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Abdon Batista

Prefeitura

PREGAO PRESENCIAL 33/2021
Publicação Nº 3128891

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A53FC09953D7F722E2FB6AEC2A881AAF04EE444B
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 41/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 33/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PESSOAS, POR QUILOMETRAGEM, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ABDON BATISTA - SC.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14h00minhs. do dia 22 de Julho de 2021 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br
Abdon Batista, SC, 30 de Junho de 2021

Jadir Luiz de Souza
Prefeito Municipal
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Agrolândia

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021
Publicação Nº 3127503

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3EB6007A0F8C3CA01DCDE6ED8490FB76122A3BA4
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMEN-
TO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA.

VENCEDORES DO PROCESSO LICITATÓRIO:
VMT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 06.910.596/0001-43.
VALOR: R$ 680.000,00(Seiscentos e Oitenta Mil Reais).

Agrolândia/SC, 30 de Junho de 2021.
JOSÉ CONSTANTE
PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
Publicação Nº 3128780

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B716250C1B1770E33655742B28767C35562F0201
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PARA USO NOS DIVERSOS SETORES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL.

VENCEDORES DO PROCESSO LICITATÓRIO:
EONIX COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 05.937.672/0001-41.
VALOR: R$ 9.581,50(Nove Mil Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta Centavos).

PERFORMACE COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 26.682.219/0001-01.
VALOR: R$ 9.134,50(Nove Mil Cento e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos)

JONAS SCHUTZ ME, inscrita no CNPJ sob nº. 31.551.960/0001-73.
VALOR: R$ 10.354,00(Dez Mil Trezentos e Cinquenta e Quatro Reais)

JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 25.267.561/0001-82.
VALOR: R$ 12.735,00(Doze Mil Setecentos e Trinta e Cinco Reais)

Agrolândia/SC, 30 de Junho de 2021.
JOSÉ CONSTANTE
PREFEITO MUNICIPAL.
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Câmara muniCiPal

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º EXERCÍCIO, DA 15ª LEGISLATURA, EM 21 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128926
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Ata da 18° Sessão Ordinária de 2021. 
 

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º EXERCÍCIO, DA 15ª LEGISLATURA, EM 21 
DE JUNHO DE 2021. 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2021 (dois mil e vinte e um), na Avenida 25 de 
Julho, nº 850, Centro, a Câmara de Vereadores de Agrolândia esteve reunida em sua 18° 
Sessão Ordinária, na qual a Presidente solicitou ao 1º Secretário para que fizesse a 
Verificação do Quórum para dar início a presente Reunião. Feita a Verificação nominal, 
obteve-se Quórum Regimental com a presença de 09 (nove) Vereadores: Ardoli Lehmann de 
Souza, Arlindo Dias, Daniel Neckel, Gianfranco Christiano Mohr, Hélio Miranda de Oliveira, 
Jaimir Gutz, Jefferson Daboit, Otto Carlos Bertelli, e Solange Esser Martins. Por haver 
quórum regimental, a Presidente declarou aberta a presente Sessão Ordinária. Em seguida a 
Presidente solicitou ao 2° Secretário para proceder a leitura da Ata da Sessão anterior no 
qual depois de lida e submetida ao Plenário foi aprovada sem restrição. No grande 
Expediente, o 1° Secretário fez a leitura e despacho do expediente. Em seguida a Presidente 
declarou aberta a Palavra Livre, e solicitou ao 2° Secretário que verificasse se havia alguém 
inscrito, tendo uma pessoa inscrita, Ivonete Campregher, com o assunto “Emenda 
Parlamentar”. A Presidente deu início a Ordem do Dia, e colocou em 1° votação o PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N° 006, DE 27 DE MAIO DE 2021. Acrescenta § 3° ao art. 82 
da Lei Complementar n° 002, de 27 de agosto de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
e Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio, das Autarquias e Fundações Municipais; o 
PROJETO DE LEI N° 027, DE 27 DE MAIO DE 2021. Altera a composição dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde, instituídos pela Lei n° 2.561, de 21 de dezembro de 2016; 
e o PROJETO DE LEI N° 028, DE 28 DE MAIO DE 2021. Altera dispositivo da Lei n° 
2.688, de 24 de junho de 2019, que “institui no Município de Agrolândia a Regularização 
Fundiária Urbana (Reurb) de que trata a Lei Federal n° 13.465/2017 e dá Outras 
Providências. Todos aprovados por unanimidade. E deu entrada o PROJETO DE LEI N° 
029, DE 15 DE JUNHO DE 2021. Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o 
Quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, que foi encaminhado para todas as 
Comissões Permanentes, para emitirem seus pareceres até o dia 02 de agosto. O PROJETO 
DE LEI CV N° 002, DE 18 DE JUNHO DE 2021. Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
1.891, de 01 de julho de 2009 que "Dispõe sobre a concessão de Auxilio Transporte a 
estudantes e dá outras providências", que foi encaminhado para as Comissões de 
Constituição, Legislação e Justiça; e de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, para 
emitirem seus pareceres até o dia 05 de julho. E o PROJETO DE LEI N° 030, DE 21 DE 
JUNHO DE 2021. Homologa Termos de Compromisso de Emendas Parlamentares, que 
entre si celebram a União, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE e o Município de Agrolândia; Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências, que foi encaminhado para as Comissões de Constituição, Legislação e 
Justiça; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social; e de Finanças e Orçamentos, para 
emitirem seus pareceres até o dia 05 de julho. Nada mais constando, a Presidente encerrou 
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Ata da 18° Sessão Ordinária de 2021. 
 

a Ordem do Dia e declarou aberta a Palavra para as Explicações Pessoais, na qual os 
vereadores fizeram seus agradecimentos e comentários finais às tramitações. (Estes 
pronunciamentos foram gravados na íntegra, que também consta como sistema oficial de 
arquivamento da Câmara Municipal, conforme Resolução 004/2007). Por fim, a Presidente 
convocou uma Reunião Ordinária, para o dia 28 de junho, às 19h, no local de costume. 
Desta forma, para constar, solicitou ao secretário designado, para que lavrasse a presente 
Ata, a qual será lida e apreciada na próxima Sessão. E assim declarou encerrada a presente 
Sessão Ordinária. 

 

Plenário Vereador Emil Jansen, 21 de junho de 2021. 

 

 
Solange Esser Martins 

Presidente da Mesa 
Hélio Miranda de Oliveira 

Vice-Presidente 
  

 Otto Carlos Bertelli 
1º Secretário 

Jefferson Daboit 
2º Secretário 
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Agronômica

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PR 40/2021
Publicação Nº 3128643

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0456D5C572FCB48544E8C2F9EA6EAB2DB9944350
Prefeitura Municipal de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2021
PREGAO PRESENCIAL Nº PR 40/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA CME - 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 13/07/2021 às 08:30h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0166.
Agronômica-Santa Catarina, 01 de julho de 2021.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO 25/2021
Publicação Nº 3127991

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 75688D07923B1E81519C4903BED14F897FDE6DB6
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2021
PREGÃO ELETRONICO 38/2021

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA e a ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS A LEI SC N° 18055 DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2020, PARTE 5, EMENDA PARLAMENTAR ESPECIAL N. 2211, SUBAÇÃO (ITENS DEDUZIDOS) N° 014203 – FUNDAM, CE-
LEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DE SC E O MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCON-
TRAM-SE NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Valor do Contrato: R$ 81.600,00.
Vigência: 30/06/2021 a 31/12/2021.

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal

LEILÃO 01/2021
Publicação Nº 3128264

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
LEILÃO 01/2021

O município de AGRONÔMICA, SC, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 215, Centro, Agronômica SC, CEP 89188-000, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 83.102.590/0001-90, Telefone (47) 3542-0166, na forma que dispõe a lei 8.666/93 e suas alterações, através do Leiloeiro Público 
Oficial SR. Júlio Ramos Luz, matrícula AARC/162 comunica aos interessados, que fará realizar LEILÃO PÚBLICO ON LINE de bens móveis 
inservíveis, que serão arrematados pelo maior lance oferecido, igual ou acima da avaliação.
DATA: 20 de JULHO de 2021
HORÁRIO: 14 HORAS
LOCAL: online Através do endereço eletrônico: WWW.LEILOADOR.COM.BR. Mediante cadastro prévio conforme estabelecido no edital.

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal

http://WWW.LEILOADOR.COM.BR
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Água Doce

Prefeitura

DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2017
Publicação Nº 3129120

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2017

Décimo Termo Aditivo Ao Contrato n. 38/2017, referente contratação de serviços de acesso contínuo à Internet com link 100% via fibra 
óptica, que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE – SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, com endereço na Praça João Macagnan, 322 na cidade de Água Doce – SC, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Exma. Sra. NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, e de outro lado a empresa CS NET INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 10.482.451/0001-66 estabelecida na Rua XV de Novembro, 44 – 3º andar – no município de Arroio Trinta, SC, neste 
ato representada por JANDIR ANTÔNIO CREPALDI, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 30/09/2021.

Cláusula Segunda: Os pontos com acesso a serem mantidos são os especificados abaixo.

Item Local
Velocidade

Quantidade meses Valor Mensal Valor Total
Download Upload

1

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 20Mbps 
e upload de 20Mbps, velocidade com garantia de 100% de banda, 
incluindo manutenção, através de fibra óptica, para uso na Prefeitu-
ra Municipal de Água Doce, com 1 IP Fixo.
Local: Praça João Macagnan, 322 – Centro

20Mbps 20Mbps 3 R$ 1.577,62 R$ 4.732,86

2

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 10Mbps 
e upload de 5Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso Centro Educacional Municipal Frei Silvano.
Local: Rua Dom Daniel Hostin, 245 – Bairro Vila Nova

10Mbps 5Mbps 3 R$ 727,29 R$ 2.181,87

3

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso na Casa da Cultura.
Local: Rua XV de Novembro, 311 – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

4

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso no Centro de Educação Infantil Estrelinha Azul.
Local: Rua Padre Anchieta, 149 – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

5

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso no Ginásio Municipal de Esportes.
Local: Rua Oscar Rodrigues da Nova, 464 – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

9

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso no SEAME.
Local: Rua Oscar Rodrigues da Nova, 464 – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

10

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso na Delegacia de Polícia Civil de Água Doce.
Local: Avenida Independência, 285 – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

11

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso na Garagem de Máquinas da Prefeitura Municipal.
Local: Rua Atílio Gemelli, s/n – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

12

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso Conselho Tutelar.
Local: Rua Juscelino Kubitschek – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

13

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps 
e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, 
para uso no CEA – Centro de Educação de Adultos.
Local: Rua Frei Silvano – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

TOTAL R$ 12.001,29

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.
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E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce/SC, 30 de Junho de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI JANDIR ANTÔNIO CREPALDI
Prefeita Municipal CS Net Informática e Tecnologia Ltda
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva Evarista Bernadete Trento
CPF: 005.614.419-95 CPF: 028.865.979-10

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169

PORTARIA 338/2021
Publicação Nº 3128445

PORTARIA N° 338/2021 – DE 30 DE JUNHO DE 2021
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a servidora GIOVANA ROSA SARI MACAGNAN, inscrita sob CPF nº 636.186.569-04, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora de Educação Infantil, em virtude de aposentadoria por tempo de contribuição, passando a integrar o quadro de servidores inativos 
do município, a partir de 30/06/2021.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 30 de junho de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce Diretora Dpto de Recursos Humanos

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2018
Publicação Nº 3129101

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2018

Quarto Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 66/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 
82.939.398/0001-90, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, brasileira, casada, portadora do 
CPF n. 517.949.269-68, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM 
SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA – PORTALMED-SST SEGURANCA E SAUDE DO TRABALHO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 10.665.295/0001-79, com sede à Rua Francisco Lindner, 561, Sala 01, Centro, no município de Joa-
çaba, Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por SIDNEI PADILHA, , portador do CPF sob 
n°005.059.399-40, doravante denominada CONTRATADA, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte 
forma:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 31/12/2021.

Cláusula Segunda: Os valores ficam suprimidos em 10% conforme tabela:

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QTDE Valor antes da 
supressão Valor Unitário TOTAL

1 Elaboração do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais UN 1 7.222,00 6.499,80 6.499,80
2 Elaboração do LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho UN 1 6.723,93 6.051,54 6.051,54
3 Elaboração do PCMSO – Programa de Controle Médio de Saúde Ocupacional UN 1 5.478,76 4.930,88 4.930,88
4 Elaboração do PPP – quando necessário Hora 30 49,80 44,82 1.344,60
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5 Realização de ASO – Atestado de Saúde Ocupacional (admissional, periódico, 
mudança de função, retorno ao trabalho e demissional) UN 600 60,39 54,35 32,610,00

6 Audiometria UN 50 32,99 29,69 1.484,50
TOTAL GERAL 52.921,32

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, SC, 28 de junho de 2021.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI SIDNEI PADILHA
Prefeita Municipal Brandalise & Padilha Assessoria
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva Evarista Bernadete Trento
CPF: 005.614.419-95 CPF: 028.865.979-10

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
Renato Rodrigo Dutra
OAB/SC 41.169

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5/2017
Publicação Nº 3129148

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5/2017

Quinto Termo Aditivo Ao Contrato n. 6/2017, referente contratação de serviços de acesso contínuo à Internet com link 100% via fibra óp-
tica, que entre si celebram de um lado a o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, 322 – Centro, CNPJ nº. 13.612.607/0001-74, neste ato representado pela 
sua gestora Senhora PATRICA DE FARIA, e de outro lado a empresa CS NET INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.482.451/0001-66 estabelecida na Rua XV de Novembro, 44 – 3º andar – no município de Arroio Trinta, SC, neste ato representada por 
JANDIR ANTÔNIO CREPALDI, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 30/09/2021.

Cláusula Segunda: Os pontos com acesso a serem mantidos são os especificados abaixo.

Item Local
Velocidade

Quantidade meses Valor Mensal Valor Total
Download Upload

6

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps e 
upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, para 
uso no CRAS.
Local: Praça João Macagnan, 15 – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

TOTAL R$ 635,82

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, SC, 30 de junho de 2021.

PATRICIA DE FARIA   JANDIR ANTÔNIO CREPALDI
Gestora do FMAS    CS Net Informática e Tecnologia Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Evarista Bernadete Trento
CPF: 005.614.419-95   CPF: 028.865.979-10

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169
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SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2017
Publicação Nº 3129151

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2017

Sétimo Termo Aditivo Ao Contrato n. 6/2017, referente contratação de serviços de acesso contínuo à Internet com link 100% via fibra óptica, 
que entre si celebram de um lado a o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Praça João Macagnan, 322 – Centro, CNPJ nº. 11.430.533/0001-20, neste ato representado pela sua gestora Senhora 
PATRICIA DE FARIA, e de outro lado a empresa CS NET INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 10.482.451/0001-66 
estabelecida na Rua XV de Novembro, 44 – 3º andar – no município de Arroio Trinta, SC, neste ato representada por JANDIR ANTÔNIO 
CREPALDI, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 30/09/2021.

Cláusula Segunda: Os pontos com acesso a serem mantidos são os especificados abaixo.

Item Local
Velocidade

Quantidade meses Valor Mensal Valor Total
Download Upload

7

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 
10Mbps e upload de 10Mbps, incluindo manutenção, através 
de fibra óptica, para uso na Secretaria Municipal de Saúde, 
com 1 IP Fixo.
Local: Rua Frei Dario, 109 – Centro

10Mbps 10Mbps 3 R$ 791,70 R$ 2.375,10

8

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 
5Mbps e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de 
fibra óptica, para uso no CAPS.
Local: Rua Frei Silvano, 0 – Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

13

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 
5Mbps e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de 
fibra óptica, para uso na Fisioterapia Municipal.
Local: Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

14

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 
5Mbps e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de 
fibra óptica, para uso no ESF Irmã Thereza Uber
Local: Rua XV de Novembro

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

15

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 
5Mbps e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de 
fibra óptica, para uso no ESF Alzira Itália Ferretti
Local: Rua Ulisses Guimarães

5Mbps 2Mbps 3 R$ 211,94 R$ 635,82

VALOR TOTAL R$ 4.918,38

Terceira Quarta: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.
Água Doce, SC, 30 de junho de 2021.

PATRÍCIA DE FARIA   JANDIR ANTÔNIO CREPALDI
Gestora do FMS    CS Net Informática e Tecnologia Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Evarista Bernadete Trento
CPF: 005.614.419-95   CPF: 028.865.979-10

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2017
Publicação Nº 3129072

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2017

Sexto Termo Aditivo Ao Contrato n. 31/2017, referente contratação de prestação de serviços radiofônicos, que entre si celebram de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE – SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, com 
endereço na Praça João Macagnan, 322 na cidade de Água Doce – SC, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Exma. Sra. NELCI 
FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, e de outro lado a empresa RÁDIO TROPICAL FM LTDA pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
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sob N.º 03.816.796/0001-43 com sede a Rua Presidente Kennedy, 60, na cidade de Treze Tílias, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO 
LOPES DE LIMA, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 30/09/2021, vigorando a partir de 01/07/2021.

Cláusula Segunda: Os valores estão especificados no quadro abaixo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO APRES. QUANT. VALOR MENSAL VALOR TOTAL

1

Divulgação de atos administrativos e avisos públicos do município de água doce, com 
alcance de frequência em todo o município de água doce, com sistema de boletim diá-
rio de informação, de no mínimo 5 minutos cada, de segunda a sexta-feira, e inserções 
de avisos que se fizerem necessários, até 06 inserções diárias com duração mínima de 
30", cobertura de competições esportivas realizadas no município; prestação de serviços 
de protocolos em eventos com apresentação nos eventos realizados pela administração, 
sendo solicitado os serviços com antecedência mínima de três dias.

Mês 3 R$ 5.451,10 R$ 16.353,30

TOTAL R$ 16.353,30

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.
Água Doce, 30 de junho de 2021.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI FERNANDO LOPES DE LIMA
Prefeita Municipal Rádio Tropical FM Ltda
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva Evarista Bernadete Trento
CPF: 005.614.419-95 CPF: 028.865.979-10

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2020
Publicação Nº 3129159

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2020

Sétimo termo aditivo ao Contrato de obras e serviços de engenharia n º 28/2020, que entre si celebram de um lado o Município de Água 
Doce, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398-0001/90 , com sede à Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, neste ato repre-
sentado pela sua Prefeita Sra. NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BASE – V ENGE-
NHARIA LTDA inscrita no CNPJ 28.877.101/0001-64 estabelecida na Rua Jorgelino Ribeiro dos Santos - 245, Bairro: Santa Tereza, Joaçaba/
SC, neste ato representado por sua Sócia, Senhora LEILA ESTROWISPI, doravante denominada CONTRATADA, decidem de comum acordo 
aditar o predito Contrato, o que fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira: Adita-se a cláusula segunda, item 2.1. ficando prorrogado o prazo do contrato até 30/09/2021.

Cláusula Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de junho de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI   LEILA ESTROWISPI
Prefeita Municipal     Base – V Engenharia LTDA
Contratante      Contratada

TESTEMUNHAS:

EVARISTA BERNADETE TRENTO    CRISTIANO SAVARIS DA SILVA
CPF: 028.865.979-10     CPF: 005.614.419-95

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2018
Publicação Nº 3129063

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2018

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de de Locação n. 89/2019, locação pela contratante de sala comercial com 240 m² localizado na Rua 
31 de Março, 68, Sala 1 – Centro de Água Doce/SC, para instalação do CEA – Centro de Educação de Adultos Alvino Raitz de Água Doce, 
que entre si celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, 322, 
Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pela sua Prefeita NELCI FÁTIMA TRENTO BOR-
TOLINI, brasileira, casada, portadora do CPF n. 517.949.269-68, doravante denominada LOCADOR, e LUANA COLOMBO THALER, inscrita 
no CPF sob nº. 049.383.099-55, proprietário do imóvel de matrícula 9.513, com endereço na Rua 31 de Março, 68, na cidade de Água Doce 
– SC, de agora em diante denominado LOCADOR, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 31/06/2022.

Cláusula Segunda: Fica o valor mensal em R$ 2.150,00 totalizando R$ 12.900,00.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 30 de junho de 2021.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI LUANA COLOMBO THALER
Prefeita Municipal Proprietária do Imóvel
Locatário Locador

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva Evarista Bernadete Trento
CPF 005.614.419-95 CPF 028.865.979-10

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 49/2019
Publicação Nº 3129167

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 49/2019

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n. 49/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, com sede à Praça João Macagnan, 322, Centro, Água Doce - SC, neste ato representado pela 
sua Prefeita Sra. NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, e a empresa T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob n. 
72.332.778/0001-09, com sede na Avenida Alcides Antonio D’Agostini, 80 - Município de Maravilha - SC, CEP: 89.874-000 neste ato repre-
sentada pela sócia Sr. JULEIDE INÊS D’AGOSTINI, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira: Ficam reajustados os valores em 12%, em comum acordo entre as partes, para o período de 01(um) ano.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor mensal
R$

Valor reajustado
R$

Valor total
R$

1

Coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos em 
todo o perímetro urbano do município, sendo a frequência 03 (três) vezes por semana, no méto-
do porta a porta. Sendo a equipe composta por 01 (um) motorista e 03 (três) coletores, com 01 
(um) caminhão coletor compactador com capacidade mínima de 15m³.

36.647,96 41.045,71 492.548,52

2

Coleta e transporte de materiais recicláveis em todo o perímetro urbano do município, sendo a 
frequência 02 (duas) vezes por semana, no método porta a porta. Sedo a equipe composta por 
01 (um) motorista e 2 (dois) coletores, com 01 (um) caminhão baú. Sendo de responsabilidade 
da contratante a indicação de local para a entrega dos materiais recicláveis, desde que o mesmo 
não ultrapasse a distância de 30km da área central do município, onde cessa a responsabilidade 
da contratada.

20.236,90 22.665,33 271.983,93

3
Coleta, transporte, tratamento e destinação final para os resíduos dos grupos A1, A2, A4, E 
(infectantes) e B (medicamentos vencidos), até o limite de 1.200 litros/mês para os grupos “A” e 
“E”, e até 10kg/mês para o grupo “B”. Coleta quinzenal – 02 (dois) pontos

4.807,38 5.384,26 64.611,19

Valor total 829.143,64

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 25/06/2022.
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Cláusula Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 25 de junho de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI   JULEIDE INÊS D’AGOSTINI
Prefeita Municipal     T.O.S. Obras e Serviços Ambientais LTDA
Contratante      Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva     Evarista Bernadete Trento
CPF: 005.614.419-95    CPF: 028.865.979-10

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169
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Águas de Chapecó

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004.2021
Publicação Nº 3128711

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Edital n. º 004/2021 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, o que segue:
CONSIDERANDO-SE a publicação, após o decurso dos respectivos prazos recursais editalícios, dos resultados finais do certame;

FICA HOMOLOGADO O RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado 004/2021 destinado ao provimento, em caráter temporário, da 
vaga existente no quadro para o cargo de: CONTADOR.
CLASSIFICAÇÃO NOME EXPERIÊNCIA NA ÁREA PÓS GRADUAÇÃO TOTAL DE PONTOS
1° lugar GENOR ANTONIO MOTERLE 19.6 1.0 20.6

Águas de Chapecó, 30 de Junho de 2021.

Leonir Antônio Hentges
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3130270

PORTARIA Nº 264/2021
De 01 de Julho de 2021

CONTRATA NOS TERMOS DA LEI, JESSICA DE OLIVEIRA JESUS, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do Art. 
18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Simplifica-
do Edital n° 002/2020, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. JESSICA DE OLIVEIRA JESUS, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas se-
manais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no Pré Escolar Daniela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 01 de Julho de 2021 a 01 de Dezembro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 01 de Julho de 2021.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2020 e justificativa da Secretaria, a Pre-
feitura Municipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, LEONIR ANTÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e JESSICA DE OLIVEIRA JESUS, brasileira, solteira, portadora 
do RG 6.095.370 SSP/SC e do CPF 086.004.849-79, residente na Linha Maidana, Interior, Águas de Chapecó/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 01 de julho de 2021 a 01 de dezembro de 2021, podendo ser renovado conforme Processo Seletivo 
n° 002/2020, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.
Parágrafo segundo – Durante o ano letivo, havendo aumento considerável dos casos de COVID-19 e ocorrendo paralização das aulas pre-
senciais por tempo indeterminado, os contratos poderão ser suspensos conforme conveniência administrativa.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 01 de Julho de 2021.

_____________________________   _____________________________
JESSICA DE OLIVEIRA JESUS   LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

PORTARIA Nº 265, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3130275

PORTARIA Nº 265/2021
De 01 de Julho de 2021 DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor Público Municipal e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:
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Art. 1º - Fica removida, de ofício, a Servidora ISADORA RANNO, matrícula 10900, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 (qua-
renta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Assistência Social para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 01 de Julho de 2021

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 142/2021
Publicação Nº 3127843

DECRETO Nº 142/2021
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO CONTRATUAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por Lei, em especial o Processo Seletivo Edital nº 01/2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica rescindido a pedido a contratação em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público da Servidora Pública Municipal 
Jovilde Palombit, ocupante do cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Turismo, pelo período integral, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 45/2016.

Art. 2º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal Vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4ª - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Águas Frias - SC, em 30 de junho de 2021.

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado no DOM/SC.

OLDAIR NATAL CITADELLA
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 143/2021
Publicação Nº 3127849

DECRETO Nº 143/2021
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PUBLICO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, em especial ao 
Edital de Processo Seletivo nº 01/2020.

Considerando a solicitação datada de 03/02/2021 da Secretaria Municipal de Saúde para contratação de um profissional Fisioterapeuta com 
carga horária de 20 horas semanais;

Considerando que atualmente há apenas um profissional contratado pelo período de 20 horas semanais para atendimento na unidade básica 
de saúde do município;

Considerando que a crise de COVID-19, tornando indispensável o funcionamento das atividades de fisioterapia da unidade básica de saúde 
em período integral, especialmente em razão do retorno de algumas cirurgias eletivas e da necessidade de recuperação pós COVID;

Considerando a vigência de processo seletivo 01/2020 para contratação de fisioterapeuta por período temporário para atendimento de 
excepcional interesse público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público o Senhor Arnaldo Calvin Klein, para atuar no cargo de 
Fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horaria de 20 (vinte) horas semanais, percebendo a remuneração de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº 45/2016, e suas alterações.

Parágrafo Único – A contratação terá vigência até 31/12/2021.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal vigente.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias – SC, em 30 de junho de 2021.

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado no DOM/SC.

OLDAIR NATAL CITADELLA
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 144/2021
Publicação Nº 3128300

DECRETO Nº 144/2021
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO CONTRATUAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por Lei, em especial o Processo Seletivo Edital nº 01/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica rescindido a pedido a contratação em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público da Servidora Pública Municipal An-
gélica Delani Martins dos Santos, ocupante do cargo público de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Turismo, com carga horaria de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 60/2019.

Art. 2º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal Vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4ª - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Águas Frias - SC, em 30 de junho de 2021.

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado no DOM/SC.

OLDAIR NATAL CITADELLA
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

EXTRATO CONTRATUAL N° 57/2021
Publicação Nº 3128183

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 08DD8D87D2D9570BFC45B8E9480BC52A7EECD9C2
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 57/2021
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : ALCEMIR LUIS WOJCIECHOWSKI EIRELI
Objeto ............. : Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio líquido, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente
Valor ................ : R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reais)
Vigência ........... : Início :01/07/2021 Término : 31/12/2021
Licitação .......... : Dispensa por Limite Nº.: 17/2021
Processo .......... : 46/2021
Águas Frias, 30 de junho de 2021
LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO
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EXTRATO CONTRATUAL N°58/2021
Publicação Nº 3128164

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6994D63AC2A248DFAD753460D57E80DF6DC15448
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 58/2021
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : DNA GENÉTICA DO BRASIL COMÉRCIO EIRELI
Objeto ............. : Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio líquido, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente
Valor ................ : R$ 7.950,00(sete mil novecentos e cinquenta reais)
Vigência ........... : Início :01/07/2021 Término : 31/12/2021
Licitação .......... : Dispensa por Limite Nº.: 17/2021
Processo .......... : 46/2021
Código de Registro da Informação (TCE/SC):
Aguas Frias, 30 de junho de 2021
LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO

PORTARIA Nº 20/2021
Publicação Nº 3128159

PORTARIA Nº 20/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município e o Art. 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Concedidas férias aos Servidores Públicos Municipais de Águas Frias-SC, conforme período aquisitivo de trabalho para serem 
gozadas, de acordo com a seguinte escala.
Servidores Período Aquisitivo Período/Gozo de Férias Dias
Bernardo André Barbieri 01/05/2020 a 30/04/2021 16/07/2021 a 30/07/2021 15 dias
Cheila Farias 01/02/2020 a 31/01/2021 12/07/2021 a 10/08/2021 30 dias
Dionei da Rosa 03/02/2020 a 02/02/2021 21/07/2021 a 30/07/2021 10 dias
Lirdes Galão 01/04/2020 a 31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021 30 dias

Parágrafo Único – Os servidores citados na tabela supram com período de férias inferior a 30 (trinta) dias, já gozaram ou iram gozar dos 
dias de férias restantes em outra oportunidade, referente ao mesmo período aquisitivo, conforme escala e controle do Setor de Recursos 
Humanos Municipal.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no Orçamento Mu-
nicipal vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias – SC, em 30 de junho de 2021.

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

Registrada em data supra e publicada no DOM/SC.

OLDAIR NATAL CITADELLA
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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Águas Mornas

Prefeitura

PORTARIA N° 113/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127754

 

PORTARIA N°. 113/2021 
 
 
 
Concede Abono de Permanência a Servidora Pública Municipal. 
 
OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 047/2005, e 
Parecer Jurídico nº 77/2021, de 31.03.2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° – CONCEDER abono de permanência a Servidora Pública Municipal 
Senhora Roseli Maria Lehmkuhl Duarte, matrícula n° 506, ocupante do cargo de 
Professora, nos meses de dezembro do ano de 2020 e janeiro do ano de 2021, 
sendo que o pagamento foi efetuado no ato de sua aposentadoria em fevereiro de 
2021. 
 . 
                                                                                                              
Art. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Águas Mornas-SC,  30 de junho de 2021. 
 
 
OMERO PRIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrada e publicada a presente portaria aos trinta dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e um. 
  
 
 Denise Diniz Cordeiro 
 Responsável 
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PORTARIA N° 114/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127759

 

PORTARIA N°. 114/2021 
 
 
 
Concede Abono de Permanência a Servidora Pública Municipal. 
 
OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 047/2005, e 
Parecer Jurídico nº 77/2021, de 31.03.2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° – CONCEDER abono de permanência a Servidora Pública Municipal 
Senhora Sandra Tereza Hinckel Lopes, matrícula n° 515, ocupante do cargo de 
Professora, a partir do mês de maio do ano de 2021, sendo que o pagamento foi 
efetuado no ato de sua aposentadoria no mês de junho do ano de 2021. 
 . 
                                                                                                              
Art. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Águas Mornas-SC,  30 de junho de 2021. 
 
 
OMERO PRIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrada e publicada a presente portaria aos trinta dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e um. 
  
 
 Denise Diniz Cordeiro 
 Responsável 

TOMADA DE PREÇOS 45/2021
Publicação Nº 3128061

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C024F48C6C730421913B8B651BC60F9EE1044A05
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS. AVISO DE LICITAÇÃO. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Modalidade: Menor preço global 
por Lote. Processo nº 45/2021. Objeto: Contratação de empresa para Pavimentação, Drenagem Pluvial e Sinalização de um Trecho da Es-
trada Geral de Rio dos Cedros, Trecho da Estrada Geral da Fazenda de Lourdes e Trecho da Estrada Geral de Rio Cubatão, conforme plano 
de aplicação, projetos de engenharia, memorial descritivo, cronograma físico–financeiro e convênio junto a Secretaria de Estado da Infraes-
trutura e Mobilidade de Santa Catarina, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. Retirada do Edital: Na Prefeitura, à Praça 
José Adão Lehmkuhl, 62, Centro, Águas Mornas/SC, fone: (48) 3245-7252, das 07 às 12 horas, ou pelo site: www.aguasmornas.sc.gov.br. 
Entrega das Propostas: No mesmo Local acima, até às 09:00 horas do dia 20/07/2021. Águas Mornas, 30 de junho de 2021. Omero Prim – 
Prefeito Municipal. Código de Registro no TCE: C024F48C6C730421913B8B651BC60F9EE1044A05.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

DECRETO Nº 4689/2021
Publicação Nº 3128299

DECRETO Nº 4689/2021
INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE TURISMO PARA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO PARA O 
DECÊNIO 2021-2031 NO MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilmar Sani, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 93, 
item VIII da Lei Orgânica do Município, nº. 170/90, de 05 de abril de 1990 e:

CONSIDERANDO a LEI FEDERAL nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, define as atri-
buições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico;
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de proposta do Plano Municipal de Turismo de Alfredo Wagner;
CONSIDERANDO a necessidade da construção do Plano Municipal de Turismo de forma coletiva e em observância às diretrizes da Política 
Nacional de Turismo;
CONSIDERANDO a necessidade de promover um processo de discussão de forma ampla, com a participação de membros de toda a cadeia 
produtiva do turismo municipal,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica instituído o Fórum de Discussão e Acompanhamento para a elaboração do Plano Municipal de Turismo de Alfredo Wagner/
SC, ao qual competirá:

I - Propor às Conferências Municipais de Turismo;
II - Colaborar na elaboração do Plano Municipal de Turismo e acompanhar a sua implementação;
III - convocar, planejar e coordenar a realização das Conferências Municipais de Turismo, mobilizando o município;
IV - Dar suporte técnico para a realização das Conferências;
V - Acompanhar indicadores turísticos municipais, articulando-se com observatórios de monitoramento de indicadores disponíveis;
VI - Planejar e organizar espaços de debates sobre as políticas nacional, estadual e municipal de Turismo, tendo como referência as leis 
nacionais e estaduais em vigor;
VII - Coordenar a discussão e sistematizar as contribuições sobre temáticas relevantes ao Turismo por ocasião de reuniões de fórum, ses-
sões especiais e outros eventos;
VIII - Acompanhar e avaliar a implantação das deliberações das conferências municipais de Turismo;
IX - Realizar outras ações pertinentes.

Art. 2°- O Fórum Municipal Permanente de Turismo será constituído pelos órgãos, instituições, entidades, trade municipal e seus respectivos 
representantes a seguir designados por este ato:

I – 9 (nove) representantes titulares e 9 (nove) suplentes representantes Governamentais:

a) Secretaria de Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude
1. Juliano Maciel Garcia de Quevedo (Titular) e,
Aline Nobre de Santana (Suplente)

b) Secretaria de Educação e Desporto
1. Beatriz Silvestre Onofre - (Titular) e,
Diego Steffen - (suplente)

c) Secretaria de Saúde e Saneamento
1. Marina Kaiser de Souza - (Titular) e,
Sérgio Schweitzer Silvestri- (suplente)

d) Secretaria da Infraestrutura
1. Adilson Mariotti - (Titular) e,
Juliano de Deus - (suplente)

e) Secretaria de Administração, Planejamento e Gestão e Secretaria da Fazenda
1. Fábio Dorigon - (Titular) e,
Vera Regina Espíndola de Souza - (suplente)

f) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
1. Paulo César Rossi - (Titular) e,
Rubens Jockem - (suplente)
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g) Gabinete do Prefeito
1. Jaison Werlich - (Titular) e,
Michelli Cristini Althoff - (suplente)

h) Secretaria de Assistência Social
1. Rejane Kuster - (Titular) e,
Pamela Cristina Deucher - (suplente)

i) Conselho Tutelar
1. Tatiana dos Santos da Câmara Avancini - (Titular) e,
Nazarete Beatriz Schutz Borges - (suplente)

II – 11 (onze) representantes de entidades e empresas ligadas ao Turismo e 11 (onze) suplentes

a) CDL, Associação Comercial
1. Almeri Aparecida de Souza Dias - (Titular) e,
Chirlei Werlich Klauberg - (suplente)

b) Hotelaria
1. Andreia Elisa Kretzer Hinckel - (Titular) e,
Roberta Souza Wagner - (suplente)

2. Jerry Adriani Welter - (Titular) e,
Cintia Schafer - (suplente)

c) Bares e Restaurantes
1. Claudir Ataide Medeiros - (Titular) e,
Katilene Letícia de Andrade - (suplente)

2. Samira Helena Hinckel - (Titular) e,
Edna Schutz Kretzer - (suplente)

d) Representantes de Turismo
1. Augusto Cesar Gorosito - (Titular) e,
Tatiane Mitiko Tachibana - (suplente)

2. Frederico Cechetto Andersen - (Titular) e,
Vitor Luís da Silva - (suplente)

3. Luciana Guckert - (Titular) e,
Vanessa Laura Franz - (suplente)

4. Maria Madalena Schuller - (Titular) e,
Márcio Cristiano da Silva - (suplente)

e) Acolhida na Colônia
1. Jonas Josué Brunch - (Titular) e,
Nagibe Chini de Souza - (suplente)

f) Artesanato
1. Tatiani Althoff - (Titular) e,
Deize Kreuch - (suplente)

III – 1 (um) representante do Poder Legislativo e 1 (um) suplente

1. Reginaldo Silveira - (Titular) e,
Emílio Carlos Petris - (suplente)

IV – 2 (dois) representantes de Sindicatos e 2 (dois) suplentes

a) Sindicato Agricultura Familiar
1. Eduardo Silveira - (Titular) e,
Marcos Nazareno Rozar - (Suplente)

b) Sindicato do Produtor Rural
1. Joisi Menezes Neuhaus – (Titular)
Pedro Menezes – (Suplente)

V – 1 (um) representante da EPAGRI e 1 (um) suplente



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

1. Sérgio Adonis da Cruz - (Titular) e,
Graziela Tavares e Silva - (Suplente)

Art. 3°- O Fórum Municipal de Turismo e as Conferências Municipais estarão administrativamente vinculados à Secretaria Municipal de Cul-
tura, Turismo e Juventude.

Art. 4°- A participação no Fórum Municipal Permanente de Turismo será considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

Art. 5º - Os membros titulares e suplentes do Fórum Municipal de Turismo terão mandato até a aprovação do Plano Municipal de Turismo 
pela Câmara Municipal de Vereadores, oportunidade em que o próprio Fórum será automaticamente dissolvido.

Art. 6º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 28 de junho de 2021.

Gilmar Sani
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA

DECRETO Nº 4691/2021
Publicação Nº 3128302

DECRETO Nº 4691/2021
NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO.

Gilmar Sani, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 93, 
item VIII da Lei Orgânica do Município, nº. 170/90, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º- Ficam por este ato nomeados os Membros do Conselho Municipal de Turismo de Alfredo Wagner, no período de 02 (dois) anos, 
conforme Lei Municipal de nº 611/2004 de 07 de dezembro de 2004, com alterações pela Lei Municipal nº 913/2016, que ficará composto 
da seguinte forma:

I – 03 Representantes do Executivo Municipal:
a) Titular: Juliano Maciel Garcia de Quevedo
Suplente: Aline Nobre de Santana

b) Titular: Jaison Werlich
Suplente: Michelli Cristini Althoff

c) Titular: Fábio Dorigon
Suplente: Vera Regina Espindola de Souza

II – 03 Representantes dos proprietários de hotéis, pousadas e similiares:

a) Titular: Andreia Kretzer Hinckel
Suplente: Jean Carlos da Silveira

b) Titular: Jerry Adriani Welter
Suplente: Cintia Schafer

c) Titular: Gilvani Trabuco
Suplente: Edna Schutz Kretzer

III – 02 Representantes sindicais:
a) Titular: Eduardo Silveira (Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar)
Suplente: Marcos Nazareno Rozar

b) Titular: Joisi Menezes Neuhaus (Sindicato do Produtor Rural de Alfredo Wagner)
Suplente: Pedro Menezes

IV – 01 Representante dos proprietários de restaurantes, bares, lanchonetes e similares:
a) Titular: Maria Madalena Schuller
Suplente: Samira Helena Hinckel

01 Representante dos proprietários de agências de turismo local e guias turísticos:
a) Titular: Vanessa Laura Franz
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Suplente: Luciana Guckert

01 Representante dos grupos organizados de atrativos turísticos:
a) Titular: Augusto Cesar Gorosito
Suplente: Márcio Cristiano da Silva

VII – 01 Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL de Alfredo Wagner:
a) Titular: Almeri Aparecida de Souza Dias
Suplente: Chirlei Werlich Klauberg

VIII – 01 Representante do Escritório da Epagri:
a) Titular: Sérgio Adonis Cruz
Suplente: Graziela Tavares

IX – 01 Representantes do Poder Legislativo Municipal
a) Titular: Emílio Carlos Petris
Suplente: Reginaldo Silveira

Art. 2° - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 15 de junho de 2021.

Art. 3° - Fica revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto nº 4289/2018.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 29 de junho de 2021

Gilmar Sani
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA
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PORTARIA N° 253/2021
Publicação Nº 3127604

 

 

  

 

PORTARIA N° 253/2021 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LINCONL CORDOVA DE MEDEIROS 
 

 
 GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

1º - Conceder de acordo com o artigo 93 da Lei Complementar nº 005/2003, 
de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo Wagner, 30 (trinta) dias 
de férias ao servidor LINCONL CORDOVA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal da Educação e Desporto, referente ao período 
de 03/09/2016 a 02/09/2017, a contar do dia 01 de julho de 2021. 

 
2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina. 
 

30 de junho de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NESTA DATA 
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PORTARIA N° 254/2021
Publicação Nº 3127608

 

 

  

 

PORTARIA N° 254/2021 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MOACIR HAMES 
 

 
 GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

1º - Conceder de acordo com o artigo 93 da Lei Complementar nº 005/2003, 
de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo Wagner, 30 (trinta) dias 
de férias ao servidor MOACIR HAMES, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, referente ao período de 14/03/2018 a 
13/03/2019, a contar do dia 01 de julho de 2021. 

 
2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina. 
 

30 de junho de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NESTA DATA 
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PORTARIA N° 255/2021
Publicação Nº 3127802

 
  

 

PORTARIA Nº 255/2021 
 

ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO O SERVIDOR ALEX PEDRO 
 
 

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 
 

1º - Admitir em caráter temporário de acordo com Lei Municipal n.º 539/2002 
de 26/09/2002 alterada pela lei nº. 710/2007 da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner 
ALEX PEDRO para desempenhar o cargo de Auxiliar de Conservação e Manutenção, 
tendo em vista escassez de agua e necessidade de manutenção frequente na localidade de 
Lomba Alta e Poço Certo, a partir do dia 01/07/2021. 
 

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina 
 

30 de junho de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADA NESTA DATA 
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PORTARIA N° 256/2021
Publicação Nº 3128018

 

 

  

 

PORTARIA N° 256/2021 
 

CONCEDE FÉRIAS COM 1/3 EM PECÚNIA AO SERVIDOR ANDERSON 
BORGES DOS SANTOS 

 
 

 GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

1º - Conceder de acordo com o artigo 93 da Lei Complementar nº 005/2003, 
de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo Wagner, 30 (trinta) dias 
de férias com 1/3 em pecúnia ao servidor ANDERSON BORGES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, lotado na Secretaria 
Municipal da Infraestrutura, referente ao período de 02/03/2020 a 01/03/2021, a contar 
do dia 01 de julho de 2021. 

 
2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina. 
 

30 de junho de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NESTA DATA 
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PORTARIA N° 257/2021
Publicação Nº 3128021

 

 

  

 

PORTARIA N° 257/2021 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOSUEL ALVES DE JESUS 
 

 
 GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

1º - Conceder de acordo com o artigo 93 da Lei Complementar nº 005/2003, 
de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo Wagner, 30 (trinta) dias 
de férias ao servidor JOSUEL ALVES DE JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Manutenção e Conservação, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura, referente 
ao período de 01/03/2020 a 28/02/2021, a contar do dia 01 de julho de 2021. 

 
2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina. 
 

30 de junho de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NESTA DATA 
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Alto Bela Vista

Prefeitura

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO IN3/2021
Publicação Nº 3128367

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C31EA774A57E752F0A3E01072B2670642E71CCC2
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ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO PR42/2021
Publicação Nº 3127757

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F9FE418587794485740FE140C981E29045706489

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

  
 

 

 
 

 

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Al
to

 B
el

a 
Vi

st
a 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ru
a 

do
 C

om
ér

cio
, 1

01
5 

- C
en

tro
 - 

89
.7

30
-0

00
 - 

Al
to

 B
el

a 
Vi

st
a/

 S
C 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Ch
av

e 
de

 A
ut

en
tic

aç
ão

 D
ig

ita
l 

 
 

 

Pá
gi

na
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

CN
PJ

: 0
1.

61
4.

37
4/

00
01

-6
0 

Fo
ne

: (
49

) 3
45

5-
90

22
 

pr
ef

ei
tu

ra
@

al
to

be
la

vi
st

a.
sc

.g
ov

.b
r 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

ht
tp

:/
/w

w
w

.a
lto

be
la

vis
ta

.s
c.

go
v.

br
 

 
 

 
 

 
 

 

15
50

-5
66

5-
89

3 
 

 
 

1 
/  1

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Li
ci

ta
çõ

es
 A

dj
ud

ic
ad

as
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Li
ci

ta
çã

o:
 P

R4
2/

20
21

 
 

M
od

al
id

ad
e:

 P
re

gã
o 

 

Ju
lg

am
en

to
: P

or
 it

em
 

 
 

Re
gi

st
ro

 d
e 

pr
eç

o:
 S

im
  

 

Co
nt

ro
la

 q
ua

nt
id

ad
e:

 S
im

  

 

O
bj

et
o:

 S
er

viç
o 

de
 R

oç
ad

a 
e 

Ca
pi

na
s 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Fo
rn

ec
ed

or
:  

 

47
62

 - 
DE

DE
TI

ZA
DO

RA
 S

AO
 J

OA
O 

EI
RE

LI
 

 

CP
F/

CN
PJ

:  

29
.6

94
.3

28
/0

00
1-

37
 

Va
lo

r t
ot

al
 (

R$
):

 
44

.0
00

,0
0  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

D
at

a 
It

em
 M

at
er

ia
l/

Se
rv

iç
o/

D
en

om
in

aç
ão

 
 

 

Un
. M

ed
id

a 
 

Q
ua

nt
id

ad
e 

Va
lo

r u
ni

tá
rio

 (
R$

) 
Va

lo
r t

ot
al

 (
R$

)  

 
 

 
 

30
/0

6/
20

21
 

1 
23

98
0 

- P
re

st
aç

ão
 d

e 
se

rv
iço

s 
de

 ro
ça

da
 e

 c
ap

in
a 

 

HR
 

2.
00

0,
00

00
0 

22
,0

00
00

 
44

.0
00

,0
0 

 

 

 
 

Ef
et

ua
r 

ro
ça

da
 d

e 
lo

ca
is 

de
 in

te
re

ss
e 

pu
bl

ico
, e

fe
tu

ar
 o

 d
ev

id
o 

re
co

lh
im

en
to

 d
o 

m
at

er
ia

l p
ro

ve
ni

en
te

 d
a 

ro
ça

da
, e

fe
tu

ar
 

co
rte

 d
e 

gr
am

a 
em

 lo
ca

is 
de

 in
te

re
ss

e 
pú

bl
ico

, e
xe

cu
ta

r a
 c

ap
in

a 
m

ec
ân

ica
 d

e 
er

va
s 

da
ni

nh
as

 e
m

 c
an

te
iro

s,
 ru

as
 e

 p
ra

ça
s,

 
co

nf
or

m
e 

in
te

re
ss

e 
pú

bl
ico

. 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

To
ta

l A
dj

ud
ic

ad
o 

(R
$)

: 
44

.0
00

,0
0  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

To
ta

l d
e 

lic
ita

çõ
es

 a
dj

ud
ic

ad
as

: 1
 

 
 

 
 

To
ta

l G
er

al
 A

dj
ud

ic
ad

o 
(R

$)
: 

44
.0

00
,0

0  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

EL
TO

N 
M

AT
TE

S 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

PR
EF

EI
TO

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 003/2021
Publicação Nº 3128363

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C31EA774A57E752F0A3E01072B2670642E71CCC2
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
Cód TCE/SC: C31EA774A57E752F0A3E01072B2670642E71CCC2
O Prefeito Municipal torna público que ratificou o ato do Secretário de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, Sr. Leandro Sch-
neider, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Inciso III, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para 
a contratação de empresa para realização de show artístico de caráter humorístico para a comemoração dos 26 anos da emancipação 
político administrativa do Município de Alto Bela Vista, em favor da empresa PAULINHO MIXARIA ESPETACULOS LTDA, CNPJ sob n.º 
05.946.963/0001-04, no valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais).

Alto Bela Vista, SC, 30 de junho de 2021.

ELTON MATTES
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO IN3/2021
Publicação Nº 3128380

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C31EA774A57E752F0A3E01072B2670642E71CCC2
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LEI COMPLEMENTAR Nº 102, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128562

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 92 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 011, DE 10 DE JANEIRO DE 2005, QUE DISPÕE 
SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Elton Mattes, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente nos termos dos arts. 60, parágrafo único, III; 65, III e 99, III, da Lei Orgânica do Município e do Art. 39, § 3º da Constituição Federal;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo n.º 92 e seus parágrafos, da Lei complementar n.º 011, de 10 de Janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação.
 ...... 
Art. 92 - Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos filhos ou enteados menores de 
idade, ou outro dependente que viva às suas expensas e conste de seu assentamento funcional, mediante comprovação de atestado médi-
co, até o período de 7 (sete) dias, se superior a este período o atestado será expedido por médico do Município.

§ 1º. A licença somente será concedida se a assistência direta do servidor for indispensável e não pode ser prestada simultaneamente com 
o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no artigo 49, § 2º, desta Lei Complementar.

§ 2º. A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez, por igual 
período, observado o disposto no caput deste artigo.

§ 3º. Fica assegurado à servidora pública que seja mãe, tutora, curadora ou responsável pela criação, educação e proteção de excepcional, 
o direito de licenciar-se de parte da jornada de trabalho, respeitado o cumprimento de no mínimo 20 (vinte) horas semanais, mantendo a 
remuneração integral do cargo.

§ 4º. Como pessoa excepcional entende-se pessoa menor de 7 (sete) anos com deficiência comprovada ou doença crônica que impossibilite 
o desenvolvimento neuropsicomotor, ou pessoa deficiente maior de 7 (sete) anos cujo tipo ou grau de deficiência se manifeste por depen-
dência nas atividades básicas da vida diária.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC),
em 29 de Junho de 2021.

ELTON MATTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Vania Pedroso
Responsável pelas publicações

PREGÃO ELETRONICO 45/2021
Publicação Nº 3128969

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alto Bela Vista torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão PE45/2021, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Registro de preços para possível aquisição de equipamentos de proteção individual.
As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até o dia 19/07/2021, exclusivamente por meio eletrônico.
HORÁRIO LIMITE: até às 08:00 horas, exclusivamente por meio eletrônico.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: dia 19/07/2021.
HORÁRIO: a partir das 09:00 - horário de Brasília – DF.

OBS: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.
Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.altobelavista.sc.gov.br, www.portaldecompraspublicas.
com.br ou solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de Alto Bela Vista, fone (49) 3455-9022 ou e-mail prefeitura@
altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista-SC, 18 de junho de 2021
ELTON MATTES
Prefeito
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Anchieta

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA 013/2021-PM
Publicação Nº 3128437

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2021.
- Art. 24, II da Lei 8.666/1993 -

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:

CONTRATAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL VETERINÁRIA, A FIM DE REALIZAR MUTIRÃO DE CASTRAÇÃO DE CANINOS E FELINOS (CÃES E GA-
TOS) NO ÂMBITO DE TUTORES DE BAIXA RENDA INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL 
(CADUNICO), CONFORME DISCRIMINADO E LEI MUNICIPAL Nº 2.429/2019 E Nº 2.552/2021.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

O valor contatado para prestação dos serviços e de R$: 9.455,00 (Nove Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais), sendo:
Item Quant. Unid. Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 40,00 UN PROJETO CASTRAÇÃO Castração de Pets (gatas, gatos, cachorras e cachorros) até 10 kg, 
com kit medicação pós-operatório e cone elisabetano. 165,00 6600,00

2 14,00 UN PROJETO CASTRAÇÃO Castração de cachorras e cachorros de 10 à 20kg, com kit medica-
ção pós-operatório e cone elisabetano. 185,00 2590,00

3 1,00 UN PROJETO CASTRAÇÃO Castração de cachorras e cachorros de 20 à 30kg, com kit medica-
ção pós-operatório e cone elisabetano. 265,00 265,00

Total 9.455,00

 Correspondendo a seguinte rubrica orçamentária 2021:

Despesa: 97 - PROMOVER A INCLUSÃO PROGR. MANEJO E CUIDADOS C/ AN
Órgão: 6 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 1 - AGRICULTURA
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 27 - PROMOVER PROG.MANEJO ECUIDADOS C/ ANIMAIS DOMESTIC
Projeto/Atividade: 2.048 - PROMOVER A INCLUSÃO PROGR. MANEJO E CUIDADOS C/ AN
Elemento: 3.3.90.39.99.000000 - Aplicações Diretas
Recurso: 131 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 01/07/2021 à 31/12/2021.

JUSTIFICATIVA:

A contratação faz-se necessário em atendimento a Lei 2.429/2019 e 2.552/2021, que instituí o Código Municipal de Direito e Bem Estar 
Animal e o Programa de Manejo e Cuidado dos Animais Domésticos, estabelecendo normas de proteção, manejo e cuidados aos animais, 
visando compatibilizar estes, ao desenvolvimento socioeconômico com a preservação do meio ambiente e o convívio harmônico em socie-
dade, na forma de diretrizes contidas na Constituição Federativa do Brasil, e nas normas infraconstitucionais.

A contratação se faz por meio de Processo de Dispensa de Licitação com a empresa de Menor Preço (Marina Moneta Dante – ME).

FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A presente solicitação encontra-se amparada legalmente no que dispõe o Artigo 24, inciso II da LEI FEDERAL N.º 8.666 DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
Decreto Federal nº 9.412/2018 que atualiza os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput da Lei de Licitações, no caso de serviços e 
compras, a dispensa poderá ser realizada até o limite de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais).

FORNECEDOR:
MARINA MONETA DANTE - ME.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
A empresa MARINA MONETA DANTE – ME, foi a empresa que apresentou o Menor Preço, conforme documentos juntados no Processo de 
Dispensa nº 013/2021, além de possuir agenda para prestação dos serviços na Região Oeste de Santa Catarina.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O valor está compatível com o praticado em outros municípios da região e no mercado nacional, conforme documentos em anexo.
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Anchieta – SC, 29 de Junho de 2021.

IDENES M. FIORENTIN SCHENA
Presidente da Comissão

MARCIELI WENDLING
Membro da Comissão

ALINE DE GIACOMETTI
Membro da Comissão

DESPACHO

A vista da exposição dos motivos acima, alicerçado no respaldo legítimo do Art. 24, II da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 
e demais vigentes acima invocados, Homologamos e Adjudicamos o presente processo, autorizando desta feita a contratação do respectivo 
serviço.

Município de Anchieta – SC, 29 de Junho de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI
PREFEITO MNUNICAL

CONTRATO 024/2021-PM
Publicação Nº 3128431

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 013/2021

Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Castração de Caninos e Felinos, que entre si celebram o MUNICIPIO DE ANCHIETA e a 
EMPRESA MARINA MONETA DANTE - ME na forma abaixo:

De um lado, o MUNICIPIO DE ANCHIETA, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.687/0001-22, com sede 
na Av. Anchieta, nº 838, centro, na cidade de Anchieta, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.970-000, neste ato representado por seu Pre-
feito Municipal Sr. Ivan José Canci, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 625.838.909-44, residente e domiciliado na Linha São Marcos, 
s/n, Interior, na cidade de Anchieta, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.970-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, 
do outro lado a empresa MARINA MONETA DANTE – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.972.402/0001-34, 
estabelecida na Av. Governador Jorge Lacerda, 943, Bairro Campinas, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.101-420, 
neste ato representado pela Sra. Marina Moneta Dante, inscrita no CPF sob n° 252.188.578-90, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, tem entre si justo e contratado o constante nas cláusulas a seguir enumeradas:

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente contrato as normas previstas na Lei n° 8.666/93 e Processo Licitatório nº 051/2021, Dispensa 
de Licitação para Compras e Serviços nº 013/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- CONTRATAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL VETERINÁRIA, A FIM DE REALIZAR MUTIRÃO DE CASTRAÇÃO DE CANINOS E FELINOS (CÃES E 
GATOS) NO ÂMBITO DE TUTORES DE BAIXA RENDA INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDE-
RAL (CADUNICO), CONFORME DISCRIMINADO E LEI MUNICIPAL Nº 2.429/2019 E Nº 2.552/2021.
Item Quant. Unid. Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 40,00 UN PROJETO CASTRAÇÃO Castração de Pets (gatas, gatos, cachorras e cachorros) até 10 
kg, com kit medicação pós-operatório e cone elisabetano. 165,00 6600,00

2 14,00 UN PROJETO CASTRAÇÃO Castração de cachorras e cachorros de 10 à 20kg, com kit medi-
cação pós-operatório e cone elisabetano. 185,00 2590,00

3 1,00 UN PROJETO CASTRAÇÃO Castração de cachorras e cachorros de 20 à 30kg, com kit medi-
cação pós-operatório e cone elisabetano. 265,00 265,00

Total 9.455,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E VINCULAÇÃO

2.1- Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CON-
TRATADA:
a) Atos convocatórios
b) Edital de licitação (Dispensa nº 013/2021 - Processo Licitatório nº
051/2021)
c) Especificações e proposta da proponente vencedora
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d) Parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.

Parágrafo Único - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1- A despesa decorrente do presente contrato será comportada pela dotação orçamentária de 2021 especificada a seguir:
Despesa: 97 - PROMOVER A INCLUSÃO PROGR. MANEJO E CUIDADOS C/ AN
Órgão: 6 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 1 - AGRICULTURA
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 27 - PROMOVER PROG.MANEJO ECUIDADOS C/ ANIMAIS DOMESTIC
Projeto/Atividade: 2.048 - PROMOVER A INCLUSÃO PROGR. MANEJO E CUIDADOS C/ AN
Elemento: 3.3.90.39.99.000000 – Aplicações Diretas
Recurso: 131 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais CLAUSULA QUARTA: DOS VALORES

4.1- O CONTRATANTE pagará ao CONTRATO, a importância de R$: 9.455,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

Parágrafo Primeiro: A quantidade determinada para castração é estimativa, sendo que somente será feito o pagamento aos animais que 
serão realizados o procedimento cirúrgico.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado mensalmente, mediante liquidação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente certificada pelo órgão competen-
te, recebedor do objeto licitado;
b) É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 03/07/2009;
c) Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à contratada para as devidas corre-
ções;

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O presente instrumento terá vigência de 01 de Julho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos do 
artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1- Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha ser necessária durante a sua vigência, 
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas dos bens fornecidos à 
CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito e devida comprovação através de Notas Ficais, que será analisada pela Assessoria Jurídica 
num prazo de até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

8.1- A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da 
CONTRATANTE.

CLAÚSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES

Parágrafo Primeiro- Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tri-
butária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
Parágrafo Segundo- O CONTRATADO obriga-se a manter os serviços mediante autorização de fornecimento.
Parágrafo Terceiro- serviços objeto deste Contrato e, consequentemente, responsável civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar ao CONTRATANTE ou para terceiros.

Parágrafo Quarto- A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, cabendo-lhe verificar o atendimento das 
especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora 
dos padrões exigidos.

Parágrafo Quinto- A CONTRATADA será responsável por fornecer alimentação e água para todos os profissionais envolvidos na execução 
dos serviços.

Parágrafo Sexto- A prestação de serviço da CONTRATADA será executado em local e data a ser definido pela administração e a empresa 
contratada.

Parágrafo Sétimo- As despesas quanto ao deslocamento até esse Município e a instalação do espaço a ser realizado os procedimentos ci-
rúrgicos, ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA;
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Parágrafo Oitavo- A fiscalização de que trata o parágrafo terceiro não exime a CONTRATADA, na forma da lei, da fiel execução dos serviços 
contratados.

Parágrafo Nono- Compete a Contratada a realização dos procedimentos cirúrgicos minimamente invasivos determinados por técnica do gan-
cho para castração de fêmeas e machos dentre cães e gatos de até 10 KG, cachorras e cachorros de 10kg à 20kg e 20kg à 30kg devendo 
estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, 
colar elizabetano e a medicação (antibiótico e anti-inflamatório- pomada cicatrizante) pós-operatória para utilização nos 07 (sete) dias 
subsequentes.

CLAÚSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES

10.1- Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este Município 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:
I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas 
ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades 
verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;
II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado, por culpa do CONTRATADO, e compreen-
derão:
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 05% (cinco por cento) do valor 
atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por cento) do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do Município de Anchieta;
c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das obrigações conti-
das no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte 
do Município de Anchieta;
10.1.1- A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de Anchieta, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva notifi-
cação.

10.1.2- Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA ou, não 
havendo esses ou sendo ela maior que o crédito, lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer 
hipótese;
10.1.3- As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre cada uma 
delas;
III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Município e será descredenciada do seu 
Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;

d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Município;
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, será declarada inidô-
nea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/1993.
10.2- A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no Cadastro de Fornecedores deste 
Município.
10.3- As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
10.4- As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta na Lei 8.666/93.
10.5- Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
10.6- As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no contrato ou no 
edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Município de Anchieta.

10.7- A não retirada da Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da comunicação por escrito, implicará a inexecução contratual, 
com aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1- A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE.

§ 1º - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput ocorrerá nas seguintes hipóteses:
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- Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

I - Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
II - Judicial, nos termos da legislação.

§ 2º - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

§ 3º - A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato desde que 
efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

12.1- Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais serão resolvidos administrativamente 
entre as partes, de acordo com a legislação pertinente, especialmente pela Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

13.1- A fiscalização e o acompanhamento do serviço será realizada pelo Secretário de Agricultura, Sr. Rafael Ferreira da Silva, Matrícula n° 
2734.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de 
Santa Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

14.2- Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor, a fim de que produza seus efeitos legais.

Anchieta/SC, 30 de Junho de 2021.

MUNICIPIO DE ANCHIETA
CONTRATANTE
Ivan José Canci
Prefeito Municipal

MARINA MONETA DANTE
Marina Moneta Dante
CONTRATADO

Huberto Mathias Timm
Advogado do Município

Rafael Ferreira da Silva
Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS:

01-Neri Wilbrantz    02-Idenes M. F. Schena
CPF nº. 853.985.199-72   CPF nº. 034.116.669-35

CONTRATO 025/2021-PM
Publicação Nº 3128114

CONTRATO Nº 025/2021
Aquisição de Veículo

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC, inscrito no CNPJ/MF sob n. 83.024.687/0001-22, com sede Avenida Anchieta, nº 838, 
Centro, 89970-000, ANCHIETA - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN JOSÉ CANCI, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF sob nº 625.835.909-44, residente neste município, de ora em diante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.440.065/0001-71, com sede na Av. Aracy 
Tanaka Biazetto, 16.450 - Santos Dumont, CEP: 85804-605, município de Cascavel/PR, neste ato representado pelo seu Procurador/Respon-
sável Legal, Sr. JOHN CLEBER RODRIGUES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, residente em Cascavel/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 091.156.389-
01, de ora em diante denominada de CONTRATADA, tem entre si as seguintes cláusulas que compõem este contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Aquisição de veículo automotor novo (ônibus) Marca Mascarello, Modelo Gran Micro S2 a ser Encarroçado sobre o Chassi Mercedes Benz, 
Modelo LO-916, Ano/Modelo 2021, para ser utilizado no transporte escolar de alunos do Ensino Infantil do município de Anchieta/SC. Pagos 
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com recursos de Transferência Especial do Estado-Emenda Impositiva-Veículo-Superávit Financeiro e Salário Educação - Superávit Finan-
ceiro.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as condições expressas no Edital do Pregão Presencial n.º 028/2021, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 260.500,00 (Duzentos e 
Sessenta Mil e Quinhentos Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO – O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de responsa-
bilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do bem, mediante a apresentação 
da nota fiscal respectiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01 (uma) via devidamente regu-
larizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma 
deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até 
que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUARTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo 
deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro 
dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto 2021:
Despesa: 184 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR.
Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 3 - ENSINO INFANTIL
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 9 - ENSINO INFANTIL
Projeto/Atividade: 1.042 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR.
Elemento: 4.4.90.52.48.000000 - Aplicações Diretas
Recurso: 2698 - Transferência Especial do Estado - Emenda Impositiva R$: 220.000,00
Despesa: 185 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR.
Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 3 - ENSINO INFANTIL
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 9 - ENSINO INFANTIL
Projeto/Atividade: 1.042 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR.
Elemento: 4.4.90.52.48.000000 - Aplicações Diretas
Recurso: 1115 - Transferência FNDE - Salario Educação - Superavit R$: 40.500,00

PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação 
regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante 
toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Tra-
balho).

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO
DO OBJETO:
O veículo, objeto desta licitação, deverá ser entregue, mediante entrega técnica, na Prefeitura Municipal, sito à Avenida Anchieta, nº 838, 
Centro, nesta cidade, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da solicitação/requisição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O veículo deverá ser entregue no prazo e local acima indicado, totalmente completo e em perfeito funcionamento, 
com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela 
administração municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
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período referente a garantia do veículo.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O veículo deve conter todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, e pelas demais normas previstas na legis-
lação vigente;

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de troca decorrente da garantia ou da entrega de produto indevido ou imperfeito, a contratada deverá 
obedecer ao prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da formal comunicação da irregularidade pela Administração Municipal.

PARÁGRAFO QUARTO – Dar garantia mínima e assistência técnica de 12 (doze) meses a contar da data da entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO - Indicar a concessionária responsável pela Assistência Técnica e realização das revisões periódicas (advinda da ga-
rantia firmada) devendo esta estar localizada no máximo 140 km da sede do município de Anchieta – SC.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 
na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) - efetuar o pagamento ajustado;
b) - esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;

c) - manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) - entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo VII do Edital do Pregão Presencial nº 028/2021 e do Parágrafo Único da 
Cláusula Primeira deste instrumento;
b) - responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, 
tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) - responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em 
vigor;
d) - atender aos encargos trabalhistas;
e) - assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução 
do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) - reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) - manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos determinados pela 
urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) - manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Presencial nº 028/2021, durante a 
vigência do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste contrato ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) - Advertência;
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte ina-
dimplida;
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subse-
quente ao término do prazo ajustado;
d) - 20%(vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de 
entrega;
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, 
por inexecução total do objeto sem prejuízo das outras sanções cabíveis.
f) - A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem neces-
sárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATA-
DA, nas seguintes hipóteses;

a) - infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) - liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) - se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste 
contrato.
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d) - os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da 
rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso ocorra à rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais 
entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei 
nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes 
ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma 
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Anchieta/SC, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcon-
tratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato;
c) - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos;
d) - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o con-
trato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o orga-
nismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) - Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de 
participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) - A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste 
contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relati-
vamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no Edital nº 045/2021 - Pregão Presencial e na proposta apresentada pela CONTRATADA são partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários 
durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e 
normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E DO FORO
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As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo
a Comarca de Anchieta/SC, estado de Santa Catarina, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, cita-
ção inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Anchieta - SC, 30 de Junho de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI
CPF: 625.835.909-44
Prefeito Municipal

JOHN CLEBER RODRIGUES DA CRUZ
CPF: 091.156.389-01
Representante Legal/Procurador

TESTEMUNHAS:

IDENES M. F. SCHENA   ARTUR LUIZ CHENET
CPF: 034.116.669-35   CPF: 089.478.629-67

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de veículo automotor novo (ônibus), para ser utilizado no transporte escolar de alunos do Ensino Infantil do município de An-
chieta/SC. Pagos com recursos de Transferência Especial do Estado-Emenda Impositiva-Veículo-Superávit Financeiro e Salário Educação 
- Superávit Financeiro.

DESCRIÇÃO DOS ITENS

VEÍCULO ESCOLAR CHASSI E CARROCERIA INTEGRADOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CATEGORIA M3 OU SUPERIOR, ZERO 
KM, COM MOTOR TURBO INTERCOOLER, GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, COM NO MÍNIMO 4 CILINDROS, MOVIDO À ÓLEO DIESEL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 7.300 MM, DISTÂNCIA MÍNIMA DE ENTRE EIXOS DE 3.750 MM ORIGINAL DE 
FÁBRICA, LARGURA EXTERNA MÍNIMA DE 2200 MM SEM CONTAR OS ESPELHOS, PBT MÍNIMO DE 8700 KG, ANO 2021 MODELO 2021, 
OU SUPERIOR, CAIXA DE CÂMBIO COM NO MÌNIMO CINCO MARCHAS SINCRONIZADAS MAIS RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA, FREIOS E EM-
BREAGEM SERVO ASSISTIDOS, EQUIPADO COM ABS CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, TRAÇÃO NO EIXO TRASEIRO, RODADO DUPLO 
COM DIFERENCIAL, CAPACIDADE MÍNIMA DE 27 PASSAGEIROS MAIS MOTORISTA MAIS AUXILIAR, POLTRONA DO MOTORISTA COM 
AMORTECIMENTO HIDRÁULICO, REGULAGEM E DESLOCAMENTO LATERAL, POLTRONAS DOS PASSAGEIROS FIXAS COM ENCOSTO ALTO, 
DISPOSIÇÃO 2X2 EQUIPADAS COM CINTOS DE SEGURANÇA EM TODAS AS POLTRONAS DO SALÃO, ATENDENDO A LEGISLAÇÃO, PORTA 
PACOTES SIMPLES, CORREDOR CENTRAL, AR-CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA COM CONDENSADOR DE TETO, UMA PORTA DO 
LADO DIREITO TIPO SEDAN OU PANTOGRÁFICA, COM ACIONAMENTO PNEUMÁTICO COMANDADO PELO MOTORISTA, JANELAS COM 
VIDROS MÓVEIS E ABERTURA LIMITADA ATENDENDO LEGISLAÇÃO, CAIXA DE FERRAMENTAS E ESTEPE, SIRENE E CÂMERA DE MARCHA 
À RÉ COM TELA NO PAINEL, O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE NA COR BRANCA OU CINZA, MAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CÓDIGO DE SEGURANÇA BRASILEIRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE KM.
O PRAZO DE ENTREGA DEVERÁ SER DE NO MÁXIMO 60 DIAS A CONTANDO A PARTIR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FATURA-
MENTO.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CONTRATO 026/2021-PM
Publicação Nº 3128656

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2021, QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC, POR INTERMÉ-
DIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A.
O MUNICÍPIO DE ANCHEITA SANTA CATARINA, com sede a Avenida Anchieta, 838, Centro, CEP 89970-000, inscrito no CNPJ nº 
83.024.687/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ivan José Canci, brasileiro, casado, residente na Linha São 
Marcos, s/n, Interior deste Município, inscrito no CPF nº 625.835.909-44, portador da Carteira de Identidade nº 1.850.976 SSP/SC, do-
ravante denominada CONTRATANTE, e a ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 09.397.355/0001-30, com endereço à Tr Sia Trecho 17 Rua 20 Lote 90 Sala, 201 - 2 Pavimento Zona Industrial, CEP: 71.200-256 - 
Brasília/DF, neste ato representado pelo Senhor Leonardo Cesar de Carvalho Ladeira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.106.097 SSP/DF e do CPF nº 505.439.381-15, têm entre si o presente CONTRATO, celebrado com o amparo da Lei n.º 8.666/93 e em 
decorrência da Dispensa de Licitação 015/2020, com base no Inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. Contratação do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para realização de licitação em meio digital, por intermédio da 
rede mundial de computadores, especificamente na modalidade Pregão, em todas as suas formas.

1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
Conforme Termo de Referência em Anexo a este contrato
CLÁUSULA segunda – DAS Alterações
2.1 - Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser alterados em função de motivação da CONTRATANTE por meio de 
redimensionamento mediante celebração de Termo Aditivo. As alterações poderão ser:
2.1.1. Quantitativas – Quando houver mudança nos volumes contratados.
2.1.2. Qualitativas – Quando houver mudança nas especificações dos serviços contratados, desde que não haja descaracterização destes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
3.1. Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o presente instrumento, a Proposta Comercial Nº 001/2020 
da CONTRATADA.
CLÁUSULA quarta – DA FUNDAMENTAÇÃO
4.1. Este contrato é celebrado por Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inc. II, da Lei 8.666/93, e autorizado por ato administrativo 
exarado nos autos do Processo Administrativo Nº 072/2020 da CONTRATANTE.
CLÁUSULA quinta – DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. A execução deste contrato terá como base a quantidade de usuários da Administração, sem dispêndio financeiro por parte desta.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1. Receber o objeto no prazo e condições preestabelecidas na proposta da CONTRATADA;

6.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços contratados, bem como, 
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto, diligenciando a para que as mesmas sejam plenamente 
reparadas ou corrigidas;

6.3. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de instalação e 
manutenção que visem a continuidade da prestação do serviço, desde que tenham sido credenciados pela CONTRATANTE e exclusivamente 
para atender o objeto contrato;

6.4. Acompanhar e fiscalizar os serviços, objeto deste contrato, por meio de representante designado para esse fim, realizando todos os 
registros que achar necessário;

6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações dentro dos prazos, normas e condições 
preestabelecidas na proposta;

6.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA eventuais ocorrências, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa antes da aplica-
ção de sanção administrativa ou rescisão do contrato;

6.7. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões;

6.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empre-
gados, prepostos ou subordinados;

6.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Atender ao pedido de informações, mediante solicitação expressa da CONTRATANTE, efetuadas por pessoas ou entidades por ela cre-
denciada, relacionada com o desenvolvimento dos serviços contratados;

7.2. Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários a sua operação e ao armazenamento de seus dados, viabilizando con-
sultas e atualizações pelos usuários;

7.3. Disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco de dados do sistema;

7.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução deste Instrumento responsabilizando- se pelo pagamento de tributos e despe-
sas inerentes aos insumos necessários à prestação dos serviços;

7.5. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto deste contrato, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabili-
dade e desempenho, conforme previsto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990;

7.6. Assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da CONTRATANTE por ação ou omissão de seus empre-
gados ou prepostos, mesmo que fora do exercício de atribuições previstas no contrato;

7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;
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7.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições firmadas em sua proposta inicial;

7.9. Executar o objeto contratado em conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta;

7.10. Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face de imposições técnicas ou 
de cunho administrativo e legal indispensáveis à perfeita execução do Sistema;

7.11. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos e demais encargos inerentes ao objeto deste contrato;

7.12. Cobrar os custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos do art. 5º, inc. III, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

7.13. Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas à contratação;

7.14. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a verificação e certificação das especificações técnicas exigidas, prestando 
todos os esclarecimentos so1icitados e, atendendo de imediato às reclamações fundamentadas, caso venham a ocorrer;

7.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, por 
intermédio do fiscal designado para acompanhamento do contrato;

7.16. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer fato anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do 
objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

7.17. Entregar, no prazo previsto na proposta o sistema pronto para operar;

7.18. Manter em dia suas obrigações, legais, fiscais sobre o serviço e sociais para com o pessoal envolvido no presente serviço, sob sua 
responsabilidade;

7.19. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e melhoria do sistema, bem como por todo serviço necessário 
à perfeita e completa execução do objeto do presente contrato;

7.20. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do início da prestação do serviço, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.21. Indicar preposto para representá-la durante a vigência contratual.

7.22. Sujeitar-se à fiscalização do Fiscal do Contrato quanto ao acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe 
todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes.

CLÁUSULA OITAVA – DO REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO

8.1. Conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE designará formalmente representante da Administração para acompanhar 
e fiscalizar a execução deste contrato e assegurar o perfeito cumprimento do contrato, além de intermediar as tratativas entre a CONTRA-
TADA e o CONTRATANTE.

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante designado serão imediatamente repassadas aos seus 
superiores para a adoção das medidas que couberem.
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Em caso de cancelamento ou suspensão dos serviços, no todo ou em parte, por iniciativa das partes, estes serão considerados parcial-
mente entregues e caberá a notificação formal com 60 (sessenta) dias de antecedência.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS NÍVEIS DE SERVIÇO
10.1. Os níveis de serviço deverão ser acompanhados e registrados pelo fiscal do contrato em instrumento próprio, que servirá de avaliação 
do serviço para a manutenção do contrato ou no caso de instrução de processo administrativo de rescisão ou de sanção administrativa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

11.1. A propriedade intelectual e titularidade de direito autoral correlato ao sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS se darão conforme 
descrito a seguir:

11.2. A solução de tecnologia da informação desenvolvida pela CONTRATADA para atendimento deste contrato é de propriedade intelectual 
da CONTRATADA, assim como seus direitos autorais;

11.3. Os programas de computador ou soluções em tecnologia da informação desenvolvidos pela CONTRATADA a partir de necessidades 
identificadas pela empresa, e que venham a ser utilizados como ferramenta de apoio ou estrutura de trabalho aos sistemas relacionados 
com os serviços contratados, sem que sua idealização decorra do disposto nos requisitos do sistema formulados pela CONTRATANTE, des-
de que sejam dispensáveis para o correto funcionamento e manutenção do sistema e afastada qualquer possibilidade de dependência na 
gestão e operação do sistema, constituirão propriedade da CONTRATADA;

11.4. De modo semelhante, os programas de computador ou soluções em tecnologia da informação idealizadas e desenvolvidas pela CON-
TRATADA, anterior ou posterior ao contrato, sem vinculação com os serviços contratados, poderão, a qualquer tempo e mediante requisição 
formal do CONTRATANTE, serem utilizados na prestação dos serviços, sempre que possam vir a agregar funcionalidades ao objeto principal 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

do contrato, mediante termo de cessão de direito de uso, sem que ocorra qualquer alteração da titularidade original, que prevalecerá como 
sendo da CONTRATADA;

11.5. A CONTRATADA deve se abster de divulgar ou repassar quaisquer dados e informações dos sistemas dos clientes mantidas sob sua 
guarda, salvo se expressamente autorizado pelo CONTRATANTE;

11.6. A internalização de soluções não desenvolvidas pela CONTRATADA deverá ser precedida de apresentação de meios comprobatórios 
de direito e propriedade das soluções, códigos-fonte, etc., devendo ser anexados na documentação contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES
12.1. A CONTRATADA garante o sigilo e a segurança das informações no âmbito de sua operação dentro dos limites aos quais se restringem 
os serviços que compõem o objeto deste contrato.
12.2. A CONTRATADA somente fará uso de informações obtidas da CONTRATANTE para finalidades não previstas neste contrato se previa-
mente autorizada de forma expressa pela CONTRATANTE.
12.3. A CONTRATANTE é responsável pela destinação que der as informações fornecidas por meio da execução do objeto deste contrato.
12.4. Este termo contratual, sua respectiva proposta comercial, bem como eventuais aditamentos poderão ser objeto de posterior análise 
de outros entes da Administração para parâmetro em processos administrativos.
CLÁUSULA décima TERCEIRA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. Os serviços que compõem o objeto deste contrato serão realizados via internet.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GRATUIDADE DO SISTEMA
14.1. Para a execução deste contrato não serão dispendidos recursos financeiros por parte da CONTRATANTE.
14.2. A CONTRATADA poderá cobrar pelos custos da utilização do sistema dos fornecedores interessados e cadastrados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
15.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE especialmente designado, obser-
vado o que se segue:
15.1.1. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
inclusive a observância do seu prazo de vigência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
15.1.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes;
15.1.3. A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação 
dos serviços a serem executados; e
15.1.4. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto que venha causar embaraço a fiscalização ou 
que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1 A CONTRATADA comete infração administrativa nos casos de inexecução total ou parcial dos serviços, de acordo com a sua proposta.

16.2 A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no caso de descumprimento contratual, às seguintes 
sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao CONTRATANTE; e
b) multa por faltas graves, assim entendidas aquelas que acarretem prejuízos significativos ao CONTRATANTE, no limite do prejuízo, a ser 
apurado em processo administrativo próprio.
16.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste contrato, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o con-
traditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784/1999.
16.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.5. O contrato só poderá ser rescindido pelas partes, com comunicação prévia de 60 (sessenta) dias, ou em prazo inferior de comum 
acordo entre as partes, sem aplicação de sanção administrativa no caso de cumprimento do prazo.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
17.1. O presente contrato tem início de vigência a partir da 17 de Julho de 2021, pelo período de 12 (doze) meses, não podendo ser pror-
rogado.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da COMARCA DE ANCHIETA/SC com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão 
dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
19.1. Conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, caberá a CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicação resumida deste 
instrumento e dos seus eventuais aditamentos na imprensa oficial.
19.2. E, para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes contratantes e testemunhas assinam o presente 
Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, depois de lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua execução.
Anchieta/SC, 30 de Junho de 2021.

Leonardo Cesar de Carvalho Ladeira
Contratada
CPF: 505.439.381-15
Ivan José Canci
Prefeito Municipal
Contratante/Ordenador da Despesa
CPF: 625.835.909-44
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TESTEMUNHAS:

Neri Wilbrantz
CPF: 853.985.199-72

Idenes Maria Fiorentin Schena
CPF: 034.116.669-35

Artur Luiz Chenet
Fiscal do Contrato
CPF: 089.478.629-67

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PP 028/2021-PM
Publicação Nº 3128115

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 045/2021 – Pregão Presencial nº 028/2021.
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que Homologou a Adjudicação do Processo Licitatório nº 
045/2021, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: Aquisição de veículo automotor novo (ônibus), para 
ser utilizado no transporte escolar de alunos do Ensino Infantil do município de Anchieta/SC. Pagos com recursos de Transferência Especial 
do Estado-Emenda Impositiva-Veículo-Superávit Financeiro e Salário Educação - Superávit Financeiro.
EMPRESA VENCEDORA:
MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.
Ônibus - Marca Mascarello, Modelo Gran Micro S2 a ser Encarroçado sobre o Chassi Mercedes Benz, Modelo LO-916, Ano/Modelo 2021,
VALOR TOTAL R$: 260.500,00 (Duzentos e Sessenta Mil e Quinhentos Reais)
Anchieta, 30 de Junho de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº 090/2021
Publicação Nº 3127973

CONTRATO Nº 090/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ nº 00.802.002/0001-02
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 6.337,90 (seis mil e trezentos e trinta e sete reais e noventa centavos)
DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

CONTRATO Nº 091/2021
Publicação Nº 3127981

CONTRATO Nº 091/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: Prohospital Sul Comercio de Materiais Médicos e Odontológicos Eirelli - EPP
CNPJ nº 05.077.346/0001-01
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 24.619,00 (vinte e quatro mil e seiscentos e dezenove reais)
DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

CONTRATO Nº 092/2021
Publicação Nº 3128049

CONTRATO Nº 092/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ nº 83.157.032/0001-22
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 37.929,06 (trinta e sete mil e novecentos e vinte e nove reais e seis centavos)
DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

CONTRATO Nº 093/2021
Publicação Nº 3128053

CONTRATO Nº 093/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: FUFA-SC Comercio e Representação Ltda.
CNPJ nº 07.164.711/0001-40
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

CONTRATO Nº 094/2021
Publicação Nº 3128056

CONTRATO Nº 094/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: MF de Almeida e Cia Ltda. - EPP
CNPJ nº 05.021.932/0001-34
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 1.300,86 (um mil e trezentos reais e oitenta e seis centavos)
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DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

CONTRATO Nº 095/2021
Publicação Nº 3128059

CONTRATO Nº 095/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: L A Dalla Porta Junior Ltda.
CNPJ nº 11.145.401/0001-56
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 40.623,48 (quarenta mil e seiscentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos)
DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

CONTRATO Nº 096/2021
Publicação Nº 3128065

CONTRATO Nº 096/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: Hera Medical Representações, Comercio e Serviços Ltda. - ME
CNPJ nº 28.655.764/0001-34
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 1.665,60 (um mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos)
DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

CONTRATO Nº 097/2021
Publicação Nº 3128068

CONTRATO Nº 097/2021
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Angelina
CONTATADA: MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
CNPJ nº 94.389.400/0001-84
OBJETO: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar
VALOR: R$ 6.187,00 (seis mil e cento e oitenta e sete reais)
DATA: 30/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2021

DECRETO Nº 068/21
Publicação Nº 3127490

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

DECRETO Nº 068/21

“DISPOE SOBRE: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

Roseli Anderle, Prefeita Municipal, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Angelina e autorização 
contida na Lei Municipal nº 001279 de 21 de Dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no exercício corrente crédito adicional suplementar na importância de R$ 4.200,71 (quatro mil, duzentos reais e setenta e um 
centavo) na dotação orçamentária abaixo discriminada.

09 – FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301142.041 - NASF SC - Cofinanciamento da Atenção Básica
(95) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.67.0071 – Aplicação Direta R$ 4.200,71

Art. 2º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior, são oriundos do excesso de arrecadação verificado até o mês 
corrente, na importância de R$ 4.200,71 (quatro mil, duzentos reais e setenta e um centavo) na fonte de recursos abaixo discriminada.
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0.1.67.0071 – Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/Estado - Cofinanciamento 
da Atenção Básica - ESF R$ 4.200,71

Total R$ 4.200,71

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Angelina, 30 de junho de 2021.

ROSELI ANDERLE
Prefeita Municipal

ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
Publicação Nº 3128131

ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2021

De ordem do Senhor Pregoeiro, o Edital do Processo Licitatório nº 028/2021, fica com a seguinte redação:

Onde SE LÊ:
6.3 -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E VISITA TÉCNICA
a) Comprovar através de ART de Cargo e Função, experiência em órgão público pelo período mínimo de 01 (um) ano.
b) Comprovar visita técnica através de Declaração expedida pelo Fiscal de Obras do município de Angelina, o qual irá acompanhar o profis-
sional de engenharia para conhecimento das localidades pertinentes a área rural do município de Angelina. A visita terá que ser obrigato-
riamente agendada pelo telefone 48 3274-1183, com o Fiscal de Obras do Município.
LEIA-SE:
6.3 -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E VISITA TÉCNICA
a) Comprovar através de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, prestação de serviços 
semelhantes aos licitados.
b) Comprovar visita técnica através de Declaração expedida pelo Fiscal de Obras do município de Angelina, o qual irá acompanhar o profis-
sional de engenharia para conhecimento das localidades pertinentes a área rural do município de Angelina. A visita terá que ser obrigato-
riamente agendada pelo telefone 48 3274-1183, com o Fiscal de Obras do Município até às 08:00 horas do dia 09/07/2021, ou Declaração 
assumindo todas as responsabilidades da não visitação, conforme anexo.
Assim sendo, fica marcado para o dia 14 de julho, as 10:00 horas, no Conselho Comunitário de Angelina, sito a Rua Manoel Duarte, 123 
– Centro, a entrega e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e de Habilitação, bem como a entrega dos documentos de 
Credenciamento.

Angelina/SC, 30 de junho de 2021.

Roseli Anderle
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 144/2021
Publicação Nº 3128075

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

PORTARIA Nº 144/2021

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO”.

ROSELI ANDERLE, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Angelina, art. 17, item II, art. 60, item VI;

Resolve:

Nomear Kenjiro Bastos Fusuma, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Departamento de Ensino e Cultura, a partir 
da presente data.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 29 de junho de 2021.

Roseli Anderle
Prefeita Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

PORTARIA 139/2021
Publicação Nº 3127512

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO de Anitápolis
GABINETE DA PREFEITA
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88.475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax: 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitapolis.
sc.gov.br

PORTARIA Nº 139/2021
CONCEDE LICENÇA

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferida pela Lei nº 504/00 de 28.12.2000, e pela Seção II, Art. 97, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido à servidora MARCIA VIRGINIA VANDRESEN HAHN, matrícula nº 905, ocupante do cargo de Professora do quadro 
permanente de pessoal desta Prefeitura, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, licença de suas atividades profissionais pelo 
período previsto de 60 (sessenta) dias para tratamento de saúde, conforme Laudo Pericial anexo, firmado por junta médica oficial do muni-
cípio, nomeados através da nomeados através da Portaria nº 085/2020 de 21.08.2020, a partir de 17 de junho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 30 de junho de 2021.

Solange Back
Prefeita Municipal

PORTARIA 140/2021
Publicação Nº 3127595

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Anitápolis
GABINETE DA PREFEITA
CNPJ 82.892.332/0001-92 Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88475-000 
– ANITÁPOLIS – SC.
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax 3256-0188 E-mail: prefeitura@anitapolis.
sc.gov.br

PORTARIA Nº 140/2021
EXONERA SERVIDOR

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de competência prevista no Capítulo VI, art 15, inciso I 
da Lei 505/2000 de 28.12.00 e seção II, inciso VIII do Art. 97 da Lei Orgânica do Município de 16.12.04.
RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido o senhor ALEXSANDRE ETHEL NUNES MUNIZ ocupante do cargo em Comissão de Assessor Jurídico, matrícula 
nº 1323, lotado na Secretaria de Administração, Contabilidade e Finanças, do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Anitápolis, a partir de 30 de junho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Anitápolis, 30 de junho de 2021.

Solange Back
Prefeita Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

5ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16/2021
Publicação Nº 3127922

5ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16/2021

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Chamamento Público nº 16/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a partir do dia 01/07/2021, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:
MÉDICO CLÍNICO GERAL

Class. Candidato

06º MAYARA HILLESHEIM

Antônio Carlos, 30 de junho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2021- RESULTADO
Publicação Nº 3127675

Estado de Santa Catarina
Município de Antônio Carlos
Chamamento Público Nº 020/2021

RESULTADO

GERALDO PAULI, Prefeito do Município de Antônio Carlos, homologa e torna pública o resultado, conforme estabelecido no Chamamento 
Público nº 020/2021.
PROFESSOR DE INGLÊS
NOME SITUAÇÃO
LUCAS JOSÉ DE BORBA Candidato desclassificado por não comprovar a conclusão de curso superior de licenciatura plena em inglês
DELSON LINHARES MAGALHÃES Candidato desclassificado por não comprovar a conclusão de curso superior de licenciatura plena em inglês

Antônio Carlos, 30 de junho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 087/2021
Publicação Nº 3128277

DECRETO Nº 000087/21 de 30 de Junho de 2021
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001677/20 de 15 de Dezembro de 2020.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 40.668,91 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAS
04.02.12.365.0006.1.002-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 40.668,91

Art 2º -
ara atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit financeiro 40.668,91
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Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Junho de 2021

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 443/2021
Publicação Nº 3128162

PORTARIA nº 443, de 25 de junho de 2021.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00041/08-3, nos assentamentos 
funcionais do servidor FLAVIO BRAZ GLASENAPP, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação, da Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00041/08-3, nos assenta-
mentos funcionais do servidor FLAVIO BRAZ GLASENAPP, detentor da matrícula nº 138 e do cargo de provimento efetivo de Médico Veteri-
nário, dos intervalos de 01/04/1983 a 01/08/1983 e 01/03/1986 a 31/10/1990, correspondentes a 05 anos, 00 mês e 01 dia (1.826 dias), 
para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, de 25 de junho de 2021.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

PORTARIA N 444/2021
Publicação Nº 3128167

PORTARIA nº 444, de 25 de junho de 2021.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço Militar expedida pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro, sob o nº 
64564.001361/2021-11, nos assentamentos funcionais do servidor FLAVIO BRAZ GLASENAPP, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação, da Certidão de Tempo de Serviço Militar expedida pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro, sob o nº 
64564.001361/2021-11, nos assentamentos funcionais do servidor FLAVIO BRAZ GLASENAPP, detentor da matrícula nº 138 e do cargo de 
provimento efetivo de Médico Veterinário, computados os intervalos de 21/02/1980 a 16/12/1980 e 01/07/1981 a 14/08/1981, correspon-
dentes, na forma da legislação militar, a 00 ano, 07 meses e 13 dias (223 dias), para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, de 25 de junho 2021.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

PORTARIA N 447/2021
Publicação Nº 3128366

PORTARIA Nº 447/2021
Admite servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Edital de Chamamento Público nº 019/2021;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário JOZIANE PADILHA DE MORAES LIMA, para o cargo de FONOAUDIOLOGO, a partir de 01 de julho 
de 2021 a 30 de junho de 2022.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Município de Antônio Carlos, em 30 de junho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N 448/2021
Publicação Nº 3128736

PORTARIA Nº 448/2021
Transfere cargo Comissionado.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar ÉDIO PRIM do cargo comissionado de COORDENADOR MUNICIPAL da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços 
Público, e nomear para o Cargo Comissionado de COORDENADOR MUNCIPAL da Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Esporte, a 
partir de 01 de julho de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de junho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N 449/2021
Publicação Nº 3128793

PORTARIA Nº 449/2021
Nomeia cargo comissionado.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear EDISON AMARANTE SCHILISCHTING para o cargo comissionado de COORDENADOR MUNICIPAL DE TRANSPORTE, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 01 de julho de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 30 de junho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N 450/2021
Publicação Nº 3128933

PORTARIA Nº 450/2021
Concede licença prêmio.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
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Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 30 dias a servidora MARCIA REGINA SILVA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO, referente ao período aquisitivo de 01/12/2014 a 30/11/2019, a partir de 01 de julho de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 30 de junho de 2021

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N 451/2021
Publicação Nº 3128961

PORTARIA Nº 451/2021
Admite servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Processo Seletivo 001/2019;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário MARCIA DENISE DA SILVA, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H, a partir de 
01 de julho de 2021 a 17 de dezembro de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 30 de junho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N 452/2021
Publicação Nº 3130289

PORTARIA Nº 452/2021
Admite servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Chamamento Público nº 18/2021;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário WALDEMAR DE JESUS COSTA JUNIOR, para o cargo de MOTORISTA, a partir de 01 de julho de 
2021, em substituição ao servidor efetivo Alfredo Pitz, de licença para tratamento de saúde.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 01 de julho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 01 de julho de 2021.
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PORTARIA N 453/2021
Publicação Nº 3130307

PORTARIA Nº 453/2021
Concede insalubridade.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder insalubridade, ao servidor WALDEMAR DE JESUS COSTA JUNIOR, ocupante do cargo temporário de MOTORISTA, a 
partir de 01 de julho de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 01 de julho de 2021.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 01 de julho de 2021.
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO 3860/2021
Publicação Nº 3128014

DECRETO No 3860/2021
De 28/06/2021

Altera o art. 9º do Decreto nº 3466/2020, de 18/03/2020.

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito de Apiúna/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 63 e 64, combinado com 
o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 03 de Abril de 1.990; e
Considerando-se:
- a declaração de situação de emergência em todo o território catarinense, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia da COVID-19;
- a declaração do estado de calamidade pública em todo o território catarinense, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19;
- a decretação da Situação de Emergência no Município de Apiúna, para enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus, de impor-
tância internacional;
- a ressalva, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), das competências municipais estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, bem 
como o estabelecido na Lei Orgânica do Município de Apiúna/SC;
- a prorrogação do estado de calamidade pública no Estado, pela ALESC, até 31 de outubro de 2021, em face dos efeitos decorrentes da 
pandemia nas contas públicas;
- a aplicação dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e da continuidade na prestação de serviços públicos;

DECRETA:
Art. 1º - O art. 9º do Decreto nº 3466/2020, de 18/03/2020, passa a vigorar com a seguinte redação, com efeito retroativo a 30/06/2021:

“Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 31 de outubro de 2021, nos termos dos Decretos Legislativos 
nº 18.332, de 20/03/2020, e nº 18.340, de 17/12/2020, da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, bem como dos Decretos 
Estaduais nº 515, de 17/03/2020, nº 562, de 17/04/2020, nº 890, de 14/10/2020, nº 1168, de 24/02/2021 e n. 1.344 de 24/06/2021 do 
Governo do Estado de Santa Catarina, e alterações posteriores.” (NR)

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Apiúna - SC, em 28 de junho de 2021.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito de Apiuna/SC

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 65/2021
Publicação Nº 3128640

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 10772D9BC8DB523FBC1BEB56021F8A4DE79B1C4E
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA
Extrato de Dispensa de Licitação nº 65/2021
Objeto: LOCAÇÃO DE TRES SALAS COMERCIAIS EM ALVENARIA , LOCALIZADAS NA RUA QUINTINO BOCAIÚVA 250, CENTRO, APIUNA/
SC, JUNTO A GALERIA CENTER , COM ÁREA DE 137,10M2, SEGUNDO PISO, SALAS 10, 11, 12, PROXIMAS A SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE APIUNA PARA INSTALAÇÃO DO ARQUIVO MORTO E SETOR JURÍDICO. Contratada: CENTER SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
02.404.785/0001-93. Valor Total: R$ 21.600,00. Fundamento: Art. 24, X da Lei 8.666/93 e suas alterações.
MARCELO DOUTEL DA SILVA/Prefeito de Apiúna
Data: 30/06/2021

PORTARIA 0539/2021
Publicação Nº 3129107

PORTARIA Nº 0539/2021
De 30 de junho de 2021

TORNA SEM EFEITO PORTARIA Nº 0516/2021 QUE NOMEIA ALICE WALDRICH
Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 17 da Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008,

RESOLVE
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Art. 1° - Tornar sem efeito a nomeação de ALICE WALDRICH, nomeada pela Portaria n° 0516/2021 de 17 de junho de 2021 para o cargo 
de FARMACÊUTICO haja visto desistência do cargo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 30 de junho de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0540/2021
Publicação Nº 3129110

PORTARIA Nº 0540/2021
De 30 de junho de 2021
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO ANA PAULA BEBER

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 
de 01/09/2008, tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 04/2018, com homologação do resultado final em 21/11/2018 e consi-
derando a Portaria n° 0506/2021 de 11 de junho de 2021.
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 30 de junho de 2021, ANA PAULA BEBER, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e Contribuição Pre-
videnciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de FARMACÊUTICO - 40 horas semanais, inscrição nº 
0069 do Concurso Público nº. 04/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Art. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 30 de junho de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0541/2021
Publicação Nº 3129113

PORTARIA Nº 0541/2021
De 30 de junho de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A LUIS EDUARDO SOLIZ JACINTO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 82/2006 
de 11/09/2006,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder gratificação de 40% sobre o vencimento ao servidor LUIS EDUARDO SOLIZ JACINTO, ocupante do cargo de Médico Geral 
Comunitário PSF, por ser coordenador do grupo do Programa Saúde da Família – P.S.F. a partir de 27/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 30 de junho de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0542/2021
Publicação Nº 3129117

PORTARIA Nº 0542/2021
De 30 de junho de 2021

ENTRA EM EXERCÍCIO PAULA ROSA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE
Art. 1° - Entrar em exercício em 01 de julho de 2021, PAULA ROSA, tendo em vista a apresentação de todos os documentos para a 
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investidura no cargo de AUXILIAR DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 30 de junho de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE CESSÃO DE USO 001/2021
Publicação Nº 3128600

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 001/2021

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE APIÚNA - SC E A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUN-
TÁRIOS DE ASCURRA, APIÚNA E RODEIO

O MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, doravante denominado - CEDENTE situado à Rua Quintino Bocaiúva, 204 
– Centro – Apiúna/SC – CEP: 89135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Exmo. Sr. MARCELO 
DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal, RG 3.067.193 SSP/SC, CPF: 895.356.189-20 e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS 
DE ASCURRA, APIÚNA E RODEIO, inscrita no CNPJ sob nº 04.754.806/0001-26, com sede no município de Ascurra - SC - CESSIONÁRIA, 
situada à Rod. BR470 Km 90,5 n°2080, representada por seu Presidente, senhor Alan Lunelli, RG 4129841 SSP/SC e CPF 066.471.129-44, 
respectivamente resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA, para utilização exclusiva na ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE ASCURRA, 
APIÚNA E RODEIO o seguinte bem:

01 (um) Veículo Tipo Caminhonete Ambulância, Combustível Diesel, Marca/Modelo I/M. BENZ 416 NIKS AMB, Ano/Modelo 2022, Placas - 
RKZ3B35, RENAVAM nº 01265625236, Chassi nº 8AC907643NE198614

O bem objeto do presente termo está com todos os equipamentos obrigatórios, e foram adquiridos através do Convênio n. 2020TR000058, 
celebrado entre o Cedente e o Governo do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES

A CESSIONÁRIA deverá utilizar única e exclusivamente o bem objeto deste Termo para uso das atividades da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE ASCURRA, APIÚNA E RODEIO, assumindo total e irrestrita responsabilidade pelo uso, conservação, guarda, 
manutenção e quaisquer ocorrências que venham surgir com o bem durante a vigência deste, apuradas no ato ou posteriormente pelos 
meios administrativos ou judiciais pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MODALIDADE DA CESSÃO, DAS RETRIÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

A presente Cessão de uso é feita em caráter gratuito, ficando vedada a transferência pela CESSIONÁRIA para uso de outros órgãos, pessoas 
físicas, instituições ou locais adversos ao ajustado na Cessão de Uso.

CLÁUSULA QUARTA – DA CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Enquanto durar a presente Cessão de Uso, o veículo, objeto deste instrumento passará a integrar a frota da CESSIONÁRIA, caracterizado 
por suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas, ao serviço a que se destina.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO

Por conta do presente acordo, o objeto desta Cessão de Uso será utilizado nos serviços a que se destina, conforme a Cláusula Segunda, 
sendo devolvido, quando da rescisão ou expiração deste instrumento, no estado que se encontrar, desgastado pelo seu uso.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso vigorará até o dia 01 de julho de 2025, ou até eventual denúncia a qualquer tempo se assim for do 
interesse de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Ascurra - SC, renunciando as partes a qual-
quer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, junto com duas testemunhas.
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Apiúna - SC, 01 de Julho de 2021.
MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal de Apiúna

ALAN LUNELLI
Presidente da associação de serviços sociais 
voluntários de Ascurra, Apiúna e Rodeio

Testemunhas:
Paulo Augusto Machado Rosana de Fátima Antunes Voltolini
CPF: 052.178.089-69 CPF: 048.175.159-96
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Arabutã

Prefeitura

2898
Publicação Nº 3128573

DECRETO Nº 2898, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020 no valor de R$ 
10.000,00 no Orçamento do Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos da Lei 972 de 
21 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e 
Lei 975 de 23 de dezembro de 2020, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã - SC, para o exercício de 2021 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão 90 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Unidade 01 Encargos Gerais do Município

Projeto Atividade 2.023 Manutenção do CMDCA e do Conselho Tutelar

Modalidade 228 3390000000000000030000 Aplicações Diretas 5.000,00

Órgão 90 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Unidade 01 Encargos Gerais do Município

Projeto Atividade 2.023 Manutenção do CMDCA e do Conselho Tutelar

Modalidade 218 4490000000000000030000 Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do art. 1º da presente Lei serão abertos por conta do superávit financeiro na fonte 
específica:

Fonte Financiadora: Superávit Financeiro
Descrição da Fonte:
00.03.0000 – Superávit - Recursos Não Vinculados - Orç. Municipais ...........................  R$ 10.000,00
TOTAL .............................................................................................................................  R$ 10.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 29 de junho de 2021.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

2899
Publicação Nº 3128578

DECRETO N° 2899, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Autoriza firmar Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Financeira com Associação de Assistência Hospitalar Osvaldo Cruz e dá outras pro-
vidências.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos no artigo 26 
da lei complementar nº 101/2000 - LRF federal 13.019/2014 e alterações posteriores e Lei municipaln° 764/2013, que disciplina a concessão 
de recursos a título de subvenções, auxílios e contribuições, pelos órgãos ou entidades da administração pública municipal direta e indireta, 
que tenham como objeto a execução descentralizada de programas de governo e ações e dá outras providências.

DECRETA
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Art. 1º Fica aprovado o Termo Aditivo ao Termo de Cooperação com Associação de Assistência Hospitalar Osvaldo Cruz, pessoa jurídica de 
direito privada, sem fins lucrativos, com sede na Rua João Gossenheimer, 308, Centro na Cidade/Município de Arabutã/SC, inscrita no CNPJ 
83.574.616/0001-01, no valor de R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais), sendo 03 (três) parcelas de R$ 55.333,33 (cinquenta e 
cinco mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) conforme Plano de Trabalho aprovado presente Decreto e seguinte dotação 
orçamentária: Órgão: 09Fundo Municipal de Saúde – FMS, Unidade: 01Fundo Municipal de Saúde – FMS, Projeto/Atividades: 2.077 Conces-
são de Subvenções Sociais, 3.3.50.00.00.00.00.00. 00.01.121 (12)Transf a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos, do orçamento vigente, que 
tem por objeto a Conjugação de Esforços no Desenvolvimento de Atividades estabelecidas nos Estatutos Sociais, e realização de Evento e 
de acordo com Plano de Aplicação acima mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Cooperação previsto no artigo 1° do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obedecerão 
as normas estabelecidas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei Municipal n° 764/2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 13 de junho 
de 2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 01/2014, de 06 de janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno do Município de 
Arabutã, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 30 de junho de 2021

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Glaucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

CONTRATO ACT 37/2021
Publicação Nº 3128169

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 037/2021

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e CLEISI MARA HEINRICHS inscrita no CPF/MF sob o nº 037.012.799-42, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento do cargo de Agente de Copa e Higienização em substituição a servidora Rose 
Fassbinder que está afastada por motivos de saúde e para atender as necessidades temporárias do excepcional interesse público conforme 
Edital de Chamada Publica 004/2021, em conformidade com a LC nº 210, de 28 de junho de 2018;
2) VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2021 até o retorno da titular;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: 1.442,38(um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 
29 de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Agente de Copa e Higienização;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação– G.E.P.F
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 40h, pelo turno matutino e vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);
Arabutã/SC, 30 de junho de 2021.

Cleisi Mara Heinrichs    Leani Kapp Schmitt
Contratada     Prefeita

Testemunhas:

Dulci Driemeier Losch    Jordana Tibolla
CPF/MFnº. 009.112.609-60   CPF/MFnº. 093.466.499-41

CONTRATO ACT 38/2021
Publicação Nº 3128175

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 038/2021

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e SIDIA MARA TROMBETTA MOREIRA inscrita no CPF/MF sob o nº 051.442.119-33, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento do cargo de Agente de Copa e Higienização em substituição a servidora Ketlin 
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Petry que está afastada por motivos de saúde e para atender as necessidades temporárias do excepcional interesse público conforme Edital 
de Chamada Publica 004/2021, em conformidade com a LC nº 210, de 28 de junho de 2018;
2) VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2021 até o retorno da titular;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: 1.442,38(um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 
29 de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Agente de Copa e Higienização;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação– E.E.I.C.M.A
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 40h, pelo turno matutino e vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);
Arabutã/SC, 30 de junho de 2021.

Sidia Mara Trombetta Moreira   Leani Kapp Schmitt
Contratada     Prefeita

Testemunhas:

Dulci Driemeier Losch    Jordana Tibolla
CPF/MFnº. 009.112.609-60   CPF/MFnº. 093.466.499-41

PORTARIA 211/2021
Publicação Nº 3129118

PORTARIA Nº 211/2021
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando requerimento do interessado protocolado em 30 de junho de 2021;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir do dia 01 de julho 2021 o servidor LUIZ AUGUSTO AGNES, inscrito no CPF sob nº. 078.409.989-84, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Maquinas.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 30 de junho de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Araranguá

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°90/2021
Publicação Nº 3128998

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E6053F93EDBD40BAB3E19558FA8C5001106F8C6
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 90/2021

O Município de Araranguá, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. Virgulino de Queiróz, nº 200, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 82.911.249/0001-13, torna publico o procedimento licitatório conforme:
Procedimento nº 90/2021 – Dispensa de Licitação
Objeto: Adesão ao projeto Cidade Empreendedora cujo objetivo é promover a transformação territorial buscando o desenvolvimento do 
município, com a implantação de políticas de desenvolvimento através de produtos, serviços e metodologias próprias do Sistema SEBRAE/
SC. Implantação de políticas públicas de desenvolvimento possíveis através das soluções estruturais que permitem estrutura sólida e que 
resulta numa Gestão Empreendedora, etapas e ações previstas para o biênio 2021/2022.
Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.515.859/0001-06, com endereço na Avenida Rio Branco, nº 611, no município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, representado 
pelos Senhores Paulo Cesar Sabbatini Rocha, gerente de desenvolvimento regional e Murilo Emanoel Gelosa, coordenador regional, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATADA.
Valor mensal: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor Global: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
Recursos Orçamentários: 05.02.2073.33900001.33903905
Vigência: 15 meses, contados a partir da assinatura do contrato.
Autorização: 30 de Junho de 2021
Justificativa: Considerando que o Município de Araranguá ainda encontra dificuldades no desenvolvimento do setor industrial e comercial e 
sendo esta uma maneira da Administração Publica fomentar e auxiliar as empresas do Município, considerando também a necessidade de 
desenvolvimento de ações de consultoria e assessoria técnica, com equipe especializada e considerando que o SEBRAE/SC é uma entidade 
integrante do sistema “S” – Serviço autônomo (art. 8º da Lei nº. 8029/90), tendo como desenvolvimento institucional como atividade ine-
rente, além do mais a contratada possui experiência e notoriedade, sendo referência nacional no desenvolvimento de programas, projetos 
e cursos voltados ao desenvolvimento das micro e pequenas empresas, a contratação dos serviços junto a entidade pode ser realizada com 
dispensa de licitação. O valor a ser contratado não extrapola os limites valorativos dos serviços que se assimilam no mercado, conforme 
pesquisa de preços realizados.
Fundamentação Legal: O fundamento legal para presente dispensa é o Artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei 
Federal nº 8.883/94 e alterações posteriores.
Araranguá, 30 de Junho de 2021.

Cesar Antônio Cesa
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO N° 84/2021 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 3130077

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO
EDITAL Nº 84/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
No Edital de Licitação nº 84/2021, Pregão Presencial, Publicado no dia 22 de Junho de de 2021 no Diário Ofiacial dos Municipios, que tem 
como objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição (sob demanda) de materiais para sinalização de trânsito, pelo menor preço por item, 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

Faz-se a inclusão de apresentação de Laudo de Análise Técnica para os itens 14,15, 16 e 17 conforme NBR 11862 da ABNT.
Data e horários de protocolo e abertura de propostas foram alterados conforme abaixo:
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 08h45min do dia 13 de Julho de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Vir-
gulino de Queiróz, 200, centro.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 horas do dia 13 de Julho de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br .

Araranguá, SC, 30 de Junho de 2021.

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

http://www.ararangua.sc.gov.br
mailto:licitacao@ararangua.sc.gov.br
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DECRETO Nº 9989/2021
Publicação Nº 3128497

Decreto Nº 9.989 de 30 de junho de 2021.
Nomeia Diretor do Departamento de Pessoal.

O Prefeito Cesar Antonio Cesa, no exercício das atribuições emanadas da Lei Orgânica do Município, especificamente o art.83, VII, e ao que 
determina a Lei Complementar nº 186, de 30 de dezembro de 2016:

Decreta

Art.1º Fica nomeado ADAM JOHN TEIXEIRA DOS SANTOS para exercer em comissão o cargo de Diretor do Departamento de Pessoal, sím-
bolo CC5 na Secretaria de Administração, no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de 01 de julho de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araranguá, em 30 de junho de 2021.

CESAR ANTONIO CESA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração, em 30 de junho de 2021.

VOLNEI RONIEL BIANCHIN DA SILVA
Secretário de Administração
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 0002 2021
Publicação Nº 3130347

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DA3D7476D422988ADBCF06C01737029CBC6C109E
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 0002/2021 - CP.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Por item.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com pedidos parcelados, diretamente da agricultura familiar (Grupos Formais e Informais) e do 
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de acordo com o Artigo 14 da lei 11.947/09 para utilização na merenda escolar da Escola 
Municipal Professora Jacy Falchetti e do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Fabiana Aparecida Nunes Possato, para o período 
de agosto a dezembro de 2021, conforme Cronograma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Regimento: Lei nº 11.947/09, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 21/07/2021.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 21/07/2021.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras1@arroiotrin-
ta.sc.gov.br compras2@arroiotrinta.sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 30 de junho de 2021.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243
Publicação Nº 3128408

PORTARIA Nº 243, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia os Membros da Comissão Especial de Avaliação, Destinada a Avaliar os Veículos Utilizados na Contratação Decorrente do Pregão 
Presencial Nº 032/2021.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de constatar o estado de conservação dos veículos a serem utilizados pela empresa contratada para a pres-
tação de serviço no ramo de transporte de passageiros por fretamento, para realizar o transporte escolar dos alunos da zona rural (Linha 
Gramado) que frequentam as escolas na zona urbana do Município de Arroio Trinta, licitado por meio do Pregão Presencial nº 032/2021,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Constituir e nomear comissão especial de avaliação, objetivando constatar o estado de conservação dos veículos a serem utiliza-
dos pela empresa contratada para a prestação de serviço no ramo de transporte de passageiros por fretamento, para realizar o transporte 
escolar dos alunos da zona rural (Linha Gramado) que frequentam as escolas na zona urbana do Município de Arroio Trinta, licitado por meio 
do Pregão Presencial nº 032/2021, ficando assim constituída:
I- JOÃO PAULO TERCI;
II- ERONI APARECIDA SCHULLER BIAVA;
III- DEIVIT LUIZ CORRÊA.
Artigo 2.º - Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação dos veículos, de modo a detalhar seu 
estado de conservação.

mailto:compras1@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras1@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras2@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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Artigo 3.º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, sempre que necessário, solicitar à Comissão a realização de seus trabalhos.
Artigo 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Arroio Trinta, 29 de junho de 2021.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
.

PORTARIA Nº 244
Publicação Nº 3128441

PORTARIA Nº 244, DE 01 DE JULHO DE 2021.
Concede Férias à Conselheira Tutelar que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias à MARINÊS ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, relativas 
ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021, e gozo no período de 28/06/2021 a 17/07/2021, ou seja 20 (vinte) dias, sendo que a 
mesma já foi efetuado o pagamento de 1/3 (um terço) de férias, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a partir de 28 de junho de 2021.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2021.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245
Publicação Nº 3128442

PORTARIA Nº 245, DE 01 DE JULHO DE 2021.
Concede Férias à Conselheira Tutelar que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias à SIMÉIA DO PRADO, brasileira, solteira, ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, relativas ao período 
aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021, e gozo no período de 19/07/2021 a 07/08/2021, ou seja, 20 (vinte) dias, sendo que a mesma já foi 
efetuado o pagamento de 1/3 (um terço) de férias, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2021.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246
Publicação Nº 3128491

PORTARIA Nº 246, DE 01 DE JULHO DE 2021.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado de Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Processo Seletivo, Edital n° 004/2021, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 004/2021, nos termos 
da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, do Senhor MATEUS ANTUNES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.182.309 e CPF nº 008.104.199-39, residente e domiciliada no Município de Videira-SC, para exercer a função de AGENTE 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, com vencimentos em Lei, pelo período de 01/07/2021 a 30/06/2022.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2021.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247
Publicação Nº 3128492

PORTARIA Nº 247, DE 01 DE JULHO DE 2021.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado de Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Processo Seletivo, Edital n° 004/2021, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 004/2021, nos termos 
da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, do Senhor FELIPE FARIAS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.614.413 e CPF nº 062.247.919-96, residente e domiciliada no Município de Videira-SC, para exercer a função de AGENTE 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, com vencimentos em Lei, pelo período de 01/07/2021 a 30/06/2022.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2021.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 72

Arvoredo

Prefeitura

LEI 1.237
Publicação Nº 3127599

DISPOE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA CEDER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E PESSOAL AOS MUNICI-
PIOS DE SANTA CATARINA QUE DECLARARAM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a ceder máquinas, equipamentos e pessoal aos Municípios do Estado de Santa 
Catarina que declararem Situação de Emergência – SE ou Estado Calamidade Pública – ECP.

Parágrafo único – As máquinas, equipamentos e pessoal serão cedidos para o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, tais como 
desobstrução e recuperação de vias limítrofes, estendendo–se também setores de saúde, trânsito e segurança, a juízo do município cedente.

Art. 2º. O Controle de Máquinas, equipamentos e pessoal cedido, será de competência do Poder Executivo Municipal cedente, que deverá 
atuar conjuntamente com o órgão competente do município beneficiado com a presente lei.

Art. 3º. As Despesas de locomoção das máquinas, equipamentos e pessoal, até os municípios atingidos, correrão por conta de dotações 
orçamento municipal vigente.

Art. 4º. O Executivo Municipal expedirá decreto especificando as maquinas, os equipamentos e pessoal a serem cedidos, estipulando um 
prazo determinado pela cessão.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Arvoredo (SC), em 24 de junho de 2021.

NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em data supra
Antonio Luiz Conte
Responsável pela publicação

LICITAÇÃO PP 29/2021
Publicação Nº 3128877

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9B97BB82C2F492899F170AC56F6CDDB81462D7ED
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo(SC), com base na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, especialmente o Decreto nº 439, de 06 de março de 2007, faz saber a todos os interessados que se 
acha aberto processo de licitação, na modalidade de PREGÃO, para a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO PARA UNIDADE BASICA SAU-
DE, conforme especificações contidas no edital e anexos. A sessão de processamento do Pregão de forma presencial será realizada à Rua 
do Comércio, nº 183, na sala da Gerencia de Administração e Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação e proposta preço 
e credenciamento dos licitantes presentes até as 08h30min do dia 13 de julho de 2021. Na mesma data, e horário, ocorrerá a abertura dos 
envelopes da habilitação e propostas em caso de ausência de recursos na fase de habilitação. Cópias na integra do presente Edital e escla-
recimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, ou pelo fone (49) 3356 3000 na Gerência Municipal de Administração e Gestão, e no site www.arvoredo.sc.gov.br.

Arvoredo, 30 de junho de 2021.

Neuri Meneguzzi
Prefeito Municipal
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO Nº 3923, DE 17DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128522

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA 
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                            CNPJ: 83.102.772/0001-61 

 

DECRETO Nº 3923, de 17 de junho de 2021 
  

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 
  

ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina,  em conformidade com 
a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,  
                            

 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil reais ). 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Secretaria de Educacao 04.001.0012.0361.0040.2062.3449000000000000000.01790900 150.000,00 

  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do 
crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4242899110200000000 - 01790900 150.000,00 

 
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Ascurra em, 17 de Junho de 2021. 
 
 

 
Arão Josino da Silva 

    Prefeito de Ascurra/SC 
 
 

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar 
Município de Ascurra em, 17 de Junho de 2021. 
 
 
 

Elenice Tomio 
Contadora 
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DECRETO Nº 3924, DE 18 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128519

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA 
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                            CNPJ: 83.102.772/0001-61 

 

DECRETO Nº 3924, de 18 de junho de 2021 
  

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO. 
  

ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina,  em conformidade com 
a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,  
                            

 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 7.231,90 ( sete mil, duzentos e trinta e um reais e noventa centavos ). 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Secretaria de Administracao e 
Planejamento 03.001.0004.0121.0100.2002.3449000000000000000.03000000 4.120,00 

Suplementar Esporte e Cultura 04.002.0013.0392.0060.2022.3449000000000000000.03000000 3.111,90 

  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do 
crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  - 03000000 7.231,90 

 
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Ascurra em, 18 de Junho de 2021. 
 
 

 
Arão Josino da Silva 

    Prefeito de Ascurra/SC 
 
 

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar 
Município de Ascurra em, 18 de Junho de 2021. 
 
 
 

Elenice Tomio 
Contadora 
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DECRETO Nº 3925, DE 18 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128518

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA 
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                            CNPJ: 83.102.772/0001-61 

 

DECRETO Nº 3925, de 18 de junho de 2021 
  

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO. 
  

ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina,  em conformidade com 
a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,  
                            

 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 4.101,43 ( quatro mil, cento e um reais e quarenta e três centavos ). 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Fundo Municipal de Saude 05.001.0010.0301.0070.2034.3339300000000000000.03381800 4.101,43 

  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  - 03381800 4.101,43 

 
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Ascurra em, 18 de Junho de 2021. 
 
 

 
Arão Josino da Silva 

    Prefeito de Ascurra/SC 
 
 

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar 
Município de Ascurra em, 18 de Junho de 2021. 
 
 
 

Elenice Tomio 
Contadora 
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DECRETO Nº 3926, DE 18 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128517

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA 
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                            CNPJ: 83.102.772/0001-61 

 

DECRETO Nº 3926, de 18 de junho de 2021 
  

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO. 
  

ARÃO JOSINO DA SILVA Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina,  em conformidade com 
a Lei N°1604, de 04 de dezembro de 2020,  
                            

 

DECRETA: 
  

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites 
máximos indicados: R$ 4.125,00 ( quatro mil e cento e vinte e cinco reais ). 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Esporte e Cultura 04.002.0013.0392.0060.2022.3449000000000000000.03000000 4.125,00 

  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  - 03000000 4.125,00 

 
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Ascurra em, 18 de Junho de 2021. 
 
 

 
Arão Josino da Silva 

    Prefeito de Ascurra/SC 
 
 

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar 
Município de Ascurra em, 18 de Junho de 2021. 
 
 
 

Elenice Tomio 
Contadora 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 33/2021
Publicação Nº 3127835

Município de Ascurra
Edital de Dispensa de Licitação n. 46/2021
Extrato de contrato n. 33/2021
Contratante: Município de Ascurra
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC)
CNPJ: 03.603.739/0001-86

Objeto: Constitui objeto deste contrato a execução do programa Conexão Educacional, que tem por objetivo capacitar profissionais de ensi-
no e gestores do Sistema Municipal de Ensino de Ascurra no exercício da educação e da liderança visando fortalecer a atuação educacional, 
a partir da valorização da atividade profissional, redefinindo posturas, reconstruindo saberes, a partir da função e atuação de cada profissio-
nal, por meio de estratégias eficazes ao ambiente e comunidade escolar, conforme especificações previstas na proposta apresentada bem 
como no termo de referência (Anexo I do Edital de Dispensa de Licitação n. 46/2021).

Validade: 31/12/2021

Valor total: R$58.958,08

Ascurra, 01 de julho de 2021.

LEANDRO CHIARELLI
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 34/2021
Publicação Nº 3128990

Município de Ascurra
Edital de Dispensa de Licitação n. 47/2021
Extrato de contrato n. 34/2021
Contratante: Município de Ascurra
Contratado: REMA ARTE ESPORTE LTDA
CNPJ: 93.280.592/0001-23

Objeto: Constitui objeto deste contrato o fornecimento de troféus e medalhas para serem utilizados pela Comissão Municipal de Esportes 
(CME) do Município, visando a sua distribuição em competições esportivas realizadas em âmbito municipal, conforme informações previstas 
neste edital e seus anexos.

Validade: 31/12/2021

Valor total: R$40.757,68

Ascurra, 01 de julho de 2021.

LEANDRO CHIARELLI
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 7222, 30/04/2021
Publicação Nº 3128316

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7222 de 30 de Abril de 2021.

CEDE A SERVIDORA QUEZIA DIAS RODOLFO, PARA OCUPAR CARGO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 
CIMVI

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XXIV 
do Artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 45, § 5º, do Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e Estatuto do CIMVI, devidamente 
ratificados por via legislativa, que preveem a gestão associada dos serviços de interesse comum e o recebimento, por cessão, de servidores 
públicos municipais;

CONSIDERANDO que a cessão da servidora QUÉZIA DIAS RODOLFO, ocupante do cargo de Auxiliar de Educação, por quarenta horas 
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semanais, dar-se-á sem ônus ao órgão cedente, ou seja, o Poder Executivo do Município de Ascurra, seguindo, assim, a orientação emanada 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

RESOLVE:
Art. 1º - Ceder a servidora QUÉZIA DIAS RODOLFO, matricula funcional 182532-00, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Educação, 
pelo período de 40 horas semanais, para desempenhar as atribuições que lhes serão atribuídas no Consórcio Intermunicipal do Médio Vale 
do Itajaí – CIMVI, a partir de 12/04/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Ascurra em, 30 de Abril de 2021.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 30 de Abril de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7242, DE 04/06/2021
Publicação Nº 3128456

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7242, de 04 de Junho de 2021.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL
ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito do Município de Ascurra, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o art. 34, da Lei Complementar Nº 117/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ascurra),
CONSIDERANDO, o pedido de Exoneração do servidor público municipal LUIZ FELIPE MACIEL DE ALMEIDA,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor LUIZ FELIPE MACIEL DE ALMEIDA, de matrícula funcional nº 459593-00, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE OPERACIONAL.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo de AGENTE OPERACIONAL até então ocupado pelo servidor acima mencionado.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra/SC, 04 de Junho de 2021.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Município de Ascurra/SC, em 04 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7243, DE 09/06/2021
Publicação Nº 3128459

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7243, de 09 de Junho de 2021.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO DE ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito do Município de Ascurra, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
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o art. 34, da Lei Complementar Nº 117/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ascurra),
CONSIDERANDO, o pedido de Exoneração da servidora pública municipal VERONICA FISTAROL,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora VERONICA FISTAROL, de matrícula funcional nº 22918-01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo de ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL até então ocupado pela servidora acima mencionada.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra/SC, 09 de Junho de 2021.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Município de Ascurra/SC, em 09 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7244, DE 10/06/2021
Publicação Nº 3128463

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA Nº 7244 de 10 de Junho de 2021.
NOMEIA EQUIPE DE APOIO MUNICIPAL PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra, do Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 72, incisos IV e I da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a necessidade de formalização da equipe de apoio municipal que será responsável pela interlocução local e atuação du-
rante a execução dos serviços entre equipe NEUR – Núcleo de Estudos Urbanos e Regionais/FURB e a Prefeitura para realização da Revisão 
do Plano Diretor Municipal (Lei Complementar n 74/2007);

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a equipe de apoio municipal para Revisão do Plano Diretor, que será composto pelos seguintes representantes:

ODIRLEI FISTAROL – Engenheiro Florestal;
ELIOSMAR DE MOURA – Engenheiro Civil;
EVANDRO JOARES BOGO – Fiscal de Posturas;
EVIATORE LUIGI QUIARELLI – Secretário de Agricultura e Meio Ambiente;
ALEXANDRE FISTAROL – Auditor Fiscal;
CARLOS ALBERTO MOSER – Assessor Jurídico; e
LUISE PETRY - Procuradora

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 10 de Junho de 2021.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 10 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 7245, DE 10/06/2021
Publicação Nº 3128464

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7245, de 10 de Junho de 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTES MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO, a Lei Complementar Federal N° 123/2006 no seu Art. 85-A;

CONSIDERANDO, que o Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no município da IMPLANTAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, que tem com objetivo a promo-
ção, coordenação e desenvolvimento de ações de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e Empreendedor Individual 
– Lei Complementar Federal N°123/2006 e N°128/2008, resultado da parceria entre as prefeituras municipais do Estado de Santa Catarina 
e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina – SEBRAE/SC.

RESOLVE,

Art. 1° - Nomear os Agentes Municipais de Desenvolvimento, que será composto pelos seguintes servidores:

RAFAELLO FURLANI DESTEFANI
RODRIGO MORBACH
YAGO MATHEUS STEDILE DE MELLO

Art. 2° - Das ações dos Agentes Municipais de Desenvolvimento:
• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no muni-
cípio;
• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e direta-
mente com os empreendedores do município;
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra/SC, 10 de Junho de 2021.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.
Município de Ascurra/SC, em 10 de Junho de 2021.
Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7247, DE 14/06/2021
Publicação Nº 3128466

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7247 de 14 de Junho de 2021.

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO DO CARGO DE PROFESSOR II
ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito do Município de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 1053 de 23 de Março de 2007, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, e ainda em observância ao artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, e
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do contrato de trabalho temporário da servidora SABRINA BISSONI,

RESOLVE

Art. 1º - Demitir a pedido SABRINA BISSONI, do cargo temporário de PROFESSOR II, lotada na Secretaria de Educação, nomeada conforme 
Portaria n. 7170, de 15/03/2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Município de Ascurra em 14 de Junho de 2021.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.
Ascurra em, 14 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7248, DE 16/06/2021
Publicação Nº 3128469

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7248 de 16 de Junho de 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR PRAZO DETERMINADO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002; e

CONSIDERANDO, o artigo 2º, inciso IV da Lei nº 1053 de 23 de Março de 2007, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, e ainda em observância ao artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
e demais legislação aplicável;

CONSIDERANDO, a justificativa apresentada na solicitação para contratação de pessoal, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Promoção Social referente ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; e

CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo nº 001/2021, homologado pelo Decreto n.º 3832 de 15/03/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar temporariamente JEANE GONÇALVES, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, sigla - AAU, constante do Anexo II, 
Grupo III, Atividades Auxiliares, nível salarial I-01, com carga horária de 40 horas semanais, da Lei Complementar n.º 118 de 19/12/2011, 
contrato de prazo determinado pelo período de 180 (cento e oitenta dias), até o dia 12/12/2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 16 de Junho de 2021.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 16 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão de RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7249, DE 16/06/2021
Publicação Nº 3128471

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7249 de 16 de Junho de 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR PRAZO DETERMINADO DE ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002; e

CONSIDERANDO, o artigo 2º, inciso IV da Lei nº 1053 de 23 de Março de 2007, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, e ainda em observância ao artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
e demais legislação aplicável;

CONSIDERANDO, a justificativa apresentada na solicitação para contratação de pessoal, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Promoção Social referente ao cargo de Atendente de Educação Infantil para atuar junto ao Centro de Educação Infantil - CEI Dona Júlia 
Bonelli; e

CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo nº 001/2021, homologado pelo Decreto n.º 3832 de 15/03/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar temporariamente ANA CAROLINE DOS SANTOS CARDOSO para o cargo de Atendente de Educação Infantil, sigla - AAU, 
constante do Anexo II, Grupo III, Atividades Auxiliares, nível salarial IV-01, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, da Lei Complementar n.º 118, de 19/12/2011, contrato de prazo determinado por 180 
dias, ou seja, até 12/12/2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 16 de Junho de 2021.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 16 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão de RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7250, DE 16/06/2021
Publicação Nº 3128476

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7250, de 16 de Junho de 2021.

PRORROGA PRAZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2020.

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 197 e Art. 198, da Lei 
Complementar n.º 117/2011 de 19/12/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ascurra),

CONSIDERANDO, o art. 192 da Lei Complementar nº 117/2011 de 19.12.2011, que determina a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado a ampla defesa;

CONSIDERANDO, a Decisão Administrativa nº 18/2020, de 07/02/2020, determinando a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, 
tendo como investigada a servidora ZULEIDE APARECIDA PEREIRA DIAS DA SILVA, ocupante do cargo de Atendente de Educação Infantil,

CONSIDERANDO, o objeto da investigação em apurar as denúncias de ameaça e injúria às testemunhas do PAD nº 12/2019, bem como as 
pessoas que tenham conhecimento dos fatos lá narrados, e

CONSIDERANDO, a necessidade da prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 01/2020 designado pela Portaria Nº 6826 de 10/02/2020, a contar do dia 03/06/2021 até o dia 01/08/2021.

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 16 de Junho de 2021.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, em 16 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7251, DE 18/06/2021
Publicação Nº 3128478

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA Nº 7251, 18 de Junho de 2021.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA DRIELE KARINE MOSER MARCHI.

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002; e de acordo com o parágrafo 3º, do 
artigo 49, da Lei Complementar nº 117/2011 de 19 de dezembro de 2011 e,

CONSIDERANDO, a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social para a alteração da carga 
horária;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora DRIELE KARINE MOSER MARCHI, matrícula 175900-03, do cargo de Professora II, em 20 
(vinte) horas semanais, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, para atender a demanda da secretaria de Educação, Cultura, Desporto 
e Promoção Social, até o encerramento do ano letivo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 18 de Junho de 2021.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra, em 18 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão de RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 7252, DE 18/06/2021
Publicação Nº 3128480

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7252 de 18 de Junho de 2021.

DEMITE A PEDIDO SERVIDOR DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO DO CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito do Município de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 1053 de 23 de Março de 2007, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, e ainda em observância ao artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, e
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do contrato de trabalho temporário da servidora MAGDA REGEANE SILVA DE ALBUQUERQUE,

RESOLVE
Art. 1º - Demitir a pedido MAGDA REGEANE SILVA DE ALBUQUERQUE, do cargo temporário de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, lotada na Secre-
taria de Educação, nomeada conforme Portaria n. 7213, de 26/04/2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em 18 de Junho de 2021.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.
Ascurra em, 18 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora Divisão RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

PORTARIA Nº 7254, DE 23/06/2021
Publicação Nº 3128481

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-6PORTARIA N.º 7254 de 23 de Junho de 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR PRAZO DETERMINADO DE ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ascurra, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002; e

CONSIDERANDO, o artigo 2º, inciso IV da Lei nº 1053 de 23 de Março de 2007, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, e ainda em observância ao artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
e demais legislação aplicável;

CONSIDERANDO, a justificativa apresentada na solicitação para contratação de pessoal, da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Promoção Social referente ao cargo de Atendente de Educação Infantil para atuar junto ao Centro de Educação Infantil - CEI Dona Júlia 
Bonelli; e

CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo nº 001/2021, homologado pelo Decreto n.º 3832 de 15/03/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar temporariamente LAURIANE DA SILVA COSTA DOS SANTOS para o cargo de Atendente de Educação Infantil, sigla - AAU, 
constante do Anexo II, Grupo III, Atividades Auxiliares, nível salarial IV-01, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, da Lei Complementar n.º 118, de 19/12/2011, contrato de prazo determinado por 180 
dias, ou seja, até 19/12/2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 23 de Junho de 2021.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
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Ascurra, em 23 de Junho de 2021.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Diretora da Divisão de RH

Rua Benjamin Constant, n.° 221 Bairro Centro – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000
ASCURRA – SC Home-page: www.ascurra.sc.gov.br E-mail: gabinete@ascurra.sc.gov.br

http://www.ascurra.sc.gov.br
mailto:gabinete@ascurra.sc.gov.br
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Atalanta

Prefeitura

CONTRATO Nº 55/2021
Publicação Nº 3130207

PUBLICAÇÃO
EXTRATO
CONTRATO Nº 55 DE 30 DE JUNHO DE 2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL HABILITADO PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA DO “PROJETO DANÇA 
ATALANTA”, PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS, ADULTOS E TERCEIRA IDADE, CONFORME QUADRO DE ATENDIMENTO ABAIXO:
NÚCLEOS A SEREM ATENDIDOS (LOCAIS) PÚBLICO ALVO HORAS SEMANAIS E MENSAIS GRUPOS
RIBEIRÃO MATILDE
CENTRO
TERCEIRA IDADE
FANFARRA
EDUCAÇÃO INFANTIL
COMUNIDADE EM GERAL (LOCAL A DEFINIR)

CRIANÇAS
ADOLESCENTES
JOVENS
ADULTOS
TERCEIRA IDADE

20 HORAS SEMANAIS
80 HORAS MENSAIS 10 GRUPOS

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE ATALANTA – SC (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09).
CONTRATADA: DJALMA SCHAFER 06054380990 (CNPJ Nº 19.794.806/0001-27).
VIGÊNCIA: DE 01 DE JULHO DE 2021 À 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
VALOR: PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, A CONTRATANTE PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR TOTAL DE R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), DIVIDIDOS EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 2.900,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2021.
ATALANTA, 30 DE JUNHO DE 2021.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Aurora

Prefeitura

ATA DE REGISTROO DE PREÇOS N° 021/2021
Publicação Nº 3127743

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 001 de 02 de janeiro de 2021, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que foi assinado nesta data a Ata de Registro de Preços n° 021/2021 que visa 
a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETOR PARA UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, vinculado ao Pregão Eletrônico Nº. 028/2021, Processo licitatório n° 028/2021. A 
empresa contratada: KG PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA ME CNPJ: 07.210.459/0001-69 itens: 9,13,15 e 19 com o valor total de R$ 202.240,00 
(Duzentos e dois mil duzentos e quarenta reais).
Aurora, 28 de junho de 2021.

Alexsandro Kohl
Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PP 025/2021
Publicação Nº 3127615

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 001/2021 e 002/2021 de 02 de janeiro de 2021, no 
exercício de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 025/2021. Vencedora 
a empresa: SUPERMERCADO BRANKAMANIA LTDA ME itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 
60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 
97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 
125, 126, 127, 128 e 129 com o valor total de R$ 1.254.892,10 (um milhão, duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa e dois 
reais e dez centavos). SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA item 88 com o valor total de 
R$ 52.065,00 (cinquenta e dois mil e sessenta e cinco reais).
Aurora, 30 de junho de 2021.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 008/2021
Publicação Nº 3127639

 

   
MUNICIPIO DE AURORA

Compras e Contratos 
Pág 1 / 3 

www.aurora.sc.gov.br  
(47)3524-0144 
prefeitura@aurora.sc.gov.br 
CNPJ: 83.102.624/0001-47 
Rodovia SC 350 Km 364 nº 408 – Centro – Aurora/SC – 89186-000 

ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 008/2021 

Aditivo nº 001 ao Contrato nº 008/2020, celebrado entre a prefeitura Municipal de Aurora e a 

Empresa:  

SHEILA APARECIDA WEISS ME.



Pelo presente instrumento particular de CONTRATO, vinculado ao peocesso de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 026/2021, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA – 

ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 83.102.624/0001-47, com endereço à ROD. SC 350, KM 364, nº. 408, nesta cidade, 

neste ato representado pelo Sr. Alexsandro Kohl, brasileiro, casado, no cargo de Prefeito Municipal, 

portador do CPF nº. 047.835.939-06, residente e domiciliado na localidade de Nova Itália s/n, CEP 

89.186-000, nesta cidade, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: SHEILA 

APARECIDA WEISS ME, pessoa jurídica inscrita sob CNPJ nº  26.068.753/0001-22, estabelecida à 

Rua Barão do Rio Branco n° 471, bairro Imigrantes, Timbó - SC neste ato representada pelo seu 

Representante Legal Sr.ª  Sheila Aparecida Weiss, inscrita no CFP sob n° 035.774.019-07 e RG n° 

3.533.331, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao contrato nº 008/2021 destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DE 

PREENCHIMENTO DE CARGOS EM ANEXO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

PESSOAL DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo presente instrumento particular de contrato 

vinculado ao Processo Licitatório n° 026/2021 do Pregão Presencial n° 026/2021, que ficam fazendo 

parte deste instrumento, obrigando-se a respeitar as condições constantes nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica alterada a Cláusula Primeira – Do Objeto, passando a ter a seguinte redação: 
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MUNICIPIO DE AURORA

Compras e Contratos 
Pág 2 / 3 

www.aurora.sc.gov.br  
(47)3524-0144 
prefeitura@aurora.sc.gov.br 
CNPJ: 83.102.624/0001-47 
Rodovia SC 350 Km 364 nº 408 – Centro – Aurora/SC – 89186-000 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO, 
EM ATENDIMENTO A DEMANDA DE PREENCHIMENTO DE CARGOS, CONFORME ANEXO VIII TERMO DE 
REFERENCIA DO EDITAL DE PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 026/2021, ACRESCENTANDO O CARGO DE PSICÓLOGO 
COM 01 VAGA + CADASTRO RESERVA COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE PESSOAL DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. Conforme discriminado 
abaixo 

 

222062 - SCHEILA APARECIDSA WEISS ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DO CONCURSO PUBLICO, EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DE PREENCHIMENTO DE CARGOS EM 
ANEXO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
PESSOAL DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, QUE FAZ 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL 

UNIDADE SCHEILA 
APARECIDSA 
WEISS ME 

1 R$7.745,45 R$7.745,45 

    
Total do Fornecedor: R$7.745,45 

 

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica alterada a Cláusula Quinta – Valor, passando a ter a seguinte redação:  

CLÁUSULA QUINTA – VALOR: A empresa vencedora receberá o valor de R$ 7.745,45. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original com suas alterações já 

formalizadas. 

CLÁUSULA QUARTA – FORO  
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MUNICIPIO DE AURORA

Compras e Contratos 
Pág 3 / 3 

www.aurora.sc.gov.br  
(47)3524-0144 
prefeitura@aurora.sc.gov.br 
CNPJ: 83.102.624/0001-47 
Rodovia SC 350 Km 364 nº 408 – Centro – Aurora/SC – 89186-000 

Para dirimir questões decorrentes da execução do contrato e do presente termo aditivo fica eleito o 

Foro da Comarca de Rio do Sul/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justo e de comum acordo, assinam o presente termo aditivo em três vias de igual teor e 

forma, os representantes das partes interessadas. 

Aurora, 29 de junho de 2021. 

 

ALEXSANDRO KOHL SHEILA APARECIDA WEIIS ME 
Prefeito Municipal           Contratada 
   

 

 

 

 

ALEXSANDRO 
KOHL:047835939
06

Assinado de forma digital por 
ALEXSANDRO 
KOHL:04783593906 
Dados: 2021.06.30 07:06:46 
-03'00'

SCHEILA APARECIDA 
WEISS:03577401907

Assinado de forma digital 
por SCHEILA APARECIDA 
WEISS:03577401907 
Dados: 2021.06.30 08:11:31 
-03'00'
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 - FMS
Publicação Nº 3128669

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA - FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2021 – MATERIAL GRÁFICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE DO BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA.
DETENTOR DA ATA: FABIANO BARBOSA SOARES ME 12.120.246/0001-86.
Valor total: R$ 391.200,00
Assinado em: 21/06/2021
Vigente até: 20/06/2022
Objeto: Registro de preços para a possível e futura “Aquisição parcelada de material gráfico, para atender a necessidade da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Município de Balneário Arroio do Silva. Conforme características e quantidades no anexo I deste Edital”.
Valor dos Itens: Íntegra da ata disponível no site da prefeitura de Balneário Arroio do Silva/SC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 019 A 021
Publicação Nº 3128211

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2021 – MANUTENÇÃO CAMINHÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE BÁLNEARIO ARROIO DO SILVA /SC.
DETENTOR DA ATA: CARMINATTI PEÇAS, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA – ME 12.215.144/0001-44.
Valor total: 319.460,00
Assinado em: 18/06/2021
Vigente até: 18/06/2022
Objeto: registro de preços para a possível e futura “Contratação de Empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva, fornecimento de peças e acessórios, dos caminhões que compõem a frota de veículos do Município de Balneário Arroio do Silva. 
Conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital”.
Valor dos Itens: Íntegra da ata disponível no site da prefeitura de Balneário Arroio do Silva/SC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2021– LÚMINÁRIA DE LED
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE BÁLNEARIO ARROIO DO SILVA /SC.
DETENTOR DA ATA: ZAGONEL S.A 81.365.223/0001-54;
Valor total: 244.500,000
Assinado em: 21/06/2021
Vigente até: 20/06/2022
Objeto: registro de preços para a possível e futura “Aquisição de luminárias para iluminação pública com tecnologia LED para implementação 
de ações de eficiência energética no sistema de iluminação pública do município, conforme termo de referência”.
Valor dos Itens: Íntegra da ata disponível no site da prefeitura de Balneário Arroio do Silva/SC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2021– MATERIAL ELÉTRICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 41/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE BÁLNEARIO ARROIO DO SILVA /SC.
DETENTOR DA ATA: MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 31.128.170/0001-80;
Valor total: 88.000,00
Assinado em: 28/06/2021
Vigente até: 28/06/2022
Objeto: registro de preços para a possível e futura “Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Materiais Elétricos por 
meio de empresas do ramo pertinente, para suprir a demanda no sistema de iluminação pública. Conforme especificações e quantitativos 
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descritos no Anexo I deste Edital”.
Valor dos Itens: Íntegra da ata disponível no site da prefeitura de Balneário Arroio do Silva/SC.

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITENS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04/2020
Publicação Nº 3128570

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2020
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020

O FUNDO MUNICÍPAL DE SAUDE DO BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guanabara 
nº 220, Centro, Balneário Arroio do Silva/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 11.222.421/0001-83, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Sr. ROGÉRIO FERREIRA DA COSTA JÚNIOR, Secretário de Saúde, portador da Cédula de Identidade nº 4.261.744, 
inscrito no CPF sob o nº 048.128.469-94, residente no Município de Balneário Arroio do Silva/SC, considerando a solicitação encaminhada 
via e-mail na data de 12 de maio de 2021, RESOLVE cancelar o registro para os itens 189, 190, 191, 192, 193 da ata de registro de preços 
nº 04/2020, firmado com a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob nº 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada da Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC neste ato representado pelo Srº 
Maicon Cordova, CPF: 015.886.939-70, conforme normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 90/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. O presente TERMO tem por objeto o cancelamento dos itens 189, 190, 191, 192, 193 da Ata de Registro de Preços nº 04/2020, oriundo 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 10/2020, cujo objeto é a “Aquisição parcelada de material de consumo e procedimento 
para atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Balneário Arroio do Silva/SC, conforme especificações contidas no 
Anexo I deste Edital”.

2. DOS ITENS CANCELADOS
2.1. Por força da presente cancelamento, as partes dão por terminado o registro dos itens 189, 190, 191, 192, 193 da ata de registro de 
preços nº 04/2020, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assu-
midas no ajuste, ora cancelada.
Fornecedor: 6043 – ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Especificações Unid Marca Quant. Preço Unitário Preço Total

189

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML ESTÉRIL: Seringa 10ml: características: II, com disposi-
tivo de segurança conforme NR 32, sem agulha, porém com adaptação para qualquer 
marca de agulha; uso único, atóxica, estéril, livre de pirogênio, validade impressa na 
embalagem, a empresa vencedora deverá fornecer treinamento técnico para os profis-
sionais do município sem custo. Caixa com 100 unidades.

Cx SR 80 60,00 4.800,00

190

SERINGA DESCARTÁVEL 1ML ESTÉRIL: seringa descartável 1ml estéril, uso único, 
transparente, atóxica. Corpo lubrificado, com escala externa nítida gravada de uma em 
uma unidade insulínica, precisa e visível. Flange com formato anatômico, para apoio 
dos dedos e que confira estabilidade à seringa quando em superfície plana. Êmbolo 
com ramificações em sua base para facilitar a aplicação sem deslize dos dedos, êmbolo 
deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de modo a impedir a entrada de ar, com anel 
de retenção de borracha fixado em sua extremidade, agulha 8x0, 30mm. Embalagem 
individual com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento 
de sua utilização permite a abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade 
e número de registro no ministério da saúde. Êmbolo reto não se desprende do cilindro 
devido ao anel de retenção. Cilindro siliconado que proporciona deslizamento suave. 
Cilindro transparente e com escala nítida. Flange com desenho que facilita à adaptação 
dos dedos durante a aplicação ou aspiração. Caixa com 100 unidades.

Cx SR 50 34,00 1.700,00

191

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML ESTÉRIL: Seringa 20 ml: características: II, com dispo-
sitivo de segurança conforme NR 32, sem agulha, porém com adaptação para qualquer 
marca de agulha; uso único, atóxica, estéril, livre de pirogênio, validade impressa na 
embalagem. A empresa vencedora deverá fornecer treinamento técnico para os profis-
sionais do município sem custo, Caixa com 100 unidades.

Cx SR 25 76,00 1.900,00

192

SERINGA DESCARTÁVEL 3ML ESTÉRIL: Seringa 03 ml características: II, com dispositivo 
de segurança conforme NR 32, sem agulha, porém com adaptação para qualquer marca 
de agulha, uso único, atóxica, estéril, livre de pirogênio, validade impressa na embala-
gem, a empresa vencedora deverá fornecer treinamento técnico para os profissionais do 
município sem custo, caixa com 100 unidades.

Cx SR 20 45,00 900,00
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SERINGA DESCARTÁVEL 5ML ESTÉRIL: Seringa 05ml: características: II, com dispositivo 
de segurança conforme NR 32, sem agulha, porém com adaptação para qualquer marca 
de agulha, uso único, atóxica, estéril, livre de pirogênio, validade impressa na embala-
gem, a empresa vencedora deverá fornecer treinamento técnico para os profissionais do 
município sem custo, caixa com 100 unidades.

Cx SR 20 47,00 940,00

2.2 O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e é firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade 
não cabendo às partes o direito de arrependimento ou desistência.
2.3 Ficamos cancelados os empenhos/Autorização de Fornecimento emitidos e não entregues até o presente momento.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. Fundamenta-se o cancelamento do registro dos preços aos itens supracitados, devido à pandemia do COVID-19, considerando que os 
fabricantes dos produtos não estão conseguindo atender a demanda dos distribuidores, conforme documentação comprobatória do fabri-
cante.
3.2. Desta forma, em decorrência da pandemia do COVID-19 que influenciou diretamente na fabricação dos materiais de uso hospitalar, 
justifica-se o cancelamento do item sem aplicação de penalidades pela ocorrência de fato superveniente, decorrente de força maior ou caso 
fortuito, que prejudicam o cumprimento das obrigações.

4. DO FORO
4.1. As partes em comum acordo elegem o Foro da Araranguá/SC, como único competente para dirimir, resolver e solucionar quaisquer 
questões que porventura venham a surgir, com renúncia expressa a qualquer outro, desde que não resolvidas amigavelmente.
4.2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste termo, aceitam cumprirem fielmente as normas 
legais e regulamentares, assinam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Balneário Arroio do Silva, 17 de maio de 2021.
ROGÉRIO FERREIRA DA COSTA JÚNIOR
Secretario de Saúde
Contratante

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA Contratado

Testemunhas Visto
1.________________________________
Nome: Lucas Borges Fernandes
CPF: 091.925.379-28

Henrique Soares de Souza
OAB/SC 51.306
Assessoria Jurídica

2.________________________________
Nome: Altemir Daros Fontanela
CPF: 538.838.539/68
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CONTRATO Nº 43/2021
Publicação Nº 3129183

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 02134EB8DF76D8973D9358280FB0445B20C6AD9B

 

�*+��&����*�%+����+�)!%�

')���!+,)��$,%!�!'�#������#%��)!&��))&!&��&�*!#-��

�.+)�+&��&%+)�+,�#

���������������������������������������������������������������������������������������������������������

�<;A?/A<�%
������������

�<;A?/A/;A3�����')���!+,)��$,%!�!'�#������#%��)!&��))&!&��&

*!#-�

�<;A?/A/2/������*�$�.�$�(,!%�*��!)�#!

-/9<?����������������������	�����2BE3;A<@�3�A?7;A/�3�@37@�:79�?3/7@�

-75�;17/����������!;�17<���������������+�?:7;<������������

#717A/��<���������')� &�')�*�%�!�#��%
�����������

)31B?@<@���������<A/��<�����������������������������������	

���������������������������������

&083A<��������������>B7@7��<�23����:7;71/??35/237?/	�E3?<�6<?/	�1<:

1/=7;/237?/�=/?/�B@<�/A3;23?�/�23:/;2/�2<�$B;71�=7<�23��/9;3�?7<��??<7<

2<�*79C/�*�	�1<;4<?:3�A3?:<�23�?343?�;17/�/;3D<�!�23@A3�327A/9

���������������������������������������������������������������������������������������������������������

�/9;3�?7<��??<7<�2<�*79C/	������23��"B;6<��23������



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 95

CONTRATO Nº 44/2021
Publicação Nº 3129206

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2114368B621F1B7973B56D662E9E25A36F46B7AD
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CONTRATO Nº 45/2021
Publicação Nº 3129194

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E64BF6BF4CA8A85EC47DB37DA8A11C54222AE4BD
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Balneário Camboriú

Prefeitura

CONTRATO 034/2021 – FMS
Publicação Nº 3127926

CONTRATO 034/2021 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2020 - FMS
Órgão: Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 03.951.140/0001-33
OBJETO: Aquisição de Materiais (tela, cateter, grampos, grampeadores e afins) para o centro cirúrgico do Hospital Municipal Ruth Cardoso.
VALOR GLOBAL: R$ 1.799,90 (um mil e setecentos e noventa e nove reais e noventa centavos)
DESPESA: 701
PRAZO CONTRATUAL: 6 meses
Balneário Camboriú/SC, 22/06/2021
Quadro Societário:
João de Souza Guerreiro
Carla Pauli Guerreiro
Fabiana Pauli Guerreiro
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 3129225

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar nº 2018036449, instaurado através da Portaria SGA/GSGA nº 095/2018, cuja manifestação 
constante do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo versa sobre a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em desfavor 
do servidor investigado, senhor L.G.H.M, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Operacional.

1. Após a devida análise dos autos, restou comprovado o respeito ao devido processo legal, ao contraditório e a ampla defesa, bem como 
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade quanto a penalidade sugerida. Portanto, entendo por acatar na íntegra os termos do 
Relatório Final acima citado e, com base no artigo 249 da Lei Municipal nº 1.069/91, DECIDIR pela aplicação imediata da penalidade de 
ADVERTÊNCIA, visto estar dentro da alçada de competência deste Secretário.
2. Intime-se o interessado da decisão proferida.
3. Registre-se

Eduardo Krewinkel
Secretário de Gestão Administrativa

DECRETO Nº 10.438, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130081

DECRETO N° 10.438 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso lll, da Lei Municipal 4.490 de 10/12/2020 (LOA) 
e dá outras providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 
da Lei nº 933, de 03 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o crédito adicional na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 25 - Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Turismo
Funcional-programática: 23.695.4009
Atividade: 2.16 - Manutenção da Passarela da Barra
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/268
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Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da dotação abaixo descrita, na mesma 
importância:

Órgão: 25 - Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Turismo
Funcional-programática: 23.695.4009
Atividade: 2.16 - Manutenção da Passarela da Barra
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/269
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 30 de junho de 2021, 172º da Fundação, 56º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.439, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130129

DECRETO N° 10.439 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, incisos I e II da Lei Municipal 4.490 de 10/12/2020 
(LOA) e dá outras providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 
da Lei nº 933, de 03 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o crédito adicional na importância de R$ 1.050.051,72 (um milhão, cinquenta mil, cinquenta e um reais e setenta e dois 
centavos) destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 006 - Divisão de Comunicação
Funcional-programática: 04.131.4002
Atividade: 2.3 - Campanhas de Utilidade Pública e Institucionais
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/332
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 500.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 002 - Educação Básica Municipal Geral
Funcional-programática: 12.365.4006
Projeto: 2.7 - Manutenção das Atividades das Creches
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/872
Fonte de Recurso: 303600 - SF Salário Educação
Valor: R$ 15.529,00

Órgão: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 003 - Sistema Viário e Drenagem
Funcional-programática: 15.451.4018
Projeto: 1.72 - Pavimentação, Ampliação e Reurbanização de Ruas e Avenidas
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/459
Fonte de Recurso: 103900 - FEP e Transf. Recursos Naturais
Valor: R$ 99.954,90

Órgão: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 003 - Sistema Viário e Drenagem
Funcional-programática: 15.451.4018
Atividade: 2.113 - Manutenção e Melhorias no Sistema Viário
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/463
Fonte de Recurso: 103900 - FEP e Transf. Recursos Naturais
Valor: R$ 2.725,98
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Órgão: 11 - Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Unidade Orçamentária: 002 - Promoção Social
Funcional-programática: 08.244.4022
Atividade: 2.82 - Manutenção das Atividades de Promoção Social
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/771
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 28.800,00

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.304.4039
Projeto: 2.153 - Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/906
Fonte de Recurso: 300623 - SF Recursos Diretos - FMS
Valor: R$ 82.574,70

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.305.4039
Atividade: 2.156 - Manutenção da Epidemiologia e Controle de Doenças
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/712
Fonte de Recurso: 300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 7.939,50
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/905
Fonte de Recurso: 308800 - SF Alien. de Bens - Prog. de Saúde
Valor: R$ 41.287,35

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 002 - Hospital Municipal e Maternidade Ruth Cardoso
Funcional-programática: 10.302.4037
Atividade: 2.157 - Manutenção do Hospital e Maternidade Ruth Cardoso
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/731
Fonte de Recurso: 300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 187.477,37

Órgão: 22 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
Funcional-programática: 18.541.4008
Projeto: 2.66 - Manutenção das Atividades da Fitoterapia e Viveiro Mata Atlântica
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/785
Fonte de Recurso: 300622 - SF Recursos Diretos - FUNDEMA
Valor: R$ 2.642,23

Órgão: 22 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
Funcional-programática:18.541.4008
Projeto: 2.70 - Sustentabilidade Ambiental
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/694
Fonte de Recurso: 300011 - SF Recursos Ordinários - FUNDEMA
Valor: R$ 38.636,57

Órgão: 27 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.4033
Atividade: 2.129 - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Dotação:3.3.90.00.00/714
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 42.484,12

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço do exer-
cício anterior na importância de R$ 447.370,84 (quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos) e 
por conta do excesso de arrecadação, conforme disposto no art. 43, §1º, II e §3º da Lei nº 4.320/1964, na importância de R$ 602.680,88 
(seiscentos e dois mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos), observada a destinação por fonte de recurso - DFR.

Parágrafo único. Entende-se por excesso de arrecadação, para fins desse artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês 
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Balneário Camboriú (SC), 30 de junho de 2021, 172º da Fundação, 56º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.440, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130233

DECRETO Nº 10.440, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“Prorroga a Situação de Emergência e Calamidade Pública no Município de Balneário Camboriú, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII do 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município – Lei nº 933/1990,

Decreta:
Art. 1º Fica prorrogada a situação de emergência declarada pelo Decreto Municipal nº 9.821/2020, até o dia 31 de outubro de 2021.
Art. 2º Fica prorrogado o estado de Calamidade Pública declarado pelo Decreto Municipal nº 9.853/2020, até o dia 31 de outubro de 2021.
Art. 3º Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto Municipal nº 10.332, de 29 de março de 2021.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 30 de junho de 2021, 172º da Fundação, 56º da Emancipação.
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DL Nº 019/2021 - SSSM/FMS - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DO 
CENTRO MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO E TRATAMENTO DO COVID 19 E A UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 
DO HOSPITAL RUTH CARDOSO

Publicação Nº 3129226

DISPENSA LICITATÓRIA
TERMO Nº 019/2021- SSSM/FMS
Objetivo: A Secretaria de Saúde solicita aquisição emergencial do medicamento Citrato de Fentanila 50mcg/ml para atender a demanda do 
Centro Municipal de Acolhimento e Tratamento do Covid 19 e a Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Ruth Cardoso para o período de 
30 (trinta) dias, conforme Decreto Municipal 10.332/2021.
Contratado: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 44.734.671/0001-51;
Valor global: R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) (10.000 ampolas de 10 ml).
Entrega: Única em até 20 (vinte) dias corridos a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento.
Pagamento: Até 10 (dez) dias úteis após entrega dos produtos e da nota fiscal.
Embasamento legal: ART. 24, INC. IV DA LEI 8666/93 C/C DECRETO MUNICIPAL 10.332/2021.
Documentos apensados: Requisição nº 2076/2021; Ofício n° 059/2021, Dotação Orçamentária nº 688/2021; Certidões Negativas de Débi-
tos; Declarações e demais documentos.
Balneário Camboriú, 30 de junho de 2021.
SAMARONI BENEDET
SECRETÁRIO DE COMPRAS

ERRATA CT 018/2020 - EDIÇÃO Nº 3454
Publicação Nº 3128278

TERMO DE ERRATA

Com base no § 4º - art. 21 da Lei Federal 8666/93, o resumo do aditivo acima epigrafado, cujo objeto constitui a locação emergencial de 
equipamentos hospitalares com manutenção preventiva e corretiva pelo período de seis meses, conforme Decreto nº 9.821 de 13/03/2020, 
para atender a demanda do Hospital Municipal Ruth Cardoso, considerando a situação de emergência no âmbito da saúde pública do Muni-
cípio, em função da pandemia do Novo Coronavírus/COVID-19, no intuito de habilitar novos leitos de terapia intensiva e internação.
ONDE SE LÊ:
QUARTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
RUTH CARDOSO - TERMO Nº 018/2020 – FMS/SSSM
LEIA-SE:
QUINTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
RUTH CARDOSO - TERMO Nº 018/2020 – FMS/SSSM
Balneário Camboriú, 30 de junho de 2021.
SAMARONI BENEDET
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ERRATA CT 018/2020 - EDIÇÃO Nº 3537
Publicação Nº 3128294

TERMO DE ERRATA – EDIÇÃO Nº 3537

Com base no § 4º - art. 21 da Lei Federal 8666/93, o resumo do aditivo acima epigrafado, cujo objeto constitui a locação emergencial de 
equipamentos hospitalares com manutenção preventiva e corretiva pelo período de seis meses, conforme Decreto nº 9.821 de 13/03/2020, 
para atender a demanda do Hospital Municipal Ruth Cardoso, considerando a situação de emergência no âmbito da saúde pública do Muni-
cípio, em função da pandemia do Novo Coronavírus/COVID-19, no intuito de habilitar novos leitos de terapia intensiva e internação.
ONDE SE LÊ:
QUINTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
RUTH CARDOSO - TERMO Nº 018/2020 – FMS/SSSM
LEIA-SE:
SEXTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
RUTH CARDOSO - TERMO Nº 018/2020 – FMS/SSSM
Balneário Camboriú, 30 de junho de 2021.
SAMARONI BENEDET

 

PORTARIA 27.872/2021
Publicação Nº 3129434

PORTARIA Nº 27.872/2021

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o artigo 63, inciso I e artigo 65, inciso III, da Lei Municipal 1069/1991,

RESOLVE:
1º - DECLARAR VACÂNCIA DE CARGO da Sra. ALINE ALBA FELETTE GOTO, cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado na Fundação Cultural.

2º - Este ato retroage seus efeitos ao dia 09 de junho de 2021.

Balneário Camboriú, 29 de junho de 2021.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito
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CONTRATO DE FORNECIMENTO PROGRAMADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
TERMO Nº 088/2021 – PMBC -PREGÃO N° 042/2021 – PMBC 

Contrato de fornecimento de carnes bovinas. 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, o Município de Balneário                                                                                                                                         
Camboriú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Dinamarca nº 320, Balneário 
Camboriú- SC, CNPJ/MF sob o nº 83.102.285/0001-07, doravante denominado "CONTRATANTE" ou MUNICÍPIO, 
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, empresário, 
portador da carteira de identidade nº 3235003, CPF/MF sob o nº 974.418.059-53 - Balneário Camboriú – SC e a 
empresa ROSAR ALIMENTOS LTDA EPP, estabelecida na Avenida Progresso, n° 90, Distrito Industrial, bairro Lídia 
Duarte, na cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, 
representada, neste ato, pela sócia proprietária, Sra. MARIALMA DA ROSA ROSAR, com CPF sob n° 
939.198.679-04, doravante denominada  "CONTRATADA", celebram este termo de Contrato em conformidade 
com o Edital de Pregão nº. 042/2021 - PMBC, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/93 e Lei Federal 
nº 10.520 de 17.07.02 e demais alterações posteriores, regulado pelo Decreto Municipal no 6.973 de 
09/04/2013 e pelo Decreto Municipal nº 8.288 de 24/08/2016, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1- Constitui objeto do presente contrato, o fornecimento programado ao longo de 12(doze) meses, por 
parte da contratada de gêneros alimentícios perecíveis (carne bovina), para fornecimento da Merenda e 
Escolar da Secretaria de Educação, conforme relação de itens do objeto do edital e descrições e 
especificações constantes no item 5 do termo de referência dos seguintes itens relacionados abaixo: 

LOTE ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE 

2 66 
144289 - CARNE BOVINA, MÚSCULO MOÍDO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO  

ANEXA    AO EDITAL 
KG ROSAR 16.000 

2 67 
144290 - CARNE BOVINA, ISCAS DE ACÉM, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO 
ANEXA  AO EDITAL 

KG ROSAR 16.000 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integram e completam o presente contrato como se transcritos estivessem, obrigando 
as partes em todos os seus termos, o termo de referência e seus anexos e a proposta declarada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - Integra o presente Contrato, e assim aplicável, a proposta da Contratada, bem como os seguintes 
documentos: Edital, Relação dos Itens do Objeto, Termo de Referência  e Quadro De Dotações/Recursos. 

2.2 – Os serviços objeto deste termo de contrato serão executados sob a forma de execução indireta, em 
regime de execução de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES  
3.1- Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no 
objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8078/1990), sendo que os materiais/serviços considerados inadequados ou que não atenderem às 
exigibilidades, não serão aceitos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização 
de forma integral. 
3.2 - Entende-se por material/serviço inadequado, aquele que apresentar-se: com inferior qualidade, fora das 
determinações legais, em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, diferentes 
do exigido e ofertado. 
3.3- Os produtos serão entregues quinzenalmente, às quartas-feiras em todas as unidades escolares, e só 
poderão ser entregues após prévia verificação pelos nutricionistas da Secretaria de Educação, conforme 
cronograma encaminhado previamente pela Secretaria de Educação. 
3.4 – A CONTRATADA deverá entregar a Secretaria de Educação uma cópia do alvará sanitário da mesma e 
dos caminhões de entrega. 
3.5 – As CONTRATADAS se responsabilizarão pelo transporte adequado dos gêneros, segundo as normas 
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técnicas necessárias (boas práticas, boas condições de higiene, limpeza e refrigeração adequadas). 
3.6 - Todos os entregadores deverão estar uniformizados e possuir carteira de Manipulação de Alimentos 
conforme determina a legislação. 
3.7 - No momento da entrega, o responsável pela unidade escolar assinará “guia de remessa”, fornecida 
pela Secretaria de Educação, em três vias, sendo que uma via deverá permanecer na Unidade de Ensino, 
outra deverá ser encaminhada para a Secretaria de Educação e a terceira permanecerá com a 
CONTRATADA. 
3.8 - No momento da entrega, a CONTRATADA deverá estar ciente que será feita análise do produto de 
acordo com as especificações do edital, inclusive análise sensorial, caso se aplique, antes do 
descarregamento do mesmo. 
3.9 - A entrega, descarga e empilhamento dos produtos é de responsabilidade do fornecedor, devendo este 
respeitar o tempo de conferência do produto. 
3.10 -O fornecedor deve comunicar com antecedência, qualquer eventualidade que acarrete a 
impossibilidade de cumprimento das entregas solicitadas pelo Setor de Merenda Escolar. Em caso de não 
cumprimento, o mesmo arcará com as devidas consequências e penalidades advindas deste ato. 
3.11 -Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações, sendo repassado à empresa com antecedência. 
3.12 – A entrega deverá ser feita em caminhão-baú, refrigerado à temperatura de –18ºC (menos dezoito 
graus Celsius) ou inferior, devendo o caminhão possuir termômetro para aferimento. Não podem ser 
transportados outros tipos de alimentos junto aos produtos. 
3.13 - Cada caminhão deverá, em todas as entregas, conter uma balança digital com certificado de 
verificação emitido por órgão metrológico competente dentro do prazo de validade, para pesagem dos 
produtos caso seja necessário. 
3.14 - Os produtos deverão passar na sede da Secretaria de Educação para prévia verificação pelos 
nutricionistas, e eventualmente pelo Conselho de Alimentação Escolar antes de cada entrega, e só serão 
liberados após essa verificação. Se a entrega for realizada em mais de um caminhão, todos os caminhões 
deverão passar por prévia inspeção na Secretaria de Educação que ocorrerá entre as 08:00 e as 10:00 
do dia da entrega. 
3.15 - Nos casos de suspeita de problemas na qualidade do alimento, será coletada amostra do produto e 
submetida à análise laboratorial, às custas do fornecedor. O serviço de vigilância sanitária local também 
poderá ser contactado para a realização de inspeção. 
3.16 -A substituição dos produtos não-conformes deve ocorrer no prazo máximo de 24 horas, caso produto 
seja rejeitado no momento do recebimento. O fornecedor deve se comprometer também a substituir o 
produto, no prazo máximo de 24 horas após ser informado, caso o alimento apresente algum tipo de 
problema durante o armazenamento, desde que realizado de maneira correta. 
Paragrafo Único: As entregas ocorrerão ponto a ponto (diretamente nas unidades escolares), em horário de 
expediente das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30, respeitando o horário de almoço e o tempo de 
conferência do produto, sendo que o descarregamento não deverá ultrapassar o final do expediente. 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 
4.1. O preço total para a aquisição do objeto deste contrato, é de R$ 815.200,00 (oitocentos e quinze mil e 
duzentos reais ), conforme descrito a seguir: 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

2 66 

144289 - CARNE BOVINA, 
MÚSCULO MOÍDO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO  
ANEXA    AO EDITAL 

KG ROSAR 16.000 23,97 383.520,00 

2 67 

144290 - CARNE BOVINA, ISCAS 
DE ACÉM, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO 
ANEXA  AO EDITAL 

KG ROSAR 16.000 26,98 431.680,00 

TOTAL (R$): 815.200,00 

4.1.1. O preço inclui todas e quaisquer despesas incidentes sobre a prestação, não existindo qualquer outro 
custo ao CONTRATANTE. 

4.2 - O Os pagamentos deverão ser efetuados pela CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias corridos, após a 
emissão da nota fiscal relativo ao recebimento do material e aceite do mesmo pelo fiscal do contrato, 
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mediante cronograma mensal de entrega descrito abaixo: 
 
FUNDAMENTAL 

PRODUTOS UN. DE 
MEDIDA MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 2021 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 2022 TOTAL 

Iscas de 
acém Un 522 522 522 522 522 522 522 3654 521 521 521 521 522 2606 6260 
Carne 

moída de 
músculo 

Un 522 522 522 522 522 522 522 3654 521 521 521 521 522 2606 6260 

INFANTIL 

PRODUTOS UN. DE 
MEDIDA MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 2021 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 2022 TOTAL 

Iscas de 
acém Un 495 495 495 495 495 495 495 3465 495 495 495 495 495 2475 5940 

Carne 
moída de 
músculo 

Un 495 495 495 495 495 495 495 3465 495 495 495 495 495 2475 5940 

PRÉ ESCOLA 

PRODUTOS UN. DE 
MEDIDA 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 2021 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 2022 TOTAL 

Iscas de 
acém Un 285 285 285 285 285 285 285 1995 285 285 285 285 285 1425 3420 

Carne 
moída de 
músculo 

Un 285 285 285 285 285 285 285 1995 285 285 285 285 285 1425 3420 

CEJA 

PRODUTOS UN. DE 
MEDIDA 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 2021 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 2022 TOTAL 

Iscas de 
acém Un 32 32 32 32 32 32 32 224 31 31 31 31 32 156 380 

Carne 
moída de 
músculo 

Un 32 32 32 32 32 32 32 224 31 31 31 31 32 156 380 

 
4.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal referente aos serviços prestados com os documentos 
relacionados abaixo, os quais deverão estar dentro do prazo de validade:  
a)    Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;  
b)    Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal; e  
c)    Certidão negativa de débitos trabalhistas.  
4.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos que o instruem, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
4.5. O CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista neste contrato.  
4.6. Em caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, aplicando-se a seguinte fórmula: EM = N x 
VP x I. 
Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de compensação financeira, apurado da seguinte 
forma: I = (TX/100) / 365; onde: TX = Índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança.  
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4.7. – Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na situação de 
recomposição econômico-financeira prevista no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/93, que se 
dará em decorrência de circunstância situada na álea econômica extraordinária ou extracontratual 
mediante revisão. 
4.7.1 -. Os valores ajustados neste contrato poderão ser reajustados, decorrido o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei nº. 8.666/93 e os arts. 2º e 3º 
da Lei nº. 10.192, de 14.02.2001. Após o referido período, o reajuste será aplicado pelos índices gerais e 
setoriais mais vantajosos à Administração Pública e a serem definidos por esta. 
4. 8 - Todos os requerimentos referentes à Ata de Registro de Preços/Contrato, deverão ser protocolizados no 
Departamento de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú e endereçados à 
Secretaria de Compras, fazendo constar o número da Ata de Registro de Preços e o seu objeto, sob pena de 
não apreciação. 
Parágrafo Único: Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de 
representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo correio, telex, fac-símile, 
correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo original não tiver sido 
protocolizado, na forma do item anterior. 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS  
5.1. O prazo de vigência contratual protocolizado, na forma do item anterior será de 12 (doze) meses e terá 
início a partir da data da assinatura do contrato. 

5.2. O prazo para a entrega é de até 15 (quinze) dias corridos do recebimento da autorização de 
fornecimento. 
5.3. A substituição dos produtos não-conformes deve ocorrer no prazo máximo de 24 horas, caso produto 
seja rejeitado no momento do recebimento. A CONTRATADA deve se comprometer também a  substituir o 
produto, no prazo máximo de 24 horas após ser informado, caso o alimento apresente algum tipo de 
problema durante o armazenamento, desde que realizado de maneira correta. 
5.4. Excepcionalmente, prazos diversos podem ser estipulados. 
5.5. O prazo de pagamento será conforme o disposto na cláusula quarta deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1. Os recursos para execução do contrato estão assegurados nos orçamentos constantes nas dotações: 
 Órgão Orçam.:5000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  Un. Orçam.:5002 - EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL 
GERAL              Função:12 – Educação,   Subfunção:361 - Ensino  Fundamental, Programa:4006 - EDUCAÇÃO 
INOVADORA E INTEGRAL, Ação:2 4 - Alimentação Escolar para o Ensino  Fundamental, Despesa:349 - 
3.3.90.00.00 - Aplicações  Diretas,  Fonte de recurso:100000 - Recursos Ordinários;   
 Órgão Orçam.:5000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  Un. Orçam.:5002 - EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL 
GERAL              Função:12 – Educação,   Subfunção:365 - Ensino  Infantil, Programa:4006 - EDUCAÇÃO 
INOVADORA E INTEGRAL, Ação:2 3 - Alimentação Escolar para o Ensino  Infantil, Despesa:366 - 3.3.90.00.00 - 
Aplicações  Diretas,  Fonte de recurso:100000 - Recursos Ordinários; 
 Órgão Orçam.:5000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  Un. Orçam.:5002 - EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL 
GERAL              Função:12 – Educação,   Subfunção:361 - Ensino  Fundamental, Programa:4006 - EDUCAÇÃO 
INOVADORA E INTEGRAL, Ação:2 6 - Alimentação Escolar para o CEAC, Despesa:377 - 3.3.90.00.00 - 
Aplicações  Diretas,  Fonte de recurso:100000 - Recursos Ordinários;   e 
 Órgão Orçam.:5000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  Un. Orçam.:5002 - EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL 
GERAL              Função:12 – Educação,   Subfunção:361 - Ensino  Fundamental, Programa:4006 - EDUCAÇÃO 
INOVADORA E INTEGRAL, Ação:2 4 - Alimentação Escolar para o Ensino  Fundamental, Despesa:805 - 
3.3.90.00.00 - Aplicações  Diretas,  Fonte de recurso: 304300 - SF FNDE -  PNAE.                                                                                                                         
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato: 

a)    manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, sob pena de 
suspensão de pagamento;  
b)    dar fiel execução ao objeto deste contrato, dentro de todas as disposições contidas no edital, 
termo de referência e demais documentos que integram o processo licitatório de origem; 
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c)    manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço;  
d)    arcar com todas as despesas de tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), leis sociais, administração, materiais e instrumental, bem como qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada, com relação aos serviços, objeto do contrato;  
e)    observar a vedação da celebração, manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato 
administrativo com empresa cujo proprietário ou sócio seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o terceiro grau, de 
agente político do órgão ou entidade contratante, devendo, na ocorrência de quaisquer umas 
das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, ao CONTRATANTE, respondendo, na 
forma da lei, pela omissão;  
f)    observar a vedação da celebração, manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato 
administrativo com empresa que possua proprietário, sócio ou funcionário que seja servidor ou 
agente político do órgão ou entidade contratante, devendo, na ocorrência de quaisquer umas 
das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, ao CONTRATANTE, respondendo, na 
forma da lei, pela omissão;  
g)    comunicar ao FISCAL DO CONTRATO a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a execução contratual, hipótese em que deverá comunicar por escrito, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ocorrência;  
h)    responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;  
i)    executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação total ou parcial sem a prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE;  

1.    Também é vedada a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.  

j)    responsabilizar-se integralmente pelos pagamentos referentes aos serviços prestados por 
terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer obrigação sobre eventuais débitos contraídos 
junto aos mesmos;  
k)    apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados da solicitação, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 
l)    cumprir, durante a execução dos serviços contratados, todas as leis e posturas federais, 
estaduais e municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes 
a que houver dado causa, especialmente relativas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e 
encargos sociais. 
m) Entregar os materiais conforme especificações do Termo de Referência, Edital e proposta 
apresentada. 

Ainda são deveres da CONTRATADA: 
7.2 - Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias. 
7.3 - Garantir a entrega do material ou execução do serviço no local, pelo prazo, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo vedada a subcontratação total 
ou parcial, sem anuência do município. 
7.4- Dar maior agilidade possível para a entrega do bem ou execução do serviço para que a CONTRATANTE 
não fique com suas atividades paralisadas. 
7.5 - Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato. 
7.6 - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo decorrentes da execução deste contrato causados à 
CONTRATANTE e terceiros, seja por culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante. 
7.7 - Não serão aceitos em qualquer hipótese produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em lei. 
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7.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 
7.9 - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus colaboradores à CONTRATANTE ou terceiros. 
7.10 - Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do serviço ou entrega do bem. 
7.11 - Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação realizada pela CONTRATANTE. 
7.12 - Assegurar garantia dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos, a partir da execução da atividade 
ou entrega do bem. 
7.13 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, inclusive em caso de modificação do endereço eletrônico. 
Parágrafo Único: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato:  

a) fornecer à CONTRATADA, todos os dados e elementos que não constam no edital e termo de 
referência, necessários à perfeita execução dos serviços;  
b) liquidar os documentos de cobrança, conforme disposto na cláusula quarta deste instrumento; 
c) publicar o extrato deste contrato, no prazo e na forma da lei;  
d) designar técnico(s) categorizado(s) para acompanhar o desenvolvimento dos serviços;  
e) notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada 
g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
Termo de Referência e Processo Licitatório.] 
h) Disponibilizar servidor para que no momento do recebimento, acompanhe a entrega in 
loco dos objetos; 
i) Responsabilizar-se pelo pagamento após o recebimento da Nota Fiscal emitida na 
entrega dos produtos; 
j) Comunicar formalmente qualquer anormalidade encontrada nos produtos adquiridos; 

CLÁSUSULA NONA – INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS  
9.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA:  

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato; 
b) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que as façam necessárias à 
execução do contrato;  
c) todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao processo 
licitatório e/ou respectivo contrato; 

9.2. No ato do recebimento da remuneração, a CONTRATADA deverá, quando exigível, recolher sob a forma 
de retenção, a parcela relativa ao Imposto Sobre Serviço – ISS executado neste Município, cujo credor é 
sempre o Município de Balneário Camboriú - SC, que será retida no ato do pagamento da remuneração, 
bem como com base na Lei nº 8.212/1991, no que se refere a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal 
ou fatura de prestação de serviços, a título de INSS. 9.3. Compete à CONTRATADA, ainda, assumir a 
responsabilidade pelos tributos (impostos gerais e ISS a ser recolhido aos cofres do Município de Balneário 
Camboriú), taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, fornecimento de mão de obra, leis 
sociais, administração e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato.  
9.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento para o CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto da 
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contratação em questão, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
10.1. Fica designados como FISCAIS DO CONTRATO, nos termo do art. 67 da Lei nº 8.666/1993:  

 ANA PAULA HARMEL, CPF: 067051309-11, matrícula: 32415;  
 LUCIANA SEGATO, CPF: 769.018.900-87, matrícula: 27042 e  
 JENIFFER DINIZ DE SOUZA, CPF: 005.121.559-41, matrícula: 34759, telefone: 47 – 3363-7144 

10.2. O FISCAL DO CONTRATO anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade 
pelos encargos ou obrigações que são de sua competência. 
10.4. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência da CONTRATADA, o FISCAL DO 
CONTRATO deve notifica-la para que proceda as correções necessárias e, persistindo a irregularidade, 
comunicará à Secretaria de Compras, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 
previstas neste instrumento contratual, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão. 
10.5. O FISCAL DO CONTRATO transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a 
decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da execução do contrato. 
10.5.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DO CONTRATO deverão ser 
solicitadas ao(s) seu(s) superior(es) em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
10.6.  Mediante prévia comunicação, o FISCAL DO CONTRATO poderá interromper a execução dos 
serviços sempre que houver falta cometida pela CONTRATADA que possa comprometer a qualidade dos 
serviços. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no 
instrumento convocatório do processo licitatório de origem, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções estabelecidas no contrato.  
11.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia de atraso até o máximo de 20% (por cento).  
11.2.1. A multa a que alude a subcláusula 11.2 não impede que o MUNICÍPIO rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no instrumento.  
11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no edital, estará a 
CONTRATADA sujeita às seguintes sanções:  

a) advertência;  
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida em caso de inadimplência 
parcial;  

1. A multa prevista nesta alínea será aplicada em dobro em caso de reincidência.  
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplência total;  

1. Incorre na multa prevista nesta alínea a CONTRATADA que incorrer em qualquer das hipóteses 
previstas nas alíneas “d” e “e” deste item. 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante o MUNICÍPIO, nas seguintes hipóteses: 

1. Fizer declaração falsa;  
2. Agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
3. Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
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4. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 
ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;  
5. Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da Lei.  

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Balneário Camboriú pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, nas seguintes hipóteses:  

1. Recursar-se injustificadamente, após ser declarado vencedor, não celebrar o contrato dentro 
do prazo estabelecido pela Administração;  
2. Desistir injustificadamente do contrato, após a assinatura do termo aditivo de prorrogação, ou 
mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido; 
 3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
4. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  
5. Não mantiver a proposta;  
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7. Comportar-se de modo inidôneo;  
8. Cometer fraude fiscal.  

11.3.1. Em caso de aplicação de multa, o valor da mesma será deduzido dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 11.3.2. As penalidades de 
multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
11.3.3. As penalidades de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais, facultada a defesa 
prévia da CONTRATADA.  
11.3.4. As penalidades aqui previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.  
11.4. Quando forem verificadas situações que ensejem a aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, 
o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo para apuração dos fatos e, quando for o caso, 
a imputação de penalidades, garantindo à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.  
11.4.1. A aplicação das sanções administrativas, o cancelamento do registro do fornecedor e a rescisão 
serão precedidos de processo administrativo, cujo aviso de instauração será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 11.4.2 O processo administrativo de que trata o subitem 11.4 tramitará por meio eletrônico e as intimidações 
do interessado serão efetuadas por meio da plataforma digital 1Doc ou por nova plataforma digital que o 
substitua.  
11.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.6. Poderá, ainda, a CONTRATADA, responder por perdas e danos, independentemente das sanções 
estabelecidas no presente contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
12.1. Consoante o art. 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação.  

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
13.1. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:  

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;  
b) quando a CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente, o contrato sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;  
c) quando a CONTRATADA não manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas 
na licitação;  
d) quando a CONTRATADA desrespeitar a legislação vigente;  
e) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA;  
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f) por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo MUNICÍPIO e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
g) demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.  

13.2. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer um dos casos previstos na subcláusula anterior, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais.  
13.3. A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO que, a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
13.4. Rescindido o contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas 
aprovadas e efetivamente realizadas, oportunidade em que deduzirá o valor das multas eventualmente 
aplicadas.  
13.5. Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se 
obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste contrato inteiramente 
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.  
13.6. Caso o CONTRATANTE não rescinda o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua 
execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.  
13.7. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa, sem prejuízo 
nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 à 85 da mesma lei.  
13.8. A rescisão contratual será precedida de processo administrativo, no qual será assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, com base na Lei nº 8.666/1993 e 
demais legislação aplicável à espécie. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balneário Camboriú do Estado de Santa Catarina, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer ou questões oriundas do presente 
contrato.  

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento para que possa produzir 
os devidos efeitos legais.  

Balneário Camboriú, SC, 25 de junho de 2021. 

 

 

 

                  FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA                                                                 MARIALMA DA ROSA ROSAR 
                            PREFEITO MUNICIPAL                                                                                 ROSAR ALIMENTOS LTDA EPP. 
                                     Contratante                                                                                                  Contratada                                                                        
                     JULIMAR ROGERIO DAGOSTIN                                                                                                         
                        Secretário de Gabinete                                                                                     
                        Mat. 35501 Dec. Nº 8484/17  
 

 

       

                MARILENA ROSANA SEVERINO CARDOSO                                                         SAMARONI BENEDET 
                         Diretora Geral do Colegiado                                                                   Secretário de Compras 
                  Secretaria Municipal de Educação  
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QUATRO SOCIETÁRIO: 
MARIALMA DA ROSA ROSAR, CPF: n° 939.198.679-04; e 
RAULINO RAUL ROSAR, CPF: nº 382.765.509-91. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - BCPREVI

GABINETE

PORTARIA Nº 27.  86  7/202  1  

FABRICIO  JOSÉ  SATIRO  DE  OLIVEIRA, Prefeito

Municipal  de  Balneário  Camboriú,  Estado  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, incisos VII e IX, combinado

com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e por estar

de acordo com o Artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, combinado com o

Artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003, e nos termos do processo nº 006/2021,

RESOLVE:

1º.  APOSENTAR POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, o Sr.

VITOR NOVELETTO,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Motorista,

lotado  na  Secretaria  de  Obras,  com  PROVENTOS  INTEGRAIS,  tornando  sem

efeito todas as disposições em contrário.

2º.    Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 28 de Junho de 2021.

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Balneário  Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  175 –  Nações -  CEP 88338-315 – (47)  3360-6253
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27868/2021
Publicação Nº 3128989

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - BCPREVI

GABINETE

PORTARIA N.º 27.86  8  /2021  

FABRICIO  JOSÉ  SATIRO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito

Municipal  de  Balneário  Camboriú,  Estado  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado

com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e por

estar de acordo com os Artigos 6º e 7º da Emenda Constitucional 41/2003 e 2º da

Emenda Constitucional 47/2005 e ainda em conformidade com o artigo 86 da Lei

BCPREVI 2421/2004, e nos termos do processo BCPREVI nº 020/2021,

RESOLVE:

1º .  -  APOSENTAR POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,  o Sr.

GILBERTO JOÃO DALLA NORA, ocupante do cargo de provimento efetivo

de  Auditor Fiscal de Tributos  Municipais, lotado na Secretaria da Fazenda, com

PROVENTOS  INTEGRAIS,  tornando  sem  efeito  todas  as  disposições  em

contrário.

2º .  - Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 28 de Junho de 2021.

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Balneário  Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  175 –  Nações -  CEP 88338-315 – (47)  3360-6253
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 2-02/2021-FMS
Publicação Nº 3130271

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB1689A96C0FA04BA605FB54DCAB88F0DD334CE4
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E DE VALOR CONTRATUAL
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021/FMS

OBJETO: O termo aditivo tem por finalidade a prorrogação o prazo de vigência de 01/07/2021 até 15/07/2021, conforme preceitua o art. 
24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. Em razão da prorrogação de prazo fica o valor de R$ 88.286,88 (oitenta e oito mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) o valor do presente contrato. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTAatravés do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.CONTRATADA: INSTITUTO DE SAÚDE VIDA PLENA. VIGÊNCIA: 01/07/2021 a 15/07/2021. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Balneário Gaivota/SC, 25 de março de 2021. Daiane Daboit da Rosa Melo Secretaria 
Municipal Saúde.

EXTRATO ADITIVO ATA 1-010/2021-PREF
Publicação Nº 3128632

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
ADITIVO DE REEQUILIBRIO
EXTRATO DE ADITIVO ATA
1º TERMO DE ADITIVO ATA Nº 010/2021/PREF

OBJETO: Fica reequilibrado o valor unitário do açúcar cristal 2kg, passando de R$ 5,77 (cinco reais e setenta e sete centavos) para R$ 7,22 
(sete reais e vinte e dois centavos). CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA. CONTRATADA: M. J. DA ROSA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Balneário Gaivota/SC, 30 de junho de 2021.
Everaldo dos Santos.
Prefeito Municipal.

EXTRATO ADITIVO ATA 1-014/2021-PREF
Publicação Nº 3128630

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
ADITIVO DE REEQUILIBRIO
EXTRATO DE ADITIVO ATA
1º TERMO DE ADITIVO ATA Nº 014/2021/PREF

OBJETO: Fica reequilibrado o valor unitário da Carne bolina (Acém ou contrafilé) passando de R$ 25,98 (vinte e cinco reais e noventa e 
oito centavos) para R$ 29,80 (vinte e nove reais e oitenta centavos) e Frango (Coxa e sobrecoxa sem osso) passando de R$ 9,89 (nove 
reais e oitenta e nove centavos) para R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos). CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA. 
CONTRATADA: CARNES DELLA EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Balneário Gaivota/SC, 30 de junho de 2021.
Everaldo dos Santos.
Prefeito Municipal.

EXTRATO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 066/2021
Publicação Nº 3128224

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ABDB7BDC85BE609EDCA2578A2C8C28248E84D6C5
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
PROCESSO LICITATÓRIO N° 66/2021
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MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA/SC, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 2002 e alterações, Decreto Municipal nº 008 de 06 
de janeiro de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações, Decreto Municipal nº 11, de 12 de janeiro de 2021 e subsidia-
riamente pela Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações, torna público o processo de PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo do tipo “menor preço por item”, visando o registro de preço para futura e eventual aquisição de equipamento doméstico para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Balneário Gaivota/SC.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 01/07/2021 até as 08h00min do dia 13/07/2021. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS das 08h00min até as 08h30min do dia 13/07/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 
13/07/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Acesso Identificado. Informa-
ções e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Guanabara, 452, bloco B, Loteamento Turimar. E-mail: licitacao@balneariogaivota.sc.gov.br.
Balneário Gaivota, 01 de julho de 2021
Everaldo dos Santos
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@balneariogaivota.sc.gov.br
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Balneário Piçarras

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 - FMS
Publicação Nº 3129189

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C0016E1979806FB208436D57B12F9FD99506644F
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021 - FMS
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 – FMS
HOMOLOGADA EM 30/06/2021

Fundamento: art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. Contratação de empresa autorizada para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva/corretiva, incluído custos de deslocamento e peças substituídas, para o equipamento de análises clinicas laboratoriais. O valor 
total, objeto deste contrato será de R$ 22.890,60. MAJ LAB – COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA 
– CNPJ/MF 00.467.916-0001-56 - R$ 22.890,60 - Registrado no TCE com a Chave: C0016E1979806FB208436D57B12F9FD99506644F
Balneário Piçarras, 30 de junho de 2021.
Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

PORTARIA 512/2021
Publicação Nº 3127670

PORTARIA N.º 512/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de ORIENTADOR PEDA-
GÓGICO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2020, a Sra. JOCIELI BEZERRO 
BRAYER, portadora do RG nº 1097777203 SSP/RS, CPF nº 014.011.700-80, lotada na Escola Monteiro Lobato, pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23 de março de 2015, a 
qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 15 de junho de 2021.

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 515/2021
Publicação Nº 3127673

PORTARIA N.º 515/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. CARLA REGINA RUDOLF, inscrita no CPF nº 025.465.609-99, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira; o Sr. FABIO 
POSSAMAI, inscrito no CPF nº 901.454.889-34, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico; a Sra. GEOVANE MARIA BENTO MELLIES, ins-
crita no CPF nº 675.084.729-34, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira; e como apoio jurídico o Sr. MAURÍCIO KÖCHE, inscrito no CPF 
sob nº 572.812.389-91, ocupante do cargo efetivo de Advogado; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, destinado a apurar no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, os fatos de que trata o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 004/2021, bem como, os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
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Balneário Piçarras (SC), 16 de junho de 2021.
Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipa

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada no Diário Oficial dos Municípios.
Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 516/2021
Publicação Nº 3127679

PORTARIA N.º 516/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. ALINE MARIA DE QUADROS TAQUES, inscrita no CPF nº 036.483.779-90, servidora efetiva ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Pedagógica ; a Sra. MARA REGINA DE BORBA, inscrita no CPF nº 036.747.199-08, servidora efetiva ocupante do 
cargo em comissão de Auxiliar de Direção; a Sra. NOÊMIA ANA DE SOUZA, inscrita no CPF nº 415.001.999-15, servidora efetiva ocupante 
do cargo em comissão de Chefe de Patrimônio e Material Escolar; e como apoio jurídico o Sr. RAFAEL ALT SANTOS DE CHAVES, inscrito no 
CPF sob nº 046.270.399-13, ocupante do cargo efetivo de Procurador; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, destinado a apurar no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, os fatos de que trata 
o Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2021, bem como, os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 16 de junho de 2021.
Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipa

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada no Diário Oficial dos Municípios.
Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 519/2021
Publicação Nº 3127681

PORTARIA N.º 519/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, in-
ciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o cargo em comissão de ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE, 
junto ao Instituto do Meio Ambiente de Balneário Piçarras, a Sra. RAISA MARTINI, portadora do RG sob o nº 5.328.580 SESP/SC, CPF sob 
o nº 077.704.229-06, com a imediata posse e com as prerrogativas e competências que lhe concede a legislação deste município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 22 de junho de 2021.
Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada no Diário Oficial dos Municípios.
Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 521/2021
Publicação Nº 3127684

PORTARIA N.º 521/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Nomeação da Presidente, referente a portaria nº 520/2021 com data em 23 de junho de 2021 a Sra. REGIANE REGINA 
CORRÊA DAS NEVES, inscrita no inscrita no CPF nº 046.617.529-96, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Fazendário, e nomeia-se como 
Presidente; a Sra. AGDA SOLANGE RIBEIRO DE CARVALHO MENEZES RUPPENTHAL, inscrita no CPF nº 734.547.619, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Jurídico.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 24 de junho de 2021.

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 525/2021
Publicação Nº 3127686

PORTARIA N.º 525/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Suspender, os efeitos e atos praticados através da portaria nº 487/2021 com data de 17 de maio de 2021, visando cumprir o MAN-
DADO DE SEGURANÇA Nº 5002953-24.2021.8.24.0048/SC, emitido pela 2ª Vara da Comarca de Balneário Piçarras, devendo a Servidora 
Matrícula nº 11538, retornar imediatamente a suas atribuições funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE.
Balneário Piçarras (SC), 29 de junho de 2021.

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipa

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 PROCESSO SIMPLIFICADO 003/2021
Publicação Nº 3130069

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

Av. Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 003/2021

TIAGO MACIEL BALTT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 
37, da Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, no Art. 90, IX, considerando a 
homologação do Resultado do Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital nº 003/2021, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, descrito abaixo para o 
provimento de cargos do quadro efetivo da Secretaria Municipal de Saúde de Balneário Piçarras:

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Centro - 40 horas
Ordem de classificação Nome

1º Márcia Suzana de Melo
2º Elvira Maria Gruner
3º Claudete Erondina da Silva
4º Vilson Ferreira Costa Junior
5º Juliana Cristiny Braga Prudêncio de Souza
6º Ana Cristina Santos
7º Adriana Aparecida Kienbaum
8º Salete Becher da Cruz

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Itacolomi - 40 horas
Ordem de classificação Nome

1º Ariana Aparecida da Silva
2º Marisa Corrêa Antunes
3º Taiane Reis de Santana
4º Nicole Cristina Xistiuk
5º Eigidio Lopes Camargo
6º Clarice Aparecida Andrade Tietzmann
7º Zenir Andrade Arce
8º Caroline Tereza Borba
9º Rodrigo Oliveira Silva

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Morro Alto - 40 horas
Ordem de classificação Nome

1º Rosani Vaillati Valdrich
2º Daltina Pedroso de Souza Furlani
3º Aline Thyara Amaral
4º Viviana Hemkemaier

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Nossa Senhora da Conceição - 40 horas
Ordem de classificação Nome

1º Allana Cristiny Souza Gaya
2º Angra Araújo Pereira
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

Av. Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Nossa Senhora da Paz - 40 horas
Ordem de classificação Nome

1º Arilene Motta
2º Suzarte Marion Rank
3º Elisandra de Mello

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Santo Antônio - 40 horas
Ordem de classificação Nome

1º Aldo Mário Ignácio

Agente de Combate à Endemias - 40 horas
Ordem de classificação Nome

9º Lizandra Aparecida Gomes 

A entrega dos documentos constantes no APENSO II do referido edital, deverão ser 
entregues junto ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Secretaria Municipal de 
Saúde de Balneário Piçarras, situada na Rua Paulo Amandio de Borba, 535, Santo Antônio, 
Balneário Piçarras/SC, ATÉ O DIA 01/07/2021, no horário das 8:00 às 11:30h e das 13:30 às 
16:30 min. No caso do não comparecimento do candidato aprovado, será imediatamente dado 
continuidade no chamamento.

 O exame médico admissional deve ser agendando pelo telefone (47) 3345-0617 com a 
enfermeira Ana Paula ou a enfermeira Letícia.

                                                                

Balneário Piçarras (SC), 30 de junho de 2021. 

TIAGO MACIEL BALTT
PREFEITO MUNICIPAL

Técnicos em Enfermagem - 30 horas
Ordem de classificação Nome

24º Rosangela de Souza
25º Janaina Cardoso
26º Maria Lucia Fogaça Podolano
27º Cássia Jaqueline Pereira
28º Scheron Boeira
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SIMPLIFICADO 002/2021
Publicação Nº 3130079

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 

                     Gabinete do Prefeito 
 

 

Av. Emanoel Pinto, nº 1655 – Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 

No 02/2021- EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

                                                          

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

02/2021. 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Artigo 90, inciso VII da Lei Orgânica do Município, no 
desempenho de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 02/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios nº do Ato 
3043872 na data de 14/05/2021. 

 Considerado os resultados apresentados pela Comissão Especial de Processo 
Seletivo;  

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
que HOMOLOGA o resultado do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021, destinado ao 
preenchimento de vagas do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário 
Piçarras – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, que se regerá pela 
Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 79/2004, 152/2019 e 158/2019, suas 
atualizações e pelas normas estabelecidas neste Edital.  

O prazo de validade do Processo Seletivo é de 06 (seis) meses, a contar da 
publicação do presente Edital.  

As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário 
Piçarras, ou as que vierem a existir no prazo de validade do presente Processo Seletivo, 
serão preenchidas, conforme a necessidade e a possibilidade financeira, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos.  

Segue como ANEXOS POR CARGOS, a nominata em ordem de classificação, dos 
candidatos aprovados.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 

                     Gabinete do Prefeito 
 

 

Av. Emanoel Pinto, nº 1655 – Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page: https://balneariopicarras.atende.net 

  2 

 

 

 

       Balneário Piçarras (SC), 30 de junho de 2021.  

 
 
 

TIAGO MACIEL BALTT 
Prefeito Municipal de Balneário Piçarras 
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PROCESSO SIMPLIFICADO OBRAS 002/2021 RESULTADO FINAL OPERADOR DE MAQUINAS
Publicação Nº 3128233

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 

                     Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Rurais 
 

 

Rua Antônio João Batista, nº 169 – Santo Antônio – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3345-3518 
E-mail obras@picarras.sc.gov.br 

  1 

RESULTADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 002/2021 

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS TORNA PÚBLICA, A CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA 
O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL 002/2021: 

Ordem de 
Classificação Nome do 

Candidato 
Insc. 

Nº 

Pontuação 
Análise de 
Currículo 

Pontuação 
Prática 

Pontuação 
Final 

Data de 
Nascimento 

1º CELIO DE 
ALMEIDA 

9 3,0 3,0 6,0 04/07/1968 

2º AMAURI 
IZENSEE 

13 0,0 3,0 3,0 07/10/1968 

3º FABIO 
AUGUSTO 
MATOS DA 

SILVA 

1 0,0 2,02 2,02 15/06/1982 

4º HILTON 
DREICK 

WERNER 
HARBS 

14 0,0 1,26 1,26 18/05/1972 

5º DAGIBERTO 
ERMINIO DIAS  

18 0,0 1,09 1,09 22/05/1978 

 

 A prova prática ocorreu no dia 26/06/2021, porém apenas três candidatos participaram, 
no entanto por erro de comunicação foi solicitado que os outros dois candidatos 
ausentes realizassem a prova prática no dia 29/06.                                                                 

Balneário Piçarras (SC), 30 de junho de 2021.  

 
 
 

Orli Carlos Ferreira Junior 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais 

Assinado digitalmente por ORLI CARLOS FERREIRA JUNIOR:
09114872986
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5, 
OU=29113745000149, OU=Presencial, OU=Certificado PF A1, CN=ORLI 
CARLOS FERREIRA JUNIOR:09114872986
Razão: Eu revisei este documento
Localização: SECRETÁRIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
Data: 2021-06-30 08:49:58
Foxit Reader Versão: 9.7.2

ORLI CARLOS 
FERREIRA JUNIOR:

09114872986
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 022/PMBR/2021
Publicação Nº 3128150

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 022/PMBR/2021;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
CONTRATADA: SETEP CONTRUÇÕES S.A
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a execução das “Obras de Construção de Pavimentação Asfáltica, compreendendo terra-
plenagem, pavimentação e sinalização horizontal e vertical, na Rua Antônio Pedro Cândido, no município de Balneário Rincão”, de acordo 
com o Convênio FINISA 0504473 – DV: 93, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma anexos, que ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem transcritos.
Valor Global: R$ 776.127,60 (Setecentos e Setenta e Seis Mil, Cento e Vinte e Sete Reais e Sessenta Centavos)ASSINATURA: 29/06/2021
SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr.
JOSÉ CARLOS DE SOUZA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/PMBR/2021
Publicação Nº 3129451

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 023/PMBR/2021;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
CONTRATADA: CASA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A IDOSOS LIRIOS DA PAZ LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, contratação da CASA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A IDOSOS LIRIOS DA PAZ LTDA, para 
acolhimento de dois idosos conforme a Recomendação do Ministério Público N° 0011/2021/01PJ/ICA, por um período de 12 meses.
ASSINATURA: 30/06/2021
Valor Global: R$ 76.800,00 (Setenta e Seis Mil e Oitocentos Reais)
SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sra. CRISTIANE SILVA PACHECO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/PMBR/2021
Publicação Nº 3129080

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 054/PMBR/2021
OBJETIVO O Município de Balneário Rincão torna público que procedeu, na forma do artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação para contratação da CASA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A IDOSOS LIRIOS DA PAZ LTDA, para 
acolhimento de dois idosos conforme a Recomendação do Ministério Público N° 0011/2021/01PJ/ICA, por um período de 12 meses.
CONTRATADO: CASA DE APOIO ASSISTÊNCIA A IDOSOS ROSA DE SARON CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da 
Secretaria de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 30/06/2021, por Maria Eduarda Fernandes Pacheco – Secretaria de Saúde
RATIFICAÇÃO: em 30/06/2021, por Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal de Balneário Rincão.
Balneário Rincão, 30 de Junho de 2021.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO Nº. 047/PMBR/2020
Publicação Nº 3128604

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO PMBR
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato Nº. 047/PMBR/2020. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO; CONTRATADO: CREMA 
CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO DO PERIODO DE VIGENCIA E O REAJUSTE 
DOS SERVIÇOS, do Contrato Nº. 047/PMBR/2020, que tem como objeto a execução das “Obras de pavimentação asfáltica do Acesso e Orla 
do Município de Balneário Rincão /SC, (Rua Santa Catarina), compreendendo pavimentação asfáltica, passeio público e sinalização vertical 
e horizontal, conforme projeto, memorial descritivo e planilha que fazem parte integrante do edital”, de acordo com o Contrato de Convenio 
Nº. 873077/2018/MTURCAIXA, firmado entre a Caixa Econômica Federal e o Município de Balneário Rincão”, objeto do Edital de Tomada 
de Preços Nº. 036/PMBR/2020, homologado em 26/05/2020, em face do interesse público, Parecer Jurídico favorável e com base no Artigo 
57 e 65, da Lei Nº. 8.666/93, conforme discriminações e quantitativos na tabela em anexo. ASSINATURA: 28/06/2021. SIGNATÁRIOS: pelo 
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Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Representante Legal o Sr. Daniel Barp Crema.

LEI Nº 488/2021
Publicação Nº 3128172

LEI Nº 488, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Altera e denomina diversas ruas do Município de Balneário Rincão.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica alterado o nome das diversas ruas mencionadas abaixo:

CHICO DO POÇO 1 – TENDO INÍCIO NO PONTO 01 DE COORDENADA N= 6.808.614,640; L= 670.463,591 NA RUA PAULO BELTRAME COM 
UMA EXTENSÃO 190 METROS, CHEGA AO PONTO 02 DE COORDENADA N= 6.808.491,940; L= 670.317,399 SENDO ESTE O FINAL DO 
TRECHO. Passa a denominar-se RUA SEBASTIÃO ROSA.

AVENIDA S– TENDO INÍCIO NO PONTO 01 DE COORDENADA N= 6.808.774,713; L=670.740,021 NA RUA VANOR AMADOR FERNANDES 
COM UMA EXTENSÃO 2.340,00 METROS, CHEGA AO PONTO 02 DE COORDENADA N= 6.807.244,723; L= 668.970,464 SENDO ESTE O 
FINAL DA RUA COM LIGAMENTO A RUA Nº 1. Passa a denominar-se RUA FRANCISCO JOÃO MOTTA (CHICO DO POÇO).

RUA SEM DENOMINAÇÃO 13 – TENDO INÍCIO NO PONTO 01 DE COORDENADA N= 6.809.163,382; L= 671.123,572 NA RUA MANOEL 
HIPÓLITO DA SILVA COM UMA EXTENSÃO 543,97 METROS, CHEGA AO PONTO 02 DE COORDENADA N= 6.808.808,825; L= 670.710,132 
SENDO ESTE O FINAL DA RUA COM LIGAMENTO A RUA VANOR AMADOR FERNANDES. Passa a denominar-se RUA DONATO GREGORIO 
PACHECO.

RUA SEM DENOMINAÇÃO 12 - TENDO INÍCIO NO PONTO 01 DE COORDENADA N= 6.809.117,007; L= 671.162,222 NA RUA MANOEL HIPÓ-
LITO DA SILVA COM UMA EXTENSÃO 543,91 METROS, CHEGA AO PONTO 02 DE COORDENADA N= 6.808.760,551; L= 670.751,635 SENDO 
ESTE O FINAL DA RUA COM LIGAMENTO A RUA VANOR AMADOR FERNANDES. Passa a denominar-se RUA NASCIMENTO JOSÉ DA ROSA.

RUA 58 LOTEAMENTO MIRASSOL - TENDO INÍCIO NO PONTO 01 DE COORDENADA N= 6.809.517,310; L= 671.582,850 NA AVENIDA LAU-
RO MULLER COM UMA EXTENSÃO 579,50 METROS, CHEGA AO PONTO 02 DE COORDENADA N= 6.809.141,440; L= 671.141,386 SENDO 
ESTE O FINAL DA RUA COM LIGAMENTO A RUA MANOEL HIPÓLITO DA SILVA. Passa a denominar-se RUA VEREADOR NATALÍCIO FELIPE 
CARDOSO.

RUA PROJETADA A LOTEAMENTO BRISA MAR - TENDO INÍCIO NO PONTO 01 DE COORDENADA N= 6.807.039,4519; L= 6.689.21,8627 NA 
RUA FRANCISCO PROCÓPIO DA SILVA , CHEGA AO PONTO 02 DE COORDENADA N= 6.806.811,0918; L= 6.691.17,4004 SENDO ESTE O 
FINAL DA RUA. Passa a denominar-se RUA NASCIMENTO DE JESUS.
RUA PROJETADA B LOTEAMENTO BRISA MAR - TENDO INÍCIO NO PONTO 01 DE COORDENADA N= 6.806.927,8099; L= 6.687.91,3171 NA 
RUA FRANCISCO PROCÓPIO DA SILVA , CHEGA AO PONTO 02 DE COORDENADA N= 6.806.699,7214; L= 6.689.87,9480 SENDO ESTE O 
FINAL DA RUA. Passa a denominar-se RUA JORGE ALBINO JUSTI.

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa relativa à denominação de que se trata o artigo anterior.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo responsável em comunicar o Cartório de Registro Imóveis da Comarca Competente.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão - SC, 29 de junho de 2021.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças em 29 de junho de 2021.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças Designado
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 74/2021 ERRATA
Publicação Nº 3128765

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 74/2021

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de TOMADA DE PREÇO, objetivando a 
Contratação de Empresa para elaboração de projeto básico e executivo de Engenharia para futura construção de Ponte em concreto sobre 
o Rio das Antas, no trecho da SC-492 em Barra Bonita – SC, conforme disposto no edital. Os envelopes contendo documentação e propos-
tas serão aceitos até as 08h30min do dia 19 de julho de 2021, iniciando-se a Sessão Pública às 08:30 horas do dia 19 de julho de 2021. 
Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (49) 649-0004, 
no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 29 de junho de 2021.
AGNALDO DERESZ
PREFEITO MUNICIPAL



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

Barra Velha

Prefeitura

018/2021
Publicação Nº 3128345

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F70F01E32843867FE90831A74B01411D69CDDF52
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO
F70F01E32843867FE90831A74B01411D69CDDF52
PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2021
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 004/2021
Extrato ao Contrato n° 018/2021
FA7D5F1EAAAAC6E8EA1E79E0FC401E21D884BBA4
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR EIRELI
Objeto: Pavimentação Asfáltica da Estrada Geral do Escalvado no Bairro Escalvado, incluindo material e mão de obra, em estrita obser-
vância aos memoriais, planilhas e projetos anexos ao Processo. Financiamento: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através do contrato número 
890890/2019/MAPA/CAIXA
Valor do contrato: 399.290,23
Data da assinatura: 30/06/2021
Data do vencimento: 27/11/2021
Barra Velha, 30 de junho de 2021
MARCELO BENVENUTTI
Pela Contratada
Douglas Elias da Costa -
Prefeito

PORTARIA Nº 18/2021 - IPREVE
Publicação Nº 3127663

PORTARIA Nº 18/2021 - IPREVE

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE,
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor GIACOMO GASPARELO OLIVEIRA, matricula funcional nº 002, no período de 
01/07/2021 a 20/07/2021 e 10 (dez) dias de abono pecuniario, referente ao periodo aquisitivo de 2020/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Barra Velha, 1º de julho de 2021.
EDIVALDO NAVARRO CACHOEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 19/2021 - IPREVE
Publicação Nº 3127671

PORTARIA Nº 19/2021 - IPREVE

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE,

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por idade e tempo de contribuição, conforme Processo Administrativo nº 20/2021, do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha – IPREVE, à Moema Ramos Alvim Gouveia, servidora pública municipal, 
matrícula funcional 1229, inscrita no CPF sob o n. 592.302.319-91, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Formação Nível 
Superior, lotada na Secretaria de Administração, percebendo proventos integrais no montante de R$ R$ 4.992,41 (quatro mil e novecentos 
e noventa e dois reais e quarenta e um centavos), com paridade.
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Art. 2º - Em razão de acumulação de benefícios, os proventos da aposentadoria deverão ser pagos no valor de R$ 2.479,23 (dois mil e 
quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos), em observância ao art. 24, §2º da Emenda Constitucional nº 103/19.

Art. 3º - A concessão do benefício se fundamenta no art. 3º da Emenda Constitucional n° 47/05 e no art. 57 da Lei Complementar nº 55/06; 
e a paridade se fundamenta no parágrafo único do art. 3º da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c art. 7º da Emenda Constitucional n° 41/03 
e no parágrafo único do art. 57 da Lei Complementar nº 55/06, em conformidade com o art. 10, §7º da Emenda Constitucional n° 103/19.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Barra Velha, 1º de julho de 2021.

EDIVALDO NAVARRO CACHOEIRA
Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO 054/2021 PMBV
Publicação Nº 3127617

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E2974092A931B199620227470F9EF9FCFD775BC1
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 072/2021 - Pregão Eletrônico nº 054/2021
E2974092A931B199620227470F9EF9FCFD775BC1
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO do tipo Menor Preço por ITEM para Registro de Preços para locação de maquina escavadeira hidráulica com operador especia-
lizado, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. Recebimento das 
propostas até: 20/07/2021 às 08:00 horas. Data da Sessão Pública: 20/07/2021 às 08:15 horas, A abertura das propostas será através do 
Endereço eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados para download nos sites: www.barrave-
lha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 30 de junho de 2021. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 3128457

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO
Extrato ao Contrato de fomento n° 001/2021
Contratada: ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE BARRA VELHA
Objeto: Termo de fomento decorrente da Lei Municipal n° 1853 de 27 de maio de 2020 objetivando a manutenção das condições de ativi-
dades da associação, conforme detalhado no plano de trabalho.
Barra Velha, 30 de junho de 2021
Kellly Alessandro Paloco
Pela Contratada
Douglas Elias da Costa -
Prefeito

http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
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Câmara muniCiPal

2° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 012/2019
Publicação Nº 3130120

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2C0BF69939BE62C1E6A7C54189BDD62F7849D857
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA-SC
EXTRATO DE CONTRATO

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 012/2019

Contrato nº: 012/2019
Processo Administrativo: 010/2019
Modalidade: Dispensa 003/2019
Fornecedor: REGINALDO ROSA DOS SANTOS
CNPJ: 24.071.443/0001-31
Data de Assinatura: 22 de junho de 2021
Vigência de: 28 de junho de 2021 á 27 de junho de 2022.
Valor Total/Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Recursos: 333903916000000000 (483) – Manutenção e Conservação do Patrimônio da Câmara de Vereadores de Barra Velha.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva das instalações prediais e 
mobiliários, bem como de outros serviços correlatos necessários às edificações da Câmara Municipal, com o fornecimento de mão-de-obra, 
ferramentas, máquinas e equipamentos.

Barra Velha, 22 de junho de 2021.
Claudionir Arbigaus
Presidente da Câmara de Vereadores

Charles Saint Clair Heil
Advogado - OAB/SC 12.629

EXTRATO DE CONTRATO 009/2021
Publicação Nº 3130070

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E2A778CEFDEEB066F2A76B7EC1ECC61E39309F4
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA/SC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2021
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO: 009/2021
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA
CONTRATADO: RALF WOLFGANG BIEGING – JORNAL DO COMÉRCIO
CNPJ: 33.072.996/0001-08
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2021.
VIGÊNCIA: de 22 de junho de 2021 á 20 de dezembro de 2021.
VALOR TOTAL/GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais), de acordo com o Termo de Homologação.
DOTAÇÃO: 3339039880000000000 – Serviços de publicidade e propaganda (484)
OBJETO: Publicação e veiculação de jornal impresso, com abrangência no município de Barra Velha (circulação local), para a publicação de 
boletins informativos, notas, avisos e demais atos de interesse público municipal.
Barra Velha, 22 de junho de 2021.

CLAUDIONIR ARBIGAUS
Presidente da Câmara de Vereadores
Contratante

CHARLES SAINT-CLAIR HEIL
Advogado OAB/SC 12.629
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EXTRATO DE CONTRATO 010/2021
Publicação Nº 3130075

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 750D3A8BE72462DB7DA508EA671F1F7415260139
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA/SC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2021
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO: 010/2021
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA
CONTRATADO: DIEZE CRISTIANE ROWE 56649959987 – JORNAL O LITORAL
CNPJ: 27.936.618/0001-14
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2021.
VIGÊNCIA: de 22 de junho de 2021 á 20 de dezembro de 2021.
VALOR TOTAL/GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais), de acordo com o Termo de Homologação.
DOTAÇÃO: 3339039880000000000 – Serviços de publicidade e propaganda (484)
OBJETO: Publicação e veiculação de jornal impresso, com abrangência no município de Barra Velha (circulação local), para a publicação de 
boletins informativos, notas, avisos e demais atos de interesse público municipal.
Barra Velha, 22 de junho de 2021.

CLAUDIONIR ARBIGAUS
Presidente da Câmara de Vereadores
Contratante

CHARLES SAINT-CLAIR HEIL
Advogado OAB/SC 12.629
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETOS 934 E 935
Publicação Nº 3127648

DECRETO Nº 934/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal n.º 1439/2020, de 18 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte 
classificação institucional, funcional e programática:
ÓRGÃO 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$
Unidade Orçamentária 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
63-12.361.0005-2.010 2.011 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 30.000,00
TOTAL GERAL 30.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a anular e 
suplementar o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$
Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
69.12.361.0005-1.010 1.010 Construções Ampliações e Reforma de Escolas
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 30.000,00
TOTAL GERAL 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 28 de junho de 2021.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária de Administração e Fazenda

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

DECRETO Nº 935/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal n.º 1.482/2021, de 28 de junho de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), com a 
seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO ECONOMICO R$

Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO ECONOMICO

140-10.121.0008-2.028 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento e De-
senvolvimento Econômico

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 103.000,00
TOTAL GERAL 103.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular e suplementar o valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), conforme segue abaixo:
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ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS R$

Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

134-15.452.0007-2.027 2.027 Manutenção da Defesa Civil
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 25.000,00
136-15.452.0007-2.027 2.027 Manutenção da Defesa Civil
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 4.000,00
138-15.452.0007-2.027 2.027 Manutenção da Defesa Civil
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 25.000,00
ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
160.15.452.0003.2.044 2.044 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0743 Aplicações Diretas 19.000,00

ÓRGÃO 04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade Orçamentária 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

30.20.606.0004.1.007 1.007 Aquisição de Caminhões, Tratores, Máquinas, Implementos e 
Veículos de Pequeno Porte

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0743 Aplicações Diretas 30.000,00
TOTAL GERAL 103.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 28 de junho de 2021.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

EXTRATO DE CONTRATO/ 2021/ 17
Publicação Nº 3127593

EXTRATO DE CONTRATO

SAÚDE

CONTRATO Nº 009/2021 - FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC. CNPJ 01.612.888/0001-86, RUA ESTANISLAU SCHUMANN, 839, CENTRO, BELA 
VISTA DO TOLDO/SC, CEP 89478-000.
CONTRATADA: FARMACIAS ORTH LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 08.840.140/0001-80, COM SEDE CITA A RUA ESTANISLAU SCHUMANN, Nº 
1134, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, SC, CEP 89.478-000
OBJETO: CREDENCIAMENTO EXCLUSIVO PARA FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS, COM SEDE DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍ-
PIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC, PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO 
POSSUA EM ESTOQUE. CONSTANTES NAS DA TABELA ABC FARMA - GENÉRICOS E SIMILARES E OUTROS. 1) PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
(PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR) – VERSÃO ATUALIZADA, REFERENTE AOS PREÇOS APLICADOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– COLUNA ICMS 17%, PODENDO SER ACESSADAS ATRAVÉS DO SEGUINTE SITE, HTTP://WWW.ABCFARMA.ORG.BR/. PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE O VALOR DO MEDICAMENTO NAS REFERIDAS TABELAS CONFORME MÊS DE AQUISIÇÃO:
MEDICAMENTOS FARMÁCIA LOCAL
DATA: ATÉ 23/06/2022

ADELMO ALBERTI
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI 1482
Publicação Nº 3127657

LEI N° 1.482/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art. 67, 
IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), com a 
seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO R$

Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO

140-10.121.0008-2.028 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 103.000,00
TOTAL GERAL 103.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular e suplementar o valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), conforme segue abaixo:

ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS R$

Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

134-15.452.0007-2.027 2.027 Manutenção da Defesa Civil
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 25.000,00
136-15.452.0007-2.027 2.027 Manutenção da Defesa Civil
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 4.000,00
138-15.452.0007-2.027 2.027 Manutenção da Defesa Civil
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 25.000,00
ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
160.15.452.0003.2.044 2.044 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0743 Aplicações Diretas 19.000,00

ÓRGÃO 04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade Orçamentária 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

30.20.606.0004.1.007 1.007 Aquisição de Caminhões, Tratores, Máquinas, Implementos e 
Veículos de Pequeno Porte

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0743 Aplicações Diretas 30.000,00
TOTAL GERAL 103.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 28 de junho de 2021.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data supra
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PREGÃO 015/2021 - MULTI
Publicação Nº 3128981

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F88EF69F9123B1905E28C426A22968D9188366FE
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 - MULTI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 - MULTI
O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial com o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PERTENCENTES À FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, DE FORMA PARCELADA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS NOVOS, 
E ORIGINAIS OU GENUINOS (NÃO REMANUFATURADOS OU RECONDICIONADOS), conforme especificações constantes no termo de refe-
rência e demais anexos do presente edital.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até às 08h30min do dia 14/07/2021.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 14/07/2021 às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município no endereço: www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail compras.
licitacao@pmbvt.sc.gov.br.
Bela Vista do Toldo, 30 de junho de 2021.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

DECRETO Nº 93/2021
Publicação Nº 3128896

 DECRETO nº 093/2021, de 29 de junho de 2021.
SUSPENDE POR TEMPO DETERMINADO AS ATIVIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE BELMONTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

JAIR ANTONIO GIUMBELLI, Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a previsão de frio intenso nesta semana, que possuem indicação de temperaturas negativas, conforme o setor meteoroló-
gico da Defesa Civil e da Epagri/Ciram. O frio intenso, com temperaturas negativas, dificulta o cumprimento do PlanConEdu em permanecer 
com os espaços escolares ventilados, com portas e janelas abertas, sendo a assim:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam SUSPENSAS as atividades presenciais no Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Ouro e Jardim de Infância Estrelinha 
de Bela União, Centro Municipal de Ensino Fundamental Professor João Revers e Escola Municipal Bela União no período de 30 de junho a 
02 de julho de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte/SC, 29 de junho de 2021.
JAIR ANTONIO GIUMBELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº91/2021
Publicação Nº 3128887

DECRETO Nº 091/2021
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DA HORA-ATIVIDADE PARA DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE 
A PANDEMIA.

JAIR ANTONIO GIUMBELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere 
o artigo 40 e artigo 42, da Lei Complementar nº 002/2014 de 21 de março de 2014, e demais legislações pertinentes; e
CONSIDERANDO a atual situação de pandemia covid, que alterou rotina de trabalho, em especial ao atendimento remoto com famílias de 
educandos, fora de horário escolar;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a forma de concessão da hora-atividade, para atender o interesse público e dos serviços 
prestados pela municipalidade;
CONSIDERANDO o aumento de trabalho extra-classe, devido ao retorno das aulas presencias em paralelo com as aulas remotas,

DECRETA:
Art. 1º Poderão os docentes da rede municipal de ensino de Belmonte, enquanto perdurar situação de pandemia, cumprir aulas atividade 
fora da Unidade Escolar, conforme a sua carga horária e de acordo com a tabela a seguir:
CARGA HORÁRIA AULAS ATIVIDADES FORA DA UNIDADE ESCOLAR
40 hrs 5 aulas/mês
30 hrs 4 aulas/mês
20 hrs 3 aulas/mês
10 hrs 2 aulas/mês

Art. 2º Os docentes deverão informar aos diretores, no início do ano letivo, as horas de atividades extraclasse que pretenderem fazer fora 
da Unidade Escolar, as quais deverão ser realizadas sempre no mesmo dia da semana.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE BELMONTE-SC,
Em, 25 de junho de 2021.

JAIR ANTONIO GIUMBELLI
Prefeito Municipal

ROSANGELA SIGULIN PELISSARI    DAIANA LÚCIA VILLA BASSO
Secretária Municipal de Administração   Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº94/2021
Publicação Nº 3128927

DECRETO Nº 094/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO PARA ATENDIMENTO DA LEI 13.019/2014 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR os servidores Rosangela Sigulin Pelissari (Secretária de Administração) – Presidente, João Carlos de Godoy (Agente Adminis-
trativo) – membro e Catiani Girardi Orso (Gerente de Convênios) – membro, para fins de atuar na seleção e julgamento das parcerias entre 
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos do que estabelece a Lei nº 13.019/2014 de 31 de julho de 2014.

Art. 2º Compete à Comissão além no disposto no atrigo anterior emitir justificativa de inexigibilidade de Chamamento Público quando for 
o caso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Belmonte, SC, 29 de junho de 2021.
JAIR ANTÔNIO GIUMBELLI
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

DECRETO Nº 082/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 3127536

DECRETO Nº 082 de 29 de junho de 2021.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro No Orçamento Vigente.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo–SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do Município, e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 2.001, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 1º– Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento geral do corrente exercício, no valor de 
R$ 3.862,00 (três, oitocentos e sessenta e dois reais), conforme dotação orçamentária abaixo:
04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339000000000000000 - Aplicações diretas

03381301 3.862,00

Art. 2º– A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:
Superávit 03381301 3.862,00

Art. 3º– A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 29 de junho de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

O Decreto nº 082/2021 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 29 de junho de 2021.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I

DECRETO Nº 083/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 3127539

DECRETO Nº 083 de 29 de junho de 2021.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo–SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do Município, e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 2.001, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 1º– Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento geral do corrente exercício, no valor de 
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), conforme dotação orçamentária abaixo:
04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3339000000000000000 - Aplicações diretas

01381801 9.600,00

Art. 2º– A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:
4171803112100000000 01381801 9.600,00

Art. 3º– A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 29 de junho de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

O Decreto nº 083/2021 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 29 de junho de 2021.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I
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Biguaçu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 001 EDITAL 006/2021
Publicação Nº 3129195

PROCESSO SELETIVO
01ª CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, aprovados no Processo 
Seletivo SEMED Edital n° 006/2021 ESTAGIÁRIOS a comparecerem virtualmente no dia 02/07/2021 conforme o cronograma em anexo, de 
acordo com seu cargo/disciplina. Para participar, o candidato deve possuir conta no Gmail), munido da Carteira de Identidade e CPF (origi-
nais) para dar início ao processo de escolha de vaga e admissão.

O COMPARECIMENTO DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO É INDISPENSÁVEL NA DATA E HORÁRIO ABAIXO MENCIONADO, ENTEN-
DENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA.
O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a
convocação, será reclassificado como último candidato da relação homologada dos
candidatos classificados.”
Após a entrega de documentos, incluindo aprovação no exame pré-admissional, o candidato assinará contrato e iniciará suas atividades.

Biguaçu, 30 de Junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I

Cargo:ESTAGIÁRIOS-006/2021

089 Gisélia Francisca Januário
090 Roberto Magalhães Gelsleichter
091 Ana Paula Lucidório
092 Tamara Rosa
093 Martinha da Silva Nunes Pereira Bueno
094 Gabrielly da Silva Coutinho
095 Renata Ivonete de Farias Richartz
096 Sheila Lopes da Silva
097 Daxsiane Kupkowski
098 Ana Paula Custódio
099 Marília Emanuela Vieira
100 Amanda de Aquino

ANEXO II
CRONOGRAMA
CARGO N. DE VAGAS DATA HORÁRIO

ESTAGIÁRIOS 07 02/07/2021
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

CONVOCAÇÃO Nº 002 EDITAL 005/2021
Publicação Nº 3129193

PROCESSO SELETIVO
02ª CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, aprovados no Processo 
Seletivo SEMED Edital n° 005/2021 a comparecerem virtualmente no dia 02/07/2021 conforme o cronograma em anexo, de acordo com 
seu cargo/disciplina. Para participar, o candidato deve possuir conta no Gmail), munido da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar 
início ao processo de escolha de vaga e admissão.

O COMPARECIMENTO DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO É INDISPENSÁVEL NA DATA E HORÁRIO ABAIXO MENCIONADO, ENTEN-
DENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA.
O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a
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convocação, será reclassificado como último candidato da relação homologada dos
candidatos classificados.”
Após a entrega de documentos, incluindo aprovação no exame pré-admissional, o candidato assinará contrato e iniciará suas atividades.

Biguaçu, 30 de Junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I

Cargo: PROFESSOR III-ARTES- 005/2021
001 MICHELE PEDROSO DO AMARAL
004 MIRELA FERREIRA FERRAZ
005 CLEUSA ADAMS
006 ANA LUIZA DA LUZ
007 DOUGLAS JOSÉDA SILVA MARQUES DE OLIVEIRA
008 GESIANE ROMILDES MAÇANEIRO
009 ADÉSIA ILMA SCHVEITZER FERREIRA
010 KATHIANE BATISTA LOUZADA
011 EVERTON LAMPE DE ARAUJO
012 HELOISA REAL MARTINELLI
013 MARCOS VINÍCIUS BARROS SILVA
014 FABIANO FORESTI
015 VINICIOS TASSO
016 RENATA COSTA CAMARGO
017 RANNA DE CARVALHO OLIVEIRA
Cargo: AUXILIAR DE ENSINO-005/2021
034 BRUNA POLUCENIO SUEVO NUNES
035 PRISCILA SCHVEITZER VANDRESEN
036 CHARLENE MARIA LINO
037 DÉBORA BIF
038 ANA LUCIA ALVELES CARDOSO
039 ALESSANDRA APARECIDA GONÇALVES
040 JOSIANE SANTOS BORDINHON
041 RUTE DA SILVA TAVARES
042 PRISCILA REGIS DE SOUZA
043 ILTON VALVERDE DE CARVALHO LIMA
044 LUCIANA SOUZA GARCIA
045 DARLENE WOLFF DE CASTRO
046 NILMA EINHARDT
047 PATRICIA DO CARMO DOS SANTOS SIQUEIRA
048 RAQUEL BOLSSON BILIBIO
049 ANA LUCIA ALVELES CARDOSO
050 PATRICIA PALMIERI RODRIGUES DE SOUZA

Cargo: PROFESSOR III-EDUCAÇÃO FÍSICA- 005/2021
011 PRISCILA LIMAS DA SILVA
012 ERIK MENGER SILVEIRA
013 ADMO RAMOS SILVA
014 SCHEILA MARA BORGES DOS SANTOS
015 MARLON FLECK
016 ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
017 FELIPE JAKUBIAK
018 FABRÍCIO FERREIRA DE ANDRADE
019 DIEGO ALMEIDA LIMA
020 GESIANE ROMILDES MAÇANEIRO
Cargo: PROFESSOR-LINGUA PORTUGUESA-005/2021
001 CESAR AUGUSTO NUNES PINTO
002 BIANCA MÓRA BORTOLUZZI
003 MARCELA FLÁVIA FERNANDES DE SOUZA
005 MARCOS ROBERTO DA SILVA COSTA
006 ALANA FERREIRA COELHO
007 HERLON MAX NOGUEIRA MENDES
008 VALDETE DE SOUSA REIS
009 ROSILENI DA SILVA
010 CLAUDINETH ROSELI ZACARIAS DE SOUZA
011 EMILSON JOSE CEZAR MELO
012 ANELISE MARIA CARLESSO
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013 MICHELLE BITTENCOURT DA SILVA
014 OZIANE DE VASCONCELOS BARROS
015 ANA PAULA VITALINO NORONHA
016 LUAN DE CARLO ANDRADE
017 IVAN ALMEIDA DE SOUZA

Cargo: PROFESSOR III-INGLÊS-005/2021
001 MARCELO DOS SANTOS
004 TATIANA SCHULER
005 CAMILA CRISTINA DE ASSUNÇÃO ROSA
006 VITOR RAMOS PEREIRA DE ANDRADE
007 CAUAN REIS DE SOUZA
008 ALINE AMÂNCIO MAIA

ANEXO II
CRONOGRAMA
CARGO N. DE VAGAS DATA HORÁRIO

PROFESSOR III-ARTES 03 02/07/2021
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

AUXILIAR DE ENSINO 04 02/07/2021
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

PROFESSOR III-EDUCAÇÃO FÍSICA 01 02/07/2021
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

PROFESSOR-LINGUA PORTUGUESA 01 02/07/2021
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

PROFESSOR III-INGLÊS 02 02/07/201
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

CONVOCAÇÃO Nº 21 EDITAL 005/2019
Publicação Nº 3128992

PROCESSO SELETIVO
21ª CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, aprovados no Processo 
Seletivo SEMED Edital n° 005/2019 a comparecerem virtualmente no dia 02/07/2021 conforme o cronograma em anexo, de acordo com 
seu cargo/disciplina. Para participar, o candidato deve possuir conta no Gmail), munido da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar 
início ao processo de escolha de vaga e admissão.

O COMPARECIMENTO DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO É INDISPENSÁVEL NA DATA E HORÁRIO ABAIXO MENCIONADO, ENTEN-
DENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA.
Edital 005/2019:
“13.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a
convocação, será reclassificado como último candidato da relação homologada dos
candidatos classificados.”
Após a entrega de documentos, incluindo aprovação no exame pré-admissional, o candidato assinará contrato e iniciará suas atividades.

Biguaçu, 30 de Junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I

Cargo: PROFESSOR III-GEOGRAFIA-005/2019
001 CAROLINE TAPIA BUENO
002 RAPHAEL MEIRA KNABBEN
003 ALEDSON ANANIAS MARTINS
004 ROBERTO CORDEIRO VIEIRA FILHO
005 JOAO TIGE GUERRA DUARTE
006 PATRICIA MARIA DOS ANJOS VIRISSIMO
007 LARISSA ANA DOS SANTOS
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008 ISABEL NIN FERREIRA WANDELLI
009 OSVALDO RICARDO DA SILVA
010 ALINE CANDIDA MOISYN JAHN

Cargo:PROFESSOR III-MATEMÁTICA-005/2019
001 PAULO ANDRE MULLER
002 BEATRIZ SILVA APARICIO GIORDANI
003 GABRIELA RODRIGUES CORTIAL CHAGAS
004 PEDRO RODOLFO OCAMPOS PALERMO
005 WAGNER ROSSI DE OLIVEIRA FILHO
006 RUDIMAR VERONA
008 MARIA EMILIA MOURA DA FONSECA
009 TAIANA FARIAS DE LIMA
010 PRISCILLA DA SILVA MONTEIRO
011 RAFAEL DE MELLO ARRUSSUL
012 RODRIGO DE SOUZA BATISTA

ANEXO II
CRONOGRAMA
CARGO N. DE VAGAS DATA HORÁRIO

PROFESSOR III-GEOGRAFIA 01 02/07/2021
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

PROFESSOR III-MATEMÁTICA 01 02/07/2021
14h
Google meet
https://meet.google.com/fjz-yfcf-uxj

DECRETO Nº 110/2021
Publicação Nº 3130114

DECRETO Nº 110/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, “b”, da Constituição da República c/c art. 
36, inciso II da EC nº 103/2019, e para a metodologia de cálculo o disposto na EC nº 41/2003 e no art. 1º da Lei nº 10.887/2004, declara 
a vacância do cargo público da servidora CATARINA OLINDINA DOS SANTOS, a partir de 30/06/2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, “b”, da Constituição da República 
c/c art. 36, inciso II da EC nº 103/2019, à servidora CATARINA OLINDINA DOS SANTOS, detentora da matrícula funcional nº 8394-1, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira) – 30 horas, portador do CPF nº 910.751.579-00, inscrito 
no PASEP nº 1230422552-9, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, correspondente a 41,02% (quarenta 
e um vírgula dois por cento) de sua remuneração-de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de cálculo disposta na EC nº 
41/2003 e no art. 1º da Lei 10.887/2004, perfazendo a importância de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) que será pago mensalmente pelo 
PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar nº 53/2012 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos operam-se a partir de 30/06/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 142

DECRETO Nº 111/2021
Publicação Nº 3130119

DECRETO Nº 111/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
art. 36, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, declara a vacância do cargo público da servidora CLELIA MARIA SPERANDIO, a 
partir de 01/07/2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c art. 36, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, à servidora CLELIA MARIA SPERANDIO, portadora do CPF nº 671.923.359-91, 
inscrita no PASEP nº 1122124754-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturária - 30hs, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% de 
sua última remuneração, perfazendo a importância de R$ 4.992,63 (quatro mil novecentos e noventa e dois reais e sessenta e três centa-
vos), que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.
Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar nº 53/2012 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos aplicam-se a partir de 01/07/2021, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 112/2021
Publicação Nº 3130122

DECRETO Nº 112/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c art. 36, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, declara a vacância do cargo público do servidor LUIZ FERNANDO 
CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, a partir de 01/07/2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 c/c art. 36, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, ao servidor LUIZ FERNANDO CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, 
detentor da matrícula funcional nº 204-1, portador do CPF nº 490.816.597-15, inscrito no RG nº 7.527.050, no PASEP nº 1700325876-3, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Médico Veterinário – 20 horas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 6.694,38 (seis mil seiscentos e noventa e quatro reais e 
trinta e oito centavos), que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.
Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar nº 53/2012 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal.
Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/07/2021, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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LEI Nº 4049/2021
Publicação Nº 3129168

LEI Nº 4049/2021 DE: 24 DE JUNHO DE 2021.
INSTITUI O PROGRAMA DE MICROFINANÇAS, DENOMINADO JURO ZERO BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 98 da 
Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Fica instituído o programa de microfinanças, denominado Juro Zero Biguaçu, cujo objeto é desenvolvimento e o fortalecimento dos 
pequenos negócios em âmbito municipal.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO PROGAMA JURO ZERO BIGUAÇU

Art. 2º. O Programa Juro Zero Biguaçu, tem por objetivo:

I - Possibilitar o acesso ao crédito, incentivando a geração de emprego e renda;
II - Promover a inclusão e acesso a serviços financeiros, especialmente aos empreendedores de pequenos negócios; e
III – Disponibilizar, de forma mais rápida, ágil e alternativa, juros e encargos de financiamento subsidiados.

CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGAMA JURO ZERO BIGUAÇU

Art. 3º. Poderão aderir ao programa Juro Zero Biguaçu, exclusivamente, os seguintes modelos empreendedores:

I - Microempreendedores individuais – MEI;
II - Empreendedores de micro empresas – ME;
III - Profissionais autônomos; e
IV - Empreendedores populares.

CAPÍTULO IV
DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL

Art. 4º. Para operacionalização do programa Juro Zero Biguaçu, fica autorizada a Prefeitura Municipal de Biguaçu, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Administração, a estabelecer e firmar, nos termos da legislação vigente, convênios com as seguintes entidades:

I – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP);
II - Sociedade de Credito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte (SCMEPP);
III - Cooperativas Singulares e Cooperativas centrais de Crédito;
IV - Sociedades de Garantia de Crédito.
V - Empresa Simples de Crédito, em qualquer tipo de modelo empresarial no termos da Lei Complementar nº 167/2019.

§ 1º. Os procedimentos administrativos para escolha das entidades que melhor atendam às necessidades do programa serão definidos em 
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 2º. As instituições financeiras participantes do programa Juro Zero Biguaçu, na qualidade de entidade operacionalizadora, operarão os 
contratos de crédito com recursos próprios, observadas as regras do artigo 5º desta Lei.

Art. 5º. O fundamento do modelo financeiro-operacional do programa Juro Zero será baseado no pagamento de subsidio, diretamente as 
entidades escolhidas, nos termos do que dispõe o artigo 4º desta Lei, no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), relativos aos 
juros remuneratórios e encargos do contrato de crédito de cada financiamento, autorizado nos termos da presente Lei.

§ 1º. O Município de Biguaçu subsidiária, apenas, o pagamento dos juros remuneratórios e encargos do contrato de crédito, nos termos que 
disciplinará Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 2º. Prestações pagas com atraso serão cobradas pelo valor da taxa integral de juros, sem o subsídio de que trata esta Lei e serão acres-
cidas de juros mora e multa.

§ 3º. Para os casos do parágrafo 2º deste artigo, a responsabilidade por todos os encargos do contrato de crédito é de inteira responsabi-
lidade do tomador do empréstimo, sem ônus para a Municipalidade.

Art. 6º. A entidade que operacionalizar o programa Juro Zero Biguaçu, nos termos que dispõe o artigo 4º desta Lei, concederá financiamen-
tos, observadas as regras do artigo 5º desta Lei, condicionados aos seguintes valores:
I – Microempreendedores individuais – MEI, profissionais autônomos e empreendedores populares entre R$ 3.000,00 (três mil reais) a, no 
máximo, R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
II - Empreendedores de micro empresas – ME entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a, no máximo, R$ 10.000,00 (dez mil reais)
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Art. 7º. Para os fins desta Lei, o Município de Biguaçu não é garantidor da operação de crédito, apenas, incentivador do desenvolvimento 
econômico municipal.

Art. 8º. Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará:
I – as condições de financiamento aos beneficiários do programa Juro Zero Biguaçu;
II – as condições de financiamento, repasse dos recursos e requisitos de atuação das instituições de que trata o art. 4° desta Lei; e
III – demais condições de operacionalização do programa Juro Zero Biguaçu.

CAPÍTULO V
DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS NO AMBITO DO PROGRAMA JURO ZERO BIGUAÇU

Art. 9º. Compete a Prefeitura Municipal de Biguaçu, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, fiscalizar o 
cumprimento, pelas instituições e pessoas participantes, das condições estabelecidas para operações de crédito realizadas no âmbito do 
Programa.

Art. 10. Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal disciplinará, os aspectos necessários para operacionalização da fiscalização de que 
trata o artigo 8º, quanto ao disposto nesta Lei.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Expirado o valor constante no caput do artigo 5º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar o programa Juro 
Zero Biguaçu, como política oficial de crédito de caráter permanente com tratamento diferenciado e favorecido, nas mesmas condições es-
tabelecidas nesta Lei, com o objetivo de consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, transformação e desenvolvimento 
da economia municipal.
Art. 12. As despesas para execução desta Lei correrão por conta do orçamento vigente, suplementado, se necessário.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 24 de junho de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4049/2021, de 24/06/2021
Sancionada em 24/06/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº 4051/2021
Publicação Nº 3130125

LEI Nº 4051/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF, NA QUALIDADE DE AGENTE FINANCEIRO, A OFERECER GARANTIAS PARA EXECUÇÃO DE PROJETO INTEGRANTE 
DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS – PNAFM 2ª ESTAP/3ª FASE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 98, 
da Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrair e garantir financiamento com a União Federal, por intermédio da Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, até o valor de R$ 2.450.000.00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais), obedecidas as demais prescrições 
legais à contratação de operações da espécie.

Parágrafo único. Os recursos resultantes da operação de crédito autorizada neste artigo são provenientes do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID e serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa Nacional de Apoio à Gestão 
Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM.

Art. 2º. Para garantia do valor principal e encargos do financiamento, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou transferir à 
União Federal, em caráter irrevogável e irretratável, a título pro solvendo, os créditos provenientes das receitas a que se referem os artigos 
156, 158, bem como os créditos dispostos no inciso I, alínea “b” e, ainda, no parágrafo 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal de 
1988.

Parágrafo único. O procedimento autorizado no caput deste artigo somente poderá ser adotado na hipótese de inadimplemento, no venci-
mento das obrigações pactuadas pelo Poder Executivo Municipal, ficando a Caixa Econômica Federal – CEF autorizada a requerer, em nome 
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da União Federal, a transferência dos referidos recursos para quitação do débito.

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito serão consignados como receita no orçamento do Município ou em créditos adi-
cionais.

Art. 4º. O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do Município 
no projeto e as despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por 
esta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4051/2021, de 30/06/2021
Sancionada em 30/06/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº 4052/2021
Publicação Nº 3130126

LEI Nº 4052/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.862, DE 21 DE JULHO DE 2003, QUE TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE – COMDEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 98 da 
Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput, bem como incisos I e II do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.862, de 21 de julho de 2003, com redação que lhe foi dada pela 
Lei nº 2.756, de 20 de maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O COMDEMA será constituído por 11 membros, de forma paritária por representantes do setor público e representantes da socie-
dade civil organizada, a saber:
I - Representantes do Setor Público:
a) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura do Município de Biguaçu;
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Biguaçu;
c) um representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa do Município de Biguaçu;
d) um representante da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN);
e) um representante da Câmara Municipal de Vereadores de Biguaçu; e
f) um representante da Polícia Militar Ambiental do Estado de Santa Catarina.

II - Representantes da Sociedade Civil:
a) um representante da Associação de Preservação do Meio Ambiente do Município de Biguaçu (APREMABI);
b) um representante da Associação Comercial e Industrial de Biguaçu - ACIBIG;
c) um representante da Colônia de Pescadores do Município de Biguaçu;
d) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Biguaçu; e
e) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil de Santa Catarina – OAB/SC, subseção de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
Lei nº 4052/2021, de 30/06/2021
Sancionada em 30/06/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/biguacu/lei-ordinaria/2003/186/1862/lei-ordinaria-n-1862-2003-cria-o-conselho-municipal-de-defesa-do-meio-ambiente-condema-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/biguacu/lei-ordinaria/2009/275/2756/lei-ordinaria-n-2756-2009-altera-o-artigo-1-acrescenta-o-inciso-x-do-artigo-2-altera-o-artigo-3-e-incisos-altera-o-paragrafo-unico-do-artigo-4-todos-da-lei-n-1862-de-21-de-julho-de-2003-e-da-outras-providencias
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LEI Nº 4053/2021
Publicação Nº 3130172

LEI Nº 4053/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.
DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL "PROFESSORA JANDIRA FARIA DE AMORIM", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica denominado de Centro de Educação Infantil Municipal PROFESSORA JANDIRA FARIA DE AMORIM, localizado na Av. Dona San-
tina C. da Silva, no bairro Saudade, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4053/2021, de 30/06/2021
Sancionada em 30/06/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº 4054/2021
Publicação Nº 3130177

LEI Nº 4054/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial na Lei Orçamentária Anual de 2021.

Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial em até R$ 55.370,00 (Cinquenta e cinco mil 
trezentos e setenta reais) na Lei Orçamentária Anual de 2021, utilizando como fonte de recurso o excesso de arrecadação em fonte de 
recurso 0.1.00.000000, conforme abaixo especificado:

ABERTURA DE DOTAÇÃO
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
22 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 55.370,00
01 Secretaria Municipal de Administração 55.370,00
04 ADMINISTRAÇÃO 55.370,00
122 Administração Geral 55.370,00
0002 Modernização Administrativa 55.370,00
2087 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 55.370,00
3.1.71.00 Pessoal e Encargos Sociais/ Transferências à Consórcios Públicos - Rateio 34.125,00
3.3.71.00 Outras Despesas Correntes/ Transferências à Consórcios Públicos - Rateio 17.745,00
4.4.71.00 Investimentos/ Transferências à Consórcios Públicos - Rateio 3.500,00
0.1.00.000000 Recursos ordinários 55.370,00

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
Lei nº 4054/2021, de 30/06/2021
Sancionada em 30/06/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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LEI Nº 4055/2021
Publicação Nº 3130183

LEI Nº 4055/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.

PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS E O PLANTIO DA SPATHODEA CAMPANULATA, TAMBÉM CONHECIDA COMO ESPATÓDEA, BISNAGUEIRA, 
TULIPEIRA-DO-GABÃO, XIXI-DE-MACACO OU CHAMA-DA-FLORESTA E INCENTIVA A SUBSTITUIÇÃO DAS EXISTENTES NA CIDADE DE 
BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam proibidos em toda a extensão territorial da cidade de Biguaçu, a produção de mudas e o plantio das árvores da espécie Spa-
thodea Campanulata, também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeirado-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta.

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal, através da Fundação do Meio Ambiente - FAMABI, promover campanhas (quando for o 
caso), e a conscientização dos munícipes no sentido de tornar público os efeitos danosos da árvore que trata esta Lei, e ainda, incentivar a 
substituição das existentes por espécies nativas.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa, a ser estipulada pela Fundação do Meio Am-
biente - FAMABI, por planta ou muda produzida, a ser aplicada em dobro no caso de reincidência.

Art. 4º Vetado.

§1º. Vetado.

§2º. Vetado.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à custa de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
Lei nº 4055/2021, de 30/06/2021
Sancionada em 30/06/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº 4056/2021
Publicação Nº 3130187

LEI Nº 4056/2021 DE: 30 DE JUNHO DE 2021.

REVOGA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 3838/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO 
OFICIAL NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica revogado o artigo 3º da Lei Municipal n. 3.838/2017.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4056/2021, de 30/06/2021
Sancionada em 30/06/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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PORTARIA Nº 2404/2021
Publicação Nº 3130133

PORTARIA nº 2404 de 30 de junho de 2021
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) DANIEL DE BARROS, detentor(a) do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE AGRO-
PECUÁRIA – nível CC5, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura, a partir de 30/06/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 30/06/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2405/2021
Publicação Nº 3130135

PORTARIA nº 2405 de 30 de junho de 2021
Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, DANIEL DE BARROS, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PESCA, MARICULTURA E AQUI-
CULTURA – nível CC3, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura, a partir de 01/07/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01/07/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2406/2021
Publicação Nº 3130136

PORTARIA nº 2406 de 30 de junho de 2021
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) ANDRE BASTOS ANTUNES, detentor(a) do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO 
DA FAMABI – nível CC5, da Fundação Municipal do Meio Ambiente, a partir de 01/07/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01/07/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2407/2021
Publicação Nº 3130139

PORTARIA nº 2407 de 30 de junho de 2021
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que envolvam 
alguma particularidade de transporte;



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 149

CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: “Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos veículos 
do Município, disciplinando as condições e responsabilidades pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo prever a condução 
por servidores habilitados não ocupantes de cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse público.”

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a dirigir veículos da municipalidade os servidores:
ADRIANO MEDEIROS FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
ALEXANDRE FRANCO MATOS PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
ALEXANDRE GUEDES, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Operacional;
ALEXANDRE MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo Eletivo de Vice-Prefeito;
ALEXSANDRA BATISTA JOÃO PORTELA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira);
ALICE MARIA VIEIRA MARÇAL MOMM, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
ALTAMIRO DA ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Vigilância Epidemiológica;
ALYSSON ERTAL, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Cultura;
AMANDA MORLOS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Planejamento Urbano;
ANA CLAUDIA MACIEL DA MAIA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Atendente da Criança e do Adolescente;
ANA CRISTINA ESPÍNDOLA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação;
ANDERSON KLEITON DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
ANDRÉ ADELINO ALVES PEREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Serviços Urbanos;
ANDRÉ GOMES, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Geral;
ANDRÉ LEAL, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico;
ANORALDO BORBA FILHO, ocupante do Cargo Efetivo de Calceteiro;
ANTERO CLAITON VARELA, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro;
ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA BARROS, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Desenvolvimento Urbano e Transportes;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Geral de Obras e Infraestrutura;
ANTÔNIO LEOCÁDIO ELISARDO, ocupante do Cargo Efetivo de Calceteiro;
ARLINDO CORREA NETO, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Gestão de Frotas;
AURILIO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
BEATRIZ GUEDES FAGUNDES, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Escolar III;
BIANCA CRISTINA DA ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Coordenador da Casa do Povo de Cachoeiras;
BRUNO CÉLIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Saúde;
BRUNO RAFAEL CARNEIRO, ocupante do Cargo Temporário de Guarda Patrimonial;
CARLOS EDUARDO FERREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Escolar III;
CARLOS EDUARDO FUZZI, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;
CAROLINA MOMM, ocupante do Cargo Efetivo de Contador;
CAROLINA KAHL, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro;
CESAR MURILO SOUTO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Médico Plantonista;
CESAR VALMOR EIGI FUZINO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal do Meio Ambiente;
CHARLES CORREIA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Patrola;
CINTIA ROSA DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Monitor do Transporte Escolar;
CRISTIANO FERREIRA BORBA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Lazer;
CLAUDIO ADÃO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
DANIEL DE BARROS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Administrativo da Pesca, Maricultura e Aquicultura;
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Roçadeira Costal;
DAVI NUNES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
DIEGO ADEMAR SODRE, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Abrigo Institucional;
DIEGO ZWIRTES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Roçadeira Costal;
DISNALTE ROSEVEL DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Divisão de Administração de Cemitérios;
DOUGLAS BATISTA DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
EDERSON KREMER DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Participativa;
EDESIO DONATO DE SOUZA FILHO, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Atendimento ao Agricultor;
EDEZIO JOSE SCHMITT, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Geral de Agricultura;
EDICIO GAMBETA, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente da Saúde;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
EDUARDO JOSÉ MENDES, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
EDUARDO SPERANDIO FELTZ, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Técnico da Famabi;
EDSON LUIZ DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Mapeamento de Áreas de Risco;
ELIANI MARCHINHAKI, ocupante do Cargo Comissionado de Coordenador de Vigilância Socioassistencial;
ELSON JOÃO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Roçadeira Costal;
ENIO BOLL, ocupante do Cargo Efetivo Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
ERIKS RIBEIRO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de Guarda Patrimonial;
EURICO RILLO DE CAMPOS JÚNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
EVANDRO DE OLIVEIRA DANTAS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
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EVANIA CUNHA DE MEDEIROS E SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Escolar III;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
FABIO ARAUJO MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Topografia;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FELIPHE FERNANDO EUFRASIO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
FERNANDA APARECIDA DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais III (Jardineiro);
FILLIPE PEREIRA FAGUNDES, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
FRANCIS BARP REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ambiental;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;
GABRIEL CRISTANI MORFIM, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Trânsito e Desenvolvimento Urbano;
GEDIR PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
GIOVANI RAFAEL GASPARETTO, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
GISELE MAURILDA DOS SANTOS GORDERT SIQUEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;
GISELY AMORIM PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;
GUSTAVO FREDERICO MARDER, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
GUSTAVO JOÃO MARTINS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Atendimento ao Público;
GUSTAVO PACHECO DOS REIS, ocupante do cargo comissionado de Superintendente de Planejamento Participativo;
GUILHERME ORLI DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;
HAMILTON REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
HERTO LUNARDELLI JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
INGRID LOVIZON RIBEIRO, ocupante do cargo comissionado de Gerente de Esportes;
IRAN CARLOS NOGUEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
ISIS LEON MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Educação;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
ISRAEL SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Trator Agrícola;
JACSON PEDROTTI, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Apoio e Suporte Eletrônico da Policlínica Municipal;
JAQUELINE SANTOS BERNARDO, ocupante do Cargo Efetivo de Bibliotecário;
JANAINA CARDOSO REGIS MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Magistério Auxiliar de Sala;
JANAINA PEREIRA GUIMARÃES CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras e Posturas;
JAYSON INACIO COSTA VELHO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;
JEAN ANDRE DE MARIA, ocupante do Cargo Efetivo de Pintor;
JEAN CARLO GARCIA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
JEAN CARLOS DE MELO, ocupante do cargo comissionado de Gerente de Obras e Manutenção Escolar;
JEAN CARLOS SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;
JOÃO BATISTA KRETZER, ocupante do cargo comissionado de Diretor do Procon;
JOÃO DOMINGOS ZIMMERMANN, ocupante do cargo comissionado de Superintendente da Defesa Civil;
JOÃO JOSÉ MORFIM NETO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras;
JOCELI COAN, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Transporte Escolar;
JOEL AROLDO PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Saneamento;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Calceteiro;
JONAS DE JESUS, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente da Saúde;
JORGE LUIZ COUTINHO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal;
JOSE CARLOS MARCELINO, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Manutenção de Obras em Geral;
JOSE DOS SANTOS DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
JOSE LUIZ ALVES, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;
JOSE LUIZ CARDOSO, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Operacional;
JOSE RICARDO BIM GOMES, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Em Enfermagem Plantonista;
JOSSIANE COSTA DE MELO, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Exatoria;
JULIANE ROBERTA DE ANDRADE DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor do Sistema Municipal de Assistência Social;
JULIANO SENHORINHA DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
LEANDRO DE SOUZA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
LIDIO EUGENIO CARDOSO, ocupante do Cargo Comissionado de Assessor de Ensino Fundamental;
LUCAS MARTINS, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito;
LUCIANO FREIBERGER, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Integração e Atenção em Saúde;
LUIS ANDRE PIMENTEL MACEDO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
LUIZ BEZERRA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Administrativo Famabi;
LUIZ FERNANDO CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico Veterinário;
LUIZ GUSTAVO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Turismo;
LUIZA FAGUNDES NEVES AZAMBUJA, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Armador;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Veterinário I;
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MARCELO CONRAT, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura;
MARCIO ROBERTO DIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Saúde II;
MARCONDES RODRIGUES BORBA, ocupante do Cargo Comissionado de Superintendente da FAMABI;
MARCOS AURÉLIO DE LARA, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
MARCOS VINICIOS GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de Procurador Geral do Município;
MARIANA ESTER BORGES COSTA, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro II;
MARIANA MARIA KONS HOFFMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras e Posturas;
MARINA KOERICH, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;
MARJORY BIANCA TERNES TRAEBERT FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;
MATEUS COSTA CABRAL, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Protocolo e Expediente;
MATHEUS CAVALCANTI MARQUES, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente da Administração;
MAYARA VOLPINI TURRA, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheira Civil;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MILTON JOÃO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Almoxarife;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;
MOISES FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
NATHALIE MORAES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Trânsito e Desenvolvimento Urbano;
NAYANA DE JESUS PEREIRA CARDOSO, ocupante do Cargo Comissionado de Assessor de Ensino Fundamental;
NELSON PEDRO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
NEY MEURER, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
OSCAR SILVA NETO, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Educação;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
OSMAR ESPINDOLA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;
OSNI GILBERTO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;
PAULO RODRIGO FERREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Acompanhamento Externo;
PEDRO KARPINSKI NETO, ocupante do Cargo Temporário de Guarda Patrimonial;
PEDRO LUIZ DE AQUINO NAU, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura;
PEDRO RODRIGUEZ SUAREZ GOMES, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Agrônomo;
PETERSON de SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
POLLYNI RICKEN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Florestal;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Mecânico;
RAFAEL ROBERTO ROMAN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
RICARDO ANDRE DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
RICARDO LUIS DA ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Carpinteiro;
RICARDO ROBERTO VARGAS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Patrola;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
ROBERVAL REIS DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
RODRIGO JAIR MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
RONALDO FERNANDES JUNQUEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;
RONEI JOSE DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Trator Agrícola;
ROSINEI JOSE CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Obras Públicas;
RUAN CARLOS DE SOUSA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
SÁLVIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Governo;
SIDNEI ALVES MOREIRA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;
SUELENO PEIXER DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Execução de Obras Públicas;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
TAYSE DAIANE RIBEIRO, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;
THAYSE ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Superintendente de Saúde;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal;
THIAGO MARTINS COELHO, ocupante do Cargo Comissionado de Procurador Adjunto da Famabi;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais I;
THOMAS SCHROEDER, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Florestal;
THYARA CRISTINA MACHADO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Educação;
UELITON ROMEU DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Operações da Pesca, Maricultura e Aquicultura;
VANESSA ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Municipal de Trânsito;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquina de Corte;
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Administração;
WILLYAN LUCIANO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da municipalidade e em situações consideradas especiais, tais como a urgência do 
serviço e a indisponibilidade de motoristas.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e a Portaria nº 2392/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2408/2021
Publicação Nº 3130140

PORTARIA nº 2408 de 30 de junho de 2021

Prorroga o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a) YURI PIATKOWSKI MACHINSKY, aprovado no 
Processo Seletivo n° 005/2019, para desempenhar as funções do cargo de PROFESSOR III – EDUCAÇÃO FÍSICA, com jornada de 30 horas 
semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil Municipal Professora Lindóia Maria Souza de Faria, da Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 24/06/2021 a 13/12/2021, em substituição ao servidor efetivo Marcelo Daminelli, matrícula nº 9437, que encon-
tra-se afastado em licença para tratar de interesses particulares, no período de 04/06/2021 a 03/06/2022, conforme Portaria nº 2341/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 24/06/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2409/2021
Publicação Nº 3130142

PORTARIA nº 2409 de 30 de junho de 2021
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DAIANA DE SOUZA VIEIRA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Escola Básica Municipal Olga de 
Andrade Borgonovo, da Secretaria de Educação, no período de 10/06/2021 a 20/07/2021, em substituição a servidora efetiva Marineusa So-
ares Goulart, matrícula nº 10693, que encontra-se readaptada, pelo período de 26/01/2021 a 20/07/2021, conforme Portaria nº 752/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 10/06/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2410/2021
Publicação Nº 3130190

PORTARIA nº 2410 de 30 de junho de 2021
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BRUNA VIEIRA KRUG, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil Municipal Cecília 
Alaíde de Carvalho Rosa, da Secretaria de Educação, no período de 24/05/2021 a 30/06/2021, em substituição a servidora efetiva Maria 
Carolina Goulart Andrade, matrícula nº 8746, que encontra-se afastada por pertencer ao grupo de risco Covid-19, no período de 12/02/2021 
a 31/05/2021, através do Processo nº 996/2021, com renovação automática conforme Decreto nº 80/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 24/05/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 2411/2021
Publicação Nº 3130191

PORTARIA nº 2411 de 30 de junho de 2021

Prorroga o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a) BERENICE CRISTIANA LUCCAS, aprovada no 
Processo Seletivo n° 005/2019, para desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, 
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 01/06/2021 a 13/12/2021, em substituição a servidora 
efetiva Isis Leon Martins, matrícula nº 16278, que está ocupando a função de confiança de Gerente do Núcleo de Educação Inclusiva Inter-
disciplinar, na Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria nº 1972/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/06/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2412/2021
Publicação Nº 3130192

PORTARIA nº 2412 de 30 de junho de 2021
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARCIANA FREITAS MELO DOS SANTOS, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do 
cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil 
Municipal Professora Páscoa Régis Mendes, da Secretaria de Educação, no período de 25/05/2021 a 16/07/2021, em substituição a servidora 
efetiva Evania Cunha de Medeiros e Silva, matrícula nº 7160, que está ocupando o cargo de Diretora de Escola, a partir de 01/02/2021, 
conforme Portaria nº 758/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 25/05/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2413/2021
Publicação Nº 3130193

PORTARIA nº 2413 de 30 de junho de 2021
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSIANI FERREIRA LINO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil Municipal Profes-
sora Páscoa Régis Mendes, da Secretaria de Educação, no período de 24/05/2021 a 30/06/2021, em substituição a servidora efetiva Kátia 
Izaura Marcelina Fernandes, matrícula nº 15730, que encontra-se afastada por pertencer ao grupo de risco Covid-19, através do Processo 
nº 832/2021, no período de 03/02/2021 a 30/04/2021, com renovação automática conforme Decreto nº 80/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 24/05/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.
Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 2414/2021
Publicação Nº 3130194

PORTARIA nº 2414 de 30 de junho de 2021
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MIRKA MARIANE DE MORAES CAMARGO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do 
cargo de TÉCNICO EM MAGISTÉRIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação 
Infantil Municipal Professora Páscoa Régis Mendes, da Secretaria de Educação, no período de 27/05/2021 a 30/06/2021, em substituição a 
servidora efetiva Thuany Renata da Cunha, matrícula nº 16941, que encontra-se afastada por pertencer ao grupo de risco Covid-19, através 
do Processo nº 920/2021, no período de 19/02/2021 a 30/06/2021, com renovação automática conforme Decreto nº 80/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 27/05/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2415/2021
Publicação Nº 3130195

PORTARIA nº 2415 de 30 de junho de 2021
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SABRINA MARIANO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2021, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM 
EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil Municipal Professora Maria de Lourdes 
Galliani, da Secretaria de Educação, no período de 02/06/2021 a 08/07/2021, em substituição ao servidor efetivo Roberto Pereira Nunes, 
matrícula nº 14143, que encontra-se afastado em licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme Portaria nº 1936/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 02/06/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2416/2021
Publicação Nº 3130197

PORTARIA nº 2416 de 30 de junho de 2021
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LENIR TORQUATO JUSTEN, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil Municipal Cecília 
Alaíde de Carvalho Rosa, da Secretaria de Educação, no período de 31/05/2021 a 30/06/2021, em substituição a servidora efetiva Priscila 
Moraes, matrícula nº 16185, que encontra-se afastada por pertencer ao grupo de risco Covid-19, no período de 06/05/2021 a 30/06/2021, 
através do Processo nº 1022/2021, com renovação automática conforme Decreto nº 80/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 31/05/2021.

Biguaçu, 30 de junho de 2021.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 098/2021
Publicação Nº 3128432

PORTARIA Nº 098/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, considerando o parecer da Comissão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público municipal, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2021 o servidor Gean Gustavo Schultz 
Munhoz, matrícula 715/1, no cargo de Copeira, em razão do decurso do prazo legal de três anos desde sua posse até o presente momento 
e de sua aprovação nas avaliações de desempenho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/ SC, 30 de junho de 2021.

Vereador Ednei Muller Coellho
Presidente

PORTARIA 099/2021
Publicação Nº 3128433

PORTARIA Nº 099/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, considerando o parecer da Comissão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público municipal, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2021 o servidor Luiz Eduardo Borgert 
Coelho, matrícula 713/1, no cargo de Assistente Administrativo, em razão do decurso do prazo legal de três anos desde sua posse até o 
presente momento e de sua aprovação nas avaliações de desempenho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 30 de junho de 2021.

Vereador Ednei Muller Coellho
Presidente

PORTARIA 100/2021
Publicação Nº 3128435

PORTARIA Nº 100/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, considerando o parecer da Comissão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público municipal, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2021 o servidor Marcos Pereira Minsky, 
matrícula 714/1, no cargo de Auxiliar de Conservação e Manutenção, em razão do decurso do prazo legal de três anos desde sua posse até 
o presente momento e de sua aprovação nas avaliações de desempenho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 30 de junho de 2021.

Vereador Ednei Muller Coellho
Presidente
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PORTARIA DE EXONERAÇÃO N° 101/2021 - JOSÉ ROBERTO HOFFMANN FILHO - ASSESSORIA PARLAMENTAR 
II

Publicação Nº 3130204

PORTARIA Nº 101/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 01 de julho de 2021, o Sr. José Roberto Hoffmann Filho, do cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – 
Nível II do Vereador Lucas Rosa Vieira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 30 de junho de 2021.

Vereador Ednei Muller Coelho
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 25.524/2021
Publicação Nº 3128901

PORTARIA Nº 25.524, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
NOMEIA LUIZ GABRIEL CASSOL MACHADO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE MONITORA-
MENTO METEOROLÓGICO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - SEDECI.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e 
no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13/02/2015, e em atenção ao 
Memorando nº 093/2021 - SEDECI, encaminhado pelo Secretário Municipal de Defesa Civil, resolve:

NOMEAR, no dia 05 de julho de 2021, LUIZ GABRIEL CASSOL MACHADO, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Monitoramento Meteorológico, símbolo CC-3-A, na Secretaria Municipal de Defesa Civil - SEDECI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.525/2021
Publicação Nº 3128913

PORTARIA Nº 25.525, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALEXANDRE PLOTEGHER, OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE CONTADOR, 
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29/03/90, e de acordo com o parágrafo segundo do artigo 50 da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19, e atendendo ao 
pedido efetuado pelo Secretário Municipal de Gestão Governamental, por meio do Memorando SEGG nº 140/2021, de 29/06/2021, resolve:

DESIGNAR, no dia 29 de junho de 2021,
o servidor público municipal ALEXANDRE PLOTEGHER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, para o exercício da função 
gratificada de confiança de Assessor de Informação em Saúde - FGC de 50%, na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, 
estabelecida no Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.526/2021
Publicação Nº 3128917

PORTARIA Nº 25.526, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
NOMEIA ELÓI BARNI PARA O COMITÊ DE INVESTIMENTO NO ÂMBITO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 
DE BLUMENAU – ISSBLU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte no art. 3º, da Lei Complementar nº 636, de 27 de abril de 2007, e em atenção 
ao Oficio ISSBLU nº 032/2021, de 24 de junho de 2021, resolve:

NOMEAR,
sem ônus para o Município, o servidor público municipal ELÓI BARNI, representante do Poder Executivo, para constituir o Comitê de In-
vestimento no âmbito do Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau – ISSBLU, com as atribuições previstas na Lei 
Complementar nº 636, de 27 de abril de 2007, pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de 24 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 24.873/2021
Publicação Nº 3128922

PORTARIA Nº 24.873, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, ”II”, “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte no art. 13 da Lei Complementar
nº 906, de 12 de setembro de 2013, e de conformidade com o Memorando GAB SEMUDES nº 042/2021, datado de 27 de janeiro de 2021, 
resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 906, 12 de setembro de 2013, para comporem 
o Conselho Municipal do Idoso - CMI, juntamente com os demais representantes indicados:

ROGÉRIO UMBERTO CARRIL e ALENIR OLIVEIRA DA SILVA, representantes titular e suplente, respectivamente, da União Blumenauense 
das Associações de Moradores e Entidades Afins – UNIBLAM, em substituição a ALENIR OLIVEIRA DA SILVA e ELFI SCHUMANN DA SILVA, 
nomeados pela Portaria nº 23.663, de 05 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de janeiro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2021
Publicação Nº 3128931

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 92/2020

PREÇO: Suprime/exclui o item 08 relativo a quantia de R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais), totalizando o valor do contrato em 
R$ 235.750,00 (duzentos e trinta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais)

DATA DE ASSINATURA: 21 de maio de 2021

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 271/2019
Publicação Nº 3128940

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 271/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O INSTITUTO GENE BLUMENAU.

OBJETO: Prestação de serviços de incubadora de empresas com ações que promovam a inovação tecnológica, realizando treinamento, 
propagação da cultura empreendedora e de inovação, apoio no crescimento e geração de empresas que contemplem o desenvolvimento 
econômico e social do Município, por meio do regime de empreitada por preço global, nos termos do processo de Dispensa nº 08-128/2019 
– SEDEC.

PROCESSO: Processo de Dispensa nº 08-128/2019.

ALTERAÇÃO: Altera-se a cláusula primeira e a cláusula sexta do contrato primitivo, incluindo a gestão do Centro de Inovação Blumenau.

DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2021.

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2018
Publicação Nº 3128951

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A WIND COWORKING LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE PARTE DE UM IMÓVEL, COM APROXIMADAMENTE 238,00 M², LOCALIZADO NA RUA DOIS DE SETEMBRO, Nº. 
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733, BAIRRO ITOUPAVA NORTE, BLUMENAU/SC, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO (SEDEC).

PROCESSO: Dispensa nº. 08-091/2018

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 3 (três) meses, ou seja, de 7 de julho de 2021 até 6 de outubro de 2021.

VALOR: Renova-se também o valor da locação que se mantém em R$ 4.767,80 (quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta 
centavos) mensais, totalizando o valor do contrato R$ 14.303,40 (catorze mil, trezentos e três reais e quarenta centavos), proporcional ao 
período prorrogado.

DATA DA ASSINATURA: 22 de junho de 2021.

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 70/2020
Publicação Nº 3128954

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 70/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE NOVA PONTE EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL SOBRE O RIO ITAJAÍ-AÇÚ PARALELA À 
JUSANTE DA PONTE ADOLFO KONDER COM OS SEUS RESPECTIVOS ACESSOS LIGANDO A AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO COM 
A RUA REPÚBLICA ARGENTINA, CENTRO - SEMOB.

PROCESSO: Concorrência nº 03-030/2019

PRAZO: Prorrogam-se os prazos de vigência e execução em mais três meses, sendo: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se do dia 16 
de abril de 2021 até 15 de julho de 2021; II. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se do dia 13 de julho de 2021 até 12 de outubro de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2021

PROCESSOS DE DISPENSA NºS 08-73/2021; 08-86/2021; 08-89/2021; 08-98/2021; 08-100/2021; 08-
101/2021 E 08-102/2021

Publicação Nº 3128962

Processo Dispensa 08 - 73/2021
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do centro de saúde do idoso – SEMUS/FMS.
Contratada: ORBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Artigo 24, Inciso X da lei 8.666/93
Valor mensal: R$9.000,00 Valor total: R$ 108.000,00
Registrado no TCE/SC sob nº 62D36C7F316BF4EA9862B6E22B6D5CD1813660BF

Processo Dispensa 08 - 86/2021
Objeto: Assessoria técnica implantação do “Projeto Cidade Empreendedora” – SEDEC
Contratada: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC
Artigo 24, Inciso XIII da lei 8.666/93
Valor total: R$ 321.100,00
Registrado no TCE/SC sob nº 21777BD60BCB2E79BE2B996288259EE2F57C85D5

Processo Dispensa 08 - 89/2021
Objeto: Curso capacitação – SEGG.
Contratada: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO EMPRESARIAL
Artigo 24, Inciso XIII da lei 8.666/93
Valor total: R$ 3.500,00
Registrado no TCE/SC sob nº 0D5F0F209FF0F67D5C9EEB4A116B7015745B1293
____________________________________________________________________________________
Processo Dispensa 08 - 98/2021
Objeto: Aquisição de adrenalina para farmácia básica – SEMUS/FMS.
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Artigo 24, Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total: R$2.000,00
Registrado no TCE/SC sob nº 278D26C8B25B6C9370B7199A814B0BE7A709D1FC

Processo Dispensa 08 - 100/2021
Objeto: Aquisição de insumos para estoque da rede Municipal de Saúde – SEMUS/FMS.
Contratada 01: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
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Valor: R$62.010,00
Contratada 02: BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP
Valor: R$96.840,00
Contratada 03: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor: R$41.600,00
Contratada 04: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor: R$70.200,00
Contratada 05: LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Valor: R$1.875,00
Artigo 24, Inciso IV da lei 8.666/93
Valor total do processo: R$272.525,00
Registrado no TCE/SC sob nº 329D8E95A781BF6C9BFE962F9409651A09565A08

Processo Dispensa 08 - 101/2021
Objeto: Aquisição de fingolimode para usuário do SUS – SEMUS/FMS.
Contratada: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Artigo 24, Inciso IV da lei 8.666/93
Valor unit.:R$ 184,815 Valor total: R$20.699,28
Registrado no TCE/SC sob nº FFDE8FB03F39230E4ED73175D47BD7E06F2B05D2

Processo Dispensa 08 - 102/2021
Objeto: Aquisição de camaras de vacina para ESFs, CEDAP e farmácia de alto custo – SEMUS/FMS.
Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CISAMVI
Artigo 24, Inciso XXVI da lei 8.666/93
Valor total: R$267.231,14
Registrado no TCE/SC sob nº BC009096DD4B5E60F22A7A432EB9F6141B20284A

PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE NºS 09-23/2021 E 09-26/2021
Publicação Nº 3129012

Processo inexigibilidade 09 - 23/2021
Objeto: Serviço de manutenção em 2 rádios comunicadores departamento de transito – SMTT
Contratada: DRJ RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA
Artigo 25; Inciso I da lei 8.666/93
Valor unit.: R$440,00 Valor total R$880,00
Registrado no TCE/SC sob nº 037267616FBC0D20127ACFA565BDD77A9089BEF5

Processo inexigibilidade 09 - 26/2021
Objeto: Inscrição de 05 servidores da DTI capacitação fundiária urbana - PGM
Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC
Artigo 25; Caput da lei 8.666/93
Valor total: R$ 1.100,00
Registrado no TCE/SC sob nº 7D1D9D64F205202951FE388EF07C1757C72ED3D3

EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2019
Publicação Nº 3129027

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 081/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ECOMAX – CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços com finalidade diagnóstica em exames de densitometria óssea duo energética (vértebras lombares), confor-
me códigos constantes na tabela SIGTAP, aos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Blumenau - SEMUS.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09-15/2019.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 1º de junho de 2021 até 31 de maio de 2022.

PREÇO: Renova-se o valor total estimado do contrato, que se mantém em R$ 5.000,02 (cinco mil reais e dois centavos), totalizando R$ 
60.000,24 (sessenta mil reais e vinte e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 02 de junho de 2021.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 06-2212/2021 - SAMAE
Publicação Nº 3129052

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 06-2212/2021

OBJETO: Contratação de empresa para definir as especificações técnicas para execução dos serviços de auditorias do Sistema de Qualidade 
do SAMAE, com a finalidade de atestar a conformidade do sistema com os requisitos da norma NBR ISSO 9001:2015.
HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o julgamento de preços realizado e Adjudicado pelo Pregoeiro, homologo o objeto licitado tendo como critério de julgamen-
to: MENOR PREÇO GLOBAL.

EMPRESA:

RINA BRASIL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
CNPJ: 68.773.597/0009-06
Valor Total R$ 43.500,00

BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, 
Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau, 30 de junho de 2021.

Saionara Tose Taborda
Diretora Administrativo Financeira
Diretora Administrativo Financeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 08-2207/2021 - SAMAE
Publicação Nº 3129062

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 08-2207/2021 - SAMAE
OBJETO:Contratação de empresa especializada para execução de serviço de transporte, triagem, beneficiamento e destinação final de resí-
duos sólidos da coleta seletiva do Município de Blumenau, durante o período de 06 meses

CONTRATADO: VITACICLO LOGÍSTICA REVERSA S/A

BASE LEGAL:Artigo 24, IV da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

VALOR: R$ 1.113.840,00

DATA HOMOLOGAÇÃO:30/06/2021

Blumenau (SC) 30/06/2021

Saionara Tose Taborda¹
Diretora Administrativo Financeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2216/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2213/2021 = SAMAE
Publicação Nº 3129071

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2216/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2213/2021 = SAMAE
Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes para uso dos servidores da Autarquia, pelo período de 01 (um) ano – SAMAE, con-
forme especificações constantes dos anexos do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Empresa: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS – CNPJ: 02.538.222/0001-98
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
03 300 un. R$ 54,00 R$ 16.200,00
04 550 un. R$ 54,50 R$ 29.975,00
05 150 un. R$ 54,50 R$ 8.175,00
12 50 un. R$ 71,00 R$ 3.550,00
18 100 un. R$ 120,90 R$ 12.090,00
19 100 un. R$ 120,90 R$ 12.090,00
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Valor Total R$ 82.080,000
Empresa: VOLCANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 03.655.884/0001-00
Nº Item Qtde Unid. Valor Unitário Valor Total
01 600 un. R$ 55,00 R$ 33.000,00
02 40 un. R$ 80,00 R$ 3.200,00
06 50 un. R$ 43,35 R$ 2.167,50
07 25 un. R$ 69,00 R$ 1.725,00
08 150 un. R$ 72,00 R$ 10.800,00
09 150 un. R$ 39,00 R$ 5.850,00
10 150 un. R$ 43,00 R$ 6.450,00
11 400 un. R$ 40,38 R$ 16.152,00
13 50 un. R$ 39,00 R$ 1.950,00
14 150 un. R$ 59,90 R$ 8.985,00
15 300 un. R$ 40,00 R$ 12.000,00
16 180 un. R$ 41,60 R$ 7.488,00
17 30 pç R$ 78,30 R$ 2.349,00
Valor Total R$ 112.116,50
Valor total de Pregão Presencial 2213/2021 – R$ 194.196,50
Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2213/2021 nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 
7.732/04, Lei complementar 123/06 e suas alterações ee subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 
331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Pagamento: O pagamento será realizado em até 28 dias, após a entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com aceite, o 
qual será efetuado através de transferência eletrônica ou depósito bancário na instituição financeira indicada na NF-e com devidas informa-
ções (Banco, agência, número conta).
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 30 de junho de 2021.

Atenciosamente,
Adriana Arnold Varela
Agente Administrativo

EXTRATO Nº 208/2021 - FURB
Publicação Nº 3129078

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 208/2021
Dispensa de Licitação n°. 148/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígrafe, com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 245/2021/PROGEF, para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE VALIDAÇÃO DO DIGITAL OBJECT IDENTIFIER (DOI) PARA OS ARTIGOS DOS PERIÓDICOS CIENTÍFICOS PUBLICADOS NAS 
REVISTAS DA FURB. Setor solicitante: Biblioteca Universitária. Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTÍFICOS (CNPJ: 
29.261.229/0001-61). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/1993 e Parecer 
Jurídico nº 245/2021/PROGEF. Pedido nº: 2021/710. Forma de Pagamento: Em até 30 dias após emissão do recibo assinado. Valor Total/
Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 3.000,00 (três mil reais)/ 01.05.12.392.0103.2005 (Manutenção e Ampliação dos Serviços 
Bibliotecários)/3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/.3.3.90.39.99.90.05 (Outros Serviços de Pessoas Jurídicas). Nº do registro do envio TCE: 
A2482BE89F36676231F63843A686CBBCA095CBB0.

Blumenau/SC, 30 de junho de 2021.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 209/2021 - FURB
Publicação Nº 3129083

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 209/2021

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
BARRA EMBALAGENS E ACESSÓRIOS EIRELI

ADITIVO DE INCLUSÃO DE LOTE
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TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 225/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras de materiais de limpeza para Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Pública (SRP) nº.204/2020 e Ata de Registro de Preços nº.225/2020, firmada em 20 de novembro de 
2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente termo aditivo tem como objeto a Inclusão do Lote 19 à Ata de Registro de Preços nº.225/2020, firmada entre as partes em 20 
de novembro de 2020, nos termos previstos em sua Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO:
Fica alterada a Cláusula Primeira, Item 1.3, da Ata de Registro de Preços nº. 225/2020, acrescentando o seguinte Lote no rol de produtos 
registrados para a empresa Barra Embalagens e Acessórios EIRELI, com as características que seguem:
Lote 19

Item Código FURB Saldo Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço Unitário (em 
R$)

Preço Total do Item
(em R$)

1 39151 120 Frascos Álcool em gel 60° / 70º INPM (álcool saneante de uso 
doméstico). Frasco de 480/500g. Floops 5,41 649,20

2 10818 434 Litros
Álcool etílico hidratado de 92,0° INPM mínimo, pH neutro. A 
embalagem deve estar de acordo com as normas da ABNT. 
Embalagem de 1 litro.

Floops 6,60 2.864,40

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas na Ata de Registro de Preços nº.225/2020, que não colidirem com o 
presente documento.

DATA: 28 de junho de 2021.

EXTRATO Nº 210/2021 - FURB
Publicação Nº 3129087

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 210/2021

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
SOCIEDADE DRAMATICO MUSICAL CARLOS GOMES

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 130/2021 e Contrato nº 71/2021, firmado em 17 de junho de 2021.

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA SOLENIDADES DE DIPLOMAÇÃO INSTITUCIONAL DE CONCLUINTES DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 
2021 DA FURB

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço total de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais), de acordo 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, constante de fls. 04 do Processo de Dispensa nº 130/2021, conforme detalhamento que 
segue abaixo:
CENTRO DATA HORA CURSO

CCS 23/07/2021
(sexta-feira)

10h

Biomedicina
Farmácia
Medicina Veterinária
Nutrição

18h

Educação Física
Enfermagem
Fisioterapia
Psicologia

CCEN 30/07/2021
(sexta-feira) 10h

Ciência da Computação
Ciências Biológicas
Matemática
Química
Sistemas de Informação
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CCEAL + CCHC 30/07/2021
(sexta-feira) 18h

Artes Visuais
Dança
Letras
Moda
Música
Pedagogia
Teatro
História
Jornalismo
Publicidade e Propaganda

CCSA 06/08/2021
(sexta-feira) 18h

Administração
Ciências Contábeis
Ciências Econômicas
Tecnologia em Comex
Tecnologia em MKT
Jornalismo
Publicidade e Propaganda

CCT 13/08/2021
(sexta-feira)

10h

Design
Engenharia de Alimentos
Engenharia Civil
Engenharia de Produção
Engenharia Mecânica

18h

Arquitetura e Urbanismo
Engenharia Elétrica
Engenharia Florestal
Engenharia Mecânica
Engenharia Telecom

CCJ 20/08/2021
(sexta-feira) 18h Direito

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em três parcelas, através de depósito bancário, na conta, agência e banco indicados pela CON-
TRATADA, desde que esta apresente à Administração Fundacional, nas datas a seguir relacionadas (Item 2.2.1.), o respectivo recibo dos 
espaços locados, discriminando os mesmos e as datas de utilização.
2.2.1. O cronograma de pagamento correrá da seguinte forma:
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO
Data Descrição dos Valores Valor
05/07/2021 Na assinatura do contrato (30% do valor das locações) R$8.100,00
05/08/2021 Integralização de valores – parcela 1 R$9.450,00
07/08/2021 Integralização de valores – parcela 2 R$9.450,00
Valor Total das Locações R$27.000,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato terá início a partir da data de assinatura do instrumento contratual e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro da prestação do serviço, na forma do caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 30/06/2021

RESOLUÇÃO CMAS Nº 27/2021
Publicação Nº 3129091

RESOLUÇÃO CMAS Nº 27/2021
APROVA A CONVOCAÇÃO DA XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 
1993; pela Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de no-
vembro de 2014 e pelo Decreto Municipal nº. 11.901 de 03 de setembro de 2018, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com a deliberação da Plenária Ordinária realizada em 30 de junho de 2021.

CONSIDERANDO:
- que a participação direta dos usuários (as) da política de assistência social, trabalhadores do SUAS e entidades da rede socioassistencial 
é fundamento do Estado Democrático Brasileiro, conforme Art. 1º da Constituição Federal;

- que a participação social da população, em especial dos usuários(as) da Política de Assistência Social é estruturante, conforme artigo 
204 da Constituição Federal, conforme inciso II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis;

- que as Conferências estão previstas na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a atribuição 
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de avaliar e conferir a Política Municipal de Assistência Social e definir propostas para o aprimoramento e implementação do SUAS, no âmbito 
municipal, estadual e nacional;

- que o fortalecimento da relação democrática entre estado e sociedade civil se constitui como uma das diretrizes estruturantes da gestão 
do SUAS, conforme art. 5º da NOB SUAS 2012;

- o Art. 12 da NOB SUAS 2012 - constituem responsabilidades comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, VIII - realizar, em 
conjunto com os conselhos de assistência social, as conferências de assistência social;
- que o processo conferencial fortalece o diálogo entre governo e sociedade civil, bem como o conselho municipal de assistência social e o 
controle social, e que exige trazer a participação dos usuários (as) para a centralidade do debate da política da assistência social;

- a Resolução CNAS/MC nº 30, de 12 de março de 2021, que estabelece normas gerais para a realização das conferências de assistência 
social em âmbito nacional, estadual, do Distrito Federal e municipal;

- a Portaria Conjunta/MC/CNAS nº 8, de 11 de março de 2021, que dispõe sobre a convocação ordinária da 12ª Conferência Nacional de 
Assistência Social;

- o tema das Conferências de Assistência Social em 2021: “Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, 
para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”, aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social;

- a Resolução CEAS nº 08, de 20 de abril de 2021, que dispõe sobre a convocação ordinária da 13ª Conferência Estadual de Assistência 
Social;

- a Portaria Conjunta nº 01 CEAS/SDS, de 17 de maio de 2021, que dispõe sobre a convocação da XIII Conferência Estadual de Assistência 
Social e dá outras providências;

- a aprovação das datas para realização da XIII Conferência Municipal de Blumenau, em Plenária Ordinária do CMAS realizada em dia 30 de 
junho do corrente ano, conforme consta na Ata nº 09/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as datas para a realização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social, do município de Blumenau, nos dias 18, 19 
e 20 de agosto do corrente ano.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Blumenau, 30 de junho de 2021.
MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 28/2021
Publicação Nº 3129096

RESOLUÇÃO CMAS Nº 28/2021

APROVA A INSCRIÇÃO DA ENTIDADE CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ESPORTIVO E CULTURAL DO BRASIL – CEDESB - CENTRO 
DE APOIO À FAMÍLIA – CAF SHALOM, NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 
1993; pela Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de no-
vembro de 2014 e pelo Decreto Municipal nº. 11.901 de 03 de setembro de 2018, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com a deliberação da Plenária Ordinária realizada em 30 de junho de 2021.

CONSIDERANDO:

- a Lei no 8.742, de 07 de Dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) que dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências e em seu art. 3º, considera Entidades e Organizações de Assistência Social aquelas sem fins lucrativos que, 
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como, as que atuam 
na defesa e garantia de direitos;

- o artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social: inciso XV - inscrever e 
fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, bem como, os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 
conforme parâmetros e procedimentos nacionalmente estabelecidos;

- a Resolução CMAS nº. 022/2018, que altera a Resolução CMAS nº 033/2014 que dispõem sobre as inscrições das Entidades e Organizações 
de Assistência social, bem como, dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Blumenau;

- a Resolução CMAS N° 065/2016, que altera os anexos IV e V da Resolução n° 033/2014, do Conselho Municipal De Assistência Social;
- a Resolução CNAS nº. 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para inscrição das entidades e organizações de 
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Assistência Social e dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social e revoga a Reso-
lução CNAS nº. 16 de 05 de maio de 2010;

- a Orientação Técnica Conjunta MDS/CNAS de agosto de 2014, que orienta que os serviços ofertados pelas Entidades devem estar caracte-
rizados como de Assistência Social, à luz dos critérios estabelecidos pela Lei no. 8.742 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Decreto 
6.308/2007, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (aprovada pela Resolução CNAS nº. 109/2009), acrescido das ofertas asse-
guradas pela publicação das Resoluções CNAS nº. 27/2011, 33/2011 e 34/2011;

- o parecer FAVORÁVEL da Comissão Permanente de Normas e Regulamentação da Assistência Social – CPNRAS, em reunião realizada no 
dia 17 de junho de 2021, conforme consta no relatório CPNRAS nº 05/2021;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau – CMAS à inscrição da Entidade OSCIP CENTRO DE DESENVOL-
VIMENTO SÓCIO-ESPORTIVO E CULTURAL DO BRASIL – CEDESB - CENTRO DE APOIO À FAMÍLIA – CAF SHALOM, em Plenária Ordinária 
realizada em 30 de junho de 2021, conforme consta na Ata CMAS nº. 09/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inscrição da Entidade CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ESPORTIVO E CULTURAL DO BRASIL – CEDESB - CENTRO 
DE APOIO À FAMÍLIA – CAF SHALOM, no Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau – CMAS, sob o n°. 043/2021, conforme 
anexo que constitui parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único. A Entidade executa o “Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos”.

Art. 2º O referido comprovante de inscrição deverá ser fixado em local de fácil visualização, por parte dos usuários e da comunidade em 
geral.

Blumenau, 30 de junho de 2021.

MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ESPORTIVO E CULTURAL DO BRASIL – CEDESB - 
CENTRO DE APOIO À FAMÍLIA – CAF SHALOM

Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau, inscrição nº. 043/2021

A Entidade CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ESPORTIVO E CULTURAL DO BRASIL – CEDESB - CENTRO DE APOIO À FAMÍLIA – CAF 
SHALOM, CNPJ Nº.07.269.208/0001-50, com sede em Blumenau/SC, é inscrita neste Conselho sob o número 043/2021, desde 30/06/2021.

A Entidade executa: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos.

Endereço da Execução do Programa: Rua Eça de Queiroz, n° 725 – bairro Água Verde – CEP 89037-400 - Blumenau/SC.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Blumenau, 30 de junho de 2021.

MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 029/2021
Publicação Nº 3129099

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 029/2021
APROVA O PLANO DE AÇÃO 2021 E RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2020 DA ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE NA LUTA CONTRA O CÂNCER - 
ABLUCAN PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 
1993; pela Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de no-
vembro de 2014 e pelo Decreto Municipal nº. 11.901 de 03 de setembro de 2018, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com a deliberação da Plenária Ordinária realizada em 30 de junho de 2021.

CONSIDERANDO:
- a Resolução CMAS nº. 33/2014, que dispõe sobre a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Resolução CMAS nº. 030/2016 que aprova a inscrição da Associação Blumenauense na Luta Contra o Câncer – ABLUCAN;

- a Resolução CMAS n° 065/2016 que altera os anexos IV e V da Resolução n° 033/2014, do Conselho Municipal de Assistência Social;
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- o parecer favorável à aprovação do Plano de Ação 2021 e Relatório de Atividades 2020 da entidade pela Comissão Permanente de Políticas 
de Assistência Social, em reunião realizada no dia 21 de junho de 2021, conforme consta no Relatório CPPAS nº 05/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação 2021 e Relatório de Atividades 2020 da Associação Blumenauense na Luta Contra o Câncer - ABLUCAN para 
a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de junho de 2021.

MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 30/2021
Publicação Nº 3129105

 RESOLUÇÃO CMAS Nº 30/2021
INSTITUI A COMISSÃO ELEITORAL DOS/AS CONSELHEIROS/AS DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CMAS DE BLUMENAU, PARA PROCESSO DE PREENCHIMENTO DAS VAGAS EM VACÂNCIAS NO BIÊNIO 2021/2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 
1993; pela Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de no-
vembro de 2014, pela Lei Complementar Municipal nº. 1165, de 19 de dezembro de 2017 e pelo e pelo Decreto Municipal nº. 11.901 de 03 
de setembro de 2018, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com a 
deliberação da Plenária Ordinária realizada em 30 de junho de 2021.

CONSIDERANDO:

- a Lei Complementar nº 945, de 11 de novembro de 2014, que dispõe sobre a estrutura, a organização e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Assistência Social do município de Blumenau – CMAS;

- as vagas em vacâncias referentes ao mandato dos/as Conselheiros/as da sociedade civil do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, biênio 2021/2023;

- a deliberação da Plenária Ordinária de 30 de junho de 2021, que aprovou a criação da Comissão Eleitoral dos/as representantes da socie-
dade civil no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Blumenau, para as vagas em vacância no Biênio 2021/2023, bem como 
a indicação de seus membros.

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral para coordenar o processo de eleição dos/as representantes da sociedade civil no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, para preenchimento das 12 vagas em vacâncias referente ao Biênio 2021/2023, sendo:
I - Para Categoria Entidades e Organizações de Assistência Social: o preenchimento de 09 vagas em vacâncias referente ao Biênio 2021/2023.
II - Para Categoria Trabalhadores do SUAS: o preenchimento de 03 vagas em vacâncias referente ao Biênio 2021/2023.

Art. 2º Cabe à Comissão Eleitoral:

I - definir os termos do Edital do processo eleitoral dos/as Conselheiros/as não governamentais, conforme as categorias mencionadas no 
art. 3º, inciso II da Lei Complementar nº 945, de 11 de novembro de 2014;
II - verificar a documentação das entidades ou organizações que representem os/as trabalhadores/as do SUAS, e de entidades e/ou orga-
nizações de assistência social, postulantes à habilitação;
III - habilitar as entidades ou organizações que representem os/as trabalhadores/as do SUAS e as entidades e/ou organizações de assis-
tência social, postulantes à habilitação para designarem candidato/a, juntamente com a respectiva pessoa física designada, bem como as 
postulantes a eleitores;
IV - divulgar a relação das entidades ou organizações que representem os/as trabalhadores/as do SUAS e das entidades e/ou organizações 
de assistência social, habilitadas e não habilitadas a designarem candidato/a, juntamente com a respectiva pessoa física designada, bem 
como as postulantes a eleitores;
V - analisar e julgar os pedidos de recursos;
VI - divulgar as decisões sobre os recursos apresentados pelas entidades ou organizações que representem os/as trabalhadores/as do SUAS 
e entidades e ou organizações de assistência social;
VII – coordenar o processo de eleição;
VIII – resolver os casos omissos.

Parágrafo único: Além das atribuições elencadas nos incisos deste artigo, a Comissão Eleitoral poderá prorrogar os prazos para o preenchi-
mento das vagas destinadas às organizações da sociedade civil, caso necessário, com autonomia para tanto, devendo posteriormente ser 
referendado em Plenária.

Art. 3º A Comissão Eleitoral, estabelecida no art. 1º desta Resolução, será composta pelos/as seguintes Conselheiros/as da sociedade civil:
I – Conselheira Lionir de Souza de Jesus, representando as organizações de usuários dos serviços de assistência social;
II – Rafaela Pereira, representando as entidades ou organizações que representem os trabalhadores do SUAS;
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III – Conselheira Nívea Maria Klein Keunecke, representando as entidades e organizações de assistência social.

Art. 4º A eleição da sociedade civil ocorrerá em fórum próprio, conforme as categorias mencionadas no art. 3º, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 945, de 11 de novembro de 2014, para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, mediante Resolução do CMAS.

Art. 5º Ao término do processo de eleição dos/as conselheiros/as da sociedade civil do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
para as vagas em vacância no Biênio 2021/2023, a presente Comissão ficará automaticamente destituída.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de junho de 2021.

MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 31/2021
Publicação Nº 3129111

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 31/2021
APROVA O ORÇAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DA XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU/
SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de novembro de 
2014, que dispõe sobre a estrutura, a organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau, em Reunião 
Plenária Ordinária realizada no dia 30 de Junho de 2021.

CONSIDERANDO:

- Considerando, que a participação direta dos usuários (as) da política de assistência social, trabalhadores do SUAS e entidades da rede 
socioassistencial é fundamento do Estado Democrático Brasileiro, conforme Art. 1º da Constituição Federal.

- Considerando que a participação social da população, em especial dos usuários (as) da Política de Assistência Social é estruturante, con-
forme artigo 204 da Constituição Federal, conforme inciso II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

- Considerando que as Conferências estão previstas na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
com a atribuição de avaliar e conferir a Política Municipal de Assistência Social e definir propostas para o aprimoramento e implementação 
do SUAS, no âmbito municipal, estadual e nacional.

- Considerando, que o fortalecimento da relação democrática entre estado e sociedade civil e o se constitui como uma das diretrizes estru-
turantes da gestão do SUAS, conforme art. 5º da NOB SUAS 2012.

- Considerando, que as Conferências de Assistência Social estão previstas no Art. 12. Constituem responsabilidades comuns à União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios,

VIII - realizar, em conjunto com os conselhos de assistência social, as conferências de assistência social;

- Considerando que o processo conferencial fortalece o diálogo entre governo e sociedade civil, bem como o conselho municipal de assis-
tência social e o controle social, e que exige trazer a participação dos usuários (as) para a centralidade do debate da política da assistência 
social;

- Considerando, a Convocação da 12ª Conferência Nacional de Assistência Social que terá o tema: “Assistência Social: Direito do povo e 
Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social";

- Considerando, a Convocação da 13ª Conferência Estadual de Assistência Social, através do CEAS/SC, Resolução nº 08, de 20 de abril de 
2021;

- Informe nº 02/2021, do CEAS/SC – Conselho Estadual de Assistência Social de SC, sobre a modalidade para realização da Conferência 
Estadual de Assistência Social e a alteração das datas de sua realização, considerando a necessidade de ampliação dos dias, sendo que a 
mesma acontecerá nos dias 18, 19, 20, 21 e 22 de outubro, de modo a viabilizar a 13ª Conferência Estadual em formato virtual, conforme 
Resolução CEAS/SC nº12 de 25 de junho de 2021;

- Informe nº 03/2021, do CEAS/SC – Conselho Estadual de Assistência Social de SC, que apresenta metodologia de realização das Conferên-
cias Municipais de Assistência Social, bem como Modelo de Relatório Final; Modelo do Regimento Interno; e Instrumental de Registro das/
os Delegadas/os eleitas/os para a Conferência Estadual;
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- Considerando a Reunião Plenária realizada no dia 30 de junho de 2021 conforme consta na Ata nº 09/2021;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a realização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social, do muni-
cípio de Blumenau/SC.

Art. 2o Os recursos deliberados para a realização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social, do município de Blumenau, serão 
utilizados do saldo referente ao Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD/PBF.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Blumenau, 30 de junho de 2021.

Maria Eunice Malacarne Bernat
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 32/2021
Publicação Nº 3129116

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 32/2021
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE BLUMENAU/SC - GESTÃO 
2021/2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 
1993; pela Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de no-
vembro de 2014, pela Lei Complementar Municipal nº. 1165, de 19 de dezembro de 2017 e pelo e pelo Decreto Municipal nº. 11.901 de 03 
de setembro de 2018, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com a 
deliberação da Plenária Extraordinária realizada em 30 de junho de 2021.

CONSIDERANDO:
- a Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e suas alterações, que estabelece os Princípios da Política de Assistência Social 
e institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de novembro de 2014, que dispõe sobre a estrutura, a organização e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Lei Complementar Municipal nº. 1165, de 19 de dezembro de 2017;

- Decreto Municipal nº. 11.901 de 03 de setembro de 2018, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social 
e suas alterações;

- a Portaria nº 25.430, de 28 de maio de 2021, que nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social do Muni-
cípio de Blumenau - CMAS, para o Biênio 2021/2023;

- a escolha dos membros da Mesa Diretora e a deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, em Plenária Extraordinária realizada 
no dia 08 de Junho de 2021;

- a Portaria nº 25.482, de 16 de junho de 2021, que nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social do Mu-
nicípio de Blumenau - CMAS

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau, Gestão 2021/2023, ficando cons-
tituída pelos seguintes Conselheiros (as):

I – PRESIDENTE: Maria Eunice Malacarne Bernat, representante da Política de Assistência Social, representando a Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade;

II - VICE-PRESIDENTE: Nívea Maria Klein Keunecke, representante da Categoria de Entidades e Organizações de Assistência Social, repre-
sentando a Associação dos Fissurados Vale do Itajaí – AFISVALE;

III – SECRETÁRIA: Soraya Dambroso Caigar de Medeiros, representante da Política Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 30 de junho de 2021.
Maria Eunice Malacarne Bernat
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 02/2018
Publicação Nº 3130232

PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e VIGISOL VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI (CNPJ/MF n° 79.929.774/0001-51)
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada nas dependências da Câmara Municipal.
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 305.455,08 (trezentos e cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão N.º 05/2018 e Contrato N.º 02/2018, e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 (aplicação 
da data-base sobre o item mão de obra).
VENCIMENTO DO CONTRATO: 11/08/2021.
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Bocaina do Sul

Prefeitura

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO RESIDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE
Publicação Nº 3128859

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DO SUL

Extrato 5º Termo Aditivo

O Município de Bocaina do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.606.852/0001-90, representados 
pelo Prefeito Municipal, Sr. João Eduardo Della Justina, em cumprimento ao art. 68 da Lei Orgânica do Município de Bocaina do Sul, ao pa-
rágrafo único do art. 61 da lei 8.666/93, e ao princípio da publicidade (art. 37 da CF/1988), torna público o extrato da contratação ABAIXO, 
conforme segue:

5º Termo Aditivo com objetivada Prorrogação da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transpor-
te, tratamento e destino final de resíduos de serviços de saúde provenientes do Posto de saúde – Grupo A1, A4 (BIOLOGOS), Grupo B 
(QUIMICOS), Grupo E ( Perfuro –Cortantes) a Grupo B(QUIMICOS) a serem coletados na unidades de saúde publica no Município de Bo-
caina do Sul – SC, com efeitos de Julho do ano de 2021. Contrato nº 08/2017 Contratado: Tucano Gestão Ambiental LTDA Sob CNPJ nº 
08.732.272/0001-98

Bocaina do Sul 30 de junho 2021
Joao Eduardo Della Justina – Prefeito Municipal

REGISTRO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 32/2019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BOCAINA DO SUL – SC, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 11.679.183/0001-30, COM SEDE NA RUA JOÃO ASSINK, 
456, CENTRO, EM BOCAINA DO SUL – SC, NESTE ATO REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOÃO 
EDUARDO DELLA JUSTINA, E P

Publicação Nº 3129160

Eu, CIDNEI JOSÉ GÓSS, na qualidade de Pregoeiro, por determinação do Prefeito Municipal, Sr. João Eduardo Della Justina, DECLARO que 
o extrato para publicação acima foi afixado no mural de publicações do Paço Municipal, a partir de 01 de julho de 2021, assim como foi 
enviado para publicação no diário oficial dos municípios e no sítio www.bocaina.sc.gov.br.

Bocaina do Sul, 20 de junho de 2021.

CIDNEI JOSÉ GÓSS.
Pregoeiro

http://www.bocaina.sc.gov.br
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PE 28/2021
Publicação Nº 3127662

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 763F5808EE273EC7F6CD71B685A2BA90BBF69539
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2021

1 PREÂMBULO
0.1 O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Pedro Luiz Ostetto, o Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, torna público que fará realizar às 13:30 h do dia 09 de Julho de 2021, horário de Brasília, licitação na modalidade de PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sendo o modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento das (s) proposta (s) de MENOR PREÇO POR ITEM.
0.2 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pelo pregoeiro oficial do Município, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico no endereço http://comprasbr.
com.br , conforme datas e horários a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 46/2021
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR REÇO POR ITEM
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/06/2021 a partir das 10H00MIN
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/07/2021 às 13h20MIN
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 09/07/2021 às 13H30MIN

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://comprasbr.com.br

0.3 O presente Edital estará a disposição dos interessados no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br vide "LICITAÇÕES", ou no Setor de 
Licitações, situada à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68, Centro, neste município e no Portal de Licitações Compras BR no endereço http://
comprasbr.com.br.

0.4 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

OS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL DANDO 
ESPECIAL ANTENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, 
FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 57, § 2° DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES.

0.5 O edital constante dos autos prevalecerá sobre o disponibilizado na internet, caso haja divergência entre eles.

0.6 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estarão dis-
poníveis no site supra citado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, 
não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

1. DO OBJETO:

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MOBILIÁRIO PARA ABERTURA DA CRECHE MUNICIPAL SUELI PEREIRA 
DAMACENA, NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA - SC.

1.2 O Registro de Preços é para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de materiais conforme objeto constante no item. 
As quantidades expressas no Anexo I são estimativas e representam a previsão do Órgão Participante pelo prazo de 12 (doze) meses, toda-
via, o Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade 
e conveniência do Município/órgão participante mediante a expedição de ordem de compra/nota de empenho.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes e previstos para o exercício 
de 2021, sendo que a cada contratação, de acordo com a necessidade da Municipalidade, será efetuado o devido empenhamento no item 
orçamentário específico.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Só poderão participar desta licitação empresas especializadas e em cujos atos constitutivos constem, como objeto, atividade relaciona-
da com o presente edital e atenda as condições exigidas, NÃO sendo admitida a participação de empresas em consórcio (subcontratações).
3.1.1. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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anexos, regulamentos e instruções, e seus anexos e que estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações Compras 
BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1. Em processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial;
3.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas;
3.2.3. Estrangeiras que não funcionem no país.
3.2.4. Cujos Sócios diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;
3.2.5. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93.
3.2.5.1. A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata o item 4.2.5, será realizada mediante consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIs, pelo link: htpp://portaltransparencia.gov.br/sansões/ceis.
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;
4.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos pela Lei Complementar 123/2006, 
deverão pleitear o mesmo de acordo com os ditames daquele diploma legal.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de identificação e de senha pessoal e intransferível 
diretamente no portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sitio eletrônico www.comprasbr.com.br ;

4.2 A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras utilizado pelo Município, será exclusiva do licitante 
interessado;

4.3 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital;

4.4 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 A proposta eletrônica a ser inserida no sistema, através do link: http://comprasbr.com.br (A RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO ESTÁ 
DISPONÍVEL NO SITE DO PORTAL DO COMPRASBR, TAMBÉM NO ANEXO X E EM FORMATO AUTO COTAÇÃO BETHA NO SITE DO MUNICÍ-
PIO.
5.2 O licitante deverá cadastrar a proposta por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigi-
dos neste edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme as características descritas no Anexo I, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação.

5.2.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

5.3 Cada proposta de preço deverá obedecer ao que segue, sendo que a sua apresentação implicará na aceitação das condições descritas 
neste Edital.

5.2.1. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem 
como: nome, profissão, CPF e/ou Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa.

5.2.1.1 Deverá ser indicado MARCA para cada item;

5.2.2. Prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 dias, contados a partir de sua apresentação. Em caso de omissão do prazo 
de validade da proposta, presumir-se-á que o mesmo é de 60 (Sessenta) dias.
5.2.3. Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seu anexo I, em moeda corrente nacional (R$1,00), expres-
sos em algarismos e o total geral da proposta por extenso, básicos para a data de apresentação da proposta;

5.2.3. Constar preço unitário e total, por item cotado. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último;

5.2.4. Nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, inclusive de frete e impostos, e outros necessários ao cum-
primento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo para todos os efeitos o qual se presumirá assim independentemente de 
declaração;

5.2.5. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado.

5.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens ser fornecidos a Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim da Serra sem ônus adicionais.

6.3.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem 
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irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

5.4 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.5 O preço ofertado permanecerá fixo e sem reajuste durante a vigência do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados neste Edital, por meio de sistema eletrônico, 
através do Portal de Licitações Compras BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br .

7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

7.3.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participan-
tes.

7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de envio 
de lances.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8 DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao MENOR PREÇO POR ITEM.

8.1.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados será de R$ 10,00 (dez Reais), que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

8.2 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.

8.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 
o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta.

8.3.1 Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo 
próprio licitante.

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.

8.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá per-
manecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.6.1 Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será sus-
pensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio 
eletrônico oficial do Município de Bom Jardim da Serra – www.bomjardimdaserra.sc.gov.br .

8.7 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível ou lan-
ce manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema.

8.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, 
valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9 DO MODO DE DISPUTA

9.1 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, conforme definido no Artigo 31, Inciso I do 
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Decreto Federal n.º 10.024/2019.

8.0.2 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao 
MENOR PREÇO POR ITEM.

8.0.3 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.0.3.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.0.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.1.3 e 9.1.3.1, a sessão pública será encerrada automatica-
mente.

8.0.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 9.1.3.1, a Pregoeira poderá admitir o rei-
nício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

9.2 O prazo para apresentação do lance será de até 05 (cinco) minutos após a notificação via sistema ao interessado, sob pena de preclusão 
do direito de inovar em seu preço (Artigo 45, Parágrafo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006).

9.3 Na hipótese de não haver interesse por parte do Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP de inovar em seu preço, nos termos previstos no caput do Artigo 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.4 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.2, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

9.5 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

10 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, via sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto 
e valor, e verificará a habilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito.

11.2 Será desclassificada a proponente que:
a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes;
c) Apresentar preços que ultrapassem os valores máximos estipulado no Edital (Artigo 4º, Inciso VII da Lei Federal n.º 10.520/2002).

11.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência para fins de aferição de exequibilidade 
das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá 
determinar que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através:
a) Da apresentação de planilha de custos; ou
b) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os de mercado e que tem condições de 
cumprir com as obrigações assumidas.

11.4 A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a aceitabilidade da Proposta apresentada com 
indício de ser inexequível.

12 DA HABILITAÇÃO

12.1 - A proponente deverá encaminhar por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com a proposta de preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se á automaticamente a fase de recebimento de propostas 
e dos documentos de habilitação, os seguintes documentos:

12.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos a seguir descritos, todos da matriz ou da filial 
da licitante, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, em uma única via:
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente; Prova de regularidade relativa a 
Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão 
da Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a portaria MF Nº 358 de 05 de setembro 
de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014.
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
f) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (ATENÇÃO: Considerando a implan-
tação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concor-
data e Recuperação Judicial” deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas 
conjuntamente, caso contrário não terão validade);
g) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores se houver, em vigor, conforme o caso ou 
ainda última alteração consolidada, visando à comprovação da compatibilidade do objeto contratual com o licitado.

h) Declarações:
g.1) Declaração de Idoneidade;
g.2) Declaração de cumprimentos dos Requisitos da Habilitação;
g.3) Declaração de Não Utilização do Trabalho de Menor de Idade; ANEXO II.

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

j) Apresentação de Alvará de Localização e funcionamento para os fornecimentos pertinentes ao objeto da licitação, emitido pelo órgão 
competente da Prefeitura do domicílio ou sede do proponente, comprovando a admissão do exercício da atividade, para exercício de 2021 
em plena validade.

k) Folha para elaboração do contrato devidamente preenchida conforme modelo ANEXO III.

l) Declaração formal, conforme modelo constante no anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa nos impedimentos do 
§ 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, (nos casos de empresas que desejam usufruir do benefício de acordo com Item 4.3.1).

12.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica ou de Fornecimento, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado comprovando a capacitação para realização de seu objeto social de forma satisfatória;

OBSERVAÇÕES:

Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais assinados; Os documentos remetidos eletronica-
mente poderão ser solicitados, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em original ou por cópia autenticada por 
tabelião ou autenticada por servidor do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Bom Jardim da Serra;
Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados aos cuidados do Pregoeiro, no Departamento de 
Licitações do Município de Bom Jardim da Serra, com sede administrativa na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 – Centro, Bom Jardim da Serra 
/SC – CEP 88640-000.
11.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 
documentos já entregues.

11.4 A FALTA de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará INABILITAÇÃO do licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, 
a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos.

11.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação 
da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

11.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição.

11.7.1 E em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do Art. 43 da LC 113/2006, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993 sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.9 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente 
de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 123/06), negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso posi-
tivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos, 
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caso em que será declarado vencedor.

11.10 Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados por qualquer processo de cópia, deverão estar autenticados por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial – art. 32º da Lei 8.666/93.

13. DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1 Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro verificará a Documentação de Habilitação do licitante vencedor, para 
confirmação da sua habilitação, com base nas exigências constantes neste Edital.
13.1.2 A verificação pelo Pregoeiro e equipe de apoio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora.

13.2.1 Será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital;
b) Deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, independente de ser Microempreende-
dor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP;
c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que dificulte, impossibilite a compreensão ou 
invalide o documento;
d) Apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; e) Apresentar documento de regularidade fiscal 
ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra quando o licitante for Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP.

14 DA NEGOCIAÇÃO APÓS A FASE COMPETITIVA (LANCES)

14.1 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não ser aceitável ou se o licitante foi considerado inabilitado, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital.

14.2 Ocorrendo uma das situações previstas no item 14.1 do Edital, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor (Artigo 4º, Inciso XVII da Lei Federal n.º 10.520/2002).

14.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o Pregoeiro de-
clarará a proponente vencedora.

15 DOS RECURSOS

15.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade aos licitantes para que, no prazo de 10 (dez) minutos, se manifestem 
acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, esclarecendo que a falta desta manifestação imediata 
e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte dos licitantes.
15.1.1 O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar motivadamente, no campo próprio para troca de mensagens entre o Pre-
goeiro e os licitantes, sua intenção de interpor recurso onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 
indicando de forma clara e objetiva os atos e decisões que pretende recorrer, ficando a empresa cientificada que as razões de recurso ficam 
vinculadas a sua manifestação na sessão.

15.1.2 A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na sessão implicará no não conhecimento do Re-
curso na parte em que inovou.

15.2 É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação.

15.2.1 Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar sumariamente os expedientes.

15.3 O prazo para apresentação das razões do recurso é de 03 (três) dias úteis, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando 
os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões também via sistema, em igual número de dias, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente.

15.4 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados eletronicamente no e-mail licitacao01@
bomjardimdaserra.sc.gov.br e/ou presencialmente na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, com sede administrativa na Rua Ma-
noel Cecílio Ribeiro, 68 – Centro, Bom Jardim da Serra/SC – CEP 88.640-000, em dias úteis, no horário de expediente, sob pena de serem 
consideradas intempestivas, o qual deverá recebê-lo, examiná-lo e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

15.5 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública de Pregão Eletrônico caracterizar-se-á renúncia ao direito 
de recorrer.

15.6 A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma vez que a entrega é opcional e de 
responsabilidade exclusiva da interessada.

15.6.1 É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada entrar em contato com Setor de Licitações e confirmar recebimento do 
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recurso ou contrarrazões, quando este for encaminhado via e- mail.

15.6.2 A administração não se responsabiliza por recurso ou contrarrazões encaminhas via e-mail, sem que sejam observadas as devidas 
medidas constantes no item 15.6.1, e recebidas após o prazo fixado em lei ou fora do horário de expediente.

15.7 Não serão conhecidos os recursos ou as contrarrazões de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no Edital, e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente e/ou não identificado para responder pela proponente.

15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e o horário de expediente do Departamento de Licitações e Contratos.

16 DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

16.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das contrarrazões manifestando-se formalmente sobre 
o conteúdo dos mesmos, podendo: a) Manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos; b) 
Rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos.

16.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à análise da Procuradoria-Geral do 
Município.

16.3 A Autoridade competente emitirá a Decisão Final.

16.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame e 
homologará o procedimento licitatório.
16.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.6 Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente.

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

16.2 A petição poderá ser encaminhada administrativamente, via ofício a ser protocolada na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, 
Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 - Centro, nesta Cidade, nos dias úteis no horário das 12h30min às 
18h30min no setor de Licitação ou por e-mail, dirigido ao Pregoeiro.

16.2.1 Em sendo enviada por e-mail cabe EXCLUSIVAMENTE a impugnante entrar em contato com o Pregoeiro para que esta de ciência do 
recebimento, retornando-o com protocolo de data e hora de recebimento.

16.2.2 A administração não se responsabiliza por impugnações encaminhas via e-mail, sem que sejam observadas as devidas medidas 
constantes no item 17.2.1, e recebidas após o prazo fixado em lei e fora do horário de expediente.

16.3. Caberá ao pregoeiro e a comissão de licitação decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação;

16.4. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DAS CONTRATAÇÕES

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital.

18.2. A empresa vencedora deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 2 (dois) dias corridos contados da data da convocação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.3. - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao 
órgão contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, 
expedidas pela Secretaria da Receita Federal, Municipal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concre-
tizar, devendo manter estas certidões atualizadas.
18.3.1. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o 
fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.

18.4. É facultada a Administração quando o convocado não assinar o Instrumento de Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colo-
cado, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei nº. 8.666/93.
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19 - DA FORMA DE PAGAMENTO

19.1- O pagamento será efetuado em 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do 
respectivo Termo de Recebimento provisório ou definitivo.

19.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à EMPRESA e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 
apresentação válida.

19.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

20.1. Cada empresa vencedora terá as seguintes obrigações:

20.1.1. Efetuar a entrega do material que eventualmente for solicitado por meio de nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos do recebimento deste, ou da assinatura do instrumento de contrato ou de documento equivalente;

20.1.2. O material deverá ser entregue, conforme marca vencedora no Pregão Eletrônico na Secretaria Municipal de Obras, mediante agen-
damento prévio com o responsável, conforme autorizações de fornecimentos, no horário de expediente.

20.1.3. Todas as despesas de entrega correrão por parte da contratada vencedora, inclusive tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.

19.0.4 É de responsabilidade da EMPRESA REGISTRADA a qualidade do objeto a ser entregue, onde EMPRESA REGISTRADA ficará obrigada 
a substituir o objeto que vier com defeito a ser recusado por não atender à qualidade necessária, sem que isto acarrete qualquer ônus para 
a Administração Municipal ou importe nas sanções previstas na legislação vigente, neste Edital.

20.2 Os licitantes vencedores obrigam-se ainda as demais cláusulas e obrigações contratuais descritas nas respectivas cláusulas da minuta 
contratual (Anexo V) que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabeleci-
do pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas.

21.2. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a EMPRESA REGISTRADA as seguintes penalidades:
20.1.1 Advertência;
20.1.2 Multa:

20.1.3 No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável, à EMPRESA REGISTRADA, uma multa moratória de valor 
equivalente a 10% da contratação, sem prejuízo as demais penalizações atinentes ao descumprimento da avença;

20.1.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá aplicar à EMPRESA REGISTRADA as sanções previstas no artigo 
nº.87 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, garantida a ampla defesa, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o 
valor total do contrato limitado a 10% do valor contratual.

20.1.5 Multa de dez por cento (10%) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou 
jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais;

21.3. Na hipótese de apresentação de declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação exigida para o certame, ficará impedido 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
edital, no contrato e das demais cominações legais.

21.4 Declaração de idoneidade para licitação na Administração publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos legais vigentes, nas 
hipóteses legais.

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

20.6. As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combinadas ou separadamente.

20.7. No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar fatos.
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22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportuni-
dade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

22.3. O resultado do presente certame será divulgado no órgão de imprensa oficial do Município, qual seja, o Mural da sede do Poder Exe-
cutivo.
22.4. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qual-
quer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

22.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da 
Serra não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.

22.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceita pela Au-
toridade Superior, nos casos previstos na Lei.

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra – SC.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato.

22.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser 
encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, pelo e-mail: licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br, ou por telefone (49) 3232-0196 (Setor de 
Licitações e Contratos).

22.13. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal, não garantindo direitos aos par-
ticipantes.

Bom Jardim da Serra, 30 de junho de 2021.

Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal

ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/2021.
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021
CONTRATO N° ____/2021

MINUTA CONTRATO PARTICULAR QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, ESTADO DE SANTA CATARINA E EM-
PRESA VENCEDORA.
Pelo presente instrumento particular de contrato de _________________________, de um lado o Município de Bom Jardim da Serra- SC, 
ente jurídico de direito público, com sede a Manoel Cecílio Ribeiro, 68 centro, inscrito no CNPJ n° 82.844.754/0001-92, representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Pedro Luiz Ostetto, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa _______________________, rua: ___________, _____, _______, cidade de ________________, SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________________, representada pelo seu diretor o Sr. __________________brasileiro, ______________, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° _________________ E CPF n° _______________________, 
doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, como justo e contratado o que segue abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1. - O presente contrato tem por objeto _______________________________
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão nº -- /2021 de registro de preços nos termos da Lei 
Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e supletiva-
mente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. - O presente contrato/registro de preço(s) vigorará a partir da data de sua assinatura por até 12 (meses), contados da assinatura do 
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contrato, podendo ser suprimido ou prorrogado se subsistir saldo quantitativo do objeto licitado, ou por interesse da Administração.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DAS QUANTIDADES
5.1. - Os preços para os bens contratados são de: xxxxxx;
5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes impre-
visíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5º, da Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do princípio 
previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93.
5.3 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.
5.4. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc).
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. - O pagamento será efetuado da seguinte forma:
6.1.1 Em até 30 (trinta) dias da data da entrega da nota fiscal, conforme efetivo cumprimento da obrigação.
6.2. - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número 
do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se a empresa é optante do "SIMPLES".
6.2.1. - Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa 
condição.
6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra o efetivo Fornecimento do objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, 
excepcionalmente, o pagamento correspondente à parte do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for efetivado par-
cialmente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
( _________ ), saldo R$_____________ (_______________________),

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
a) Disponibilizar informações e endereços na sede da contratada para o efetivo serviço no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) úteis.
b) solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento próprio, o fornecimento dos laudos;
c) efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sexta.
d) averiguar a qualidade dos produtos e notificá-los devolução e/ou troca caso haja desconformidade com o objeto e/ou qualidade licitado.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar de acordo com o Edital, devendo ser seguidas rigorosamente às especificações contidas nas legislações que regulamentam o 
objeto desta contratação.
b) - A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todas as obrigações antes e durante a execução de quaisquer serviços.
c) – garantir a qualidade dos produtos e ou serviços;
d) – assegurar a fiscalização pelo Sr. xxxx de todas as etapas do serviço/entrega e seus registros.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. - A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando o 
contratado à sua inscrição no Registro de Ocorrências da Secretaria de Administração do município e não impede, em razão das circunstân-
cias e a critério da administração do ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, a aplicação das seguintes penalidades:
a) multa de 5% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do município, visando 
a sua execução;
b) Suspensão de, no mínimo 1 (um) ano e, no máximo 2 (dois) anos, do direito de licitar/ contratar com a Administração; e
c) Declaração de Inidoneidade.
10.2. - Expirado o prazo proposto para o fornecimento do maquinário, sem que a contratada o cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade 
de multa, correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor remanescente do contrato.
10.3. - A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) e será cobrada por compensação financeira dos 
créditos que o contratado tiver a receber.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
11.1. - O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima 
de 10(dez) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93.
11.2. - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
11.3. - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da autoridade competente do 
ÓRGÃO/ENTIDADE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
12.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato:
a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 8.666/93;
b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93;
c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e
d) Fiscalizar a execução do ajuste.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato
13.2 considera-se incluso no preço dos serviços para fins de desconto todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, hospedagem, alimentação, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessó-
ria e/ou complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência deste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - As partes contratantes elegem o foro de São Joaquim, SC, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito 
legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Bom Jardim da Serra, ___ de _______________de 2021.

Pedro Luiz Ostetto Contratado (A).
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1 ______________________________   2 ____________________________________

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 )

 .............................................................................................. , inscrito no CNPJ nº .......................................................... , no inter-
médio de seu representante legal o (a) Sr(a) ............... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. ,e do CPF nº ................... , DE-
CLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ) .

Cidade - UF, de________________ de ____________

(representante legal)

ANEXO III

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO

Razão Social: .
CNPJ .
Endereço: Bairro: .
Cidade: Estado: CEP: .
Telefone: ( ) Fax: ( ) .
Nome da pessoa para contatos: .
Telefone: ( ) E-mail: .
Nome completo da pessoa que assinará o contrato: .
Cargo que a pessoa ocupa na empresa: .
RG nr.: CPF: .
Banco nº: Agência Conta .

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do contrato.

Data:

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações)

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com o envelope da documentação. Caso essa 
empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório.

ANEXO IV

Declaro sob as penas da Lei que a licitante XXXXXX, CNPJ sob o nº xxxx, se enquadra na definição do Artigo 3° da Lei Complementar 123/06, 
pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta lei e que, para tanto, atende as condições e requisitos, não estando 
incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º.

Data:

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES PREGÃO Nº_______ /2021

Nome da Empresa: __________________________________________

Declara, sob as penas da lei, que: Conhecemos e aceitamos as condições do presente Edital de Licitação; Não empregam menores, nas 
formas previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira; até a presente data inexistem fatos impeditivos originados da Admi-
nistração Pública em qualquer das suas esferas, por descumprimento de contratos anteriores; Não está (ão) incluso(s) entre os impedidos 
de licitar com o poder público de Bom Jardim da Serra, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 em especial ao disposto no art. 9º. Desta 
forma requerem sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências afins, posteriores à data 
de entrega dos envelopes.

Local:_______________________________ data:____/_____/_____.

ASSINATURA AUTORIZADA
Nome:____________________________________
CPF:_______________________

Importante: Carimbar (CNPJ) - ou utilizar papel timbrado

ANEXO VI

Carta de Credenciamento
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/2021

O abaixo assinado, ............................................................................ carteira de identidade RG n.° .................................. e CPF n.º ..
................................... , na qualidade de responsável legal pela empresa ........................................................... vem, pela presente, 
informar que o Sr ............................................................... , carteira de identidade RG n° ......................................, é pessoa designada 
por nós para acompanhar a sessão de abertura da documentação e proposta de preços, bem como assinar as atas e demais documentos 
a que se referir a licitação em epígrafe. Outorgamos ainda à pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devo-
lução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar. Estamos cientes de que 
responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nossos representantes.
Local, UF, ______ de __________ de 2021.

ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprio Sócio-gerente ou Diretores da Empresa.

(carimbo do CNPJ)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão de licitação Referente:

Pregão Eletrônico ____/2021

O signatário da presente, em nome da proponente ___________________________, DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência 
de fatos impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 
da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações.

Cidade em _____ de ______________de ________.

ASSINATURA AUTORIZADA

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL

Processo Licitatório Nº______/2021
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A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________ por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a) _____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________e 
do CPF nº ____________________, DECLARA, que, os sócio(s) e/ou proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do 
poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo 
até o terceiro grau. DECLARA ainda, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.

Bom Jardim da Serra, ______de _________________ de 2021.

ASSINATURA AUTORIZADA

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa _____________________________________________, participante do Pregão Eletrônico de nº _____/2021, com sede a Rua/
AV_____________, nº ______ CEP:______________________, na cidade de ______________, Estado de (o) ______________, declaro:

Não ter sofrido condenação definitiva por crime ou contravenção, nem penalidade disciplinar no exercício profissional ou de qualquer função 
pública;
Não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do 
Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda por Conselho de Contas de Município.

Cidade (Estado), de de 2021 .

Assinatura e Carimbo com CNPJ

PORTARIA Nº 445/2021
Publicação Nº 3130215

PORTARIA Nº 445/2021
De 30 de junho de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR Joana Corrêa Seminotti Machado, matrícula nº 222, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 104/2021 referente 
a inexigibilidade de Licitação nº 02/2021 com a empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública com personalidade jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, que tem por objetivo: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA REGOV - CAIXA POLÍTICAS PÚBLICAS - OFICINA DE CAPACITAÇÃO EM 
ENGENHARIA DE CUSTOS.

Art. 2º - Designar Emanuelle Schlemper Barth, matrícula nº 2398, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 30 de junho de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 446/2021
Publicação Nº 3130216

PORTARIA Nº 446/2021
De 30 de junho de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR Emanuelle Schlemper Barth, matrícula nº 2398, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 102/2021 referente 
a Dispensa de Licitação nº 16/2021 com a empresa ASSOC SIMBIOSIS EMP JR DE CIENCIAS BIOL – EMPRESA JUNIOR, empresa privada 
com personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, que tem por objetivo: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA DIVULGAÇÃO DE PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CONFECÇÃO DE GUIA ILUSTRATIVO DE 
INVENTÁRIO DE FAUNA E FLORA DO MUNICÍPIO.

Art. 2º - Designar Tainá Vieira dos Santos, matrícula nº 2463, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 30 de junho de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 447/2021
Publicação Nº 3130217

PORTARIA Nº 447/2021
De 30 de junho de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR Emanuelle Schlemper Barth, matrícula nº 2398, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 103/2021 referente a 
Dispensa de Licitação nº 16/2021 com a empresa TALLES VINICIUS COSTA 02241514950, empresa privada com personalidade jurídica de 
direito público, inscrita no CPF nº 02241514950, que tem por objetivo: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA 
DIVULGAÇÃO DE PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CONFECÇÃO DE GUIA ILUSTRATIVO DE INVENTÁRIO DE FAUNA E FLORA DO 
MUNICÍPIO.

Art. 2º - Designar Tainá Vieira dos Santos, matrícula nº 2463, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 30 de junho de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 448/2021
Publicação Nº 3130218

PORTARIA Nº 448/2021
De 30 de junho de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR Emanuelle Schlemper Barth, matrícula nº 2398, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 101/2021 referente 
a Dispensa de Licitação nº 16/2021 com a empresa GRAFICA DO LELO LTDA - ME, empresa privada com personalidade jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 85.288.090/0001-10, que tem por objetivo: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA 
DIVULGAÇÃO DE PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CONFECÇÃO DE GUIA ILUSTRATIVO DE INVENTÁRIO DE FAUNA E FLORA DO 
MUNICÍPIO.

Art. 2º - Designar Tainá Vieira dos Santos, matrícula nº 2463, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 30 de junho de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128734

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 023/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
Renovadora de Pneus Maravilha Ltda, com sede na Rua Prefeito Albino Cerutti Cella nº 834, Centro, Município de Maravilha/SC, inscrita no 
CGC/MF sob o nº. 83.230.888/0001-86, neste ato representada por seu representante legal Senhor Renato Sadi Bauermann, portador do 
CPF nº 249..543.819-91, para eventual e parcelada aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado acima numerado, como 
segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA

1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.

2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.

3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.

4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa Renovadora de Pneus Maravilha Ltda, com sede na Rua Prefeito Albino Cerutti Cella nº 834, Centro, Município de Maravilha/SC, 
inscrita no CGC/MF sob o nº. 83.230.888/0001-86, neste ato representada por seu representante legal Senhor Renato Sadi Bauermann, 
portador do CPF nº 249..543.819-91

2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     Renovadora de Pneus Maravilha Ltda
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração    Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa Renovadora de Pneus Maravilha Ltda, com sede na Rua Prefeito Albino Cerutti Cella nº 834, Centro, Município de Maravilha/SC, 
inscrita no CGC/MF sob o nº. 83.230.888/0001-86, neste ato representada por seu representante legal Senhor Renato Sadi Bauermann, 
portador do CPF nº 249..543.819-91. 
Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total
09 4 Ser Recapagem de Pneu 23.1 R 26 3.550,00 14.200,00
14 8 Ser Recapagem de Pneu tipo 10/16.5 775,00 6.200,00
Total R$ 20.400,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128738

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 024/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
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classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
FM Pneus Ltda, com sede na Av. Maravilha nº 833, Bairro Madalozzo, Município de Maravilha/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 81.374.845/0001-
49, neste ato representada por seu representante legal Senhor Kelen Rodrigo Giongo, portador do CPF nº 868.122.389-53, para eventual e 
parcelada aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA

1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.
2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.
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3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.
4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa FM Pneus Ltda, com sede na Av. Maravilha nº 833, Bairro Madalozzo, Município de Maravilha/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 
81.374.845/0001-49, neste ato representada por seu representante legal Senhor Kelen Rodrigo Giongo, portador do CPF nº 868.122.389-53
2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     FM Pneus Ltda
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração    Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa FM Pneus Ltda, com sede na Av. Maravilha nº 833, Bairro Madalozzo, Município de Maravilha/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 
81.374.845/0001-49, neste ato representada por seu representante legal Senhor Kelen Rodrigo Giongo, portador do CPF nº 868.122.389-
53. 
Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total

03 50 Ser Recapagem de Pneu 1000 R20 Radial Borrachudo com profundidade de sulco mínimo 
20mm 680,00 34.000,00

Total R$ 34.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128740

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 025/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
Recapadora Marrecas Ltda EPP, com sede na Av. Natalino Faust nº 610, Bairro Luther King, Município de Francisco Beltrão/PR, inscrita no 
CGC/MF sob o nº. 05.689.415/0001-38, neste ato representada por seu representante legal Senhor Anderson Rockembach, portador do 
CPF nº 015.061.349-04, para eventual e parcelada aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado acima numerado, como 
segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
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prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA

1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.

2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.

3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.

4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
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compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa Recapadora Marrecas Ltda EPP, com sede na Av. Natalino Faust nº 610, Bairro Luther King, Município de Francisco Beltrão/PR, 
inscrita no CGC/MF sob o nº. 05.689.415/0001-38, neste ato representada por seu representante legal Senhor Anderson Rockembach, 
portador do CPF nº 015.061.349-04

2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     Recapadora Marrecas Ltda EPP
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração    Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa Recapadora Marrecas Ltda EPP, com sede na Av. Natalino Faust nº 610, Bairro Luther King, Município de Francisco Beltrão/PR, 
inscrita no CGC/MF sob o nº. 05.689.415/0001-38, neste ato representada por seu representante legal Senhor Anderson Rockembach, 
portador do CPF nº 015.061.349-04. 
Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total
6 16 Ser Recapagem de Pneu 12.5/80 R 18 1.042,00 16.672,00
7 6 Ser Recapagem de Pneu 19,5 x24 2.330,00 13.980,00
Total R$ 30.652,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128741

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
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MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 026/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
Industria e Comércio Mut Pneus Ltda, com sede na Av. Dr. Pedro Bentivoglio nº 30, Bairro Distrito Industrial, Município de Andradina/SP, 
inscrita no CGC/MF sob o nº. 58.619.644/0001-42, neste ato representada por seu representante legal Senhor Odair Moretti de Oliveira, 
portador do CPF nº 250.850.658-32, para eventual e parcelada aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado acima nu-
merado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
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2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA

1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.

2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.

3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.

4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa Industria e Comércio Mut Pneus Ltda, com sede na Av. Dr. Pedro Bentivoglio nº 30, Bairro Distrito Industrial, Município de 
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Andradina/SP, inscrita no CGC/MF sob o nº. 58.619.644/0001-42, neste ato representada por seu representante legal Senhor Odair Moretti 
de Oliveira, portador do CPF nº 250.850.658-32.

2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     Industria e Comércio Mut Pneus Ltda
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração    Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa Industria e Comércio Mut Pneus Ltda, com sede na Av. Dr. Pedro Bentivoglio nº 30, Bairro Distrito Industrial, Município de Andra-
dina/SP, inscrita no CGC/MF sob o nº. 58.619.644/0001-42, neste ato representada por seu representante legal Senhor Odair Moretti de 
Oliveira, portador do CPF nº 250.850.658-32. 
Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total
8 8 Ser Recapagem de Pneu 17.5 x 25 2.545,00 20.360,00
Total R$ 20.360,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128746

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 027/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
Borilli Pneus Ltda, com sede na Rodovia RS 463, KM 3, S/Nº, Município de Tapejara/RS, inscrita no CGC/MF sob o nº. 88.644.877/0001-66, 
neste ato representada por sua representante legal Senhora Bruna Borilli, portadora do CPF nº 012.750.140-11, para eventual e parcelada 
aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.
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CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA

1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.

2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.

3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.

4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.
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CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa Borilli Pneus Ltda, com sede na Rodovia RS 463, KM 3, S/Nº, Município de Tapejara/RS, inscrita no CGC/MF sob o nº. 
88.644.877/0001-66, neste ato representada por sua representante legal Senhora Bruna Borilli, portadora do CPF nº 012.750.140-11.

2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     Borilli Pneus Ltda
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração    Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Empresa Borilli Pneus Ltda, com sede na Rodovia RS 463, KM 3, S/Nº, Município de Tapejara/RS, inscrita no CGC/MF sob o nº. 88.644.877/0001-
66, neste ato representada por sua representante legal Senhora Bruna Borilli, portadora do CPF nº 012.750.140-11. 
Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total
10 20 Ser Recapagem pneu 1400 x 24 1.890,00 37.800,00
15 8 Ser Recapagem de Pneu tipo 400/60 R 15.5 870,00 6.960,00
16 4 Ser Recapagem de Pneu 14-17.5 1.090,00 4.360,00
Total R$ 49.120,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128748

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 028/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
AR Pneus Ltda, com sede na Rua Waldemar Rangrab nº 4101, Bairro Trevo, Município de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CGC/MF 
sob o nº. 09.243.567/0001-63, neste ato representada por seu representante legal Senhor Roberto Carlos Casaril, portador do CPF nº 
892.928.049-87, para eventual e parcelada aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA

1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.

2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.

3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.

4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa AR Pneus Ltda, com sede na Rua Waldemar Rangrab nº 4101, Bairro Trevo, Município de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no 
CGC/MF sob o nº. 09.243.567/0001-63, neste ato representada por seu representante legal Senhor Roberto Carlos Casaril, portador do CPF 
nº 892.928.049-87.

2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     AR Pneus Ltda
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração    Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa AR Pneus Ltda, com sede na Rua Waldemar Rangrab nº 4101, Bairro Trevo, Município de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CGC/
MF sob o nº. 09.243.567/0001-63, neste ato representada por seu representante legal Senhor Roberto Carlos Casaril, portador do CPF nº 
892.928.049-87. 
Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total
11 6 Ser Recapagem de Pneu Balão 23.1x30 3.635,00 21.810,00
12 8 Ser Recapagem de Pneu 14.9 x 28 1.765,00 14.120,00
13 4 Ser Recapagem de Pneu 12.4 x 24 1.310,00 5.240,00
Total R$ 41.170,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128751

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 029/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o 
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Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal 
Airton Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julga-
mento das propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
RM Pneus e Recapagem Ltda ME, com sede na Rua Valdemar Pianta nº 224, Bairro Área Industrial, Município de São Lourenço do Oeste/
SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 04.223.949/0001-01, neste ato representada por sua representante legal Senhora Ilinir Weschenfelder 
Klein, portadora do CPF nº 033.858.009-35, para eventual e parcelada aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado 
acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA
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1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.

2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.

3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.

4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa RM Pneus e Recapagem Ltda ME, com sede na Rua Valdemar Pianta nº 224, Bairro Área Industrial, Município de São Lourenço do 
Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 04.223.949/0001-01, neste ato representada por sua representante legal Senhora Ilinir Weschen-
felder Klein, portadora do CPF nº 033.858.009-35.

2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     RM Pneus e Recapagem Ltda ME 
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração   Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa RM Pneus e Recapagem Ltda ME, com sede na Rua Valdemar Pianta nº 224, Bairro Área Industrial, Município de São Lourenço do 
Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 04.223.949/0001-01, neste ato representada por sua representante legal Senhora Ilinir Weschen-
felder Klein, portadora do CPF nº 033.858.009-35. 
Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total

4 24 Ser Recapagem de Pneu 275/80 R 22.5 Radial borrachudo com 
profundidade de sulco mínima 20 mm 695,00 16.680,00

Total R$ 16.680,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128753

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 030/2021

As 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2021, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Unitário:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 017/2021, Ata de julgamento de Preços 
e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL E PARCELADO 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa:
Jungbluth & Jungbluth Ltda EPP, com sede na Rua Waldemar Rangrab nº 1199, Bairro São Jorge, Município de São Miguel do Oeste/SC, 
inscrita no CGC/MF sob o nº. 02.570.797/0001-98, neste ato representada por sua representante legal Senhora Regina Celia Mattei Jun-
gbluth, portadora do CPF nº 469.188.769-53, para eventual e parcelada aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado 
acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para EVENTUAL E PARCELADO SERVIÇOS DE RECAPAGENS EM PNEUS DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
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das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
· 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
· 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Airton 
Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 017/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA

1). O objeto da licitação deverá ser coletado e entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicita-
ções emitidas pelo Secretário responsável pela pasta ou pelo setor de compras do município, sem custos adicionais e conforme solicitação, 
mesmo que de forma parcelada, sem quantidades mínimas exigidas.

2). Os Materiais (pneus) deverão ser coletados junto ao município em até 05 (cinco) dias uteis após comunicação e devolvidos com os 
serviços executados (recapados) em até 05 (cinco) dias uteis após a devida coleta.

3). Os materiais/serviços objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio da garagem de Maquinas, situada na Av. Nossa Senhora 
de Fátima nº 120 – Bom Jesus do Oeste/SC.

4). A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Licitação 017/2021, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
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2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 60 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os materiais/serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI – DO FICAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

1) . Fica designado o servidor Cilvio Odair Wilsmann, inscrito no CPF sob n º 026.306.329-11, ocupante do cargo de Mecânico, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente termo.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 017/2021 e seus anexos, a propostas da empresa:
· Empresa Jungbluth & Jungbluth Ltda EPP, com sede na Rua Waldemar Rangrab nº 1199, Bairro São Jorge, Município de São Miguel do 
Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 02.570.797/0001-98, neste ato representada por sua representante legal Senhora Regina Celia 
Mattei Jungbluth, portadora do CPF nº 469.188.769-53.

2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 30 de junho de 2021.

------------------------------------------------   ---------------------------------------------------
Airton Antonio Reinehr     Jungbluth & Jungbluth Ltda EPP 
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas

------------------------------------------------   ------------------------------------------------------
Jose Roberto Morandini     Cilvio Odair Wilsmann
Assistente de Administração    Mecânico
      Fiscal da Ata de Registro de Preços

----------------------------------------------------
Ricardo Luiz Copini - OAB/SC 41.040
Assessoria Jurídica Municipal

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1443/2021 – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa Jungbluth & Jungbluth Ltda EPP, com sede na Rua Waldemar Rangrab nº 1199, Bairro São Jorge, Município de São Miguel do Oes-
te/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 02.570.797/0001-98, neste ato representada por sua representante legal Senhora Regina Celia Mattei 
Jungbluth, portadora do CPF nº 469.188.769-53. 

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Item Quant Unid Descrição Valor Unit R$ Valor Total
1 6 Ser Recapagem Pneu 215/75 R 17.5 com profundidade de sulcos de no mínimo 15mm 435,00 2.610,00
2 25 Ser Recapagem de Pneu 750 R 16 com profundidade de sulco mínimo de 15 mm 400,00 10.000,00
5 4 Ser Recapagem de Pneu 18.4x30 2.660,00 10.640,00
Total R$ 23.250,00

DECRETO Nº 5623/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127543

========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================
Decreto nº 5623/2021 de 30 de Junho de 2021.
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 01443/2021 , dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as leis nº: 10.520/02, 8.666/93 e suas 
atualizações;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 5555/2021 de 04 de 
Fevereiro de 2021, sob o Processo de Licitação nº 01443/2021, que tem por objeto Contratação de Serviços de Recapagens de Pneus de 
Veículos e Maquinas da Frota Municipal.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

3 Fm Pneus Ltda. Recapagem de Pneu 1000 R20 Radial Borrachudo com profundidade de sulco 
mínimo 20mm 50,00 34.000,00

9 Renovadora de Pneus Maravilha Ltda. Recapagem de Pneu 23.1 R 26 4,00 14.200,00
14 Renovadora de Pneus Maravilha Ltda. Recapagem de Pneu tipo 10/16.5 8,00 6.200,00

1 JUNGBLUTH & JUNGBLUTH LTDA Recapagem Pneu 215/75 R 17.5 com profundidade de sulcos de no mínimo 
15mm 6,00 2.610,00

2 JUNGBLUTH & JUNGBLUTH LTDA Recapagem de Pneu 750 R 16 com profundidade de sulco mínimo de 15 mm 25,00 10.000,00
5 JUNGBLUTH & JUNGBLUTH LTDA Recapagem de Pneu 18.4x30 4,00 10.640,00
11 A.R. Pneu Ltda - ME Recapagem de Pneu Balão 23.1x30 6,00 21.810,00
12 A.R. Pneu Ltda - ME Recapagem de Pneu 14.9 x 28 8,00 14.120,00
13 A.R. Pneu Ltda - ME Recapagem de Pneu 12.4 x 24 4,00 5.240,00
6 RECAPADORA MARRECAS LTDA EPP Recapagem de Pneu 12.5/80 R 18 16,00 16.672,00
7 RECAPADORA MARRECAS LTDA EPP Recapagem de Pneu 19,5 x24 6,00 13.980,00

4 RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME Recapagem de Pneu 275/80 R 22.5 Radial borrachudo com profundidade de 
sulco mínima 20 mm 24,00 16.680,00

10 BORILLI PNEUS LTDA Recapagem pneu 1400 x 24 20,00 37.800,00
15 BORILLI PNEUS LTDA Recapagem de Pneu tipo 400/60 R 15.5 8,00 6.960,00
16 BORILLI PNEUS LTDA Recapagem de Pneu 14-17.5 4,00 4.360,00

8 Industria e Comercio Mut Pneus Ltda - 
EPP Recapagem de Pneu 17.5 x 25 8,00 20.360,00

trinta e quatro mil reais 34.000,00
vinte mil e quatrocentos reais 20.400,00
vinte e três mil duzentos e cinquenta reais 23.250,00
quarenta e um mil cento e setenta reais 41.170,00
trinta mil seiscentos e cinquenta e dois reais 30.652,00
dezesseis mil seiscentos e oitenta reais 16.680,00
quarenta e nove mil cento e vinte reais 49.120,00
vinte mil trezentos e sessenta reais 20.360,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC,
aos 30/06/2021.
Airton Antônio Reinehr
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

874.06.21 - P. FÉRIAS LINDOMAR PEREIRA
Publicação Nº 3127910

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 874/21 de 29.06.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) 
ao funcionário Lindomar Pereira, ocupante do cargo de Motorista – Padrão I – Nível 04, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos em 
pecúnia do dia 28 de junho com término no dia 07 de julho de 2021, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar do dia 08 de julho 
com término no dia 27 de julho de 2021, conforme requerimento n.º 43/2021 de 28 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
29 de junho de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

875.06.21 - P. FERIAS JAORGE M. F.MOTA
Publicação Nº 3127915

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 875/21 de 30.06.21
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2020 (Dois Mil e Vinte) a 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) 
ao funcionário Jorge Murilo Faustino da Mota, Ocupante do cargo de Serviços Gerais, Padrão I – Nível 15, 40 horas semanais, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Setor de Vigilância Epidemiológica, para gozá-las a contar de 30 de 
junho com término no dia 14 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
30 de junho de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

876.06.21 - P.LIC. MOT. P. FAM. INGRID GRUDTNER
Publicação Nº 3127917

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 876/21 de 30.06.21
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Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta na Declaração Apresentada 03 (três) dias de licença para acompanhar familiar em tratamento de 
saúde, nos dias 27, 28 e 29 de junho de 2021, a funcionária Ingrid Grudtner, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 horas 
semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Municipal 
Antônia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
30 de junho de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

877.06.21 - P.LIC. MOT. P. FAM. ANDREA N. KUHNEN
Publicação Nº 3127918

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 877/21 de 30.06.21
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta na Declaração Apresentada 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tratamento de 
saúde, no dia 29 de junho de 2021, a funcionária Andrea Nascimento Kuhnen, Ocupante do cargo de Secretária Grupo Escolar Municipal 
São José - Padrão I – Nível 16, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
30 de junho de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 33/2021
Publicação Nº 3128037

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2F778BC50B56B83975E93CAB8AD7EAAB4C65CD5F
Extrato Contrato 33/2021 Dispensa de Licitação 28/2021
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Fabricio Maycon Valério
Objeto: Serviço de pintura das escolas do Campo de Paraíso da Serra, Cambará e Canoas.
Valor Total: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Bom Retiro, 30 de junho de 2021.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 34/2021
Publicação Nº 3128284

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 817CBB517D849405A3CA49C94E840479949A86B5
Extrato Contrato 34/2021 Dispensa de Licitação 29/2021
Comprador: Município de Bom Retiro
Vendedor: Jaime Afonso Cabral
Objeto: Aquisição de imóvel urbano medindo 3,700mt², para ampliação da área onde se localiza o cemitério municipal.
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Valor Total: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

Bom Retiro, 30 de junho de 2021.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

EXTRATO TA ATA REGISTRO DE PREÇÕS 14/2021 / 89/2021
Publicação Nº 3129093

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/2021
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada Cleiton de Souza Comercial Me.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico-financeiro conforme segue:
Percentual de 24,83% no Item 1 - Água sanitária - Embalagem 1 litro de R$ 1,49 para R$ 1,86;
Percentual de 24,86% no Item 8 - Desinfetante líquido - Embalagem 1 litro de R$ 1,85 para R$ 2,31;
Percentual de 24,92% no Item 24 - Papel higiênico branco - pacotes c/4 rolos de R$ 3,13 para R$ 3,91;
Percentual de 24,92% no Item 39 – Saco de lixo de 100 litros - pacote c/ 25 unid. de R$ 6,30 para R$ 7,87;
Percentual de 24,96% no Item 40 – Saco de lixo de 15 litros - pacote c/ 100 unid de R$ 6,37 para R$ 7,96;
Percentual de 24,88% no Item 41 – Saco de lixo de 150 litros - pacote c/ 10 unid de R$ 4,50 para R$ 5,62;
Percentual de 24,95% no Item 43 - Saco de lixo de 30 litros - pacote c/ 50 unid de R$ 6,17 para R$ 7,71;
Percentual de 24,98% no Item 44 - Saco de lixo de 50 litros - pacote c/ 50 unid de R$ 6,50 para R$ 8,12. Ficam ratificadas as demais cláu-
sulas da Ata de Registro de Preços 14/2021, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 89/2021
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: La Dalla Porta Junior.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico-financeiro conforme segue:
Percentual de 20,83% no Item 70 - escalpe 23 passando o valor da unid. de R$ 0,24 para R$ 0,29;
Percentual de 11,25% no Item 121 - Luva cirúrgica estéril nº 8,0, passando o valor do par de R$ 1,60 para R$ 1,78;
Percentual de 14,11% no Item 140 – Ácidos graxos - frasco de 100g de R$ 3,40 para R$ 3,88;
Percentual de 25% no Item 144 – Papel grau 120cm x 100m - passando o valor do rolo de R$ 53,00 para R$ 66,41;
Percentual de 22,60% no Item 146 – Papel grau 200cm x 100m - passando o valor do rolo de R$ 89,99 para R$ 110,33;
Percentual de 4,97% no Item 165 – Saco de lixo branco hospitalar, 30 lt - pct c/ 100 unid - de R$ 14,68 para R$ 15,41;
Percentual de 15,57% no Item 215 - Teste covid-19 – passando o valor do Kit de R$ 8,54 para R$ 9,87. Ficam ratificadas as demais cláusulas 
da Ata de Registro de Preços 89/2021, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Bom Retiro, 30 de maio de 2021.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº17/2021 FMS
Publicação Nº 3127796

EXTRATO DE CONTRATO 17/2021 FMS
Contratante: Município de Braço do Trombudo por meio do Fundo Municipal de Saúde
CNPJ Nº 11.481.782/0001-44
Sito a Rua Leopoldo Joenck, 119
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: ANTINHAS FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
CNPJ n°30.583.319/0001-58
Petrolândia /SC.
Objeto: Pavimentação do pátio frontal da UBS KM 15, com lajotas hexagonais de concreto, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais 
e equipamentos necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em conformidade com os anexos do pre-
sente Edital.
Valor: R$ 47.260,17 (quarenta e sete mil duzentos e sessenta reais e dezessete centavos)
Vigência até 27/11/2021
Data da assinatura: 30/06/2021
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 213

DECRETO Nº 91/2021
Publicação Nº 3128837
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055-2020
Publicação Nº 3128838

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055-2020

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 055-2020 entre o Município de Brusque e CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – CIEE/SC CNPJ: 04.310.564/0012-34 Objeto: termo aditivo prorrogação e reajuste pelo índice IPCA-E 04/07/2021 
a 03/07/2022. Valor R$2.550.869,10 Origem dispensa de licitação nº 084/2020 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. 
Signatários: William Fernandes Molina e Marcelo Firmino Vaz.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053-2020
Publicação Nº 3128849

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053-2020

Espécie: 2º Termo Aditivo, contrato n° 053/2020, entre o Município de Brusque e WEB RAST LTDA ME CNPJ: 14.693.103/0001-99 Objeto: 
Aditivo de prorrogação01/07/2021 a 31/12/2021 e reajuste R$ 97.600,00 Origem: pregão: 129/2019 Dotação Orçamentária: Conforme 
processo administrativo. William Ferandes Molina e Luciano Ap. Piovezan de Jesus Braga

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082-2020
Publicação Nº 3130268

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 082-2020

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 082/2020, entre o Município de Brusque e QUANTUM ENGENHARIA LTDA CNPJ: 82.094.640/0001-72 
Objeto: Aditivo qualitativo R$ 75.605,48 Origem: concorrência: 001/2020 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo.Andrea 
Patricia Volkmann e Gilberto Vieira Filho.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001-2017-IBPLAN
Publicação Nº 3128855

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001-2017-IBPLAN

Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 001/2017 entre o Município de Brusque e SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO /FUNDO 
DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS CNPJ: 14.284.430/0001-97 Objeto: termo aditivo prorrogação.Origem Dispensa de 
Licitação nº 001/2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Leonardo Schmitz e Felix Fernando da Silva.

EXTRATO CONTRATO N° 067-2021
Publicação Nº 3128861

EXTRATO CONTRATO N° 067-2021

ESPÉCIE: Contrato n° 067/2021, entre o Município de Brusque e TJ SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, CNPJ sob nº 17.405.971/0001-14 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO (CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS, BA-
RATAS, FORMIGAS, TRAÇAS, MOSCAS, CUPIM, ARANHAS E RATOS), LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA E CISTERNAS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO. Pregão nº 044/2021 VIGÊNCIA: 12 meses. 
Signatários: Eliani Ap. Busnardo Buemo e Julio Cesar Albino Pinto.

EXTRATO CONTRATO Nº 048-2021 -SAMAE
Publicação Nº 3128811

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048-2021

ESPÉCIE: Locação De Sala Comercial Mobiliada; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa; PROCESSO LICITATÓRIO: 037/2021; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 80.001.0004.0122.0300.2291.333903910000000.06000000; VIGÊNCIA: 12 meses; DATA DA ASSINATURA: 01/07/2021; 
VALOR: R$ 117.600,00; FISCAL DO CONTRADO: Anauri Schafer; CONTRATADA: Bela Luna Administradora de Imóveis S/A; CNPJ: 

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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02.189.204/0001-48; Diretor do SAMAE.

Brusque, 01 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE

Luciano Camargo
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003-2021-FMS
Publicação Nº 3128884

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003-2021-FMS

ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2021 – OBJETO: Credenciamento de pessoas física e/ou jurídica na área de saúde para 
a prestação de serviços de exames laboratoriais, referente a análises clínicas, anatomo patológico e citológico, e diagnóstico por imegem 
de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar de acordo com a tabela do sistema único de saúde(SUS) VALOR: R$ 1.063.000,00. 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25,’’caput’’DA LEI 8666/93. EMPRESA CONTRATADOS: CITOLABOR LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA-ME CNPJ: 
02.599.206/0001-50 E KARLA PATRÍCIA CASEMIRO EIRELI-EPP CNPJ: 02.993.348/0001-52

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 001-2021
Publicação Nº 3129000

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 001/2021.
CONSIDERANDO as razões apresentadas pela empresa Requerida, em sede de Alegações Finais, bem como o Parecer emitido pela Comissão 
Processante que deliberou pela reanálise da decisão pela necessidade de readequar uma das sanções impostas, a fim de não assumir feições 
de desproporcionalidade, a causar injusto agravamento de penalidade;
CONSIDERANDO que restou comprovado o descumprimento contratual (Contrato n. 034/2016), nos moldes e condições a que se obrigou;
CONSIDERANDO as razões constantes do processo administrativo próprio;
CONSIDERANDO os prejuízos ao erário por serviços mal executados ou não executados que a empresa causou ao objeto do contrato;
CONSIDERANDO os prazos não cumpridos e o impedimento de comunicação com a fiscalização da obra;
Do exposto, a Secretária de Infraestrutura Estratégica em observância ao Parecer proferido pela Comissão Processante, no uso de suas 
atribuições legais DECIDE:
a) que seja advertida a empresa a RAMOS TERRAPLANAGEM EIRELI (CNPJ n. 83.748.038/0001-74), a fim de que não mais participe de 
certames dos quais não possa cumprir com as obrigações assumidas conforme as especificações do edital;
b) pela rescisão unilateral do Contrato n. 034/2016;
c) pela aplicação da penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do saldo remanescente do contrato, a saber: R$ 
562.134,40 (quinhentos sessenta e dois mil, cento trinta e quatro reais e quarenta centavos), perfazendo, portanto, o valor total de R$ 
56.213,44 (cinquenta e seis mil, duzentos e treze reais, quarenta e quatro centavos), com fundamento no item 4.3 do Contrato n. 034/2016, 
c/c o art. 87, II da Lei 8.666/93, devendo ser adimplida em até 05 (cinco) dias a contar da cientificação por parte da empresa, da presente 
decisão;
d) pela aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 01 (um) ano;
Por fim, determino a abertura de Tomada de Contas Especial, para fins de apuração de eventual prejuízo financeiro ao erário.
Decorrido o transcurso in albis do prazo para pagamento e/ou eventual manifestação recursal, proceda-se a inscrição em Dívida Ativa do 
valor devido de R$ 56.213,44 (cinquenta e seis mil, duzentos e treze reais, quarenta e quatro centavos), com a atualização monetária, até 
o seu efetivo adimplemento.
Dê-se ciência à empresa contratada, inclusive para fins do disposto no art. 109, I, “f” da Lei 8.666/93.
Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o processo administrativo para o Controle Interno do Município, para as providências pertinentes, 
cientifique-se a Diretoria de Licitação, para a formalização da rescisão contratual unilateral e publique-se. Brusque (SC), 30 de junho de 
2021.
ANDREA PATRÍCIA VOLKMANN. Secretária de Infraestrutura Estratégica

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 A CONTRATO Nº 010-2021 -SAMAE
Publicação Nº 3128825

EXTRATO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 010-2021

ESPÉCIE: Reequilibrio economico financeiro. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico. PROCESSO LICITATÓRIO: 006/2021; VIGÊN-
CIA: 31/12/2021. FISCAL CONTRATO: Fabricio Gonçalves. DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021; VALOR: R$ 98,49 por metro quadrado de 
serviço executado. CONTRATADA: Gustavo Diniz Guera Serviços de Construção Eireli; CNPJ: 53.679.569/0001-91. Diretor do SAMAE.

Brusque, 29 de junho de 2021.

PUBLIQUE-SE
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Luciano Camargo
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048-2021-PREGÃO Nº 033-2021- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 3128889

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A754E8D07930BD3A5B61A66FC2290FB58D341C50
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 048/2021
Pregão Eletrônico nº 033/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Código: 3506 chave TCE: A754E8D07930BD3A5B61A66FC2290FB58D341C50
O Secretário de Obras e Serviços Urbanos no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE: HOMOLOGAR E ADJU-
DICAR o processo licitatório supracitado, onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) que apresentou(aram) a(s) proposta(s) mais vantajo-
sa(s), nos termos da Ata de Licitação.
DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a contratação da(s) Empresa(s): ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 
LTDA – EPP, WIKE MATERIAL ELETRICO E DECORAÇÃO LTDA. Brusque, 30 de junho de 2021. RICARDO JOSÉ DE SOUZA. Secretário de 
Obras e Serviços Urbanos.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062-2021- PREGÃO 039-2021- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 3128893

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C5D75C31F08484854D8309524DB481CFEB48FAA0
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 062/2021
Pregão Eletrônico nº 039/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA A MERENDA ESCOLAR.
Código: 3507 chave TCE: C5D75C31F08484854D8309524DB481CFEB48FAA0
A Secretária de Educação no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE: HOMOLOGAR E ADJUDICAR o processo 
licitatório supracitado, onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) que apresentou(aram) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s), nos termos 
da Ata de Licitação.
DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a contratação da(s) Empresa(s): BRINGHENTTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CASAHO-
ME COMERCIO EIRELI, MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, MINI MERCADO TETE LTDA.. Brusque, 30 de junho de 2021. 
ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO. Secretária de Educação.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070-2021-TP Nº 009-2021- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 3128930

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1F083CD505A7D2F7C85177BD34373F24BACFCA42
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 070/2021
Tomada de Preço nº 009/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA - BAIRRO PLANALTO.
Código: 3505 chave TCE: 1F083CD505A7D2F7C85177BD34373F24BACFCA42
A Secretária de Infraestrutura Estratégica no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE: HOMOLOGAR E ADJUDI-
CAR o processo licitatório supracitado, onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) que apresentou(aram) a(s) proposta(s) mais vantajo-
sa(s), nos termos da Ata de Licitação.
DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a contratação da(s) Empresa(s): PAULISTA TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA EPP. 
Brusque, 30 de junho de 2021. ANDREA PATRICIA VOLKMANN. Secretária de Infraestrutura Estratégica.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075-2021- PREGÃO Nº 051-2021-HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 3128944

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8F48C89EA78E2043C7C7E18566490F8A83BAC255
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 075/2021
Pregão Presencial nº 051/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PREPARO E ENTREGA DE ALIMENTAÇÃO ACONDICIONADA EM EM-
BALAGENS "MARMITEX", PRODUZIDAS NAS INSTALAÇÕES DO CONTRATADO.
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Código: 3514 chave TCE: 8F48C89EA78E2043C7C7E18566490F8A83BAC255
O Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Secretário de Saúde no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE: 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR o processo licitatório supracitado, onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) que apresentou(aram) a(s) pro-
posta(s) mais vantajosa(s), nos termos da Ata de Licitação.
DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a contratação da(s) Empresa(s): MINI MERCADO TETE LTDA. Brusque, 30 de junho de 
2021. RICARDO JOSÉ DE SOUZA E OSVALDO QUIRINO DE SOUZA. Secretária de Obras e Serviços Urbanos e Secretário de Saúde.

PORTARIA Nº 1566-2021
Publicação Nº 3129031

 PORTARIA Nº 1566 /2021
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que menciona.

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.818/2021;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complementar n. 147/2009, a servidora MARIA GORETI GOULART, matrícula 16063-6, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30 de junho 2021.
Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Complementar Municipal 147/2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de junho de 2021.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de junho de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1567-2021
Publicação Nº 3129037

 Portaria nº 1567/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
889490 2 CARLA BEATRIS KLABUNDE Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 16/07/2021 12
4299108 1 EDUARDA DAIANE MIHSFELDT Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 03/08/2021 30
4177657 1 JAMILLE MOURA DOS SANTOS Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 19/07/2021 15
700550 5 JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA E SOUZA Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 24/07/2021 20
672807 1 NILMA DELGADO MEIRELES Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 23/07/2021 19
390518 2 PEDRO CORREA DA SILVA NETO Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 03/08/2021 30
8370 0 RAINOLDO NASCIMENTO Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 03/08/2021 30
4117158 1 SANDERSON VALIM Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 03/08/2021 30
4268610 3 VALDENISA APARICIO FERNANDES Secretaria Municipal de Saúde 05/07/2021 14/07/2021 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de Junho de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1570-2021
Publicação Nº 3129041

 Portaria nº 1570/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1043056 0 ANGELO SEGATTA Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 05/07/2021 03/08/2021 30
4242939 1 DANIEL MOURA DE ALBUQUERQUE Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 05/07/2021 19/07/2021 15
4162552 1 GUSTAVO ECCEL Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 05/07/2021 16/07/2021 12

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de Junho de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1571-2021
Publicação Nº 3129044

 Portaria nº 1571/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
340804 3 ADENILSON ALBINO DA SILVA Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 05/07/2021 19/07/2021 15

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de Junho de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1573-2021
Publicação Nº 3129046

 Portaria nº 1573/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar as férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
723690 0 MARIANA ZIMMERMANN FARIA Secretaria Municipal de Educação 21/06/2021 30/06/2021 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar a partir de 21/06/2021, revogando-se as disposições em con-
trário.
Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de Junho de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica
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ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1574-2021
Publicação Nº 3129050

 Portaria nº 1574/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
862410 1 LIZE REGIA FURTADO DE ARAGÃO Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 05/07/2021 14/07/2021 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de Junho de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1575-2021
Publicação Nº 3129055

PORTARIA Nº 1575/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.818/2021;

Declara vacância do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, por motivo de Aposentadoria.

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de AGENTE SERVIÇOS COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nos termos do inciso IV do art. 
41 da lei complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado pela servidora LAURA MACHADO WENTURINI, matrícula n. 422681-8, 
por motivo de Aposentadoria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de junho de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de junho de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 176-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129004

PORTARIA Nº 176/2021

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com os moldes 
do art. 37, § IX da Constituição Federal e da Lei nº 2174/97;

RESOLVE
Art. 1º Rescindir o contrato por tempo determinado, a pedido, da servidora 519197-01 THAINÁ LAIS ISENSEE, Agente de ETA;
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 30/06/2021, revogadas as disposições em contrário.
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Brusque, 28 de junho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 177-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129007

PORTARIA Nº 177/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Alison Aparecido da Silva, matrícula 28371-00, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais.

Pelo período de 07/07/2021 até 26/07/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
07/07/2021.

Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 178-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129010

PORTARIA Nº 178/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias aos servidores:

Beatriz Costa Gomes, matrícula 522155-00, ocupante do cargo de Agente de ETA, e
Sergio da Veiga, matrícula 28339-00, ocupante do cargo de Servente de Serviços Gerais,

Pelo período de 07/07/2021 até 05/08/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
07/07/2021.

Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 179-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129013

PORTARIA Nº 179/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias aos servidores:

Davi Fries, matrícula 28746-00, ocupante do cargo de Agente Hidráulico, e
Osmar Pacheco, matrícula 8125-00, ocupante do cargo de Agente Hidráulico,

Pelo período de 12/07/2021 até 31/07/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
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12/07/2021.

Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 180-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129016

PORTARIA Nº 180/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Élcio Schappo, matrícula 7668-00, ocupante do cargo de Agente de Leitura e Inspeção.

Pelo período de 13/07/2021 até 01/08/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
13/07/2021.

Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 181-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129018

PORTARIA Nº 181/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Silviane Studnicka, matrícula 20974-00, ocupante do cargo de Agente Administrativo.

Pelo período de 14/07/2021 até 02/08/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
14/07/2021.

Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 182-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129020

PORTARIA Nº 182/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Bruno José Hodecker, matrícula 18210-01, ocupante do cargo de Agente de ETA.

Pelo período de 15/07/2021 até 03/08/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
15/07/2021.
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Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 183-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129022

PORTARIA Nº 183/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Jair Padilha dos Santos, matrícula 19127-02, ocupante do cargo de Agente de Obras.

Pelo período de 20/07/2021 até 08/08/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
20/07/2021.

Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 184-2021-SAMAE
Publicação Nº 3129025

PORTARIA Nº 184/2021

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Ricardo Cesar Espindola, matrícula 7625-01, ocupante do cargo de Operador de Máquinas.

Pelo período de 26/07/2021 até 03/08/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 
26/07/2021.

Brusque, 01 de julho de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033-2021-ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE PROPOSTA-SAMAE
Publicação Nº 3128957

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES II – PROPOSTA DE PREÇOS DO PL 033/2021 – MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às 14h (quatorze horas), no escritório do SAMAE de Brusque, reuniu-se a Co-
missão Permanente de Licitações, sob a presidência da Sra. Daniela Moritz, estando presentes os membros Sra. Denise Bruns e Sr. Almir 
Roberto Pavesi e também presente o Sr. Antônio Hélio Barão, para o ato de abertura dos Envelopes II – Proposta De Preços referentes a 
Tomada de Preço, processo licitatório no. 033/2021. Em seguida, a Senhora Presidente, pediu que todos os presentes conferissem à invio-
labilidade dos Envelopes II – Proposta De Preços, que se encontravam sob judice da Comissão. Aberta a palavra não houve manifestação. 
Em prosseguimento aos trabalhos, foi procedida a abertura dos envelopes propostas, colocando à disposição dos presentes as propostas 
propriamente ditas neles contidas para exame e rubrica, após haver lido os preços e partes essenciais dos mesmos. Aberta a palavra, não 
houve manifestação. A Senhora Presidente comunicou aos presentes que as propostas serão analisadas e, posteriormente o resultado do 
julgamento será publicado no mural do SAMAE e no Diário Oficial dos Municípios. Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou 
a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e demais pessoas presentes.
Daniela Moritz - Presidente
Denise Bruns - Membro
Almir Roberto Pavesi -Membro
Antônio Hélio Barão
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021
Publicação Nº 3129124

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 79/2021 – PREGÃO PRESENCIAL – 29/2021- PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, OS QUAIS FAZEM PARTE DO PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL.

ENTREGA DOS ENVELOPES: 21/07/2021 às 14hrs00min.

ABERTURA DOS ENVELOPES: 21/07/2021 às 14h15min.

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações.
Caçador-SC, 30 de junho de 2021.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 34.707
Publicação Nº 3128684

PORTARIA Nº 34.707, de 30 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, mais o previsto 
no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de abril de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, nome do servidor, cargo, 
dias de afastamento e período, conforme segue:

I – GABINETE DO PREFEITO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
10540 Franciele Perego Secretário Escolar 21 dias 01/04/21 a 21/04/21
1966 Iracilda Maria Nora Costa Secretário Escolar 83 dias 28/04/21 a 19/07/21
1507 Ivonete Ruppel Mello Secretário Escolar 1 dia 23/04/21 a 23/04/21
16276 Susana Ribeiro Conselheira 1 dia 09/04/21 a 09/04/21

II – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
863 Adriana Carneiro Schmitz Técnico em Programação de Computador 1 dia 29/04/21 a 29/04/21
15586 Andrieli Perego Assistente Administrativo 1 dia 20/04/21 a 20/04/21
10448 Edite da Silva Bigas Merendeira Escolar 1 dia 08/04/21 a 08/04/21
10448 Edite da Silva Bigas Merendeira Escolar 1 dia 22/04/21 a 22/04/21
10448 Edite da Silva Bigas Merendeira Escolar 1 dia 30/04/21 a 30/04/21
14063 Eliane Fatima Estanislowski Assistente Administrativo 1 dia 06/04/21 a 06/04/21
14063 Eliane Fatima Estanislowski Assistente Administrativo 1 dia 23/04/21 a 23/04/21
10784 Ione Pereira Auxiliar Serviços Gerais 1 dia 14/04/21 a 14/04/21

14506 Izaque Alves dos Santos Assistente Administrativo 8 dias 30/04/21 a
07/05/21

16843 Jessica de Fatima Menel Assistente Administrativo 1 dia 19/04/21 a 19/04/21
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10806 Joseleia Ribeiro Auxiliar de Administração 1 dia 19/04/21 a 19/04/21
11373 Lisiane Souza Alves Assistente Administrativo 1 dia 28/04/21 a 28/04/21
10950 Liziane Prandini Assistente Administrativo 30 dias 14/04/21 a 13/05/21
16800 Marcos Ferrareze Godinho Diretor de Licitações e Contratos 1 dia 05/04/21 a 05/04/21

9905 Valquíria Aparecida Alves 
Ribeiro Auxiliar de Administração 1 dia 27/04/21 a 27/04/21 a

III – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
15276 Gilvana Aparecida Goncalves Assistente Administrativo 1 dia 01/04/21 a 01/04/21
15276 Gilvana Aparecida Goncalves Assistente Administrativo 2 dias 07/04/21 a 08/04/21
1086 Larissa Fleck Savaris Técnico em Processamento de Dados 1 dia 29/04/21 a 29/04/21
7680 Lenita Thibes Stefan Auxiliar de Administração 1 dia 23/04/21 a 23/04/21
14090 Rafael Garcia Guilardi Contador 5 dias 12/04/21 a 16/04/21
14090 Rafael Garcia Guilardi Contador 24 dias 28/04/21 a 21/05/21
7827 Sandra Aparecida Sicka Rodrigues Técnico em Contabilidade 15 dias 09/04/21 a 23/04/21
7827 Sandra Aparecida Sicka Rodrigues Técnico em Contabilidade 59 dias 24/04/21 a 21/06/21
11686 Sandra Tomazini Scolaro Morais Assistente Administrativo 1 dia 07/04/21 a 07/04/21

IV – INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CAÇADOR – IPPUC
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
5 Carine Marcon Engenheiro Civil 1 dia 05/04/21 a 05/04/21
5 Carine Marcon Engenheiro Civil 1 dia 12/04/21 a 12/04/21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de abril de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 34.708
Publicação Nº 3128685

PORTARIA Nº 34.708, de 30 de abril de 2021.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Complementar nº 163, 
de 24/02/2010, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de abril de 2021,

RESOLVEM:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, nome do servidor, cargo, 
dias de afastamento e período, conforme segue:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
17773 Andrea Tozzo Marafon Biólogo 4 dias 27/04/21 a 30/04/21
10501 Antonio Carlos Buller Auxiliar Serviços Agrícolas e Florestais 1 dia 14/04/21 a 14/04/21
929 Damiao Quintino de Souza Auxiliar Serviços Gerais 2 dias 22/04/21 a 23/04/21
10823 Jocemara Silva Auxiliar Serviços Gerais 1 dia 06/04/21 a 06/04/21
855 Osvaldir Costa Schaphauser Motorista Caminhão 1 dia 27/04/21 a 27/04/21
1328 Valmir do Prado Geraldo Auxiliar Serviços Agrícolas e Florestais 1 dia 19/04/21 a 19/04/21

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
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15139 Acir Pereira dos Santos Auxiliar de Serviços e Obras 
Especiais 2 dias 07/04/21 a 08/04/21

10947 Altamiro Figueiroa Auxiliar Serviços Obras Públicas 6 dias 14/04/21 a 19/04/21
10947 Altamiro Figueiroa Auxiliar Serviços Obras Públicas 60 dias 20/04/21 a 18/06/21

14099 Carlos Augusto Zago Ferreira de Almeida Agente de Serviços e Obras 
Especiais 30 dias 25/04/21 a 24/05/21

15614 Edenilso da Cruz Auxiliar de Serviços e Obras 
Especiais 1 dia 13/04/21 a 13/04/21

16212 Franciele Simonetti Carvalho Auxiliar Serviços Gerais 2 dias 08/04/21 a 09/04/21
17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 2 dias 22/04/21 a 23/04/21
17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 5 dias 26/04/21 a 30/04/21
10928 Serly de Goes dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 3 dias 01/04/21 a 03/04/21
10928 Serly de Goes dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 2 dias 07/04/21 a 08/04/21
10928 Serly de Goes dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 1 dia 15/04/21 a 15/04/21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete dos Secretários Municipais de Caçador, em 30 de abril de 2021.

Arnaldo José Bertotto – SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 34.709
Publicação Nº 3128690

PORTARIA Nº 34.709, de 30 de abril de 2021.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Complementar nº 163, 
de 24/02/2010, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de abril de 2021,

RESOLVEM:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, nome do servidor, cargo, 
dias de afastamento e período, conforme segue:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
15626 Anderson Fabricio Pereira Instrutor Banda Municipal Aurora 2 dias 22/04/21 a 23/04/21
3382 Anderson Jose de Oliveira Eletricista 2 dias 22/04/21 a 23/04/21
1200 Carla Cavalheiro Dallazem Secretario Escolar Nível 1 dia 09/04/21 a 09/04/21
15627 Letissia Crestani Museólogo 1 dia 01/04/21 a 01/04/21
1449 Lourdes de Fatima de Matos Servente Educação 5 dias 12/04/21 a 16/04/21

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
3512 Clotilde Goncalves de Souza Oliveira Auxiliar Serviços Gerais 1 dia 01/04/21 a 01/04/21
3512 Clotilde Goncalves de Souza Oliveira Auxiliar Serviços Gerais 1 dia 08/04/21 a 08/04/21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete dos Secretários Municipais de Caçador, em 30 de abril de 2021.

Jonatas Maia de Lima – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto – SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
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PORTARIA Nº 34.710
Publicação Nº 3128692

PORTARIA Nº 34.710, de 30 de abril de 2021.

O DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE CAÇADOR – GMC, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de abril de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores lotados na GUARDA MUNICIPAL, especificando código, nome do servi-
dor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16852 Daiane dos Santos Guarda Patrimonial Municipal 1 dia 01/04/21 a 01/04/21
9492 Edineia Aparecida Gallo Auxiliar Serviços Gerais 2 dias 28/04/21 a 29/04/21
16520 Erenita Ribeiro dos Santos Guarda Patrimonial Municipal 1 dia 26/04/21 a 26/04/21
7984 Ezequiel Marcio Colaço Guarda Municipal 1 dia 19/04/21 a 19/04/21
16846 Itacir Jose Pereira Dias Guarda Patrimonial Municipal 1 dia 19/04/21 a 19/04/21
1391 Ivanir Jose Pagotto Guarda Patrimonial Municipal 1 dia 27/04/21 a 27/04/21
9201 Jose Augusto Moreira Prado Guarda Municipal 3 dias 04/04/21 a 06/04/21
16844 Lucas Meirelles do Prado Guarda Patrimonial Municipal 10 dias 13/04/21 a 22/04/21
7994 Raquel de Fatima Galina Guarda Municipal 1 dia 05/04/21 a 05/04/21
7994 Raquel de Fatima Galina Guarda Municipal 1 dia 12/04/21 a 12/04/21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral da Guarda Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2021.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 34.711
Publicação Nº 3128694

PORTARIA Nº 34.711, de 30 de abril de 2021.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Complementar nº 163, 
de 24/02/2010, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de abril de 2021,

RESOLVEM:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, nome do servidor, cargo, 
dias de afastamento e período, conforme segue:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
15558 Adriana Silveira Ruiz Dias Assistente Social 1 dia 19/04/21 a 19/04/21
14505 Eveline Molin Gheller Educador Social 90 dias 05/04/21 a 03/07/21
16837 Mariana Faoro Psicólogo 1 dia 28/04/21 a 28/04/21
16837 Mariana Faoro Psicólogo 2 dias 29/04/21 a 30/04/21
14082 Rafael Nunes Motorista 5 dias 07/04/21 a 11/04/21
10097 Vinicius Marcelino Piccoli Auxiliar Serviços Obras Públicas 14 dias 09/04/21 a 22/04/21
10097 Vinicius Marcelino Piccoli Auxiliar Serviços Obras Públicas 14 dias 23/04/21 a 06/05/21

II – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período

13973 Ada Belli de Lima Agente Comunitário de Saúde 3 dias 19/04/21 a
21/04/21
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11932 Aline Cristiane Telles de Lima Agente Comunitário de Saúde 1 dia 29/04/21 a
29/04/21

11854 Ana Paula Petrovich Wrobleski Agente Comunitário de Saúde 1 dia 14/04/21 a 14/04/21
16498 Ana Paula Tocantins Tarachuk Técnico em Enfermagem 10 dias 30/04/21 a 09/05/21
16894 Analise Ramos Auxiliar de Enfermagem 3 dias 14/04/21 a 16/04/21

13950 Anderson Luiz Ramos Odontólogo ESF 1 dia 23/04/21 a
23/04/21

1315 Andre Luis Paes Juliani Odontólogo 2 dias 14/04/21 a
15/04/21

14073 Andressa Quintino da Silva Auxiliar de Enfermagem 1 dia 26/04/21 a
26/04/21

16860 Aurea Cristina Olenka Alexal Psicólogo 1 dia 09/04/21 a
09/04/21

10775 Candice Valeida Goltz Enfermeiro 1 dia 09/04/21 a
09/04/21

16142 Caroline Duarte Mello Médico 1 dia 09/04/21 a
09/04/21

16142 Caroline Duarte Mello Médico 2 dias 14/04/21 a
15/04/21

16461 Caroline Padilha Cordeiro Gonsalves Enfermeiro 1 dia 24/04/21 a
24/04/21

15547 Cassia Marilia Ribeiro Auxiliar em Saúde Bucal 1 dia 27/04/21 a
27/04/21

9701 Daniela Kist Busnardo Cabral Médico 1 dia 29/04/21 a
29/04/21

11937 Dirce Teresinha Mantovani Agente Comunitário de Saúde 1 dia 01/04/21 a
01/04/21

11217 Edineia Aparecida da Silva Batista Auxiliar de Enfermagem 1 dia 07/04/21 a
07/04/21

15309 Elaine Aparecida Ribas dos Santos 
Schuller Auxiliar de Farmácia 1 dia 14/04/21 a

14/04/21

12762 Eliane Aparecida dos Santos Correa Agente Comunitário de Saúde 1 dia 14/04/21 a
14/04/21

13986 Erica Brustolin Agente Comunitário de Saúde 1 dia 22/04/21 a
22/04/21

13986 Erica Brustolin Agente Comunitário de Saúde 2 dias 29/04/21 a
30/04/21

11971 Evanice Bernardina Lara de Amorim Agente Comunitário de Saúde 1 dia 16/04/21 a 16/04/21

12016 Fabiola Linhares Goncalves Bueno Agente Comunitário de Saúde 1 dia 07/04/21 a
07/04/21

3284 Flavio Scalcon Médico 1 dia 16/04/21 a 16/04/21
16926 Franciele das Gracas dos Santos Auxiliar de Enfermagem 1 dia 16/04/21 a 16/04/21

16532 Franciely Aparecida Souza dos 
Santos Farmacêutico 1 dia 22/04/21 a

22/04/21

14606 Franciely Martins Fruhauf Enfermeiro 1 dia 01/04/21 a
01/04/21

14606 Franciely Martins Fruhauf Enfermeiro 1 dia 05/04/21 a 05/04/21
14606 Franciely Martins Fruhauf Enfermeiro 1 dia 16/04/21 a 16/04/21
16920 Gessica Costa Antunes Auxiliar de Enfermagem 5 dias 27/04/21 a 01/05/21
10509 Graciele Favero Martarello Odontólogo 1 dia 20/04/21 a 20/04/21

7707 Ivanir Weber Auxiliar em Saúde Bucal 1 dia 26/04/21 a
26/04/21

4746 Ivonete de Fatima Bertulino Auxiliar Serviços Gerais 2 dias 15/04/21 a 16/04/21
11031 Janaina Menegazzo Rosa Nutricionista 1 dia 12/04/21 a 12/04/21
11853 Jane Terezinha Souza Didone Auxiliar de Enfermagem ESF 1 dia 16/04/21 a 16/04/21
14111 Jorge Henrique Muller Joao Terapeuta em Dependência Química 90 dias 12/04/21 a 10/07/21
13972 Josiane Guadagnin Agente Comunitário de Saúde 1 dia 08/04/21 a 08/04/21
16521 Julhana Silva Enfermeiro 1 dia 15/04/21 a 15/04/21
10787 Juliana Aparecida Cordeiro Técnico em Enfermagem 2 dias 05/04/21 a 06/04/21

16056 Juliane Aparecida Guimaraes 
Linhares Assistente Administrativo 1 dia 26/04/21 a

26/04/21
13978 Juliane Rossetti Agente Comunitário de Saúde 1 dia 05/04/21 a 05/04/21

13975 Karine Aparecida dos Santos 
Bataglion Agente Comunitário de Saúde 2 dias 29/04/21 a

30/04/21
7981 Laurita Aparecida Faustino Técnico em Enfermagem 1 dia 13/04/21 a 13/04/21
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16464 Lucimara dos Santos Correa Assistente Administrativo 3 dias 26/04/21 a
28/04/21

3834 Luiz Armando Cereza Odontólogo 1 dia 08/04/21 a 08/04/21
10796 Lurdes dos Santos Técnico Em Enfermagem 1 dia 13/04/21 a 13/04/21
16857 Manuela Salamoni Gazzi Assistente Administrativo 1 dia 14/04/21 a 14/04/21

16826 Mara Celis Iesbek Andrade Pag-
nussatt

Diretor Serviços Administrativos e Finan-
ceiros 7 dias 24/04/21 a

30/04/21

10447 Maria Cecilia Berezanski Merendeira Escolar 1 dia 27/04/21 a
27/04/21

11961 Maria Derli Braz Belli Agente Comunitário de Saúde 1 dia 12/04/21 a 12/04/21
16125 Marielly Goncalves Assistente Administrativo 1 dia 14/04/21 a 14/04/21

16215 Marilia Caroline Andrade Rodrigues Auxiliar Serviços Gerais 1 dia 07/04/21 a
07/04/21

14006 Marli Bonfim de Quadros Agente Comunitário de Saúde 1 dia 22/04/21 a
22/04/21

14649 Matheus Lobato Farinon Médico ESF 1 dia 22/04/21 a
22/04/21

14034 Mayara Neris da Rocha Banderlof Agente Comunitário de Saúde 1 dia 26/04/21 a
26/04/21

632 Miguelangelo Cury Odontólogo 1 dia 06/04/21 a 06/04/21

13890 Neiva de Lurdes Pires Agente Comunitário de Saúde 1 dia 20/04/21 a
20/04/21

6532 Nelci Terezinha Noll Servente Educação 1 dia 29/04/21 a
29/04/21

14091 Northon Andre Felipe Knoblauch Médico 1 dia 09/04/21 a
09/04/21

11856 Oneide Granemann Dias Wands-
cheer Agente Comunitário de Saúde 1 dia 01/04/21 a

01/04/21

11856 Oneide Granemann Dias Wands-
cheer Agente Comunitário de Saúde 1 dia 12/04/21 a 12/04/21

14604 Patricia dal Moro Auxiliar em Saúde Bucal ESF 1 dia 01/04/21 a
01/04/21

7674 Patricia Kirschner Técnico em Saúde Bucal 1 dia 28/04/21 a
28/04/21

13364 Raysa Yumi Tonegawa Moro Fisioterapeuta ESF 1 dia 28/04/21 a
28/04/21

10462 Regina Villwock Telefonista 1 dia 08/04/21 a
08/04/21

3266 Roselaine Aparecida Roesener 
Bottini Psicólogo 1 dia 20/04/21 a

20/04/21

11960 Roseli Aparecida Ferreira Cordeiro Agente Comunitário de Saúde 1 dia 19/04/21 a
19/04/21

11164 Salete Lazari Agusti Auxiliar Serviços Gerais 77 dias 04/04/21 a
19/06/21

16923 Silvana de Fatima Querino Enfermeiro 15 dias 22/04/21 a
06/05/21

12015 Sirlei Judite Sgarbi Agente Comunitário de Saúde 2 dias 26/04/21 a
27/04/21

13869 Stella Maris Oliveira Kaulfuss Odontólogo ESF 5 dias 06/04/21 a 10/04/21

13585 Susileide Daniele Rodrigues Putti Odontólogo ESF 1 dia 01/04/21 a
01/04/21

13585 Susileide Daniele Rodrigues Putti Odontólogo ESF 1 dia 05/04/21 a
05/04/21

16942 Talia Toresan Ribeiro Assistente Administrativo 4 dias 28/04/21 a
01/05/21

847 Teresa Dias dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 10 dias 09/04/21 a
18/04/21

16172 Vinicius Alexandre Soares Motorista 2 dias 08/04/21 a
09/04/21

16172 Vinicius Alexandre Soares Motorista 1 dia 12/04/21 a
12/04/21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete dos Secretários Municipais de Caçador, em 30 de abril de 2021.

Januário Atanásio dos Santos – SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.712
Publicação Nº 3128700

PORTARIA Nº 34.712, de 30 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, e em conformidade com o art. 11 do Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, e ainda o art. 5º do Decreto nº 8.658, de 13 
de abril de 2020,

CONSIDERANDO os atestados médicos decorrentes da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) apresentados no Departamento de Pes-
soal no período de 1º a 31 de março de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde e/ou afastamento do trabalho aos Servidores abaixo relacionados, especificando códi-
go, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

I – GABINETE DO PREFEITO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16276 Susana Ribeiro Conselheira 5 dias 15/04/21 a 19/04/21

II – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
15586 Andrieli Perego Assistente Administrativo 1 dia 30/04/21 a 30/04/21
14506 Izaque Alves dos Santos Assistente Administrativo 7 dias 23/04/21 a 29/04/21
10806 Joseleia Ribeiro Auxiliar de Administração 8 dias 30/04/21 a 07/05/21

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
10948 Claudinei Rosa de Oliveira Auxiliar Serviços Obras Públicas 5 dias 13/04/21 a 17/04/21
855 Osvaldir Costa Schaphauser Motorista Caminhão 4 dias 07/04/21 a 10/04/21

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
4081 Fatima Rozana Gomes Damaceno Auxiliar Serviços Gerais 3 dias 23/04/21 a 25/04/21
14095 Jocilene Maisa Guetten Professor Monitor 8 dias 30/04/21 a 07/05/21

V – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16186 Ana Paula Pereima Professor Educação Física 7 dias 05/04/21 a 11/04/21
1449 Lourdes de Fatima de Matos Servente Educação 7 dias 05/04/21 a 11/04/21
15641 Rodolfo Machado de Souza Segundo Professor Educação Física 7 dias 05/04/21 a 11/04/21

VI – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16007 Camila Ribeiro Kaziemarczah Assistente Administrativo 7 dias 01/04/21 a 07/04/21
16189 Gerusa Belo Técnico em Contabilidade 2 dias 06/04/21 a 07/04/21
16386 Graziela Wagner da Costa Bender Professor Salas de Recursos Multifuncionais 9 dias 11/04/21 a 19/04/21
12872 Gustavo Spuldaro Tanno Fiscal Tributarista 8 dias 26/04/21 a 03/05/21
801 Nedival Rodrigues da Cruz Fiscal de Obras e Posturas 9 dias 12/04/21 a 20/04/21
14090 Rafael Garcia Guilardi Contador 9 dias 17/04/21 a 25/04/21
14090 Rafael Garcia Guilardi Contador 2 dias 26/04/21 a 27/04/21

VII – GUARDA MUNICIPAL
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16844 Lucas Meirelles do Prado Guarda Patrimonial Municipal 10 dias 23/04/21 a 02/05/21
16950 Nathan Batista Guarda Patrimonial Municipal 7 dias 07/04/21 a 13/04/21

VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
1207 Adair Ferreira da Luz Auxiliar Serviços Gerais 5 dias 01/04/21 a 05/04/21
1207 Adair Ferreira da Luz Auxiliar Serviços Gerais 4 dias 06/04/21 a 09/04/21
16608 Leandro Bombassaro Ramos Operador de Máquinas 8 dias 07/04/21 a 14/04/21
16838 Marcelo Ribeiro Prestes Auxiliar Serviços Gerais 7 dias 22/04/21 a 28/04/21
10777 Marcio Goncalves Cordeiro Auxiliar Serviços Obras Públicas 9 dias 21/04/21 a 29/04/21
10777 Marcio Goncalves Cordeiro Auxiliar Serviços Obras Públicas 2 dias 30/04/21 a 01/05/21
2522 Marcos Cordeiro Auxiliar Serviços Agrícolas e Florestais 6 dias 11/04/21 a 16/04/21

IX – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16859 Joseila Zampiron Diretor de Serviços Administra 2 dias 08/04/21 a 09/04/21

X – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
12038 Camila Domingues de Souza Auxiliar em Saúde Bucal ESF 9 dias 05/04/21 a 13/04/21
14008 Celia Aparecida Graminho Agente Comunitário de Saúde 7 dias 03/04/21 a 09/04/21
1793 Cicero Brasil Moreira Motorista Caminhão 10 dias 12/04/21 a 21/04/21
16561 Claudia de Mello Abrao Enfermeiro 3 dias 27/04/21 a 29/04/21
11937 Dirce Teresinha Mantovani Agente Comunitário de Saúde 9 dias 07/04/21 a 15/04/21
16858 Lucas Parizotto Rossi Assistente Administrativo 6 dias 08/04/21 a 13/04/21
11055 Luciana Aparecida Cristaldo Auxiliar em Saúde Bucal 4 dias 11/04/21 a 14/04/21
16215 Marilia Caroline Andrade Rodrigues Auxiliar Serviços Gerais 7 dias 16/04/21 a 22/04/21
14084 Rosane Antunes dos Santos Agente Comunitário de Saúde 7 dias 05/04/21 a 11/04/21
8428 Roseli Bora Servente Educação 7 dias 26/04/21 a 02/05/21
11348 Sonia Mara Almeida Assistente Administrativo 7 dias 09/04/21 a 15/04/21
15140 Suelen Alves Ribeiro Auxiliar de Farmácia 1 dia 16/04/21 a 16/04/21
16246 Suzana Aparecida Goncalves Técnico em Enfermagem 9 dias 15/04/21 a 23/04/21
16485 Tomas Gomes de Oliveira Motorista 3 dias 12/04/21 a 14/04/21
14646 Vera Lucia De Azevedo Médico ESF 7 dias 05/04/21 a 11/04/21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de abril de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

Arnaldo José Bertotto – SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Januário Atanásio dos Santos – SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

Jonatas Maia de Lima – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto – SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PORTARIA Nº 34.968
Publicação Nº 3130150

PORTARIA Nº 34.968, de 29 de junho de 2021.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 31 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,
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RESOLVEM:

Art. 1º COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria Municipal de Fazenda a Servidora IVOLNÉIA ALVES DE FREITAS, matrícula 15747, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, a qual é lotada na Secretaria Municipal da Administração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de junho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete das Secretárias Municipais de Caçador, em 29 de junho de 2021.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DE FAZENDA.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 61, DE 24 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130208

PORTARIA Nº 61, de 24 de junho de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, da Resolução nº 04/2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no art. 10, §2º do Decreto Municipal de Caçador nº 8.630 e art. 05, §2º do Decreto Municipal de Caçador nº 
8.658,

CONSIDERANDO a documentação entregue ao Departamento de RH em 23/06/2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o cumprimento integral da jornada de trabalho na forma de teletrabalho para a Servidora LUCIANA GIOPPO BASSO, a 
contar de 23 de junho de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, em 24 de junho de 2021.

Moacir Elvis D’Agostini – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
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Caibi

Prefeitura

359/21
Publicação Nº 3128288

PORTARIA Nº 359/21
EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora JUCELI BEN, matrícula n. 9480-3, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamen-
tal, com lotação no Departamento de Educação, e carga horária de 20 horas semanais, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecu-
tivos, com início em 28/06/2021 e término em 24/12/2021, conforme lhe assegura a Lei.
E, para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato, o qual retroage seus efeitos a partir de 28/06/2021.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2021.
EDER PICOLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.
MIGUEL PICCOLI
Secretário de Administração e Planejamento

ATO CONVOCATÓRIO PREGÃO ELETRONICO N° 039/2021
Publicação Nº 3129224

ATO CONVOCATÓRIO
PARA REUNIÃO DE JULGAMENTO

A Pregoeira do Município de Caibi - SC, nomeado pelo Decreto nº 018/2021 de 08 de Janeiro de 2021, alterado pelo decreto n° 054/2021, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a sua Equipe de Apoio e aos demais interessados que foi designado como data limite para cadastro 
de propostas: Até às 08h00mim do dia 13 de julho de 2021 (horário de Brasília/DF). Abertura: dia 13 de julho de 2021, às 08h01min (horário 
de Brasília/DF), ambos no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. Relativos ao Processo Licitatório N° 061/2021, do 
tipo Menor Preço – Por Lote na modalidade Pregão Eletrônico Nº 039/2021 referente a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAIBI –SC

Caibi-SC, 30 de Junho de 2021.
DANDARA JEANE GALLON
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2021
Publicação Nº 3129212

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3E96AC1A1C97423C4F086D7E668EE4E430D8C6E2
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAIBI
EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 061/2021
Pregão Eletrônico nº 039/2021
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAIBI –SC

Data limite para cadastro de propostas: Até às 08h00mim do dia 13 de julho de 2021 (horário de Brasília/DF). Abertura: dia 13 de julho de 
2021, às 08h01min (horário de Brasília/DF), ambos no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua dos Imigrantes, n° 499, nos dias úteis, de Segunda à 
Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 36480211. https://www.caibi.sc.gov.br/

CAIBI/SC, 30 DE JUNHO DE 2021.
EDER PICOLI
Prefeito

file:///C:/Users/Virginia/OneDrive%20-%20CIGA/Documents/local-diagrama%c3%a7%c3%b5es/3547-virginia/arquivos/../../../../../../Computador/Desktop/PUBLICAÇÕES/2021/www.portaldecompraspublicas.com.br
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Calmon

Prefeitura

PR 17/2021
Publicação Nº 3128852

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2196AF9DCD351E6A69272BB771F0624AD04AE529
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 44/2021
PREGÃO PRESENCIAL 17/2021

O MUNICIPIO DE CALMON, inscrito no CNPJ sob o nº 95.949.806/0001-37 por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pelo Decreto n° 036/2021, com a devida autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal HELIO MARCELO OLENKA, em conformi-
dade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais leis aplicáveis, torna pública a realização de procedimento de lici-
tação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, sendo o objeto: Transporte de funcionários que residem no município 
de Calmon e trabalham no município de Caçador de acordo com a lei ordinária nº 843 de18 fevereiro de 2019 conforme descrição no edital, 
no dia 13/07/2021, às 09:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na RUA MIGUEL DZUMANN, Nº 315, Município 
de CALMON, Estado de Santa Catarina. Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características quanto ao objeto 
licitado, estarão à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de CALMON-SC, ou pelo site www.
calmon.sc.gov.br ou pelo fone (49) 3573-0179, em dias úteis, nos horários das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00horas.
Calmon-SC, 29 de junho de 2021.

CLEIDE STACHERA DE LIMA
PREGOEIRA

http://www.calmon.sc.gov.br
http://www.calmon.sc.gov.br
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021 - FMS
Publicação Nº 3128644

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 030/2021 - FMS - Ata do Sistema de Registro de 
Preços 072/2021 e 073/2021 – SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
DESCARTÁVEIS, DESTINADAS AOS PACIENTES USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, para atender a demanda da Prefeitura Munici-
pal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses da data de homologação do processo.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 30/06/2021
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2021 - PMC
Publicação Nº 3125940

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 048/2021 - PMC - Ata do Sistema de Registro de Preços 
062/2021 – PMC -SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
DESTINADAS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO PARA COMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS DE FORMA A AUMENTAR 
A SEGURANÇA DO TRAFEGO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses da data de homologação do processo.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 30/06/2021
1ª Publicação.

TOMADA DE PREÇOS 014/2021 - PMC
Publicação Nº 3128612

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A857F9D7373962A99EE0DAD7A27DD9E9DA84AA6
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2021 - PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PARA RECUPERAÇÃO DE CALÇADA, ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA SANTO ANTONIO BAIRRO 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS NO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 19 (dezenove) de Julho de 2021, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: https://camboriu.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1
Camboriú,30 de Junho de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

https://camboriu.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1
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TP 013/2021 - PMC
Publicação Nº 3128672

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1A38A236EBD1D7759FADA900A9B307AE1267C5A4
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2021 - PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTO E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL - VALA - NA RUA JESUÍNO ANASTÁCIO PEREIRA, BAIRRO AREIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 16 (Dezesseis) de julho de 2021, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.camboriu.atende.net
Camboriú, 30 de junho de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.camboriu.atende.net
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Campo Alegre

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 20/2021 FMS
Publicação Nº 3128548

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DE4DC7ADCCD45E5C2689F109091EEACD276571F0
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2021 FMS
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de: Dexametazona 4mg/ml – 2,5ml, Acido fólico 5 mg, 
Sulfametaxazol. + trimetroprim 400+80 mg, Nistatina 100.000 UI – 60 ml, Omeprazol 20 mg, medicamentos, da REMUME, os mesmos são 
utilizados nas prescrições médicas, no municipio; com previsão de gastos para 12 meses, de acordo com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência, conforme descrição e valor estimado:
IT ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
01 Dexametazona 4mg/ml – 2,5ml Ampola 600 4,4964 2.697,84
02 Acido fólico 5 mg Comprimido 8.000 0,6614 5.291,20
03 Sulfametoxazol. + trimetroprim 400+80 mg Comprimido 6.000 0,3206 1.923,60
04 Nistatina 100.000 UI – 60 ml Frascos 500 8,4086 4.204,30
05 Omeprazol 20 mg Cápsulas 140.000 1,1934 167.076,00
Total 181.192,94

Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.
Recebimento dos Documentos e das Propostas: das 0h do dia 01/07/2021 até às 13h45min do dia 14/07/2021.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 14/07/2021 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília - DF.
As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta de dotação orçamentária na seguinte classificação:

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
Outras informações referentes ao edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
em Campo Alegre - SC, através do telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 30 de junho de 2021.
JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO Nº 139/2021
Publicação Nº 3128058

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017
CONVOCAÇÃO Nº 139/2021

ALICE BAYERL GROSSKOPF, Prefeita Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Sra. JULIANE APARECIDA FLORES FOGGIATTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 053.871.099-30, aprovada em 18º lugar no Concurso Público nº 
01/2017, para o Cargo Público e Função de ATENDENTE DE SALA, para assumir o respectivo Cargo Público. A convocada deverá comparecer 
no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17hs do dia 06 de julho de 2021, no Prédio Anexo Sede da 
Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga 
ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

CARLA LUCIANE FUCKNER KOTOVICZ
Secretária Municipal de Educação

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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DECRETO Nº 13.907 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128060

DECRETO Nº 13.907 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRANSPORTE E OBRAS, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL 
EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990;

DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Secretário Municipal de Planejamento, Transporte e Obras ADOLAR BAHR, registro no sistema sob nº 956077, lotado na 
respectiva Secretaria Municipal, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 
1º deste Artigo.

§ 1º
- Veículo Marca/Modelo: Volkswagen Gol, Chassi: 9BWAG45U4JT022320, Placa: QIL 6916, Registro no Patrimônio sob nº 33068; Veículo 
Marca/Modelo: Fiat Doblo, Chassi: 9BD119609C1084916, Placa: MIV6305, Registro no Patrimônio sob nº 26231; Veículo Marca/Modelo: 
Fiat Uno, Chassi: 9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644, Registro no Patrimônio sob nº 22622; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet Mon-
tana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859; Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 
9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Patrimônio sob nº 23338; Veículo Marca/Modelo: Peugeot Hoggar, Chassi: 9362VKFWX-
CB044262, Placa: MJI6113, Registro no Patrimônio sob nº 28143; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Pla-
ca: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Renault Master, Chassi: 93YADCUH6CJ176523, Placa: MMB9849, 
Registro no Patrimônio sob nº 27716; Veículo Marca/Modelo: Mitsubishi L200, Chassi: 93XVNK740BCB76536, Placa: MIS 4341, Registro no 
Patrimônio sob nº 26155, veículos estes pertencentes à Frota do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.;

§ 2º Os veículos descritos no Parágrafo anterior poderão ser utilizados pelo Secretário Municipal, autorizado no Caput do Artigo 1º deste 
Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função 
de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;

§ 3º O Secretário Municipal mencionado no Caput do Artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder Exe-
cutivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º do Artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.908 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128063

DECRETO Nº 13.908 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990;

DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal RODRIGO HRUSCHKA CUBAS, matrícula funcional nº 000824, registro no sistema sob nº 
955497, ocupante do Cargo Público e na Função de Motorista de Transporte de Pessoas, atualmente exercendo o Cargo Público de Provi-
mento em Comissão de Diretor de Planejamento, Transporte e Obras, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, 
para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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- Veículo Marca/Modelo: Volkswagen Gol, Chassi: 9BWAG45U4JT022320, Placa: QIL 6916, Registro no Patrimônio sob nº 33068; Veículo 
Marca/Modelo: Fiat Doblo, Chassi: 9BD119609C1084916, Placa: MIV6305, Registro no Patrimônio sob nº 26231; Veículo Marca/Modelo: 
Fiat Uno, Chassi: 9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644, Registro no Patrimônio sob nº 22622; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet Mon-
tana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859; Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 
9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Patrimônio sob nº 23338; Veículo Marca/Modelo: Peugeot Hoggar, Chassi: 9362VKFWX-
CB044262, Placa: MJI6113, Registro no Patrimônio sob nº 28143; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Pla-
ca: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Renault Master, Chassi: 93YADCUH6CJ176523, Placa: MMB9849, 
Registro no Patrimônio sob nº 27716; Veículo Marca/Modelo: Mitsubishi L200, Chassi: 93XVNK740BCB76536, Placa: MIS 4341, Registro no 
Patrimônio sob nº 26155, veículos estes pertencentes à Frota do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.;

§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;

§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.

Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.909 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130234

DECRETO Nº 13.909 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990;

DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal JOELCIO TELMA, matrícula funcional nº 000934, registro no sistema sob nº 955769, ocupante 
do Cargo Público de Agente Operacional III, na Função de Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos Pesados, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, atualmente exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Transporte e Frota, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo 
Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º
- Veículo Marca/Modelo: Volkswagen Gol, Chassi: 9BWAG45U4JT022320, Placa: QIL 6916, Registro no Patrimônio sob nº 33068; Veículo 
Marca/Modelo: Fiat Doblo, Chassi: 9BD119609C1084916, Placa: MIV6305, Registro no Patrimônio sob nº 26231; Veículo Marca/Modelo: 
Fiat Uno, Chassi: 9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644, Registro no Patrimônio sob nº 22622; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet Mon-
tana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859; Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 
9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Patrimônio sob nº 23338; Veículo Marca/Modelo: Peugeot Hoggar, Chassi: 9362VKFWX-
CB044262, Placa: MJI6113, Registro no Patrimônio sob nº 28143; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Pla-
ca: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Renault Master, Chassi: 93YADCUH6CJ176523, Placa: MMB9849, 
Registro no Patrimônio sob nº 27716; Veículo Marca/Modelo: Mitsubishi L200, Chassi: 93XVNK740BCB76536, Placa: MIS 4341, Registro no 
Patrimônio sob nº 26155, veículos estes pertencentes à Frota do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.;
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§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;

§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.

Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.910 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130235

DECRETO Nº 13.910 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990;

DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal SANDRO JOSE CARDOSO DE MEIRA, matrícula funcional nº 000682, registro no sistema sob 
nº 955121, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função de Agente de Manutenção, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos 
no Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º
- Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Património sob nº 23338; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Montana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859; Veículo Marca/Modelo: 
Renault Master, Chassi: 93YADCUH6CJ176523, Placa: MMB9849, Registro no Patrimônio sob nº 27716; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet 
Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Placa: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 
9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644, Registro no patrimônio sob nº 22622;

§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;

§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.

Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.911 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130236

DECRETO Nº 13.911 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990;

DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal DAVID ROGÉRIO MARIANO, matrícula funcional nº 000886, registro no sistema sob nº 
955620, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função de Agente de Manutenção, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, Transporte e Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no 
Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º
- Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Património sob nº 23338; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Montana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859; Veículo Marca/Modelo: 
Renault Master, Chassi: 93YADCUH6CJ176523, Placa: MMB9849, Registro no Patrimônio sob nº 27716; Veículo Marca/Modelo: Chevrolet 
Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Placa: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 
9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644, Registro no patrimônio sob nº 22622;

§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;

§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.

Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita
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DECRETO Nº 13.912 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130237

DECRETO Nº 13.912 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990;

DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal LOURIVAL IOHANSON, matrícula funcional nº 000479, registro no sistema sob nº 954485, ocu-
pante do Cargo Público de Agente Operacional I, na Função de Auxiliar Operacional, atualmente exercendo o Cargo Público de Provimento 
em Comissão de Coordenador do Serviço de Limpeza Pública e Jardinagem, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e 
Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º V
- eículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Património sob nº 23338; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Montana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859, Veículo Marca/Mo-
delo: Ford/F4000; Chassi: LA7GAA45041, Placa: LXH7C00; Veículo Marca/Modelo: Peugeot Boxer, Chassi: 936ZBPMMB72011072, Placa: 
MFS5790, Registro no Patrimônio sob nº 25073;

§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;

§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.

Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.913 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130238

DECRETO Nº 13.913 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal LUIZ CARLOS BARBOSA, matrícula funcional nº 000776, registro no sistema sob nº 955397, 
ocupante do Cargo Público de Agente Operacional V, exercendo a Função de Pedreiro/Carpinteiro, lotado na Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Transporte e Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º 
deste Artigo.
§ 1º Ve
ículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Património sob nº 23338; Veículo Marca/Modelo: 
Chevrolet Montana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859, Veículo Marca/Modelo: Ford/
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F4000; Chassi: LA7GAA45041, Placa: LXH7C00, Registro no Patrimônio sob nº 36498; Veículo Marca/Modelo: Peugeot Hoggar, Chassi: 
9362VKFWXCB044262, Placa: MJI6113, Registro no Patrimônio sob nº 28153;
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.914 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130240

DECRETO Nº 13.914 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal CLAUDIO DE SOUZA, matrícula funcional nº 000254, registro no sistema sob nº 313130, 
ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Operacional IV, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e 
Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º Ve
ículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Património sob nº 23338; Veículo Marca/Modelo: 
Chevrolet Montana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859, Veículo Marca/Modelo: Ford/
F4000; Chassi: LA7GAA45041, Placa: LXH7C00;
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita
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DECRETO Nº 13.915 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130241

DECRETO Nº 13.915 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal SÉRGIO DA COSTA, matrícula funcional nº 000449, registro no sistema sob nº 954399, 
ocupante do Cargo Público de Fiscal, na Função de Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente, atualmente exercendo o Cargo Público de 
Provimento em Comissão de Coordenador do Serviço de Iluminação Pública, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e 
Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º Veículo Marca/Modelo: VW Gol, Chassi: 9BWA45U4JT022320, Placa: QIL6916, Registro no Património sob nº 33068; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Placa: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Fiat 
Uno, Chassi: 9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644; Registro no patrimônio sob nº 22622;
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Servidor Público Municipal, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.916 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130243

DECRETO Nº 13.916 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA O ASSESSOR DE SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NE-
CESSIDADE, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:
Art. 1º Autorizar LUCINEI JOSÉ ODIA, registro no sistema sob nº 855222, ocupante do Cargo Público de Provimento em Comissão, Assessor 
de Serviços de Obras e Engenharia, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, para dirigir de forma eventual, os 
veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º Veículo Marca/Modelo: VW Gol, Chassi: 9BWA45U4JT022320, Placa: QIL6916, Registro no Patrimônio sob nº 33068; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Placa: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Fiat 
Uno, Chassi: 9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644; Registro no Patrimônio sob nº 22622;
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Assessor de Serviços de Obras e Engenharia, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da 
Frota do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente 
habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal
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JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.917 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130244

DECRETO Nº 13.917 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal BRUNO SEEFELD, matrícula funcional nº 000651, registro no sistema sob nº 955096, ocu-
pante do Cargo Público e na Função de Engenheiro Civil, atualmente exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Planejamento 
Urbanístico e Habitação, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da 
Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º Veículo Marca/Modelo: VW Gol, Chassi: 9BWA45U4JT022320, Placa: QIL6916, Registro no Patrimônio sob nº 33068; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Onix, Chassi: 9BGKD48UOLB200498, Placa: RAI9D73, Registro no Patrimônio sob nº 35636; Veículo Marca/Modelo: Fiat 
Uno, Chassi: 9BD15822AC6584916, Placa: MJA0644; Registro no Patrimônio sob nº 22622;
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Assessor de Serviços de Obras e Engenharia, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da 
Frota do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente 
habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.918 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130245

DECRETO Nº 13.918 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal JOÃO PAULO ZUMBACH, registro no sistema sob nº 955930, ocupante do Cargo Público de 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, 
para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Património sob nº 23338; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Montana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859; Veículo Marca/Modelo: 
Peugeot Boxer, Chassi: 936ZBPMMB72011072, Placa: MFS5790, Registro no Patrimônio sob nº 25073;
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Assessor de Serviços de Obras e Engenharia, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da 
Frota do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente 
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habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.919 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130246

DECRETO Nº 13.919 DE 30 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal CELSO FELICIANO, matrícula funcional nº 000285, registro no sistema sob nº 316400, ocupan-
te do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Transporte e Obras, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota do Poder Executivo Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.
§ 1º Veículo Marca/Modelo: Fiat Uno, Chassi: 9BD15802534473091, Placa: MDU9792, Registro no Património sob nº 23338; Veículo Marca/
Modelo: Chevrolet Montana, Chassi: 9BGXF80004C203444, Placa: ALT 7556, Registro no Patrimônio sob nº 28859;
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão serem utilizados pelo Servidor Público Municipal, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Assessor de Serviços de Obras e Engenharia, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da 
Frota do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente 
habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua Secretaria 
a dirigir os veículos do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 19.271 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129164

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.271 DE 30 DE JUNHO DE 2021

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 2º DA PORTARIA Nº 18.588 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Resolve:

Art. 1º Alterar a redação do Artigo 1º da Portaria nº 18.588 de 07 de dezembro de 2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1º Conceder 14 (quatorze) dias de férias a Servidora Pública Municipal SILVANA CORDEIRO DA CRUZ DE FREITAS, matrícula funcional 
nº 000542, registro no sistema sob nº 954648, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação 
Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos 01 de janeiro de 2019 a 31 de de-
zembro de 2019 = 05 (zero cinco) dias; 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 09 (zero nove) dias”.

Art. 2º Alterar a redação do Artigo 2º da Portaria nº 18.588 de 07 de dezembro de 2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 10 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 03 
de dezembro de 2020 sob nº 006303”.

Art. 3º As demais disposições previstas na Portaria nº 18.588 de 07 de dezembro de 2020, permanecem vigentes na integra.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2020.

Art. 5º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 19.272 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129181

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 19.272 DE 30 DE JUNHO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, redação dada pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 
de junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal, GERSON PIRES DE LIMA, matrícula funcional nº 0009025, registro no sis-
tema sob nº 955708, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional II, exercendo a Função de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo de 12 de maio de 2017 a 12 de maio 
de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará a Licença Prêmio no período de 01 de julho de 2021 á 30 de julho de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, requerimento devidamente protocolizado pelo Serviço de Protocolo 
do Poder Executivo Municipal em data de 18 de junho de 2021 sob o nº 011741.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PORTARIA Nº 19.273 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130134

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.273 DE 30 DE JUNHO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando o CREM Comunicado de resultado de Exame Médico Pericial nº 001, expedido em data de 29 de junho de 2021, devidamente 
assinado pelo Médico Perito Dr. Jorge Ricardo Flores Paqueira, CRM-SC 11.899, RQE 11890, o qual na conclusão Médico Pericial o diagnós-
tico apontado que a Servidora Pública Municipal BEATRIZ ZANGARI RANK necessitando afastamento das atividades laborais, até a data de 
23 de setembro de 2021;
Considerando a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 que Altera o Sistema de Previdência Social e Estabelece Regras 
de Transição e Disposições Transitórias, em especial o §2º do artigo 9º;
A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, BEATRIZ ZANGARI RANK, matrícula funcional nº 000752, 
registro no sistema sob nº 955344, ocupante do Cargo Público de Professor II, exercendo a Função de Professor de Educação Física, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de doença, pelo período de 23 de junho de 2021 a 23 de setembro de 2021.
Parágrafo único. A Licença concedida de que trata o caput deste artigo, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de junho de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 19.274 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130213

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.274 DE 30 DE JUNHO DE 2021
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando o CREM Comunicado de resultado de Exame Médico Pericial nº 001, expedido em data de 29 de junho de 2021, devidamente 
assinado pelo Médico Perito Dr. Jorge Ricardo Flores Paqueira, CRM-SC 11.899, RQE 11890, o qual na conclusão Médico Pericial o diagnós-
tico apontado que a Servidora Pública Municipal BERTINA BAHR, existe incapacidade para o trabalho, devendo prorrogar a Licença Para 
Tratamento de Saúde até a data de 12 de julho de 2021;

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da Servidora Pública Municipal BERTINA BAHR, matrícula funcional nº 0230, registro 
no sistema sob nº 237202, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de doença, pelo período de 28 de junho de 2021 a 12 de julho de 2021.
Parágrafo único. A Licença prorrogada que trata o caput do artigo 1º desta Portaria será custeada com recursos do Tesouro do Poder Exe-
cutivo do Município de Campo Alegre/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.
Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 30 de junho de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 19.275 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130214

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 19.275 DE 01 DE JULHO DE 2021
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando o CREM Comunicado de resultado de Exame Médico Pericial nº 001, expedido em data de 29 de junho de 2021, devidamente 
assinado pelo Médico Perito Dr. Jorge Ricardo Flores Paqueira, CRM-SC 11.899, RQE 11890, o qual na conclusão Médico Pericial o diagnós-
tico apontado que a Servidora Pública Municipal ALCIOLI RODRIGUES, existe incapacidade para o trabalho, devendo prorrogar a Licença 
Para Tratamento de Saúde até a data de 12 de julho de 2021;

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da Servidora Pública Municipal ALCIOLI RODRIGUES, matrícula funcional nº 000793, 
registro no sistema sob nº 955455, ao Cargo Público de Professor I, Função Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, por motivo de doença, pelo período de 06 de julho de 2021 a 29 de julho de 2021.
Parágrafo único. A Licença prorrogada que trata o caput do artigo 1º desta Portaria será custeada com recursos do Tesouro do Poder Exe-
cutivo do Município de Campo Alegre/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seus efeitos a partir de 06 de julho de 2021.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 01 de julho de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 01/07/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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2ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
Publicação Nº 3129142

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 

1 
 

 
2ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 46/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para 
eventual prestação de serviços de eletricista (instalação elétrica e manutenção elétrica) para 
os órgãos e unidades do Município de Campo Alegre. 

 
Considerando impugnação ao Edital do Pregão 46/2021 quanto às especificações do 

item 5.25.3.1; 
 
 Decide alterar descrição do item 5.25.3.1 do processo licitatório em epígrafe, que 
passe a vigorar conforme segue: 
 

5.25.3.1.  Certidão de Pessoa Jurídica, emitido pelo CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou Certidão de Pessoa Jurídica, emitido pelo CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) ou Certidão de Pessoa Jurídica, emitido CFT (Conselho Federal 
Técnicos Industriais) atualizada (dentro do prazo de validade), comprovando a regularidade e 
o registro da empresa no Conselho. 
 
Recebimento das Propostas: das 0h do dia 01/07/2021 até as 08h45min do dia 15/07/2021;  
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 15/07/2021 no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br horário de Brasília - DF. 
 
 

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe 
permanecem inalteradas e em vigor.  

 
Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM), no site 

www.campoalegre.sc.gov.br e no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município 

www.campoalegre.sc.gov.br. 
 
Campo Alegre, 30 de junho de 2021. 
 

 
JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY 

Secretária Municipal de Administração 
 

Assinado digitalmente por 
JOCELI DE SOUZA 
COTHOVISKY:03672917974
Data: 2021.06.30 16:39:26-03'00'
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 47/2021 FMS
Publicação Nº 3128552

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9C5433191389371BF21A7A795BAA4807AEF3E02A

 

F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  D E  C A M P O  A L E G R E  -  S C  
 

 
 

Página 1 de 2 
 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 47/2021 FMS 
 
Considerando a prorrogação do Contrato nº 47/2021 (referente Processo de Licitação Pregão 
nº 24/2017) e estimam-se os gastos e prevê a reserva orçamentária: 
 
 

DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO 
COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E 
TONER LTDA ME. 
 

Pelo presente instrumento particular aditivo contratual que entre si celebram, de um lado o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE (CNPJ: 01.941.360/0001-50), e de outro 
lado a empresa COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME 
(CNPJ: 09.018.430/0001-05), as partes acordam o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 33/2017 até 27 de setembro de 2021. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PREVISÃO DE GASTOS PARA O PERÍODO DE JULHO A SETEMBRO 
DE 2021:  

ITEM Nº DE 
CÓPIAS 

VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

Locação de máquinas multifuncionais, com copiadora, 
scanner e impressora, a laser, digital, com capacidade 
de impressão de no mínimo 15 p.p.m (páginas por 
minuto), formato de papel A4. 

92.000 0,028 2.576,00 

Locação de máquinas impressora a laser, digital, 
com capacidade de impressão de no mínimo 15 
p.p.m (páginas por minuto), formato de papel A4. 
Com alimentador automático de papel. 

43.000 0,028 1.204,00 

VALOR TOTAL  R$ 3.780,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do exercício de 2021: 

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde 
Unidade 91.01 Manutenção das Atividades Administrativas 
Função 10 Saúde 
Subfunção 301 Atenção Básica 
Programa 52 Manutenção das Ativ. Adm. do Fundo Mun. De Saúde  
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F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  D E  C A M P O  A L E G R E  -  S C  
 

 
 

Página 2 de 2 
 

Projeto 2.114 Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de Saúde 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (dot. 26) 
Autorização de Fornecimento nº 262/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Estas alterações se fazem nos moldes do Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
As demais cláusulas e disposições do Contrato nº 47/2021, permanecem inalteradas e em 
vigor. 
 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
 
  
Campo Alegre, 23 de junho de 2021. 
 
 
 

ROSANA EMÍLIA GREIPEL 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 
 

RAFAEL BUSARELLO 
Color-Black Reciclagem De Cartucho De Tinta E 

Toner Ltda Me 
 Contratada 

 
 
 

ROSANA EMILIA 
GREIPEL:710628749
00

Assinado de forma digital por 
ROSANA EMILIA 
GREIPEL:71062874900 
Dados: 2021.06.28 17:24:02 -03'00'
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Campo Erê

Prefeitura

DECRETO 2235/2021
Publicação Nº 3127510

DECRETO Nº. 2.235 DE 24 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2.167/2020, de 21/12/2020.
DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde crédito adicional especial no Valor de R$ 25.874,55 (vinte e cinco 
mil oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo especificado:

12.00 Fundo Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
103011001.2.037000 Manutenção do Bloco Mac e Amb. e Hospitalar
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (6985) ..................................R$ 25.874,55
Fonte de Recursos 03.38 Superávit Financeiro Exercício Anterior

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial, no montante de R$ 25.874,55 (vinte e cinco mil oitocentos e setenta e quatro reais 
e cinquenta e cinco centavos), de que trata o artigo 1º a utilização do superávit financeiro exercício anterior, saldo em 31/12/2020, conta 
corrente 14231-x agência do Banco do Brasil S/A desta cidade.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Campo Erê, SC 24 de junho de 2021.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado em data supra

LUIZ FERNANDO TONIAL
Setor de Atos Oficiais – Matr. 10226-1

DECRETO 2236/2021
Publicação Nº 3127518

DECRETO Nº. 2.236 DE 25 DE JUNHO DE 2021.

REGULAMENTA A LEI N. 2.197/2021 DE 01 DE JUNHO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2.167/2020, de 21/12/2020.
DECRETA

Art. 1º. Fica regulamentada a Lei n. 2.197, de 01 de Junho de 2021, que cria o Programa “SANEAMENTO PARA FAMILIAS CARENTES,” em 
habitações de famílias de baixa renda no Município.
Art. 2º. Considera-se famílias de baixa renda, para efeitos do Art. 1º. Da Lei n. 2.197/2021, aquelas que possuírem renda familiar de até 02 
(dois) salários mínimos nacionais, com a comprovação através de
I – Folha Resumo do CADÙNICO V-7;
II – Comprovante de Renda;
III – Auto-Declaração de Renda;

Art. 3º. A instalação da fossa ou do tanque de que dispões o Art 3º. da Lei 2.197/2021, será precedida dos seguintes passos:
I – Identificação do problema através dos órgãos competentes;
II – Auto de Intimação, da Vigilância Sanitária;
III – Laudo Ambiental;
IV – Projeto de Engenharia dimensionando o equipamento necessário.
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V – Estudo social com parecer, da família ou famílias beneficiárias com a instalação proposta, para a concessão do benefício.

Art. 4º. Caso a família cuja habitação tenha o problema na fossa não se enquadre nos critérios estabelecidos na Lei, a mesma será notificada 
pela vigilância Sanitária para a resolução do problema da fossa com recursos próprios.
Art. 5. Poderão ser estabelecidas por decreto da Chefe do Poder Executivo, outras normas aqui não previstas, para o cumprimento da Lei 
2.197/2021.

Art. 6º. O Programa terá início nos Bairros COHAB e Vila Feliz, podendo ser expandido a outros bairros desde que haja disponibilidade de 
recursos financeiros para a ampliação do Programa.

Art. 7º. A Coordenação do Programa Saneamento para Famílias Carentes fica subordinada ao Setor de Habitação do Município, sob a res-
ponsabilidade da Coordenadoria de Desenvolvimento Comunitário, da Secretaria Municipal de Assistência Social
e a execução das obras será pela Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento,

Art. 8º. A Coordenação do Programa elaborará relatório para cada habitação ou habitações que for detectado o problema, com as informa-
ções especificadas nos Arts. 2º. e 3º. deste Decreto, cujo documento servirá para o empenhamento e pagamento das despesas realizadas 
com a execução das obras necessárias relativas ao programa.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC 22 de junho de 2021.
Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Setor de Atos Oficiais -Matr. 00784-6

EXTRATO ATA RP 13/2021
Publicação Nº 3129095

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 570/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa ANILDA 
SCHOENINGER ME, inscrita no CNPJ Nº 04.192.895/0001-64, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

8 UN 5,00

ADOÇANTE DIETÉTICO: Líquido, com edulcorantes artificiais: sacarina e cicla-
mato, frasco com 100 ml. Com data de fabricação, validade E LOTE DO PRODU-
TO. Indústria brasileira. Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor de 
Alimentação Escolar.

7,4000 37,0000 ADOCIL

9 UN 5,00
ADOÇANTE FORNO E FOGÃO - Ingredientes: Maltodextrina Ciclamato de Sódio 
Sacarina Sódica - Uso oral. - Substitui o açúcar. - Forno e fogão. -Contém edulco-
rantes artificiais: ciclamato de sódio e sacarina sódica.

11,6900 58,4500 ADOCIL

23 UN 80,00 BEBIDA LÁCTEA ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR 160 ML – Prazo de validade longo e 
embalagem intacta. 5,0000 400,0000 BATAVO

24 CX 80,00 BEBIDA A BASE DE SOJA 200 ML – Embalagem intacta, validade mínima de 30 
dias, isento de leite e derivados. Para alérgicos a proteína do Leite. 2,4500 196,0000 BATAVO

31 PCT 30,00

BISCOITO SEM GLÚTEN DE COCO 84 GR – Embalagem intacta, ingredientes: In-
gredientes Amido modificado, farinha de arroz, maltodextrina, gordura de palma, 
fécula de mandioca, coco ralado sem açúcar, sal refinado, fermentos químicos 
(bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante, regulador de acidez ácido lático e edulcorante artificial sucralose.

6,6700 200,1000 ESTRELA

43 KG 100,00

CARNE MOÍDA DE 1ª - Deve apresentar as características organolépticas em bom 
estado (cor, sabor e odor característicos) sem cartilagens e ossos, resfriada, boa 
qualidade, embalada individualmente em pacotes de polietileno c/ 1 Kg. No rótulo 
deve conter dados do fabricante, as especificações do produto, prazo de validade 
e selo de procedência. Dentro do prazo de validade.

31,4000 3.140,0000 NOVA ITA-
BERABA
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44 KG 600,00

CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO, ACÉM – Sem osso – Cortada em cubos – Com o 
mínimo de gordura aparente – Deve apresentar as características organolépticas 
(cor, sabor e odor característicos) – Resfriada – Boa qualidade – Embalada indi-
vidualmente em pacotes de polietileno c/ 1 kg. No rótulo deve conter dados do 
fabricante, as especificações do produto, prazo de validade e selo de procedência.

27,2500 16.350,0000 FRIOESTE

78 PCT 12,00 MACARRÃO SEM GLUTÉN PCT DE 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 5,4900 65,8800 ISABELA

93 UN 1.000,00

PÃO DE FORMA FATIADO: Pão de forma de massa leve, farinha de trigo/fermen-
to/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, fatiado. Acondicionado em 
pacotes com aproximadamente 500 gramas. Embalagens com aproximadamente 
20 fatias. A embalagem deverá conter nome do produto, informação nutricional, 
com data de fabricação recente e validade do produto. Entrega conforme solicita-
ção/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

6,2800 6.280,0000 SONHO 
MEU

94 UN 20,00

PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL: Ingredientes: Farinha de trigo integral, fari-
nha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, glúten, açúcar, gordura vegetal, 
fibra de trigo, farinha de cevada, emulsificante monoglicerídeos de ácidos graxos 
e conservador propionato de cálcio. ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO, DERIVADOS 
DE TRIGO E DERIVADOS DE CEVADA. PODE CONTER AVEIA, CENTEIO, SOJA, 
TRITICALE, CASTANHA-DE-CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, OVOS E LEITE. CONTÉM 
GLÚTEN.

8,4900 169,8000 SONHO 
MEU

95 UN 12,00 PÃO DE FORMA FATIADO SEM GLÚTEN. Para doentes celíacos 7,9000 94,8000 SONHO 
MEU

96 KG 1.000,00

PÃO FRANCÊS UNIDADE DE 50 GR – Embalagens plásticas estéreis c/ 40 unida-
des ou quantidade solicitada – Características: produto fermentado, preparado 
com farinha de trigo, sal e água, que se caracteriza por casca crocante de cor 
uniforme castanho-dourada e miolo de cor branco-creme de textura e granulação 
fina não uniforme – Resolução RDC nº 90/2000 da ANVISA. OBS: Feito no mesmo 
dia da entrega (fresco).

10,6500 10.650,0000 SONHO 
MEU

97 KG 800,00

PERNIL SUÍNO CONGELADO DE 1ª QUALIDADE, com Inspeção SIF. PEÇAS DE 1 
kg – Lipídio máximo de 18% - As embalagens deverão ter selo de procedência 
com data de validade e demais especificações exigidas pela Lei de Rotulagem da 
ANVISA

18,2800 14.624,0000 AFRIB

102 KG 2.000,00

PEITO DE FRANGO CONGELADO EM FILÉS PEQUENOS - Sem osso e sem pele, 
congelado, em embalagens plásticas resistentes, transparentes. Pacotes com 1 
Kg cada. Com aspecto próprio, não pegajoso, cor própria, sem manchas esverde-
adas, cheiro e sabores próprios, com ausência de sujidades. Com inspeção Mu-
nicipal, Estadual ou Federal. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, quantidade do produto, prazo de 
validade de no mínimo 2 meses a partir da data de entrega, número do registro 
no Ministério da Agricultura e carimbo do SIF. Entrega conforme solicitação/ cro-
nograma do Setor de Alimentação Escolar.

17,4500 34.900,0000 MAIS 
FRANGO

VALOR TOTAL R$ 87.166,03

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2021.
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITA MUNICIPAL

 ANILDA SCHOENINGER ME
CNPJ nº 04.192.895/0001-64
PROPONENTE

ROZANGELA A.R.V MOCCELINI
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da assessoria jurídica

IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC n. 14778

EXTRATO ATA RP 14/2021
Publicação Nº 3129100

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 570/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa SCS COMER-
CIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 13.995.853/0001-52, conforme relação abaixo:
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Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

2 CX 500,00
AVEIA EM FLOCOS REGULARES – Embalagem de 200 gramas. Embalagem intac-
ta, sem defeitos ou rasgos. Produto em bom estado de conservação, sem bolor e 
dentro do prazo de validade. Ingredientes: Aveia.

4,0000 2.000,0000 NATURALE

10 PCT 500,00

AMENDOIM – PACOTE COM 500 GR. Cru com pele, grupo descascado, subgrupo 
industrial, classe média, subclasse clara, tipo único. Grãos secos, sãos e limpos, 
de primeira qualidade. Sem fermentação e mofos, isentos de sujidades, parasitas 
e larvas. Embalado em pacotes de polietileno atóxico, transparente, resistente, 
vedado hermeticamente. Peso líquido de 500 gramas. Validade mínima de 4 me-
ses. Embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade e lote. Industria Brasileira. Entrega conforme solicitação/ cronograma 
do Setor de Alimentação Escolar.

6,1500 3.075,0000 MANU 400G

17 LT 60,00
ATUM EM PEDAÇOS COZIDO EM ÁGUA – conservado em água – latas de 170g 
- Embalagem intacta, sem amassados ou qualquer contaminantes, deve se 
apresentar dentro do prazo de validade.

8,3000 498,0000 SOLARE

22 L 400,00

BEBIDA LÁCTEA - Bebida láctea fermentada com polpa de frutas, diversos sa-
bores conforme solicitação. Embalagem contendo 1 litro. Rotulagem obrigatória 
seguindo legislação específica. Validade mínima 30 dias. Registro no SIE ou SIF. 
Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

4,0500 1.620,0000 UNIBABY

33 PCT 1.000,00

BISCOITO TIPO ROSQUINHA – 330 g Ingredientes: Farinha de trigo fortifica-
da com ferro e ácido fólico, açúcar refinado, gordura vegetal, amido de milho, 
açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. Alérgicos: contém derivados de trigo e soja. Pode conter derivados 
de leite. Contém glúten. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. Emba-
lagem intacta, sem rasgos ou biscoitos quebrados.

4,3500 4.350,0000 GIRASSOL

35 CX 120,00 CALDO DE GALINHA CX C/ 12 3,1500 378,0000 APTI

36 UN 300,00 CAFÉ SOLUVEL EXTRA FORTE 200 GR - Embalagem intacta, deve se apresentar 
dentro do prazo de validade. 13,5000 4.050,0000 AMIGO

37 PCT 600,00 CANJICA AMARELA TIPO 1 PCT 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 3,7500 2.250,0000 DAJU

46 UN 600,00
CHOCOLATE EM PÓ 500 G – 32% de cacau, contendo açúcar, cacau em pó solú-
vel e aromatizante. Embalagem intacta e com prazo de validade de pelo menos 
3 meses.

9,7500 5.850,0000 NEILAR

52 KG 3.500,00
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA EMBALADAS UMA A UMA SEM 
SAMBIQUEIRA – As embalagens deverão ter selo de procedência com data de 
validade e demais especificações exigidas pela Lei de Rotulagem da ANVISA.

9,7200 34.020,0000 AGRO

55 PCT 200,00 FARELO DE AVEIA em embalagens de 200 gr - Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 4,3000 860,0000 NATURALE

57 PCT 50,00
FARINHA LÁCTEA - Com o mínimo de 12 vitaminas e 5 minerais instantâneo 
- embalagem 400 gr. - Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer contaminan-
tes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

10,9500 547,5000 NESTLE

58 PCT 400,00

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PCT 5 KG – Livre de sujidades, parasitos e larvas. 
Umidade máxima de 15%. (Resolução ANVISA CNNPA nº 12/78) - Embalagem 
intacta, sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do 
prazo de validade.

15,5000 6.200,0000 CLARISSIMA

61 PCT 1.100,00

FEIJÃO PRETO TIPO 1 PCT DE 1KG – Pacote de 01 kg, feijão classe preto, gru-
po/tipo I, 100% feijão preto (Phaseolus vulgaris L.), de safra nova. Constituído 
de no mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a presença de grãos 
diformes e/ou torrados, coloração dos grãos com nuances diferentes, impurezas 
(grãos partidos e pedras), bolor, mofos, caruncho, rendimento inadequado. A 
embalagem deverá ser de plástico, transparente e atóxico, resistente, com solda 
reforçada e íntegra, não violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo e acondicionados em fardos lacrados. Com 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses apartir da e

7,8500 8.635,0000 SIVIEIRO

66 PCT 15,00 GRÃO DE BICO – Pacotes de 500 gr, embalagem intacta, sem caruncho, dentro 
do prazo de validade. 6,9000 103,5000 BRUSTO

88 UN 550,00 MILHO VERDE SACHE 200 GR – As embalagens não podem estar amassadas ou 
deterioradas – Devem estar dentro do prazo de validade 2,3000 1.265,0000 SOFRUTA 

170G
113 gf 400,00 VINAGRE DE VINHO TINTO GARRAFA 750 ML 3,7000 1.480,0000 4ES

VALOR TOTAL R$ 77.182,00



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 256

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2021.
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITA MUNICIPAL

 SCS COMERCIO LTDA EPP
CNPJ Nº 13.995.853/0001-52
PROPONENTE

ROZANGELA A.R.V MOCCELINI
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da assessoria jurídica
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC n. 14778

EXTRATO ATA RP 15/2021
Publicação Nº 3129106

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 570/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa NUTRI SC 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 07.814.016/0001-87, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

13 UN 500,00 AMIDO DE MILHO PCT 500G - Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer 
contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 5,9000 2.950,0000 AMFIL

14 PCT 1.000,00 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 PCT 5 KG - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 22,9200 22.920,0000 MINUTINHO

27 PCT 2.000,00 BISCOITO DOCE TIPO MARIA PCT 400 GR - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 5,5000 11.000,0000 PICININI

56 PCT 10,00
FARINHA DE ARROZ – ISENTO DE GLÚTEN – Embalagem de 500 G - Embala-
gem intacta, sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro 
do prazo de validade.

9,5000 95,0000 FAZENDA

60 PCT 120,00 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA – Pacotes de 500 G – Livre de sujidades, 
parasitos e larvas – Com validade de 180 dias. 3,8000 456,0000 ACIGAL

65 KG 800,00 FUBÁ DE MILHO FINO TIPO 1 – Embalagens de 1 kg - Fardos de 20 kg. Livre 
de sujidades, parasitos e larvas – Com validade de 180 dias. 3,4700 2.776,0000 MONTE 

CLARO

74 PCT 600,00

MACARRÃO C/ OVOS GRAVATA PCT 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 
Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 
corantes naturais urucum e cúrcuma.

4,2700 2.562,0000 ORQUIDEA

77 PCT 8,00
MACARRÃO SEM OVOS OU TRAÇOS– Para alérgicos ao ovo, pct 500g Embala-
gem intacta, sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro 
do prazo de validade.

4,0000 32,0000 ROSANE

111 UN 200,00

SELETA DE LEGUMES – ingredientes: ervilha, batata, cenoura e salmoura (água 
e sal). Embalagem: longa vida, deve estar intacta, resistente, vedada herme-
ticamente, contendo 200g do produto. Prazo de validade mínimo 23 meses a 
contar a partir da data de entrega.

4,9000 980,0000 OLE

VALOR TOTAL R$ 43.771,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2021.
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITA MUNICIPAL

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ Nº 07.814.016/0001-87
PROPONENTE

ROZANGELA A.R.V MOCCELINI
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da assessoria jurídica
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC n. 14778
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EXTRATO ATA RP 16/2021
Publicação Nº 3129112

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 570/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa A E M OESTE 
COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ Nº 12.144.365/0001-79, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

1 UN 1.500,00
ALFACE - As folhas devem estar verdes e viçosas, não pode estar com as folhas 
amareladas ou murchas, deve estar intacto c/ todas as partes comestíveis aprovei-
tadas. Necessita do selo de rastreabilidade.

3,2400 4.860,0000 HORN

3 UN 600,00
ABACAXI DE 1ª qualidade, crista fechada, escamas grandes, doce e suculento, 
intact o c/ todas as partes comestíveis aproveitadas. Necessita do selo de rastrea-
bilidade.

6,8000 4.080,0000 REAL

4 KG 100,00 ABACATE DE 1ª (intacto c/ todas as partes comestíveis aproveitadas). Necessita 
do selo de rastreabilidade. 5,4000 540,0000 REAL

5 KG 100,00
ABOBRINHA VERDE ORGÂNICA – com selo de orgânico, casca lisa e brilhante, 
deve estar firme, não pode murcha nem melando. Necessita do selo de rastreabi-
lidade.

16,5000 1.650,0000 HORN

6 KG 100,00 ABOBRINHA VERDE CONVENCIONAL – casca lisa e brilhante, deve estar firme, 
não pode murcha nem melando. Necessita do selo de rastreabilidade. 4,5000 450,0000 HORN

7 KG 600,00
ABÓBORA CABOTIÃ de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de matu-
ridade apropriado para consumo. Com ausência de sujidades, parasitas ou larvas. 
Necessita do selo de rastreabilidade.

3,9500 2.370,0000 HORN

12 PCT 200,00

ALHO GRAUDO 200 GR - Novo, grupo roxo, subgrupo nobre, tipo especial, classe 
4, de primeira qualidade, limpo, não deverá apresentar problemas de coloração 
não característica, estar machucado, brotamento, perfurado, muito maduro e nem 
muito verde. O produto deve estar intacto, isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à casca embalados de acordo com solicitação. 
Acondicionado em embalagem plástica resistente e especial para alimentos, com 
identificação do fornecedor e prazo de validade. Embalagens de 200g. Entrega 
conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar

6,9900 1.398,0000 REAL

18 KG 1.800,00
BANANA CATURRA DE 1ª QUALIDADE MEIO TERMO (não esteja verde nem total-
mente madura) – devem estar sempre presas a penca, sem manchas ou amassa-
dos. Necessita do selo de rastreabilidade.

3,9000 7.020,0000 REAL

19 KG 500,00
BATATA INGLESA ORGÂNICA– Apresentar selo de orgânico. Tamanho médio, casca 
lisa, clara e brilhante - intacta com todas as partes comestíveis aproveitadas e não 
pode estar murcha e melando. Necessita do selo de rastreabilidade.

9,9000 4.950,0000 HORN

20 KG 1.000,00
BATATA INGLESA. Tamanho médio, casca lisa, clara e brilhante - intacta com todas 
as partes comestíveis aproveitadas e não pode estar murcha e melando. Necessita 
do selo de rastreabilidade.

3,5900 3.590,0000 REAL

21 KG 20,00

BATATA SALSA OU BAROA – De primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, 
isentas de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à cas-
ca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Necessita do selo de rastreabilidade.

10,1500 203,0000 REAL

25 KG 500,00
BETERRABA ORGÂNICA – COM SELO DE ORGANICO qualidade, tamanho pequeno 
a médio, cor viva, não pode estar murcha e deve estar com todas as partes co-
mestíveis aproveitadas. Necessita do selo de rastreabilidade.

10,9000 5.450,0000 HORN

26 KG 500,00 BETERRABA CONVENCIONAL - tamanho pequeno a médio, cor viva, não pode 
estar murcha e deve estar com todas as partes comestíveis aproveitadas. 4,1500 2.075,0000 HORN

47 KG 600,00 CHUCHU DE 1ª Qualidade – tamanho médio, não poder estar murcho, intacto com 
todas as partes comestíveis aproveitadas 4,1900 2.514,0000 REAL

48 KG 500,00 CEBOLA NACIONAL DE 1ª Qualidade, com casca cabeça tamanho médio, firme, 
não pode estar murcha ou melando. 4,8900 2.445,0000 REAL

49 KG 600,00
CENOURA DE 1ª Qualidade – cor viva, não pode estar murcha, nem melando e 
deve ter todas as partes comestíveis aproveitadas. Necessita do selo de rastreabi-
lidade.

3,7900 2.274,0000 REAL

59 PCT 70,00 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL PCT 5 KG – Livre de sujidades, parasitos e larvas – 
Com validade de 180 dias. 15,3900 1.077,3000 DALLA

67 KG 60,00

KIWI - De primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, isentas de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresen-
tar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Necessita do selo de 
rastreabilidade.

19,0000 1.140,0000 REAL
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68 KG 500,00 LARANJA PÊRA DE 1ª – casca lisa, fina e brilhante, suculenta e doce, não podendo 
estar murcha. Necessita do selo de rastreabilidade. 4,8900 2.445,0000 REAL

71 L 50,00 LEITE DE SOJA SEM AÇÚCAR EMBALAGEM DE 1L – Embalagem intacta. 6,5000 325,0000 PURITY

72 KG 1.800,00 MAÇÃ TIPO EXPORTAÇÃO DE 1ª – casca lisa, fresca, tamanho médio 150 G, não 
pode estar murcha e nem com amassados. Necessita do selo de rastreabilidade. 6,7500 12.150,0000 REAL

80 KG 2.000,00
MAMÃO FORMOSA DE 1ª – não pode estar mole, rachado, escuro ou amassado 
– não pode estar verde nem totalmente maduro – deverá ser doce e suculento. 
Necessita do selo de rastreabilidade.

5,7500 11.500,0000 REAL

81 KG 800,00
MANGA (ROSA, TOMMY OU CORAÇÃO DE BOI) DE 1ª – deve ter a casca lisa, não 
estar verde, nem totalmente madura, deve ser doce e suculenta e não apresentar 
amassados. Necessita do selo de rastreabilidade.

6,3000 5.040,0000 REAL

83 KG 200,00
MARACUJÁ DE 1ª – deve ter casca lisa e brilhante, não podendo apresentar 
manchas escuras ou rachaduras, não pode estar murcho. Necessita do selo de 
rastreabilidade.

10,5000 2.100,0000 REAL

86 KG 800,00 MELANCIA DE 1ª - a casca deve ser firme, cor vibrante, não pode apresentar 
rachaduras e deve ser doce e suculenta. Necessita do selo de rastreabilidade. 2,3400 1.872,0000 REAL

87 KG 560,00 MELÃO AMARELO DE 1ª – a casca deve ser firme, cor vibrante, não pode apresen-
tar rachaduras e deve ser doce e suculento. Necessita do selo de rastreabilidade. 4,3500 2.436,0000 REAL

90 UN 8,00 ÓLEO DE GIRASSOL – Frasco de 900 ml. 12,6100 100,8800 SUAVITY

92 DZ 800,00
OVOS VERMELHOS DE 1ª – Os ovos não podem estar trincados ou quebrados – 
Devem estar em embalagens com data de validade, selo de procedência e demais 
especificações exigidas pela Lei de Rotulagem da ANVISA

6,3500 5.080,0000 CARMI-
NATI

98 KG 50,00
PÊRA VERDE DE 1ª – a casca precisa ser lisa e macia, sem picada de inseto, 
amassada ou com imperfeições, deve ser doce e suculenta, não deve estar verde 
nem totalmente madura. Necessita do selo de rastreabilidade.

10,5000 525,0000 REAL

99 KG 100,00 PIMENTÃO VERDE DE 1ª - a casca deve estar lisa e brilhante, não pode estar 
murcho e nem melando. Necessita do selo de rastreabilidade. 8,8000 880,0000 REAL

100 KG 110,00 PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA - Embalagem fechada, intacta, indi-
cando o prazo de validade – Embalagem com no máximo 3 kg. 23,9200 2.631,2000 SULITA

106 KG 350,00

REPOLHO ORGÂNICO COM SELO DE ORGÂNICO – as folhas devem estar verdes 
e viçosas, cabeça fechada, não pode estar com as folhas amareladas ou murchas, 
deve estar intacto c/ todas as partes comestíveis aproveitadas. Necessita do selo 
de rastreabilidade.

10,0000 3.500,0000 HORN

107 KG 350,00
REPOLHO CONVENCIONAL– as folhas devem estar verdes e viçosas, cabeça fecha-
da, não pode estar com as folhas amareladas ou murchas, deve estar intacto c/ 
todas as partes comestíveis aproveitadas.

3,4900 1.221,5000 REAL

112 KG 800,00
TOMATE ORGÂNICO – Apresentar o selo de orgânico. Deve ser firme, com casca 
lisa, brilhante, sem manchas escuras ou moles, que não esteja nem maduro, nem 
totalmente verde. Necessita do selo de rastreabilidade.

14,9900 11.992,0000 HORN

VALOR TOTAL R$ 111.884,88

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2021.
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITA MUNICIPAL

A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME
CNPJ Nº 12.144.365/0001
PROPONENTE

ROZANGELA A.R.V MOCCELINI
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da assessoria jurídica
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC n. 14778

EXTRATO ATA RP 17/2021
Publicação Nº 3129119

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 570/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa ABSOLUTO 
DISTRIBUIDORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 16.738.785/0001-34, conforme relação abaixo:
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Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

11 PCT 700,00 AÇÚCAR CRISTAL PCT 5 KG – Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer 
contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 17,9500 12.565,0000 ESTRELA

15 PCT 500,00 ARROZ INTEGRAL – Embalagem de 1 kg – Livre de sujidades, parasitose 
larvas (Resolução ANVISA CNNPA nº 12/78) 5,2500 2.625,0000 MINUTINHO

28 PCT 60,00
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PCT 400 GR Embalagem intacta, sem 
rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de 
validade.

5,0000 300,0000 DIANA

30 PCT 900,00 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, com porcentagem menor de 1,0 de gor-
dura trans por porção (30/40g) – Embalagem de 400 gr 5,8500 5.265,0000 ORQUIDEA

32 PCT 80,00

BISCOITO SEM LEITE 400 g – Para intolerantes a lactose e alérgicos a 
proteína do leite. Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar 
invertido, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbononato 
de sódio, pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de amônio), sal, meta-
bissulfito de sódio, aroma artificial de leite, proteinase, vitaminas (b1, b2, 
b6 e pp). Sem colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. Isento de 
produtos de origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode 
conter derivados de cevada, aveia, soja e centeio. Embalagem intacta e 
prazo de validade longo.

5,5000 440,0000 DIANA

34 PCT 200,00
CACAU EM PÓ 100% caixa 200 G – Ingredientes: Cacau em pó, não con-
tem Glúten. Embalagem intacta em bom estado de conservação, validade 
longa.

13,3500 2.670,0000 ZAELI

38 PT 300,00 CANELA EM PÓ - POTE COM 30 GR 4,7000 1.410,0000 APTI

39 PCT 300,00
CANELA EM RAMA – PACOTE COM 10 GR - Embalagem intacta, sem 
rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de 
validade.

2,9000 870,0000 APTI

41 PCT 300,00
CRAVO DA INDIA – PACOTE COM 10 GR - Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de vali-
dade.

2,8500 855,0000 APTI

42 KG 200,00

CARNE MOÍDA, de 2ª (Músculo e Acém) com até 5% gordura, deve apre-
sentar as características organolépticas (cor, sabor e odor característicos) 
sem cartilagens e ossos, resfriada, boa qualidade, embalada individual-
mente em pacotes de polietileno c/ 1 Kg. No rótulo deve conter dados 
do fabricante, as especificações do produto, prazo de validade e selo de 
procedência.

21,2000 4.240,0000 MARCOM

50 PCT 200,00 COCO RALADO SEM AÇÚCAR– Embalagens de 100 gr – Sem açúcar. Em-
balagem intacta. 4,2500 850,0000 APTI

53 UN 700,00 ERVILHA SACHÊ 200gr – As embalagens não podem estar amassadas, 
rasgadas ou com sujidades – Devem estar dentro do prazo de validade. 2,4000 1.680,0000 DORO

54 CX 500,00 EXTRATO TOMATE CONCENTRADO CAIXA 320 gr – As caixas não podem 
estar amassadas, e devem estar dentro do prazo de validade. 3,9000 1.950,0000 QUERO

62 PCT 200,00

FERMENTO P/ PÃO INSTANTANEO 125 GR - Deverá apresentar as seguin-
tes características: fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. Isento 
de mofo, e substâncias nocivas. A embalagem hermeticamente fechada 
(sistema a vácuo), intacta, sem ferrugem, contendo 125g. A embala-
gem deverá conter data de fabricação, lote e a validade com no mínimo 
3 meses a partir da entrega do produto. Entrega conforme solicitação/ 
cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

5,8000 1.160,0000 APTI

64 UN 300,00 FOLHAS DE LOURO 5 G – Ingredientes: folhas de louro. Embalagem intac-
ta e em bom estado de conservação. 1,8500 555,0000 APTI

70 L 50,00
LEITE INTEGRAL SEM LACTOSE (0%) – EMBALAGEM 1 LITRO – A embala-
gem não deve estar amassada ou deteriorada e deve se apresentar dentro 
do prazo de validade.

4,7500 237,5000 AURORA

73 PCT 1.000,00

MACARRÃO C/ OVOS TIPO PARAFUSO PCT 500 GR - Embalagem intacta, 
sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do 
prazo de validade. Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes naturais urucum e cúrcuma.

3,0300 3.030,0000 DIANA

75 PCT 500,00
MACARRÃO C/ OVOS TIPO CABELO DE ANJO 500 GR Embalagem intacta, 
sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do 
prazo de validade.

4,4500 2.225,0000 ORQUIDEA

76 PCT 20,00 MACARRÃO- ALFABETO para sopa com corante natural, contendo cenoura 
em pó, espinafre e tomate em pó – Embalagem de 500g 3,9000 78,0000 GALO
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79 PCT 100,00

MACARRÃO INTEGRAL PARAFUSO PCT DE 500 GR - Embalagem intacta, 
sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do 
prazo de validade. INGREDIENTES: Farinha de trigo integral, fibra de trigo, 
corante natural cúrcuma.

4,1500 415,0000 ORQUIDEA

82 PT 300,00

MARGARINA VEGETAL COM SAL – Embalagens de polietileno c/ 1 kg – 
Aspecto de emulsão plástica homogênea e uniforme. LIVRE DE GORDURA 
TRANS Cor: amarela ou branco amarelada, cor e odor característicos. Com 
60 a 70% de lipídeos, livre de gordura trans. Portaria nº 193 ANVISA.

6,0800 1.824,0000 COAMO

84 PCT 600,00
MASSA DE LASANHA - Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro 
e acido fólico, água, gordura vegetal hidrogenada, sal, açúcar, conservante 
sorbato de potasio e corante betacaroteno.

6,0000 3.600,0000 ORQUIDEA

91 PCT 200,00 ORÉGANO – PACOTE COM 10 GR 2,8500 570,0000 APTI

103 PCT 24,00
POLVILHO DOCE – EMBALAGEM 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de vali-
dade.

3,9500 94,8000 PRATA

104 PCT 700,00
POLVILHO AZEDO – EMBALAGEM 500 GR - Embalagem intacta, sem 
rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de 
validade.

3,8500 2.695,0000 PRATA

105 KG 180,00
QUEIJO TIPO MUSSARELA – de boa procedência, não pode apresentar si-
nal de mofo – Embalagem fechada, intacta, indicando o prazo de validade 
– Embalagem com no máximo 3 kg.

32,2500 5.805,0000 FRIZO

108 PCT 500,00 SAGÚ PCT 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer contami-
nantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade. 4,2000 2.100,0000 PRATA

109 KG 200,00
SAL REFINADO IODADO – Pacotes de 1 kg – Fardos de 20 kg. O sal deve 
ser obrigatoriamente iodado de acordo como preconizado pelas regula-
mentações da ANVISA.

2,4500 490,0000 ESTRELA

VALOR TOTAL R$ 60.599,30

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2021.
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITA MUNICIPAL

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP
CNPJ Nº 16.738.785/0001-34
PROPONENTE

ROZANGELA A.R.V MOCCELINI
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da assessoria jurídica
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC n. 14778

EXTRATO ATA RP 18/2021
Publicação Nº 3129122

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 570/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa MC COMER-
CIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 39.649.812/0001-06, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Uni-
tário

Vlr. Total 
Item Marca

16 PCT 500,00
ARROZ, BRANCO SUBGRUPO, POLIDO CLASSE LNGO, FINO AGULHA, TIPO 1 – 
Embalagem de 1kg transparente, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, com 90 a 100% de grãos inteiros.

9,8800 4.940,0000 MINUTI-
NHO

29 PCT 1.500,00
BISCOITO SALGADO COM GERGELIM - Pacote 400 GR – Com porcentagem de 
gordura máxima de 7% - Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer contami-
nantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

6,1000 9.150,0000 5234OR-
QUIDEA

40 CX 500,00 CEREAL MATINAL INTEGRAL A BASE DE MILHO - Enriquecido com Vitaminas, 
Minerais e Fibras – Embalagem de 300 g 8,5000 4.250,0000 5217GOL-

DFLAKES
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45 PCT 1.000,00

CHÁS: Chás sabores: ENDRO (Anethum graveolens), ERVA DOCE (Pimpinela 
Anisum), Camomila Flor ( Matricaria Chamomila) ERVA-CIDREIRA E HORTELÃ 
vegetal dessecado, peso liquido 10g, ,100% natural. A embalagem deve ser de 
polietileno transparente e atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantem 
a integridade do produto até o momento do consumo. Na embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega Deve conter informações nutricionais. Industria brasileira. Entrega 
conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

2,8000 2.800,0000 CHILENO

51 PCT 400,00
COLORÍFICO – Pacotes de 500 gr - Aspecto: pó fino; Cor: alaranjada; Cheiro: 
próprio; Sabor: próprio. Acidez máxima 5%; Cloreto de sódio máximo 10%; Amido 
máximo 78% (Resolução ANVISA CNNPA nº 12/78).

4,3000 1.720,0000 2809BELA

63 UN 500,00 FERMENTO EM PÓ QUIMICO PARA BOLO 250 GR. Prazo de validade não inferior a 
6 meses. 6,1800 3.090,0000 5560APTI

69 PCT 500,00 LENTILHA TIPO 1 – Pacote 500 gr - Livre de sujidades, parasitos e larvas 6,8000 3.400,0000 2531BELA

89 UN 900,00 ÓLEO DE SOJA REFINADO – frasco de 900 ml. 8,6300 7.767,0000 1685CO-
CAMAR

110 LT 1.200,00

SARDINHA ENLATADA pré-cozida em conserva, elaborada com produto eviscerado, 
livre de cauda e cabeça. Conservado em óleo de soja – Latas de 125 gramas - As 
latas não podem estar amassadas ou conter ferrugens – Devem estar dentro do 
prazo de validade.

4,9000 5.880,0000 2173NAU-
TIQUE

VALOR TOTAL R$ 42.997,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2021.
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITA MUNICIPAL

MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ Nº 39.649.812/0001-06
PROPONENTE

ROZANGELA A.R.V MOCCELINI
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da assessoria jurídica
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC n. 14778

EXTRATO DE EDITAL TP 13/2021
Publicação Nº 3129109

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 52E6F296B2CF9660E414ADE8BF0CFC3619E554F0
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 711/2021
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 13/2021
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado por sua Prefeita Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, TORNA PÚBLICO que até às 
08:00 horas do dia 16 de julho de 2021, a comissão Oficial de Licitação do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no 
objeto do Processo Licitatório n° 711/2021 na modalidade de Tomada e Preço Nº 13/2021, tipo menor Menor preço - Unitário por Item 
para a Contratação de empresa para prestação de serviço de mídia institucional para planejamento, revisão de matérias de comunicação, 
utilização de divulgação em site, jornal impresso e vídeos institucionais para o município de Campo Erê., conforme especificado neste Edital. 
Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinen-
tes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º 
de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15, 
e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 30 de junho de 2021. Gilmar Fior de Medeiro – Pregoeiro Oficial // ROZANE 
BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL TP 10/2021
Publicação Nº 3127904

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 626/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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RETIFICA ITEM DO EDITAL E DA MINUTA DO CONTRATO
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, representado pela sua Prefeita Municipal ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que fica RETIFICADO o ITEM 12.5 do edital e item 
7.1 da minuta do contrato da TOMADA DE PREÇOS 10/2021, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA ERNESTINA 
MARQUES – TRECHO ENTRE A ESTRADA GERAL LINHA FORMOSA E RUA JUAREZ MENDES DE ANDRADE COM 2.707,50 M²; RUA MARCÍRIO 
DA SILVA – TRECHO DA ESTRADA GERAL LINHA FORMOSA ATÉ ÁREA VERDE COM 524,40 M². CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS:

Onde lê-se:
Do Edital:
12.5 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente licitação é de 60 (sessenta) dias e será contado 
a partir do início da obra.
Da minuta do contrato:
7.1 - O prazo máximo para execução e entrega do objeto do presente Contrato é dos cronogramas físicos financeiros, ou seja 60 (sessenta) 
dias, e será contada a partir do início da Obra.

Leia-se:
Do Edital:
12.5 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente licitação é de 90 (noventa) dias e será contado 
a partir do início da obra.
Da minuta do contrato:
7.1 - O prazo máximo para execução e entrega do objeto do presente Contrato é dos cronogramas físicos financeiros, ou seja 90 (noventa) 
dias, e será contada a partir do início da Obra.

Ficam Ratificadas as demais disposições Editalícias do referido edital. Demais Informações pelo site. www.campoere.sc.gov.br, ou e-mail: 
licitação@campoere.sc.gov.br ou pelo fone: (49) 3655 3035. Campo Erê/SC 30/06/2021. GILMAR FIOR DE MEDEIROS – Pregoeiro Oficial, 
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA Prefeita Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PL 570/2021
Publicação Nº 3127844

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 93356BBAF52682C219467B4479C07A7F853479D8
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 570/2021, na modalidade Pregão de nº 20/2021 tendo como objeto a O objeto do presente 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM é a AQUISIÇÃO DE FORMA PAR-
CELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificação e descrição do ANEXO III, 
conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
ANILDA SCHOENINGER ME 1 8 5,00 7,4000 37,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 9 5,00 11,6900 58,4500
ANILDA SCHOENINGER ME 1 23 80,00 5,0000 400,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 24 80,00 2,4500 196,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 31 30,00 6,6700 200,1000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 43 100,00 31,4000 3.140,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 44 600,00 27,2500 16.350,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 78 12,00 5,4900 65,8800
ANILDA SCHOENINGER ME 1 93 1.000,00 6,2800 6.280,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 94 20,00 8,4900 169,8000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 95 12,00 7,9000 94,8000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 96 1.000,00 10,6500 10.650,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 97 800,00 18,2800 14.624,0000
ANILDA SCHOENINGER ME 1 102 2.000,00 17,4500 34.900,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 2 500,00 4,0000 2.000,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 10 500,00 6,1500 3.075,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 17 60,00 8,3000 498,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 22 400,00 4,0500 1.620,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 33 1.000,00 4,3500 4.350,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 35 120,00 3,1500 378,0000

http://www.campoere.sc.gov.br
mailto:licitação@campoere.sc.gov.br
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SCS Comercio LTDA ME 1 36 300,00 13,5000 4.050,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 37 600,00 3,7500 2.250,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 46 600,00 9,7500 5.850,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 52 3.500,00 9,7200 34.020,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 55 200,00 4,3000 860,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 57 50,00 10,9500 547,5000
SCS Comercio LTDA ME 1 58 400,00 15,5000 6.200,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 61 1.100,00 7,8500 8.635,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 66 15,00 6,9000 103,5000
SCS Comercio LTDA ME 1 88 550,00 2,3000 1.265,0000
SCS Comercio LTDA ME 1 113 400,00 3,7000 1.480,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 13 500,00 5,9000 2.950,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 14 1.000,00 22,9200 22.920,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 27 2.000,00 5,5000 11.000,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 56 10,00 9,5000 95,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 60 120,00 3,8000 456,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 65 800,00 3,4700 2.776,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 74 600,00 4,2700 2.562,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 77 8,00 4,0000 32,0000
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 1 111 200,00 4,9000 980,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 1 1.500,00 3,2400 4.860,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 3 600,00 6,8000 4.080,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 4 100,00 5,4000 540,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 5 100,00 16,5000 1.650,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 6 100,00 4,5000 450,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 7 600,00 3,9500 2.370,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 12 200,00 6,9900 1.398,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 18 1.800,00 3,9000 7.020,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 19 500,00 9,9000 4.950,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 20 1.000,00 3,5900 3.590,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 21 20,00 10,1500 203,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 25 500,00 10,9000 5.450,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 26 500,00 4,1500 2.075,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 47 600,00 4,1900 2.514,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 48 500,00 4,8900 2.445,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 49 600,00 3,7900 2.274,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 59 70,00 15,3900 1.077,3000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 67 60,00 19,0000 1.140,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 68 500,00 4,8900 2.445,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 71 50,00 6,5000 325,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 72 1.800,00 6,7500 12.150,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 80 2.000,00 5,7500 11.500,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 81 800,00 6,3000 5.040,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 83 200,00 10,5000 2.100,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 86 800,00 2,3400 1.872,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 87 560,00 4,3500 2.436,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 90 8,00 12,6100 100,8800
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 92 800,00 6,3500 5.080,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 98 50,00 10,5000 525,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 99 100,00 8,8000 880,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 100 110,00 23,9200 2.631,2000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 106 350,00 10,0000 3.500,0000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 107 350,00 3,4900 1.221,5000
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 1 112 800,00 14,9900 11.992,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 11 700,00 17,9500 12.565,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 15 500,00 5,2500 2.625,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 28 60,00 5,0000 300,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 30 900,00 5,8500 5.265,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 32 80,00 5,5000 440,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 34 200,00 13,3500 2.670,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 38 300,00 4,7000 1.410,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 39 300,00 2,9000 870,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 41 300,00 2,8500 855,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 42 200,00 21,2000 4.240,0000
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ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 50 200,00 4,2500 850,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 53 700,00 2,4000 1.680,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 54 500,00 3,9000 1.950,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 62 200,00 5,8000 1.160,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 64 300,00 1,8500 555,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 70 50,00 4,7500 237,5000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 73 1.000,00 3,0300 3.030,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 75 500,00 4,4500 2.225,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 76 20,00 3,9000 78,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 79 100,00 4,1500 415,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 82 300,00 6,0800 1.824,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 84 600,00 6,0000 3.600,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 91 200,00 2,8500 570,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 103 24,00 3,9500 94,8000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 104 700,00 3,8500 2.695,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 105 180,00 32,2500 5.805,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 108 500,00 4,2000 2.100,0000
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1 109 200,00 2,4500 490,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 16 500,00 9,8800 4.940,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 29 1.500,00 6,1000 9.150,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 40 500,00 8,5000 4.250,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 45 1.000,00 2,8000 2.800,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 51 400,00 4,3000 1.720,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 63 500,00 6,1800 3.090,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 69 500,00 6,8000 3.400,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 89 900,00 8,6300 7.767,0000
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 1 110 1.200,00 4,9000 5.880,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 111.884,88
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 60.599,30
ANILDA SCHOENINGER ME 87.166,03
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 42.997,00
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 43.771,00
SCS Comercio LTDA ME 77.182,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação das referidas licitantes.

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 30 de junho de 2021.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

PORTARIA 355/2021
Publicação Nº 3127491

PORTARIA N° 355, DE 24 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015 ;
Considerando o resultado final da Chamada Pública n° 001/2021, homologada pela Ata n. 01/2021 de 11/06./21 da Comissão e Edital n. 
003/2021 de Divulgação dos aprovados;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2021;
Considerando a necessidade urgente da contratação de Auxiliar de Serviços Gerais, para que os serviços públicos não sofram descontinui-
dade;

RESOLVE

Art.1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, ISABELINO GONÇALVES, para o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Cidade e Desenvolvimento, no 
período de 21 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
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Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 24 de junho de 2021.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LUIZ FERNANDO TONIAL
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 10226-1

PORTARIA 356/2021
Publicação Nº 3127495

PORTARIA N° 356, DE 24 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015 ;
Considerando o resultado final da Chamada Pública n° 001/2021, homologada pela Ata n. 01/2021 de 11/06./21 da Comissão e Edital n. 
003/2021 de Divulgação dos aprovados;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2021;
Considerando a necessidade urgente da contratação de Auxiliar de Serviços Gerais, para que os serviços públicos não sofram descontinuidade;

RESOLVE

Art.1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, ELMO DRESCHER, para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Cidade e Desenvolvimento, no período 
de 21 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 24 de junho de 2021.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LUIZ FERNANDO TONIAL
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 10226-1

PORTARIA 357/2021
Publicação Nº 3127498

PORTARIA N° 357, DE 24 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
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Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 001/2020, homologado pelo Decreto 1.848, de 05 de março de 2020;
Considerando o Edital de Convocação nº 017/2020;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Farmacêutico, para que os serviços públicos não sofram desconti-
nuidade;
Considerando o cenário atual em relação à pandemia mundial do novo coronavírus (SARS-CoV-2), responsável pela doença Covid-19, as 
recomendações do Ministério da Saúde;
Considerando o período pandêmico que o município vem enfrentando;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR a contratação por tempo determinado e por excepcional interesse público de ALINE CANIEL SALVADOR, no cargo de 
Farmacêutica, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 09 de janeiro de 2022.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 24 de junho de 2021.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LUIZ FERNANDO TONIAL
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 10226-1
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Campos Novos

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 39/2021 - GENEROS ALIMENTICIOS PRONTOS
Publicação Nº 3130132

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

Página: 1/7

Processo Nº.: 93/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

SAMIR RECALCATTI 03561443990 20.820.545/0001-51 SAMIR RECALCATTI 035.614.439-90

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO GLOBAL, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 

validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 

Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC.

 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 

de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/2021

No dia 30 do mês de Junho do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              , Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA

EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323, bairro CENTRO, CEP nº. 89620-000, nesta cidade de Campos Novos/SC, representado pelo(a) Secretário da

Fazenda e Administração, o Sr(a). DARI ORESTE SCARABOTTO, inscrito no CPF sob o nº. 196.312.789-72, doravante denominada

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 48/2021, Processo Licitatório nº.

93/2021, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS

MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

SAMIR RECALCATTI 03561443990

12573

1, 2, 3

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12573  -  SAMIR RECALCATTI 03561443990

1 UN 2.000,000 15,3400 30.680,00

MARMITA 01 KG - DISTRITO BARRA DO LEÃO

2 UN 2.000,000 2,8000 5.600,00

SALADA, PESO MÍNIMO 300G - DISTRITO DE BARRA DO LEÃO

3 UN 2.000,000 3,8000 7.600,00

SUCO VARIOS SABORES, ACONDICIONADOS EM FRASCOS

DE 500 ML - DISTRITO BARRA DO LEÃO



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

Página: 2/7

Processo Nº.: 93/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 270

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

Página: 4/7

Processo Nº.: 93/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Campos Novos,30  de Junho de 2021.

 ______________________________________________

DARI ORESTE SCARABOTTO

Secretário da Fazenda e Administração

SAMIR RECALCATTI 03561443990 CNPJ:  20.820.545/0001-51
      

________________________________________

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO CMV Nº 21/2021
Publicação Nº 3127508

EXTRATO DE CONTRATO – CMV Nº 21/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO AO VIVO DE IMAGEM DE SESSÕES 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
VALOR MENSAL: O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) PELO PERÍODO DE 12 MESES, SENDO 
VALOR MENSAL DE R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
DATA: 01/07/2021
VIGÊNCIA: 01/07/2022
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PL 080/PMC/2021 - PP 054/PMC/2021 SRP
Publicação Nº 3127504

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo de Licitação 080/PMC/2021
Pregão Presencial 054/PMC/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: O presente Pregão Presencial tem por objeto, o registro de preços para eventual contratação futura de empresa para prestação de 
serviços gráficos diversos para manutenção das atividades da rede municipal de ensino de Canelinha, conforme especificações e quantida-
des descritas nos anexos do Edital. DATA DE ABERTURA: 14 de julho de 2021, às 08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital 
e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC, 
no site www.canelinha.sc.gov.br.

Canelinha/SC, 30 de junho de 2021.

Fernanda Dias Jacintho
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude

PROCESSO DE LICITAÇÃO 066/PMC/2021 - CHAMADA PÚBLICA 002/PMC/2021 - REPUBLICADO
Publicação Nº 3128899

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 066/PMC/2021
Chamada Pública nº 002/PMC/2021

REPUBLICADO

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é o credenciamento de Leiloeiros Oficiais, regularmente registrados na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina – JUCESC, para a eventual realização de leilões da Prefeitura do Município de Canelinha, observadas as condições 
estipuladas na legislação que rege a matéria e conforme especificações descritas no Edital.

PERÍODO DE CADASTRO: 01/07/2021 à 16/07/2021.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório 
Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br.

Canelinha/SC, 22 de junho de 2021.

Édio Carlos Pereira
Secretário de Administração e Finanças.

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE ATA COMPLEMENTAR JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO TOMADA DE PREÇO FMES 01/2021
Publicação Nº 3129006

ATA COMPLEMENTAR DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.° FMEL 01/2021, QUE 
TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM ILUMINAÇÃO DIRIGIDA COM TECNOLOGIA LED, PARA MODERNIZA-
ÇÃO/EFICIENTIZAÇÃO DAS TORRES DE ILUMINAÇÃO ESPORTIVA DO ESTÁDIO MUNICIPAL BENEDITO TERÉZIO DE CARVALHO JR, COM 
O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA.

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2021, às 10h30min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada na 
Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Sr. Roberto 
Ivan Ludka, Sr. José Carlos Herbst e a Sra. Andreia Fontana Kauva, nomeados pela Portaria nº 1025/2020, sob a Presidência do primeiro, 
a fim de tratar de um equívoco apontado pelo Presidente. Encerrada a sessão, na data de 29 (vinte e nove) de junho de 2021, identifi-
cou-se que houve, por equívoco, a alocação dos envelopes de documentos e habilitação da empresa Eletrotec Sistemas de Energia LTDA, 
interessada em participar da Tomada de Preço nº FMES 01/2021, em um processo diferente do endereçado pela empresa. Considerando 
que os envelopes das demais licitantes estavam no processo correto, a comissão procedeu com a abertura e analise de documentação das 
cinco empresas citadas na primeira ata, deixando equivocadamente de abrir o envelope de documentação da empresa Eletrotec, uma vez 
que estava erroneamente anexado à outro processo. A data de protocolo dos envelopes da empresa é do dia 24 (vinte e quatro) de junho 
de 2021, às 14h27min. Ressalta-se que o protocolo no município de Canoinhas é eletrônico e auditável. Diante disto, visando atender os 
princípios da seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o princípio da igualdade e da eficiência, todos previstos no artigo 3º 
da lei 8.666/93, além de que a decisão tomada não irá ocasionar prejuízo a nenhum dos participantes, a comissão decide por marcar uma 
nova sessão, a acontecer no dia 09 de julho de 2021, às 09h00min, para análise da documentação faltante, qual seja, da empresa Eletrotec 
Sistemas de Energia LTDA. O julgamento ocorrerá em sessão pública aberta a qualquer interessado, na sala de licitações. Será então emi-
tida ata da decisão da comissão com as manifestações de eventuais participantes e reaberto o prazo legal de cinco dias para interposição 
de possíveis recursos quanto ao julgamento dos documentos. Para os interessados não residentes no município de Canoinhas ou que não 
desejem participar da sessão, será disponibilizada toda a documentação para conferência em formato digital. A decisão comunicada nesta 
ata foi tomada em conjunto com a procuradoria do município, considerando que o processo ainda se encontra em fase de habilitação, em 
consonância com o expresso no artigo 43, § 1º da lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, a presente ata complementar vai assinada pela 
comissão de licitação.

Adilson Fernando Ribeiro   Roberto Ivan Ludka   José Carlos Herbst   Andreia Fontana Kauva
Presidente    Secretário    Membro     Membro

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMC 11/2021
Publicação Nº 3128941

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa de Licitação n.º PMC 11/2021
A Prefeitura do Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10 – Centro, através do Prefeito Mu-
nicipal, comunica, contratação através de Dispensa de Licitação, art. 24, Inciso l, da Lei 8.666/93.
Contratado: CLERCIO FRANCISCO GEMRA (CNPJ: 27.327.051/0001-89)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO DA QUA-
DRA ESPORTIVA LOCALIZADA NA RUA JOAQUIM JOSÉ VIEIRA, CAMPO DA ÁGUA VERDE.
Valor: R$ 14.849,25 (quatorze mil e oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FMAS 05/2021 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 3128760

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas

Usuário: Maurício Afonso
Chave de Autenticação Digital

1778-1229-279
Página

1 / 2https://www.pmc.sc.gov.br
CNPJ: 11.455.005/0001-25 Fone: (47) 3621-7700
Rua Felipe Schmidt, 10 - Centro - 89.460-000 - Canoinhas/ SC

Licitação: PE05/2021 Modalidade: Pregão Julgamento: Lote Registro de preço: Sim Controla quantidade: Sim
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA MONTAGEM DE KIT’S DE ENXOVAL DE BEBÊ QUE COMPÕE O

BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO NATALIDADE PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 6.127/2017 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Fornecedor: 12725 - ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI CPF/CNPJ: 11.593.690/0001-56 Valor total (R$): 10.620,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
29/06/2021 34 66738 - BOLSA MATERNIDADE - COR BEGE UNIDADE 180,00000 59,00000 10.620,00

Medidas da Bolsa : 28cm de Altura X 40cm de Largura X 23cm de Profundidade, confeccionada
em Courino (Corino)- Forro Interno: Pvc- Alças em Mão Dupla e Alça de Ombro (Removível dos
dois lados)- A Bolsa possui 01 divisória principal com fechamento em Zíper, 02 Bolsos Laterais
sem fechamento, 01 Bolso Frontal com fechamento em velcro. Na cor bege.

Complemento do item:

Marca: PROPRIA

Fornecedor: 9146 - COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI CPF/CNPJ: 08.974.702/0001-88 Valor total (R$): 23.613,18

29/06/2021 1 66707 - CONJUNTO BODY + BERMUDA, COR BRANCA, TAMANHO M UNIDADE 30,00000 13,93700 418,11
Manga curta com abertura entre as pernas com botão em pressão, curto, malha 100% algodão
na cor branca. Tamanho m.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 2 66708 - CONJUNTO BODY + BERMUDA, COR BRANCA, TAMANHO G UNIDADE 30,00000 14,14710 424,41

Manga curta com abertura entre as pernas com botão em pressão, curto, malha 100% algodão
na cor branca. Tamanho g

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 3 66709 - CONJUNTO BODY + BERMUDA, COR AMARELA, TAMANHO M UNIDADE 30,00000 13,93710 418,11

Manga curta com abertura entre as pernas com botão em pressão, curto, malha 100% algodão
na cor amarela. Tamanho m.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 4 66710 - CONJUNTO BODY + BERMUDA, COR AMARELA, TAMANHO G UNIDADE 30,00000 14,14710 424,41

Manga curta com abertura entre as pernas com botão em pressão, curto, malha 100% algodão
na cor amarela. Tamanho g.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 5 66711 - CONJUNTO BODY + BERMUDA, COR VERDE, TAMANHO M UNIDADE 30,00000 13,93700 418,11

Manga curta com abertura entre as pernas com botão em pressão, curto, malha 100% algodão
na cor verde. Tamanho m

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 6 66712 - CONJUNTO BODY + BERMUDA, COR VERDE, TAMANHO G UNIDADE 30,00000 14,14710 424,41

Manga curta com abertura entre as pernas com botão em pressão, curto, malha 100% algodão
na cor verde. Tamanho g.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 7 66713 - CONJUNTO BODY + CALÇA, COR BRANCA, TAMANHO M UNIDADE 30,00000 16,02250 480,68

Manga longa com abertura entre as pernas com botões de pressão, malha 100% algodão na cor
branca Tamanho M

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 8 66714 - CONJUNTO BODY + CALÇA, COR BRANCA, TAMANHO G UNIDADE 30,00000 16,63720 499,12

Manga longa com abertura entre as pernas com botões de pressão, malha 100% algodão na cor
branca. Tamanho G.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 9 66715 - CONJUNTO BODY + CALÇA, COR AMARELA, TAMANHO M UNIDADE 30,00000 16,02250 480,68

Manga longa com abertura entre as pernas com botões de pressão, malha 100% algodão na cor
amarela. Tamanho M.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 10 66716 - CONJUNTO BODY + CALÇA, COR AMARELA, TAMANHO G UNIDADE 30,00000 16,63720 499,12

Manga longa com abertura entre as pernas com botões de pressão, malha 100% algodão na cor
amarela. Tamanho g.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 11 66717 - CONJUNTO BODY + CALÇA, COR VERDE, TAMANHO M UNIDADE 30,00000 16,02250 480,68

Manga longa com abertura entre as pernas com botões de pressão, malha 100% algodão na cor
Verde. Tamanho M.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 12 66718 - CONJUNTO BODY + CALÇA, COR VERDE, TAMANHO G UNIDADE 30,00000 16,63720 499,12

Manga longa com abertura entre as pernas com botões de pressão, malha 100% algodão na cor
Verde. Tamanho G.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 13 66719 - FRALDA PARA BEBE EM TECIDO 100% ALGODÃO CAIXA 180,00000 15,48140 2.786,65

Cor branca, lavável, em tecido duplo, medindo: 0,70 cm x 0,70 cm, caixa com 05 unidades.Complemento do item:
Marca: YASMIN

29/06/2021 14 66720 - KIT COMPOSTO DE LUVA, GORRO E SAPATO DE MALHA. CORES: BRANCA KIT 60,00000 9,05140 543,08
Marca: YASMIN

29/06/2021 15 66721 - KIT COMPOSTO DE LUVA, GORRO E SAPATO DE MALHA. CORES: AMARELA KIT 60,00000 9,05140 543,08
Marca: YASMIN

29/06/2021 16 66722 - KIT COMPOSTO DE LUVA, GORRO E SAPATO DE MALHA. CORES: VERDE KIT 60,00000 9,05140 543,08
Marca: YASMIN

29/06/2021 17 66723 - MACACÃO DE SOFT LONGO PARA BEBÊ NA COR BRANCA - TAMANHO M UNIDADE 30,00000 20,94480 628,34
Com  gola,  com  pés,  manga  comprida,  abotoamento  de  pressão  frontal  e  entre  pernas,
confeccionado  100%  poliéster,  na  cor  Branca.  Tamanho  M.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 18 66724 - MACACÃO DE SOFT LONGO PARA BEBÊ NA COR BRANCA- TAMANHO G UNIDADE 30,00000 21,36510 640,95

Com  gola,  com  pés,  manga  comprida,  abotoamento  de  pressão  frontal  e  entre  pernas,
confeccionado  100%  poliéster,  na  cor  Branca.  Tamanho  G.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 19 66725 - MACACÃO DE SOFT LONGO PARA BEBÊ NA COR AMARELA - TAMANHO M UNIDADE 30,00000 20,94480 628,34

Com  gola,  com  pés,  manga  comprida,  abotoamento  de  pressão  frontal  e  entre  pernas,
confeccionado  100%  poliéster,  na  cor  Amarela.  Tamanho  M.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 20 66726 - MACACÃO DE SOFT LONGO PARA BEBÊ NA COR AMARELA - TAMANHO G UNIDADE 30,00000 21,36510 640,95

Com  gola,  com  pés,  manga  comprida,  abotoamento  de  pressão  frontal  e  entre  pernas,
confeccionado  100%  poliéster,  na  cor  Amarela.  Tamanho  G.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 21 66727 - MACACÃO DE SOFT LONGO PARA BEBÊ NA COR VERDE - TAMANHO M UNIDADE 30,00000 20,29340 608,80

Com  gola,  com  pés,  manga  comprida,  abotoamento  de  pressão  frontal  e  entre  pernas,
confeccionado  100%  poliéster,  na  cor  Verde.  Tamanho  M.

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 22 66728 - MACACÃO DE SOFT LONGO PARA BEBÊ NA COR VERDE - TAMANHO G UNIDADE 30,00000 17,40410 522,12

Com  gola,  com  pés,  manga  comprida,  abotoamento  de  pressão  frontal  e  entre  pernas,
confeccionado  100%  poliéster,  na  cor  Verde.  Tamanho  G

Complemento do item:

Marca: YASMIN
29/06/2021 23 66729 - TOALHA DE BANHO INFANTIL NA COR BRANCA UNIDADE 180,00000 14,86680 2.676,02

Com capuz e forro fralda. Tamanho: 70 cm x 90 cm. 100% algodão na cor branca.Complemento do item:
Marca: YASMIN

29/06/2021 24 66730 - TOALHA DE BOCA NA COR BRANCA UNIDADE 180,00000 4,28670 771,61
 Pacote com 3 peças, medindo aproximadamente 25 x 30 cm, 100% algodão, na cor branca.Complemento do item:

Marca: YASMIN
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FMS 18/2021 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 3128547

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas

Usuário: Maurício Afonso
Chave de Autenticação Digital

2170-1762-465
Página

1 / 4https://www.pmc.sc.gov.br
CNPJ: 11.206.680/0001-10 Fone: (47) 3621-7700
Rua Felipe Schmidt, 10 - Centro - 89.460-000 - Canoinhas/ SC

saude@pmc.sc.gov.br

Licitação: PE18/2021 Modalidade: Pregão Julgamento: Por item Registro de preço: Sim Controla quantidade: Sim
Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS TAIS MANTA TERMICA DE EMERGENCIA, TALA METALICA ORTOPEDICA, CARRO MACA, TV LED 32”, AUTOCLAVE DIGITAL E OUTROS,

DESTINADOS AS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CANOINHAS.

Fornecedor: 368 - ALCI N. BECKER & CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.052.779/0001-38 Valor total (R$): 4.586,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
25/06/2021 18 60328 - TV LED 32'' UNIDADE 1,00000 1.586,00000 1.586,00

HD  COM  CONVERSOR  E  RECEPTOR  DIGITAL;  MÍNIMO  02  ENTRADAS  HDMI;  MÍNIMO  01
ENTRADA  USB;  220  V  OU  BIVOLT;  COR  PRETA;  ENTRADA  ÁUDIO  E  VÍDEO;  CONTROLE
REMOTO;  CABO  DE  FORÇA.

Complemento do item:

Marca: SEMP
25/06/2021 34 36635 - MANTA MICROFIBRA SOLTEIRO UNIDADE 60,00000 50,00000 3.000,00

180 GRAMAS/M²Complemento do item:
Marca: NIAZITEX

Fornecedor: 12715 - CIRURGICAS MULLET IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOL CPF/CNPJ: 34.055.837/0001-50 Valor total (R$): 25.140,00

25/06/2021 24 9281 - CADEIRA DE RODAS UNIDADE 10,00000 579,00000 5.790,00
ACIONAMENTO  MANUAL,  ESTRUTURA  AÇO  CARBONO,  PINTURA  ELETROSTÁTICA  EPÓXI  NA
COR PRETA, USO LOCOMOÇÃO, APOIO BRAÇO ESCAMOTEÁVEIS, ACABAMENTO DO ASSENTO
NYLON, TIPO DE PNEU DIANTEIRO MACIÇO AR PNEU TRASEIRO ARO 24” EM ALUMÍNIO COM
PNEUS  ANTI  ARTICULÁVEIS  E  REGULÁVEIS  EM  ALTURA.  MEDIDAS  APROXIMADAS:  LARGURA
DO ASSENTO: 42 ALTURA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 40 CM, ALTURA DO CHÃO À MANOPLA: 88
CM,  ALTURA  ASSENTO  MÍNIMA  DE  50  CM.  CAPACIDADE  APROXIMADA:  100  KG.  GARANTIA
MÍNIMA  DE  12  (DOZE)  MESES.

Complemento do item:

Marca: PROLIFE
25/06/2021 25 66803 - AUTOCLAVE 21 LITROS UNIDADE 5,00000 3.320,00000 16.600,00

DIGITAL;  CÂMARA  DE  ESTERILIZAÇÃO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL;  PAINEL  DIGITAL  COM  DOIS
DISPLAYS INDEPENDENTES, INTEIRAMENTE EM TECLADO DE MEMBRANA E COM AVISOS QUE
PERMITEM  O  CONTROLE  SIMULTÂNEO  DOS  PARÂMETROS  DO  CICLO;  CONTROLE  DO  CICLO
TOTALMENTE AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO COM MILHARES
DE CICLOS PROGRAMÁVEIS E QUE PERMITE AJUSTES DE TEMPO SEGUNDO A SEGUNDO E DE
TEMPERATURA  GRAU  A  GRAU;  FECHO  DA  TAMPA  DE  TRIPLO  ESTÁGIO  COM  SISTEMA  DE
RESTRIÇÃO DE ABERTURA POR FUSO DE ENCAIXE E DESLIZAMENTO PORROLAMENTO AXIAL;
SECAGEM  DO  MATERIAL  COM  AJUSTES  DE  TEMPERATURA  GRAU  A  GRAU  E  DE  TEMPO
SEGUNDO  A  SEGUNDO,  COM  OPÇÃO  DECICLOS  EXTRAS;  SISTEMA  DE  PORTA  COM
CONSTRUÇÃO DUPLA TOTALMENTE EM AÇO CARBONO E AÇO INOX LAMINADO; GUARNIÇÃO
EM  SILICONE  VULCANIZADO  FIXADA  NA  CÂMARA  DE  ESTERILIZAÇÃO;  ATUAÇÃO
DESCONTÍNUA  DA  RESISTÊNCIA  DURANTE  O  CICLO  PARA  MENOR  CONSUMO  DE  ENERGIA
ELÉTRICA;  UTILIZA  ÁGUA  LIMPA  A  CADA  CICLO  PARA  MELHOR  QUALIDADE  DE  VAPOR;
SISTEMAS DE SEGURANÇA AUTOMÁTICOS, COM MENSAGENS DE ERRO VISUAIS E SONORAS;
PRODUTO RESISTENTE, DE FÁCIL INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; COM BANDEJAS,
COPO MEDIDA,  MANGUEIRA DE DRENAGEM, CABO DE ENERGIA E MANUAL DE INSTRUÇÕES.
DADOS  TÉCNICOS:  DIMENSÕES  APROXIMADAS  DA  CÂMARA  (DXP):  25,2  X  42,1MM;
DIMENSÕES  APROXIMADAS  EXTERNAS  (AXLXC):  33  X  40  X  59,5MM;  POTÊNCIA:  1000  W;
FREQUÊNCIA:  50/60  HZ;  TENSÃO:  220  V;  TEMPERATURA  DE  TRABALHO  (PADRÃO  O.M.S.):
121ºC;  PRESSÃO  DE  TRABALHO:  1  KGF/CM²;  CÂMARA  DE  ESTERILIZAÇÃO:  INOX  AISI  304;
GABINETE: AÇO 1020; PINTURA EXTERNA/INTERNA: ELETROSTÁTICA; CONTROLADOR: SMD -
MICROPROCESSADO  (ISOLADO);  DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA:  22;  GUARNIÇÃO:  SILICONE;
BANDEJAS  INTERNAS:  02  EM  ALUMÍNIO  PERFURADO;  SENSOR:  TERMOPAR;  CICLO  DE
SECAGEM:  DE  SÉRIE;  PESO  APROXIMADO:  28  KG.

Complemento do item:

Marca: ALT
25/06/2021 26 64746 - CABO DE ECG 10 VIAS TIPO GARRA UNIDADE 5,00000 550,00000 2.750,00

PARA ELETROCARDIÓGRAFO CARDIOCARE 2000/CARDIOTOUCH 3000 – BIONETComplemento do item:
Marca: MASTERMEDICAL

Fornecedor: 2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12.674.048/0001-64 Valor total (R$): 16.844,20

25/06/2021 11 66802 - LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS UNIDADE 40,00000 70,63000 2.825,20
FABRICADA  EM  POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE  (PEAD)  OU  POLIPROPILENO  (PP),  QUE
CONFERE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE,  DEVE OBEDECER ÀS NORMAS VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA). MEDIDAS APROXIMADAS: 43 X 93 X
60 CM.

Complemento do item:

Marca: JSN
25/06/2021 13 26766 - FORNO MICROONDAS PEQ. 20 L UNIDADE 2,00000 531,99000 1.063,98

COR  BRANCA,  POTÊNCIA  MÍNIMA  600  W,  220  V  OU  BIVOLT,  SELO  DO  INMETRO,  DISPLAY
DIGITAL  MÍNIMO  DE  10  NÍVEIS  DE  POTÊNCIAS.  GARANTIA  MÍNIMA  12  MESES.

Complemento do item:

Marca: CONSUL
25/06/2021 14 5460 - BEBEDOURO ELÉTRICO P/ ÁGUA GELADA E NATURAL UNIDADE 5,00000 468,90000 2.344,50

PINGADEIRA REMOVÍVEL: PARA ESVAZIAR OU HIGIENIZAR. PARA ACOMODAR GARRAFÃO DE
10 E 20 LITROS. POTÊNCIA MÍNIMA (W) 90 W. COR BRANCA. 220 V OU BIVOLT.

Complemento do item:

Marca: AGRATTO
25/06/2021 15 64740 - CABO EXTENSOR PARA VASSOURA UNIDADE 20,00000 89,99000 1.799,80

COM  COMPRIMENTO  AJUSTÁVEL,  PODENDO  ATINGIR  ATÉ  03  METROS,  EM  02  ESTÁGIOS,
FABRICADO  EM  ALUMÍNIO.

Complemento do item:

Marca: NOBRE
25/06/2021 21 3273 - ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS UNIDADE 5,00000 598,99000 2.994,95

COM CHAVE.1,62 X 0,80.Complemento do item:
Marca: MARTINHUK

25/06/2021 27 54538 - SUPORTE PARA GALÃO DE AGUA MINERAL UNIDADE 20,00000 29,50000 590,00
Marca: plastic

25/06/2021 33 13700 - CHALEIRA ELÉTRICA 1,7 LT UNIDADE 30,00000 110,25000 3.307,50
TAMPA COM ACIONAMENTO POR BOTÃO, BASE REMOVÍVEL E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.Complemento do item:

Marca: AGRATTO
25/06/2021 35 66807 - PEDAL PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA MINI BIKE MANUAL UNIDADE 4,00000 288,33000 1.153,32

MINI  BICICLETA  CICLOERGÔMETRO  EXERCÍCIO  SENTADO  PARA  FISIOTERAPIA,  COM
REGULAGEM  DE  FORÇA,  BOTÃO  AJUSTÁVEL  DE  TENSÃO,  PERMITINDO  VARIAR  A
INTENSIDADE  DO  TREINO.

Complemento do item:

Marca: CARCI
25/06/2021 41 66810 - APARELHO INALADOR - NEBULIZADOR PORTATIL UNIDADE 5,00000 152,99000 764,95

ADULTO  INFANTIL  220  VOLTS  OU  BIVOLT,  POTÊNCIA  MÍNIMA  DE  200  VA,  RUÍDO  DE  NO
MÁXIMO  60  DBA,  COM  TAXA  MÁXIMA  DE  NEBULIZAÇÃO  DE  0,40  ML/MIN  APROXIMADA.

Complemento do item:

Marca: Supermedy

Fornecedor: 12712 - CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ: 37.778.759/0001-00 Valor total (R$): 55.001,32

25/06/2021 7 64735 - CATETER VENOSO FLEXÍVEL CALIBRE 18 G CAIXA 145,00000 100,00000 14.500,00
COM DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  PARA  ATENDIMENTO  DA  NR32,  ACIONADO  QUANDO  DA
RETIRADA  DA  AGULHA  APÓS  O  PROCEDIMENTO  DE  PUNÇÃO,  FICANDO  O  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  FICARÁ  FIXO  NA  PONTA  DA  AGULHA  EVITANDO  ACIDENTES.  DISPOSITIVO
PASSIVO,  NÃO  SENDO  NECESSÁRIO  ACIONAR  O  DISPOSITIVO  PARA  ELE  FUNCIONAR,
FACILITANDO O USO DO PRODUTO E  AUMENTANDO A  SEGURANÇA PARA O USUÁRIO.  COM
FILTRO,  RADIOPACO,  DE  USO  ÚNICO,  ESTÉRIL,  ATÓXICO,  APIROGÊNICO,  INDICADO  PARA
INFUSÕES DE CURTO PRAZO (72 A 96 HORAS). CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE,
COM  ESPESSURA  E  DIMENSÕES  ADEQUADAS  À  SUA  FINALIDADE.  TOTALMENTE  UNIFORME,
DESLIZANTE,  LIVRE  DE  RUGAS,  TORÇÕES,  VAZAMENTOS,  EMENDAS,  REBARBAS  OU  OUTRO

Complemento do item:



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas

Usuário: Maurício Afonso
Chave de Autenticação Digital

2170-1762-465
Página

2 / 4https://www.pmc.sc.gov.br
CNPJ: 11.206.680/0001-10 Fone: (47) 3621-7700
Rua Felipe Schmidt, 10 - Centro - 89.460-000 - Canoinhas/ SC

saude@pmc.sc.gov.br

DEFEITO PREJUDICIAL A SEU USO. PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER: PROTEGE E
GARANTE  A  INTEGRIDADE  DA  AGULHA  E  CATETER  ATÉ  O  MOMENTO  DO  USO,  COM
FECHAMENTO  HERMÉTICO,  TRANSPARENTE.  CATETER/CÂNULA:  CONFECCIONADO  EM
POLIURETANO  RADIOPACO,  CONFECCIONADO  COM  MATERIAL  BIOCOMPATÍVEL,  INERTE,
FLEXÍVEL.  CANHÃO  DO  CATETER:  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO  COM  ENCAIXE  PERFEITO
NOS  DISPOSITIVOS  DE  INFUSÃO  E  CODIFICADO  EM  COR  UNIVERSALMENTE  PADRONIZADA
COM  RELAÇÃO  AO  SEU  CALIBRE.  145  R$  106,83  R$  15.490,35  ASSINADO  POR  1  PESSOA:
KATIA  OLISKOWSKI  MUNHOZ  PIRES  BATISTA  PARA  VERIFICAR  A  VALIDADE  DAS
ASSINATURAS,  ACESSE  HTTPS://CANOINHAS.1DOC.COM.BR/VERIFICACAO/  E  INFORME  O
CÓDIGO  A792-673C-3BA0-D913  AGULHA:  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,
RETIFICADA COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, DEVIDAMENTE FIXADA À CÂMARA DE FLUXO.
CÂMARA DE FLUXO: EM MATERIAL TRANSPARENTE QUE PERMITE RAPIDAMENTE VISUALIZAR
O  REFLUXO  DE  SANGUE.  O  CATETER  É  EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  EMBALAGEM
LACRADA  QUE  GARANTE  A  ESTERILIDADE  ATÉ  O  MOMENTO DO USO  E  É  CONSTITUÍDA  DE
ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO, PERMITINDO A ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 18 G (1,3 X 32 MM – VERDE)

Marca: MEIX
25/06/2021 8 64736 - CATETER VENOSO FLEXÍVEL CALIBRE 20 G CAIXA 145,00000 105,00000 15.225,00

COM DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  PARA  ATENDIMENTO  DA  NR32,  ACIONADO  QUANDO  DA
RETIRADA  DA  AGULHA  APÓS  O  PROCEDIMENTO  DE  PUNÇÃO,  FICANDO  O  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  FICARÁ  FIXO  NA  PONTA  DA  AGULHA  EVITANDO  ACIDENTES.  DISPOSITIVO
PASSIVO,  NÃO  SENDO  NECESSÁRIO  ACIONAR  O  DISPOSITIVO  PARA  ELE  FUNCIONAR,
FACILITANDO O USO DO PRODUTO E  AUMENTANDO A  SEGURANÇA PARA O USUÁRIO.  COM
FILTRO,  RADIOPACO,  DE  USO  ÚNICO,  ESTÉRIL,  ATÓXICO,  APIROGÊNICO,  INDICADO  PARA
INFUSÕES DE CURTO PRAZO (72 A 96 HORAS). CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE,
COM  ESPESSURA  E  DIMENSÕES  ADEQUADAS  À  SUA  FINALIDADE.  TOTALMENTE  UNIFORME,
DESLIZANTE,  LIVRE  DE  RUGAS,  TORÇÕES,  VAZAMENTOS,  EMENDAS,  REBARBAS  OU  OUTRO
DEFEITO PREJUDICIAL A SEU USO. PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER: PROTEGE E
GARANTE  A  INTEGRIDADE  DA  AGULHA  E  CATETER  ATÉ  O  MOMENTO  DO  USO,  COM
FECHAMENTO  HERMÉTICO,  TRANSPARENTE.  CATETER/CÂNULA:  CONFECCIONADO  EM
POLIURETANO  RADIOPACO,  CONFECCIONADO  COM  MATERIAL  BIOCOMPATÍVEL,  INERTE,
FLEXÍVEL.  CANHÃO  DO  CATETER:  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO  COM  ENCAIXE  PERFEITO
NOS  DISPOSITIVOS  DE  INFUSÃO  E  CODIFICADO  EM  COR  UNIVERSALMENTE  PADRONIZADA
COM  RELAÇÃO  AO  SEU  CALIBRE.  AGULHA:  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,
RETIFICADA COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, DEVIDAMENTE FIXADA À CÂMARA DE FLUXO.
CÂMARA DE FLUXO: EM MATERIAL TRANSPARENTE QUE PERMITE RAPIDAMENTE VISUALIZAR
O  REFLUXO  DE  SANGUE.  O  CATETER  É  EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  EMBALAGEM
LACRADA  QUE  GARANTE  A  ESTERILIDADE  ATÉ  O  MOMENTO DO USO  E  É  CONSTITUÍDA  DE
ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO, PERMITINDO A ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 20 G (1,1 X 32 MM – ROSA)

Complemento do item:

Marca: MEDIX
25/06/2021 9 64737 - CATETER VENOSO FLEXÍVEL CALIBRE 22 G CAIXA 185,00000 105,00000 19.425,00

COM DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  PARA  ATENDIMENTO  DA  NR32,  ACIONADO  QUANDO  DA
RETIRADA  DA  AGULHA  APÓS  O  PROCEDIMENTO  DE  PUNÇÃO,  FICANDO  O  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  FICARÁ  FIXO  NA  PONTA  DA  AGULHA  EVITANDO  ACIDENTES.  DISPOSITIVO
PASSIVO,  NÃO  SENDO  NECESSÁRIO  ACIONAR  O  DISPOSITIVO  PARA  ELE  FUNCIONAR,
FACILITANDO O USO DO PRODUTO E  AUMENTANDO A  SEGURANÇA PARA O USUÁRIO.  COM
FILTRO,  RADIOPACO,  DE  USO  ÚNICO,  ESTÉRIL,  ATÓXICO,  APIROGÊNICO,  INDICADO  PARA
INFUSÕES DE CURTO PRAZO (72 A 96 HORAS). CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE,
COM  ESPESSURA  E  DIMENSÕES  ADEQUADAS  À  SUA  FINALIDADE.  TOTALMENTE  UNIFORME,
DESLIZANTE,  LIVRE  DE  RUGAS,  TORÇÕES,  VAZAMENTOS,  EMENDAS,  REBARBAS  OU  OUTRO
DEFEITO PREJUDICIAL A SEU USO. PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER: PROTEGE E
GARANTE  A  INTEGRIDADE  DA  AGULHA  E  CATETER  ATÉ  O  MOMENTO  DO  USO,  COM
FECHAMENTO  HERMÉTICO,  TRANSPARENTE.  CATETER/CÂNULA:  CONFECCIONADO  EM
POLIURETANO  RADIOPACO,  CONFECCIONADO  COM  MATERIAL  BIOCOMPATÍVEL,  INERTE,
FLEXÍVEL.  CANHÃO  DO  CATETER:  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO  COM  ENCAIXE  PERFEITO
NOS  DISPOSITIVOS  DE  INFUSÃO  E  CODIFICADO  EM  COR  UNIVERSALMENTE  PADRONIZADA
COM  RELAÇÃO  AO  SEU  CALIBRE.  AGULHA:  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,
RETIFICADA COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, DEVIDAMENTE FIXADA À CÂMARA DE FLUXO.
CÂMARA DE FLUXO: EM MATERIAL TRANSPARENTE QUE PERMITE RAPIDAMENTE VISUALIZAR
O  REFLUXO  DE  SANGUE.  O  CATETER  É  EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  EMBALAGEM
LACRADA  QUE  GARANTE  A  ESTERILIDADE  ATÉ  O  MOMENTO DO USO  E  É  CONSTITUÍDA  DE
ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO, PERMITINDO A ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 22 G (0,9 X 25 MM – AZUL)

Complemento do item:

Marca: MEDIX
25/06/2021 16 64741 - LIXEIRA INÓX COM PEDAL CAP 12 LITROS UNIDADE 30,00000 115,00000 3.450,00

LIXEIRA INÓX COM PEDAL
Marca: MOR

25/06/2021 17 64742 - TERMO HIGROMETRO UNIDADE 15,00000 73,00000 1.095,00
TEMPERATURA  INTERNA  E  EXTERNA,  UMIDADE  INTERNA  E  EXTERNA,  FUNÇÃO  MÁXIMA  E
MÍNIMA,  VISOR  DE  CRISTAL  LÍQUIDO  (LCD),  CABO  COM  APROXIMADAMENTE  1  METRO,
FUNÇÃO ºC, TAMANHO DO CABO: 1M. DIMENSÕES 100X108X25MM, MATERIAL PLÁSTICO ABS,
PILHAS TAMANHO AAA, ESPECIFICAÇÕES TEMPERATURA FAIXA DE TEMPERATURA INTERNA -
10ºC  À  +60ºC,  FAIXA  DE  TEMPERATURA  EXTERNA  -50ºC  À  +70ºC,  RESOLUÇÃO  INT/EXT
1ºC/ºF,  PRECISÃO  INT/EXT  ±1ºC/ºF.

Complemento do item:

Marca: SUPERMEDY
25/06/2021 40 66809 - MEDIDOR DE FLUXO RESPIRATÓRIO – ADULTO E PEDIÁTRICO UNIDADE 8,00000 163,29000 1.306,32

DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO FITAS COLORIDAS PARA DEMARCAÇÃO DAS ZONAS
DE CONTROLE.

Complemento do item:

Marca: MEDICATE

Fornecedor: 12713 - EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 CPF/CNPJ: 37.182.085/0001-86 Valor total (R$): 16.440,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
25/06/2021 12 32887 - LAVADORA ULTRASÔNICA UNIDADE 3,00000 5.480,00000 16.440,00

PAINEL  DE  MEMBRANA  DE  ALTA  DURABILIDADE  RESISTÊNCIA  DE  AQUECIMENTO  POR
IMERSÃO CONTROLE DE POTÊNCIA DE FÁBRICA GABINETE EM AÇO INOX ESCOVADO CESTO
EM AÇO INOX ESCOVADO CUBA EM AÇO INOX DE SÉRIE CONTROLE DE TEMPO DE LIMPEZA
PROGRAMÁVEL/ DIGITAL MEMÓRIA DO ÚLTIMO CICLO UTILIZADO ALARME SONORO DE FIM
DE  CICLO  SINALIZADOR DE  ACIONAMENTO TECLAS  TAMPA  ARTICULADA  EM AÇO INOX  PÉS
DE  BORRACHA  CIRCUITOS  ELETRÔNICOS  DE  ÚLTIMA  GERAÇÃO  FUSÍVEIS  DE  PROTEÇÃO
GERAL E NO SISTEMA DE ULTRASSOM DRENO DE ESCOAMENTO RÁPIDO ALIMENTAÇÃO: 220
V  FREQUÊNCIA:  50/60HZ  FREQUÊNCIA  ULTRASSÔNICA:  25,  37  OU  40  KHZ  POTÊNCIA
ULTRASSÔNICA: 450 WATTS RMS CONSUMO MÁXIMO: 600 VA (C/ AQUECIMENTO) NÍVEL DE
RUÍDO  EM  OPERAÇÃO:  70  DB  ±  5%  CAPACIDADE  EM  LITROS:  13  LITROS  CONTROLE  DE
TEMPERATURA:  30  A  80°C  (±  10°C)  TEMPORIZADOR  DIGITAL:  0  A  99  MINUTOS  CUBA  /
TANQUE:  32,9  X  30  X  15  CM  DIMENSÕES  DO  CESTO  (ÁREA  ÚTIL):  30  X  27  X  12  CM
DIMENSÕES  DO  EQUIPAMENTO:  49  X  33,5  X  33  CM  PESO  APROXIMADO:  15,9  KG

Complemento do item:

Marca: SANDERS

Fornecedor: 12716 - EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ: 38.408.899/0001-59 Valor total (R$): 3.151,00

25/06/2021 38 48419 - REANIMADOR MANUAL ADULTO UNIDADE 2,00000 158,00000 316,00
EM SILICONEComplemento do item:

Marca: COMPOWER
25/06/2021 43 40968 - OXÍMETRO DE PULSO UNIDADE 3,00000 945,00000 2.835,00
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MEDIÇÃO DE SPO2; FREQUÊNCIA DE PULSO TELA DE ONDA PLETISMOGÁFICA; COMPATÍVEL
COM  SOFTWARE  DE  GESTÃO  DE  DADOS;  INDICADOR  DE  PERFUSÃO;  TELA  LCD;  ALARME
AUDIOVISUAL;  TABELAS  DE  TENDÊNCIA;

Complemento do item:

Marca: CREATIVE

Fornecedor: 12711 - HERA MEDICAL REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 28.655.764/0001-34 Valor total (R$): 28.463,10

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
25/06/2021 1 36629 - MANTA ALUMINIZADA, MEDIDAS DE 210 X 140 CM UNIDADE 400,00000 5,19000 2.076,00

MANTA  TÉRMICA  DE  EMERGÊNCIA  ALUMINIZADA  OU  COBERTOR  TÉRMICO  DE  EMERGÊNCIA
TEM COMO FINALIDADE AJUDAR A EVITAR POSSÍVEIS CASOS DE HIPOTERMIA. PROTEGENDO
CONTRA  O  FRIO,  RESPONDENDO  A  QUALQUER  SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA.  COMPOSIÇÃO:
POLIÉSTER  METALIZADA  NÃO  DEFORMÁVEL.  REAPROVEITÁVEIS.  IMPERMEÁVEIS.
EXTREMAMENTE LEVES. COMPACTAS QUE CABEM NA PALMA DA MÃO. MEDIDA: 2,10 X 1,40 M.
PESO: 50 G.

Complemento do item:

Marca: RESGATE
25/06/2021 5 64733 - CATETER VENOSO FLEXÍVEL CALIBRE 14 G CAIXA 75,00000 90,99000 6.824,25

COM DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  PARA  ATENDIMENTO  DA  NR32,  ACIONADO  QUANDO  DA
RETIRADA  DA  AGULHA  APÓS  O  PROCEDIMENTO  DE  PUNÇÃO,  FICANDO  O  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  FICARÁ  FIXO  NA  PONTA  DA  AGULHA  EVITANDO  ACIDENTES.  DISPOSITIVO
PASSIVO,  NÃO  SENDO  NECESSÁRIO  ACIONAR  O  DISPOSITIVO  PARA  ELE  FUNCIONAR,
FACILITANDO O USO DO PRODUTO E AUMENTANDO A SEGURANÇA PARA O 75 R$ 127,27 R$
9.545,25  ASSINADO  POR  1  PESSOA:  KATIA  OLISKOWSKI  MUNHOZ  PIRES  BATISTA  PARA
VERIFICAR  A  VALIDADE  DAS  ASSINATURAS,  ACESSE
HTTPS://CANOINHAS.1DOC.COM.BR/VERIFICACAO/  E  INFORME  O  CÓDIGO  A792-673C-3BA0-
D913  USUÁRIO.  COM  FILTRO,  RADIOPACO,  DE  USO  ÚNICO,  ESTÉRIL,  ATÓXICO,
APIROGÊNICO,  INDICADO  PARA  INFUSÕES  DE  CURTO  PRAZO  (72  A  96  HORAS).
CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE, COM ESPESSURA E DIMENSÕES ADEQUADAS À
SUA  FINALIDADE.  TOTALMENTE  UNIFORME,  DESLIZANTE,  LIVRE  DE  RUGAS,  TORÇÕES,
VAZAMENTOS,  EMENDAS,  REBARBAS  OU  OUTRO  DEFEITO  PREJUDICIAL  A  SEU  USO.
PROTETOR  DO  CONJUNTO  AGULHA/CATETER:  PROTEGE  E  GARANTE  A  INTEGRIDADE  DA
AGULHA  E  CATETER  ATÉ  O  MOMENTO  DO  USO,  COM  FECHAMENTO  HERMÉTICO,
TRANSPARENTE.  CATETER/CÂNULA:  CONFECCIONADO  EM  POLIURETANO  RADIOPACO,
CONFECCIONADO COM MATERIAL BIOCOMPATÍVEL, INERTE, FLEXÍVEL. CANHÃO DO CATETER:
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COM ENCAIXE PERFEITO NOS DISPOSITIVOS DE INFUSÃO E
CODIFICADO  EM  COR  UNIVERSALMENTE  PADRONIZADA  COM  RELAÇÃO  AO  SEU  CALIBRE.
AGULHA:  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,  RETIFICADA  COM  BISEL
TRIFACETADO, AFIADO, DEVIDAMENTE FIXADA À CÂMARA DE FLUXO. CÂMARA DE FLUXO: EM
MATERIAL TRANSPARENTE QUE PERMITE RAPIDAMENTE VISUALIZAR O REFLUXO DE SANGUE.
O  CATETER  É  EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  EMBALAGEM  LACRADA  QUE  GARANTE  A
ESTERILIDADE ATÉ  O MOMENTO DO USO E  É  CONSTITUÍDA DE  ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO,
PERMITINDO  A  ABERTURA  COM  TÉCNICA  ASSÉPTICA,  DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS

Complemento do item:

Marca: INJEX
25/06/2021 6 64734 - CATETER VENOSO FLEXÍVEL CALIBRE 16 G CAIXA 75,00000 90,99000 6.824,25

COM DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  PARA  ATENDIMENTO  DA  NR32,  ACIONADO  QUANDO  DA
RETIRADA  DA  AGULHA  APÓS  O  PROCEDIMENTO  DE  PUNÇÃO,  FICANDO  O  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  FICARÁ  FIXO  NA  PONTA  DA  AGULHA  EVITANDO  ACIDENTES.  DISPOSITIVO
PASSIVO,  NÃO  SENDO  NECESSÁRIO  ACIONAR  O  DISPOSITIVO  PARA  ELE  FUNCIONAR,
FACILITANDO O USO DO PRODUTO E  AUMENTANDO A  SEGURANÇA PARA O USUÁRIO.  COM
FILTRO,  RADIOPACO,  DE  USO  ÚNICO,  ESTÉRIL,  ATÓXICO,  APIROGÊNICO,  INDICADO  PARA
INFUSÕES DE CURTO PRAZO (72 A 96 HORAS). CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE,
COM  ESPESSURA  E  DIMENSÕES  ADEQUADAS  À  SUA  FINALIDADE.  TOTALMENTE  UNIFORME,
DESLIZANTE,  LIVRE  DE  RUGAS,  TORÇÕES,  VAZAMENTOS,  EMENDAS,  REBARBAS  OU  OUTRO
DEFEITO PREJUDICIAL A SEU USO. PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER: PROTEGE E
GARANTE  A  INTEGRIDADE  DA  AGULHA  E  CATETER  ATÉ  O  MOMENTO  DO  USO,  COM
FECHAMENTO  HERMÉTICO,  75  R$  119,80  R$  8.985,00  ASSINADO  POR  1  PESSOA:  KATIA
OLISKOWSKI  MUNHOZ  PIRES  BATISTA  PARA  VERIFICAR  A  VALIDADE  DAS  ASSINATURAS,
ACESSE  HTTPS://CANOINHAS.1DOC.COM.BR/VERIFICACAO/  E  INFORME  O  CÓDIGO  A792-
673C-3BA0-D913  TRANSPARENTE.  CATETER/CÂNULA:  CONFECCIONADO  EM  POLIURETANO
RADIOPACO, CONFECCIONADO COM MATERIAL BIOCOMPATÍVEL, INERTE, FLEXÍVEL. CANHÃO
DO CATETER:  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO  COM ENCAIXE  PERFEITO  NOS  DISPOSITIVOS
DE INFUSÃO E CODIFICADO EM COR UNIVERSALMENTE PADRONIZADA COM RELAÇÃO AO SEU
CALIBRE.  AGULHA: CONFECCIONADA EM AÇO INOX,  SILICONIZADA,  RETIFICADA COM BISEL
TRIFACETADO, AFIADO, DEVIDAMENTE FIXADA À CÂMARA DE FLUXO. CÂMARA DE FLUXO: EM
MATERIAL TRANSPARENTE QUE PERMITE RAPIDAMENTE VISUALIZAR O REFLUXO DE SANGUE.
O  CATETER  É  EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  EMBALAGEM  LACRADA  QUE  GARANTE  A
ESTERILIDADE ATÉ  O MOMENTO DO USO E  É  CONSTITUÍDA DE  ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO,
PERMITINDO  A  ABERTURA  COM  TÉCNICA  ASSÉPTICA,  DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS
TÉCNICAS  DA  ABNT.  16  G  (1,7  X  45  MM  –  CINZA)

Complemento do item:

Marca: INJEX
25/06/2021 10 64738 - CATETER VENOSO FLEXÍVEL CALIBRE 24 G CAIXA 140,00000 90,99000 12.738,60

COM DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  PARA  ATENDIMENTO  DA  NR32,  ACIONADO  QUANDO  DA
RETIRADA  DA  AGULHA  APÓS  O  PROCEDIMENTO  DE  PUNÇÃO,  FICANDO  O  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  FICARÁ  FIXO  NA  PONTA  DA  AGULHA  EVITANDO  ACIDENTES.  DISPOSITIVO
PASSIVO,  NÃO  SENDO  NECESSÁRIO  ACIONAR  O  DISPOSITIVO  PARA  ELE  FUNCIONAR,
FACILITANDO O USO DO PRODUTO E  AUMENTANDO A  SEGURANÇA PARA O USUÁRIO.  COM
FILTRO,  RADIOPACO,  DE  USO  ÚNICO,  ESTÉRIL,  ATÓXICO,  APIROGÊNICO,  INDICADO  PARA
INFUSÕES DE CURTO PRAZO (72 A 96 HORAS). CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE,
COM  ESPESSURA  E  DIMENSÕES  ADEQUADAS  À  SUA  FINALIDADE.  TOTALMENTE  UNIFORME,
DESLIZANTE,  LIVRE  DE  RUGAS,  TORÇÕES,  VAZAMENTOS,  EMENDAS,  REBARBAS  OU  OUTRO
DEFEITO PREJUDICIAL A SEU USO. PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER: PROTEGE E
GARANTE  A  INTEGRIDADE  DA  AGULHA  E  CATETER  ATÉ  O  MOMENTO  DO  USO,  COM
FECHAMENTO  HERMÉTICO,  TRANSPARENTE.  CATETER/CÂNULA:  CONFECCIONADO  EM
POLIURETANO  RADIOPACO,  CONFECCIONADO  COM  MATERIAL  BIOCOMPATÍVEL,  INERTE,
FLEXÍVEL.  CANHÃO  DO  CATETER:  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO  COM  ENCAIXE  PERFEITO
NOS  DISPOSITIVOS  DE  INFUSÃO  E  CODIFICADO  EM  COR  UNIVERSALMENTE  PADRONIZADA
COM  RELAÇÃO  AO  SEU  CALIBRE.  AGULHA:  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,
RETIFICADA COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, DEVIDAMENTE FIXADA À CÂMARA DE FLUXO.
CÂMARA DE FLUXO: EM MATERIAL TRANSPARENTE QUE PERMITE RAPIDAMENTE VISUALIZAR
O  REFLUXO  DE  SANGUE.  O  CATETER  É  EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  EMBALAGEM
LACRADA  QUE  GARANTE  A  ESTERILIDADE  ATÉ  O  MOMENTO DO USO  E  É  CONSTITUÍDA  DE
ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO, PERMITINDO A ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 24 G (0,7 X 19 MM – AMARELO)

Complemento do item:

Marca: HEALCATH

Fornecedor: 12557 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50 Valor total (R$): 2.040,00

25/06/2021 20 38293 - MESA AUXILIAR ODONTOLÓGICA UNIDADE 2,00000 1.020,00000 2.040,00

CORES DA CAIXA: SEMPRE BRANCA. ALTURA: 80CM LARGURA: 50 CM PROFUNDIDADE: 43 CM
COMPOSTO POR 2 GAVETAS DE 6 CM E 2 GAVETAS DE 12 CM COM BOJOS EM ABS CANTOS
ARREDONDADOS  E  PRATELEIRA  SOB  BASE.  CORREDIÇAS  DE  AÇO  COM  PINTURA  EPÓXI  E
PUXADORES ITALIANOS COM PONTEIRAS CROMADAS. RODIGIOS EM NYLON RÍGIDO DE ALTA
RESISTÊNCIA,  FACILITANDO  A  MOVIMENTAÇÃO.  QUALIDADE  MÓDULOS:  FABRICADOS  EM
MDF,  COM  AS  FRENTES  DAS  GAVETAS  EM  POST-FORMING  VERTICAL  C  LINHAS
ARREDONDADAS, CORREDIÇAS DE AÇO COM PINTURA EPÓXI E PUXADOR MODELO ITALIANOS
COM PONTEIRAS CROMADAS E PINTURA EPÓXI. GAVETAS PLÁSTICAS EM POLIESTIRENO 4MM

Complemento do item:
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MOLDADAS COM VÁCUM-FORMING, CANTOS ARREDONDADOS FACILITANDO A ASSEPSIA.
Marca: MG

Fornecedor: 12717 - MAKE LINE COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 05.416.754/0001-40 Valor total (R$): 3.500,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
25/06/2021 42 66811 - CUFÔMETRO - MEDIDOR DE CUFF ANALÓGICO UNIVERSAL UNIDADE 1,00000 3.500,00000 3.500,00

PARA  MEDIR  A  PRESSÃO  DE  CUFF,  MEDIÇÃO  E  CONTROLE  DA  PRESSÃO  DE  TUBOS
OROTRAQUEAIS  COM  GRANDE  VOLUME,  E  CUFFS  DE  BAIXA  PRESSÃO.  ESCALA  COM  02
ZONAS:  PARA  TUBO  LARÍNGEO  E  TUBO  ENDOTRAQUEAL.  KIT  COMPLETO  COM  TUBO  DE
CONEXÃO  DE  100  CM.  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS:  COM  AJUSTE  DA  PRESSÃO  DO  CUFF
PODENDO SER REALIZADA ROTINEIRAMENTE EM SEGUNDOS SEM COMPROMETER A TERAPIA
DO  PACIENTE;  COM  MONITOR  INTEGRADO  DE  PRESSÃO  INDICANDO  A  FAIXA  IDEAL  DA
PRESSÃO  DO  CUFF;  BOMBA  DE  CALIBRAÇÃO  COM  BOTÃO  DE  ALÍVIO  DE  PRESSÃO;
MANÔMETRO  ANALÓGICO  E  INFLADOR  PARA  MEDIÇÃO  DA  PRESSÃO  DO  CUFF  DO  TUBO
ENDOTRAQUEAL  COM  VARIAÇÃO  DE  ESCALA  DE  0  A  120  CMH2O  COM  INDICAÇÃO  DE
CÓDIGOS  DE  CORES  PARA  PRESSÃO  IDEAL  E  BULBO  INFLADOR  PARA  AJUSTE  DA  PRESSÃO
ADEQUADA COM BOTÃO DE ALÍVIO DA PRESSÃO. FAIXAS VERDES UTILIZADAS PARA MARCAR
AS FAIXAS, TANTO PARA TUBOS TRAQUEAIS OU TUBOS DE LARINGE. VÁLVULA DE ALÍVIO DE
PRESSÃO  PARA  CASOS  COM  AUMENTO  DE  PRESSÃO  DEVIDO  À  DIFUSÃO  DE  GASES
ANESTÉSICOS  PODENDO  SER  AJUSTADO  COM  A  VÁLVULA  DE  LIBERAÇÃO  VERMELHO.
CONEXÃO LUER PARA CONEXÃO COM O TUBO TRAQUEAL PERMITINDO MEDIÇÃO DE PRESSÃO
E  REGULAÇÃO  VÁLVULA  DE  VÁCUO  PARA  CONEXÃO  COM  O  TUBO  TRAQUEAL,  PERMITINDO
UMA  DEFLAÇÃO  COMPLETA  DO  MANGUITO  APERTANDO  A  BOMBA  DE  INFLAÇÃO.

Complemento do item:

Marca: NEWMED

Fornecedor: 12572 - MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA CPF/CNPJ: 38.259.748/0001-86 Valor total (R$): 9.060,00

25/06/2021 23 15811 - COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO UNIDADE 3,00000 3.020,00000 9.060,00
1,0  HP  30  LITROS  ISENTO  DE  ÓLEO.  ESPECIFICAÇÕES:  DESLOCAMENTO TEÓRICO  (PCM):  5
DESLOCAMENTO  TEÓRICO  (L/M):  141  Nº  DE  POLOS:  4  POTÊNCIA  DO  MOTOR  (HP):  1
POTÊNCIA DO MOTOR (KW):  0,75 PRESSÃO DE OPERAÇÃO MÁXIMA (BAR):  8,3 PRESSÃO DE
OPERAÇÃO MÁXIMA (LBF/POL²): 120 PRESSÃO DE OPERAÇÃO MÍNIMA (BAR): 5,5 PRESSÃO DE
OPERAÇÃO MÍNIMA (LBF/POL²): 80 UNIDADE COMPRESSORA - Nº DE ESTÁGIOS: 1 UNIDADE
COMPRESSORA - Nº DE PISTÕES: 2 VOLUME DO RESERVATÓRIO DE AR (L): 29

Complemento do item:

Marca: DENTEMED

Fornecedor: 12714 - QUICKBUM E-COMMERCE - EIRELI CPF/CNPJ: 30.323.616/0001-64 Valor total (R$): 4.080,00

25/06/2021 19 2602 - APARELHO DE ULTRASOM COM JATO DE BICARBONATO UNIDADE 3,00000 1.360,00000 4.080,00
FILTRO  DE  AR  COM  DRENAGEM  AUTOMÁTICA.  CONTROLE  INDEPENDENTE  DE  FLUXOS  DE
ÁGUA  E  PÓ.  SISTEMA  DE  LIMPEZA  DOS  CONDUTORES  DE  PÓ.  ULTRASSOM  COM  SISTEMA
PIEZOELÉTRICO. PEÇA DE MÃO REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. ALIMENTADO EXTERNAMENTE
POR UMA REDE DE ÁGUA E UMA REDE DE AR COMPRIMIDO. RESERVATÓRIO INTERNO PARA
ARMAZENAMENTO DE PÓ DE BICARBONATO DE SÓDIO. DIMENSÕES MÍNIMAS DO PRODUTO:
336 MM X 180 MM X 89 MM. FREQUÊNCIA MÍNIMA: 29 KHZ. POTÊNCIA MÍNIMA: 35 W.

Complemento do item:

Marca: ECEL-ULTRASOM E JATO SONIC PRIME

Fornecedor: 9488 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA CPF/CNPJ: 82.478.140/0001-34 Valor total (R$): 53.736,06

25/06/2021 28 63788 - CLOREXIDINA 0,2% AQUOSA FRASCO COM 01 LITRO UNIDADE 1.000,00000 14,17000 14.170,00
Marca: VICPHARMA

25/06/2021 29 66804 - CURATIVO FILME TRANSPARENTE EM ROLO UNIDADE 300,00000 127,59000 38.277,00
100 ROLOS DE CADA MEDIDA ABAIXO: 05 CM X 10 M 10 CM X 10 M 15 CM X 10 M REGISTRO
ANVISA

Complemento do item:

Marca: COPERTINA
25/06/2021 32 1664 - ALMOTOLIA PLASTICA 250 ML UNIDADE 200,00000 3,76000 752,00

TRANSPARENTE, BICO RETOComplemento do item:
Marca: JPROLAB

25/06/2021 36 65727 - EXERCITADOR E INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO UNIDADE 6,00000 38,05000 228,30
CORPO,  TAMPA,  CONE  E  BOCAL  EM  POLIPROPILENO,  ESFERA  EM  AÇO  CARBONO,  COM
REVESTIMENTO  SUPERFICIAL.

Complemento do item:

Marca: NCS
25/06/2021 37 22662 - EXERCITADOR RESPIRATÓRIO UNIDADE 6,00000 51,46000 308,76

INCENTIVADOR DA HIGIENE BRÔNQUICA COM CAPACIDADE PARA PRODUZIR VIBRAÇÕES NA
CAIXA  TORÁCICA,  MOBILIZAR  AS  SECREÇÕES,  FACILITAR  A  EXPECTORAÇÃO,  REDUZIR  A
DISPNÉIA  (FALTA  DE  AR),  AUXILIAR  NA  PREVENÇÃO  DE  DOENÇAS  BRONCOPULMONARES,
RESTABELECER  AS  FUNÇÕES  PULMONARES,  DRUG  FREE.

Complemento do item:

Marca: NCS
Total Adjudicado (R$): 222.041,68

Total de licitações adjudicadas: 1 Total Geral Adjudicado (R$): 222.041,68

Winston Beyersdorff Lucchiari
Assessor Jurídico

Gilberto dos Passos
Prefeito
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Licitação: PE50/2021 Modalidade: Pregão Julgamento: Por item Registro de preço: Sim Controla quantidade: Sim
Objeto: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  DIVERSOS  MATERIAIS  DE  LIMPEZA  E  COZINHA,  COPOS  PARA  AGUA,  PAPEL  HIGIÊNICO,  PAPEL  TOALHA,  GUARDANAPO  E  OUTROS,

DESTINADOS  ÀS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS,  ESCOLAS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  CENTROS  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  DO  MUNICÍPIO  E  FUNDOS  MUNICIPAIS.

Fornecedor: 12724 - BONZAO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI CPF/CNPJ: 24.093.456/0001-01 Valor total (R$): 4.640,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
28/06/2021 27 19391 - DESENGORDURANTE EMBALAGEM SQUEEZE COM 500 ML. FRASCOS 400,00000 2,45000 980,00

Marca: BONZAO
28/06/2021 49 66000 - LIMPADOR MULTI USO DESINFETANTE CLASSICO/ORIGINAL FRASCOS 200,00000 1,80000 360,00

frasco com 500 ml, embalagem squeeze.Complemento do item:
Marca: BONZAO

28/06/2021 66 64766 - ÁLCOOL EM GEL 70%, GALÃO COM 05 LITROS GALÃO 100,00000 33,00000 3.300,00
Frascos  com  5.000  ml  de  álcool  em  gel  antisséptico  70%  com  extrato  de  aloe  vera,
dermatologicamente  testado.  Testado  e  aprovado  pela  Anvisa.

Complemento do item:

Marca: BONZAO

Fornecedor: 2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12.674.048/0001-64 Valor total (R$): 30.801,50

28/06/2021 1 17869 - COPO DESCARTÁVEL DE 100 ML, PACOTES COM 100 COPOS PACOTE 2.000,00000 4,40000 8.800,00
Os  copos  devem  ser  fabricados  com  resinas  termoplásticas,  com  ou  sem  a  incorporação  de
aditivos  e/ou  pigmentos,  a  critério  do  fabricante.  As  resinas  termoplásticas,  aditivos,  e/ou
pigmentos empregados na fabricação dos copos devem obedecer às exigências da NBR 14865
(07/2002).  Os  copos  devem  ser  homogêneos,  isentos  de  materiais  estranhos,  bolhas,
rachaduras,  furos  e  deformações,  não  devem  apresentar  sujidade,  interna  ou  externamente,
isentos de bordas afiadas e rebarbas. Os copos devem estar de acordo com a norma da ABNT
NBR 14865 (07/2002) – EMBALAGEM. Os copos devem ser embalados em sacos plásticos, com
100  (cem)  unidades,  onde  deverá  constar:  nome  do  fabricante,  quantidade  acondicionada,
capacidade  total,  peso  mínimo  de  cada  copo,  bem  como  demais  informações  exigidas  na
legislação em vigor. MARCAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO Os copos devem trazer gravado em relevo,
com caracteres visíveis e de forma indelével, pelo menos o seguinte: a. Marca ou identificação
do fabricante; b. Capacidade do copo; c. Símbolo de identificação do material para reciclagem,
conforme NBR 13230.

Complemento do item:

Marca: Rosso
28/06/2021 2 17870 - COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML, PACOTES COM 100 COPOS PACOTE 3.100,00000 3,47000 10.757,00

Os  copos  devem  ser  fabricados  com  resinas  termoplásticas,  com  ou  sem  a  incorporação  de
aditivos  e/ou  pigmentos,  a  critério  do  fabricante.  As  resinas  termoplásticas,  aditivos,  e/ou
pigmentos empregados na fabricação dos copos devem obedecer às exigências da NBR 14865
(07/2002).  Os  copos  devem  ser  homogêneos,  isentos  de  materiais  estranhos,  bolhas,
rachaduras,  furos  e  deformações,  não  devem  apresentar  sujidade,  interna  ou  externamente,
isentos de bordas afiadas e rebarbas. Os copos devem estar de acordo com a norma da ABNT
NBR 14865 (07/2002) – EMBALAGEM. Os copos devem ser embalados em sacos plásticos, com
100  (cem)  unidades,  onde  deverá  constar:  nome  do  fabricante,  quantidade  acondicionada,
capacidade  total,  peso  mínimo  de  cada  copo,  bem  como  demais  informações  exigidas  na
legislação em vigor. MARCAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO Os copos devem trazer gravado em relevo,
com caracteres visíveis e de forma indelével, pelo menos o seguinte: a. Marca ou identificação
do fabricante; b. Capacidade do copo; c. Símbolo de identificação do material para reciclagem,
conforme NBR 13230.

Complemento do item:

Marca: Rosso
28/06/2021 28 29228 - INSETICIDA AEROSOL, FRASCO 300 ML. FRASCOS 150,00000 10,99000 1.648,50

frasco com no mínimo 300 ml, à base de água.Complemento do item:
Marca: Dom Line

28/06/2021 40 2530 - APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL UNIDADE 200,00000 2,08000 416,00
02 lâminas, cabo com textura antideslizante.Complemento do item:

Marca: BIC
28/06/2021 63 66015 - BALDE MOP GIRATORIO UNIDADE 50,00000 104,10000 5.205,00

CARACTERÍSTICAS:  Tampa  para  drenagem  de  água  Mop  em  microfibra  lavável  e  super
absorvente  Cabo  com  trava  fácil  de  usar  Base  inclinável  para  alcançar  áreas  de  difícil  acesso
Cabo inox desmontável, ergonômico e ultra resistente Capacidade de 5l de água ACOMPANHAR
2 refis de microfibra 1 balde com alça, cesto e moldura 1 cabo telescópico com base 01 balde
centrifugador mop

Complemento do item:

Marca: NOBRE
28/06/2021 65 66021  -  SACO  PARA  AMOSTRA  DE  ALIMENTOS,  MEDIDA  LARGURA  12  CM  X  25  A  30  CM

COMPRIMENTO.  COM TARJA  BRANCA PARA DESCRIÇÃO DO ALIMENTO E  LACRADO.  FEITO DE
POLIETILENO DE  BAIXA  DENSIDADE,  MATERIAL  ESTERILIZADO.   P

UNIDADE 500,00000 7,95000 3.975,00

Pacotes com 100 unidades.Complemento do item:
Marca: TILENO

Fornecedor: 12721 - LUIS GUSTAVO MARQUES BERNARDO LIMITADA CPF/CNPJ: 38.823.859/0001-73 Valor total (R$): 22.375,00

28/06/2021 14 34928 - LIXEIRA PLÁSTICA C/ PEDAL 15 LT UNIDADE 200,00000 26,20000 5.240,00
Lixeira plástica quadrada com pedal e tampa, capacidade 15 litros, cores branca ou preta.Complemento do item:

Marca: PLASMONT
28/06/2021 46 66642 - TAPETE CAPACHO SANITIZANTE, 10 MM DE ESPESSURA UNIDADE 30,00000 86,00000 2.580,00

base sólida e antiderrapante, lavável, não propaga chamas, cor preto, tamanho 70cm x 100 cmComplemento do item:
Marca: ASM

28/06/2021 64 66018 - GATILHO PARA FRASCO PULVERIZADOR 500 ML UNIDADE 100,00000 4,05000 405,00
universal, cores diversas.Complemento do item:

Marca: EMBRAGEL
28/06/2021 69 66638 - LIXEIRA PLASTICA COM PEDAL E RODAS CAP. MÍNIMA 100 LITROS UNIDADE 40,00000 215,00000 8.600,00

dimensões: 55cm de largura x 93 cm de altura x 53cm de comprimento, cor preta ou branca.Complemento do item:
Marca: INJEPLASTIC

28/06/2021 72 66643 - DISPLAY EM POLIPROPILENO PAPEL A4 UNIDADE 1.000,00000 5,55000 5.550,00
Unidade de Display (Quadro de avisos tamanho A4) em polipropileno.Complemento do item:

Marca: SILPLAST

Fornecedor: 12542 - MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA CPF/CNPJ: 39.649.812/0001-06 Valor total (R$): 4.270,00

28/06/2021 3 17872 - COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML, PACOTES COM 100 COPOS PACOTE 500,00000 4,26000 2.130,00
Pacotes com 100 copos plásticos descartáveis com capacidade para 200 ml. Os copos devem ser
fabricados com resinas termoplásticas, com ou sem a incorporação de aditivos e/ou pigmentos,
a  critério  do  fabricante.  As  resinas  termoplásticas,  aditivos,  e/ou  pigmentos  empregados  na
fabricação dos copos devem obedecer às exigências da NBR 14865 (07/2002). Os copos devem
ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos e deformações, não
devem apresentar sujidade, interna ou externamente, isentos de bordas afiadas e rebarbas. Os
copos devem estar de acordo com a norma da ABNT NBR 14865 (07/2002) – EMBALAGEM. Os
copos devem ser embalados em sacos plásticos, com 100 (cem) unidades, onde deverá constar:
nome  do  fabricante,  quantidade  acondicionada,  capacidade  total,  peso  mínimo  de  cada  copo,
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. MARCAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
Os copos  devem trazer  gravado em relevo,  com caracteres  visíveis  e  de  forma indelével,  pelo
menos o seguinte: a. Marca ou identificação do fabricante; b. Capacidade do copo; c. Símbolo
de identificação do material  para reciclagem, conforme NBR 13230.

Complemento do item:

Marca: COPOBEL
28/06/2021 15 33409 - LIMPA VIDROS 500ML FRASCOS 500,00000 4,28000 2.140,00

Frascos  com  500  ml  de  limpa  vidros,  com  álcool,  embalagem  com  tampa
borrifador/pulverizador/gatilho

Complemento do item:
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Marca: belladona

Fornecedor: 12723 - PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 05007581909 CPF/CNPJ: 36.898.361/0001-44 Valor total (R$): 54.900,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
28/06/2021 23 65963 - ÁLCOOL ETÍLICO 70 INPM, EMBALAGEM COM 1 LITRO LITRO 10.000,00000 5,49000 54.900,00

Marca: PROPRIA

Fornecedor: 8315 - PAPELARIA SÃO BENTO LTDA ME CPF/CNPJ: 07.634.816/0001-16 Valor total (R$): 14.468,25

28/06/2021 25 21627 - ESCOVA DE MAO PARA LIMPEZA (COM CERDAS DE NYLON) UNIDADE 200,00000 2,55000 510,00
 com cabo de madeira ou material similar oval e cerdas de nylon.Complemento do item:

Marca: COLOMBINA
28/06/2021 31 65972 - PASTA MULTI USO PARA LIMPEZA GERAL POTE 50,00000 4,35000 217,50

Pote plástico com 500 gramas de pasta multiuso para limpeza geral, rosa (tipo cristal).Complemento do item:
Marca: ROSA

28/06/2021 32 48846 - REFIL (PASTILHA) INSETICIDA PARA APARELHO ELÉTRICO, PCTE 12 PACOTE 50,00000 8,90000 445,00
Pacotes  com 12  refis  (pastilhas)  inseticidas  para  aparelhos  elétricos,  compatível  com qualquer
aparelho,  duração  de  12  horas.

Complemento do item:

Marca: MAT INSET
28/06/2021 39 65977 - PENTE PLÁSTICO PARA PENTEAR CABELO UNIDADE 50,00000 6,90000 345,00

com cabo grosso, tamanho mínimo 22cm, cor pretoComplemento do item:
Marca: ESCOBEL

28/06/2021 47 65994 - BALDE PLÁSTICO COM ALÇA METALICA CAPACIDADE 20 LITROS UNIDADE 100,00000 15,50000 1.550,00
Marca: ARGPLAST

28/06/2021 57 20955 - EMBALAGEM PLÁSTICA PARA CACHORRO QUENTE UNIDADE 30,00000 9,95000 298,50
para embalar cachorro quente, medidas 11x20cm, pacote com 100 unidades, cor branca.Complemento do item:

Marca: BOMPACK
28/06/2021 60 62634 - CHALEIRA ELÉTRICA CAPACIDADE 2 LITROS EM INOX. UNIDADE 20,00000 115,83000 2.316,60

CHALEIRA ELÉTRICA CAPACIDADE 2 LITROS EM INOX.
inox com preto, potência 1200w, bivolt.Complemento do item:

Marca: AGRATO
28/06/2021 68 29790 - JARRA DE VIDRO TANSPARENTE LISA CAPACIDADE 1 LITRO UNIDADE 15,00000 25,71000 385,65

de vidro liso multiuso, para utilizar no micro-ondas.Complemento do item:
Marca: TANGO

28/06/2021 70 66639 - PROTETOR DE ASSENTO SANITÁRIO, OVAL PACOTE 500,00000 16,80000 8.400,00
Pacotes  com  no  mínimo  60  unidades  de  protetor  de  assento  sanitário  oval,  material  papel,
medidas  aproximadas  37x45cm

Complemento do item:

Marca: PREMISSE

Fornecedor: 11913 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 33.393.798/0001-38 Valor total (R$): 34.673,00

28/06/2021 11 18736 - CREME DENTAL COM FLÚOR, TUBO C/ 90 GRAMAS TUBO 150,00000 2,60000 390,00
Creme dental com flúor e cálcio, tripla ação refrescante, embalados individualmente em caixa de
papelão com tubo com no mínimo 90 gramas.

Complemento do item:

Marca: FREEDENT
28/06/2021 21 1366 - ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8 GRAUS  INPM, COM 1 LITRO FRASCOS 5.000,00000 5,60000 28.000,00

Marca: ITAJA
28/06/2021 45 19486 - DESINFETANTE EM PÓ CLORADO P/ DESINFECÇÃO DE ALIMENTOS QUILOGRAMA 500,00000 11,98000 5.990,00

tendo  como  princípio  ativo  ácido  dicloroisocianúrico  ou  similar  entre  3  e  4%.  Entrega  em
embalagens  de  01  a  03  kg.  O  produto  deverá  possuir  registro  na  ANVISA

Complemento do item:

Marca: SANITVEG
28/06/2021 55 51125 - SABONETE INFANTIL UNIDADE 100,00000 2,93000 293,00

Sabonete  em  barra  infantil,  testado  dermatologicamente,  com  creme  hidratante,  embalagem
com  no  mínimo  80  gramas.

Complemento do item:

Marca: 123BABY

Fornecedor: 9488 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA CPF/CNPJ: 82.478.140/0001-34 Valor total (R$): 70.714,00

28/06/2021 22 66641 - ESCOVA DE LIMPEZA PARA UNHAS COM CERDAS EM NYLON UNIDADE 200,00000 2,15000 430,00
tamanho aproximado 4,5cm x 9,5cm x 2,5cmComplemento do item:

Marca: VICPHARMA
28/06/2021 33 24767 - FIO DENTAL, ROLO COM 50 METROS ROLO 50,00000 5,08000 254,00

sabor menta, peso mínimo de 19 gramas.Complemento do item:
Marca: IODONTOSUL

28/06/2021 35 21366 - ENXAGUANTE BUCAL COM 250 ML FRASCO 50,00000 10,70000 535,00
 12 horas de proteção, clinicamente testado, sem álcool, frasco com 250ml, sabor menta.Complemento do item:

Marca: VICPHARMA
28/06/2021 71 66640 - SUPORTE/DISPENSER DE PAREDE PARA PROTETOR DE ASSENTO SANITÁRIO UNIDADE 100,00000 44,95000 4.495,00

Suporte/dispenser  de  parede  para  protetor  de  assento  sanitário  em  material  plástico,  incluso
parafusos  e  buchas  para  fixação,  cor  branco,  capacidade  para  refil  de  60  unidades.

Complemento do item:

Marca: PREMISSE
28/06/2021 73 63788 - CLOREXIDINA 0,2% AQUOSA FRASCO COM 01 LITRO UNIDADE 500,00000 130,00000 65.000,00

Marca: VICPHARMA

Fornecedor: 12100 - SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI CPF/CNPJ: 33.154.286/0001-19 Valor total (R$): 1.350,00

28/06/2021 26 65968 - RESERVATORIO PARA DISPENSER DE SABONETE LIQUIDO UNIDADE 50,00000 7,00000 350,00
capacidade de 800 ml.Complemento do item:

Marca: NOBRE
28/06/2021 44 65985 - DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 E 3 DOBRAS UNIDADE 50,00000 20,00000 1.000,00

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 E 3 DOBRAS
Dispenser de parede para papel toalha “interfolha”, 2 e 3 dobras, cor branco, dimensões aprox.
255x105x320mm, com visor transparente para verificar nível do papel, 1º qualidade.

Complemento do item:

Marca: NOBRE

Fornecedor: 10953 - VW COMERCIO ATACADISTA LTDA CPF/CNPJ: 10.573.408/0001-06 Valor total (R$): 1.889,20

28/06/2021 6 13492 - CERA EM PASTA VERMELHA COM 375 GRS FRASCOS 50,00000 11,99000 599,50
Frascos  com  375  gramas  de  cera  em  pasta  vermelha.  Composição:  Parafina,  mamona
hidrogenada,  polietileno,  corante  e  solvente.

Complemento do item:

Marca: ZAVASKI
28/06/2021 54 20197 - DISPENSER LIXO PARA COPOS DESCARTAVEIS 2 TUBOS UNIDADE 30,00000 42,99000 1.289,70

DISPENSER LIXO PARA COPOS DESCARTAVEIS  2  TUBOS,  PARA COPOS DESCARTÁVEIS  DE 180  E  50  ML,  CAPACIDADE
MINIMA 300 COPOS.

tubular, fabricado em plástico, fixado em uma base plástica, capacidade mínima 300 copos, cor
branca.

Complemento do item:

Marca: NOBRE

Fornecedor: 12722 - ZOOM COMERCIAL EIRELI CPF/CNPJ: 39.518.890/0001-63 Valor total (R$): 3.888,00

28/06/2021 16 25892 - FLANELA PARA LIMPEZA TAMANHO APROXIMADAMENTE 35X55 CM. UNIDADE 200,00000 1,44000 288,00
Flanelas para limpeza geral, tamanho aproximado de 35x55 cm, cor laranja.Complemento do item:

Marca: NEVES
28/06/2021 17 41501 - PANO DE PRATO EM ALGODÃO ALVEJADO TAM. MINIMO. 70 X 50 CM UNIDADE 1.500,00000 2,40000 3.600,00

PANO DE PRATO EM ALGODÃO ALVEJADO TAM. MINIMO. 70 X 50 CM, TRAMA 11
liso, cor branco, 100% algodão, grande absorçãoComplemento do item:
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Capinzal

Prefeitura

CONTRATO 0133/2021 M - MECÂNICA DALEOSIR LTDA
Publicação Nº 3127848

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0133/2021 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MECANICA DALEOSIR LTDA
Valor ............ : 232.200,00 (duzentos e trinta e dois mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 30/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 46/2021
Processo_Licitatório....: 00077 / 2021
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas/homens para prestação de serviços de chapeação em geral, pintura e restauração de 
veículos da frota da Municipalidade. Com Recursos Estaduais e Municipais.

TRATA-SE DE PROCESSO MULTIENTIDADES, contemplando:
PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS: R$ 176.400,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: R$ 44.800,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: R$ 11.000,00
Capinzal, 30 de Junho de 2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 059, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128379

DECRETO Nº 059, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a Convocação da 12ª Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 58, inciso V da Lei Or-
gânica do Município; e

CONSIDERANDO que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação co-
letivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada para 
debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos anos;
CONSIDERANDO o objetivo da Conferência Municipal de Assistência Social, que é avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social, conforme previsto na Lei Municipal de criação do CMAS, nº 187, de 11 de 
novembro de 2015.
CONSIDERANDO a Convocação da 12ª Conferência Nacional de Assistência Social, pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS que 
será nos dias 7 a 10 de dezembro de 2021, com o tema "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, 
para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a 12ª Conferência Municipal de Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual da Assistência Social e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, reafirmando o debate 
do tema nacional.
Art. 2º A 12ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no dia 26 de agosto de 2021.
Art. 3º A 12ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com finan-
ciamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".
Art. 4º As despesas decorrentes da realização da 12ª Conferência Municipal, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art. 5º A Conferência Municipal de Assistência Social, será organizada pela Comissão da Conferência, instituída através de Resolução pelo 
CMAS.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
SUELEN DA CRUZ
Presidente do Conselho Municipal e Assistência Social
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PMC CONTRATO 0132/2021 - PAMPA SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
Publicação Nº 3125437

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0132/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: PAMPA SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
Valor ............ : 404.700,00 (quatrocentos e quatro mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/07/2021 Término: 29/09/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 21/2021 Processo_Licitatório....: 00086 / 2021
Objeto .......... : Contratação de forma emergencial, de empresa especializada para e execução dos serviços de Engenharia Sanitária de Limpeza Pública 
na área Urbana e Interior do Município de Capinzal/SC. Com Recursos Próprios.
Capinzal, 29 de Junho de 2021

PMC TA 002/2021 C123 - VIAPAVI OBRAS E SERVIÇOS LTDA ME
Publicação Nº 3126128

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2021 C123 - Contrato Nº: 0123/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: VIAPAVI OBRAS E SERVICOS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 25/10/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 4/2020 Processo_Licitatório....: 00073 / 2020
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo, é a prorrogação da vigência atual para mais 90 (noventa) dias, a contar da data de 27/07/2021, 
findando em 25/10/2021, conforme solicitação da secretaria competente e Parecer Jurídico nº 179/2021, que seguirão anexados ao Processo Licitatório.
Capinzal, 29 de Junho de 2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PMC TA 002/2021 C211 - TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA
Publicação Nº 3126370

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2021 C211 - Contrato Nº: 0211/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI
Valor ............ : 9.565,83 (nove mil quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 15/07/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 10/2020 Processo_Licitatório....: 000129 / 2020
Objeto .......... : O objeto do presente TERMO ADITIVO é o ACRÉSCIMO DO VALOR de R$ 9.565,83 (nove mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oiten-
ta e três centavos), considerando a necessidade de alterações nos projetos das ruas, sendo R$ 7.133,99 (sete mil, cento e trinta e três reais e noventa e 
nove centavos) na Estrada Geral Linha Guarani; R$ 377,60 (trezentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) na Estrada Alto Alegre próximo ao cemi-
tério e R$2.054,24 (dois mil, cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) na Rua João Tonini, tudo nos termos do Parecer Técnico, Parecer Jurídico 
n° 180/2021 e demais documentos que passam a integrar o referido processo.
Capinzal, 29 de Junho de 2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PMC TA 003/2021 C211 - TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA C
Publicação Nº 3126451

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 003/2021 C211 - Contrato Nº: 0211/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI
Valor ............ : 7.028,82 (sete mil e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 15/07/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 10/2020 Processo_Licitatório....: 000129 / 2020
Objeto .......... : O objeto do presente TERMO ADITIVO é a SUPRESSÃO DO VALOR de R$ 7.028,82 (sete mil e vinte e oito reais e oitenta e dois centa-
vos), considerando a necessidade de alterações nos projetos das ruas, sendo R$ 6.219,22 (seis mil, duzentos e dezenove reais e vinte e dois centavos) 
na Estrada Geral Linha Guarani e R$ 809,60 (oitocentos e nove reais e sessenta centavos) na Rua João Tonini, tudo nos termos do Parecer Técnico, 
Parecer Jurídico n° 180/2021 e demais documentos que passam a integrar o referido processo.
Capinzal, 29 de Junho de 2021

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006, DE 15 DE JUNHO DE 2021 - CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DA 12ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicação Nº 3128426

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

Cria Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N. 187, de 11 de no-
vembro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Criar Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal de Assistência Social composta pelo Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social Suelen da Cruz e Vice Presidente Marisa Insganzela do Conselho Municipal de Assistência Social, e pelos (as) conse-
lheiros (as):

Representantes da Sociedade Civil
1) Patricia Oliverio da Costa
2) Miriam Golin Fagundes
3) Maria Juçara Schmidt

Representantes do Governo
4) Gabriela B. M. Bellotto
5) Simara Aparecida Stolfo da Silva
6) Marisa Aparecida Bonato Zocoli

Art. 2º A Comissão será coordenada pelo Presidente do CMAS, e terá como competência:
I - Orientar e acompanhar a realização e os resultados da conferência de Assistência Social;
II - Preparar e acompanhar a operacionalização da 12ª Conferência Municipal;
III - Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado regulamento, regimento interno, metodologia, divulgação, organização, composição, 
bem como materiais a serem utilizados durante a 12ª Conferência Municipal;
IV - Organizar e coordenar a 12ª Conferência Municipal;
V - Dar suporte técnico-operacional durante o evento;
VI - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização da 12ª Conferência 
Municipal;
VII - Elaborar relatório final.

Art. 3º A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores para auxiliar na realização da 12ª Conferência Municipal de 
Assistência Social.

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da administração pública 
ou da iniciativa privada, entidades da rede socioassistencial, universidades, militantes do SUAS entre outros.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Suelen da Cruz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - ASSISTENCIA SOCIAL
Publicação Nº 3128407

RESOLUÇÃO Nº 005/2021

Aprova a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assis-
tência Social para a Proteção Social Básica e para a Proteção Social Especial de Média Complexidade.

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 e pela Lei Municipal Complementar n° 187, de 11 de novembro de 2015;

Considerando a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social;
Considerando a Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011;
Considerando o Decreto Estadual nº 547 de 17 de dezembro de 2015.

Resolve:
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS para o ano de 2021, conforme deliberação da reunião ordinária em 18 de maio de 2021, expressa 
na ata 04/2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, em 18 de maio de 2021.

Suelen da Cruz
Presidente Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal-SC

simae - serviço intermuniCiPal de água e esgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 32/2021/SIMAE-CAO
Publicação Nº 3127596

PORTARIA N º 32/2021/SIMAE-CAO, de 29 de junho de 2021.

Altera período de fruição de férias à servidora que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Alterar o período de fruição de férias concedido pela Portaria nº 001/2021/SIMAE-CAO, de 22 de janeiro de 2021, à servidora Naila Apare-
cida Bazi, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão 01.02, nível 01, ref. A, referente período aquisitivo de 03 de fevereiro 
de 2020 a 02 de fevereiro de 2021, passando a fruição de 10 (dez) dias de férias no período de 13 a 22 de outubro de 2021 para o período 
de 18 a 27 de agosto de 2021.
Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral
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Capivari de Baixo

Prefeitura

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 02-2019 (LIZ
Publicação Nº 3127938

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
EXTRATO CONTRATUAL
------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 02/2019 3º TERMO ADITIVO
Contratante..: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Vigência ....... : Início: 01/07/2021 Término: 31/12/2021.
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019/PMCB
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CESSÃO DE USO DE SOFTWARE CONSISTENTE NA DIVULGAÇÃO, PUBLICAÇÃO E GERENCIAMENTO DO COMPÊNDIO 
DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO (LEI ORGÂNICA, LEIS COMPLEMENTARES, LEIS ORDINÁRIAS, DECRETOS, CONCURSOS PÚBLICOS E 
LICITAÇÕES) DISPOSTOS NO SITE WWW.LEISMUNICIPAIS.COM.BR COM LINK DIRECIONADO A PÁGINA ELETRÔNICA DO MUNICÍPIO, EM 
MENU ESPECÍFICO DENOMINADO “LEIS MUNICIPAIS-------------------------------------------
Capivari de Baixo, 22 de junho de 2021.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 13-2019 PRO COPIA
Publicação Nº 3127930

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
EXTRATO CONTRATUAL
-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 13/2019 3º TERMO ADITIVO
Contratante..: PRO COPIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÕES EIRELI
Vigência ....... : Início: 01/07/2021 Término: 31/12/2021.
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CÓPIAS E IMPRESSÕES EM PRETO/BRANCO E CO-
LORIDO, COM FORNECIMENTO DE MÁQUINAS COPIADORAS EM COMODATO, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
NOVOS, LACRADOS (DE PRIMEIRO USO), INCLUINDO O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM A SUBSTITUI-
ÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS (EXCETUANDO O PAPEL), POR SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTABILIZAÇÃO DE IMPRESSÕES 
E CÓPIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE 
BAIXO-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Capivari de Baixo, 22 de junho de 2021.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 22-2019 (SE CONNECT
Publicação Nº 3127935

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 22/2019 3º TERMO ADITIVO
Contratante..: SE CONNECT INTERNET BANDA LARGA LTDA ME
Vigência ....... : Início: 01/07/2021 Término: 31/07/2021.
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL 21/2019
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE INTERNET ATRAVÉS DE CABOS DE FIBRA ÓPTICA, LINK 
DE NO MÍNIMO 30 Mbps DE DOWNLOADS POR 10 Mbps DE UPLOADS E LINK FULL, PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO.
-----------------------------------------------------------------------------
Capivari de Baixo, 22 de junho de 2021.

http://WWW.LEISMUNICIPAIS.COM.BR
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO 08-2018 EVOLUTEC
Publicação Nº 3127940

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
EXTRATO CONTRATUAL
-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 08/2018 4º TERMO ADITIVO
Contratante..: EVOLUTEC TECNOLOGIA EM EQUIP. E AUT. LTDA-ME
Vigência ....... : Início: 01/07/2021 Término: 31/12/2021.
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL 04/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE MACRO MEDIDOR DE VAZÃO E MEDIDO-
RES DE NÍVEL DE TANQUES DE ÁGUA TRATADA, COM TELEMETRIA, PARA AS AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 
DE CAPIVARI DE BAIXO.
-----------------------------------------------------------------------------
Capivari de Baixo, 22 de junho de 2021.
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO 038-2021
Publicação Nº 3128148

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B593684D95E131DBDC42BD45C50A2B780B59016C
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ sob o nº 27.438.098/0001-10
Contrato nº: 038/2021 PCS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA O PROGRAMA “MAIS AGRICULTURA”, ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEIROS 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, nos termos do Convênio n. 901492/2020, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo “A” do Processo Licitatório nº 040/2021 PCS, Modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 003/2021 PCS.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021
Vigência: 30/06/2021 a 31/12/2021
Valor total: R$ 102.125,00 (Cento e dois mil cento e vinte e cinco reais).

CONTRATO 039-2021
Publicação Nº 3128160

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E67BFB71ADA906F760E1E762911539CD14DDFD8A
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: CLÉIA E K THUROW ME
CNPJ sob o nº 16.776.641/0001-72
Contrato nº: 039/2021 PCS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA O PROGRAMA “MAIS AGRICULTURA”, ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEIROS 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, nos termos do Convênio n. 901492/2020, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo “A” do Processo Licitatório nº 040/2021 PCS, Modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 003/2021 PCS.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021
Vigência: 30/06/2021 a 31/12/2021
Valor total: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).

CONTRATO 040-2021
Publicação Nº 3128161

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4AB5046CAB9D98DC6A564C33B6C7E3381535A70C
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: EVOKS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ sob o nº 37.790.246/0001-14
Contrato nº: 040/2021 PCS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA O PROGRAMA “MAIS AGRICULTURA”, ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEIROS 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, nos termos do Convênio n. 901492/2020, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo “A” do Processo Licitatório nº 040/2021 PCS, Modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 003/2021 PCS.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021
Vigência: 30/06/2021 a 31/12/2021
Valor total: R$ 28.00,00 (Vinte e oito mil reais).

CONTRATO 056/2021
Publicação Nº 3129138

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: SABRINA DAL MAGRO
Contrato nº: 056/2021.
Objeto: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO Nº 056/2021
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
CARGO: FISIOTERAPEUTA
CARGA HORÁRIA: 30 Horas semanais
VALOR: R$ 2.821,00
LOTAÇÃO: Secretária Municipal de Saúde
Data da assinatura: 30/06/2021.
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Vigência: 01/07/2021 a 30/06/2023.
Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

CONTRATO ADITIVO 044/2021 E 051/2021
Publicação Nº 3129211

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: MARISA POMPERMAIER KUNZLER
Contrato nº: 044/2021.
Objeto: 1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO Nº 044/2021
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
CARGA HORARIA: 20 Horas semanais
VALOR: R$ 2.172,35
TURNO: MATUTINO
LOCAL DE TRABALHO: Centro de Educação Infantil Criança Feliz
CARGO: Professora
Data da assinatura: 30/06/2021
Vigência: 01/07/2021 a 10/12/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: LETICIA ROSA GARGHETTI
Contrato nº: 051/2021.
Objeto: 1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO Nº 051/2021
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
CARGA HORARIA: 20 Horas semanais
VALOR: R$ 2.172,35
TURNO: MATUTINO
LOCAL DE TRABALHO: CHAPEUZINHO VERMELHO
CARGO: Professora
Data da assinatura: 30/06/2021
Vigência: 01/07/2021 a 10/12/2021
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO ATA - 98/2021
Publicação Nº 3127780

PROCESSO: 52/2021 - PREGAO:36/2021
MUNICIPIO DE CELSO RAMOS/SC
REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 98/2021

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CGC/MF sob n° 78.493.343/0001-22, 
no ato representado pelo Sr. LUIZANGELO GRASSI Prefeito Municipal, órgão gerenciador deste Registro de Preço, neste ato denominado 
como Administrador/Contratante, e a empresa SILVIA NAIR DO NASCIMENTO PINHEIRO E CIA LTDA firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
1.DO OBJETO
1.1O DETENTOR obriga-se a entregar:
REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE COLCHOES E COBERTORES DESTINADOS A PESSOAS CARENTES E EM SITUAÇAO DE VUL-
NERABILIDADE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇOES ESTA-
BELECIDAS NESTE EDITAL.

2. VALOR
2.1 O valor total registrado através da presente ata obedece ao disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 36./2021 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CELSO RAMOS, é de R$ 14.350,00 (quatorze mil trezentos e cinquenta reais).

2.1- DOS ITENS
01 – Colchão d33 – casal – R$ 975,00 unitário
02 – Colchão d33 – solteiro – R$ 485,00,00 unitário
3. DEVERES DO DETENTOR
3.1 Entregar o objeto licitado onde for requerido pela Secretaria municipal solicitante EM ATÉ 5 DIAS.
3.2 Todos os itens entregues devem estar em perfeito estado de conservação e aptos para uso, bem como possuir o certificado de garantia, 
quando for o caso.
3.3 Os produtos deverão ser entregues mediante a Autorização de fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município. Bem como a 
nota será empenhada acompanhada pela A.F.
3.4- Tendo em vista que se trata de REGISTRO DE PREÇOS a Administração fará a aquisição dos produtos conforme a demanda e necessi-
dade no decorrer do exercício de 2021 até 30/06/2021.
3.5 - As notas fiscais deverão obrigatoriamente ser encaminhadas diretamente ao SETOR DE COMPRAS da Prefeitura Municipal ou encami-
nhadas ao endereço eletrônico compras@celsoramos.sc.gov.br, sendo de inteira responsabilidade da contratada o envio e a verificação que 
as respectivas notas foram recebidas no e-mail da Administração.

4. SUBSTITUIÇÃO E REGISTRO DOS PRODUTOS
4.1 Na ocasião da entrega dos produtos, não havendo disponibilidade de marca, fica autorizada a substituição dos produtos ofertados na 
licitação, desde que os produtos substituintes também cumpram às especificações do Edital de Licitação, possuindo inclusive os mesmos 
registros / cadastros devidos, na conformidade da legislação vigente.
ENTREGA E RECEBIMENTO
5.1 O Detentor deverá entregar o material requisitado de forma imediata 5.1.1 A nota fiscal deve vir com a descrição detalhada dos pro-
dutos.
5.2 Constatadas irregularidades, a Administração poderá:
5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou complementação, ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
5.2.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado;
5.2.3 Na hipótese do subitem anterior, o prazo previsto no subitem 5.2 será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, reco-
meçando seu cômputo apenas quando da efetivação da nova entrega dos materiais substituídos ou complementados;
5.2.4 A entrega do material substituído ou complementado dar-se-á de forma provisória, nos termos do item 5.2, a fim de que seja nova-
mente aferida a sua compatibilidade com os termos do presente Edital;
5.2.5 Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emitido Termo de Recebimento Definitivo, nos mesmos moldes do subitem 
5.2;
5.2.6 Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do Edital, a Administração optará entre notificar novamente a Contratada ou 
declarar o inadimplemento da avença administrativa, com a aplicação das sanções pertinentes.
5.3 Na hipótese deste subitem 5.3 o prazo previsto no subitem 5.2 será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades.
5.4 Critérios para aplicação de penalidades
Item Descrição Incidência Grau
1 Atraso na entrega Dia 1
2 Entrega em desconformidade Por ocorrência 4
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Pontos acumulados Sanção
1 a 3 Advertência
4 a 10 Multa

Pontos acumulados Multa Suspensão
4 a 6 20% VALOR DO ITEM -
7 a 10 25% VALOR DO ITEM -
10 a 20 30% VALOR DO ITEM 6 meses

5.4.1 – Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:
- III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 2 anos;
- IV – Declaração de Inidoneidade da para licitação ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.

6. DO PAGAMENTO
6.1 Os pagamentos dos produtos entregues será efetuado até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal emitida de acordo com empenho.
6.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte:
a) Nota Fiscal de Faturamento e Autorização de Fornecimento;
7. REAJUSTE
7.1 Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de produção, a cada de 90 dias após a homolo-
gação do Registro de Preços, a pedido do Contratado, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos.
7.2 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado dentre os proponentes que registraram o(s) respectivo(s) item(s), o preço 
atualizado, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no8.666/93.
7.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos 
após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso.
8. DAS SANÇÕES
8.1 Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as seguintes penalidades:
8.2 suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa em 
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido.
8.3 multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
8.3.1 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa da detentora da Ata de Registro de Preços 
em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida;
8.3.2 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não entregue dentro do prazo con-
tratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da Administração, não mais ser recebido 
e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula;
8.3.3 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue – observando –se que independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no memento em que é atestado o recebimento definitivo – hipótese que 
caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.
8.4 A apresentação das razoes do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por si a penalidade, poderá 
contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.
8.5 Nos termos do parágrafo 3º do art. 87 da Lei 8666/93, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a 
legislação específica.
8.6 Além das multas, á detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retar-
damento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais:
8.6.1 advertência;
8.6.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
e
8.6.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9. VIGÊNCIA
9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, de julho de 2021 a junho de 2022.
10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1 A presente Ata de Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 8666/93
10.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente Contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxílio dos 
postulados que norteiam o Direito Administrativo e as suas leis de regência, assim como da Legislação Civil, no que couber.
11. DESPESA
11.1 – A Administração Municipal da Prefeitura de Celso Ramos poderá utilizar-se dos preços registrados através deste certame a qual uti-
lizará as dotações orçamentárias de 2021.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL –FAS
143- 3.3.90.00.00.00.00.00.3076
144- 4.4.90.00.00.00.00.00.3076

12. RESCISÃO
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12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas no artigo 78, 
itens I a XVII, da Lei nº 8.666/93.
12.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado;
12.3 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 
8666/93.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 O Detentor deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação.
13.2 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer 
época ou fase do processo licitatório;
13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à presente licitação.
13.4 Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93.
14. DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca Anita Garibaldi/SC, para dirimir todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por via ad-
ministrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
2 (duas) vias de igual teor.
Celso Ramos, 01 de julho de 2021.

CLEBER PINHEIRO
SILVIA NAIR DO NASCIMENTO PINHEIRO E CIA LTDA ME

PREFEITO MUNICIPAL
LUIZANGELO GRASSI

EDITAL 57/2021
Publicação Nº 3129067

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL: 40/2021
PROCESSO: 57/2021

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PREENCIAL 40/2021, tipo MENOR PREÇO 
P/ ITEM objetivando
A AQUISIÇÃO DE GRAMA PARA MANUTENÇÃO DO NUCLEO RAFAELA PIZZETTI SUPPI - ENSINO INFANTIL, DO MUNICIPIO DE CELSO RA-
MOS, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
CÓDIGO E-SFINGE: 641205A603BD8E8D4D4E03FCEED34C5ABEFE594F

Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais, conforme 
permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei nº 147.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 14/07/2021, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 30 de junho de 2021.
LUIZANGELO GRASSI – PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 3/2021
Publicação Nº 3128117

Termo de Ratificação

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, que promoveu o Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2021 
com fundamento no Art. 24, inciso II da lei n° 8.666/93, que estabelece ser dispensável a licitação para outros serviços e compras, que não 
sejam obras e serviços de engenharia, de valor até 10% do previsto na alínea "a", inciso II do Art. 23 da mesma lei, valor este estabelecido 
em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em favor da empresa Gilson César Lopes Me, CNPJ 25.218.558/0001-79, para prestação de serviços 
de Capacitação Presencial De Vereadores, Assessores E Equipe Administrativa Da Câmara Municipal Com Foco Em Atribuições Funções, 
Direitos E Obrigações Do Vereador; Processo Legislativo E Fiscalização Das Contas Do Executivo; Atribuições Dos Assessores E Servidores 
Da Câmara Municipal; E Outros Assuntos Legislativos. O valor total do contrato de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme documento de 
cotação apresentado a esta comissão, tendo presente o constante dos autos, face ao disposto no Art. 26 da Lei federal n°. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária fiscal vigente, na 
seguinte classificação: 3.3.90.39.90.00.00.00.00.

Publique-se.
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Celso Ramos/SC, 25 de junho de 2021.

ANDERSON CLEYTON DE MATIA
Presidente Da Câmara De Vereadores De Celso Ramos/SC

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N0032021
Publicação Nº 3128124

PARA PUBLICAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC. Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n°. 003/2021: Ratifico o ato da Comissão 
Permanente de Licitação, que promoveu o Processo Administrativo de Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 24, inciso II da lei n° 
8.666/93, que estabelece ser dispensável a licitação para outros serviços e compras, que não seja obras e serviços de engenharia, de valor 
até 10% do previsto na alínea "a", inciso II do Art. 23 da mesma lei, valor este estabelecido em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em favor 
da empresa em favor da empresa Gilson César Lopes Me, CNPJ 25.218.558/0001-79, para prestação de serviços de Capacitação Presencial 
De Vereadores, Assessores E Equipe Administrativa Da Câmara Municipal Com Foco Em Atribuições Funções, Direitos E Obrigações Do 
Vereador; Processo Legislativo E Fiscalização Das Contas Do Executivo; Atribuições Dos Assessores E Servidores Da Câmara Municipal; E 
Outros Assuntos Legislativos. O valor total do contrato de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme documento de cotação apresentado a esta 
comissão, tendo presente o constante dos autos, face ao disposto no Art. 26 da Lei federal n°. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Celso Ramos/SC, 25 de junho de 2021.

ANDERSON CLEYTON DE MATIA
Presidente Da Câmara De Vereadores De Celso Ramos/SC
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 24-2021 - PROCESSO N. 73-2021 - PREGÃO PRESENCIAL N. 50-2021
Publicação Nº 3127853

 

Página: 1/7 
Processo Nº.: 73/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2021 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO LAGEADO        

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24/2021 
 
 

No dia 25 do mês de Junho do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO LAGEADO , 
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.613.120/0001-27, com sede administrativa localizada 
na Rua Allan Régis Inácio, 15, bairro Centro, CEP nº. 88407-000, nesta cidade de Chapadão do Lageado/SC, representado pelo(a) PREFEITO 
MUNICIPAL, o Sr(a). ABEL DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº. 511.590.319-91, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 50/2021, Processo Licitatório nº. 73/2021, que selecionou a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para a aquisição de 
Madeira Serrada Quadrada e em Pranchas, e madeira tratada a serem utilizadas na construção de pontes e bueiros, e demais construções, no 
Município de Chapadão do Lageado-SC, a ser fornecido pela contratada, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 
Código Nome da Empresa  Itens 

4369 JARDEL BATISTI - ME 1, 2, 4  

5397 MADEIREIRA MADAW LTDA   

4868 PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 3  
 
 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 68/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
JARDEL BATISTI - ME 18.362.663/0001-11 JARDEL BATISTI 036.598.079-07 
MADEIREIRA MADAW LTDA 37.017.685/0001-99 GUILHERME ALEXANDRE 084.739.809-99 
PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 26.682.219/0001-01 IZANIR BILLIG 033.940.739-51 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para a aquisição de Madeira Serrada Quadrada e em Pranchas, e madeira 
tratada a serem utilizadas na construção de pontes e bueiros, e demais construções, no Município de Chapadão do Lageado-SC, a ser fornecido pela 
contratada, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - Termo de Referência. 
T udo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

 Fornecedor: 4369 - JARDEL BATISTI - ME 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

1 MADEIRA DE EUCALIPTO SERRADA QUADRADA 10 x 10 COM 
3,5 MT DE COMPRIMENTO; 

m³ 40,000 440,0000 17.600,00 

2 MADEIRA DE EUCALIPTO SERRADA EM PRANCHAS 6 x 30 
COM 4,00 MT DE COMPRIMENTO. 

m³ 74,000 490,0000 36.260,00 

4 PINUS TRATADO SERRADO m³ 70,000 1.300,0000 91.000,00 

 Fornecedor: 4868 - PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

3 EUCALIPTO TRATADO SERRADO m³ LUX 70,000 1.100,0000 77.000,00 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2021 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO LAGEADO        

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

 
          a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

     b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

     c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

     a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
 
     b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

 
          b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

 
          b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e 
demais normas cabíveis. 

 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

 
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
 
        e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a 
esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa. 

 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

 
 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

    b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

    a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
 
    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

 
     c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

 
    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a 
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

 
 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Admin istração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2021 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO LAGEADO        

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2021 
 

No dia 29 do mês de Junho do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO LAGEADO , 
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.613.120/0001-27, com sede administrativa localizada 
na Rua Allan Régis Inácio, 15, bairro Centro, CEP nº. 88407-000, nesta cidade de Chapadão do Lageado/SC, representado pelo(a) PREFEITO 
MUNICIPAL, o Sr(a). ABEL DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº. 511.590.319-91, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 52/2021, Processo Licitatório nº. 77/2021, que selecionou a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços com vistas a eventual 
aquisição de Uniformes para agentes de saúde e funcionários do Posto de Saúde Pedro Romeu Batisti do Município de Chapadão do Lageado/SC, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 
 

4679 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 1, 2, 3, 4, 5, 6 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 68/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA  04.584.756/0001-86 NORBERTO RISTOW 286.245.489-34 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços com vistas a eventual aquisição de Uniformes para agentes de saúde e 
funcionários do Posto de Saúde Pedro Romeu Batisti do Município de Chapadão do Lageado/SC, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência - Anexo II. 
T udo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

 Fornecedor: 4679 - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

1 Camiseta Adulto - variados tamanhos P/M/G/GG/EXG. gola pólo, 
malha piqué, 50% algodão, 50% poliéster, na cor cinza mescla, 
detalhe na manga na mesma cor, com bordado do brasão do 
município de Chapadão do Lageado do lado esquerdo. 

Un FD Uniformes 80,000 49,9965 3.999,72 

2 Leg Adulta variados tamanhos P/M/G/GG/EXG. na cor preta, suplex 
Power Strelch 88% poliamida e 12% elastano. Sem bolso, sem 
costura lateral, cós largo medindo aproximadamente 8cm, sem 
elástico. 

Un FD Uniformes 45,000 73,1856 3.293,35 

3 Jaqueta de fibra, variados tamanhos P/M/G/GG/EXG, 
confeccionada em tecido 100% impermeável, na cor preta, 
fechamento com zíper, dois bolsos laterais, com bordado do brasão 
do município de Chapadão do Lageado do lado esquerdo 

Un FD Uniformes 42,000 207,7088 8.723,77 

4 Jaleco manga Longa com punho, variados tamanhos 
P/M/G/GG/EXG, gola padre, tecido gabardine 100% poliéster, na 
cor branco, fechamento com zíper frontal, com bordado do brasão 
do município de Chapadão do Lageado do lado esquerdo. 

Un FD Uniformes 6,000 86,7731 520,64 
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 Fornecedor: 4679 - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

5 Jaleco manga Longa com punho, variados tamanhos 
P/M/G/GG/EXG, gola pólo, tecido gabardine 100% poliéster, na cor 
branco, fechamento com 5 botões frontais, com bordado do brasão 
do município de Chapadão do Lageado do lado esquerdo 

Un FD Uniformes 6,000 83,4632 500,78 

6 Conjunto modelo cirurgico, variados tamanhos P/M/G/GG/EXG, 
tecido de alta qualidade (gabardine, tricoline, oxford, ou algum 
tecido sintético - poliéster com elastano, que não desbota 
facilmente, nem amassa com facilidade), na cor azul marinho, 
unissex, composto por calça com elástico na cintura, modelo reta, 
um bolço na parte de trás da peça; camista gola V, modelo 
transpassado, dois bolsos grandes frontais na parte inferior da 
peça, detalhes coloridos na gola e na manga a escolher, manga 
curta. 

Un FD Uniformes 26,000 152,3748 3.961,74 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

 
          a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

     b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

     c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

     a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
 
     b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

 
          b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

 
          b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
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3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e 
demais normas cabíveis. 

 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

 
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
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5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
 
        e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a 
esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa. 

 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
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7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

    b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

    a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
 
    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

 
     c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 
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    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a 
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

 
 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadão do Lageado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

 
 

Chapadão do Lageado,29 de Junho de 2021. 
 
 
 

 ______________________________________________ 
ABEL DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 Empresas Participantes:  

FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA CNPJ: 04.584.756/0001-86 

 

________________________________________



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 77/2021 PREGÃO PRESENCIAL N. 52/2021
Publicação Nº 3127606

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO LAGEADO        

PREGÃO PRESENCIAL 
 

Nr.: 52/2021 - PR 

CNPJ: 01.613.120/0001-27 
Rua Allan Régis Inácio, 15 
C.E.P.: 88407-000 - Chapadão do Lageado - SC 

 
Processo Administrativo: 77/2021 
Processo de Licitação:  77/2021 
Data do Processo: 17/06/2021 

 Folha: 1/1 

 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
              O(a) Prefeito Municipal, ABEL DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

 
 
 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a ) Processo Nr.: 
b ) Licitação Nr.: 
c ) Modalidade: 
d ) Data Homologação: 
e ) Data da Adjudicação: 
f ) Objeto da Licitação 

77/2021 
52/2021-PR 
PREGÃO PRESENCIAL 
29/06/2021 

Sequência: 0 
A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços com vistas a eventual aquisição de 
Uniformes para agentes de saúde e funcionários do Posto de Saúde Pedro Romeu Batisti do Município 
de Chapadão do Lageado/SC, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II. 

 
 
 
 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 

 
 

Q tde de Itens Média Descto (%) 

 
(em Reais R$) 

 Total dos Itens 

 
 
 
 
 

Lote: 1 - 004679 - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE 6 0,0000 21.000,00 
 Total por Fornecedor: 6  21.000,00 

 Total: 6  21.000,00 
 
 
 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
 

Dotação(ões): 2.056.3.3.90.00.00.00.00.00 (20), 2.056.3.3.90.00.00.00.00.00 (21), 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (38), 
2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (39), 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------------------------------- 
ABEL DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 354/2021
Publicação Nº 3127753

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 354/2021

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 03 (três) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º Conceder em favor do servidor Público MATHEUS UILIAN MARIAN, licença para tratamento de Saúde, pelo período de 03 (três) dias, 
a contar de 30.06.2021 a 02.07.2021, conforme Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 30 de junho de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 355/2021
Publicação Nº 3127761

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 355/2021

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 03 (três) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º Conceder em favor da servidora Pública JOSIANI MACHADO DE PINHO, licença para tratamento de Saúde, pelo período de 03 (três) 
dias, a contar de 30.06.2021 a 02.07.2021, conforme Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 30 de junho de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 356/2021
Publicação Nº 3128055

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 356/2021

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Complementar N° 007, de 23.12.99, Lei Complementar Nº. 008, de 23.12.99 e 
Lei Complementar N º 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a pedido a servidora DENISE RAYMUNDO DA SILVA, ocupante da Função de Orientador Social - 20 horas, na Secretaria 
Municipal da Assistência Social, nomeada pela Portaria n° 318/2021 de 21.05.2021, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 30 de junho de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS
Publicação Nº 3128027

estado de santa catarina
municipio de chapadão do lageado

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2021

ABEL DA SILVA, Prefeito Municipal do Município de Chapadão do Lageado, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado 
da Chamada Pública nº 07/2021, Torna Público a relação dos classificados, visando a contratação temporária para a função de Operador 
de Equipamentos:
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º Márcio Guckert 4,5
2º Natan Franz 4,5
3º Amilton Chiquio 4,0
4º Jardel Henriqueta 1,0

Chapadão do Lageado (SC), 30 de junho de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO 40.881
Publicação Nº 3128029

DECRETO Nº. 40.881, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre afastamento à servidora pública municipal para servir outro Órgão ou Entidade e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01, CONSIDERANDO o Memorando n° 45.765/2021, e 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 029/2017- 3º Termo Aditivo,

DECRETA :
Art. 1º Fica concedido, no período de 01 de julho de 2021 à 31 de dezembro de 2023, afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade 
à servidora pública municipal JULIANE MARIA VALENTINI, matrícula n° 32088, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, para a As-
sociação de Deficientes Visuais do Oeste de Santa Catarina – ADEVOSC.
Parágrafo único. O ônus decorrente do pagamento dos vencimentos do servidor público municipal descrito no caput do presente artigo 
caberá ao Município de Chapecó/SC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.882
Publicação Nº 3130078

DECRETO Nº. 40.882, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Abre Crédito Suplementar, anulação de dotações, no
Orçamento programa do exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECO no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de CHAPECO, 
autorização contida na Lei Municipal nº 7.490/21 de 25 de junho de 2021.
DECRETA :

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar pela anulação de dotações, movimentando o valor de até R$ 12.146.131,33 
(doze milhões, cento e quarenta e seis mil, cento e trinta e um reais e trinta e três centavos), nas seguintes dotações:

9000 - Secretaria de Assistência Social - SEASC

9009 - Secretaria de Assistência Social - SEASC

202 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 176.000,00

13000 - Sec. de Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL

13013 - Sec. de Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL

257 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. 7.941.000,00

18000 - Encargos Gerais do Município

18018 - Encargos Gerais do Município

265 3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos

1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 4.001.921,33

21000 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó – FMS

21021 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

311 3.1.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio

1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 19.170,00

312 3.3.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio
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1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 3.780,00

314 4.4.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio

1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 4.260,00

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Orçamentário de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/
total das seguintes dotações:

2000 - Secretaria de Coord. de Gov, e Gestão- SEGOV

2002 - Secretaria de Coord. de Gov, e Gestão- SEGOV

54 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

1000 - Recursos Ordinários 743.939,74

55 3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos

1000 - Recursos Ordinários 67.152,09

56 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

1000 - Recursos Ordinários 3.180.829,50

347 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

1000 - Recursos Ordinários 10.000,00

6000 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA

6006 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA

116 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. - 0.1.34 845.000,00

119 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. - 0.1.34 3.086.000,00

157 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. - 0.1.34 3.316.000,00

8000 - Secretaria de Des. Rural e Meio Amb. - SEDEMA

8008 - Secretaria de Des. Rural e Meio Amb. - SEDEMA

193 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. - 0.1.34 500.000,00

196 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. - 0.1.34 100.000,00

9000 - Secretaria de Assistência Social - SEASC

9009 - Secretaria de Assistência Social - SEASC

198 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 26.000,00

210 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 150.000,00

10000 - Sec. de Desen. Econômico e Turismo - SEDET

10010 - Sec. de Desen. Econômico e Turismo - SEDET

213 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. - 0.1.34 46.000,00

222 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

1340 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. - 0.1.34 48.000,00

21000 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

21021 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

282 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas

1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 27.210,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de 30 de junho de 2021.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.883
Publicação Nº 3130080

DECRETO Nº. 40.883, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Abre Crédito Especial, pela anulação de dotações, no
Orçamento programa do exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECO no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de CHAPECO, 
autorização contida na Lei Municipal nº 7.491/21 de 25 de junho de 2021.
DECRETA :

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito Especial pela anulação de dotações, movimentando o valor de até R$ 65.387,00 (sessenta 
e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais), na seguinte dotação:

21000 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

21021 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

517 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

3384 - Superávit - 38 Transferências do SUS - Assist. Farm Básica - 0.3.38 65.387,00

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Especial de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total da 
seguinte dotação:

21000 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

21021 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

420 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

3384 - Superávit - 38 Transferências do SUS - Assist. Farm Básica - 0.3.38 65.387,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de 30 de junho de 2021.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.884
Publicação Nº 3130082

 DECRETO Nº. 40.884, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 01 de julho de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal VALMIR FERNANDES, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 40.885
Publicação Nº 3130084

 DECRETO Nº. 40.885, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 01 de julho de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal ROSÂNGELA VÃN-KAM INÁCIO, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Gerente de Assuntos Indígenas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.886
Publicação Nº 3130086

 DECRETO Nº. 40.886, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 01 de julho de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal PAULO CESAR RODRIGUES, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.887
Publicação Nº 3130088

DECRETO Nº. 40.887, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de servidor(a) público(a) municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º Fica exonerado(a), a partir de 01 de julho de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal NATAN OLETTO, matrícula 83678, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Executivo de Secretaria.

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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DECRETO 40.888
Publicação Nº 3130092

 DECRETO Nº. 40.888, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 02 de julho de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal NATAN OLETTO, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Consultor Administrativo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.889
Publicação Nº 3130094

DECRETO Nº. 40.889, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de servidor(a) público(a) municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º Fica exonerado(a), a partir de 01 de julho de 2021, a pedido, o(a) servidor(a) público(a) municipal ADAIR LUIZ NIEDERLE, matrícula 
83692, ocupante do cargo de provimento em comissão de Consultor Administrativo.

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.890
Publicação Nº 3130097

 DECRETO Nº. 40.890, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal para ocupar cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 01 de julho de 2021, o(a) servidor(a) público(a) municipal ADAIR LUIZ NIEDERLE, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Oficial de Gabinete.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2021
Publicação Nº 3127862

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2021

O Prefeito de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS, para tomar posse, para contratação sob regime celetista, nos respectivos cargos e áreas de atuação, junto a Ge-
rência de Gestão de Pessoal da Secretaria da Saúde de Chapecó, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto nº 700-L, Ala Norte da Arena Condá, 
Centro, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
Cargo: Agente Comunitário de Saúde – Área: Vila Real
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato
11º 179 ANDRIANE D CESARO DE CARLI

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação;
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Chapecó-SC, 29 de Junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 10.766
Publicação Nº 3128376

PORTARIA Nº 10.766, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
45.950/2021,

RESOLVE :
I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar possível responsabilidade administrativa acerca dos fatos relatados no e-mail 
e cópia da ata de reunião realizada em 17/08/2020, enviados pela Diretoria de Proteção Especial da Secretaria de Assistência Social ao RH.
II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) SONIA PORTELLA DA SILVA – Auxiliar de Administração, lotada
no SIMPREVI, matrícula n. 44970 – Coordenadora.
b) MATHEUS SANTA CATHARINA PARIZOTTO – Auxiliar de
Administração, lotado no SIMPREVI, matrícula n. 63962 – Membro.
c) SANDRA MARA POSSO – Técnico em Administração, lotada na Procuradoria Geral do Município, matrícula n. 59549 – Membro.
III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 10.766
Publicação Nº 3130109

PORTARIA Nº 10.766, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
45.950/2021,

RESOLVE :
I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar possível responsabilidade administrativa acerca dos fatos relatados no e-mail 
e cópia da ata de reunião realizada em 17/08/2020, enviados pela Diretoria de Proteção Especial da Secretaria de Assistência Social ao RH.
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II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) SONIA PORTELLA DA SILVA – Auxiliar de Administração, lotada
no SIMPREVI, matrícula n. 44970 – Coordenadora.
b) MATHEUS SANTA CATHARINA PARIZOTTO – Auxiliar de
Administração, lotado no SIMPREVI, matrícula n. 63962 – Membro.
c) SANDRA MARA POSSO – Técnico em Administração, lotada na Procuradoria Geral do Município, matrícula n. 59549 – Membro.

III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 10.773
Publicação Nº 3130111

PORTARIA Nº 10.773, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
45.939/2021,

RESOLVE :

I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar possível responsabilidade administrativa acerca do acidente ocorrido no dia 
10/04/2021, em que foi vítima o servidor público municipal Paulo Flávio Miranda, ocupante do cargo de Motorista, matrícula funcional n. 
50243, que sofreu queda de forro enquanto auxiliava Eletricista em instalação de luminárias, conforme Memorando 1Doc n. 24.395//2021 
do SASSM – Serviço de Atendimento à Saúde do Servidor Municipal, cópia da CIAT-Comunicação Interna de Acidente de Trabalho, fotos e 
demais documentos em anexo.

II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) DAYANA CRISTINE BORGES PEIXE CARDOSO – Técnico em Administração, latada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, 
matrícula n. 59460 – Coordenadora.
b) ELIS REGINA CERVI – Analista Administrativo, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 71834 – Membro.
c) LINA MARA TUMELERO MATIELLO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 
33298 – Membro.

III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 10.773
Publicação Nº 3128377

PORTARIA Nº 10.773, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
45.939/2021,

RESOLVE :

I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar possível responsabilidade administrativa acerca do acidente ocorrido no dia 
10/04/2021, em que foi vítima o servidor público municipal Paulo Flávio Miranda, ocupante do cargo de Motorista, matrícula funcional n. 
50243, que sofreu queda de forro enquanto auxiliava Eletricista em instalação de luminárias, conforme Memorando 1Doc n. 24.395//2021 
do SASSM – Serviço de Atendimento à Saúde do Servidor Municipal, cópia da CIAT-Comunicação Interna de Acidente de Trabalho, fotos e 
demais documentos em anexo.
II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) DAYANA CRISTINE BORGES PEIXE CARDOSO – Técnico em Administração, latada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, 
matrícula n. 59460 – Coordenadora.
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b) ELIS REGINA CERVI – Analista Administrativo, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 71834 – Membro.
c) LINA MARA TUMELERO MATIELLO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 
33298 – Membro.

III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 10.774
Publicação Nº 3130115

PORTARIA Nº 10.774, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
45.985/2021,

RESOLVE :
I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, em face do servidor público municipal, matrícula funcional n. 25653, ocupante do cargo 
de Vigia, lotado na Secretaria de Defesa do Cidadão e Mobilidade, para apurar denúncia em que deixou de exercer com zelo e dedicação 
as atribuições do cargo; deixou de ser leal às instituições a que servir; deixou de observar as normas legais e regulamentares; deixou de 
cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; deixou de zelar pela economia do material e a conservação do pa-
trimônio público; deixou de manter conduta compatível com a moralidade administrativa; deixou de ser assíduo e pontual ao serviço; de 
ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; de opor resistência injustificada ao andamento de 
documento e processo ou execução de serviço; de proceder de forma desidiosa; de exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 
com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho; de falsificar ou alterar, no todo ou em parte, documento público em âmbito 
funcional; conforme Memorando 1Doc n. 36.4442021, MEMO /DPPP/SEDEMOB-043/2021, cópias de cartão ponto e escalas de trabalho e 
Memorando 1Doc n. 35.254/2021 e demais documentos em anexo.

II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) CLAUDIA REGINA POLIPPO – Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, matrícula n. 19039 – Coordenadora.
b) ELIZANDRA MULLER DA ROSA – Auxiliar de Administração, lotada
na Secretaria de Saúde, matrícula n. 40421 – Membro.
c) RAQUEL CATANI MALESKI DE CONTO – Auxiliar de Administração, lotado na Secretaria de Saúde, matrícula n. 36293 – Membro.

III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 10.776
Publicação Nº 3130130

PORTARIA Nº 10.776, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Instaura Processo Administrativo Disciplinar.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
46.013/2021,

RESOLVE :
I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em face da empregada pública municipal, matrícula funcional n. 55437, Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, para apurar abandono de cargo, configurado pela ausência intencional ao serviço por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos, ou seja, no período de 22 de março de 2021 a 30 de abril de 2021, com base na Lei Complementar Municipal n. 
617/2018 e de acordo com o disposto no art. 482 da CLT, alíneas “e” e “i”, conforme OFÍCIO GGP/SESAU 052/2021, Memorando 1Doc n. 
25.189/2021, cópia da inicial da Ação Trabalhista n. 0000336- 94.2021.5.12.0038 e demais documentos em anexo.

II – Designar, de acordo com o artigo 45 da Lei Complementar nº. 617, de 26 de março de 2018, os seguintes servidores públicos municipais 
para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar as responsabilidades que se refere o inciso I desta Portaria:
a) ROSANGELA FERRONATO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 3581 
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– Presidente.
b) SIMONE SALETE RIBOLI SONAGLIO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula

n. 26279 – Membro.
c) LUZITANIA BOFF – Orientador Educacional Licenciatura Plena, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 
4244 – Membro.

III – Conceder prazo estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar nº 617, de 26 de março de 2018, para conclusão do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, disposto nesta Portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 70.775
Publicação Nº 3130128

PORTARIA Nº 10.775, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Instaura Processo Administrativo Disciplinar.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
46.003/2021,

RESOLVE :
I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em face da servidora pública municipal, matriculada sob o n. 59952, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, para apurar abandono de cargo, configurado pela ausência intencional ao serviço 
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou seja, no período de 26 de abril de 2021 a 25 de maio de 2021, conforme OFÍCIO GGP/SESAU 
051/2021, Ofício SASSM 45/21 e demais documentos em anexo.

II – Designar, de acordo com o artigo 45 da Lei Complementar nº. 617, de 26 de março de 2018, os seguintes servidores públicos municipais 
para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar as responsabilidades que se refere o inciso I desta Portaria:
a) ANA PAULA VIECILI – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 51275 – Pre-
sidente.
b) DEISE FAZZIONI – Monitor Social V, lotada na Secretaria de Assistência Social, matrícula n. 16944 – Membro.
c) CHARLYNI BORELLA – Técnico em Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 71900 – Mem-
bro.
III – Conceder prazo estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar nº 617, de 26 de março de 2018, para conclusão do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, disposto nesta Portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PROCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Publicação Nº 3130151

PROCON
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Coordenador Municipal de Defesa do Consumidor, de conformidade com o que determina a LEI 8078/90 e Decreto nº 2.181 de 20 de 
março de 1997, Art. 42, parágrafo 1º, inciso I e II, parágrafo 2º e LC nº 054/98, NOTIFICA as Empresas a seguir, para que tome conhe-
cimento do DESPACHO FINAL(DF), NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO(NPP), CARTA 48H(C48H), AUTO DE INFRAÇÃO(AI), NOTIFICAÇÃO 
INICIAL(NI), como segue:
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO MUNICIPIO PROC ADM * AI/NI/DF RECLAMANTE

ALEXANDRO DOS SANTOS 05368925/0001-03
R: PROCOPIO FER-
REIRA, 61-D, B. JD 
AMERICA

CHAPECÓ/SC 37361/19 5750/19 NPP KELLY TRAPP

ALLIANZE COMERCIO DE METAIS
EIRELI 14405509/0001-29 PC UGOLINO UGOLINI, 

5I, B. VILA MACENO
SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO/SP 39192/20 6087/21 AI FLAVIO ALEXAN-

DRE JARDIM
ALLIANZE COMERCIO DE METAIS
EIRELI 14405509/0001-29 PC UGOLINO UGOLINI, 

5I, B. VILA MACENO
SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO/SP 39461/20 19184/21 NI CRISTIANO BRAN-

DÃO
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ASSOC. NAC. DE APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DA PREV. ANAPPS 10804925/0001-49

R: DOS ANDRADAS, 
1512, CENTRO HISTO-
RICO

PORTO ALEGRE/RS 38822/20 6003/21 AI DERLI ROSA DA 
SILVA

ATUAL MOVEIS ME – JONES VEIGA 33691972/0001-29 AV SÃO PEDRO, 526-D, 
B. PRESID. MÉDICI CHAPECÓ/SP 37570/19 5782/20 NPP ELIZETTE B. A. DE 

OLIVEIRA

ATUAL MOVEIS ME – JONES VEIGA 33691972/0001-29 AV SÃO PEDRO, 528-D, 
B. PRESID. MÉDICI CHAPECÓ/SP 37571/19 5800/20 NPP JANAINA DE AZE-

VEDO

CENTER MUSIC STORE – SIMONE 
DA
SILVA

36714329/0001-61

R: ASDRUBAL DO NAS-
CIMENTO, 207, APTO 
133
BAIRRO BELA VISTA

SÃO PAULO/SP 41186/21 20916/21 NI VALDEVINO R. DOS 
SANTOS

CENTRAPE – CENTRAL NAC DOS
APOSENTADOR 07164985/0001-30

AV PAULISTA, 1159, 
CONJ 1503, B. BELA 
VISTA

SÃO PAULO/SP 37632/19 6083/21 AI NEIVA TEREZINHA 
PRETES

CIELO SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA 25092912/0001-61

ESTR. MOISES BRIZO-
LA, 450-D, CASA 9,
COND ECO VILLAGE - 
INTERIOR

CHAPECÓ/SC 38074/20 5948/20 DF CINTHYA SANDER 
CARBONERA

CODECAL – MG MAT. DE CONSTR. 
LTDA 80444748/0001/12 AV GETULIO D. VAR-

GAS, 3600-N, B. LIDER CHAPECÓ/SC 37274/19 5886/20 NPP CRISTYAN KELLER

COIFE ODONTO CLINICA ODON-
TOLO-
GICA – PIAB CLINICA ODONT. LTDA

00351730/0001-37 R: 21 DE AGOSTO, 597-
B, CENTRO SANTA INES/MA 40883/21 20566/21 NI RICARDO ENGEL

COMERCIO VAREJISTA E ATACA-
DISTA
DE CÃES BENATTI LTDA.

23364432/0001-87 R: TAQUARI, 304, B. 
MORADA DO SOL IVOTI/RS 41243/21 20973/21 NI MARCIA CYGAINSKI

COMPANHIA DA CASA – FERNANDA
DA SILVA ROSA 23461352/0001-40 ROD RS-020, 5322, 

SALA 01, B. NEOPOLIS GRAVATAI/RS 37525/19 5751/19 NPP FABIANE PIZZATO

CONSTRUTORA E EMPREIT. AL-
MEIDA
FILHO (ADENIR DE ALMEIRA)

14554104/0001-52 R: BENEDITO NOVO, 
802-E, B. CRISTO REI CHAPECÓ/SC 38631/20 18333/20 NI RENATA BATASSINI

CONSTRUTORA E EMPREIT. AL-
MEIDA
FILHO (ADENIR DE ALMEIRA)

14554104/0001-52
R: BENEDITO NOVO, 
802-E, B. CRISTO REI CHAPECÓ/SC 38633/20 18335/20 NI RENATA BATASSINI

DULYVAN DE PAULA FONTANA 30082658/0001-50

AV NEREU RAMOS, 
1675-D, APT 407, 
BLOCO B,
COND FLAMB, BAIRRO 
UNIVERSITÁRIO

CHAPECÓ/SC 37388/19 5769/20 DF MECÂNICA CLASSE 
A LTDA

ECCO DO BRASIL INFORMATICA E
ELETRONICOS EIRELI 05827094/0001-90

R: UBIRAMA, 22, COM-
PL. 26, B. JD BARO-
NESA

CAMPINAS/SP 34380/17 6005/21 DF JONATAN VANZELA

EMPRESA DE MUDANÇAS 29 LTDA 87438891?0001-40
R: JOSE DO PATRO-
CINIO, 916, CIDADE 
BAIXA

PORTO ALEGRE/RS 37347/19 5733/19 NPP MARCIA DE AGUIR-
RE

ESQUADRIA FLESH – ALESSANDRO
DE BAIRROS 18780818/0001-30

R: TEOTONIO VILELA , 
486-E, APT. 213, EDIF.
NELCI Q. BERTOLLO, B. 
PASSO DOS FORTES

CHAPECÓ/SC 38754/20 5947/20 NPP ALEX FACCI RI-
BEIRO

GD SOLUÇÕES EM AÇO LTDA ME –
GABRIEL DURAES 34524463/0001-74

R: MARECHAL DEO-
DORO DA FONSECA, 
702-D,
BAIRRO MARIA GO-
RETTI

CHAPECÓ/SC 39945/20 19672/20 NI

ACOSTA E LISE 
ENGENHARIA
E CONSULTORIA 
LTDA.

GRESP – GREMIO RECREATIVO E
ESPORT. AOS SERVIDORES PUBLI-
COS

04229434/0001-19 R: SETE DE SETEMBRO, 
777, LOJA 1, CENTRO

CAMPO GRANDE/
MS 37137/19 5726/19 NPP SOELI TERESA 

KUMM FARIAS

GT CASA HOUSE – GERALDO 
ANTONIO
TURETTA NETO ME

27514427/0001-64 R: 3600, 249, CENTRO BALNEARIO
CAMBORIU/SC 38621/20 5970/20 DF

INSTITUTO ODON-
TOLOGICO
CHAPECOENSE 
LTDA

H.P. AUTO CENTER LTDA ME 31832225/0001-38 AV. ANNA CLAUDINA, 
619, B. JD ESTÁDIO JAU/SP 39010/20 6021/21 AI SHIRLEI AZEVEDO 

DA SILVA

INOVAR CENTER – GEORGIA 
ANTONIA
FERNANDES DOMINICINI

34573242/0001-96

R: FRANCISCO SILVEI-
RA, 43, APT 202,
BAIRRO CONSELHEIRO 
PAULINO

NOVA FRAIBURGO/
RJ 40526/21 20265/21 NI NEUSA MAGHRY 

SCHNEIDER
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INTERMEDIUN NEGOCIOS ME – 
DIAS
ROSOLEN & CIA LTDA

29077883/0001-10 R: SÃO JOSAFAT, 1349, 
SALA 902, CENTRO

CAMPO MOURÃO/
PR 40071/20 19798/20 NI ANTONIO LUÍS DE 

S. GARCIA

KING PHONE COM. DE CELULARES
EIRELI 36895921/0001-07

R: FREI HENRIQUE DE 
COIMBRA, 231-E
BAIRRO UNIVERSITÁ-
RIO

CHAPECÓ/SC 38983/20 5958/20 NPP LUIS GUSTAVO DA 
SILVA

KING PHONE COM. DE CELULARES
EIRELI 36895921/0001-07

R: FREI HENRIQUE DE 
COIMBRA, 231-E
BAIRRO UNIVERSITÁ-
RIO

CHAPECÓ/SC 39195/20 6008/20 AI BIANCA LUISA 
GOBBI

KM COMERCIO DE TURBINAS LTDA 07826088/0001-44
R: FACHINAL DOS GUE-
DES, 660-D, CRISTO 
REI

CHAPECÓ/SC 39268/20 6011/21 AI LOURIVAL BIZAR-
RO CORREA

LOJAS GUAPORÉ – GRUPO TUDO 
PARA
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA

30940642/0001-31

ROD. GOVERNADOR 
MARIO COVAS, S/N,
KM 279, SALA 83, BAIR-
RO TIMS,

SERRA/ES 37862/19 5817/20 NPP ALCELINDA SALETE 
SOARESMAR

LUADI COMERCIO ELETRON. 
EIRELI
(LUADI SHOP)

23796817/0001-13

R: CONCEIÇÃO DE 
MONTE ALEGRE, 107, 
TORRE
B, 10 ANDAR, CONJ. 
101 B, CIDADE MON-
ÇÕES

SÃO PAULO/SP 38159/20 6067/21 AI VOLMIR PARIZOT-
TO

LUADI COMERCIO ELETRON. 
EIRELI
(LUADI SHOP)

23796817/0001-13

R: CONCEIÇÃO DE 
MONTE ALEGRE, 107, 
TORRE
B, 10 ANDAR, CONJ. 
101 B, CIDADE MON-
ÇÕES

SÃO PAULO/SP 38282/20 6026/21 AI JEAN GIORDANO 
ECKER

LUADI COMERCIO ELETRON. 
EIRELI
(LUADI SHOP)

23796817/0001-13

R: CONCEIÇÃO DE 
MONTE ALEGRE, 107, 
TORRE
B, 10 ANDAR, CONJ. 
101 B, CIDADE MON-
ÇÕES

SÃO PAULO/SP 39325/20 6135/21 AI RENATO CASA-
GRANDE

LUPA LUPA BRINQUEDOS E LAZER
- JEFERSON MARCELO NEUMANN 
ME

18805854/0001-00 R: PALMEIRAS, 859-D, 
BAIRRO PALMITAL CHAPECÓ/SC 39675/20 6166/21 AI EDIFICIO BEL-

FIORE

MAX CONSTRUÇÕES – MAX WIL-
SON
SILVERIO COSSIO CONSTRUÇÕES 
ME

32240796/0001-46
ROD RS-020, 5107, 
LOJA 01, BAIRRO NE-
OPOLIS

GRAVATAÍ/RS 38732/20 5991/20 AI VERA LUCIA LOPES

MAKTECH REFRIGERAÇÃO – FLA-
VIO
BOITA ME

34177616/0001-54 R: DO SABER, 115-E, 
BAIRRO EFAPI, CHAPECÓ/SC 39050/20 5924/20 DF

NARCISO LEANDRO 
XAVIER
BAEZ

MEDEIROS E VIANA COBRANÇAS E
INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA 10233746/0001-07 AV ASSIS BRASIL, 2474, 

B. CRISTO REDENTOR PORTO ALEGRE/RS 37123/19 5754/19 NPP HOMERO FERREIRA 
DE SOUSA

METALURGICA BEDIN – CLEITON
JOSE BEDIN ME 37414938/0001-68 R:ANTONIO MORANDI, 

822-E, BAIRRO EFAPI CHAPECÓ/SC 39763/20 19488/20 AI ALESSANDRA 
CAVASIN

MLS COMERCIO DIGITAL EIRELI ME 06188090/0001-72

R: ENGENHEIRO HA-
ROLDO CAVALCANTI, 
360,
SALA 305, B. RECREIO 
DOS BANDEIRANTES

RIO DE JANEIRO/
RJ 39482/20 6012/21 DF MARLI TEREZINHA 

GIRARDI

MOVEIS TOCHETTO – ALDERI
TOCHETTO ME 20387368/0001-81

R: 7 DE SETEMBRO, 
585-D, SL 02, BAIRRO
PRESIDENTE MÉDICI

CHAPECÓ/SC 40778/21 20485/21 NI NELCI TERESINHA 
DA COSTA

MUNDO ELETRONICOS S/A
(ALEXANDRE MENDES) 25017842/0001-87

R: CASEMIRO DE 
ABREU, 240, B. JD. 
BELVAL

BARUERI/SP 38913/20 6085/20 AI GABRIEL HENRI-
QUE PLAUT

PAN MULTIMARCAS EPP 13874776/0001-82 AV JORGE LACERDA, 
45, CENTRO MARAVILHA/SC 36939/19 5885/20 DF REGIANE SCHINAI-

DER

PONTOCOM SERVIÇOS ADMINIS-
TRAT.
EIRELI - NETSHOP

35772010/0001-20

R: EURICO HUMMIG, 
458, APTO 1204,
BAIRRO GLEBA FAZEN-
DA PALHANO

LONDRINA/PR 39627/20 6145/21 AI PAULO CESAR 
SIGOLIN
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RP COM. DE PORTAS E LAMINADOS
LTDA ME - GOLD PORTAS E LAMI-
NADOS

33262564/0001-51

ROD CAETANO CHIU-
CHETTA, 9100,
SALA COMERCIAL, 
BAIRRO DOS ESTADOS

CONCORDIA/SC 39581/20 6107/21 AI ANILDO TEIXEIRA 
DOS SANTOS

SALDANHA CONSTRUÇÕES – LU-
CIANO
SALDANHA ME

04107599/0001-18 R: RONDONIA, 754, 
VILA ANAIR CACHOEIRINHA/RS 40699/21 20429/21 NI ADEMILTON JAIR 

COSTA

V AMERICA VITAMINAS E SUPLE-
MEN-
TOS ALIMENTARES LTDA

07044926/0001-29
AV MARACANA, 987, 
LOJA 1.027 B, PISO L1,
BAIRRO TIJUCA

RIO DE JANEIRO/
RJ 40875/21 20564/21 NI JECIKA A. FASSINI 

GASPERIN

VOLMIR VALLER – BRIGADA DE
EMERGENCIA BLUMENAU 26062791/0001-78

R: DAS MISSÕES, 2214, 
SALA 03 E 05,
BAIRRO PONTA AGUDA

BLUMENAU/SC 37567/19 5802/20 NPP DIOMAR JOSÉ DE 
MOURA

VOLMIR VALLER – BRIGADA DE
EMERGENCIA BLUMENAU 26062791/0001-78

R: DAS MISSÕES, 2214, 
SALA 03 E 05,
BAIRRO PONTA AGUDA

BLUMENAU/SC 37859/19 5891/20 NPP KASSANDRA DE O. 
MUNIZ

V.S.T. VAREJISTA DIGITAL EIRELI
- ENCONTRE COMPRE - 30083200/0001-16

AV. DOS IMIGRAN-
TES, 816, B. JD. DAS 
NAÇÕES

SALTO/SP 38934/20 5982/20 DF MAIARA PAULA 
PANDOLFI

· (DF) = DESPACHO FINAL; (NPP) = NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO; (C48) = CARTA 48H; (AI) = AUTO DE INFRAÇÃO; (NI) = NOTIFI-
CAÇÃO INICIAL.
· FICA NOTIFICADA AINDA, QUE PODE APRESENTAR RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA ADM, COM REFERÊNCIA AO DESPACHO FI-
NAL(DF), NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO(NPP), CARTA 48H(C48H), AUTO DE INFRAÇÃO(AI), NOTIFICAÇÃO INICIAL(NI), NO PRAZO DE 
10(DEZ) DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

Chapecó – SC, 30 de Junho de 2021.

GUSTAVO ANDRÉ VENDRAMIN    IVANA I. CAVAGNOLI GEHM
Coordenador Executivo     Setor Administrativo
PROCON – CHAPECÓ/SC     PROCON – CHAPECÓ/SC

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DECRETO 40.875
Publicação Nº 3130073

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 40.875, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Titulação a servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece o artigo 31 da Lei Complementar nº. 132/01, CONSIDERANDO o Memorando 
n° 45.083/2021, e CONSIDERANDO o Processo n° 0300269-05.2019.8.24.0018.
DECRETA :

Art. 1º Fica concedido Adicional por Titulação de Pós-Graduação de 12,33%, sobre o vencimento do cargo de Professor com Licenciatura 
Plena, para a servidora pública municipal MARILENE ZOTTIS DEMARCO, a partir de 27 de janeiro de 2017.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 29 de junho de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO 03- CONTRATO 13/2018
Publicação Nº 3130110

TERMO ADITIVO N. 3 AO CONTRATO N. 13/2018

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ E A MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 83.831.719/0001-00, com endereço na Rua Marechal Bormann, 320-E, 
Centro, cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representada por seu Presidente, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATANTE e a empresa MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com endereço na Av. Presidente Kennedy, 527, Bairro Centro, Maravilha-SC, 
CEP 89.874-000, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.502/0001-04, representada por seu sócio-administrador, Senhor Patrick Canton, daqui por 
diante apenas CONTRATADA, com fundamento no Edital do Pregão Presencial n. 11/2018, Contrato Administrativo n. 13/2018, celebram o 
presente instrumento sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VIGÊNCIA
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da pessoa jurídica prestadora do objeto do contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, a qual, conforme 35a alteração do contrato social, incorporou a 
empresa Frosinet – Frosi Telecomunicações LTDA, anterior prestadora do serviço.
1.2 O presente termo acompanha a vigência do contrato principal, retroagindo a data de formalização da 35a alteração do contrato social: 
de 1º/06/2021 a 31/12/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO REAJUSTE
2.1 O presente termo aditivo mantém o valor da prestação do objeto: R$ 1.867,50, por mês.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta do Orçamento da Câmara Municipal de Chapecó, dotação 
3.3.90, aprovado para o exercício de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
5.1 Mantém-se a forma de prestação de serviços definida do contrato n. 13/2018, assumindo a empresa todas as obrigações assumidas 
pela empresa incorporada.
5.2 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó, 30 de junho de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ    MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
João Maria Marques     Rosa Patrick Canton
Presidente      Sócio(a)-Administrador(a).

Procuradoria Jurídica.
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO TOMADA DE PREÇO Nº 01/AMDCS/2021
Publicação Nº 3130280

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B0D747BF97EDD53AA7A5328FD2832EE00AA8CD50
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/AMDCS/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/AMDCS/2021

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente de prestação de serviços com fornecimento de 
materiais para Melhorias na Pista de Skate Park, conforme Emenda Estadual Nº 984 de Transferências Especiais, no município de Cocal do 
Sul-SC.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h do dia 16/07/2021.
Abertura: Dia 16/07/2021, às 09h.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 30 de junho de 2021.
FERNANDO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 28/PMCS/2021
Publicação Nº 3128026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 28/2021.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: SCHUTZ ATACADISTA LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/PMCS/2021

Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Material de Limpeza e Afins, para uso no Município de Cocal do Sul
Assinatura: 19/04/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 16.930,00 (dezesseis mil e novecentos e trinta reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/PMCS/2021
Publicação Nº 3128137

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 35/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: URUGRAF – GRÁFICA E EDITORA LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/PMCS/2021

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em Serviços Gráficos Diversos, de acordo com a demanda do muni-
cípio de Cocal do Sul/SC
Assinatura: 04/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 14.232,50 (quatorze mil e duzentos e trinta e dois reais com cinquenta centavos)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 328

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 37/PMCS/2021
Publicação Nº 3128138

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 37/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: GRÁFICA E EDITORA COCAL LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/PMCS/2021

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em Serviços Gráficos Diversos, de acordo com a demanda do muni-
cípio de Cocal do Sul/SC
Assinatura: 04/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 42/PMCS/2021
Publicação Nº 3128152

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 42/2021.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: VERTIGO INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/PMCS/2021

Objeto: Registro de preços para contratação empresa especializada em serviços de Assistência Técnica para Manutenção Corretiva em 
Equipamentos de Informática e na Rede de Computadores nas repartições públicas do município de Cocal do Sul
Assinatura: 14/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 43/PMCS/2021
Publicação Nº 3128153

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 43/2021.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: REGINALDO LUZ DA SILVA EXTRAÇÕES E TRANSPORTES LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/PMCS/2021

Objeto: para Registro de Preços para futuras contratações de serviços de horas máquinas e caminhões, incluindo operadores/motoristas, 
para atender as necessidades do Município de Cocal do Sul
Assinatura: 17/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 431.000,00 (quatrocentos e trinta e um mil reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 44/PMCS/2021
Publicação Nº 3128155

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 44/2021.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: TRANSPORTES BORTOLATTO 2000 LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/PMCS/2021

Objeto: para Registro de Preços para futuras contratações de serviços de horas máquinas e caminhões, incluindo operadores/motoristas, 
para atender as necessidades do Município de Cocal do Sul
Assinatura: 17/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 823.000,00 (oitocentos e vinte e três mil reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 46/PMCS/2021
Publicação Nº 3128157

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 46/2021.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/PMCS/2021

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de forma parcelada de Cestas Básicas, conforme 
Lei Municipal nº 1.206, de 18 de junho de 2014, para funcionários do Município de Cocal do Sul
Assinatura: 09/06/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 299.782,80 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos e oitenta e dois reais com oitenta centavos)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 47/PMCS/2021
Publicação Nº 3128158

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 47/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: ROSILEIA RAUPP DE BEM MACHADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/PMCS/2021

Objeto: Registro de preços de Gêneros Alimentícios e outros Itens de Cozinha para atender as necessidades do 3º GRUPO do 2º PELOTÃO 
da 2ª COMPANHIA do 4º BATALHÃO de BOMBEIROS MILITAR de Santa Catarina
Assinatura: 14/06/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 33.087,93 (trinta e três mil e oitenta e sete reais com noventa e três centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 301/2021
Publicação Nº 3127825

 RESOLUÇÃO Nº . 301/2021, de 30 de junho de 2021.
DISPOE SOBRE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO DURANTE A PANDEMIA DO CORONAVIRUS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, LUIZ FRANCISCO HONÓRIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas:
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo vírus COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1° As atividades administrativas do Poder Legislativo serão abertas ao público seguindo todas as recomendações de segurança das 
autoridades de saúde, das 8:00h as 11:30h e das 13:00 às 16:30h.
§1º. Os servidores deverão fazer uso de máscara durante todo o horário de trabalho, nos padrões recomendados pelas autoridades de 
saúde.
§2º. Todos que necessitarem adentrar às dependências da Câmara Municipal devem fazer uso de máscara, conforme padrões recomenda-
dos pelas autoridades de saúde.
§3º. Todos, ao entrarem e ao saírem das dependências da Câmara Municipal devem higienizar as mãos fazendo uso de álcool gel, que será 
disponibilizado na entrada.
Art. 2º A partir do dia 01 de julho de 2021, as reuniões de comissões e sessões Legislativas serão realizadas no plenário da Câmara de 
Vereadores, sem acesso do público ao plenário.
§ 1º. Deverá ser mantida distância de 1,5m a 2,0m de distância entre as pessoas nas dependências da Câmara, de forma que durante as 
sessões alguns vereadores devem fazer uso das cadeiras do plenário para manutenção da distância recomendada.

§2º. Ao falar, durante as sessões e reuniões de comissões, os vereadores e servidores devem se manter de máscara, não podendo tirar em 
momento algum.
§3º. As janelas e as portas da Câmara Municipal, inclusive do plenário durante as sessões, devem ser mantidas abertas para garantir a 
circulação de ar.
§ 4º Será permitida a participação de convidados nas sessões legislativas, mediante agendamento prévio, respeitadas as diretrizes de saúde 
pública e as disposições regimentais.
Art. 3º. As reuniões podem ser acompanhadas pelo público em geral por meio da TV CÂMARA, no site: www.camaracocal.sc.gov.br.
Art. 4º Não será permitido qualquer outro tipo de reunião que não seja as especificadas no art. 2º, bem como atendimento à mais de duas 

http://www.camaracocal.sc.gov.br


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 330

pessoas por fez, por Vereadores, dentro do recinto da Câmara.
Art. 5º. Ficam suspensas qualquer tipo de homenagem nas dependências da Câmara Municipal, que possa gerar aglomeração de pessoas, 
até que seja decretado o final da pandemia do COVID-19.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de julho de 2021.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário e a Resolução Nº. 299/2021.
Câmara Municipal de Cocal do Sul, 30 de junho de 2021.

LUIZ FRANCISCO HONORIO   EVANDRO CIPRIANI
Presidente da Câmara    1º. Secretário

Registrada e publicada a presente Resolução nesta Secretaria, no mural da Prefeitura e no DOM /SC , aos trinta dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e um.
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Concórdia

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL DE CONCÓRDIA/SC

Publicação Nº 3127683

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE CONCÓRDIA/SC.
O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (CMHIS), no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 3.989, de 17 de se-
tembro de 2008 e alterações e no Decreto nº 5.397 de 23 de abril de 2009 e alterações, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à inscrição de entidades representativas da sociedade civil interessadas em compor o Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social de Concórdia SC (CMHIS).
Criado pela Lei nº 3.989 de 17/09/2008 e alterações, órgão da Administração Municipal, com caráter deliberativo, consultivo, normativo e 
fiscalizador das políticas, planos e programas para produção de moradia; curadoria dos recursos a serem aplicados, e de acompanhamento 
e avaliação da Política Municipal de Habitação.

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. Atender as demandas da lei nº 3.989 de 17 de setembtro de 2008, a qual:

I. No Artigo 1º, destaca seu caráter deliberativo, consultivo, normativo e fiscalizador.
II. No Artigo 2º, inciso II, III e IV exige que o conselho seja representado por 7 (sete) entidades da sociedade civil.
2. OBJETO

2.1. A finalidade do presente Chamamento Público é o cadastramento de entidades representativas da sociedade civil interessadas em 
compor o Conselho Municipal de Habitação de Interessse Social (CMHIS).

2.2. Todas as entidades representantes da sociedade civil cadastradas, serão eleitas em plenária aberta, convocada pelo CMHIS, a fim de 
ocuparem uma das sete (7) vagas.

3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1. Poderão participar deste Chamamento Público:

I - representantes de entidades da área dos movimentos populares;
II - representantes de entidades privadas;
III - representante dos profissionais técnicos com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA/SC.

4. CADASTRAMENTO

4.1. Para cadastramento a entidade ou profissional precisará:

I - cópia autenticada do Estatuto Social;
II - cópia do Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da Fazenda, Economia e Planejamento, que comprove que a entidade está sediada 
no Município, com inscrição há, no mínimo, 1 (um) ano;
III - assinatura do representante legal ou pessoa devidamente habilitada para representá-lo.
IV - Preencher e entregar a ficha cadastro (Anexo I).
V- Ter seu cadastro devidamente homologado como “APTO” pela Comissão Eleitoral.
VI - O cadastro será recusado caso não atenda as normas deste edital e/ou a lei municipal nº 3.989 de 17/09/2008, e alterações.

5. PROCESSO ELEITORAL

5.1. A eleição prescinde de cadastramento (acima regulamentada neste edital convocatório) de entidades, de cada segmento, para que as 
mesmas tenham direito a votar e ser votada.
5.2. A plenária aberta para a escolha das entidades da sociedade civil será realizada na presença de todas as entidades devidamente cadas-
tradas, a comissão eleitoral e conselheiros do CMHIS.

I. Todas as entidades com direito a voto constarão em cédula de papel.
II. Serão considerados nulos os votos das cédulas em branco, com votos faltantes, razuradas, danificadas ou situação que impeça ou difi-
culte a interpretação.
III. Em caso de dois ou mais representantes da mesma entidade, apenas um terá direito ao voto.
IV. Em caso de empate entre as entidades o critério de desempate será o tempo de cadastro no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério 
da Fazenda, Econômia e Planejamento.
V. As cédulas eleitorias conterão todas as entidades aptas a receberem votos e os representantes habilitados a votar deverão indicar 3 (três) 
entidades de Movimentos Populares e 3 (três) Entidades Privadas.
5.3. Ocuparão as cadeiras do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social as 7 (sete) entidades e/ou segmentos com maior número 
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de votos válidos.
5.4. A plenária aberta para a eleição das entidades ocorrerá no dia 6 (seis) de agosto de 2021, no Auditório do Serviço Nacional de Apren-
dezagem Comercial – Faculdade SENAC Concórdia, Rua João Zanardi, 330, Bairro Nossa Senhora da Salete, das 14h às 16h30.
Obs.: Devido a pandemia pedimos a todos que usem e permaneçam com máscaras, álcool em gel e mantenha o distanciamento para a sua 
própria segurança.

5.5. Os conselheiros e seus respectivos suplentes serão escolhidos por seus pares ou sua respectiva classe, para um mandato de 02 (dois) 
anos, permitida 1 (uma) recondução.
I. A entidade da sociedade civil, uma vez eleita, tem prazo de 10 (dez) dias para indicar seu representante.
5.6. Os representantes escolhidos serão nomeados por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

6. COMISSÃO ELEITORAL

6.1. Na atual ausência de um Conselho publicamente decretado, ficará a cargo da Secretaria Executiva do CMHIS realizar o cadastramento 
das entidades, bem como organizar o processo eleitoral da plenária.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O prazo para as entidades se cadastrarem será de 12 (doze) a 23 (vinte e três) de julho de 2021, junto a Secretaria Executiva do CMHIS, 
Rua Domingos Machado de Lima, 926, Ed. Office Concórdia, 3º Andar, Centro, de segunda a sexta feira das 8 às 11h30, das 13h30 às 17h.

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. Em conformidade com o Artigo 2º § 2º da lei 3.989/2008, os membros do CMHIS exercerão seus mandatos de forma voluntária, sendo 
vedada a concessão de qualquer remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária.
8.2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição ou qualquer outra taxa para a participação deste Edital.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com 
antecedência mínima de 5 (dias) dias da data limite para o e-mail: cmhis@concordia.sc.gov.br ou telefone (49) 3442-1532 / 3442-3700.
9.2. Este Edital estará disponivel para acesso no Portal do Cidadão Concórdia, no link concordia.atende.net/cidadao, aba Diversos, em Edi-
tais – Chamamento – 2021 - CMHIS.

Concórdia/SC, 22 de junho de 2021.

Mário Lettieri Teixeira
Presidente do CMHIS

FICHA DE CADASTRO PARA EDITAL PÚBLICO 001/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC – CMHIS
Razão Social

Nome:

CNPJ:

Área de Atuação:

Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

Justificativa Preencher abaixo os motivos pelos quais justificam atuação no conselho

Dados Gerais Entidade

Endereço Número

Bairro Município: Cancórdia/SC

Complemento

E-mail

Telefone Celular

Cancórdia SC, de de 2021.

Assinatura do Presidente ou Representante Legal
Homologação Para uso exclusivo da Comissão Eleitoral
Parecer: [ ] Apto [ ] Não apto
Assinatura:

mailto:cmhis@concordia.sc.gov.br
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que [nome da entidade ou profissional liberal] está ciente e concorda com as disposições previstas na Lei Municipal 3.989 de 17 
de setembro de 2008, no EDITAL PÚBLICO 001/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE CONCORDIA/
SC e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo.
Cancórdia SC, de de 2021.
Razão Social Preencher em caso de entidade

Nome:

CNPJ:

Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

Profissional Liberal Preencher em caso de profissional liberal

Nome:

CPF: Registro:

*Registro: inscrição do respectivo órgão fiscalizador da categoria

Assinatura do Responsável

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

Declaro que [nome da entidade ou profissional liberal] atende a todos os requisitos previstos na Lei Municipal 3.989 de 17 de setembro 
2008, no EDITAL PÚBLICO Nº 001 DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE CONCÓRDIA SC e seus Anexos, 
para participação do processo eleitoral.

Concórdia, _______ de ______de 2021.
Razão Social Preencher em caso de entidade

Nome:

CNPJ:

Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

Profissional Liberal Preencher em caso de profissional liberal

Nome:

CPF: Registro:

*Registro: inscrição do respectivo órgão fiscalizador da categoria

Assinatura do Responsável

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 026/2021
Publicação Nº 3127545

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 026/2021
CHAMADA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018.

A Secretária Municipal de Administração deste Município, Sra. NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA, de acordo com as atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Decreto nº 82/2017, CONVOCA, obedecida rigorosamente a ordem final de classificação, o candidato aprovado no Concurso 
Público para o provimento de vaga no nível inicial de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Concórdia abaixo relacionados:
Nº CPF Nome Cargo
059.231.139-29 JULIANA MARA OLKOSKI FIAMETTI ASSISTENTE SOCIAL

O candidato acima relacionado deverá, no prazo de 08 (oito) dias a contar da publicação deste, apresentar-se à Diretoria de Recursos Hu-
manos do Município de Concórdia, localizada no Centro Administrativo Municipal, 3º andar, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia/SC, 
munido de documentos pessoais para manifestar o aceite da vaga, conforme o item número 15.7 do Edital 1/2018.

O não comparecimento na data prevista neste Edital implicará no reposicionamento para o final da lista de classificados, sendo chamado o 
candidato imediatamente seguinte, conforme item supracitado. O reposicionamento não garante o chamamento da vaga.

Concórdia, 29 de junho de 2021.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DA SESSÃO DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 7/2021 – PMC

Publicação Nº 3128863

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2021 – PMC

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Planta de Valores Genéricos (PVG), contendo valores territoriais e definição de valores 
prediais dos imóveis urbanos, com simulação de alíquotas do Imposto Territorial Urbano (IPTU) em ambiente de Sistema de Informações 
Geográficas Web (SIG) e elaboração da compatibilização da legislação correlata em revisão do Código Tributário do Município de Concórdia 
- SC, de acordo com o Termo de Referência constante no Anexo D do Edital.

EXTRATO DA SESSÃO DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação e abertura da proposta técnica da licitação em epígrafe, nos seguintes termos: Apresentou-se para par-
ticipar do presente certame a empresa SAFRA GEOTECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. Procedeu-se à abertura do Envelope 01 - Documentação 
de Habilitação da licitante. Destaca-se que a licitante comprovou através da Certidão Simplificada da Junta Comercial e/ou Cartão CNPJ, 
documento este, exigido no subitem 5.1.4 do Edital, que é Empresa de Pequeno Porte (EPP). Verificou-se que a licitante apresentou a 
documentação exigida no item 5.1. do edital, sendo considerada HABILITADA. Em razão da participação de uma única empresa, optou por 
consultar a licitante sobre a intenção de renúncia aos prazos e direito de recorrer da fase de habilitação. Assim, questionado, o represen-
tante da empresa SAFRA GEOTECNOLOGIA E GESTÃO LTDA o fez através da assinatura da ata, assim consta-se que a licitante renunciou 
ao julgamento da fase de habilitação. Na sequência, foi aberto o Envelope n° 2 – Proposta Técnica da licitante ora habilitada. A Proposta 
Técnica da licitante, contendo 48 (quarenta e oito) folhas, devidamente numeradas pela Comissão de Licitação. A mesma foi encaminhada, 
conforme disposto no Edital, à COMISSÃO ESPECIAL, designada pela Portaria 68/2021, para expedição de Parecer Técnico, sendo acusado 
o recebimento dos referidos documentos através de assinatura na presente ata. A classificação das PROPOSTAS TÉCNICAS será efetuada 
pela comissão especial, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Após a divulgação do resultado da classificação das propostas técnicas, em 
sessão pública previamente agendada, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata, para interposição 
de recursos, conforme previsto na Alínea “b”, inciso I, art. 109 da Lei nº 8.666/93.

Concórdia, SC, 30 de junho de 2021.
JACIELE TOCHETTO
Vice-Presidente da CPL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2021 – FMS
Publicação Nº 3128506

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44FEF3AA24934FD35F84582E2453F22A1258458A
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 17/2021 – FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato da Senhora Grace Simioni Menegat, Diretora de Saúde, que de-
clarou inexigível a licitação, nos termos do Art. 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 30/06/2021, 
para a prestação de serviços médicos profissionais, em razão da necessidade temporária, de excepcional interesse público, visando ao 
auxílio às equipes de saúde, nas ações de combate e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decor-
rente da infecção humana pelo COVID-19, nos termos do Edital de Credenciamento nº 01/2021; a favor da empresa: UROGASTRO CLÍNICA 
MÉDICA LTDA, no valor de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
Registrado no TCE: 44FEF3AA24934FD35F84582E2453F22A1258458A

LEIDE MARA BENDER
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2021 – PMC
Publicação Nº 3128543

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 45A6B3C7A754197EA89227C35553FA853189D2A5
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 9/2021 - PMC

O Secretário Municipal de Desporto e Cultura, torna público que ratificou o ato do Senhor Bruno Dariva, Diretor de Cultura, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 30/06/2021, para a 
Apresentação de Show Artístico do Músico, Maestro, Violinista e Arranjador Simão Elias Wolf, com o show "SIMÃO WOLF SHOW NA RUA", 
no dia 29 de julho de 2021, em comemoração ao Aniversário do Município de Concórdia/SC; a favor de SIMÃO ELIAS WOLF ME no valor 
total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Registrado no TCE: 45A6B3C7A754197EA89227C35553FA853189D2A5

ALEXANDRE TREVISAN SCHNEIDER
Secretário Municipal de Desporto e Cultura
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 35-2021 PMC
Publicação Nº 3128687

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 30/2021 PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 99/2021 PMC 
 
OBJETO: Compromisso, para possível aquisição, de grupos focais semafóricos, grupos 
focais semafóricos repetidores e grupos focais semafóricos para pedestres, de acordo com a 
legislação de trânsito CTB – Código de Trânsito Brasileiro, visando instalação nos 
cruzamentos das ruas do Município de Concórdia, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital e proposta comercial da empresa Detentora desta Ata. 
 
VALIDADE: 30 de junho de 2021 até 29 de junho de 2022 

Fiscais técnico-administrativo: Marcelo Voss Gonçalves 
 

Fornecedor Itens Vencedores Valor Total  

SSAT Sinalização e Adesivos EIRELI 
CNPJ: 05.111.060/0001-03  

Lote 1: Itens 1, 2 e 3  R$ 260.000,00 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 33/2018
Publicação Nº 3128756

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 50/2021
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 33/2018
“Contrato de Prestação de Serviço de Seguros”

De um lado: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 95.990.198/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Clodoaldo Briancini, e de outro: PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o n. 61.198.164/0001-60, com sede na Av. Rio Branco, n. 1489, Campos Eliseos, São Paulo/
SP, CEP 01205-001, representada, neste ato, pelo Sr. Roberto de Souza Santos, inscrito no CPF sob o n. 641.284.587-91, reportam-se ao 
Contrato Administrativo n. 33/2018, firmado entre os signatários na data de 27/06/2018, oriundo do Processo Licitatório n. 49/2018, Pregão 
Presencial n. 22/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e nas demais legislações pertinentes, 
para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
33/2018.
1.2. Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 33/2018 estenderá seus efeitos até 27/06/2022.
1.3. A presente prorrogação tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 33/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE

2.1. Frente à prorrogação de vigência contratual, os contratantes ajustam o percentual de reajuste em 14,94%, passando a totalizar, com a 
aplicação deste reajuste, e a inclusão do seguro de um trator MASSEY FERGUSON a importância de R$ 4.498,40 (Quatro mil quatrocentos 
e noventa e oito reais com quarenta centavos)

2.2. O presente reajuste tem amparo no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e cláusula 8.1 do Contrato Adminis-
trativo n. 33/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.011 e 2.062 – Elemento 3.3.90
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 25 de junho de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Roberto de Souza Santos

_________________    _______________________
Angelita Gabriel     Lisiane Regina Zanotto
022.893.109-64     007.926.559-66

Fiscal de Contrato:
Emerson Verdi
CPF 038.764.299-43
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 31/2018
Publicação Nº 3128766

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 51/2021

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 31/2018
“Contrato de Prestação de Serviço de Seguros”

De um lado: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n. 95.990.198/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, senhor Clodoaldo Briancini, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE CORDILHEIRA ALTA, inscrito no CNPJ sob o n. 11.427.163/0001-71, com sede na Rua Maria Ranzan, Bairro Rosa Linda, Cordilheira 
Alta/SC, representado por sua Gestora, Sra. Sidônia Salete Cecon Merísio, e de outro: SOMPO SEGUROS S.A, inscrita no CNPJ sob o n. 
61.383.493/0001-80, com sede na Rua Cubatão, n. 320, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04013-001, representada, neste ato, represen-
tada, neste ato, pelos Srs. Eduardo David Garcia inscrito no CPF sob o n. 264.090.718-25, e Fernando Antonio Grossi Cavalcante, inscrito 
no CPF sob o n. 107.326.403-34, reportam-se ao Contrato Administrativo n. 31/2018, firmado entre os signatários na data de 27/06/2018, 
oriundo do Processo Licitatório n. 49/2018, Pregão Presencial n. 22/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei 
nº 8.666/93 e nas demais legislações pertinentes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
31/2018.
1.2. Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 31/2018 estenderá seus efeitos até 27/06/2022.
1.43 A presente prorrogação tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 31/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE
2.1. O presente termo aditivo não sofrerá reajuste, mantendo as condições da apólice atual conforme proposta da contratada, sendo assim 
o temo permanece com a importância de R$6.699,48 (Seis mil seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos).
2.2. O presente reajuste tem amparo no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e cláusula 8.1 do Contrato Adminis-
trativo n. 31/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.018, 2.019, 2.006, 2.011, 2.013 e 2.020 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 25 de junho de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI   SIDONIA S.C. MERÍSIO
Prefeito Municipal   Gestora do FMS

SOMPO SEGUROS S.A
Eduardo David Garcia

SOMPO SEGUROS S.A
Fernando Antonio Grossi Cavalcante

Testemunhas:

_________________   _______________________
Angelita Gabriel    Lisiane Regina Zanotto
022.893.109-64    007.926.559-66

Fiscal de Contrato:
Emerson Verdi
CPF 038.764.299-43

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 32/2018
Publicação Nº 3128773

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 53/2021

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 32/2018
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“Contrato de Prestação de Serviço de Seguros”

De um lado: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n. 95.990.198/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, senhor Clodoaldo Briancini, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE CORDILHEIRA ALTA, inscrito no CNPJ sob o n. 11.427.163/0001-71, com sede na Rua Maria Ranzan, Bairro Rosa Linda, Cordilheira 
Alta/SC, representado por sua Gestora, Sra. Sidonia Salete Cecon Merísio, e de outro: GENTE SEGURADORA S.A, inscrita no CNPJ sob o n. 
90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marecha Floriano Peixoto, n. 450, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90020-060, representada, 
neste ato, pelo Sr. Sergio Suslik Wais, inscrito no CPF sob o n. 062.422.780-49, reportam-se ao Contrato Administrativo n. 32/2018, firmado 
entre os signatários na data de 27/06/2018, oriundo do Processo Licitatório n. 49/2018, Pregão Presencial n. 22/2018, mediante sujeição 
mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e nas demais legislações pertinentes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
32/2018.
1.2. Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 32/2018 estenderá seus efeitos até 27/06/2022.
1.3. A presente prorrogação tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 32/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE
2.1. O presente termo aditivo não sofrerá reajuste, apenas a inclusão do seguro de um caminhão MERCEDEZ BENS, sendo assim a impor-
tância do presente contrato passa a ser de: 34.481,26 (Trinta e quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais com vinte e seis centavos), 
conforme proposta da contratada.
2.3. O presente reajuste tem amparo no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e cláusula 8.1 do Contrato Adminis-
trativo n. 32/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.062, 2.013, 2.020, 2.011, 2.019 e 2.006 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 25 de junho de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI   SIDONIA S.C. MERÍSIO
Prefeito Municipal   Gestora do FMS

GENTE SEGURADORA S.A
Sergio Suslik Wais
Testemunhas:

_________________   _______________________
Angelita Gabriel    Lisiane Regina Zanotto
022.893.109-64    007.926.559-66

Fiscal de Contrato:
Emerson Verdi
CPF 038.764.299-43

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 34/2018
Publicação Nº 3128770

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 52/2021

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 34/2018
“Contrato de Prestação de Serviço de Seguros”

De um lado: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 95.990.198/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, senhor Clodoaldo Briancini, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CORDILHEIRA ALTA, inscrito no CNPJ sob o n. 11.427.163/0001-71, com sede na Rua Maria Ranzan, Bairro Rosa Linda, Cordilheira Alta/
SC, representado por sua Gestora, Sra. Sidonia Salete Cecon Merisio, e de outro: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no CNPJ sob o n. 
61.074.175/0001-38, com sede na Av. das Nações Unidas, n. 14261, Andar 29, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, repre-
sentada, neste ato, pelo Sr. Alexandre Ponciano Serra, inscrito no CPF sob o n. 219.802.708-99, reportam-se ao Contrato Administrativo n. 
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34/2018, firmado entre os signatários na data de 27/06/2018, oriundo do Processo Licitatório n. 49/2018, Pregão Presencial n. 22/2018, 
mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e nas demais legislações pertinentes, para alterá-lo nas se-
guintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
34/2018.
1.2. Com a presente prorrogação, o Contrato Administrativo n. 34/2018 estenderá seus efeitos até 27/06/2022.
1.3. A presente prorrogação tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 34/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE
2.1 O presente termo aditivo não sofrerá reajuste, mantendo as condições da apólice atual conforme proposta da contratada, sendo assim 
o temo permanece com a importância de R$25.821,05 (vinte e cinco mil oitocentos e vinte e um reais e cinco centavos).
2.2. O presente reajuste tem amparo no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e cláusula 8.1 do Contrato Adminis-
trativo n. 34/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.018, 2.011, 2.084, 2.019, 2.077, 2.002 e 2.013 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 25 de junho de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI   SIDONIA S.C. MERÍSIO
Prefeito Municipal   Gestora do FMS

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Alexandre Ponciano Serra

Testemunhas:

_________________   _______________________
Angelita Gabriel    Lisiane Regina Zanotto
022.893.109-64    007.926.559-66

Fiscal de Contrato:
Emerson Verdi
CPF 038.764.299-43

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 116/2021 DISPENSA 60/2021
Publicação Nº 3128668

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público a dispensa de licitação conforme abaixo:
PROCESSO: 116/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 60/2021
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC.
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais)
CONTRATADO: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA.
Cordilheira Alta, SC, em 30 de junho de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 403/2021
Publicação Nº 3127511

PORTARIA Nº 403/2021
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde a servidora municipal EVELLIN HILLANA OGLIARI, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura e Esportes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 29 de junho de 2021.

Registrada e publicada em data supra.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 404/2021
Publicação Nº 3127514

PORTARIA Nº 404/2021
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde a servidora municipal LUCIRLEI DO ROSÁIO, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 29 de junho de 2021.

Registrada e publicada em data supra.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

RATIFICÇÃO DA DISPENSA N° 60/2021
Publicação Nº 3128676

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC.

FORNECEDOR: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA: CNPJ: 13.771.804/0001-36

VALOR GLOBAL ESTIMADO O Município pagará pelo Objeto contratado, o valor global estimado de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos 
reais).

RATIFICO os termos da presente Dispensa de Licitação Nº 60/2021, para que produza todos os efeitos legais, nos termos da Lei Federal n. 
8.666/93.

Por fim, determino a publicação deste ato de ratificação na imprensa oficial para que produza todos os efeitos previstos em lei, em cumpri-
mento ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

Cordilheira Alta, 30 de junho de 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 04/2021
Publicação Nº 3128815

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Fica rescindido, a partir de 01/07/2021, o Contrato Administrativo n. 01/2018 oriundo do Processo de Licitação modalidade pregão 
presencial n. 001/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão 
pública, com acesso simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos.
FUNDAMENTO: Artigo 79, II da Lei n. 8.666/93.
Signatários: Luiz Carlos Giordan e Alexandre Paloschi.

Cordilheira Alta/SC, 30 de junho de 2021.

LUIZ CARLOS GIORDAN
PRESIDENTE
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Coronel Freitas

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 2.392/2021
Publicação Nº 3128009

LEI MUNICIPAL Nº 2.392 DE 24 DE JUNHO DE 2021.
COMÉRCIO EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS EM ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.

FAZ SABER – que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei e sua emenda:

Capítulo I
DO COMÉRCIO AMBULANTE EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS.

Art. 1º. É considerado para efeito desta Lei, comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS a atividade de venda a varejo de 
mercadorias, realizadas no Município de Coronel Freitas, em locais e horários previamente determinados pela Administração Municipal, re-
alizado por pessoa física, por sua conta e risco, exercida de maneira estacionária, em todos os períodos do ano ou eventual extraordinário, 
em vias ou logradouros públicos.

Art. 2º. O exercício de comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS em logradouros públicos somente será admitido mediante 
permissão outorgada pelo Poder Executivo Municipal através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico ou na sua falta da Secretaria de 
Administração.

Capítulo II
DA PERMISSÃO

Art. 3º. O interessado em exercer o comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS em área de domínio público do Município 
deverá atender aos requisitos estabelecidos no edital de processo licitatório, a ser publicado ao menos uma vez ao ano, se existirem vagas, 
respeitado o número de permissões abertos no referido instrumento.

Art. 4º. Serão requisitos obrigatórios do Edital de Licitação os constantes da Lei de Licitações.

Art. 5º. Os critérios de prioridade na permissão da atividade serão estabelecidos pela ponderação dos seguintes dados:
I - ser brasileiro, maior de 18 (dezoito) anos de idade;
II - maior tempo de residência fixa no município de Coronel Freitas;
III - análise das condições sócio-econômicas do interessado, especialmente o tipo e local de habitação, o número de filhos em idade escolar, 
mediante atestado de matrícula e freq-ência, o grau de instrução, a idade, renda familiar e condições de saúde;
IV - maior tempo de atividade no comércio ambulante de Coronel Freitas, comprovado por declaração, devendo se responsabilizar civil, 
criminal e administrativamente em caso de falsidade;
V - ser portador de necessidade especial ou possuir dependentes nesta condição.

Art. 6º. O documento de identidade do vendedor será o crachá, em modelo padronizado, expedido pela Autoridade Municipal.

Art. 7º. O detentor da permissão deverá apresentar certificado anual de curso de boas práticas de produção, ministrado por Entidade reco-
nhecida nesta área, para o caso de comércio de alimentos, quando da sua renovação.

Art. 8º. O detentor da permissão deverá apresentar Carteira de saúde renovada a cada ano.

Art. 9º. As permissões serão concedidas em número limitado, fixado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico ou Secretaria de Ad-
ministração, em razão do interesse social concernente ao bem-estar público.

Art. 10. A permissão deverá ser fixada em local de fácil visualização ao público e à fiscalização, quando em local fixo do comércio ambulante.

Parágrafo único - No caso de comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS itinerante, o vendedor deverá mantê-la exposta 
ou à disposição do público e da fiscalização durante seu horário de atividade.

Art. 11. A concessão é pessoal e intransferível, salvo dispositivos previstos nesta Lei.
Art. 12. A outorga da permissão será vedada:
I - à pessoa jurídica, exceto MEI, aos civilmente incapazes e aos praticantes de atividade ilícita;
II - a quem seja detentor de outra permissão.

Art. 13. O cadastro e a taxa de licença para o exercício de Comércio Eventual e/ou extraordinário, o qual fica dispensado da Licitação 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

estabelecida nesta Lei, será realizado e arrecadado segundo as normas regulamentares estabelecidas no Código Tributário do Município e 
respectivas alterações, em especial o § 2º do art. 86 da Lei 1.315, ou da Legislação que o substituir.

Art. 14. Para o exercício de atividades, cujos detentores tenham atividade permanente, mesmo que sem estabelecimento fixo, a permissão 
será concedida por um período de 12 meses, devendo ser renovada anualmente através de Decreto expedido pelo Prefeito Municipal, sendo 
que a taxa de licença para o exercício da atividade será arrecadada segundo as normas regulamentares estabelecidas no Código Tributário 
do Município e respectivas alterações nos moldes do art. 86 caput e §1 da Lei 1.315, ou da Legislação que a substituir.

Parágrafo Único - Devem ser observadas as isenções da Lei Complementar nº. 123/2006 para as empresas que se enquadrem na mesma.

Art. 15. O requerimento de renovação da permissão será dirigido a Secretaria de Desenvolvimento Econômico ou na sua falta a Secretaria 
de Administração até 30 (trinta) dias antes do vencimento da licença concedida, instruído pelos documentos necessários, com exceção das 
fotos, além da cópia do crachá.

Parágrafo Único - Devem ser observadas as isenções da Lei Complementar nº. 123/2006 para as empresas que se enquadrem na mesma.

Capítulo III
DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO

Art. 16. O vendedor do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS é obrigado a:
I - Usar uniforme padronizado ou jaleco e gorro de cor branca, em se tratando de comércio de gêneros alimentícios;
II - Trazer preso ao seu uniforme ou jaleco o crachá, devidamente atualizado;

III - Indicar um preposto à Secretaria autorizado a substituí-lo em sua ausência, em caso de afastamento por motivo justo, devidamente 
comprovado;
IV - Apresentar atestado médico expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, quando o afastamento se der por motivo de saúde;
V - Providenciar a renovação da autorização no prazo estipulado no art.15 da presente Lei;
VI - Utilizar e conservar seus equipamentos e instalações rigorosamente dentro das especificações determinadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde, quando se tratar de venda de gêneros alimentícios ou exigidos por normas legais;
VII - Acatar as ordens e instruções emanadas do órgão municipal competente;
VIII - Colocar à venda mercadoria em perfeitas condições de consumo, observadas as exigências de ordem higiênicas e sanitárias previstas 
na legislação em vigor bem como às normas do Código de Defesa do Consumidor;
IX - Participar dos cursos de boas práticas de produção e comercialização de produtos promovidos por órgão de reconhecimento público;
X - Transportar ou expor os bens de forma a não impedir ou dificultar o trânsito, ficando proibido de conduzir, pelos passeios, volumes que 
atrapalhem a circulação de pedestres;
XI - Exercer a atividade nos limites do local demarcado e dentro dos horários permitidos e dos produtos autorizados, quando da concessão 
da autorização;
XII - Manter o local autorizado para a comercialização limpo de qualquer lixo produzido;
XIII - Proceder a inscrição como Contribuinte Individual na Previdência Social de todos que possam trabalhar.

Capítulo IV
DAS PROIBIÇÕES

Art. 17. É proibido aos vendedores do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS:
I - Transferir a permissão, salvo os casos previstos nesta Lei;
II - Utilizar postes, árvores, muros e passeios para afixação de propaganda;
III - Utilizar área externa do seu equipamento para exposição de produtos;
IV - Comercializar mercadorias não compreendidas no objeto da atividade autorizada;
V - Permitir que outros utilizem seu equipamento para comerciar, salvo se preposto autorizado;
VI - Utilizar instrumentos ou equipamentos sonoros ou qualquer forma que altere o volume normal da voz;
VII - Usar o equipamento como veículo de propaganda de qualquer natureza, a não ser quanto ao produto de venda;

VIII - Vender e usar de bebidas alcoólicas ou produtos sem autorização do município e da Delegacia;
IX - Utilizar na apresentação de seus produtos material que apresente riscos ao consumidor e ao meio ambiente;
X - Vender objetos cortantes, tais como facas, tesouras e serrotes, etc.;
XI - Vender armas, munições, explosivos e inflamáveis;
XII - Vender medicamentos ou quaisquer outros produtos farmacêuticos;
XIV - Vender aparelhos eletrodomésticos;
XVI - Vender quaisquer gêneros ou objetos que, a juízo da Comissão e do órgão competente, sejam julgados inconvenientes ou possam 
oferecer dano à coletividade.

Parágrafo único - A venda de ervas, plantas medicinais e aromáticas, raízes ou tubérculos, folhas e demais produtos similares da flora bra-
sileira e produtos sazonais ou que possuam exigências especificadas em normas sanitárias federal, estadual ou municipal, somente será 
permitido o comércio após o cumprimento das mesmas.

Capítulo V
DO PREPOSTO

Art. 18. Cada vendedor do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS poderá ter 01 (um) preposto, mediante seu 
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cadastramento na repartição competente do Município.

Art. 19. O cadastramento do preposto deverá ser feito pelo vendedor ambulante, mediante a apresentação dos documentos contidos no 
edital de Licitação.

Art. 20. O vendedor do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS permissionário responderá pelos atos de seu preposto 
quanto à observância desta Lei.

Parágrafo único - As intimações e demais ordens administrativas poderão ser dirigidas diretamente ao preposto, quando for o caso.

Art. 21. O preposto é obrigado a usar o crachá de identificação, expedido pelo município, quando do seu cadastramento e na forma prescrita 
nesta Lei.

Capítulo VI
DA TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO

Art. 22. A permissão para exercício de atividade do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS somente poderá ser trans-
ferida a pessoa do próprio núcleo familiar, quando da morte ou incapacidade para o exercício da atividade do titular da autorização, desde 
que comunicada e permitida pelo município, de acordo com as normas previstas nesta Lei.

Parágrafo único - Entende-se por núcleo familiar o companheiro homem ou mulher, ligados por vínculo matrimonial ou que convivam em 
união estável por um período não inferior a 02 (dois) anos sob o mesmo teto, e os filhos que estejam em condições de exercer as atividades.

Art. 23. Para efetivação da transferência, o interessado deverá dirigir requerimento ao Município, instruindo-o com a prova do preenchimen-
to das condições que autorizam a transferência.

Capítulo VII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE

Art. 24. As infrações às disposições desta Lei darão lugar às seguintes penalidades, aplicadas pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
ou pela Secretária de Administração:
I - Advertência por escrito;
II - Multa obedecendo a progressividade;
III - Apreensão das mercadorias;
IV - Suspensão da permissão;
V - Cassação da permissão.

Art. 25. A aplicação da advertência por escrito será aplicada quando a infração, em vista das circunstâncias, for considerada involuntária ou 
sem conseq-ências, para o interesse público.

Art. 26. A multa será aplicada na forma de progressão geométrica, iniciando-se por 50 (cinq-enta) UFRM, quando do descumprimento das 
exigências previstas nesta Lei.

Parágrafo único - Para o cumprimento deste artigo, o Município poderá apreender os produtos ou equipamentos e/ou suspender a permissão 
até a regularização.

Art. 27. Aplicada à penalidade, que será registrada na respectiva ficha cadastral, não ficará o infrator desobrigado do cumprimento das 
exigências que a determinam.
Art. 28. A suspensão aplicada de acordo com a gravidade praticada, não será nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos.

Art. 29. A cassação da permissão será aplicada nos casos de:
I - Má conduta do vendedor ambulante, revelada pela condenação por delitos contra os costumes ou contra o patrimônio;
II - Instalação de equipamento fora de zona pré-determinada;
III - Permissão do ambulante que outro, não registrado como preposto, utilize seu equipamento para exercício do comércio;
IV - Transferência não permitida da permissão;
V - Prática de infração pela 3º (terceira) incidência;
VI - Pela desistência ou falta injustificada do vendedor ambulante no exercício da atividade, de acordo com critérios definidos pela Comissão 
Permanente;
VII - Falsificação de documentos e informações apresentadas.

Art. 30. A instalação clandestina de equipamentos dará lugar a apreensão de bens, na forma do Código de Posturas.

Art. 31. Ao Departamento de Fiscalização do Município compete:
I - Fazer cumprir, com rigor, sob pena de punição administrativa, todas as exigências contidas na legislação pertinente;
II - Identificar-se, quando no exercício de suas funções, apresentando sua credencial;
III - Anotar, quando couber, a ausência do vendedor ambulante no local onde exerça o seu comércio, para efeito de constatação da desis-
tência do exercício da atividade;
IV - Instaurar os demais procedimentos administrativos.
V - Comunicar à Vigilância Sanitária ou aos órgãos competentes a existência de irregularidades no comércio de produtos.
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VI – Realizar semestralmente a fiscalização dos comércios, fazendo constar da sua ficha cadastral, documento pertinente a vistoria realizada, 
com a devida assinatura do permissionário, sob pena de responsabilização administrativa.

Capítulo VIII
DAS VAGAS

Art. 32. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou de Administração fixará o número, horários possíveis e local das vagas no espaço 
público, cuidando para que o comércio de ambulante respeite as normas estabelecidas nesta Lei para os casos de atividades permanentes.

Capítulo IX
DA FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO COMÉRCIO EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS

Art. 33. Compete a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou de Administração administrar e fiscalizar o exercício da atividade do 
comércio do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS em área de domínio público do Município.

Art. 34. O disposto nesta Lei aplica-se no que couber ao exercício de comércio ambulante, conforme definido na Lei Orgânica do Município 
e Código de Posturas.

Art. 35. Para efeito de fiscalização e controle, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou de Administração manterá cadastro per-
manente individual dos vendedores do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS autorizados, com o histórico de sua 
atividade, desde o protocolo original.

Capítulo XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3º. Não será admitida a instalação de equipamentos do comércio EM TRAILERS, FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS:
I - Sobre faixas de pedestres e passeios que constituam prolongamento destas faixas;
II - Sobre galerias e passeios que constituam prolongamento de galerias;
III - Em locais que possam dificultar ou impedir a visibilidade dos sinais de trânsito ou o trânsito de veículos ou de pedestres;
IV - Em pontos de parada de veículos de transporte coletivo;
V - Em áreas de via pública destinadas a táxis, veículos de aluguel, operações de carga e descarga, ou onde o estacionamento seja proibido;

Art. 37. Os equipamentos ou stands deverão ser aprovados pela Vigilância Sanitária e terão placas identificadoras numeradas, fixadas de 
forma visível.
Parágrafo único - As placas referidas pelo "caput" obedecerão ao padrão estabelecido pelo Município.

Art. 38. As infrações destas disposições serão julgadas, em 1ª (primeira) instância, pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e/ou de
Administração, e em 2ª (segunda) instância pelo Prefeito, em conformidade com o que dispõe a Lei do Código de Posturas.

Art. 3º. Quando da realização de eventos oficiais festivos ou mesmo que não oficiais de relevância pública, a Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e/ou de Administração definirá a forma de exposição coletiva para os vendedores do comércio EM TRAILERS, 
FOODTRUCK, FOOK PARK E AFINS com termo de permissão extraordinário.

Art. 40. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 41. Esta Lei será regulamentada, se necessário, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 43. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Junho de 2021.
DELIR CASSARO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 21/2021
Publicação Nº 3130260

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº21/2021
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 21/2021 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020.
Contratado: VINHAS CONSULTORIA E ASSESSORIA CULTURAL LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO CONTRATO do Contrato nº 07/2020, prorrogando-se 
o termo final de vigência do contrato com duração até o dia 31/12/2021, se existir interesse da administração, podendo ser rescindido a 
qualquer momento a critério da Administração com fundamento no Art. 57, da Lei de Licitações.
PARÁGRAFO ÚNICO
O presente aditivo passa a vigorar a partir do dia 01 de julho de 2021.
Vigência: 31/12/2021.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 6/2021 LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 3127730

PORTARIA Nº 06/2021

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDERSON BOIANI, Presidente Legislativo da Câmara Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Art. 7º - CF/88:

RESOLVE:
Art. 1º Concede Licença Maternidade a Servidora Evanilde Gollo Cordazzo, ocupante do cargo de Contadora, 12 horas semanais, lotada na 
Câmara Municipal, conforme documento em anexo. (Atestado médico).

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1°, será pelo período de 120 dias a partir do dia 23/06/2021.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Coronel Freitas, SC, 23 de junho de 2021.

Registrada e publicada em data supra.

EDERSON BOIANI
Presidente Legislativo
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Coronel Martins

Prefeitura

ADITIVO THOMAS JEFFERSON
Publicação Nº 3127619

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 83B0D41B061E1209F8D226B8FCE733DD93E29037
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS E THOMAS JEFFERSON A 
N DALLANORA – ME.

MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS, pessoa jurídica de Direito Público Privado, com sede na Rua Porto Alegre, nº. 047, Centro, na cidade 
de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 95.993.093/0001-09 representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Senhor MOACIR BRESOLIN, portador do CPF n. 543.704.189-68, residente e domiciliado nesta cidade de Coronel Martins - SC, denominado 
CONTRATANTE e de outro:

THOMAS JEFFERSON A N DALLANORA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Miguel Dragone, n. 100-Casa, Centro, 
Dionísio Cerqueira - SC, CEP 89.950-000, inscrita no CNPJ n. 27.821.076/0001-34, neste ato representado pelo seu administrador Sr. THO-
MAS JEFFERSON A. N. DALLANORA, brasileiro, domiciliado na cidade de Dionísio Cerqueira-SC, portadora do RG n. 3.400.408, e CPF n. 
016.579.079-29, denominada para este instrumento particular simplesmente de contratado.

CONSIDERANDO a previsão legal que possibilita a prorrogação do prazo de vigência dos contratos conforme disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, consolidada;
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato-Mãe que antecede a este Termo Aditivo se deu em razão da necessidade dos serviços de em-
presa especializada para prestação de serviços de assessoria para estudo, elaboração, apresentação e acompanhamento de projetos junto 
às esferas estadual e federal (prefeitura e fundos) visando o desenvolvimento e captação de recursos na esfera federal e estadual em prol 
da Administração Pública Municipal de Coronel Martins-SC;
CONSIDERANDO que o acompanhento dos projetos dá-se de forma contínua;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO
O prazo de vigência do Contrato que antecedeu a este Termo Aditivo fica prorrogado até 30 de agosto de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Aditivo.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, sendo posteriormente publicado e arquivado, nos termos de Lei.

Coronel Martins (SC), em 30 de junho de 2021.

MOACIR BRESOLIN
Prefeito Municipal
Contratante

THOMAS JEFFERSON A N DALLANORA - ME
Contratado
Testemunhas:

GABRIEL ROBERTO POZZER________________________________________

THAINA SANTETTI_________________________________________________

CONTRATO 013/2021
Publicação Nº 3128296

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3072925178C5E8163D597DD50558D7D8646546FA
CONTRATO Nº 013 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

LOCAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ATENDIMENTO DE PROFISSIONAL EM FISIOTERAPIA, VISANDO O ATENDI-
MENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS.

LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Porto Alegre, nº47, centro, na cidade de Coronel Martins - SC, inscrito no CNPJ nº 95.993.093/0001-09, representado pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Moacir Bresolin, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Coronel Martins - SC, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS, registrado no CNPJ sob nº 11.364.954/0001-08, representado pelo seu Gestor Sr. Valcir Alvaristo, brasileiro, residente e 
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domiciliado nesta cidade de Coronel Martins – SC.

LOCADOR: JULCEMAR PASTORELO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 1.784.358 e CPF nº. 612.927.889-68, residente 
e domiciliado na Rua Saudades, 317 neste Município de Coronel Martins- SC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 em seu artigo 24: É dispensável a licitação: X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a locação do imóvel comercial com 122,00 m², (cento e vinte e dois metros quadrados) de área construída, 
em alvenaria, situado na Rua Paraná nº. 55, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR. A referida sala ficará destinada ao funcionamento 
do Atendimento de Profissional em Fisioterapia, visando o atendimento da população do Município de Coronel Martins.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O LOCATÁRIO pagará a LOCADOR, mensalmente, a importância de para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais em moeda cor-
rente nacional, em até 30 dias após o vencimento do aluguel.
PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de reajuste será pela apuração do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) e será feita ao final de 
cada ano.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
A vigência do presente contrato será de 1º de julho de 2021 a 1º de julho de 2022, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo por 
indeterminadas vezes, e em quanto atender os interesses das partes.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
Sem prejuízo do cumprimento das demais cláusulas deste contrato o Locatário obriga-se:
I – Construir benfeitorias, no imóvel locado, mediante autorização do LOCADOR, sendo que terá direito a retenção dos materiais aplicados 
ou indenização por eventuais benfeitorias, podendo executar no imóvel tudo o que se fizer necessário para alcançar os fins a que se destina, 
sem que caiba ao LOCADOR indenização pelo uso da propriedade, quando for necessária;
II – Não transferir nem sublocar o presente contrato sem a expressa anuência da Locadora;
III – Conservar e manter o imóvel objeto deste contrato nas condições ora recebidas, salvo as deteriorações normais, caso fortuito e força 
maior.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Locatário poderá realizar as adaptações internas e externas, exigidas pela finalidade a que se destina a locação. Não 
poderá ser realizada qualquer obra no imóvel.

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
Além do fiel cumprimento das demais cláusulas deste contrato, obriga-se a Locadora:
I – ressalvar o presente contrato em caso de venda do imóvel ora locado;
II – responsabilizar-se pelo pagamento de faturas de água e energia elétrica, bem como outros impostos incidentes sobre imóvel objeto 
desta locação.

CLAUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das dotações do Orçamento vigente de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES
Sem prejuízo de outras cominações legais, o descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato sujeita o infrator ao pagamento de 
multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser rescindido:

I - Por ato unilateral do Locatário se assim exigir o interesse público, justificadamente;
II – por descumprimento, por parte do Locador, de qualquer das cláusulas do presente instrumento;
III - por mútuo acordo entre as partes.

CLAUSULA NONA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos, para a dissolução de eventuais demandas decorrente do presente contrato, por mais pri-
vilegiado que outro seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro (04) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas, para que surta os efeitos colimados.

Coronel Martins – SC, 30 de junho de 2021.
MOACIR BRESOLIN
Prefeito Municipal.
Locatário
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VALCIR ALVARISTO
Secretaria Municipal de Saúde

JULCEMAR PASTORELO
Locador

Testemunhas:

Gabriel Roberto Pozzer__________________________________

Thaina Santetti_________________________________________

REVOGAÇÃO PROCESSO 022/2021
Publicação Nº 3127718

DESPACHO DECISÓRIO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Revogação Dispensa de Licitação 010/2021 instaurado para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO (LUMINÁRIAS DE LED), 
PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, no uso de suas atribuições legais e ainda:

CONSIDERANDO que o referido procedimento foi instaurado para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO (LUMINÁRIAS DE LED), 
PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS.

CONSIDERANDO que após a homologação do procedimento a empresa vencedora informou não possuir condições de efetuar a entrega e 
instalação dos itens;

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de novo processo licitatório e a revisão dos orçamentos fornecidos;

CONSIDERANDO a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal que dispõe que “A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”

CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;

DECIDE
I - por razões de conveniência e oportunidade, REVOGAR TOTALMENTE o Processo Licitatório n. 022/2021, Dispensa de Licitação n. 
010/2021.
A presente revogação será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
Coronel Martins/SC, 29 de junho de 2021.

Moacir Bresolin
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO FUNSAU 008/2021
Publicação Nº 3127866

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

11.364.954/0001-08CNPJ: (49) 3453-0011

89837-000 - Coronel Martins

Telefone:
Rua Getulio Vargas, 221 - CentroEndereço:

Nr.:   4/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

8/2021

30/06/2021

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/06/2021
Dispensa de licitação
4/2021 - DL
8/2021

Locação do imóvel comercial com 122 m², (cento e vinte e dois metros quadrados) de
área construída, em alvenaria, situado na Rua Paraná nº. 55, nesta cidade, destinada
ao funcionamento do Atendimento de Profissional em Fisioterapia, visando o
atendimento da população do Município de Coronel Martins.

Participante: JULCEMAR PASTORELO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Locação do imóvel comercial com 122 m², (cento e vinte e dois metros

quadrados) de área construída, em alvenaria, situado na Rua Paraná nº. 55,
nesta cidade, destinada ao funcionamento do Atendimento de Profissional
em Fisioterapia, visando o atendimento da população do Município de
Coronel Martins.

12,000 UN 650,00 7.800,00

Total do Participante: 7.800,00

Total Geral: 7.800,00

Assinatura do Responsável

30/06/2021Coronel Martins,

MOACIR BRESOLIN

Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1786/2021
Publicação Nº 3127552

DECRETO Nº 1786/2021
DE 29 DE JUNHO DE 2021
"AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE UMA ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE ADROALDO ALEIR VARELA CARDOSO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VIII, art. 95, da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada o desmembramento de um terreno urbano com área total de 1.862,50m² (um mil, oitocentos e sessenta e dois 
metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), designado como lote nº 15, da quadra 14-D, no loteamento Pró-Flor, localizado no 
lado esquerdo da Rua Graça Aranha, no município e comarca de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, matriculado sob o n° 2.296, livro 
02, do Ofício de Registro de Imóveis de Correia Pinto, cadastro imobiliário nº 01.02.040.0411.000.000, de propriedade de Adroaldo Aleir 
Varela Cardoso.

Art. 2º - ÁREA 01 - A área desmembrada 01 ficará com área superficial de 377,30m² (trezentos e setenta e sete metros quadrados e trinta 
decímetros quadrados), fazendo parte do Lote nº 15, da quadra 14-D, no loteamento Pró-Flor, localizado do lado esquerdo da Rua Graça 
Aranha, no município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, passa a ter os seguintes confrontantes: Ao NORTE 15,00m² (quinze me-
tros quadrados) com a Rua dos Lírios; 9,00m² (nove metros quadrados) com o Lote nº 14; Ao SUL 20,10m² (vinte metros quadrados e dez 
decímetros quadrados) com a Rua Graça Aranha; Ao OESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 02 (ÁREA 
02) e ao LESTE 18,00m² (dezoito metros quadrados) com o Lote nº 16.

Art. 3º - ÁREA 02 - A área desmembrada 02 ficará com área superficial de 362,50m² (trezentos e sessenta e dois metros quadrados e cin-
quenta decímetros quadrados), fazendo parte do Lote nº 15, da quadra 14-D, no loteamento Pró-Flor, localizado do lado esquerdo da Rua 
Graça Aranha, no município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, passa a ter os seguintes confrontantes: Ao NORTE 14,50m² (qua-
torze metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados) com o Lote nº 14; Ao SUL 14,50m² (quatorze metros quadrados e cinquenta 
decímetros quadrados) com a Rua Graça Aranha; Ao OESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 03 (ÁREA 
03) e ao LESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 01 (ÁREA 01).

Art. 4º - ÁREA 03 - A área desmembrada 03 ficará com área superficial de 362,50m² (trezentos e sessenta e dois metros quadrados e cin-
quenta decímetros quadrados), fazendo parte do Lote nº 15, da quadra 14-D, no loteamento Pró-Flor, localizado do lado esquerdo da Rua 
Graça Aranha, no município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, passa a ter os seguintes confrontantes: Ao NORTE 14,50m² (qua-
torze metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados) com o Lote nº 14; Ao SUL 14,50m² (quatorze metros quadrados e cinquenta 
decímetros quadrados) com a Rua Graça Aranha; Ao OESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 04 (ÁREA 
04) e ao LESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 02 (ÁREA 02).

Art. 5º - ÁREA 04 - A área desmembrada 04 ficará com área superficial de 362,50m² (trezentos e sessenta e dois metros quadrados e cin-
quenta decímetros quadrados), fazendo parte do Lote nº 15, da quadra 14-D, no loteamento Pró-Flor, localizado do lado esquerdo da Rua 
Graça Aranha, no município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, passa a ter os seguintes confrontantes: Ao NORTE 14,50m² (qua-
torze metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados) com o Lote nº 14; Ao SUL 14,50m² (quatorze metros quadrados e cinquenta 
decímetros quadrados) com a Rua Graça Aranha; Ao OESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 05 (ÁREA 
05) e ao LESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 03 (ÁREA 03).

Art. 6º - ÁREA 05 - A área desmembrada 05 ficará com área superficial de 397,70m² (trezentos e noventa e sete metros quadrados e setenta 
decímetros quadrados), fazendo parte do Lote nº 15, da quadra 14-D, no loteamento Pró-Flor, localizado do lado esquerdo da Rua Graça 
Aranha, no município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, passa a ter os seguintes confrontantes: Ao NORTE 14,00m² (quatorze 
metros quadrados) com o Lote nº 10 e 14,00m² (quatorze metros quadrados) com o Lote nº 09; Ao SUL 16,40m² (dezesseis metros quadra-
dos e quarenta decímetros quadrados) com a Rua Graça Aranha; Ao OESTE 17,60m² (dezessete metros quadrados e sessenta decímetros 
quadrados) com o Lote nº 08 e ao LESTE 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) com a área desmembrada 04 (ÁREA 04).

Art. 7º O desmembramento autorizado neste Decreto se dá conforme memorial descritivo e solicitação do proprietário Adroaldo Aleir Varela 
Cardoso, conforme Requerimento Administrativo nº 00700/2021, de 30 de abril de 2021, com base na Lei Complementar nº 109 de 15 de 
maio de 1986.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2021.
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete
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RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2021 FMAS
Publicação Nº 3127549

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2021 - FMAS

Objeto: Contratação da Empresa Armazém FZ, inscrita no CNPJ 34.797.809/0001-08, para fornecimento de manta térmica em microfibra, 
modelo casal, (1,80x2,20) composição 100% poliéster, cores lisas ou estampadas, leve e quente com secagem rápida (ou assemelhada).

Contratada: Armazém FZ, inscrita no CNPJ 34.797.809/0001-08.

Valor total: R$ 12.750,00 (doze mil e setecentos e cinquenta reais), equivalente à R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinquenta centavos) por 
unidade, num total de 500 (quinhentas) unidades.

RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação nº 02/2021 FMAS, em conformidade com o Edital 
e Justificativa.

Correia Pinto, 30 de junho de 2021.

Edilson Germiniani dos Santos
Prefeito
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Corupá

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 015/2021 PROCESSO SELETIVO 002/2021 PROCESSO SELETIVO 003/2021 
PROCESSO SELETIVO 002/2020

Publicação Nº 3127501

 EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 015/2021

PROCESSO SELETIVO 002/2021
PROCESSO SELETIVO 003/2021
PROCESSO SELETIVO 002/2020

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com funda-
mento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 15 de novembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os candidatos aprovados do Processo Seletivo Público do Edital Nº 002/2021, Nº 003/2021, Nº 002/2020, para que se 
dirijam a Prefeitura Municipal de Corupá no setor de Recursos Humanos, conforme tabela abaixo, para tratarem de assuntos referente à 
Contratação Temporária do ano de 2021.

Informamos que o candidato convocado por este Edital que não comparecer será considerado desistente e eliminado, sendo substituído pelo 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Conforme o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, ao norte citado, nos itens:

5.4. O candidato convocado para contratação deverá se apresentar na Prefeitura Municipal de Corupá, localizada à Avenida Getúlio Vargas, 
n° 443, Centro, Município de Corupá/SC, no setor de Recursos Humanos, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do 
Edital de Chamamento no sítio do município (http://www.corupa.atende.net), e no sítio do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(https://www.diariomunicipal.sc.gov.br), sob pena da perda do direito ao preenchimento da vaga, ou apresentar sua carta de desistência 
ou reclassificação.

5.5. O candidato que não comparecer na data agendada pela administração pública para a realização do exame médico admissional, decairá 
do direito ao preenchimento da vaga, sendo considerado desistente da vaga.

5.6. Na admissão, o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo setor de Recursos Humanos (anexo IV).
A não apresentação dos documentos implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga e considerar-se-á eliminado do 
certame.

5.7. A contratação do candidato classificado dependerá ainda, da aprovação prévia em exames médico admissionais.

Serão contratados apenas os candidatos habilitados conforme as vagas disponibilizadas na tabela abaixo.
Os candidatos convocados no presente Edital de Chamamento, deverão trabalhar de forma presencial nos locais de trabalho para o qual 
forem designados pelas Secretarias de Saúde e ou Secretaria de Educação.
Os seguintes classificados continuarão no aguardo de surgimento de nova vaga para a devida contratação.
A apresentação dos candidatos obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com a data e horário abaixo:
CARGO VAGAS DISPONÍVEIS DIA HORÁRIO CONVOCADOS
Professor II – Educação Infantil e Séries Iniciais - edital 002/2020 2 01/07/2021 08:00 Classificado nº 65 ao nº 67
Professor II – Português - edital 003/2021 1 01/07/2021 08:10 Classificado nº 01 ao 03
Professor II – Inglês - edital 003/2021 1 01/07/2021 08:20 Classificado nº 01 ao nº 02
Auxiliar Serviços Gerais - Edital 003/2021 1 01/07/2021 08:30 Classificado nº 04
Agente Comunitário - edital 002/2021 1 01/07/2021 08:40 Classificado nº 16

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina,
aos 30 dias do mês de junho de 2021.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2019
Publicação Nº 3128317

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60C25DD39AD9A5BE14348ACEFD88B9DEDDCB1564

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/19 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
JARAGUÁ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
84.433.705/0001-92, estabelecida na Rua Carlos 
Hruschka, nº 161, bairro Rau, Município de Jaraguá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89254-432. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
Conforme disposto no Contrato original, prorroga-se o 
prazo de vigência do presente contrato pelo período de 
90 (noventa) dias, ou seja, de 30 de Junho de 2021 até 
28 de setembro de 2021. 
Data da Assinatura: 29/06/2021 
Data da Vigência: 28/09/2021 
 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 043/2019
Publicação Nº 3128279

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2574FE51F4F60AE247EE5142A198FF5902114E16

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
043/19 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede administrativa na 
Avenida Getulio Vargas, nº 443, centro, na Cidade de 
Corupá (SC). 
CONTRATADO: VOLNEI SERVIÇOS DE ANATOMIA 
PATOLOGICA SS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
81.351.967/0001-10, estabelecida na Rua Padre 
Bernardo Freuser, nº 286, Sala 101, Bairro Centro, 
município de Tubarão, Estado de Santa Catarina, CEP 
88.701-140. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o 
prazo de vigência do presente contrato pelo período de 
12 (doze meses), ou seja, de 02 de julho de 2021 até 01 
de julho de 2022. 
Data da Assinatura: 30/06/2021 
Data da Vigência: 01/07/2022 
 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 016/2021 CREDENCIAMENTO 003/2021
Publicação Nº 3128664

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 084C5C924325D68BEE9084538DA13D28BF520325
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ
CREDENCIAMENTO Nº003/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº013/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº003/2021
CONTRATO 016/2021
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.539.684/0001-21, com sede na rua Padre Vicente 
Schmitz, 45 - Centro, Corupá – SC CONTRATADA: EDITORA DO VALE LTDA, com sede na Rua 25 de Julho, nº. 1936, Bairro Vila Nova, Cep 
89251-000 Jaraguá do Sul/SC inscrita no CNPJ sob o nº 04.555.612/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sra. 
ODILA PAVANELLO BRUGNAGO, inscrita no CPF sob o nº 637.586.289-20.
OBJETO: Credenciamento de empresas de comunicação digital (internet) para atividades de divulgação e publicidade dos atos e atividades 
da Câmara Municipal de Corupá, através de publicação diária de banner em portal de internet medindo 7cm de altura x 12,5 cm de largura.
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VALOR: R$1.666,66 (Hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais)
Celebrado em 28 de junho de 2021
Data da Assinatura: 28/06/2021
Data da Vigência: 28/06/2021 à 31/12/2021.
DATA: 01/07/2021

BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente

EXTRATO CONTRATO 017/2021 CREDENCIAMENTO 003/2021
Publicação Nº 3128733

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44951F83A8CAA7CA3B793F65FC8DEFC05D33CAB9
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ
CREDENCIAMENTO Nº003/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº013/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº003/2021
CONTRATO 017/2021
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.539.684/0001-21, com sede na rua Padre Vicente 
Schmitz, 45 - Centro, Corupá – SC CONTRATADA: ATS WEB MARKETING LTDA, com sede na Rua, Germano Mahnke nº. 130, sala 01 Bairro 
João Tozini a CEP 89.278-000 Corupá /SC, inscrita no CNPJ sob o nº 10.226.690/0001-55 neste ato representada pela Sr. ALEXANDRE AL-
BERTO SCHULTZ, portador do RG 381.734-0 SSP/SC inscrito no CPF sob o nº 039.628.059-58.
OBJETO: Credenciamento de empresas de comunicação digital (internet) para atividades de divulgação e publicidade dos atos e atividades 
da Câmara Municipal de Corupá, através de publicação diária de banner em portal de internet medindo 7cm de altura x 12,5 cm de largura.
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VALOR: R$1.666,66 (Hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Celebrado em 28 de junho de 2021
Data da Assinatura: 28/06/2021
Data da Vigência: 28/06/2021 à 31/12/2021.
DATA: 01/07/2021

BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente

EXTRATO CONTRATO 018/2021 CREDENCIAMENTO 003/2021
Publicação Nº 3128749

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3F0A03FB0903516A4DBEC1ECD4CC02AADCABD9FC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ
CREDENCIAMENTO Nº003/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº013/2021
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº003/2021
CONTRATO 018/2021
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.539.684/0001-21, com sede na rua Padre Vicente 
Schmitz, 45 - Centro, Corupá – SC CONTRATADA: empresa RÁDIO JARAGUÁ LTDA, com sede na Rua Guilherme Weege, nº.202, sala 512, 
Centro, Cep 89.251-610, Jaraguá do Sul/SC inscrita no CNPJ sob o nº 84.432.897/0001-12, neste ato representada pelo, Sr. DALMO LUIS 
WITTKOWSKI, portador do RG 337.898-9 SSP/SC inscrito(a) no CPF sob o nº 032.834.419-28
OBJETO: Credenciamento de empresas de comunicação digital (internet) para atividades de divulgação e publicidade dos atos e atividades 
da Câmara Municipal de Corupá, através de publicação diária de banner em portal de internet medindo 7cm de altura x 12,5 cm de largura.
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VALOR: R$1.666,66 (Hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Celebrado em 28 de junho de 2021
Data da Assinatura: 28/06/2021
Data da Vigência: 28/06/2021 à 31/12/2021.
DATA: 01/07/2021

BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente

EXTRATO CONTRATO 019/2021 CREDENCIAMENTO 003/2021
Publicação Nº 3128758

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7D3A80CA602136BB8E1D5ADB667E2FBA0304A4E6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ
CREDENCIAMENTO Nº003/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº013/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº003/2021
CONTRATO 019/2021
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.539.684/0001-21, com sede na rua Padre Vicente 
Schmitz, 45 - Centro, Corupá – SC CONTRATADA: empresa CPR COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Rua Guilherme Weege, nº.202 sala 
510, Centro,Cep 89.251-610, Jaraguá do Sul/SC inscrita no CNPJ sob o nº 04.469.298/0001-34, neste ato representada pela, Senhor DALMO 
LUIS WITTKOWSKI, portador do RG sob o nº337.898-9 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 032.834.419-28
OBJETO: Credenciamento de empresas de comunicação digital (internet) para atividades de divulgação e publicidade dos atos e atividades 
da Câmara Municipal de Corupá, através de publicação diária de banner em portal de internet medindo 7cm de altura x 12,5 cm de largura.
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VALOR: R$1.666,66 (Hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Celebrado em 28 de junho de 2021
Data da Assinatura: 28/06/2021
Data da Vigência: 28/06/2021 à 31/12/2021.
DATA: 01/07/2021

BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente

EXTRATO CONTRATO 020/2021 CREDENCIAMENTO 003/2021
Publicação Nº 3128781

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 128AC0F1CD32688946FC120C9726A94920F5022D
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ
CREDENCIAMENTO Nº003/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº013/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº003/2021
CONTRATO 020/2021
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.539.684/0001-21, com sede na rua Padre Vicente 
Schmitz, 45 - Centro, Corupá – SC CONTRATADA: DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA, com sede 
na Rua Guilherme Weege, nº.202, sala 511, Centro, Cep 89.251-610, Jaraguá do Sul/SC inscrita no CNPJ sob o nº 03.658.136/0001-81, 
neste ato representada pela, Senhor DALMO LUIS WITTKOWSKI, portador do RG sob o nº337.898-9 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 
032.834.419-28.
OBJETO: Credenciamento de empresas de comunicação digital (internet) para atividades de divulgação e publicidade dos atos e atividades 
da Câmara Municipal de Corupá, através de publicação diária de banner em portal de internet medindo 7cm de altura x 12,5 cm de largura.
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VALOR: R$1.666,66 (Hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Celebrado em 28 de junho de 2021
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Data da Assinatura: 28/06/2021
Data da Vigência: 28/06/2021 à 31/12/2021.
DATA: 01/07/2021

BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Presidente
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Cunha Porã

Prefeitura

CANCELAMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL 030/2021
Publicação Nº 3129166

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7A7D93021794401350E8AE361CCF18C9B9DC5A52
DESPACHO DE CANCELAMENTO

Do Objeto: CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 334/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 A Prefeita Municipal de Cunha 
Porã/SC, no uso de suas atribuições legais, informa o CANCELAMENTO do processo licitatório para SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS QUE IRÃO COMPOR OS KITS 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR A SEREM DISTRIBUIDOS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE ESTIVEREM EM SISTEMA 
REMOTO OU REGIME HÍBRIDO DE AULAS DECORRENTES DA PANDEMIA PELA COVID-19, em virtude do diagnóstico de vícios em seu edi-
tal e considerados impossíveis de serem reparadas através de errata, justifica-se o cancelamento considerando necessidade de revisão de 
informações, bem como que sejam sanados os vícios contidos no edital, faz-se necessário o cancelamento do presente.
Será elaborado e divulgado em breve novo edital tendo o mesmo objetivo.

Cunha Porã/SC, 29 de junho de 2021.

Luzia Iliane Vacarin
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 081/2021
Publicação Nº 3128411

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B540A85A1C18239D9077C5BCD8958AFE125A9C34
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
AVISO DE LICITAÇÃO/DISPENSA
Processo Licitatório: 367/2021
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 330/2021
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET COM PLANO DE 250 MBPS COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PARA O BATALHÃO 
DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
CONTRATADO: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 05.245.502/0001-04
Nº Contrato Administrativo: 081/2021
Do Valor do Contrato: R$ 1.540,00 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).
Data do Contrato: 30/06/2021
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 082/2021
Publicação Nº 3130096

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EE8C361238766270D08997D653E568661A1999E1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
AVISO DE LICITAÇÃO/DISPENSA
Processo Licitatório: 337/2021
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 335/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETIVADO LIMINARMENTE O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA PERMANÊNCIA “CASA 
LAR SONHO DE ANJO” PARA O SR. A A L, COMO MEDIDA PROTETIVA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA EM FACE DE MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
CONTRATADO: MARGARETE DE LORENO DA SILVA 03610648961, CNPJ sob nº 35.947.038/0001-50
Nº Contrato Administrativo: 082/2021
Do Valor do Contrato: R$ 16.179,96 (DEZESSEI MIL CENTO E SETENTA E NOVE REIAS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
Data do Contrato: 30/06/2021
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal.
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 033/2021
Publicação Nº 3129132

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 151F1CAEE63466DD1790783962091C7565B3A1F6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 033/2021

O Município de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará realizar o Processo 
Licitatório nº 368/2021, na modalidade Pregão nº 033/2021, com julgamento do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - Por Lote, cujo objeto é 
SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE KITS COMPOSTOS 
POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE MERENDA ESCOLAR A SEREM DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE 
O PERIODO DA PANDEMIA PELA COVID-19. A Sessão Pública será no dia 14/07/2021, com início às 08:00h, horário de Brasília – DF. Maiores 
informações podem ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, pelo e-mail: licitacao@cunhapora.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 
3646-3505. A íntegra do edital se encontra disponível no site do Município: www.cunhapora.sc.gov.br. Cunha Porã/SC, 30 de junho de 2021. 
Luzia Iliane Vacarin – Prefeita Municipal.

mailto:licitacao@cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE CURITIBANOS-
AMA

Publicação Nº 3130158

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021
Às 16 horas do dia 30 de junho de 2021, na Prefeitura Municipal de Curitibanos, na Rua Cel. Vidal Ramos, 860 - Centro, Curitibanos/SC, 
reuniu-se a comissão de seleção e julgamento, nomeados pela Portaria 659/2019, alterada pela Portaria 821/2021 para a prática dos atos 
inerentes ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021, para a seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC, para a celebração 
de Termo de Colaboração para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de projeto na área dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes, para o exercício de 2021, visando à participação de entidades que trabalhem com crianças e adoles-
centes em vulnerabilidade social, que atenderão usuários residentes em Curitibanos/SC. O Edital de chamamento Público foi publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, em 02/06/2021. Abertos os trabalhos, verificou-se que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DO AUTISTA DE CURITIBANOS-AMA, CNPJ Nº 35.589.038/0001-26, apresentou proposta de ações de promoção e defesa da 
criança e do adolescente com transtorno do espectro autista, conforme requerimento protocolizado sob nº 4479/2021, em 28/06/2021. A 
comissão de Seleção e julgamento analisou a proposta e avaliou de forma individualizada, atribuindo pontuação, com base nos critérios de 
julgamento apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

por Item

(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e para o cumpri-
mento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-Onão atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política, do plano, 
do programa ou da ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre 
essa realidade e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação 
da proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado 
pela administração pública é apenas uma referência, não um teto.

0,5

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, 
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações 
na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capa-
cidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

1,0

Pontuação Global 8,5

Atendidos os critérios de seleção e julgamento, constante do edital de chamamento público 003/2021, a comissão entendeu por classificar 
para próxima etapa a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE CURITIBANOS-AMA, CNPJ Nº 35.589.038/0001-26.
Recomenda-se a entidade ora classificada atender as exigências constantes no item 8 do Edital de Chamamento 003/2021.
Por fim, nada mais havendo a ser tratado, declarou-se encerrada a reunião. Eu, Rubia Alves Cozer lavrei a presente ata que, após lida e 
achada conforme, é assinada pelos membros.

Priscila Goetten Sartor   Airton Almeida da Silva

Rubia Alves Cozer
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ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021 - AÇÕES CULTURAIS
Publicação Nº 3130156

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021
Às 14 horas e 36 minutos do dia 30 de junho de 2021, na Prefeitura Municipal de Curitibanos, na Rua Cel. Vidal Ramos, 860 - Centro, 
Curitibanos/SC, reuniu-se a comissão de seleção e julgamento, nomeados pela Portaria 659/2019, alterada pela Portaria 821/2021 para a 
prática dos atos inerentes ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021, para a seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC, para 
a celebração de Termo de Colaboração para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de projeto 
na área dos Direitos das Crianças e Adolescentes, para o exercício de 2021, visando à participação de entidades que trabalhem com crianças 
e adolescentes em vulnerabilidade social, que atenderão usuários residentes em Curitibanos/SC. O Edital de chamamento Público foi publi-
cado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, em 02/06/2021. Abertos os trabalhos, verificou-se que a ASSOCIAÇÃO 
DE VONTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, CNPJ Nº 06.345.463/0001-71, apresentou proposta de ações sociais com ênfase na cultura, 
conforme requerimento protocolizado sob nº 3400/2021, em 29/06/2021. A comissão de Seleção e julgamento analisou a proposta e avaliou 
de forma individualizada, atribuindo pontuação, com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação por 

Item
(A) Informações sobre ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas e prazos para a execu-
ção das ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-Onão atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

2,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da políti-
ca, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, 
por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

1,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência 
constante do Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que o 
valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais baixo 
do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da pro-
posta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela administra-
ção pública é apenas uma referência, não um teto.

0,5

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição 
proponente, por meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na gestão de atividades 
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

1,0

Pontuação Global 5,5

Atendidos os critérios de seleção e julgamento, constante do edital de chamamento público 003/2021, a comissão entendeu por classificar 
para próxima etapa a ASSOCIAÇÃO DE VONTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, CNPJ Nº 06.345.463/0001-71.
Recomenda-se a entidade ora classificada atender as exigências constantes no item 8 do Edital de Chamamento 003/2021.

Por fim, nada mais havendo a ser tratado, declarou-se encerrada a reunião. Eu, Rubia Alves Cozer lavrei a presente ata que, após lida e 
achada conforme, é assinada pelos membros.

Priscila Goetten Sartor   Airton Almeida da Silva

Rubia Alves Cozer

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021 - AÇÕES GRAVIDEZ ADOLESCÊNCIA
Publicação Nº 3130157

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021
Às 15 horas e 40 minutos do dia 30 de junho de 2021, na Prefeitura Municipal de Curitibanos, na Rua Cel. Vidal Ramos, 860 - Centro, 
Curitibanos/SC, reuniu-se a comissão de seleção e julgamento, nomeados pela Portaria 659/2019, alterada pela Portaria 821/2021 para 
a prática dos atos inerentes ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021, para a seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC, 
para a celebração de Termo de Colaboração para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
projeto na área dos Direitos das Crianças e Adolescentes, para o exercício de 2021, visando à participação de entidades que trabalhem com 
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crianças e adolescentes em vulnerabilidade social, que atenderão usuários residentes em Curitibanos/SC. O Edital de chamamento Público 
foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, em 02/06/2021. Abertos os trabalhos, verificou-se que a ASSO-
CIAÇÃO DE VONTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, CNPJ Nº 06.345.463/0001-71, apresentou proposta de ações de prevenção de gravidez 
na adolescência, conforme requerimento protocolizado sob nº 3400/2021, em 29/06/2021. A comissão de Seleção e julgamento analisou a 
proposta e avaliou de forma individualizada, atribuindo pontuação, com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

por Item
(A) Informações sobre ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas e prazos para a execu-
ção das ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-Onão atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

2,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da políti-
ca, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

1,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência 
constante do Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que o valor 
de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais baixo do 
que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da proposta, 
haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

0,5

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição 
proponente, por meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na gestão de atividades 
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por falta 
de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei 
nº 13.019, de 2014).

1,0

Pontuação Global 5,5

Atendidos os critérios de seleção e julgamento, constante do edital de chamamento público 003/2021, a comissão entendeu por classificar 
para próxima etapa a ASSOCIAÇÃO DE VONTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, CNPJ Nº 06.345.463/0001-71.
Recomenda-se a entidade ora classificada atender as exigências constantes no item 8 do Edital de Chamamento 003/2021.

Por fim, nada mais havendo a ser tratado, declarou-se encerrada a reunião. Eu, Rubia Alves Cozer lavrei a presente ata que, após lida e 
achada conforme, é assinada pelos membros.

Priscila Goetten Sartor   Airton Almeida da Silva

Rubia Alves Cozer

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021 - CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA-CRAVI
Publicação Nº 3130159

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021
Às 14 horas do dia 30 de junho de 2021, na Prefeitura Municipal de Curitibanos, na Rua Cel. Vidal Ramos, 860 - Centro, Curitibanos/SC, 
reuniu-se a comissão de seleção e julgamento, nomeados pela Portaria 659/2019, alterada pela Portaria 821/2021 para a prática dos atos 
inerentes ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021, para a seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC, para a celebração de 
Termo de Colaboração para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de projeto na área dos Direi-
tos das Crianças e Adolescentes, para o exercício de 2021, visando à participação de entidades que trabalhem com crianças e adolescentes 
em vulnerabilidade social, que atenderão usuários residentes em Curitibanos/SC. O Edital de chamamento Público foi publicado no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, em 02/06/2021. Abertos os trabalhos, verificou-se que a CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA 
DA VIDA-CRAVI, CNPJ Nº 02.011.065/0002-49, apresentou proposta de ações socioeducativas com ênfase em ações de prevenção e com-
bate ao uso de substâncias psicoativas, álcool e outras drogas, conforme requerimento protocolizado sob nº 4317/2021, em 21/06/2021. A 
comissão de Seleção e julgamento analisou a proposta e avaliou de forma individualizada, atribuindo pontuação, com base nos critérios de 
julgamento apresentados no quadro a seguir:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

por Item
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(A) Informações sobre ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas e prazos para a execu-
ção das ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
-Onão atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

2,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da políti-
ca, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

1,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência 
constante do Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que o 
valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais baixo do 
que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da proposta, 
haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

0,5

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição 
proponente, por meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na gestão de atividades 
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade técni-
co-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da 
Lei nº 13.019, de 2014).

1,0

Pontuação Global 5,5

Atendidos os critérios de seleção e julgamento, constante do edital de chamamento público 003/2021, a comissão entendeu por classificar 
para próxima etapa a CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA- CRAVI, CNPJ Nº 02.011.065/0002-49
Recomenda-se a entidade ora classificada atender as exigências constantes no item 8 do Edital de Chamamento 003/2021.
Por fim, nada mais havendo a ser tratado, declarou-se encerrada a reunião. Eu, Rubia Alves Cozer lavrei a presente ata que, após lida e 
achada conforme, é assinada pelos membros.

Priscila Goetten Sartor   Airton Almeida da Silva

Rubia Alves Cozer

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 004/2021

Publicação Nº 3130160

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo Administrativo de Dispensa 004/2021

Adoto a justificativa diante dos pareceres, autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de Colabo-
ração.

Curitibanos (SC), 30 de junho de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE CREDENCIAMENTO - REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB N. 2211/2021
Publicação Nº 3130161

CERTIDÃO DE CREDENCIAMENTO

Certifico para os devidos fins e efeitos que, pelo requerimento protocolado sob n. 2211/2021 a organização de sociedade civil – OSC As-
sociação de Pais e Amigos do Autista de Curitibanos- AMA apresentou os documentos exigidos pelo Decreto n. 4.871/2017 de 15 de maio 
de 2017, estando devidamente credenciada e apta, para a celebração de parcerias e acordos de cooperação com o Município o exercício 
profissional de administração de carteira de valores mobiliários, integrando o cadastro conforme parecer de aprovação da Prefeitura Muni-
cipal de Curitibanos.
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Curitibanos, 30 de março de 2021

Diego Sebem Wordell
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CERTIDÃO DE CREDENCIAMENTO -PELO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB N. 2182/2021
Publicação Nº 3130164

CERTIDÃO DE CREDENCIAMENTO

Certifico para os devidos fins e efeitos que, pelo requerimento protocolado sob n. 2182/2021 a organização de sociedade civil – OSC Casa 
de Recuperação Água da Vida- CRAVI apresentou os documentos exigidos pelo Decreto n. 4.871/2017 de 15 de maio de 2017, estando 
devidamente credenciada e apta, para a celebração de parcerias e acordos de cooperação com o Município o exercício profissional de admi-
nistração de carteira de valores mobiliários, integrando o cadastro conforme parecer de aprovação da Prefeitura Municipal de Curitibanos.
Curitibanos, 30 de março de 2021

Diego Sebem Wordell
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021
Publicação Nº 3130179

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 84B25FD90DD68E1B8CB11A7B9134895B9D7B1820
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço por lote.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado de Santa Catarina, torna público, para quem interessar possa, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão, sob a forma Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo Menor Preço por lote, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 
Municipal 5338/2020 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, pelo Prego-
eiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 426/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PERSIANAS PARA USO EM SALAS DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NÚCLEOS MUNICIPAIS E AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL, sendo que a proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados.

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 13/07/2021
HORÁRIO LIMITE: até 13h15 min.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 13/07/2021

HORÁRIO: às 13h16min.
Curitibanos, 29 de junho de 2021.
Patrícia Maciel Bastos
Presidente do Fundo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2021
Publicação Nº 3130206

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F0B5351E780A104281DAB4E041A22B33886E46C4
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2021

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETÁRIO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL, CONFORME PLANILHA E 
ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 13/07/2021, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. Após o 
aprazado para protocolo, será realizada a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 14:00 horas do dia 13/07/2021, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 28 de junho de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 004/2021 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

Publicação Nº 3130167

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 004/2021 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS DEFICIÊNTES AUDITIVOS DE CURITIBANOS - APADAC, inscrita no CNPJ sob o nº 78.497.989/0001-88, na cidade de Curitibanos-SC 
por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a trans-
ferência de recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC).
RESUMO: Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos deficientes auditivos de Curitibanos-SC - APADAC, por intermédio 
do Fundo Municipal de da Criança e do Adolescente - FIA.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a APADAC, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório 
que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse 
resultado, é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e 
conselhos.
Nesta ótica a APADAC, credenciada pelo órgão gestor dessa respectiva política pública, desenvolve, há mais de 27 anos, atividades voltadas 
a ações de atendimento para crianças e adolescentes com deficiência auditiva, residentes em Curitibanos/SC, a fim de promover a autono-
mia e a melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes com deficiência auditiva; desenvolver ações especializadas para a supe-
ração das situações violadoras de direitos; prevenir a segregação dos usuários, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária.
Diante desta situação constatada no Município, faz-se necessária a presente celebração do Termo de Colaboração com a Associação de 
Pais e Amigos dos deficientes auditivos de Curitibanos-SC - APADAC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações 
posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público.
Pelo exposto, defiro a formalização do termo de colaboração, na forma listada e recomendo a observância das demais providências legais 
pertinentes.
Fundo Valor
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente R$ 8.000,00

Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de Colabo-
ração.

Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal
ASSESSORIA JURÍDICA: A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 
e suas alterações.
Curitibanos (SC), 30 de junho de 2021.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
Publicada o presente extrato da Dispensa do Chamamento Público 004/2021, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
um.

PARECER DE APROVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA - 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB N. 3400/2021

Publicação Nº 3130174

PARECER DE APROVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA

A Associação de Voluntários Herdeiros do Futuro, CNPJ nº 06.345.463/0001-71, por meio do requerimento protocolado sob n. 3400/2021, 
solicitou o credenciamento e apresentou documentos para consecução de finalidades de interesse Público e recíproco, mediante a execução 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal 13.019/2014, com alterações posteriores.

Para fins de atendimento ao disposto no Parágrafo único do Decreto n. 4.871/2017, somos favoráveis ao credenciamento junto ao FUNDO 
MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA- FIA considerando que o requerente apresentou a documentação relacionada no Art. 2º do 
Decreto 4.871/2017.

Curitibanos, 30 de junho de 2021.

Presidente do Fundo Municipal da Infância e Adolescência- FIA

CERTIDÃO DE CREDENCIAMENTO

Certifico para os devidos fins e efeitos que, pelo requerimento protocolado sob n.3400/2021 a organização de sociedade civil/ OSC, Asso-
ciação de Voluntários Herdeiros do Futuro, CNPJ nº 06.345.463/0001-71, apresentou os documentos exigidos pelo Decreto n. 4.871/2017, 
de 15 de maio de 2017, estando devidamente credenciada e apta, para a celebração de parcerias em regime de mútua cooperação com o 
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Município, integrando o cadastro conforme parecer de aprovação do gestor e presidente do Fundo Municipal de Infância e Adolescência-FIA

Curitibanos, 30 de junho de 2021

Diego Sebem Wordell
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PARECER DE APROVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA - 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB N. 4359/2021

Publicação Nº 3130171

PARECER DE APROVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA

A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Curitibanos – APADAC, CNPJ nº 78.497.989/0001-88, por meio do requerimento 
protocolado sob n. 4359/2021, solicitou o credenciamento e apresentou documentos para consecução de finalidades de interesse Público 
e recíproco, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal 13.019/2014, 
com alterações posteriores.

Para fins de atendimento ao disposto no Parágrafo único do Decreto n. 4.871/2017, somos favoráveis ao credenciamento junto ao Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência-FIA, considerando que o requerente apresentou a documentação relacionada no Art. 2º do Decreto 
4.871/2017.

Curitibanos, 30 de junho de 2021.

Presidente do Fundo Municipal da Infância e Adolescência-FIA

CERTIDÃO DE CREDENCIAMENTO

Certifico para os devidos fins e efeitos que, pelo requerimento protocolado sob n.4359/2021 a organização de sociedade civil/ OSC, Associa-
ção de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Curitibanos – APADAC, CNPJ nº 78.497.989/0001-88, apresentou os documentos exigidos 
pelo Decreto n. 4.871/2017, de 15 de maio de 2017, estando devidamente credenciada e apta, para a celebração de parcerias em regime 
de mútua cooperação com o Município, integrando o cadastro conforme parecer de aprovação do gestor e Presidente do Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência-FIA.
Curitibanos, 30 de junho de 2021

Diego Sebem Wordell
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ATA N 117-2021 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 131
Publicação Nº 3128450

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

Página: 1/1

Data: 30/06/2021

Edital de Pregão Presencial Nº 131

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 117 - 2021

Processo: 131/2021

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

OSNI FONTANA CARVALHO Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR  Pregoeiro- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos

respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi

divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às

14:15 horas do dia 30   de  Junho   de   2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: A EMPRESA INTERESSADA PROTOCOLOU SEUS ENVELOPES NO APRAZADO. APÓS, FOI REALIZADA A

ABERTURA E ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇO, O QUAL, VERIFICOU-SE QUE A LICITANTE "GREICE APARECIDA DA ROSA 09790903936",

APRESENTOU PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, SENDO ASSIM, CONSIDERADA CLASSIFICADA PARA A ETAPA DE LANCES.

APÓS, FOI REALIZADA A ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA "GREICE

APARECIDA DA ROSA 09790903936", QUE APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, SENDO ASSIM,

CONSIDERADA HABILITADA. SUGIRO ASSIM, A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO.

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

12028 GREICE APARECIDA DA ROSA 09790903936 49,8000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

49,8000GREICE APARECIDA DA ROSA 097909039361 0,0000

                                O licitante GREICE APARECIDA DA ROSA 09790903936 declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 

para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor GREICE APARECIDA DA ROSA 09790903936 pelo valor de 

R$ 49,8000 (quarenta e nove reais e oitenta centavos).

ITEM  1 - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO VEICULAR PARA PROPAGANDA NOS BAIRROS E CENTRO DA

CIDADE. POTÊNCIA MÍNIMA DE 2000W EM RMS COM NO MÍNIMO 4 ALTOFALANTES E CORNETA, QUE

GRAVE E ELABORE SPOTS E VINHETAS CONFORME SOLICITAÇÃO

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,

com suas respectivas propostas:

.                                Reuniram-se no dia 30/06/2021, as 14:15:10, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, o PREGOEIRO e sua equipe 

de apoio, designados pelo(a) Portaria 0 com o objetivo de JULGAMENTO DE PROPOSTA HABILITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO DE LICITAÇÃO. 

tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 131 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO VEICULAR, PARA DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADES E DEMAIS 

INFORMATIVOS RELACIONADOS ÀS AÇOES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONFORME 

ANEXO I DESTE EDITAL..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

12028 GREICE APARECIDA DA ROSA 09790903936 CNPJ: 30.201.905/0001-90
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Descanso

Prefeitura

DECRETO Nº 2286/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021. ADOTA MEDIDAS PREVENTIVAS E RESTRITIVAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19

Publicação Nº 3129153

DECRETO Nº 2286/2021, de 30 de junho de 2021.
ADOTA MEDIDAS PREVENTIVAS E RESTRITIVAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
de Descanso e,

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
para cuidar da saúde, bem como o artigo 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre as-
suntos de interesse local;

CONSIDERANDO os Decretos emitidos pelo Estado de Santa Catarina declarando estado de calamidade pública em todo o território cata-
rinense, estabelecendo medidas de combate e enfrentamento à pandemia da COVID-19 e atribuiu às autoridades sanitárias municipais a 
competência para estabelecer medidas específicas que suspendam ou restrinjam as atividades a fim de conter a contaminação e a propa-
gação do coronavírus em seus territórios;

CONSIDERANDO a Portaria Estadual nº 464 de 03 de julho de 2020 que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações 
de combate ao COVID-19 prevendo que os municípios de uma mesma Região de Saúde possam tomar decisões no sentido de restringir 
atividades sociais e econômicas embasados em critérios e dados epidemiológicos locais pertinentes a curva de contaminação e disseminação 
do novo Coronavirus – COVID-19;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica local, com redução no número de casos de pessoas contaminadas e as reuniões realizadas com 
comitê de acompanhamento da crise e lideranças da comunidade local de Descanso;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam recepcionados no território do Município de Descanso integralmente as disposições dos Decretos Estaduais n. 1.330 de 15 
de junho de 2021 e 1.344, de 24 de junho de 2021, e posteriores, que estabelecem medidas de enfrentamento da Covid-19 no Estado.
Art. 2º As determinações previstas neste decreto caracterizam normas destinadas a promoção, preservação e recuperação da saúde pública 
no combate da pandemia e integram o rol de medidas de enfrentamento à emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus, 
com validade até 15 de julho de 2021.
Art. 3º Todas as atividades em funcionamento deverão observar os protocolos e regramentos sanitários específicos estabelecidos pelas auto-
ridades sanitárias de âmbito federal, estadual e municipal relativo à COVID-19 e a sua violação sujeita os infratores as respectivas sanções.
Art. 4º É obrigatório a todos os cidadãos Descansenses e aos que transitarem no território do município de Descanso o uso de máscara, 
conforme as orientações das autoridades de saúde, ingresso e/ou permanência em qualquer órgão/estabelecimento, taxi, veículos de 
transporte por aplicativo e/ou compartilhado de pessoas, áreas comuns de condomínios e não realização de aglomerações, respeitando o 
distanciamento entre as pessoas em qualquer ambiente.
§ único. Para efeitos deste artigo, entende-se por aglomeração a reunião de 03 (três) ou mais pessoas, não sendo do mesmo círculo familiar, 
e que não estejam cumprindo as regras de distanciamento estabelecidas nas Portarias da Secretaria de Estado da Saúde, de enfrentamento 
à COVID-19 e demais atos municipais vigentes.
Art. 5º O descumprimento do disposto neste Decreto e de qualquer das normas sanitárias vigentes de âmbito federal, estadual e municipal 
relativo à COVID-19, sujeita o proprietário/responsável pelo estabelecimento/veículo/transporte à aplicação de multa no valor de 10 UFRM 
- Unidade Fiscal de Referência Municipal, que equivale a R$ 2.844,60.
Art. 6º Em caso de reincidência do descumprimento de qualquer das regras impostas neste decreto e as demais sanitárias vigentes de 
âmbito federal, estadual e municipal relativo à COVID-19, o valor da multa será em dobro.
Art. 7º Ao usuário infrator, que não respeitar a obrigatoriedade do uso correto de máscara e distanciamento obrigatório entre as pessoas, 
conforme portarias e decretos do estado, multa no valor de 2,5 UFRM, que equivale a R$ 711,15.
Art. 8º Os pacientes da rede pública e/ou privada que eventualmente descumprirem as medidas de isolamento impostas pela Central de 
Monitoramento, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis, estarão sujeitos a aplicação de multa no valor de 10 UFRM, que equivale 
a R$ 2.844,60 por descumprimento.
Art. 9º Os estabelecimentos deverão manter o álcool gel disponibilizado em mesa própria, visível e com placa para uso obrigatório, além de 
disponibilidade de máscaras descartáveis para clientes que compareçam sem o equipamento.
Art. 10. Os mercados deverão manter controle de público, limitado a 70% da lotação normal, preservando sempre o distanciamento no local, 
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uso obrigatório de máscaras e disponibilização de álcool gel em local próprio e visível para uso obrigatório de seus clientes.
Art. 11. O Poder Legislativo poderá organizar sessões consoante sua organização interna, respeitadas as medidas sanitárias de controle.
Art. 12. Ficam permitidas atividades de recreação e esportes em geral, em espaços públicos e privados, respeitado o distanciamento, uso de 
máscara e álcool gel na entrada, em local visível, com exceção de praças, ruas, parques e outros espaços abertos com essas características.
§1º Nas atividades coletivas ficam vedadas rodas de aquecimento e cumprimentos entre atletas.
§2º A máscara somente poderá ser retirada quando da prática efetiva da modalidade esportiva.
§3 Quando em espaço público, fica vedada a permanência dos atletas no local, antes e depois da prática das modalidades esportivas.
§4º Os locais privados onde atletas permanecerem após a prática esportiva deverão seguir as regras conforme determinado aos estabele-
cimentos comerciais, sob pena de autuação criminal e multa civil.
Art. 13. Compete à Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, à Polícia Civil do Estado de Santa Catarina e à Vigilância Sanitária Municipal 
a fiscalização das medidas estabelecidas nesse Decreto, sem prejuízo da atuação de outros órgãos e servidores municipais, estaduais e 
federais com competência fiscalizatória específica ou designada provisoriamente, devendo apurar qualquer denúncia que lhes chegue por 
qualquer meio, bem como, manter relatório do atendimento.
Art. 14. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
município e da Região de Saúde.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as medidas anteriores em contrário.

Descanso/SC, 30 de junho de 2021.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei o presente Decreto.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria
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HOMOLOGAÇÃO DIA 30.06.2021
Publicação Nº 3128919
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2016 SÉTIMO TERMO ADITIVO - PRAZO
Publicação Nº 3130228

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2016
SÉTIMO TERMO ADITIVO - PRAZO

Considerando-se:

- o resultado do Processo Licitatório nº 22/2016, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e legis-
lação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 044/2016 (objeto: contratação de seguro para veiculos da frota 
do Poder Executivo Municipal de Doutor Pedrinho/SC (Unidades Administrativas e Fundo Municipal de Saude);

- que o Contrato já sofreu diversas prorrogações e deverá ser licitado novamente, após a conclusão dos estudos sobre a viabilidade ou não 
de inclusão dos maquinários pesados no rol de veículos segurados;

- a necessidade de manutenção da cobertura securitária dos veículos da frota municipal, a disponibilidade da empresa CONTRATADA em 
manter os serviços pelo prazo de seis meses (conforme proposta comercial em anexo), a existência de dotações orçamentárias consignadas 
na proposta orçamentária vigente e a previsão de prorrogação e/ou renovação do Contrato, conforme Cláusula Quarta e art. 57, inciso II e 
§ 4º, da Lei nº 8.666/93;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 79.373.775/0001-
62, com endereço na Rua Brasília, nº 02, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho/SC, neste ato representado pelo Prefeito 
HARTWIG PERSUNH, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
90.180.605/0001-02, situado à Rua Marechal Floriano Peixoto, 405, Centro Histórico, Cep: 90020-060, na cidade de Porto Alegre – RS, 
neste ato representado pelo Procurador, Sr. Marcelo Wais, CPF nº 632.005.380-15, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 44/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 44/2016, firmado em 27/06/2016, já alterado pelo 
Primeiro, Segundo, Terceiro, Quarto, Quinto e Sexto Termo Aditivo, fica novamente alterado por este Termo, prorrogando-se em seis meses 
o prazo de execução e estendendo-se a vigência do Contrato até 31/12/2021, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos 
legais aplicáveis.

1.2 – O objeto contratual fica renovado para o período de prorrogação da vigência contratual, com a seguinte atualização da lista de veículos 
segurados:

SUB- 
ITEM VEÍCULO

ANO
PLACAS CHASSI SEGURO TIPO VALOR UNITÁRIO (R$)

FAB MOD

1 VW / GOL 1.0 8V G6 2013 2016 MLL7247 9BWAA05W9EP049992 TOTAL R$ 93,79

2 GM / CLASSIC LS 2013 2016 MLV9696 9BGSU19F0EB193960 TOTAL R$ 95,38

3 FIAT / UNO MILLE FIRE 2004 2004 MCI5734 9BD15822544589748 RCF+ASSIST. R$ 83,23
4 VW/ KOMBI STANDART 1.6 9P. 2003 2003 MDI0552 9BWGB07X33P011636 EXCLUIDO POR SOLICITACAO DO ORGÃO

5 MB / SPRINTER 313 CDI LONGO 
T ALTO 2005 2005 MCV4333 8AC9036615A926751 RCO 1+ASSIST. R$ 400,22

6 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2011 2012 MIQ8933 9BWAB05U1CT024102 TOTAL R$ 93,35
7 FORD / CARGO 2630 6X4 3 EIXOS 2000 2000 MBT8238 9BFYTNHT0YDB02336 RCF+ASSIST. R$ 137,99
8 MB/ 2423 6X4 3 EIXOS 2004 2004 MCN8463 9BM6933864B377918 RCF+ASSIST. R$ 328,13
9 PEUGEOT/ BOXER VAN 330M 2,3 2016 2016 MLW7790 936ZBWMMBE2136101 TOTAL+RCO 1 R$ 1.202,68
10 VW / GOL SPECIAL 1.0 MI 2004 2004 MCS1816 9BWCA05Y04T139712 TOTAL R$ 88,88
11 VW / GOL CITY 1.0 MI 2006 2006 MCX8134 9BWCA05E26T159509 TOTAL R$ 87,73
12 IVECO/ TECTOR 170E28 4X2 2012 2013 QHC 0238 93ZA1RMH0D8922513 RCF+ASSIST R$ 328,13
13 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2011 2012 MIQ8423 9BWAB05U7CT020765 TOTAL R$ 93,35

14 FORD / CARGO 1722-T 6X2 3 
EIXOS 2007 2007 MET5717 9BFYCE7C47BB93236 RCF+ASSIST. R$ 328,13

15 FIAT / DUCATO MINIBUS VAN 2.8 
TB 16P. 2008 2009 MEW5425 93W244M2392030381 RCO 1+ASSIST. R$ 400,17

16 VW / SPACEFOX 1.6 8V 2011 2011 MIY1872 8AWPB05Z9BA536855 TOTAL R$ 89,69
17 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2010 2011 MHT8957 9BWAB05U2BT086767 TOTAL R$ 205,33
18 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2010 2011 MHT8827 9BWAB05U7B7086151 TOTAL R$ 205,33



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

19 GM / CELTA LT 1.0 VHC 2011 2012 MJC2296 9BGRP48F0CG234841 RCF+ASSIST R$ 163,90

20 FORD / CARGO 2623 E 6X4 TUR-
BO DIES 2012 2013 MKB8584 9BFZEAMD8DBS13290 RCF+ASSIST R$ 328,13

21 VW/ ONIBUS 15.190 E WORKER 
48P. 2016 2016 MMK8315 9532E82WXER430157 RCO+ASSIST. R$ 560,85

22 VW/ ONIBUS 15.190 EOD 60P 2011 2012 MJC 7478 953288W5CR211787 RCO+ASSIST. R$ 560,85
23 M.BENZ / OF 1315 35P. 1992 1992 BWE 3377 9BM384098NB950707 RCO+ASSIST. R$ 560,84
24 IVECO / CITYCLASS 70C17 29P. 2012 2013 MKW6066 93ZL70C01D8442351 RCO+ASSIST R$ 560,85
25 AGRALE / 140.000 2013 2013 QHD 0098 9BGE78A2ADC000149 RCF+ASSIST R$ 336,04
26 MB / ATRON 2729 2016 2016 MDB0923 9BM693388EB951279 RCF+ASSIST R$ 336,04
27 IVECO / CITYCLASS 70C17 23P. 2013 2016 QHE 4535 93ZL68C01E8456335 RCO+ASSIST R$ 560,85

28 Fiat / Palio Fire 1.0 (N.Serie) 8v 
Flex 4 Portas 2016 2016 MMB7116 9BD17122LF5946883 TOTAL R$ 234,35

29 Fiat / Palio Fire 1.0 (N.Serie) 8v 
Flex 4 Portas 2016 2016 MMB6766 9BD17122LF5958514 TOTAL R$ 234,35

30 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2018 2019 MME0566 9532E82W5KR911669 RCO2+ASSIST R$ 560,84
31 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2018 2019 MME0546 9532E82W5KR911769 RCO2+ASSIST R$ 560,84
32 CHEV/ONIX 1.0 MT JOYE 2018 2019 QJN2679 9BGKL48U0KB126782 TOTAL R$ 250,68
33 CHEV/SPIN 1.8 MT LTZ 2018 2019 QJV3929 9BGJC7520KB165808 TOTAL R$ 340,93
34 CHEV/SPIN 1.80 MT LTZ 2018 2019 QJV 2699 9BGJC7520KB159578 TOTAL R$ 340,93
35 RENAULT/MASTER EUR AMB 2016 2017 QID 5398 93YMAFELCHJ464559 RCO2+ASSIST R$ 388,28
36 CHEV/SPIN 1.8L AT LT 2019 2019 MME 2744 9BGJB7520KB207532 TOTAL R$ 150,74
37 M.BENZ /1719 2019 2019 QJW 5154 9BM958154KB124357 RCF+ASSIST R$ 351,64
38 FORD / CARGO 2018 2019 QJW 1824 9BFZEBXF2KBS68396 RCF+ASSIST R$ 351,64
39 VW / GOL 1.0 8V G6 2013 2016 MLL 7157 9BWAA05W1EP051753 TOTAL R$ 117,45
40 VW / KOMBI STANDART 1994 1994 LZP 7342 9BWZZZ23ZRP011669 RCF R$ 159,20
41 VW / PARATI 1.8 MI PLUS 2000 2001 MBI 1531 9BWDC05X71T 061849 RCF R$ 153,53
42 TOYOTA BANDEIRANTES 1990 1990 MCG 5720 9BR0J0080L1009673 RCF R$ 157,67
43 HYUNDAI HB20 1.0 COMF. 2019 2019 RAG-0257 9BHBG51CAKP090699 TOTAL R$ 255,87
44 PARTNER MARIMAR A 2019 2020 QJV0876 8AEGCNFN8LG501175 TOTA +RCO R$ 680,05
45 JUMPER FG L3H2 2019 2020 RKW1C80 VF7YE2BFCL2L97469 TOTAL+RCO R$ 683,67
46 VW/NEOBUS MINI ESC 2019 2020 QJZ9185 9532M52P3LR012319 TOTAL+RCO R$ 1.450,44
47 VW/NEOBUS MINI ESC 2019 2020 QJZ7435 9532M52P6LR013920 TOTAL+RCO R$ 1.450,44
48 SIENA 2020 2021 REI2G68 9BD19710HM3393451 TOTAL R$ 294,60

1.3 – O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 17.398,00 (dezessete mil, trezentos e noventa e oito reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 44/2016, com as alterações do Primeiro, Segundo, Terceiro, Quarto, 
Quinto e Sexto Termo Aditivo, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho/ SC, em 30 de junho de 2021.

  ______________________________   ___________________________________
HARTWIG PERSUHN - PREFEITO    MARCELO WAIS
MUNICÍPIO      CONTRATADA

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO – JOÃO OSLIN ODORIZZI

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Luiz Claudio Kades
Advogado - OAB/SC 17.692

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2019 QUINTO TERMO ADITIVO – PRAZO
Publicação Nº 3130227

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2019
QUINTO TERMO ADITIVO – PRAZO

Considerando-se:
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- a contratação mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/93 e demais legislação pertinente, e as cláusulas do Con-
trato Administrativo nº 36/2019 (Objeto: fornecimento de licenças de uso mensal, não exclusiva, mediante contratação de empresa para 
licenciamento do direito de uso dos aplicativos de Educação, conforme funcionalidades descritas no Anexo I );

- que os aplicativos fornecidos pela Contratada são necessários para o bom funcionamento dos serviços públicos prestados pela Secretaria 
de Educação e Promoção Social;

- a previsão legal (art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93) para alteração do prazo de vigência do Contrato e prorrogação dos prazos de execução 
e/ou prestação dos serviços, o interesse da Secretaria de Educação e Promoção Social na manutenção do contrato para continuidade dos 
serviços, a autorização da autoridade competente;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62, situado na Rua Brasília, nº 02, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representado 
pelo Prefeito HARTWIG PERSUHN, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a Empresa BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual nº 253.086.027, com sede à Rua João Pessoa, 
nº 134, Centro, CEP. 88801-530, na cidade de Criciúma/SC, neste ato representada pela Sra. DANIELA RAMOS SILVA GUOLLO, Advogada, 
OAB/SC 38.394, inscrita no CPF sob nº 007.395.609-05, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 36/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:

1.1 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 36/2019, firmado em 18/04/2019, alterado pelo Pri-
meiro, Segundo e Quarto Termos Aditivos, fica novamente alterado por este Termo, estendendo-se a vigência do Contrato até 31/12/2021, 
prorrogáveis mediante Termo Aditivo, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis.

1.2 – O objeto contratual fica renovado para o período de prorrogação da vigência contratual.

1.3 - A fiscalização e gestão deste contrato e suas alterações, prevista no item 13.1 da Cláusula Décima Terceira, será exercida pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Educação e Promoção Social do MUNICÍPIO, cabendo-lhe acompanhar e controlar a execução do objeto, receber 
os serviços previstos, dentre outros, de acordo com o estabelecido no Art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 36/2020, firmado em 18/04/2019, com as alterações dos Termos 
Primeiro (em 17/12/2019), Segundo (em 22/06/2020), Terceiro (em 22/06/2020) e Quarto (em 08/12/202), ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho/SC, em 30 de junho de 2021.

_______________________________   __________________________________
HARTWIG PERSUHN - PREFEITO    DANIELA RAMOS SILVA GUOLLO
MUNICÍPIO      CONTRATADA

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO – JOSÉ ARILDO DE CASTILHO

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Luiz Claudio Kades
Advogado - OAB/SC 17.692

CONVÊNIO N° 2020/151 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 3128544

CONVÊNIO Nº 2020/151

TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRAZO

Considerando-se:

- a formalização de Convênio nº 2020/151, em 01/10/2020, para vigência inicial até 31/12/2020, mediante sujeição mútua as normas 
constantes das Leis nº 8.666/93 e nº 13.019/14, e demais legislação pertinente, tendo por objeto a “cooperação técnica-financeira-opera-
cional entre o CONVENENTE e o CONVENIADO, para a instalação, manutenção e execução de todas as atividades de pronto socorro para 
atendimento em URGÊNCIA e EMERGÊNCIA exclusivo de pacientes com suspeita e/ou confirmação de coronavírus (COVID 19), a ser execu-
tado em local próprio, específico e segregado fisicamente do atual pronto socorro, também localizado no complexo situado à rua Germano 
Brandes Sênior, nº 690, em horário integral (24 horas diárias), ininterrupto e durante os 7 dias da semana”, mediante repasse mensal de 
R$ 8.837,19;
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- a previsão de alteração e/ou prorrogação do prazo de vigência e execução, conforme Art. 13;

- a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio, em 28/12/2020, prorrogando-se o prazo até 28/02/2021, e do Segundo Termo Aditivo 
ao Convênio, em 25/02/2021, prorrogando-se o prazo até 30/06/2021;

- a necessidade de nova alteração do prazo de vigência e/ou execução do Convênio, para manutenção dos serviços contemplados em seu 
objeto;

- a previsão legal para alteração do prazo de duração do Convênio e prorrogação do prazo de execução, o interesse da Administração, a 
previsão de prorrogação no próprio instrumento vigente, a existência de justificativa do Setor Responsável e autorização da autoridade 
competente;

As partes, de um lado MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 79.373.775/0001-62, 
com sede na Rua Brasília, nº 2, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, representado pelo Prefeito HARTWIG PER-
SUHN, abaixo denominado CONVENENTE, e, de outro lado, a Instituição ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS EVANGÉLICAS DE TIMBÓ 
(HOSPITAL OASE), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 86.377.553/0002-64, com sede na rua Germano Brandes Sênior, nº 690, 
Bairro Centro, CEP. 89120-000, na cidade de Timbó (SC), representado pelo Presidente HAROLDO RITZKE – CPF nº 108.816.119-72, abaixo 
denominado CONVENIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar este TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONVÊNIO Nº 2020/151, firmado 
em 01/10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:

1.1 - O prazo de vigência e execução previsto no Art. 13 do Convênio nº 2020/151, firmado em 01/10/2020, já alterado pelos Termos Adi-
tivos de 28/12/2020 e de 25/02/2021, fica prorrogado até 30 de setembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Convênio nº 2020/151, com a alteração dos Termos anteriores a este, ficam mantidas e ratificadas.

Por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para os fins 
de direito.

Doutor Pedrinho (SC), 22 de junho de 2021.

________________________________   ________________________________
CONVENENTE      CONVENIADO
HARTWIG PERSUHN - Prefeito    HAROLDO RITZKE - Presidente

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
GESTOR/FISCAL DO CONVÊNIO - MANOEL VOLNEI FLORIANO

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Luiz Claudio Kades
Advogado - OAB/SC 17.692

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 34/2018
Publicação Nº 3128539

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 34/2018

QUARTO TERMO ADITIVO – REAJUSTE VALOR

Considerando-se:

- o teor do Processo Licitatório nº 21/2018, e disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, da Lei nº 10.520/02, e demais le-
gislação pertinente e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 34/2018 (objeto: assessoria e prestação serviços diversos na Secretaria 
Municipal da Saúde para o exercício de 2018, compreendendo os seguintes serviços: acompanhar a atualização dos cadastros profissionais 
e gestor no sistema (CNES, PMAQ, Portal do Gestor) do DATASUS; acompanhar a produção apresentada pela equipe de profissionais e 
enviada ao ministério da saúde, via E-SUS e SIA; acompanhar os tramites dos profissionais mais médicos; acompanhar as pactuações no 
Município (SISPACTO) e para suas referências, nos serviços de média complexidade; acompanhar o check list do PMAQ, objetivando o teto 
máximo para o Município; desenvolver junto com a equipe e o plano de governo de gestão, o Plano Municipal de Saúde, a Programação 
Anual e o Relatório Anual de Gestão; participar de reuniões de equipe quando necessário, sendo elas com Agentes Comunitários de Saúde, 
bem como com os demais profissionais das equipes; acompanhar o Sistema de Monitoramento das OBRAS – SISMOB e demais sistemas de 
cadastramento de recursos.);

- a necessidade de manutenção do serviços prestados e a existência de três termos aditivos de prorrogação do prazo de vigência contratual;
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- que o valor mensal original do Contrato Administrativo nº 34/2018, de 28/05/2018, até então não foi reajustado, existindo defasagem em 
face do INPC/IBGE acumulado no período;

- a solicitação de reajuste de preços apresentada pela CONTRATADA, com aplicação do INPC/IBGE acumulado nos últimos doze meses, a 
existência de dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2021 e a previsão legal de reequilibrio econômico-financeiro 
e/ou reajuste do valor dos serviços, conforme inciso XXI do art. 37 da CF e artigos 40, inciso XI, 55, inciso III, e 65, inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 8.666/93;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62, situado na Rua Brasília, nº 02, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, através do Fundo Municipal 
de Saúde e Assistência Social – CNPJ nº 11.257.200/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito HARTWIG PERSUHN, doravante deno-
minado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a Empresa RAQUEL E FILHOS SERV. DE ESC. E APOIO ADM. LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 10.817.722/0001-97, situado à Rua Germano Niehues, nº 975, Bairro Schreiber, CEP. 89.196-000, na cidade de Salete - SC, neste ato 
representado por ANGELA RAQUEL NIEGUES, CPF nº 594.495.869-34, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 
acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:

1.1 - O valor original mensal do serviço contratado, previsto no item 3.1 da Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 34/2018, fica 
reajustado de R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais) para R$ 2.014,58 (dois mil, quatorze reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme índice INPC/IBGE, acumulado nos últimos doze meses (junho/2020 a maio/2021), no percentual de 8,8962%, a contar do mês 
de julho de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 34/2018, com as alterações do Primeiro, Segundo e Terceiro Termo 
Aditivo, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho, SC, em 25 de junho de 2021.

HARTWIG PERSUHN - PREFEITO   ANGELA RAQUEL NIEGUES
MUNICÍPIO     CONTRATADA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO – MANOEL VOLNEI FLORIANO

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Luiz Claudio Kades
Advogado - OAB/SC 17.692

Câmara muniCiPal

ATO DA MESA DIRETORA - REVISÃO GERAL 2021 - REVOGAÇÃO
Publicação Nº 3128739

ATO DA MESA DIRETORA nº 10-IX, de 30/06/2021
Dispõe sobre a revisão geral anual 2021, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara dos Vereadores do Município de Doutor Pedrinho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17 da Lei Orgânica do Município e pelos artigos 31 a 34 e 39 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e fundamentada nas Leis 
Complementares Municipais nº 101, de 14/12/2011, e nº 132, de 26/02/2016, alterada pela LC nº 149, de 01/10/2019; e
Considerando o relatório e voto exarado pelo Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina em consulta @CON 21/00249171, que trata 
da revisão geral anual, a partir da vigência da Lei Complementar nº 173/2000 e da discussão de sua constitucionalidade em decisão do 
Supremo Tribunal Federal nas ADISs 6.450, 6.477 e 6.525;
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, assentou em sua fundamentação que as normas do art.8º da LC 173/2020 não representam 
ofensa aos princípios da irredutibilidade de vencimentos e da garantia do poder aquisitivo da remuneração;
Considerando a revisão do posicionamento do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina, no que diz respeito a possibilidade de 
aplicação do reajuste/revisão dos salários dos servidores públicos, entendendo ora, que a LC 173/2000 quis proibir qualquer vantagem, 
aumento, reajuste ou adequação dos servidores públicos até 31 de dezembro de 2021, incluindo a revisão geral anual;
Considerando em análise final o pleno do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, decidiu (decisão nº 295/2021) que as vedações 
estabelecidas no inciso I do art.8º da Lei Complementar nº173/2020, vigentes até 31 de dezembro de 2021, contemplam a revisão geral 
anual de que trata o art.37, inciso X, da Constituição Federal;

RESOLVE:
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Art. 1º - Revogar as decisões contidas no Ato da Mesa Diretora nº 02- IX, de 12/01/2021;

Art. 2º - Determinar que a remuneração paga aos vereadores e colaboradores da Casa Legislativa, bem como, o auxílio-alimentação, retor-
nem a partir de 1º de julho de 2021, ao patamar dos valores pagos no mês de dezembro de 2020.

Parágrafo único – Os valores recebidos a título de revisão geral anual, pelos vereadores e colaboradores da Casa Legislativa de janeiro a 
junho de 2021, atendendo a orientação do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina, não precisam ser devolvidos pelos servidores 
aos cofres públicos.

Art. 3º - A despesa decorrente da aplicação deste Ato Administrativo correrá a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual 
do Poder Legislativo do Município de Doutor Pedrinho - SC.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor a partir de 1º de julho de 2021.

Câmara Municipal de Vereadores, 30 de junho de 2021.

GUILHERME GIACOMOZZI DA SILVA
Presidente da Câmara

JONAS MATIAS PERSUHN
Primeiro Secretário da Câmara

ANEXO I DA LC Nº 132, DE 2016 – DO QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA

Quant. Cargo/CBO Requisitos Salário
Mensal Carga Horária

1
Assessor(a)
Jurídico(a)
CBO 2410-40

Curso superior em Direito, Registro na OAB, Pós-Graduação em Direito (Cons-
titucional, Administrativo ou Público), seis (06) meses de experiência na área 
jurídica (direito constitucional, administrativo ou público) e CNH.

R$ 3.667,39 05 (cinco) horas semanais

ANEXO II DA LC Nº 132, DE 2016 – DO QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

Quant. Cargo/CBO Requisitos Salário
Mensal Carga Horária

1 Contador(a)
CBO 2522-10

Curso de Ensino Superior em Ciências Contábeis + Inscrição no 
Conselho Regional respectivo + CNH R$ 884,85 10 (dez) horas semanais

1 Assistente Administrativo
CBO 4110-10 Ensino Médio + CNH R$ 1.417,14 40 (quarenta) horas sema-

nais

1 Auxiliar de Limpeza
CBO 5143-20 Ensino Fundamental R$ 335,68 10 (dez) horas semanais

ANEXO III DA LC Nº 132, DE 2016 – QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA (FUNÇÃO GRATIFICADA)
Quantidade Nomenclatura / Sigla Valor Mensal (R$)

2 Assessor(a) Legislativo(a) / FG1 R$ 470,23

LC nº 67, de 2008 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Descrição 2021

Valor Mensal (20 dias úteis) R$ 205,00

Valor Diário R$ 10,25

LEI Nº 866, DE 2016 – SUBSÍDIO PARLAMENTARES
Função Valor Mensal (R$)

Vereador R$ 1.654,51

Vereador Presidente R$ 2.481,76
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Ermo

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 035/2021
Publicação Nº 3128484

ATO CONVOCATÓRIO 035/2021

PROCESSO SELETIVO N° 001/2021
O Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo Seletivo Edital 
001/2021, torna público o que segue:

1. Ficam CONVOCADOS os candidatos abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2021;
2. Os candidatos devem apresentar-se imediatamente, a não apresentação do candidato no prazo de 01 dias úteis será considerada desis-
tente, sendo convocados os seguintes da lista de classificação.

Cargo: VIGIA
2069029- Mike Jhonny Inacio de Miranda

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de Junho de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2021 – PREGÃO PRESENCIAL
Publicação Nº 3130344

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 33/2021 – Pregão Presencial

O Município de Ermo/SC torna público a Adjudicação e Homologação do resultado do Processo Licitatório nº 33/2021 - Pregão Presencial, 
objeto: aquisição e instalação de um tanque de armazenamento de asfalto (CAP) para o município de Ermo/SC, lavrado em favor da em-
presa: USIMAQ FABRICAÇÃO DE PEÇAS– CNPJ Nº 36.571.899/0001-40, com o valor de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais).
Ermo/SC, 01 de Julho de 2021.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 053, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128683

DECRETO N.º 053, de 30 de Junho de 2021.
Convoca a VIII Conferência Conjunta de Assistência Social e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 62 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a VIII Conferência Conjunta de Assistência Social, a ser realizada no dia 04 de agosto de 2021, nas dependências 
do Centro de Convivência –CRAS sito a Av. Afonso Possamai Della, 2598- Bela Vista, Município de Jacinto Machado, tendo como tema cen-
tral: “Assistência Social: direito do povo e dever do Estado, com financiamento público para enfrentar as desigualdades e garantir proteção 
social”.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de Junho de 2021.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 248, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127519

PORTARIA Nº 248, de 30 de junho de 2021.
Retifica Portarias de Nomeação de Servidores em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014, Lei Complementar 
nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Os Servidores abaixo indicados, Admitidos em Caráter Temporário (ACT) através do Processo Seletivo nº 002/2021 de 27 de Janeiro 
de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de Maio de 2021, cumprirão a carga horária de 20 (vinte) horas semanais:
Portaria nº: Nome: Função:
183/2021 Thalyta Daminelli Canella Professor de Educação Infantil
183/2021 Keli Nazario Americo Professor de Educação Infantil
183/2021 Alessandra Catia Inacio Professor de Educação Infantil
184/2021 Jhenifer Matheus de Oliveira Professor de Ensino Fundamental
184/2021 Naziane Lummertz Marques Professor de Ensino Fundamental
185/2021 Cintia Regina Gabriel Professor de Inglês
186/2021 Fabiana Paulino Professor de Educação Física
186/2021 Jessica Pereira Américo Professor de Educação Física
186/2021 Diana Albino Morgerot Professor de Educação Física
187/2021 Jordana Sartor Gabriel Professor de Artes

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de junho de 2021.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 249, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129019

PORTARIA Nº 249, de 30 de Junho de 2021.
Admite Servidores em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando a Chamada Publica dada pela Portaria n° 206, de 02 de Junho de 2021 e a Homologação dos aprovados em 18 de Junho de 
2021.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir Servidores em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I com vencimentos 
estabelecidos em Lei conforme abaixo especificados:

Nome:     CPF nº:
Franciele Santos Vargas   071.806.739-86
Samara de Souza    108.736.299-73

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da data da posse e encerrando-se em 17 de Junho de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de Junho de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 250, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129038

PORTARIA Nº 250, de 30 de Junho de 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 120/2001, 
de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2021 de 27 de Janeiro de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de Maio de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, EDUARDO SIMÃO LEONARDO, CPF nº 107.907.539-95, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de AGENTE 
ADMINISTRATIVO com vencimentos estabelecidos em Lei.
Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 30 de Junho de 2021, encerrando-se em 20 Maio de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de Junho de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 251, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3129047

PORTARIA Nº 251, de 01 de Julho de 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando a Chamada Publica dada pela Portaria n° 206, de 02 de Junho de 2021 e a Homologação dos aprovados em 18 de Junho de 
2021.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir, CRISLAINE ELIAS SCUSSEL, CPF nº 113.834.859-76, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS I com vencimentos estabelecidos em Lei.
Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 01 de Julho de 2021, encerrando-se em 17 Junho de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de Julho de 2021.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 252, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3129054

PORTARIA Nº 252, de 01 de Julho de 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2021 de 27 de Janeiro de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de Maio de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir, MIKE JHONNY INÁCIO DE MIRANDA, CPF nº 081.555.059-60, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de VIGIA 
com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 01 de Julho de 2021, encerrando-se em 20 de Maio de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de Julho de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 253, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3129059

PORTARIA Nº 253, de 01 de Julho de 2021
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão, que especifica.

PAULO DELLA VECHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar à pedido, o servidor DIEGO DOS SANTOS DA SILVA, Matrícula nº 1206, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE GARAGEM E 
ALMOXARIFADO, Nível DASU 1, dos Cargos de Provimento em Comissão do Poder Executivo Municipal, nomeado pela Portaria Nº 039, de 
12 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de Julho de 2021.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 210/2021
Publicação Nº 3128188

PORTARIA Nº 210/2021
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Municipal ADRIANE BIANCHET, ocupante do cargo 
de Agente de Vigilante Sanitária, Fiscal de Tributos e Obras a partir da data de 29/06/2021 pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 30 dias do mês de Junho de 2021.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS
Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 5330, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127974

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 5330, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2021 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida Lei Municipal N.º 772, de 14 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 28.479,72 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e 
dois centavos) para a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):
ENTIDADE: 1 – MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.02 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV. 2.035 – PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA
(173)3.3.90.00.00.00.00.00.3168 –OUTRAS TRANFERENCIAS LEGAIS R$ 28.479,72

Art. 2.º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados recursos proveniente da anulação, referente a fonte 
de recursos abaixo relacionados no valor de R$ 28.479,72 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos).

ENTIDADE: 1 – MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
05 - SECRETARIA DA SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL
05.02 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV. 2.035 – PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA
(156) 3.3.90.00.00.00.00.00.3068 – OUTRAS TRANFERENCIAS LEGAIS R$ 28.479,72

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 30 de junho de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/FMS/2021 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/FMS/2021
Publicação Nº 3129005

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 11/FMS/2021 - Ata do Sistema de Registro de Preços 
06/FMS/2021;

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO REGISTRAR PREÇO para aquisição de material médico, para atendimento 
as unidades da rede municipal de saúde de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 30/03/2022
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/PMF/2021 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/PMF/2021
Publicação Nº 3129040

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 28/2021 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 09/2021 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de Lubrificantes, Graxas e afins para uso na manutenção 
e conservação dos veículos da frota do Município de Forquilhinha, no período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.
VIGÊNCIA: 30/03/2022
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/PMF/2021 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/PMF/2021
Publicação Nº 3129065

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 27/2021 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 10/2021 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição futuras de uniformes para atender as necessidades das 
Secretarias de Educação, Infraestrutura, Agricultura e Saúde do Município de Forquilhinha/SC.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.
VIGÊNCIA: 31/03/2022
2ª Publicação
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ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 75/PMF/2021
Publicação Nº 3127840

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 75/PMF/2021

SEGUNDA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO Nº. 75/PMF/2021, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA FRANCISCO RICKEN, LOCALIDADE DE SANGA DO COQUEIRO, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/
SC, COM EXTENSÃO DE 660METROS LINEARES, PARA ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 907670/2020, OPERAÇÃO 1074085-
40, FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR)/CAIXA.

Às oito horas do dia trinta de junho de dois mil e vinte e um, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, na Avenida 
25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações do Município, 
processamento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 75/PMF/2021. Abertos os trabalhos pela Presidente, Sra. Neli Sehnem dos 
Santos, a mesma informou que foi recebido tempestivamente recurso impetrado pela licitante JR Construções e Terraplanagem Ltda. o qual 
foi indeferido pela Autoridade Superior do Município, retornando os autos para prosseguimento dos trâmites do presente processo licitatório. 
Desta forma, decide esta Comissão, por unanimidade, dar continuidade ao presente processo licitatório, com abertura do envelope nº. 02 – 
da Proposta de Preço das licitantes BCL EMPREENDIMENTOS LTDA., PAVIMENTADORA ALFA LTDA., JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM 
LTDA. e SETEP CONSTRUÇÕES S.A. para as 14:00 horas do dia 01 de julho de 2021, na Sala de do Paço Municipal 26 de Abril. A presente ata 
será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). As empresas habilitadas serão comunicadas via e-mail desta 
decisão. Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que 
se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão. Forquilhinha, 30 de junho de 2021.

NELI SEHNEM DOS SANTOS     ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Presidente da Comissão de Licitação    Membro da Comissão

ARMANDO SARTOR      ELESIANE DA ROSA
Membro da Comissão      Membro da Comissão

HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS
Membro da Comissão

EXTRATO DO CONTRATO FMS 17/2021
Publicação Nº 3128132

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 17/2021
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – TRACE TECNOLOGIA E GESTÃO DE FROTA LTDA

OBJETO – Contratação de empresa especializada para execução de serviços de rastreamento para atender às necessidades da frota do 
Município de Forquilhinha/SC. pelo período de 12 meses.

VALOR – R$ 4.240,00 (quatro mil e duzentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA –Até 06/08/2022.
DOTAÇÃO – As despesas do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 1701.2062.3390. (25).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial (Multientidades) nº. 51/PMF/2021.

DATA DA ASSINATURA – 17 de junho de 2021.

JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO PMF 38/2021
Publicação Nº 3128129

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 38/2021
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – TRACE TECNOLOGIA E GESTÃO DE FROTA LTDA
OBJETO – Contratação de empresa especializada para execução de serviços de rastreamento para atender às necessidades da frota do 
Município de Forquilhinha/SC. pelo período de 12 meses.
VALOR – R$ 21.624,00 (vinte e um mil e seiscentos e vinte e quatro reais).

VIGÊNCIA –Até 06/08/2022.
DOTAÇÃO – As despesas do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 0501.2017.3390. (62). 3977,0703.2033.3390. 
(141). 3977

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial (Multientidades) nº. 51/PMF/2021.
DATA DA ASSINATURA – 17 de junho de 2021.
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

NOTA DE REVOGAÇÃO 01.2021 - PREGÃO 19.2021
Publicação Nº 3128353

NOTA DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/FMS/2021

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para aquisição de testes Antígeno (Swab), para detecção do CORONAVÍ-
RUS (COVID-19), frente as variantes do SARS-COV-2, afim de atender as necessidades do Município de Forquilhinha/SC no enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da referida infecção humana, para período de 12 meses.

MOTIVO: O Governo Municipal de Forquilhinha torna público que percebeu a necessidade de reanálise das especificações do objeto licitado 
e das exigências editalícias a fim de garantir a qualidade mínima necessária do objeto para atender o interesse público. Isto posto, fica 
REVOGADO o processo licitatório na Modalidade de Pregão Eletrônico nº. 19/FMS/2021 para posterior lançamento de processo adequado 
pelo Fundo Municipal de Saúde.

Forquilhinha/SC, 30 de junho de 2021.
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

SENTENÇA RECURSO LICITAÇÃO - TP 75.PMF.2021
Publicação Nº 3127792

PARECER E DECISÃO ADMINISTRATIVA
TOMADA DE PREÇO Nº. 75/PMF/2021
RELATÓRIO

O Município de Forquilhinha abriu processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial nº 75/PMF/2021 que tem por objetivo a contra-
tação de empresa especializada para execução da pavimentação asfáltica da Rodovia Francisco Ricken, Localidade de Sanga do Coqueiro, 
Município de Forquilhinha/SC, com extensão de 660metros lineares, para atendimento ao Contrato de Repasse nº 907670/2020, Operação 
1074085-40, firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR)/Caixa.

Após o recebimento dos envelopes das propostas e habilitadas as empresas licitantes aptas, apresentou a empresa JR CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM “Recurso ao Edital”, apontando seu fundamento no item 9.2, “c” do respectivo edital.

Apontou em suas razões que o edital em suas planilhas não apresentou o valor global da obra licitada e que foram disponibilizadas duas 
planilhas distintas, pugnando, neste momento, pela revogação ou anulação do edital.
É o breve relatório.
DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSICOS
DA TEMPESTIVIDADE, REPRESENTAÇÃO E INTERESSE

Preliminarmente, observa-se a tempestividade do presente recurso, em respeito aos prazos legais, bem como a devida representação do-
cumental.
No entanto, registra-se que inexiste regular interesse à interposição do recurso apresentado, uma vez esgotada a fase de impugnação ao 
edital.
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O recorrente vem, neste momento avançado do processo licitatório, tumultuar o procedimento, de situação já notoriamente preclusa, ainda, 
pautando seu recurso em fundamento inaplicável.
O dispositivo editalício indicado no recurso (9.2, “c”) se trata de possibilidade de recursos nos casos de anulação ou revogação do edital e 
não para anulação ou revogação do edital, que é ato jurídico perfeito e não impugnado oportunamente pelo interessado.
As impugnações ao edital, legalmente previstas, devem ser realizadas antes da habilitação, também consoante prazo descrito no edital no 
item 9.1, o qual é o fundamento para impugnações ao edital, para se apontar, oportunamente, eventuais irregularidades, o que, não sendo 
feito, se torna preclusa qualquer possibilidade de impugnar o instrumento editalício.

Assim também resta expresso no edital no item 9.1.3:
9.1.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração, a licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha 
a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito.
Busca equivocadamente, neste momento, a recorrente, como forma de corrigir sua inobservância ao devido prazo de impugnação ao edital, 
a apresentação de suposto recurso, em verdade, travestido de impugnação ao edital, o que é incabível.
Também, clarividente a situação de aceitação tácita às regras e ditames editalícias, tal como vastamente abordado pela jurisprudência 
pátria:
EMENTA: APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - PRO-
CESSO LICITATÓRIO - PREGRÃO PRESENCIAL - EDITAL NÃO IMPUGNADO OPORTUNAMENTE - ACEITAÇÃO DAS REGRAS EDITALÍCIAS 
- PRINCIPIO DA ISONOMIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESCOLAR - COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DE VEÍCULOS - EXIGÊNCIA COMPA-
TÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO - DIREITO LIQUIDO E CERTO - AUSENTE - RECURSO DESPROVIDO. - Considerando que as razões 
expostas no recurso de apelação não estão dissociadas dos fundamentos da sentença, deve ser rejeitada a preliminar de não conhecimento 
do recurso -Se a impetrante não impugna oportunamente os termos do edital, presume-se sua aceitação às regras editalícias na participa-
ção do certame, mostrando-se inviável desconsidera-las, de forma casuística, em afronta ao principio da isonomia em relação aos demais 
candidatos que anuíram com o edital e cumpriram suas normas -Não comprovada a abusividade e ilegalidade do ato que considerou a 
impetrante inabilitada no processo licitatório nº 007/2018, ao deixar de apresentar os documentos previstos nos itens 3.4 e 3.5 do edital, 
cuja exigência é compatível com o objeto da licitação, impõe-se a manutenção da sentença que denegou a segurança, porquanto ausente a 
violação ao direito líquido e certo (TJ-MG - AC: 10392180009772001 Malacacheta, Relator: Yeda Athias, Data de Julgamento: 15/06/2021, 
Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/06/2021) (grifamos)

Cumpre ainda que possível, eventualmente, aplicar penalidade ao licitante por recurso manifestamente ilegal, protelatório ou que vise tu-
multuar o procedimento licitatório, consoante descrito no item 9.3 do edital:
9.3. É vedada a licitante à utilização de recurso ou de impugnações como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento 
deste edital de licitação. Identificado tal comportamento, poderá a Comissão de Licitações arquivar sumariamente os expedientes ou, se for 
o caso, propor a aplicação ao autor às sanções cabíveis.
Observa-se ainda que o recurso não foi também por eventual inabilitação do licitante, ou qualquer das possibilidades descritas expressa-
mente ao longo do item 9.2 do edital, o que também acarreta na inviabilidade do recurso almejado.
Desta forma o recurso apresentado pela recorrente é impertinente e incabível, ademais, tumultuando o regular andamento da licitação, o 
que é passível de eventual aplicação de penalidade, a ser apurada.
Em razão de tais situações, entende-se pela impossibilidade do conhecimento do recurso apresentado, restando prejudicada a sua análise 
meritória, ante à falta de pressuposto extrínseco e impertinência.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, esta Procuradoria manifesta-se pela impossibilidade de conhecimento do recurso administrativo do licitante, devendo ser 
improvido.

Esclarece-se ainda que o conteúdo do presente parecer se trata de interpretação jurídica da questão trazida à análise, podendo haver, em 
tese, interpretação diversa da pronunciada nas razões expostas, não tendo o presente caráter vinculante.

S.M.J, é o parecer, sujeito à censura.
Forquilhinha/SC, 29 de junho de 2021.

MAICON HENRIQUE ALÉSSIO    ADEMIR MARIOT DA SILVA 
OAB/SC 21.070      OAB/SC 39.730

DECISÃO

Em consonância ao parecer jurídico supra e demais elementos, não conhecemos e, ademais, indefiro o recurso administrativo formulado 
por JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA., em face da TOMADA DE PREÇO nº 75/PMF/2021, ante à ausência de pressupostos ao 
seu conhecimento, bem como por sua impropriedade e impertinência.

Ademais, cumpre ainda, diante dos fatos narrados, delegar à competente comissão para apurar o eventual cometimento de penalidade, 
visando tumultuar o procedimento licitatório, consoante descrito no item 9.3 do edital.

Forquilhinha/SC, 29 de junho de 2021.
JOSE CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

15 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PAL 0028-2021 - DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Publicação Nº 3128867

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.° 0028/2021 – PMF
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 0008/2021
REGISTRO DE PREÇOS N.º 0009/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0011/2021 (AT21PMF11)

OBJETO – “A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS de uma unidade de cada item multiplicada pelas quantidades expres-
sas na estimativa de consumo para eventual e futura contratação de Álcool em Gel 70º, visando atender às demandas do Município – Órgão 
Gerenciador(…).”

NOTIFICADA – DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-74, NOTIFICA a em-
presa DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Anísio Gomes, n.º 1181, na cidade 
de Birigui-SP (16.201-175), inscrita no CNPJ sob o n.º 32.578.926/0001-55, a tomar ciência acerca da Notificação constante dos autos do 
Processo Administrativo Licitatório em epígrafe. O inteiro teor da Notificação foi encaminhado via e-mail fornecido nos autos. Será assegu-
rada ainda, caso entenda necessário, a vista dos autos.

O prazo para resposta da Notificação é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Edital.

Eventual manifestação deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, no Protocolo Central da Prefeitura, 
junto à Secretaria-Executiva, localizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então 
remetida via postal com aviso de recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@
fraiburgo.sc.gov.br

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX).
Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 28 de junho de 2021.

FELIPE KRIEGUER
Fiscal de Contrato

16 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PAL 0100-2020 - PISO CLIMA CLIMATIZAÇÃO LTDA - EPP
Publicação Nº 3128869

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 0100/2020 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL N.º 0039/2020
REGISTRO DE PREÇOS N.° 0039/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0069/2020 (AT20PMF69)

OBJETO – “A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS de uma unidade de cada item multiplicada pelas quantidades expres-
sas na estimativa de consumo descrita na Cláusula Terceira, para aquisições em contratações futuras, de forma parcelada, de materiais de 
construção, materiais hidráulicos, caixas d’ água e outros, para uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo), constantes dos lotes 25 
e 26 do Edital e de sua proposta comercial..”

NOTIFICADA – PISO CLIMA CLIMATIZAÇÃO LTDA – EPP

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-74, NOTIFICA a em-
presa PISO CLIMA CLIMATIZAÇÃO LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia BR-153, s/nº, na cidade de Concór-
dia-SC (89713-160), inscrita no CNPJ sob o nº 22.410.193/0001-91, a tomar ciência acerca da Notificação constante dos autos do Processo 
Administrativo Licitatório em epígrafe. O inteiro teor da Notificação foi encaminhado via e-mail fornecido nos autos. Será assegurada ainda, 
caso entenda necessário, a vista dos autos.

O prazo para resposta da Notificação é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Edital.

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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Eventual manifestação deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, no Protocolo Central da Prefeitura, 
junto à Secretaria-Executiva, localizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então 
remetida via postal com aviso de recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@
fraiburgo.sc.gov.br

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX).
Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 30 de junho de 2021.

FELIPE KRIEGUER
Fiscal de Contrato

37 - MARILENE COSTA
Publicação Nº 3128870

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) MARILENE COSTA

Cargo: Monitor Social
Classificação: 13

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 009 de 04 de novembro 
de 2020 e seu resultado homologado pelo Decreto nº 006/2021, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, 
localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as funções de Monitor Social na vaga onde o município de Fraiburgo tenha 
necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Monitor Social ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:
a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 30/06/2021

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em _____ /_____/ _____  ________________________________________________

MARILENE COSTA

38 - MARCIA VELOSO DE LINHARES
Publicação Nº 3128874

TERMO DE CONVOCAÇÃO
Sr (a) MARCIA VELOSO DE LINHARES

Cargo: Monitor Social
Classificação: 16

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 009 de 04 de novembro 
de 2020 e seu resultado homologado pelo Decreto nº 006/2021, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, 
localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as funções de Monitor Social na vaga onde o município de Fraiburgo tenha 
necessidade temporária de atendimento.

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Monitor Social ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:
a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 30/06/2021

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em _____ /_____/ _____  ________________________________________________

MARCIA VELOSO DE LINHARES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009_2021- FMS - CISAMARP
Publicação Nº 3130345

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0016/2021 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0009/2021 – FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

O Município de Fraiburgo (SC), através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, torna público 
a Dispensa de Licitação nº 0009/2021, nos seguintes termos: Objeto: Contratação do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
VALE DO RIO DO PEIXE (CISAMARP), para prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar à população do mu-
nicípio de Fraiburgo/SC. Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE (CISAMARP), inscrito no 
CNPJ sob nº 11.023.771/0001-10. Prazo de Vigência: 30 de junho de 2021 a 29 de junho de 2022. Valor Total: R$ 630.000,00 (seiscentos e 
trinta e dois mil reais). Fundamento Legal: Art. 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, c/c Art. 2, parágrafo 1º, inciso III da Lei 11.107/05.
Código Registro TCE: 68814442A526B3C4387C4B46BAB232940590D277
Fraiburgo(SC), 30 de junho de 2021.
Edson Luiz Medeiros – Secretário de Saúde

DECRETO Nº 167 - 2021
Publicação Nº 3128949

DECRETO Nº 167, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE FRAIBURGO – DESENFRAI PARA O MANDATO 2021-2023 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 2386, de 
14 de novembro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes Conselheiros titulares e suplentes para compor o Conselho de Desenvolvimento de Fraiburgo – DE-
SENFRAI, para o mandato 2021-2023:

I – Poder Executivo Municipal:

a) Titulares – Fausto Alcantara de Lima Junior
Natália Mendes Latrechia
Angela Fortes Munaro
b) Suplentes – Fernanda Debortoli Raldi
Fernanda Nair Catarina Rosar Ferronato
Rui Carlos Braun
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II – Poder Legislativo Municipal:
a) Titular – Eliel Ratko Lopes
b) Suplente – Elisandra Tiepo

III – Associação Fraiburguense de Beneficência:
a) Titular – Aldair Antonio Moraes
b) Suplente – Laércio Raimundo Bianchi

IV – Sindicato dos Produtos Rurais de Fraiburgo – SPRF:
a) Titular – Wolni Maciel
b) Suplente – Alcides Meireles

V – Representantes dos Clubes de Serviço – Lions Club Fraiburgo “Terra da Maçã”:

a) Titular – Luiz Gustavo Pavelski
b) Suplente – Jordana Corrente

VI – Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Fraiburgo:
a) Titular – Renata Riegert
b) Suplente – Gedson Pagnussatt
VII – Universidade do Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP Núcleo de Fraiburgo:

a) Titular – Almir Granemann dos Reis
b) Suplente – Aldair Marcondes

VIII – Associação Empresarial de Fraiburgo – ACIAF:
a) Titulares – Jeferson Argenton
Fábio Dutra
b) Suplentes – Oziel Ribeiro
Elizabete Zenere

IX – Câmara de Dirigentes Logistas – CDL:
a) Titular – Guilherme Emanoel Techio
b) Suplente – Gisele Luize Kramer

X – Associação Brasileira dos Produtores de Maçã – ABPM:
a) Titular – Pierre Nicolas Pér-s
b) Suplente – Moisés Lopes de Albuquerque

XI – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Fraiburgo – ASSEAF:

a) Titular – Ilgo Regalin Júnior
b) Suplente – Nelson Olivo Junior

§ 1º. A Presidência do DESENFRAI é exercido pelo Prefeito Municipal, Sr. Wilson Ribeiro Cardoso Junior, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Municipal 2386 de 14 de novembro de 2017.
§ 2º. O Vice-Presidente será escolhido pela plenária do conselho, nos termos da Lei.
§ 3º. O mandato dos Conselheiros encerra em 31/12/2023 nos termos da Lei.
§ 4º. O exercício da função de Conselheiro será de caráter voluntário, sem remuneração, sendo considerado serviço de natureza relevante.

Art. 2º. A Secretaria Executiva será composta pela servidora municipal Francine de Souza Correia.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 326 de 
21 de dezembro de 2017..

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 30 DE JUNHO DE 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3547 de 01/07/2021, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 168 - 2021
Publicação Nº 3128950

DECRETO Nº 168, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior, Prefeito de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais em conformidade com a 
Lei 2509 de 15 de Dezembro de 2020:

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2021, no valor de R$ 
202.880,00 (duzentos e dois mil, oitocentos e oitenta reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

04.00 – Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação

04.01 – Secretaria de Administração, Planejamento e inovação

04.122.0001.2.007 – Manutenção da secretaria de Administração, Planejamento e Inovação

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (18) R$ 22.880,00

06.00 – Secretaria da Fazenda

06.01 – Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.011 – Manutenção da Secretaria da Fazenda

3.3.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (29) R$ 50.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (132) R$ 65.000,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

12.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

22.661.0025.2.063 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (165) R$ 30.000,00

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo

14.01 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo SANEFRAI

17.512.0035.2.076 – Abastecimento Público de Água

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0900 (5) R$ 35.000,00

TOTAL R$ 202.880,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

04.00 – Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação

04.01 – Secretaria de Administração, Planejamento e inovação

04.122.0001.2.007 – Manutenção da secretaria de Administração, Planejamento e Inovação

3.1.71.00.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recurso 0.1.0200 (17) R$ 6.500,00

3.3.71.00.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recurso 0.1.0200 (20) R$ 7.380,00

4.4.71.00.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recurso 0.1.0200 (23) R$ 4.000,00

4.4.93.00.00 – Aplicações Diretas Decorrente de Operações Entre Órgãos – Recurso 0.1.0200 (26) R$ 5.000,00
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06.00 – Secretaria da Fazenda

06.01 – Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.011 – Manutenção da Secretaria da Fazenda

3.1.90.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (28) R$ 50.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (130) R$ 60.000,00

3.3.93 – Aplicações Diretas Decorrente de Operações Entre Órgãos – Recurso 0.1.0200 (135) R$ 5.000,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

12.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

22.661.0025.2.063 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (167) R$ 30.000,00

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo

14.01 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo SANEFRAI

17.512.0035.2.076 – Abastecimento Público de Água

3.1.71.00.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recurso 0.1.0900 (2) R$ 10.000,00

3.3.71.00.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recurso 0.1.0900 (4) R$ 20.000,00

4.4.71.00.00 – Transf. a Consórcios Públicos – Recurso 0.1.0900 (7) R$ 5.000,00

TOTAL R$ 202.880,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 30 DE JUNHO DE 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3547 de 01/07/2021, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 169 - 2021
Publicação Nº 3129187

DECRETO Nº 169, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRAIBURGO – CMAS.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Lei nº 2140, de 12 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º. Altera os integrantes do Conselho Municipal de Assistência Social de Fraiburgo - CMAS, a vigorarem com a seguinte redação:
[…]
VII – Representantes do PEAL – Programa Espaço Alternativo:
Titular: Ilso Werlich
Suplente: Rosane Jung Alves
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[…]
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 30 DE JUNHO DE 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3547 de 01/07/2021, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 172 - 2021
Publicação Nº 3129218

DECRETO Nº 172, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior, Prefeito de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os 
Artigos 14 e 16 da Lei 2509 de 15 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2021 no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), nas seguintes dotações:
08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.93.00.00 – Aplicações Diretas Decorrente de Operações Entre Órgãos – Recurso 0.1.0400 (29) R$ 180.000,00

TOTAL R$ 180.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício de acordo com cada fonte de recurso.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 30 DE JUNHO DE 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3547 de 01/07/2021, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

EXTRATO_DOM_28.06.2021 11996
Publicação Nº 3128883

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5F67C03DB7ECEE33B2EA935A3B9F75CF7EB3DE63
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA21PMF59 - Contrato Nº: CT20PMF03 - Ata N.°: As partes acima epigrafadas ajustam e contratam a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato, conforme consta na cláusula oitava, para até o dia 26 de agosto de 2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRUTORA EDIFICACAO LTDA
Vigência ....... : Início: 28/06/2021 Término: 26/08/2021
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 11/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO C.E.I SANTO ANTÔNIO, 
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LOCALIZADO NA RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA, S/N, BAIRRO SANTO ANTÔNIO. LOTE 6-7-8, QUADRA 123, CONFORME PROJE-
TOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE.
Código de Registro TCE: 5F67C03DB7ECEE33B2EA935A3B9F75CF7EB3DE63

Fraiburgo, 28 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO_DOM_30.06.2021 11997
Publicação Nº 3128890

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4BB34A9A001C66E8AC44F9786A88D5D584C98306
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA21PMF60 - Contrato Nº: CT20PMF69 - Ata N.°: As partes acima epigrafadas ajustam e contratam a prorrogação do prazo 
de vigência que consta na Cláusula Sétima do contrato para até a data de 31.12.2021.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 46/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, E DIVERSOS DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO ATUAL QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍ-
PIO, PARA ORIENTAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE ATUAM NESTAS ÁREAS.
Código de Registro TCE: 4BB34A9A001C66E8AC44F9786A88D5D584C98306

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO_DOM_30.06.2021 11998
Publicação Nº 3128892

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CE1A7F4BDBE5F9A38606AD766D3BFC56FC84037E
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA21PMF60/60A - Contrato Nº: CT20PMF69 - Ata N.°: Fica renovado o valor do contrato para R$ 21.150,00 (vinte e um mil 
cento e cinquenta reais), conforme dotações específicas;
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Valor ............ : R$21.150,00 (vinte e um mil cento e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 46/2020
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, E DIVERSOS DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO ATUAL QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍ-
PIO, PARA ORIENTAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE ATUAM NESTAS ÁREAS.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-6-3.525,00-21.150,00;
Código de Registro TCE: CE1A7F4BDBE5F9A38606AD766D3BFC56FC84037E

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO_DOM_30.06.2021 2014
Publicação Nº 3128886

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9BCE2CBD9A0294133FC9F5F45706F11E533BFFCF
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA21FMS25 - Contrato Nº: CT20FMS11 - Ata N.°: Conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde, as partes acima 
epigrafadas ajustam e contratam a prorrogação do prazo de vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2021.
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 12/2020
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Objeto ......... : DISCIPLINAR A ENTREGA DE RECURSOS PELO CONSORCIADO/CONTRATANTE AO CONSORCIO CONTRATADO PARA A 
AUTORIZAÇÃO DE EXAMES DE MEDIA E ALTO COMPLEXIBILIDADE PREVISTOS NO PLANO DA TRABALHO DA EMENDA PARLAMENTAR 
CONVÊNIO N°2020TR000349.
Código de Registro TCE: 9BCE2CBD9A0294133FC9F5F45706F11E533BFFCF

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
EDSON LUIZ MEDEIROS - SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 17162021
Publicação Nº 3130281

PORTARIA Nº 1716, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Retifica e Ratifica a Portaria nº 1380/2021

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o artigo 1º da portaria nº 1380 de 27 de maio de 2021, que prorrogou o contrato da servidora PRICILA MOREIRA DE MOU-
RA SIQUEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 058.462.139-60, sendo que a carga horária correta são 20 (vinte) horas semanais.
Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 1380 de 27 de maio de 2021.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17172021
Publicação Nº 3130282

PORTARIA Nº 1717, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora SANDRA MARIA PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 960.582.509-00, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
01 de julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17182021
Publicação Nº 3130284

PORTARIA Nº 1718, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de OLANDIR BEATRIZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 020.203.629-45, 
contratado em caráter temporário na função de MOTORISTA, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de julho de 2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17192021
Publicação Nº 3130287

PORTARIA Nº 1719, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de ROBSON CAVALHEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 087.278.749-40, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
- SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17202021
Publicação Nº 3130290

PORTARIA Nº 1720, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 092.989.229-14, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
- SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17212021
Publicação Nº 3130291

PORTARIA Nº 1721, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de VANESSA BENDER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 099.861.729-69, contratada em 
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caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de julho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17222021
Publicação Nº 3130293

 PORTARIA Nº 1722, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 166/2021 da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALMIR KNOP MÜLLER, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 715.517.609-59, no cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17232021
Publicação Nº 3130294

 PORTARIA Nº 1723, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 010 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 15/2021 oriunda da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME;

Considerando que foram convocados todos os classificados e que não houve preenchimento das vagas;
Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais para limpeza da quadra, banheiros, arquibancadas, espaço das 
escolinhas (tênis de mesa e xadrez) e hall de entrada do Centro de Eventos;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário PRISCILLA DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 097.379.939-00, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 30 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17242021
Publicação Nº 3130296

 PORTARIA Nº 1724, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01367/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”; considerando a Resolução do Conselho Municipal de Educação 003/2017 o qual estabelece no Art. 11 o número de profissionais de 
acordo com o número de crianças no Centros de Educação Infantil Municipal;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados no Concurso Público ao cargo de Auxiliar Educacional da Educação 
Infantil e que ainda assim, há falta de servidores para desempenhar esta função; considerando que foram chamadas crianças que estavam 
inscritas na fila única e que para atender a demanda de matrículas torna-se necessário a abertura no CEI Carlos Gomes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALESANDRA COLPANI, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 074.487.099-25, na função 
de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 17 
de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17252021
Publicação Nº 3130298

 PORTARIA Nº 1725, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01368/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2, estratégia 2.16 cita “Garantir a oferta da alimentação escolar, com segurança alimentar e 
nutricional, preferencialmente com produtos da região”;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados no Concurso Público ao cargo de Auxiliar de Alimentação e Nutrição e 
que ainda assim, há falta de servidores para desempenhar esta função;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANDREIA ROCHA MOREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 068.980.389-31, na fun-
ção de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 17 de 
dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17262021
Publicação Nº 3130300

 PORTARIA Nº 1726, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 397/2021 oriunda, da Secretaria de Saúde;

Considerando que na fase de construção da nova Unidade de Saúde Macieira teve as portas arrombadas;

Considerando que a nova Unidade já está em funcionamento e tem equipamentos e necessita de vigilância e segurança para preservação 
da ordem e segurança do local;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOSÉ PRESENTINO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
458.469.109-63, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 
2021 até 31 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17272021
Publicação Nº 3130301

 PORTARIA Nº 1727, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 168/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que o Sr. Olandir Beatriz dos Santos já é servidor desta municipalidade e que estará somente trocando de edital para poder-
mos seguir na chamada dos classificados no edital;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Motorita para atender a demanda nos serviços e tendo em vista que foram con-
vocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos profissionais 
contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área de Esgota-
mento Sanitário, na operação do Caminhão Fossa da Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário OLANDIR BEATRIZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 020.203.629-45, 
na função de MOTORISTA, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 31 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17282021
Publicação Nº 3130306

 PORTARIA Nº 1728, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 164/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que o Sr. Robson Cavalheiro dos Santos já é servidor desta municipalidade e que estará somente trocando de edital para 
podermos seguir na chamada dos classificados no edital;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área 
de Esgotamento Sanitário, na manutenção das redes e das estações de tratamento de esgoto;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROBSON CAVALHEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 087.278.749-40, 
na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 02 de julho de 2021 até 31 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17292021
Publicação Nº 3130308

 PORTARIA Nº 1729, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 164/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que o Sr. Diego Rodrigues dos Santos já é servidor desta municipalidade e que estará somente trocando de edital para po-
dermos seguir na chamada dos classificados no edital;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços e tendo em vista 
que foram convocados todos dos candidatos aprovados em Concurso Público e não houve preenchimento das vagas, pela necessidade dos 
profissionais contratados através de edital, para continuidade dos serviços prestados pela Sanefrai para a população do Município, na área 
de Esgotamento Sanitário, na manutenção das redes e das estações de tratamento de esgoto;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 092.989.229-14, 
na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 02 de julho de 2021 até 31 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17302021
Publicação Nº 3130310

 PORTARIA Nº 1730, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 010 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº xx/2021 oriunda da Secretaria de Ação Social;

Considerando que foram convocados todos os classificados e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando que a Sra. Vanessa Bender já é servidora desta municipalidade e que estará somente trocando de edital para podermos seguir 
na chamada dos classificados no edital;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para suprir a demanda dos trabalhos de conservação e limpeza das 
salas e espaços externos da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário VANESSA BENDER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 099.861.729-69, na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de julho de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17312021
Publicação Nº 3130311

 PORTARIA Nº 1731, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 010 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 101/2021 oriunda da Secretaria de Ação Social;

Considerando que foram convocados todos os classificados e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais, para suprir a demanda dos trabalhos de conservação e limpeza das 
salas e espaços externos da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CATIANE RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 075.664.589-14, contratada em caráter 
temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 
30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17322021
Publicação Nº 3130312

PORTARIA Nº 1732, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 009 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 102/2021, da Secretaria de Ação Social;

Considerando a reabertura do Lar dos Adolescentes João Alves dos Santos;
Considerando a necessidade dos serviços de Monitor Social para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GABRIELE RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 090.722.129-75, contratada em ca-
ráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 30 de 
novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17332021
Publicação Nº 3130314

PORTARIA Nº 1733, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 009 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 103/2021, da Secretaria de Ação Social;

Considerando a reabertura do Lar dos Adolescentes João Alves dos Santos;
Considerando a necessidade dos serviços de Monitor Social para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KÁTIA OLIVEIRA DO AMARAL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 099.080.519-03, contratada em 
caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 30 
de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17342021
Publicação Nº 3130315

 PORTARIA Nº 1734, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
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interna nº 031/2021, do Departamento de Cultura;

Considerando que a prorrogação de contrato de professor visa atender a demanda de profissionais nas diversas oficinas oferecidas aos 
alunos da rede municipal de Ensino pelo Departamento de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LÚCIA MAINARD DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 636.334.429-87, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho 
de 2021 até 30 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17352021
Publicação Nº 3130317

 PORTARIA Nº 1735, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01352/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando que está substituindo por 28 horas semanais a servidora Elenita Zambonim, a qual encontra-se em Auxílio Doença;

Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Educação nº 006/2021, a qual dispõe sobre a organização da rede Municipal de Ensino 
de Fraiburgo/SC com relação ao Ensino Remoto e que a professora Adriana Aparecida Gomes de Campos Ribeiro trabalhará por 08 horas 
semanais no Polo – Ensino Remoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANA APARECIDA GOMES DE CAMPOS RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 868.910.579-
49, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ARTES, com carga horária de 31 horas semanais, no período de 01 de 
julho de 2021 até 17 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17362021
Publicação Nº 3130318

 PORTARIA Nº 1736, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01331/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
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Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Educação nº 006/2021, a qual dispõe sobre a organização da rede Municipal de Ensino 
de Fraiburgo/SC com relação ao Ensino Remoto e que a professora Angela Balestrin trabalhará por 03 horas semanais no Polo – Ensino 
Remoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANGELA BALESTRIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 656.702.999-49, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR – ARTES, com carga horária de 37 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 17 de 
dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17372021
Publicação Nº 3130319

 PORTARIA Nº 1737, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01348/2021 e 00873/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando que está substituindo a professora Sirley Antunes Moreira Fantinel, que se encontra em Auxílio Doença;

Considerando o distanciamento social previsto no PLANCON – Plano de Contingência, instituído pelo Decreto nº 241, de 04 de novembro de 
2020, onde os alunos precisam manter o distanciamento de 1,5m nas salas de aulas, torna-se necessário o desdobramento de turmas da 
EM José de Anchieta e CEM São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO LAÉRCIO CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 023.169.159-90, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – HISTÓRIA, com carga horária de 35 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 
até 30 de julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17382021
Publicação Nº 3130321

 PORTARIA Nº 1738, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 010 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
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interna nº 01335/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo a servidora Sirley Antunes Moreira Fantinel, que está afastada por Auxílio Doença;

Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Educação nº 006/2021, a qual dispõe sobre a organização da rede Municipal de Ensino 
de Fraiburgo/SC com relação ao Ensino Remoto e que a professora Beatriz Córdova Wandscheer trabalhará por 17 horas semanais no Polo 
– Ensino Remoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de BEATRIZ CÓRDOVA WANDSCHEER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 056.069.819-47, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – HISTÓRIA, com carga horária de 29 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 
até 30 de julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17392021
Publicação Nº 3130322

 PORTARIA Nº 1739, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01336/2021, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a vacância de cargo que era ocupado por Viviane Maria Kanigoski;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IRENE LEVANDOSKI DE LARA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 001.084.449-02, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 
2021 até 17 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17402021
Publicação Nº 3130323

 PORTARIA Nº 1740, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01334/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando que está substituindo por 12 horas semanais a professora Elenita Zambonin, a qual encontra-se em auxílio doença e 28 horas 
atendendo a demanda das aulas da disciplina de Artes na rede municipal de ensino de Fraiburgo;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCENIR APARECIDA DA SILVA SANTOS CAMPOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 679.148.969-
34, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ARTES, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
julho de 2021 até 30 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17412021
Publicação Nº 3130324

 PORTARIA Nº 1741, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0010 de 04 de novembro de 2020 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 01337/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2: “Universalizar o Ensino Fundamental de 09 anos para toda a população de 06 a 14 anos 
de idade e garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
plano”;

Considerando que a contratação do professor visa atender a demanda de aulas da disciplina de Artes no Ensino Fundamental;

Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Educação nº 006/2021, a qual dispõe sobre a organização da rede Municipal de Ensino 
de Fraiburgo/SC com relação ao Ensino Remoto e que a professora Raquel Aparecida dos Santos trabalhará por 12 horas semanais no Polo 
– Ensino Remoto;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.126.469-32,contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – ARTES, com carga horária de 12 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 
até 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17422021
Publicação Nº 3130325

 PORTARIA Nº 1742, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0155/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a grande demanda dos serviços de Guarda do Patrimônio Público que compreende ações de vigilância preservando a ordem 
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e segurança do local, monitorando a entrada e saída de pessoas e veículos, executando rondas nas dependências dos prédios públicos 
contribuindo com informações e socorro quando necessário, considerando que vários andarilhos estão utilizando o espaço do Departamento 
de Cultura como dormitório, para maior segurança do local evitando vandalismo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO PEDRO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.988.919-91, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
julho de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17432021
Publicação Nº 3130326

 PORTARIA Nº 1743, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0156/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a vacância de cargo que era ocupado por Nilton Rodrigues Batista;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCIANO MONTEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 041.142.399-10, contratado em caráter 
temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 
até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17442021
Publicação Nº 3130328

 PORTARIA Nº 1744, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0157/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a vacância de cargo que era ocupado por Lealdino Alves da Cruz;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCILENE APARECIDA DA CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.910.539-36, contratada 
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em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
julho de 2021 até 30 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17452021
Publicação Nº 3130330

 PORTARIA Nº 1745, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0158/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;
Considerando a vacância de cargo que era ocupado por Noeli Rutke Ronnau;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PAULO SERGIO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 022.222.959-47, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho 
de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17462021
Publicação Nº 3130331

 PORTARIA Nº 1746, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0159/2021 oriunda da Secretaria de Infraestrutura Urbana;
Considerando que está substituindo o servidor Nilson Waltrick de Souza, que está afastado por Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NOLBERTO REINHOLD, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 479.556.789-15, contratado em caráter 
temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 30 de novembro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17472021
Publicação Nº 3130333

 PORTARIA Nº 1747, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 425/2021 oriunda da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade de profissionais de saúde para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública nacional devido 
ao Covid-19;

Considerando que está atuando no Centro de Atendimento ao Covid-19;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALANA DÉBORA NASCIMENTO DE SOUZA DA CUNHA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
019.191.441-02, contratada em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de julho de 2021 até 31 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17482021
Publicação Nº 3130336

 PORTARIA Nº 1748, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 010 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 426/2021 oriunda da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos do concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços Gerais para suprir a demanda dos trabalhos de conservação e limpeza na 
Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GILIANE MELO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.717.829-00, contratada em caráter tem-
porário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 31 
de julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17492021
Publicação Nº 3130338

 PORTARIA Nº 1749, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 427/2021 oriunda da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade de profissionais de saúde para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública nacional devido 
ao Covid-19;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCIO DIAS BARBOSA, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o n.º 945.964.410-49, contratado em caráter 
temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 31 
de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17502021
Publicação Nº 3130339

 PORTARIA Nº 1750, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 428/2021, da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade de profissionais de saúde para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública nacional devido 
ao COVID-19;

Considerando a necessidade dos serviços de Enfermeiro, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TAYSE ENDER DE LIMA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 053.449.599-07, contratada em caráter 
temporário na função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2021 até 31 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 17512021
Publicação Nº 3130340

 PORTARIA Nº 1751, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 002 de 18 de fevereiro de 2021, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 429/2021 oriunda da Secretaria de Saúde;

Considerando a vacância de cargo que era ocupado por Marcel Calixto Mainardes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VENICIUS GIOVANI SACHET MASSONI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 883.527.730-20, con-
tratado em caráter temporário na função de MÉDICO - PEDIATRA, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de julho de 
2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 17522021
Publicação Nº 3130342

 PORTARIA Nº 1752, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 04 de novembro de 2020, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 161/2021 oriunda, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que as vagas efetivas disponíveis em lei para este cargo já estão preenchidas;

Considerando a necessidade de prorrogação de contrato, tendo em vista a necessidade de um Operador de ETA/ETE para substituição de 
férias dos servidores que compõem as duas equipes montadas para desenvolver os trabalhos na Estação de Tratamento de Água do Muni-
cípio, e dos 16 poços operados pela SANEFRAI, que estão cumprindo a jornada 12/36. Além das férias programadas, mediante o cenário 
atual com a pandemia, torna-se necessário também um servidor a mais para substituição de atestados recorrentes devido ao Covid-19. O 
Operador também desenvolverá os trabalhos nas 3 estações de tratamento de esgoto (ETE), onde não há hoje, servidor designado para isto.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PATRICK LUIZ VAZ BORGES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 085.284.189-28, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE ETA/ETE, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, o período de no período de 01 de julho de 2021 até 30 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento
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TERMO DE CONVOCAÇÃO ANTONIO GILBERTO RIBEIRO DA SILVA
Publicação Nº 3128878

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): ANTONIO GILBERTO RIBEIRO DA SILVA
Endereço: Rua Herzelino Del Re Quadra 433 Lote 11, Bairro: São miguel,
Fraiburgo/SC - 89580000
(49) 99112-4209 (49) 98828-2693

CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE PNEU
Classificação: 5º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Exe-
cutivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resultado final homologado 
pelos Decretos n. 180/2017 e 192/2017, nos termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, 
CONVOCAMOS-LHE à comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, 
SC., munido dos documentos, declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identificação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(quatorze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exigida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta forne-
cida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fontes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com 
o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou emprego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente 
apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado de 
acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo ser 
obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Programa de 
Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
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x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município de 
Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores 
“a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certidões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, é de 
15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CONVOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em RENÚNCIA 
tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer direito.

Fraiburgo, SC, 30 de junho de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _____________ de ___________.

ANTONIO GILBERTO RIBEIRO DA SILVA

TERMO DE RENÚNCIA JOLEEL SAMARO PEREIRA DOS REIS
Publicação Nº 3128880

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA

Através do presente termo, declaro que o candidato abaixo relacionado foi convocado e não compareceu no prazo estipulado, implicando 
em Renúncia Tácita ao cargo de Operador de Máquinas Retroescavadeira para preenchimento da vaga disponibilizada através do Edital nº 
009/2020. Fica portanto eliminado da lista pertencente ao processo seletivo, vinculado aos dados abaixo:

Candidato: JOLEEL SAMARO PEREIRA DOS REIS
Cargo: Operador de Máquinas Retroescavadeira
Classificação: 19
Data da Convocação: 28/06/2021
Prazo Final para Aceitação ou Renúncia: 30/06/2021

Fraiburgo (SC), 30 de junho de 2021.

JOLEEL SAMARO PEREIRA DOS REIS
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DECRETO Nº 170 - 2021
Publicação Nº 3129186

 

DECRETO Nº 170, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS PREÇOS PARA A FORMAÇÃO
DO  VALOR  DE  REFERÊNCIA  DA  TERRA  NUA  -  VTN,
NECESSÁRIO  PARA  A  DECLARAÇÃO  DO  IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL – ITR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
FRAIBURGO  PARA  O  ANO  DE  2021,  NOS  TERMOS  DO
CONVÊNIO Nº 10265.162273/2020-41,  DE 28 DE JANEIRO
DE 2021, FIRMADO COM A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

WILSON  RIBEIRO  CARDOSO  JÚNIOR,  Prefeito  de  Fraiburgo,  Estado  de  Santa
Catarina no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Convênio firmado em 28 de janeiro de 2021 entre a União, por
intermédio  da  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  o  Município  de  Fraiburgo,
conforme estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa da RFB nº 1.877, de 14 de março
de 2019, que determina que os Municípios deverão fixar, anualmente, o Valor da Terra Nua – VTN, para
fins de fiscalização do ITR;

CONSIDERANDO o dever municipal de, subsidiariamente estabelecer o Valor da Terra
Nua (VTN) para a formação de preços junto as declarações anuais de proprietários e  responsáveis ,
para a justa e ordenada administração do Imposto Territorial Rural – ITR;

CONSIDERANDO que a formação do VTN/2021 está sujeito a variações da conjuntura
econômica e,  portanto,  a  revisão periódica  dos  valores  em face  de  correção monetária  e  variação
dinâmica dos preços praticados;

CONSIDERANDO a existência de referente metodológico e técnico apensado à formação
dos preços de referência expedido pelo Centro de Socieconomia e Planejamento Agrícola (CEPA), da
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI);

CONSIDERANDO a  avaliação  técnica  realizada  pelo  Profissional  Guilherme  Piassa
Ferreira,  CREA/SC 153.873-9,  em conformidade com os  preceitos  e  os  procedimentos  previstos  na
Norma Técnica nº 14.653/03 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e em consonância
com os preços estimativos fixados pela CEPA/EPAGRI; 

CONSIDERANDO os  parâmetros  estabelecidos  na  Instrução  Normativa  da  Receita
Federal do Brasil nº 1.877/2019, 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam indicados, em caráter de referenciamento estimativo, os valores mínimos
da terra nua - VTN, por hectare, para fins de declaração, cobrança e fiscalização do ITR no âmbito do
Município de Fraiburgo para o exercício de 2021, nos termos do Anexo I deste Decreto.
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Art. 2º. A tabela de preços de referência, constante no Anexo Único, foi elaborada em
conformidade com o artigo 2º da IN-RFB nº 1.877 e ampara os preços estimados pelo  Centro de
Socieconomia e Planejamento Agrícola (CEPA), da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural
de  Santa  Catarina  (EPAGRI),  conforme  informações  contidas  no  link
https://cepa.epagri.sc.gov.br/index.php/produtos/mercado-agricola/precos-de-terra-
agricola/, para o ano de 2021. 

Parágrafo único. Os valores supramencionados serão remetidos à Receita Federal do
Brasil, em cumprimento ao disposto na IN nº 1.877/2019.

Art. 3º. O Laudo de ratificação e anotação de responsabilidade técnica inerente, restam
sob responsabilidade do Profissional Guilherme Piassa Ferreira, CREA-SC 153.873-9, em conformidade
com os preceitos e os procedimentos previstos na Norma Técnica nº 14.653/03, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT. 

Art. 4º. Fica fazendo parte integrante deste Decreto o Anexo I, referente a tabela geral
de preços, em conformidade com a IN nº 1877/2019, da Receita Federal do Brasil, baseado na ART nº
7838132-2, referentes a confirmação dos preços de referência. 

Art.  5º.  Os  valores  referenciados  cumprem  a  obrigação  legal  contida  no  Convênio
firmado em 28 de janeiro de 2021 entre a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil  (RFB) e o Município de Fraiburgo, contudo, a fixação do  VTN é de competência
exclusiva da União.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 30 DE JUNHO DE 2021. 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

 RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O  presente  instrumento  foi  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  Edição  nº  3547  de 01/07/2021,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser expressão da
verdade, firmo a presente.
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ANEXO I – MUNICÍPIO DE FRAIBURGO  – SC

TABELA DE VALORES DO VALOR DA TERRA NUA - VTN 2021

QUALIFICAÇÃO DO PERFIL DA TERRA VALOR (Ha)

I – lavoura – aptidão boa: terra que suporta manejo intensivo do solo, apta a cultura

temporária ou permanente, mecanizada ou mecanizável, com boa declividade e solos de

boa  ou  média  profundidade,  bem  drenados,  irrigada  ou  irrigável  ou,  ainda,  com

condições específicas que permitam a prática da atividade agrícola com produtividade

alta ou média; 

R$ 35.582,48

II – lavoura – aptidão regular: terra apta a cultura temporária ou permanente que

possui limitações de uso, que não comporte manejo intensivo do solo, que não seja apta

à mecanização, ou seja, com condições e restrições relacionadas a fatores que diminuam

a produtividade, tais como erosão, drenagem, clima, solos rasos e relevo; 

R$ 21.784,95

III – lavoura – aptidão restrita: terras  que apresentam limitações  fortes  para a

produção sustentada de um determinado tipo de utilização, observando as condições do

manejo  considerado.  Essas  limitações  reduzem a  produtividade  ou  os  benefícios,  ou

aumentam os insumos necessários, de tal maneira que os custos só seriam justificados

marginalmente;

R$ 12.199,74

 IV  –  pastagem  plantada: terra  para  pastagem  plantada  ou  melhorada,  assim

considerada a terra imprópria a exploração de lavouras temporárias ou permanentes por

possuírem  limitações  fortes  à  produção  vegetal  sustentável,  mas  que  podem  ser

utilizadas sob forma de pastagem mediante manejo e melhoramento;

R$ 21.784,95

V – silvicultura ou pastagem natural: terra para pastagem natural, silvicultura ou

reflorestamento, assim considerada a terra cuja possibilidade de manejo e melhoramento

resume-se a práticas com baixo nível tecnológico e reduzida aplicação de capital e que,

por essa razão, não possibilitam o uso indicado nos incisos anteriores; 

R$ 21.784,95

VI – preservação da fauna ou flora: terra inaproveitável ou com restrição ambiental,

terras com restrições físicas, sociais, ambientais ou jurídicas que impossibilitam o uso

sustentável e, por isso, são indicadas para a preservação da flora e da fauna ou para

outros usos não agrários.

R$ 6.535,16
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DECRETO Nº 171 - 2021
Publicação Nº 3129209

 

DECRETO N° 171, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR
Nº  278,  DE  29  DE  JUNHO  DE  2021,  QUE  ESTABELECE  O
PROGRAMA PERMANENTE  DE  CONCESSÃO  DE  INCENTIVOS
ECONÔMICOS E FOMENTO À EMPRESAS.

O Prefeito, WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a  necessidade de regulamentar  a legislação inerente ao programa
permanente de concessão de incentivos econômicos, fiscais e de fomento a empresas para instalação ou
ampliação de atividades produtivas;

CONSIDERANDO a importância do programa permanente de concessão de incentivos
econômicos,  fiscais  e  fomento  a  empresas  para  a  atração  de  investimentos  e  novos  negócios  no
Município;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Incentivos Econômicos e Fiscais tem
a responsabilidade de examinar as demandas de incentivos econômicos, e para tanto faz-se necessário
normas para fundamentar e nortear essa análise;

DECRETA: 

Art.  1°.  Este  Decreto  regulamenta,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  38  da  Lei
Complementar Municipal nº 278, de 29 de junho de 2021, a concessão de Incentivos de Fomento,
Infraestrutura e Fiscais.

Art. 2°. Os Incentivos de Fomento e Infraestrutura serão constituídos de:
I  -  execução  de  serviços  de  infraestrutura  necessários,  tais  como:  terraplanagem  e

manutenção das estradas de acesso ao local;
II  -  elaboração  ou  subsídio  para  elaboração  de  projetos  técnicos  e/ou  serviços  de

consultoria;
III  -  subvenção  financeira  para  locação  de  imóvel  destinado  à  instalação  de  nova

empresa ou destinado à ampliação de empresa já existente no Município, pelo período de até 12 (doze)
meses;

IV - coparticipação, de até 50% (cinquenta por cento), na implantação de infraestrutura
básica em redes de água, esgoto, telefone e energia elétrica.

Paragrafo único. Deverão, as pessoas interessadas, possuir projeto de implantação de
empresa ou projeto de ampliação de empresa já existente.

Art. 3°. Os Incentivos Fiscais serão constituídos, isolada ou cumulativamente, de:
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I – redução da alíquota do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano
(IPTU)  para  zero  incidente  sobre  imóvel  no  qual  nova  empresa  vier  a  se  instalar  ou  imóvel
utilizado para ampliação de empresa já existente no Município, pelo período de até 5 (cinco) anos;

II – redução da alíquota do Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis
(ITBI) para zero incidente sobre a aquisição de imóvel no qual nova empresa vier a se instalar ou
a aquisição de imóvel destinado a ampliação de empresa já existente no Município;

III – isenção da Taxa de Alvará de Fiscalização, Localização ou Funcionamento, por
até  5  (cinco)  anos;  Taxa  de  Licença  para  Execução  de  Obras,  Habite-se  e  Taxas  Sanitárias
incidentes sobre construção ou reforma destinada à instalação de nova empresa ou construção ou
reforma;

IV – redução do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza para 2%
(dois por cento), por até 5 (cinco) anos (relativamente a atividade econômica a ser desenvolvida).

Paragrafo  único. Deverão,  as  pessoas  interessadas,  possuir  projeto  de
implantação de empresa ou projeto de ampliação de empresa já existente.

Art.  4°.  Para  análise  do  pedido,  serão  levados  em  consideração  os  seguintes
critérios: 

I – consonância do projeto às diretrizes do Plano Diretor;
II – efeito multiplicador de atividade;
III – geração de emprego;
IV – impacto ambiental do projeto;
V – incentivos concedidos ao requerente em exercícios anteriores;
VI – previsão de faturamento e seu impacto fiscal, tributário e na renda;
VII – responsabilidade social do empreendimento;
VIII – viabilidade econômico-financeira do projeto;
IX – viabilidade técnica e adequabilidade do projeto;
X – nível de inovação aplicado ao projeto.

Art.  5°.  São  considerados  documentos  necessários  à  solicitação  de  Incentivos
pretendidos:

I – cópia do Contrato Social;
II – comprovante de Inscrição no CNPJ;
III – cópia do RG e do CPF do representante legal da empresa ou procurador;
IV – certidões negativas: municipal, estadual, federal, trabalhista, FGTS e INSS;
V – balanço patrimonial e DRE dos últimos 3 (três) exercícios (para empresas que

forem implantar nova sede no município de Fraiburgo ou que ampliarem as suas atividades);
VI – documento legal que comprove a posse do imóvel (em casos de serviço de

infraestrutura);
VII – CAGED ou RAIS do último exercício (para empresas que forem implantar nova

sede no município de Fraiburgo ou que ampliarem as suas atividades);
VIII – laudo técnico de engenheiro (em casos de serviço de infraestrutura);
IX  –  licenciamento  ambiental  da  área  de  interesse  (em  casos  de  serviços  de

infraestrutura) e/ou declaração de dispensa;
X – memorial descritivo da obra e/ou planta da obra;
XI – requerimento (conforme ANEXO I).
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XII – projeto de Viabilidade Técnica/Econômica (conforme ANEXO II);
XIII – cronograma de Implantação (conforme ANEXO III);
XIV –  outros documentos, mediante justificativa e após análise da Comissão de

Avaliação de Incentivos Econômicos e Fiscais.
§  1°.  Todos  os  documentos  referidos  neste  artigo  deverão  ser  apresentados

rubricados  pelo  Requerente  e  deverão  estar  legíveis,  possibilitando  a  leitura  e  o  pleno
entendimento.

§ 2°. O protocolo deverá ser feito na Central de Atendimento do Município e deverá
estar endereçado a Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Art. 6°. Os Incentivos terão o seguinte trâmite:
I - análise técnica e parecer da Comissão de Avaliação de Incentivos Econômicos e

Fiscais;
II  -  prazo recursal  de 15 (quinze)  dias  para  o  solicitante,  em caso de parecer

negativo;
III – decisão do Chefe do Executivo Municipal;
IV - autorização Legislativa quando necessária;
V - execução do incentivo concedido.

Art. 7°. São consideradas exigências para a concessão de Incentivos de Fomento/
Infraestrutura e Fiscais:

I – não poderão os incentivos concedidos excederem 50% (cinquenta por cento) do
total dispendido em imobilização por parte da empresa;

II – o interessado terá prazo de 6 (seis) meses após a concessão para iniciar a
efetivação  do  projeto,  envolvendo  construção  e  demais  ações  necessárias  para  o  início  ou
expansão  das  atividades  do  empreendimento  e  prazo  máximo  de  18  (dezoito)  meses  para
conclusão;

III – não terá direito aos benefícios desta Lei, quem, em exercícios anteriores, fora
beneficiado  com  qualquer  Incentivo  do  Município  e  não  tenha  atendido  aos  propósitos
apresentados no projeto;

IV – não poderão ser concedidos benefícios às empresas que estejam em débito
com o erário.

Art.  8°.  A  fiscalização  do  cumprimento  das  condições  estabelecidas  para  a
concessão  dos  incentivos  será  realizada  pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  com
parecer e análise da Comissão de Avaliação de Incentivos Econômicos e Fiscais.

§ 1°. A Comissão de Avaliação de Incentivos Econômicos e Fiscais poderá realizar,
a qualquer tempo, diligências extraordinárias e/ou solicitar outros documentos a fim de verificar
condições referentes ao benefício concedido. 

§ 2°. É dever da empresa beneficiada e de terceiros que tenham vínculo com ela,
facilitar o acesso dos membros da Comissão e outros servidores devidamente credenciados pelo
Poder Executivo as dependências do estabelecimento, objeto do benefício, além de fornecer as
informações e fotocópia dos documentos solicitados. 

Art.  9°.  No  caso  de  não  cumprimento  das  obrigações  por  parte  da  empresa
beneficiada, caberá a aplicação de uma ou mais das seguintes penalidades:

I - advertência escrita, concedendo-se prazo para regularização;
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II  -  devolução  dos  valores  recebidos,  indireta  ou  diretamente,  atualizados
monetariamente pelo índice praticado pelo Município;

III - multa pecuniária.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 30 DE JUNHO DE 2021. 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

 RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento  foi  publicado no Diário  Oficial  dos Municípios, Edição nº  3547  de 01/07/2021,  disponibilizada no endereço eletrônico
www.diariomunicipal.sc.gov.br,  com fundamento no artigo 81,  da Lei  Orgânica Municipal,  na Lei  Municipal  2034/2009  e Decreto  303/2009.  Por ser

expressão da verdade, firmo a presente.
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ANEXO I – INCENTIVOS DE FOMENTO E INFRAESTRUTURA

Para as empresas que vierem a se instalar ou expandir suas atividades no município de Fraiburgo

REQUERIMENTO DE INCENTIVOS DE FOMENTO E INFRAESTRUTURA

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento:

Bairro: Município: UF: CEP:

Representante legal: RG: CPF: 

E-mail: Telefone: (    )

PROPRIEDADE OBJETO DA INSTALAÇÃO OU EXPANSÃO DAS ATIVIDADES

Endereço: Número: Complemento:

INCENTIVO(S) REQUERIDO(S)

(    )
Execução de serviços de infraestrutura necessários, tais como: terraplanagem e manutenção das
estradas de acesso ao local.

(    ) Elaboração ou subsídio para elaboração de projetos técnicos e/ou serviços de consultoria.

(    )
Subvenção financeira para locação de imóvel destinado à instalação de nova empresa ou destinado
à ampliação de empresa já existente no Município, pelo período de até 12 (doze) meses.

(    )
Coparticipação, de até 50% (cinquenta por cento), na implantação de infraestrutura básica em redes
de água, esgoto, telefone e energia elétrica.

ESPECIFICAÇÃO DO INCENTIVO REQUERIDO

Assinatura: Data:
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ANEXO II - INCENTIVOS DE FOMENTO E INFRAESTRUTURA

PROJETO DE VIABILIDADE TÉCNICA/ECONÔMICA

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

EMPRESAS EM INSTALAÇÃO OU EM EXPANSÃO DE SUAS ATIVIDADES

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS

Obs.: Indique as atividades principal e secundárias exercidas pela sua empresa. Levar em consideração
o código CNAE.

MONTANTE INICIAL À INVESTIR R$ ______________________,00

Obs.: Indique  o  valor  que  será  investido  para  abertura  da  sua  empresa.  Levar  em  consideração:
máquinas  e  equipamentos,  construções  civis,  fretes  e  montagens,  móveis  e  utensílios,  veículos,
treinamento e contratação de mão de obra, estudos e projetos, entre outros.

EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVOS ECONÔMICOS EM ANOS ANTERIORES

(    ) Não.

(    ) Sim. Especifique:

Obs.: Indique se a sua empresa já foi beneficiada em anos anteriores com o programa permanente de
concessão de incentivos econômicos e fomento.

PREVISÃO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

(    ) Até 10 empregos.

(    ) De 11 a 30 empregos.

(    ) De 31 a 50 empregos.

(    ) De 51 a 100 empregos.

(    ) Acima de 100 empregos.

Obs.: Assinale a opção que corresponde a quantidade de empregos gerados por sua empresa no 
primeiro ano de operação.

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NA GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de aumento nos empregos gerados por sua 
empresa a partir do segundo ano de operação.

PREVISÃO DE FATURAMENTO ANUAL (R$)

(    ) Até R$ 500.000,00.

(    ) De R$ 500.001,00 até R$ 2.500.000,00.
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(    ) De R$ 2.500.001,00 até R$ 5.500.000,00.

(    ) De R$ 5.500.001,00 até R$ 10.000.000,00.

(    ) Acima de R$ 10.000.001,00.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao faturamento da sua empresa no primeiro ano de operação.

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NO FATURAMENTO

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de aumento no faturamento da sua empresa a 
partir do segundo ano de operação.

IMPACTO AMBIENTAL DO PROJETO

(    ) Nenhum.

(    ) Somente na instalação. Especifique:

(    ) Pequeno. Especifique:

(    ) Médio. Especifique:

(    ) Forte. Especifique:

Obs.:  Assinale a opção que corresponde ao impacto ambiental causado pela sua empresa, conforme
Licenciamento Ambiental.

TRATAMENTO E PRESERVAÇÃO

(    ) Tratamento parcial do resíduo de produção ou sanitário.

(    ) Tratamento total do resíduo de produção ou sanitário.

(    ) Destinação de área para preservação ambiental.

(    ) Apoio a projetos de preservação ambiental no Município.

(    ) Projetos de economia de água e/ou energia.

Obs.: Assinale as opções que correspondem às ações de tratamento e preservação realizadas pela sua
empresa.

APOIO ECONÔMICO-FINANCEIRO A PROJETOS SOCIAIS, ESPORTIVOS E CULTURAIS
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

(    ) Até 1 projeto.

(    ) Até 3 projetos.

(    ) Até 5 projetos.

(    ) Até 7 projetos.

(    ) Acima de 10 projetos.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao número de projetos municipais apoiados pela sua empresa,
sendo esse apoio econômico ou financeiro.
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NATUREZA DA MATÉRIA-PRIMA (LOCAL DE AQUISIÇÃO)

Percentual adquirido dentro do Município.

Percentual adquirido dentro do Estado.

Percentual adquirido fora do Estado.

Percentual de Importação.

Obs.: Escreva em cada linha a porcentagem de compras por localidade. O total das quatro linhas deverá
ser 100%. Não havendo aquisições em alguma das localidades, colocar 0 (zero).

DESTINAÇÃO FINAL DO PRODUTO

Percentual de venda destinado a consumidor final.

Percentual de venda para dentro do Município.

Percentual de venda para dentro do Estado.

Percentual de venda para fora do Estado.

Percentual de Exportação.

Obs.: Escreva em cada linha a porcentagem de vendas por localidade. O total das cinco linhas deverá
ser 100%. Não havendo vendas em alguma das localidades, colocar 0 (zero).

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DENTRO NO MUNICÍPIO
(TERCEIROS)

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de bens e serviços de terceiros contratados pela
sua empresa dentro de Fraiburgo. Não considerar a mão de obra direta.

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DIRETA DO MUNICÍPIO

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de mão de obra direta contratada de Fraiburgo.

IDADE DO PRODUTO

(    ) Até 6 meses.

(    ) Até 2 anos.

(    ) Até 5 anos.

(    ) Acima de 10 anos.

Obs.: Assinale a opção que corresponde à idade que o seu produto têm. 
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PROJETOS VIGENTES DE PESQUISA/BOLSA COM ACADEMIAS

(    ) Nenhum.

(    ) Sim. Especifique:

Obs.:  Indique se a sua empresa possui projetos de pesquisa e/ou bolsa com instituições de ensino e
inovação.

ANEXO III - INCENTIVOS DE FOMENTO E INFRAESTRUTURA

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

Atividade
 1°

Trimestre
 2°

Trimestre
 3°

Trimestre
 4°

Trimestre
 5°

Trimestre
 6°

Trimestre

Nota Explicativa: Devem estar discriminados dia, mês e ano.

Nota Explicativa²: O Cronograma de Implantação é destinado a fiscalização do incentivo concedido.
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ANEXO IV - INCENTIVOS DE FOMENTO E INFRAESTRUTURA

PARÂMETROS PARA CONCESSÃO

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

PREVISÃO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

5 pontos 15 pontos 25 pontos 35 pontos 50 pontos.

Até 10 empregos.
De 11 a 30
empregos.

De 31 a 50 empregos.
De 51 a 100
empregos.

Acima de
100

empregos.

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NA GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

3 pontos 9 pontos 15 pontos 21 pontos 30 pontos

Até 10%. Até 30%. Até 50%. Até 80%.
Acima de

80%.

PREVISÃO DE FATURAMENTO ANUAL (R$)

5 pontos 15 pontos 25 pontos 35 pontos 50 pontos

Até R$
500.000,00.

De R$ 500.001,00
até R$

2.500.000,00.

De R$ 2.500.001,00
até R$ 5.500.000,00.

De R$
5.500.001,00

até R$
10.000.000,00.

Acima de
R$

10.000.001,
00.

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NO FATURAMENTO

3 pontos 9 pontos 15 pontos 21 pontos 50 pontos

Até 10%. Até 30%. Até 50%. Até 80%.
Acima de

80%.

IMPACTO AMBIENTAL DO PROJETO

1 ponto. 3 pontos. 5 pontos. 7 pontos. 10 pontos

Forte Médio Pequeno
Somente na
instalação

Nenhum

TRATAMENTO E PRESERVAÇÃO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Apoio a projetos
de preservação

ambiental no
Município

Tratamento parcial
do resíduo de

produção e
sanitário

Projetos de economia
de água e/ou energia

Destinação de
área para

preservação
ambiental

Tratamento
total do

resíduo de
produção ou

sanitário

APOIO ECONÔMICO-FINANCEIRO A PROJETOS SOCIAIS, ESPORTIVOS E CULTURAIS
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Até 1 projeto Até 3 projetos Até 5 projetos Até 7 projetos
Acima de 10

projetos
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NATUREZA DA MATÉRIA-PRIMA (LOCAL DE AQUISIÇÃO)

3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Importada
Adquirida fora do

Estado
Adquirida dentro do

Estado
Adquirida dentro

do Município

DESTINAÇÃO FINAL DO PRODUTO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos.

Destinada a
consumidor final

Para dentro do
Município

Para dentro do Estado
Para fora do

Estado
Exportação.

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DENTRO NO MUNICÍPIO
(TERCEIROS)

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos.

Até 10% Até 30% Até 50% Até 80%
Acima de

80%.

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DIRETA DO MUNICÍPIO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos.

Até 10% Até 30% Até 50% Até 80%
Acima de

80%.

PESO DO RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS MUNICIPAIS NO FATURAMENTO ANUAL

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos.

Até 20% Até 40% Até 60% Até 80%
Acima de

80%.

IDADE DO PRODUTO

3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Acima de 10
anos

Até 5 anos Até 2 anos Até 6 meses

PROJETOS VIGENTES DE PESQUISA/BOLSA COM ACADEMIAS

0 ponto 5 pontos

Nenhum 1 projeto ou mais
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ANEXO V - INCENTIVOS DE FOMENTO E INFRAESTRUTURA

TABELA DE APURAÇÃO PARA FINS DE CONCESSÃO

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

TOTAL DE PONTOS TOTAL DE UFM A SER CONCEDIDO

Até 13 pontos Até 2.510 UFM

De 14 a 41 pontos Até 5.020 UFM

De 42 a 69 pontos Até 7.530 UFM

De 70 a 97 pontos Até 10.040 UFM

De 98 a 255 pontos Até 12.550 UFM

Nota  Explicativa: A UFM significa  Unidade  Fiscal  Municipal  e  é  utilizada  como
indexador para calcular tributos, multas, restituições de valores, processos tributários
e administrativos. Sendo que a sua atualização, em reais, ocorre no início de cada
ano.

Nota Explicativa²:  A quantidade de UFM será convertida em Valor de UFM (R$)
para a concessão do incentivo.
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ANEXO VI - INCENTIVOS DE FOMENTO E INFRAESTRUTURA

PARECER DA COMISSÃO

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

EMPRESA SOLICITANTE: 

DATA:

PARÂMETROS PONTUAÇÃO

Previsão de geração de empregos diretos.

Previsão de aumento anual na geração de empregos
diretos.

Previsão de faturamento anual (R$).

Previsão de aumento anual no faturamento.

Impacto ambiental do projeto.

Tratamento e preservação.

Apoio  econômico-financeiro  a  projetos  sociais,
esportivos e culturais do município de Fraiburgo.

Natureza da matéria-prima (local de aquisição).

Destinação final do produto.

Percentual de contração de bens e serviços dentro
do Município (terceiros).

Percentual  de  contratação  de  mão  de  obra  do
Município.

Peso  do  recolhimento  de  impostos  municipais  no
faturamento anual.

Idade do produto.

Projetos vigentes de pesquisa/bolsa com academias.

TOTAL

Comentários adicionais:

Nome Assinatura
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ANEXO VII – INCENTIVOS FISCAIS

Para as empresas que vierem a se instalar ou expandir suas atividades no município de
Fraiburgo

REQUERIMENTO DE INCENTIVOS FISCAIS

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento:

Bairro: Município: UF: CEP:

Representante legal: RG: CPF: 

E-mail: Telefone: (    )

PROPRIEDADE OBJETO DA INSTALAÇÃO OU EXPANSÃO DAS ATIVIDADES

Endereço: Número: Complemento:

INCENTIVO(S) REQUERIDO(S)

(    )

Redução da alíquota do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) para

zero incidente sobre imóvel no qual nova empresa vier a se instalar ou imóvel utilizado para

ampliação de empresa já existente no Município, pelo período de até 5 (cinco) anos;

(    )

Redução da alíquota do Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis (ITBI) para

zero  incidente sobre a aquisição de imóvel no qual nova empresa vier  a se instalar ou a

aquisição de imóvel destinado a ampliação de empresa já existente no Município;

(    )

Isenção da Taxa de Alvará de Fiscalização, Localização ou Funcionamento, por até 5 (cinco)

anos;  Taxa de Licença para Execução de Obras,  Habite-se e Taxas Sanitárias incidentes

sobre  construção  ou  reforma  destinada  à  instalação  de  nova  empresa  ou  construção  ou

reforma; 

(    )
Redução do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza para 2% (dois por cento),

por até 5 (cinco) anos (relativamente a atividade econômica a ser desenvolvida).

ESPECIFICAÇÃO DO INCENTIVO REQUERIDO

Assinatura: Data:
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ANEXO VIII - INCENTIVOS FISCAIS

PROJETO DE VIABILIDADE TÉCNICA/ECONÔMICA

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

EMPRESAS EM INSTALAÇÃO OU EM EXPANSÃO DE SUAS ATIVIDADES

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS

Obs.: Indique as atividades principal e secundárias exercidas pela sua empresa. Levar em consideração
o código CNAE.

MONTANTE INICIAL À INVESTIR R$ ______________________,00

Obs.: Indique  o  valor  que  será  investido  para  abertura  da  sua  empresa.  Levar  em  consideração:
máquinas  e  equipamentos,  construções  civis,  fretes  e  montagens,  móveis  e  utensílios,  veículos,
treinamento e contratação de mão de obra, estudos e projetos, entre outros.

EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVOS ECONÔMICOS EM ANOS ANTERIORES

(    ) Não.

(    ) Sim. Especifique:

Obs.: Indique se a sua empresa já foi beneficiada em anos anteriores com o programa permanente de
concessão de incentivos econômicos e fomento.

PREVISÃO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

(    ) Até 10 empregos.

(    ) De 11 a 30 empregos.

(    ) De 31 a 50 empregos.

(    ) De 51 a 100 empregos.

(    ) Acima de 100 empregos.

Obs.: Assinale a opção que corresponde a quantidade de empregos gerados por sua empresa no 
primeiro ano de operação.

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NA GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de aumento nos empregos gerados por sua 
empresa a partir do segundo ano de operação.

PREVISÃO DE FATURAMENTO ANUAL (R$)

(    ) Até R$ 500.000,00.

(    ) De R$ 500.001,00 até R$ 2.500.000,00.
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(    ) De R$ 2.500.001,00 até R$ 5.500.000,00.

(    ) De R$ 5.500.001,00 até R$ 10.000.000,00.

(    ) Acima de R$ 10.000.001,00.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao faturamento da sua empresa no primeiro ano de operação.

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NO FATURAMENTO

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de aumento no faturamento da sua empresa a 
partir do segundo ano de operação.

IMPACTO AMBIENTAL DO PROJETO

(    ) Nenhum.

(    ) Somente na instalação. Especifique:

(    ) Pequeno. Especifique:

(    ) Médio. Especifique:

(    ) Forte. Especifique:

Obs.:  Assinale a opção que corresponde ao impacto ambiental causado pela sua empresa, conforme
Licenciamento Ambiental.

TRATAMENTO E PRESERVAÇÃO

(    ) Tratamento parcial do resíduo de produção ou sanitário.

(    ) Tratamento total do resíduo de produção ou sanitário.

(    ) Destinação de área para preservação ambiental.

(    ) Apoio a projetos de preservação ambiental no Município.

(    ) Projetos de economia de água e/ou energia.

Obs.: Assinale as opções que correspondem às ações de tratamento e preservação realizadas pela sua
empresa.

APOIO ECONÔMICO-FINANCEIRO A PROJETOS SOCIAIS, ESPORTIVOS E CULTURAIS
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

(    ) Até 1 projeto.

(    ) Até 3 projetos.

(    ) Até 5 projetos.

(    ) Até 7 projetos.

(    ) Acima de 10 projetos.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao número de projetos municipais apoiados pela sua empresa,
sendo esse apoio econômico ou financeiro.
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NATUREZA DA MATÉRIA-PRIMA (LOCAL DE AQUISIÇÃO)

Percentual adquirido dentro do Município

Percentual adquirido dentro do Estado

Percentual adquirido fora do Estado

Percentual de Importação

Obs.: Escreva em cada linha a porcentagem de compras por localidade. O total das quatro linhas deverá
ser 100%. Não havendo aquisições em alguma das localidades, colocar 0 (zero).

DESTINAÇÃO FINAL DO PRODUTO

Percentual de venda destinado a consumidor final

Percentual de venda para dentro do Município

Percentual de venda para dentro do Estado

Percentual de venda para fora do Estado

Percentual de Exportação

Obs.: Escreva em cada linha a porcentagem de vendas por localidade. O total das cinco linhas deverá
ser 100%. Não havendo vendas em alguma das localidades, colocar 0 (zero).

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DENTRO NO MUNICÍPIO
(TERCEIROS)

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de bens e serviços de terceiros contratados pela
sua empresa dentro de Fraiburgo. Não considerar a mão de obra direta.

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DIRETA DO MUNICÍPIO

(    ) Até 10%.

(    ) Até 30%.

(    ) Até 50%.

(    ) Até 80%

(    ) Acima de 80%.

Obs.: Assinale a opção que corresponde ao percentual de mão de obra direta contratada de Fraiburgo.

IDADE DO PRODUTO

(    ) Até 6 meses.

(    ) Até 2 anos.

(    ) Até 5 anos.

(    ) Acima de 10 anos.

Obs.: Assinale a opção que corresponde à idade que o seu produto têm. 
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PROJETOS VIGENTES DE PESQUISA/BOLSA COM ACADEMIAS

(    ) Nenhum.

(    ) Sim. Especifique:

Obs.:  Indique se a sua empresa possui projetos de pesquisa e/ou bolsa com instituições de ensino e
inovação.

ANEXO IX - INCENTIVOS FISCAIS

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

Atividade
 1°

Trimestre
 2°

Trimestre
 3°

Trimestre
 4°

Trimestre
 5°

Trimestre
 6°

Trimestre

Nota Explicativa: Devem estar discriminados dia, mês e ano.

Nota Explicativa²: O Cronograma de Implantação é destinado a fiscalização do incentivo concedido.
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ANEXO X - INCENTIVOS FISCAIS

PARÂMETROS PARA CONCESSÃO

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

PREVISÃO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

5 pontos 15 pontos 25 pontos 35 pontos 50 pontos

Até 10 empregos
De 11 a 30
empregos

De 31 a 50
empregos

De 51 a 100
empregos

Acima de 100
empregos

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NA GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS

3 pontos 9 pontos 15 pontos 21 pontos 50 pontos

Até 10% Até 30% Até 50% Até 80% Acima de 80%

PREVISÃO DE FATURAMENTO ANUAL (R$)

5 pontos 15 pontos 25 pontos 35 pontos 50 pontos

Até R$
500.000,00

De R$ 500.001,00
até R$

2.500.000,00

De R$
2.500.001,00 até
R$ 5.500.000,00

De R$
5.500.001,00 até

R$
10.000.000,00

Acima de R$
10.000.001,00

PREVISÃO DE AUMENTO ANUAL NO FATURAMENTO

3 pontos 9 pontos 15 pontos 21 pontos 30 pontos

Até 10% Até 30% Até 50% Até 80% Acima de 80%

IMPACTO AMBIENTAL DO PROJETO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Forte Médio Pequeno
Somente na
instalação

Nenhum

TRATAMENTO E PRESERVAÇÃO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Apoio a projetos
de preservação

ambiental no
Município

Tratamento parcial
do resíduo de

produção e
sanitário

Projetos de
economia de

água e/ou
energia

Destinação de
área para

preservação
ambiental

Tratamento total
do resíduo de
produção ou

sanitário

APOIO ECONÔMICO-FINANCEIRO A PROJETOS SOCIAIS, ESPORTIVOS E CULTURAIS
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Até 1 projeto Até 3 projetos Até 5 projetos Até 7 projetos
Acima de 10

projetos
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NATUREZA DA MATÉRIA-PRIMA (LOCAL DE AQUISIÇÃO)

3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Importada
Adquirida fora do

Estado
Adquirida dentro

do Estado
Adquirida dentro

do Município

DESTINAÇÃO FINAL DO PRODUTO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Destinada a
consumidor final

Para dentro do
Município

Para dentro do
Estado

Para fora do
Estado

Exportação

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DENTRO NO MUNICÍPIO
(TERCEIROS)

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Até 10% Até 30% Até 50% Até 80% Acima de 80%

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DIRETA DO MUNICÍPIO

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Até 10% Até 30% Até 50% Até 80% Acima de 80%

PESO DO RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS MUNICIPAIS NO FATURAMENTO ANUAL

1 ponto 3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Até 20% Até 40% Até 60% Até 80% Acima de 80%

IDADE DO PRODUTO

3 pontos 5 pontos 7 pontos 10 pontos

Acima de 10
anos

Até 5 anos Até 2 anos Até 6 meses

PROJETOS VIGENTES DE PESQUISA/BOLSA COM ACADEMIAS

0 ponto 5 pontos

Nenhum 1 projeto ou mais
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ANEXO XI - INCENTIVOS FISCAIS

PARA REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS SOBRE OS IMPOSTOS SOBRE A PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) E SOBRE OS SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA (ISSQN)

TOTAL DE PONTOS PERÍODO DE REDUÇÃO A SER CONCEDIDO

Até 13 pontos Até 1 (um) ano de redução

De 14 a 41 pontos Até 2 (dois) anos de redução

De 42 a 69 pontos Até 3 (três) anos de redução

De 70 a 97 pontos Até 4 (quatro) anos de redução

De 98 a 255 pontos Até 5 (cinco) anos de redução

PARA REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO ONEROSA DE
BENS IMÓVEIS

TOTAL DE PONTOS ANÁLISE

Até 10 pontos Não haverá redução

Acima de 11 pontos Haverá redução

PARA ISENÇÃO DA TAXA DE ALVARÁ DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO OU
FUNCIONAMENTO; TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, HABITE-SE E

TAXAS SANITÁRIAS

TOTAL DE PONTOS ANÁLISE

Até 20 pontos Não haverá isenção

Acima de 21 pontos Haverá isenção
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ANEXO XII - INCENTIVOS FISCAIS

PARECER DA COMISSÃO

Lei n° 278, de 29 de junho de 2021.

EMPRESA SOLICITANTE: 

DATA:

PARÂMETROS PONTUAÇÃO

Previsão de geração de empregos diretos.

Previsão de aumento anual na geração de empregos
diretos.

Previsão de faturamento anual (R$).

Previsão de aumento anual no faturamento.

Impacto ambiental do projeto.

Tratamento e preservação.

Apoio  econômico-financeiro  a  projetos  sociais,
esportivos e culturais do município de Fraiburgo.

Natureza da matéria-prima (local de aquisição).

Destinação final do produto.

Percentual de contração de bens e serviços dentro
do Município (terceiros).

Percentual  de  contratação  de  mão  de  obra  do
Município.

Peso  do  recolhimento  de  impostos  municipais  no
faturamento anual.

Idade do produto.

Projetos vigentes de pesquisa/bolsa com academias.

TOTAL

Comentários adicionais:

Nome Assinatura
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LISTAS FILA ÚNICA - RELATÓRIO 006 - LISTA DE CONVOCAÇÃO - JUNHO 2021
Publicação Nº 3129214

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

RELATÓRIO 006 - MÊS DE JUNHO/2021 | CENTRAL DE VAGAS - FILA ÚNICA

A comissão de Matrículas da Central de Vagas - Fila Única, publica abaixo a lista de classificação e convocação dos seguintes candidatos, 
referente a chamada do mês de junho:

C.E.I. AMÁBILE DE CARLI BRANDALISE
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ANTHONY ALUP ALVES DO AMARAL 09/09/2019 TAINARA LUANA DO AMARAL Berçário II Apto a Matrícula
ARTHUR AMENADIEL BORGES DOS 

SANTOS 01/02/2021 SOLANGE BORGES Berçário I Apto a Matrícula

DAVI WELLINGTON KLOSTER ANDRADE 18/09/2018 ANA CAROLINE CHAVES KLOSTER Maternal I Apto a Matrícula
HENRIQUE DOS SANTOS MORAIS 07/09/2017 RAQUEL DE SOUZA DOS SANTOS Maternal II Apto a Matrícula

JULIA SOPHIA PEREIRA DOS SANTOS 11/08/2020 RAQUEL DE SOUZA DOS SANTOS Berçário I Apto a Matrícula
LUANA DA SILVA OLIVEIRA 01/12/2018 VANIA LEANDRO DE OLIVEIRA Maternal I Apto a Matrícula

MARIA HELOISA FERREIRA DE SOUZA 17/12/2019 LARISSA VARELA FERREIRA Berçário II Apto a Matrícula
RAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 11/09/2020 ELISANGELA DA SILVA RODRIGUES Berçário I Apto a Matrícula

RAYSSA GEOVANA MOREIRA DE LIMA 29/04/2020 TATIANE MOREIRA GOMES Berçário I Apto a Matrícula
MAYLLA LUCIA MOREIRA PEREIRA 08/01/2018 JOSE ANTONIO COSTA PEREIRA Maternal II Apto a Matrícula

YGOR DE SOUZA ANTUNES DA CRUZ 16/06/2018 FRANCIANE APARECIDA DE SOUZA 
CORREIA Maternal I Apto a Matrícula

SOPHIA FERNANDES DA SILVA 10/11/2018 ELIANE FERNANDES Maternal I Apto a Matrícula
TOTAL 12

C.E.I. ANTÔNIO PORTO BURDA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ADELINO MIGUEL DE MELO CONTE 15/06/2020 THAINÁ CAROLINE MELO DA SILVA Berçário I Apto a Matrícula
TOTAL 1

C.E.M. SÃO CRISTÓVÃO
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ANTONY GABRIEL ALVES FERREIRA 09/12/2019 ALINE SALETE RIBEIRO Berçário II Apto a Matrícula
BENJAMIN KALEB DOS SANTOS PEDROZO 24/08/2019 SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS Berçário II Apto a Matrícula

GUILHERME DE SOUZA LIMA 17/11/2020 RAIMUNDA NONATA NUNES DE SOUZA Berçário I Apto a Matrícula
VITOR DE SOUZA GOMES 28/05/2020 VALERIA DE SOUZA Berçário I Apto a Matrícula

TOTAL 4

C.E.I. DONA ZENAIDE MARIA SCHMIDTT PEREIRA DA COSTA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

LÍVIA ANGEWICZ BENTA 02/02/2021 JOISA CARLA ANGEWICZ BENTA Berçário I Apto a Matrícula
MAITÊ NUNES RALDI 16/06/2020 LINDAMARA RODRIGUES NUNES Berçário I Apto a Matrícula

VALENTINA ELOÁH ALVES DE BORBA DOS 
SANTOS 10/01/2020 JESSICA PÂMELA RIBEIRO ALVES DE 

BORBA Berçário II Apto a Matrícula

TOTAL 3

C.E.I. BELA VISTA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

SARAH FERNANDA VOLPATO 03/07/2018 SOLANGE SCHADE VOLPATO Maternal I Apto a Matrícula
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JÚLIA CAMARGO DE MORAES 20/12/2017 ANGELICA CARDOSO DA SILVA DE 
CAMARGO Maternal II Apto a Matrícula

PEDRO HENRIQUE ALVES RIBEIRO 09/03/2019 BRUNA ALVES RIBEIRO Maternal I Apto a Matrícula
TOTAL 3

E.M. CARLOS GOMES
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

TOTAL 0

C.E.I. SÃO SEBASTIÃO
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

LAURIANE CECÍLIA PIRES DA SILVA 01/03/2019 ANA CRISTINA PIRES CAMARGO Maternal I Apto a Matrícula
SOPHIA SANTOS SALVATTI 01/02/2021 PATRÍCIA SANTOS DE OLIVEIRA Berçário I Apto a Matrícula

TOTAL 2

C.E.I. SÃO JOSÉ
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

MIGUEL DOS SANTOS RIBEIRO 23/12/2020 BRUNA RIBEIRO DO AMARAL Berçário I Apto a Matrícula
SAMUEL VARELA 31/01/2021 JÉSSICA VARELA RODRIGUES Berçário I Apto a Matrícula

LAURA MATTEUCCI DOS SANTOS 23/01/2021 GIOVANNA OLIVEIRA MATTEUCCI Berçário I Apto a Matrícula
AYLLA SOPHIA GONÇALVES DA SILVA 14/07/2020 BRUNA GONÇALVES Berçário I Apto a Matrícula

PHELIPE GUSTAVO MORAIS 20/02/2021 CILEINI KELEM VELOSO MORAIS Berçário I Apto a Matrícula
CAIO TURCATTI HANKE 17/09/2018 CAMILA MABEL TURCATTI Maternal I Apto a Matrícula
JÚLIA TURCATTI HANKE 17/09/2018 CAMILA MABEL TURCATTI Maternal I Apto a Matrícula

LORENA SOPHIA PEREIRA 21/04/2018 REGIANE BATISTA Maternal I Apto a Matrícula
PAOLA VALENTINA DEL RÉ MELO CEZAR 22/05/2020 PATRÍCIA DEL RÉ Berçário I Apto a Matrícula

TOTAL 9

C.E.I. SANTO ANTÔNIO
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

AYLLA MANUELA DA FONSECA 19/02/2021 CINTHIA DANIELI DE CORDOVA DA 
FONSECA Berçário I Apto a Matrícula

MELISSA DE MELO PIERRE 14/06/2020 DAIANA DE MELO PIERRE Berçário I Apto a Matrícula

ARTHUR ROBERTO DUTRA 29/09/2019 KARINA APARECIDA DOS SANTOS 
DUTRA Berçário II Apto a Matrícula

THÉO YAN RIBEIRO DALGNOLLI 12/11/2019 BIANCA RIBEIRO Berçário II Apto a Matrícula
HELENA RIBEIRO LINHARES 07/07/2019 ANA LÚCIA MARTINS RIBEIRO Berçário II Apto a Matrícula

HELOÍSA MARIA DOS SANTOS ZAGO 22/11/2019 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 
ZAGO Berçário II Apto a Matrícula

MARIA LUIZA DA SILVA MOLIM 27/06/2019 BIANCA ROSA MARQUES MOLIM Berçário II Apto a Matrícula
YASMIN BORGES DE OLIVEIRA 17/05/2019 LUCÉLIA TIBES Berçário II Apto a Matrícula

DOMINICK WILLIAN DIAS FURLAN 19/02/2019 IASODARA DA SILVA DIAS Maternal I Apto a Matrícula
TOTAL 9

C.E.I. ESTRELINHA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ESTER DE MELO PIERRE 30/03/2018 DAIANA DE MELO PIERRE Maternal II Apto a Matrícula
MARIA HELENA DUTRA 24/04/2018 GILIANA BENTO Maternal I Apto a Matrícula

SAMUEL MACEDO 23/03/2019 JOSIANE VALENZUELA Maternal I Apto a Matrícula
TOTAL 3
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C.E.M. ARNOLDO FREY
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

YASMIN MISTURINI CAVALHEIRO 07/05/2020 CLAUDINÉIA LIDIA MISTURINI Berçário I Apto a Matrícula
LUÍZA APARECIDA COSTA DIAS 20/07/2017 CLEZIANE FILISBINO COSTA Maternal II Apto a Matrícula

TOTAL 2

C.E.I. LIBERATA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

CECÍLYA DE BARROS CARRÃO DA SILVA 31/08/2020 SANDRA RODRIGUES DE BARROS Berçário I Apto a Matrícula
DÉBORA VITÓRIA RIBEIRO HÜBAR 29/03/2019 IRACI FATIMA DE MORAES HÜBAR Maternal I Apto a Matrícula

HEITOR GABRIEL DA CRUZ DOS SANTOS 19/10/2020 ROSANE MACHADO DA CRUZ Berçário I Apto a Matrícula

NICOLAS AQUES DE BARROS 30/11/2020 SANDRIELLY DE BARROS CARRÃO DA 
SILVA Berçário I Apto a Matrícula

NICOLLY SCHMEIER RIZZO 07/04/2020 LUCINEIA LIMA SCHMEIER Berçário I Apto a Matrícula
VINICIUS ANTONIO CASAGRANDE 

CLAUDIO DA SILVA 12/06/2020 JÉSSICA CASAGRANDE Berçário I Apto a Matrícula

TOTAL 6

C.E.I. MACIEIRA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

KALÉU CAMPAGNARO DUARTE 10/06/2020 SILVANA CAMPAGNARO DA SILVA Berçário I Apto a Matrícula
MARIA HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA 23/09/2019 LUIZA RODRIGUES PRIGOL Berçário II Apto a Matrícula

TOTAL 2

C.E.M. FAXINAL DOS CARVALHOS
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ENZO GABRIEL GOMES GRANEMANN 12/05/2019 ELIZETE RIBEIRO GOMES Berçário II Apto a Matrícula
TOTAL 1

C.E.M. LAU MELLO
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

JÚLIA SANTOS FERREIRA 18/06/2017 BRUNA APARECIDA DOS SANTOS Maternal II Apto a Matrícula
MAYSA SANTOS FERREIRA 29/06/2017 MARIA ANTONIA DOS SANTOS Maternal II Apto a Matrícula

SAFIRA EMANUELY VIEIRA DE OLIVEIRA 28/12/2020 SANDRA VIEIRA DE OLIVEIRA Berçário I Apto a Matrícula
TOTAL 3

TOTAL DE CANDIDATOS CONTEMPLADOS: 60

Fraiburgo, 01 de Julho de 2021.
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 69-2021-RA PAVIMENTAÇÃO
Publicação Nº 3128455

EXTRATO
CONTRATO Nº 69/2021

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: RA PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 33.062.208/0001-94

Processo Administrativo Licitatório nº 11/2021 – P.M.F.R
Tomada de preços nº 01/2021

Objeto: O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitatório 11/2021, Tomada de Preços nº 01/2021, é a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação com lajotas sextavadas das Ruas Otavio Mariot e Maria 
Lopes Silveira localizadas no Distrito do Núcleo Tritícola, através de recursos oriundos do convênio 893915/2019/MDR/CAIXA
Valor: R$ 374.555,18

Vigência: 28/06/2021 à 31/12/2021.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 058/2021 

PREGÃO PRESENCIAL  nº 040/2021 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA O 

MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, conforme descrição ANEXO I e que estará recebendo os documentos pertinentes 

à habilitação e proposta, que deverão ser protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO junto a 

Secretaria de Fazenda e Administração do Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de Setembro n. 548, 

Galvão, Estado de Santa Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei Federal nº 8.666 

de 21/06/93, Lei n° 10.520 de 17/07/2002, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 14 de julho de 2021, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

14 de julho de 2021, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 

PARA O MUNICIPIO DE GALVÃO - SC., conforme quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I, que 

são partes integrantes deste ato convocatório. 

 

O recebimento dos itens e fiscalização dos serviços será de responsabilidade da Secretaria de  

Agricultura/Infraestrutura na pessoa de João Valmir Maciel , Secretario. 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 

 

Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 

exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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2.2. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 

 

4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 
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domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 

 

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 

nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 

6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  
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6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-se 

em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não enviar 

CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, sob pena de inabilitação caso a confirmação 

não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada 

juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema ePROC, disponível através do endereço 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço  de  verificação  de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 

validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  
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e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente, impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

d) Declaração que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital, especifico no item 10.9 e 

15.02. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  

 

8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 

classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 
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casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) o microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  

poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  de  preço  

inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado;  

b) não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  

porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

c) No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  microempresas  

e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

e) O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 

8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 
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critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito por representante, procurador ou preposto com poderes para tal junto ao setor de licitação, 

em horário de atendimento. Não serão conhecidos recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que 

no caso de envio via postal, se considerará o dia e horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município.  As 

demais licitantes, quando for o caso, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 
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9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

 

10.9 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 15 (quinze) dias uteis 

para a entrega dos itens solicitados.  
 

10.11 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 

 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 
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11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 30 dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...). 

12.2 O registro de preço ainda poderá sofrer acréscimos ou supressões, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, a critério do Município, conforme o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993.  

12.2.1 - Nos termos do art. 65, § 2º, inciso II, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2021. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

15.1 - A VENCEDORA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em: 

 

a) Realizar a entrega dos itens, dentro do prazo estabelecido no edital e pela Administração do Município; 

b) Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

b) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 

c) Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

d) Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

e) Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

f) Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

g) No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens adquiridos sendo a entrega na cede do Município, 

sem custo adicionais. 

h) Por ocasião do recebimento do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à inspeção de 

qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 

objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida substituição, observados os prazos 

contratuais.       

i) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega do 

objeto.  

 

j) Na execução do objeto caberá a proponente vencedora retirar as carcaças para 

recapagens/vulcanização, bem como, proceder a entrega das mesmas, após a execução dos serviços, 

no Parque de Máquinas do Município de Galvão, sem custos adicionais. 

 

l) A recapagem/vulcanização é completa e não deverá ser cobrado qualquer tipo de consertos pré-existentes na 

hora do serviço. 

k) Por ocasião do recebimento dos itens, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à inspeção de 

qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 

objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida substituição, observados os prazos 

contratuais.       

m) O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

n) Caso o (s) itens sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 

contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. Sendo de sua 

responsabilidade pelo transporte apropriado do objeto, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e 

comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
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o) Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, em 

conformidade com o INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, sendo que os aqueles considerados 

inadequados, serão devolvidos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até sua 

regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Contratante, poderá ser 

renovado, sem prejuízo na aplicação das penalidades pelo atraso inicial. 

 

15.02 Proceder a entrega do objeto num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento da Nota de Empenho; 

 

15.03 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 

a) promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

b) efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da LICITANTE, em 

tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado  o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 deste edital; 

b) o cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  afetem  o  

cumprimento  da  obrigação assumida; 

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento do objeto licitado; 

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da empresa; 

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, 

prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 
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i)  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e  

determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 

vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

j) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do objeto. 

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  que  

haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  

pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.1.1 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.1.2 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.3 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.4 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.5 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.6  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

18.7  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   
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18.7.1 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

18.7.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 

19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  

praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 
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20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 

20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 

 

21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

a) Advertência; 

b) Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

d) Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  pelos  

prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 
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22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 

22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 

22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 30 de junho de 2021. 

 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT    JOÃO VALMIR MACIEL 

Prefeito Municipal      Secretario/fiscal     

 

 

 

              

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 461

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 17 de 21 

 

ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2021.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2021 

Pregão Presencial nº ___/2021 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2021, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2021. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2021: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2021. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE059/2021
Publicação Nº 3128498

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021
PROCESSO Nº 026/2021

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendimento ao inciso I 
do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de 
sistema de Registro de Preço para aquisição de leites especiais e fraldas geriátricas, para pacientes cadastrados no sistema Único de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio 
http://bllcompras.com até as 14h00min do dia 13/07/2021. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 13/07/2021, no 
endereço eletrônico http://bllcompras.com .
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 29 de junho de 2021.
Junior de Abreu Bento
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 160/2021
Publicação Nº 3130113

DECRETO N.º 160, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

DEFINE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PPA - PLANO PLURIANUAL 2022-2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e Lei Municipal n.º 717/ 2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica definida a realização de Audiência Pública com objetivo de discutir o processo de elaboração do Plano Plurianual - PPA quadri-
ênio 2022/2025, no dia 19 de julho de 2021, às 15H00min horas, na Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 2º. A Audiência será coordenada pela Secretária Municipal de Orçamento e Contabilidade, juntamente com comissão formada por 02 
(dois) representantes a serem designados pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º. Ficam as entidades civis organizadas do Município de Garopaba, NOTIFICADAS a indicar seus delegados representantes de 05/07 à 
16/07/2017, por escrito, com entrega no Protocolo da Prefeitura Municipal, conforme Comunicado anexo ao presente Decreto.

Art. 4º. A audiência será transmitida em plataforma de acesso público, cujo link será disponibilizado a todo e qualquer cidadão interessado, 
no site oficial do Município (www.garopaba.sc.gov.br). Presencialmente poderão comparecer apenas os delegados designados e a equipe 
que coordenara a apresentação do PPA.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Junho de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 01/07/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, em cumprimento ao disposto no artigo 48, parágrafo único da Lei Complementar 

http://bllcompras.com
http://bllcompras.com
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 467

n.º 101/2001 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Municipal n.º 717/2001, COMUNICA a realização, e CONVIDA as entidades civis orga-
nizadas e a população em geral, a assistirem a transmissão da AUDIÊNCIA PÚBLICA, com o objetivo de discutir o processo de elaboração 
do Plano Plurianual - PPA quadriênio 2022/2025 a partir das 15h00min horas no dia 19 de julho de 2021. A audiência será transmitida da 
Câmara Municipal de Vereadores, através de plataforma de acesso público, cujo link será disponibilizado a todo e qualquer cidadão interes-
sado, no site oficial do Município (www.garopaba.sc.gov.br), com ampla divulgação pela Assessoria de Imprensa Oficial, acompanhada das 
instruções de acesso e de manifestação.

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas do Município de Garopaba NOTIFICADAS, a indicar seus delegados representantes de 
05/07 à 16/07/2017, por escrito, com entrega no Protocolo da Prefeitura Municipal, à Praça Governador Ivo Silveira, 296, de segunda a 
sexta-feira, das 13h00min às 18h00min horas.
Garopaba, 30 de junho de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 161/2021
Publicação Nº 3130117

DECRETO N.º 161, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

DIVULGA O RESULTADO DOS RECURSOS E HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGEN-
CIAL REGIDO PELO EDITAL Nº 003/2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, e demais legislações vigentes, TORNA PÚBLICO o que segue,

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO a CLASSIFICAÇÃO FINAL E O RESULTADO DOS RECURSOS do CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL, regido 
pelo Edital nº 003/2021, conforme relação de candidatos constante no anexo único deste instrumento, o qual serviu para classificar candi-
datos para contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Garopaba, 30 de junho de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 01/07/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO
RESULTADO DO RECURSO
REQUERENTE RESULTADO
ELIANE MARCHI DE CARVALHO INDEFERIDO CONFORME ITEM 5.10

CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROFESSOR GEOGRAFIA EJA 10 H
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
ALVARO AUGUSTO SCHEIMER FOGASSI 1º 8,5
MILENE SEER 2º 7,0
ERIBERTO JOÃO TEIXEIRA 3º 2,5
NAYANA FLORES DE AZEVEDO 4º 1,0

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS MOTIVOS
CRISTIANE MEDIANEIRA AVILA DIAS NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
DANIEL C. DE ALBUQUERQUE NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.

PROFESSOR INGLÊS EJA 10 H
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
EDUARDO AZZOLIN TEIXEIRA 1º 10,5
JOISE LUIZ BENTO 2º 8,0

http://www.garopaba.sc.gov.br
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ANDREA JEANINE TECCHIO PACHECO 3º 8,0
ADRIANA REGINA TOMÉ 4º 8,0

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS MOTIVOS
ANDREIA RODRIGUES DE FARIAS PARAGUASSIR NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
VITOR HUGO GOULART NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.

PROFESSOR INGLÊS 20 H
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
EDINA DE SOUZA TEIXEIRA 1º 9,0

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS MOTIVOS
MARCIA BLOS NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.

PROFESSOR ARTES 20 H
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
LUIZA RODRIGUES REGINATTO 1º 2,5

PROFESSOR ARTES 40 H
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
ROBERTA FERREIRA DILLMANN 1º 6,0

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS MOTIVOS
ADRIANE TAVARES SCHINEIDER NÃO ATENDEU AO ARTIGO 5.8 DO REFERIDO EDITAL.
ELIANE MARCHI DE CARVALHO NÃO ATENDEU AO ARTIGO 5.8 DO REFERIDO EDITAL.
MANOELA JARDIM NÃO ATENDEU AO ARTIGO 5.8 DO REFERIDO EDITAL.

PROFESSOR DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS E MUSICALIZAÇÃO 20 H
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
MELISSA MAYER FERRAZ 1º 14

PROFESSOR DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS E MUSICALIZAÇÃO 40 H
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
SEM CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS MOTIVOS
CYNTHIA GRIECO PASTOR NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
DARLENE DEECKEN NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
SELMA LEMOS FAUSTO DE SOUZA NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
THALITA SILVA DE MORAIS NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
VIVIAN DE ABREU NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO NOTA
BEATRICE COELHO JAHN 1° 5,0
LARISSA ALVES SORTICA 2º 2,5
ROSANA PRIGOL 3º 1,0

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS MOTIVOS
JACKCIANE DOS SANTOS NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
JHONATAS DOS SANTOS NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.
ROSANA STRADOLINI NÃO ATENDEU AO ARTIGO 2.1 DO REFERIDO EDITAL.

DECRETO Nº 162/2021
Publicação Nº 3130118

DECRETO N.º 162, DE 30 DE JUNHO DE 2021

PRORROGA E ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 079/2021, QUE: “DISPÕE, EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, MEDIDAS DE ENFRENTA-
MENTO DA COVID-19 NOS LIMITES DO MUNICÍPIO DE GAROPABA/SC, ATUALIZANDO AS NORMAS MUNICIPAIS DESTINADAS À CONTEN-
ÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19); E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
conforme prevê o artigo 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o nível da Avaliação de Risco Potencial do Estado de Santa Catarina para região de Garopaba atualmente se encontra 
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em nível GRAVISSIMO;

CONSIDERANDO que os municípios têm competência para definir os assuntos de interesse local, desde que não afetem o equilíbrio e as 
ações necessárias para o combate à pandemia na forma regionalizada, em conformidade com a interpretação dada pelo Supremo Tribunal 
Federal;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 562/2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos 
do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1.276, de 17 de maio de 2021 e suas alterações, o qual dispõe sobre as medidas de enfrenta-
mento da COVID-19 no período que especifica e estabelece outras providencias.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, e demais legislações vigentes,

DECRETA,
Art. 1º Resta ratificado; prorrogado; e alterado o Decreto Municipal nº 79 de 05 de abril de 2021, o art. 12 do decreto passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de 16 de junho de 2021 e vigência até 30 de junho de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de 01 de julho de 2021 e vigência até 31 de outubro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba/SC, 30 de junho de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 01/07/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

ERRATA PORTARIA Nº 1138/2021
Publicação Nº 3127591

MUNICÍPIO DE GAROPABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA: Portaria n.° 1138/2021

A Prefeitura Municipal de Garopaba por sua Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, torna pública a seguinte alteração na 
Portaria Municipal n.° 1138/2021, datada de 25/06/2021.

Onde se lê:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, Inciso II da Lei Municipal n.º 1000/2005, FILIPE MARTINS, CPF nº. ***.***.469-21, 
das funções do cargo de ASSISTENTE DE DIREÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 22/06/2021.
Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 22/06/2021.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Leia se lê:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, Inciso II da Lei Municipal n.º 1000/2005, FILIPE MARTINS, CPF nº. ***.***.469-21, 
das funções do cargo de CHEFE DE SETOR DE APOIO, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 22/06/2021.
Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 22/06/2021.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Junho de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 01/07/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA ONLINE N. 01/2021
Publicação Nº 3130163

Comissão Especial que irá tratar de assuntos relevantes aos limites e divisas dos bairros do Município de Garopaba

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA ONLINE N. 01/2021

A Comissão Especial que irá tratar de assuntos relevantes aos limites e divisas dos bairros do Município de Garopaba realiza AUDIÊNCIA 
PÚBLICA referente à apresentação do Projetos de Lei, que cria os bairros do Município de Garopaba, em fase final de elaboração.

Em cumprimento das medidas restritivas de enfrentamento da disseminação do coronavirus (COVID-19), resta impossibilitada a realização 
da Audiência Pública presencial, com vistas a evitar aglomeração de pessoas.

Com o intuito de promover a discussão junto a toda a sociedade civil, Vereadores do Município, representantes de sociedades constituídas, 
assim como todos os munícipes residentes e domiciliados no território do Município, informa-se que o canal de comunicação será a página 
e chat da Câmara de Vereadores de Garopaba no youtube.com/camaradegaropaba.

Será permitido nas galerias da Câmara, a presença de autoridades municipais e de até 01 (um) representante legal de cada uma das asso-
ciações de moradores.

Por fim, salienta-se que a Audiência Pública será realizada no dia 05 de julho, segunda-feira, do corrente ano, às 17h30min., por meio do 
canal “Câmara de Vereadores de Garopaba”, no youtube.com/camaradegaropaba e na Tv Câmara - https://www.camaragaropaba.sc.gov.
br/tvcamara.

Mais informações em jeanricardo@camaragaropaba.sc.gov.br.

Garopaba, 29 de junho de 2021.
NILTON BATISTA RAUPP
Presidente da Câmara Municipal de Garopaba

JEANRICARDO ANTUNES
Vereador
Presidente da Comissão

JAIRO PEREIRA DOS SANTOS
Vereador
Vice-presidente da Comissão

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de garoPaba - iPregoba

RESOLUÇÃO 005/2021 - CONSELHO ADM. DO IPREGOBA
Publicação Nº 3130211

 RESOLUÇÃO N°. 005/2021
Aprova a Ata da Sessão Ordinária do dia 14/04/2021 e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Garopaba – IPREGOBA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 9° do art. 72 da Lei Municipal n°. 677, de 06 de abril de 2000 e pelo art. 13 da Resolução 
n°. 001, de 20 de maio de 2009, torna público que o Conselho Administrativo do IPREGOBA aprovou e promulgou a seguinte,

R E S O L U Ç Ã O
Art. 1° - Fica aprovada a Ata da Sessão Ordinária realizada em 14/04/2021.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de maio de 2021.
João Luiz Gregório
Presidente do Conselho Administrativo – IPREGOBA

Publicada a presente Resolução, no DOM/SC em 01/07/2021, de acordo com a
Lei Municipal nº 1.326 de 10/08/2009.

Lorena Bernardo de Abreu
Diretora Executiva – IPREGOBA

https://www.camaragaropaba.sc.gov.br/tvcamara
https://www.camaragaropaba.sc.gov.br/tvcamara
mailto:jeanricardo@camaragaropaba.sc.gov.br
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 028/2021 PMG
Publicação Nº 3128194

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 028/2021
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (Abastecimento de Água Potável e 
Esgotamento Sanitário, Drenagem e Manejo das Águas Pluviais, Limpeza e Fiscalização Preventiva das Respectivas Redes Urbanas; Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos); elaboração do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômico-Financeira, Elaboração de estudo de engenharia 
econômica financeira, visando o estabelecimento de metodologia para modelagem do preço da tarifa de disponibilidade operacional a ser 
aplicada no serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário; elaboração de levantamento mais amplo e retroativo possível dos 
elementos físicos constituintes da infraestrutura de bens reversíveis relativos à prestação dos serviços de abastecimento de água potável 
e esgotamento sanitário de acordo com as Leis n.º 11.445/2007, 12.305/2010, na forma prevista neste Edital, especialmente no Termo de 
Referência.

Tendo em vista a alteração do Termo de Referência, fica redesignada a entrega e abertura dos envelopes para o dia: 19/07/2021 as 09:00 
horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.atende.net

GARUVA, 30 de junho 2021.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PMG Nº 031/2021
Publicação Nº 3128070

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E1B6BA0D2C05BA71016B156F814DBB09EDF9D9C0
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 031/2021
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item.

Objeto: Aquisição de materiais diversos de manutenção e extensão da rede de abastecimento de água do Município, com entrega de acordo 
com as necessidades da Secretaria de Saneamento Ambiental, conforme planilha anexa (Termo de Referência).

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 16/07/2021 às 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.atende.net.

GARUVA, 30 de junho de 2021.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

http://www.garuva.atende.net
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DECRETO N° 165/2021
Publicação Nº 3127769

DECRETO N° 165 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2280 de 30/06/2021,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a suplementação da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão/Unidade 09.001. Secr. de Des. Social e Habitação/Depto. de Des. Social e Habitação
Função/ Sub-função 08.244. Assistência Social/ Assistência Comunitária
Programa 1020. Nova Garuva Social
Ação 2043 Man. da Secr M de Des Social e Hab
• 3390 Outras 
Despesas 
Correntes

01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 10.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 01.001. Câmara de Vereadores
Função/ Sub-função 01.031. Legislativa/Ação Legislativa
Programa 1001. Legislativo Municipal
Ação 2001 Man. da Câmara de Vereadores
• 3390 Outras 
Despesas 
Correntes

01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 166/2021
Publicação Nº 3127768

DECRETO N° 166 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2281 de 30/06/2021,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), para a suplementação da se-
guinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 14.001. Fundo Municipal de Saúde
Função/ Sub-função 10.301. Saúde/ Atenção Básica
Programa 1034. Nova Garuva Saudável
Ação 2068 Man. do Fundo M de Saúde
• 4490 Despe-
sas de Capital 01.02.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 190.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 01.001. Câmara de Vereadores
Função/ Sub-função 01.031. Legislativa/Ação Legislativa
Programa 1001. Legislativo Municipal
Ação 2001 Man. da Câmara de Vereadores



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 473

• 3190 Despesas de Pessoal 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 100.000,00

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 90.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 168/2021
Publicação Nº 3128406

DECRETO N° 168, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 6°, incisos I 
e III, da Lei nº 2243, de 05/11/2020,

DECRETA:
Art. 1º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 91.661,66 (noventa e um mil, seiscentos e sessenta e um reais 
e sessenta e seis centavos), no orçamento do Município de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
07.001.0012.0361.1015.2034 Manu-
tenção do Transporte Escolar 3390 03.62.55 91.661,66

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o será utilizado recurso proveniente do Superavit Financeiro do exer-
cício de 2020 referente os recursos do Governo do Estado destinados ao Transporte Escolar.

Art. 3º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 83.049,38 (oitenta e três mil, quarenta e nove reais e trinta e oito 
centavos), no orçamento do Município de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
07.001.0012.0361.1015.2034 Manu-
tenção do Transporte Escolar 3390 03.37.02 83.049,38

Art. 4º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o será utilizado recurso proveniente do Superavit Financeiro do exer-
cício de 2020 referente os recursos do Governo Federal destinados ao Programa Nacional do Transporte Escolar (PNATE).

Art. 5º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 27.896,70 (vinte e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e 
setenta centavos), no orçamento do Município de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
07.001.0012.0361.1015.2034 Manu-
tenção do Transporte Escolar 3390 01.62.55 27.896,70

Art. 6º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 5o será utilizado recurso proveniente do provável Excesso de Arreca-
dação referente os recursos do Governo do Estado destinados ao Transporte Escolar.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 30 de junho de 2021.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 169/2021
Publicação Nº 3128421

DECRETO N° 169, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 6°, inciso 
III, da Lei nº 2243, de 05/11/2020,

DECRETA:
Art. 1º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), no orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
15.001.0008.0243.1016.2039 Manu-
tenção da Casa de Acolhimento 4490 03.00.00 3.500,00
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Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o será utilizado recurso proveniente do Superavit Financeiro do exer-
cício de 2020 referente os recursos ordinários do tesouro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 30 de junho de 2021.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 170/2021
Publicação Nº 3128470

DECRETO Nº 170, de 30 de junho de 2021.

“Altera o parágrafo único do artigo 50 do Decreto Municipal 71/2021.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Des-
burocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021,

DECRETA:

Art. 1º – Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 50 do Decreto Municipal 71/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.50 (...)

Parágrafo único – Os processos de licitação, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, abertos após 60 (sessenta) dias da data 
de vigência deste Decreto serão obrigatoriamente ajustados aos seus termos e quanto aos demais, os prazos serão os da vigência da Lei 
Federal 14.133/2021.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 001/2019 - 2
Publicação Nº 3127773

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1DE3C943D55B863F90A33FBB1FE92E3A8A05159B
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 001 Aditivo 2
Processo FMS nº 009/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratado: Estevam Administração de Imóveis Ltda Me
CNPJ: 16.937.747/0001-00
Contratante: Fundo Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Garuva
Objeto: Locação de uma sala com 100m², situada na Avenida Celso Ramos, nº 1.901, centro, nesta cidade, para a instalação da sede da 
vigilância sanitária e epidemiológica.
Renovação por mais 12 (doze) meses
Valor Mensal: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
Data de Assinatura: 28/06/2021.
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO PMG 009/2019 - 2
Publicação Nº 3127749

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2E30E08EE1E1DC58B3891639EEBAC33075995611
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 009 – Aditivo 2
Processo PMG nº 039/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratado: Marino Durk
Contratante: Município de Garuva/Prefeitura Municipal de Garuva
Objeto: locação de uma sala com 64m², situada na rua Carlos Borgenhausen, nº 551, térreo, esquina com a Rua Padre José Novack, Cen-
tro, nesta Cidade, para a instalação da Sede da Mediação Familiar - conforme convênio com o tribunal de justiça e emissão de Carteiras de 
Identidade.
Valor Mensal: R$ 1.712,99 (um mil setecentos e doze reais e noventa e nove centavos)
Data de Assinatura: 29/06/2021.
Prazo: 12 (doze) meses.
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

LEI N° 2280/2021
Publicação Nº 3127746

LEI Nº 2280 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Município de Garuva Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 09.001. Secr. de Des. Social e Habitação/Depto. de Des. Social e Habitação
Função/ Sub-função 08.244. Assistência Social/ Assistência Comunitária
Programa 1020. Nova Garuva Social
Ação 2043 Man. da Secr M de Des Social e Hab
• 3390 Outras 
Despesas 
Correntes

01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 10.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 01.001. Câmara de Vereadores
Função/ Sub-função 01.031. Legislativa/Ação Legislativa
Programa 1001. Legislativo Municipal
Ação 2001 Man. da Câmara de Vereadores
• 3390 Outras 
Despesas 
Correntes

01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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LEI N° 2281/2021
Publicação Nº 3127744

LEI Nº 2281 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 14.001. Fundo Municipal de Saúde
Função/ Sub-função 10.301. Saúde/ Atenção Básica
Programa 1034. Nova Garuva Saudável
Ação 2068 Man. do Fundo M de Saúde
• 4490 Despe-
sas de Capital 01.02.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 190.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 01.001. Câmara de Vereadores
Função/ Sub-função 01.031. Legislativa/Ação Legislativa
Programa 1001. Legislativo Municipal
Ação 2001 Man. da Câmara de Vereadores
• 3190 Despe-
sas de Pessoal 01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 100.000,00

• 3390 Outras 
Despesas 
Correntes

01.00.00 Recursos Ordinários do Tesouro R$ 90.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

LEI N° 2282/2021
Publicação Nº 3127750

LEI Nº 2282 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Município de Garuva Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.350.000,00 (um milhão e trezentos e cinquenta mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 11.004. Secr. de Estratégias Rurais e Infraestrutura/Depto. de Man. de Vias Públ.
Função/ Sub-função 15.451. Urbanismo/ Infra-Estrutura Urbana
Programa 1022. Urbanização, humanização e infraestrutura urbana
Ação 1013 Abertura/retificação/ampliação de vias urbanas
• 4490 Despe-
sas de Capital

03.00.00 Recursos Ordinários 
do Tesouro R$ 1.350.000,00

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Município de Garuva Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 11.001. Secr. de Estratégias Rurais e Infraestrutura/Depto. de Est. Rurais
Função/ Sub-função 20.608. Agricultura/ Promoção da Prod. Agropecuária
Programa 1030. Man. da Secretaria de Est. Rurais
Ação 2060 Man. da Secretaria de Est. Rurais
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• 4490 Despesas de Capital 03.00.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 250.000,00

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 14.001. Fundo Municipal de Saúde
Função/ Sub-função 10.301. Saúde/ Atenção Básica
Programa 1034. Nova Garuva Saudável
Ação 2068 Man. do Fundo M de Saúde

• 4490 Despesas de Capital 03.02.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro R$ 500.000,00

Art. 4º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o, 2° e 3° serão utilizados recursos provenientes do Superávit Finan-
ceiro do exercício de 2020 nos recursos ordinários do tesouro.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 15/2021
Publicação Nº 3128468

Resolução nº 0015/2021
Dispõe sobre aposentadoria voluntária de servidor do Poder Legislativo.

Considerando o pedido de aposentadoria voluntária do Servidor Ernandes Mendonça F-rbringer, protocolado no dia 21/06/2021;
Considerando Parecer Jurídico 22/2021 do Consultor Jurídico desta Casa;
Considerando carta de concessão do benefício pelo INSS;
Considerando despacho da Mesa Diretora; e
Considerando o artigo 129, III, do Estatuto do Servidor Público do Município de Garuva.

A Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1° Conceder a partir de 17 de julho de 2021, aposentadoria voluntária ao Servidor Ernandes Mendonça F-rbringer no cargo de provi-
mento efetivo CPE de Operador de Áudio e Vídeo do Poder Legislativo Municipal, conforme aprovação no Concurso Público 01/2010.

Parágrafo único. Será assegurado ao servidor a diferença integral dos vencimentos atuais com relação ao benefício mensal concedido pelo 
INSS, a serem pagos pelo Poder Legislativo, que importa no valor atual de R$ 368,93 (trezentos e sessenta e oito reais e noventa e três 
centavos).

Art. 2° Fica assegurado ao servidor optar pelo PDI (Programa de demissão incentivada), em caso de implantação do programa pelo Poder 
Legislativo, desde que requerido 30 dias após a regulamentação deste.

Parágrafo único. Em caso da opção do servidor pelo PDI, será automaticamente tornado sem efeito o parágrafo único do art. 1° desta 
Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 29 de junho de 2021.

Marli Terezinha Leandro Simmermam
Presidente da Câmara
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021
Publicação Nº 3128530

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8888F58AC5FDECC1E85382ED139E76D545E954B5
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2021
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021
OBJETO: Aquisição de mobiliário e objetos de decoração para o serviço de Fonoaudiologia, Psicologia e Psicopedagogia (Sefoppe), da direto-
ria de atendimento educacional especializado (AEE) e do Projeto Integrar. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 14/07/2021, 
no Departamento de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a 
partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 30/06/2021.
EMERSON ANTUNES
Secretário de Educação

DECRETO Nº 10.018, DE 10 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128357

DECRETO Nº 10.018, DE 10 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA SECRETARIA DA SERVIDORA LUANA LIESENBERG.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei Complementar nº 144, de 02 de junho de 2021, que suprimiu uma vaga de Coordenador de Serviços da Secretaria 
Municipal de Obras e acresceu a mesma vaga na Secretaria Municipal de Planejamento Territorial,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a Secretaria da servidora LUANA LIESENBERG, inscrita no CPF sob o nº 076.747.239-09, ocupante do cargo em comis-
são de Coordenadora de Serviços, lotada com 40 horas semanais, na Secretaria Mun9cipal de Obras, passando a ser a Secretaria Municipal 
de Planejamento Territorial, nos termos da Lei Complementar nº 144, de 02 de junho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de junho de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128952

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA PORTARIA Nº01, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

A Secretaria de Educação do Município de Gaspar, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Inciso I do artigo 1º da Portaria nº 01/2021, de 15 de junho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
I. Fica concedido recesso escolar aos Servidores Públicos Municipais de Gaspar que exercem as funções nas Escolas Municipais e CDI’s, 
incluído os motoristas do Transporte Escolar, no período compreendido entre 26 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021, retornando as 
atividades no dia 02 de agosto de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 30 de junho de 2021.
EMERSON ANTUNES
Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 6.680, DE 25 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127837

PORTARIA Nº 6.680, DE 25 DE JUNHO DE 2021.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PARA APURAR RESPONSABILIDADE DE 
EMPRESA POR INEXECUÇÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário da Fazenda e Gestão Administrativa do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no cumpri-
mento dos deveres e atribuições estabelecidos na Lei n.° 8.666/93, considerando o disposto no artigo 5º da Portaria nº 6.727, de 22 de abril 
de 2021, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Especial,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 28 de junho de 2021, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial 
designada através da Portaria 6.727, de 22 de abril de 2021, em relação ao Processo Administrativo nº 09/2020, que apura a responsabili-
dade de empresa por inexecução parcial da Ata de Registro de Preço nº 003/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.

Gaspar, 25 de junho de 2021.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 6.861, DE 25 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128595

PORTARIA Nº 6.861, DE 25 DE JUNHO DE 2021.

DESIGNA RAMIRES DOS SANTOS PARA ATUAR COMO FISCAL DOS CONTRATOS QUE ESPECIFICA.

SILVANIA JANOELO DOS SANTOS, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto no De-
creto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 31 de novembro de 2020, o servidor RAMIRES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 041.095.839-50, ocupante 
do cargo de Diretor-Geral Cont. Aval. Reg. e Audito, para atuar como Fiscal dos contratos abaixo especificados:

I. Contrato nº 20134/2020, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa CLÍNICA SÃO MARCOS LTDA;

II. Contrato nº 20135/2020, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa CLÍNICA SÃO MARCOS LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 31 de novembro de 2020.

Gaspar, 25 de junho de 2021.

SILVANIA JANOELO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N.º 71/2021
Publicação Nº 3128761

RESOLUÇÃO N.º 71/2021.
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de suas atribuições contidas no artigo 41, incisos V e VI da Lei Orgânica Municipal, 
bem como no Regimento Interno da Edilidade,
Considerando que a Câmara Municipal de Gaspar necessita [para a manutenção regular das suas atividades] da prestação ininterrupta dos 
serviços referentes aos sistemas eletrônicos [softwares] relativos ao processo legislativo, às votações plenárias, às transmissões das sessões 
e ao seu sítio virtual;
Considerando que a Câmara Municipal de Gaspar necessita [para a manutenção regular das suas atividades] da prestação ininterrupta dos 
serviços referentes aos sistemas eletrônicos [softwares] relativos aos trabalhos contábeis e de recursos humanos;
Considerando que a Edilidade vem desenvolvendo estudos internos para informatização completa de seus processos, o que poderá culminar 
com a substituição dos softwares hoje utilizados;
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RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a prorrogação do Contrato CM 001/2019, pelo prazo de 3 [três} meses.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão pelo orçamento próprio desta Edilidade.
Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara de Vereadores de Gaspar, 30 de junho de 2021.

FRANCISCO SOLANO ANHAIA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO CM - 001/2019
Publicação Nº 3128853

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO CM - 001/2019

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR E LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, OBJETI-
VANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL.

1. Fica prorrogado o Contrato CM 001/2019, ao passo que sua vigência passa a se estender até o dia 30/09/2021.
2. O presente aditivo é amparado pelos artigos 57, inciso IV e 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/1993, tendo sido autorizado 
por Resolução da Presidência da Mesa Diretora.

3. Ficam mantidos todos os termos do ajuste, inclusive aqueles relativos à funcionalidade prevista no Aditivo 001 ao contrato aqui prorro-
gado.

4. Por estarem de acordo os celebrantes, o presente aditivo é firmado em três vias de igual teor.

Gaspar (SC), em 30 de junho de 2021.

CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
FRANCISCO SOLANO ANHAIA
Presidente

JESER MAURI ALVARENGA
Representante

samae - gasPar

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1010/2021 - SAMAE
Publicação Nº 3128636

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• CONTRATOS 2021
=================================================================
Número do contrato: 1010/2021
Data vigência: 30/06/2021
Data vencimento: 31/12/2021
Número da Licitação: 7/2021 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: RSUL ENGENHARIA LTDA. (05.885.865/0001-04).
Objeto: Prestação dos serviços de dimensionamento e projetos elétricos
Valor: R$ 5.410,00 (cinco mil quatrocentos e dez reais).
================================================================

Gaspar (SC), em 30 de junho de 2021.

CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 481

Governador Celso Ramos

Prefeitura

313 ALAERTO CID FERNANDES JUNIOR
Publicação Nº 3130201

Portaria nº 313/2021

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais econsiderando o disposto 
no artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho 
do servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório do servidor ALAERTO CID FERNANDES JUNIOR, confirmando-o no cargo de provimento efetivo-
de AUXILIAR DE MANUTENCAO E CONSERVACAO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, o servidor estável no serviço 
público municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 15 de Fevereiro de 2021.

MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

314 ALAERTO CID FERNANDES
Publicação Nº 3130202

Portaria nº 314/2021

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais econsiderando o disposto 
no artigo nº 53 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e com base no parecer conclusivo da comissão de avaliação especial de desempenho 
do servidor em estágio probatório,

Resolve:

Declarar a aprovação no estágio probatório do servidor ALAERTO CID FERNANDES, confirmando-o no cargo de provimento efetivode AUXI-
LIAR DE MANUTENCAO E CONSERVACAO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, declarando, ainda, o servidor estável no serviço público 
municipal.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 15 de Fevereiro de 2021.

MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 016/2021 - TERMO DO CONTRATO Nº 016/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL POR INFORMATIZAR 
O SETOR DE ARRECADAÇÃO, ATRAVÉS DE LOCA

Publicação Nº 3128286

CONTRATO 016/2021

TERMO DO CONTRATO Nº 016/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA TECNOLÓ-
GICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL POR IN-
FORMATIZAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DOS SISTEMAS RELACIONADOS, ESPECÍFICO PARA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, COM INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS, JÁ INCLUSAS AS ALTERAÇÕES LEGAIS E MANU-
TENÇÕES CORRETIVAS SE HOUVEREM, INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS DOS SISTEMAS QUE ESTIVEREM EM USOPARA A 
PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC,REFERENTE AO PREGÃO N.º 41/2020, PROCESSO 41/2020.

O município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 6 de Novembro, bairro Ganchos do 
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meio, Governador Celso Ramos , Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.892.373/0001-89, representada neste ato pelo prefeito 
Marcos Henrique da Silva , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, empresa TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, estabelecida à Rua general Oswaldo pinto da veiga – nº1323 – 2º andar – sala 01 – bairro Prospera – Criciuma/SC, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 09.599.021/0001-40, neste ato representado pelo Alexsandro Raulino da Silva, brasileiro, 
solteiro, supervisor comercial, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 043.185.359-24, portador do RG n.° 4.782.605-3 SSP/SC, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente contrato vincula-se ao Pregão Presencial 41/2020 e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATA-
DO à Lei nº n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que consta 
do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação de Pregão Presencial nº 41/2020, que passa a fazer parte integrante deste 
contrato, e, bem assim, do que está insculpido na proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL POR INFORMATIZAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO, 
ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DOS SISTEMAS RELACIONADOS, ESPECÍFICO PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM INSTALAÇÃO, IMPLAN-
TAÇÃO E TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS, JÁ INCLUSAS AS ALTERAÇÕES LEGAIS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS SE HOUVEREM, 
INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS DOS SISTEMAS QUE ESTIVEREM EM USOPARA A PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O objeto do presente contrato será prestado mediante requisição do Secretario da Receitado Município de Governador Celso Ramos e 
deverá ser iniciadono prazo de até 05 (cinco) dias após a assinatura.
3.2. Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato correrão exclusivamente por conta da contratada, 
inclusive aquelas relacionadas com os programas em si, os serviços de instalação, funcionamento, conversão total de dados, apresentação, 
treinamento de pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadas, e, custo com pessoal para atendimentos técnicos in-loco, quando requi-
sitado pela Prefeitura.
3.3. A Contratada poderá alterar os seus procedimentos, em função dos avanços tecnológicos e outros motivos, desde que venham a oti-
mizá-los, devendo para isso, obter a autorização prévia da Administração Municipal.
3.4. A Contratada deverá obrigatoriamente fornecer, sem qualquer ônus para a Contratante, todos os itens de apoio à Conversão, implan-
tação e Treinamento dos Sistemas previstos no presente edital.
3.5. No caso de necessidade de atendimento in-loco, a Prefeitura notificará a contratada que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quantro) 
horas dê início ao atendimento requisitado.

3.6. Da Manutenção e Suporte Técnico:

3.6.1.A Manutenção são os trabalhos realizados na sede da CONTRATADA que se fizerem necessários ao desenvolvimento e ao bom funcio-
namento do Sistema, excluindo todo e qualquer consultoria, suporte presencial, suporte remoto, treinamento e/ou capacitação técnica de 
pessoal que tenha caráter específico conforme descrito no contrato ou nos aditivos.

3.6.1.1- A CONTRATADA proporcionará durante a vigência da Manutenção e a Garantia:

1 O bom funcionamento e obtenção dos resultados para o qual cada Sistema foi desenvolvido;

2 As alterações em cada Sistema, decorrentes de mudanças na legislação, melhorias tecnológicas, otimizações e depurações;

3 As novas versões executáveis de cada Sistema, sem restrições quanto ao uso, de forma que os usuários dos sistemas possam continuar 
a utilizá-los para consultas e emissão de relatórios referentes aos exercícios anteriores e para inserção de dados e lançamentos, consultas 
e emissão de relatórios do exercício vigente conforme contrato e aditivos.

4 Os esclarecimentos de todas as dúvidas sobre cada um dos Sistemas, através de qualquer meio de telecomunicação, ficando este custo 
por conta do CLIENTE/CONTRATANTE.
Sendo que, este atendimento estará disponível das 8:30hs às 17:30hs, em dias úteis e de segunda à sexta feira.

5 Todas as tarefas e trabalhos descritos acima serão executados respeitando-se cada EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO e a vigência do contrato 
de MANUTENÇÂO entre as partes.
Afinal, são sistemas específicos para gestão pública e devem ser devidamente liberados de acordo com cada exercício (ano) orçamentário.
Portanto, anualmente, com o contrato de manutenção vigente, cada sistema será atualizado, parametrizado e liberado para inserção de 
novos dados, lançamentos e legislações correspondentes ao mesmo exercício de vigência do contrato de manutenção.
Considerando essa anualidade das suas funções, os sistemas possuem duas finalidades distintas:
(1) consulta de dados e emissão de relatórios quanto aos exercícios orçamentários (anos) anteriores; e
(2) lançamento de novos dados e cadastros, consultas e emissão de relatórios relativamente ao exercício da vigência do contrato e seus 
aditivos.

3.6.2. DO SUPORTE TÉCNICO PRESENCIAL
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É o atendimento que o técnico da CONTRATADA executará na SEDE da CONTRATANTE, esse atendimento será realizado através de solici-
tação da CONTRATANTE formalmente via E-mail, mensagem instantânea ou ofício.

3.6.2.1. O Horário para prestação do Suporte técnico Presencial será das 08:30 às 17:30 horas, em dias úteis de segunda a sexta feira.

3.6.2.2. O tempo de duração do Suporte Presencial será contado a partir da saída do técnico da Sede da CONTRATADA, essa duração será 
faturada sempre múltiplos de 30 (trinta) minutos. O valor de cada 30 (trinta) minutos será equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor 
hora de consultoria citado no Contrato ou no Anexo I do Edital.

3.6.3. DO SUPORTE TÉCNICO VIA ACESSO REMOTO

É o atendimento que o técnico da CONTRATADA executa através da CONEXÃO, via o software especifico de Suporte Remoto, com o com-
putador servidor ou estação de trabalho do CLIENTE.

3.6.3.1. Será utilizado, única e exclusivamente com a solicitação e aprovação da CONTRATANTE, depois de esgotada a alternativa de solução 
de qualquer chamado da CONTRATATANTE via telefone ou internet, através de suporte presencial, bem como, para evitar o deslocamento 
até a sede da CONTRATANTE.

3.6.3.2. A CONTRATANTE poderá acompanhar a execução de todos os trabalhos do técnico através do seu próprio monitor. Ficando sob 
a responsabilidade da CONTRATANTE, AUTORIZAR o acesso remoto, formalmente via e.mail ou mensagem instantânea ou ofício, iniciar, 
acompanhar, interromper e encerrar cada CONEXÃO. Todo investimento na contratação e manutenção do software especifico de Suporte 
Remoto é de responsabilidade da CONTRATADA.

3.6.3.3. O software específico de Suporte Remoto disponibiliza um TARIFADOR para medição da duração, em MINUTOS, do SUPORTE RE-
MOTO prestado ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA. A duração a ser faturada será sempre múltipla de 30 (trinta) minutos. O valor de 
cada 30 (trinta) minutos será equivalente a 50% (cinq-enta por cento) do valor hora de consultoria citado no Contrato ou no Anexo I ao 
contrato, ou no Aditivo ao contrato, ou seja, no que estiver vigorando.

3.6.3.4. O horário para a prestação dos serviços de SUPORTE REMOTO será das 08:30 às 17:30 horas, em dias úteis, de segunda a sexta 
feira.
Qualquer atendimento, fora destes dias e deste horário, terá um acréscimo de 100% (cem por cento) no valor de cada 30 (trinta) minutos.

3.6.3.5. Todos os atendimentos, efetuados via SUPORTE REMOTO, também terão os respectivos relatórios de atendimento e serão faturados 
quinzenalmente junto com os demais atendimentos.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do Orçamento do município de Governador 
Celso Ramos, para o exercício 2021/2022, por meio dos órgãos da administração direta e indireta.
Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa
21.01 2.065 3.3.90.35.99.00.00.00(214/12)

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$: 310.012,67 ( TRE-
ZENTOS E DEZ MIL DOZE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Será admitido reajuste dos valores propostos, para os sistemas locados e suporte técnico de acordo com o ÍNDICE NACIONAL DE PRE-
ÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, e poderá ser aplicado com periodicidade superior a 1 (um) ano.

6.2. Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas Partes, e sua vigência será de 12 (doze) meses, podendo, por interesse 
da Secretaria, mediante termo aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS

8.1. O CONTRATADO se obriga a reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com vício de qualidade, fornecendo todos os materiais 
eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será feito pelo Município de Governador Celso Ramos com prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da Autorização 
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de Fornecimento e comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada e respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao 
período, conforme previsto no Edital.

9.2. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para 
substituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratado.

9.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas do fornecimento dos produtos, nem impli-
cará em aceitação dos produtos em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos.

9.4. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:
I. Paralisação do fornecimento por parte da CONTRATADA, até o reinício.
II.Entrega de produtos com prazo de validade vencidosaté que sejam trocados.
III.Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CON-
TRATADA tenha perante o Município.
IV.Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município.

9.5. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS.

9.6. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original ou em fotocópia autenticada, comprovante de 
recolhimento referente ao FGTS e INSS.

NOTA: Para as empresas, cujos produtos e serviços estejam enquadrados nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE, descritos no Anexo único dos Protocolos ICMS 42 de 03/07/2009 e ICMS 82 de 26/03/2010, que estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, estas deverão se adequar ao disposto nos refe-
ridos protocolos.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO

10.1.A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, através da Secretaria solicitante, as quais se incumbirão das anotações 
e posterior comunicação dos atos praticados pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

11.1.O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:
I -Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;
II -Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III -Fiscalizar lhe a execução;
IV -Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito as seguintes penalidades:
I.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa injustificada em assinar ou retirar o respectivo instrumento 
contratual;
II.Multa moratória, não compensatória, de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, ex-
presso em reais, pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas;
III.Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em reais, 
pela rescisão determinada por ato unilateral doMUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total de 
quaisquer das obrigações estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. São obrigações do CONTRATADO:
I.Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do Contrato;
II.Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do CONTRATANTE, todas as substituições 
e correções que se fizerem necessárias;
III.Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação;
IV.Entregar os produtos contados exatamente como consta em sua proposta e neste Edital.
V.Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer danos causados à Contratante durante a vigência do contrato, bem como pelos en-
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução dos contratos, artigos 
66-71 e parágrafos, da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. São obrigações do CONTRATANTE:
I.Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato;
II.Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
III.Notificar o contratado por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função dos produtos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO UNILATERAL

16.1. Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8.666/93, é facultado ao CONTRATANTE:
I.Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II.Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
III. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES

17.1. Os representantes do CONTRATANTE, para os fins deste Contrato, são é o titular da Secretaria da Receita.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Biguaçu, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais, pertinentes à execução presente Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Governador Celso Ramos (SC), 18 de Maio de 2021.

TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA Contratada

Marcos Henrique da Silva
Prefeito Municipal
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Gravatal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 17/2021
Publicação Nº 3128843

PORTARIA Nº. 17/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS Ao SERVIDOR renato beirão schmitz”.

O Vereador RAFAEL FERNANDES MACHADO, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, principalmente a prevista 
no artigo 38, inciso XXVIII do Regimento Interno, decide:

Art. 1º. CONCEDER férias ao servidor Renato Beirão Schmitz, inscrito na matricula 160, na proporção de 30 dias, iniciando-se no dia 05 de 
julho e encerrando no dia 03 de agosto do corrente ano.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Gravatal/SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL FERNANDES MACHADO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Gravatal em 30 de junho de 2021.
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Guabiruba

Prefeitura

PORTARIA Nº 406/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127868

PORTARIA Nº. 406/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) ROSANGELA DE FATIMA GRADASCHI, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos venci-
mentos, por 12 (doze) dias, no período de 20/04/2021 a 01/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20/04/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 407/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127871

PORTARIA Nº. 407/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) ROSANGELA DE FATIMA GRADASCHI, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos venci-
mentos, por 05 (cinco) dias, no período de 06/05/2021 a 10/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 408/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127873

PORTARIA Nº. 408/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) SIMONE DE SOUZA PADILHA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, 
por 05 (cinco) dias, no período de 08/05/2021 a 12/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08/05/2021.
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Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 409/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
Publicação Nº 3127876

PORTARIA Nº. 409/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, à Servidora THAIS SCHLINDWEIN, Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem prejuízo dos vencimentos, 
por 10 (dez) dias, no período de 03/05/2021 a 12/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 410/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127892

PORTARIA Nº. 410/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) VALDETI FUZÃO CAVILHA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
14 (quatorze) dias, no período de 23/04/2021 a 06/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23/04/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 411/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127894

PORTARIA Nº. 411/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.
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RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) MARLETE OLIOTA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 15 (quin-
ze) dias, no período de 19/05/2021 a 02/06/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 414/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127901

PORTARIA Nº. 414/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) CARINA LANDEIRA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 10 (dez) 
dias, no período de 11/05/2021 a 20/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 415/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127902

PORTARIA Nº. 415/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) ZENIR DE ANDRADE SOARES, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, 
por 08 (oito) dias, no período de 20/05/2021 a 27/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete
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PORTARIA Nº 416/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127903

PORTARIA Nº. 416/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) ROBERTO RILDO OLIVEIRA SANTANA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos venci-
mentos, por 05 (cinco) dias, no período de 15/05/2021 a 19/05/2021, conforme Atestado Médico.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 417/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127907

PORTARIA Nº. 417/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) NANCI MARIA DOS SANTOS, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
07 (sete) dias, no período de 25/05/2021 a 31/05/2021, conforme Atestado Médico.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 418/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127913

PORTARIA Nº. 418/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) MARA CRISTINA LOSCHNER DALBOSCO, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos ven-
cimentos, por 10 (dez) dias, no período de 25/05/2021 a 03/06/2021, conforme Atestado Médico.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete
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PORTARIA Nº 419/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127928

PORTARIA Nº. 419/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) TALITA KELLI PADILHA SOARES, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, 
por 10 (dez) dias, no período de 14/05/2021 a 23/05/2021, conforme Atestado Médico.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 420/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127929

PORTARIA Nº. 420/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) ROSANGELA DE FÁTIMA GRADASCHI BORGES, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos 
vencimentos, por 14 (quatorze) dias, no período de 26/05/2021 a 08/06/2021, conforme Atestado Médico.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 26 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 421/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127933

PORTARIA Nº. 421/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) LUCIANA GARCIA DA SILVA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
10 (dez) dias, no período de 18/05/2021 a 26/05/2021, conforme Atestado Médico.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 26 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete
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PORTARIA Nº 422/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3127946

PORTARIA Nº. 422/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) DANIELA WUST AMANDIO, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
15 (quinze) dias, no período de 18/05/2021 a 01/06/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 26 de maio de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 423/2021 - DISPENSA
Publicação Nº 3127955

PORTARIA Nº. 423/2021
“DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, por término de contrato, o (a) Funcionário (a) NEUMAR STEIN, da função de MOTORISTA (40 horas), da Secretaria de 
Educação do Município, a partir do dia 31/05/2021, o qual estava vinculado ao servidor VALDEMAR KISTNER, que se encontrava em grupo 
de risco da COVID-19.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 424/2021 - EXONERAÇÃO
Publicação Nº 3127965

PORTARIA Nº.424/2021
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a juízo da autoridade competente, a servidora GISELLE ZAMBIAZZI, do cargo de ASSESSORA DE IMPRENSA (40 horas), 
a partir do dia 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31/12/2020.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 425/2021 - DISPENSA
Publicação Nº 3127966

PORTARIA Nº. 425/2021
“DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, a pedido, o (a) funcionário (a) VILMAR COELHO, da função de PROFESSOR IV MATEMÁTICA ACT (20 horas), da Secre-
taria de Educação do Município, a partir do dia 18/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/12/2020.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 426/2021 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3127970

PORTARIA Nº. 426/2021
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, ELISA ZIERKE DOS PASSOS DA MAIA, para exercer a função de PROFESSOR III ACT (40 horas), 
na Secretaria de Educação do Município, a partir de 18/02/2021. A referida vaga é vinculada à funcionária JULIANA TRIDAPALLI, a qual 
substitui a Servidora PATRÍCIA HODECKER COTA, que se encontra afastada por pertencer ao grupo de risco da COVID-19.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/02/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 427/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 3127972

PORTARIA Nº. 427/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, à Servidora BIANCA COMANDOLLI, Licença Maternidade, sem prejuízo dos vencimentos, por 180 (cento e oitenta) dias, 
no período de 24/05/2021 a 19/11/2021, conforme atestado médico.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 428/2021 - CONCESSÃO DE FÉRIAS
Publicação Nº 3128001

PORTARIA Nº.428/2021
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 
1.453/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais abaixo identificados, a saber:

Férias Calcu-
lada

Funcionário - 
Código

Funcio-
nário - 
Contrato

Funcionário - Des-
crição

Aquisitivo - 
Início Gozo - Início Gozo - Final Gozo - Dias Dias Pecúnia Mês/Ano 

Pagamento

19 3441 0 LUCIANO RAIMUNDO 29/12/2019 16/06/2021 25/06/2021 10 0 05/2021
18 11410 4 NELSON BERNARDE 05/03/2018 0 10 05/2021
18 11410 4 NELSON BERNARDE 05/03/2019 17/05/2021 05/06/2021 20 0 05/2021
19 12408 0 MANOEL ALVES 01/06/2019 0 10 05/2021

2 68926 0
AURISTELA TAIRSA 
DOS SANTOS CHAVES 
BARROS

13/01/2020 07/06/2021 16/06/2021 10 0 05/2021

8 181919 1 ANTONIO FRUTUOSO 03/02/2020 0 10 05/2021

1 248320 4 MARILENE DALCAS-
TAGNER BARBOSA 16/03/2020 14/06/2021 06/07/2021 23 0 05/2021

2 248320 4 MARILENE DALCAS-
TAGNER BARBOSA 16/03/2020 03/05/2021 09/05/2021 7 0 05/2021

10 250058 1
HELUIZE HELENA 
HABITZREUTER DA 
SILVA MARQUES

19/12/2021 18/05/2021 27/05/2021 10 0 05/2021

6 254126 1 LIDIRENE SILVA DOS 
SANTOS SILVA 01/10/2019 17/05/2021 26/05/2021 10 0 05/2021

2 276340 0 ANDREA SOUSA SOA-
RES DE OLIVEIRA 14/05/2019 03/05/2021 12/05/2021 10 10 05/2021

5 297437 0 MAIARA SOARES 02/02/2018 03/05/2021 10/05/2021 8 0 05/2021
6 297437 0 MAIARA SOARES 02/02/2018 20/05/2021 21/05/2021 2 10 05/2021

4 20870850 0 DOUGLAS BRANDÃO 
SOARES 19/12/2019 0 10 05/2021

2 20912048 0 LEONARDO KRAUSE 
BROLLO 09/03/2020 14/06/2021 23/06/2021 10 0 05/2021

2 20913605 0 CELIO ROBERTO 
MARTINS 09/03/2020 0 10 05/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete
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PORTARIA Nº 429/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3128003

PORTARIA Nº. 429/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) BARBARA CRISTINA RAMOS RAZERA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos venci-
mentos, por 10 (dez) dias, no período de 21/05/2021 a 30/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 430/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3128004

PORTARIA Nº. 430/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) HELEN CRISTIANE DIVINO, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
05 (cinco) dias, no período de 26/05/2021 a 30/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 431/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3128005

PORTARIA Nº. 431/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) TATIANE GANDOLFI BITTELBRUM, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimen-
tos, por 05 (cinco) dias, no período de 27/05/2021 a 31/05/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27/05/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete
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PORTARIA Nº 432/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3128012

PORTARIA Nº. 432/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) CENIRA DAS DORES DA SILVA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, 
por 15 (quinze) dias, no período de 31/05/2021 a 14/06/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 433/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3128016

PORTARIA Nº. 433/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) KARINA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimen-
tos, por 07 (sete) dias, no período de 31/05/2021 a 06/06/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 31 de maio de 2021.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021
Publicação Nº 3129064

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F5077BDBA6FBE07D50A226B37296FAE509803447
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE GUABIRUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 043/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021
REGISTRO TCE: F5077BDBA6FBE07D50A226B37296FAE509803447

O MUNICÍPIO DE GUABIRUBA torna público que se encontra aberto o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial nº 030/2021.
Objeto: Aquisição de material elétrico utilizado na manutenção do sistema de iluminação pública do município.
Recebimento da documentação e propostas: Até às 08:45 horas do dia 22/07/2021. Abertura da sessão: dia 22/07/2022 às 09:00 horas, no 
Salão Nobre da Prefeitura, sito a Rua Brusque, 344, Centro, Guabiruba-SC.
Edital e informações no departamento de compras e licitações no mesmo endereço, fone fax (47) 3308-3100, e-mail licitacao@guabiruba.
sc.gov.br e site www.guabiruba.sc.gov.br

VALMIR ZIRKE
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
http://www.guabiruba.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021
Publicação Nº 3129069

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7F22FC1122EA6FCC270A81EE416B225015CD1E4D
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE GUABIRUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2021
REGISTRO TCE: 7F22FC1122EA6FCC270A81EE416B225015CD1E4D

O MUNICÍPIO DE GUABIRUBA torna público que se encontra aberto o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial nº 031/2021.
Objeto: Aquisição de lona preta e tintas.
Recebimento da documentação e propostas: Até às 08:45 horas do dia 23/07/2021. Abertura da sessão: dia 23/07/2022 às 09:00 horas, no 
Salão Nobre da Prefeitura, sito a Rua Brusque, 344, Centro, Guabiruba-SC.
Edital e informações no departamento de compras e licitações no mesmo endereço, fone fax (47) 3308-3100, e-mail licitacao@guabiruba.
sc.gov.br e site www.guabiruba.sc.gov.br

VALMIR ZIRKE
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
http://www.guabiruba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N°80/2021 - PMG
Publicação Nº 3127705

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F2C9971C72D7F2876F9DB38498C70D649AA79583
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 80/2021 – PMG

Processo Licitatório: 80/2021 – PMG

Tipo: Menor preço/lance por item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POTÁVEL DE GUARAMIRIM (SC)

Entrega dos Envelopes: até 14/07/2021 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 14/07/2021 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 01 de julho de 2021.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 32/2019 - PMG
Publicação Nº 3127872

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 32/2019 - PMG
Processo de Licitação: 107/2019 - PMG

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Objeto da Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, Guaramirim/SC, CEP 89.270-000.
Contratada: JORNAL O CORREIO DO POVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.945.050/0001-53, es-
tabelecida na Rua Bernardo Dornbusch, nº 1106, Sala 4, bairro Vila Lalau, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 
89.256-184
Resumo do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato;
b) reajustar o valor do contrato.

Vigência: Início: 05/06/2021 Término: 04/06/2022

Guaramirim (SC), 07 de junho de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 32/2019 - PMG
Publicação Nº 3127993

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 32/2019 - PMG
Processo de Licitação: 107/2019 - PMG

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Objeto da Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, Guaramirim - SC, CEP 89.270-000.
Contratada: JORNAL O CORREIO DO POVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.945.050/0001-53, es-
tabelecida na Rua Bernardo Dornbusch, nº 1106, Sala 4, bairro Vila Lalau, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 
89.256-184.
Resumo do apostilamento: Aos valores do contrato incidirá o reajuste anual de aproximadamente 8,05 % (oito vírgula zero cinco por cento), 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), perfazendo o valor unitário de R$ 490,09 (quatrocentos e noventa 
reais e nove centavos), em face de previsão expressa da Cláusula Sexta, item 6.1.4 do contrato original e Lei Federal n° 173/2020, artigo 
8°, inciso VIII, assim que o índice for disponibilizado pelo Banco Central do Brasil.

Vigência do contrato: 04/06/2022

Guaramirim (SC), 07 de junho de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 29/2018 - PMG
Publicação Nº 3128041

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 29/2018 - PMG
Processo de Licitação: 70/2018 - PMG

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA ATUAR COMO OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE, NA MODALIDA-
DE COLETIVA EMPRESARIAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL E HOSPITALAR, FISIOTERÁPICA, PSICOLÓGICA E INTERNAÇÃO, COMPREENDEN-
DO PARTOS E TRATAMENTOS REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE NO PAÍS, COM PADRÃO DE ENFERMARIA E/OU APARTAMENTO, CENTRO DE 
TERAPIA INTENSIVA, OU SIMILAR, PARA TRATAMENTO DAS DOENÇAS LISTADAS NA CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE 
DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS COM A SAÚDE, DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM, E SEUS DEPENDENTES, COM ABRANGÊNCIA MÍNIMA REGIONAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com 
sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, em Guaramirim, Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: CLINIPAM – CLÍNICA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 76.882.612/0001-17, estabelecida na Rua XV de Novembro, nº 575, 4° e 5° andar, bairro Centro, município de Curitiba, estado do 
Paraná, CEP 80.020-310.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato;

Data da Assinatura: 04/06/2021 Vigência: 03/06/2022

Guaramirim (SC), 04 de junho de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 08/2021/HSA
Publicação Nº 3127601

PORTARIA 008/2021
Cede a servidora Cristina Silva Santos ao Município de Guaramirim.

O Hospital Municipal Santo Antônio, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ nº. 84.092.709/0001-54, representado legalmente pelo seu Ges-
tor, Jackson Testoni, nomeado conforme Portaria nº. 077/2018, no uso de suas atribuições;

Considerando a transferência da administração do Hospital Municipal Santo Antônio ao Instituto Santé;
Considerando a solicitação de cedência de servidor ao Município de Guaramirim;

RESOLVE:
Art. 1º. Ceder ao Município de Guaramirim, a servidora Cristina Silva Santos, Técnica de Enfermagem, matrícula 373150, com ônus ao 
Município.
Art. 2º. A servidora desempenhará suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de 28/06/2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim (SC), 30 de junho de 2021.

JACKSON TESTONI
Gestor do Hospital Municipal Santo Antônio

Registre-se nos apontamentos funcionais.
Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA Nº. 328/2021
Publicação Nº 3128214

PORTARIA N°. 328/2021

Prorroga o Concurso Público - Edital nº. 001/2019, para o preenchimento das vagas de cargo público existentes na Prefeitura Municipal de 
Guaramirim.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar o Concurso Público - Edital nº. 001/2019, para o preenchimento das vagas de cargo público existentes na Prefeitura Mu-
nicipal de Guaramirim, homologado pela Portaria nº. 338/2019, publicada no DOM/SC, edição nº. 2864, em 01/07/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 29 de junho de 2021.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

110/2021
Publicação Nº 3128013

DECRETO Nº 110/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.693/2020 de 26 de novembro de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 749,00 (setecentos e quarenta 
e nove reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2021, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:

06- SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
01- Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo:
Atividade: 0601.20.606.0026.2.112
3.3.90.00-00.00.267 - Aplicações Diretas .............................. R$ 749,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido o Superavit Financeiro do Exercício de 2020, 
referente aos recursos próprios o valor de R$ 749,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
30 de junho de 2021.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

111/2021
Publicação Nº 3128331

DECRETO Nº 111/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.693/2020 de 26 de novembro de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), no 
orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2021, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:

Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Função 15 – Urbanismo
Subfunção 452 – Serviços Urbanos
Programa 19 – Vias Públicas
Atividade: 0801.15.452.0019.2.021
3.3.90.00-00.00.267- Aplicações Diretas ............................... R$ 20.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Superavit financeiro do 
exercício de 2020, referente aos PRÓPRIOS, no valor de R$ 20.000,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
30 de junho de 2021.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 502

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO KAGELLA CAROLINE PIMENTEL
Publicação Nº 3129130

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA DE HERVAL D’OESTE (SC), por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora KAGELLA CAROLINE PIMENTEL, brasileira, inscrita no CPF 105.591.799-36, aprovada em 17º lugar, na relação 
de candidatos Habilitados – Nível Superior, para o cargo de Professor de Educação Física, no Processo Seletivo nº 005/2020/SMECE, homo-
logado pelo Decreto Municipal Nº 4.369/2021 de 26 de janeiro de 2021, para assumir 20 horas, turno vespertino na ERM Professor Alcino 
Fernandes e GEM Nossa Senhora de Fátima, sendo 10h em substituição ao servidor Júlio Pasqual Rigo e 10h em substituição a servidora 
Michele da Silva Coelho.
Art. 2° A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da publicação do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura Municipal, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´Oeste-SC, para assumir a vaga sob pena de entender-se 
que desiste da mesma, bem como do processo seletivo em questão.
Art. 3º A posse da aprovada, ora convocada, realizar-se-á à medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpridos, 
respeitada a lei 291/2011.

Herval d´Oeste (SC) em 30 de junho de 2021.
Silvana Lazzarini Bulla
Secretária de Educação,
Cultura e Esportes

TERMO DE AJUSTE Nº 016/2021
Publicação Nº 3128509

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
TATIELLE BUENO ALVES ME
CNPJ/MF Nº 35.193.845/0001-25
Endereço: Av. Caetano Belicanta Neto, 1317.
CONTRATADA

TERMO de ajuste Nº 016/2021 de 24 DE JUNHO de 2021
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, nº 389 Centro, Município de Herval d’ Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito em exercício, Senhor Jair da Rosa, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TATIELLE 
BUENO ALVES ME. Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida na Av. Caetano Belicanta Neto, 1317- Bairro Centro – município de Cam-
pos Novos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 35.193.845/0001-25, neste ato representado por sua titular, Senhora Tatielle 
Bueno Alves, brasileira, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de ajuste a ata de Registro de Preços 
nº 009E/2021 em decorrência do Processo Licitatório nº 033/2021, na Modalidade de Pregão Presencial nº 011/2021 e suas alterações 
posteriores, e as seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Do Objeto
O presente termo tem por objeto a repactuação dos valores contratados para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção do 
equilíbrio econômico.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
Considerando o acordo entre as partes, são repactuados os valores e a marca para o fornecimento dos gêneros alimentícios, conforme 
tabela abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA VALOR REGISTRADO % VAOR REAJUSTADO
30 CAFÉ TIPO TORRADO PCT SOLLUS R$ 5,45 60% R$ 8,72
61 FARINHA DE MILHO KG NUTRI R$ 2,40 66,6% R$ 4,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, II, d da Lei Federal 8.666/ 93 e Legislação Complementar.
CLÁUSULA QUARTA - Das Disposições Finais
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A publicação deste Termo de Ajuste não supre a necessidade de emissão de autorização escrita, para o fornecimento dos itens previstos 
no instrumento contratual.
Todos os demais itens e cláusulas da ARP Nº 009E/2021, que não foram modificados por força deste termo permanecem em pleno vigor, 
sendo o presente assinado pelas partes de forma digital.

Herval d’Oeste, 23 de junho de 2021.

JAIR DA ROSA    TATIELLE BUENO ALVES
Prefeito em exercicio   Titular
Pelo Município    Pela Empresa

TERMO DE AJUSTE Nº 017/2021
Publicação Nº 3128510

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
MERCADO E CONFECÇÕES SS DURIGON LTDA.
CNPJ/MF Nº 75.306.829/0001-16
Rua Santos Dumont nº 564 - Centro
CONTRATADA

TERMO de ajuste Nº 017/2021 de 24 DE JUNHO de 2021
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, nº 389 Centro, Município de Herval d’ Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito em exercício, Senhor Jair da Rosa, brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MERCADO E 
CONFECÇÕES SS DURIGON LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 564, – Bairro Centro – Municí-
pio de Herval d´Oeste - Estado do Santa Catarina inscrita no CNPJ sob nº 75.306.829/0001-16, neste ato representado por seu sócio admi-
nistrador, Senhor Sérgio Antonio Durigon , brasileiro,casado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de 
ajuste a ata de Registro de Preços nº 009B/2021 em decorrência do Processo Licitatório nº 033/2021, na Modalidade de Pregão Presencial 
nº 011/2021 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Do Objeto
O presente termo tem por objeto a repactuação dos valores contratados para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção do 
equilíbrio econômico.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
Considerando o acordo entre as partes, são repactuados os valores e a marca para o fornecimento dos gêneros alimentícios, conforme 
tabela abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA VALOR REGISTRADO % VAOR REAJUSTADO
03 AÇÚCAR CRISTAL 5KG PCT ALTO ALEGRE R$ 11,90 51,2% R$ 18,00
05 AÇÚCAR REFINADO 5KG PCT ALTO ALEGRE R$ 12,20 51,1% R$18,44
99 ÓLEO DE SOJA UND COAMO R$ 6,00 30,83% R$ 7,85
81 LEITE TIPO C LT TIROL R$ 3,15 6,66% R$ 3,36

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, II, d da Lei Federal 8.666/ 93 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA QUARTA - Das Disposições Finais
A publicação deste Termo de Ajuste não supre a necessidade de emissão de autorização escrita, para o fornecimento dos itens previstos 
no instrumento contratual.

Todos os demais itens e cláusulas da ARP Nº 009B/2021, que não foram modificados por força deste termo permanecem em pleno vigor, 
sendo o presente assinado pelas partes em duas vias.

Herval d’Oeste, 23 de junho de 2021.

JAIR DA ROSA    SÉRGIO ANTÔNIO DURIGON
Prefeito em exercicio   Sócio Administrador
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correa   Heloise Borsoi Favretto
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iPrevi/Ho

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020
Publicação Nº 3125993

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidade Gestora: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’Oeste/SC – IPREVI-HO
CNPJ/MF Nº 07.733.382/0001-01
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
Empresa: SMI PRIME – Consultoria de Investimentos Ltda.
CNPJ/MF Nº 11.882.190/0001-34
Endereço: Rua Dom Jaime Câmara, 66 – Sala 704 – Centro
Contratada

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020
Pelo presente instrumento de contrato, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’Oeste/SC – IPREVI-HO, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ 
sob n. 07.733.382/0001-01, neste ato representado pela Presidente do Conselho de Administração Senhora Lêni Aparecida Sabei, brasileira, 
divorciada, portadora do CPF n. 649.770.649-68, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SMI PRIME – Consultoria de Investi-
mentos Ltda, estabelecida na Rua Dom Jaime Câmara, 66 – Sala 704 – Centro – Florianópolis/SC, CNPJ n. 11.882.190/0001-34, neste ato 
representado por seu sócio-administrador, Senhor Ricardo Giovernardi, brasileiro, casado, portador do CPF n. 281.808.100-97, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e Processo 
Licitatório nº 01/2020, Pregão Presencial n° 01/2020.
Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 003/2020 de 02/07/2021 até 01/07/2022, 
bem como o reajustamento dos valores no aporte 8,06% (oito ponto zero seis por cento) com base no índice previsto IPCA acumulado nos 
últimos doze meses em virtude da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato e em observância ao determinado 
pela Lei Complementar nº 173/2020.
Parágrafo único - É acrescida a planilha os seguintes valores:

Item Qtde Und Descrição Valor Original Valor Reajuste Valor Atual

1 12 Mês

Prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
relação ao mercado financeiro, capacitada a realizar 
diagnóstico da carteira de investimentos, assessorar na 
elaboração e aplicação da política de investimentos, reali-
zar treinamento e capacitação aos gestores e conselheiros 
nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, disponi-
bilizar software para o preenchimento das APR’s – Autori-
zação de Aplicação e Resgate, disponibilizar software para 
simulações dos retornos financeiros ou percentuais com 
os fundos da carteira de renda variável, executar controles 
relacionados às aplicações e investimentos, executar ava-
liação de risco dos ativos, analisar a rentabilidade mensal 
das aplicações financeiras, elaborar cenários macroeco-
nômicos, realizar a análise e emitir parecer documentado 
de novos produtos financeiros, assessorar nas questões 
relacionadas ao enquadramento das aplicações em confor-
midades com as normas e princípios.

R$ 2.662,65 R$ 214,60 R$ 2.877,25

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, incisos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação Comple-
mentar.
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do termo de credenciamento acima referido ora aditado, que não conflitem com 
o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste/SC, 25 de junho de 2021.
LÊNI APARECIDA SABEI   RICARDO GIOVENARDI
CONTRATANTE    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
NOME: BRUNNA KARLA C. PROVENCI   NOME: SIDNEY DALLA VECHIA
CPF: 084.82.739-60     CPF: 675.160.509-97
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 031/2021 - SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRLI
Publicação Nº 3127558

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AA1BE25D0C3A50E1340D95C4248ED01F39213E8F
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2021
PREGÃO PRESENCIAL No 016/2021

Que entre si fazem o Município de Ibiam-SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 01.612.745/0001-74, com sede na Travessa 
Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, em Ibiam - SC, neste ato representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.JOARES TREVISOL, denomina-
do neste instrumento de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI, CNPJ: 
82.112.475/0001-34, pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na AV. SANTA CATARINA, nº 560- CENTRO, neste ato representado pelo 
Sr. EUZENIR CANSAN, CPF: 765.170.989-68 de ora em diante denominado de Contratado, celebram o presente contrato decorrente do 
Processo Licitatório nº 038/2021 e Pregão Presencial nº 016/2021, sujeitando-se as normas da Lei 8666/93 e alterações, tem entre si as 
ajustados as seguintes cláusulas:

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 016/2021, homologado em 14 de junho de 2021, na forma e con-
dições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente contrato, tem por objeto a aquisição de uniformes escolares, creche, pré-escola e ensino fundamental, para os alunos do Centro 
Educacional Eliziane Titon e Creche Municipal José Atílio Grassi.
Lote Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

1

214 Camiseta Manga Curta tamanho 02 ao 08 R$ 12,00 R$ 2.568,00
306 Camiseta Manga Curta tamanho 10 ao 16 R$ 12,50 R$ 3.825,00
16 Camiseta Manga Curta tamanho P ao XG R$ 12,80 R$ 204,80
112 Jaqueta tamanho 02 ao 08 R$ 34,00 R$ 3.808,00
153 Jaqueta tamanho 10 ao 16 R$ 34,90 R$ 5.339,70
08 Jaqueta tamanho P ao XG R$ 35,00 R$ 280,00
112 Calça tamanho 02 ao 08 R$ 24,00 R$ 2.688,00
153 Calça tamanho 10 ao 16 R$24,50 R$ 3.748,50
08 Calça tamanho P ao XG R$ 25,00 R$ 200,00
112 Bermuda tamanho 02 ao 08 R$ 20,00 R$ 2.240,00
153 Bermuda tamanho 10 ao 16 R$ 20,00 R$ 3.060,00
08 Bermuda tamanho P ao XG R$ 20,00 R$ 160,00
48 Camisa gola polo tamanho P ao XG R$ 28,00 R$ 1.344,00

§ 1º O prazo máximo para entrega do objeto licitado será de 30 (trinta) dias.
§ 2º O produto terá que ser de ótima qualidade e atender exatamente o termo de referência do anexo IX.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A (o) CONTRATADA (A) obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado (s) e quantificado (s) na cláusula primeira, pelo 
preço GLOBAL de R$ 29.466,00 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais), devendo a despesa correr à Conta das seguintes 
dotações orçamentárias:
Reduzido Destinação Complemento do Detalhamento

61 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE 339030230000000

58 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR 339030230000000

51 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 339030230000000

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) contratada(s) serão efetuados após o recebimento do objeto, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal e do arquivo XML o qual deve ser encaminhado no seguinte e-mail: educa@ibiam.sc.gov.br. O Pagamento ocorrerá conforme 
Decreto Municipal 3570/2021. A nota deve ser liquidada pelo secretário e fiscal responsável pelo contrato.
10.2 - Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei 
N. 8.666, de 21 de Junho de 199/3, atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico /financeiro(Art. 37, XXI, 
da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.
§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular a Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 507

ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.
I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;
II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, poderá proceder a revisão do contrato.
§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos preços mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA
Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a data limite ou a entrega dos objetos licitados.
Início: 25/06/2021
Término: 31/12/2021.
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.
II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
III - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.
CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.
II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.
CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO
Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou 
a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 038/2021, indenizando o contratado pelo forne-
cimento dos produtos até então efetuado.
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
I - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada 
e conjuntamente:
Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
II Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa 
a ser atribuído a irregularidade encontrada.
I – advertência escrita;
II – Multa de 10% sobre o valor total adjudicado;
III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV – declaração de inidoneidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante, Portaria Municipal 175/2021 e nos 
termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas no edital e no Contrato, por parte da contratada, 
assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Primeira.
II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações 
posteriores:
a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:
O atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado.
Entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste contrato;
A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;
O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da empresa;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
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Contrato;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera admi-
nistrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.
IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO
Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 016/2021, Processo Licitatório nº 038/2021, bem como à proposta apresentada pelo con-
tratado e aos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n. 1.351/05, LC 123/06 e demais legislação vigente e pertinente. A Administração Municipal, providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato até o dia 5(cinco), do mês subsequente, contados da data de assinatura do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os atrasos 
nas suas receitas de parte dos contribuintes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos 
serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n 1.351/05.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato isso em até 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade inicial ajustada, Art. 65, § 1º da Lei 8666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM 25 de junho de 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI
CNPJ: 82.112.475/0001-34

TESTEMUNHAS:

Carmelita Chiesa Tragancin   Jackline Dalmolin Odorizzi
CPF: 490.157.709-30    CPF – 063.538.479-55

Henrique Grassi Rossato
Advogado – OAB/SC 34.173

CONTRATO Nº 012/2021 - RH (RETIFICADO
Publicação Nº 3127931

CONTRATO Nº 012/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO - RETIFICADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si celebram, como contratante o município de Ibiam, 
CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal, e como contratada, a Sra. JANE MARIA 
ANDRETTA, brasileira, solteira, CI. 3.327.608, CPF nº 068.883.129-09, residente no Município de Tangará/SC, mediante as seguintes cláu-
sulas, firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
mais o que consta no inc. III - § 1º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 112, de 05.01.1999 e alterações posteriores; bem como o resultado do 
Processo Seletivo - Edital nº 004, de 30.04.2021 (Chamada Pública), homologado pelo Decreto nº 3.629, de 13.05.2021; e, com base no 
Prejulgado nº 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. JANE MARIA ANDRETTA, para exercer as funções do 
cargo de PSICÓLOGA, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais a serem desenvolvidas junto a Secretaria Municipal da Saúde.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 509

Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 2.857,71 (dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta e um 
centavos), conforme Anexo Único, da Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Parágrafo único - A contratada será regida pelo regime jurídico especial de que trata a Lei nº 112, de 05.01.1999 e filiada ao Regime Geral 
da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua assinatura com término previsto até a retomada da vaga por servidor efetivo 
ou, a critério da administração municipal em decisão fundamentada.

Cláusula Quarta – Poderá haver a prorrogação do contrato desde que persistam os motivos da contratação.

Cláusula Quinta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer antecipadamente nos casos previstos no Artigo 12, da Lei Municipal nº 
112, de 05 de janeiro de 1999.

Cláusula Sexta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão suportados pela rubrica orçamentária:
Órgão: 03 – Fundos Municipais
Unidade Orçamentária: 0301 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com qualidade
Projeto/atividade: 2031 – Manutenção da Secretaria das atividades da Saúde
Elemento de Despesa: 31900000 – 0101 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Municipal 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005, Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997 e alterações posteriores, Processo Seletivo – Edital 
nº 004, de 30 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3.327, de 11 de maio de 2021 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem, certos, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e jurídicos, na 
presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 14 de junho de 2021.

MUNICÍPIO DE IBIAM
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal
CPF – 894.420.249-49

JANE MARIA ANDRETTA
CPF – 068.883.129-09
Testemunhas:

ALCINDO PEROSA   MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA
CPF –637.904.409-49   CPF – 015.580.459-61

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Advogado – OAB/SC 34.173

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 050/2021
Publicação Nº 3127798

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 859205A3F990FD2F018556E39A51E293BCB7E566

 

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 050/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 021/2021 

SRP N. 018/2021 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Código registro TCE: 859205A3F990FD2F018556E39A51E293BCB7E566 

 
      LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
O MUNICÍPIO DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, CNPJ: 01.612.745/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOARES TREVISOL, TORNA PÚBLICO que 
realizará licitação pública, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando aquisição de mangueiras hidráulicas, terminais 
e capas para manutenção de máquinas pesadas da frota pertencente ao Município de 
Ibiam, para o período de doze meses, que será regida pela Lei n.10.520, de 17.07.2002, pelo 
Decreto Federal n. 3.931, de 19.09.2001, alterado pelo Decreto n. 4.342/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal n. 1.885, de 16 
de Fevereiro de 2009, e LC 123/06 com a nova redação dada pela Lei Complementar 147/2014.  
 
Os envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a 
documentação de habilitação, bem como os Documentos de Credenciamento deverão ser 
protocolados no Setor de Protocolo do Município de Ibiam, situado na Travessa  Leoniza 
Agostini, 20, Centro, Ibiam - SC, CEP 89.652-000, até às 13:45 horas do dia 12/07/2021.  
 
Abertura dos envelopes e início dos trabalhos ocorrerá na mesma data às 14:00 horas, 
na sala de licitações, edifício mesmo endereço.  
 
Este Edital pode ser obtido no sítio www.ibiam.sc.gov.br.  
 
01. DO OBJETO  
 
A presente licitação tem por objeto visando aquisição de mangueiras hidráulicas para 
manutenção de máquinas pesadas da frota pertencente ao Município de Ibiam, para o 
período de doze meses. 

ITEM DESCRIÇÃO/EXPECIFICAÇÃO MED QTDE 
APROX. 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 MANGUEIRA HID. 1/4  1 TRAMA ( 019-02-4827) MT 30 R$ 32,50 R$ 975,00 
02 MANGUEIRA HID. 1/4  2 TRAMA (019-02-4035) MT 30 R$ 35,00 R$1.050,00 
03 MANGUEIRA HID. 3/8 1 TRAMA (019-02-9411) MT 30 R$ 38,00 R$1.140,00 
04 MANGUEIRA HID. 3/8 2 TRAMA (019-02-4059) MT 30 R$ 49,00 R$1.470,00 
05 MANGUEIRA HID. 1/2 2 TRAMA (019-02-6091) MT 30 R$ 49,50 R$1.485,00 
06 MANGUEIRA HID. 1/2  4 TRAMAS (019-02-8346) MT 30 R$ 73,00 R$2.190,00 
07 MANGUEIRA HID. 5/8 2 TRAMAS (019-02-9412) MT 30 R$ 58,50 R$1.755,00 
08 MANGUEIRA HID. 5/8 4 TRAMAS (019-02-9413) MT 30 R$ 116,50 R$3.495,00 
09 MANGUEIRA HID. 3/4  4 TRAMAS (019-02-2751) MT 30 R$ 161,00 R$4.830,00 
10 MANGUEIRA HID. 3/4 2 TRAMAS (019-02-4066) MT 30 R$ 91,50 R$2.745,00 
11 MANGUEIRA HID. 1” 2 TRAMAS (019-02-9414) MT 30 R$ 97,00 R$2.910,00 
12 MANGUEIRA HID. 1” 4 TRAMAS (019-02-9415) MT 30 R$ 187,50 R$5.625,00 
13 MANGUEIRA HID. 1.1/4 2 TRAMAS (019-02-

9416) 
MT 30 R$ 178,50 R$5.355,00 
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14 MANGUEIRA HID. 1.1/4 4 TRAMAS (019-02-
8349) 

MT 30 R$ 261,50 R$7.845,00 

15 TERMINAL MANG. 100-04-04 (019-02-4034) UNI 30 R$ 36,37 R$1.091,10  
16 TERMINAL MANG. 100ML04-04 (019-02-9417) UNI 30 R$ 52,00 R$1.560,00  
17 TERMINAL MANG. 100ML08-04 (019-02-9418) UNI 30 R$ 56,00 R$1.680,00 
18 TERMINAL MANG. 100ML06-08 (019-02-9419) UNI 30 R$ 50,75 R$1.522,50  
19 TERMINAL MANG. 190FJ06-08 (019-02-9420) UNI 30 R$ 47,25 R$1.417,50 
20 TERMINAL MANG. 100FJ06-08 (019-02-9421) UNI 30 R$ 35,50 R$1.065,00  
21 TERMINAL MANG. 112-06-06 14,04 14,03 0,00 

14,04 (019-02-2235) 
UNI 30 R$ 46,50 R$1.395,00  

22 TERMINAL MANG. 112-08-08 (019-02-6092) UNI 30 R$ 41,50 R$1.245,00  
23 TERMINAL MANG. 100-06-06 10,28 10,27 

240,00 10,28 (019-02-2234) 
UNI 30 R$ 47,50 R$1.425,00  

24 TERMINAL MANG. 190FO10-12 (019-02-9422) UNI 30 R$ 53,50 R$1.605,00 
25 TERMINAL MANG. 1145FJ10-10 (019-02-9423) UNI 30 R$ 49,50 R$1.485,00  
26 TERMINAL MANG. SP 90-10-10 (019-02-8695) UNI 30 R$ 65,00 R$1.950,00 
27 TERMINAL MANG. SP 45-12-12 (019-02-9424) UNI 30 R$ 67,00 R$2.010,00 
28 TERMINAL MANG. 100-12-12 (019-02-4067) UNI 30 R$ 56,00 R$1.680,00  
29 TERMINAL MANG. 190F6-16-12 (019-02-9425) UNI 30 R$ 40,50 R$1.215,00  
30 TERMINAL MANG. 100DL 25-16 (019-02-9426) UNI 30 R$ 72,50 R$2.175,00 
31 TERMINAL MANG. 100FO20-16(019-02-9427) UNI 30 R$ 70,00 R$2.100,00 
32 TERMINAL MANG. 112-16-16 (019-02-9428) UNI 30 R$ 63,00 R$1.890,00 
33 TERMINAL MANG. 100FJ20-20 (019-02-9429) UNI 30 R$ 82,00 R$2.460,00 
34 TERMINAL MANG. 100DL35-20 (019-02-9430) UNI 30 R$ 99,50 R$2.985,00 
35 CAPA MANG. 842-04 (019-02-9431) UNI 30 R$ 19,75 R$ 592,50 
36 CAPA MANG. 842-08 (019-02-2774) UNI 30 R$ 20,50 R$ 615,00 
37 CAPA MANG. AP 842-10 (019-02-4196) UNI 30 R$ 22,00 R$ 660,00 
38 CAPA MANG. AP 842-16 (019-02-8354) UNI 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
39 CAPA MANG. AP 842-06 (019-02-4185) UNI 30 R$ 24,00 R$ 720,00 
40 CAPA MANG. AP 842-12 (019-02-8677) UNI 30 R$ 28,50 R$ 855,00 
41 CAPA MANG. 5/84 TR CP-10-16 (019-02-8679) UNI 30 R$ 35,00 R$1.050,00 
42 CAPA MANG. ½ 4TR CP-08 (019-02-9435) UNI 30 R$ 33,50 R$1.005,00 
43 CAPA MANG. AP 4TR CP-0412 (019-02-8678) UNI 30 R$ 38,00 R$1.140,00 
44 CAPA MANG. AP 4TR CP-16(019-02-8353) UNI 30 R$ 85,00 R$2.550,00 

 
 
1.1. Proponentes que ofertarem valores cotados acima dos preços de referência, 
terão suas propostas desclassificadas.  
 
1.2 Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível e/ou 
qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da empresa vencedora. 

1.3. Os quantitativos indicados são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam 
reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. Após 
decorridos os doze meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, os saldos 
restantes serão desconsiderados.  
 
1.4 A entrega será parcelada, conforme a necessidade da Administração. A contratada 
deverá iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
da Autorização emitida pelo Departamento de Compras do Município e assinada pelo 
secretário responsável. 
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1.5 Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sob pena de devolução e possível 
rescisão contratual. Serão recusados os produtos defeituosos ou que não atendam as 
especificações. 
 
1.6 Os custos para entrega do material no local solicitado serão de responsabilidade da 
licitante vencedora em um prazo de até 24 horas após o recebimento da autorização de 
fornecimento. 
 
1.7 As mangueiras, terminais e capas, ou qualquer outro material necessário para a 
confecção das mangueiras deverão ser de 1ª linha. Caso seja constatado que o 
produto é de segunda linha ou de péssima qualidade, o produto será devolvido, 
podendo, o proponente, ser desclassificado. 
 
1.8 Os produtos que estiverem em desacordo com o descritivo ou que se apresentarem 
com defeito ou qualquer tipo de avaria deverão ser substituídos em até 24 horas. 
 
1.9. AS MANGUEIRAS DEVERÃO SER COM PRENSAGEM. 
 
02 - DO CREDENCIAMENTO 

 
O credenciamento do representante da licitante deverá ser efetuado da seguinte forma: 
 
2.1 Na data, hora e local designados para início do credenciamento, o representante da  
licitante deverá apresentar documento que comprove a existência dos necessários poderes 
para representar a mesma, formular propostas verbais e praticar todos os atos inerentes ao 
certame, através de instrumento público ou particular de procuração, ou termo de 
credenciamento (conforme modelo constante do Anexo I a este Edital), sendo que, deverá 
ser assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da licitante, cuja comprovação far-se-á 
através da apresentação, juntamente com o documento de credenciamento, do ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, acompanhado da cópia autenticada em cartório 
ou por servidor de Ibiam, da Cédula de Identidade ou documento equivalente do portador, 
para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento. 

 
2.2 No caso do representante ser o administrador da licitante, o mesmo deverá apresentar 
o Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto da mesma, juntamente com a cópia da Cédula 
de Identidade ou documento equivalente autenticados, para conferência dos dados com 
aqueles informados no documento de credenciamento. 
 
2.3  A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA 
DOS ENVELOPES proposta e documentação, em 01(uma) via original ou cópia 
autenticada por tabelião ou por servidor da Administração Municipal de Ibiam. 
 
2.4 Apresentar a Declaração de que recebeu do licitante os documentos exigidos, bem 
como as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação conforme 
Anexo II a este Edital. 

 
2.5 Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da licitante, de acordo com a 
Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, se a proponente se enquadrar como ME ou EPP. 
 
3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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3.1 A proposta e os documentos exigidos deverão ser apresentados no dia e horário 
designados para abertura da sessão, sendo que os envelopes que não forem apresentados 
pessoalmente ou por representante credenciado deverão ser protocolados antes do término 
da fase de credenciamento, em envelopes separados, fechados e lacrados, contendo a 
identificação clara e visível da razão social da proponente e com os seguintes dizeres 
externos: 
 
ENVELOPE Nº 01 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 
PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL) 
 
ENVELOPE Nº 02 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL) 
 
4 – DA PROPOSTA 
 
4.1 – O envelope nº 01 deverá conter a proposta em 01(uma) via, original, preenchida por 
meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, firmada pelo (s) representante (s) 
legal(is) da proponente, devendo constar as seguintes informações: 
 
a) Razão Social, endereço e nº do CNPJ da proponente; 
b) Valor total da proposta de cada item, discriminando seu valor unitário, em moeda corrente 
nacional, sendo admitidas apenas 02(DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA, onde 
estejam incluídas todas as despesas com impostos, mão de obra de instalação (quando não 
solicitada em apartado) e encargos sociais. 
 
4.2 - Caso os proponentes apresentem valores com 03 (três) ou mais casas decimais 
após a vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 02 (duas) primeiras. 
 
4.3 - Será desclassificada a proposta desconforme com as diretrizes e especificações 
prescritas neste Edital ou cujos preços sejam inexequíveis ou excessivos. 
 
4.4 – A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a qual será contada a partir da data 
da sessão de abertura dos envelopes propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
 
5 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 
5.1 - Poderão participar do certame somente Pessoas Jurídicas. 
 
5.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
 
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
c) Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
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e) Em obediência ao artigo 47 da lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 20016, 
atualizada, este certame destina-se, exclusivamente a interessadas que façam prova do 
enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de pequeno Porte (EPP). 
f) Considerando-se que o Município licitante não possui legislação própria sobre o assunto, 
aplica-se a Federal, incluindo o Decreto n. 8.538, de 06 de outubro de 2015. 
G) Para todos os efeitos, não havendo definição legal, considera-se: 
 

• ME’s ou EPP’s locais: àquelas com sede em Ibiam – SC; e 
• ME’s ou EPP’s regionais: àquelas com sede no Estado de Santa Catarina. 

 
5.3 – DA HABILITAÇÃO 
 
A documentação deverá ser apresentada no ENVELOPE nº 02, em 01(uma) via original ou 
cópia autenticada por Tabelião ou funcionário do Município, devendo constar os seguintes 
documentos de habilitação: 
 
5.3.1 – Habilitação Jurídica: 

 
5.3.1.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e ou registro de 
Sociedade Simples, devidamente registrado na Junta Comercial em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus atuais administradores e no caso de Sociedade 
Simples, registro comercial. 
 
5.3.1.2 – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
5.3.1.3 – Cartão do CNPJ. 
 
Obs: Caso o documento exigido no item 5.3.1.1, já tenha sido apresentado pela 
licitante no ato do credenciamento, a mesma fica desobrigada de apresentá-lo no 
ENVELOPE Nº 02 – Da habilitação. 

 
5.3.2 – Habilitação Fiscal: 
 

5.3.2.1 – Prova de regularidade com a Fazenda Pública, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: a) Certidão quanto à Dívida Ativa da União. b) Certidão 
de Regularidade com os Tributos e Contribuições Federais. 
 
5.3.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 
proponente.  
 
5.3.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da 
proponente.  
 
5.3.2.4 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 
5.3.2.5 – Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme determinado pela Lei 
12.440/2011. 

 
5.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 
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Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão 
de registros cadastrados no sistema EPROC, disponível através do endereço 
https://certeproc1g.tjsc.jus.br. 
  
5.5 – Qualificação Técnica 
 

I - Declaração de que recebeu os documentos e que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação (apresentar no ato do credenciamento). 
 
ll – Declaração, sob as penas da lei, de que não possui Fatos Impeditivos de 
participar de licitações e contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
§ 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e/ou 
suspensa de participar de Licitação Pública. 
 
III – Declaração de idoneidade. 
 

 Como este certame é destinado exclusivamente para ME’s e EPP’s: 

• As licitantes poderão fazer a opção de apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista no ato da assinatura do contrato, se declaradas 
vencedoras. 

• Mediante a opção poderá apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista conforme o Edital, sendo que, em havendo qualquer irregularidade, 
poderá saná-la, em qualquer uma das duas opções, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prazo este que poderá ser prorrogado, mediante solicitação formal e 
justificada. 

 
5.6 Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua 
autenticidade, através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 
 
5.7. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do mesmo. 
 
5.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos 
por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 
5.9.  A inabilitação para o certame importará na preclusão do direito de participar das fases 
subsequentes. 
 
 
6. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E DE JULGAMENTO 
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6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, 
executará a rotina de credenciamento, conforme exposto no item 02. 
 
6.2. Depois de verificadas as credenciais será declarada aberta a sessão e o Pregoeiro 
solicitará e receberá, em envelopes distintos, a proposta e os documentos exigidos para 
habilitação, devidamente lacrados e identificados. 
 
6.3. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo propostas e os documentos 
de habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 
6.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião 
em que será procedida a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 
estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis. 
 
6.5. Verificada a conformidade, o pregoeiro classificará preliminarmente o autor da proposta 
de menor preço de cada lote do Objeto, bem como as que se enquadrem em até 10% (dez 
por cento) superiores. 
 
6.6. Entre estas, promoverá a execução da fase de lances verbais. 
 
6.7. Concluída esta fase, verificará se a proposta declarada vencedora, para cada lote, 
pertence a uma licitante com sede local ou regional. Se assim for, está conclusa a fase de 
lances. 
Se a menor proposta pertencer a uma licitante que não se enquadra no conceito de local ou 
regional, identificará se existe uma proposta de valor até 10% (dez por cento) superior à 
menor e que seja de uma licitante local ou regional. Em existindo, convocará a mesma para 
exercer o direito de ofertar proposta melhor da menor, com o que lhe caberá o direito de ser 
declarada vencedora. Se esta não exercer o direito, todas as regionais e locais com 
propostas até o intervalo de 10% (dez por cento) da menor, em ordem crescente, poderão 
exercer este direito, até que uma oferte menor valor, a qual será declarada vencedora. Se 
nenhuma exercer este direito, declara vencedora a menor proposta, mesmo não sendo de 
uma licitante local ou regional. 
 
6.8. Caso duas ou mais propostas iniciais ou nas fases seguintes apresentem preços iguais, 
será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos preços. 
 
6.9. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.10. A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas. 
 
6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.12. Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço. 
 
6.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
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motivadamente a respeito, desclassificando as propostas das licitantes que apresentarem 
preço excessivo, assim considerados aqueles acima do preço de mercado. 
 
6.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
 
6.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, exceto alguma pendência fiscal ou 
trabalhista, que ensejará abertura de prazo para regularização. 
 
6.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, 
o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação 
da proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame; 
 
6.17. Nas situações previstas nos itens 6.14, 6.15 e 6.16, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor; 
 
6.18. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em situação 
regular, conforme estabelecido no item 5 deste Edital, exceto a fiscal e trabalhista, que 
enseja prazo de regularização. 
 
6.19. A data a ser considerada para análise das condições de habilitação, na hipótese de 
haver outras sessões, será aquela estipulada para o recebimento dos envelopes, devendo, 
contudo, ser sanadas, anteriormente à contratação, quaisquer irregularidades a elas 
referentes, que se apresentarem após aquela data. 
 
6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 
habilitação e dos recursos interpostos. 
 
6.21. O uso de telefone celular durante a sessão de lances só será possível com a permissão 
do Pregoeiro. 
 
6.22. Não serão aceitas cópias de documentos obtidos por meio de aparelho fac-símile e 
tampouco cópias de documentos ilegíveis em nenhuma das fases do certame. 
 
6.23. O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde 
que atendidas às especificações constantes deste Edital, observado o disposto no item 
anterior. 
 
6.24. As propostas que não atenderem as exigências deste Edital e seus anexos, bem como 
as que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, incompatíveis 
com os preços de mercado, serão desclassificadas. 
 
6.25. As questões relativas ao julgamento não previstas neste Edital serão solucionadas 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
7 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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7.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para 
a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
 
7.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
7.3 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7.4 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
7.5 - O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) ao Município de Ibiam – Departamento de 
Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, 
devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
7.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará o resultado para determinar a contratação; 
 
8 - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora e, não havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de 
menor preço, seguindo o processo para homologação do resultado pela Autoridade 
Superior.  
 
8.2- Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a 
Autoridade Superior que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento. 
 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 Até 48 (horas) antes, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o presente ato convocatório. 
Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição ou impugnação ao Edital, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
09 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
09.1 - Os recursos para pagamento estarão garantidos através das seguintes classificações 
orçamentárias: 
 
Órgão: 02- Chefia do Executivo; 
Unidade Orçamentária: 03- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Atividade: 2009- Manutenção das Atividades de Apoio ao Agricultor 
Reduzido: 26 fonte 1300,1100; 
Detalhamento: 33903919000000 – Material para Manutenção de Veículos. 
 
Órgão: 02- Chefia do Executivo; 
Unidade Orçamentária: 04- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transportes; 
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Atividade: 2013- Manutenção das Atividades Infraestrutura, Obras e Transportes; 
Reduzido: 43 fonte 1100; 
Detalhamento: 3390393900000 – Material para Manutenção de Veículos. 
  
10. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
10.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela execução do objeto, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da prestação de serviços causados à esta Municipalidade ou 
à terceiros. 
 
10.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo. 
 
10.3 - A CONTRATADA se responsabiliza em atender todas as especificações desse Edital 
de licitação. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
11.1 - O Município ficará obrigado a: 
 
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da 
prestação de serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 
próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada conforme Art. 67 da Lei 8666/93. 
b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e no Contrato. 
 
12. DO CONTRATO  
12.1 O contrato terá cláusulas e condições reguladas pelas Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, atualizadas. 
 
12.2 - Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 
 
12.3 - Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, sempre ao valor da primeira contratada. 
 
13. CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS E PRAZO DO CONTRATO  
13.1 A vencedora do certame deve prestar os serviços imediatamente após a assinatura do 
contrato. 
 
13.2 O contrato vigorará da sua assinatura até no mínimo 12 meses. 
 
13.3 A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante do Contratante, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 
consolidada c/c Portaria Municipal 196/2021, para acompanhamento e execução formal dos 
materiais fornecidos. 
 
14. DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
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14.1 O pagamento será efetuado conforme Decreto Municipal 3570/2021, mês subsequente 
a prestação do serviço, mediante emissão e apresentação de documento fiscal ou 
equivalente e do arquivo XML, o qual deve ser encaminhado no seguinte e-mail:                      
atendimento@ibiam.sc.gov.br e bruna.vieceli@hotmail.com , relatório de serviços 
prestados, confirmando que todo o processo foi realizado, assinado por responsável da 
contratada e secretário municipal (gestor do contrato) e fiscal do Contrato, conforme 
designação e nomeação neste Processo. 
 
14.2 É vedado o reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada, 
ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, 
da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

 
14.3  A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato; 

 
14.4 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de REVISÃO 
do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado.                                                                                                                    
 
14.5 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, poderá proceder 
à revisão do contrato. 
 
14.6 Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao 
Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie 
para a Administração e sem prejuízo deste Edital. 
 
15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 
a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do serviço; 
b) Execução do serviço fora das especificações constantes no Objeto deste Edital;   
c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante 
vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, assim como as de seus superiores; 
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e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 
f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da empresa, se for o caso; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, 
a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
e 
l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do Contrato. 
 

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 
15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.  
 
15.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada. 
 
16. DAS PENALIDADES 
 
16.1 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93, se a licitante, convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 
5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro 
do Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
16.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 
tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
16.5 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente nos termos do artigo 
87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste pregão, a Prefeitura Municipal de 
Ibiam, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 
 
I – advertência escrita; 
II – Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 
III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV – declaração de inidoneidade. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 – Nenhuma indenização será devida as licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
17.2 – O objeto deste pregão poderá sofrer acréscimo ou supressões, em conformidade com 
o art. 65 da lei nº 8.666/1993, atualizada. 
 
17.3 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
 
17.4 – É fundamental a presença da licitante ou de seu representante, para o exercício dos 
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
 
17.5 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento de sua abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão 
registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações 
posteriores, a este respeito. 
 
17.6 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, devendo protocolar o documento no Setor de Protocolo da 
Prefeitura de Ibiam. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição até a data marcada para 
abertura dos envelopes. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. Esta decisão será publicada na página do DOM/SC. 
 
17.7 – Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
 
17.8 - Informações fornecidas verbalmente não serão consideradas como motivos para 
impugnações. 
 
17.9 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.10 - No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 
 
a) adiada a abertura da licitação; 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
atualizada. 
 
17.11 - Recomenda-se as licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, 
com antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 
 
17.12. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço 
anteriormente citado, pelo telefone (49) 3534-0044, até 72 (setenta e duas) horas antes da 
data de abertura da LICITAÇÃO. 
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17.13 – Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I – Minuta de Credenciamento; 
Anexo II – Declaração de que recebeu os documentos; 
Anexo III – Minuta de Contrato; 
Anexo IV – Declaração idoneidade; 
Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo VI - Declaração fatos impeditivos; 
Anexo VII – Declaração de Emprega Menores. 
Anexo VIII- Declaração ME ou EPP 
 
Ibiam/SC 30 de junho de 2021.  
 
 
 

 
_______________________ 

JOARES TREVISOL 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

                                                                                          Henrique Grassi Rossato 
      Advogado – OAB/SC 34.173 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 

SRP N° 018/2021 
 

 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a 
participar da licitação instaurada pelo Município de Ibiam-SC, na modalidade Pregão 
Presencial n.º 021/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem 
como formular propostas verbais, recorrer  e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame.  
 
 
 
 

_____________, em ____ de ______ 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 

SRP N° 018/2021 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

 
 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 021/2021 do Município de Ibiam-SC que esta empresa atende plenamente 
os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória 
exigida no item 5.3 e 5.4 e 5.5  do Edital convocatório. 
 
 

 
 

_____________, em ____ de ______ 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 

SRP N° 018/2021 
 
 
   
Que entre si fazem o Município de Ibiam-SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ: 01.612.745/0001-74, com sede na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20,  em 
Ibiam - SC, neste ato representado neste ato  pelo Prefeito Municipal  Sr. JOARES 
TREVISOL,  denominado neste instrumento de CONTRATANTE, e de outro lado .............., 
CNPJ: ......, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º ......................., com 
sede na Rua .............., neste ato representada pelo Sr. ..............., CPF: ..............,  
RG............, de ora em diante denominada de Contratada,  celebram o presente contrato 
decorrente do Processo Licitatório nº 050/2021 e Pregão Presencial nº 045/2021,SRP n° 
018/2021 sujeitando-se as normas da Lei 8666/93 e alterações,  tem entre si as ajustados 
as seguintes cláusulas: 
 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 021/2021, 
homologado em ___ de _______ de 2021, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto aquisição de mangueiras hidráulicas para manutenção 
de máquinas pesadas da frota pertencente ao Município de Ibiam, para o período de doze 
meses. 
 
 
1.2 Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível e/ou 
qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da empresa vencedora. 

1.3. Os quantitativos indicados são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam 
reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. Após 
decorridos os doze meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, os saldos 
restantes serão desconsiderados.  
 
1.4 A entrega será parcelada, conforme a necessidade da Administração. A contratada 
deverá iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
da Autorização emitida pelo Departamento de Compras do Município e assinada pelo 
secretário responsável. 
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1.5 Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sob pena de devolução e possível 
rescisão contratual. Serão recusados os produtos defeituosos ou que não atendam as 
especificações. 
 
1.6 Os custos para entrega do material no local solicitado serão de responsabilidade da 
licitante vencedora em um prazo de até 24 horas após o recebimento da autorização de 
fornecimento. 
 
1.7 As mangueiras, terminais e capas, ou qualquer outro material necessário para a 
confecção das mangueiras deverão ser de 1ª linha. Caso seja constatado que o 
produto é de segunda linha ou de péssima qualidade, o produto será devolvido, 
podendo, o proponente, ser desclassificado. 
 
1.8 Os produtos que estiverem em desacordo com o descritivo ou que se apresentarem 
com defeito ou qualquer tipo de avaria deverão ser substituídos em até 24 horas. 
 
1.9. AS MANGUEIRAS DEVERÃO SER COM PRENSAGEM. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
2.1 – A (o) CONTRATADA (a) obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado 
(s) e quantificado (s) na cláusula primeira, pelo preço GLOBAL de 
R$.....................(................................................................), devendo a despesa correr à 
Conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 02- Chefia do Executivo; 
Unidade Orçamentária: 03- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Atividade: 2009- Manutenção das Atividades de Apoio ao Agricultor 
Reduzido: 26 fontes 1300,1100; 
Detalhamento: 33903919000000 – Material para Manutenção de Veículos. 
 
Órgão: 02- Chefia do Executivo; 
Unidade Orçamentária: 04- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transportes; 
Atividade: 2013- Manutenção das Atividades Infraestrutura, Obras e Transportes; 
Reduzido: 43; 
Detalhamento: 3390393900000 – Material para Manutenção de Veículos. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
 
Os atrasos na execução dos serviços somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade do Município de Ibiam e 
serão considerados quando forem anotados no relatório dos serviços prestados. 
 
               
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1. O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) contratada(s) serão efetuados após o recebimento 
do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal e do arquivo XML o qual deve 
ser encaminhado no seguinte e-mail: @ibiam.sc.gov.br. O Pagamento ocorrerá conforme 
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Decreto Municipal 3570/2021. A nota deve ser liquidada pelo secretário responsável (gestor 
deste contrato) e o fiscal do contrato. 
  
10.2 - Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de Junho de 199/3, atualizada, 
ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico /financeiro (Art. 37, 
XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO  do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra 
fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
 
§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular a Administração requerimento para 
a REVISÃO do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela. 
 
I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato. 
 
II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de REVISÃO 
do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 
 
III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, poderá proceder 
a revisão do contrato. 
 
§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
  
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA 
 
Este contrato vigorará da data de sua assinatura, com vigência até doze meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à terceiros. 
 
II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo. 
 
III - O objeto constante do ato constitutivo da contratada deve ser compatível com o objeto 
licitado. 
 
CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material 
entregue, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprias falhas 
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detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada. 

    
II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO 
 
Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do 
contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não 
seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 021/2021, indenizando o contratado pelo 
fornecimento dos produtos até então efetuado. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
 
16.1 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93, se a licitante, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 
5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro 
do Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
16.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 
tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
16.5 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente nos termos do artigo 
87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste pregão, a Prefeitura Municipal de 
Ibiam, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 
 
I – advertência escrita; 
II – Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 
III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 
julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 
Contratante, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada c/c 
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Portaria Municipal 196/2021, para acompanhamento e execução formal dos materiais 
fornecidos.     

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito 
de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração 
e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Primeira. 
 
II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 
O atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos serviços 
prestados; 
Dos serviços prestados fora das especificações constantes no Objeto deste 
contrato; 
A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 
obrigação assumida; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus 
superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, 
anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
A dissolução da empresa, se for o caso; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 
a que está subordinado a licitante vencedora e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; e 
 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do Contrato. 

 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.      
 
IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO 
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Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 021/2021, Processo Licitatório nº 050/2021, 
SRP 018/2021, bem como à proposta apresentada pelo contratado e aos termos da Lei n. º 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal n. 1.351/05, LC 123/06 e demais legislação vigente e 
pertinente. A Administração Municipal providenciará a publicação do extrato do presente 
contrato até o dia 5(cinco), do mês subsequente, contados da data de assinatura do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO 
Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios 
que o Município utiliza para penalizar os atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este 
contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais visadas pelo 
destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993 atualizada e n. 10.520, de 17 de julho de 2002, atualizadas. Os casos 
omissos serão resolvidos à luz destas Leis e dos princípios gerais de Direito, além da 
legislação municipal pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as 
partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato isso em até 
25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial ajustada, Art. 65, § 1º da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO  
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, 
em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos 
efeitos. 
 
Ibiam/SC, ........ de ....... de 2021. 
 
 
JOARES TREVISOL                                                                 PROPONENTE VENCEDOR 
Prefeito Municipal                                                            CNPJ: ............................... 
CONTRATANTE                                                              CONTRATADA                                
TESTEMUNHAS: 
                                                                                    
CPF:              CPF:  
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ANEXO IV 

   
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 
SRP N° 018/2021 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 
_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social da Empresa) ______________________________, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
___________________________________________________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para participar de 
Licitação Pública. __________________, _____, de ___________________ de 2021. 
_______________________________________________________ . 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO V 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 
SRP N° 018/2021 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 

 
Item 

 
Qtdade Descrição Valor Unit. Valor Total 

     

     
     

     
     
     
     

 
Validade da Proposta:  ….. dias. 
 
Dados Bancários para pagamento: 
 
Banco: 
Agência: 
Cidade: 
Nº da Conta Corrente da empresa: 
CNPJ: 
 
 

____________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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Carimbo com CNPJ da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO VI 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 
SRP N° 018/2021 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

______________________________________, CNPJ sob o n.º 
________________________________sediada na 
________________________________ DECLARAMOS sob as penas da lei, de que não 
possuímos Fatos Impeditivos, de acordo com o § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, 
com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98, para participar de Licitação Pública. 
 
 
 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VII 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 
SRP N° 018/2021 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social da Empresa) _________________________ _____, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
___________________________________________________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos , em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, [salvo a partir de 14 (catorze) anos, 
na condição de aprendiz.  
 
 
 

 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VIII 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 
SRP N° 018/2021 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

 
_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social da Empresa) _________________________ _____, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
___________________________________________________________________, em 
cumprimento aos ditames Editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, sob as penas 
da lei, que a  referida empresa é ___________________ ( MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu artigo 3º.  
 
Declaramos ainda, que esta empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 
4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e anexamos um dos documentos abaixo: 
 
( ) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias na data de abertura da licitação;  
 
OU  
 
(  ) Prova de Optante pelo Simples Nacional, com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias na data de abertura da licitação;  
 
OU  
 
( ) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 
referente ao exercício de 2016, comprovando o faturamento permitido pela lei 123/06; 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
 
 

__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
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_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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PORTARIA Nº 194/2021
Publicação Nº 3127637

PORTARIA Nº 194, DE 28 DE JUNHO DE 2021

“NOMEIA O SR. NEIVO GONÇALVES PADILHA PARA O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA.”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, bem como o art. 3º, da Lei n.º 
584, de 07 de junho de 2016, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. NEIVO GONÇALVES PADILHA para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Planeja-
mento e Gestão Administrativa – Nível CC-3, criado pela Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 
404, de 22.05.2009, com os subsídios fixados em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 28 DE JUNHO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 195/2021
Publicação Nº 3127640

PORTARIA Nº 195, DE 29 DE JUNHO DE 2021

“INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos III, VII, IX e XIX, todos do artigo 88 da Lei Substantiva Municipal; combinado com os artigos 137 a 140 da Lei Municipal 
nº 255, de 07.01.2004;

Considerando as informações contidas na Comunicação Interna dando conta da ausência do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato;

Considerando a inassiduidade injustificada ao serviço;

Considerando os direitos e deveres dos servidores públicos municipais;

Considerando o disposto no artigo 137 da Lei Municipal número 255/2004;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para promover a apuração de provável inassiduidade injustificada 
da Agente de Serviços Gerais FRANCIELI APARECIDA DE SOUZA, lotada na Secretaria da Infraestrutura, Obras e Transportes, composta, 
sob a presidência da primeira, a saber:

I – Leila Aparecida Ramos Araldi, servidora pública do município no cargo de Pedagoga;
II – José Roberto Gonzatto, servidor efetivo no cargo de Técnico em Vigilância Sanitária;
III – Marcos Roberto Bazzen, servidor efetivo no cargo de Operador de Máquinas.

§ 1º. Fica nomeado como revisor deste processo administrativo o auditor Hermorgenes Balena.

§ 2º. A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, para apurar as possíveis irregularidades referentes 
aos fatos relacionados na Comunicação Interna e apresentar relatório circunstanciado dos fatos e situações apurados, ficando suspensos e 
prorrogados quaisquer outros prazos que envolvam a presente matéria.

§ 3º. Os procedimentos formais, na aplicação desta Portaria, serão orientados analogicamente pelo Capítulo do Processo Disciplinar, da Lei 
Municipal nº 255, de 07.01.2004, no que couber.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 29 DE JUNHO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

TERMO ADITIVO 044/2021 - CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
Publicação Nº 3127614

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B6524F7EFBCB5461B0365A7364F37C937E53B64B
TERMO ADITIVO 044/2021
CONTRATO ADITADO N. º 004/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019

Terceiro Termo aditivo do Contrato de N° 004/2019, celebrado entre o MUNICÍPIO DE IBIAM, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, autorizado através do Processo n. 007/2019, Licitação n.003 /2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
CNPJ-MF nº. 01.612.745/0001-74
Endereço: Travessa Leoniza Carvalho Agostini, Centro, 20, Ibiam - SC.
Representada por: JOARES TREVISOL

CONTRATADA: CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
CNPJ n.º. 12.075.748/0001-32
Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º Andar, sala 1305, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Ca-
tarina.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO
1.1 O MUNICÍPIO DE IBIAM e a empresa CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA na data de 28 de janeiro de 2019, firmaram 
contrato, que tem como objeto: repasse de recursos financeiros pelo CONTRATANTE para pagamento das ações executadas pelo CONTRA-
TADO na prestação de serviços de Plano Diretor.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO DE PRAZO
2.1 Ficam aditados os prazos previstos na cláusula 8.1 do contrato até a data de 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 As demais cláusulas do contrato nº 004/2019 continuam inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em duas vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

IBIAM – SC, 30 de junho de 2021.

MUNICÍPIO DE IBIAM
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA

Testemunhas

Rosinei Ceron    Carmelita Chiesa Tragancin
CPF: 004.918.899-25   CPF: 490.157.409-30

Henrique Grassi Rossato
Advogado – OAB/SC - 34.173
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TERMO DE RESCISÃO REFERENTE AO CONTRATO 026/2020 - LETTECH INDUSTRIA E COM. DE EQ. DE 
INFORMATICA LTDA

Publicação Nº 3128721

TERMO DE RESCISÃO

O Município de Ibiam, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.745/0001-74, situado na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, centro em Ibiam – SC, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joares Trevisol, CPF nº 894.420.249-49, residente e domi-
ciliado em Ibiam – SC, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.258.144/0001-94, com endereço na Rua Munhoz 
da Rocha, 72 – centro, na cidade de Santo Antônio da Platina- Pr, CEP 86.430-000 representada por seu sócio administrador, Sr. Leandro 
Arrabaça Barbosa, CPF nº 042.898.579-30, na qualidade de CONTRATADO, têm justo e firmado entre si o presente Termo de Rescisão 
Contratual, do contrato nº 026/2020 - FMS, processo licitatório nº 018/2020, pregão eletrônico para registro de preço nº002/2020, em 
conformidade com a cláusula 15°, B, e artigo 79, II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes Cláusulas e Condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato nº 026/2020, processo licitatório nº 018/2020, pregão eletrônico nº 
002/2020, firmado em 27 de outubro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Tangará - SC para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente instrumento de contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Ibiam – SC, 30 de junho de 2021.

Município de Ibiam
Joares Trevisol
Prefeito Municipal

LETTECH IND. E COM. DE EQ. DE INF. LTDA
CNPJ N°13.258.144/0001-94

Henrique Grassi Rossato
Procurador Municipal
OAB/SC 34.173

Testemunhas:

Rosinei Ceron    Carmelita Chiesa Tragancin
CPF nº 004.918.899-25   CPF nº 490.157.709-30

TERMO DE RESCISÃO REFERENTE AO CONTRATO 087/2018 - TEREZINHA A. M. BORCHARDT
Publicação Nº 3128707

TERMO DE RESCISÃO

O Município de Ibiam, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.745/0001-74, situado na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, centro em Ibiam – SC, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joares Trevisol, CPF nº 894.420.249-49, residente e do-
miciliado em Ibiam – SC, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TEREZINHA APARECIDA MARCONDES BORCHARDT, 
pessoa jurídica, CNPJ nº 24.561.434/0001-29, com sede na São Paulo, nº 676, centro, Tangará - SC, neste ato representada por Terezinha 
Aparecida Marcondes Borchardt, CPF nº 636.338.259-91 na qualidade de CONTRATADO, têm justo e firmado entre si o presente Termo de 
Rescisão Contratual, do contrato nº 087/2018, processo licitatório nº 035/2018, pregão presencial nº 054/20218, em conformidade com a 
cláusula 13º, inciso II, b, e artigo 79, II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes Cláusulas e Condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato nº 087/2018, processo licitatório nº 035/2018, pregão presencial nº 
054/20218, firmado em 03 de setembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
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Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Tangará - SC para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente instrumento de contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Ibiam – SC, 28 de junho de 2021.

Município de Ibiam
Joares Trevisol
Prefeito Municipal

TEREZINHA APARECIDA MARCONDES BORCHARDT
CNPJ nº 24.561.434/0001-29

Testemunhas:

Rosinei Ceron    Carmelita Chiesa Tragancin
CPF nº 004.918.899-25   CPF nº 490.157.709-30

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Procurador Municipal
OAB/SC 34.173
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 95/2021 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 3128569

MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 95/2021
Contratante: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada: SHIRLEI FABIANA SILVA 03895455970 – número inscrição 26.949.926/0001-11.
Licitação: Inexigibilidade 88/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO “OLAKUNDE – O VALOROSO CHEGOU” PARA DISCENTES E DOCEN-
TES, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PUBLICO DE IBIRAMA, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES.
Vigência: Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura: 30/06/2021
Valor R$: 15.000,00 (Quinze Mil Reais)
Dotação: 95 - 01.001.2053.3339039990000000000.01000000
FISCAL: MARILENE COLLET KRAUSE
--------------------------------------------------------------------

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2021 REGISTRO DE PREÇOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3127976

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9366249B5CBDF93815A4ED993DD8ABEB694A9A1E
MUNICÍPIO DE IBIRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2021
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de material odontológico e correlatos destinado para manutenção das 
ações da saúde neste município, na forma da Lei 10.520/2002. Abertura: 14 de julho de 2021, as 09:00h – Local: www.portaldecompras-
publicas.com.br Recebimento propostas: Até 08:59h do mesmo dia 14/07/2021 no mesmo portal na Internet. Informações: (47) 3357 8523 
- www.ibirama.sc.gov.br, compras@ibirama.sc.gov.br ou na Prefeitura Municipal, no horário comercial. Ibirama, 29 de junho de 2021. Izabel 
Petersen – Secretária Municipal de Saúde.
Registro no TCE sob n.º
9366249B5CBDF93815A4ED993DD8ABEB694A9A1E

INEX - PROCESSO LICITATÓRIO 88/2021
Publicação Nº 3128563

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2AAE82A4DE72CB8651656066D2E6CDC17953B719
MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
--------------------------------------------------------------------
INEX - Processo Licitatório 88/2021.
Base legal: Art. 25, inciso II da lei nº 8.666/93.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO “OLAKUNDE – O VALOROSO CHEGOU” PARA DISCENTES E DOCEN-
TES, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PUBLICO DE IBIRAMA, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. Contratada: SHIRLEI FABIANA SILVA 03895455970, número inscrição CNPJ 26.949.926/0001-11. Ibirama, 30 de 
junho de 2021. Adriano Poffo – Prefeito.
Registrado no TCE com a chave:
2AAE82A4DE72CB8651656066D2E6CDC17953B719

--------------------------------------------------------------------
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INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO – Nº 87/2021
Publicação Nº 3127977

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ED836377BA1CB599B23FF0DE5A3FD0615B2D6523
MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
--------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO – Nº 87/2021.
Objeto: Credenciamento de empresa especializada (s) para execução de serviços de topográficos para atendimento do departamento de 
planejamento do município de Ibirama. Entrega dos envelopes: O período de credenciamento para habilitação de credenciados permanecerá 
aberto durante todo o prazo de validade do Edital. Este edital terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de julho de 2021. 
Informações: Departamento de Compras e Licitações pelo fone (47) 3357-8523, na página do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br 
ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - Ibirama, 30 de junho de 2021. Adriano Poffo – Prefeito.
Registrado no TCE com a chave:
ED836377BA1CB599B23FF0DE5A3FD0615B2D6523

--------------------------------------------------------------------

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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CONTRATO Nº : 128/2020 ADITIVO Nº : 4/2021
Publicação Nº 3129088

 

Contrato Nº  : 128/2020 
Aditivo Nº   : 4/2021 
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio) 
Contratante  : MUNICIPIO DE IBIRAMA 
Contratada   : CONSTRUTORA F & F EIRELI – CNPJ: 12.595.052/0001-37 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
111/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE COBERTURA EM 
ESTRUTURA METÁLICA, DO CENTRO DE MÚLTIPLO USO, RUA PADRE ANCHIETA, BAIRRO 
PONTO CHIC, DA CIDADE DE IBIRAMA / SC. 
Vigência     : Início: 17/06/2021 Término: 30/09/2021 
Assinatura   : 17/06/2021 
Valor R$     : 17.409,47(Dezessete Mil Quatrocentos e Nove Reais e 
Quarenta e Sete Centavos) 
Dotação      : 211 - 10.001.1035.3449051910000000000.01000000 
Dotação      : 334 - 10.001.1035.3449051910000000000.03000000 
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CONTRATO Nº : 93/2020 ADITIVO Nº : 2/2021
Publicação Nº 3129074

 

Contrato Nº  : 93/2020 
Aditivo Nº   : 2/2021 
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio) 
Contratante  : MUNICIPIO DE IBIRAMA 
Contratada   : CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA – CNPJ: 06.145.928/0001-40 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
97/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE OBRAS 
E ENGENHARIA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REVITALIZAÇÃO/IMPLANTAÇÃO PROJETADOS PARA RÓTULA (ROTATÓRIA) NA RUA 
MARQUES DO HERVAL X ACESSO PONTO CHIC, DA CIDADE DE IBIRAMA/SC 
Vigência     : Início: 22/06/2021 Término: 31/12/2021 
Assinatura   : 22/06/2021 
Valor R$     : 51.241,74 (Cinquenta e Um Mil, Duzentos e Quarenta e Um 
Reais e Setenta e Quatro Centavos ) 
Dotação      : 409 - 05.001.1012.3449051980000000000.03000000 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO NR.:88 / 2021 LICITAÇÃO NR.:88 / 2021
Publicação Nº 3128566

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE IBIRAMA
RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000

Fone: (47) 3357-8500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37
e-mail: adm@ibirama.sc.gov.br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal de Ibirama, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

 01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:88 / 2021

b ) Licitação Nr.:88 / 2021

c ) Modalidade: Inexigibilidade

d ) Data Homologação: 30/06/2021

e ) Data da Adjudicação: 30/06/2021

f ) Objeto da Licitação: Contratação de empresa para realização do projeto "OLAKUNDE - O VALOROSO CHEGOU" para 
estudantes da rede Municipal de Ensino Público de Ibirama, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

62454293 - SHIRLEI FABIANA SILVA 03895455970
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 Execução de serviços - 
Oficina  étnico-racial  em  formato  virtual:
com  vários  encontros  ao  longo  do
exercício de 2021 (início julho de 2021 e
termino  em  novembro  de  2021),  com
carga horária total de 49h30min.

SERVIÇO  1 R$15.000,00 R$15.000,00

Total do Fornecedor: R$15.000,00

Total da Homologação: 15.000,00

Ibirama, 30 de junho de 2021.

___________________________________
Adriano Poffo

PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 056.499.899-07
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Içara

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 043.PMI.2021 - PP. 058.PMI.2021 - MINICARREGADEIRA
Publicação Nº 3127989
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO - REGISTRO DE PREÇO 027 - 2021 MUL - MATERIAL DE ILUMINAÇÃO
Publicação Nº 3127905

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1EA1395DCFCF08335FD28CA052F6B9C51C9C1CD4

PROCESSO Nº 217/2021
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 027/2021 – MUL
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO – TOTAL GLOBAL

OBJETO DO OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, conforme anexo I do edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 15/07/2021 às 09h00min horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 15/07/2021 às 09h30min horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00

ERICO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 30 de junho de 2021.

CONTRATO 2020-018 - ADITIVO 003 - TP 04-2020 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA GERAL BAÚ 
CENTRAL, TRECHO 1 - PACOPEDRA

Publicação Nº 3127736

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C1E534621484989E709209F3D9C84B0F522BC5BC
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2020 FIRMADO EM 31 DE MARÇO DE 2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.485.892/0001-18 com sede na Rua Alberto Francisco Junkes, nº 55, Bairro Santa Terezinha – CEP: 89.114-
238 na cidade de Gaspar, estado de Santa Catarina, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 
8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 065/2020
Tomada de Preço 004/2020 - PMI
Contrato: 018/2020 - PMI

Objeto: REFERENTE À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA GERAL BAÚ CENTRAL, TRE-
CHO 1, conforme memorial descritivo e especificações.

CLÁUSULA PRIMEIRA– DA SUPRESSÃO – As partes concordam com supressão dos itens 2.13, 2.14, 2.15, 2.16, 2.17 e 2.18, devido a não 
execução ou execução parcial, a supressão equivale no valor de R$ 30.131,10 (trinta mil e cento e trinta e um reais e dez centavos), con-
forme justificativa técnica SEPLAN 52/2021 em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução deste 
termo.

http://www.ilhota.sc.gov.br/


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 550

Ilhota, 30 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA   PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA
CONTRATANTE      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________    _________________________________
Assinatura:      Assinatura:
Nome: Viland Bork     Nome: Daisy Christiane Pereira
CPF: 479.634.509-44     CPF: 026.546.389-01

CONTRATO 2020-022 - ADITIVO 008 - TP 005-2020 - PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL CLADIO, CENTRO - 
LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI

Publicação Nº 3127752

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FE63EC82FFA91B862084D0DFDE10130F1D392802
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2020, firmado em 09 de junho de 2020, com vigência a partir de 16 de junho de 2020 da 
data da ordem de serviço.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 02.267.742/0001-03 com sede na Rua Goswin Dickmann, n° 140, Velha na cidade de Blumenau DORAVANTE DENOMINADO 
CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 066/2020 - PMI
Tomada de Preço 005/2020 - PMI
Contrato: 022/2020 - PMI

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto: REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A RUA 
MANOEL CLAUDIO, BAIRRO CENTRO, conforme memorial descritivo e especificações.

CLÁUSULA PRIMEIRA– DA SUPRESSÃO – As partes concordam com supressão dos itens 1.7, 2.3, 2.4, 2.5, 2.7, 2.8, 2.9 e 2.10, devido à não 
execução ou execução parcial, a supressão equivale no valor de R$ 8.807,52 (oito mil e oitocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme justificativa técnica SEPLAN 55/2021 em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução deste 
termo.

Ilhota, 30 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA   LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI
CONTRATANTE      CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

___________________________    _______________________________
Assinatura:     Assinatura:
Nome: Viland Bork     Nome: Daisy Christiane Pereira
CPF: 479.634.509-44     CPF: 026.546.389-01
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO - 1º ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 005/2021 – PMI
Publicação Nº 3127863

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1A91E8F0242A15562D9EC5BC79A8B54D2A018A80
EXTRATO - 1º ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 005/2021 – PMI
Tomada de Preço PMI Nº 001/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 17.349.871/0001-18. Contratado: Israel 
Gonçalves EIRELI. Vigência: até 30/07/2021. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não al-
teradas pelo presente Termo Aditivo. Data de assinatura: 30/06/2021. Signatário pelo Município: Patrick Correa, pela contratada: Israel 
Gonçalves EIRELI.
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE ATA 229/2021 PROCESSO 19/2021
Publicação Nº 3127803

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 229/2021
Pregão Presencial ............ : 12/2021
Contratante ....................... : Fundo Municipal de Saúde
Contratada ........................ : PF SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 237.600,00
Objeto ................................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA NÃO ARMADA PARA CONTROLE DE ACESSO, 
REVISTA PESSOAIS E SEGURANÇA PREVENTIVA.
Imbituba, 24 de junho de 2021.
Graciela Wiemes Ribeiro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 76/2021 INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021 - CREDENCIAMENTO/
SEDETUR

Publicação Nº 3130188

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EF8B1ADCE0EEB65C8103841A946D973873B428B1
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEDETUR
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021

CREDENCIAMENTO
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Presidente da Comissão de Licitação e através da SEDETUR – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turístico e Portuário, comunica que realizará a partir das 14:00 horas do dia 19 de JULHO de 2021, licitação 
na modalidade de Inexigibilidade, regido pela lei n° 8.666/93 e suas alterações para o possível “CREDENCIAMENTO, COM O OBJETIVO DE 
HABILITAR AGENTES FINANCEIROS OU OPERADORES PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO 
JURO ZERO DE IMBITUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.212 DE 05 DE MAIO DE 2021 REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 083/2021, E PELAS DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações e Atos Contratuais, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, 
das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 01 de julho de 2021.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Portuário.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 19/2021
Publicação Nº 3127822

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 19/2021
Licitação 12/2021
Modalidade Dispensa de Licitação p/ compras e serviços
Data homologação 24/06/2021
Fornecedores PF SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA NÃO ARMADA PARA CONTROLE DE ACESSO, REVISTA PESSOAIS E 
SEGURANÇA PREVENTIVA
Imbituba, 24 de junho de 2021.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
Secretaria da Saude

http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 750/2021
Publicação Nº 3129200

PORTARIA PMI/SEAD Nº 750, de 30 de junho de 2021.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Memorando nº 17.632/2021 
e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. ALEXSANDRO ANCELMO, Operador de Máquinas, inscrito no CPF sob o n.º 035.531.299-99, 
admitido em 03/06/2011, contrato nº 5858, referente ao q-inq-ênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição conforme 
quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2016 a 2021 03/01/2022 a 01/02/2022
02/01/2023 a 31/01/2023

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de junho de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior   Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 751/2021
Publicação Nº 3129221

PORTARIA PMI/SEAD Nº 751, de 30 de junho de 2021.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
Protocolo nº 9.980/2021 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. JOELMA DA SILVA GABRIEL, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 749.724.219-91, ad-
mitida em 01/09/1995, contrato nº 236, referente ao q-inq-ênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição conforme 
quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2015 a 2020 05/08/2022 a 04/09/2022
07/08/2023 a 05/09/2023

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de junho de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior   Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 752/2021
Publicação Nº 3129767

PORTARIA PMI/SEAD Nº 752, de 30 de junho de 2021.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
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Protocolo nº 9.469/2021 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. SANDRA REGINA SOUZA DE AVILA, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 691.250.079-04, 
admitida em 13/04/1998, contrato nº 512, referente ao q-inq-ênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição conforme 
quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

1998 a 2003 04/10/2021 a 02/12/2021 Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de junho de 2021.

Rosenvaldo da Silva Júnior   Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PPE - PMI/SEAD Nº 430/2021
Publicação Nº 3128717

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 430/2021

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março 
de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a)/admitido(a) pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 649, de 10 de junho de 2021, para 
exercer a função temporária de MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL COVID-19, habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 02/2021.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Cecyra Bauermann Collares Machado Médico(a) Clínico Geral Covid-19 004.446.660-95

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício em 01/07/2021.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de junho de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 3738/2021
Publicação Nº 3127589

. DECRETO Nº 3738/21

. De 24 de junho de 2021

ALTERA DECRETO 2339/2020 QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 92, incisos VII e VIII da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, e considerando uma via pública denominada Rua Lorenz em 1978, através da 
LEI Nº 1025/1978,

DECRETA:
Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública, de acordo com o Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/41 e alterações, para fins de desapropriação 
amigável e domínio municipal, a seguinte área do imóvel Matrícula nº 8897, Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Indaial, Lotea-
mento DV Catena SPE LTDA.

· Rua Lorenz - Pelo presente termo, MAURO MOSER, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade 2207257 SSP/SC, inscrito 
no CPF sob nº 257.163.019-91, casado com HILMA SEIDE MOSER, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade 1.110.888 SSP/
SC, inscrita no CPF sob nº 506.371.269-04, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição Saut, nº 250, no Bairro dos Estados, na 
cidade e Comarca de Indaial/SC, e CR7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua 7 
de Setembro, nº 1760, sala 501, Bairro Centro, Blumenau/SC, inscrita CNPJ nº 08.802.214/0001-93, neste ato representada por seu sócio 
administrador: Christian Robert Rocha, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 2.826.378 SSP/SC, inscrito no CPF 
sob nº 017.893.019-98, residente e domiciliado na Rua Bonifácio da Cunha, nº 66, apto 1201, Bairro Jardim Blumenau, Blumenau/SC, sem 
quaisquer ônus para o município, doam uma faixa de terras, de uma parte total de terras registrado na matriculado sob o n° 8897, livro 2, 
Ofício Registro de Imóveis – Comarca de Indaial/SC, para fins de abertura/oficialização de via pública, com área total de 3.954,08m² loca-
lizado no Bairro Encano, Rua Lorenz, com as seguintes medidas e confrontações:

O terreno situado nesta cidade, à rua Lorenz, bairro Encano, contendo a área de três mil, novecentos e cinquenta e quatro metros qua-
drados e oito decímetros quadrados (3.954,08m²), possui a seguinte descrição perimetral: iniciando no vértice 1, definido pelas coorde-
nadas E: 679.396,976 m e N: 7.023.033,472 m, onde passa a confrontar com ÁREA 03 - LOTEAMENTO D.V. CATENA SPE LTDA (Matricula 
8.897 - Registro de Imóveis da Comarca de Indaial), segue com azimute 55° 21' 06'' e distância de 51,03 m até o vértice 2, definido pelas 
coordenadas E: 679.438,958 m e N: 7.023.062,485 m com azimute 59° 19' 31'' e distância de 21,62 m até o vértice 3, definido pelas co-
ordenadas E: 679.457,557 m e N: 7.023.073,517 m com azimute 67° 41' 13'' e distância de 23,96 m até o vértice 4, definido pelas coorde-
nadas E: 679.479,727 m e N: 7.023.082,616 m com azimute 75° 09' 32' e distância de 20,46 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas 
E: 679.499,509 m e N: 7.023.087,857 m com azimute 80° 06' 38'' e distância de 24,19 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 
679.523,344 m e N: 7.023.092,013 m com azimute 77° 08' 41'' e distância de 34,47 m até o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 
679.556,946 m e N: 7.023.099,681 m com azimute 78° 46' 27'' e distância de 32,01 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 
679.588,346 m e N: 7.023.105,913 m com azimute 73° 01' 04'' e distância de 12,65 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 
679.600,448 m e N: 7.023.109,609 m com azimute 66° 04' 00'' e distância de 9,30 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 
679.608,950 m e N: 7.023.113,382 m com azimute 59° 42' 11'' e distância de 8,93 m até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 
679.616,662 m e N: 7.023.117,888 m com azimute 49° 09' 19'' e distância de 10,89 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 
679.624,897 m e N: 7.023.125,007 m com azimute 39° 37' 56'' e distância de 16,80 m até o vértice 13, definido pelas coordenadas E: 
679.635,613 m e N: 7.023.137,946 m com azimute 35° 30' 57'' e distância de 26,59 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 
679.651,057 m e N: 7.023.159,586 m com azimute 40° 27' 28'' e distância de 9,87 m até o vértice 15, definido pelas coordenadas E: 
679.657,464 m e N: 7.023.167,099 m com azimute 47° 08' 03'' e distância de 8,52 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 
679.663,711 m e N: 7.023.172,896 m com azimute 58° 02' 33'' e distância de 5,59 m até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 
679.668,455 m e N: 7.023.175,856 m, onde passa a confrontar com a testa da Rua Lorenz, segue com azimute 328° 02' 11'' e distância 
de 12,00 m até o vértice 45, definido pelas coordenadas E: 679.662,102 m e N: 7.023.186,036 m, onde passa a confrontar com ÁREA 01 - 
LOTEAMENTO D.V. CATENA SPE LTDA (Matricula 8.897 - Registro de Imoveis da Comarca de Indaial) com azimute 238° 54' 31'' e distância 
de 5,37 m até o vértice 46, definido pelas coordenadas E: 679.657,506 m e N: 7.023.183,265 m com azimute 227° 58' 31'' e distância de 
11,53 m até o vértice 47, definido pelas coordenadas E: 679.648,939 m e N: 7.023.175,544 m com azimute 220° 32' 35'' e distância de 
11,39 m até o vértice 48, definido pelas coordenadas E: 679.641,532 m e N: 7.023.166,885 m com azimute 216° 14' 48'' e distância de 
36,93 m até o vértice 49, definido pelas coordenadas E: 679.619,696 m e N: 7.023.137,101 m com azimute 226° 31' 0'' e distância de 13,54 
m até o vértice 50, definido pelas coordenadas E: 679.609,870 m e N: 7.023.127,781 m com azimute 242° 07' 31'' e distância de 13,23 m 
até o vértice 51, definido pelas coordenadas E: 679.598,177 m e N: 7.023.121,597 m com azimute 252° 19' 13'' e distância de 13,12 m 
até o vértice 52, definido pelas coordenadas E: 679.585,681 m e N: 7.023.117,613 m com azimute 258° 47' 06'' e distância de 30,42 m até 
o vértice 53, definido pelas coordenadas E: 679.555,845 m e N: 7.023.111,698 m com azimute 257° 15' 57'' e distância de 38,09 m até 
o vértice 54, definido pelas coordenadas E: 679.518,689 m e N: 7.023.103,301 m com azimute 260° 18' 47'' e distância de 21,83 m até o 
vértice 55, definido pelas coordenadas E: 679.497,175 m e N: 7.023.099,628 m com azimute 256° 21' 54'' e distância de 16,81 m até o vér-
tice 56, definido pelas coordenadas E: 679.480,841 m e N: 7.023.095,666 m com azimute 249° 43' 24'' e distância de 17,34 m até o vértice 
57, definido pelas coordenadas E: 679.464,580 m e N: 7.023.089,658 m com azimute 245° 47' 31'' e distância de 17,17 m até o vértice 58, 
definido pelas coordenadas E: 679.448,921 m e N: 7.023.082,619 m com azimute 239° 25' 27'' e distância de 15,55 m até o vértice 59, 
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definido pelas coordenadas E: 679.435,537 m e N: 7.023.074,711 m com azimute 235° 12' 25'' e distância de 65,54 m até o vértice 60, defi-
nido pelas coordenadas E: 679.381,713 m e N: 7.023.037,312 m com azimute 238° 03' 57'' e distância de 13,41 m até o vértice 61, definido 
pelas coordenadas E: 679.370,334 m e N: 7.023.030,220 m, onde passa a confrontar com a testa da Rua Lorenz, segue com azimute 83° 
02' 29'' e distância de 26,84 m até o vértice 1, encerrando este perímetro.

Art. 2º - A área de terras ora desapropriadas com base no artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365, combinado com a Lei 6.602/78 e 9785/99, 
destinar-se-á a regularização de parte de via pública, via esta já consolidada e denomina Rua Lorenz.

Art. 3º - A desapropriação objeto do presente Decreto se dá por via amigável, sem ônus para o Município, ficando sob a responsabilidade 
do Município a escrituração da área ora desapropriada.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 24 de junho de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 3751/2021
Publicação Nº 3128915

. DECRETO Nº 3751/21

. De 30 de junho de 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 NO MUNICIPIO DE INDAIAL, PROVENIENTES DE PROVÁVEL EXCES-
SO DE ARRECADAÇÃO.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.837/20,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS) destinado a atender a despesa abaixo discriminada:
Dotação Valor

06.001 - Secretaria de Agricultura

0020.0122.0006.1250 - Aquisição de máquinas, veículos e equipamentos em geral

3449000000000000000 - Aplicações Diretas

01790009 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado - Emenda 2078 - Nilson Berlanda - Outros 100.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de provável Excesso de Arrecadação apurado 
no Exercício Financeiro de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 30 de junho de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 085/2021
Publicação Nº 3128369

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8BBCD22AE06D5845B9DA84ADC65019986B42749E
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE INDAIAL
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2021-10430
REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 30/06/2021
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE AGENTES DE SEGURANÇA DESARMADA, AGENTES DE LIMPEZA, AGENTES DE ESTACIONAMENTO E AGEN-
TES BRIGADISTAS PARA OS EVENTOS DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2021 E 2022
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-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE INDAIAL
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA E VALOR:
Nome Itens
JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME 1
R$242.319,20 (duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e dezenove reais e vinte centavos)
ADANASERV SERVIÇOS GERAIS LTDA 2, 3, 4
R$135.098,00 (cento e trinta e cinco mil e noventa e oito reais)

-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 30/06/2021 - MANOEL FELIPE BOAVENTURA - Secretário de Governo - ADEMIR PACKER - Diretor Executivo da FME - MARLI WES-
TPHAL MENEGAZZI - Diretora Executiva da FIC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 107/2021
Publicação Nº 3128237

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5BB9D305EA8B31CD4DD1B861C0F09AEA31FE1AB8
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE INDAIAL
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021-37941
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 30/06/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS, E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, NUTRIÇÃO, AVALIAÇÃO E PREPARAÇÃO FÍSICA, PARA IM-
PLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE BASE PARA O ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO NA MODALIDADE HANDEBOL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH, ATRAVÉS DO CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL Nº905547/2020, CELEBRADO COM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, REPETIÇÃO DO PROCESSO ANTERIOR EM DECORRÊNCIA DE ITENS DESER-
TOS E FRACASSADOS
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH – FME
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADAS E VALORES:
11067497-CCK COMERCIAL LTDA
Item Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

2
Máquina de gelo automática bivolt ou 220v, com capacidade de 
produção média de 100kg a cada 24 horas, depósito próprio 
para mínimo de 50kg.

UNIDADE 1,00 8.756,57 8.756,57

Total Lote: 8.756,57
Total do Fornecedor: 8.756,57
11116781-A A Z SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP
Item Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

3
Aparelho para tratamento fisioterapêutico por infravermelho/ 
laserterapia com emissão contínua e pulsada, bivolt com caneta 
830

UNIDADE 1,00 2.583,90 2.583,90

4 Adipômetro/plicômetro clínico para antropometria com maleta 
para transporte UNIDADE 1,00 286,40 286,40

5 Esfigmomanômetro medidor de pressão aneróide com velcro 
para uso clínico UNIDADE 1,00 87,30 87,30

6
Estetoscópio para uso clínico adulto e pediátrico com fone 
biauricular, olivas flexíveis e emborrachadas, clips de aço com 
ângulo anatômico e diferentes tipos de auscultadores.

UNIDADE 1,00 33,70 33,70

12

Relógio smartwatch resistente à água para uso em corridas, 
bicicleta, esporte indoor, com gps, frequencímetro/monitor 
cardíaco, ritmo de treino, memória interna para armazenar 
programas de teino, histórico diário e semanal, queeima de 
calorias, atividade do sono, conectividade bluetoth e usb, com-
patibilidade com smartphones android e iphone.

UNIDADE 1,00 1.242,00 1.242,00

Total Lote: 4.233,30
Total do Fornecedor: 4.233,30

-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 30/06/2021 – ADEMIR PACKER – Diretor Executivo da FME
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PORTARIA Nº 93/2021
Publicação Nº 3127586

. PORTARIA Nº 93/21

. De 17 de junho de 2021
INSTAURA SINDICÂNCIA

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município, com base nos artigos 107 e 108 da Lei Complementar nº 105/10 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Indaial, e

CONSIDERANDO a Comunicação Interna – Gestão de Pessoal nº 49/2021 expedida pelo Departamento de Gestão de Pessoal em 18 de 
junho e 2021,

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Sindicância para apurar os fatos de servidor da Secretaria de Planejamento.
Art. 2º - Designar para a condução da Sindicância a comissão permanente nomeada pelo Decreto nº 3713/21.

Parágrafo Único - O prazo para conclusão da Sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, me-
diante solicitação e justificativa da Comissão.

Gabinete do Prefeito, em 28 de junho de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

PORTARIA Nº 94/2021
Publicação Nº 3127588

. PORTARIA Nº 94/21

. De 28 de junho de 2021

ALTERA PORTARIA 92/2021 QUE DESIGNA OS MEMBROS DO ÓRGÃO TÉCNICO PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE GOVERNO E DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, XI, XII, c/c as 
diretrizes trazidas pela Lei Federal nº 13.019/2014 e pelo Decreto Municipal nº 3/2018 e demais dispositivos legais em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor o Órgão Técnico previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, no âmbito da Secretaria de Governo e da Secretaria 
de Administração e Finanças, os seguintes membros:
I – Rosemeri Girardi Stahnke (presidente)
II – Ana Paula Manfrini
Art. 2º São atribuições do Órgão Técnico:
I – emitir o parecer de órgão técnico da administração pública, de acordo com o disposto no art. 35, V, da Lei Federal nº 13.019/2014;
II – emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação, de acordo com o disposto no art. 59, da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 3º Os membros do Órgão Técnico poderão ser substituídos a qualquer tempo, a critério da Administração.
Art. 4º O Órgão Técnico, bem como a nomeação de seus membros terá vigência por tempo indeterminado.
Art. 5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2021.
Gabinete do Prefeito, em 24 de junho de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

TERMO RESCISÃO CONTRATO Nº 002/2020
Publicação Nº 3128282

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DE7BE8FFAD0C13B504F479386F40A25001BB0FB6
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 002/2020
CONTRATADA: VALDEMIRO SCHULZ
CPF: 684.201.619-34
OBJETO DO ADITIVO: visa a rescindir o Contrato nº 002/2020, que tem como objeto a locação de imóvel para as instalações das atividades 
do Centro Integrado de Armazenagem e Distribuição (CIAD) de Indaial, firmado em 20 de janeiro de 2020..
PRAZO: O presente contrato fica rescindido a partir do dia 30 de junho de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021.
DE7BE8FFAD0C13B504F479386F40A25001BB0FB6
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Iomerê

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 PMI
Publicação Nº 3127603

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A18C31B4B41BAEB87042221389DEF905170A15CF
Município de Iomerê - PMI
Dispensa de Licitação Nº 0003/2021

O Município de Iomerê torna público a dispensa de licitação para Conserto de máquina pesada Retroescavadeira JCB.
Contratado: Retifica e Auto Peças Doca Eireli.
Valor: 16.848,08 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e oito reais e oito centavos).
Iomerê, 29 de junho de 2021.
Luci Peretti
Prefeita Municipal

PORTARIA 3805/21
Publicação Nº 3128334

PORTARIA N° 3805 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Altera portaria nº 3802 de 07 de junho de 2021 que autoriza servidores a conduzirem veículos da frota municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE,

Art. 1° Alterar a portaria nº 3764 de 06 de maio de 2021, que autoriza servidores a conduzirem veículos da frota municipal. Ficando auto-
rizados a partir desta data os seguintes servidores:

Gabinete do Prefeito
Emanuel Sipp
Luci Peretti
Rubia Rodrigues Scandiel
Suzana Testa Mugnol

Secretaria de Administração e Finanças
Alana Quaiotto
Helin Perazzoli Bogoni
Jaqueline Terezinha Deon
Joselito Luiz Munaro
Josnei Bavaresco
Jucilene Consoni Rech
Jurandir Crestani Nunes
Ricardo Peretti
Tiago Henrique Litrento

Secretaria de Educação
Ana Paula Michelon Menegon
Carla Candiago
Ederson Leobet
Eliane Ansiliero
Henrique Locatelli
Ines Kumiechick Mariani
Marines Maksimavic Colissi
Marines Zanetti Zago
Macleise Trento
Olir Pagno
Ronaldo Harz
Sarajane Helena Pazin Gonçalves Dias
Simone Cantu Centofanti
Valério Peretti
Robson Fernando Volpato
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Secretaria de Agricultura
Alex de Souza Machado
Helio Miguel de Jesus
Juares Vieira de Barros
Leandro Zamboni
Luciane Wickert
Luiz Antonio Mugnol
Marcos Antonio Ribeiro de Lima
Moacir Ernesto Crestani
Valdecir Brugnago
Vilson Volpatto

Secretaria de Infraestrutura
Ferminio Sovrani
Juarez Antonio Lima
Leonor Odilo Kaiser
Maikon Quagliotto
Maikon Turmina
Marildo Fantinel
Neide Araldi
Odacir Antonio Menegatt
Pedro Bortolozo
Silvio Maksimavic
Valdenir Pereti
Anderson Tomazi
Joelmir Roberto Cividini

Secretaria de Saúde e Ação Social
Patricia da Silva Cordeiro
Fransiele Agneze Bavaresco
Geovana Crestani Franco
Cleide Colombo Nava
Daiana Amália Chaves
Daniele Wilmsen
Eduardo Mario Zanini
Eduardo Paulo Riedtmann da Silva
Elizete Buffon Balbinot
Elizeu Massaneiro
Fabiola Ansiliero de Paula
Grazielle Faletti
Iriberto Antonio Volpato
Isabela Rech Biscaro
Janete Terezinha Antunes de Lima Pastore
José Fernando Escandiel
Leonardo Vanim
Leonilde F. Faccin
Leonilson Miranda de Souza
Loreci Maria Pereti
Marcelo Maraninchi Pavesi
Marisa Oss Cenci
Maristela Brugnago Crestani
Michele Reus Elias
Neila Kenia Pires de Lima
Odir Pagno
Rosenilda Aparecida Vitali dos Santos
Salete Rodrigues Fortes
Shaiane Harz
Sibele Orsatto
Sibeli Aparecida Morelato Fiorentin
Simara Cividini
Valdir Foschiera
Valdemir Machado da Silveira
Valeria Grifante
Vanessa Verona
Vera Lúcia Lauermann
Veriano Modena
Vitoria Aparecida de Souza

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do servidor estar habilitado para condução do veículo dentro da sua respectiva categoria.
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA

Iomerê, 30 de junho de 2021.

LUCI PERETTI
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO Nº 03/2021
Publicação Nº 3128633

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1647D5532A1B673DBCEE147A22E9B82748D12B84
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
CONTRATO Nº 03/2021
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE IOMERÊ
Contratada: MARIZETE ALVES 04266582994
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação continuada de serviços de limpeza, manutenção, conservação e higienização nas 
instalações físicas e mobiliários, com serviços de copeiragem, para atender às necessidades do Poder Legislativo do Município de Iomerê.
Valor Total: R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Vigência: 01/07/2021 a 31/12/2021.
Iomerê – SC, 30 de junho de 2021.
MÁRCIO SANTINI
Presidente
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Ipira

Prefeitura

ADENDO EDITAL 005/2021
Publicação Nº 3127968

ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021-FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019-FMS

Fica alterado o termo de referência no que tange ao item 4.1, o qual passa vigorar com a situação redação:

4.1 OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA:
I. A contratada obriga-se a atender os critérios estabelecidos pela contratante, nos termos da Lei;
II. Responsabilizar-se pela entrega dos matérias, conforme especificados;
III. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidos na licitação;
V. Entregar os medicamentos com validade mínima de 18 (dezoito) meses da data da entrega na sede da Secretaria Municipal de Saúde.

As demais disposições do referido edital permanece inalteradas.

30 de junho de 2021.

Claudinéia Koch Moraes
Secretária

2TAC036/2021
Publicação Nº 3128295

30/06/2021 10/03/2022 01/07/2021 2021 8 2977 2TAC036/2021 036/2021 2 A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches e escolas municipais, em conformidade com as especificações 
constantes do Anexo “D” deste Edital. 970,06 102000 MERCADO MUNARI LTDA - ME J 1 0 0 0 42 C 0 0 13 PR 2 2021 1 Não PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 076-2021
Publicação Nº 3127551

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 076/2021
PROCESSO ADM. Nº. 0107/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2021
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, QUE VISA VERIFICAR A EVOLUÇÃO FÍSICA DAS OBRAS AO 
LONGO DO SEU PRAZO DE EXECUÇÃO, CONFORME O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO APROVADO, POR MEIO DE VISTORIA TÉCNICA 
�IN LOCO�, CONCERNENTE À CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DAS CABECEIRAS DAS PONTES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PADRÃO DE-
FESA CIVIL ESTADUAL, LOCALIZADAS NAS COMUNIDADE DE LINHA MACUCOZINHO E LINHA MONTE MARIA NO MUNICIPIO DE IPORÃ 
DO OESTE-SC.
DO VALOR TOTAL: 26.891,48 (Vinte e seis mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e oito centavos)
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC – CNPJ nº 78.485.554/0001-13
DO CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ nº. 00.360.305/0001-04
DA VIGÊNCIA: Da data da assinatura até o dia 31/12/2021.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC.
Iporã do Oeste/SC, 30 de Junho de 2021.
ADELIO MARX
Prefeito Municipal.

CONTRATO 077/2021
Publicação Nº 3127669

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 077/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102/2021
Pregão Presencial Nº 031/2021
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA PARA CERCAR AS QUADRAS DE AREIA DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA: CRECHE EMEI CRIANÇA FELIZ (CIDADE) E DO PRÉ-ESCOLAR VIVEN-
DO A INFÂNCIA DE LINHA ESPERANÇA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS E, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COIFA PARA 
O CIER DE LINHA ESPERANÇA CONFORME PROJETO EM ANEXO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC”
DO VALOR TOTAL: R$ 18.950,00 (dezoito mil novecentos e cinquenta reais)
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC – CNPJ 78.485.554/0001-13
DO CONTRATADO: ESQUADRIAS IPORÃ LTDA ME CNPJ nº. 05.528.273/0001-27
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC.
Iporã do Oeste/SC, 1 de Julho de 2021.
ADELIO MARX
Prefeito Municipal.

CONTRATO 078/2021
Publicação Nº 3127682

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 078/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102/2021
Pregão Presencial Nº 031/2021
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA PARA CERCAR AS QUADRAS DE AREIA DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA: CRECHE EMEI CRIANÇA FELIZ (CIDADE) E DO PRÉ-ESCOLAR VIVEN-
DO A INFÂNCIA DE LINHA ESPERANÇA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS E, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COIFA PARA 
O CIER DE LINHA ESPERANÇA CONFORME PROJETO EM ANEXO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC”
DO VALOR TOTAL: R$ 39.750,00 (Trinta e nove reais setecentos e cinquenta reais)
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC – CNPJ 78.485.554/0001-13



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 564

DO CONTRATADO: GILSON WUTTKE EIRELLI – ME - CNPJ sob nº. 78.988.177/0001-35
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC.
Iporã do Oeste/SC, 1 de Julho de 2021.
ADELIO MARX
Prefeito Municipal.
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Ipuaçú

Prefeitura

CONTRATO DE RATEIO Nº 47/2021
Publicação Nº 3128461

CONTRATO DE RATEIO Nº 47/2021
CONTRATO DE RATEIO DAS DESPESAS DO PROGRAMA DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS - PRÓPOÇOS, RELATIVAMENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO 
AMBIENTE DE SANTA CATARINA – CIDEMA E O MUNICÍPIO ABAIXO QUALIFICADO.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 03.455.536/0001-90, com sede na Av. Getúlio Vargas, 571-S, Sala 02, Chapecó-SC, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Senhor RUDI MIGUEL SANDER, doravante denominado CONSÓRCIO e, de outro lado, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, inscrito no 
CNPJ sob o 95.993.028/0001-83, com sede na Rua Zanela, 818, Centro. Ipuaçu - SC, representado pela sua Prefeita Municipal, Senhor CLO-
RI PEROZA, brasileira, solteira, portador do CPF sob o nº 722.175.709-78, doravante denominado MUNICÍPIO, com amparo na Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Federal nº 11.107/2005, no Decreto nº 6.017/2007 e no Contrato de Consórcio Público, celebram o presente Contrato de 
Rateio, conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 O presente Contrato de Rateio tem por objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, para 
custear as despesas do PROGRAMA DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS - PRÓPOÇOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.1 O MUNICIPIO repassará ao CONSÓRCIO o valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), em 06 (seis) parcelas de R$ 2.200,00 
(Dois mil e duzentos reais), na forma do quadro demonstrativo abaixo:
PARCELA VALOR VENCIMENTO
1 2.200,00 30/07/2021
2 2.200,00 31/08/2021
3 2.200,00 30/09/2021
4 2.200,00 29/10/2021
5 2.200,00 30/11/2021
6 2.200,00 31/12/2021

2.2 O MUNICÍPIO autoriza o débito dos valores devidos ao CONSÓRCIO na conta do FPM, no dia 30 de cada mês.
2.3 Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, caso o MUNICÍPIO não consigne, em sua lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações aprovada para o exercício de 2021.
a) 3.3.7.1 R$ 11.700,00
b) 4.4.7.1 R$ 1.500,00

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato vigorará do dia 01 de Julho de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO
5.1 São obrigações do CONSÓRCIO:
a) colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato de Rateio;
b) orientar as Secretarias Municipais em relação aos procedimentos adotados;
c) encaminhar mensalmente o recibo do valor pago pelo MUNICÍPIO;
d) elaborar relatório detalhado das atividades desenvolvidas;
e) comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução do programa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
a) acompanhar os serviços oferecidos pelo CONSÓRCIO;
b) definir conjuntamente com o CONSÓRCIO a necessidade de novos serviços.
c) indicar local em que deverá ser executado o serviço de perfuração de poços tubulares profundos, mediante comprovação de domínio 
público seja por meio de documento que demonstre a propriedade do Poder Público ou por meio de servidão administrativa;
d) apresentar projeto construtivo e executivo de poço tubular profundo atestado por geólogo, conforme as ABNTs 12212 e 12244 e NBRs 
588 e 1290, padrão exigido pelo órgão ambiental responsável;
e) providenciar e arcar com os custos referentes ao Licenciamento Ambiental Prévio (LAP), Licenciamento Ambiental de Operação (LAO), 
aprovado pelo órgão ambiental responsável e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, exigido pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA);
f) apresentar declaração atestando que o local da obra está em conformidade com as diretrizes de uso e ocupação do solo para atividade 
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de perfuração de poço tubular profundo;
g) assinar termo de compromisso em que se obrigue a realizar as obras complementares de adução, distribuição e armazenamento da 
água obtida por meio de realização do poço tubular profundo, bem como a mantê-lo e conservá-lo, de modo a atender as necessidades 
das pessoas beneficiadas com a ação;
h) realizar o transporte dos equipamentos da origem até o município;
i) abastecer o comboio quando estiver no município realizando a perfuração de poços artesianos profundos;
j) disponibilizar mão de obra de apoio na execução da obra;
k) realizar teste de vazão e análise da quantidade da água;
l) adquirir os materiais para revestimento dos poços profundos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o CONSORCIO deve 
fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do MUNICÍPIO, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues por conta do presente Contrato de Rateio.
7.2 A prestação de contas mensal ao MUNICÍPIO será feita na forma exigida pela Lei nº 4.320/1964 e disponibilizada no site do CONSÓRCIO 
para download do Município.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 O MUNICÍPIO inadimplente com o CONSÓRCIO será notificado formalmente sobre sua inadimplência para que, no prazo assinalado, 
regularize a pendência.
8.2 A notificação da inadimplência implica a suspensão dos serviços do CONSÓRCIO até a regularização do débito.
8.3 Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 30 (trinta) dias, o MUNICÍPIO poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após delibera-
ção da Assembleia Geral, sem prejuízo do adimplemento do débito apurado.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados 
com o cumprimento deste contrato.

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença 
de duas testemunhas.

Chapecó - SC, 24 de Junho de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER    CLORI PEROZA
Presidente do CIDEMA    Prefeita de Ipuaçu - SC

DECRETO Nº 192 DE 30 DE JUNHO DE 2021. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3128908

DECRETO Nº 192
DE 30 DE JUNHO DE 2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos Inc. VI e XXVII do Art. 91 da 
Lei Orgânica do Município, Art. 8 e 9 da Lei 932, de 03 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária para o exercício de 2021;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo remanejamento de dotação na seguinte programação de despesa:

Da programação de despesa:
06.00 – Secretaria de Infraestrutura e Obras
Projeto/Atividade n. 15.451.1502.1.009 – Obras de Infraestrutura Urbana
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 0.1.00.0100 – Recursos Ordinários
Despesa: 49 – 14.135,00

Para a programação de despesa:
06.00 – Secretaria de Infraestrutura e Obras
Projeto/Atividade n. 15.451.1502.1.009 – Obras de Infraestrutura Urbana
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.00.0100 – Recursos Ordinários
Despesa: 48 – 14.135,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 30 de junho de 2021.

CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 951/2021
Publicação Nº 3128706

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IPUAÇU

LEI MUNICIPAL Nº 951
DE 30 DE JUNHO DE 2021.
AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE IPUAÇU NO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS – CIDIRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores votou, 
aprovou e na forma do artigo 91, inciso III da Lei Orgânica fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Ipuaçu, no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária 
Entre os Rios – CIDIRIOS, ratificando todos termos do Protocolo de Intenções constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada 
exercício financeiro em vigência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 30 de junho de 2021.

CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Lei foi Registrada e Publicada em data supra.

Município de Ipuaçu – SC - CNPJ n. 95.993.028/0001-83 Rua Zanella nº 818, centro – Ipuaçu/SC. CEP 89.832-000.
E-mail: ipuacu@ipuacu.sc.gov.br

PREÂMBULO

Considerando a crescente exigência de infraestrutura rodoviária adequada a modernidade da produção da agricultura familiar com ênfase 
na integração e comprometimento com o aumento da produtividade e de mercado em nossa região oeste catarinense.
Considerando a necessidade de eficiência, eficácia e efetividade da integração intermunicipal do transporte rodoviário norteado pelo cres-
cente avanço tecnológico da produção agropecuária, industrial e a crescente expansão da prestação de serviços.
Considerando os altos custos das obras de pavimentação e implantação de novas rodovias pavimentadas.
Considerando a homogeneidade administrativa e identidade cultural comum entre os Municípios do Norte do Alto Irani.
Considerando a necessidade de maior aproveitamento da força presente no serviço público municipal, no intuito de realização de inves-
timentos perenes que possam transformar Despesas Correntes em Patrimônio Longevo e que ao longo das gestões otimizem e reduzam 
efetivamente os custos de manutenção de estradas não pavimentadas que estão sujeitas a avarias pelas intempéries que se tornam mais 
constantes na região.
Considerando que a união de esforços entre municípios de forma consorciada tem potencializado a resolução virtuosa das demandas nas 
áreas de saúde pública, saneamento básico, gestão tecnológica e gestão de compras e materiais.
Considerando as oportunidades de tornar a vida dos Cidadãos residentes ao Norte do Alto Irani, mais prósperas e integradas no compar-
tilhamento de ações que resultem a racionalização de recursos, fortalecendo a transparência, o interesse público norteado nos princípios 
constitucionais e legais vigentes.
Os Municípios de Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde e São Domingos, representados neste 
ato pelos respectivos Chefes do Poder Executivo,

DELIBERAM

Constituir Consócio Público, por ora denominado “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVI-
ÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS”, a qual
reger-se-á pelo disposto na Lei Nº 11.107 de 06/04/2005, pelo Decreto Federal Nº 6017 de 17/01/2007, pelo Contrato de Consórcio Público, 

mailto:ipuacu@ipuacu.sc.gov.br
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pelo Estatuto do Consórcio Público e pelas demais disposições legais pertinentes a Consórcios Públicos, neste auspicioso PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES, formalizado com personalidade jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, objetivando o desenvolvimento, 
implantação usina de asfalto a quente com os equipamentos pertinentes, para execução de vias pavimentadas e todos os serviços de ma-
nutenção da infraestrutura rodoviária urbana e rural no território dos municípios consorciados

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 1º- O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS é pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, devendo reger-se pelas 
normas da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e demais normas pertinentes, pelo presente 
Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes.
Parágrafo único. O CIDIRIOS adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação de no mínimo três municípios 
subscritores do Protocolo de Intenções.
Art. 2º – O CIDIRIOS é constituído pelos municípios, cuja representação se dará através do Prefeito Municipal, que neste ato subscrevem 
o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES:
I- MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 83.009.886/0001-61, com sede à Av. 
Padre João Smedt, 1605, Centro, CEP 89830-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. NERCI SANTIN, brasileiro, casado, 
Agente

Político, portador da Cédula de Identidade Nº 697.547 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 075.655.939-15;
II- MUNICÍPIO DE BOM JESUS – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 01.551.148/0001-87, com sede à Rua Pedro 
Bortoluzzi, 435, Centro, CEP 89824-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RAFAEL CALZA, brasileiro, casado, Agente 
Político, portador da Cédula de Identidade Nº 4.165.040 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 052.915.469- 21;
III- MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 01.612.698/0001-69, com sede à Rua 
Pergentino Alberice, 152, Centro, CEP 89862-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO MARIA ROQUE, brasileiro, 
casado, Agente Político, portador da Cédula de Identidade Nº 2.875.358 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 833.739.859-00;
IV- MUNICÍPIO DE IPUAÇU – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 95.993.028/0001-83, com sede à Rua Zanella, 
818, Centro, CEP 89832-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. CLORI PEROZA, brasileira, solteira, Agente Política, 
portadora da Cédula de Identidade Nº 1.785.723 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 722.175.709- 78;
V- MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 95.993.077/0001-16, com sede à Rua 
Vitória, 503, Centro, CEP 89828-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ANDERSON ELIAS BIANCHI, brasileiro, solteiro, 
Agente Político, portador da Cédula de Identidade Nº 5.129.978 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 066.279.769-86;
VI- MUNICÍPIO DE MAREMA – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 78.509.072/0001-56, com sede à Rua José 
Gaspari, 69, Centro, CEP 89860-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MAURI DAL BELLO, brasileiro, divorciado, Agente 
Político, portador da Cédula de Identidade Nº 2.873.014 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 774.116.509-78;
VII- MUNICÍPIO DE OURO VERDE – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 80.913.031/0001-72, com sede à Rua 
João Maria Conrado, 425, Centro, CEP 89834-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MOACIR MOTTIN, brasileiro, soltei-
ro, Agente Político, portador da Cédula de Identidade Nº 2.078.253 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 664.739.429-04;
VIII- MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 83.009.894/0001-08, com sede à 
Rua Getúlio Vargas, 750, Centro, CEP 89835-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, 
brasileiro, divorciado, Agente Político, portador da Cédula de Identidade Nº 2.878.754 emitida pela SSP/SC e no CPF Nº 868.760.829-20;
§ 1º – Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de Lei no prazo de 
dois anos, contados a partir da data de publicação do Protocolo de Intenções.
§ 2º – A ratificação realizada após dois anos da subscrição do Protocolo de Intenções somente será válida após homologação da Assembleia 
Geral do CIDIRIOS.
§ 3º – O consorciamento de novos municípios somente será possível após homologação do mesmo em Assembleia Geral do CIDIRIOS e 
desde que possua Lei Municipal que o autorize.

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Art. 3º. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento de Infraestrutura Rodoviária Entre Os Rios– CIDIRIOS tem sua sede na Rua Zanela, 
Nº 818, Andar 01, CEP 89832-000, Centro, edifício sede da Prefeitura Municipal, na cidade de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina.
Art. 4º – A área de atuação do CIDIRIOS será formada pelo território dos municípios que o integram, constituindo-se numa unidade terri-
torial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe.
Art. 5º – O CIDIRIOS vigorará por tempo indeterminado.

DO OBJETO E FINALIDADES

Art. 6º Constitui objeto do CIDIRIOS desenvolvimento, implantação e manutenção da infraestrutura rodoviária urbana e rural dos municípios 
consorciados. Para tanto, observará os limites constitucionais e legais, bem como uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio 
ambiente, do patrimônio urbanístico comum dos entes consorciados.
Art. 7º São finalidades do CIDIRIOS:
I – Contratação e/ ou execução de serviços de infra-estrutura rodoviária urbana e rural para os entes consorciados;
II - Instalação de usina de beneficiamento asfáltico com os equipamentos pertinentes e britagem; III – A gestão associada de serviços 
públicos decorrentes deste consórcio;
IV – A prestação de serviços, inclusive de assistência técnica a execução de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou in-
direta dos entes associados;
V – Produção de informações ou de estudos técnicos;
VI - Desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, ações conjuntas para aquisição de matéria prima, matérias 
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e/ou equipamentos para atendimento do objeto do Consórcio;
VII - Criar instrumentos de controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados aos municípios consorciados;
Parágrafo único. Para cumprir as suas finalidades o CIDIRIOS poderá:
I - Adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários ao desenvolvimento de suas atividades, os quais 
integrarão ou não o seu patrimônio;
II - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos 
governamentais ou privados;
III - Prestar por seus empregados e colaboradores os serviços previstos no presente Protocolo a seus consorciados;
IV - Requisitar servidores de entes públicos, dos consorciados, FECAM – Federação Catarinense de Municípios e das Associações de Municí-
pios, para integrarem o quadro de profissionais na prestação dos serviços ao CIDIRIOS;
V - Realizar licitações para contratação de bens ou serviços em nome dos municípios consorciados, mediante autorização e adesão do 
município;
VI - Contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 24, 
inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.
VII - Representar os municípios que o integram perante fornecedores, prestadores de serviços, autoridades, órgãos e instituições nos as-
suntos atinentes ao objeto do Consórcio;
VIII - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que por sua localização e peculiaridades possi-
bilite o desenvolvimento de ações conjuntas em defesa dos consorciados;

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS

Art. 8º Constituem direitos dos consorciados:
I - Participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados; II - Votar e ser votado para os cargos 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
III - Propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao aprimoramento do
CIDIRIOS;
IV – Compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do CIDIRIOS nas condições estabelecidas pelo Protocolo de Intenções.
Art. 9º Constituem deveres dos consorciados:
I - Cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Intenções, em especial quanto à inserção no orçamento anual e a entrega de recursos 
financeiros previstas em contrato de rateio;

II - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do
CIDIRIOS, em especial as obrigações constantes no contrato de programa e contrato de rateio;
III - Cooperar para o desenvolvimento das atividades do CIDIRIOS, bem como contribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados 
e colaboradores;
IV - Participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do CIDIRIOS.

DO CONTRATO DE PROGRAMA

Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte das finalidades do CIDIRIOS dispostas no art. 7º deste protocolo 
de intenções, serão firmados entre o consórcio e cada ente consorciado.
§1º - O contrato de programa deverá:
I - Atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;
II - Promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de 
seus titulares;
§ 2º O CIDIRIOS poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da 
administração indireta de um dos entes consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

DO CONTRATO DE RATEIO

Art. 11. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CIDIRIOS, e terão por objeto a disciplina da entrega de 
recursos financeiros, bens ou materiais ao consórcio.
§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os 
contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive trans-
ferências ou operações de crédito.
§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIDIRIOS, são partes legítimas para exigir o Cumprimento das obriga-
ções previstas no contrato de rateio.

DA ESTRUTURA

Art. 12. O CIDIRIOS estará organizado a partir da seguinte estrutura:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho de Administração; III - Conselho Fiscal;
IV - Diretoria Executiva.

ASSEMBLEIA GERAL
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Art. 13. A Assembleia Geral, instância máxima do CIDIRIOS, é um órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os 
municípios consorciados e será gerida por um Conselho de Administração.
§ 1º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em Assembleia Geral, pela maioria simples dos Pre-
feitos dos municípios consorciados, para o mandato de um ano, podendo ser reeleitos por mais um período.
§ 2º - A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal acontecerá entre o período do dia 1º (primeiro) de dezembro do exer-
cício e 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte.
§ 3º - Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concorrente mais idoso.

§ 4º - Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, os Prefeitos dos municípios consorciados e em dia 
com suas obrigações contratuais, até 90 (noventa) dias antes da eleição.
§ 5º - Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com direito a voz.
§ 6º- No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do município na Assembleia Geral, inclusive com direito a 
voto.
§ 7º - Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da Assembleia Geral.
§ 8º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo Vice-Presidente.
Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro a 28 de fevereiro, para proceder às eleições e apre-
ciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a prestação de contas, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.
§ 1º As convocações da Assembleia Geral serão publicadas com antecedência mínima de 03 dias.
§ 2º A Assembleia Geral reunir-se-á:
I - Em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados;
II - Em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação, com qualquer número de entes con-
sorciados.
Art. 15. Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.
Parágrafo único. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação 
de penalidade aos servidores do Consórcio ou a ente consorciado.
Art. 16. Compete à Assembleia Geral:
I - Eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
II - Homologar o ingresso no CIDIRIOS de município subscritor do Protocolo de Intenções que o tenha ratificado após dois anos da sua 
subscrição ou de município não subscritor que discipline por lei o seu ingresso;
III - Aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público; IV - Aplicar a pena de exclusão ao Ente Consorciado;
V - Deliberar sobre a entrega mensal de recursos financeiros a ser definida em contrato de rateio; VI - Aprovar:
a) o Orçamento anual do CIDIRIOS, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de eventuais contratos de rateio;
b) o Plano de Trabalho;
c) o Relatório Anual de Atividades;
d) a prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal; VII - autorizar:
a) a realização de operações de crédito;
b) a alienação e a oneração de bens imóveis do CIDIRIOS;
c) a mudança da sede.
VIII - aprovar a extinção do consórcio;
IX - Deliberar sobre assuntos gerais do CIDIRIOS.
Art. 17. O quorum de deliberação da Assembleia Geral será de:
I - Unanimidade de votos de todos dos consorciados para as competências dispostas nos incisos III e VIII do artigo anterior;

II - Maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no inciso VII, alínea “c”, do artigo anterior;
III - Maioria simples dos consorciados presentes às Assembleias para as demais deliberações
§ 1º - Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva.
§ 2º - Havendo consenso entre seus membros, as deliberações tomadas por maioria simples dos consorciados presentes poderão ser efe-
tivadas através de aclamação.

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 18. O Conselho de Administração do CIDIRIOS é formado pelos Prefeitos dos municípios consorciados, constituído de:
I - Um Presidente;
II - Um Vice-Presidente; III - Um Secretário;
IV – Um Tesoureiro
Art. 19. Compete ao Conselho de Administração do CIDIRIOS:
I - Nomear e exonerar o Diretor Executivo e tomar-lhe mensalmente as contas da gestão financeira e administrativa do CIDIRIOS, que 
atenda ao disposto na Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005;
II - Aprovar e modificar o Regimento Interno do CIDIRIOS;
III - Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de investimento do CIDIRIOS;
IV - Prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o CIDIRIOS venha a receber; V - Contratar serviços de auditoria 
interna e externa;
VI - Autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio;
VII - Autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceirizados para atendimento das finalidades do
CIDIRIOS;
VIII - Aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado ao CIDIRIOS;
IX - Autorizar o Diretor Executivo do Consórcio a prover os empregos públicos previstos no Anexo II deste Protocolo de Intenções;
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X - Autorizar a celebração de convênios.
Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Administração compete:
I - Convocar e presidir as Assembleias Gerais do CIDIRIOS, as reuniões do Conselho de Administração e manifestar o voto de minerva;
II - Tomar e dar posse aos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal;
III - Representar o CIDIRIOS ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como cons-
tituir procuradores “ad negotia” e “ad juditia”, podendo esta competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Executivo;
IV - Ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recursos do CIDIRIOS, podendo esta competência ser delegada total ou par-
cialmente ao Diretor Executivo;
Art. 21. Ao Secretário compete secretariar as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração e promover todos os atos re-
lativos à função do CIDIRIOS;
Art. 22. Aos demais prefeitos membros do Conselho de Administração compete substituir os titulares e colaborar para o funcionamento 
adequado do CIDIRIOS.

DO CONSELHO FISCAL

Art. 23. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CIDIRIOS e será composto por 3 (três) membros titulares.

Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal:
I - Fiscalizar trimestralmente a contabilidade do CIDIRIOS;
II - Acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas ou financeiras da entidade e propor 
ao Conselho de Administração a contratação de auditorias;
III - Emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em geral a serem submetidas à Assembleia Geral pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Executivo;
IV - Eleger entre seus pares um Presidente.
Parágrafo Único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus membros, poderá convocar o Conselho de Ad-
ministração e o Diretor Executivo para prestar informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na 
escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 25. A Diretoria Executiva é o órgão executivo e de gestão administrativa do CIDIRIOS e será constituída por um Diretor Executivo es-
colhido pelo Conselho de Administração.
Art. 26. Compete ao Diretor Executivo:
I - Promover a execução das atividades e Gestão do CIDIRIOS;
II - Realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de sanções aos empregados públicos, bem como praticar 
todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, mediante homologação do Presidente do CIDIRIOS;
III - Elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da Assembleia Geral do CIDIRIOS;
IV - Elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem submetidos ao Presidente do Conselho de Administração, ao Con-
selho Fiscal e à Assembleia Geral do CIDIRIOS;
V - Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CIDIRIOS para ser apresentada pelo Presidente ao órgão 
concedente;
VI - Movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos financeiros do CIDIRIOS;
VII - Executar a gestão administrativa e financeira do CIDIRIOS dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e obser-
vada a legislação em vigor, em especial as normas da administração pública;
VIII - Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do CIDIRIOS;
IX - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Conselho de Administração e Conselho Fiscal;
X - Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal;
XI - Autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e serviços;
XII - Propor ao Conselho de Administração a requisição de servidores públicos para servir ao CIDIRIOS. DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
DO REGIME DE TRABALHO
Art. 27. O Regime de Trabalho dos empregados do CIDIRIOS é o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com ingresso mediante apro-
vação em concurso público.
§ 1º - As disposições complementares da estrutura administrativa do CIDIRIOS, obedecido o disposto neste Protocolo de Intenções, serão 
definidas no Regimento Interno.
§ 2º - Os empregados incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo 
pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as disposições do estatuto do consórcio.

§ 3º - Os servidores ocupantes de cargo efetivo, dos Municípios Consorciados, poderão ser cedidos para ter exercício no CIDIRIOS, sendo 
que o ônus da remuneração da referida cessão será estabelecida em convênio entre Cedente e Cessionário.
Art. 28. O quadro de pessoal do Consórcio é composto por empregados públicos, na conformidade do Anexo I deste Protocolo de Intenções.
§ 1º - O emprego de Diretor Executivo do CIDIRIOS deverá ser ocupado por profissional com comprovada experiência em gestão pública 
municipal, e sua contratação se dará por livre admissão e demissão.
§ 2º - A remuneração, a qualificação e a descrição dos empregos estão definidas nos Anexos I e II deste Protocolo de Intenções.
§ 3º - Os empregados não terão direito à estabilidade no emprego.

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Art. 29. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as normas de licitações públicas e contratos admi-
nistrativos.
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Art. 30. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão ser publicados no órgão oficial de divulgação 
do CIDIRIOS.
Art. 31. A execução das receitas e das despesas do CIDIRIOS obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
Art. 32. O patrimônio do CIDIRIOS será constituído:
I - Pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II - Pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por Entidades Públicas ou Privadas. Art. 33. Constituem recursos financeiros do CIDI-
RIOS:
I - A entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o contrato de rateio; II - A remuneração dos próprios serviços 
prestados;
III - Os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; IV - Os saldos do exercício;
V - Os doações e legados;
VI - O produto de alienação de seus bens livres e prestação de serviços aos Entes Consorciados e ou por eles autorizados;
VII - O produto de operações de crédito;
VIII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; IX - Os créditos e ações.
Art. 34. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade pública, em especial a Lei nº 4.320/64 e Lei 
Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores.

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Art. 35. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CIDIRIOS e aos serviços prestados nos termos definidos em contrato 
de programa, mediante entrega de recursos disciplinado no contrato de rateio.
Art. 36. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição do CIDIRIOS os bens e serviços de 
sua própria administração para uso comum, nos termos definidos em Contrato de Programa e no Contrato de Rateio.

DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO

Art. 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação do Conselho de Administração e deverá atender ao disposto no § 
3º do art. 2º deste Protocolo de Intenções.

Art. 38. Cada consorciado poderá se retirar do CIDIRIOS a qualquer momento, desde que denuncie sua retirada num prazo nunca inferior 
a sessenta dias, sem prejuízo das obrigações e direitos, até sua efetiva retirada.
Art. 39. Será excluído do CIDIRIOS o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação devida 
de acordo com o contrato de rateio.
Parágrafo Único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o consorciado poderá se reabilitar.
Art. 40. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas em contrato de rateio.
Parágrafo Único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que per-
maneceu inadimplente.

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

Art. 41. A alteração e a extinção do Contrato de Consórcio Público, dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral Extraordiná-
ria, ratificada mediante lei por todos os entes consorciados.
§ 1º - Os bens, direitos, encargos e obrigações do Consórcio reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos ao 
CIDIRIOS.
§ 2º - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os Entes Consorciados responderão solidariamente pelas obri-
gações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§ 3º - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem.
§ 4º - A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e Prestação de Contas.
§ 1º - Até 28 de fevereiro de cada ano, deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo ao Presidente do Conselho de Administração, e 
este à deliberação da Assembleia Geral, o Plano de Trabalho e o Orçamento das Receitas e Despesas para o exercício seguinte, o Relatório 
de Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exercício anterior com o Parecer do Conselho Fiscal.
§ 2º - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão anterior, ficam obrigados a apresentar os relatórios e 
documentos citados e participar da Assembleia Geral mencionada no parágrafo anterior.
Art. 43. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, 
aos seguintes princípios:
I - Respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do CIDIRIOS depende apenas da vontade de 
cada ente consorciado, sendo vedado a oferta de incentivos para o ingresso;
II - Solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha 
a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do CIDIRIOS;
III - Transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter acesso a qualquer reunião ou documento do CIDI-
RIOS;
IV - Eficiência, exigindo que todas as decisões do CIDIRIOS tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabili-
dade e economicidade.
V - Respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados pelo CIDIRIOS sejam coerentes com os 
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princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e eficácia a alumbrar o zelo pelo interesse coletivo;

Art. 44. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer Ente Consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas 
previstas neste Contrato.
Art. 45. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão remunerados, considerando-se de alta relevância os 
serviços por eles prestados.
Art. 46. Os municípios consorciados ao CIDIRIOS respondem solidariamente pelo Consórcio.
Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o Diretor Executivo do CIDIRIOS não responderão pessoalmente pelas obri-
gações contraídas com a ciência e em nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à 
Lei ou às disposições contidas no presente Protocolo.
Art. 47. O CIDIRIOS será organizado por Contrato de Consórcio Público, decorrente da homologação, por Lei, deste Protocolo de Intenções.
Parágrafo único. O CIDIRIOS regulamentará em Regimento Interno, aprovado em Assembleia Geral, as demais situações não previstas no 
Contrato de Consórcio Público.
Art. 48. O CIDIRIOS poderá delegar a Servidores dos Municípios Consorciados a execução de atividades administrativas, contabilidade, 
controle interno, compras e licitações e demais atividades inerentes, previstas neste Protocolo de Intenções até a estruturação completa 
do consórcio.

Art. 49. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a espécie.
Art. 50. As normas do presente Protocolo de Intenções, entrarão em vigor a partir da data da sua publicação no DOM – Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina.
Art. 51. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Domingos, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer demandas envolvendo o 
Consórcio.
Ipuaçu - SC aos 21 de junho de 2021.
NERCI SANTIN
Prefeito Municipal de Abelardo Luz

CLORI PEROZA
Prefeita Municipal de Ipuaçu

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal de Bom Jesus

ANDERSON ELIAS BIANCHI
Prefeito Municipal de Lajeado Grande

JOÃO MARIA ROQUE
Prefeito Municipal de Entre Rios

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal de Marema

MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal de Ouro Verde

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI
Prefeito Municipal de São Domingos

ANEXO I – Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento de Infraestrutura Rodoviária - CIDIRIOS

Emprego Vagas Provimento Ref. salarial Inicial 
(Salário mínimo)

Ref. salarial máxima 
(Salário
máximo)

Carga Horária Requisito

Diretor Executivo 01 Livre admissão e exoneração 6,0 7,5 40h Ensino Médio completo
Assessor Jurídico 01 Livre admissão e exoneração 5,0 6,5 20h Ensino superior completo
Assessor Contábil 01 Livre admissão e exoneração 3,0 4,5 20h Ensino superior completo
Analista Técnico 02 Livre admissão e exoneração 3,0 5,0 20h Ensino superior completo

Engenheiro Civil 01 Concurso público 3,0 5,0 20h Ensino superior
completo

Engenheiro Agrimensor 01 Concurso público 3,0 5,0 20h Ensino superior completo
Laboratorista de solo, 
concreto e asfalto 01 Concurso público 2,5 4,0 20h Ensino Médio completo

Operador de usina de 
asfalto 01 Concurso público 2,5 3,5 40h Ensino Médio completo

Agente Administrativo 01 Concurso público 1,4 2,4 40h Ensino Médio
completo

Operador de máquinas 04 Concurso público 1,8 2,8 40h Ensino fundamental
Motorista 02 Concurso público 1,5 2,4 40h Ensino fundamental
Agente Operacional 02 Concurso público 1,4 1,7 40h Ensino fundamental

Operador de Caldeira 01 Concurso Público 2,0 3,0 40h Ensino
fundamental

Auxiliar de Serviços 
Gerais 04 Concurso Público 1,3 1,6 40h Ensino fundamental

Anexo II – Atribuições dos Empregos Públicos TÍTULO DO CARGO: DIRETOR EXECUTIVO
DESCRIÇÃO:
• - Promover e executar a gestão administrativa do consórcio, observando a legislação em vigor, em especial as normas da administração 
pública.

• - Praticar os atos relativos a gestão de recursos humanos e aos processos burocráticos do consórcio.
• - Executar os processos de licitação pública e os contratos administrativos.
• - Supervisionar os aspectos contábeis e financeiros do consórcio.
• - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões e Assembleia Geral, Conselho de Administração e Conselho Fiscal.
• - Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo conselho de Administração e Conselho Fiscal.
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• - Elaborar mediante homologação do presidente do CIDIRIOS, e juntamente com o contador a proposta orçamentária anual e o Plano de 
Trabalho a serem submetidos a apreciação da Assembleia Geral.
• - Elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CIDIRIOS para ser apresentada pelo presidente ao órgão con-
cedente.
• - Movimentar quando a este delegado as contas bancárias e os recursos financeiros.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino Médio com comprovação de experiência na Gestão Pública.
• Cursos Específicos: não exige
TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR JURÍDICO DESCRIÇÃO:
• Prestar assessoria jurídica ao consórcio para plena eficácia jurídica dos atos
administrativos, através de emissão de pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando necessário, a alteração dos 
conteúdos;
• Representar o consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa ou passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro 
interessado, perante o Poder Judiciário e demais órgãos públicos, para assegurar a observância do direito em favor do consórcio, através de 
acompanhamentos em audiências judiciais e/ou extrajudiciais, sustentações orais, petições iniciais, contestações, recursos, contra-razões, 
embargos e demais alternativas previstas em lei, observando e zelando pelos prazos, normas e procedimentos legais;
• Representar e acompanhar diligências do Consórcio, inclusive de seus administradores, junto ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – 
TCE/SC;
• Analisar e elaborar minutas de contratos, convênios, editais e outros documentos de interesse do Consórcio, para assegurar a formalidade 
dos atos administrativos;
• Assessorar a Diretoria, a Coordenadoria e o Conselho Fiscal;
• Demais atividades próprias da função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto;

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Bacharelado em Direito, com registro válido na Ordem dos Advogados do Brasil em Santa Catarina – OAB/SC.
• Cursos Específicos: não exige

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR CONTÁBIL DESCRIÇÃO:
• Supervisionar, coordenar, orientar e executar a escrituração dos atos ou fatos
contábeis;
• Supervisionar, coordenar e executar processos de prestação de contas;
• Executar a elaboração da proposta orçamentária do Consórcio, conforme orientação dos superiores;
• Supervisionar, coordenar, orientar e executar e examinar empenhos de despesas, verificando sua classificação e a existência de saldo nas 
dotações orçamentárias;
• Informar, através de relatórios sobre a situação financeira e patrimonial do Consórcio, bem como manter os Municípios consorciados mu-
nidos das informações necessárias conforme a legislação vigente e em especial a Lei n.º 11.107/2005 e o Decreto N.º 6.017/2007;
• Supervisionar, coordenar, orientar e executar e elaborar os balanços e balancetes patrimoniais;
• Supervisionar, coordenar, orientar e executar os procedimentos e exigências, atuais e futuras, advindas do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina – TCE/SC;
• Demais atividades próprias da função, além das previstas neste Protocolo de Intenções, Estatuto e Contrato de Consórcio Público, me-
diante solicitação dos superiores;

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Superior completo em Ciências Contábeis, com registro válido no Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina – 
CRC/SC.
• Cursos Específicos: não exige

TÍTULO DO CARGO: ANALISTA TÉCNICO DESCRIÇÃO:
• Assessorar o Consórcio em sua área de competência e formação, gerando dados e informações, subsidiando e compartilhando experiên-
cias no desenvolvimento das atividades da entidade, inclusive nas unidades descentralizadas;
• Prestar assessoria técnica aos entes consorciados e ao próprio Consórcio, na elaboração de estratégias e ações;
• Desenvolver, analisar e emitir parecer sobre projetos, especificações, pareceres e normas técnicas;
• Elaborar estudos, perícias, vistorias, laudos e pareceres técnicos;
• Participar de campanhas e organizar levantamentos e cadastros;
• Participar de programas regionais, apresentando propostas de adequação e melhoria de aspectos técnicos dentro de sua área de compe-
tência, contribuindo para a formulação de políticas e planos regionais nas áreas afins;
• Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com solicitação superior.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Superior completo, em engenharia ou arquitetura com atribuições e conhecimento comprovado na área de projetos e/ou 
execução de obras.
• Cursos Específicos: não exige.
TÍTULO DO CARGO: ENGENHEIRO CIVIL DESCRIÇÃO:
• Elaborar, analisar, aprovar, fiscalizar e gerenciar projetos e obras de engenharia, de
acordo com as leis e normas técnicas vigentes;

• Realizar estudos de viabilidade de acordo com solicitação dos superiores, dentro das áreas de competência da profissão;
• Dimensionamento de mão de obra, equipamentos, serviços e materiais necessários ao planejamento, execução e fiscalização de obras de 
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engenharia;
• Elaborar planos, programas e/ou projetos, de modo a buscar a aprovação e licenciamento junto aos superiores e órgãos competentes;
• Viabilizar a execução de projetos de construção civil para os Entes Consorciados, sejam eles de autoria própria ou de terceiros;
• Prestar assistência técnica em processos licitatórios;
• Demais atividades próprias da função, inclusive de campo, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Superior em Engenharia Elétrica, com registro válido no respectivo órgão ou conselho de classe do exercício da profissão.
• Habilidades Específicas: Conhecimento emérito ou comprovação de curso para operação de aplicativos de projeto e cálculo em sistema 
digital.

TÍTULO DO CARGO: ENGENHEIRO AGRIMENSOR DESCRIÇÃO:
• Elaborar, analisar, aprovar, fiscalizar e gerenciar projetos e serviços de engenharia em agrimensura, de acordo com as leis e normas téc-
nicas vigentes na área de competência da profissão;
• Realizar estudos de viabilidade de acordo com solicitação dos superiores, dentro das áreas de competência da profissão;
• Realizar os trabalhos concernentes ao levantamento de obras de engenharia dentro das áreas de competência da profissão;
• Dimensionamento de mão de obra, equipamentos, serviços e materiais necessários ao planejamento, execução e fiscalização de obras;
• Pesquisar, buscar e propor inovações tecnológicas dentro das áreas de competência da profissão;
• Prestar assistência técnica em processos licitatórios;
• Viabilizar a execução de projetos dentro das competências da profissão para os Entes Consorciados sejam eles de autoria própria ou de 
terceiros;
• Demais atividades próprias da função, inclusive de campo, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Superior em Engenharia de Agrimensura, com registro válido no respectivo órgão ou conselho de classe do exercício da 
profissão.
• Habilidades Específicas: Conhecimento emérito e comprovação de experiência.

TÍTULO DO CARGO: LABORATORISTA DE SOLO, CONCRETO E ASFALTO DESCRIÇÃO:
• Utilizar instrumentos próprios para análises químicas e físico-químicas de asfalto, cimento, solos e outros materiais;
• Pesquisar e elaborar projetos de misturas para pavimentações;
• Aferir e calibrar aparelhos de laboratório; conduzir, orientar e executar os trabalhos rotineiros de solos e asfalto, coletando amostras para 
ensaios em geral;
• Executar a análise de materiais como brita, asfalto, argila, através de ensaios com uso de peneiras e fornos;
• Interpretar normas técnicas de ensaio;
• Preparar soluções para análise;

• Selecionar substâncias reagentes;
• Executar a calibração do equipamento para análise, registrar resultados, interpretar resultados da análise conforme especificação, coletar 
amostras conforme normas, preparar amostra conforme normas;
• Monitorar qualidade dos fornecedores, emitir relatórios, utilizar equipamentos de proteção individual estabelecidos nas normas;
• Manter a organização, limpeza e higiene do local de trabalho;
• Executar outras tarefas afins.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino médio completo com comprovação de experiência na área.
• Habilidades Específicas: Comprovação de experiência.

TÍTULO DO CARGO: OPERADOR DE USINA DE ASFALTO

• DESCRIÇÃO:
• Executar trabalhos de operação de usina de asfalto;
• Realizar controles para execução de massa asfáltica, obedecendo critério de projetos;
• Dirigir, orientar e coordenar a distribuição dos serviços na usina asfáltica;
• Orientar e fiscalizar o uso de máquinas, veículos e equipamentos utilizados na fabricação do asfalto;
• Dosar e preparar os materiais necessários para pavimentação asfáltica;
• Providenciar a recuperação de máquinas, veículos e equipamentos;
• Operar máquinas, veículos e equipamentos quando houver necessidade;
• Adotar medidas preventivas contra acidentes de trabalho;
• Executar outras tarefas correlatas.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino médio completo com comprovação de experiência na área de informática e mecânica.
Habilidades Específicas: Comprovação de experiência.

TÍTULO DO CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO DESCRIÇÃO:
• Realizar o planejamento, organização e auxílio e controle dos atos administrativos do Consórcio, mediante orientação superior;
• Liderar e inovar a administração do consórcio, em busca da constante melhoria da eficiência e eficácia das políticas públicas, em favor 
do interesse dos entes consorciados;



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 576

• Atuar nas diversas áreas administrativas com foco na melhoria contínua de fluxos e métodos de trabalho para o incremento da produtivi-
dade da atividade pública do consórcio;
• Pesquisar, desenvolver e/ou participar de projetos nas diversas áreas funcionais do Consórcio, para a modernização da gestão;
• Assessorar as instâncias superiores do consórcio, mediante solicitação da Coordenadoria;
• Participar nos processos e atividades administrativas;
• Estruturar técnicas de desenvolvimento gerencial, formulando e/ou acompanhando o planejamento estratégico, tático e operacional;
• Demais atividades próprias da função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto, mediante solicitação dos superiores;

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:

• Escolaridade: Superior completo em Secretariado Executivo; Ciências da Administração; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas; Ciências 
da Computação, com registro válido no respectivo órgão ou conselho de classe do exercício da profissão.
• Cursos Específicos: não exige.

TÍTULO DO CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS DESCRIÇÃO:
• Operar máquinas e equipamentos como: trator de esteira, trator de pneu, motoniveladora, escavadeira hidráulica, valetadeira, carregadei-
ra, rolo compactador, vibroacabadora, fresadora, motoscraper, entre outras;
• Efetuar serviços de terraplenagem, escavação, pavimentação e acabamento, entre outros, de acordo com a aplicabilidade das respectivas 
máquinas e equipamentos operados;
• Operar o equipamento, com zelo e o intuito de viabilização do trabalho, conduzindo, dirigindo, manobrando e controlando o painel de 
comandos e instrumentos da máquina em observância as normas de segurança vigentes;
• Observar as regras de trânsito de equipamentos em vias públicas em geral;
• Fazer uso dos equipamentos de segurança individual enquanto estiver operando as máquinas e equipamentos;
• Zelar e se responsabilizar pela manutenção e acompanhamento diário dos níveis de combustível e lubrificantes em geral para o adequado 
funcionamento da máquina e equipamento;
• Reportar possíveis falhas ou mau funcionamento da máquina e equipamento aos superiores, por escrito;
• Frequentar cursos de reciclagem e aperfeiçoamento sempre que solicitado pelos superiores;
• Preencher planilhas e relatórios sempre que solicitado pelos superiores;
• Demais atividades próprias da função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto;

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino Fundamental (mínimo 4ª Série).
• Cursos Específicos: Não exige.

TÍTULO DO CARGO: MOTORISTA DESCRIÇÃO:
• Dirigir veículos, auxiliando nas cargas e descargas dos mesmos;
• Auxiliar nos serviços dos operadores de máquina e agentes operacionais, sempre que solicitado;
• Dirigir veículos com zelo, conduzindo, manobrando e controlando com observância ao painel de comandos e instrumentos do veículo e as 
normas de segurança vigentes;
• Praticar a direção defensiva e observar as regras de trânsito vigentes;
• Fazer uso dos equipamentos de segurança individual;
• Frequentar cursos de reciclagem e aperfeiçoamento sempre que solicitado pelos superiores;
• Zelar e se responsabilizar pela manutenção e acompanhamento diário dos níveis de combustível e lubrificantes em geral para o adequado 
funcionamento do veículo;
• Reportar necessidade de manutenção preventiva, com antecedência, e corretiva do veículo e de possíveis falhas ou mau funcionamento 
aos superiores, por escrito;
• Preencher planilhas e relatórios sempre que solicitado pelos superiores;
• Demais atividades próprias da função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto;

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino Fundamental (mínimo 4ª Série), Carteira Nacional de Habilitação válida e vigente, na categoria exigida no edital de 
concurso público.
• Cursos Específicos: Não exige.

TÍTULO DO CARGO: AGENTE OPERACIONAL DESCRIÇÃO:
• Realizar trabalhos de manutenção, limpeza e conservação de ambientes internos e externos, máquinas, veículos e equipamentos, contri-
buindo com a realização das tarefas de outros profissionais;
• Efetuar e auxiliar carga e descarga de veículos, máquinas e equipamentos em geral;
• Efetuar e auxiliar na construção, pavimentação e serviços gerais, com o devido manuseio de ferramentas e equipamentos adequados ao 
respectivo serviço executado;
• Auxiliar na execução de obras, serviços gerais, inclusive de limpeza;
• Fazer uso dos equipamentos de segurança individual;
• Frequentar cursos de reciclagem e aperfeiçoamento sempre que solicitado pelos superiores;
• Efetuar demais atividades próprias da função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto, mediante determinação dos 
superiores.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino Fundamental (mínimo 4ª Série)
• Cursos Específicos: Não exige.
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TÍTULO DO CARGO: OPERADOR DE CALDEIRA DESCRIÇÃO:
• Colocar a caldeira em funcionamento, acendendo o combustível e regulando os mecanismos de alimentação para possibilitar o aquecimen-
to e a vaporização da água, realizando o abastecimento quando necessário;
• Verificar constantemente as válvulas, instrumentos de pressão e outros instrumentos de controle, realizando os ajustes necessários para 
assegurar seu correto funcionamento;
• Manter disponíveis e atualizados o prontuário da caldeira, o registro de segurança, o projeto de instalação, o projeto de alteração ou reparo 
e os relatórios de inspeção;
• Controlar medição do nível de óleo térmico no tanque da caldeira para o abastecimento;
• Solicitar peças de reposição, quando observar a necessidade, a fim de que o equipamento não sofra paralisações;
• Zelar pela manutenção das tubulações, válvulas, registros, instrumentos e acessórios, limpando-os, lubrificando-os e substituindo partes 
danificadas.
• Executar manutenção elétrica, hidráulica e mecânica de caldeiras, seguindo normas e procedimentos de segurança.
• Auxiliar em tarefas específicas, típicas de sua área de atuação, relacionadas à construção, conservação, manutenção e/ou operação de 
instalações, equipamentos, sistemas e/ou instrumentos, que exijam qualificação e experiência para o estabelecimento de rotinas.
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços.
• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho;

• Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho.
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino Fundamental (mínimo 4ª Série)
• Cursos Específicos: Comprovação de prática de utilização de caldeira. Treinamento de segurança na Operação de Caldeiras.

TÍTULO DO CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DESCRIÇÃO:
• Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão.
• Executar trabalhos braçais;
• Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos;
• Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas;
• Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do 
órgão;
• Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos;
• Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa;
• Requisitar material necessário aos serviços;
• Processar cópia de documentos;
• Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão;
• Receber e transmitir mensagens;
• Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão;
• Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas;
• Relatar as anormalidades verificadas;
• Atender telefone e transmitir ligações;
• Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:
• Escolaridade: Ensino Fundamental (mínimo 4ª Série)
• Cursos Específicos: Não exige.

LEI MUNICIPAL Nº 952/2021
Publicação Nº 3128735

LEI MUNICIPAL Nº 952
DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL 
LOCALIZADO NA RUA BEVILÁQUA, PERÍMETRO URBANO DE IPUAÇU – SC, AUTORIZA A TITULAÇÃO IMOBILIÁRIA DEFINITIVA EM FAVOR 
DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS EM PROCESSO LICITATÓRIO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL COM ENCARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores votou, 
aprovou e na forma do artigo 91, inciso III da Lei Orgânica fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui objeto das disposições da presente Lei para efeito de regularização fundiária, a área de propriedade de Município de 
Ipuaçu, registrada na Matrícula Imobiliária nº 8.207 (oito mil, duzentos e sete) do ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Abelardo 
Luz-SC, com área de 48.400,00 m² (quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadrados), conforme mapa e memorial descritivo anexos 
à presente Lei.

Art. 2º Fica aprovado o parcelamento de solo, para fins de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico do Loteamento Industrial 
conforme previsão do artigo anterior, de conformidade com o mapa e memorial descritivo, demonstradas no quadro abaixo:
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DESCRIÇÃO DAS ÁREAS Área (m2) (%)
a) Área Total da Matrícula 48.400,00 100,00
a.1) Área regularizar 22.401,91 46,28
a.2) Remanescente 25.998,09 53,72
b) Área do Sistema Viário 6.722,29 13,88

Art. 3º O Poder Executivo Municipal, independentemente do cumprimento dos respectivos encargos contratuais, fica autorizado a promover 
a titulação direta e definitiva em favor das empresas beneficiárias de lotes industriais que mantém suas atividades econômicas no Lotea-
mento Industrial, em decorrência de sua habilitação em Licitação para doação de imóveis com encargos, na modalidade de Concorrência 
Pública, conforme tabela que segue:

Empresa/Donatária Licitação/
Modalidade Contrato Administrativo Quadra Lote Área (m2)

Dalla Corte Refrigeração e Insumos para Agro-
pecuária Ltda EPP
CNPJ nº 08.178.676/0001-81

Processo Licitatório n. 09/2013 - 
Concorrência n. 01/2013

98/2013, de 05 de dezembro de 
2013 133 7 1.302,67

Transportes Serena Ltda – ME
CNPJ n. 07.341.376/0001-09

Processo Licitatório n. 09/2013 - 
Concorrência n. 01/2013

99/2013, de 05 de dezembro de 
2013 133 5 2.530,09

Fernando Antônio Trentin ME
CNPJ nº 17.609.784.0001/52

Processo Licitatório n. 09/2013 - 
Concorrência n. 01/2013

100/2013, de 05 de dezembro de 
2013 133 3 2.112,29

Ipuaçu Sistemas de Irrigação Ltda EPP
CNPJ nº 16.801.993/0001-30

Processo Licitatório n. 08/2016 - 
Concorrência n. 01/2016 67/2016, de 16 de junho de 2016 132 5 1.120,00

Art. 4º Constitui responsabilidade do Município de Ipuaçu a implantação de toda a infraestrutura urbanística necessária à área regularizada, 
nos prazos e condições previstas na legislação municipal de parcelamento do solo urbano em vigor.

Art. 5º A regularização das edificações existentes sobre os lotes a serem titulados de conformidade com o artigo 3º desta Lei poderá ser 
realizada em momento posterior, conforme autoriza o artigo 31, §3º, do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018.

Art. 6º A área da matrícula n. 8.207 do ORI da Comarca de Abelardo Luz-SC, objeto de REURB fica avaliada em R$ 22,60 (vinte e dois reais 
e sessenta centavos) por metro quadrado, totalizando R$ 1.093.840,00 (um milhão, noventa e três mil e oitocentos e quarenta reais), para 
fins de tributos fiscais no ato da regularização, sendo que após a regularização deverá obedecer a tabela de tributos municipais.

Art. 7º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 30 de junho de 2021.

CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Lei foi Registrada e Publicada em data supra.
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 51/2021/PM
Publicação Nº 3127826

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF062F3D53D92BEC0E4B19B8BE08A3385069A655
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 51/2021

HILARIO REFFATTI - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, com entrega dos envelopes fixada 
para às 08:30 horas do dia 20/07/2021 para os interessados com certificado cadastral vigente e às 17:00 horas do dia 15/07/2021 ou dia 
útil imediatamente anterior para os interessados que não possuírem cadastro ou estiverem com o cadastro de fornecedor vencido. A aber-
tura dos envelopes contendo a documentação é prevista para às 09:00:00 do dia 20/07/2021. Objeto da licitação: Contratação de empresa 
(mão de obra + material), para execução da impermeabilização da cobertura do Ginásio Municipal de Esportes, localizado na Avenida Assis 
Brasil, nº 401, no Municipio de Ipumirim-SC, conforme memorial descritivo, projeto, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária e 
demais documentação, anexo ao edital. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Transparência -> 
Licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimen-
tos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de 
Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.
Ipumirim - SC, 30/06/2021

HILARIO REFFATTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REG,PREÇOS DO PL 46- PP-20-AQUISIÇÃO DE GÁS
Publicação Nº 3127584

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 46/2021

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021, do PROCESSO Nº 46/2021, homologado aos 
30 de junho de 2021, cujo objeto é: registro de preços, para aquisição de gás liquefeito do petróleo GLP P13 e P45, para utilização das 
Unidades Escolares, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esportes e demais órgãos da Administração Publica, para a formação de 
REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES, conforme descrição do anexo I e II e Termo de Referência do anexo III 
do edital, supra transcrito, para os itens constantes na atas abaixo elencadas.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.46.10551
de 30 de junho de 2021

FORNECEDOR: BASE-GÁS REGIONAL LTDA, situada na RUA JOÃO PEDRO HAAS, Nº 552, BAIRRO: CENTRO, CEP: 89.790-00, município de 
IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ sob n. 06.983.577/0003-09, representado pelo Senhor MATHEUS PATZLAFF, CPF: 067.501.819-61.
Lote: 1 Obs: lote 01

Item Código do Material UND Qtde Valor Máximo Unit. do Item Valor Máximo 
Total do Item

1
Gás liquefeito do petróleo acondicionado em botijas de 13 kg, altamente tóxico 
e inflamável, suas condições deverão estar de acordo com as normas e portarias 
de segurança.

UN 100 97,00 R$ 9.700,00

2
Gás liquefeito do petróleo acondicionado em cilindros de 45 kg, altamente tóxico 
e inflamável, suas condições deverão estar de acordo com as normas e portarias 
de segurança.

UN 150 375,00 R$ 56.250,00

Valor Total Previsto R$ 65.950,00

Os extratos das atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 5-2019/CMV
Publicação Nº 3128565

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.
Contrato de Prestação de Serviços Nº 5/2019

Objeto: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 5/2019, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA DE VERE-
ADORES DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA BETHA SISTEMAS.

VALOR: R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais).
VALOR DE IMPLANTAÇÃO : R$ 1.200,00 ( um mil me duzentos reais) – Parcela única

Assinatura: 30/6/2021 Vigência: 1/11/2019 Á 1/11/2023

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Contratado: BETHA SISTEMAS, situada à Rua João Pessoa, n.º 134, Bairro Centro, na Cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 00.456.865/0001-67

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12-2021-BETHA SISTEMAS/FMS
Publicação Nº 3128639

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 171670E943301CD13CFA35E1EAEB3A6FE456AFE6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.
Contrato Administrativo Público Nº 12/2021

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021, Processo de Licitação n° 11/2021, homo-
logado em 06 de maio de 2021.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 10/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMI-
RIM E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.
Assinatura: 30/06/2021 Vigência: 06/07/2021 À 06/08/2021

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Contratado: BETHA SISTEMA LTDA, situada na RUA JOÃO PESSOA Nº 120 ANDAR 03 SALA 04, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRICIÚMA-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.456.865/0007-52.
.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21//2021 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/2021/PM
Publicação Nº 3127740

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 57CB6B9964EBECB70D4196C7750427694E940A4C
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21//2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/2021

HILARIO REFFATTI - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, cujo objeto é: 
Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra e material, para montagem de divisórias e desmontagens na Administração 
Pública Municipal. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefei-
tura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 
horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.
Ipumirim - SC, 30/06/2021

HILARIO REFFATTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 361/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127620

 ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

PORTARIA Nº. 361/2021 de 29 de Junho de 2021.

PRORROGA PORTARIA 236/2021 CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e Lei 
Complementar 003/2002, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais do Magistério Público do Município de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.
P R O R R O G A

Fica prorrogada a portaria 236/2021 que contratou JANETE CLARICE BERNARDI LOCATELLI, com domicílio na Cidade e Município de Ipumi-
rim, Carteira de Identidade n°. 1.873533 e do CPF 586.249.539-87, para ocupar o cargo em caráter temporário de Auxiliar de Enfermagem, 
constante no Anexo II, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 
002/2002., nível salarial NIVEL CE 80, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 30 
horas semanais, a ser desempenhado em turno ininterrupto de 6 horas diárias na forma de estatuto, para integrar equipe de atendimento 
aos pacientes com sintomas gripais, para o período de 01/07/2021 à 28/09/2021.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 29/06/2021.

Ipumirim - SC, 29 de Junho de 2021.
Hilário Reffatti
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 362/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127622

 ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

PORTARIA Nº. 362/2021 de 29 de Junho de 2021.

PRORROGA PORTARIA 234/2021 CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE ENFERMEIRA PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e Lei 
Complementar 003/2002, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais do Magistério Público do Município de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.
P R O R R O G A

Fica prorrogada a portaria 234/2021 que contratou MICHELI BIONDO, sob a Matrícula 3365, com domicílio na Cidade e Município de Ipumi-
rim, Carteira de Identidade n°. 5.565.329 e do CPF 071.329.939-84, para ocupar o cargo em caráter temporário de Enfermeira, constante 
no Anexo II, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 002/2002., nível 
salarial NIVEL CE 180, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 30 horas semanais, 
a ser desempenhado em turno ininterrupto de 6 horas diárias na forma de estatuto, para integrar equipe de atendimento aos pacientes com 
sintomas gripais, para o período de 01/07/2021 à 28/09/2021.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 29/06/2021.

Ipumirim - SC, 29 de Junho de 2021.
Hilário Reffatti
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 363/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127624

PORTARIA Nº 363/2021 DE 29/06/2021
Constitui e nomeia a Comissão Municipal responsável pelo processo de elaboração do Plano Municipal de Assistência Social de Ipumirim 
para o exercício de 2022 a 2025.

HILÁRIO REFFATTI, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.
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CONSIDERANDO ser condição aos municípios para o repasse de recursos, a efetiva instituição do Plano Municipal de Assistência Social, 
conforme a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Art. 30;
CONSIDERANDO as orientações da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012, em seu capítulo III, que trata especificamente sobre o 
PMAS;
CONSIDERANDO o processo democrático e participativo, no qual deve ser elaborado o Plano Municipal de Assistência Social, por meio de 
reuniões com a equipe técnica da gestão municipal, representação do conselho municipal de assistência social, com usuários e trabalhado-
res;

Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que organiza regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Assistência Social na perspectiva do SUAS, com referência a PNAS, Plano Decenal (2016-2026), o qual 
deve ser elaborado a cada 4 anos;

Considerando que a elaboração do Plano é de responsabilidade do órgão gestor da Política que o submete à aprovação do Conselho de 
Assistência Social, reafirmando o princípio democrático e participativo;

RESOLVE

Art. 1º Instituir e nomear a Comissão responsável pela elaboração e acompanhamento da elaboração (em caso de terceirização) do Plano 
Municipal de Assistência Social - 2022 a 2025, conforme segue:
Nadia Canzi - Secretária da SMASH;
Andressa Lucia Cesco – Assistente Social SMASH – (CRESS nº. 4512/12ª. Região);
Gessi Antunes de Campos – Assistente Social do PAIF/CRAS – (CRESS nº. 2379/12ª. Região);
Mariangela Wermeier – Psicóloga (CRP 12/18015) - representante da Proteção Social Especial de Média Complexidade;

Marilia Franciela Farina - Representante governamental do CMAS;
Janete Regina Kist Neis – Representante não governamental do CMAS;
Ivete Selzleim Cerutti – Representante dos usuários do SUAS.

Art. 2º A Comissão definirá um coordenador e um vice coordenador entre os nomeados, os quais ficarão responsáveis pelo agendamento 
e registro das reuniões.

Art. 3º A Comissão definirá o Plano de Trabalho definindo o processo de elaboração do PMAS.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de até 15/12, conforme pactuado na CIB, para finalizar a elaboração do Plano Municipal, agendando a 
Audiência Pública (ou reunião ampliada com CMAS, gestores outras políticas, trabalhadores e entidades do SUAS e usuários) para sua so-
cialização e apresentação a comunidade.

Art. 5º Após a finalização da elaboração do PMAS e aprovação pelo CMAS, a Comissão se extinguirá.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim/SC, 29 de junho de 2021.
HILÁRIO REFFATTI
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 364/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127626

PORTARIA Nº 364/2021 DE 29/06/2021
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Hilário Reffatti, prefeito de Ipumirim, no uso de suas atribuições em com fulcro na Lei Complementar 178 de 24 de outubro de 2,018,
- RESOLVE
Art. 1º - Contratar temporariamente MARIA EUGÊNIA GUERINI OTOWICZ, CPF nº 093.656.799-66, documento de identidade nº 6.334.919, 
para o cargo de AUXILIAR DE SALA, com carga horária semanal de 20h, face a aprovação na Chamada Pública, Edital nº 19/2021 de 
24/06/2021, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 01/07/2021 para atuar como Auxiliar de Sala, lotação: NEM 
Professor Claudino Locatelli.
Art. 2º - A presente contratação fundamenta-se no o inciso VI do art. 2º da Lei complementar 178 de 24 de outubro de 2.018, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de Excepcional Interesse Público do Muni-
cípio de Ipumirim – SC.
Art. 3º - Os vencimentos serão aqueles constantes no Anexo I da Lei Complementar 178 de 24 de outubro de 2.018.
Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de 29/06/2021.

Ipumirim - SC, 29 de Junho de 2021.

Hilário Reffatti
Prefeito de Ipumirim
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RESOLUÇÃO Nº 9 DE 28 DE JUNHO DE 2021/CMV
Publicação Nº 3127748

RESOLUÇÃO Nº 9 DE 28 DE JUNHO DE 2021

Institui Comissão Especial para assessorar na revisão e atualização do Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores do Poder 
Legislativo Municipal.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a, inciso III do art. 49, combinado com o inciso III do art. 68, ambos do Regimento Interno, faz saber a todos os habitantes 
do Município que Ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art.1º É instituída Comissão Especial formada pelos Vereadores Marlon Pichler, Clodomar Carlos Zanella e Marilete Lúcia Pramio Bortoli e 
pelas Servidoras Adriane Cagol Zanella e Gabriela Zancan para assessorar na revisão e atualização do Plano de Cargos, Vencimentos e Car-
reiras dos Servidores do Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. Os integrantes da Comissão escolherão entre si seu Presidente.

Art 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim – SC, 28 de junho de 2021

Marineide Pick Pilatti
Presidente

Registra-se e publica-se em
28 de junho de 2021

Adriane Cagol Zanella
Auxiliar Administrativo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 46, PP Nº 20/2021/AQUISIÇÃO DE GÁS
Publicação Nº 3127533

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 526879ACAA27AB54EA2073CBD018440958E34045

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  20/2021 - PR

46/2021

15/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  HILARIO REFFATTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

BASE GAS REGIONAL LTDA     (10551)

1

Gás liquefeito do petróleo acondicionado em botijas de 13 kg,

altamente tóxico e inflamável, suas condições deverão estar de

acordo com as normas e portarias de segurança. - Marca: BASE

GÁS REG. LTDA

UN 100,00  0,0000     97,00 9.700,00

2

Gás liquefeito do petróleo acondicionado em cilindros de 45 kg,

altamente tóxico e inflamável, suas condições deverão estar de

acordo com as normas e portarias de segurança. - Marca: BASE

GÁS REG. LTDA

UN 150,00  0,0000     375,00 56.250,00

Total do Fornecedor: 65.950,00

Total Geral: 65.950,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

46/2021

20/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

30/06/2021

registro de preços, para aquisição de gás liquefeito do petróleo GLP P13 e P45, para utilização das 

Unidades Escolares, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esportes e demais órgãos da 

Administração Publica, para a formação de REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) 

MESES, conforme descrição do anexo I e II e Termo de Referência do anexo III do edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   30   de  Junho   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

LEI MUNICIPAL 1491
Publicação Nº 3127627

LEI MUNICIPAL Nº 1491/2021 DE 01 DE JULHO DE 2021.

RENOVA O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS DO MUNICÍPIO DE IRACE MINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU 
e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, destinado a promover a regularização dos créditos de receitas orçamen-
tárias em favor da Municipalidade, de pessoas físicas e/ou jurídicas, inscritos, ou não, em Dívida Ativa, ajuizados, ou não, parcelados, ou 
não, ou ainda, em fase de cobrança administrativa ou judicial.

Art. 2º As pessoas físicas ou jurídicas que aderirem ao Programa gozarão dos seguintes benefícios, sobre a multa e juros de mora, incidentes 
sobre os créditos tributários vencidos:
I – Redução de 90% (noventa por cento) da multa e juros para pagamento à vista;
II – Redução de 70% (setenta a por cento) da multa e juros para pagamento em até 06 (seis) parcelas;
III – Parcelamento do saldo devedor, sem descontos, para o pagamento em 12 (doze) parcelas.
§ 1º O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas.
§ 2º O Programa não alcançará débitos relativos ao Imposto de Transmissão de Propriedade Intervivos – ITBI.
§ 3º No caso da dívida ativa estar ajuizada, caberá ao devedor o pagamento das custas processuais incidentes, incluindo-se nestas as GRJ’s 
(Guias de Recolhimento Judicial) saldadas pelo Município.
Art. 3º O interessado em ingressar no Programa, deverá formalizar requerimento junto à Fazenda Pública Municipal até o dia 30/12/2021.
Art. 4º O sujeito passivo que ingressar no presente Programa ficará sujeito a:
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no pedido por opção do contribuinte;
II – É expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como, desistência dos já interpostos, relativamente 
a esses débitos.
III – A adesão ao presente REFIS interrompe os prazos prescricionais.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha, 01 de Julho de 2021.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL 1492
Publicação Nº 3127629

LEI MUNICIPAL N.°1492/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Suplementar e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU 
e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 427.000,00 (Quatrocentos e 
vinte e sete mil reais), conforme discriminado a seguir:
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA

06.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES

06.01 DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
1.029 Aquisição de Máquinas e Veículos para a Secretaria dos Transportes
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 Aplicações Diretas (108) ........................................................  R$ 328.883,19
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.1133.0 Aplicações Diretas (xxx) ........................................................  R$ 90.016,81
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.1089.0 Aplicações Diretas (xxx) ........................................................  R$ 8.100,00
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Art. 2° - Os recursos para atender os créditos acima especificados, decorrerão da anulação da seguinte dotação:
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA

04.00 SECRETARIA MUN.EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E 
TURISMO

04.06 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
1.015 Construção de Ginásio Esportivo

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 Aplicações Diretas (093) ..................................................
......  R$ 212.000,00

05.00 SECRETARIA MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
1.019 Ampliação da Patrulha Mecanizada

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.1089.0 Aplicações Diretas (227) ..................................................
......  R$ 8.100,00

1.020 Programas de Incentivo a Agricultores

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 Aplicações Diretas (101) ..................................................
......  R$ 116.883,19

06.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES

06.02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
1.042 Pavimentação e Urbanização de Vias

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.1133.0 Aplicações Diretas (234) ..................................................
......  R$ 90.016,81

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 01 de Julho de 2021.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL 1493
Publicação Nº 3127633

LEI MUNICIPAL N° 1493/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a declaração de inservibilidade de bens móveis municipais, autoriza a alienação dos mesmos e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU 
e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Ficam declarados como inservíveis ao serviço Público Municipal de Iraceminha, os bens móveis abaixo relacionados, com seus res-
pectivos valores mínimos para alienação na forma da Lei Federal n° 8.666/93, de acordo com a avaliação efetuada pela Comissão Especial 
de Avaliação:

· CAMINHÃO PRANCHA FORD CARGO 2628E MASTER, 2010/2011, PL.: MJB1769 (SC), CH.: 9BFZCEEX0BBB71963 com seu respectivo valor 
mínimo para alienação de R$ 90.000,00 (noventa mil reais);
· CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE RODOVALE com seu respectivo valor mínimo para alienação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

Art. 2° - Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os bens acima mencionados, através de processo licitatório na moda-
lidade de Edital de Leilão Público, tendo como preço mínimo de venda, o valor antes estabelecido para o referido bem, conforme avaliação 
efetuada por comissão instituída pelo Decreto Municipal n° 018/2019 de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta do orçamento vigente.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 01 de julho de 2021.
JEAN CARLOS NYLAND
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 211 2021
Publicação Nº 3127685

PORTARIA N° 211/2021, 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE

Art.1° - CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoa da família – MÃE, conforme Art. 118 da Lei Complementar Municipal nº 
086/2018, por 15 (QUINZE) dias a Sra. CLECI VALCARENGHI, ocupante do cargo efetivo de PROFESOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga 
horária de 20 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes. A PARTIR DESTA DATA, conforme atestado 
médico.

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 30 de Junho de 2021.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Irani

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO N° 003/2021
Publicação Nº 3127925

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2021
OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é realizar CREDENCIAMENTO se destina a selecionar Organização da Sociedade Civil 
– OSC, sem fins lucrativos ou empresa jurídica especializada para oferecer prestação de serviços especializados no desenvolvimento de 
trabalhos de regularização fundiária urbana pelo procedimento de REURB (Lei Federal nº 13.465/2017) destinado a selecionar empresa 
para firmar parceria por meio de Termo de Cooperação, consoante as condições estatuídas neste Edital e com fundamento na Lei Federal 
nº 13.465/2017, Lei Federal nº 13.019/2014.
VIGÊNCIA: 01/07/2021 a 01/07/2022.
VANDERLEI CANCI – Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 02/2020 HMBJ
Publicação Nº 3128533

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 02/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 02/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01/2020, a Sra. Andressa Bendlin - Pregoeira, Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano Back e Sr Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas 
pela Portaria nº. 440/2020; Sr. Mauricio Ranckel - representante da empresa Oxigenio Joaçaba Comercio de gases Atmosfericos e produtos 
para Saude Ltda, Sr. Osmar de Oliveira Corti - representante da empresa Nandis - Transporte e Comercio de Gases Atmosfericos Ltda e Sr. 
Claudiomar Nascimento - representante da empresa White Martins Gases Industriais Ltda. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do 
teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habi-
litações. Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. Iniciada a fase de 
julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento 
Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas 
Oxigenio Joaçaba Comercio de gases Atmosfericos e produtos para Saude Ltda, Nandis - Transporte e Comercio de Gases Atmosfericos 
Ltda e White Martins Gases Industriais Ltda seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas. Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento da proposta, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 02/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01/2020, a Sra. Andressa Bendlin - Pregoeira, Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano Back e Sr Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela 
Portaria nº. 440/2020; Sr. Mauricio Ranckel - representante da empresa Oxigenio Joaçaba Comercio de gases Atmosfericos e produtos para 
Saude Ltda, Sr. Osmar de Oliveira Corti - representante da empresa Nandis - Transporte e Comercio de Gases Atmosfericos Ltda e Sr. Clau-
diomar Nascimento - representante da empresa White Martins Gases Industriais Ltda. Foi realizada a análise dos documentos apresentados 
pelas empresas: Oxigenio Joaçaba Comercio de gases Atmosfericos e produtos para Saude Ltda e Nandis - Transporte e Comercio de Gases 
Atmosfericos Ltda e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 
do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os envelopes de documentação da empresa White Martins 
Gases Industriais Ltda permanecem lacradas dentro do processo. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse 
de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Nandis – Transportes e Comércio de Gases Atmosféricos Ltda
Item Unidade Quantidade Produto Valor unitário R$ Valor total R$
01 M³ 1.500 Gás Oxigênio Medicinal - carga para cilindro com capacidade de 10 m³ - NANDIS 4,80 7.200,00
03 M³ 1.300 Gás Oxigênio Medicinal - carga para cilindro Q com capacidade de 3,0 m³- NANDIS 14,50 18.850,00
04 M³ 1.500 Gás Oxigênio Medicinal - carga para cilindro PP- NANDIS 19,50 29.250,00
Valor total R$ 55.300,00 (cinquenta e cinco mil e trezentos reais)

Oxigênio Joaçaba Comércio de Gases Atmosféricos e Produtos para Saúde Ltda

Item Unidade Quantidade Produto Valor unitário R$ Valor
total R$

02 M³ 1.500 Gás Oxigênio Medicinal - carga para cilindro K com capacidade de 7 m³ 3,90 5.850,00
Valor total R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais)

Irineópolis 01 de julho de 2021
Lademir Fernando Arcari- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 41/2020 PM
Publicação Nº 3128531

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 41/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 41/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 25/2020, a Sra. Andressa Bendlin - Pregoeira, Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano Back e Sr Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela 
Portaria nº. 440/2020; Sr. Josmar Kerber - representante da empresa Kerber & Cia Ltda. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do 
teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habi-
litações. Após procedeu-se o Credenciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representante da 
empresa proponente possui poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento 
da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convoca-
tório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa Kerber & Cia Ltda 
segue classificada para a fase de lances e julgamento das propostas. O representante das empresa proponente não manifestou interesse 
de interposição de recurso, quanto ao julgamento da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais 
havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 41/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 25/2020, a Sra. Andressa Bendlin - Pregoeira, Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano Back e Sr Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela 
Portaria nº. 440/2020; Sr. Josmar Kerber - representante da empresa Kerber & Cia Ltda. Foi realizada a análise dos documentos apresen-
tados pela empresa: Kerber & Cia Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, 
conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da empresa proponente 
não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para 
interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata..
Prefeitura Municipal de Irineópolis
Kerber Mineração e Transportes Ltda

Item Qtd Unidade Descrição Marca Valor
unitário R$

Valor
total R$

01 1000 Tonelada CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado Quente), com CAP Kerber 320,00 320.000,00
Valor total R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)

Irineópolis 01 de julho 2021
Lademir Fernando Arcari- Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 55/2021
Publicação Nº 3128130

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 97C0F72A9BCB8DE7EF6BFCDADE6B36DABC422CAF
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 55/2021
CÓDIGO TCE-SC 97C0F72A9BCB8DE7EF6BFCDADE6B36DABC422CAF
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: MMV TERRAPLANAGEM CONSTRUTORA EIRELI EPP.
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DA RUA DOLIRO DE BORBA, TOTALIZANDO 2.026,44 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS DE CONCRETO, IN-
CLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.
VALOR TOTAL DE R$ 282.016,63 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), INCLUINDO 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, SENDO O VALOR DOS MATERIAIS DE R$ 225.613,30 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E 
TREZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) E DA MÃO DE OBRA R$ 56.403,33 (CINQUENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA 
E TRÊS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 30.06.2021 A 29.12.2021.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2021
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 56/2021
Publicação Nº 3128443

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 99CEEDBA4E4C6D888B0E5CA616AAD65BDCDD18B1
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 56/2021
CÓDIGO TCE SC 99CEEDBA4E4C6D888B0E5CA616AAD65BDCDD18B1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC – SEBRAE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC – SEBRAE, PARA REALIZAR O PROJETO CIDA-
DE EMPREENDEDORA ADERIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONFORME TERMO DE ADESÃO, O VALOR A SER PAGO AO SEBRAE/SC SERÁ DE 15 PARCELAS DE R$ 7.809,00 (SETE MIL OITOCENTOS E 
NOVE REAIS) MENSAIS, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 117.135,00 (CENTO E DEZESSETE MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS).
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VIGÊNCIA: 30.06.2021 A 29.06.2022.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2021
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 26/2021
Publicação Nº 3128126

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AC11F30EDA9569DE314EAD8392E4A03A4E866437
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 26/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2021
CÓDIGO TCE-SC AC11F30EDA9569DE314EAD8392E4A03A4E866437
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: MMV TERRA-
PLANAGEM CONSTRUTORA EIRELI EPP.
Irineópolis, 30 de junho de 2021.
Lademir Fernando Arcari
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 29/2021
Publicação Nº 3128427

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EA3E7CBBCE0426C16C955BB45C0BBB38243076F8
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 29/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2021
CÓDIGO TCE-SC EA3E7CBBCE0426C16C955BB45C0BBB38243076F8
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: SERVIÇO DE 
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC – SEBRAE.
Irineópolis, 30 de junho de 2021.
Lademir Fernando Arcari
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2021
Publicação Nº 3127801

PORTARIA Nº 305/2021, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito do Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma 
das disposições contidas da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o processo instaurado pela Portaria nº 129/2021, de 18 de Março de 2021;

CONSIDERANDO que no processo administrativo disciplinar, instaurado pela Portaria n°. 129/2021, percebe-se que fora garantida a ampla 
defesa e o contraditório ao servidor indiciado;

CONSIDERANDO o constatado pela comissão processante nomeada pela referida Portaria;

CONSIDERANDO o parecer jurídico constante do referido processo;

CONSIDERANDO o exercício das atribuições e funções que são inerentes ao cargo de Prefeito Municipal de Irineópolis;

CONSIDERANDO a necessidade, isto é, a obrigação que esta Autoridade Municipal tem no sentido de apresentar uma conclusão para o 
Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n°. 129/2021;

CONSIDERANDO o julgamento final datado de 22 de junho de 2021, no qual restaram demonstrados, detalhadamente, todos os motivos e 
fundamentos que levaram o Chefe do Executivo a tomar tal decisão;

CONSIDERANDO os princípios constitucionalmente estipulados, que norteiam a Administração Pública em todas as suas esferas de atuação;

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta;
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RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR a perda do objeto do Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2021 - instaurado através da Portaria nº 129/2021, 
para apurar o suposto descumprimento das disposições contidas na Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997, com relação aos deveres 
e proibições de ordem funcional da servidora MARIA SARITA PISETTA SILVEIRA, tendo em vista que a indiciada foi exonerada a seu pedido 
em data de 12/04/2021, através da Portaria nº 164/2021.

Art. 2º - Determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo Disciplinar, pelas razões supramencionadas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 25 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 306/2021
Publicação Nº 3127805

PORTARIA N º. 306/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 19/07/2021, os efeitos da Portaria nº 177/2021 de 26/04/2021, com redação dada pela Portaria nº 
241/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora MARIANE BINDER, para exercer as atividades de Técnica 
de Enfermagem (44h/sem), conforme classificação em Teste Seletivo nº 001/2018/PMI homologado em 03/07/2018 e Contrato de Trabalho 
Temporário nº 12/2021, visando o atendimento temporário e excepcional na área da Saúde motivado pela Pandemia do Coronavírus, tendo 
em vista a necessidade de suprir as vagas de servidores efetivos em atestado, e em virtude da inexistência de aprovados em Concurso 
Público para o referido cargo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20/06/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 307/2021
Publicação Nº 3127806

PORTARIA N º. 307/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 30/07/2021, os efeitos da Portaria nº 419/2020 de 19/11/2020, com redação dada pelas Portarias nºs. 
034/2021, 155/2021, 191/2021 e 242/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora JOSIANE MACHADO MA-
CIEL, para exercer as atividades de Técnica de Enfermagem (44h/sem), visando o atendimento temporário e excepcional na área da saúde, 
para atuar em substituição a servidores em Atestados Médicos e, em situações emergenciais, em decorrência da Pandemia do Coronavírus 
e em virtude da inexistência de aprovados em Concurso Público para o referido cargo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/07/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 593

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Junho de 2021.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 308/2021
Publicação Nº 3127807

PORTARIA N º. 308/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até a data de 21/07/2021, os efeitos da Portaria nº 178/2021 de 26/04/20201, com redação dada pela Portaria nº 
243/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora CRISTIANE DE BRITO VIEIRA, para exercer as atividades 
de Médica ESF (40h/sem), visando o atendimento temporário e excepcional na área da saúde, em virtude da ausência de habilitados em 
Concurso Público vigente e, em razão da necessidade de suprir a demanda verificada na Secretaria de Saúde, em decorrência da Pandemia 
do novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22/06/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Junho de 2021.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 310/2021
Publicação Nº 3127809

PORTARIA N º. 310/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até a data de 12/08/2021, os efeitos da Portaria nº 206/2021 de 17/05/2021, com redação dada pela Portaria nº 
245/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora VALDETE TEREZINHA VOIGT, para exercer as atividades 
de Técnica de Enfermagem (44h/sem), na forma de Contratação Direta, visando o atendimento temporário e excepcional junto ao Hospital 
Municipal Bom Jesus, para atendimento à demanda e tendo em vista a necessidade de suprir vaga de servidora exonerada a pedido, e em 
consequência da inexistência de servidores habilitados em concurso Público. .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 13/07/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Junho de 2021.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 311/2021
Publicação Nº 3127812

PORTARIA N º. 311/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,
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RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até a data de 17/08/2021, os efeitos da Portaria nº 220/2021 de 26/05/2021, com redação dada pela Portaria nº 
246/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora ALINE BARBARA LOPES, para exercer as atividades de 
Técnica de Enfermagem (44h/sem), na forma de Contratação Direta, em virtude de não haver candidatos habilitados em Concurso Público 
ou Teste Seletivo, visando ao atendimento temporário e excepcional junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, para atendimento à demanda 
decorrente da Pandemia do Coronavírus (COVID-19) e tendo em vista a necessidade de suprir vaga de servidora exonerada a pedido.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18/07/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 312/2021
Publicação Nº 3127814

PORTARIA N º. 312/2021.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até a data de 12/08/2021, os efeitos da Portaria nº 207/2021, com redação dada pela Portaria nº 247/2021, que dis-
põem sobre a contratação em caráter Temporário do servidor VALDERI BRAGA, para exercer as atividades de Agente Sanitário (44h/sem), 
na forma de Contratação Direta, em virtude de não haver candidatos habilitados em Concurso Público ou Teste Seletivo vigente, e com 
vistas ao atendimento temporário e excepcional na área da Saúde – Vigilância Sanitária, nas ações diretas de enfrentamento a pandemia 
no Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 13/07/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 313/2021
Publicação Nº 3127817

PORTARIA N º. 313/2021.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido PAULO CESAR BIGOSINSKI, do cargo de Motorista (44h/sem), do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis, para o qual foi nomeado em 29/03/2021, através da Portaria nº 147/2021.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24/06/2021.

Art. 3º - Fica expressamente revogada a Portaria nº 150/2021, de 05/04/2021 e demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Junho de 2021.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 314/2021
Publicação Nº 3127820

PORTARIA N º. 314/2021.
DISPENSA A PEDIDO, SERVIDOR ADMITIDO POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar a pedido MATHEUS OTMAR TAVARES THIESEN, das atividades de Médico ESF (40h/sem), para o qual foi contratado 
através da Portaria nº 044/2021, de 15/01/2021.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 315/2021
Publicação Nº 3127823

PORTARIA Nº 315/2021.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC) LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe conferem os incisos VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, sob o regime de trabalho Estatutário GABRIELLE GAN LEGAT , nascida em 20/04/1995, portadora do CPF n º 098.959.209-
03, RG. nº 5.731.709 - SESPD/SC, para exercer o cargo de Assistente Técnica Pedagógica (40h/sem), no nível 1, referência A, Tabela II 
- Profissionais de Apoio Pedagógico, do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público Municipal de Irineópolis, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2018, homologado em 03/07/2018, com a finalidade de suprir 
vaga de servidora efetiva exonerada a pedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 316/2021
Publicação Nº 3127827

PORTARIA N º 316/2021.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADE IMEDIATA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do ar-
tigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e com amparo 
no item 3.2 do TAC firmado com o MP/SC, no Inquérito Civil nº 06.2017.00000778-1,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR GESSICA CARDOSO, nascida em 12/08/1993, portadora do CPF n º 088.817.299-03, RG. n º 5.731.052 SESPD/SC, ins-
crita no COREN/SC sob o nº 001.342.021, para no período de 23/06/2021 a 22/07/2021, exercer as atividades de Técnica de Enfermagem 
(44h/sem), conforme classificação em Teste Seletivo nº 001/2020/SMS, homologado em 15/12/2020 e Contrato de Trabalho Temporário 
nº 23/2021, visando o atendimento temporário e excepcional na área da Saúde, em virtude do afastamento para tratamento de saúde da 
servidora Simoni Gomes dos Santos.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 23/06/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 317/2021
Publicação Nº 3127830

PORTARIA N º 317/2021.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADE IMEDIATA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do ar-
tigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e com amparo 
no item 3.2 do TAC firmado com o MP/SC, no Inquérito Civil nº 06.2017.00000778-1,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR PRISCILA SANDER, nascida em 23/12/1989, portadora do CPF n º 077.673.639-61, RG. n º 5.795.937 SESPD/SC, para 
no período de 29/06/2021 a 13/09/2021, exercer as atividades de Agente Comunitária de Saúde (40h/sem), conforme classificação em Teste 
Seletivo nº 001/2019/SMS, homologado em 15/12/2020 e Contrato de Trabalho Temporário nº 24/2021, visando o atendimento temporário 
e excepcional na área da Saúde, em virtude do afastamento em Licença Maternidade da servidora Juliana Patrícia Alves.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de Junho de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO Nº 010/2021 - HMBJ
Publicação Nº 3127924

RESOLUÇÃO N º 010/2021.
NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cidadã SÔNIA APARECIDA DE LIMA COELHO, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR DAIANE REICHARDT, nascida em 04/10/1996, portadora do CPF n º 102.664.159-46, RG n º 5.731.241 – SESP/SC, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Supervisora de Serviços de Enfermagem, criado através da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001, para atuação junto ao Hospital Municipal Bom Jesus.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24/06/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis (SC), 28 de Junho de 2021.

SÔNIA APARECIDA DE LIMA COELHO
Presidente.
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TERMO DE SUPRESSÃO Nº 21/2021 - FMS
Publicação Nº 3127828

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D1D7FF477BD5A66FF3C706AA824D80C91984072
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 21/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº. 03/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2019
CÓDIGO TCE 2D1D7FF477BD5A66FF3C706AA824D80C91984072

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO ao Contrato de prestação de serviços nº 16/2019, para transporte de pacientes do SUS, que entre si ce-
lebram o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a empresa Reunidas Transportes S.A.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, centro, 
neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, solteira, no exercício 
do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Avenida 22 de Julho, nº. 798, centro, neste município, inscrito 
no CPF n° 037.800.599-59, a seguir denominada Contratante, e a empresa Reunidas Transportes S.A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sita na rua Dr. Herculano Coelho de Souza, nº 555, Bairro Reunidas, Município de Caçador, Estado de Santa Catarina, CEP 89.504-590, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.176.082/0001-80, neste ato representada pelo senhor Vinicius Marins, portador do CPF nº 022.094.279-
08, e RG nº 2.973.381, a seguir denominada Contratada, acórdão e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº. 03/2019, modalidade Pregão 
Presencial nº. 01/2019, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo 
e suprimido o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando o disposto no artigo 65, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93, e de acordo com o Oficio recebido da empresa Reunidas Transportes 
S/A, e deferido em 30 de Junho de 2021, pelo Senhor Lademir Fernando Arcari – Prefeito Municipal, resolvem as partes, de comum acordo, 
suprimir serviços do contrato original, que tem por objetivo a �CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE PAS-
SAGENS PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS, QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO FORA DO MUNICÍPIO�, conforme 
abaixo discriminado:

ITEM
Quantidade de 
Passagens Previstas
12 meses

DESCRIÇÃO Valor anterior
(R$) Valor Atual (R$) Valor total rea-

justado (R$)

Valor Total da 
Passagem Atual 
R$

Valor da Supres-
são R$

01 216
PASSAGEM ENTRADA DE 
IRINEÓPOLIS COM DESTINO 
FLORIANÓPOLIS

160,57 153,17 34.683,12 33.084,72 1.598,40

02 216
PASSAGEM FLORIANÓPOLIS 
COM DESTINO ENTRADA DE 
IRINEÓPOLIS

165,42 157,52 35.730,72 34.024,32 1.706,40

Pelos serviços suprimidos a CONTRATANTE deixará de pagar à CONTRATADA o valor de R$ 3.304,80 (três mil trezentos e quatro reais e 
oitenta centavos).

CLAUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo de supressão decorre de autorização do Senhor Lademir Fernando Arcari – Prefeito Municipal, e encontra amparo legal 
no artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 30 de junho de 2021.
Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Giseli Kempinski
Contratante

Reunidas Transportes S.A.
Vinicius Marins
Contratada

Testemunhas:
Nome: Josilaine Montoski Nome: Andressa Teska
CPF: 081.276.439-04 CPF: 080.738.539-57
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Itá

Prefeitura

AVISO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2021, PP Nº 012/2021
Publicação Nº 3127887

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 22F89A2B90F547803D8977A9BB17296BE9F4EB1C
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AVISO DE ANULAÇÃO
O Prefeito Municipal de Itá - SC, torna público que ANULOU o Pregão Presencial, sistema de registro de preços, para a contratação de em-
presa especializada para fornecimento de licença de uso (locação) de sistema informatizado de computação em nuvem para gestão pública 
municipal, incluindo ainda serviços necessários a sua implantação, suporte técnico, manutenção e atualização tecnológica e legal, para 
atendimento de necessidades da Administração Municipal, Fundo Municipal de Saúde de Itá, Fundação Cultural de Itá, Fundo Municipal de 
Assistência à Saúde do Servidor Público Municipal de Itá - FAPPAM, Câmara Municipal de Vereadores de Itá. O aviso de anulação encontra-se 
disponível no site www.ita.sc.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo 
telefone (49) 3458-9510. Itá - SC, 30 de junho de 2021.

CLEMOR ANTONI BATTISTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS 50
Publicação Nº 3128703

Contrato Nº..: 50/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: AGRO BOIGORDO AGROPECUARIA LTDA
Valor ............ : 10.725,00 (dez mil setecentos e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 25/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021
Recursos ..... : Dotação: 1.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (55) Saldo: 116.486,45
Objeto .......... : Aquisição de nitrogênio líquido.
CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI - PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR N° 156/2021
Publicação Nº 3127794

LEI COMPLEMENTAR Nº 156 DE 22 DE JUNHO DE 2021

“INSTITUI PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA COVID-19 – REFIS/COVID-19, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos os habi-
tantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º- Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Itá denominado “REFIS/COVID-19”, destinado a promover a regularização de 
créditos tributários do Município de Itá, instituídos, reconhecidos, lançados e vencidos até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º- A anistia e/ou remissão abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência desta Lei Complementar, não se 
aplicando:
I – Aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude 
ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em beneficio daquele;
II – Salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 3º- O ingresso no REFIS/COVID-19 dar-se á por opção do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, mediante requerimento ao Depar-
tamento de Tributação e Fiscalização do Município, protocolado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de 
publicação da presente Lei Complementar.

Art. 4º- O REFIS/COVID-19, além dos créditos tributários de que trata o artigo 1º, abrangerá os acréscimos legais relativos à multa e juros 
e demais encargos previstos na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, os decorrentes de obrigações acessórias, 

http://www.ita.sc.gov.br
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os parcelamentos em curso relativos às parcelas vencidas e vincendas e os débitos inscritos em dívida ativa, mesmo que em protesto ou 
cobrança judicial.
§ 1º- A pessoa jurídica que suceder a outra será responsável pelos tributos devidos pela sucedida nas hipóteses dos artigos 132 e 133 do 
Código Tributário Nacional e deverá solicitar convalidação da opção feita pela sucedida.
§ 2º- Este programa não gera crédito para contribuintes que se mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.
§ 3º- Para os débitos que estejam em fase de protesto ou execução fiscal, o contribuinte deverá efetuar o pagamento das despesas carto-
riais, custas judiciais e honorários advocatícios.

Art. 5º- Nos casos em que o contribuinte tenha débito de mais de um tributo, será emitido documento unificando as espécies de tributos e 
trazendo a discriminação de cada um deles.

Art. 6º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder anistia e/ou remissão sobre acréscimos legais relativos à multa e juros e 
demais encargos previstos no artigo 4º desta Lei Complementar de 100% (cem por cento) dos juros, multas moratórias, para o sujeito 
passivo que aderir ao REFIS/COVID-19 e optar pelo pagamento em parcela única ou em até 60 (sessenta) parcelas iguais e sucessivas.
§ 1°- Os prazos para requerer os benefícios do Programa REFIS/ITÁ/2021 serão contados a partir da data de publicação da presente Lei 
Complementar;
§ 2°- Deferida à opção do contribuinte pelo REFIS/COVID-19, a Fazenda Pública Municipal emitirá uma guia de recolhimento para cada 
parcela, com vencimento da primeira para o dia 10 (dez) do mês subsequente e as demais a cada 30 (trinta) dias;
§ 3°- O atraso de pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou alternadas, acarretará a perda dos benefícios do Programa e o ven-
cimento antecipado de todas as demais parcelas, sofrendo o saldo devedor os mesmos encargos aplicados aos devedores inadimplentes;
§ 4°- O valor mínimo de cada parcela é igual ao estabelecido no Código Tributário Municipal;

§ 5°- As parcelas oriundas do parcelamento, até seu vencimento final, sofrerão atualização Monetária, sendo reajustáveis pela Unidade 
Municipal de Referência – UMRF, anualmente.

Art. 7°- A opção pelo REFIS/COVID-19 sujeita o contribuinte a:

I – Confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 1º desta Lei Complementar;
II – Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 8º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 9º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá (SC),
22 de Junho de 2021.

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.
VILMARIZE FÁTIMA APPELT
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 606/2021
Publicação Nº 3128258

 PORTARIA Nº 606/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
artigo 61, da Lei Complementar n° 35/06, de 11 de Dezembro de 2006:

RESOLVE :

Conceder férias à servidora NAILSE MARIA BACH, ocupante do cargo permanente de Enfermeira, Grupo B- Serviços Técnicos Científicos, 
Nível 220, Classe ND-08, da Lei complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 á 31/07/2020, a 
serem gozados no período 01/07/2021 á 30/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 16 DE JUNHO DE 2021.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

VILMARIZE FATIMA APPELT
Secretária de Administração e Fazenda
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PORTARIA N° 607/2021
Publicação Nº 3128261

 PORTARIA Nº 607/2021
CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Complementar nº 68/10, de 08 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Prorroga licença maternidade de 60 (sessenta) dias, a contar de 15/09/2021 a 13/11/2021, à servidora JULIANA GOLLO, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitária de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 18 DE JUNHO DE 2021.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA
VILMARIZE FATIMA APPELT
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 608/2021
Publicação Nº 3128265

 PORTARIA Nº 608/2021
CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
artigo 61, da Lei Complementar n° 35/06, de 11 de Dezembro de 2006:

RESOLVE :
Conceder um terço de férias à servidora FRANCIELE MARIA SUTIL DA TRINDADE, ocupante do cargo permanente de Agente Administrativo, 
Grupo A- Serviços Administrativos, Nível 110, Classe IN-00, da Lei complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo 
de 22/05/2019 á 21/05/2020, a serem gozados no período 21/06/2021 á 16/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 21 DE JUNHO DE 2021.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA
VILMARIZE FATIMA APPELT
Secretária de Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 034/2021 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORAS COMO RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA JUNTO AO ESFINGE ON-LINE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3128778

PORTARIA Nº 034/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORas COMO RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA JUNTO AO ESFINGE ON-LINE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EVERALDO ANTONIO SALVI, Presidente da Câmara de Vereadores de Itá, Estado de Santa Catarina, com fulcro na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeadas as Senhoras CRISTINA CASAROTTO ORLANDO, ocupante do cargo de Contadora e SILVANA COLOSSI, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, como responsáveis pela execução orçamentária junto ao Esfinge on-line do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.
Parágrafo Único. Fica disciplinado que a servidora Cristina Casarotto Orlando será responsável pelos atos de empenho, liquidação da despe-
sa e emissão da ordem de pagamento e que a servidora Silvana Colossi, na função de Tesoureira praticará os atos de lançamento e baixa 
das ordens de pagamento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itá, Santa Catarina, 30 de junho de 2021.
EVERALDO ANTONIO SALVI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e Publicado no DOM e Mural Público
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2021 - FMAS
Publicação Nº 3127580

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0C9BA2A2237CC10E3A1EE142F6D33B27B04744D0
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 - FMAS
OBJETO: Contratação de Instituição para 02 (duas) vagas de acolhimento de crianças que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, conforme determinação judicial n° 5001196-43.2021.8.24.032/SC.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: CLUBE DAS MÃES – LAR DA MENINA DE RIO DO SUL
Valor Total: R$ 60.000,00
Vigência do Contrato: 28/06/2021 à 28/12/2021
Itaiópolis, 28 de junho de 2021. Mozart José Myczkowski Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 3127851

Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços nº 01/2021, Termo nº 02/2021, Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordes-
te de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, que tem como objeto aquisição de Materiais e Descartáveis. O Fundo Municipal de Saúde de Itai-
ópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº 01/2021 para aquisição 1.000 Kit teste ensaio imunocromatografico rápido IN 
Vitro para detecção qualitativa de Antígenos de SARS-COV-2. Valor Unitário R$ 10,70. Valor total R$ 10.700,00. Itaiopolis/SC, 30/06/2021. 
Araci Gelbcke Wielewiski – Secretária Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 043 - RECASTRAMENTO TAXISTAS
Publicação Nº 3128272

DECRETO Nº 043/2021
“ESTABELECE NORMAS E PRAZOS PARA O RECADASTRAMENTO DOS ATUAIS PERMISSIONÁRIOS DOS SERVIÇOS DE PASSAGEIROS EM 
VEÍCULOS DA CATEGORIA AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS DE ALUGUEL (TÁXI), REFERENTE AO EXERCICIO DE 2021 E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XV, do Art. 42, da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 412/89,

Considerando que segundo a Lei nº 412/89 caberá ao órgão competente da prefeitura a elaboração de estudos sobre a exploração dos 
serviços de transporte de passageiros em veículos das categorias automóveis e utilitários de aluguel (TÁXI) ;
Considerando que o beneficiário da permissão para explorar o serviço em comento deverá satisfazer as exigências da Lei 412/89 e regula-
mentações posteriores;
Considerando que o termo de permissão somente será transferível com anuência do Executivo Municipal;
Considerando que a Revogação do termo de Permissão, por parte do Município, poderá ocorrer a qualquer tempo;
Considerando que é obrigatória uma vistoria prévia a cada 12 (doze) meses do veículo utilizado no serviço;
Considerando que a Prefeitura Municipal, por meio do Departamento Municipal de Trânsito (DETRAMI) manterá rigorosa fiscalização sobre 
os permissionários e seus profissionais do volante, com respeito a comportamento cívico, moral, social e funcional de cada um;
Considerando que o Poder Executivo poderá, estabelecer sanções em razão da inobservância das atribuições e deveres estatuídos na lei 
412/89 e nos demais atos para sua regulamentação;
Considerando que a Lei 412/89 prevê sanções aplicadas separadas ou cumulativamente de advertência escrita, suspensão ou cassação do 
alvará de licença, suspensão ou cassação do termo de permissão e impedimento para prestação do serviço;
Considerando que será cassada a permissão para exploração do serviço de táxi:
a) sempre que o permissionário interromper totalmente o serviço por 10(dez) dias, salvo motivo de força maior;
b) se for feita transferência das obrigações a outrem sem anuência da Prefeitura e sem assinatura do termo de permissão;
c) se for decretada a falência da empresa ou dissolução da mesma;
d) se houver desvio de atividade pessoal de motorista profissional autônomo;
e) quando houver outras infrações de natureza grave, a juízo do órgão competente.
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os permissionários autônomos e os permissionários pessoa jurídica do Sistema Municipal de Táxi, a comparecerem 
ao recadastramento anual para o exercício de 2021.

Parágrafo único. O recadastramento será realizado na sede do DETRAMI, situado na Rua 902, Bairro Alto São Bento, Itapema-SC, no período 
de 1º de julho de 2021 a 31 de julho de 2021, em dias úteis, no horário das 13h (treze horas) às 18h (dezoito horas).

Art. 2º No ato do recadastramento, os permissionários autônomos, os permissionários pessoa jurídica e os condutores auxiliares deverão 
apresentar os documentos e cumprir as exigências constantes na Lei Municipal nº 412/1989.

Art. 3º Os permissionários que não recadastrarem seus táxis nas datas previstas no Calendário de Recadastramento estarão sujeitos as 
penas previstas no art. 23 e 25 da Lei Municipal nº 412/1989.

Art.4º Cumpridas as condições e requisitos previstos neste Decreto e demais legislação aplicável, será concedido o selo de credenciamento 
para o exercício 2021, que será afixado no para-brisa dos táxis.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema(SC), 29 de junho de 2021.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

LEI Nº 4.129, DE 25 DE JUNHO DE 2021 - INSTALAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
Publicação Nº 3128201

Lei nº 4.129, de 25 de junho de 2021.
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR PARA ILUMINAÇÃO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”

A Prefeita Municipal de Itapema, Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
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LEI

Art. 1º As novas edificações pertencentes à Administração Pública Municipal, devem constar nos projetos construtivos e nos editais de lici-
tações a obrigatoriedade da instalação de sistema de energia solar para geração de energia elétrica.
§ 1º Ficará isento o prédio público que tecnicamente seja inviável a instalação do sistema.
§ 2º Esta condição deverá ser justificada por meio de estudo elaborado por profissional habilitado em que demonstre inviabilidade técnica.

Art. 2º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Itapema, 25 de junho de 2021.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

LEI Nº 4.130, DE 25 DE JUNHO DE 2021 - CONSELHO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Publicação Nº 3128206

Lei nº 4.130, de 25 de junho de 2021.
“INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Prefeita Municipal de Itapema, Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo 
e de assessoramento, com a finalidade de acompanhar, assessorar e fiscalizar a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar em 
âmbito Municipal.

Art. 2º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE) será composto conforme expresso abaixo:

I - um representante indicado pelo Poder Executivo;
II - dois representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discente, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem 
escolhidos por meio de assembleia especifica.
III - dois representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e 
Mestres ou entidades similares; e
IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, a serem escolhidos por meio de assembleia especifica.

§1º Os discentes só poderão ser indicados quando forem maiores de 18 anos ou emancipados.

§2º Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o inciso II deste artigo deve pertencer à categoria de docentes.

§3º Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento representado, com exceção dos membros titulares do inciso II deste 
artigo, os quais poderão ter como suplentes qualquer uma das entidades referidas no inciso.

§4º Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas para compor o Conselho de Alimentação Escolar.

§5º A nomeação dos membros do CAE indicados pelos segmentos representados, serão realizadas por ato Poder Executivo;

§ 6º O exercício do mandato de conselheiro do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.

§ 7º Sendo servidor público municipal, o membro do Conselho terá abonadas as faltas decorrentes, computando-se como efetivo exercício 
de suas funções a sua participação nas respectivas reuniões e ações.

Art. 3º Os membros do CAE terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido ao cargo de acordo com a indicação dos seus 
respectivos segmentos.

Parágrafo único. Perderá o mandato o Conselheiro que falta a 3 (três) reuniões consecutivas, sem justificativa.

Art. 4º O CAE terá um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos dentre os membros titulares por no mínimo dois terços dos conselheiros 
titulares, em sessão plenária especialmente voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos 
uma única vez consecutiva.

Parágrafo Único A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III 
e IV do Art. 2º.
Art. 5º Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-se-ão somente nos seguintes casos:
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I - mediante renúncia expressa do conselheiro;
II - por deliberação do segmento representado; e
III - pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno do Conselho, desde que aprovada em reunião convocada para 
discutir esta pauta específica.

§1º Nas situações previstas neste artigo, o segmento representado deverá indicar novo membro para preenchimento do cargo, mantida a 
exigência de nomeação por portaria ou decreto do chefe do Executivo.

§2º No caso de substituição de conselheiro do CAE, na forma do §1, o período do seu mandato será complementar ao tempo restante 
daquele que foi substituído.

Art. 6º São atribuições do CAE:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objetivo e das diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) em âmbito 
municipal;
II - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos;
III - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar;
IV - analisar a prestação de contas do Poder Executivo contido no sistema específico para este fim e emitir Parecer Conclusivo acerca da 
execução do Programa no sistema específico para este fim;
V - realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas com a participação de, no mínimo, dois terços dos conselheiros titu-
lares;
VI - comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de controle 
qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de respon-
sabilidade solidária de seus membros;
VII - fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;
VIII - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto na legislação pertinente; e
IX - elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a fim de acompanhar a execução do PNAE nas unidades escolares da rede 
de ensino, contendo previsão de infraestrutura necessárias para o exercício de suas atribuições e encaminhá-lo ao Poder Executivo antes 
do início do ano letivo.
Parágrafo Único O Presidente é o responsável pela assinatura do Parecer Conclusivo do CAE, no seu impedimento legal, o Vice-Presidente 
o fará.

Art. 7º Compete ao Município:

I - garantir ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar a infraestrutura necessária à plena execução das atividades de sua competên-
cia, tais como: local adequado para as reuniões do conselho, disponibilidade equipamentos de informática, transporte para deslocamento 
dos conselheiros aos locais relativos ao exercício de sua competência e disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades do 
Conselho;
II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e informações referentes à execução do PNAE;
III - realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros sobre a execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este 
Programa; e
IV - divulgar as atividades do CAE por meio de comunicação oficial da Poder Executivo.

Art. 8º Fica revogado a Lei Municipal nº 1.394 de 22 de outubro de 1997.

Art.9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 25 de junho de 2021.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

LEI Nº 4.131, DE 28 DE JUNHO DE 2021 - ALTERA LEI 1496
Publicação Nº 3128208

Lei nº 4.131, de 28 de junho de 2021.
“Altera a Lei Municipal n. 1.496 de 1º de julho de 1998 e dá outras providências.”

A Prefeita Municipal de Itapema, Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Altera a Lei Municipal n. 1.496 de 1º de julho de 1998, passando a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 68-A. (...)

Parágrafo único. O auxílio de que trata o caput será concedido pelo prazo máximo de dois anos, a partir da data em que for realizado o 
requerimento pelo servidor beneficiado. “(NR)”
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2019.

Itapema, 28 de junho de 2021.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

LEI Nº 4.132, DE 28 DE JUNHO DE 2021 -ALCOOL EM GEL
Publicação Nº 3128212

Lei nº 4.132, de 28 de junho de 2021.
“Inclui o álcool em gel na lista de produtos da cesta básica distribuídas às famílias carentes pela Prefeitura Municipal.”

A Prefeita Municipal de Itapema, Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Fica acrescido o álcool em gel no rol de produtos constantes da cesta básica que é distribuída mensamente pela Prefeitura Municipal, 
às famílias de baixa renda.
Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos desta lei, o álcool etílico hidratado 70º INPM, como o álcool em gel.

Art. 2º A obrigatoriedade da inclusão do álcool em gel na lista de produtos da cesta básica distribuída pela Prefeitura Municipal para famílias 
carentes ocorrerá sempre que for decretada situação de emergência motivado por pandemias como no caso do corona vírus, H1N1 e outras 
doenças que possam se manifestar colocando em perigo a saúde dos munícipes.

Art. 3º (vetado).

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 28 de junho de 2021.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

PUBLICAÇÃO 275 - CARTA-CONTRATO Nº 001.2021
Publicação Nº 3128452

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DA CARTA-CONTRATO 001/2021
COMPRA DIRETA 160/2021

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Oficinas de Capacitação em Engenharia de Custos, no âmbito 
do “CAIXA Políticas Públicas”, conforme especificado nos “Anexo I – Detalhamento dos Serviços” e “Anexo II – Detalhamento dos Preços”, 
sendo esses anexos integrantes deste Contrato.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/3298-23

DO VALOR: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

DO PRAZO: O presente Contrato terá a duração de 5 (cinco) meses, a contar de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021.

Itapema, 09 de junho de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 157, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127763

DECRETO Nº 157, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO Nº 051, DE 01 DE MARÇO DE 2021, QUE DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e 
de acordo com a Lei Municipal nº 3.423, de 19 de fevereiro de 2021,

Decreta:
Art. 1º O Decreto nº 051, de 01 de março de 2021, que designa os membros do Conselho Municipal de Trânsito, de acordo com a legislação 
vigente, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ....
I - .....
a) Representante da Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos;
Titular: Artêmio Antônio Scalon
....”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga/SC, 29 de junho de 2021.
ALEXANDRE GOMES RIBAS
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Artêmio Antônio Scalon
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 055/2020
Publicação Nº 3130272

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 17E9FA0AED2EB1C332196ED22A9ADA476B919979
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº: 055/2020
Aditivo Nº: 6 T.A 055/2020
Tipo Aditivo: Prazo
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA
Licitação: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 108/2020
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA LINHA CONCEIÇÃO COM A EXTENSÃO DE 
330 M, NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
Vigência: Início: 30/06/2021 Término: 31/10/2021
Assinatura: 30/06/2021
Itapiranga, 01 de julho de 2021

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 04/2021/RH
Publicação Nº 3128938

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 04/2021/RH

PARTES: Município de Itapiranga e LÚCIA IDA HENN JAEGER
ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021.
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OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 02/2021 onde altera o prazo de vigência de 30/06/2021 para 16/07/2021, como TECNICO 
EM ENFERMAGEM em 40 horas semanais.
Nível salarial: 610
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 30/06/2021 a 16/07/2021.
Itapiranga – SC, 30 de junho de 2021.
Alexandre Gomes Ribas - Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 05/2021/RH
Publicação Nº 3128975

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 05/2021/RH

PARTES: Município de Itapiranga e ELISETE TERESINHA DE MOURA
ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019.
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 03/2021 onde altera o prazo de vigência de 30/06/2021 para 30/07/2021, como ENFER-
MEIRO em 40 horas semanais.
Nível salarial: 609
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 30/06/2021 a 30/07/2021.
Itapiranga – SC, 30 de junho de 2021.
Alexandre Gomes Ribas - Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2021/RH
Publicação Nº 3128783

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2021/RH

PARTES: Município de Itapiranga e REGIANE SCHMIDT.
ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021.
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 87/2021 onde altera o prazo de vigência de 30/06/2021 para 30/07/2021, como FARMA-
CEUTICO BIOQUIMICO em 40 horas semanais.
Nível salarial: 531
Classe - Referencia: A - 02
VIGÊNCIA: 30/06/2021 a 30/07/2021.
Itapiranga – SC, 30 de junho de 2021.
Alexandre Gomes Ribas - Prefeito

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021
Publicação Nº 3130334

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F256BAE9B0C73D27AA29867155C1AF5390D29BFB
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 63/2021
RETIFICAÇÃO DO AVISO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEICULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA

Modalidade: Pregão Presencial.
Onde se lê:
Tipo: Menor Preço por item.

Leia-se
Tipo: Menor Preço por Lote.
Obs. Como esta informação está correta no edital publicado, não será necessário alterá-lo.
Itapiranga, SC, 01 de julho de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito
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Itapoá

Prefeitura

DESPACHO REMESSA PROCESSO JULGAMENTO-TP Nº06/2021
Publicação Nº 3128253

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: TOMADA DE PREÇO Nº 06/2021 – PROCESSO Nº36/2021 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM SERVI-
ÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO E REFORMA DO MURO JUNTO 
A EMEF CLAITON ALMIR HERMES E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMEIRO PASSOS, COMPREENDENDO UMA ÁREA DE 1.028,42 M², 
CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, MEMORIAL DESCRITIVO, E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL.

A Diretora de Administração
Sra. Ângela Maria Puerari

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sas. no que se refere ao recurso apresentado pela empresa:

• DEEP ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, na data de 18/06/2021 ás 13h:15min, porém o protocolo sob nº9668/2021, sob fls. 258/266, só 
foi realizado pelo Setor de Protocolo oficial do Munícipio somente no dia 21/06/2021 às 10h:29min. (Disponível no site da Prefeitura).

Outrossim, esclarecimentos que a decisão hostilizada do pedido encontra-se detalhada na análise e resposta conforme, Parecer contábil 
nº218/2021 sob fls.274, Parecer jurídico nº0146/2021 sob fls.275, bem assim considerado improcedentes as razões apresentadas pela 
empresa DEEP ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, portanto nesta concepção fica prejudicada o recurso apresentado, não houve contrarrazão 
aos autos do processo pela concorrente.

Itapoá, 30 de junho de 2021.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021
Publicação Nº 3128177

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 145FF0637A053CCD0C5E6250DDA71150B5EFD3F3
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NOTIFICAÇÃO Nº13-21- CONTRARRAZÃO RECURSO CP Nº04-21-ANDRÉ
Publicação Nº 3127664

NOTIFICAÇÃO nº013/2021

À
Empresa CNPJ/MF
CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA 82.607.623/0001-91
INFRASUL – INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 03.094.645/0001-29
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR EIRELI 03.574.370/0001-20

O Município de Itapoá, através do Secretário Turismo e Cultura e da Comissão Permanente de Licitação, vem se manifestar quanto à licitação 
na modalidade Concorrência nº 04/2021 - Processo nº 32/2021, para a Contratação de empresa especializada e fornecimento de materiais 
para a execução da 1ª. Etapa da Avenida André Rodrigues de Freitas, compreendendo uma área de 21.965,68 m², conforme projetos de 
pavimentação, geométrico urbanização, drenagem superficial e sinalização, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integran-
tes do Edital, vez que apresentou RECURSO contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, a empresa abaixo relacionada:
• PRADO E PRADO LTDA, na data de 29/06/2021, protocolo sob nº10104/2021, sob fls. 584/590. (Disponível no site da Prefeitura).

No mais, segue para conhecimento e posterior pronunciamento e apresentação de contrarrazões, observando os prazos recursais previstos 
no edital, o qual iniciará no dia 02/07/2021 com término em 08/07/2021. Solicita-se que a parte interessada, se resolver desistir de apre-
sentar contrarrazões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de interposição de recurso pelo e-mail: licitacoes@itapoa.sc.gov.br.

Itapoá, 30 de junho de 2021.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JOÃO MARCIO FALIGURSKI
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA

PORTARIA N° 7205/2021
Publicação Nº 3128122

 PORTARIA Nº 7.205/2021
De: 14 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 018/2021;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) CAROLINA RUCKERT, na função temporária de PSICÓLOGO I 40H, em 
vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 14 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7206/2021
Publicação Nº 3128123

 PORTARIA Nº 7.206/2021
De: 14 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 016/2021;

mailto:licitacoes@itapoa.sc.gov.br
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RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) CHRISTINE ALVES REINHOLD, na função temporária de PROF. SUP. INC. 
ACT 40H, vinculada à Professora Cristiane da Silva (Licença para cuidar de Pessoa da Família).
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 14 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7207/2021
Publicação Nº 3128133

PORTARIA Nº 7.207/2021
De: 15 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 15 de maio de 2021 a 03 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) ANA PAULA 
GALVAO SCATAMBURLO, investido (a) no cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM II, no nível salarial VI – G.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 15 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7208/2021
Publicação Nº 3128134

PORTARIA Nº 7.208/2021
De: 17 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 17 de maio de 2021 a 05 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) ABRAÃO 
PUZAK, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, no nível salarial IV – D.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 17 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7209/2021
Publicação Nº 3128135

PORTARIA Nº 7.209/2021
De: 17 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014
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CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 17 de maio de 2021 a 05 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) JUSIMAR 
AMILTON SEBOLD, investido (a) no cargo efetivo de MOTORISTA, no nível salarial III – B.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 17 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7210/2021
Publicação Nº 3128136

PORTARIA Nº 7.210/2021
De: 17 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 17 de maio de 2021 a 05 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) FRANCIS 
LEDOUX DE OLIVEIRA, investido (a) no cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I, no nível salarial V – D.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 17 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7211/2021
Publicação Nº 3128139

PORTARIA Nº 7.211/2021
De: 17 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 17 de maio de 2021 a 05 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) JOSELICE 
PEREIRA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – H.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 17 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I
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PORTARIA N° 7212/2021
Publicação Nº 3128141

PORTARIA Nº 7.212/2021
De: 17 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 17 de maio de 2021 a 05 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) JACKSON 
ALVES DE ASSUNÇÃO, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – H.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 17 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7213/2021
Publicação Nº 3128143

PORTARIA Nº 7.213/2021
De: 17 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 17 de maio de 2021 a 05 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) ANNA 
LUIZA STOCCO CABRAL, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – E.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 17 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7214/2021
Publicação Nº 3128146

 PORTARIA Nº 7.214/2021
De: 17 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 010/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) SILVIA NARA FERNANDES DE OLIVEIRA, na função temporária de COOR-
DENADOR PEDAGÓGICO I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 17 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________
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Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 7311/2021
Publicação Nº 3127493

 PORTARIA Nº 7.311/2021
De: 29 de junho de 2021.
Dispõe sobre Lotação de Servidor(a) Público Municipal conforme a Lei Municipal nº 44/2014.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:
· A Comunicação Interna nº 259/2021 da Secretaria de Turismo e Cultura;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Lotação do(a) Servidor(a) BRUNA FERNANDES DE SOUZA, investido(a) no cargo efetivo de Agente Adminis-
trativo I 40h, na Unidade Administrativa Secretaria de Administração, no nível salarial IV - C.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando a portaria n° 6.269/2020.

Itapoá, 29 de junho de 2021.
Célia Maria Reinert
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7165/2021
Publicação Nº 3127755

PORTARIA Nº 7.165/2021.
De: 03 de maio de 2021.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato por término do mesmo, do(a) servidor(a) ELAINE CECHELERO, contratado(a) na função 
temporária de AGENTE ADMINISTRATIVO I 40H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 01.05.21.
Itapoá - SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7166/2021
Publicação Nº 3127756

PORTARIA Nº 7.166/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 01 de maio de 2021 a 20 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) ROBERTO 
BADY SAAD, investido (a) no cargo efetivo de ENFERMEIRO II, no nível salarial VIII – F.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 01.05.21.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 626

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7167/2021
Publicação Nº 3127758

PORTARIA Nº 7.167/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 01 de maio de 2021 a 20 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) KARYN 
PIAZZETTA DOS SANTOS CHAVES, investido (a) no cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, no nível salarial V – B.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 01.05.21.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7168/2021
Publicação Nº 3127779

PORTARIA Nº 7.168/2021.
De: 03 de maio de 2021.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato a pedido, do(a) servidor(a) LITYARA DA SILVA FREIRE, contratado(a) na função tempo-
rária de EDUCADOR SOCIAL I 40H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 02.05.21.
Itapoá - SC, 03 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7169/2021
Publicação Nº 3127785

PORTARIA Nº 7.169/2021.
De: 03 de maio de 2021.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato a pedido, do(a) servidor(a) CARLOS BERNARDO PIZZATTO GUNTHER, contratado(a) na 
função temporária de MÉDICO 20H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.
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ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 03 de maio de 2021.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7170/2021
Publicação Nº 3127793

 PORTARIA Nº 7.170/2021
De: 03 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 010/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) KAROLINE FIORELLI ALVES, na função temporária de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7171/2021
Publicação Nº 3127838

 PORTARIA Nº 7.171/2021
De: 03 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 014/2021;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) MARCOS VINÍCIUS MARTINS BASSACO, na função temporária de ENGE-
NHEIRO FLORESTAL I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I
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PORTARIA Nº 7172/2021
Publicação Nº 3127978

PORTARIA Nº 7.172/2021.
De: 03 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 03 de maio de 2021 à 01 de julho de 2021, ao(a) 
servidor(a) ELIANE PINHEIRO CUNHA, investido(a) no cargo efetivo de COZINHEIRA 40H, no nível salarial II – L.
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7173/2021
Publicação Nº 3127979

 PORTARIA Nº 7.173/2021
De: 03 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 042/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) LITYARA DA SILVA FREIRE, na função temporária de EDUCADOR SOCIAL 
I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7174/2021
Publicação Nº 3128044

 PORTARIA Nº 7.174/2021
De: 03 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 010/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) ITANA CRISTINA PAULUS, na função temporária de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.
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CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7175/2021
Publicação Nº 3128047

 PORTARIA Nº 7.175/2021
De: 05 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 033/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) ELISETE TERESINHA GABRIEL, na função temporária de PROFESSOR 
DISCIPLINA GEOGRAFIA ANOS FINAIS I 20H, vinculada à Professora Ticiani Helma Kummrow (Afastamento Grupo de Risco).
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7176/2021
Publicação Nº 3128048

PORTARIA Nº 7.176/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) JOÃO JOSÉ 
DA CUNHA, investido (a) no cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, no nível salarial III – P.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7177/2021
Publicação Nº 3128050

PORTARIA Nº 7.177/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
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ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 22 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) MARIZA 
APARECIDA FILLA, investido (a) no cargo efetivo de TELEFONISTA, no nível salarial II – J.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7178/2021
Publicação Nº 3128051

PORTARIA Nº 7.178/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) WILMARA 
JAQUELINE MADEIRA PITTA, investido (a) no cargo efetivo de CONTADOR III, no nível salarial IX – N.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7179/2021
Publicação Nº 3128052

PORTARIA Nº 7.179/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 22 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) ROSILDA 
APARECIDA BOLDORI, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – H.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7180/2021
Publicação Nº 3128067

PORTARIA Nº 7.180/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:
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RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) GABRIELA 
DE MELO BARBERO, investido (a) no cargo efetivo de NUTRICIONISTA II, no nível salarial VIII – F.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7181/2021
Publicação Nº 3128071

PORTARIA Nº 7.181/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 17 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) CATIA 
HUEBNER KERKHOVEN, investido (a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – C.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7182/2021
Publicação Nº 3128074

PORTARIA Nº 7.182/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) GRACE 
KELLI SOKOLOSKI LIMA, investido (a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – A.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7183/2021
Publicação Nº 3128078

PORTARIA Nº 7.183/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014
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CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 22 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) RENATA DE 
AVIZ, investido (a) no cargo efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS I, no nível salarial V – D.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7184/2021
Publicação Nº 3128079

PORTARIA Nº 7.184/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) LUCIANA 
HUBL NARDO, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, no nível salarial IV – C.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7185/2021
Publicação Nº 3128080

PORTARIA Nº 7.185/2021
De: 03 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) CLAUDIA 
DA SILVA BARBOZA, investido (a) no cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL I, no nível salarial VII – A.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 03 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I
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PORTARIA Nº 7186/2021
Publicação Nº 3128082

PORTARIA Nº 7.186/2021.
De: 04 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 04 de maio de 2021 à 02 de junho de 2021, ao(a) 
servidor(a) DENISE DE SOUZA ZAGONEL, investido(a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40H, no nível salarial IV – L.
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 04 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7187/2021
Publicação Nº 3128083

PORTARIA Nº 7.187/2021.
De: 04 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 04 de maio de 2021 à 02 de julho de 2021, ao(a) 
servidor(a) DIEGO ANDRÉ AZAMBUJA, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II 40H, no nível salarial II – E.
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 04 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7188/2021
Publicação Nº 3128086

PORTARIA Nº 7.188/2021.
De: 04 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 04 de maio de 2021 à 02 de junho de 2021, ao(a) 
servidor(a) IVONE ZAGONEL VIDA ALMEIDA, investido(a) no cargo efetivo de TÉCNICO DE RADIOLOGIA II 20H, no nível salarial VI – F.
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 04 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________
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Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7189/2021
Publicação Nº 3128087

 PORTARIA Nº 7.189/2021
De: 06 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 016/2021;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) FRANCIELE NASCIMENTO RODRIGUES, na função temporária de PRO-
FESSOR ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIAL AEE I 20H, em vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 06 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7190/2021
Publicação Nº 3128089

 PORTARIA Nº 7.190/2021
De: 06 de maio de 2021.
Dispõe sobre afastamento conforme Lei Municipal nº 44/2014, Art. 182.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:
· Ofício n°003/2021-PAD n°002/2021
RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o afastamento a partir de 18 de maio de 2021 à 16 de julho de 2021 (60 dias), do(a) servidor(a) CATIA HUEB-
NER, matrícula 722235, ocupante do cargo de PROFESSOR II.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, e seus efeitos a partir de 18.05.21.
Itapoá – SC, 06 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7191/2021
Publicação Nº 3128090

 PORTARIA Nº 7.191/2021
De: 06 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 042/2020;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) EVELIN CRISTINA MARQUES DE SALES SOUZA, na função temporária de 
EDUCADOR SOCIAL I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.
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ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 06 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7192/2021
Publicação Nº 3128094

PORTARIA Nº 7.192/2021.
De: 07 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 07 de maio de 2021 à 05 de junho de 2021, ao(a) 
servidor(a) SOLANGE MARIA ROSA, investido(a) no cargo efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL II 40H, no nível salarial II – F.
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 07 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7193/2021
Publicação Nº 3128096

PORTARIA Nº 7.193/2021
De: 07 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 07 de maio de 2021 a 05 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) GIOVANE 
TEREZINHA DA SILVA, investido (a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no nível salarial IV – L.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 07 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7194/2021
Publicação Nº 3128100

PORTARIA Nº 7.194/2021
De: 07 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:
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RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, ao (a) servidor (a) ADMIR 
JOSE COELHO, investido (a) no cargo efetivo de MOTORISTA, no nível salarial III – O.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 03.05.21.
Itapoá – SC, 07 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7195/2021
Publicação Nº 3128101

PORTARIA Nº 7.195/2021
De: 07 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 03 de maio de 2021 a 22 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) ELOI RO-
BERTO MENDES, investido (a) no cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, no nível salarial III – U.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 03.05.21.
Itapoá – SC, 07 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7196/2021
Publicação Nº 3128102

PORTARIA Nº 7.196/2021.
De: 07 de maio de 2021.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato a pedido, do(a) servidor(a) STANLEY STEWART SONNESEN, contratado(a) na função 
temporária de PROFESSOR DISCIPLINA MATEMÁTICA ANOS FINAIS I 40H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 07 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I
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PORTARIA Nº 7197/2021
Publicação Nº 3128103

PORTARIA Nº 7.197/2021
De: 07 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 019/2021;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) LEILA REGINA RIBEIRO DE MIRANDA, na função temporária de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM I 40H, vinculada a situação emergencial do COVID-19.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data
Itapoá – SC, 07 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7198/2021
Publicação Nº 3128104

PORTARIA Nº 7.198/2021
De: 10 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 10 de maio de 2021 a 29 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) GIOVANE 
TEREZINHA DA SILVA, investido (a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no nível salarial IV – E.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 10 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7199/2021
Publicação Nº 3128105

PORTARIA Nº 7.199/2021
De: 10 de maio de 2021.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, considerando:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 10 de maio de 2021 a 29 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) BRUNA 
FERNANDES DE SOUZA, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, no nível salarial IV – C.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 10 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________
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Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7200/2021
Publicação Nº 3128109

PORTARIA Nº 7.200/2021.
De: 10 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 44/2014, Art. 130 
e 131.
CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a partir de 01 de maio de 2021 à 07 de 
maio de 2021 (7 dias) ao (a) servidor (a) ANA PAULA VIEIRA, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – C.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 01.05.21.

Itapoá - SC, 10 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7201/2021
Publicação Nº 3128110

PORTARIA Nº 7.201/2021.
De: 10 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 44/2014, Art. 130 
e 131.
CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a partir de 06 de maio de 2021 à 04 de 
julho de 2021 (60 dias) ao (a) servidor (a) CRISTIANE DA SILVA, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – C.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 06.05.21.

Itapoá - SC, 10 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7202/2021
Publicação Nº 3128111

PORTARIA Nº 7.202/2021.
De: 10 de maio de 2021.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 44/2014, Art. 130 
e 131.
CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a partir de 27 de abril de 2021 à 10 de 
junho de 2021 (45 dias) ao (a) servidor (a) ROSELI TURECK, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – C.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 27.04.21.
Itapoá - SC, 10 de maio de 2021.
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CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7203/2021
Publicação Nº 3128112

PORTARIA Nº 7.203/2021.
De: 10 de maio de 2021.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato por término do mesmo, do(a) servidor(a) ACIR BRITO FILHO, contratado(a) na função 
temporária de ENGENHEIRO CIVIL I 40H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 07.05.21.
Itapoá - SC, 10 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7204/2021
Publicação Nº 3128118

PORTARIA Nº 7.204/2021.
De: 11 de maio de 2021.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato por término do mesmo, do(a) servidor(a) MATHEUS ROCHA NUNES, contratado(a) na 
função temporária de PROFESSOR DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA I 40H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 11 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7215/2021
Publicação Nº 3128147

PORTARIA Nº 7.215/2021.
De: 19 de maio de 2021.
RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
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ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato a pedido, do(a) servidor(a) ANDERSON DOS SANTOS FERMINO, contratado(a) na função 
temporária de PROFESSOR DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA I 40H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 19 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7216/2021
Publicação Nº 3128149

PORTARIA Nº 7.216/2021.
De: 20 de maio de 2021.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato a pedido, do(a) servidor(a) DIEGO RAMAO CAMARGO, contratado(a) na função tempo-
rária de TÉCNICO EM ENFERMAGEM I 40H, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 20 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA Nº 7217/2021
Publicação Nº 3128151

 PORTARIA Nº 7.217/2021
De: 20 de maio de 2021.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 045/2019;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) ANDERSON DOS SANTOS FERMINO, na função temporária de PROFIS-
SIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 20 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I
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PORTARIA Nº 7218/2021
Publicação Nº 3128154

 PORTARIA Nº 7.218/2021
De: 20 de maio de 2021.

ALTERA CONTRATO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· A Contratação Temporária pelo Edital nº 63/2019 e a C.I. n° 289/2021 da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Alteração de Contrato Temporário do(a) Sr.(a). FRANCIELE NASCIMENTO RODRIGUES, na função temporá-
ria de PROFESSOR ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIAL AEE I, ampliando a carga horária do(a) contratado(a) de 20 para 40 horas 
semanais, vinculada nessas 20 horas à vaga da Professora Roseli Tureck, até o final de seu afastamento para cuidar de Pessoa da Família.
ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeito retroativo à 10.05.21.
Itapoá – SC, 20 de maio de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

TERMO ADITIVO Nº 61/2021
Publicação Nº 3127776

TERMO ADITIVO Nº 61/2021 QUE VISA PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 76/2020. (4º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Se-
cretário de turismo, o Sr. JOÃO MÁRCIO FALIGURSKI, brasileiro, solteiro, portador do CNPF/MF nº 055.763.839-90 e CI.RG nº 4.409.821, 
residente e domiciliado à Rua Fredolino, nº 50, Bairro: Samambaial, neste Município, e de outro lado a Empresa DIMENSE ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA LTDA, com sede à Rua Arnoldo Zuqui, nº 70, Bairro: Dom Joaquim, na cidade de Brusque/SC, CEP: 88.359-312, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 27.404.978/0001-75 e Inscrição Estadual: 258287578, representada neste ato pelo sócio administrador, o Sr. LUIZ 
CARLOS PEREIRA JUNIOR, portador do CNPF/MF nº 066.314.889-82 e do CI.RG nº 51.091.364 SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, 
ajustam o presente termo que visa prorrogar a Contratação de empresa de construção civil com mão de obra especializada e fornecimento 
de materiais para construção da revitalização da Praça Serafim Paese, localizado à Avenida Zilda Arns Neumann, s/nº, Bairro Bom Retiro, 
neste Município, com área de 2.811,53m2, conforme projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária, partes integrantes do edital, em 
conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 11/2020 - PROCESSO Nº 62/2020, 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
0.1. O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 76/2020, em 50 (cinquenta) dias contados a partir do dia 
01/07/2021, conforme justificativa e parecer técnico, podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de 
acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº76/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.
2.2. E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 76/2020, 
em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 
(duas) testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 30 de março de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
JOÃO MARCIO FALIGURSKI
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA

CONTRATADA
DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR

Fiscal do Contrato:

SUELLEN PATRICIA DOS SANTOS
ENGENHEIRA CIVIL
CREA/SC Nº146829-6
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Testemunhas:

NOME:
CNPF/MF:

NOME:
CNPF/MF:

TERMO ADITIVO Nº 62/2021 - CONTRATO ADM Nº 70/2018 - 3º ADITIVO
Publicação Nº 3127857

TERMO ADITIVO Nº 62/2021 QUE VISA PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2018. (3º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, ato representado pelo Secretário de 
Administração, o Sr. JONECIR SOARES, brasileiro, casado, portador do CNPF/MF nº 985.627.709-49 e CI.RG nº 3495258 SSP/SC, residente 
e domiciliado à Rua São José, nº 67, Bairro: Itapema do Norte, neste Município, pela Secretária de Educação, a Sra. LUIZA MONTALVÃO 
DE OLIVEIRA BONGALHARDO, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 794.072.939- 04 e CI.RG n° 5.227.976-3 SESP/PR, residente e 
domiciliada à Rua Adalcino José Rosa, nº 396, Bairro Jardim Pérola do Atlântico, neste Município, pela Secretária de Saúde, a Sra. JANAYNA 
GOMES SILVINO, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 023.924.209-20 e CI.RG n° 3.463.220 SSP/SC, residente e domiciliada à Ave-
nida Beira Mar, nº 1021, Bairro: Pontal do Norte, neste Município, pelo Secretario de Assistência Social, o Sr. FABIO TRISTAO PIETRANGELO, 
brasileiro, casado, portador do CNPF/MF n° 399.699.751-53 e CI.RG n° 1019951 SSP/DF, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora 
Aparecida, nº 112, Bairro: Cambiju, neste Município, e de outro lado a Empresa NC COMUNICAÇÕES S.A, com sede à Rua Caçador, nº 
112, Bairro: Atiradores, na cidade de Joinville/SC, CEP: 89.203-610, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.227.963/0013-16 e Inscrição Estadual 
nº 257.998.110, representada neste ato pela procuradora, a Sra. ALINE SILVANO DOCENA, portadora do CNPF/MF nº 035.143.939-07 e 
do CI.RG nº 2.763.642 SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo que visa prorrogar a Contratação de empresa 
do ramo jornalístico para divulgação de atos oficiais, oriundos de processos licitatórios do município de Itapoá, em jornal diário de grande 
circulação, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, em conformidade com a autorização contida no processo licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°47/2018 – PROCESSO Nº70/2018, de acordo com a lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94 e pelas 
especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
1.1. Prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 72/2018, em 12 (doze) meses contados a partir do dia 04/07/2021 podendo ser 
renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO
2.1. Mantém-se a cláusula segunda ”Do Preço”, com o valor de R$ 16.727,50 (dezesseis mil setecentos e vinte e sete reais e cinquenta 
centavos), correspondente ao valor total para o período de prorrogação, conforme apresentado na planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 
EM PERIÓDICOS DIÁRIOS E IMPRESSOS, COM 
ABRANGÊNCIA EM TODO O ESTADO DE SANTA 
CATARINA.

CM/CL (CENTIMETROS 
POR COLUNA) 250 R$ 66,91 R$ 16.727,50

TOTAL R$ 16.727,50

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 72/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.

3.2. E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 72/2018, 
em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 
(duas) testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 30 de junho de 2021.
CONTRATANTE
JONECIR SOARES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATANTE
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
FÁBIO TRISTAO PIETRANGELO
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA AGENTE ADMINISTRATIVO
FISCAL DO CONTRATO

CONTRATADA
NC COMUNICAÇÕES S.A ALINE SILVANO DOCENA

CONTRATANTE
JANAYNA GOMES SILVINO
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Testemunhas:
Nome:
CNPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021 - EDITAL 015/2021 – CONTRATAÇÃO ENFERMEIRO - SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL COVID-19

Publicação Nº 3128538

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021
EDITAL 015/2021 – CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO
SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

JANAYNA GOMES SILVINO, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato MAYCON ROGÉRIO 
SELEGHIM para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:
- Cédula de Identidade – RG (cópia e original);
- Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
- Título de Eleitor (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e data de emissão);
- Uma foto recente 3x4;
- Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e original);
- Diploma;
- Registro no órgão de classe;
- Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
- Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);

- Certidão de regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;
- Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
- Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
- Laudo médico, com aptidão para o trabalho e constando não pertencer ao Grupo de Risco para o COVID 19;
- Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração)

Itapoá, 30 de Junho de 2021.
Janayna Gomes Silvino
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021 PROCESSO SELETIVO Nº 024/2021 ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 3128106

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 024/2021
ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Jonecir Soares, Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias contados da publicação, a fim de 
manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos seguintes documentos, originais e cópias:
- Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Número de inscrição no PIS/PASEP;
- Uma foto recente 3x4;
- Comprovante de residência;
- Declaração de matrícula ou frequência regular, na área pretendida;
- Inscrição no CIEE;
- Conta corrente no Banco do Brasil.

CANDIDATO NÍVEL
MILENA PERDONSIN SANTOS SUPERIOR – PEDAGOGIA
MARIA LUIZA MATIUZZI SOARES SUPERIOR – PEDAGOGIA
ANA PAULA DE ALENCAR MEDEIROS SUPERIOR – PEDAGOGIA
FLAVIA MACHOZEK SUPERIOR – PEDAGOGIA
CHRISTINE ALVES REINHOLD SUPERIOR – PEDAGOGIA
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JENIFER DOS SANTOS SUPERIOR – PEDAGOGIA
MARIANA ALÉXIA PALUSKI SUPERIOR – PEDAGOGIA
MELISSA CRISTINA WESTPHAL SUPERIOR – PEDAGOGIA
EVELYN REGINA MARTINS DE MEDEIROS SUPERIOR – PEDAGOGIA
KAROLINE CORREIA PREMEBIDA DE MEIRA SUPERIOR – PEDAGOGIA
DANIELE CRISTIANE SERENA SUPERIOR – PEDAGOGIA
BRUNA CAMILA AFONSO SARTORI SUPERIOR – PEDAGOGIA
DANYELE UHLMANN ALVES SUPERIOR – PEDAGOGIA
SARA CRISTINA NICOLAK AMARO DA ROCHA SUPERIOR – PEDAGOGIA
ROSICLÉIA CORRÊA CAPRINI SUPERIOR – PEDAGOGIA

OBSERVAÇÃO: O HORÁRIO DE TRABALHO SERÁ CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA CORRESPONDENTE.

Itapoá, 28 DE JUNHO DE 2021.
Jonecir Soares
Secretário de Administração



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 645

Ituporanga

Prefeitura

CONVOCAÇÃO 3ª REUNIAO ORDINÁRIA CM
Publicação Nº 3127791

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
ITUPORANGA SC

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA

Ituporanga, SC - 30 de junho de 2021.

Prezados Conselheiros de Saúde:

Vimos por meio desta, CONVOCAR Vossas Senhorias para participarem da 3ª. Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, em aten-
ção ao Capítulo V, Artigo 9º, Item II, da Lei Municipal nº 2365, de 22 de agosto de 2011, a qual será realizada dia 06 de julho de 2021, às 
13:30 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores, com a seguinte ordem do dia:

1. Abertura da Reunião (Leitura da Ata Anterior – Reunião Extraordinária de 15/06/2021);
2. Informes da Secretaria Municipal de Saúde;
- CAPS I – Apresentação do Projeto
- PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE – PPA 2022-2025
3. Assinatura do Regimento Interno do CMS;
4. Apreciação do processo 011/2021, Edital 001/2021 – FMS pedido de Credenciamento CLINICA MÉDICA KLEIN LTDA, para prestação de 
Atendimento em Psiquiatria; - Atualização Habilitação ao Edital 001/2021, Cardiologista Vinicius de Souza Leal e Ortopedista Luiz Felipe 
Rodrigues da Silveira;
5. Apresentação de Relatório de Prestação de Contas Gastos com Saúde - 1º Quadrimestre – Comissão Permanente de Finanças, para 
votação em plenário logo em seguida;
6. Assuntos Gerais.
Comissão Permanente de Finanças: - Necessidade médico 40 horas/semanais na ESF CN-BV; - Cirurgião Oral CEO;

Informamos que serão observados todos os critérios de distanciamento, uso obrigatório de máscara e utilização de álcool gel no local do 
evento.
Todos os Conselheiros (as) e populares presentes poderão incluir assuntos gerais na pauta, desde que se manifestem antecipadamente.
As reuniões são abertas, sendo permitida a participação de qualquer cidadão ou cidadã, com direito a voz.

Atenciosamente,

LUIS CARLOS SUZZENA
Presidente do CMS

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO Nº 02/2021/FEX – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021/FEX
Publicação Nº 3128447

A FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 02/2021/FEX – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021/FEX
CONTRATANTE: FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS 
DE ITUPORANGA.
CONTRATADA: LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA; CNPJ: 23.146.943/0001-22; VALOR GLOBAL: R$ 22.400,00 (Vinte e 
dois mil e quatrocentos reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
OU ASSESSORIA EM TURISMO PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE ITUPORANGA/SC. Data da assinatura: 30 de 
junho de 2021 – Paulo Roberto Ribeiro – Diretor Presidente.
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2021
Publicação Nº 3130085

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 37C2D6A0FACAC33A94D956BDC1605AFFC0AC04FB
CÓD. REG. E-SFINGE: 37C2D6A0FACAC33A94D956BDC1605AFFC0AC04FB MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO ADITIVO DE PRAZO

Município de Jaborá
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº. 13/2021
Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 8.883/94
Processo de Licitação Nº: 23/2021
Contrato Administrativo Nº: 23/2021.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRATOR PARA CORTAR GRAMA DIRÍGIVEL, NOVO, ANO/MODELO MÍNIMO 2021, COMBUSTÍVEL GASOLINA, 
COM BOMBA DE ÓLEO PARA LUBRIFICAÇÃO DO MOTOR, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 22 HP.
Vigência: 01 de julho de 2021 a 02 de agosto de 2021.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ-SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.463/0001-88
Contratada: SERGIO PROVIM & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.607.889/0001-68.

Jaborá, SC, 01 de julho de 2021.
CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021
Publicação Nº 3130091

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 71E199EACC9900D08F8A148F19C9ADBF7D65FB9D
CÓD. REG. E-SFINGE: 71E199EACC9900D08F8A148F19C9ADBF7D65FB9D MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR

Município de Jaborá
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº. 38/2020
Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 8.883/94
Processo de Licitação Nº: 72/2020
Contrato Administrativo Nº: 05/2021.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE FORMA 
PARCELADA E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC, PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2021.
Valor: R$ 15.894,80 quinze mil oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).
Vigência: 01 de julho de 2021 a 02 de agosto de 2021.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ-SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.463/0001-88
Contratada: ENIO DELAZERI EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.383.088/0001-17.

Jaborá, SC, 25 de maio de 2021.
CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 088/2021
Publicação Nº 3130364

APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2020
Contratada: BRITAGEM TRES RIOS EIRELI – CNPJ/MF nº 08.649.579/0001-20

APOSTILA Nº 088/2021

Como mera execução contratual, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei Federal 8.666/93, bem como no Ofício nº254/2021/SECEL/DE, 
fica incluída a seguinte dotação orçamentária, como segue:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

39.004.27.122.0300.4009 Gestão dos Complexos Espor-
tivos 3.3.90 – Aplicações Diretas 594 0.1.00.0080 - Recursos Pró-

prios - PMJS

Jaraguá do Sul, 01 de julho de 2021.
Otoniel da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Vanderlei Balsanelli
Ordenador do FMHIS

CONTRATO Nº 111/2021
Publicação Nº 3130249

EXTRATO DO CONTRATO 111/2021

Processo: Tomada de Preços nº 041/2021; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contra-
tada: Vattaro Construções Eireli ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA GUARITA DE CONTROLE 
DE ACESSO À SEDE DO SAMAE JARAGUÁ DO SUL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA; Forma de Pagamento: O SAMAE 
pagará a contratada o valor de R$ 291.291,91 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e um centavos); O 
pagamento será efetuado no mês subsequente à execução do objeto, e para tanto deverá ter a medição do mês em referência, entregue 
e certificada, bem como a nota fiscal emitida e recebida como condições essenciais para validação do pagamento; Item orçamentário: Os 
recursos orçamentários, decorrentes das despesas deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 
2021, com recursos próprios, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.001.17.122.0300.3411 Melhorias nas edificações da 
administração do Samae 4.4.90 - Aplicações Diretas 05 Próprios

Data da assinatura: 21/06/2021; Prazo de Fornecimento: Até 120 dias após Ordem de Serviço; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; 
Signatários: Ademir Izidoro e Lincon Truppel Machado.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 002/2011
Publicação Nº 3128216

Convocação de Concurso Público

Pelo presente, fica Vossa Senhoria MARISTELA TEIXEIRA RIBAS, convocado(a) para comparecer junto a Diretoria de Gestão de Pessoas 
desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da vossa ad-
missão no Serviço Público conforme Concurso Público n° 002/2011, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, haja vista a decisão 
judicial n° 0500539-35.2012.8.24.0036.
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 135/2021/GABSECR/SEMED
Publicação Nº 3128210

DECISÃO/GABSECR
Decisão Administrativa nº 135/2021/GabSecr/Semed
Processo nº 15598/2021
Processo Administrativo Geral
Requerente: Flamaserv Serviços Terceirizados Ltda
Requerido: Secretaria Municipal de Educação (Município de Jaraguá do Sul)

I - DECISÃO ADMINISTRATIVA
Trata-se de requerimento de Readequação de Regras para contratação dos Agentes de Alimentação e Nutrição, da empresa Flamaserv Ser-
viços Terceirizados Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ, sob n° 11.046.495/0001-
06, com sede na rua Guilherme Kantor, 311, centro, São Mateus do Sul, CEP: 83.900-000, neste ato representada por meio de seu Repre-
sentante Legal, do Contrato n° 287/2020 cujo objeto é “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com fornecimento 
de mão de obra especializada e qualificada na área de preparo de alimentação, (agentes de alimentação e nutrição), que englobam todas as 
etapas do processo de preparação e distribuição de refeições aos alunos/crianças da Rede Pública Municipal de Ensino (Centros Municipais 
de Educação Infantil e Escolas Municipais de Educação Básica) no município de Jaraguá do Sul”.
Em 25/06/2020 a Requerente firmou Contrato n° 287/2020 com o município de Jaraguá do Sul, referente ao Pregão Presencial nº 26/2020 
(fls.03/04).
Em 07/06/2021 a Contratada protocolou pedido de Readequação de Regras para contratação dos Agentes de Alimentação e Nutrição 
(fls.03/04).
Alega dificuldade de encontrar mão-de-obra na região que atenda aos critérios específicos de experiência mínima de 6 meses, constantes 
no edital (fls.03/04).
Requer a permissão para flexibilização/substituição momentânea da regra, mediante comprometimento para com as seguintes medidas 
substitutivas a serem executadas (fls.03/04):
a) Fornecimento de curso preparatório, reconhecido e regulamentado, com aulas teóricas e práticas, com a finalidade de capacitar profis-
sionais não detentores da experiência mínima exigida, para atuarem como Agentes de Alimentação e Nutrição;
b) Disposição adequada dos Agentes de Alimentação e Nutrição recém capacitados de forma que possam atuar em unidades escolares nas 
quais seus pares já possuam a experiência requerida; e
c) Intensificação da Supervisão realizada pelos(as) Nutricionistas pertencentes ao quadro técnico desta contratada nas unidades escolares 
que receberão os Agentes de Alimentação e Nutrição recém capacitados.
É o relatório.
II. FUNDAMENTO E DECIDO
II.I – Análise Preliminar
A Administração Pública contrata obras, serviços, compras e alienações através de procedimento licitatório obedecendo aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido pelo inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal.
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Além disso, a Lei 10.520/2002, institui, nos termos do art. 37, XXI da Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada Pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns.

III. AO MÉRITO
Trata-se de requerimento de Readequação de Regras para contratação dos Agentes de Alimentação e Nutrição.
Pois bem.
Da análise dos autos observa-se que a Requerente, diante da falta de mão-de-obra qualificada na região, requer a flexibilização temporária 
das exigências mínimas para contratação das Agentes de Alimentação e Nutrição.
Com base na lei de licitações, os contratos podem ser alterados com as devidas justificativas, unilateralmente pela Administração, por 
acordos entre as partes, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual.
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
II - por acordo das partes:
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hi-
pótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Outrossim, a Administração Pública é baseada em cinco princípios constitucionais, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. Além destes, há os supra princípios: Supremacia do Interesse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.
A respeito do tema, Hely Lopes Meirelles assevera:

[...] por esses padrões é que deverão se pautar todos os atos e atividades administrativas de todo aquele que exerce o poder público. Cons-
tituem, por assim dizer, os fundamentos da ação administrativa, ou, por outras palavras, os sustentáculos da atividade pública. Relegá-los é 
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desvirtuar a gestão dos negócios públicos e olvidar o que há de mais elementar para a boa guarda e zelo dos interesses sociais. Vale notar 
que, na forma do art. 11 da Lei 8.429/92, constitui "ato de improbidade administrativa, que atenta contra os princípios da Administração 
Pública, qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições". Essa norma 
prevê, a título exemplificativo, condutas, comissivas ou omissivas, caracterizadoras da improbidade (MEIRELLES, p. 92, 2016)

Com relação ao Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público o Superior Tribunal Federal já decidiu:
Em regra, os bens e o interesse público são indisponíveis, porque pertencem à coletividade. É, por isso, o Administrador, mero gestor da 
coisa pública, não tem disponibilidade sobre os interesses confiados à sua guarda e realização. Todavia, há casos em que o princípio da 
indisponibilidade do interesse público deve ser atenuado, mormente quando se tem em vista que a solução adotada pela Administração é 
a que melhor atenderá à ultimação deste interesse [...]" (RE 253885, Relator(a): ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado em 04/06/2002, 
DJ 21-06-2002 PP-00118 EMENT VOL-02074-04 PP-00796)

Dessa forma, entende-se que o Poder Público deve tomar medidas necessárias para que seja preservado o Interesse Público e, no caso em 
tela, trata-se justamente dos alunos da rede municipal de ensino que necessitam de alimentação de qualidade diariamente nas unidades 
que frequentam. Portanto, não há como mantê-las funcionando a contento sem que os Agentes de Alimentação e Nutrição tenham o mínimo 
de expertise para exercer suas funções.
Assim sendo, verifica-se diante da fundamentação jurídica supracitada, que há respaldo legal suficiente para aceitar o pedido da empresa 
nas seguintes condições:
a) Disponibilizar para seus funcionários, nos primeiros trinta dias de contratação, curso preparatório de no mínimo 36h com treinamento 
técnico e prático, no qual conste em seu certificado a identificação dos profissionais responsáveis em ministrar o curso, conteúdo progra-
mático, bem como carga horária.
b) Adequar seu quadro de Agentes de Alimentação e Nutrição, recém capacitados, para que possam atuar em unidades escolares nas quais 
seus pares já tenham experiência de no mínimo seis meses;
Quanto ao pedido de intensificação da Supervisão realizada pelos(as) Nutricionistas pertencentes ao quadro técnico da contratada nas uni-
dades escolares que receberão os Agentes de Alimentação e Nutrição recém capacitados, este nem merece apreciação, eis que sempre foi 
obrigação da Requerente conduzir seus trabalhos dessa forma.
Dito isso, sem delongas, decido:
IV - DEFIRO o pedido da Requerente nos moldes acima descritos, pelo período de 06 (seis) meses.
Publique-se. Registre-se. Intime-se

Cumpra-se nos termos da decisão.
Jaraguá do Sul, 24 de junho de 2021.
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 005/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 138/2021/GABSECR/SEMED
Publicação Nº 3127688

DECISÃO/GABSECR
Decisão Administrativa nº 138/2021/GabSecr/Semed
Processo nº 0017741/2021
Processo Administrativo Geral
Requerente: Construtora Faon Ltda
Requerida: Secretaria Municipal de Educação (Município de Jaraguá do Sul)

I - DECISÃO ADMINISTRATIVA
Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Concorrência nº 052/2021, cujo objeto é “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma em área de 4.144,22 m2 (quatro mil cento e quarenta e quatro 
virgula vinte e dois metros quadrados) e ampliação em área de 536,77 m2 (quinhentos e trinta e seis virgula setenta e sete metros quadra-
dos), na EMEB Albano Kanzler, localizada na Rua Lourenço Kanzler no 177, no Bairro Nova Brasília, no município de Jaraguá do Sul - SC, em 
conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes 
deste edital” apresentada pela empresa Construtora faon Ltda.
Alega a Impugnante que há ausência de elementos indispensáveis para elaboração do orçamento e execução do objeto licitado quais sejam:
1) Não há relatório de sondagens do solo SPT com a caracterização da resistência, desrespeitando a ABNT NBR 6122:
2) De acordo com a ABNT NBT 14859-1, a capa de concreto mínima para lajes de 12cm ou 13cm de altura deve ser de 4cm, na planilha não 
há previsão de capeamento da laje e a especificação de sobrecarga de projeto está divergente com o item 2.2.13 da planilha, cujo valor é 
insuficiente para execução dos serviços de acordo com as ABNT NBRs;
3) Nos projetos estruturais as tabelas de quantitativos que são utilizadas para quantificar a planilha de licitação não estão corretas e pre-
cisam ser corrigidas, por exemplo, no projeto EST 10/17 a quantidade de 44 barras de diâmetro 10mm das estacas não é suficiente para 
execução do projeto. É necessária a revisão de todas as tabelas e quantificação adequada para que a obra possa ser executada;
4) Nos projetos estruturais há vários elementos com comprimento variável que também não foram quantificados e precificados na planilha 
de licitação, a saber: (i) EST 01/17 - comprimento de estaca variável sem quantidades consideradas no orçamento, (ii) EST 03/17 - compri-
mento pilar variável sem quantificação; (iii) EST 05/17 - comprimento pilar variável sem quantificação; (iv) EST 09/17 - comprimento pilar 
variável sem quantificação; (v) EST 12/17 - comprimento pilar variável sem quantificação; (vi) EST 13/17 - comprimento pilar variável sem 
quantificação;
5) Há diversos seviços faltantes na planilha orçamentária que são elementos considerados nos projetos: (i) formas redondas dos pilares; (ii) 
Sikadur para colagem da estrutura existente e estrutura nova; (iii) escoramento das lajes maciças; (i) encamisamento com tubos metálicos 
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para estaqueamento; (v) para execução do piso do ginásio não forma planizadas e orçadas as juntas de retração e serrada, lona, barras de 
transferência, espaçadores e acabamento de piso.

Por fim, requer a retificação e republicação do edital (fl. 06).
É o relatório.
II. FUNDAMENTO E DECIDO
Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Concorrência nº 052/2021, cujo objeto é “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma em área de 4.144,22 m2 (quatro mil cento e quarenta e quatro 
virgula vinte e dois metros quadrados) e ampliação em área de 536,77 m2 (quinhentos e trinta e seis virgula setenta e sete metros quadra-
dos), na EMEB Albano Kanzler, localizada na Rua Lourenço Kanzler no 177, no Bairro Nova Brasília, no município de Jaraguá do Sul - SC, em 
conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes 
deste edital” apresentada pela empresa Construtora faon Ltda.
II.I – Preliminarmente – da tempestividade
A presente impugnação foi protocolada em 28/06/2021 e, consoante à previsão legal do §2º do artigo 41 da Lei 8.666/93 tem-se:
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.

De acordo com o Edital Concorrência para Registro de Preços nº 52/2021, a abertura dos envelopes está prevista para ocorrer em 
30/06/2021, portanto tem-se tempestiva a presente impugnação.
II.II – Dito isso, ao mérito, então.
Por se tratar de questionamentos que envolvem a área técnica de engenharia, junta-se à presente decisão, manifestação técnica, subscrita 
pelos Srs. Engenheiros Germana Heller Baeumle e Ênio Roberto Tormen Knob, servidores desta Secretaria que detém a expertise para tal.
Extrai-se da manifestação supracitada:
[...] Em suas considerações iniciais, itens 1 a 4, a empresa argumenta que os quantitativos, especificações e detalhamentos apresentados 
pela municipalidade, encontram-se em desacordo e/ou são insuficientes para a elaboração da proposta comercial. Todavia, ao analisar as 
respectivas alegações e revisar as tabelas e especificações contidas nos projetos e Planilha Orçamentária/Quantitativa, observou-se que os 
elementos originalmente previstos no processo licitatório, apresentam condições para continuidade do certame.
Salienta-se que o projeto estrutural de concreto armado foi desenvolvido por profissional habilitado e que suas metodologias estão em 
conformidade com as normas técnicas vigentes.
Levando-se em conta o supracitado e no que se refere ao relatório de sondagem do solo - SPT, tem-se que, embora não disponibilizado 
em edital, uma vez que não é item condicionante para tal, o mesmo fora utilizado para elaboração dos projetos de estruturas e fundações, 
conforme dispõe a NBR 6122.
Ainda entre as alegações, no item 5, a requerente menciona a ausência, em Planilha Orçamentária/Quantitativa, de serviços considerados 
em projeto, a exemplo: espaçadores, escoramento das lajes e lona. Esclarece-se, porém, que estes itens fazem parte da composição dos 
serviços em que são necessários, entre eles, as lajes, armaduras e concreto (vide composição na planilha analítica do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI).
Considerando o disposto, a empresa deve atentar-se a apresentar sua proposta com os itens e quantitativos previstos em orçamento prévio 
desenvolvido pela municipalidade.
Por fim, a impugnante alega que não obteve resposta ao questionamento encaminhado em 14/06/2021. Contudo, o mesmo não foi recebido 
no meio de comunicação contido no edital, item 20.8, conforme dispõe o art. 40, da Lei 8.666/93.
Dessa forma, considerando as elucidações acima, feitas às alegações e pedidos de esclarecimento da impugnante, não há fundamentação 
para retificação do edital.
Deste modo, resta esclarecido que, com o projeto e a planilha orçamentária nos moldes em que se encontra, a área técnica buscou garantir 
o Princípio da Eficiência.
Sobre o tema, Maria Sylvia Zanella Di Pietro explica:
O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser considerado em relação ao modo de atuação do agente público, do 
qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores resultados; e em relação ao modo de organizar, 
estruturar, disciplinar a Administração Pública, também com o mesmo objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do serviço 
público (2019, p. 243/244).
Assim, conforme determina tal princípio, é dever do Gestor Público gerir o Dinheiro Público com efetividade, transparência, moralidade e 
economicidade. Portanto, diante da manifestação contrária dos técnicos desta Secretaria e, acima de tudo, salvaguardando o Interesse 
Público, é medida adequada que se impõe, a manutenção do edital nos moldes nos quais se encontra.
Dito isso, sem delongas, decido:
III - CONHEÇO a impugnação apresentada pela empresa Construtora Faon Ltda e a INDEFIRO, mantendo incólume o Edital Concorrência 
nº 052/2021, a bem do Interesse Público.
Assim:
a) encaminhem-se os autos à Diretoria de Compras, Licitações e Suprimentos para que proceda às diligências necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
Cumpra-se nos termos da decisão.

Jaraguá do Sul, 29 de junho de 2021.
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 005/2021
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EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 80/2021 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

Publicação Nº 3130251

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 98C70CE3F67CEA310133A84279C4DF0A059C86B0
EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 80/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Estrada 
Municipal JGS 33 - Quirino Lunelli (trecho I e Trecho II – Serrinha, Ligando os Bairros Ribeirão Grande do Norte e Santa Luzia, com extensão 
total de 3.450,00m (três mil quatrocentos e cinquenta metros), em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentá-
ria/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 98C70CE3F67CEA310133A84279C4DF0A059C86B0

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 04 de agosto de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.491.013,86 (doze milhões quatrocentos e noventa e um mil treze reais e oitenta e seis centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 11 de junho de 2021.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 82/2021 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

Publicação Nº 3130252

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 00AC1FF245330AD10DC57B89A9AB54B488D555F9
EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 82/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pa-
vimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Rua: Arnoldo 
Leonardo Schmidt no Bairro Barra do Rio Molha, com extensão total de 230,00 (duzentos e trinta metros), em conformidade com o Projeto, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 00AC1FF245330AD10DC57B89A9AB54B488D555F9

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 04 de agosto de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 456.646,62 (quatrocentos e cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e 
dois centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 11 de junho de 2021.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 652

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 83/2021 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

Publicação Nº 3130253

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9B7A8EE2863C88BF211F18ADA62B37760C3E4347
EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 83/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, nas Ruas: 
Alfredo Schumann e Francisco Winter no Bairro Jaraguá Esquerdo e Rua Leocádio Osmar Rodrigues no Bairro Vila Lenzi, com extensão total 
de 453,00 (quatrocentos e cinquenta e três metros), em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quanti-
tativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 9B7A8EE2863C88BF211F18ADA62B37760C3E4347

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 05 de agosto de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.452.914,41 (hum milhão quatrocentos e cinquenta e dois mil novecentos e quatorze reais e 
quarenta e um centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 11 de junho de 2021.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 84/2021 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

Publicação Nº 3130254

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 076E563BFAD6A821D2E1D64A4B34C0FF62DE9F7E
EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 84/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Rua 366 
Hermann Grutzmacher (início no entroncamento com a Rua Prefeito José Bauer, até o entroncamento com a Rua José Bonifácio Micheluzzi), 
no Bairro Três Rios do Sul, em área total de 3.073,80 m² (três mil setenta e três metros e oitenta centímetros quadrados), em conformidade 
com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 076E563BFAD6A821D2E1D64A4B34C0FF62DE9F7E

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 06 de agosto de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 614.880,25 (seiscentos e quatorze mil oitocentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 11 de junho de 2021.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 85/2021 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

Publicação Nº 3130255

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 64BC27F963C185B0F1F37C7954E089E36FB197EB
EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 85/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, nas Ruas 
Carlos Sbardelatti e Lino Sbardelatti, no Bairro Vila Nova, com extensão total de 260,00 (duzentos e sessenta metros), em conformidade com 
o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 64BC27F963C185B0F1F37C7954E089E36FB197EB

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 06 de agosto de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 646.599,09 (seiscentos e quarenta e seis mil quinhentos e noventa e nove reais e nove centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 11 de junho de 2021.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 86/2021 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

Publicação Nº 3130256

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A8A291391930F44FC155FFF404995DF975E6EE2D
EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 86/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Rua 
Prudentópolis, no Bairro Tifa Martins, com extensão total de 120,00m (cento e vinte metros), em conformidade com o Projeto, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: A8A291391930F44FC155FFF404995DF975E6EE2D

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 09 de agosto de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 407.351,29 (quatrocentos e sete mil trezentos e cinquenta e um reais e vinte e nove centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 15 de junho de 2021.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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ORDEM DE PARALISAÇÃO – N° 01/2021 2º TERMO DE PARALISAÇÃO AO CONTRATO Nº 123/2020
Publicação Nº 3128661

ORDEM DE PARALISAÇÃO – n° 01/2021
2º Termo de Paralisação ao Contrato nº 123/2020

Determinamos por meio desta, a empresa Trilha Engenharia Ltda., a paralisação da execução dos serviços de engenharia para a Construção 
da Ponte Ligando na Rua Linda Hornburg Kreutzfeld ligando a SC-110, objeto do Edital de Concorrência nº 196/2020, e formalizada pelo 
Contrato nº 123/2020, a partir da data de emissão desta Ordem, por prazo indeterminado, devido motivos de ordem técnica – exceção do 
parágrafo único do artigo 8° da lei 8.666/93.

Jaraguá do Sul, 10 de junho de 2021.
IVAN ANDREIAS WOLTER
Engenheiro Civil – Fiscal Designado

ARIANO JOSÉ TOASSI
Engenheiro Civil – Fiscal Designado

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

TRILHA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ/MF 10.643.254/0001-81

OBS.:- Será lavrada em 4 (quatro) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Controladoria; e) Arquivo no Setor 
responsável pelas obras; f) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

ORDEM DE PARALISAÇÃO – Nº 02/2021 CONTRATO Nº 695/2020
Publicação Nº 3128660

ORDEM DE PARALISAÇÃO – nº 02/2021
Contrato nº 695/2020
Determinamos por meio desta, a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, a paralisação dos serviços referentes 
à prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica (Recape), Terraplena-
gem, drenagem pluvial, serviços complementares e sinalização viária na Rua 447 – Germano Wagner, no bairro Centenário, em Jaraguá do 
Sul/SC, com extensão total de 996,88m (novecentos e noventa e seis metros e oitenta e oito centímetros), objeto do Edital de Concorrência 
nº 184/2020, e formalizada pelo Contrato nº 695/2020, a partir da data do recebimento desta Ordem, por prazo indeterminado, por motivo 
correspondente a adequações necessárias em projeto para inicio da execução dos serviços, bem como na planilha de orçamentos (Aditivo), 
onde é necessária a execução e troca de meio fio não previstos em contrato, mas necessário para uma perfeita conclusão técnica da obra. 
(Motivo de ordem técnica – exceção do parágrafo único do artigo 8° da lei 8.666/93).

Jaraguá do Sul, 16 de junho de 2021.
MARCUS ALESSI
Engenheiro Civil – Fiscal Designado

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF 03.094.645/0001-29

OBS:- Será lavrada em 3 (quatro) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

PORTARIA Nº 10/2021/SECEL
Publicação Nº 3130250

PORTARIA Nº 10/2021/SECEL, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Homologa o resultado final do processo de seleção de Educadores Técnicos Culturais do Programa Bolsa Cultural da SECEL

A Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, NATÁLIA LÚCIA PETRY, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
011/2021, de 7 de janeiro de 2021, e, em conformidade com o Decreto nº 12.302/2018, de 6 de setembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado final do processo de seleção de Educadores Técnicos Culturais, inscritos no Edital de Chamamento n° 
03/2021/SECEL – Inscrição Programa Bolsa Cultural – Cultura em Ação – Seleção de Educadores Técnicos Culturais, divulgado pela Comis-
são e Monitoramento e Avaliação do Programa Bolsa Cultural.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NATÁLIA LÚCIA PETRY
Secretária de Cultura, Esporte e Lazer
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PORTARIA Nº 1000/2021/SEMED
Publicação Nº 3127691

PORTARIA Nº 1000/2021/SEMED

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 14.749/2021, de 25 
de janeiro de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 2019, Lei Complementar nº102/2010, 
de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital n° 
013/2021/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, SUSIMARA BORCHARDT para, em Caráter Temporário, atuar como Coordenadora Pedagógica, a partir de 05/07/2021 até 
30/09/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Robson da Silva Breis 40
CMEI Profª Leonir Pessate Alves

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 1001/2021/SEMED
Publicação Nº 3127692

PORTARIA Nº 1001/2021/SEMED

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 14.749/2021, de 25 
de janeiro de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 2019, Lei Complementar nº102/2010, 
de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital n° 
013/2021/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, SONIA MARGARETE ESTEVES DE LIMA para, em Caráter Temporário, atuar como Coordenadora Pedagógica, a partir de 01/07/2021 
até 30/09/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Jones Chiodini 40
CMEI Rui Kroeger

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 1002/2021/SEMED
Publicação Nº 3127693

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 1002/2021/SEMED
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº14.749/2021, de 25 
de janeiro de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 2019, Lei Complementar nº102/2010, 
de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através do Edital 
nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ANA PAULA SARTORI DOS SANTOS para, em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, nos Anos Ini-
ciais, a partir de 01/07/2021 até 30/09/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Renato Pradi 40

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 656

PORTARIA Nº 1003/2021/SEMED
Publicação Nº 3127695

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 
Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 

CEP: 89259-565  |  Telefone: (47)2106-8183 |  E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br 

PORTARIA Nº 1003/2021/SEMED 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO 

SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 14.749/2021, de 25 de janeiro 

de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro 

de 2019, Lei Complementar nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

nº190/2017, de 22/03/2017  e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital n° 

013/2021/SEMED/PMJS.                                                                                                                

 RESOLVE: 

ADMITIR, MARIA IVONE MACÁRIO LEMOS GONÇALVES  para, 

em Caráter Temporário, atuar como Coordenadora Pedagógica, a partir de 
01/07/2021 até 30/09/2021, conforme o quadro abaixo: 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 

 
C.H 

 
Pré-Escolar Eliane Welk Kreutzfeld 

  
 

40 
 

 
CMEI Gertrudes Kanzler 

 

 
Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2021 

                                                                                                         
 
 

IVANA ATANÁSIO DIAS 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 005/2021 
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PORTARIA Nº 1004/2021/SEMED
Publicação Nº 3127696

 

 

          
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

PORTARIA Nº 1004/2021/SEMED 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO 

SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº14.749/2021, de 25 de janeiro 

de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 

2019, Lei Complementar nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

nº190/2017, de 22/03/2017  e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital 

nº016/2021/SEMED/PMJS.                                                                                                                

 RESOLVE: 

ADMITIR, FABRIELLE GOULART DA SILVA para, em Caráter 

Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, a partir de 01/07/2021 até 30/09/2021, 

conforme o quadro abaixo: 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
C.H 

 
CMEI Márcio Mauro Marcatto Filho 

 
30 

 
Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2021 

                                                                                                    
 

 

Ivana Atanásio Dias 
Secretária Municipal de Educação 

                                                        Portaria 005/2021  
   

 
 
 

  
 

Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 
CEP: 89259-565  |  Telefone: (47)2106-8183 |  E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br 
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PORTARIA Nº 1005/2021/SEMED
Publicação Nº 3127697

 

         
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

PORTARIA Nº 1005/2021/SEMED 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO 

SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº14.749/2021, de 25 de janeiro 

de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de dezembro 

de 2019, Lei Complementar nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

nº190/2017, de 22/03/2017  e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital 

nº006/2021/SEMED/PMJS.                                                                                                                

 RESOLVE: 

ADMITIR, PAULO SERGIO PRAXEDES DO MONTE ARAUJO para, 

em Caráter Temporário atuar como Professor de LIBRAS, a partir de 01/07/2021 até 
30/09/2021, conforme o quadro abaixo: 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
C.H 

 
EMEB Alberto Bauer 
 

 
40 

 
Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2021 

                                                                                                         
 
 

Ivana Atanásio Dias 
Secretária Municipal de Educação 

                                                        Portaria 005/2021  
   

 
 
 
 

   
 

Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 
CEP: 89259-565  |  Telefone: (47)2106-8183 |  E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br 
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PORTARIA Nº 1006/2021/SEMED
Publicação Nº 3127698

 

         
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

PORTARIA Nº 1006/2021/SEMED 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO 

SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº14.749/2021, de 25 de janeiro 

de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 

2019, Lei Complementar nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

nº190/2017, de 22/03/2017  e Processo Seletivo de Provas realizado através do Edital 

nº017/2019/SEMED/PMJS.                                                                                                                

 RESOLVE: 

ADMITIR, TANYMARA PAGANELLI para, em Caráter Temporário 

atuar como Professora de Educação Infantil, a partir de 01/07/2021 até 30/09/2021, 

conforme o quadro abaixo: 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
C.H 

 
CMEI Anélia Enke Karsten 
 

 
40 

 
Jaraguá do Sul, 29 de junho de 2021 

                                                                                                         
 
 

Ivana Atanásio Dias 
Secretária Municipal de Educação 

                                                        Portaria 005/2021  
   

 
 
 
 

   
 

Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 
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PORTARIA Nº 1007/2021/SEMED
Publicação Nº 3127699

 

 

          
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

PORTARIA Nº 1007/2021/SEMED 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO 

SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº14.749/2021, de 25 de janeiro 

de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 

2019, Lei Complementar nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

nº190/2017, de 22/03/2017  e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital 

nº016/2021/SEMED/PMJS.                                                                                                                

 RESOLVE: 

ADMITIR, ALINE SCHULLER DA COSTA para, em Caráter 

Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, a partir de 01/07/2021 até 30/09/2021, 

conforme o quadro abaixo: 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
C.H 

 
CMEI Gertrudes Kanzler 

 
30 

 
Jaraguá do Sul, 29 de junho de 2021 

                                                                                                    
 

 

Ivana Atanásio Dias 
Secretária Municipal de Educação 

                                                        Portaria 005/2021  
   

 
 
 

  
 

Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 
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PORTARIA Nº 205/2021/SEMSA
Publicação Nº 3130247

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
P O R T A R I A       Nº        205/2021/Semsa 
 
 

    O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na Lei 
Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, Processo Seletivo nº 
002/2019/Semsa; e 
 
    CONSIDERANDO a Portaria Nº 153/2020/Semsa de 18 de 
junho de 2020; 
 
    CONSIDERANDO a Portaria Nº 337/2020/Semsa de 25 de 
novembro de 2020; 
 
    CONSIDERANDO o teor do Mem.140/2021/DS-SEMSA, 
encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando prorrogação de contratos com a 
Secretaria Municipal de Saúde; 

 
 

 R E S O L V E : 
 
 
Art.1º Fica prorrogada a Portaria Nº 153/2020/Semsa que 

admite ADRIANO JUNKES para em Caráter Temporário atuar como Técnico de 
Enfermagem, a partir de 10/06/2021 até 06/12/2021. 
 
    Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de junho de 2021. 

 
 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 
 

Jaraguá do Sul, 21 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
ALCEU GILMAR MORETTI 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 358/2021/SEMAD/DGP
Publicação Nº 3127909

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

 
1 

P O R T A R I A   Nº 358/2021/SEMAD/DGP 
 
 
 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°14.747/2021, de 25/02/2021, e 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°154/2014, art.78, que 
trata do Auxílio por Incapacidade Temporária para o Trabalho; 

 
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial, 

designada pela Portaria n° 198/2021, de 1°/02/2021, e com efeitos desde 18/01/2021; 
 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para 
tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir relacionados: 

 
 

NOME MATRÍCUL
A CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE 

AFASTAMENTO 

Daniela Cristina 
Glatz 113746 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 

Secretaria Municipal de 
Educação 

19/06/2021 a 
27/06/2021 

Gerson dos Santos 113613 
Professor de 
Ensino 
Fundamental 

Secretaria Municipal de 
Educação 

19/06/2021 a 
27/06/2021 

Maria Elza Chelcki 10277 
Agente de 
Limpeza e 
Conservação 

Secretaria Municipal de 
Educação 

21/06/2021 a 
27/06/2021 

Vinicios Godinho 
Debastiana 715 

Técnico em 
Operações de 
ETA/ETE 

Serviço Autônomo 
Municipal de Água e 
Esgoto 

24/06/2021 a 
04/07/2021 

Lair Marli Schneider 
Gonçalves 7208 Atendente de 

Berçario 
Secretaria Municipal de 
Educação 

25/06/2021 a 
08/07/2021 

Claudio Bloch 10504 Agente 
Operacional   

Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços 
Públicos 

24/06/2021 a 
06/07/2021 

Luiz Antonio da 
Silva Oreano 
Ferreira Lima 

10326 Enfermeiro   Secretaria Municipal de 
Saúde   

24/06/2021 a 
28/06/2021 

Eunice Aparecida 
Zoz 9695 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

21/06/2021 a 
01/07/2021 

Rusilete Dias 
Burdzaki 9520 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 

Secretaria Municipal de 
Educação 

28/06/2021 a 
02/07/2021 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

 
2 

Jucelia Aparecida 
Kemski 113864 Assistente 

Social 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e 
Habitação 

23/06/2021 a 
27/06/2021 

Roseli da Silva 
Faria 10413 

Professor de 
Educação 
Infantil 

Secretaria Municipal de 
Educação 

24/06/2021 a 
30/06/2021 

Gilberto de Almeida 
dos Santos 114030 Coordenador 

Pedagógico 
Secretaria Municipal de 
Educação 

21/06/21 a 22/06/21 
25/06/21 a 25/06/21 

Pericles Giovanni 
Zonta 3786 Agente 

Administrativo 

Secretaria Municipal de 
Planejamento  
Urbanismo 

22/06/2021 a 
24/10/2021 

Glaucia Simone 
Stenger 108967 Agente 

Comunitário 
Secretaria Municipal de 
Saúde 

28/06/2021 a 
29/06/2021 

Zilda Candido 
Rodrigues 9527 

Agente de 
Limpeza e 
Conservação 

Secretaria Municipal de 
Educação 

24/06/2021 a 
23/07/2021 

Lindomar Soares 580 Pedreiro 
Serviço Autônomo 
Municipal de Água e 
Esgoto 

24/06/2021 a 
03/07/2021 

Carolina dos Santos 
Lima Baade 9766 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 

Secretaria Municipal de 
Educação 

24/06/2021 a 
06/07/2021 

Leila Aparecida 
Gomes da Costa 113548 

Professor de 
Educação 
Infantil 

Secretaria Municipal de 
Educação 

22/06/2021 a 
24/06/2021 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 

 
Jaraguá do Sul, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 

ALESSANDRO BUOZI MARTINS 
Diretor de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 998/2021/SEMED
Publicação Nº 3127689

 

         
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

PORTARIA Nº 998/2021/SEMED 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO 

SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº14.749/2021, de 25 de janeiro 

de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 

2019, Lei Complementar nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

nº190/2017, de 22/03/2017  e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital 

nº013/2021/SEMED/PMJS.                                                                                                                

 RESOLVE: 

ADMITIR, BRUNA FERNANDA ZAMPIVA para, em Caráter 

Temporário atuar como Professora de Educação Infantil, a partir de 01/07/2021 até 

30/09/2021, conforme o quadro abaixo: 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
C.H 

 
CMEI Wolfgang Weege 

 
40 

 
Jaraguá do Sul, 24 de junho de 2021 

                                                                                                         
 
 

Ivana Atanásio Dias 
Secretária Municipal de Educação 

                                                        Portaria 005/2021  
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PORTARIA Nº 999/2021/SEMED
Publicação Nº 3127690

 

 

          
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

PORTARIA Nº 999/2021/SEMED 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO 

SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº14.749/2021, de 25 de janeiro 

de 2021, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº240/2019, de 31 de outubro de 

2019, Lei Complementar nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

nº190/2017, de 22/03/2017  e Processo Seletivo de Títulos realizado através do Edital 

nº016/2021/SEMED/PMJS.                                                                                                                

 RESOLVE: 

ADMITIR, NATALLY CRYSTINE DE PINHO para, em Caráter 

Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, a partir de 01/07/2021 até 30/09/2021, 

conforme o quadro abaixo: 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
C.H 

 
EMEB Professor Henrique Heise 

 
30 

 
Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2021 

                                                                                                    
 

 

Ivana Atanásio Dias 
Secretária Municipal de Educação 

                                                        Portaria 005/2021  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 467/2021
Publicação Nº 3127701

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 467/2021 
Designa Servidor para Exercer a Função de  

Gestor e Fiscal de Contrato

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 
 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
 RESOLVE:  

Art. 1º GIOVANI MELLO
GESTOR ROBERTO LUIS 

PACHECO
TUHÃ SCHMITT DO EVANGELHO

FISCAL
 

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
Contrato nº 105/2021

Tomada de Preços nº 035/2021

 

 
Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 468/2021
Publicação Nº 3127702

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 468/2021 
Designa Servidor para Exercer a Função de  

Gestor e Fiscal de Contrato

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 
 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
 RESOLVE:  

Art. 1º DEVERSON SIMIONI  
GESTOR ALESSANDRA 

STINGHEN
FISCAL

 

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
Contrato nº 106/2021

Pregão nº 036/2021

Contrato nº 107/2021
Pregão nº 036/2021
 

 
Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 469/2021
Publicação Nº 3127704

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 469/2021 
Designa Servidor para Exercer a Função de  

Gestor e Fiscal de Contrato

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 
 

CONSIDERANDO

 RESOLVE:  

Art. 1º ANA CAROLINA BORNEMANN SILVEIRA FIGUR

GESTOR ADRIANO DE BRITO MACHADO

FISCAL
 

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
Contrato nº 102/2021 

Pregão nº 037/2021

Contrato nº 103/2021 
Pregão nº 037/2021

 

Contrato nº 104/2021 
Pregão nº 037/2021

 

 
Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 470/2021
Publicação Nº 3127706

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

__________________________________________________________________________________________ 
 

1 
 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 470/2021 
Prorrogação de prazo 

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO  

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, 

Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 471/2021
Publicação Nº 3127707

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 471/2021 
Prorrogação de prazo 

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, 

Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 472/2021
Publicação Nº 3127709

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 472/2021 
Prorrogação de prazo 

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, 

Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 473/2021
Publicação Nº 3127710

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 473/2021 
Afastamento de Servidor para tratamento da própria saúde 

 
–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 
 

AFASTAR

– 16 a 20 de junho de 
2021.

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 474/2021
Publicação Nº 3127711

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

__________________________________________________________________________________________ 
 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 474/2021 
Nomeia Servidor Interinamente 

 
 

–

CONSIDERANDO

 
RESOLVE: 

 

                                    
DESIGNAR INTERINAMENTE,  ALESSANDRA 

STINGHEN
ASSESSOR DE GESTÃO

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 
 

 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 475/2021
Publicação Nº 3127712

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 475/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
 

–
 

CONSIDERANDO

 
RESOLVE: 

 
 CONCEDER

 

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de Dias a Serem 
Gozadas 

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 476/2021
Publicação Nº 3127714

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 476/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
 

–
 

CONSIDERANDO

 
RESOLVE: 

 
 CONCEDER

 

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de Dias a Serem 
Gozadas 

–
–

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 477/2021
Publicação Nº 3127716

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 477/2021 
Prorrogação de prazo 

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, 

Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 478/2021
Publicação Nº 3127717

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 478/2021 
Prorrogação de prazo 

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, 

Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 479/2021
Publicação Nº 3127719

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

__________________________________________________________________________________________ 

1 
 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 479/2021 
Acordo Extrajudicial

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 

Art. 1º DETERMINAR Procedimento de Acordo Extrajudicial

 

Art. 2º

 Art. 3º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 480/2021
Publicação Nº 3127720

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 480/2021 
Prorrogação de prazo 

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, 

Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 481/2021
Publicação Nº 3127721

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 481/2021 
Afastamento de Servidor para tratamento da própria saúde 

 
–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 
 

AFASTAR

–
18 a 22 de junho de 2021. 

 

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 482/2021
Publicação Nº 3127722

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 482/2021 
Afastamento de Servidor para cumprir medida de isolamento domiciliar 

 
–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 
 

AFASTAR

– 21 
a 27 de junho de 2021.

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 483/2021
Publicação Nº 3127723

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 483/2021 
Afastamento de Servidor para tratamento da própria saúde 

 
–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 
 

AFASTAR

–
22 e 23 de junho de 2021.

 

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 484/2021
Publicação Nº 3127725

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 484/2021 
Designa Servidor para Exercer a Função de  

Gestor e Fiscal de Contrato

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 
 

CONSIDERANDO
 

 RESOLVE:  

Art. 1º CLEBER FERNANDES DE OLIVEIRA

GESTOR DIEGO DE CARVALHO

FISCAL
 

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
Contrato nº 113/2021 

Inexigibilidade de Licitação nº 049/2021

 
Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 485/2021
Publicação Nº 3127726

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 485/2021 
Designa Servidor para Exercer a Função de  

Gestor e Fiscal de Contrato

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 
 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

 RESOLVE:  

Art. 1º DEVERSON SIMIONI  
GESTOR PAULA MARIANA 

STAHELIN
FISCAL

 

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
Contrato nº 113/2021 

Inexigibilidade de Licitação nº 049/2021

 
Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 486/2021
Publicação Nº 3127727

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 486/2021 
Designa Servidor para Exercer a Função de  

Gestor e Fiscal de Contrato

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 
 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

 RESOLVE:  

Art. 1º DEVERSON SIMIONI  
GESTOR CESAR DECKER

FISCAL
 

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
Contrato nº 112/2021 

 nº 042/2021

 
Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 487/2021
Publicação Nº 3127728

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAE JSU Nº 487/2021 
Designa Servidor para Exercer a Função de  

Gestor e Fiscal de Contrato

–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 
 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
 RESOLVE:  

Art. 1º EVANIA APARECIDA DUARTE LIEBL
GESTOR

ROBERTO LUIS PACHECO
TUHÃ SCHMITT DO EVANGELHO

FISCAL

 

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA 
Contrato nº 111/2021

Tomada de Preços nº 041/2021

 
Art. 2º

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ADEMIR IZIDORO 
Diretor Presidente  
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PORTARIA SAMAE JSU Nº 488/2021
Publicação Nº 3127729

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 488/2021 
Afastamento de Servidor para cumprir medida de isolamento domiciliar 

 
–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 
 

AFASTAR

–
22 e 23 de junho de 2021.

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 489/2021
Publicação Nº 3128574

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 489/2021 
Afastamento de Servidor para tratar da própria saúde 

 
–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 
 

AFASTAR

–
24 a 26 de junho de 2021.

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 490/2021
Publicação Nº 3128576

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Página 1 de 1 

PORTARIA SAMAEJSU Nº 490/2021 
Afastamento de Servidor para tratar da própria saúde 

 
–

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 
 

AFASTAR

24 a 26 de junho de 2021.

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 690

PORTARIA SAMAEJSU Nº 491/2021
Publicação Nº 3128577

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 491/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
–

 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 

 CONCEDER

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de 
Dias a 
Serem 
Gozadas 

–
–

–
–

– –

–
–

– –

–
–

–
–

– –

–
–
– –

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 492/2021
Publicação Nº 3128579

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 492/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
–

 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 

 CONCEDER

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de 
Dias a 
Serem 
Gozadas 

–
–

–
–

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 493/2021
Publicação Nº 3128580

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 493/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
–

 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 

 CONCEDER

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de 
Dias a 
Serem 
Gozadas 

–
–

–
–

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 494/2021
Publicação Nº 3128583

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 494/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
–

 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 

 CONCEDER

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de 
Dias a 
Serem 
Gozadas 

–
–

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 495/2021
Publicação Nº 3128585

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 495/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
–

 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 

 CONCEDER

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de 
Dias a 
Serem 
Gozadas 

– –

–
–

– –

–
–

–
–

–
–

–
–

–
–

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 496/2021
Publicação Nº 3128586

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 496/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
–

 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 

 CONCEDER

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de 
Dias a 
Serem 
Gozadas 

–
–

–
–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 497/2021
Publicação Nº 3128588

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

_______________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 497/2021 
Concede Gozo de Férias 

 
–

 

CONSIDERANDO

RESOLVE: 
 

 CONCEDER

Servidor – Cargo - Diretoria Mat Período Aquisitivo 
de Férias 

Período de Férias a 
Serem Gozadas 

Nº de 
Dias a 
Serem 
Gozadas 

–

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 
ADEMIR IZIDORO 

Diretor Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 007/2021/CA/ISSEM
Publicação Nº 3128591

RESOLUÇÃO Nº 007/2021/CA/Issem

Dispõe sobre Análise do Relatório de Avaliação Atuarial e proposta de alteração do Plano de Custeio do Issem-Saúde.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária ordinária virtual realizada no dia 28 de junho 
de 2021 e,

CONSIDERANDO a competência desse Conselho, definida pela Lei Complementar nº 217/2018 e suas alterações, conforme Art. 10:
XXXIV – aprovar e definir as políticas relativas à gestão atuarial, patrimonial, financeira, orçamentária, jurídica e à execução do plano de 
benefícios do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem). (Redação dada pela Lei Complementar nº 256/2020)
CONSIDERANDO os Artigos nº 139, 140 e 141 da LCM nº 217/2018, no que se refere ao Issem-FMASA:
Art.139. Deverá ser realizada, anualmente, avaliação atuarial para a verificação do Plano de Custeio do FMASA-Assistência e do FMASA-
-Saúde.
Parágrafo único. O parecer técnico atuarial anual deverá, após manifestação do Órgão Executivo do ISSEM, ser submetido à análise do 
Conselho de Administração para, posteriormente, serem adotadas pelo Poder Executivo as medidas necessárias para a imediata implantação 
das recomendações.
Art.140. Havendo desequilíbrio financeiro no Plano de Custeio do FMASA-Assistência ou do FMASA-Saúde, o mesmo poderá ser alterado de 
acordo com estudo técnico atuarial.
Parágrafo único. Nenhuma alteração, acréscimo ou exclusão dos auxílios do FMASA-Assistência ou dos serviços do FMASA-Saúde, bem como 
modificações nos percentuais e valores de cálculo constantes desta Lei Complementar, poderão ser instituídos sem que tenha sido avaliado 
o impacto atuarial e instituídas as respectivas fontes para o seu custeio total.
Art.141. Verificada a insustentabilidade do FMASA-Assistência ou do FMASA-Saúde, o Órgão Executivo e o Conselho de Administração, em 
conjunto com a Administração Pública Municipal, definirão as providências necessárias para garantir a sustentabilidade dos Fundos, inclusive 
a suspensão temporária dos auxílios e serviços.
CONSIDERANDO que no art. 155 da Lei Complementar nº 217/2018 definiu-se a natureza do Issem-Saúde:
Art. 155 O Fundo de Saúde (FMASA-Saúde), direito dos pensionistas e dos servidores públicos, efetivos ou não, ativos e inativos, integrantes 
dos Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais do Município de Jaraguá do Sul (SC), possui caráter 
contributivo e natureza de autogestão em saúde em relação aos serviços de saúde e caráter não contributivo em relação aos serviços de 
saúde previstos no inciso II, do artigo 6º, da Lei Municipal Nº 3.436/2003, de 12/08/2003, e alterações. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 232/2019);
CONSIDERANDO que desde 2018 o Conselho de Administração vem recebendo e aprovando alterações no Issem-Saúde, visando melhorar 
as receitas e reduzir as despesas;
CONSIDERANDO que desde a implementação da Lei nº 217/2018 o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal vem solicitando à Dire-
toria a realização do cálculo atuarial do Issem-FMASA e providências para o equilíbrio financeiro do Issem-Saúde;
CONSIDERANDO o Ofício nº 1020/2020/Issem que encaminhou o Relatório de Avaliação Atuarial do Issem-FMASA em junho de 2020, e este 
Conselho solicitou alterações nos cenários apresentados e mais informações;
CONSIDERANDO o deficit apontado no Relatório de Avaliação Atuarial apresentado, que vem consumindo as reservas financeiras constitu-
ídas até 2018;
CONSIDERANDO que a sinistralidade do plano está muito acima dos níveis atuariais considerados prudentes para não entrar em colapso, 
ficando em média ente 95 e 100%; muito acima da meta (85%), o que mais uma vez demostra que a receita está aquém da despesa, 
conforme dados apresentados no Relatório Atuarial;

CONSIDERANDO a análise dos cenários apresentados, sendo o primeiro com a situação atual, o segundo com a elevação de meio ponto 
percentual nas contribuições dos segurados e dependentes; o terceiro com mensalidade por faixa etária, sendo o valor da mensalidade dos 
titulares 70% do valor da tabela e por fim, o quarto cenário, com mensalidades por faixa etária com redutores por faixa salarial, conforme 
renda do titular;
CONSIDERANDO que no terceiro cenário apresentado no Relatório de Avaliação Atuarial o “Issem-Saúde passaria a apresentar receitas 
maiores que as despesas no curto e no longo prazo. Assim, o fluxo de caixa do Fundo assumiria níveis adequados, onde a receita passa a se 
comportar com a mesma dinâmica da despesa.” Com isso teremos a sustentabilidade do plano. Ressaltamos que, desse modo, deveremos 
ter reajustes anuais para manter essa estabilidade;
CONSIDERANDO que o Relatório de Avaliação Atuarial concluiu que:
Os resultados das projeções indicam que, para o equilíbrio financeiro e atuarial do ISSEM-SAÚDE a alteração da atual forma de cobrança 
em percentual do salário para valores monetários com base em faixas etárias e/ou faixas salariais se mostraram muito vantajosas frente ao 
reajuste das alíquotas de contribuição.
Uma vez que traz diversas melhorias, tais como: arrecadação equânime/social entre os associados, possibilidade de cobrança por indivíduo 
e não por vínculo, manutenção do modelo de arrecadação ao longo dos anos, maior sustentabilidade financeira, atratividade para indivíduos 
de todas as idades e rendas entre outras.
CONSIDERANDO o Parecer nº 01/2021 das Comissões de Assistência e Saúde e Finanças e Orçamento, que realizou amplo estudo sobre o 
relatório apresentado.

RESOLVE:
Art. 1º Acatar o Relatório Atuarial e Análise de Solvência do Fundo Municipal de Assistência e Saúde (FMASA) do Issem.

Art. 2º Aprovar o cenário três (3) com mensalidade por faixa etária, com os valores de contribuição sendo iguais para titular e dependente.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 698

Parágrafo único – O reajuste anual do custeio, quando houver, deverá ocorrer somente após avaliação atuarial e aprovação do Conselho de 
Administração do Issem;

Art. 3º A Diretoria do Issem deverá:
§ 1º Constituir comissão de acompanhamento do processo de implantação e implementação do plano de custeio do Issem-Saúde, visando 
dirimir problemas no sistema e na alteração da forma de cobrança das contribuições.
§ 2º Manter constante controle atuarial e financeiro, inclusive com revisão de contratos, cumprindo o art. 139 da LCM nº 217/2018.
§ 3º Realizar estudos de viabilidade para atendimento de urgência e emergência fora do domicílio dos segurados, assim como, que sejam 
realizados estudos para verificar a viabilidade de implantação de teto de coparticipação e aquisição de medicamentos custeados pelo Is-
sem-Saúde;
§ 4º Realizar ampla divulgação das alterações no plano de custeio do Issem-Saúde, com a finalidade de esclarecer, informar e dirimir even-
tuais dúvidas dos segurados.
Art. 6º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de junho de 2021.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 008/2021/CA/ISSEM
Publicação Nº 3128592

RESOLUÇÃO Nº 008/2021/CA/Issem
Dispõe sobre a Reversão Financeira e Contábil oriundos de reserva constituída com sobras do custeio das despesas administrativas do 
Issem-FMASA.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária virtual realizada no dia 28 de 
junho de 2021 e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 217 de 2018, em seu artigo 145, inciso III orienta que “o FMASA poderá constituir reserva com as 
sobras do custeio das despesas do exercício anterior, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração, 
admitida a reversão para o pagamento dos auxílios assistenciais e serviços de saúde mediante prévia aprovação do Conselho de Adminis-
tração”.

CONSIDERANDO a possibilidade de que o Issem não tenha necessidade de constituir reserva com as sobras de custeio da taxa de admi-
nistração;

CONSIDERANDO o Ofício 554/2021/Issem, solicitando a manifestação deste Conselho, para a reversão financeira e contábil, no valor de R$ 
1.084.761,41 (um milhão, oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos), oriundos de reserva constituída 
com sobras do custeio das despesas administrativas do Issem/FMASA, referente ao ano de 2020, para o pagamento de serviços de saúde 
do Issem-Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reversão contábil e financeira oriundas de reserva constituída com sobras do custeio das despesas administrativas do 
Issem-FMASA, totalizando R$ 1,084,761,41 (um milhão, oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos), 
para o pagamento de serviços de saúde do Issem-Saúde.

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de junho de 2021.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 07/2021/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 3127513

RESOLUÇÃO Nº 07/2021/COMPHAAN/JS
Dispõe sobre o projeto de restauração e reforma do Casarão da Biblioteca da Escola Municipal de Educação Básica Antônio Estanislau 
Ayroso, localizado na Rua 502 – Bertha Weege, esquina com a Rua 983 – Wilhelm Krueger, 3046, Bairro: Jaraguá 99 – Cadastro: 3141. 
Requerente: Secretaria Municipal de Educação

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto Municipal nº 2.994/94, de 1 de julho de 1994, e em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária Virtual 
realizada no dia 16 de junho de 2021, transmitida da sala de reuniões da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, localizada na Rua Gustavo 
Hagedorn, 636, bairro Nova Brasília, nesta cidade. E,

CONSIDERANDO o Ofício nº 142/2021/SEMED/GABSECR, de 17 de março de 2021, emitido pela Secretaria Municipal de Educação para o 
Setor de Patrimônio Histórico-Cultural da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.
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CONSIDERANDO tratar-se de um imóvel constante na Matrícula Imobiliária (MI) nº 19.721 e nº 19.717, cadastro nº 3141, construído em 
1953, em alvenaria, com área de 195,56 m² (Pavimento térreo 157,75 m² + sótão 37,81 m²) e terreno com 6.080,00 m².

CONSIDERANDO tratar-se de uma edificação com valor histórico, constante no Inventário de Bens Culturais, previsto pela Lei Municipal nº 
1.854/94, por meio da Cientificação de Inventário nº 039/2017/SPHC de 26 de julho de 2017.

CONSIDERANDO que o projeto de Restauração e Reforma apresentado está caracterizado pelo conjunto de plantas e documentação técnica 
constando de Projeto Arquitetônico, Referências Levantamento Arquitetônico Implantação, Planta de Cobertura, Plantas Baixas, Fachadas/ 
Localização, Detalhes construtivos e Elementos construtivos de apoio ao projeto; - Projetos Complementares (hidrossanitário / Elétrica e 
luminotécnica); - Memorial Descritivo. E com relação à manutenção parcial do forro sobre a área da biblioteca e a verificação e investigação 
da pintura externa (cor) do antigo casarão, as mesmas foram satisfeitas e portanto, estão de acordo com as orientações.

CONSIDERANDO que a proposta mantém as características da obra de forma aceitável e compatível, ao mesmo tempo em que resgata e 
recupera detalhes construtivos da edificação, preservando-os, fazendo uso e leitura dos materiais e soluções integradas e respeitando a 
proposta de restauração.

CONSIDERANDO que após análise do projeto e da documentação apresentada, o Setor de Patrimônio Histórico foi de parecer favorável ao 
projeto de Restauração e Reforma.

RESOLVE:
Art. 1º – Ser favorável a concessão do alvará de restauração e reforma, concordando com o Parecer Técnico nº 05/2021/CAT/COMPHAAN, 
emitido pela Comissão de Análise Técnica do COMPHAAN/JS e com o Parecer Técnico nº 181/2021/SPHC, emitido pelo Setor de Patrimônio 
Histórico-Cultural.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 16 de junho de 2021.
NATÁLIA LÚCIA PETRY
Presidente do COMPHAAN

RESOLUÇÃO Nº 08/2021/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 3127515

RESOLUÇÃO Nº 08/2021/COMPHAAN/JS
Dispõe sobre o Processo: 20995/2019 – Cadastro: 36801. Assunto: Outros Requerimentos (revisão de tombamento), tendo como reque-
rente: BETTINA GOSCH CARNEIRO DA CUNHA, do imóvel localizado na Rua 399 – Henrique Sohn, Bairro Czerniewicz – Jaraguá do Sul – SC

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto Municipal nº 2.994/94, de 1 de julho de 1994, e em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária Virtual 
realizada no dia 16 de junho de 2021, transmitida da sala de reuniões da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, localizada na Rua Gustavo 
Hagedorn, 636, bairro Nova Brasília, nesta cidade. E,

CONSIDERANDO tratar-se de um imóvel urbano constante na Matrícula Imobiliária (MI) nº 43.712, Cadastro 36.801, em terreno com 
1.941,20 m², construído em 1952 com área de 627 m², tombado como Patrimônio Cultural pelo do Decreto Municipal nº 11.132/2016, de 
29 de Novembro de 2016.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 14.891/2021, de 12 de abril de 2021, que “declara de Utilidade Pública áreas de Gerhard Kruger e 
Irene Duwe Kruger, Roberto João Dal Bello e Luzia Pahl Dal Bello, Bettina Gosch Carneiro Da Cunha e Antônio Candido Carneiro da Cunha 
e Lucienne Gosch Dos Santos e Almeida José dos Santos”:

[…] Art. 1º Ficam declarados de Utilidade Pública, nos termos do Decreto-Lei Federal Nº 3.365/1941, de 21/06/1941, alterado pela Lei Nº 
13.867/2019, de 26/08/2019:
[…]
III – a área de 399,53 m2, parte do imóvel contendo a área total de 1.941,20m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 43.712, do 
CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 36.801, situada à Rua 399 – Henrique Sohn, bairro Czer-
niewicz, perímetro urbano, neste Município, de propriedade de BETTINA GOSCH CARNEIRO DA CUNHA E ANTONIO CANDIDO CARNEIRO 
DA CUNHA;

CONSIDERANDO que área mencionada abrange exatamente o local onde o bem tombado se encontra, pois o projeto do prolongamento da 
Rua 260 – 13 de Maio, passará por este local.

CONSIDERANDO que está configurado um fato novo que torna possível a anulação do tombamento, de acordo com o inciso I, Art.24 da Lei 
Municipal N° 1854/1994. O interesse público ficou comprovado, haja vista que a projeção da via consta no Plano Diretor, instrumento básico 
da política de desenvolvimento e expansão urbana, cujo processo de revisão em 2018, contemplou a realização de audiências públicas e 
debates com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, conforme disposto no 
Art.40 da Lei Federal N°10257/2001 (Estatuto das Cidades).

CONSIDERANDO a Súmula 473, editada em 3 de outubro de 1969, pelo Supremo Tribunal Federal, “administração pode anular seus próprios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3365compilado.htm#:~:text=Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.&text=Art.,-1o A&text=§ 1o A desapropriação,patrimonial do proprietário do solo.
https://leismunicipais.com.br/a2/sc/j/jaragua-do-sul/decreto/2021/1490/14891/decreto-n-14891-2021-declara-de-utilidade-publica-areas-de-gerhard-kruger-e-irene-duwe-kruger-roberto-joao-dal-bello-e-luzia-pahl-dal-bello-bettina-gosch-carneiro-da-cunha-e-antonio-candido-carneiro-da-cunha-e-lucienne-gosch-dos-santos-e-almeida-jose-dos-santos?q=14891


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 700

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”

CONSIDERANDO a Súmula 346, de 13 de Dezembro de 1963, do Supremo Tribunal Federal, “A Administração Pública pode declarar a nuli-
dade dos seus próprios atos.”

CONSIDERANDO que conforme o Decreto nº 6.933/2009, de 18 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN, em seu Art. 3º – Compete ao Conselho Municipal 
de Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN: […]
II – fiscalizar, promover, estudar, pesquisar e deliberar sobre o patrimônio histórico, arquitetônico, artístico e natural do município de Jaraguá 
do Sul, nos termos do artigo 216, da Constituição Federal, bem como exercer as demais competências estalecidas em Lei; […]
IX – avaliar cada um dos objetos cadastrados deste patrimônio;
X – pronunciar-se nos procedimentos administrativos e/ou judiciais relativos à utilização, reforma, ampliação, modificação ou demolição de 
bens de interesse de preservação, conforme a legislação e/ou tombados. […]
XXX – exercer quaisquer outras competências que lhe forem delegadas por Lei.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1854/94, de 29 de junho de 1994, que dispõe sobre a Proteção do Patrimônio Histórico, Cultural, Arque-
ológico, Artístico e Natural do Município de Jaraguá do Sul, em seu Capítulo II – do Tombamento, alínea “E” – Da Anulação do Tombamento, 
Art. 24 – Poderá haver cancelamento do tombamento, quando:
I – for por interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º – SER FAVORÁVEL a anulação do tombamento de acordo com Parecer nº 07/2021/CAT/COMPHAAN emitido pela Comissão de Análise 
Técnica do COMPHAAN/JS, em 13 de Junho de 2021 e de acordo com o Parecer Técnico nº 172/2021/SPHC, emitido pelo Setor de Patrimô-
nio Histórico-Cultural da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, em 7 de Junho de 2021.

Art. 2º – Excluir a edificação do Inventário de Bens Culturais do Município.

Art. 3º – Encaminhar para revogação do Inciso VI, do art. 1º, do Decreto nº 11.132/2016, de 29 de Novembro de 2016, que Homologa 
Tombamento.

Art. 4º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 16 de Junho de 2021.
NATÁLIA LÚCIA PETRY
Presidente do COMPHAAN

RESOLUÇÃO Nº 09/2021/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 3127516

RESOLUÇÃO Nº 09/2021/COMPHAAN/JS

Dispõe sobre o Processo: 12583/2021 – Cadastro: 4312. Assunto: Análise do Patrimônio Histórico. Beneficiário/requerente: Espólio de João 
Lúcio da Costa, do imóvel localizado na Rua 601 – Manoel Francisco da Costa, esquina com a Rua 605 – Olga Rohweder da Costa, Bairro 
João Pessoa – Jaraguá do Sul – SC

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto Municipal nº 2.994/94, de 1 de julho de 1994, e em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária Virtual 
realizada no dia 16 de junho de 2021, transmitida da sala de reuniões da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, localizada na Rua Gustavo 
Hagedorn, 636, bairro Nova Brasília, nesta cidade. E,

CONSIDERANDO tratar-se de um lote urbano, Matrícula Imobiliária (MI) nº 1086, Cadastro 4312, com terreno de 15.113,00 m², onde 
consta uma edificação em madeira e alvenaria (enxaimel), com área total construída de 149,13 m², ano de 1930, cientificada por meio do 
nº 49/2015/SPHC, em 23 de Outubro de 2015,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº º 14.890/2021, de 12 de Abril de 2021, que declara de Utilidade Pública Áreas de JOÃO LÚCIO DA 
COSTA.

[…] Art. 1º Ficam declaradas de Utilidade Pública, nos termos do Decreto-Lei Federal Nº 3.365/1941, de 21/06/1941, alterado pela Lei Nº 
13.867/2019, de 26/08/2019, para fins de desapropriação amigável ou judicial:
I – a área de 560,00 m2, proveniente da MI Nº 1.086-b, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 
4.312, situada à Rua 601 – Manoel Francisco da Costa, esquina com a Rua 605 – Olga Rohweder da Costa, bairro João Pessoa, perímetro 
urbano, neste Município, de propriedade de JOÃO LÚCIO DA COSTA.

CONSIDERANDO o ofício 204/2021/SEMPLU-GDU, de 28 de maio de 2021, da Secretaria de Planejamento e Urbanismo, que a necessidade 
de implantação de rotatória no entrocamento das ruas Rua 601 – Manoel Francisco da Costa, esquina com a Rua 605 – Olga Rohweder da 
Costa, bairro João Pessoa, perímetro urbano,
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CONSIDERANDO que o imóvel está situado em ZI (Zona Industrial) e confronta com duas vias arteriais que, conforme inciso I, do Art.46, da 
Lei Complementar N°219/2018 (Plano Diretor), são vias que possibilitam o contorno ou o acesso à cidade, interligando-a a outras, ligando 
dois polos de uma região conurbada ou conectando localidades situadas na zona rural entre si ou à área urbana. A implantação de uma 
rotatória visa desafogar o trânsito e melhorar a mobilidade, interligando os municípios de Jaraguá do Sul e Schroeder. A ação encontra base 
legal no inciso III do Art.20 do Plano Diretor: Art.20 A estratégia para melhoria da mobilidade e acessibilidade será implementada mediante 
os seguintes planos, programas, projetos, obras, ações, medidas e/ou procedimentos:
III – priorizar, demarcar e executar as vias, ligações e obras de arte projetadas para o sistema viário.
CONSIDERANDO que a implantação da rotatória, cujo traçado incide sobre a edificação cientificada, oficializada via Decreto de Utilidade 
Pública para fins de Desapropriação N° 14.890/2021, de 12/04/2021, tem o objetivo de desafogar o trânsito e melhorar a mobilidade, in-
terligando os municípios de Jaraguá do Sul e Schroeder, encontrando base legal no Plano Diretor.

CONSIDERANDO a Súmula 473, editada em 3 de outubro de 1969, pelo Supremo Tribunal Federal, “administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”

CONSIDERANDO a Súmula 346, de 13 de Dezembro de 1963, do Supremo Tribunal Federal, “A Administração Pública pode declarar a nuli-
dade dos seus próprios atos.”

CONSIDERANDO que conforme o Decreto nº 6.933/2009, de 18 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN, em seu Art. 3º – Compete ao Conselho Municipal 
de Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN: […]
II – fiscalizar, promover, estudar, pesquisar e deliberar sobre o patrimônio histórico, arquitetônico, artístico e natural do município de Jaraguá 
do Sul, nos termos do artigo 216, da Constituição Federal, bem como exercer as demais competências estalecidas em Lei; […]
IX – avaliar cada um dos objetos cadastrados deste patrimônio;
X – pronunciar-se nos procedimentos administrativos e/ou judiciais relativos à utilização, reforma, ampliação, modificação ou demolição de 
bens de interesse de preservação, conforme a legislação e/ou tombados. […]
XXX – exercer quaisquer outras competências que lhe forem delegadas por Lei.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural é soberano em suas decisões 
e conforme o princípio da discricionariedade após consenso a plenária,

RESOLVE:
Art.1º – SER FAVORÁVEL a demolição da edificação, de acordo com o Parecer nº 08/2021/CAT/COMPHAAN emitido pela Comissão de Aná-
lise Técnica do COMPHAAN/JS e de acordo com o Parecer Técnico nº 173/2021/SPHC, emitido pelo Setor de Patrimônio Histórico-Cultural 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º – Excluir a edificação do Inventário de Bens Culturais do Município.

Art. 3º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 16 de Junho de 2021.
NATÁLIA LÚCIA PETRY
Presidente do COMPHAAN

RESOLUÇÃO Nº 10/2021/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 3127517

RESOLUÇÃO Nº 10/2021/COMPHAAN/JS

Dispõe sobre o Processo: 7593/2021 – Cadastro: 37927. Assunto: Análise do Patrimônio Histórico. Requerente/Beneficiário: JANIRSON 
PISETTA, do imóvel localizado na Rua 701 – Pioneiro Luiz Sarti, 975, Bairro Nereu Ramos – Jaraguá do Sul – SC

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto Municipal nº 2.994/94, de 1 de julho de 1994, e em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária Virtual 
realizada no dia 16 de junho de 2021, transmitida da sala de reuniões da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, localizada na Rua Gustavo 
Hagedorn, 636, bairro Nova Brasília, nesta cidade. E,

CONSIDERANDO tratar-se de um lote urbano, Matrícula Imobiliária (MI) nº 44.981, Cadastro 44.981, com terreno de 622,82 m², onde 
consta um galpão em alvenaria, com área total construída de 200 m², ano de 1930, cientificado por meio do nº 27/2014/SPHC.

CONSIDERANDO que o requerente, proprietário do imóvel, utiliza a edificação para exercer atividades de marcenaria, também exercida 
pelo seu falecido pai, o Sr. Arnoldo Pisetta. E que tem interesse em manter o imóvel, bem como restaurá-lo, desde que a edificação seja 
excluída da lista de imóveis passíveis de serem tombados. Alegando não possuir condições financeiras para a contratação de um arquiteto, 
que o valor do projeto de um profissional de arquitetura é relativamente maior que o da própria obra que ele tem interesse em restaurar. 
Não tendo a intenção de demolir, pois utiliza a edificação, por isso quer reformá-la de forma gradativa, conforme suas condições, conforme 
descrito em sua solicitação.

CONSIDERANDO A preservação da edificação seria recomendável como componente de paisagem urbana ou de sítio/eixo histórico, no 
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entanto, não se caracteriza como exemplar de arquitetura singular, não sendo razoável seu tombamento, ainda mais por que as edificações 
em seu entorno não são tombadas.

CONSIDERANDO a Súmula 473, editada em 3 de outubro de 1969, pelo Supremo Tribunal Federal, “administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”

CONSIDERANDO a Súmula 346, de 13 de Dezembro de 1963, do Supremo Tribunal Federal, “A Administração Pública pode declarar a nuli-
dade dos seus próprios atos.”

CONSIDERANDO que conforme o Decreto nº 6.933/2009, de 18 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN, em seu Art. 3º – Compete ao Conselho Municipal 
de Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural – COMPHAAN: […]
II – fiscalizar, promover, estudar, pesquisar e deliberar sobre o patrimônio histórico, arquitetônico, artístico e natural do município de Jaraguá 
do Sul, nos termos do artigo 216, da Constituição Federal, bem como exercer as demais competências estalecidas em Lei; […]
IX – avaliar cada um dos objetos cadastrados deste patrimônio;
X – pronunciar-se nos procedimentos administrativos e/ou judiciais relativos à utilização, reforma, ampliação, modificação ou demolição de 
bens de interesse de preservação, conforme a legislação e/ou tombados. […]
XXX – exercer quaisquer outras competências que lhe forem delegadas por Lei.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural é soberano em suas decisões 
e conforme o princípio da discricionariedade após consenso a plenária,

RESOLVE:
Art. 1º – SER FAVORÁVEL a exclusão da edificação do Inventário de Bens Culturais do Município, de acordo com o Parecer nº 06/2021/
CAT/COMPHAAN emitido pela Comissão de Análise Técnica do COMPHAAN/JS, em 13 de Junho de 2021 e de acordo com o Parecer Técnico 
nº 170/2021/SPHC, emitido pelo Setor de Patrimônio Histórico-Cultural da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, em 2 de Junho de 2021.

Art. 2º – Tornar nula a Cientificação nº 27/2014/SPHC.

Art. 3º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 16 de Junho de 2021.
NATÁLIA LÚCIA PETRY
Presidente do COMPHAAN

SAMAE - RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - 050/2021
Publicação Nº 3128724

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que o Termo de Referência do Edital nº 050/2021 foi retificado, referente 
à AQUISIÇÃO DE CHAPA, CANTONEIRAS E TUBO EM AÇO INOX 304. Tendo em vista que a informação é realmente de suma importância 
para a apresentação dos melhores preços e também que sem esta informação, a disputa não seria isonômica entre os participantes e que o 
esclarecimento da regra modifica a formulação das propostas, esta Autarquia comunica aos interessados que está reagendando a data para 
o recebimento e abertura dos envelopes de todos os itens para o dia 14/07/2021 às 09 horas.
O edital versão II encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou ainda através do seguinte link: https://samaejs.1doc.
com.br/atendimento

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - 051/2021
Publicação Nº 3128727

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que o Termo de Referência do Edital nº 051/2021 foi retificado, referente 
à AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS E SACOS DE LIXO. Tendo em vista que a informação é realmente de suma importância para a apresentação 
dos melhores preços e também que sem esta informação, a disputa não seria isonômica entre os participantes e que o esclarecimento da 
regra modifica a formulação das propostas, esta Autarquia comunica aos interessados que está reagendando a data para o recebimento e 
abertura dos envelopes de todos os itens para o dia 15/07/2021 às 09 horas.
O edital versão II encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou ainda através do seguinte link: https://samaejs.1doc.

http://www.samaejs.com.br
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com.br/atendimento
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 98/2021
Publicação Nº 3130248

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 098/2021
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2020

Processo: Tomada de Preços nº 084/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contra-
tada: Vattaro Construções Eireli ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, 
BEM COMO EXECUÇÃO DOS SISTEMAS CONSTRUTIVOS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO PARA A ETE ÁGUA VERDE COM FORNECI-
MENTO TOTAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA; Do prazo: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de execução 
e vigência do Contrato n° 254/2020, por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, com início em 09/06/2021 e término em 03/02/2022; 
Fundamento Legal: A prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato n° 254/2020 tem amparo na justificativa do Gestor e Fis-
cais do Contrato, consubstanciada no Memorando/2021/Samae/Coordenadoria de Projetos e Fiscalização e fundamento legal no item 8.1 
da Cláusula Oitava do contrato original, bem como no art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93; Item orçamentário: As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias de 2020, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação orçamentária Recursos

25.003.17.512.1400.3420 Ampliação e Adequação - 
ETE Água Verde 4.4.90 – Aplicações Diretas 52 Próprios

Data da assinatura: 07/06/2021; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Lincon Truppel Machado.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Publicação Nº 3128662

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE OBRAS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “a” e suas alterações, da Concorrência 69/2020 e do contrato nº 
348/2020, firmado em 25/11/2020 com a empresa Infrasul – Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente contratação de serviços de 
engenharia para pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização viária, terraplanagem, serviços preliminares e serviços complementares para 
implantação da rotatória e acessos ao Bairro Água Verde (ligação das Ruas João Wiest Junior e Carlos Hardt) em área total de intervenção 
de 10.049,00m2, com fornecimento de materiais e mão de obra, procedemos a vistoria para Recebimento Definitivo e constatamos que a 
obra está de acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo o valor original 
de R$ 2.319.396,36, no que houve acréscimo no valor de R$ 261.363,37 e supressão no valor de R$ 352.720,83, totalizando valor medido 
de R$ 2.228.038,90.
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter definitivo a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 28 de Junho de 2021.

ARIANO JOSÉ TOASSI
Fiscal Designado
Engenheiro Civil

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
INFRASUL – INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
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Jardinópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 5.882./21 DE 25 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130368

DECRETO Nº 5.882./21 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 1090/2021 – QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO OR-
ÇAMENTO 2021 MUNICÍPIO DE JARDINOPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de acordo 
com a legislação em vigor, especialmente a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 71, IV:

DECRETA:
Art. 1º - No anexo II que demonstra os Programas, ações, metas físicas e financeiras do Plano Plurianual PPA 2018/2021, aprovado pela Lei 
Municipal nº 992/2017, fica criado no Órgão:

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 0012– Educação
Sub Função: 0361 – Ensino Fundamental
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 1.074 – Ampliação e Reforma da Rede Física do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta vinculo 0101.1001 com o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 101.1001, com o Valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 2º - No Anexo II de Prioridades e Metas da LDO para 2021, aprovada pela Lei municipal nº 1.072/2020, fica criado no Órgão:

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 0012– Educação
Sub Função: 0361 – Ensino Fundamental
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 1.074 – Ampliação e Reforma da Rede Física do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta vinculo 0101.1001 com o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 101.1001, com o Valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abertura de Crédito Especial no orçamento do Município de Jardinópolis, 
no montante de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) conforme segue.

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 0012– Educação
Sub Função: 0361 – Ensino Fundamental
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 1.074 – Ampliação e Reforma da Rede Física do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta vinculo 0101.1001 com o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 101.1001, com o Valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 4º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial a conta de que trata o artigo 3º, pertinente ao vinculo de recursos ordinários 
(0101.1001) será reduzido o valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) da conta abaixo relacionada:

Órgão 03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentária 03.01 – Departamento de Administração
Função 0004 – Administração
Sub Função 0122 – Administração Geral
Programa 0003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto/Atividade 2.005 Manutenção das Atividades de Administração Geral do Município
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 100.1000 com o valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos 
reais).

Órgão 03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentária 03.01 – Departamento de Administração
Função 0028 – Encargos Especiais
Sub Função 0846 – Outros Encargos Especiais
Programa 0004 – Encargos Especiais
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Projeto/Atividade 0004 – Precatórios
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 100.1000 com o valor de R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos 
reais).

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 0012– Educação
Sub Função: 0361 – Ensino Fundamental
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 0101.1001, com o Valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 0012– Educação
Sub Função: 0361 – Ensino Fundamental
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta Vinculo 0101.1001, com o Valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 25 de Junho de 2021.
MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.
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Joaçaba

Prefeitura

CONTRATO 34/2021/PMJ
Publicação Nº 3130155

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A98D9DFCB1FDF65229A60FA45A9FE65AB6870F05
CONTRATO Nº 34/2021/PMJ

TERMO DE CONTRATO para execução de obras e serviços de engenharia, que entre si celebram o Município de Joaçaba (SC), por intermé-
dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, e a empresa KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI de acordo com o 
capítulo III da Lei 8.666/93 e alterações, as cláusulas e condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, doravante deno-
minado CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, representada neste ato pelo 
Secretário Sr. VILSON SARTORI, e a Empresa KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.798.043/0001-05 estabe-
lecida na Estrada SC 303, KM 47 , Bairro Interior, no Município de Ibicaré SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. ALEXANDRE CALDEIRA, portador do documento de identidade nº 6.129.029-0 e inscrito no CPF sob o nº 033.034.619-96, residente 
e domiciliado na cidade de Joaçaba SC, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, 
ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o Processo de Licitação nº 43/2021/PMJ – Edital TP nº 10/2021/
PMJ, homologado em 30/06/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a execução pela CONTRATADA, Execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamen-
tos necessários para pavimentação das Ruas Luiz Kuen, Francisco Guilherme Dorl, Washington Luis, Joaquim Torres Guerreiro, Cel Pedrini 
Beggin, Jovino Bittencourt, Osvino Lotterman, Idalino Machado de Lima e Travessa Armindo Haro, no perímetro urbano do Município de 
Joaçaba, SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

1.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado conforme os Projetos Básicos, Memorial Descritivo e demais informações constan-
tes do Anexo I do Edital.

1.2. A CONTRATADA deverá entregar a obra, completamente executada, em até 09 (nove) meses, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço Inicial.

1.3. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos:
1.3.1. Pela CONTRATADA:
a. Visto junto ao CREA/SC ou CAU/SC, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em consonância com o art. 1º, II, da Reso-
lução nº 413/97 do CONFEA, caso a CONTRATADA seja sediada em outro Estado.
b. ART’s ou RRT’s de execução, que deverão ser entregues ao Município, antes da execução dos serviços a elas vinculados.
c. Livro de registro dos funcionários.
d. Programas de Segurança do Trabalho.
e. Carta de apresentação do responsável pela execução dos serviços, que responderá também perante a Administração por todos os atos 
e comunicações formais.
f. Matrícula do INSS da obra.
g. Diário de obra (de acordo com a instrução do Tribunal de Contas/SC).
1.3.2. Pelo Município:
a. Ordem de Serviço autorizando o início da obra.

1.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes no Sistema 
CONFEA/CREA’s e CAU/BR, as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respecti-
vos projetos e serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de 
controle e demais aplicáveis à espécie.
1.4.3. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos deverão ser cumpridas na íntegra.

1.5. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos materiais e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a CONTRATADA da responsabilidade por qualquer irregularidade.
1.5.1. O Município poderá solicitar Laudo de Controle Tecnológico, sempre que considerar conveniente para atestar a qualidade do material 
utilizado.
1.5.2. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão 
recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.

1.6. Da medição dos serviços:
a. A CONTRATADA deverá efetuar as medições dos serviços executados e entregar para a fiscalização a planilha de medição e diário de obra, 
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que terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para confirmar a medição apresentada. Estando esta regular, a fiscalização autoriza a 
emissão da Nota Fiscal. Caso contrário, comunicará a CONTRATADA o motivo da reprovação da planilha de medição.
b. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela CONTRATADA serão medidos e lançados no Boletim de Medição, que depois 
de conferidos e aprovados, serão assinados pelo responsável técnico da empresa e pelos fiscais da obra.
c. Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no dia posterior ao determinado.
d. Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente executados no período, 
independentemente do cronograma físico-financeiro apresentado, e com base nos preços constantes do contrato e devidamente certifica-
dos.

1.7. Ao encerrar a obra a CONTRATADA deverá:
1.7.1. Apresentar os documentos relacionados abaixo, ficando a última parcela condicionada a apresentação dos mesmos:
a. “As built” da obra.
b. Encerramento da Matrícula com o INSS com as devidas quitações, que deverão ser apresentadas antes da emissão do Termo de Rece-
bimento Definitivo da Obra.
1.7.2. Solicitar formalmente a realização da medição final.

1.8. O recebimento dos serviços se dará em conformidade com o disposto no art. 73 da Lei 8.666/93.

1.9. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a prestação 
dos serviços, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
1.9.1. Serão de total responsabilidade da CONTRATADA, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro.
1.9.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O presente contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contados do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial, po-
dendo ser prorrogado, na forma da lei.

3.2. Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento.

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro DENIR NARCIZO ZULIAN, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
3.3.1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, o Município, através de seus 
servidores ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude daquela responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 
fiscalização dos serviços em execução.
3.3.2. A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar 
a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas.
3.3.3. A fiscalização poderá ordenar a qualquer momento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao caso, a paralisação da obra sempre 
que a CONTRATADA deixar de cumprir o contido com as exigências do Projeto Básico e Memorial Descritivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

4.1. O valor total ora contratado é aquele consignado conforme a proposta apresentada e declarada como vencedora do Processo de Licita-
ção, ou seja, R$ 1.211.089,63 (Hum milhão, duzentos e onze mil, oitenta e nove reais e sessenta e três centavos) sendo:

R$ 914.489,85 (Novecentos e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) correspondentes ao material e 
meio mecânico.
R$ 296.599,78 (Duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos) correspondentes aos serviços.

4.2. O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme os laudos de medições efetuados (subitem 2.6 deste instrumento).

4.2.1. A última parcela ficará vinculada à apresentação das documentações relacionadas no subitem 2.7.2. deste instrumento.

4.2.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, na conta corrente nº 40695-3, do Banco do Brasil, agência nº 0137-6.

4.2.3. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na 
forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto 
nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

4.3. O valor ora contratado não serão reajustados.

4.4. O valor somente será revisado quando houver alteração, devidamente comprovada, podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei 
8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado e protocolado pela CONTRATADA.
4.4.1. A CONTRATADA poderá solicitar repactuação contratual até a data da prorrogação e/ou do encerramento do contrato. Inexistindo 
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pedido devidamente justificado neste prazo, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

2.157 – PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA – DO DOCUMENTO FISCAL

6.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida para a PREFEITURA DE JOAÇABA, CNPJ 82.939.380/0001-99, Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
Joaçaba – SC, e ter a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos apresentados por ocasião da habilitação da CONTRATADA, contendo 
ainda número do empenho global e do processo licitatório.
6.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES

7.1. Responsabilidades da CONTRATADA:
7.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado na cláusula segunda – da forma de execução - do presente contrato.
7.1.2. Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto deste contrato durante a execução dos serviços.
7.1.3. Promover e manter a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução dos serviços em toda a obra, de 
acordo com a legislação específica e com as orientações do Município, se for o caso.
7.1.4. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s ade-
quados, com a identificação da empresa.
7.1.5. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
7.1.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato.
7.1.7. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conser-
vação e danos que porventura vierem a sofrer.
7.1.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato.
7.1.9. Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego de materiais não especificados no Memorial Descri-
tivo e/ou de mão de obra desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do término da obra.
7.1.10. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, responsabilizando-se pelos serviços.
7.1.11. Reparar, corrigir, renovar, reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, o objeto deste contrato ou parte dele, se 
for verificado vícios ou incorreções na execução dos serviços.
7.1.12. Formalizar expediente de designação do Responsável Técnico da empresa.
7.1.13. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer 
época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Município sobre o objeto do presente Edital.
7.1.14. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, devendo prestar os esclarecimentos solici-
tados.
7.1.15. Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço Inicial.
7.1.16. Fornecer à Secretaria Municipal Infraestrutura a documentação de sua competência, relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge Obras” 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
7.1.17. Fornecer ART ou RRT dos serviços executados.
7.1.18. Executar Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços e os prazos de execução e proceder a entrega ao Município ao 
final do contrato.

7.2. Responsabilidades do CONTRATANTE:
7.2.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente contrato.
7.2.2. Fiscalizar a execução do contrato.
7.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme o estipulado neste instrumento.
7.2.4. Providenciar a publicação deste contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
7.2.5. Emitir a Ordem de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

8.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções, com fulcro no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações:

a. Advertência.

b. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor proposto no caso de a CONTRATADA se recusar a assinar o contrato.
Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor da parte do serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma 
físico de obras não cumprido, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), pelo descumprimento 
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das condições estabelecidas no Edital e seus anexos, até a regularização das falhas apontadas.
Multa de 0,2 % (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor global do contrato, caso a obra seja paralisada por culpa da CONTRATADA.
Multa de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.

8.1.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.2. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93.
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse público.
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura a CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista 
a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização, com exceção da rescisão com fulcro no art. 78, XII a XVII, em que será 
observado o disposto no art. 79, § 2º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produ-
zir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.

10.4. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, a proposta da CONTRATADA e o Edital com seus anexos, cujo teor é 
de conhecimento das partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 30 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI – Secretário

KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI
ALEXANDRE CALDEIRA

Testemunhas:

1 _________________________

2 _________________________
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DECRETO N° 6.257 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129150

 DECRETO N° 6.257 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGOS 15, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL 5.370 
DE 21/12/2020 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), proveniente de superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento do 
Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.060 – Manutenção dos serviços administrativos
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-9
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de água urbano
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-13
Valor: R$ 300.000,00

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.062 – Operação e manutenção do sistema de esgoto
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-16
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 30 de junho de 2021.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 01/2021/SME PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES EFETIVOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Publicação Nº 3130095

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 01/2021/SME
PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Fixa data e estabelece os procedimentos para o processo de remoção destinado aos ocupantes do cargo de professor do quadro efetivo do 
Sistema Público Municipal de Educação de Joaçaba.

O Prefeito no uso de suas atribuições legais e tendo por base o artigo 37, §1º, inciso II da Lei Complementar nº 76, de 11 de dezembro 
de 2003, e artigos 30 a 36 da Lei Complementar nº 210, de 05 de dezembro de 2011, lança este Edital fixando data e procedimentos para 
o processo de remoção destinado aos ocupantes do cargo de professor efetivo do Sistema Público de Educação do Município de Joaçaba.

0.1 Poderão participar do Processo de Remoção, os ocupantes do Cargo de Professor do quadro efetivo do Magistério Público Municipal, na 
área de Educação Infantil, Ensino Fundamental- Anos Iniciais e Anos Finais, lotados nas unidades escolares do Sistema Público Municipal 
de Educação.
0.2 No ato de inscrição o professor deverá indicar na ficha de inscrição (Anexo 01), a Unidade Escolar para a qual está se inscrevendo, de 
acordo com sua habilitação profissional e conforme a vaga disponível.
0.3 As opções do professor devem ser compatíveis com a sua carga horária, uma vez que não será permitido ampliar por meio desse pro-
cesso.
0.4 Quando existir mais de um candidato por vaga serão utilizados os seguintes critérios, conforme dispõe o artigo 37, §5º, da Lei Comple-
mentar nº 76/2003:
a) Maior habilitação na área de atuação;
b) Maior tempo de serviço de efetivação no magistério público municipal;
c) Sorteio na presença dos candidatos inscritos nas vagas.
0.5 Realizada a inscrição será nomeada Comissão, pela Secretaria Municipal de Educação, para analisar os pedidos, nos termos do artigo 
36, da Lei Complementar nº 210/2011, a qual será formada por sete integrantes, sendo:

I – dois representantes indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Joaçaba;
II – um representante indicado pelo Conselho Municipal de Educação;
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III – um representante indicado pela Secretaria de Gestão Administrativa;
IV – três servidores efetivos indicados pela Secretaria Municipal de Educação.
0.6 O candidato que, sob quaisquer hipóteses, não atender às normas desse edital e demais procedimentos aplicáveis estará, automatica-
mente, eliminado do processo.
0.7 Será publicado no Diário Oficial do Município, o resultado do Processo de Remoção de que trata esse edital.
0.8 O candidato poderá transferir-se para a Unidade Escolar em que foi removido somente no início do ano letivo de 2022 e ficará com a 
vaga remanescente do processo de escolha de turmas.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 O período de inscrição será de 05 de julho a 07 de julho de 2021, das 13 horas às 17 horas, com a entrega da documentação, abaixo 
relacionada, no Setor de Administrativo da Secretaria Municipal de Educação de Joaçaba.
1.2 Na data de 09 de julho de 2021 (sexta-feira), será promovida a homologação das inscrições deferidas, no site da Prefeitura Municipal 
de Joaçaba.
1.3 A ficha de inscrição (Anexo 01) deverá ser preenchida de acordo com a documentação apresentada, devidamente assinada pelo reque-
rente, em que conste expressamente a vaga que pretende ser removido.
1.4 Deverão ser anexados à ficha de inscrição:
a) Cópia de carteira de identidade e CPF;
b) Atestado de Tempo de Serviço Efetivo no Magistério Público Municipal, expedido pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Joa-
çaba, com data final de 29 de junho de 2021;
c) Cópia da Portaria de Lotação originária (a atual);
d) Cópia dos Diplomas de habilitação e titulações (graduação, especialização, mestrado e/ou doutorado).
1.5 A falta de um dos documentos mencionados no item anterior implica no imediato indeferimento da inscrição. Documentos não poderão 
ser anexados posteriormente à entrega.
1.6 Após a homologação das inscrições deferidas e indeferidas, os interessados terão o dia 12 de julho de 2021 (segunda-feira ).
1.7 Não será permitida a inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, a inscrição por procuração específica.
1.8 A lista final de inscrições será homologada em 14de julho de 2021.
1.9 A listagem preliminar de classificação dos candidatos inscritos será publicada no Diário Oficial e/ou site da Prefeitura de Joaçaba no dia 
16 de julho de 2021 (quinta-feira).
1.10 O candidato que não concordar com o resultado de sua classificação poderá interpor recurso mediante protocolo para este fim, no dia 
19 de julho de 2021 (segunda-feira), justificando a necessidade de revisão da classificação.
1.11 Na data de 22 de julho de 2021 (quinta-feira), será divulgada a Listagem Oficial dos Classificados.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 O pedido de inscrição do professor importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas desse 
processo de remoção.
2.2 As vagas da unidade escolar disponível para essa remoção constam no Anexo 2 do presente edital.
2.3 O professor removido deverá apresentar-se para a posse e exercício, a partir do início do ano letivo de 2022.
2.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Comissão responsável pela análise dos 
pedidos.

Joaçaba/SC, 30 de junho de 2021.
Dioclésio Ragnini Tânia Aparecida Durigon
Prefeito de Joaçaba Secretária Municipal de Joaçaba

ANEXO 1
EDITAL Nº 01/2020/SME – PROCESSO DE REMOÇÃO
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PEDIDO DE REMOÇÃO

ANEXO 2 - QUADRO DE VAGAS PARA REMOÇÃO

Vagas para Remoção Educação Infantil 2021 – para 2022:
Unidade Escolar Qdade de Vagas Carga Horária Cargo Turno
CEIMED 01 40h Pedagogo Educação Infantil Período integral
NUPERAJO 01 40h Pedagogo Educação Infantil Período integral
CERT 01 40h Pedagogo Educação Infantil Período integral
CEFREI 01 20h Pedagogo Educação Infantil Vespertino
CEI Nossa Senhora de Lourdes 02 40h Pedagogo Educação Infantil Período Integral
CEI Tempo de Aprender 01 40h Pedagogo Educação Infantil Período Integral

Vagas para Remoção Ensino Fundamental – Anos Iniciais 2021 – para 2022:
Unidade Escolar Qdade de Vagas Carga Horária Cargo Turno
Nuperajo 01 40h Pedagogio Anos Inicias Tempo Integral
ROTARY 01 40h Pedagogio Anos Inicias Tempo Integral
CEFREI 02 20h Pedagogo Anos Iniciais Vespertino
Escola N. Sra. de Lourdes 01 40h Pedagogo Anos Iniciais Matutino e Vespertino
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Vagas para Remoção Ensino Fundamental – Anos Finais 2021 – para 2022:
Unidade Escolar Qdade de Vagas Carga Horária Cargo Turno
CERT 01 40h Matemática Matutino e Vespertino
ROTARY 01 30h Português Tempo Integral
MERCEDES 01 20h Geografia Tempo Integral
MERCEDES 01 20h Ciências Tempo Integral

EXTRATO CONTINUAÇÃO TP 08/2021/PMJ
Publicação Nº 3128587

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2021/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2021/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 36/2021/PMJ – Tomada de Preço n° 08/2021/PMJ, cujo objeto é “A 
contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de engenharia rodoviária para obras de implantação e pavimentação da 
Rodovia SC - 467, compreendendo as etapas de Pré-Análise, Anteprojeto e Projeto Executivo.”, fica designado o dia 02 de julho de 2021 as 
14h, no setor de compras e licitações, para abertura dos envelopes das propostas e continuação do certame. Quaisquer informações podem 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. 
Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 30 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

MUNICÍPIO DE JOAÇABA – SC
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
MARCELO MANTOVANI - Secretário

NOTIFICAÇÃO SEI N.º 131/2021
Publicação Nº 3129127

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EXECUTAR PASSEIO

Notificado (a): ESPÓLIO DE ARTHUR DIDOMENICO
Endereço: Rua Roberto Trompowski, Centro
Inscrição Imobiliária: 01.05.008.0800

Aos 07 dias do mês de abril do ano de 2021, notificamos o contribuinte acima identificado no prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir 
da data do ciente, de acordo com o disposto na Lei Complementar Nº 135/2007 (Código de Posturas) a realizar serviços ou apresentar 
documentos como segue.

INTIMAÇÃO
Realizar serviço:
REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DO PASSEIO FRONTEIRIÇO AO IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE, LOCALIZADO NO ENDEREÇO SUPRACITADO, 
CONFORME ART. 26 A 38 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 135/2007 (CÓDIGO DE POSTURAS) E DECRETO 5470/2018.

SALIENTAMOS QUE O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE ACARRETARÁ NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 25 DA LEI COMPLEMENTAR 
135/2007:

MULTA DE 10 (DEZ) URs.
Valor da UR em 2021: R$ 118,39, totalizando R$ 1.183,90.

Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo telefone (49) 3527-8859.
Ciente do Notificado: AR

AUTORIDADE FISCAL: Graciella Glasenapp
Fiscal de Obras e Posturas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 03/2021/FMAS
Publicação Nº 3130175
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HOMOLOGAÇÃO PE 03/2021/PMJ
Publicação Nº 3130169

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 453E157DE7A8BDDF3E5281912E8D143C8FB9D067

 

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

02.247.113/0001-11CNPJ: (49) 3522-3000

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Avenida XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   3/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

6/2021

11/06/2021
1 2Folha: /

Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de cestas básicas destinadas à
manutenção dos programas de Benefícios Eventuais da Assistência Social do Município.

6/2021

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

3/2021 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 30/06/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

ENIO DELAZERI EIRELI

R$ 670.280,002.000,000 335,14002 - Cesta básica GRANDE contendo os seguintes itens: carne moída 2ª
congelada a vácuo - 6kg feijão preto – 02kg / óleo de soja 900 ml – 02
latas / arroz parboilizado tipo 1 – 05kg / açúcar refinado – 05kg / farinha
de fubá fina - 02kg / farinha de trigo especial - 05kg / farinha de trigo
especial - 02kg / chocolate em pó – 800g / café em pó – 01kg / leite em pó
– 02 pacotes 400g / biscoito doce sortido – 800g / massa c/ ovos -
espaguete - 02kg /
sardinha em óleo 125g – 05 latas / extrato/molho de tomate 340g – 02
latas / doce de frutas 400g – 01 pote / leite UHT integral – 12 caixas de 01
litro / 04 sabonete 90g / 02 creme dental – 90g / sabão em barra – 500g /
04 sabão em pó 500g - Marca:

UNIDAD
E

R$ 43.250,001.000,000 43,25003 - LEITE UHT INTEGRAL - com 12 caixas de 01 litro - Marca: UNIDAD
E

R$ 12.100,002.000,000 6,05005 - Álcool gel  70% 500 ml - Marca: UNIDAD
E

Total do Fornecedor : 725.630,00

MUNARI ATACADISTA LTDA

R$ 339.080,002.000,000 169,54001 - Cesta básica PEQUENA contendo os seguintes itens: carne moída 2ª
congelada a vácuo - 3kg / feijão preto – 01kg / óleo de soja 900ml / arroz
parboilizado tipo 1 – 02kg / açúcar refinado – 02kg / farinha de fubá fina –
01kg / farinha de trigo especial – 03kg / chocolate em pó – 400g / café em
pó – 500g / leite em pó – 400g / biscoito doce sortido – 800g / massa com
ovos tipo espaguete - 01kg / sardinha em óleo 125g – 02 latas /
extrato/molho de tomate 340g – 01 lata / doce de frutas 400g – 01 pote /
leite UHT integral – 06 caixas de 01 litro / 02 sabonete 90g / 01 creme
dental – 90g /sabão em barra – 500g /02 sabão em pó 500g - Marca:

UNIDAD
E

R$ 5.740,002.000,000 2,87004 - Absorvente higiênico com fibras de algodão, sistema compact gel, com
abas, sem perfume, contendo 08 absorventes normais. - Marca:

PACOTE

Assinatura do Pregoeiro

30/06/2021Joaçaba,

Assinatura Prefeito
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FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

02.247.113/0001-11CNPJ: (49) 3522-3000

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Avenida XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   3/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

6/2021

11/06/2021
2 2Folha: /

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

Total do Fornecedor : 344.820,00

R$ 1.070.450,00Total geral :

Assinatura do Pregoeiro

30/06/2021Joaçaba,

Assinatura Prefeito
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HOMOLOGAÇÃO PL 43/2021/PMJ - TP 10/2021/PMJ
Publicação Nº 3130154

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BECA09186A31E51CBBE23E9C2A8324B596F8A74A

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   10/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

43/2021

10/05/2021

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/06/2021
Tomada de preços
10/2021 - TP
43/2021

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para pavimentação das Ruas
Luiz Kuen, Francisco Guilherme Dorl, Washington Luis, Joaquim Torres Guerreiro, Cel
Pedrini Beggin, Jovino Bittencourt, Osvino Lotterman, Idalino Machado de Lima e
Travessa Armindo Haro, no perímetro urbano do Município de Joaçaba, SC.

Participante: KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Pavimentação - A execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e

equipamentos necessários para pavimentação das Ruas Luiz Kuen,
Francisco Guilherme Dorl, Washington Luis, Joaquim Torres Guerreiro, Cel
Pedrini Beggin, Jovino Bittencourt, Osvino Lotterman, Idalino Machado de
Lima e Travessa Armindo Haro, no perímetro urbano do Município de
Joaçaba, SC.

1,000 VB 1.211.089,63 1.211.089,63

Total do Participante: 1.211.089,63

Total Geral: 1.211.089,63

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 08.001.15.451.0010.2157.4.4.90.00.00 R$ 1.137.207,13

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 08.001.15.451.0010.2157.4.4.90.00.00 R$ 77.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 08.001.15.451.0010.2157.4.4.90.00.00 R$ 169.796,36

Assinatura do Responsável

30/06/2021Joaçaba,

Vilson Sartori



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 718

Plass

RESOLUÇÃO N. 02/2021/PLASS
Publicação Nº 3130210

PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) – PLASS
Av. XV de Novembro, 378 – Centro
89600-000 - Joaçaba (SC)
Fone: (49) 3527-8804
E-mail: plass@joacaba.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N.º 002/2021
“ADOTA NOVA TABELA DE PROCEDIMENTOS E HONORÁRIOS MÉDICOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A Presidente do Conselho de Administração do PLASS, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a deliberação 
ocorrida na reunião ordinária do dia 24 de junho de 2021, conforme Ata nº 400.
RESOLVE:
Art. 1º Adotar a tabela de Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos – CBHPM Edição 2016, para procedimentos 
médico-hospitalares, com redução de 15% no porte e custo operacional.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021.

Joaçaba - SC, 25 de junho de 2021.
JULIANA DARTORA BESBATI
Presidente

simae - serviço intermuniCiPal de água e esgoto de Joaçaba

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0023/2021 - SIMAE
Publicação Nº 3127845

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0023/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE USINAGEM PARA MONTAGENS, ADEQUAÇÕES E 
MANUTENÇÕES EM TUBULAÇÕES DE FERRO FUNDIDO E GALVANIZADO DOS ABASTECIMENTOS DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
EXECUÇÃO DE PEÇAS DAS UNIDADES OPERACIONAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO SIMAE, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
JHL Nº 0024/2021, PROCESSO JHL Nº 0035/2021, PROTOCOLO JHL Nº 0466/2021

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste 
e Luzerna, autarquia dos municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna/SC, sito na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC, 
inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por sua Diretora Presidente Patrícia Callegari Warken, doravante 
denominado “SIMAE” e a empresa Mecânica Breda Ltda, primeira classificada, abaixo relacionada, doravante denominada “DETENTORA”, 
nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, Decreto Municipal nº 4.388/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, e demais normas legais federais, estaduais e municipais 
vigentes, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do Processo de Licitação JHL nº 0035/2021, Pregão Presencial JHL 
nº 0024/2021, homologado em 30/06/2021, mediante termos e condições que seguem:

DETENTORAS:

1ª

RAZÃO SOCIAL: Mecanica Breda Ltda
ENDEREÇO: Rua Getulio Vargas, nº 381 , Centro em Joaçaba -SC
CNPJ/MF: 84.585.918/0001-30

REPRESENTANTE LEGAL: Elisangela Fidelis
CPF: 949.171.919-04
RG: 3.155.266/SSP/SC

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando futura e eventual contratação de serviços de usinagem para montagens, 
adequações e manutenções em tubulações de ferro fundido e galvanizado dos abastecimentos de água e esgotamento sanitário, execução 
de peças das unidades operacionais, máquinas e equipamentos do Simae, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabe-
lecidas no Edital de Licitação e seus Anexos.
1.2 Os serviços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL/SERVIÇO/EQUIPAMENTO UN QTDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
1 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" SV 20 30,00 600,00
2 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2” SV 60 33,00 1.980,00
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3 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 3” SV 30 40,00 1.200,00
4 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 4 SV 20 46,00 920,00
5 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 ½” SV 10 39,90 399,00
6 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2 SV 20 42,00 840,00
7 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 3” SV 10 49,00 490,00
8 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 4” SV 10 54,00 540,00
9 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM SV 10 64,00 640,00
10 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM SV 20 78,00 1.560,00
11 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM SV 30 86,00 2.580,00
12 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM SV 20 100,00 2.000,00
13 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM SV 25 125,00 3.125,00
14 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 300 MM SV 10 159,00 1.590,00
15 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 350 MM SV 10 171,00 1.710,00
16 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM SV 10 181,00 1.810,00
17 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 450 MM SV 10 191,00 1.910,00
18 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM SV 6 220,00 1.320,00
19 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM SV 10 70,00 700,00
20 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM SV 20 80,00 1.600,00
21 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM SV 30 88,00 2.640,00
22 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM SV 20 92,00 1.840,00
23 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM SV 25 105,00 2.625,00
24 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 300 MM SV 10 120,00 1.200,00
25 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 350 MM SV 10 145,00 1.450,00
26 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM SV 10 168,00 1.680,00
27 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 450 MM SV 10 190,00 1.900,00
28 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM SV 6 220,00 1.320,00
29 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM SV 10 145,00 1.450,00
30 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM SV 20 160,00 3.200,00
31 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM SV 30 200,00 6.000,00
32 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM SV 20 230,00 4.600,00
33 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM SV 25 260,00 6.500,00
34 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 300 MM SV 10 290,00 2.900,00
35 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 350 MM SV 10 340,00 3.400,00
36 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM SV 10 380,00 3.800,00
37 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 450 MM SV 10 410,00 4.100,00
38 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM SV 6 450,00 2.700,00
39 SERVIÇOS DE TORNO MECANICO H 250 130,00 32.500,00
40 SERVIÇOS DE FRESA H 120 110,00 13.200,00
41 SERVIÇO DE SOLDA COM ELETRODO 1046 OU 1048 H 150 90,00 13.500,00
42 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2 - EMERGENCIAL UN 4 54,00 216,00
43 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2" - EMERGENCIAL UN 12 59,40 712,80
44 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 3 - EMERGENCIAL UN 6 72,00 432,00
45 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 4 - EMERGENCIAL UN 4 82,80 331,20
46 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 ½ - EMERGENCIAL UN 2 111,60 223,20
47 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2 - EMERGENCIAL UN 4 75,60 302,40
48 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 3" - EMERGENCIAL UN 2 88,20 176,40
49 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 4” - EMERGENCIAL UN 2 97,20 194,40
50 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM - EMERGENCIAL UN 2 115,20 230,40
51 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM - EMERGENCIAL UN 4 140,40 561,60
52 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM - EMERGENCIAL UN 6 154,80 928,80
53 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM - EMERGENCIAL UN 4 180,00 720,00
54 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM - EMERGENCIAL UN 5 225,00 1.125,00
55 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 300 MM - EMERGENCIAL UN 2 286,20 572,40
56 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 350 MM - EMERGENCIAL UN 2 307,80 615,60
57 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM - EMERGENCIAL UN 2 325,80 651,60
58 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 450 MM - EMERGENCIAL UN 2 343,80 687,60
59 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM - EMERGENCIAL UN 2 396,00 792,00
60 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM - EMERGENCIAL UN 2 126,00 252,00
61 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM - EMERGENCIAL UN 4 144,00 576,00
62 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM - EMERGENCIAL UN 6 158,40 950,40
63 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM - EMERGENCIAL UN 4 165,60 662,40
64 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM - EMERGENCIAL UN 5 189,00 945,00
65 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 300 MM - EMERGENCIAL UN 2 216,00 432,00
66 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 350 MM - EMERGENCIAL UN 2 261,00 522,00
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67 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM - EMERGENCIAL UN 2 302,40 604,80
68 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 450 MM - EMERGENCIAL UN 2 342,00 684,00
69 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM - EMERGENCIAL UN 2 396,00 792,00
70 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM - EMERGENCIAL UN 2 261,00 522,00
71 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM - EMERGENCIAL UN 4 288,00 1.152,00
72 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM - EMERGENCIAL UN 6 360,00 2.160,00
73 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM - EMERGENCIAL UN 4 414,00 1.656,00
74 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM - EMERGENCIAL UN 5 468,00 2.340,00
75 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 300 MM - EMERGENCIAL UN 2 522,00 1.044,00
76 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 350 MM - EMERGENCIAL UN 2 612,00 1.224,00
77 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM - EMERGENCIAL UN 2 684,00 1.368,00
78 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 450 MM - EMERGENCIAL UN 2 738,00 1.476,00
79 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM - EMERGENCIAL UN 2 810,00 1.620,00
80 SERVIÇOS DE TORNO MECANICO - EMERGENCIAL H 25 234,00 5.850,00
81 SERVIÇOS DE FRESA - EMERGENCIAL H 12 198,00 2.376,00
82 SERVIÇO DE SOLDA COM ELETRODO 1046 OU 1048 - EMERGENCIAL H 15 162,00 2.430,00

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital do Pregão Presencial nº 0024/2021 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s);
c) Planilha de lances do Pregão.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados do dia 30 de junho de 2021.

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O sistema de registro de preços do SIMAE tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua 
conveniência, promover as contratações das licitantes vencedoras do Pregão.
4.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização 
de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurada à DETENTORA do registro a preferência na contratação em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
4.3 O SIMAE monitorará, periodicamente os preços dos itens desta Ata, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços 
registrados.
4.3.1 O SIMAE convocará a DETENTORA para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, a DETENTORA será liberada 
do compromisso assumido.
4.3.2 No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta da DETENTORA e aquele vigente no mercado à época do registro 
- equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, a DETENTORA poderá ser liberada do compromisso assu-
mido.
4.3.3 Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-finan-
ceiro da Ata de Registro de Preços somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a 
efetiva comprovação do aumento pela DETENTORA (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
4.3.4 As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na im-
prensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços 
registrados).
4.4 A contratação com a DETENTORA será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de despesa, 
observando-se o disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93.
4.4.1 A DETENTORA poderá ser convocada para assinar Contrato (se esse for o caso), devendo firmá-lo em até 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento da notificação (via e-mail ou correio).
4.4.2 A autorização de fornecimento ou o instrumento similar conterá: as especificações e quantidade do bem pretendido; os preços regis-
trados, os quais deverão ser respeitados pela DETENTORA; os prazos para entrega dos bens; o número do processo licitatório; a indicação 
da dotação orçamentária que dará cobertura à despesa.

5. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
5.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela DETENTORA enseja a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços.
5.2 A DETENTORA será responsável por eventuais danos havidos no objeto, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
5.3 A DETENTORA deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar imediatamente ao SIMAE qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

6. DO ACOMPANHAMENTO
6.1 A gestora dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Graciela Pratto, lotado no Setor 
de Materiais, Transporte e Patrimônio do SIMAE, e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br, telefone: (49) 3551-8200.
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6.2 O fiscal dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Valdinei Antônio Gusatto, Gerente 
do Setor de Manutenção Eletromecânica do SIMAE, e-mail: sme@simae.sc.gov.br, telefone: (49) 3551-8200.

7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
7.1 O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atender às especificações dos Anexos I e II do Edital.
7.2 Os serviços de usinagem serão realizados conforme necessidade do SIMAE, que procederá à solicitação que lhe convier, realizada dentro 
do prazo de contratação.
7.3 O SIMAE emitirá documento informando o tipo de serviço e a respectiva quantidade.
7.4 O SIMAE poderá solicitar regime de urgência para até 10% (dez por cento) do quantitativo previsto nos itens 01 a 41 do Anexo I do 
Edital ou 1 (uma) unidade para os serviços com menos de 10 unidades.
7.5 O SIMAE fará o transporte da tubulação até a oficina assim como a sua retirada, desde que a oficina esteja em um raio máximo de 10 
km da Sede Administrativa do SIMAE, situada na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, Joaçaba/SC. Acima deste raio máximo, o transporte será 
de responsabilidade da DETENTORA, e já deverá estar incluso no preço ofertado, não podendo ser cobrado nada do SIMAE a este título.
7.6 O prazo para a execução do serviço será de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação do serviço. Para os serviços de URGÊNCIA, a 
DETENTORA terá o prazo de 8 (oito) horas para executar. Os serviços de caráter EMERGENCIAL poderão ser solicitados, fora do horário 
comercial, horário noturno, em finais de semana ou feriados, terão prazo imediato para a execução.
7.7 O SIMAE informará se o serviço é regular, de urgência ou emergencial.
7.8 Fica estabelecido que os flanges e tubos serão recebidos:
a) provisoriamente, para verificação da qualidade dos serviços de usinagem conforme especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade dos serviços de usinagem com a especificação e a consequente aceita-
ção.
7.9 Os serviços de usinagem que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes do recebimento definitivo) deverão ser refeitos 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de notificação apresentada à DETENTORA sem qualquer ônus para o 
SIMAE. Para os serviços de urgência a DETENTORA terá o prazo máximo de 8 (oito) horas para refazer os serviços de usinagem. Para os 
serviços emergenciais a DETENTORA terá o prazo máximo de 1 (uma) hora para refazer.
7.9.1 Caso seja comprovado que os serviços de usinagem não estão de acordo com as especificações do Edital e seus Anexos, a DETENTORA 
deverá ressarcir todos os custos com à Administração, bem como os prejuízos e danos eventualmente causados à Administração.
7.10 Se os serviços de usinagem recusados, por qualquer problema, não forem refeitos no prazo estipulado, a DETENTORA estará sujeita 
às sanções previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços/Contrato e na Lei.
7.11 Constatado o fornecimento de serviços de má qualidade, o SIMAE poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor.
7.12 A prestação dos serviços de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não será recebida e o pagamento ficará suspenso 
até sua regularização de forma integral.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela DETENTORA, observado o que consta nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
8.2 O pagamento será:
8.2.1 Efetivado após a execução do item, mediante apresentação das notas fiscais/faturas de serviços que deverão ser emitidas em nome 
do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail nf@simae.sc.gov.br da qual deverá constar o número 
desta licitação, acompanhado do número do Empenho emitido pelo SIMAE.
8.2.2 Realizado através do SIMAE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto do Fiscal, observado o que consta no item 7 desta Ata de 
Registro de Preços.
8.2.3 Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do serviço, ou do documento fiscal, a depender do evento.
8.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
8.4 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.
8.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.6 O SIMAE exigirá da DETENTORA, que mantenha atualizadas as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
8.7 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela DETENTORA.
8.8 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da DETENTORA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para prestação dos serviços, constituindo-se na única remuneração devida.
8.9 No eventual atraso de pagamento por parte do SIMAE, a compensação financeira será a atualização ocorrida entre o último dia para 
pagamento estabelecido e a data do pagamento efetivamente ocorrido, baseado no INPC-IBGE.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 As despesas resultantes desta Ata de Registro de Preços ocorrerão à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2021, 
consignadas no:
ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.061
ELEMENTO: 3.3.90.39.99.00.00.00

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
10.1 Executar os serviços nos prazos máximos estabelecidos no item 7 desta Ata de Registro de Preços, obedecendo rigorosamente às 
especificações técnicas dos Anexos I e II do Edital.
10.2 Atender às especificações dos Anexos I e II do Edital e executar de acordo com a demanda apresentada pelo SIMAE, durante a validade 
da Ata de Registro de Preços.

mailto:compras@simae.sc.gov.br


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 722

10.3 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente Processo Licitatório.
10.4 Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material causados ao SIMAE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto. O SIMAE ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a DETENTORA e os terceiros eventualmente prejudi-
cados por tais danos.
10.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do objeto.
10.6 Comunicar o Simae quando finalizar o serviço;
10.7 Responsabilizar-se pela guarda do material enquanto estiver em sua posse;
10.8 Executar os serviços solicitados dentro das normas técnicas e qualidade necessária para perfeito funcionamento da peça.

11. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO SIMAE
11.1 Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório.
11.2 Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do SIMAE, visando à fiscalização da execução do 
Contrato e desta Ata de Registro de Preços.
11.3 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com o item 8 desta Ata de Registro de Preços.
11.4 Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela DETENTORA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos.
11.5 Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
da presente Ata de Registro de Preços.
11.6 Providenciar a publicação desta Ata de Registro de Preços, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
11.7 Emissão de documento solicitando o tipo de serviço e a respectiva quantidade;
11.8 Transporte da tubulação até a oficina e a sua retirada após a execução do serviço, respeitando o raio máximo de 10 km;
11.9 Informar se o serviço é regular, de urgência ou emergencial.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA
12.1 O registro da DETENTORA poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:
I – Pelo SIMAE:
a) quando a empresa descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do registro de preços;
c) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de Contrato decorrente de registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93;
d) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93.
II – A pedido da DETENTORA, em virtude de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata.
12.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

13. DAS SANÇÕES
13.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à DETENTORA, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e nesta Ata de Re-
gistro de Preços.
13.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à DETENTORA:
I – Advertência, que será aplicada:
a) no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da DETENTORA;
b) nas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do SIMAE, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave;
II – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia útil de atraso na execução do serviço, cuja aplicação será sobre o valor total do Empenho em 
que ocorreu o atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do Empenho;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Empenho, no caso da DETENTORA não executar os serviços, desatender às condições esti-
puladas ou pedir a rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre o total ou a parte inadimplente;
III – Impedimento, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002: a DETENTORA, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o SIMAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a assinar o Contrato ou a receber o Empenho, quando enviado por e-mail, dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) falhar ou fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
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k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (nas mesmas hipóteses previstas para o impedi-
mento, sempre que julgar a necessidade de aplicação de penalidade mais grave).
13.3 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à DETENTORA juntamente com a de multa.
13.4 Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o SIMAE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da DETENTORA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
DETENTORA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
13.5 O SIMAE observará a boa-fé da DETENTORA e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Ad-
ministração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida 
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao SIMAE ou a terceiros.
13.6 A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de penalidade de suspensão.
13.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à DETENTORA.
13.7.1 Se o valor a ser pago à DETENTORA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica essa obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
13.7.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao SIMAE, esse será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa.
13.7.3 O não pagamento da multa implicará na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE.
13.8 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da DETENTORA e, quando a empresa for declarada inidônea, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).
13.9 Nenhum pagamento será realizado à DETENTORA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Joaçaba/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.2 E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba/SC, 30 de junho de 2021.
Patrícia Callegari Warken
Diretora Presidente do Simae

Elisangela Fidelis
Mecanica Breda Ltda

Testemunhas:

Valdinei Antonio Gusatto    Eduarda Bortoli
Gerente SME     Gerente SMTP
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SIMAE - SERV. INTERM. ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

84.591.890/0001-43CNPJ: (49) 3551-8200

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Tiradentes, 123 - CentroEndereço:

Nr.:   24/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

35/2021

01/06/2021

Página: 1 / 5

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/06/2021
Pregão presencial
24/2021 - PR
35/2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE USINAGEM PARA MONTAGENS, ADEQUAÇÕES E MANUTENÇÕES
EM TUBULAÇÕES DE FERRO FUNDIDO E GALVANIZADO DOS
ABASTECIMENTOS DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, EXECUÇÃO DE
PEÇAS DAS UNIDADES OPERACIONAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO
SIMAE.

Participante: MECÂNICA BREDA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Execução de rosca em tubo de Ferro Galvanizado 1 1/2" - Execução de

rosca em tubo de Ferro Galvanizado 1 1/2"
20,000 SVÇ 30,00 600,00

2 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2 -
Execução de rosca em tubo de Ferro Galvanizado 2”

60,000 SVÇ 33,00 1.980,00

3 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 3 -
Execução de rosca em tubo de Ferro Galvanizado 3”

30,000 SVÇ 40,00 1.200,00

4 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 4 -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 4

20,000 SVÇ 46,00 920,00

5 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 1 ½ - Solda de Flange em
tubo de Ferro Galvanizado 1 ½”

10,000 SVÇ 39,90 399,00

6 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 2 - Solda de Flange em tubo
de Ferro Galvanizado 2

20,000 SVÇ 42,00 840,00

7 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 3" - Solda de Flange em tubo
de Ferro Galvanizado 3”

10,000 SVÇ 49,00 490,00

8 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 4” - Solda de Flange em tubo
de Ferro Galvanizado 4”

10,000 SVÇ 54,00 540,00

9 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM

10,000 SVÇ 64,00 640,00

10 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM

20,000 SVÇ 78,00 1.560,00

11 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM

30,000 SVÇ 86,00 2.580,00

12 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM

20,000 SVÇ 100,00 2.000,00

13 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM

25,000 SVÇ 125,00 3.125,00

14 Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm - Execução de
rosca em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm

10,000 SVÇ 159,00 1.590,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
15 Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm - Execução de

rosca em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm
10,000 SVÇ 171,00 1.710,00

16 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM.

10,000 SVÇ 181,00 1.810,00

17 Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm - Execução de
rosca em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm

10,000 SVÇ 191,00 1.910,00

18 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM

6,000 SVÇ 220,00 1.320,00

19 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM

10,000 SVÇ 70,00 700,00

20 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM

20,000 SVÇ 80,00 1.600,00

21 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM

30,000 SVÇ 88,00 2.640,00

22 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM

20,000 SVÇ 92,00 1.840,00

23 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM

25,000 SVÇ 105,00 2.625,00

24 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 300 mm - Execução de
rosca em Flange de Ferro Fundido DN 300 mm

10,000 SVÇ 120,00 1.200,00

25 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 350 mm - Execução de
rosca em Flange de Ferro Fundido DN 350 mm

10,000 SVÇ 145,00 1.450,00

26 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 400 mm - Execução de
rosca em Flange de Ferro Fundido DN 400 mm

10,000 SVÇ 168,00 1.680,00

27 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 450 mm - Execução de
rosca em Flange de Ferro Fundido DN 450 mm

10,000 SVÇ 190,00 1.900,00

28 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM -
EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM

6,000 SVÇ 220,00 1.320,00

29 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM - SOLDA
DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM

10,000 SVÇ 145,00 1.450,00

30 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM - SOLDA
DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM

20,000 SVÇ 160,00 3.200,00

31 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM - SOLDA
DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM

30,000 SVÇ 200,00 6.000,00

32 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM - SOLDA
DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM

20,000 SVÇ 230,00 4.600,00

33 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM - SOLDA
DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM

25,000 SVÇ 260,00 6.500,00

34 Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm - Solda de Flange
em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm

10,000 SVÇ 290,00 2.900,00

35 Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm - Solda de Flange
em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm

10,000 SVÇ 340,00 3.400,00

36 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM - SOLDA
DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM

10,000 SVÇ 380,00 3.800,00

37 Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm - Solda de Flange
em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm

10,000 SVÇ 410,00 4.100,00

38 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM - SOLDA
DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM

6,000 SVÇ 450,00 2.700,00

39 SERVIÇOS DE TORNO MECANICO - SERVIÇOS DE TORNO MECANICO 250,000 H 130,00 32.500,00

40 SERVIÇOS DE FRESA - SERVIÇOS DE FRESA 120,000 H 110,00 13.200,00

41 SERVIÇOS DE SOLDA - Serviço de solda com eletrodo 1046 ou 1048 150,000 H 90,00 13.500,00

42 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 ½ -
Execução de rosca em tubo de Ferro Galvanizado 1 1/2 - Emergencial

4,000 SVÇ 54,00 216,00

43 Execução de rosca em tubo de ferro galvanizado 2" - Emergencial -
Execução de rosca em tubo de ferro galvanizado 2" - Emergencial

12,000 un. 59,40 712,80
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
44 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 3 -

Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO
GALVANIZADO 3 - Emergencial

6,000 un. 72,00 432,00

45 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 4 -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO
GALVANIZADO 4 - Emergencial

4,000 un. 82,80 331,20

46 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 1 ½ - Emergencial - Solda de
Flange em tubo de Ferro Galvanizado 1 ½ - Emergencial

2,000 un. 111,60 223,20

47 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 2 - Emergencial - Solda de
Flange em tubo de Ferro Galvanizado 2 - Emergencial

4,000 un. 75,60 302,40

48 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 3" - Emergencial - Solda de
Flange em tubo de Ferro Galvanizado 3" - Emergencial

2,000 un. 88,20 176,40

49 Solda de Flange em tubo de Ferro Galvanizado 4” - Emergencial - Solda de
Flange em tubo de Ferro Galvanizado 4” - Emergencial

2,000 un. 97,20 194,40

50 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
80 MM - Emergencial

2,000 un. 115,20 230,40

51 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
100 MM - Emergencial

4,000 un. 140,40 561,60

52 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
150 MM - Emergencial

6,000 un. 154,80 928,80

53 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
200 MM - Emergencial

4,000 un. 180,00 720,00

54 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
250 MM - Emergencial

5,000 un. 225,00 1.125,00

55 Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm - Emergencial -
Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm - Emergencial

2,000 un. 286,20 572,40

56 Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm - Emergencial -
Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm - Emergencial

2,000 un. 307,80 615,60

57 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
400 MM - Emergencial

2,000 un. 325,80 651,60

58 Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm - Emergencial -
Execução de rosca em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm - Emergencial

2,000 un. 343,80 687,60

59 EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
500 MM - Emergencial

2,000 un. 396,00 792,00

60 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO
DN 80 MM - Emergencial

2,000 un. 126,00 252,00

61 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO
DN 100 MM - Emergencial

4,000 un. 144,00 576,00

62 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO
DN 150 MM - Emergencial

6,000 un. 158,40 950,40

63 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO
DN 200 MM - Emergencial

4,000 un. 165,60 662,40

64 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO
DN 250 MM - Emergencial

5,000 un. 189,00 945,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
65 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 300 mm - Emergencial -

Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 300 mm - Emergencial
2,000 un. 216,00 432,00

66 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 350 mm - Emergencial -
Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 350 mm - Emergencial

2,000 un. 261,00 522,00

67 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 400 mm - Emergencial -
Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 400 mm - Emergencial

2,000 un. 302,40 604,80

68 Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 450 mm - Emergencial -
Execução de rosca em Flange de Ferro Fundido DN 450 mm - Emergencial

2,000 un. 342,00 684,00

69 EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM -
Emergencial - EXECUÇÃO DE ROSCA EM FLANGE DE FERRO FUNDIDO
DN 500 MM - Emergencial

2,000 un. 396,00 792,00

70 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80 MM -
Emergencial - SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 80
MM - Emergencial

2,000 un. 261,00 522,00

71 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100 MM -
Emergencial - SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
100 MM - Emergencial

4,000 un. 288,00 1.152,00

72 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150 MM -
Emergencial - SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
150 MM - Emergencial

6,000 un. 360,00 2.160,00

73 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 MM -
Emergencial - SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
200 MM - Emergencial

4,000 un. 414,00 1.656,00

74 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 250 MM -
Emergencial - SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
250 MM - Emergencial

5,000 un. 468,00 2.340,00

75 Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm - Emergencial -
Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 300 mm - Emergencial

2,000 un. 522,00 1.044,00

76 Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm - Emergencial -
Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 350 mm - Emergencial

2,000 un. 612,00 1.224,00

77 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 400 MM -
Emergencial - SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
400 MM - Emergencial

2,000 un. 684,00 1.368,00

78 Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm - Emergencial -
Solda de Flange em tubo de Ferro Fundido DN 450 mm - Emergencial

2,000 un. 738,00 1.476,00

79 SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 500 MM -
Emergencial - SOLDA DE FLANGE EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN
500 MM - Emergencial

2,000 un. 810,00 1.620,00

80 SERVIÇOS DE TORNO MECANICO - Emergencial - SERVIÇOS DE
TORNO MECANICO - Emergencial

25,000 H 234,00 5.850,00

81 SERVIÇOS DE FRESA - Emergencial - SERVIÇOS DE FRESA -
Emergencial

12,000 H 198,00 2.376,00

82 SERVIÇOS DE SOLDA - Emergencial - Serviço de solda com eletrodo 1046
ou 1048 - Emergencial

15,000 H 162,00 2.430,00

Total do Participante: 181.131,00

Total Geral: 181.131,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
OPERACAO E MANUTENCAO DO SISTEMA DE AGUA -
URBANO

14.001.17.512.0028.2061.3.3.90.00.00 R$ 181.131,00
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Lages

Prefeitura

DECRETO N º 19254/2021
Publicação Nº 3127553

DECRETO Nº 19.254 de 28 de junho de 2021.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Saneamento.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município de Lages 
e artigo 12 da Lei Complementar nº 435/2013,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo discriminados, para compor o Conselho Municipal de Saneamento, com mandato de 02 (dois) 
anos, conforme o disposto na Lei complementar nº 435 de 13 de dezembro de 2013, que Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento 
Básico, conforme segue:

Órgãos Governamentais:

I - Secretaria Municipal de Águas e Saneamento - SEMASA
Titular: Jurandi Domingos Agustini
Suplente: Arthur Edmundo Arruda Scur

II - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente
Titular: Fabio Nazareno Pelim
Suplente: Vera Aparecida de Souza

III - Secretaria Municipal da Administração e Fazenda
Titulares: Antonio Cesar Alves Arruda
Alexandre dos Santos Martins
Suplente: Rudimar Paulo Patricio
Valdeci Macedo de Liz.

Entidades não governamentais:

I - União das Associações de Moradores de Lages
Titular: Antonio Carlos Costa
Suplente: Volni Meros dos Santos

II - Associação Comercial e Industrial de Lages - ACIL
Titular: Antonio Wiggers
Suplente: Arnaldo Moraes

III - Câmara de Dirigentes Lojistas de Lages- CDL
Titular: Kleber Machado
Suplente: Carlos Fontana

IV - CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - Inspetoria Regional de Lages
Titular: Caetano Palma Neto
Suplente: Diogo Felipe Steinheuser.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Lages, 28 de junho de 2021; 255o ano da Fundação e 161o da emancipação

Antonio Ceron
Prefeito
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DECRETO N º 19263/2021
Publicação Nº 3130068

DECRETO Nº 19.263, de 30 de junho de 2021.
Dispõe sobre o horário de expediente dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo municipal e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94 da Lei Orgânica do Município

DECRETA:
Art. 1º. O Expediente dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do município de Lages, a partir de 01 de julho de 
2021, é o que segue:
I – Das 08hs às 12h e das 14h às 18h (horário geral) de segunda a sexta-feira.
Art. 2º. Excetuam-se do expediente conforme o contido no art. 1º. os Órgãos abaixo que é :
I - Das 07h às 17h – de segunda a sexta-feira
a) Policlínica Municipal

II - Das 08h às 17h – de segunda a sexta-feira
b) Central de Atendimento (farmácia, TFD e regulação)
c) Centros de Atenção Psicossocial CAP’s(todas as modalidades); CEASM, CRESÇA, Centro de Especialidades Odontológicas-CEO.
d) Central de atendimento Covid - suporte pelos telefones (49) 3251.7601 e 3251.7602

III - Das 08h às 12h e das 13h às 17h – de segunda a sexta-feira
e) Unidades Básicas de Saúde;
f) Centro de Zoonoses;

IV - Das 08h às 18h – de segunda a sexta-feira:
a) Centro POP – da Secretaria de Assistência Social e Habitação;
b) Centros de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
c) Centros de Referências de Assistência Social – CRAS;

V - Especial - atendimento 24hs (todos os dias da semana)
a) Unidade de Pronto Atendimento - UPA – localizada na Av. Brasil, Bairro Universitário;
b) Centro de Triagem, localizado no antigo PA Tito Bianchini, Sec. Saúde;
c) Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescente – SAICA (1 e 2) – da Secretaria de Assistência Social e Habitação;
d) Serviço de atendimento à mulher (casa da mulher) suporte pelo telefone (49) 9.8402.9413, da Secretaria de Políticas para a Mulher;
e) Acolhimento POP – da Secretaria de Assistência Social e Habitação;
f) Abordagem Social – da Secretaria de Assistência Social e Habitação.

Art. 3º. Revoga o Decreto nº 18.695, de 04.01.2021 e o §§ 1º, 2º e 3º do Art. 6º do Decreto nº 19.131, de 19.03.2021.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir 01 de julho de 2021.

Lages, 30 de junho de 2021; 255º ano da Fundação e 161º da Emancipação.
Antonio Ceron
Prefeito

DECRETO Nº 19250/2021
Publicação Nº 3127544

DECRETO Nº 19.250, de 25 de junho de 2021.
Aprova Projeto de Desmembramento.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 94 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Projeto de Desmembramento de um terreno urbano de propriedade de Enio Jacobos Spieker e outros, localizado no 
lado par da Rua Frei Rogério, esquina formada com a Rua Amâncio Ramos, Centro, com a área superficial de 2.197,34m² (dois mil, cento 
e noventa e sete metros e trinta e quatro decímetros quadrados) constante da Matrícula de nº 34.784 do Cartório do Primeiro Ofício do 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Lages - SC, em 03 (três) áreas menores, denominadas: Área “1”, com superfície de 886,90m² (oi-
tocentos e oitenta e seis metros e noventa decímetros quadrados), Área “2” com superfície de 629,30m² (seiscentos e vinte e nove metros 
e trinta decímetros quadrados) e Área “3” com superfície de 681,14m² (seiscentos e oitenta e um metros e quatorze decímetros quadrados), 
conforme Plantas e Memorial Descritivo, apresentados pelo requerente através do requerimento de nº 4853/2021, aprovados e arquivados 
na Secretaria do Planejamento e Obras.
Art. 2º. O Desmembramento ora aprovado será submetido ao Registro Imobiliário, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do Art. 
18 da Lei nº. 6.766 de 19.12.79.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Lages, 25 de junho de 2021; 255o ano da Fundação e 161o da Emancipação.
Antonio Ceron
Prefeito

DECRETO Nº 19251/2021
Publicação Nº 3127548

DECRETO Nº 19.251, de 25 de junho de 2021.
Homologa Resolução do CMS – Conselho Municipal de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94 da Lei Orgânica do Município, em aten-
dimento ao disposto no artigo 20 do Decreto nº 16.048/2016, que homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 14/2021, do Conselho Municipal de Saúde – CMS, que integra este Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Lages, 25 de junho de 2021; 255o ano da Fundação e 161o da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 14/2021
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA / MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES - MANDA-
TO: 2021-2023;

O Conselho Municipal de Saúde, com base em suas competências regimentais e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 3.491 de 
13 de Agosto de 2008;
Em sua Reunião Ordinária realizada no dia 09 de Junho de 2021, no horário das 08h30m;

RESOLVE:
APROVAR A DIRETORIA EXECUTIVA / MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES - MANDATO: 2021-2023, QUE 
SEGUE:
PRESIDENTE: ALEX MARCELO AMARAL DA SILVA
VICE - PRESIDENTE: ELISA MARIA RODRIGUES PAZINATTO
SECRETÁRIA: BRUNA ELIANE SVIERCOWSKI
TESOUREIRA: REGINA DE SOUZA MARTINS.

Lages, 20 de Junho de 2021.
ALEX MARCELO AMARAL DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Lages
Biênio: 2021/2023.

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 001/2021 - BANCO DA FAMÍLIA - PML
Publicação Nº 3127506

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º 01/2021 – PML

MUNICIPIO DE LAGES, situado à Rua Benjamin Constant, nº 13, Lages – SC, inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, doravante denomi-
nado PERMITENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antonio Ceron, portador da Carteira de Identidade nº 289.623-0 
SSP-SC, CPF nº 021.394.809-53 e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PARA O DESENVOLVIMENTO DA FAMÍLIA – BANCO DA FAMÍLIA, situada 
à Rua Coronel Córdova, nº 59, Centro – Lages, inscrita no CNPJ nº 02.559.046/0020-33, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, neste 
ato representada por sua Presidente, Isabel Christina Antunes Baggio, portador do RG nº 592.597 e do CPF nº 522.116.149-49, resolvem 
celebrar este Termo de Permissão de Uso, em decorrência do Processo Compras nº 69/2021, correlato à Inexigibilidade de Licitação nº 
04/2021, aberta e homologada em 22/04/2021
500 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é a permissão de uso pelo PERMITENTE em favor da PERMISSIONÁRIA do seguinte bem:
a) de uma área, medindo 6 m² (seis metros quadrados), situada nas dependências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo – 2º Pavimento, junto ao Programa Empreender, localizado na Rua Sebastião Furtado, nº 81, Centro, Lages/SC.
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA
O presente Termo de Permissão de Uso vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura até 22/04/2022, podendo ser denun-
ciado a qualquer tempo se assim for do interesse de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias

Lages, 22 de abril de 2021
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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PE 105/2021 PML
Publicação Nº 3128536

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 75275D8592289D1FC2EE7BFE70752406F8188CBD
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 105/2021 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Pintura para o Corpo de Bombeiros, Diretran, Secretaria de Administração e Fa-
zenda, de Assistência Social e Habitação, de Serviços Públicos e Meio Ambiente e de Saúde.
Abertura: 26/07/2021 ás 13h30min
Valor Estimado: R$ 28.713,41
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
Lages, 30 de junho de 2021.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

PREGÃO ELETRÔNICO 102/2021 - SMS
Publicação Nº 3128528

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A16B9940F9C00FEE3BD472E5CDA4AC5FDAFDBAAD
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 102/2021 SMS
Objeto: Registro de Preços para aquisição de equipamentos do tipo terminais virtuais para acesso remoto completos com monitor, mouse e 
teclado, para áreas de atendimento à saúde em unidades de saúde e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde de Lages.
Abertura: 14/07/2021 às 09h
Valor Estimado: R$ 999.201,00
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
Lages, 30 de junho de 2021.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

PREGÃO ELETRÔNICO 89/2021 - SMS
Publicação Nº 3128275

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB0FF1C3B829D38FE06C2803797A5B7C71224489
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 89/2021 SMS
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Rastreamento Veicular via GPRS e Gerenciamento de Frota, com 
fornecimento e instalação dos equipamentos em regime de comodato, de módulos rastreadores e acessórios necessários, disponibilização 
de software de gerenciamento via WEB para acompanhamento, localização de veículos, treinamento de pessoal
Abertura: 16/07/2021 às 09h
Valor Estimado: R$ 72.494,40
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
Lages, 30 de junho de 2021.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
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EDITAL DE PUBLICACAO DE LANCAMENTO TRIBUTARIO N 003 2021
Publicação Nº 3128064

 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO E LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 003/2021 

Pelo presente Edital, a Diretoria de Fiscalização Tributária da Prefeitura do Município de Lages, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados 
dos seguintes documentos/lançamentos tributários: 
CNPJ 
Contribuinte 
Processo 
Documento 
Fundamentação Legal 
Valor 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Notificação de Lançamento nº 00133/2021 
Art. 1º da Lei Complementar Municipal n.º 197/2003; Arts. 38, 77, I, e 86 da Res. CGSN 94/2011 (vigente até 31/07/2018) e Arts 40, 85, I, e 95 da 
Res. CGSN 140/2018 (vigente a partir de 01/08/2018). Foram aplicados os acréscimos previstos no Art. 35 e Art. 21, § 3º, da LC 123/2006, § 3° do 
Art. 61 da Lei 9430/96 e a penalidade prevista no Art. 87, I, da Resolução CGSN 94/2011 (até 31/07/2018) e no Art. 96, I, da Resolução CGSN 
140/2018 (a partir de 01/08/2018) 
R$ 28.319,49 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Auto de Infração nº 91/2021 
Art. 2º e Art. 4º, §1º da Lei Nº 3.336 de 16/11/06, punível de acordo com o Art.14 da Lei Nº 3.336 de 16/11/06 e Inciso IV, "b" e "c", do Art. 2º da 
Lei Complementar nº 201, de 28/10/03 (inciso IV, com redação dada pela LC 422/2013) 
R$ 12.840,00 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Auto de Infração nº 92/2021 
Art.2º e Art.4º, §2º (no caso de existência de movimentação econômica) ou Art.5º (no caso de ausência de movimentação econômica) da Lei Nº 
3.336 de 16/11/06, punível de acordo com o Art.14 da Lei Nº 3.336 de 16/11/06 e Inciso IV, "a", do Art.2º da Lei Complementar nº 201, de 
28/10/03 (inciso IV, "a" com redação dada pela LC 422/2013) 
R$ 7.918,00 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Auto de Infração nº 93/2021 
Arts. 1º e 16 da Lei Complementar nº 360, de 14/04/2011 e art. 1º do Decreto 12.204, de 08/07/2011, punível de acordo com o art. 41, inciso I da 
Lei Complementar nº 360/2011 (inciso I com redação dada pela Lei Complementar n.º 422, de 24/10/2013) 
R$ 3.775,00 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Notificação de Lançamento nº 1334-A 
Lei Complementar n.º 224, de 27 de dezembro de 2004; Lei Complementar n.º 87, de 29 de dezembro de 1997; Decretos Municipais n.º 
15248/2015, 16053/2016, 17052/2017 e 17357/2018. Foram aplicados os acréscimos previstos nos incisos I, II e III do art. 15 da Lei Nº 721/83 
(Artigo 15 e incisos com redações dadas pelo Artigo 3º da Lei Complementar n.º 286, de 31/05/2007), sendo a atualização monetária calculada com 
base no IGPM/FGV 
R$ 4.587,64 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Notificação de Lançamento nº 1334-B 
Lei Complementar n.º 564, de 13 de dezembro de 2019; Lei Complementar n.º 87, de 29 de dezembro de 1997; Decreto Municipais n.º 17792/2019 
e 18652/2020. Foram aplicados os acréscimos previstos nos incisos I, II e III do art. 15 da Lei Nº 721/83 (Artigo 15 e incisos com redações dadas 
pelo Artigo 3º da Lei Complementar n.º 286, de 31/05/2007), sendo a atualização monetária calculada com base no IGPM/FGV 
R$ 1.365,45 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Termo de Encerramento de Arbitramento Fiscal 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Termo de Encerramento de Fiscalização nº 36 
97.553078/0001-75 
GUILHERME GAMBORGI SALES 07330859974 
Processo Administrativo Fiscal nº 1798.2021 
Ofício nº 158/2021 (Termo de Desenquadramento do SIMEI) 

Desse modo, ficam os contribuintes INTIMADOS a recolher seus débitos no prazo de 30 dias ou apresentar as razões de sua defesa em 15 dias 
(LC 148/2001), através de requerimento via protocolo municipal, junto a Secretaria Municipal da Administração e Fazenda. 
Encontram-se à disposição do contribuinte, na Diretoria de Fiscalização Tributária da Prefeitura do Município de Lages, na Rua Nereu Ramos, 73 Ed. 
Centenário, Centro, para o exercício do amplo direito de defesa, os documentos acima citados. 

ALEXANDRE DOS SANTOS MARTINS 
Diretor de Fiscalização 

Matr. 17.477-01 
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 09/2021
Publicação Nº 3129223

Extrato do Contrato Nº 09/2021

Vigência: 10 de junho de de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Objeto: Aquisição de material elétrico para uso no prédio da Câmara Municipal de Lages/SC, com entrega programada. Mediante necessi-
dade da administração pelo prazo de até 31 de dezembro, conforme especificações.
Contratado: EMTIE EMPRESA TÉCNICA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
CNPJ: 86.883.063/0001-59 Valor Total: R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinquenta reais).
Lages (SC) 30 de junho de 2021.
GERSON OMAR DOS SANTOS – Presidente
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Laguna

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 011/2011/AGESAN
Publicação Nº 3130093

ARESC – Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS A PÚBLICOS DE SANTA CATARINA – ARESC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 011/2021/AGESAN – ESPÉCIE: Termo Aditivo.
PARTÍCIPES: A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC e o Município de Laguna, SC.
OBJETO: Constitui objeto deste aditamento a prorrogação do prazo de vigência, conforme a Cláusula Quinta do Convênio de Cooperação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo, inicia em 11 de Maio de 2.021, até a data de 10 de Maio de 2.031, admitindo-se 
a sua prorrogação por meio de Termos Aditivos.
DATA: Florianópolis, 11 de maio de 2.021.
SIGNATÁRIOS: Içuriti Pereira da Silva, pela ARESC e Samir Azmi Ibrahim Muhammad Ahmad, pelo Município.

PORTARIA Nº 004, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129192

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

PORTARIA No. 004 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA PORTARIA 003/2021
PARA APURAR A RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR C.S.N,
EM RELAÇÃO AOS FATOS APONTADOS NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0125.0003573/2020.

A CORREGEDORA DA GUARDA MUNICIPAL, Sra. KAROLLINY REINOL DA SILVA BRITTES ESPINDOLA, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe foram conferidas pelo art. 92 da Lei Complementar 408/2019;
CONSIDERANDO a necessidade de regular apuração das causas e eventuais responsabilidades do servidor C.S.N, nos fatos que foram objeto 
de prévia averiguação no Processo Administrativo Disciplinar - PAD 0125.0003573/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo do parágrafo único da Portaria n. 003/2021, tendo em vista que o PAD n. 
0125.0003573/2020, encontra-se em fase de alegações finais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
KAROLLINY REINOL DA SILVA BRITTES ESPINDOLA
CORREGEDORA GERAL DA GUARDA MUNICIPAL
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Lajeado Grande

Prefeitura

DECRETO Nº 067/2021 DE 25/06/2021 “REORGANIZA POR SECRETARIAS E FUNDOS OS VEÍCULOS, AS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3130367

DECRETO Nº 067/2021
De 25/06/2021
“REORGANIZA POR SECRETARIAS E FUNDOS OS VEÍCULOS, AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE E DÁ 
OUTRA PROVIDENCIAS”.

ANDERSON ELIAS BIANCHI, Prefeito do Município de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente com o Art. 98, inc. “I” da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA
Art. 1º. Os veículos, as máquinas e equipamentos da municipalidade ficam organizados por Secretarias, conforme segue:

GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
MARCA/TIPO PLACA ANO
GM/CRUZE LTZ OKE-4033 2013

SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
MARCA/TIPO PLACA ANO
GM/VECTRA SEDAN ELEGANCE MFZ-2525 2009

SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MARCA/TIPO PLACA ANO
MICRO ÔNIBUS VOLKSWAGEN MARCO POLO 
FRATELLO MCZ-0011 2001/2

FIAT DUCATO MINIBUS MJS-6420 2006
ONIBUS VOLKSWAGEN VOLKSBUS MKZ-5005 2012
ÔNIBUS VOLKSWAGEN RURAL ORE-2 MLT-2754 2013
MICRO ONIBUS IVECO (Cessão de uso Estado) QHE-4475 2013
RENAULT SANDEIRO 1.6 MMJ-9664 2014
MERCEDEZ BENZ SPRINTER A3 QJZ-2A13 2019
MICRO ONIBUS IVECO RLE0B38 2020
MICRO ÔNIBUS IVECO QHE-4475 2013

SEC. MUNIC. DE TRANSP., OBRAS E SERV. URBANOS
MARCA/TIPO PLACA ANO
CAMINHÃO MERCEDEZ BENZ 2216 BASCULANTE AEI-2949 1986
MOTONIVELADORA HW-135M 1993
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 17.210 PRANCHA MCW-0011 2001
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 17.210 BASCULANTE MBL-0025 2001
TRATOR DE ESTEIRA D.41-A 2001
FIAT DOBLO 1.8 MKC-4842 2012
VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 MKC-4654 2012
FORD CARGO 2629 6X4 OKH-7934 2014
FIAT STRADA WORKING CD QHD-6538 2015
FORD CARGO 2629 6X4 JAG-2629 2015
ROLO COMPACTADOR DYNAPAK 2018
RETROESCAVADEIRA JCB CX3 2018
ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUHDAI 160 2014
CAMINHÃO FORD CARGO 2431 BASCULANTE RAH4D10 2019
CAMINHÃO FORD CARGO 2431 BASCULANTE RAH5B90 2019
FIAT PALIO ELX FLEX MDF5A75 2006
FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY MHF7F05 2009
CAMINHÃO VOLVO VM 270 6X2 PIPA 2020
TRATOR DE ESTEIRA CATERPILLAR D6K 2019
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SEC. MUNIC DA AGRICULTURA E FOM. AGROPEC.
MARCA/TIPO PLACA ANO
PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 75-III 1993
TRATOR AGRÍCOLA FORD 5630 COM CONCHA 1993

TRATOR AGRÍCOLA LANDINI 2014
TRATOR AGRICOLA MASSEY FERGUSON 5710 Cessão Uso 2019
TRATOR AGRÍCOLA MASSEY FERGUSON 4275 Cessão Uso 2013
TRATOR AGRÍCOLA MASSEY FERGUSON 6711 2020
TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND 7630TR 2008
TRATOR AGRÍCOLA JOHN DEERE 6615 2009
MINI CARREGADEIRA SEMAX 2010
RETROESCAVADEIRA JCB C3 2012
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAND Cessão Uso 2010
VOLKSWAGEN GOL GI V 1.0 MJO-2645 2012
MOTONIVELADORA CASE 2013
CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON BASCULAN-
TE QHE-3145 2014

ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 2018
MOTOCICLETA HONDA QHI-4102 2015
FORD CARGO 2628 E 6X4 TANQUE CHORUME MJZ-1555 2011
FIAT STRADA TREK FLEX BRANCA MFY-0569 2008
CHEVROLET MONTANA LS2 RDX2B98 2020
CHEVROLET MONTANA LS2 RDW8H18 2020

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
MARCA/TIPO PLACA ANO
RENAULT MASTER MINIBUS MJZ-1525 2010
RENAULT MASTER AMBULÂNCIA MLN-0216 2013
FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 QHL-4950 2015
RENAUL DUSTER EXPRESSION – VIGILÂNCIA QJI-9887 2018
PEUGEOT PARTINER AMBULÂNCIA QJU-1923 2018
CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ MINI VAN MME-4426 2019
FIAT MOBI / LIKE QIQ-0991 2016
MERCEDEZ BENZ SPRINTER A3 RLJ2B38 2020

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARCA/TIPO PLACA ANO
CHEVROLET CORSA CLASSIC – Cessão de Uso MLU-9736 2013
CHEVROLET CELTA LIFE FLEX MJZ-2555 2009

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, 25 de junho de 2021.
ANDERSON ELIAS BIANCHI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Nádia Inez Foresti
Servidora Designada

DECRETO Nº 068/2021 DE 29/06/2021 “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES E ANULAÇÃO 
DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3130369

DECRETO Nº 068/2021
DE 29/06/2021
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANDERSON ELIAS BIANCHI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o Artigo 5º da Lei Municipal nº 790/2020, de 13/10/2020.
DECRETA
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Art. 1º - Ficam abertos créditos suplementares no Orçamento Geral do Município no presente Exercício, no montante de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil) conforme segue:

Órgão 05 DEPTO DE EDUCAÇAO
Unidade Orçamentária 05.001 DEPTO DE EDUCAÇAO
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2012 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR
Despesa 23
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 APLICACOES DIRETAS
Fonte 0.1.19.1119 R$ 10.000,00

Projeto/Atividade 2046 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES
Despesa 26
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 APLICACOES DIRETAS
Fonte 0.1.19.1119 R$ 40.000,00

TOTAL GERAL SUPLEMENTADO NESTE ARTIGO R$ 50.000,00

Art. 2º - Para cobertura dos créditos suplementares do Artigo anterior no montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil), será anulada na 
seguinte dotações;

Órgão 05 DEPTO DE EDUCAÇAO
Unidade Orçamentária 05.001 DEPTO DE EDUCAÇAO
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2012 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR
Despesa 23
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 APLICACOES DIRETAS
Fonte 0.1.18.1118 R$ 10.000,00

Projeto/Atividade 2046 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES
Despesa 26
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 APLICACOES DIRETAS
Fonte 0.1.18.1118 R$ 40.000,00

TOTAL GERAL ANULADO NESTE ARTIGO R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 29 de janeiro de 2021.
Anderson Elias Bianchi
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Nadia Inez Foresti
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/PMLM/2021
Publicação Nº 3128383

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 659FCD0B0CF8215612795BAD26E03392AC33C9C1
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/PMLM/2021
Data e horário da sessão de abertura: 14/07/2021 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para fornecimento de tubos de conexões hi-
dráulicas em PVC modificado para sistemas de adução de distribuição de água para o atendimento das necessidades do Distrito do Guatá 
Município do Lauro Muller/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com edisponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 30 de junho de 2021.
Diezom Silva da Luz
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/PMLM/2021
Publicação Nº 3128641

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CCCF1A6E340A40D36DA4922EEF3303B0FAB89494
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/PMLM/2021
Data e horário da sessão de abertura: 14/07/2021 às 11h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento de uma Minicarregadeira de 
rodas equipada com implementos, no atendimento ao recurso da Emenda Impositiva nº 2227/2021 junto ao Governo do Estado para uso 
das demandas da Secretaria de Obras do Município de Lauro Muller/SC, conforme especificações constantes no Anexo - Termo de Referên-
cia - deste edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com edisponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 30 de junho de 2021.
Diezom Silva da Luz
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N° PE24/2021_RP17
Publicação Nº 3128876

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0F2F3BDABCDBF4841DA199D1909F38C638D0BF9B
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021 Pregão Eletrônico N° PE24/2021_RP17
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através do Pregoeiro conforme decreto nº 033/2021, torna pública a instauração de procedimento licitató-
rio na modalidade Pregão, do tipo Por item. OBJETO: Elaboração de Ata de Registro de Preços, para eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de horas máquinas conforme especificações presentes, termo de referência – Anexo I. Maiores 
informações e Edital disponíveis no site www.lebonregis.sc.gov.br. Recebimento da documentação e das propostas até às 08:00h do dia 
13/07/2021 no site http://bllcompras.org.br. Início da sessão de disputa a partir das 09:00h do dia 13/07/2021 na página eletrônica da Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br). Maiores informações pelo e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. 

Lebon Régis, 30/06/2021.
José Vanderlei de Campos – Pregoeiro

http://bllcompras.org.br
http://www.bll.org.br
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 041/2021
Publicação Nº 3128301

CONTRATO Nº 041/2021 – PMLL
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 048/2020 - Aditivo de Prazo.
Por este instrumento particular de Termo de Aditivo ao Contrato n° 048/2020 de Empreitada por Preço Unitário, que fazem entre si, a CON-
TRATANTE e a CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação nº 040/2020, homologado em 19/10/2020:

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20 – 
Bairro Centro, Leoberto Leal/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.924.390/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
VITOR NOBERTO ALVES, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: A Empresa SINAL CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua João Manoel Ferreira, nº 95, Bairro 
Jardim Carandaí, Biguaçu, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 09.367.187/0001-30, neste ato representada pelo Senhor 
MAURI JOSÉ DARTORA, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA.

Considerando, a solicitação do representante da Empresa Sinal Construções LTDA, de 25 de junho de 2021, que solicita Prorrogação na 
Vigência do Contrato nº 048/2020, até o dia 30 de julho de 2021, em virtude do atraso no fornecimento dos materiais necessários para 
execução da obra de Reforma da Escola e Ginásio de Esportes Rio das Pedras, no Município de Leoberto Leal, com ênfase nas telhas metá-
licas utilizadas na cobertura do ginásio e área de ampliação, garantindo que todos os serviços do orçamento inicial sejam executados. Uma 
vez que a queda dos componentes utilizados na instalação da nova cobertura pode prejudicar a pintura do piso, por exemplo, este serviço 
não pode ser iniciado sem que a nova cobertura esteja concluída, fazendo com que o atraso no fornecimento das telhas atrase a obra como 
um todo.

Considerando, o parecer do Engenheiro Civil, na data de 25 de junho de 2021, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato nº 048/2020, 
em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Processo de Licitação n° 040/2020, celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato n° 048/2020 – Aditivo de Prazo, com fulcro no art. 57 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante sujeição mutua ás normas 
constantes deste, a Tomada de Preços n° 003/2020, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1. A Cláusula Décima Sétima do Contrato n° 048/2020, passa a vigorar com o acréscimo do Item nº 02 com a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA”:
02. A obra deverá ser entregue até o dia 30 de julho de 2021, salvo motivos de força maior devidamente justificado.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO:
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Ituporanga/SC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato.

Assim acordadas e ajustadas, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 25 de junho de 2021.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

MAURI JOSÉ DARTORA
Sinal Construções LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:
JOSIANE CAETANO
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PP Nº 012/2021
Publicação Nº 3128546

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de materiais de limpeza e consumo para serem utilizados pela Ad-
ministração Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, conforme especificações constantes do Anexo I, do edital de Pregão 
Presencial nº 012/2021. VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal/SC HOMOLOGA o resultado do julgamento do res-
pectivo processo licitatório em favor das Empresas:
ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP – CNPJ: 21.593.746/0001-26, no valor de R$ 12.167,65 (doze mil cento e sessenta e sete reais 
e sessenta e cinco centavos).
CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME – CNPJ: 18.531.205/0001-69, no valor de R$ 14.757,20 (quatorze mil setecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos).
EONIX COMERCIAL EIRELI EPP – CNPJ: 05.937.672/0001-41, no valor de R$ 10.675,35 (dez mil seiscentos e setenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos).
JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA ME – CNPJ: 25.267.561/0001-82, no valor de R$ 15.752,45 (quinze mil setecentos e cinquenta e dois reais 
e quarenta e cinco centavos).
PERFORMACE COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI ME – CNPJ: 26.682.219/0001-01, no valor de R$ 13.296,50 (treze mil duzentos e noventa e 
seis reais e cinquenta centavos).
Leoberto Leal/SC, 29/06/2021. VITOR NORBERTO ALVES – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 - RETIFICADO
Publicação Nº 3128252

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 029/2021 - RETIFICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de impressoras e multifuncionais, para atender as ne-
cessidades da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, de acordo com as descrições do Anexo I, que faz parte 
integrante do Edital de Pregão Presencial nº 013/2021. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei 
Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/SC, às 14h00min (quator-
ze horas), do dia 14 de julho de 2021. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. Em 
30/06/2021. VITOR NORBERTO ALVES – Prefeito Municipal.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021
Publicação Nº 3127594

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lindóia do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 67, parágrafo 
único da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele.

DECRETA
Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas do Exercício de 2019 do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON JOSÉ BIONDO
Presidente do Legislativo Municipal

DECRETO Nº 3.576, DE 24 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128936

DECRETO Nº 3.576, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
Nomeia membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 35 de 16 de março de 1999.
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com os seguintes membros:
I. Representante da Diretoria de Ação Social:
a) Sônia M. L. Mendes - Titular
b) Marieli C da Silva - Suplente

II. Representante da Secretaria de Saúde e Ação Social:
a) Patrícia Wastner - Titular
b) Silvana Teresinha Dal Puppo - Suplente

III. Representante da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Turismo:
a) Nelzira Loss Fiorentin - Titular
b) Maraisa Weber - Suplente

IV. Representante da Assessoria Jurídica:
a) Siméia Cristina Santin Perreira da Silva - Titular
b) Igor Frare Grandi - Suplente

V. Representante das Mulheres:
a) Elisete Dias - Titular
b) Sandra Regina Zuanazzi - Suplente

VI. Representante da Associação de Pais e Professores:
a) Rosane Roberto - Titular
b) Inês da Silva - Suplente

VII. Representante dos Jovens:
a) Jessica Goterra - Titular
b) Duane Cristina Nicolao - Suplente

VIII. Representante dos Bombeiros:
a) Marcos Roberto Calescura - Titular
b) Deverton Dalla Costa - Suplente

XIX. Representante do CRAS:
a) Dinara Signor Kiekow - Titular
b) Sandra Fantin - Suplente



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 744

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 3.004 de 26 de agosto de 2020.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 24 de junho de 2021.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.577, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128945

DECRETO Nº 3.577, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município no inciso I do § 4º, do Art. 
122 e,
Considerando o disposto no Art. 6º da Lei n° 1.475, de 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Elaboração da Lei Orçamentária Anual 
de 2021 – LOA e dá outras providências.

DECRETA
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional Suplementar das seguintes dotações orçamentárias:
Entidade: Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul
Órgão 02: GABINETE DO PREFEITO E VICE
Unidade 01 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade 1.002 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
03.00.0000 – Superávit Financeiro ..................................................................... R$ 10.00,00
Art. 2º. Os recursos necessários para a suplementação da dotação constante no art. 1º correrão por conta do Superávit Financeiro apurado 
em 2020.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul-SC, 30 de junho de 2021.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 74/2021 PREFEITURA DE LINDOIA DO SUL SC
Publicação Nº 3128958

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EDE62C319AE6A47946DAF396FE46EF823194B2D8
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO 74/2021
Código registro TCE: EDE62C319AE6A47946DAF396FE46EF823194B2D8

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Processo Licitatório 22/2021 Pregão Presencial 08/2021
Contratado: BETHA SISTEMAS
Objeto: Objetivando objetivando a contração de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de 
gestão pública com usuários ilimitados, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e aperfei-
çoamento, provimento de datacenter e suporte técnico.
Vigência: Até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Aditivo: R$ 206.772,00
Assinatura: 30 de JUNHO de 2021.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127770

PORTARIA Nº 163, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias Regulares a Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder, 30 (trinta) dias de Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Etson Patzlaff, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Médico Urologista, vinculado na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 02 de Janeiro de 2019 a 
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01 de janeiro de 2020, para gozo no período de 01 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 30 de Junho de 2021.
NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127734

PORTARIA Nº 164, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias Regulares a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder, 30 (trinta) dias de Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Orvane Gehrke Zanatta, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Assistente Administrativo, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 02 
de maio de 2019 a 01 de maio de 2020, para gozo no período de 01 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 30 de Junho de 2021.
NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 153/2021
Publicação Nº 3128495

DECRETO N.º 153/2021
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 - Lei Municipal n.º 1.836, de 01 de dezembro 
de 2020;
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 25 – Secretaria M. Turismo e Desenvolvimento Econômico
Unidade: 01 – Secretaria M. Turismo e Desenvolvimento Econômico
23.695.08.2.073 – Manutenção das Atividades da Secretaria M. Turismo e Desenvolvimento Econômico
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 101
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 9.200,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das anulações das dotações abaixo descritas na 
mesma importância:
Órgão: 25 – Secretaria M. Turismo e Desenvolvimento Econômico
Unidade: 01 – Secretaria M. Turismo e Desenvolvimento Econômico
23.695.08.2.073 – Manutenção das Atividades da Secretaria M. Turismo e Desenvolvimento Econômico
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos
Código Reduzido: 97
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.400,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 98
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
Código Reduzido: 99
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos
Código Reduzido: 100
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.800,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Op. entre Órgãos
Código Reduzido: 102
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 103
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC
Em, 30 de junho de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO PRINCIPAL N.º 16/2016
Publicação Nº 3127642

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5D1A2E0B0C69FDC302A24EE555A9BDE7DDC26616
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 16/2016

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: SEDREZ CONSTRUTORA LTDA - EPP. – CNPJ: 22.011.443/0001-10.
Dos Prazos: Com fundamento na cláusula 7ª do Contrato n.º 16/2016, bem como no artigo 57, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, fica prorrogado de 30 de junho 2021 até o dia 31 de dezembro de 2021 o prazo do Contrato n.º 16/2016, referente à construção 
do Centro de Educação Infantil na Localidade Braço Elza, no Município de Luiz Alves.

Luiz Alves, 30 de junho de 2021.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 298/2021
Publicação Nº 3127523

PORTARIA N.º 298/2021

Contrata servidora em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de junho 
de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário, a servidora Sr.ª FRANCIELEN ROBERTA SCHMITT, Atendente de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2021, 
até a data de 17 de dezembro de 2021, sendo prorrogável nos termos da Lei n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 28 de junho de 2021
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 299/2021
Publicação Nº 3127524

PORTARIA N.º 299/2021
Altera regime de trabalho de servidor público municipal, como medida emergencial para o enfrentamento da situação de emergência decor-
rente da pandemia pelo coronavírus – COVID-19, nos termos do Decreto Municipal n.º 83/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas voltadas ao 
enfrentamento do estado de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à epidemia do coronavírus - 
COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.807, de 29 de abril de 2020, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 83, de 04 de maio de 2020, 
que dispõe sobre medidas administrativas a serem adotadas no âmbito do Poder Executivo do Município de Luiz Alves para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus - COVID-19;
CONSIDERANDO que o servidor se encontra no grupo de risco, conforme artigo 1º da Portaria MCTI n.º 2.858, de 08 de julho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, nos termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal n.º 83/2020, o regime de trabalho do servidor Sr.ª JAIME 
LUIZ NARDELLI, Médico, vinculado na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções em regime híbrido, com cumprimento 
de jornada laboral por meio de atividades presenciais e remotas, em consonância ao inciso I do artigo 6º do Decreto Municipal n.º 83/2020.

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Art. 2º O servidor submetido ao regime de trabalho acima estabelecido deverá observar a carga horária determinada e a jornada do seu 
respectivo cargo, bem como apresentar relatório circunstanciado, semanalmente, das atividades desenvolvidas, ao seu superior hierárquico.
Art. 3º Revogar a Portaria n.º 280/2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de junho de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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NOTA DE DESERÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2021 - FME
Publicação Nº 3128285

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 57CE2B3BBA4162AE9267CD5F78172A3744FE1E6D

 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 
NOTA DE DESERÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 30/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 

 
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GÁS DE COZINHA LP, DE 13 KG E 45 KG, DESTINADO ÀS UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LUIZ 
ALVES. 
No dia 30 (trinta) do mês de junho de 2021, até o horário previsto em edital, pelo não comparecimento de 
interessados, o processo torna-se DESERTO. 
  

Luiz Alves, 30 de junho de 2021. 
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal 
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Luzerna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 060/2021
Publicação Nº 3130127

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1F3CEE076C0C49C652444D0624A9BC9288AC99FB
CONTRATO Nº 060/2021 - PML
CREDENCIAMENTO N.º 01/2021/CIGA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2725/2020/CIGA

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, 
inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de identidade RG nº 3.620.6130, denominado CONTRATANTE, e de outro a 
empresa I9PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.355.611/001-74, com endereço na Ra 
Comendador Toriogo Dauntre, nº 74, sala 1301 A, 13º andar, Cambuí, na cidade de Campinas/SP, CEP:13.025-270, neste ato represento 
por seu Diretor PATRICK BEZERRA BURNETT, inscrito no CPF/MF nº 223.283.728-99, e portador da cédula de identidade nº 34.917.670, no 
uso de suas atribuições legais, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente do Credenciamento 
n.º 01/2021/CIGA, Processo Administrativo n.º 2725/2020/CIGA, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei n.º 8.666/93, 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988; Lei 11.107/2005 e seu Decreto regulamentador (Decreto Federal 
6.017/2007); do Contrato de Consórcio Público do CIGA, em especial o art. 7º, incisos III e VII, c/c parágrafo único, II, III e V, e mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Cláusula Primeira. O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, ao Processo Administrativo n.º 2725/2020/CIGA e 
à proposta da CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA aos preceitos de direito público e a presente legislação:

a) Lei n.º 8.666/93;
b) Código de Defesa do Consumidor;
c) Código Civil;
e) Código Penal; Código de Processo Civil;
f) Código de Processo Penal;
g) Legislação trabalhista e previdenciária; e
h) demais normas aplicáveis.

Parágrafo único. Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 combinado com o inciso XII do artigo 55, ambos da Lei n.º 8.666/93.

OBJETO
Cláusula Segunda. O presente Contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica habilitada, para implantação de solução informa-
tizada para realizar a captura de transações de pagamento de tributos Municipais por meio de cartão de débito ou crédito, nas seguintes 
plataformas: Balcão, conforme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Credenciamento n.º 001/2021/
CIGA e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Contrato, para todos os fins e efeitos.

REGIME DE EXECUÇÃO
Cláusula Terceira. Regime de execução indireta, conforme previsto na Lei 8.666/1993 (art. 6º, inciso VIII).

ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE
Cláusula Quarta. Compete ao CONTRATANTE:

a) permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, às dependências das unidades do CONTRATANTE, aos 
dados e demais informações necessárias ao desempenho das atividades previstas no objeto deste Contrato, ressalvados os casos de sigilo.

b) fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos serviços, bem como a documentação técnica 
referente aos padrões adotados pelo

CONTRATANTE.
c) cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso 
de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE.

d) regulamentar no município o pagamento de tributos por meio de cartão de crédito/débito e fiscalizar permanentemente a prestação dos 
serviços pela CON-TRATADA;

e) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

f) receber e examinar críticas, sugestões e reclamações dos usuários;
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g) fiscalizar administrativamente o cumprimento deste Contrato;

h) analisar as ocorrências que impliquem sanções ou rescisão contratual;

i) exigir a limpeza da área física, equipamentos e utensílios utilizados na execução dos serviços;

j) relatar ocorrências que exijam comunicação às autoridades de fiscalização policial, fiscal e corpo de bombeiros;

k) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

l) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes deste Contrato;

m) zelar pela boa qualidade do serviço;

n) designar o Servidor MAURICIO JOSÉ BITTENCOURT para acompanhar os atos do presente Contrato;

ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula Quinta. Compete à Contratada:

a) prestar serviço adequado, na forma prevista em Lei, normas técnicas aplicáveis ao presente Contrato e Termo de Referência do Edital 
de Credenciamento 001/2021/CIGA;

b) prestar contas da gestão do serviço ao CONTRATANTE e ao usuário do cartão, nos termos definidos no Contrato e no respectivo Termo 
de Referência;

c) cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas constantes no Contrato;

d) arcar com a despesa de uso de todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços;

e) dotar as suas instalações de mobiliário, equipamentos e ferramentas, na quantidade suficiente para atender à demanda;

f) afixar, em locais visíveis, bem como dispor em sítio eletrônico na internet, todos os planos de pagamento dos débitos em aberto e a ven-
cer, possibilitando ao usuário do cartão conhecer previamente os custos adicionais de cada forma de pagamento e decidir pela opção que 
melhor atenda às suas necessidades;

g) os empregados disponibilizados pela CONTRATADA deverão utilizar uniformes e serem identificados com crachá.

i) substituir imediatamente qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares do ÓRGÃO CREDENCIANTE e do CONTRATANTE ou que deixem de observar as regras de cortesia no trato com os usuários de 
cartão; encaminhar relatórios mensais ao MUNICÍPIO contendo o montante arrecadado de forma discriminada, para fins de controle, no 
modelo e na forma a ser estabelecida entre as partes.

j) atender a todas as determinações do MUNICÍPIO;

k) manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Creden-
ciamento;

l) alimentar a base local do MUNICÍPIO com todas as informações referentes aos pagamentos arrecadados, para a devida baixa dos débitos 
e a liberação das certidões;

m) poderão estabelecer unidade de atendimento nas localidades sugeridas pelo MUNICÍPIO ou de interesse próprio da CONTRATADA, desde 
que autorizada pelo CONTRATANTE;

n) a infraestrutura envolvendo pessoas, solução tecnológica e equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA junto à SECRETARIA DE 
FAZENDA deverá ser implantada e mantida em produção sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

o) aprovada a transação pelo emissor do cartão/ bandeira, a CONTRATADA pagará integralmente os débitos quitados na operação ao MUNI-
CÍPIO, no(s) Banco(s) autorizado(s) a arrecadar para o CONTRATANTE e em até 24 (vinte e quatro) horas, se o pagamento ocorrer durante 
o expediente bancário; e 48 (quarenta e oito) horas, para os demais casos;

p) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vi-
gor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os profissionais não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

q) assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
r) responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, quando tenham sido motivados por 
seus profissionais durante a execução dos serviços ou decorrente do serviço objeto deste ajuste.

RECEBIMENTO
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Cláusula Sexta. Para o Recebimento e/ou fiscalização da prestação de serviços, o CONTRATANTE designa o MAURICIO JOSÉ BITTENCOURT, 
que fará a fiscalização nos termos do artigo 73, I (serviço de obras e serviços), da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da execução, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado no chamamento público;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação da qualidade, características e quantidades 
dos serviços e consequente aceitação, no prazo máximo de 15 dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos do 
subitem anterior.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Cláusula Sétima. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante do CONTRA-
TANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

§1.º O exercício pelo CONTRATANTE do direito de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer forma 
diminui sua responsabilidade.

§2.º Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, para repre-
sentá-la sempre que for necessário.

RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS DO PRESENTE AJUSTE
Cláusula Oitava. Todos os custos operacionais das taxas envolvidas serão de responsabilidade da CONTRATADA, eximindo-se o CONTRA-
TANTE de quaisquer ônus, não havendo que se falar em quaisquer cláusulas e/ou direito ao reajuste e ao reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO DOS TRIBUTOS
Cláusula Nona. O CONTRATANTE permitirá, a título precário e gratuito, a instalação e utilização de webservice entre os sistemas da Pre-
feitura e da CONTRATADA, de forma a permitir o livre acesso aos valores devidos pelos munícipes, quer sejam pessoas físicas ou jurídicas.

§ 1.º O canal de informação (webservice) permitirá à CONTRATADA a coleta, em tempo real, dos valores devidos pelos munícipes interes-
sados em quitar seus débitos de forma à vista ou parcelada;

§ 2.º A aprovação da transação deverá ser validada pelo emissor do cartão, que concluirá a operação com o pagamento integral, no mesmo 
dia, no banco(s) autorizado(s) a arrecadar tais tributos para o CONTRATANTE, havendo, portanto, a quitação completa do(s) débito(s) ao 
Município;

§ 3.º Caso o limite disponível no cartão de crédito não seja suficiente para quitar o montante do débito, deverá ser possível a utilização de 
até 03 (três) cartões de crédito diferentes, até que a soma dos limites disponíveis atinja o total necessário;

§ 4.º A alternativa acima deverá estar disponível tanto para as pessoas físicas quanto para as pessoas jurídicas, desde que munidos de 
cartão de crédito ou débito com chip e senha. Não deverão ser aceitos cartões desprovidos de chip;

§ 5.º Não deverá existir a obrigatoriedade de que o usuário seja o titular do cartão de crédito ou débito, uma vez que o uso da senha, que 
é pessoal e intransferível, garante a integridade da operação;

§ 6.º Aprovada a transação (ou transações) com cartão de crédito ou débito, a CONTRATADA disponibilizará ao usuário um comprovante 
de quitação, listando individualmente os débitos pagos, o qual poderá ser impresso em equipamento conectado no computador local ou no 
"totem" de autoatendimento;

§ 7.º Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta do parcelamento via cartão de crédito ficam sob a respon-
sabilidade do titular do cartão de crédito que aderir a essa modalidade de pagamento;

§ 8.º Não haverá desistência da transação financeira após o recebimento pelo CONTRATANTE da informação de aprovação e efetivação do 
pagamento. Custos e riscos decorrentes da inadimplência do compromisso assumido pelo titular do cartão com o respectivo pagamento do 
débito vinculado não implicará devolução do repasse efetuado pela CONTRATADA.

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Cláusula Décima. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRA-
TANTE, com a apresentação das devidas justificativas, perfectibilizando-se por meio de Aditivo contratual.

PENALIDADES
Cláusula Décima Primeira. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar, sem 
prejuízo das demais cominações cíveis, penais e administrativas, as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender a determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
concernentes à execução dos serviços ou fornecimentos;

II - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do total dos débitos até então quitados por todos os contribuintes 
por meio de cartão de crédito ou débito e decorrentes deste Contrato firmado pelas partes;
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III - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 5 (cinco) 
anos. Esta sanção sempre será aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando a CONTRATADA: fizer declaração 
falsa; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; 
falhar ou fraudar a execução do Contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; fornecer o objeto em desconformidade 
com o especificado; não substituir, no prazo estipulado, o objeto recusado pelo CONTRATANTE; descumprir os prazos e as condições pre-
vistas neste Contrato e no Edital de Credenciamento.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1.º As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato decorrer 
de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

§ 2.º De acordo com o artigo 88 da Lei n.º 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 do referido 
diploma normativo à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos do credenciamento; ou

3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

§ 3.º As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 87, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93).

§ 4.º Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

RESCISÃO
Cláusula Décima Segunda. A rescisão deste Contrato dar-se-á nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.

§ 1.º No caso de rescisão provocada por inexecução da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorren-
tes deste Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

§ 2.º No procedimento que visa à rescisão do Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
Cláusula Décima Terceira. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Con-
trato:

I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - Fiscalizar a execução; e

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

REPRESENTANTES DAS PARTES
Cláusula Décima Quarta. As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em todos os atos praticados 
referentes à execução do Contrato, conforme Anexos I e II deste Contrato.

Parágrafo único. O representante do CONTRATANTE terá poderes para solicitar, fiscalizar, receber e aceitar os fornecimentos e serviços, e 
especialmente para:

I - Sustar os fornecimentos e serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu critério, considerar esta medida ne-
cessária à sua boa execução ou à salvaguarda dos interesses do CONTRATANTE e de seus munícipes;

II - Recusar os fornecimentos realizados que não atendam às boas normas técnicas;
III – Questionar todos os problemas técnicos constatados;

IV - Ajustar com o representante da CONTRATADA, nas hipóteses comprovadas de caso fortuito e força maior, alterações na ordem de 
sequência ou no prazo de realização dos fornecimentos e serviços; e

V - Solicitar a substituição do representante credenciado pela CONTRATADA na hipótese de sua atuação vir a prejudicar a qualidade da 
execução do Contrato.

VIGÊNCIA E DURAÇÃO CONTRATUAL
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Cláusula Décima Quinta. O presente Contrato possui vigência a contar da data de sua assinatura.

Parágrafo único. A duração deste Contrato ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, podendo estender-se pelo prazo 
de até 48 (quarenta e oito) meses após o início de sua vigência, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93.

PUBLICAÇÃO
Cláusula Décima Sexta. O extrato deste Contrato e de seus aditivos, se houver, será publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do 
CONTRATANTE, como condição indispensável à sua eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

FORO
Cláusula Décima Sétima. As partes elegem o Foro da Comarca do CONTRATANTE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir questões oriundas deste Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

Parágrafo único. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Luzerna/SC, 28 de junho de 2021.
JULIANO SCHNEIDER
PREFEITO
CONTRATANTE

PATRICK BEZERRA BURNETT
I9PAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001 e da Lei Federal 
nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

PORTARIA 102/2021
Publicação Nº 3128555

PORTARIA Nº 102/21 de 30 de junho de 2021.
“NOMEIA A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR DA PARCERIA PREVISTA NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna (SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO da parceria prevista no 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021, do MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), em cumprimento do disposto na alínea “h”, do inciso V, do artigo 
35, da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014:

DIRCE APARECIDA DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA
JANE ELISA OTTO BRANDALISE
WILLIAN SCHEUERMANN

Art.2º- Ainda, atendendo ao dispositivo legal previsto no inciso III, do artigo 8º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e altera-
ções posteriores, fica nomeada como GESTOR DA PARCERIA, o servidor RENAN CLODOALDO TESSER, o qual será responsável pelo controle 
e fiscalização da parceria proveniente do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021.

Art.4º- Os serviços realizados por esta Comissão e Gestora serão gratuitos.

Art.5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2021.

Luzerna (SC), 30 de junho de 2021.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2021
Publicação Nº 3128956

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A24619E561C70DE1198B223FD8D18284145DE75
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2021 PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR RURAL 
_ LEI 11.947.
O MUNICÍPIO de MAFRA-SC, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar, para Alimentação Escolar das Unidades Escolares do Município, previsão para o SEGUNDO semestre da 
Alimentação Escolar/2021, a ser pago com Recursos dos Convênios FNDE/PNAF, FNDE/PNAP, FNDE/PNAC, FNDE/PNAFAEE, FNDE/PNAEEJA 
conforme Resolução nº 06/2020/FNDE, através da Secretaria Municipal de Educação.
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e proposta de preço, até o dia 22 de julho de 2021, até às 09h00min, 
na sede do Departamento de Licitações, situada na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, nesta Cidade. Os 
gêneros e suas quantidades estão disponíveis no site do Município.

Mafra (SC), 30 de junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

COMUNICADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2020 CREDENCIAMENTO N° 002/2020
Publicação Nº 3128812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2020
CREDENCIAMENTO N° 002/2020.

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que para o Credenciamento de prestadores de serviços em consultas clínicas 
médicas na especialidade de neuropediatria, com sede no Município e/ou região, através da Secretaria Municipal da Saúde de Mafra, com 
recursos do Fundo da Infância e Adolescência – FIA, contidos no presente edital, a serem ofertados aos usuários da rede municipal de saúde 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde, se credenciou na presente data:
Empresa: CLINICA PEDIATRICA NALU S/S.
Valor: Conforme ANEXO I do Edital de Credenciamento nº 002/2021.

Mafra, 30 de junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021
Publicação Nº 3128942

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 08916BA4911886B51A5FD3863A512461CACD7EDF
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material elétrico e materiais de 
construção destinados as Secretarias Municipais e demais órgãos vinculados a Prefeitura Municipal de Mafra/SC, conforme quantidades e es-
pecificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos 
até as 08h: 00min, do dia 16/07/2021. Hora e data da abertura da sessão: 08h30min do dia 16/07/2021. Início da disputa 09h00min do dia 
16/07/2021. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
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Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de 
Mafra, bem como nos links www.bll.org.br e www.mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4009 ou 4060.

Mafra (SC), 30 de junho de 2021.
Emerson Maas
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021
Publicação Nº 3128929

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 36D467A9E453C7A64921FBB6A8AEE829B66D2925
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos médico Hospitala-
res destinados ao Combate à COVID-19, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações constantes do 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até as 08h: 00min, do 
dia 14/07/2021. Hora e data da abertura da sessão: 08h30min do dia 14/07/2021. Início da disputa 09h00min do dia 14/07/2021. Base 
legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
n° 3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, bem como nos 
links www.bll.org.br e www.mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas 
pelos Fones (47) 3641-4009 ou 4060.

Mafra (SC), 30 de junho de 2021.
Emerson Maas
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021
Publicação Nº 3128946

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5FB4FA65134A4DA283B44E2059354FB2BC804137
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - PREGÃO Nº 040/2021

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PREGÃO para Contratação de Serviços de Dedetização, Desratização e Limpeza 
de Caixa d’Água, para as 29 unidades escolares do município, Sec. Mun. De Educação, a ser realizado duas vezes, no 2º semestre de 2021, 
e novamente após seis meses do primeiro serviço e na Biblioteca Pública Municipal "Alzira Maria do Valle", através da Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. O recebimento 
dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até as 08h:00min, do dia 15/07/2021. Hora e data da abertura da sessão: 
08h30min do dia 15/07/2021. Início da disputa 09h00min do dia 15/07/2021. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com apli-
cação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste 
Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, 
nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, bem como nos links www.bll.org.br e www.mafra.sc.gov.br. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4009 ou 4060.

Mafra (SC), 30 de junho de 2021.
Emerson Maas
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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EXTRATO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2021
Publicação Nº 3128911

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9762DB333284F9526FECE73890C1CA68161DA012
EXTRATO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2021
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
Contratada: JRC COMÉRCIO AUTO PEÇAS EIRELI
CNPJ: 01.560.884/0001-00
Objeto: Aquisição emergencial de peças e serviço de mão de obra para realizar manutenção nos veículos, placas RDV2A61, QJG1733 e 
QID5658, necessário pois o veículos são utilizados para transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio (TFD), transporte de 
Emergência e Pacientes com COVID-19, com recursos do Fundo Municipal de Saúde.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Valor: R$ 8.236,00 (Oito mil e duzentos e trinta e seis reais)
Mafra/SC, 30 de junho de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2021
Publicação Nº 3128920

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1E927C56B8C28A407E7EE59486452D465CF4F8DA
EXTRATO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2021
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Objeto: Aquisição emergencial de Aventais, Máscaras, Luvas e Toucas de procedimentos utilizados nos atendimentos relacionados ao CO-
VID-19 pelo Corpo de Bombeiros Militar, com recursos do mesmo.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Valor: R$ 22.924,70 (Vinte e dois mil e novecentos e vinte e quatro reais e setenta centavos)
Mafra/SC, 30 de junho de 2021.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº045/2021
Publicação Nº 3128805

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº045/2021
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MAFRA
EMPRESA: Tratorbig - Peças para Tratores Ltda
CNPJ Nº 95.420.972/0001-41
Processo Licitatório: 043/2021; Pregão na Forma Eletrônica Nº 014/2021, celebrado em 06 de maio de 2021, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota do Município de 
Mafra/SC, Policia Militar.
FUNDAMENTOS DA RESCISÃO: Base legal no artigo 77 e artigo 78, inciso I da Lei Federal 8.666/93.
DATA DA RESCISÃO: 25 de junho de 2021.
FORO: Comarca de Mafra.

LEI Nº. 4.533 DE 24 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128764

LeI Nº. 4.533
DE 24 DE JUNHO DE 2021
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 1.708, DE 08 DE MAIO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.

O Prefeito do Município de Mafra, Emerson Maas, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º O Parágrafo único do art. 1º da Lei nº. 1.708, de 08 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, como órgão pertencente à estrutura organizacional do Poder Executivo, 
fica vinculado ao Gabinete do Prefeito, conforme Lei Complementar nº. 044/2017.

Art. 2º Os incisos I e II do art. 2º da Lei nº. 1.708, de 08 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - 10 conselheiros efetivos, com igual número de suplentes indicados, cada um deles, pelas seguintes entidades e órgãos governamentais:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
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b) Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
c) Secretaria Municipal de Saúde;
d) Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento;
e) Secretaria Municipal de Administração;
f) Assessoria de Gabinete;
g) Delegacia Regional de Polícia Civil;
h) Guarnição Especial de Polícia Militar de Mafra;
i) Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cidadania;
j) 9º Batalhão de Bombeiros Militar de Mafra.

II - Dez membros, com o respectivo número de suplentes, escolhidos bienalmente em Fórum próprio, convocado pelo Prefeito Municipal, 
representantes de entidades não governamentais atuantes em ações de defesa, de estudo e pesquisa, e de garantia dos direitos da criança 
e do adolescente.

Art. 3º O art. 8º da Lei nº. 1.708, de 08 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 8º Fica criado o Fundo para Infância e Adolescência, nos termos do artigo 88, IV, da Lei Federal nº 8069/90, cuja execução e controle 
contábil subordina-se à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Art. 4º O art. 13 da Lei nº. 1.708, de 08 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 13 Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, definidos na Lei Federal nº 8069, de 13 de julho de 1990.

I - O Conselho Tutelar será composto de cinco membros, com mandato de quatro anos, permitidas reconduções.

II - São requisitos para candidatar-se a exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:
a) - ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade;
b) - ter reconhecida idoneidade moral, comprovada por certidão negativa criminal das Justiças Estadual de Santa Catarina e Federal;
c) - residir e ter domicílio eleitoral no município, no mínimo há 02 (dois) anos;
d) - estar no gozo de seus direitos políticos;
e) - apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou declaração de conclusão de ensino médio, no mínimo;
f) - não ter sido penalizado com a destituição de cargo de Conselheiro Tutelar;
g) - possuir Carteira Nacional de Habilitação ao mínimo na categoria `B`;
h) - possuir conhecimento básico de informática, a ser comprovado através de certificado ou certidão própria;

Parágrafo único. Para cada Conselheiro haverá um Suplente.

Art. 5º O art. 16 da Lei nº. 1.708, de 08 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 16 Os Conselheiros Tutelares serão escolhidos pela comunidade, em votação facultativa, sob a responsabilidade do Conselho Municipal 
do Direito da Criança e do Adolescente e a fiscalização do Ministério Público, a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro 
do ano subsequente ao da eleição presidencial.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 24 de junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

CELINA DITTRICH VIEIRA
Vice-Prefeita Municipal

LEI Nº. 4.534 DE 24 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128775

LeI nº. 4.534
DE 24 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A REVERSÃO DE IMÓVEL DOADO À EMPRESA “METALMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”, REVOGA A LEI Nº. 2.815, DE 
16 DE OUTUBRO DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Emerson Maas, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica determinada a reversão ao Município de Mafra do imóvel doado à empresa "Metalmil Indústria e Comércio LTDA.", inscrita no 
CNPJ sob nº 05.893.354/0001-26, consistente em terreno originário da matrícula nº. 3.299, do registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da 
Comarca de Mafra-SC, com as seguintes medidas e confrontações:
I - Terreno urbano, sem bem benfeitorias, com área de 1.723,97m² (um mil setecentos e vinte e três metros e noventa e sete decímetros 
quadrados), situado nesta cidade à rua Evaldo Steidel, lado ímpar, fazendo esquina com a rua São João Maria, lado par, localizado no Centro 
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II – Alto de Mafra, neste Município, matriculado sob o nº. 3.299 da 1ª Circunscrição da Comarca de Mafra.

Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº. 2.815, de 16 de outubro de 2003.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 24 de junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

CELINA DITTRICH VIEIRA
Vice-Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 742/21 EM 08.06.2021
Publicação Nº 3128715

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PORTARIA Nº 742/21 em 08.06.2021.
EXTINGUIR O AUMENTO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o Ofício nº 400/2021-Gabinete-Secretaria Municipal de Saúde de 13 de Maio de 2021 e Ofício nº 167/2021-RH 
de 08 de Junho de 2021;
RESOLVE

Art. 1º - Extinguir o aumento de carga horária temporária da Servidora Pública Municipal ELISABETE D AURELIO DE SOUZA HENRIQUE DE 
MELLO, matrícula nº 254370201, exercendo o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM da Secretaria Municipal de Saúde, retornando a carga 
horária de 30(trinta) horas semanais, a partir de 1º(primeiro) de Junho de 2021.

Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 1º de Junho de 2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 08 de Junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretária Municipal Interino de Administração

PORTARIA Nº 787/21 EM 08.06.2021
Publicação Nº 3128725

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PORTARIA Nº 787/21 em 08.06.2021.
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL À PEDIDO.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o Art. 68, item XVII da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o Ofício nº 67/2021-RH de 03 de Março de 2021 e Protocolo nº 1838/2021 de 1º de Março de 2021;

RESOLVE
Art. 1º - Reduzir a pedido carga horária da Servidora Pública Municipal IRACEMA KUKA, portadora do CPF n° 024.xxx.xxx-xx, exercendo o 
cargo de TELEFONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, a partir 
de 1º de Março de 2021.
Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 1º de Março de 2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 08 de Junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretária Municipal Interino de Administração
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PORTARIA Nº 827/21 EM 21.06.2021
Publicação Nº 3128730

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PORTARIA Nº 827/21 em 21.06.2021.
RETIFICA A PORTARIA Nº 014/91 DE 21.02.1991.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o Ofício nº 0801/2021-SME de 17 de Junho de 2021;

RESOLVE
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 014/91 de 21.02.1991, a qual Nomeia para exercerem os cargos de Professores da Rede Pública Municipal, 
em virtude de aprovação em Concurso Público, da seguinte forma:

“Onde se lê: LÚCIA DO CARMO RODRIGUES;
Leia-se: LUZIA DO CARMO RODRIGUES.”

Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 18 de Fevereiro de 1991.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 21 de Junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretária Municipal Interino de Administração

PORTARIA Nº 831/21 EM 23.06.2021
Publicação Nº 3128737

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PORTARIA Nº 831/21 em 23.06.2021.
CONCEDE LICENÇA DE PARTE DA JORNADA DE TRABALHO.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei nº 2979 de 27 de Setembro de 2005, Ofício nº 121/2021-RH de 26 de Abril de 2021;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença de parte da Jornada de Trabalho a Servidora Pública Municipal ELIANE BATISTA DA COSTA, matrícula nº 
1951801, cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, atualmente exercendo suas funções no CEM Beija-Flor, respeitando o 
cumprimento de 20 (vinte) horas semanais, no período de 14.04.2021 a 13.04.2022.

Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 14 de Abril de 2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 23 de Junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretária Municipal Interino de Administração

PORTARIA Nº 832/21 EM 23.06.2021
Publicação Nº 3128745

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PORTARIA Nº 832/21 em 23.06.2021.
CONCEDE LICENÇA DE PARTE DA JORNADA DE TRABALHO.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei nº 2979 de 27 de Setembro de 2005, Ofício nº 122/2021-RH de 26 de Abril de 2021;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença de parte da Jornada de Trabalho ao Servidor Público Municipal JOÃO CARLOS BAUER, matrícula nº 1922401, 
cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, atualmente exercendo suas funções na Secretaria Municipal de Obras, respeitando 
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o cumprimento de 20 (vinte) horas semanais, no período de 14.04.2021 a 13.04.2022.

Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 14 de Abril de 2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 23 de Junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretária Municipal Interino de Administração

PORTARIA Nº 848/21 EM 30.06.2021
Publicação Nº 3128757

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PORTARIA Nº 848/21 em 30.06.2021.
EXONERA A PEDIDO SUBDIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o Protocolo nº 7565/2021 de 30 de Junho de 2021;

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. DANIELA SEIDEL, inscrita no CPF sob o nº 093.xxx.xxx-xx, do cargo de SUBDIRETORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, a partir de 30 de Junho de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 30 de Junho de 2021.
EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretária Municipal Interino de Administração

RESULTADO PRELIMINAR AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
Publicação Nº 3128474

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO PRELIMINAR AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que a entidade CLUBE ECOLÓGICO CANFOREIRA foi CLASSIFICADA COM RESSALVAS para prosse-
guir no certame de Chamamento Público em epígrafe por não apresentar preenchimento do formulário “Dados Cadastrais”, certidão negativa 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, certidão negativa de convênio com a Fazenda Estadual, prova de regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, certidão de débito trabalhista, declaração que não emprega menor e certidão emitida 
pela Controladoria Geral do Município de regularização das contas prestadas. Documentação faltante deverá ser protocolada no prazo de 
até 15 (quinze) dias corridos na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, 
Edifício Francisco Grossl, Centro, ou de forma eletrônica, por meio do e-mail: administracao@mafra.sc.gov.br. Inexistindo a apresentação 
dos documentos dentro do prazo, a parceria não será celebrada e ocorrerá a homologação do resultado final. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 01/07/2021. Emerson Maas, 
Prefeito Municipal.

RESULTADO PRELIMINAR AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021
Publicação Nº 3128460

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO PRELIMINAR AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que a entidade APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXPECIONAIS DE MAFRA foi CLASSI-
FICADA COM RESSALVAS para prosseguir no certame de Chamamento Público em epígrafe por não apresentar certidão negativa de débito 
tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário municipal, certidão negativa de convênio com a Fazenda Estadual, declaração 
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que não emprega menor, alvará de funcionamento e principalmente por incorrer de impedimentos (vedações) legais relativos ao item 4.4.2 
do edital 002/2021. Será concedido o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para protocolar documentação faltante e regularizar situação 
impeditiva na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco 
Grossl, Centro, ou de forma eletrônica, por meio do e-mail: administracao@mafra.sc.gov.br. Inexistindo a apresentação dos documentos 
e regularização do elemento impeditivo dentro do prazo, a parceria não será celebrada e ocorrerá a homologação do resultado final. O 
horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 
01/07/2021. Emerson Maas, Prefeito Municipal.

RESULTADO PRELIMINAR AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021
Publicação Nº 3128511

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO PRELIMINAR AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021

A proposta apresentada pela Associação Lar dos Velhinhos de Mafra “São Francisco de Assis” foi avaliada de forma individualizada, com base 
nos critérios previstos no item 7.5.4 do Edital de Chamamento Público nº 004/2021.

RELATÓRIO
Quanto aos critérios do item A:
- Não foram detalhadas as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas, os indicadores para aferição das metas e os prazos para 
cumprimento do objeto no chamamento.
- A proposta não esclarece se executa o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade Abrigo Institucional para 
Idosos, evidenciando os ganhos previstos na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e o cumprimento das Orientações Técnicas 
para Serviços de Acolhimento Institucional – objetivo previsto no item 2.2.1.
- A justificativa da proposta menciona o período pandêmico pela COVID-19, mas não explana as adequações que foram necessárias para 
cumprimento no disposto no Decreto nº 65/2020 do Ministério da Cidadania e demandaram aumento de despesas para execução do serviço.
- O Plano de Trabalho não esclarece as ações a serem executadas para o cumprimento dos objetivos do edital, explicitados nos itens 2.2.2, 
2.2.3 e 2.2.4 (Proporcionar às pessoas idosas um tratamento digno no momento da vida em que ela precisa de acompanhamento em várias 
áreas e aspectos; oferecer atendimento integral em unidade institucional com característica domiciliar, com acessibilidade consoante às 
normas da ABNT, assegurada alimentação adequada, convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem 
como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade; disponibilizar 02 vagas para acolhimentos temporários 
oriundos de ordem judicial ou da equipe socioassistencial do município, até que localizada vaga em instituição de acolhimento credenciada, 
para onde será encaminhado o idoso para acolhimento de longa permanência)

Quanto aos critérios do item B:
A proposta não foi adequada aos objetivos da política em que se insere a parceria, ou seja, a política de Assistência Social, omitindo se as 
atividades da instituição se adequam às orientações técnicas do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade 
Abrigo Institucional para Idosos. Não foram citadas as normativas que fundamentam o Plano de Trabalho, em consonância à política de 
Assistência Social, bem como o cumprimento do disposto no Estatuto do Idoso.

Quanto aos critérios do item C:
O plano de trabalho não evidencia a relevância das atividades propostas, nem os prejuízos à sociedade, caso a parceria não seja firmada. 
Mesmo que a informação pareça óbvia e seja de amplo conhecimento, o seu registro formal é necessário.

Quanto aos critérios do item D:
Ausência de documento comprobatório da capacidade técnico-operacional da instituição, e da descrição minuciosa de suas experiências, 
conforme item 7.5.6 do edital. Mesmo que a informação pareça óbvia e seja de amplo conhecimento, o seu registro formal é necessário. 
Ainda, a justificativa menciona a estrutura física disponível e a equipe de trabalho, mas não aponta o cumprimento das orientações técnicas 
e a equipe de referência, com carga horária adequada, prevista na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social (NOB-RH/SUAS).

PARECER
O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que a entidade ASSOCIAÇÃO LAR DOS VELHINHOS DE MAFRA SÃO FRANCISCO DE ASSIS elaborou 
Plano de Trabalho não observando as exigências do Termo de Chamamento Público nº 004/2021, nem evidenciou a oferta do Serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade Abrigo Institucional para Idosos, conforme descrito no item 2.2.1 do supra-
citado edital.
Desta forma, a proposta pode ser considerada “em desacordo com o edital”, sendo ELIMINADA para prosseguir o certame com base nos 
itens 7.5.7.2 e 7.5.7.3. Além do exposto, a instituição proponente descumpriu o item 5.1.13 do edital.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR
Recurso da decisão poderá ser protocolado no prazo de 5 (cinco) dias corridos na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida 
Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, Centro, ou de forma eletrônica, por meio do e-mail: administração@
mafra.sc.gov.br. Inexistindo recurso ocorrerá a homologação do resultado. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC) 01/07/2021. Emerson Maas, Prefeito Municipal.

mailto:administração@mafra.sc.gov.br
mailto:administração@mafra.sc.gov.br
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instituto de PrevidênCia do muniCíPio de mafra - iPmm

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2021
Publicação Nº 3128637

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°034/2021

Contratado: Printer do Brasil
CNPJ: 04.916.444/0001-22
Endereço: Desembargador Arthur Leme, Nº 327, Bacacheri – Curitiba PR
Objeto: LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL (contrato de 12 meses)
Valor total: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Mafra, 24 de junho de 2021.
Francisco J. G. Dantas
Presidente do IPMM
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Major Gercino

Prefeitura

TERMO ADITIVO DE PRAZO PROC 20/2020 PE 03/2020
Publicação Nº 3127982

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8AADA6057D17CB9A99A5035FD438BD39325F6466

 

ESTADO SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO 

Departamento de Compras/Licitações 
CNPJ: 82845744/0001-71 

 

 

Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC. CEP: 88260-000. 
Fone (48) 32731122 Fax (48) 32731258 

E-mail: licitacoes@majorgercino.sc.gov.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 
09/2020, QUE CELEBRARAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAJOR GERCINO/SC E A 
COOPERATIVA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DE TRABALHO DE SANTA CATARINA 
 
Pelo presente termo aditivo ao Contrato Administrativo nº 09/2020, que entre si celebraram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAJOR GERCINO, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob nº 08.902.303/0001-01, com sede na Praça 
Gerônimo Silveira Albanas, n° 78, Major Gercino/SC, neste ato representado pelo Sr. Marcos Marcelino, 
Secretário de Saúde de Major Gercino, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a COOPERATIVA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DE TRABALHO DE SANTA CATARINA, pessoa 
jurídica de direto privado inscrita no CNPJ nº 10.922.137/0001-57, estabelecida na Rua 620, nº 336, Centro, 
Balneário Camboriú/SC, neste ato representada por seu representante legal Eroni Foresti, inscrito no CPF 
nº 395.280.068-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993, com o Processo de Licitação n° 20/2020 - Pregão Eletrônico nº 03/2020, de comum acordo 
resolvem aditá-lo, com base nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Fica prorrogada por 15 (quinze) dias a vigência do Contrato Administrativo nº 09/2020 a partir do dia 30 de 
junho de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente termo aditivo fundamenta-se no art. 57, II, § 2º da Lei nº 8.666/1993 e demais disposições do 
edital e do instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial dar-se-á na forma do art. 61, § ú, da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do contrato administrativo originário que 
não tenham sido modificadas pelo presente termo aditivo. 
 
E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta 
todos os efeitos em Direito previsto, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas que a 
tudo assistiram e do que dão fé. 

Major Gercino/SC, 30 de junho 2021. 
 
 
 
 

MARCOS MARCELINO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 COOPERATIVA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DE 
TRABALHO DE SANTA CATARINA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 049/2021
Publicação Nº 3128830

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 95E498DA03CBD83D01CD140DE4590FD57793436B
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 049/2021
OBJETIVO: Contratação de Empresa de Engenharia, para Execução dos Serviços Construção de Quadra Poliesportiva na Escola de Educa-
ção Básica Municipal Maria Libânia Machado, localizada na Rodovia Alcino de Freitas no Bairro Encruzo do Barro Vermelho no Município de 
Maracajá/SC.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até 16 de Julho de 2021 às 14h15min.
ABERTURA: Dia 16 de Julho de 2021 às 14h30min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos de segunda a sexta-feira no Depto de Licitações, no horário das 08h00min às 17h00min, ou 
pelo telefone (48) 3523-1111, ou através do site: www.maracaja.sc.gov.br

Maracajá, 30 de junho de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 122/2021
Publicação Nº 3128906

 Portaria Nº 122, de 30 de Junho de 2021.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR ALIRIO LEANDRO.

O Prefeito Anibal Brambila, no uso das atribuições que lhe confere as Leis Municipais nº 426 de 7 de outubro de 1997 e nº 1039 de 15 de 
outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor ALIRIO LEANDRO , CPF 863722629-91, matrícula 2725, nascido em 10 de janeiro de 1977, nomeado 
para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 017/2021.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 30 de Junho de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 30 de Junho de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração

PORTARIA 123/2021
Publicação Nº 3128943

Portaria N.º 123 de 30 de Junho de 2021.
EXONERA O SERVIDOR APOSENTADO JOAO SERAFIM EM RAZÃO DE SEU FALECIMENTO.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições prevista no Art. 75, VII da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor aposentado João Serafim, tendo em vista o seu falecimento ocorrido aos 15/06/2021( quinze dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e um), conforme certidão de óbito nº :
108068 01 55 2021 4 00038 025 0014783 11 emitida em 28/06/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 30 de Junho de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal
Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 30 de Junho de 2021.

http://www.maracaja.sc.gov.br
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EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração

PORTARIA 124/2021
Publicação Nº 3128948

Portaria Nº 124 de 30 de junho de 2021.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE PSICÓLOGO-ACT, A SERVIDORA MARIANA DE STEFANI TRAMONTIN .

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 914/2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora MARIANA DE STEFANI TRAMONTIN CPF 092.134.109-13, matrícula 2845, nascida em 08 de Julho de 
1995, nomeada para exercer o cargo de Psicólogo- ACT.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 105/2021.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 30 de junho de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 30 de junho de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 767

Marema

Prefeitura

PORTARIA Nº 092/2021
Publicação Nº 3128073

Portaria nº 092/2021
De 30/06/2021
CONCEDE SALDO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NELSON CAREGNATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema.
CONSIDERANDO portaria que interrompeu férias,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder saldo de férias ao Servidor Público Municipal NELSON CAREGNATTO, por um período de 16 dias. Sendo o gozo entre os 
dias 15/07/2021 A 30/07/2021.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3°- A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de Junho de 2021.
MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

PORTARIA Nº091/2021
Publicação Nº 3128072

Portaria nº091/2021
De 28/06/2021
CONCEDE AFASTAMENTO DE SUAS ATIVIDADES PARA CASAMENTO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SILVANE TEREZA CHIODI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal, Art. 104 do Estatuto dos Servidores Municipais.

CONSIDERANDO Certidão de Casamento.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento de suas atividades profissionais por motivo de casamento a Servidora Pública Municipal SILVANE TEREZA 
CHIODI, no período de 22 de Junho de 2021 a 28 de Junho de 2021.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 28 de Junho de 2021.
MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Massaranduba

Prefeitura

ADITIVO DE VALOR - EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - PL 181.2020 PP 181.2020 ARP 04.2020
Publicação Nº 3128744

ADITIVO DE VALOR – equilibrio econômico-financeiro
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020
Processo Licitatório Nº 181/2020
Pregão Presencial Nº 181/2020
registro de preço

Aos 30 dias de junho do ano de 2021, a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de No-
vembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Fe-
deral 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 2.051/10 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Processo Licitatório nº 181/2020 – Pregão Presencial nº 181/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
resolve-se reequilibrar o valor dos itens abaixo relacionados.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativos estimados no edital do 
processo licitatório em epígrafe e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
FORNECEDOR: 319694 - DAZELI CONFECCOES LTDA

LOTE 01: CAMISETAS - REAJUSTADO EM 11,4%

ITEM PRODUTO UNID R$ UNIT. R$ TOTAL

1

CAMISETA TAMANHO 4 - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 08 CM DE ALTURA E 05 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 2 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
48 CM; LARGURA 36 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 14 CM; ABERTURA MANGA 12 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 37,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 02 CM.

UNID R$ 12,90 R$ 14,37

2

CAMISETA TAMANHO 6 - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 08 CM DE ALTURA E 05 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
51 CM; LARGURA 38 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 15 CM; ABERTURA MANGA 12 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 38,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 12,90 R$ 14,37

3

CAMISETA TAMANHO 8 - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 08 CM DE ALTURA E 5 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
54 CM; LARGURA 40 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 16 CM; ABERTURA MANGA 13 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 39 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 12,90 R$ 14,37

4

CAMISETA TAMANHO 10 - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 08 CM DE ALTURA E 05 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
57 CM; LARGURA 42 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 17 CM; ABERTURA MANGA 13 CM; ABERTURA 
TOTAL DO DECOTE 40,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 12,90 R$ 14,37
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5

CAMISETA TAMANHO 12 - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 06 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
61 CM; LARGURA 44 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 17 CM; ABERTURA MANGA 14 CM; ABERTURA 
TOTAL DO DECOTE 40,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 12,90 R$ 14,37

6

CAMISETA TAMANHO 14 - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 6 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
64 CM; LARGURA 47 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 18 CM; ABERTURA MANGA 15 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 43,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 13,40 R$ 14,93

7

CAMISETA TAMANHO 16 - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 6 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 2 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
67 CM; LARGURA 49 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 19 CM; ABERTURA MANGA 15 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 45,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 13,40 R$ 14,93

8

CAMISETA TAMANHO P - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 06 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
74 CM; LARGURA 51 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 21 CM; ABERTURA MANGA 16 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 46,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 16,40 R$ 18,27

9

CAMISETA TAMANHO M - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 6 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
77 CM; LARGURA 54 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 22 CM; ABERTURA MANGA 17 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 48 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 16,40 R$ 18,27

10

CAMISETA TAMANHO G - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 06 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 02 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
79 CM; LARGURA 57 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 24 CM; ABERTURA MANGA 18 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 49 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM.

UNID R$ 16,40 R$ 18,27

11

CAMISETA TAMANHO GG - CAMISETA BRANCA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO 
DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 06 CM DE LARGURA. 
ABAIXO DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 2 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O 
COMPRIMENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 
82 CM; LARGURA 60 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 25 CM; ABERTURA MANGA 19 CM; ABERTURA 
TOTAL DECOTE 50,5 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM. TAM GG.

UNID R$ 16,40 R$ 18,27

12

CAMISETE TAMANHO XGG - CAMISETA, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, COM DE-
BRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 02 AGULHAS (COBERTURA) NO DECOTE 
FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 04 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 06 CM DE LARGURA. ABAIXO 
DA ESTAMPA DO BRASÃO (0,5CM), ESTAMPA EM 2 CORES (GRÃOS DE ARROZ) EM TODO O COMPRI-
MENTO DA CAMISETA COM LARGURA DE 2,2 CM. DIMENSÕES DA CAMISETA: COMPRIMENTO 84 CM; 
LARGURA 63 CM; COMPRIMENTO DA MANGA 27 CM; ABERTURA MANGA 20 CM; ABERTURA TOTAL 
DECOTE 52 CM. RIBANA DA GOLA COM LARGURA DE 2 CM

UNID R$ 16,40 R$ 18,27

LOTE 02: CONJUNTO - REAJUSTADO EM 9,8%
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ITEM PRODUTO UNID R$ UNIT. R$ TOTAL

1

CALCA TAMANHO 4 -CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 04 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 11 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA DA PARTE EXTERNA DE 
0,72 CM E ENTRE PERNAS 52,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 20 CM; E GANCHO TRASEIRO 22,5 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 18 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 29,80 R$ 32,72

2

CALCA TAMANHO 6 - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 04 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 11 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
75 CM E ENTRE PERNAS 59,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 21 CM; E GANCHO TRASEIRO 25,5 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 19 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 29,80 R$ 32,72

3

CALCA TAMANHO 8 - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 11 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
0,79 CM E ENTRE PERNAS 62 CM; GANCHO DIANTEIRO 22 CM; E GANCHO TRASEIRO 27 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 19 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 29,80 R$ 32,72

4

CALCA TAMANHO 10 - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
0,82 CM E ENTRE PERNAS 65,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 24 CM; E GANCHO TRASEIRO 28,5 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 20 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 29,80 R$ 32,72

5

CALCA TAMANHO 12 - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
0,88 CM E ENTRE PERNAS 68 CM; GANCHO DIANTEIRO 26 CM; E GANCHO TRASEIRO 31 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 20 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 29,80 R$ 32,72

6

CALCA TAMANHO 14 - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
0,93 CM E ENTRE PERNAS 70 CM; GANCHO DIANTEIRO 27 CM; E GANCHO TRASEIRO 34 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 21 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 32,70 R$ 35,90

7

CALCA TAMANHO 16 - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
0,98 CM E ENTRE PERNAS 74 CM; GANCHO DIANTEIRO 27 CM; E GANCHO TRASEIRO 34 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 22 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 32,70 R$ 35,90

8

CALCA TAMANHO P - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 7 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
105 CM E ENTRE PERNAS 76 CM; GANCHO DIANTEIRO 28 CM; E GANCHO TRASEIRO 35 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 23,5 
CM, ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 38,90 R$ 42,71
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9

CALCA TAMANHO M - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 7 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
108 CM E ENTRE PERNAS 76 CM; GANCHO DIANTEIRO 30 CM; E GANCHO TRASEIRO 37 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 25 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 38,90 R$ 42,71

10

CALCA TAMANHO G - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 8 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
111 CM E ENTRE PERNAS 78 CM; GANCHO DIANTEIRO 32 CM; E GANCHO TRASEIRO 38 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 27 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 38,90 R$ 42,71

11

CALCA TAMANHO GG - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS (CA-
TRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 8 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTERNA DE 
114 CM E ENTRE PERNAS 79 CM; GANCHO DIANTEIRO 33 CM; E GANCHO TRASEIRO 39 CM COM 
COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMA-
RELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 28 CM, 
ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 38,90 R$ 42,71

12

CALCA TAMANHO XGG - CALÇA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGULHAS 
(CATRACA), COM FORRO. ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% 
ELASTODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CIN-
TURA ALTURA DE 9 CM, E ABERTURA DE 16 CM. COMPRIMENTO TOTAL DA CALÇA NA PARTE EXTER-
NA DE 117 CM E ENTRE PERNAS 80 CM; GANCHO DIANTEIRO 34 CM; E GANCHO TRASEIRO 40 CM 
COM COSTURA DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR 
AMARELO, DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 29 
CM, ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 38,90 R$ 42,71

13

BERMUDA - TAMANHO 4 - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 11 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,40 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 16,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 20 CM; E GANCHO TRASEIRO 22,5 CM COM COSTURA 
DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, 
DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 18 CM, ACABA-
MENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 21,90 R$ 24,05

14

BERMUDA - TAMANHO 6 - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 11 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,42 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 21,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 21 CM; E GANCHO TRASEIRO 25,5 CM COM COSTURA 
DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, 
DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 19 CM, ACABA-
MENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 21,90 R$ 24,05

15

BERMUDA - TAMANHO 8 - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 11 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,45 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 24,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 22 CM; E GANCHO TRASEIRO 27 CM COM COSTURA 
DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, 
DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 19 CM, ACABA-
MENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 21,90 R$ 24,05

16

BERMUDA - TAMANHO 10 - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,48 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 26,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 24 CM; E GANCHO TRASEIRO 28,5 CM COM COSTURA 
DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, 
DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 20 CM, ACABA-
MENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 21,90 R$ 24,05
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17

BERMUDA - TAMANHO 12 - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 50 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 27 CM; GANCHO DIANTEIRO 26 CM; E GANCHO TRASEIRO 31 CM COM COSTURA DU-
PLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, DIMEN-
SÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 20 CM, ACABAMENTO 
BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 21,90 R$ 24,05

18

BERMUDA - TAMANHO 14 - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,53 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 27,5 CM; GANCHO DIANTEIRO 27 CM; E GANCHO TRASEIRO 34 CM COM COSTURA 
DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, 
DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. O FILETE DA BERMUDA DEVE COINCIDIR 
COM A PARTE INFERIOR DA CALÇA. LARGURA BOCA DA PERNA 21 CM, ACABAMENTO BAINHA EM 
MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 21,90 R$ 24,05

19

BERMUDA - TAMANHO 16 - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 6 CM, E ABERTURA DE 13 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,56 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 29 CM; GANCHO DIANTEIRO 27 CM; E GANCHO TRASEIRO 34 CM COM COSTURA DU-
PLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, DIMEN-
SÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 22 CM, ACABAMENTO 
BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 21,90 R$ 24,05

20

BERMUDA - TAMANHO P - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 7 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,58 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 29 CM; GANCHO DIANTEIRO 28 CM; E GANCHO TRASEIRO 35 CM COM COSTURA 
DUPLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, 
DIMENSÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 23,5 CM, ACA-
BAMENTO BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 24,90 R$ 27,34

21

BERMUDA - TAMANHO M - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 7 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,60 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 30 CM; GANCHO DIANTEIRO 30 CM; E GANCHO TRASEIRO 37 CM COM COSTURA DU-
PLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, DIMEN-
SÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 25 CM, ACABAMENTO 
BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 24,90 R$ 27,34

22

BERMUDA - TAMANHO G - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 8 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,63 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 30 CM; GANCHO DIANTEIRO 32 CM; E GANCHO TRASEIRO 38 CM COM COSTURA DU-
PLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, DIMEN-
SÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 27 CM, ACABAMENTO 
BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 24,90 R$ 27,34

23

BERMUDA - TAMANHO GG - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 AGU-
LHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTO-
DIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 8 CM, E ABERTURA DE 15 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,66 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 31 CM; GANCHO DIANTEIRO 33 CM; E GANCHO TRASEIRO 39 CM COM COSTURA DU-
PLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, DIMEN-
SÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 28 CM, ACABAMENTO 
BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 24,90 R$ 27,34

24

BERMUDA - TAMANHO XGG - BERMUDA COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM MÁQUINA 4 
AGULHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELAS-
TODIENO. BOLSO LATERAL EMBUTIDO (LADO DIREITO E LADO ESQUERDO) A PARTIR DA CINTURA 
ALTURA DE 9 CM, E ABERTURA DE 16 CM. COMPRIMENTO DA BERMUDA DE 0,68 CM LADO EXTERNO; 
ENTRE PERNAS 32 CM; GANCHO DIANTEIRO 34 CM; E GANCHO TRASEIRO 40 CM COM COSTURA DU-
PLA NO FECHAMENTO DO GANCHO. NA PARTE LATERAL EXTERNA, FILETE NA COR AMARELO, DIMEN-
SÕES DE 5 MM DE ALTURA POR 5 MM DE LARGURA. LARGURA BOCA DA PERNA 29 CM, ACABAMENTO 
BAINHA EM MÁQUINA DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID R$ 24,90 R$ 27,34
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JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 04 - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO E 
LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 8 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 11 CM. ESTAM-
PA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARAN-
DUBA) COM DIMENSÕES: 8 CM DE ALTURA E 5 CM DE LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 16 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
56 CM. LARGURA DO BUSTO: 40 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 49,5 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA 
E FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADAR-
ÇO 100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 50 CM.

UNID R$ 66,90 R$ 73,46

26

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 06 - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO E 
LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 8 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 11 CM. ESTAM-
PA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARAN-
DUBA) COM DIMENSÕES: 8 CM DE ALTURA E 5 CM DE LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 17 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
56 CM. LARGURA DO BUSTO: 42 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 53 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 55 CM.

UNID R$ 66,90 R$ 73,46

27

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 08 - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO E 
LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 8 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 11 CM. ESTAM-
PA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARAN-
DUBA) COM DIMENSÕES: 8 CM DE ALTURA E 5 CM DE LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 18 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
61 CM. LARGURA DO BUSTO: 44 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 55 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA, DESTACÁVEL, COM CADAR-
ÇO 100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 55 CM.

UNID R$ 66,90 R$ 73,46

28

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 10 - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO E 
LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 8 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 11 CM. ESTAM-
PA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARAN-
DUBA) COM DIMENSÕES: 9,6 CM DE ALTURA E 6 CM DE LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 
5 CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRA-
CA). DIMENSOÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 19 CM. COMPRIMENTO DA MANGA 
(TOTAL): 62 CM. LARGURA DO BUSTO: 46 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 58 CM. GOLA COM 9 CM DE 
LARGURA E FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA, DESTACÁVEL, 
COM CADARÇO 100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR 
ZAMAK: 65 CM.

UNID R$ 66,90 R$ 73,46

29

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 12 - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 12 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 13 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA).
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 20 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
66 CM. LARGURA DO BUSTO: 49 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 61 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 65 CM.

UNID R$ 66,90 R$ 73,46

30

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 14 - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 12 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 13 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA).
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 20 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
71 CM. LARGURA DO BUSTO: 51 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 65 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 70 CM.

UNID R$ 66,90 R$ 73,46
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JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 16 - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 14 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 13 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA).
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 20 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
76 CM. LARGURA DO BUSTO: 53 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 68 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 70 CM.

UNID R$ 66,90 R$ 73,46

32

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO P - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 14 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 15 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 22 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
79 CM. LARGURA DO BUSTO: 57 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 71 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 75 CM.

UNID R$ 73,90 R$ 81,14

33

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO M - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 14 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 15 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 22 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
82 CM. LARGURA DO BUSTO: 61 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 75 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 75 CM.

UNID R$ 73,90 R$ 81,14

34

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO G - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 17 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 15 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 24 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
85 CM. LARGURA DO BUSTO: 66 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 80 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 80 CM.

UNID R$ 73,90 R$ 81,14

35

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO GG - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 17 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 16 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 24 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
85 CM. LARGURA DO BUSTO: 70 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 82 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 80 CM.

UNID R$ 73,90 R$ 81,14

36

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO XGG - PARCA COM FORRO E COM MANGA MODELO RAGLAN. NA CAVA 
DAS MANGAS FILETE NA COR AMARELO NA FRENTE E COSTAS. BOLSO LATERAL (LADO DIREITO 
E LADO ESQUERDO) COM ALTURA DE 20 CM A PARTIR DA BAINHA E COM ABERTURA DE 17 CM. 
ESTAMPA COLORIDA PEITO ESQUERDO EM 4 CORES (BRASÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-
RANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 9 CM ALTURA E 6 CM LARGURA. MANGA COM PUNHO PARCIAL DE 
ELÁSTICO LARGURA 30 MM, 62% POLIÉSTER E 30% ELASTODIENO, COR CRU, TECIDO LISO COM 5 
CM DE LARGURA. ACABAMENTO DA PARTE COM ELÁSTICO EM MÁQUINA DE 4 AGULHAS (CATRACA). 
DIMENSÕES DA PARKA: ABERTURA DA MANGA (TOTAL): 25 CM. COMPRIMENTO DA MANGA (TOTAL): 
88 CM. LARGURA DO BUSTO: 74 CM. COMPRIMENTO TOTAL: 84 CM. GOLA COM 9 CM DE LARGURA E 
FECHAMENTO FRONTAL DE ZÍPER DE NYLON GROSSO NA COR DA PEÇA DESTACÁVEL COM CADARÇO 
100% POLIÉSTER, DENTES DE POLIÉSTER E TERMINAIS DE ALUMÍNIO, CURSOR ZAMAK: 85 CM.

UNID R$ 73,90 R$ 81,14

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 04/2020 que deu origem a este aditivo.

3.2 Integram esta Ata, o Edital de Processo Licitatório nº 181/2020 - Pregão Presencial nº 181/2020 – Sistema de Registro de Preços, Ata 
de Registro de Preços nº 04/2020 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

3.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba (SC), 30 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

DAZELI CONFECCOES LTDA

LILIA CRISTINA DA SILVA

CONTRATADA

DECRETO N° 4498 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127771

DECRETO N° 4498 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba - SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 2149 de 14 de de-
zembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 62.430,00 (Sessenta 
e dois mil e quatrocentos e trinta reais) conforme classificação funcional programática abaixo:
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001-0012.0361.0020.1038 – Construção, Reforma e Ampliação de Escolas
08.001 – 4.4.00 – Investimentos
08.001 – 4.4.90 – Aplicações Diretas
08.001 – 01010000 - Receitas de Impostos – Educação ................R$ 62.430,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos do provável excesso de 
arrecadação no vínculo 01010000- Receita de Impostos - Educação, conforme art. 43 § 1º, II da lei federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba/SC, 30 de junho de 2021
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária do Planejamento e Meio Ambiente

DECRETO N° 4499 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128504

DECRETO N° 4499 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba - SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 2149 de 14 de de-
zembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 1.820,61 (Um mil, 
oitocentos e vinte reais e sessenta e um centavos), conforme classificação funcional programática abaixo:

06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.002 – GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
06.002.0004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
06.002 - 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
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06.002– 3.3.90 – Aplicações Diretas
06.002 – 03340200 –Transf. Conv. União - Defesa Civil …R$ 1.820,61

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos do Superávit Financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior conforme art. 43 § 1º, I da lei federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba/SC, 30 de junho de 2021.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

DECRETO Nº 4500 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128508

DECRETO Nº 4500 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA-SC, no uso das suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal 2149 de 14 de de-
zembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 14.000,00 (Quatorze 
mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – Gerência de Assistência Médica
09.002- 0010.0302.0027.2102 – Manutenção das ações de média complexidade
09.002 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
09.002 – 3.3.90 – Aplicações diretas
09.002 – 01020000 - Receitas de Impostos – Saúde .......................R$ 14.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos da anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – Gerência de Assistência Médica
09.002- 0010.0302.0027.2102 – Manutenção das ações de média complexidade
09.002 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
09.002 – 3.3.71 – Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio
09.002 – 01020000 - Receitas de Impostos – Saúde .......................R$ 14.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba/SC, 30 de junho de 2021.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

ERRATA - PROCESSO LICITATÓRIO 57.2021 INEX 57.2021 - CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS (BANCOS

Publicação Nº 3128787

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 57/2021
ERRATA
INCLUSÃO DE SUB-ITEM NO ITEM 6 EDITAL:

6.6.1 Quando da disponibilidade do Sistema pelo Banco Central, a Credenciada deverá disponibilizar para o Contratante, o Sistema de Pa-
gamentos Instantâneo.
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INCLUSÃO DE SUB-ITEM NA CLÁUSULA TERCEIRA DA MINUTA DO CONTRATO:

3.6.1 Quando da disponibilidade do Sistema pelo Banco Central, a Credenciada deverá disponibilizar para o Contratante, o Sistema de Pa-
gamentos Instantâneo.

Massaranduba (SC), 30 de junho de 2021.
TAYSE WITTKOWSKI
PRESIDENTE

ERRATA 1 PROCESSO LICITATÓRIO 67.2021 - ALTERA INFORMAÇÕES ADICIONAIS E NOVO PRAZO
Publicação Nº 3128228

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021
ERRATA N.° 1

ONDE SE LÊ:

ANEXO II
* A licitante deverá indicar o correspondente percentual de desconto incidente sobre os valores das peças, componentes, acessórios e 
outros materiais;

* O percentual de desconto oferecido na proposta comercial da licitante vencedora deverá incidir durante todo o período contratual.

QUE SE LEIA:
* O item 1 se refere a hora técnica para a realização do serviço, independente da quantidade de colaboradores disponibilizados pela vence-
dora. Os custos da necessidade de mais que 1 (um) colaborador deverá estar incluido no valor cotado.

* A licitante deverá indicar o correspondente percentual de desconto incidente sobre os valores das peças, componentes, acessórios e 
outros materiais;

* O percentual de desconto oferecido na proposta comercial da licitante vencedora deverá incidir durante todo o período contratual.

2. E, POR CONSEGUINTE, REABRE-SE O CERTAME, DEFININDO NOVA DATA DE ABERTURA DO CERTAME:

ONDE SE LÊ:
DATA DE ABERTURA: 01 DE JULHO DE 2021

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina: Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 07h30min às 08h00min
ABERTURA DO CERTAME: 08h15min

QUE SE LEIA:
DATA DE ABERTURA: 13 DE JULHO DE 2021

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina: Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 07h30min às 08h00min
ABERTURA DO CERTAME: 08h15min

Massaranduba (SC), 30 de junho de 2021.
TAYSE WITTKOWSKI
PREGOEIRA

LEI Nº 2177 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127520

LEI Nº 2177 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no 
valor de R$ 522.507,34(Quinhentos e vinte e dois mil, quinhentos e sete reais e trinta e quatro centavos) conforme classificação funcional 
programática abaixo:
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07 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.003 – GERÊNCIA DE ESTRADAS
07.003.0026.00782.0017.1031 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos para Frota Rodoviária
07.003 – 4.4.00 – Investimentos
07.003 – 4.4.90 – Aplicações diretas
07.003 – 01341300 - Transf. Conv. União - Caminhão Basc. CV 897299/19 - Min. Desenv.Regional ......................................... R$ 283.757,34

12 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
12.001 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
12.001.0020.0606.0031.1074 – Aquisição de veículo para Secretaria de Agricultura
12.001 – 4.4.00 – Investimentos
12.001 – 4.4.90 – Aplicações diretas
12.001 – 01341200 - Transf. Conv. União - Caminhão Basc. CV 890015/19 - Min. Agric. ...............................................R$ 238.750,00

Art. 5º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais especiais de que trata o artigo 1º, são oriundos do excesso de Arrecadação re-
ferente ao convênio nº 897299/19 - firmado com Ministério do Desenvolvimento Regional no valor de R$283.757,34, e do provável excesso 
de arrecadação referente ao convênio 890015/19 firmado com MAPA- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no valor de R$ 
238.750,00, conforme art. 43 § 1º, II da lei federal nº 4.320/64.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba/SC, 30 de junho de 2021.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

LEI Nº 2178 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127529

LEI Nº 2178 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 
2149/2020), no valor de R$ 883.000,00 (Oitocentos e oitenta e três mil reais) conforme classificação funcional programática abaixo:
02 – GABINETE DO PREFEITO
02.001 – GABINETE DO PREFEITO
02.001.0004.0122.0002.2005 – Manutenção Do Gabinete do Prefeito
02.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
02.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
02.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 20.000,00
03 – GABINETE DO VICE-PREFEITO
03.001 – GABINETE DO VICE-PREFEITO
03.001.0004.0122.0002.2006 – Manutenção Do Gabinete do Vice-Prefeito
03.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
03.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
03.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 10.000,00
04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001.0004.0122.0003.2008 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
04.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
04.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
04.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 70.000,00
04.001.0004.0122.0005.2007 – Manutenção do PROCON
04.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
04.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
04.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 15.000,00
06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.02 – GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
06.002.0004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
06.002 – 3.3.00 - Outras Despesas Correntes
06.002 – 3.3.50 – Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos
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06.002 – 03000000 – Recursos Ordinários ......................................  R$100.000,00

06.03 – GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
06.003.0028.0843.0008.0002 – Amortização da Dívida Pública
06.003 – 3.2.00 - Juros e Encargos da Dívida
06.003 – 3.2.90 – Aplicações Diretas
06.003 – 03000000 – Recursos Ordinários ......................................  R$600.000,00

07 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001.0015.0452.0013.2025 – Manutenção e Conservação dos Serviços e Vias Urbanas
07.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
07.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
07.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 55.000,00

12 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
12.001 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
12.001.0020.0609.0032.2076 – Apoio a Produção Agropecuária
12.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
12.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
12.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 13.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais Suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos de: R$ 700.000,00 (Setecen-
tos mil reais) do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme artigo 43, parágrafo 1º, I da lei federal 
nº 4.320/64 e R$ R$ 183.000,00 (Cento e oitenta e três mil reais) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias conforme artigo 
43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.001 – GERÊNCIA DE PESSOAL
06.001.0004.0122.0007.2011 – Manutenção dos Recursos Humanos
06.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
06.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
06.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 35.000,00
06.02 – GERÊNCIA ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
06.002.0004.0122.0033.2016 – Manutenção da UMC
06.002 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
06.002 – 3.1.90 – Aplicações diretas
06.002 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 15.000,00
06.03 – GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
06.003.0004.0123.0009.2015 – Manutenção Da Contabilidade
06.003 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
06.003 – 3.1.90 – Aplicações diretas
06.003 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 35.000,00
11 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001.0004.0127.0018.2070 – Manutenção Da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
11.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
11.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
11.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 85.000,00
12 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
12.001 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
12.001.0020.0606.0031.2078 – Assistência ao Produtor Rural
12.001 – 3.1.00 - Pessoal e Encargos Sociais
12.001 – 3.1.90 – Aplicações diretas
12.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 13.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba/SC, 30 de junho de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente
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PORTARIA Nº 1349/2021-NOMEAR COMISSÃO FISCALIZADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 1349/2021
Publicação Nº 3130257

PORTARIA Nº 1349/2021

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor,
RESOLVE:
DESIGNAR COMISSÃO FISCALIZADORA DO
PROCESSO SELETIVO Nº 018/2021

Art.1º- Designa os servidores municipais ANNA KARINE REINKE FRANZ,
JADIMAR DERETTI, KASSIA ELISABETH ROHWEDER, para
a Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Nº 018/2021.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 30 de junho de 2021
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1350/2021-NOMEAR COMISSÃO DE ANALISE DE PROCESSOS DE ISENÇÃO RELATIVOS AO IPTU
Publicação Nº 3130258

PORTARIA Nº 1350 /2021

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, no uso de suas atribuições designadas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
Nomear a Comissão de Análise de Processos de Isenção relativos ao IPTU

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Análise de processos de Isenção relativos ao IPTU, conforme o Art. 1º do Decreto nº 3559 de 03 de 
Abril de 2018.
Art. 2º A Comissão será composta pelos representantes do Poder Executivo Municipal:
I – Secretaria de Administração e Finanças: DALMO HAMANN
II – Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente: ELAINE CRISTINA GUMS VICK
III – Secretaria de Agricultura: VITOR KULLING FILHO

Art. 3º Os membros da Comissão não receberão qualquer remuneração por seu trabalho, que será considerando de relevante interesse 
para o Município.

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba,30 de junho de 2021
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal
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PORTARIA Nº 1351/2021-EXONERAR, A PEDIDO ISABELLA DE MIRANDA MEURER-MÉDICA-40HS SEM
Publicação Nº 3130259

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a servidora municipal ISABELLA DE MIRANDA MEURER, efetiva no cargo de MÉDICA com carga horária de 40 horas 
semanais, Concurso Público- Edital Nº 001/2020, a contar de 29 de junho de 2021.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 30 de junho de 2021
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1352/2021-EXONERAR, A PEDIDO, SERVIDORES ACT´S
Publicação Nº 3130261

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, 
RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, contrato temporário dos seguintes servidores municipais:

- ELEN BERRI BORCHARDT, Estagiário Ensino Médio, 30hs sem.;
- NILCA JANAINA FAES BRAMORSKI, cargo de Auxiliar de Sala, 30hs sem.;
- PEDRO LAURO MEURER, Servente, 40 hs.sem.;

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 30 de junho de 2021
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1353/2021-EXONERAR, A PEDIDO, JUNIELE RODRIGUES PIVETTA SURECK
Publicação Nº 3130264

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a servidora municipal JUNIELE
RODRIGUES PIVETTA SURECK, do cargo de AUXILIAR DE SALA, com carga horária de 30 horas semanais, do Concurso Público- Edital Nº 
001/2020, a contar de 30 de junho de 2021.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 30 de junho de 2021
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - PL 181.2020 PP 181.2020 - ARP 04.2020
Publicação Nº 3128540

SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020
REQUERENTE: DAZELI CONFECCOES LTDA
PRODUTO: LOTE 01 – CAMISETAS e LOTE 02 – CONJUNTO

I – DOS FATOS
Trata-se de pedido interposto pela empresa DAZELI CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.311.944/0001-33, para requerer ree-
quilíbrio econômico financeiro nos itens acima especificados. Para tanto, fundamenta seu pedido no aumento de valor dos itens e apresenta 
documentação que comprova a variação dos preços.

II – DO MÉRITO E DA DECISÃO
Sustentou, a parte requerente, em síntese, que houve uma variação considerável no valor da malha e tecido, que são matérias primas para 
a confecção dos itens, cujos valores foram acrescidos de 9,8% para jaquetas, bermudas e calças e 11,4% para linha da malharia, tornando 
os valores praticados na licitação incompatíveis com o mercado atual, o que encareceu o objeto do Processo Licitatório nº 181/2020, ficando 
caracterizada a necessidade de revisão do contrato.

Passe-se a análise.

Característica peculiar do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico financeiro, que se encontra previsão 
no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

A Lei Federal nº 8.666/93, que regula os contratos administrativos, em seu art. 65, inciso II, alínea "d", admite a revisão contrato por acordo 
das partes para a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro inicial. Veja-se:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hi-
pótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
Dessa forma, pode no decorrer da execução do contrato ocorrer situações que desequilibrem a margem inicialmente estabelecida, devendo 
a Administração Pública reestabelecer, a fim de garantir o equilíbrio contratual. É o caso apresentado.

Isto porque, a parte Requerente juntou notas fiscais e planilha de custo, que de fato, confirmam a variação dos preços em período posterior 
ao certame.

Esta Pregoeira, ainda, diligenciou junto ao segundo colocado, o qual, apesar de manter o valor inicial da proposta, esta possui valor maior 
ao total do reequilíbrio solicitado pela empresa requerente.

Considerando as diligências realizadas, a planilha de cálculo apresentada pela empresa, que demonstra que os valores a serem repactuados 
não ultrapassam a margem de lucro inicialmente pactuada, não há obstáculos que impeçam o reequilíbrio.

Dessa forma, analisando a documentação apresentada, a fim de reestabelecer a margem de lucro inicialmente estabelecida, DEFIRO o 
pedido de reequilíbrio econômico financeiro dos itens solicitados, sendo de direito a aplicação do reajuste do preço dos itens conforme 
planilhado.

Cumpra-se, com as formalidades de praxe.
Massaranduba, 30 de junho de 2021.
TAYSE WITTKOWSKI
GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 63.2020 (PMM) - ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI
Publicação Nº 3128568

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSA-
RANDUBA (SC) E ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
no uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, ARBO SERVIÇOS DE 
OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 31.054.795/0001-44, com sede na Rua Carlos Meyer, número 79, bairro Czerniewicz, Município de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. CRISTINA ISABEL VOLTOLINI VACCHI, inscrita no CPF sob o nº 
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890.285.469-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2020 – TOMADA 
DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 69/2020, FAZ-SE O ADITAMENTO DE REEQUILÍBRIO do referenciado contrato 
conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste na CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROGRAMA PROINFÂNCIA PROJETO 
PADRÃO TIPO 1 (FNDE), no bairro Patrimônio, com área de 1.514,30 m².

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO
2.1. Fica aplicada a teoria da imprevisão (STJ, REsp nº 1.433.434) para conceder o reequilíbrio econômico-financeiro ao presente contra-
to, no valor de R$ 29.936,98 (VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), em razão do 
aumento de preços dos insumos inerentes a obra, que causaram onerosidade excessiva e insustentável a empresa, conforme analisado e 
avalizado pelo PARECER TÉCNICO Nº 54/2021 emitido pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. O presente termo aditivo está amparada alínea d, inc II do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas do 
CONTRATO Nº 63/2020 permanecem inalteradas.

E, por estarem as partes justas e de acordo, firma-se este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado 
conforme, para um só efeito, é assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas, que declaram 
conhecer o seu inteiro teor, e também subscrevem, para que produzam os legítimos efeitos de direito.

Massaranduba (SC), 30 de junho de 2021.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI

ARMINDO SESAR TASSI CRISTINA ISABEL VOLTOLINI VACCHI

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DOROTI KLIMKOWSKI ALEXANDRE VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI

CPF: 095.611.199-86 CPF: 008.687.979-01

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 63.2020 (PMM) - ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI
Publicação Nº 3128571

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F185B3CD18F5212783CAE174CD0395CD60BCB8C4
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MAS-
SARANDUBA (SC) E ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
no uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, ARBO SERVIÇOS DE 
OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 31.054.795/0001-44, com sede na Rua Carlos Meyer, número 79, bairro Czerniewicz, Município de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. CRISTINA ISABEL VOLTOLINI VACCHI, inscrita no CPF sob o nº 
890.285.469-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2020 – TOMADA 
DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 69/2020, FAZ-SE O ADITAMENTO DE ACRÉSCIMO DE VALOR do referenciado 
contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste na CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROGRAMA PROINFÂNCIA PROJETO 
PADRÃO TIPO 1 (FNDE), no bairro Patrimônio, com área de 1.514,30 m².

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
2.1. Fica acrescido do objeto supramencionado, conforme PARECER TÉCNICO Nº 53/2021 emitido pela Secretaria de Planejamento e Meio 
Ambiente, o valor de R$ 12.183,80 (DOZE MIL, CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. A assinatura do presente termo aditivo está amparada no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas 
do CONTRATO Nº 63/2020 permanecem inalteradas.

E, por estarem as partes justas e de acordo, firma-se este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado 
conforme, para um só efeito, é assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas, que declaram 
conhecer o seu inteiro teor, e também subscrevem, para que produzam os legítimos efeitos de direito.
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Massaranduba (SC), 30 de junho de 2021.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI

ARMINDO SESAR TASSI CRISTINA ISABEL VOLTOLINI VACCHI

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DOROTI KLIMKOWSKI ALEXANDRE VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI

CPF: 095.611.199-86 CPF: 008.687.979-01
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 097/2021
Publicação Nº 3128231

DECRETO Nº 097/2021 - de 28 de junho de 2021.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002274/2020 de 20 de outubro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), 
no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.011 Manut das Atividades do Ensino Fundamental
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1119 Aplicação Direta – 47 35.000,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de 
R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que 
especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.011 Manut das Atividades do Ensino Fundamental
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1118 Aplicações Diretas – 46 35.000,00

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 28 de junho de 2021.
Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

DECRETO 098/2021
Publicação Nº 3128241

DECRETO Nº 098/2021 - de 28 de junho de 2021.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002274/2020 de 20 de outubro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), no 
orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.011 Manut das Atividades do Ensino Fundamental
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1119 Aplicação Direta – 47 400,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
400,00 (Quatrocentos reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.011 Manut das Atividades do Ensino Fundamental
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1118 Aplicações Diretas – 46 400,00

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

ERRATA EDITAL PE 06_2021
Publicação Nº 3128657

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021
A Pregoeira nomeada pelo Decreto nº 002/2021, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que segue:
ONDE SE LÊ: Anexo I - Termo de Referência – 2 – Descritivo do item:

04 02 UNID. Pneu traseiro p/ trator tam. 14.4.34 10/12 lonas, pneu novo, 
de acordo com as normas de segurança do inmetro. 5.540,00 11.080,00

08 02 UNID.
Pneu p/ retroescavadeira traseiro tam. 19.5.27 de 12 a 16 
lonas. Pneu novo, de acordo com as normas de segurança do 
inmetro.

5.060,00 10.120,00

LEIA-SE: Anexo I - Termo de Referência – 2 – Descritivo do item:

04 02 UNID. Pneu traseiro p/ trator tam. 18.4.34 10/12 lonas, pneu novo, 
de acordo com as normas de segurança do inmetro. 5.540,00 11.080,00

08 02 UNID.
Pneu p/ retroescavadeira traseiro tam. 19.5.24 de 12 a 16 
lonas. Pneu novo, de acordo com as normas de segurança do 
inmetro.

5.060,00 10.120,00

Demais informações permanecem inalteradas. Matos Costa, 30 de junho de 2021.
Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira Oficial.

EXTRATO CONTRATO 08/2021 - FMS
Publicação Nº 3129185

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 08/2021 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021
CONTRATANTE/CONSORCIADO: O MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 17.237.099/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO BUENO DE CA-
MARGO.
CONTRATADO: LAHANA EL MOHAMAD NEVES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica 
inscrito no CNPJ sob o nº 22.598.804/0001-77, neste ato representado pela Sra. Bruna Lahana El Mohamad Neves.
Valor total de R$: O valor total é R$ 476.824,32 (quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos) 
a ser pago fracionado em parcelas mensais pelo período de 12 meses.
Dotação: 14 - 3.3.90.39.50.00.00.00
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços médicos em clínica geral, junto a unidade básica de saúde, para 
atendimento e plantão de sobreaviso em horários determinados pela secretaria municipal de saúde, que serão estabelecidos no contrato, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificado no termo de referência (ANEXO I) do edital.
Matos Costa, 30 de junho de 2021. Paulo Bueno de Camargo – Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 10/2021 - FMS
Publicação Nº 3128648

PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2021 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021
HOMOLOGAÇÃO 30/06/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATOS COSTA
CONTRATADO: BRUNA LAHANA EL MOHAMAD NEVES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços médicos em clínica geral, junto a unidade básica de saúde, para 
atendimento e plantão de sobreaviso em horários determinados pela secretaria municipal de saúde, que serão estabelecidos no contrato, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificado no termo de referência (ANEXO I) do edital.
VALOR DA DESPESA: O valor estimado para as contratações do Fundo Municipal de Saúde é de R$ 39.735,36 (trinta e nove mil setecentos 
e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).
Matos Costa, 30 de junho de 2021.
PAULO BUENO DE CAMARGO – PREFEITO MUNICIPAL
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Meleiro

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 - LABORATÓRIOS
Publicação Nº 3128984

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público o Edital de chamada pública para 
credenciamento de Laboratórios de Análises Clinicas a serem contratados por inexigibilidade de licitação para prestação de serviços de 
Diagnóstico em Laboratório Clínico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede Municipal de Saúde, usando como referência 
a tabela diferenciada conforme artigo 1, da Portaria nº 1606 de 11 de Setembro de 2001, do Ministério da Saúde, para efeito de comple-
mentação financeira, com recurso próprio do Município, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, de acordo com a Resolução 003/2021, 
obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas (Anexo I) e no Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº. 001//2021, confor-
me Lei Federal nº. 8.666/93 e arts. 24 a 26, da Lei nº. 8.080/90.
A retirado do edital poderá ser feita na Prefeitura Municipal de Meleiro de segunda a sexta feira das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 
horas.

Meleiro/SC, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226-2021
Publicação Nº 3128311

PORTARIA n. º 226/2021
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o artigo n° 096 da Lei n.º 809/2000 de 01 de Fevereiro de 2000 e suas alterações, e Lei nº 1409/2009 de 28 de dezembro de 
2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, à servidora pública municipal FABIA ROBERTA PIROLA MENDONÇA, matrícula 115, ocupante 
do cargo de Professor, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em razão do efetivo exercício de suas funções, no período de 
28 de janeiro de 2015 a 27 de janeiro de 2020, conforme dispõe o caput do artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despesas 
com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 227-2021
Publicação Nº 3128313

PORTARIA n. º 227/2021
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o artigo n° 096 da Lei n.º 809/2000 de 01 de Fevereiro de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de 
dezembro de 2011 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
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Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, à servidora pública municipal ALESSANDRA PETERLE CONTI PAGNAN, matrícula 341, ocupante 
do cargo de Telefonista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em razão do efetivo exercício de suas funções, no período 
de 01 de abril de 2015 a 30 de março de 2020, conforme dispõe o caput do artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despesas 
com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 228-2021
Publicação Nº 3128315

PORTARIA n. º 228/2021
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o artigo n° 096 da Lei n.º 809/2000 de 01 de Fevereiro de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de 
dezembro de 2011 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, ao servidor público municipal MARCIO BORDIGNON MAFIOLETTI, matrícula 10348, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em razão do efetivo exercício de suas funções, 
no período de 01 de abril de 2016 a 31 de março de 2021, conforme dispõe o caput do artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro 
de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despesas 
com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal
Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 229-2021
Publicação Nº 3128318

PORTARIA n.º 229/2021
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE RELACIONA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias aos servidores públicos municipais relacionados no Anexo Único, parte integrante desta Portaria.
Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 229/2021
NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA Nº

Camila Lima Martins Natal 10905

Susana Scussel Minatto 10557

Tania Alexandre Mota 1152

Viviani Martins dos Santos 793

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 230-2021
Publicação Nº 3128326

 PORTARIA nº 230/2021
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 01 de fevereiro de 2000 e suas alterações e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de dezembro 
de 2011 e suas alterações, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido a senhora LUCIANA DE OLIVEIRA SIMONI, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 231-2021
Publicação Nº 3128328

 PORTARIA nº 231/2021
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 01 de fevereiro de 2000 e suas alterações e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de dezembro 
de 2011 e suas alterações, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido a senhora LELIANI PERUCHI SCARPARI, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 232-2021
Publicação Nº 3128330

 PORTARIA nº 232/2021
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 01 de fevereiro de 2000 e suas alterações e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de dezembro 
de 2011 e suas alterações, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido a senhora MARIA DE FATIMA DA BOIT, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 233-2021
Publicação Nº 3128332

PORTARIA n. º 233/2021
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o artigo n° 096 e artigo nº 099 da Lei n.º 809/2000, de 01 de Fevereiro de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, à servidora pública municipal SANDRA SIMON PEREIRA, ocupante do cargo de Tesoureira, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em razão do efetivo exercício de suas funções, no período de 03 de abril de 2010 à 02 de 
abril de 2015, conforme dispõe o caput do artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despesas com 
pessoal, e a Licença Prêmio será convertida em pecúnia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 30 de junho de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 95/2019
Publicação Nº 3129003

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1EC4CA047C13B0868884D351860D5AB6D5341D4E
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 95/2019

O MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, com sede à Rua Alfredo Cordeiro, 220, Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 95.952.248/0001-69, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Bernardo Peron, brasileiro, casado, portador do RG nº 345.935 SSP/SC, inscrito no CPF nº 
380.295.969-87, residente e domiciliado à Rua Frederico Westphal, nº 268, bairro Centro, Mirim Doce/SC, denominado CONTRATANTE e a 
Empresa Kurtz Empreendimentos Imobiliários LTDA, com sede a Avenida Evaldo Prim, n°645, Distrito Estadual no Município de Ituporan-
ga - SC, registrada no CNPJ sob n º 13.624.323/0001-06, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. Anelise Talita Kurtz, 
portadora do RG n° 1.426.697, inscrita no CPF n° 500.977.339-20, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato Administrativo n°95/2019 – Processo Administrativo n° 33/2019 – Tomada de Preços 
n° 01/2019, que se regerá por toda a legislação aplicável à espécie, em conformidade com a Lei n° 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
adiante acordadas, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
É objeto deste aditivo a prorrogação de prazo do contrato n° 95/2019, para um prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de 
sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Justificam este aditivo o expediente afim contido na justificativa administrativa própria advinda da Secretaria de Administração e Planeja-
mento.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo n° 95/2019, constante da Tomada de Preços n° 01/2019.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Mirim Doce – SC, 29 de junho de 2021.
Bernardo Peron Kurtz   Empreendimentos Imobiliários LTDA
Município de Mirim Doce   Contratada
Contratante

SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 94/2019
Publicação Nº 3128973

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0D25433744C40BAEFA094D82C5BC3186F68B0405
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2019

O MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, com sede à Rua Alfredo Cordeiro, 220, Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 95.952.248/0001-69, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Bernardo Peron, brasileiro, casado, portador do RG nº 345.935 SSP/SC, inscrito no CPF nº 
380.295.969-87, residente e domiciliado à Rua Frederico Westphal, nº 268, bairro Centro, Mirim Doce/SC, denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa Wania Mengarda Bach, com sede a Rua Juvenal Duarte, n° 40, Município de Taió - SC, registrada no CNPJ sob n º 27.146.573/0001-
84, neste ato representada por seu representante legal, Senhor Edson Bach, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato Administrativo n°94/2019 – Processo Administrativo n° 33/2019 – Tomada 
de Preços n° 01/2019, que se regerá por toda a legislação aplicável à espécie, em conformidade com a Lei n° 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições adiante acordadas, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
É objeto deste aditivo a prorrogação de prazo do contrato n° 94/2019, para um prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de 
sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Justificam este aditivo o expediente afim contido na justificativa administrativa própria advinda da Secretaria de Administração e Planeja-
mento.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo n° 94/2019, constante da Tomada de Preços n° 01/2019.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.
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Mirim Doce – SC, 29 de junho de 2021.
Bernardo Peron    Wania Mengarda Bach
Município de Mirim Doce   Contratada
Contratante
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 201/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130332

DECRETO Nº 201/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CATIANI STORCK, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Leis Muni-
cipais nºs: 971/90, 1.513/2002, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,
Considerando o requerimento da servidora.

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada a Servidora Catiani Storck, do cargo de professora ACT - 20 horas, nomeada pelo Decreto nº 180/2021, de con-
formidade com as disposições legais.

Parágrafo Único: A servidora manteve suas atividades no cargo até a dada de 30/06/2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 30 de junho de 2021.
DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

CLEBER EBERHART
Secretário de Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

ADITIVO N. 03/2021 AO CT. 004/2018 - GOV
Publicação Nº 3128652

TERMO ADITIVO Nº 03/2021 AO CONTRATO Nº 004/2018 DE LOCAÇÃO/MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, FIRMADO 
ENTRE GOVERNANÇABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA E A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MODELO /SC, NA FORMA ABAIXO:

GOVERNANÇABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.311.157/0001-99, com sede 
na Rua Olinda, 140 – Bairro São Geraldo – Porto Alegre - RS, na qualidade de CONTRATADA e CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MODELO inscrita no CNPJ sob nº 14.803.104/0001-49, com sede na Rua do Comércio, 1304, na qualidade de CONTRATANTE, por seus 
representantes legais, resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato em epígrafe, o qual passa a reger-se conforme abaixo disposto:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do índice de reajuste
Em comum acordo, a parte contratante e contratada, alteram a Cláusula 09 do Contrato, item 9.1, considerando que o Contrato era corrigido 
pelo IGPM, ajusta-se que o valor será corrigido pelo IPCA, tomando por base a variação do IPCA dos últimos doze meses.
Trata-se do reajuste do contrato com base no IPCA do período que foi 7,27%.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da ativação de módulos
Será ativado o Módulo: GPES - E-social, em atendimento ao e-social.
Altera-se a Cláusula 8, item 10 do contrato, sendo o valor da licença mensal do módulo e-social no valor de R$ 429,21, a partir de julho/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do reajuste
Fica reajustado o contrato para o período de 01 de julho de 2021 à 30 de junho de 2022.

Conforme reajuste de preços e ativação do módulo descrito na Cláusula Segunda, o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 3.096,40 
a partir de julho/2021.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato e aditivos anteriormente firmados e que não tenham sido por este 
alterado. Este aditivo incorpora-se ao contrato original.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito.
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Modelo (SC), 28 de junho de 2021.
GOVERNANÇABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA
Rafael Mario Sebben
Contratada

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MODELO
Contratante

TESTEMUNHAS: ________________________ ________________________
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Mondaí

Prefeitura

CT 002.2021 - FME
Publicação Nº 3127994

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B3F36463CF4EFBCA70235A726DF5E3436A0A99D9
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 002/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Arlindo Mees – CPF sob o nº 133.013.309-91.
Valor Total de até: R$ 19.062,00 (dezenove mil e sessenta e dois reais).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

CT 003.2021 - FME
Publicação Nº 3128002

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B4754D8045DAF234DC3B5B2CBFC86F17E1FFB52E
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 003/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Cooperativa Central Sabor Colonial – CNPJ sob o nº 12.7201.068/0001-24.
Valor Total de até: R$ 38.701,50 (trinta e oito mil, setecentos e um reais com cinquenta centavos).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018.2021 - PMM
Publicação Nº 3128488

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC.
EMPRESA: CRISTIANO FELIPE SOMMER, valor total registrado R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais); JOEL KRETSCHMER ES-
CAVAÇÕES, valor total registrado R$ 137.882,00 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais); LIDER TERRAPLANAGENS LTDA 
, valor total registrado R$ 303.800,00 (trezentos e três mil e oitocentos reais); MAGDIEL KRETSCHMER, valor total registrado R$ 41.500,00 
(quarenta e um mil e quinhentos reais); PRESTADORA DE SERVIÇO OESTE EIRELI, valor total registrado R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e 
oitocentos reais); PRESTADORA DE SERVIÇOS TONY PAN PAN LTDA, valor total registrado R$ 12.950,00 (doze mil e novecentos e cinquenta 
reais); ROMILDO KRESTSCHMER, valor total registrado R$ 39.625,00 (trinta e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais); TERRAPLANAGEM 
GDANIETZ LTDA, valor total registrado R$ 268.405,00 (duzentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e cinco reais); TRANS MAESTRI LTDA 
ME, valor total registrado R$ 151.800,00 (cento e cinquenta e um mil, oitocentos reais);
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de horas máquinas pesadas (escavadeira hidráulica, retro-
-escavadeira traçada, trator de esteiras, rompedor hidráulico, caminhão basculante, motoniveladora, rolo compactador, mini-escavadeira 
hidráulica e escavadeira hidráulica com rompedor de rocha), destinados para recuperação de vias públicas, abertura de fontes de água, 
soltura de cascalho, acessos a propriedades, abertura de valas, aterros e demais serviços similares, conforme especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I, do Edital.
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ORIGEM: Processo Licitatório n° 043/2021, Pregão Presencial nº. 013/2021.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua homologação até 28 de dezembro de 2021.

Mondaí – SC, 29 de junho de 2021.
ELISEU BOHN
Secretário de Administração e Fazenda
Ordenador de Despesas

EXTRATO CT 004.2021 - FME
Publicação Nº 3128006

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FC3B90A557AD331B2C24D6A2C1CC1D4EBDA1C7BA
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 004/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Eunice Terezinha Cossa Baumgratz – CPF sob o nº 503.166.489-49.
Valor Total de até: R$ 16.460,75 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta reais com setenta e cinco centavos).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 005.2021 - FME
Publicação Nº 3128008

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A0AB5352708F1186B1D736E4B755CDE0DA322A0E
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 005/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Hélio Eckhardt – CPF sob o nº 258.104.059-91.
Valor Total de até: R$ 19.096,00 (dezanove mil e noventa e seis rais).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 006.2021 - FME
Publicação Nº 3128019

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 509CD43E770C7C1644B1F3AE35D945D1A1A7A193
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 006/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Keli Schneider Grisang – CPF sob o nº 074.119.759-66.
Valor Total de até: R$ 17.439,65 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e nove reais com sessenta e cinco centavos).
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Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 007.2021
Publicação Nº 3128023

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D0122DF5458E75BA5CB4AC22062AE7B7E07EEF0C
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 007/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Leo Ademar Gruhlke – CPF sob o nº 634.713.709-78.
Valor Total de até: R$ 19.425,00 (dezanove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 008.2021
Publicação Nº 3128028

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6C48C4C977BEC41071F965ED42AEF4B4D665B93B
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 008/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Manoela Therezinha da Silva Fritz – CPF sob o nº 015.478.549-01
Valor Total de até: R$ 17.866,10 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e seis reais com dez centavos).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 010.2021 - FME
Publicação Nº 3128033

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7C13AD41218E469AF7C0920AEB1F267F1B1F07D4
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 010/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Marlene Hammes Clement – CPF sob o nº 833.44.329-04
Valor Total de até: R$ 18.032,50 (dezoito mil, trinta e dois reais com cinquenta centavos).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.
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Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 011.2021 - FME
Publicação Nº 3128035

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8080AA73C162ACDF2BA7E6E1207AB41C3FBFAD1C
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 011/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Milton Conrad – CPF sob o nº 028.735.229-33
Valor Total de até: R$ 19.686,50 (dezanove mil, seiscentos e oitenta e seis reais com cinquenta centavos).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 012.2021 - FME
Publicação Nº 3128039

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D0122DF5458E75BA5CB4AC22062AE7B7E07EEF0C
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 012/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Rainhardt Edvino Muller – CPF sob o nº 477.013.589-00
Valor Total de até: R$ 19.831,00 (dezanove mil, oitocentos e trinta e um reais).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa

EXTRATO CT Nº 041.2021 - PMM
Publicação Nº 3129036

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1E6A5E222D096F38771CE373263BBE1714508E05
MUNICIPIO DE MONDAÍ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2021
CONTRATANTE: Município de Mondaí
CONTRATADA: MARNICO ELIO MARCHALL, CNPJ nº 15.002.565/0001-85.
Objeto: Contratação de prestação de serviço de regência para desenvolver a oficina da Banda Municipal e a oficina de Flauta Doce para 
os munícipes de Mondaí-SC. Os ensaios serão desenvolvidos em dependências a serem indicadas pelo Município, em conformidade com o 
cronograma das atividades a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação, Departamento Cultural, num total de 10 (dez) horas 
semanais, para o exercício de 2021 e/ou subsequentes, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I, deste edital, fazendo 
dele parte integrante para todos os fins e efeitos.
ORIGEM: Processo Licitatório nº 052/2021 – Pregão Presencial nº 017/2021.
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
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Mondaí/SC, 29 de junho de 2021.
ELISEU BOHN
Secretário de Administração e Fazenda
Ordenador de Despesas

EXTRTAO CT Nº 009.2021 - FME
Publicação Nº 3128031

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F97A9463F4121FA57C2CA100CA1C564B554502A0
MUNICIPIO DE MONDAÍ - FME
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 009/2021
Origem: Processo Licitatório nº 009/2021.
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2021.
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com vigência até 28 de fevereiro de 2022, contados a partir 
da homologação do processo licitatório e conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos abaixo.
Fornecedor: Marcia Kessler Ludwig – CPF sob o nº 867.988.479-00
Valor Total de até: R$ 19.915,50 (dezanove mil, novecentos e quinze reais com cinquenta centavos).
Vigência: 28 de fevereiro de 2022.

Mondaí/SC, 25 de junho de 2021.
SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação
Ordenadora de Despesa



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 800

Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO N° 80/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128007

DECRETO N° 80/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal do município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
com o fundamento na Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, em especial a Lei Municipal n° 952, de 24 de junho de 2015:
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, órgão deliberativo, de caráter integrante da estrutura administra-
tiva do município, criado pela Lei Municipal n° 952/2015, modificada pela Lei n° 968/2015, que será composto pelos seguintes membros:
I – FABIANA CORDEIRO RIZZI 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como seu suplente ALESSANDRA 
GONÇALVES;

II – EDIR SALETE DE SOUZA 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, tendo como seu suplente SALETE ANA MACARINI;

III – SIMÃO SARTOR 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como seu suplente JOSIANE DEMENTÓVIS;

IV – EMANUELLI BRIDI 01 (um) representante da Secretaria de Administração, tendo como seu suplente ILCEMAR SCAPINELLO MENEGATT;

V – CLECIR APARECIDA RIBEIRO PONTES 01 (um) representante dos Usuários ou/e Organização e Usuários da Assistência Social, tendo 
como seu suplente GESSI DA ROSA MATOS;

VI – LOINIR ROSSI RIBEIRO 01 (um) representante de Entidades e Organizações de Assistência Social, devidamente inscrita no CMAS, 
tendo como seu suplente SOLIMAR GONÇALVES;

VII – DAIANA FRANCIONE, MARISTELA VIATER 02 (dois) representantes de Entidades de Trabalhadores do Setor, tendo como seus suplen-
tes, CASSIANE DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA DOS SANTOS.

Art. 2° - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, nomeados por este decreto será de 02 (dois) anos 
contados no início de sua vagância.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Assistência Social nomeado por este decreto deverá eleger entre seus membros o Presidente, Vice-Presi-
dente, 1° Secretário e 2° Secretário no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 30 de junho de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal de Monte Carlo

DECRETO Nº 78/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127783

DECRETO Nº 78/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

ANULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 52/2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, no Código Tributário Municipal e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretada a anulação do Processo Administrativo de Licitação nº 52/2021, modalidade Tomada de Preços nº 03/2021, que visa 
a contratação de empresa para pavimentação de pedras irregulares no bairro São José, conforme anexos e projetos.

Art. 2º. A anulação se fundamenta em razões de interesse público decorrentes de nulidade processual, conforme Parecer Jurídico nº 
47/2021.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Monte Carlo, SC, 29 de junho de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 79/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127995

DECRETO Nº 79/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Municipal n.º 168, de 28 de agosto de 1997,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Defesa Civil os seguintes membros:
I – Maria Oliveira Duarte
II – Aelton Gomes de Campos.
III – Maria Sganderla
IV – Sandra Rodrigues.
V – Fabiana Cordeiro Rizzi
VI – Emanueli Bridi.
VII – Adilesio Antonio Bernardi.
VIII – Ney Santos
IX – Alcedir de Matos.
X – Ruibamar Matos.
XI – Paulo Ricardo Buyno.
XII – Valderi da Silva.

XIII – Paulo Fabiano de Souza.
XIV – Oneide Gasser.
XV – Sandra Regina dos Santos.
XVI – Maicon Dalmolin.
XVII – José Carlos da Luz.

Art. 2º. Compete à Comissão de Defesa Civil coordenar os meios necessários ao atendimento de situações de emergência e calamidade 
pública.
Art. 3º. A Presidência da Comissão será exercida pelo Sr. Valderi da Silva, conforme determinação legal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto 50/2018 de 26 de julho de 2018.

Monte Carlo, 30 de junho de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 343/2021
Publicação Nº 3127772

PORTARIA Nº 343/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, o servidor SIMÃO PEDRO SARTOR, RG 390405/SSP SC, para EXERCER AS FUNÇÕES de Secretário Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Meio Ambiente, mantendo-se a designação originária para o cargo de Secretário Municipal de Saúde, sem encargos 
adicionais ou ônus para o erário.

Art. 2º- No exercício das FUNÇÕES de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, são conferidas ao nomeado, 
todas as prerrogativas e atribuições inerentes ao cargo, salvo os de natureza remuneratória.
Art. 3º - Esta Portaria Gera efeitos na data de 29 de Junho de 2021, revogada as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 29 de Junho de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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PORTARIA Nº 344/2021
Publicação Nº 3127775

PORTARIA Nº 344/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER à servidora CARMEN LUCIA TORMEN FRANÇA, investido (a) no cargo de PROFESSOR IV, do quadro de Pessoal com 
Provimento EFETIVO; LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA criado e aprovado pelo artigo 115 da Lei nº 17/2006 
de 11 de dezembro de 2007, conforme Parecer Jurídico n°. 043/2021, compreendendo o período de 28 de Junho de 2021 a 27 de Julho de 
2021.
Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 28 de Junho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 29 de Junho de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PROCESSO SELETIVO – Nº. 01/2021. EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
Publicação Nº 3127778

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO- SC
PROCESSO SELETIVO – Nº. 01/2021.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO, tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo n° 01.2021, CONVOCA 
para a realização de procedimentos preparatórios para Admissão, os candidatos cujo nome e cargos constam na listagem em anexo;

I – DA CONVOCAÇÃO
1. O procedimento para admissão ocorrerá no período de 28 a 30 de Junho de 2021, no horário das 08h00 às 17:00 horas, devendo apre-
sentar os documentos e exame listados abaixo no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, para início dos trabalhos até 01 de 
Julho de 2021.

II – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Habilitação mínima exigida pelo Edital;
b) Carteira de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
e) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
f) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores até 21 anos ou dependentes do IRRF;
h) Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
i) Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
j) 01 foto 3x4 k) PIS/PASEP (frente e verso);
l) Cópia da Carteira de Trabalho (frente e verso);
m) Comprovante de endereço;
n) Conta Banco do Brasil 1982-8 1387-0 ou SICOOB 3071;
o) Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;
p) Certidão de Antecedentes criminais https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
q) No ato da contratação o candidato irá preencher as Declarações exigidas;
r) Exame Admissional;
s) Para o cargo de agente comunitário de saúde, comprovar residir na localidade em que realizou a inscrição.
Todos os documentos especificados neste Item deverão ser entregues em cópias, acompanhadas dos originais, para serem conferidos no 
local acima mencionado.

III –CANDIDATOS CONVOCADOS:
Cargo: PROFESSOR III
Número de aprovados convocados por este edital: 01
Nome: COLOCAÇÃO
FRANCIELI PERASOLI SACRAMENTO 2°

Registre-se, Publique-se em 28 de Junho de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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Morro da Fumaça

Prefeitura

LEI Nº 2.128/2021
Publicação Nº 3127521

LEI Nº 2.128/2021, de 29 de junho de 2021.

DENOMINA RUA RAFAEL SORATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Passa a denominar-se: RUA RAFAEL SORATO, a via pública deste Município, atualmente denominada: "Rua Projetada A", situada 
no Loteamento, onde encontra-se implantada a Área Industrial Vereador Alberto Padoin, situada no Distrito de Estação Cocal, desta cidade, 
tendo seu início na Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, seguindo daí, à montante, em direção ao Norte, com a extensão de 507,00 
metros, até encontrar-se, hoje, com a Área Verde deste mesmo loteamento em questão, sem possibilidade, supervenientemente, de pro-
longamento de sua extensão, conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 29 de junho de 2021.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico
Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

LEI Nº 2.129/2021
Publicação Nº 3127522

LEI Nº 2.129/2021, de 29 de junho de 2021.
ALTERA DISPOSITIVO NA LEI N° 2.113 DE 13 DE MAIO DE 2021, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR CONVÊNIO COM INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS COM A FINALIDADE DE VIABILIZAR EMPRÉSTIMOS FINANCEIROS, SOB CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
DE SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS, SEM QUALQUER ÔNUS PARA O TESOURO MUNICIPAL.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 2º, IV da Lei n° 2.113 de 13 de maio de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados à consignar e/ou reter descontos na remuneração mensal do servidor e no 
subsídio mensal do agente político, para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil, após efetiva 
contratação realizada entre o servidor e/ou agente político com a instituição financeira, desde que:

I - a instituição financeira tenha celebrado, previamente, convênio com o respectivo Poder, para esse fim;

II - a operação financeira tenha sido realizada pela própria instituição financeira, após obter as informações necessárias, obtidas junto ao 
Setor de Recursos Humanos dos Poderes Executivo e Legislativo, conforme o caso: a). vencimentos do servidor; b). valor do subsídio do 
agente político c). o período do mandato em curso; d. a margem de consignação.

III - o valor do desconto mensal e o número de prestações a consignar sejam, expressamente, autorizados pelo próprio servidor ou agente 
político;

IV - o somatório dos descontos e/ou retenções consignados para pagamento de empréstimos, financiamentos ou operações de arrendamen-
to mercantil não exceda, no momento da efetiva contratação, a 35% (trinta e cinco por cento) do valor total dos vencimentos do servidor 
ou do subsídio do agente político, após deduzidas, obrigatoriamente, as seguintes consignações obrigatórias:
a) contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social e/ou Regime Próprio de Previdência;
b) pagamento de eventuais benefícios concedidos, além do devido previsto em lei;
c) imposto de renda;
d) consignação por ordem judicial;
e) outros descontos autorizados pelo servidor ou agente político, perfectibilizados anteriormente;
f) descontos decorrentes de relação empregatícia, previstos em lei.”

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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Art. 2º Os demais dispositivos da Lei permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Art. 2º, IV da 
Lei n° 2.113/2021.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 29 de junho de 2021.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico
Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

LEI Nº 2.130/2021
Publicação Nº 3128015

LEI Nº 2.130/2021, de 30 de junho de 2021.
"ALTERA DISPOSITIVO NA LEI N° 2.095 DE 10 DE MARÇO DE 2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 1º da Lei n° 2.095 de 10 de março de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com ou sem garantia da 
união, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito da linha de financiamento FINISA – Financiamento à Infraestrutu-
ra e ao Saneamento, destinados à DESPESA DE CAPITAL, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000.”

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Art. 1º da Lei 
n° 2.095 de 10 de março de 2021.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 30 de junho de 2021.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico
Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

REGISTRO DE PREÇO 010/2021
Publicação Nº 3127952

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6F2648B35E57411188D30328850058FB8843A92C
SAMAE de Morro da Fumaça. REGISTRO DE PREÇO 010/2021. Objeto: FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE FILTRO PARA A ETA - ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ÁGUA RIO VARGEDO, conforme anexo. Data: 12/07/2021 às 13:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal 
Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO 078/2021
Publicação Nº 3127852

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1CC12545BFC81CBD1E683F691D94885ECD6C07A8
Morro da Fumaça. REGISTRO DE PREÇO 078/2021. AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, conforme anexo. Data: 12/07/2021. Hora: 08:30. 
Local: Setor de Compras, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE 
SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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Morro Grande

Prefeitura

COMUNICADO - EDITAL DE CONCURSO PUBLICO Nº 1/2021
Publicação Nº 3128953

MUNICIPIO DE MORRO GRANDE
COMUNICADO - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

O Município de Morro Grande, através do Prefeito Municipal, comunica a todos os interessados que, será realizada no dia 12/07/2021, às 
19h30min, no auditório da Escola de Educação Básica Ana Machado Dal Toé, localizado a Rua Artidoro Rosso, snº, bairro Centro, Morro 
Grande, CEP 88.925-000, a sessão pública de premiação do Hino Oficial do Município de Morro Grande. A sessão de premiação será realizada 
em conformidade com o “Item 8 do Edital de Concurso Público nº 1/2019”. Clélio Daniel Olivo - Prefeito Municipal.

DECRETO MUNICIPAL Nº 69/2021
Publicação Nº 3130349

DECRETO N° 69/2021
TRATA DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE NO 
EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLELIO DANIEL OLIVO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 9º, Inciso III da 
Lei Municipal nº 988/2020 de 22 de outubro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º A dotação orçamentária abaixo relacionada fica suplementada no valor total de R$ 46,12 (quarenta e seis reais e doze centavos) 
com a seguinte classificação:

30.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO.
30.02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO.
2.018 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO.
3.3.90.00.00.00.00.00.0041 (176) – Aplicações Diretas .................................................. R$ 3.664,32
TOTAL .............................................................................................................................R$ 3.664,32

Art. 2º O recurso para suplementação da dotação orçamentária prevista no artigo 1º correrá por conta do Superávit Financeiro do exercício 
anterior, verificado na fonte de recurso abaixo especificado.

FONTE FINANCIADORA:
Superávit Financeiro.

CÓDIGO DO RECURSO:
041 - Convênios com o União - Superavit Financeiro ...................................................... R$ 3.664,32

TOTAL ........................................................................................................................... .R$ 3.664,32

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 30 de junho de 2021.
CLELIO DANIEL OLIVO
Prefeito Municipal



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 02/2021 FMV
Publicação Nº 3130223

ATA PREGÃO Nº 02/2021 FMV
ABERTO O CERTAME AS QUATORZE HORAS DO DIA VINTE CINCO DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE UM, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/
SC, NESTE ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 740/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO ELETRÔNICO N°: 02/2021 FMV. CUJO OBJETO PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA DE NAVEGANTES/SC. COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS MAVI TINTAS E SINALIZADORA 
LTDA, ROSALEN FABRICAÇÃO DE TINTAS E QUÍMICOS EM GERAL LTDA, TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA, G2 EMPRE-
ENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA, ICD IND. COM. E DISTR. DE MAT. P/ INFRA. VIÁRIA LTDA, GLOBAL MINÉRIOS LTDA, SUPERTINTAS 
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA, AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP. E APENAS A EMPRESA ICD IND. 
COM. E DISTR. DE MAT. P/ INFRA. VIÁRIA LTDA NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP. COM A PARTICIPAÇÃO DO FUNCIONÁRIO DA FMV O 
SR. CESAR ALEXANDRE REISER PARA ANÁLISE DOS LAUDOS. INICIANDO O PREGÃO ELETRÔNICO FOI ABERTO À PROPOSTA, PASSANDO 
PARA A ETAPA DE LANCES ONDE NO LOTE 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA COM O VALOR 
DE R$170.00. NO LOTE 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA COM O VALOR DE R$170.00. NO 
LOTE 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA COM O VALOR DE R$185.00. NO LOTE 04 SAGROU-
-SE VENCEDORA A EMPRESA MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA COM O VALOR DE R$185.00. NO LOTE 05 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA ROSALEN FABRICAÇÃO DE TINTAS E QUÍMICOS EM GERAL LTDA COM O VALOR DE R$178.00. NO LOTE 06 SAGROU-SE VENCE-
DORA A EMPRESA MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA COM O VALOR DE R$115.00. NO LOTE 07 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
GLOBAL MINERIOS LTDA COM O VALOR DE R$ 107.10. NO LOTE 08 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA GLOBAL MINERIOS LTDA COM 
O VALOR DE R$ 105.40. A EMPRESA VIA RN TINTAS FOI DESCLASSIFICADA POR NÃO APRESENTAR A CND FEDERAL, A EMPRESA RAY-
CKS COMERCIAL FOI DESCLASSIFICADA POR NÃO APRESENTAR OS LAUDOS( CERTIFICADO DE ANALISE) DA MICROESFERA. FORAM 
ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESA VENCEDORA CUMPRIRAM COM TODOS OS 
REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NÃO HAVENDO MENÇÃO 
DE RECURSO. ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, KEILA FERNANDES LAVREI 
O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELOS CREDENCIADOS PRESENTES 
NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO ELETRÔNICO 66/2021 PMN
Publicação Nº 3130112

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F29976561B4901ACEF62872781DC51EC29330C97
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRÔNICO 66/2021 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão eletrônico para 
registro de preços visando a aquisição de utensílios domésticos para serem utilizados nos centros de educação infantil e nas unidades esco-
lares de ensino fundamental do município de Navegantes, através da Secretaria Municipal de Educação de Navegantes/SC. Disputa em meio 
eletrônico com uso da plataforma BNC. Interessados deveram cadastrar-se no site http://bnc.org.br/cadastro/. Entrega das propostas a par-
tir do dia 01/07/2021 até as 13h30 do dia 19/07/2021. Início da sessão em meio eletrônico as 14h00 do dia 19/07/2021. O edital se encontra 
à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Libardoni Fronza – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- TOMADA DE PREÇO 67/2021 PMN
Publicação Nº 3130116

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8D8F1CAE0F4EF24A59BE7DAA0E310ACB9FCF4763
PREFEITURA DE NAVEGANTES – TOMADA DE PREÇO 67/2021 PMN
Comunicamos na forma da lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Tomada de preços vi-
sando a contratação de serviços técnicos especializados de assessoria técnica e operacional, para atender as necessidades da Secretaria de 
Governo do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 20/07/2021 até às 13h50. Abertura/envelopes: 20/07/2020 às 14h. O edital 
se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Libardoni Fronza 
– Prefeito Municipal.

http://bnc.org.br/cadastro/
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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AVISO DE SUSPENSÃO -- PREGÃO ELETRÔNICO 12/2021 FMS
Publicação Nº 3130205

AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL 07/2021 FMS

A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está SUSPENSO por tempo indeterminado o edital do Pregão Presencial nº 07/2021 
FMS do objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM 
MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS (COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES/SC.
Maiores informações poderão ser sanadas pelo telefone (47) 3342-9500
Navegantes, 02 de junho de 2021.

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2018 - SME
Publicação Nº 3130200

CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO – CONCURSO 002/2018

Tatiana Pawlenko

Pelo presente instrumento fica CONVOCADA Tatiana Pawlenko para comparecer junto à Secretaria de Administração e Logística - Departa-
mento de Gestão em Recursos Humanos -, localizada na Prefeitura Municipal de Navegantes - Paço Municipal, situado na Rua João Emílio, 
nº 100, Centro, Navegantes-SC, CEP 88370-446 – Telefone: (47) 3342-9543 – e-mail: taiz.andrea@navegantes.sc.gov.br, no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, a contar desta publicação, para tratar da sua NOMEAÇÃO para o cargo de Professor de língua portuguesa – carga 
horária de 20 horas semanais, conforme sua classificação no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL nº 002/2018.
O não comparecimento dentro do prazo determinado implicará na perda automática da vaga.

Navegantes, 30 de junho de 2021.

Josiani da Silva    Taiz Andréa Waschburger
Diretora de RH    Ass. tec. I - SME

DECRETO 141-2021
Publicação Nº 3128399

DECRETO N º 141 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do art. 15º, da Lei nº 3503 de 16/11/2020 
(LOA/2021),

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da fonte de 
recursos com a especificação: 5002 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde, até a importância de R$ 6.300.000,00 
(seis milhões e trezentos mil reais) para a seguinte dotação:

ÓRGÃO: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 63 – Saúde, nosso bem maior
2.083 – Manutenção e Funcionamento do Fundo da Saúde
Fonte de Recursos – 5002 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
11 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas R$ 6.300.000,00
T O T A L .......................................................................................................................... R$ 6.300.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada o presente Decreto na Secretaria de Administração, aos trinta dias do mês de junho de 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística
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ERRATA- PORTARIA 2825
Publicação Nº 3128572

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

ERRATA
Na publicação da Portaria 2825 de 18 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios do dia 23 de junho de 2021.

Onde se lê:
Para apurar responsabilidade de servidor (es) que incorporaram a vantagem VPNI – Vantagens Pessoais Nominalmente Identificáveis – sem 
as devidas certidões de incorporação.

Leia-se:
Para apurar responsabilidade de servidor (es) e eventual dano ao erário pelo alegado pagamento de VPNI – Vantagens Pessoais Nominal-
mente Identificáveis – a servidores que não possuem em seus arquivos funcionais as devidas certidões de incorporação.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS!

EXTRATO CONTRATO Nº..: 02/234/2020
Publicação Nº 3130219

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F03CB1048F787CEA876A1F9A4A62A0E3B2B082B5
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria Municipal de Saúde
Contrato Nº..: 02/234/2020
Contratado: CONCREFORT CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
CNPJ: 26.726.494/0001-80
Proprietários: Wiliam César Pereira
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 08/07/2021.
Licitação ...... : Tomada de Preço nº 55/2020 FMS
Valor: R$ 15.018,09 (quinze mil e dezoito reais e nove centavos).
Recursos ..... : Dotação: (1) e (4) 1.138.4.4.90.00.00.00.00.00
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo de acréscimos de itens ao Contrato n° 234/2020 FMS, referente à TOMADA DE PREÇO VISANDO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA) 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NAVEGANTES/SC., conforme Tomada de Preço nº 55/2020.
Solicitante: LUCIANE ANGELA NOTTAR NESELLO - Secretária de Saúde
Navegantes, 30 de junho de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL 43/2021 PMN
Publicação Nº 3130182

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 24B12500BC735BB2EA5B646F0D85DBC725C4B541
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº.: 43/2021 PMN
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: CAGERE – CASA ASSISTENCIAL LTDA - EPP
CNPJ ou CPF: 19.354.317/0001-54
Proprietário...: Maria de Lourdes Dalago
Vigência: Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação: Dispensa Licitação nº 62/2021 - PMN
Valor Total: R$ 29.700,00
Recursos: Dotações: 02.11.2.039.3390.39.53.00.00

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO DE 
IDOSO JOSÉ CARLOS DA SILVA, EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA – ILP, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, EM DE CUMPRIMENTO À MEDIDA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - SIG 
01.2021.00011664-5.
Navegantes, 30 de junho de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL 44/2021 PMN
Publicação Nº 3130165

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A746BEEB5D5AFD4548B393794ED41E2A5BE65717
EXTRATO CONTRATUAL
Prefeitura Municipal de Navegantes
Contrato Nº.: 44/2021 PMN
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: CASA DE ASSISTENCIA DILONY EIRELI
CNPJ ou CPF: 95.766.598/0001-30
Proprietário...: Nivaldo Alexandre
Vigência: Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação: Dispensa Licitação nº 63/2021 - PMN
Valor Total: R$ 29.700,00
Recursos: Dotações: 02.11.2.039.3.3.90.39.53.00.00
Objeto ................ : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO DE 
IDOSO ROBERTO MOREIRA PIRES, EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA – ILP, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, EM DE CUMPRIMENTO À MEDIDA ADMINISTRATIVA - SIG 02.2021.00049993-9.
Navegantes, 30 de junho de 2021.

EXTRATO TERMO N° 03/337/2019 PMN
Publicação Nº 3130220

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 337778A5AAAFE1A8CCCCCDCD17BDE1D5C64052FD
Prefeitura Municipal de Navegantes
Termo n° 03/337/2019 PMN
Contratante....: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada ...... : RBO SERVIÇOS PÚBLICOS E PROJETOS MUNICIPAIS EIRELI
CNPJ ................... : 04.521.281/0001-89
Proprietários.: Marcos Alexandre Barioni de Oliveira
Vigência ........... : Início: 01/07/2021 Término: 31/12/2021
Licitação .......... : Pregão Presencial nº 121/2019 PMN
Objeto .............. : Terceiro Termo Aditivo visando a prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato n° 337/2019 PMN, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA 
DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E DE PROVAS E TÍTULOS 
A SER PROMOVIDO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS PARA DIVERSOS 
CARGOS DE QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NAS SUAS DIVERSAS MODALIDADES. Conforme Pregão Presencial nº 
121/2019 PMN.
Navegantes, 30 de junho de 2021.

LAUDO DAS AMOSTRAS -- PREGÃO ELETRÔNICO 47/2021 PMN
Publicação Nº 3130212

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CNPJ /MF 83.102.855/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Navegantes, 25 de junho de 2021.

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 47/2021 – REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), PARA COMPOSIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES PARA O ANO LETIVO DE 2021.

EMPRESA LICITANTE: KMJ TRANSPORTES LTDA
Item 1 – ABACATE
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 2 – ABÓBORA SECA
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De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 3 – ALHO

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 4 – BANANA BRANCA ORGÂNICA

De acordo com as especificações o produto atende ao edital.

Item 5 – BANANA CATURRA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 6 – BATATA MONALISA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 7 – BRÓCOLIS ORGÂNICO

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital

Item 8 – CAQUI FUYU

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 9 – CARÁ

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 10 – CEBOLA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 11 – CENOURA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 12 – COUVE-FLOR

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 13 – COUVE MANTEIGA ORGÂNICA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 14 –GOIABA VERMELHA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital

Item 15 – LARANJA LIMA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 16 – LARANJA PERA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 17 – MAÇÃ

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 18 – MAMÃO FORMOSA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 19 – MANGA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
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Item 20 – MELANCIA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 21 – OVOS VERMELHOS

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 22 – PEPINO SALADA

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 23 – REPOLHO ROXO

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 24 – TANGERINA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 25 – TOMATE

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 26 – VAGEM

De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

PARECER TÉCNICO:

Elaine Mendes Prestes - Nutricionista – CRN 10 3228

Sandra Maria Pereira - Nutricionista – CRN 10 0275

LEI 3553-2021
Publicação Nº 3130083

 LEI Nº 3553/2021
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sancionei a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 1.000.000,00 
(Um Milhão de Reais), nos termos da Resolução CMN nº4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados à Modernização da Gestão 
Tributária, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução do objeto pre-
visto no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco 
do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que 
são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados.

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do 
§1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NAVEGANTES, 28 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria de Administração e Logística, aos vinte e oito dias do mês de junho de 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

LEI COMPLEMENTAR 364-2021
Publicação Nº 3130087

 LEI COMPLEMENTAR Nº 364/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REMISSÃO E ISENÇÃO DE DÍVIDAS ORIUNDAS DOS TRIBUTOS RELATIVOS AO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Navegantes, em atenção ao art. 79 da Lei Complementar n. 6 de 31 de dezembro de 2002, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão total ou parcial de débitos oriundos de tributos relativos ao Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU, e seus acessórios, aos contribuintes que se enquadrarem nos critérios para a concessão da isenção elencados 
no artigo 238 da Lei Complementar n. 06, de 31 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. A concessão da remissão parcial prevista neste artigo fica condicionada ao pagamento ou parcelamento do valor rema-
nescente.

Art. 2º Para benefício desta Lei deverá ser efetuado requerimento junto ao Centro de Atendimento ao Cidadão e ao Empreendedor, onde 
constará toda a especificação do respectivo débito para análise e despacho final da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita.

§1º O procedimento para análise do benefício fiscal previsto nesta Lei Complementar será instaurado por requerimento administrativo rea-
lizado pelo interessado e encerrará após regular processamento com a decisão fundamentada da autoridade competente.

§2º O Poder Executivo Municipal regulamentará em até trinta dias a contar da publicação desta lei quais documentos devem ser apresen-
tados pelo contribuinte, bem como o trâmite interno que será adotado na análise do processo.

Art. 3º Para fins de enquadramento para a concessão da remissão, o contribuinte deverá comprovar que cumpria os requisitos ao art. 238 
da Lei Complementar n. 06, de 31 de dezembro de 2002, no ano em que o IPTU foi lançado.

Art. 4º Apenas os sujeitos passivos da obrigação tributária poderão realizar o pedido de remissão de que trata esta Lei Complementar, 
excetuando-se o caso dos mesmos se fazerem representar por procurador legalmente habilitado, com firma reconhecida e com poderes 
específicos para a realização do ato e desde que juntado o competente instrumento de procuração com o requerimento.

§ 1º No caso de falecimento do titular do imóvel, o pedido de remissão poderá ser feito pelo inventariante mediante apresentação de cer-
tidão de óbito e despacho judicial que lhe concedeu o encargo.

§ 2º Não iniciada a ação de inventário, fica a cargo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita e da Procuradoria Municipal a 
análise da legitimidade do pedido.

§ 3º Nos casos em que o Procurador for advogado devidamente inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), não será 
exigido o reconhecimento de firma do outorgante no instrumento procuratório.

Art. 5º Os pedidos de remissão serão analisados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita, ouvida a Procuradoria-Geral do 
Município e a Secretaria de Assistência Social quando se julgar necessário.
Parágrafo único. Para os créditos que estejam em fase de execução fiscal são condições indispensáveis, para a concessão do benefício de 
que trata a presente lei, a desistência de eventuais embargos opostos à execução fiscal, exceção de pré-executividade e/ou demais proce-
dimentos judiciais, com a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação.

Art. 6º Após a concessão da remissão que trata esta Lei, e caso seja verificado que o requerente recebeu indevidamente o benefício fiscal, 
após processo administrativo em que lhe seja garantido o contraditório e ampla defesa, baseado em simulação, falsas alegações e docu-
mentos que não expressam a verdade, ser-lhe-á aplicado uma multa de 100% (cem por cento) do valor da dívida remida, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.

§1º A concessão da remissão disposta nesta Lei, não gera direito adquirido e em até 5 (cinco) anos o ato concessivo poderá ser revisto, 
revogado ou anulado por fraude, erro, simulação ou vícios, contados da data do recebimento do benefício fiscal.
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§2º Verificada, após a decisão concessiva da remissão, ou em qualquer caso, eventual falsidade das declarações ou documentos apresen-
tados para os fins desta lei complementar, fica resguardado o direito da Fazenda Pública de promover novo lançamento dos tributos então 
remitidos ou a sua diferença, com os acréscimos legais incidentes, desde a data da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 7º A concessão do benefício previsto nesta Lei não implica no direito à restituição ou compensação das quantias pagas.

Art. 8º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a requerer a extinção das execuções fiscais ajuizadas e que tenham como objeto 
os débitos a que se refere a presente Lei, isentando-se os beneficiados do pagamento de honorários advocatícios incidentes.

Art. 9º Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar a presente Lei Complementar no que couber, mediante decreto ou instrução 
normativa da secretaria competente.

Art. 10 Havendo grande demanda de pedidos de remissão, fica o chefe do Poder Executivo autorizado a delegar a análise dos mesmos a 
comissão de servidores nomeada por decreto com tal objetivo.

Art. 11 As isenções de IPTU solicitadas em 2019 e com efeitos para 2020 e 2021, têm os seus efeitos prorrogados para 2022, a fim de evitar 
o deslocamento de cidadãos até os órgãos municipais em meio à pandemia da COVID-19, sem prejuízo à contínua fiscalização e análise do 
cumprimento dos critérios de enquadramento para a concessão do benefício.

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

NAVEGANTES, 28 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria de Administração e Logística, aos vinte e oito dias do mês de junho de 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 2905 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130173

PORTARIA N 2905 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA, do cargo AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em virtude de aposentadoria de TEREZINHA MARIA SCHLEICHER 
DOS SANTOS, matrícula 3351103, junto ao NAVEGANTESPREV conforme processo administrativo 2021.04.08708P.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2906 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130176

 PORTARIA N 2906 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA, do cargo AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em virtude de aposentadoria de LENIRA FERREIRA, matrícula 
361808, junto ao NAVEGANTESPREV conforme processo administrativo 2021.04.08703P.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2021.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2907 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130178

 PORTARIA N 2907 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA, do cargo AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em virtude de aposentadoria de ISALETE MARIA DA SILVA, matrí-
cula 450101, junto ao NAVEGANTESPREV conforme processo administrativo 2021.04.08707P.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2908 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130170

 PORTARIA N 2908 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
EXONERA SERVIDORA DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, NATÁLIA FERREIRA COSTA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2909 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130180

 PORTARIA N 2909 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO II, HELOISE TEXEIRA LEMOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2021.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2911 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130185

 PORTARIA N º 2911 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
EXONERA SERVIDORA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, por este ato, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURIDICO, MARIA ROSA ANDRADE DRAEGER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JUNHO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDENIZATORIOS -- PAI Nº 14/2021
Publicação Nº 3130209

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDENIZATORIOS - ASSESSORIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA (PAI nº 
14/2021).

ASSUNTO: Apurar possibilidade de pagamento pelo suposto dano ocorrido no veículo de propriedade do Sr. Alex de Alencar Andrade, que 
figura como Requerente.

O presente processo foi instaurado através do requerimento do Sr. Alex de Alencar Andrade, protocolado nesta Administração no dia 04 de 
junho de 2021, para apurar a possibilidade do pagamento pelos danos ocasionados ao requerente supostamente por culpa do condutor 
do ônibus escolar Placa RLC0F08, conduzido pelo servidor Eliasib Fernandes. Foi acostada toda documentação necessária à propositura do 
presente processo administrativo, sendo que o prejuízo material alegado foi no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) de acordo 
com o menor orçamento.
O processo foi autuado conforme segue:

1. Termo de Abertura - (fl. 01);
2. Cópia da Portaria 240 (fl.02);
3. Lei nº 2335/2010 (fl.03);
4. Requerimento - (fl.04);
5. Cópia dos documentos pessoais do Requerente e de seu veículo (fls. 05-07);
6. Boletim de Ocorrência – BO nº 6706440 (fl. 08);
7. Fotos do veículo danificado, do ônibus e da rua onde ocorreu o alegado acidente (fls.09-15);
8. Orçamentos para conserto do veículo (fls. 16-18);
9. Comunicação Interna n° 33/2021 para a Secretaria de Educação (fl. 19);
10. Comunicação Interna nº 416/2021 – resposta da Secretaria de Educação, acompanhado de relato do motorista que conduzia o ônibus 
(fl. 20-22).
1. DOS FATOS

Segundo relato do Requerente e constante do Boletim de Ocorrência nº 6706440 (fls.08), lavrado no dia 27/05/2021 “Relata que transitava 
pela rotatória no momento que foi acessar a Rua Beco Martiniano Texeira um ônibus que estava parado avançou, batendo na lateral direita, 
porta traseira, causando avarias.”, tendo um prejuízo representado no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) conforme o menor 
orçamento apresentado.
Por sua vez, a Secretaria de Educação, em resposta à C.I. nº 416/2021, encaminhou declaração firmada pelo motorista Eliasib que nega 
os fatos:
“No dia referente ao acidente que o autor cita na reclamação, conduzia o ônibus para a rota do Interior, na rotula da Via Portuária, estando 
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eu parado para pegar BR 470, esperando o fluxo, assim que ficou livre sentido Portonave dei a saída quando o veículo deste senhor diminuiu 
a velocidade e converteu para entrar na pista contraria que vai ao Fort Atacadista e esbarrou na lateral da frente do ônibus, isso num espaço 
de um metro conforme foi relatado no Boletim de Ocorrência.”
É o breve relato.

2. DO DIREITO

No caso em tela, o cerne da questão a ser analisada é relativo à existência de responsabilidade da Secretaria de Educação pelos alegados 
danos causados no veículo do Sr. Alex de Alencar Andrade.
Especificamente no caso sub examine, o citado motorista do ônibus escolar nega os fatos, pois, segundo relato do motorista, foi o Reque-
rente que avançou e bateu no ônibus escolar, já que este estaria parado aguardando o fluxo e avançou na sua mão de direção.
O Requerente juntou fotos de seu veiculo e a foro que tirou do ônibus, mas de fato não conseguimos identificar vestígios da alegada batida 
no ônibus escolar. Outro agravante é que apesar de o boletim de ocorrência ter sido bem instruído com fotos, o local do alegado acidente 
já não estava preservado, razão pela qual não há como concluir apenas da análise dos documentos quem realmente tem razão.
Preceitua a Carta Magna (CF/88), em seu artigo 37, parágrafo 6º, que a responsabilidade da administração pública, direta ou indireta, é 
objetiva:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]

§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. ”

Do dispositivo legal supratranscrito, depreende-se que, ao disciplinar a responsabilidade civil do Estado, abordou a responsabilidade civil 
objetiva da Administração, sob a modalidade do risco administrativo, pela qual somente se requer a prova do dano e o nexo causal para 
ensejar à administração a obrigação de reparar o dano.
Dentre os reconhecidos e admiráveis doutrinadores do Direito Administrativo, destacamos o pensamento de Hely Lopes Meirelles:

“A teoria do risco faz surgir a obrigação de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto caudado à vítima pela Administração. Não se exige 
qualquer falta do serviço público, nem público, nem culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem o concurso do lesado. [...]. Aqui não se cogita 
a culpa da Administração ou de seus agentes, bastando que a vítima demonstre fato danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão do 
Poder Público. Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se no risco que a atividade pública gera para os administrados e na possibilida-
de de acarretar dano a certos membros da comunidade, impondo-lhes um ônus não suportado pelos demais. [...] O risco e a solidariedade 
social são, pois, os suportes desta doutrina, que, por sua objetividade e partilha dos encargos, conduz à mais perfeita justiça distributiva, 
razão pela qual tem merecido o acolhimento dos Estados modernos, inclusive o Brasil, que a consagrou pela primeira vez no art.194 da CF 
de 1946”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo. Malheiros Editores Ltda., 2006, 32ª edição, PP. 649/650).

Pela natureza do caso sub examine, o indivíduo que possui o ônus da prova está incumbido do dever de comprovar o seu interesse e os 
fatos que o favorecem em um processo. Via de regra, aquele que afirma tem dever de sustentar suas alegações. Ou seja, de reforçar sua 
tese com as provas necessárias. O art. 319, Novo CPC, por exemplo, já indica, em seu indico VI, que a petição inicial deverá ser instruída 
das provas que demonstrem a verdade dos fatos alegados pelo autor.
De acordo com o Código de Processo Civil, o que trazemos analogicamente ao processo administrativo, o ônus da prova pode ser atribuído 
tanto ao autor quanto ao réu da ação. No caso do primeiro, caberá a ele comprovar suas alegações quanto a fato constitutivo de direito. Já 
no caso do segundo, caberá a ele comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Nesse sentido, o art. 373, do Código de Processo Civil dispõe acerca da responsabilidade sobre o ônus probatório:

“Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.”

Ainda, prevê o art. 429, quanto à incumbência do ônus:

“Art. 429. Incumbe o ônus da prova quando:
I - se tratar de falsidade de documento ou de preenchimento abusivo, à parte que a arguir;
II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento.”

Contudo, existem alguns fatos que independem de prova. São eles, assim, conforme o art. 374 do CPC:

“Art. 374. Não dependem de prova os fatos:
I - notórios;
II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;
III - admitidos no processo como incontroversos;
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.”

Neste caso, muito embora o Requerente tenha acostado o boletim de ocorrência e fotos do seu veículo e do ônibus, não há comprovação 
do nexo de causalidade. Assim, a comprovação do fato constitutivo do direito do autor restou prejudicada pela existência de fato extintivo 
do alegado direito do autor, já que segundo relato do motorista teria sido o próprio Requerente o causador do sinistro.
Vencida esta questão, passar-se-á à análise referente à possibilidade de acordo extrajudicial para a composição dos danos causados.
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Assim, passemos, pois, ao âmago da questão, que reside na responsabilidade do Município e na possibilidade de serem reparados os danos 
sofridos pelo requerente através de acordo extrajudicial.
A Lei Municipal nº 2335, de 04 de agosto de 2010, preceitua:

“Art. 1º - Fica, o Município de Navegantes, autorizado a compor acordo extrajudicial para o pagamento de danos decorrentes de atos de 
omissão, imperícia ou imprudência, comprovadamente realizados pelos agentes públicos municipais”.
“Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento da Prefeitura de Navegantes”

Isto posto, há a necessidade de comprovação da responsabilidade, no caso, omissão, imprudência ou imperícia, o que restou prejudicado 
pela via administrativa por esta comissão, ante à impossibilidade de dilação probatória.
De toda sorte, resta assegurado ao Requerente, a ampla defesa e o contraditório, onde sem qualquer restrição, pode defender seus direitos, 
que lhe são garantidos pela nossa Lei Maior, onde situa os destacados princípios conjuntamente em seu inciso LV, artigo 5.º: "Aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com meios e recursos 
a eles inerentes;"

3. DA ANÁLISE FINAL

Em face dos fatos e fundamentos ora aduzidos e trazidos para análise por esta comissão, com base nos princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência no que tange a garantir a supremacia do interesse público e também evitar um enriquecimento 
sem causa por parte do ente municipal, tomando por base toda a legislação pátria e jurisprudencial aqui citada, foi apurado que:
3.1 De fato houve um acidente envolvendo o ônibus escolar Placa RLC0F08 que estava sendo conduzido pelo motorista Eliasib Fernandes 
na data de 27/05/2021, conforme comprova o Boletim de Ocorrência nº 6706440 e as fotos acostadas aos autos;
3.2 Muito embora o Motorista reconheça que de fato o acidente aconteceu no local indicado, segundo o seu relato, o sinistro teria ocorrido 
por culpa exclusiva do Requerente, que avançou em sua direção vindo a colidir com o ônibus escolar;
3.3 Seguindo a legislação municipal que trata da possibilidade de indenização pela via administrativa, e considerando que de acordo com o 
Código Civil o ônus da prova cabe a quem alega os fatos, e ainda, considerando que caso a culpa tenha sido do Requerente este é um fator 
extintivo da obrigação de indenização por parte do Município;
3.4 Diante de todos os fatos e fundamentos expostos, considerando meramente os aspectos jurídicos e formais apreciados, sugerimos o 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO DOS DANOS MATERIAIS pleiteados pelo Sr. Alex de Alencar Andrade, de ora em diante 
denominado requerente, pela via extrajudicial, tendo em vista a impossibilidade de comprovação inequívoca dos fatos por esta comissão.
3.5 Sendo assim, segue, após a publicação, toda documentação necessária para que a autoridade julgadora analise a presente, acatando-a 
ou não, e tome as providências que julgar necessárias.

Intime-se. Publique-se. Arquive-se.
Navegantes, 28 de junho de 2021.
Ellinton Pedro de Souza
Presidente da Comissão de Avaliação Indenizatória

Fernanda Hassmann Constâncio   Gracy Kelly Lucindo
Membro da Comissão    Membro da Comissão

Patrícia Aparecida Gualberto
Membro da Comissão

Procedimento Administrativo n° 014/2021
Requerente: ALEX DE ALENCAR ANDRADE

SELETIVO 021-2021-CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 3128696

Prefeitura Municipal de Navegantes
Edital 023/2021
Classificação e Homologação do Resultado Final do Seletivo Emergencial 021/2021
Secretaria municipal de Saúde

O Prefeito Municipal do município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão 
Municipal de Processo Seletivo Emergencial torna público o que segue:

1 – A Classificação Final de todos os aprovados do Processo Seletivo Emergencial 021/2021 da Secretaria Municipal de Saúde de Navegan-
tes, na ausência de interposição de recursos, consta divulgado na lista abaixo.
Classificação 40 horas Data de Nascimento Nome do Candidato
1º 07/05/1985 Lorena Tavares da Silva
2º 31/07/1978 Emerson Marçal
3º 07/08/1985 Silvana Benjamim Deodato
4º 28/07/1993 Angela Gabriela Luchini
5º 30/08/1997 Felipe Oliveira Iaquinto
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Classificação 30 horas Data de Nascimento Nome do Candidato
1º 07/05/1985 Lorena Tavares da Silva
2º 31/07/1978 Emerson Marçal
3º 25/04/1990 Alysson Vinícius Veiga Beckert
Classificação 20 horas Data de Nascimento Nome do Candidato
1º 03/12/1993 Andreia Baldin
2º 22/08/1963 Geraldo Welter Calleya
3º 25/04/1990 Alysson Vinicius Veiga Beckert
4º 30/08/1993 Geovane Marques Andrade
5º 30/08/1997 Felipe Oliveira Iaquinto

Solicito a devida publicação.
Libardoni Lauro Claudino Fronza    Ditmar Alfonso Zimath
Prefeito       Secretário de Administração

Luciane Ângela Nottar Nesello
Secretária de Saúde

instituto de PrevidênCia soCial do muniCíPio de navegantes - navegantesPrev

PORTARIA Nº 56 DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3122445

PORTARIA N º 056 DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 37, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, à segurada LENIRA FERREIRA, portadora da cédula de identidade n.º6.910.454, inscrita 
no CPF sob o n.º 004.377.889-54, e PIS/PASEP nº 2682855575-7, efetiva no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme processo administrativo n.º 
2021.02.08703P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 01 DE JULHO DE 2021.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.
Navegantes, 01 de julho de 2021

PORTARIA Nº 57 DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3122443

PORTARIA N º 057 DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 37, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, à segurada ISALETE MARIA DA SILVA, portadora da cédula de identidade n.º 2.682.346, 
inscrita no CPF sob o n.º 753.715.299-34, e PIS/PASEP nº 122.145.805-24, efetiva no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme processo administrativo 
n.º 2021.02.08707P, a partir desta data até posterior deliberação.
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II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 01 DE JULHO DE 2021.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 01 de julho de 2021

PORTARIA Nº 59 DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3122442

PORTARIA N º 059 DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 37, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, à segurada TEREZINHA MARIA SCHLEICHER DOS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade n.º 5.952.461, inscrita no CPF sob o n.º 023.673.329-08, e PIS/PASEP nº 108.963.383-01, efetiva no cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, 
conforme processo administrativo n.º 2021.02.08708P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 01 DE JULHO DE 2021.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 01 de julho de 2021
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 561/2021 - DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Publicação Nº 3127505

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

Avenida FRANCISCO FERDINANDO LOSINA - 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68 
 

Fone: (49) 3333-3100 - E-mail: administracao@novaerechim.sc.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 561, de 28 de Junho de 2021. 
 

     

Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências. 

     

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 1932, de 26 de novembro de 2020. 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, Prefeitura Municipal de 
Nova Erechim, no valor de R$ 493.500,00 (quatrocentos e noventa e três mil e quinhentos reais) destinado a 
Suplementar o seguinte Projeto/Atividade: 
  

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Unidade 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Função 0016 Habitação 
 

Sub-função 0244 Assistência Comunitária 
 

Programa 0014 HABITAÇÃO POPULAR 
 

Atividade 1035 PROGRAMA HABITAÇÕES POPULARES 
 

Elemento 4.4.90.00 Aplicacoes Diretas R$ 493.500,00   

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do crédito adicional suplementar, referido no 
artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
  

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Unidade 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Função 0016 Habitação 
 

Sub-função 0244 Assistência Comunitária 
 

Programa 0014 HABITAÇÃO POPULAR 
 

Atividade 1035 PROGRAMA HABITAÇÕES POPULARES 
 

Elemento 4.5.90.00 Aplicacoes Diretas R$ 493.500,00   

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 29 de Junho de 2021. 

  

EDILSON FERLA 
Prefeito Municipal 

   

 
Secretário(a) Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
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DECRETO Nº 562/2021 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Publicação Nº 3127507

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

Avenida FRANCISCO FERDINANDO LOSINA - 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68 
 

Fone: (49) 3333-3100 - E-mail: administracao@novaerechim.sc.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 562, de 28 de Junho de 2021. 
 

     

Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências. 

     

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 1932, de 26 de novembro de 2020. 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, Prefeitura Municipal de 
Nova Erechim, no valor de R$ 105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos reais) destinado a Suplementar o 
seguinte Projeto/Atividade: 
  

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Unidade 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Função 0016 Habitação 
 

Sub-função 0244 Assistência Comunitária 
 

Programa 0014 HABITAÇÃO POPULAR 
 

Atividade 1035 PROGRAMA HABITAÇÕES POPULARES 
 

Elemento 4.4.90.00 Aplicacoes Diretas R$ 105.500,00   

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1 utilizamos os 
recursos do superávit financeiro do exercício de 2020, conforme art. 5º § 1º inciso II da Lei Orçamentária nº 
1932/2020 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64. 
  
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 29 de Junho de 2021. 

  

EDILSON FERLA 
Prefeito Municipal 

   

 
Secretário(a) Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
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DECRETO Nº 563/2021 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL LUCIANO DARIZ
Publicação Nº 3128338

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Nova Erechim 

Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68 
Fone: 49 3333 3100    -      E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br  

 
DECRETO Nº 563, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
Dispõe sobre a Exoneração do Servidor Municipal 
Luciano Dariz. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei 
Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores. 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica exonerado, o Sr. LUCIANO DARIZ, ocupante do Cargo de MOTORISTA, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a pedido. 
 
 Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados 
os recursos consignados no orçamento vigente. 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 131, de 02 de abril de 2012. 
 
  

Nova Erechim (SC), em 30 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

 
EDILSON FERLA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 564/2021 CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL DECLARADO 
DE UTILIDADE PUBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N. 577/2021 
DE 25 DE JUNHO DE 2021, OBJETIVANDO FIXAR VALOR DA INDENIZAÇÃO

Publicação Nº 3128349

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Nova Erechim 

Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68 
Fone: 49 3333 3100    -      E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br  

 
 

DECRETO nº 564, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE PUBLICA, PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO, CONFORME DECRETO MUNICIPAL n. 
577/2021 DE 25 DE JUNHO DE 2021, OBJETIVANDO FIXAR 
VALOR DA INDENIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

  O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições legais, e conforme dispõe o art. 61 da Lei Orgânica Municipal; 

 CONSIDERANDO a necessidade de fixar o valor da indenização do imóvel declarado 

de utilidade pública para fins de desapropriação. 

 DECRETA: 

 Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação de Imóvel declarado de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, nos termos do Decreto Municipal n. 577/2021, 

objetivando fixar o valor da indenização para fins de pagamento, devendo proceder os 

trabalhos com isenção e imparcialidade, com os seguintes membros: 

o Estafani Pagliari Bevilaqua 

o Renan Carlos Solivo 

o Vinicius dos Santos  

 § 1º - O imóvel para avaliação consiste em: 

 Imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 2.540 do Livro 2-RG: 

Parte oeste do lote rural n. 42, do polígono “B”, com área de cento e quatorze mil e oitocentos 

metros quadrados (114.800m²), sem benfeitorias, situado no Município de Nova Erechim, 

nesta comarca de Pinhalzinho, CONFRONTANDO: ao NORTE, com parte do lote rural n. 40, do 

loteamento Nova Erechim Ltda; ao SUL, com parte do lote rural n. 44 de Orlando Cassol; ao 

LESTE com uma estrada municipal, com parte do mesmo lote rural n. 42 de Aristides 

Zunkowski, ao OESTE, com partes dos lotes rurais n. 81, de Valdomiro Mario Vicenzi e n. 83 de 

Vitório Lazarotto. De propriedade de MOISES CASSOL. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Nova Erechim 

Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68 
Fone: 49 3333 3100    -      E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br  

 
 
 § 2º – A comissão poderá se assim entender, para efeito de fixação da justa 

indenização, solicitar auxílio de empresas ou pessoa relacionadas ao ramo imobiliário para 

que apresentem laudo de avaliação. 

 Art. 2º- A Comissão será presidida pelo primeiro e secretariado pelo segundo, 

devendo apresentar o respectivo laudo de avaliação em até 30 dias a partir desta nomeação. 

 Art. 3º - Os membros da comissão ora constituída não serão remunerados nem 

receberão qualquer tipo de gratificação, pois prestarão serviços considerado relevante ao 

Município. 

 Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Erechim (SC), em 30 de junho de 2021. 

 

 

 

 
EDILSON FERLA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 565/2021 RETIFICA DECRETO Nº. 159/2004 QUE EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR MUNICIPAL 
OCUPANTE DO CARGO EFETIVO SR. ALOÍSIO GOMES DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3129172

 

–
 

 

DECRETO Nº 565, DE 30 DE JUNHO DE 2021 
 

 
“RETIFICA DECRETO Nº. 159/2004 QUE EXONERA, A 
PEDIDO, O SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO 
EFETIVO SR. ALOÍSIO GOMES DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

EDILSON FERLA, Prefeito do Município de Nova Erechim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 61, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município, resolve: 
 

RETIFICAR 
 
Art. 1º Ficam retificados os artigos 1º e 3º do Decreto nº. 159/2004, que 

passam a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 14/12/2004, o Sr. ALOÍSIO GOMES DA 
SILVA, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, efetivo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a pedido. 
 
Art. 3º Este Decreto produz efeitos a partir do dia 14 de dezembro de 2004”. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º As demais disposições do Decreto Municipal nº 159/2004 

permanecem inalteradas. 
 
Nova Erechim-SC, 30 de junho de 2021. 
        
 
 
 
 

Edilson Ferla 
Prefeito Municipal 
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Nova Itaberaba

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021
Publicação Nº 3130350

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

PROCESSO LICITATÓRIO nº 39/2021 PREGÃO PRESENCIAL nº 8/2021

O Município de Nova Itaberaba, inscrito no CNPJ sob n.º 95.990.131/0001-70, situado na Rua José Marocco, 2226 – Centro – Nova Itaberaba 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercicio Sr. CLAUDINEI, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob número 0**.***.***43, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 39/2021, RESOLVE, registrar o preço da empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 12.144.365/0001-
79, com sede à Rua Dom Pedro II, 450, Centro – São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo Sr. MOISES 
LUIS BOFF portador do CPF 0**.***.***46, de acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as condições do edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar à ata de registro de preços 39/2021 o reajuste de preços provocado pelo aumento dos produtos, conforme comprovantes apre-
sentados pela contratada nas Notas Fiscais de Compra, aceitos pelo Município, visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro 
previsto na lei 8.666/93, o novi preço passa a ser conforme a tabela abaixo:

Item Und. Especificação do 
Produto Marca R$ Unt.

Antes do Reajuste % do aumento R$
Unt. após reajuste

20 Garrafa 900ml Óleo de Soja Cocamar 7,45 16,242 8,66

2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 39/2021 permanecem inalteradas.

3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da comarca de Chapecó – SC, para dirimir eventuais dúvidas

e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.

Município de Nova Itaberaba, 30 de junho de 2021.
CLAUDINEI CASTAGNA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Município

MOISES LUIS BOFF
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI
Contratada

DECRETO N° 231, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130274

DECRETO Nº. 231/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

CLAUDINEI CASTAGNA, Prefeito Municipal de em Exercício de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.294/2020, de 25 de novembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento no Fundo Municipal de Saúde de Nova Itaberaba, no exercício 2021 no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) no Projeto Atividade 2.018 – Manutenção das atividades da Saude Pública, na modalidade de aplicação 
4.4.90 - Aplicação Direta – na fonte 01.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/União, conforme programação a seguir.

Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
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Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0013 MAIS SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.1.38 - Transferência Sistema Único de Saude SUS/União
Detalhamento: 0099 – Recursos APS R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) provenientes da anulação de dotação do Orçamento do Fundo Municipal de Saude de Nova Itaberaba, conforme descriminação 
a seguir.

Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0013 MAIS SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.1.38 - Transferência Sistema Único de Saude SUS/União
Detalhamento: 0099 – Recursos APS R$ 10.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 29 DE JUNHO DE 2021.
CLAUDINEI CASTAGNA
Prefeito Municipal Em Exercício

MELANIA MARIA GAMBETA MUSA
Secretária Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO N° 232, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130278

DECRETO Nº 232/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

CLAUDINEI CASTAGNA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.294/2020, de 25 de novembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba no exercício 2021, no valor de R$ 
160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) no Projeto Atividade 2.026 – Manutenção das Atividades do Departamento de Transportes e Obras, 
na modalidade de aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta – criando a fonte 03.00 – Superávit – Recursos ordinários, conforme programação a 
seguir.
Órgão: 06 SECRETARIA MUN. URBANISMO E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária:03 Departamento de Transportes e Obras
Função: 26 Transporte
Sub-Função: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0010 TRANSPORTES E OBRAS
Projeto/Atividade: 2.026 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO DEPTO DE TRANSP. E OBRAS.
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte 03.00 – Superávit - Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 160.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso 
III da Lei Municipal nº 1.294/2020 – LOA, Superávit Financeiro do exercício de 2020, no valor de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, 29 DE JUNHO DE 2021.
CLAUDINEI CASTAGNA
Prefeito Municipal Em Exercício

MELANIA M. G. MUSA
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 233, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130297

DECRETO Nº 233/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“SUSPENDE O PAGAMENTO DA REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA ITABERABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICIPIO DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do Art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO: a impossibilidade de concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
membros de Poder ou de Órgãos Públicos, em razão da vigência da Lei Complementar Federal n° 173/2020;
CONSIDERANDO: o julgamento do Processo de Consulta (@CON 21/00195659), onde o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
reformou seu entendimento e decidiu, por unanimidade, pela impossibilidade de concessão de revisão geral anual durante a vigência da LC 
173/2020;
CONSIDERANDO: a necessidade de retornar os vencimentos bases dos servidores públicos municipais ao valor anterior à Lei n° 1.299/2021;
CONSIDERANDO: a necessidade de tornar sem efeitos a Lei Municipal n° 1.299/2021;
CONSIDERANDO: a necessidade de suspender a aplicação da revisão geral anual – RAG – anteriormente concedida;
CONSIDERANDO: a necessidade de acolher, integralmente, as decisões proferidas pelo pleno do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina – TCE/SC.

DECRETA:
ART. 1º - fica SUSPENSO o pagamento do valor referente à revisão geral anual, concedido em janeiro do corrente ano, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no percentual de 3,13% (três vírgula treze por cento), autorizado pela Lei Municipal n° 
1.299/2021.
Parágrafo único. Aplica-se a suspensão determinada no caput a partir da publicação do presente Decreto.

ART. 2º - Os valores recebidos de boa-fé pelos servidores públicos municipais não serão restituídos.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 30 DE JUNHO DE 2021.
CLAUDINEI CASTAGNA
Prefeito em Exercício

MELANIA M. G. MUSA
Secretaria Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.308, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130313

LEI Nº 1.308/2021 D6 29 DE JUNHO DE 2021.
“DENOMINA BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA ITABERABA - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, 
que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Denomine-se "Olivo Belle" o campo de futebol do Estádio Municipal de Nova Itaberaba – SC.

Art. 2ª. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, EM 29 DE JUNHO DE 2021.
claudinei castagna
Prefeito Municipal em Exercício

MELANIA MARIA GAMBETTA MUSA
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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LEI Nº 1.309, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130327

 LEI Nº. 1.309/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021
“Autoriza o Poder Executivo a declarar bens inservíveis e imprestáveis, bem como, fazer doação, alienar como sucata, dar fim, dar baixa no 
patrimônio e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, 
que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA a seguinte:

LEI:
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo de Nova Itaberaba autorizado a declarar bens inservíveis e imprestáveis, bem como, proceder, alienação, 
doação, dar fim e baixa no patrimônio de bens que compõe o patrimônio público consoante segue:
Nº DO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

1 45 VENTILADOR DE PAREDE
2 46 VENTILADOR DE PAREDE
3 184 CARTEIRA ESCOLAR EM FORMICA
4 352 MESA PARA COMPUTADOR
5 411 FORNO ELETRICO
6 451 MESA EM FORMICA 3 GAVETAS
7 1338 RECEPTOR DE PARABÓLICA
8 1339 APARELHO DE DVD
9 1739 APARELHO DE FAX
10 1750 MESA OPERADORA INTELBRAS
11 1809 IMPRESSORA HÁ LASER JET
12 1911 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA
13 2003 MONITOR
14 2017 NOBREAK 800VA
15 2366 CADEIRA FIXA
16 2572 CAIXA DE SOM
17 2677 CADEIRA GIRATÓRIA
18 2726 TELEVISOR
19 2753 IMPRESSORA
20 2825 CLIMATIZADOR 7500 BTUs
21 2865 MONITOR AOC 19'
22 2898 APARELHO DE DVD
23 2952 MONITOR LCD 15'
24 2953 MONITOR LCD 15'
25 2963 FILTRO DE ÁGUA 19 LITROS
26 2991 MONITOR LCD 15'
27 3073 CPU
28 3137 MONITOR LCD 15'
29 3209 CPU
30 3443 CADEIRA FIXA
31 3604 CLIMATIZADOR 18000 BTUs
32 3691 CLIMATIZADOR 9000 BTUs
33 3694 CLIMATIZADOR 9000 BTUs
34 3755 LIXEIRA 50 LITROS
35 3769 ROPEIRO EM AÇO
36 3888 CADEIRA COM RODAS SEM BRAÇO
37 3968 LIQUIDIFICADOR
38 4034 NOBREAK VHS 600VA
39 4062 IMPRESSORA HP DESKJET 1000
40 4108 BEBEDOURO ACCUA
41 4357 LAVADORA WANKE
42 4514 ARMÁRIO 4 PORTAS
43 4599 ESTABILIZADOR SMS
44 4660 LEITOR OPTICO
45 4796 CPU
46 4848 CADEIRA GIRATÓRIA
47 5030 PULVERIZADOR STIHL SR 450
48 5042 MACACO HIDRÁULICO
49 5455 COMPUTADOR I3 3.4 GHZ
50 5465 MONITOR 18' LED

§ 1.º- Os bens considerados inservíveis ou imprestáveis ao Patrimônio Público por ocorrência de avarias, pelo desuso, bem como, os gerados 
pelo desgaste natural, poderão ser oferecidos em leilão como sucata.
§ 2.º- Os bens que não alienados como sucata e que pela característica não podem ser recuperados, pode ser dado fim com a incineração 
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ou de outras formas adequadas.
§ 3.º- Considera-se inservível e imprestável para efeito desta Lei, o bem que não puder ser utilizado pelo Município para o fim a que se 
destina, devido à perda de suas características, desuso, avarias e cuja recuperação seja considerada antieconômica.
Art.2.º- Comissão especialmente designada para esse fim fica responsável pela avaliação e classificação de bens inservíveis e imprestáveis, 
conforme relação dos bens descritos no quadro acima.
Art. 3.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 29 DE JUNHO DE 2021.
CLAUDINEI CASTAGNA
Prefeito Municipal em Exercício

MELÂNIA M. G. MUSA
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA N° 083, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3130279

PORTARIA N.º 083/2021 DE 01 DE JULHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.228/2019;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pela servidora e o requerimento solicitando concessão.

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares a servidora municipal REGINA ROLIN DE MOURA, ocupante do cargo de Técnica em Enferma-
gem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com período aquisitivo de 04/04/2020 a 03/04/2021, e período de gozo de 12/07/2021 a 
31/07/2021.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 01 DE JULHO DE 2021.
CLAUDINEI CASTAGNA
Prefeito Municipal em Exercício

MELANIA MARIA GAMBETTA MUSA
Secretária Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA N° 084, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3130286

PORTARIA N.º 084/2021 DE 01 DE JULHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.228/2019;
CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pela servidora e o requerimento solicitando concessão.
RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares a servidora municipal ANGELISA HAHN BIAZUS, ocupante do cargo de Técnica em Médica 
Veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com período aquisitivo de 02/03/2020 a 01/03/2021, e período 
de gozo de 21/07/2021 a 30/07/2021.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 01 DE JULHO DE 2021.
CLAUDINEI CASTAGNA
Prefeito Municipal em Exercício

MELANIA MARIA GAMBETTA MUSA
Secretária Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EDITAL Nº. 005/2021
Publicação Nº 3130346

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL nº. 005/2021
Abre as inscrições para o processo seletivo simplificado emergencial para a contratação de um professor de Educação Física, Professor de 
Educação Especial, Professor de Educação Infantil, Professor de Inglês, Professor de Ensino Fundamental para o quadro de vagas da Secre-
taria Municipal de Educação, admitidos em caráter temporário até o termino do presente ano letivo.

O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, através da Secretaria Municipal de Educação, comunica que se encontram abertas de 01 a 05 julho 
de 2021, as inscrições para o processo seletivo simplificado, para preenchimento de vaga temporária para o ano letivo de 2021, abertas 
no quadro do Magistério Municipal, das categorias funcionais do quadro pessoal da Rede Municipal de Ensino, que se regerá pelas normas 
estabelecidas neste edital e na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua José Marocco, 2226 
- Centro, Nova Itaberaba - SC. Telefone (49) 3327 00 66.
1.2 O processo seletivo será de caráter classificatório, e consistirá em uma etapa conforme tabela abaixo:

Cargo de Professor Prova de Títulos
*A prova de Títulos terá uma pontuação máxima de 10 (dez) pontos

2. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, JORNADA DE TRABALHO, TOTAL DE VAGAS.

2.1 O processo seletivo destina-se ao provimento de vaga para professor um professor de Educação Física, Professor de Educação Especial, 
Professor de Educação Infantil e Professor de Inglês.
2.1.1 O cargo e a respectiva formação mínima exigida, objeto do presente processo seletivo, estão descritas no quadro abaixo:

VAGA CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL VAGAS VENCIMENTO 

BASE HABILITAÇÃO

Professor de Educação Física HABILITADO 40h 01 R$ 2.164,61

Nível superior em curso de Licenciatura de gradu-
ação plena na área específica e respectivo registro 
no órgão fiscalizador da profissão. (Bacharelado em 
Educação Física (Resoluções nº 07/CNE ou Resolução 
nº 03/87/CFE.

Professor de Educação Física HABILITADO 40h 01 R$ 2.164,61
Nível superior em curso de Licenciatura de gradua-
ção plena na área específica e respectivo registro no 
órgão fiscalizador da profissão.

Professor de Educação Especial
HABILITADO 20h (diurno) 01

Cadastro Re-
serva

R$ 1.443,07 Nível superior em Pedagogia e Habilitação em Educa-
ção Especial.

Professor de Educação Especial
NÃO HABILITADO 20h (diurno) R$ 1.443,07 Cursando Pedagogia

Professor de Educação Infantil
HABILITADO 20h

Cadastro Re-
serva R$ 1.443,07 Pedagogia com habilitação em Educação Infantil

Professor de Educação Infantil
NÃO HABILITADO 20h

Cadastro Re-
serva R$ 1.443,07 Cursando Pedagogia

Professor de Anos Iniciais 20h Cadastro Re-
serva R$ 1.443,07 Nível superior em pedagogia anos iniciais.

Professor de Anos Iniciais
NÃO HABILITADO 20h Cadastro Re-

serva R$ 1.443,07 Cursando Pedagogia

Professor de Língua Inglesa
HABILITADO 20h 01 R$ 1.443,07 Licenciatura Plena específica na área

Professor de Língua Inglesa
Não Habilitado 20h Cadastro Re-

serva R$ 1.443,07 Cursando Letras- Português/Inglês

2.1 A comprovação da formação mínima exigida do candidato a professor, na área/disciplina de inscrição constará na apresentação do Di-
ploma ou Certificado de Conclusão de Curso (xerox acompanhado do original para autenticação.
2.2 Para os candidatos não habilitados comprovante de matrícula, acompanhado do histórico do curso de graduação.

3 A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

3.1 A participação no processo seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste 
edital.
3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste edital e das 
instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.
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3.3 Possuir a escolaridade exigida na forma deste edital.
3.4 A inscrição somente será efetuada na Secretaria Municipal de Educação, na Rua José Marocco, 2226, no período compreendido das 7h30 
às 11h30 e das 13h às 17h nos dias 01 a 05 julho de 2021. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos: a) 
Ler atentamente o edital; b) Preencher o requerimento de inscrição; c) Trazer documentos exigidos no edital;
3.5.1 Não serão aceitas inscrições de outras formas.
3.5.2 O preenchimento do requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida a alteração das infor-
mações prestadas, exceto a eventual mudança de endereço.
3.6 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará 
no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado.

4 DAS INSCRIÇÕES E DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.

4.1 As inscrições serão feitas na Secretaria Municipal de Educação através da ficha de inscrição, que constará em Processo Seletivo/Secre-
taria Municipal de Educação de Nova Itaberaba - SC. No período compreendido das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h nos dias 01 a 05 julho 
de 2021.
4.2 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar as seguintes documentações com seus respectivos originais: a) Cópia da Carteira de 
identidade e CPF; b) Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão, cópia do diploma de pós-graduação.
4.3 Não serão aceitas documentações que forem entregues após a efetuação da inscrição.

5 DA PROVA DE TÍTULOS

5.1 A prova de títulos é constituída pela prova da escolaridade dos postulantes ao cargo.

5.2 Do critério para classificação na Prova de Títulos para o cargo de professor:
CRITÉRIOS- HABILITADOS PONTUAÇÃO
Graduação - Licenciatura plena com habilitação na disciplina específica 04(quatro) pontos
Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização na Área. 06 (seis) pontos

CRITÉRIOS- NÃO HABILITADOS PONTUAÇÃO
Cursando Ensino Superior em Educação 01 ponto por semestre/ período estudado

6 DOS RECURSOS
6.1 Somente caberá recurso quanto ao resultado final da classificação preliminar onde poderá ser questionados a pontuação da prova de 
títulos. As datas poderão ser auferidas no anexo II do presente edital.

7 DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados no respectivo cargo de inscrição, conforme pontuação referente soma da nota de títulos.
7.2 Ocorrendo empate, aplicar-se-á como primeiro critério de desempate o candidato que tiver maior idade.

8 A ESCOLHA DE VAGAS
8.1 A vaga será preenchida, observando-se a ordem de classificação.
8.2 A escolha da vaga deverá ser feita pessoalmente ou através de procuração específica, mediante comprovação da formação mínima 
exigida para a área/disciplina.
8.3 O candidato que não se apresentar no local, data e horário determinado para a escolha de vaga, bem como aquele presente que não 
aceitar a vaga oferecida, continuará na ordem de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da lista de candidatos para uma nova 
chamada.
8.4 Fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação proceder a chamada e contratação do candidato, mediante vagas que surgirem ao 
longo do ano letivo.
8.5 O processo de escolha de vagas será de competência e responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.
8.6 Os candidatos habilitados terão preferencia na escolha de aula. Somente ao findo da lista dos habilitados, os não habilitados poderão 
fazer a escolha.

9 FORO JUDICIAL
9.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o processo seletivo e que trata este edital é da comarca de Chapecó.

10 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
10.1 Fica delegada competência à Secretaria Municipal de Educação para: a) divulgar o processo seletivo; b) deferir e indeferir as inscrições; 
c) avaliar e classificar a prova de titulação. d) prestar informações sobre o processo seletivo, no período de realização do mesmo; e) julgar 
os recursos previstos no edital; f) divulgar os resultados.

11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Os efeitos legais do processo de seleção entrarão em vigência para o ano de 2021.
11.2 O candidato que apresentar incompatibilidade de horários terá sua portaria cancelada.
11.3 Será excluído do processo seletivo o candidato que: a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; b) os casos 
omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação a organizadora do certame.

Nova Itaberaba, 30 de junho de 2021.
FERNANDA FIOREZE
Secretária de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

EDITAL PROCESSO SELETIVO 05/2021

CARGO: ________________________________________________________________

NOME: _________________________________________________________________

FILIAÇÃO: PAI_____________________________ MÃE: _________________________

DATA DE NASCIMENTO: ____/____/____ CIDADE: ________________________ UF__

ESTADO CIVIL: ______________________________ Nº de Dependentes: ___________

ENDEREÇO: _______________________________________Bairro:________________

CIDADE: __________________________________________UF: ___________________

TELEFONE: _________________________ Email: ______________________________

RG: ________________________________________ÓRGÃO EXPEDIDOR: _________

Título: __________________________ ZONA: _______ SEÇÃO: ____ CPF: __________

GRAU DE INSTRUÇÃO: ___________________________________________________

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, assumo total responsabilidade dos dados declarados nesta ficha de inscrição. 
Declaro, ainda, que tenho conhecimento do Edital bem como todas as condições do mesmo.

Nova Itaberaba-SC, ___________/_________/__________

ANEXO II
CRONOGRAMA
01 de julho – 10h Abertura das inscrições
05 de julho – 16h Encerramento das inscrições
05 de julho – 16h30 min Divulgação das inscrições
06 de julho – 8h30min Divulgação do resultado preliminar
06 de julho – 8h30min às 17h Recurso em face do resultado preliminar

07 de julho Homologação do resultado final (9h)
14h – Escolha de Aula.
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Nova Trento

Prefeitura

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01/2021
Publicação Nº 3128125

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2021 “DEFINIDO AO FINAL DO PROCESSO”
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC E O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
POR MEIO DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS, VISANDO DESCENTRALIZAR A ATIVIDADE DE INSERÇÃO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
CIVIL, PRELIMINAR À EMISSÃO DA CÉDULA INDIVIDUAL DE IDENTIFICAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC inscrito no CNPJ n. 82.925.025/0001-60, estabelecido na Praça del Comune, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado, neste ato por seu prefeito, TIAGO DALSASSO, portador da cédula de identidade n° 5.681.084, SSP/SC, inscrito 
no CPF n. 069.433.949-08, residente e domiciliado em Rua Madre Paulina, n. 1762, bairro Vígolo, Nova Trento/SC, tendo entre si, justo e 
contratado, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, por meio do INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS, com sede na Av. Governador Ivo Silveira, 
1521, Capoeiras, Florianópolis/SC, doravante denominado IGP, representado por seu Perito Geral, GIOVANI EDUARDO ADRIANO, portador 
da cédula de identidade nº 1.760.699, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 548.452.119-04, residente e domiciliado em Palhoça/
SC, celebram o presente Acordo de Cooperação Técnica, em conformidade com as disposições da Lei n° 8.666/93 aplicáveis, e de acordo 
com a legislação de regência, no que couberem, às quais os partícipes desde já se sujeitam, resolvem, de comum acordo, pactuar obriga-
ções recíprocas, mediante as cláusulas e condições adiante estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o atendimento ao cidadão, a realização do serviço de inserção de dados no sis-
tema de identificação civil, previamente à emissão da Cédula Individual de Identificação, nas dependências da Prefeitura do Município, ou 
outro imóvel onde sejam oferecidos serviços da Prefeitura, de acordo com o padrão, as normas e instruções do Instituto Geral de Perícias 
reguladas por este termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este termo tem por fundamento o art. 241 da Constituição da República Federativa do Brasil; o inciso IX do art. 8° e o § 3° do art. 137, 
ambos da Constituição do Estado de Santa Catarina; o art. 116 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; o inciso V do art. 10 do 
Decreto nº 348, de 13 de Novembro de 2019 e a Lei Municipal n° 2.795/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
As despesas decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica correrão à conta do orçamento do IGP/SC e do Município 
de Nova Trento/SC, vigente em cada exercício financeiro, não havendo repasse de recursos financeiros entre ambos, de forma que cada um 
contribuirá conforme prescrito nas cláusulas Quarta, Quinta e Sexta.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES
Os partícipes responderão individualmente pelos seus serviços prestados, observadas as seguintes condições:
§ 1º- O Município deverá responsabilizar-se integralmente pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária de seus servidores, 
inexistindo qualquer tipo de vínculo entre estes servidores e o IGP/SC.
§ 2º - No tocante aos danos, financeiros ou de qualquer natureza, causados a terceiros em virtude dos serviços decorrentes do presente 
Acordo de Cooperação Técnica, estes, assumidos singularmente por uma das partes, são de sua exclusiva responsabilidade, não se comuni-
cando a título de solidariedade ou subsidiariamente ao outro partícipe, em juízo ou fora dele, exceto, se há manifestação expressa da outra 
parte em sentido contrário.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Em razão do presente Acordo de Cooperação Técnica, o Município se compromete a:
a) Determinar o horário de funcionamento dos serviços de atendimento, para emissão de Cédula Individual de Identificação, sendo obriga-
tório sempre manter estes dados atualizados junto ao IGP, informando previamente (em tempo hábil - mínimo 15 dias -para veiculação da 
nova informação ao público usuário dos serviços) sobre qualquer alteração que se pretender fazer;
b) Usar somente o site e sistema de agendamento do IGP/SC para disponibilizar ao usuário, horários de atendimento previamente marcados;
c) Fornecer toda a estrutura física, rede de dados (internet), telefone, material de expediente, móveis e recursos humanos necessários à 
execução dos serviços;
d) Adquirir licença específica para uso do software de confronto biométrico que esteja em conformidade com os padrões adotados pelo IGP/
SC, bem como os equipamentos de biometria (kits biométricos) necessários à prestação dos serviços, nos mesmos modelos usados pelo 
IGP/SC em suas unidades. Caberá ao Município a aquisição das licenças, equipamentos e afins necessários à criação de um ecossistema 
digital que esteja de acordo com os padrões adotados pelo IGP/SC, ficando este último isento de qualquer responsabilidade relativa a esta 
obrigação;
e) Fornecer os demais equipamentos de informática necessários à prestação dos serviços, tais como, computador, impressora e scanner, 
tudo em acordo com as especificações mínimas definidas pelo IGP/SC (Anexo 1), de modo a garantir o perfeito funcionamento em conjunto 
com o kit biométrico e a efetiva prestação dos serviços objeto deste Acordo;
f) Adequar as características do espaço de atendimento às especificações mínimas definidas pelo Manual de Identidade Visual do Instituto 
de Identificação do IGP/SC (que será disponibilizado após a formalização do presente convênio).
g) Proceder ao upload dos prontuários de identificação oriundos do atendimento à requisição da carteira de identidade nos casos em que o 
atendimento ocorrer de forma offline;
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h) Encaminhar os prontuários físicos à unidade pericial à qual é subordinada, de forma organizada para o devido armazenamento pelo IGP/
SC;
i) Proceder à Conferência dos processos de identificação de sua unidade sempre que o IGP/SC fornecer senha de acesso com este poder ao 
Responsável pelo Posto de Identificação conveniado;
j) Determinar o comparecimento e participação em treinamentos, seminários e outras convocações por parte do IGP/SC, aos funcionários 
designados pela Prefeitura para a prestação dos serviços;
k) Remeter ao IGP/SC, especificamente à unidade pericial responsável pela região, relatórios mensais de execução, nos moldes a serem 
estabelecidos pelo mesmo, para fins de controle e estatística sempre que solicitados;
l) Indicar ao IGP/SC responsável pela região os servidores da Prefeitura que atenderão aos serviços decorrentes do presente Acordo de 
Cooperação Técnica, que após investigação social/criminal e credenciamento, receberão treinamento obrigatório pela equipe da unidade 
pericial responsável, bem como as orientações obrigatórias ao cumprimento das tarefas e a finalização da confecção, que será realizado nas 
dependências do IGP regional, ou outro local apontado pelo IGP/SC;
m) Sempre comunicar previamente, com antecedência mínima de 90 dias, ao IGP regional quando da substituição eventual do(s) servi-
dor(es) e ou/ responsável que trabalham no setor de identificação do Município, para que seja cancelada a senha anterior e obrigatoriamen-
te refeito o procedimento indicado no item “l” acima para o novo servidor contratado/designado;
n) Atender aos requerentes da carteira de identidade que procurarem o Posto de Identificação conveniado para emissão do documento, 
independentemente do município que em que estiverem domiciliados;
o) Obedecer às Leis Federais e Estaduais acerca dos procedimentos de Identificação Civil, além das Portarias e ordens de Serviço emitidas 
pelo IGP/SC sobre o mesmo tema, sob pena de ter o Convênio suspenso ou rescindido unilateralmente, a critério do IGP/SC.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO IGP
a) Fornecer os equipamentos específicos, como tinta especial para coleta de impressões digitais e o rolo;
b) Interagir com o CIASC para que os usuários do Posto de Identificação conveniado possam utilizar o serviço de agendamento disponibi-
lizado no site do IGP/SC;
c) Realizar treinamento específico aos servidores do Município, ou indicados por ele, visando capacitá-los para desenvolver as atividades 
relacionadas com a identificação civil, que será realizado em local definido pelo IGP/SC;
d) Repassar ao Município toda orientação oficial, e eventuais mudanças, que tenha reflexo na emissão da Cédula Individual de Identificação, 
bem como dar suporte aos questionamentos relacionados a estas orientações;
e) Auxiliar no suporte técnico necessário ao Posto de Identificação para a execução dos serviços diários inerentes ao cadastramento dos 
requerentes da carteira de identidade no Sistema Integrado da Segurança Pública (SISP);
f) Cabe ao IGP, por meio da unidade pericial responsável pela região, fiscalizar a execução do serviço objeto deste Acordo de Cooperação 
Técnica, apontando erros e melhorias que se fizerem necessárias para assegurar a eficiência, inclusive com a fixação de prazos para que 
tais melhorias e adequações sejam implementadas;
g) O IGP responsável pela região será o elo de comunicação entre a Prefeitura conveniada e a Direção do Instituto de Identificação Civil 
e Criminal do IGP/SC, possuindo autoridade e competência para tratar de situações específicas ocorridas no setor de identificação civil do 
Município conveniado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA COBRANÇA DE TAXAS
Quanto à prestação dos serviços, serão cobradas as taxas ou emolumentos do requerente da Cédula Individual de Identidade, nos termos 
da Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - A referida taxa será recolhida mediante guia DARE ou outra que vier a substituí-la, a ser paga na rede bancária cre-
denciada.

CLÁUSULA OITAVA - DA ISENÇÃO DAS TAXAS
São isentos da cobrança de taxas:
1. Todos, quando da emissão da primeira via da Cédula de Identidade Civil.
2. No caso da segunda via da Cédula de Identidade Civil, ficam isentos os reconhecidamente pobres, nos termos da Lei Estadual nº 13.671, 
de 28 de dezembro de 2005, mediante assinatura da declaração de hipossuficiência ou a rogo, quando se tratar de analfabeto, sendo neste 
caso acompanhado da assinatura de duas testemunhas. Conforme legislação acima, os casos de falsa declaração ensejarão responsabi-
lidade civil e penal ao interessado. Menores de 18 anos, por não serem imputáveis criminalmente, não poderão assinar esta declaração, 
devendo este direito ser requerido por seu responsável legal.
3. Os idosos (60 anos ou mais) que tenham tido sua Cédula Individual de Identidade furtada ou roubada, com fundamento a Lei Estadual 
nº 11.402, de 10 de maio de 2000, mediante apresentação do Boletim de Ocorrência no prazo máximo de sessenta dias do registro do fato.
4. Nos casos de retificação da Cédula Individual de Identidade, para aquele que tiver seu documento emitido com erro evidente e compro-
vado, desde que a emissão do documento tenha ocorrido em até um ano da data efetiva da solicitação de retificação (Art. 15 da Portaria 
nº 13/IGP/SSP/2019).

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente termo é de 5 (cinco) anos, a contar da sua publicação, podendo ser renovado mediante Termo Aditivo por 
acordo entre as partes, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado, como condição de eficácia. O descumprimento dos termos deste 
Acordo importará na sua rescisão imediata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
O IGP/SC providenciará a publicação no Diário Oficial do Estado, do extrato do presente Acordo de Cooperação Técnica, no prazo e na 
forma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA
O IGP/SC e o Município poderão propor, a qualquer tempo, a denúncia do presente Acordo de Cooperação Técnica, devendo o interessado 
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notificar o outro, por escrito, com antecedência de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. Dessa forma, ficarão os partícipes responsáveis 
pelas obrigações pactuadas bem como fazer jus aos benefícios inerentes ao presente Acordo de Cooperação Técnica. Destaca-se que as 
responsabilidades, obrigações e benefícios somente persistirão enquanto o Acordo estiver vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Os partícipes, neste ato, elegem o Foro da Justiça Estadual de Santa Catarina da Comarca de Florianópolis/SC, para dirimir qualquer dúvida 
em litígio, que por ventura possa surgir da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica.

E, por estarem, justos e acordes, assinam o presente Acordo de Cooperação Técnica os representantes abaixo.

Nova Trento/SC, 30 de junho de 2021.
GIOVANI EDUARDO ADRIANO
Perito-Geral do Instituto Geral de Perícias

TIAGO DALSASSO
Prefeito Municipal

CLASSIFICAÇÃO FINAL PROCESSO SELETIVO 017/2021
Publicação Nº 3130277

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFCIADO DE TÍTULOS PÚBLICOS Nº 017/2021
“DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PÚBLICO Nº 017/2021, PARA CONTRATAÇÃO 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA DE PROFISSIONAIS PARA OCUPAREM A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
-ANOS INICIAIS, DO QUADRO DE PESSOAL QUE COMPÕE A ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
NOVA TRENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL, do Município de Nova Trento/SC, com base no art. 5º, da Lei Municipal nº 2.553/2014, de 21 de outubro de 2014, 
FAZ SABER que a Classificação Final do Chamamento Público nº 014/2021, para a contratação em caráter de urgência de profissionais é a 
seguinte:

PROFESSOR-ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS INICIAIS
Habilitado

Clas. Nº 
Insc. Nome Completo Data de 

Nasc.
Pontuação:
Pós-Graduação

Pontuação: Curso Capa-
citação/
Aperfeiçoamento

Pontuação:
Tempo de 
Serviço

PONTUAÇÃO

Não houve inscritos

PROFESSOR-ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS INICIAIS
Não Habilitado

Clas. Nº 
Insc. Nome Completo Data de 

Nasc.

Pontuação:
Frequência Cur-
so de Pedagogia

Pontuação: Curso Capa-
citação/
Aperfeiçoamento

Pontuação:
Tempo de 
Serviço

PONTUAÇÃO

1º 001 Eduarda Meyer Cavilha 09/06/1998 4,0 1,0 0,5 5,5

Nova Trento, 30 de Junho de 2021.
Tiago Dalsasso
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 2.798, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128142

LEI N° 2.798, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO A CELEBRAR CONTRATO DE COMODATO DO ESTÁDIO ADERBAL RAMOS DA SILVA COM A 
SOCIEDADE RECREATIVA HUMAITÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O município de Nova Trento fica autorizado a celebrar contrato de Comodato do Estádio Aderbal Ramos da Silva com a Sociedade 
Recreativa Humaitá, nos exatos termos da minuta em anexo.

Art. 2º O município, mediante parecer e justificativa da Secretaria Municipal de Esporte homologados pelo Chefe do Poder Executivo, fica 
autorizado a realizar no complexo as melhorias constantes nas cláusulas dispostas na minuta em anexo.

Art. 3º As melhorias realizadas no complexo do Estádio Aderbal Ramos da Silva decorrentes do contrato em anexo, bem como de suas 
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eventuais renovações de prazo, ficarão incorporadas ao patrimônio da Sociedade Recreativa Humaitá.

Art. 4º Eventuais despesas oriundos do presente projeto de lei correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento/SC, 30 de junho de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Contrato de COMODATO DO Estádio Aderbal Ramos da Silva, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Nova Trento e a Sociedade 
Recreativa Humaitá.

Pelo presente instrumento de Comodato que, entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Santo Inácio, nº 126, Praça Del Comune, na cidade de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, dora-
vante denominada simplesmente COMODATÁRIA, cadastrada no CNPJ sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor TIAGO DALSASSO, brasileiro, solteiro, residente nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 069.433.949-08 e portador da 
Carteira de Identidade nº 5681084/SSP/SC e de outro lado a SOCIEDADE RECREATIVA HUMAITÁ, sediada na Rua Cristóvão Gessele, centro, 
município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 83.559.013/0001-22, denominada COMODANTE, neste ato 
representada pelo seu Presidente, declaram vir assinar de comum acordo o presente contrato que será regido pelas cláusulas e condições 
constantes no presente instrumento:

Cláusula primeira – Do Objeto - O presente contrato tem como objetivo o comodato do estádio ADERBAL RAMOS DA SILVA, situado na 
Rua Nicolau Bado, município de Nova Trento/SC, para desenvolver atividades esportivas e recreativas, bem como campeonatos municipais, 
treinamentos e jogos de interesse da Comodatária.

Cláusula Segunda – Das Obrigações da COMODATÁRIA - Como contrapartida pelo uso do estádio a COMODATÁRIA compromete-se:
a) executar os serviços de manutenção geral do estádio ADERBAL RAMOS DA SILVA;
b) executar os serviços de marcação do campo, quando da realização de atividades do seu interesse;
c) efetuar reparos gerais do vestiário, bar e demais dependências do referido estádio, quando necessário e mediante autorização do Prefeito 
Municipal.
d) efetuar o pagamento da taxa de consumo de água e de energia elétrica;
e) disponibilizar o estádio em perfeitas condições de uso, para realização dos campeonatos e treinamentos.

Cláusula Terceira – Do Prazo - Dá-se ao presente contrato de comodato a vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período até o limite 
máximo de 60 meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

Cláusula Quarta – Do Valor – Nenhum valor monetário será repassado à COMODANTE pelo uso do estádio, ficando ajustado que, durante a 
vigência deste contrato, a COMODATÁRIA poderá executar serviços de melhoria nas dependências do estádio, desde que haja concordância 
expressa da COMODANTE.

Parágrafo Único - Quaisquer serviços de melhoria a serem executados deverão ser aprovados previamente pelo Prefeito Municipal, cabendo 
a este autorizar ou não os serviços, observando-se os procedimentos legais para tal fim.

CLÁUSULA QUINTA – Das melhorias– As melhorias a que se refere a cláusula anterior correspondem:
· Urbanização/ Drenagem e limpeza do estacionamento;
· Drenagem do gramado;
· Estacionamento;
· Aterro no gramado e arredores;
· Substituição do gramado;
· Disponibilizar pessoas para serviços de limpeza e manutenção, jardinagem, etc;
· Instalação de redes de proteção;
· Reforma nas instalações elétrica e hidráulica;
· Reforma básicas das estruturas que guarnecem o complexo;
· Aquisição de traves portáteis e demais materiais para treino;

Cláusula Sexta - Da Utilização - O estádio ficará à disposição para uso da COMODATÁRIA nos seguintes dias da semana:
· 3ª feira – manhã e tarde;
· 5ª feira – manhã e tarde;
· Sábado – manhã;

Parágrafo Primeiro – Qualquer atividade fora das acima especificadas deverão ser apreciadas pela Diretoria da COMODANTE.

Parágrafo Segundo – A comercialização de alimentos, bebidas, ingressos e outros itens serão de responsabilidade da COMODANTE, bem 
como a cobrança de aluguel de uso do estádio por terceiros.

Cláusula Sétima - Da Indenização - As melhorias realizadas no estádio durante a vigência do presente contrato serão incorporadas ao 
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patrimônio da COMODANTE, renunciando A COMODATÁRIA a qualquer quantia referente à indenização pelos valores despendidos, bem 
como renuncia a eventual direito de retenção.

CLÁUSULA OITAVA – Da Suspensão - A COMODANTE deverá notificar oficialmente a COMODATÁRIA com no mínimo 06 (seis) meses de 
antecedência caso necessite suspender o presente contrato para efetivação de reformas no complexo.

Cláusula nona – Da Rescisão - A inexecução total ou parcial deste contrato, ensejará sua rescisão, sendo que, além das consequências le-
gais, incluindo os ressarcimentos que porventura existirem, a COMODATÁRIA se compromete a restituir todos os ambientes físicos e outros 
utensílios colocados à sua disposição, da forma como os recebeu.

Parágrafo Único – As partes poderão a qualquer tempo, renunciar o presente contrato caso não sejam cumpridas na íntegra quaisquer de 
suas cláusulas, devendo a parte interessada na rescisão notificar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e por escrito.

Cláusula decima – Do Foro - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de 
São João Batista, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justos e acordados assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo 
qualificadas.

Nova Trento, [dia] de [mês] de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

[Nome do Presidente] Presidente da S. Recreativa Humaitá

Testemunhas: 1. ____________________________________
[Nome da Testemunha]
[CPF da Testemunha]

2. _____________________________________
[Nome da Testemunha]
[CPF da Testemunha]

LEI N° 2797, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128140

LEI Nº 2.797, DE 30 DE JUNHO DE 2021
ACRESCENTA AO ARTIGO 151 DA LEI COMPLEMENTAR N. 266, DE 02 DE JANEIRO DE 2009, OS PARÁGRAFOS SEGUNDO E TERCEIRO.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Acrescenta ao Artigo 151 da Lei Complementar Municipal 266, de 02 de janeiro de 2009, os parágrafos segundo e terceiro, com as 
seguintes redações:

“Parágrafo Segundo: Quando o imóvel a ser parcelado estiver situado em mais de uma zona ou macrozona territorial, poderá o proprietário 
optar pelo enquadramento mais restritivo de toda a área do imóvel.

Parágrafo Terceiro: No enquadramento para fins de parcelamento de um imóvel situado em mais de uma zona ou macrozona, prevalecerão 
as regras de ocupação atinentes as zonas urbanas estabelecidas pela Lei 266/2009”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Nova Trento/SC, 30 de junho de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal
Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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PORTARIA 347/2021
Publicação Nº 3128092

PORTARIA Nº 347/2021
Admissão em Caráter Temporário

Graciela Darós Piffer, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553 de 21 
de outubro de 2014.  

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 001/2020 de 23 de março de 2020,  homologado em 12/02/2021, con-
vocada conforme Decreto nº 095/2021, ANA CLAUDIA COLDEBELLA, matrícula nº 8732, para exercer o cargo de Professor de Educação 
Infantil – Pré Escolar, Não Habilitada, com 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Aguti, Município de Nova 
Trento, pelo período de 28 de junho de 2021 a 05 de agosto de 2021, em substituição a titular Claúdia Cristina Cipriani Tamanini afastada 
para tratamento de saúde.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 28 de junho de 2021.
Graciela Darós Piffer
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 235/2021

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Praça Del Comune, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, 
GRACIÉLA DARÓS PIFFER, casada, brasileira, CPF n° 030.311.319-75, residente e domiciliada na Rua Santo Inácio, n° 235, Bairro Centro, 
na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora ANA CLAUDIA COLDEBELLA, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua João Lichescki, n. 96, Bairro Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do 
CPF nº 090.821.769-20, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil – Pré 
Escolar, Não Habilitado, com 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Aguti, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$  938,84 (novecentos e trinta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período pelo período de 28 de junho de 2021 a 05 de agosto de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 235/2021)                                                            

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias, obedecidos o início, intervalos e término fixados pelo Secretário 
Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 28 de junho de 2021.
aciéla Darós Piffer                                                                                  Ana Claudia Coldebella
Secretária M. de Educação                                                                      Contratada

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:  
Jean Marcos Bunn               Rafael Diego Mathias        
Assistente Administrativo  Assistente Administrativo
CPF: 097.284.399-03                      CPF: 040.788.629-00

PORTARIA 349/2021
Publicação Nº 3128030

PORTARIA 349/2021
Retificação

MARIA CRISTINA ADAMI, secretária municipal de Assistência Social e Habitação de Nova Trento, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei:

RESOLVE:
RETIFICAR, Portaria nº 171/2021 (A), de 01 de março de 2021, publicada em 11 de março de 2021 no DOM/SC – edição nº 3436, páginas  
1051-1053.
Onde se lê: ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 002/2020, de março de 2020, homologado em 12/02/2021, 
convocada conforme Decreto nº 015/2021, JULIANA ROSANE GUILARDI, matrícula nº8561, para exercer o cargo de Assistente Social, com 
30 (trinta) horas semanais., para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do quadro de Pessoal de Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 01 de março de 2021 à 30 de agosto de 2021.

Leia-se: ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 002/2020, de março de 2020, homologado em 12/02/2021, 
convocada conforme Decreto nº 015/2021, JULIANA ROSANE GUILARDI, matrícula nº8561, para exercer o cargo de Assistente Social, com 
30 (trinta) horas semanais., para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do quadro de Pessoal de Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 01 de março de 2021 à 28 de fevereiro de 2022.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de Junho de 2021.
Maria Cristina Adami
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

Pelo presente TERMO, fica RETIFICADO, o contrato nº 078/2021, celebrado entre o  Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, MARIA CRISTINA ADAMI, brasileira, divor-
ciada, CPF n° 065.516.628-97, RG n° 17740835, residente e domiciliado na Rua Tijucas , nº 646, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora JULIANA ROSANE GUILARDI, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Madeira, nº05,   Bairro Forquilhas, Município de São José, portadora do CPF nº 055.497.779-67, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
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Onde se lê:
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 01 de março de 2021 a 30 de agosto de 2021, por motivo de vaga excedente e de excepcional interesse 
público.

Leia-sê:
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 01 de março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, por motivo de  excepcional interesse público.

Nova Trento, em 30 de junho de 2021.
Maria Cristina Adami                                                      Juliana Rosane Guilardi
Secretária Mun. De Assistência Social                               Contratada

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:     
 Francielli Sabrina Andrietti                                                                    Rafael Diego Mathias                                                                                 
Assistente Administrativo                                                                       Assistente Administrativo                                                                                    
CPF: 076.577.989-71                                                                            CPF: 076.479.369-13                          

PORTARIA N° 350, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127834

Portaria nº 350, de 30 de junho de 2021
Altera a Portaria n° 175/2021, que Nomeia Membros do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhe confere o Art. 94, item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e 
atendendo a solicitação do Secretário Municipal de Cultura e Turismo e de acordo com a Lei nº 2.688, de 30 de agosto de 2018, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Cultura de Nova Trento,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a Portaria n°175, de 09 de março de 2021, que nomeou membros para compor o Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC, do município de Nova Trento, conforme indicação a seguir:

Na representação da Assessoria Municipal de Comunicação:
Titular: Talita Paola Booz, em substituição a Adriana Carla Soares
Suplente: Fabiana Machado, em substituição a Fabiano Bottamedi.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 30 de junho de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Daniel Rongalio
Secretário M. de Administração e Finanças

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2021 DL 47
Publicação Nº 3128066

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 047/2021
SERVIÇOS MÉDICOS PARA A UTI MUNICIPAL
ART. 4º, CAPUT – LEI Nº 13.979/2020.

REQUISIÇÃO PARA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR PRO-
FISSIONAIS NO RAMO DA SAÚDE PARA ABERTURA DE SEIS NOVOS (06) LEITOS DE UTI DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA 
CONCEIÇÃO

De: Fundo Municipal de Saúde Para: Comissão de Licitações

Objeto: Contratação de empresa que irá disponibilizar profissionais na área da saúde (médico, enfermeiro, técnico de enfermagem, fisiote-
rapeuta, farmacêutico, serviços gerais, serviço de hemodiálise) para abertura de seis (06) novos leitos de UTI municipal e implementação de 
serviço de hemodiálise para atender a demanda de todos os pacientes da UTI no total de dezesseis (16) leitos, em caráter de urgência, para 
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o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do COVID- 19 (SARS-CoV-2), de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020 e atualizações.

Considerando a Constituição Federal onde relata que no Art. 196 “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”.Considerando a portaria GAB/SES NRº.246 DE 14/04/2020, onde compete ao Secretário de 
Estado da Saúde coordenar e executar as ações e serviços de vigilância, investigação e controle de riscos e danos à saúde;
Considerando o decreto estadual Nº 535, de 30 de março de 2020, que altera o Decreto nº525, de 2020, para estabelecer novas regras de 
enfrentamento da epidemia do coronavírus (COVID-19) e estabelece outras providências;
Considerando o decreto Municipal nº 41/2020, declara situação de emergência no Município de Nova Trento, define medidas adicionais para 
a prevenção e enfrentamento à COVID-19, em complementação às ações definidas no Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020 
e dá outras providências.
Considerando ofício nº 132/2020/GAB/PMNT de 20 de julho de 2020, solicitando implantação de 10 leitos de UTI ao Combate a pandemia 
do COVID-19.
Considerando a Deliberação da CIB nº 081/CIB/2020, aprova a atualização dos leitos Clínicos e de UTI adulto e pediátrico para atendimento 
COVID-19 em Santa Catarina.

Considerando RDC Nº 7, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010, ART.58 que dispõe sobre os requisitos mínimos para funcionamento de Unidades 
de Terapia Intensiva e dá outras providências.
Desta forma, solicitamos, em caráter emergencial devido ao caos na saúde pública atual ocasionado pela pandemia do COVID-19, a compra 
emergencial dos itens abaixo para poder resguardar o atendimento ao munícipe neotrentino bem como o de toda região. Devido as situa-
ções especiais que se encontra o nosso Estado de Santa Catarina, pela pandemia de COVID-19, onde fomos agraciados pelo Governo para 
sermos referência para todo o Vale do Rio Tijucas, também receberemos pessoas de todo o Estado.

De acordo com o artigo 4º, caput, lei 13.979/20 - É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata 
esta Lei.

JUSTIFICATIVA – Contratação de empresa que irá disponibilizar profissionais na área da saúde (médico, enfermeiro, técnico de enferma-
gem, fisioterapeuta, farmacêutico, serviços gerais, serviço de hemodiálise) para abertura de seis (06) novos leitos de UTI municipal e im-
plementação de serviço de hemodiálise para atender a demanda de todos os pacientes da UTI no total de dezesseis (16) leitos, em caráter 
de urgência, para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do COVID- 19 (SARS-CoV-2), de acordo com a lei 13.979 
de 06 de fevereiro de 2020 e atualizações, fez-se cotação com diversas empresas, e a seguinte empresa apresentou a melhor proposta:
MEDCENTER CONSULTORIA EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Eduardo Horn, nº 298, Sala 
01, Jardim Atlântico, Florianópolis/SC, CEP 88.095-580, inscrita no CNPJ/MF nº. 33.060.441/0001-38
DO CONTRATO – O contrato entrará em vigor a partir do dia 24 de junho de 2021 até 22 de setembro de 2021. Podendo ser prorrogado à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta meses, conforme Art, 57,II da lei 8.666 de 1993 conforme: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

JUSTIFICATIVA DO PREÇO – Segue anexado a pesquisa de preço dos produtos. Desta forma, verifica-se que o preço está coerente ao do 
mercado e é o menor entre as pesquisas.
Informo o valor e descrições e fornecedor dos itens na tabela abaixo:
MEDCENTER CONSULTORIA EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Item Quant. Mensais Descrição Valor Unit. hora Valor Total Mensal
1 744 horas Um Médico por plantão R$ 110,00 R$ 81.840,00

744 horas Médico Coordenador de Escala , responsável pela cobertura 
médica 24 horas. ---------- R$ 3.750,00

Total mensal R$ 85.590,000

• Á dispensa de licitação terá validade de no máximo 90(noventa) dias, podendo ser prorrogado de acordo a cláusula sexta – da vigência, 
do contrato 094/2021.
• Valor total dos 90 (noventa) dias R$ 256,770,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta reais).

Nova Trento (SC), 24 de junho de 2021.
Marineidi Montibeller
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 099/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 047/2021 DATA: 24/06/2021
Dispensa-se a licitação, cujo objeto é Contratação de empresa que irá disponibilizar profissionais na área da saúde, serviços médicos para 
atender a demanda de todos os pacientes da nos leitos, em caráter de urgência, para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
decorrente do COVID-19 (SARS-CoV-2), de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e atualizações
Com fundamento no caput do artigo 4º, da Lei n°. 13.979/20, que assim preceitua:

Em favor da empresa:
MEDCENTER CONSULTORIA EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Eduardo Horn, nº 298, Sala 
01, Jardim Atlântico, Florianópolis/SC, CEP 88.095-580, inscrita no CNPJ/MF nº. 33.060.441/0001-38
O valor total é de R$ 85.590,00 (oitenta e cinco mil quinhentos e noventa reais) mensais.
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JUSTIFICATIVA:
Devido à situação de emergência decorrente do COVID-19, é necessário a Contratação de empresa que irá disponibilizar profissionais na 
área da saúde (médico, enfermeiro, técnico de enfermagem, fisioterapeuta, farmacêutico, serviços gerais, serviço de hemodiálise) seis
(06) novos leitos de UTI municipal e implementação de serviço de hemodiálise para atender a demanda de todos os pacientes da UTI no 
total de dezesseis (16) leitos do Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição, destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública. Desta forma
opta-se pela dispensa codificado pela lei.
Submeto o ato à autoridade superior para ratificação.

Fernando Sens
Presidente Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a Contratação de empresa que irá disponibilizar profissionais na área da saúde (médico, enfermei-
ro, técnico de enfermagem, fisioterapeuta, farmacêutico, serviços gerais, serviço de hemodiálise) para os leitos de UTI municipal, em caráter 
de urgência, para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do COVID-19 (SARS- CoV-2), de acordo com a lei 13.979 
de 06 de fevereiro de 2020, solicitamos a contratação das empresas:
MEDCENTER CONSULTORIA EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Eduardo Horn, nº 298, Sala 
01, Jardim Atlântico, Florianópolis/SC, CEP 88.095-580, inscrita no CNPJ/MF nº. 33.060.441/0001-38
O valor total é de R$ 85.590,00 (oitenta e cinco mil quinhentos e noventa reais) mensais.

Publique-se.

Nova Trento, 24 de junho de 2021.

Tiago Dalsasso Prefeito

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 099/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 047/2021 DATA: 24/06/2021

OBJETO: Contratação de empresa que irá disponibilizar profissionais de médicos para os leitos de UTI municipal, em caráter de urgência, 
para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do COVID-19 (SARS-CoV-2), de acordo com a lei 13.979 de 06 de feve-
reiro de 2020 e atualizações.

DATA DO EDITAL: 24/06/2021 DATA DA ABERTURA: 24/06/2021

PARECER DE ASSESSORIA JURÍDICA

Examinando o Processo de Dispensa de Licitação acima identificado, em atendimento ao disposto no Art. 38, § único da Lei Federal nº 
8.666/93.
DECIDO:
( ) Pela sua aprovação, sem restrições;
( ) Pela sua Aprovação, com as modificações abaixo relacionados; ( ) Pela sua Rejeição, pelas razões abaixo identificadas.

Nova Trento, 24 de junho de 2021.
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samae - nova trento

RATIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 PR
Publicação Nº 3130273

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 304AA120929FA9E7BFBE3E34BACB91163BAE54C8

 

 

 
    SERVIÇO  AUTÔNOMO  MUNICIPAL  DE  ÁGUA  E ESGOTO 

RUA DOS IMIGRANTES,Nº 356  CENTRO NOVA TRENTO-SC 
CNPJ:  95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Fone: (48) 3267-0380  -  e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 24/2021. 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 PR. 

 
 

OBJETO: Prestação dos serviços de controle técnico e químico da água produzida e 
fornecida aos consumidores do SAMAE e de orientação e assessoria aos servidores 
do SAMAE, que trabalham na Estação de Tratamento de Água ETA 1 e ETA 2. 

 
RATIFICO  a publicação do Edital de Licitação nº 01/2021 PR  na data de 
28/06/2021 no DOM – Diario Ofical dos Municípios , Edição nº 3544,onde foi 
realizada sem o codigo de registro de informação (E-sfinge) devio a 
inconsistencia apresentada no site TECSC, nos dias 24 e 25/06/2021, tendo 
como vigor em seu teor na publicação do processo acima o Código registro 
TCESC:  304AA120929FA9E7BFBE3E34BACB91163BAE54C8, para o 
processo acima publicado. 
 
 
Nova Trento, 01 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

Maria de Lourdes Rover 
Presidente de Licitações 
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO SAF N.º 038, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127971

DECRETO SAF N.º 038, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CRÉDITO SUPLE-
MENTAR NO VALOR DE R$ 500.000,00, POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 9º, inciso I, da Lei Municipal n.º 2.841, de 09 de outubro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.841, de 09 de outubro de 2020), em favor da 
Secretaria Municipal de Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por conta de excesso de arrecadação, 
para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: SECRETARIA DE SAÚDE
Proj./Ativ.: 1.027 Const. Ampli. Unid. Aquis. Veículos e Equipamentos
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00.00 0743 (5) Aplicações Diretas ......................... R$ 500.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem do excesso de arrecadação, decorrente a 
emenda parlamentar n.º 1.071/2021.

Parágrafo único - As despesas por conta do crédito de que trata o caput do artigo 1º, correspondentes ao recurso da emenda parlamentar 
citada, ficam condicionadas e limitadas ao efetivo ingresso dos valores nos cofres do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 28 de junho 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 28 de junho de 2021.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO SAF N.º 039, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127975

DECRETO SAF N.º 039, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CRÉDITO SUPLE-
MENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00, POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 9º, inciso I, da Lei Municipal n.º 2.841, de 09 de outubro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.841, de 09 de outubro de 2020), em favor da 
Secretaria Municipal de Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por conta de excesso de arrecadação, para 
atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: SECRETARIA DE SAÚDE
Proj./Ativ.: 2.024 Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00.00 0743 (14) Aplicações Diretas ....................... R$ 100.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem do excesso de arrecadação, decorrente a 
emenda parlamentar n.º 1230/2021.

Parágrafo único - As despesas por conta do crédito de que trata o caput do artigo 1º, correspondentes ao recurso da emenda parlamentar 
citada, ficam condicionadas e limitadas ao efetivo ingresso dos valores nos cofres do Município.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 28 de junho 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 28 de junho de 2021.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO N.º 185/2021 - PMNV
Publicação Nº 3128501

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E78FCBE60E3F983760DCF16C00DEE171884AB019
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 185/2021
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: JOSÉ LUIZ RONCONI ME
Valor ............ : R$ 7.200,00 (sete mil, duzentos reais).
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021
Recursos....: (172) 07.01.2.013.4.4.90.00.00.00.00.00.753; (47) 07.01.2.013.4.4.90.00.00.00.00.00.719;
Licitação: Carta Convite n.º 96/2021
Objeto .......... : contratação de pessoa jurídica ou física para elaboração de projeto arquitetônico do Centro Municipal de Educação Ambien-
tal da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDAVE do Município de Nova Veneza/SC.

Nova Veneza/SC, 30 de junho de 2021.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

EXTRATO DE CONTRATO N.º 186/2021 - PMNV
Publicação Nº 3128503

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DB9A7EFD7E6896DC53BC6D20BEB7EBE7EBE3DC7C
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 186/2021
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: ANDERSON PESCADOR MATIAS – ME
Valor ............ : R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais).
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021
Recursos....: (80) 09.01.2.021.3.3.90.00.00.00.00.00.0700.
Licitação: Pregão Presencial n.º 95/2021
Objeto .......... : Aquisição de uniformes para a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo do Município de Nova Veneza, SC.

Nova Veneza/SC, 30 de junho de 2021.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

EXTRATO DE CONTRATO N.º 73/2021 - FMS
Publicação Nº 3128485

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FBAD61D82E46D4FD658AB3D0BF8BBF5B26C8C71E
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 73/2021
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC
Valor ............ : R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 22/06/2021 Término: 31/12/2021
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Licitação ...... : Dispensa de Licitação n.º 38/2021
Recursos ....... : ((45) 13.01.2.024.3.3.90.00.00.00.00.00.0737.
Objeto .......... : aquisição de produto/material para detecção do novo Corona Vírus – COVID-19.

Nova Veneza/SC, 30 de junho de 2021.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

César Augusto Pasetto
Secretário Municipal de Saúde de Nova Veneza

I RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 98/2021 - PMNV
Publicação Nº 3127856

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 619FBC823AD40692A6535BA21C6257CDF8020640
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA

I RETIFICAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 98/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios de informática e afins para suprir as necessidades administrativas da Secretaria Municipal 
de Educação e nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Nova Veneza/SC. (Emenda Impositiva 2252/2021)

Abertura: às 08:15 horas do dia 13/07/2021

Site: “www.licitacoes-e.com.br

EDITAL COMPLETO: O Edital encontra-se disponível aos interessados, nos endereços eletrônicos: “www.licitacoes-e.com.br” e “www.nova-
veneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio 
“www.licitacoes-e.com.br”. A sessão pública será realizada neste mesmo endereço eletrônico.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 30 de junho de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito de Nova Veneza
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DESERTO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 94/2021 - PMNV
Publicação Nº 3128010

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B10F5A6885C208745A3E02B6729CFE35726A8227
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HOMOLOGAÇÃO - CARTA CONVITE N.º 96/2021 - PMNV
Publicação Nº 3128022
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 91/2021 - PMNV
Publicação Nº 3128025

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 889929466A90CE4979150D8C8A6F2D0C2BD18760

 

�
��������
���������	���

���������	�
����������
������
������������������

�����

����������	����������������������������

��
����

������������
����	����������������������������������������������

�����
���
������
�

���
	����

�

��"������#������

�����  �������� !��!�"�

�����  ���������!����

��!����������  �

�����
��������

���	

�������
�
��

�������

�������

����������

�	���������

�� ���� ��������,!"!%.)��/(%�%*�&����)#�,%)��)-���,%#)��()�/-)� �-��.,%�/%��!-�+/!�&$!�-�)��)("!,% �-�*!&��&!#%-&���)�!'�0%#),�

!-*!�%�&'!(.!�-)���!%�(	��
�������!�!'�"��!��)-�*,%(��*%)-�), !(� )-��.,�0�-� ���!%�(	��
�������!��&.!,���!-�*)-.!,%),!-���

0%-.�� )�*�,!�!,��)(�&/-%0)�!1�,� )�*!&)��,!#)!%,)�!�-/��!+/%*!� !��*)%)��,!-)&0!�

�	������������������ ������"�/0&1&-2&��)$)2"��.�-&12&1�2&0,.1�

"�����0.$&11.��0���

#�����)$)2"��.��0��

$�����.%"+)%"%&�

%�����"2"��.,.+.("��.��

&�����"2"�%"��%*3%)$"��.�

'������#*&2.�%"��)$)2"��.

(�����.0-&$&%.0&1�&��2&-1�!&-$&%.0&1�

	�
�
	

	�
�
	���

�����������������

������
�
	

�����������������������������������������������������������������������������������

��������������	������������
������������

��
��	���� �

�������������� ����	����
������

��	�����
����

��	�����	
�����


�	������������������������������������������������������������������

�����������


������	�	�������������������������!$"%��
	��		���

�%&#���

�������	��������������� ��������� ��������������

��

������

���������

�����	���	
��������� �� ���������

������

�� ���������

��������������������������������������������������������������������������

�����	������	�	�




01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 851

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 95/2021 - PMNV
Publicação Nº 3128020
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Orleans

Prefeitura

5.053 ABRE CREDITO SUPLEMENTAR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 3128601

DECRETO N. 5.053 DE 24 DE JUNHO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n. 2.975 de 01 de dezembro de 
2020.

DECRETA:
ART. 1º. Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:
09.001 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.048 Manutenção da Gestão da Assistência Social
F. R. 0.1.61.0625 - FEAS benefícios eventuais
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 51.020,40
TOTAL R$ 51.020,40

ART 2º. Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, fica utilizado o excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos:
F. R. 0.1.61.0625 - FEAS benefícios eventuais R$ 51.020,40
TOTAL R$ 51.020,40

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 24 de junho de 2021, 137 anos da Fundação e 107 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte um e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

5.054 NOMEIA COMISSAO PERMANENTE DE CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 3128605

DECRETO Nº 5.054 DE 24 DE JUNHO DE 2021.
“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Artigo 88, Inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e considerando o Artigo 10 da Lei 1.929 de 20 de dezembro de 2005,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída e nomeada a comissão permanente para acompanhamento, fiscalização, julgamento e avaliação do Concurso Públi-
co da Secretaria Municipal da Saúde destinado ao preenchimento de vagas para Cargos Públicos, ficando assim constituída:

Presidente: Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Membro: Chaiane André Martins
Membro: Denis Redivo Vieira

Art.2º. A Comissão terá responsabilidade de cumprir e exigir que se cumpram as determinações constantes dos Editais de Concurso Público 
da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 24 de junho de 2021, 137 anos da Fundação e 107 anos da Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte um, 
e publicado no Diario Oficial dos Municípios – DOM-SC.
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JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

5.055 - NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 3128608

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.055 DE 29 DE JUNHO DE 2021.
“NOMEIA COMISÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 88, 
item VIII, da Lei Orgânica do Município de Orleans.

DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Fiscalização de Obras Públicas do Município de 
Orleans:

1. Marcio Mason – Engenheiro Civil - CREA/SC 178315-8
2. Patricio Fernandes Mendonça Junior- Engenheiro Civil - CREA/SC 139139-0
3. Gabriel Gavião Mendes – Engenheiro Civil - CREA/SC 128226-6

Parágrafo Único. Compete à comissão de que trata o Artigo 1º deste Decreto, acompanhar, supervisionar, fiscalizar e monitorar todas as 
obras em execução e/ou a executar no âmbito do Município de Orleans.

Art.2º Nenhuma medição de obra poderá ser paga sem a devida assinatura do Secretário Municipal responsável pela pasta e, por um en-
genheiro fiscal, integrante da comissão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial o Decreto Municipal n. 4.791 de 18 de maio de 
2020.

Orleans/SC, 29 de junho de 2021, 137 anos da Fundação e 107 anos da Emancipação Política Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos vinte nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte um e 
publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM-SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

5.056 - ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR
Publicação Nº 3128618

DECRETO Nº 5.056 DE 29 DE JUNHO DE 2021.
"ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ORLEANS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 88 Item VIII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica alterada a composição da comissão para Revisão do Plano Diretor do Município de Orleans, passando a integrar a comissão os 
seguintes membros:

1. Samuel Andrade Segatto
2. Cindi Niero Mazon
3. Giani Cechinel Loli Fontanella
4. Luana Dela Giustina
5. Marcio Mason
6. Danielli Loli Teza
7. Patrício Fernandes Mendonça Junior.

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos ficará a cargo do Engenheiro Civil Marcio Mason.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 4.738 de 12 
de fevereiro de 2020.

Orleans/SC, 29 de junho de 2021; 137 anos da Fundação e 107 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
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Registrado o presente decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos vinte nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
um e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

5.058 - ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB
Publicação Nº 3128623

DECRETO Nº 5.058 DE 24 DE JUNHO DE 2021.
“ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-REURB, DO MUNICÍPIO DE ORLEANS”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal n. 2.889, de 16 de julho de 2019.
DECRETA:
Art.1º Fica alterada a composição da Comissão de Regularização Fundiária – REURB, ficando assim composta:

1. Luana Dela Giustina
2. Matheus de Bona Sartor Pereira
3. Samuel Andrade Segatto
4. Aline Pereira Zomer
5. Tatiani Jung Furlan
6. Edson Kestring
7. Tiago Moraes Matos.

Art.2º A participação na Comissão do REURB, será considerada de relevante interesse público, vedada, porém, sua remuneração a qualquer 
título.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto n. 4.989 de 01 de março de 2021.

Orleans/SC 24 de junho de 2021; 137 anos da Fundação e 107 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte um e publicado no Diario Oficial dos Municípios DOM -SC

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

5057 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO DECRETO 5.013/2020
Publicação Nº 3128616

DECRETO Nº 5.057 DE 29 DE JUNHO DE 2021.
"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO DECRETO N. 5.013, DE 26 DE MARÇO DE 2020, QUE NOMEOU OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - CONCID."

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 88, Item VIII da Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com o Artigo 4.º da Lei nº 2.185 de 06 de maio de 2008.
DECRETA:
Art. 1º O Inciso “III”, do artigo 1º, do Decreto 5.013, de 26 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º (...)
(...)

III. Representante do Departamento de Planejamento
Titular: Luana Dela Giustina

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo em vigor os demais dispositivos do Decreto 5.013, de 26 de 
março de 2020.

Orleans/SC, 24 de junho de 2021, 137 anos da Fundação e 107 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos vinte quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
um e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC.
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JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 17/2019-3 FMS
Publicação Nº 3128909

ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Aditivo Nº ..... : 17/2019-3 - Contrato Nº: 17/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: ASPEKTO - COMUNICACAO LTDA
Valor ............ : 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2019
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Recursos ..... : 7/2021 – MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE – SUPERAVIT RECURSOS PRÓPRIOS
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA(S) DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA O MUNICÍPIO 
DE ORLEANS/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORLEANS-SC.
Orleans, 30 de Junho de 2021
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DA SAÚDE

ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 76/2019-4 PREFEITURA
Publicação Nº 3128897

ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Aditivo Nº ..... : 76/2019-4 - Contrato Nº: 76/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ASPEKTO - COMUNICACAO LTDA
Valor ............ : 200.000,00 (duzentos mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2019
Recursos ..... : 15/2021 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – RECURSOS ORDINÁRIOS
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA(S) DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA O MUNICÍPIO 
DE ORLEANS/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORLEANS-SC.
Orleans, 30 de Junho de 2021
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2018
Publicação Nº 3130303

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018, mediante o qual fica CONVOCADO (A), 
para nomeação, o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Público nº 002/2018, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, 
sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 hs, no prazo de 30 dias, mu-
nidos de todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2018 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, cientes de que a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos 
ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2018, será realizado pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo.
NOME CARGO CH
ANDERSON BIANCO OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 40 H

Orleans, 01 de julho de 2021.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

http://www.orleans.sc/
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Otacílio Costa

Prefeitura

FMS_PL_13_DL_05_MONITORAMENTO
Publicação Nº 3130105

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3E96BD891999B9280AB7C0C480FE452C740F04A8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº. 005/2021_FMS 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Otacílio Costa, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 10.433.103/0001-
07, representado por seu gestor, o Sr. Jean da Silva, torna público 
que ratificou o ato da Comissão de Licitações e declarou dispensável 
a licitação, nos termos do artigo 24, inc. II, da Lei 8.666/93, cujo 
objeto é prestação de serviços de monitoramento por 
GPS/GSM/GPRS + chip multioperadora e gestão da frota da 
Secretaria Municipal de Saúde. O contrato será celebrado com a 
empresa: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 04.629.488/0001-71, com valor total estimado em R$ 
7.776,00 (sete mil setecentos e setenta e seis reais). A presente 
declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico e 
processo de Dispensa de Licitação. Otacílio Costa/SC, 30 de junho 
de 2021. Jean da Silva, Gestor-Secretário de Saúde. 
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PL_64_DL_36_LOCAÇÃO
Publicação Nº 3128835

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0A96CEA105E7BA00FF9772EEF256C580358818AD

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº. 036/2021 
 
O Prefeito Municipal de Otacílio Costa torna público que ratificou o 
ato da Comissão de Licitações e declarou dispensável a licitação, 
nos termos do art. 24, inc. X, da Lei 8.666/93, para a locação de 
imóvel de propriedade da Sra. Fátima Aparecida Lourenço da Silva, 
com a finalidade de aluguel social destinado à beneficiária Sra. 
Angelina Loreni Silva Padilha. Valor mensal do aluguel: R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais). A presente declaração encontra-se 
justificada conforme parecer jurídico e processo de Dispensa de 
Licitação. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação 
de recursos ou representações. Otacílio Costa/SC, 29 de junho de 
2021. Fabiano Baldessar de Souza, Prefeito Municipal. 
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PL_65_DL_37_LOCAÇÃO
Publicação Nº 3128848

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2414445F78733083E62D0B8659B32C178B92B30D

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº. 037/2021 
 
O Prefeito Municipal de Otacílio Costa torna público que ratificou o 
ato da Comissão de Licitações e declarou dispensável a licitação, 
nos termos do art. 24, inc. X, da Lei 8.666/93, para a locação de 
imóvel de propriedade da Sra. Salete Pereira de Souza, com a 
finalidade de aluguel social destinado à beneficiária Sra. Adriana 
Pereira. Valor mensal do aluguel: R$ 400,00 (quatrocentos reais). A 
presente declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico 
e processo de Dispensa de Licitação. Fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para apresentação de recursos ou representações. 
Otacílio Costa/SC, 29 de junho de 2021. Fabiano Baldessar de 
Souza, Prefeito Municipal. 
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PL_66_DL_38_LOCAÇÃO
Publicação Nº 3128854

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AAD25C684218324E50A3C892D1AF1E4E65B5A95D

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº. 038/2021 
 
O Prefeito Municipal de Otacílio Costa torna público que ratificou o 
ato da Comissão de Licitações e declarou dispensável a licitação, 
nos termos do art. 24, inc. X, da Lei 8.666/93, para a locação de 
imóvel de propriedade do Willian Cesar Costa Koerich, com a 
finalidade de aluguel social destinado à beneficiária Sra. Lucilda 
Gonçalves Correa. Valor mensal do aluguel: R$ 500,00 (quinhentos 
reais). A presente declaração encontra-se justificada conforme 
parecer jurídico e processo de Dispensa de Licitação. Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de recursos ou 
representações. Otacílio Costa/SC, 29 de junho de 2021. Fabiano 
Baldessar de Souza, Prefeito Municipal. 
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Ouro

Prefeitura

CONTRATO Nº 0053/2021
Publicação Nº 3127607

Processo Licitatório n. 0069/2021
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0006/2021
CONTRATO N. 053/2021
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: CEPAC CENTRO DE PESQUISAS EM ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários para a 
realização de qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Vigência: A partir de 01/07/2021 até 31/12/2021.
Data de assinatura: 30/06/2021.

CONTRATO Nº 0054/2021
Publicação Nº 3127610

Processo Licitatório n. 0069/2021
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0006/2021
CONTRATO N. 054/2021
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: KIDAUANA LEORATO ANTUNES LTDA
Objeto: 1. Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários para a 
realização de qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 2. Contratação de empresas especializadas para a realização de exames no Pronto Atendimento, exclusivamente no Hospital 
Nossa Senhora das Dores de Capinzal, realizando exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários para a realização de 
qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
para atender os pacientes do Município de Ouro.
Vigência: A partir de 01/07/2021 até 31/12/2021.
Data de assinatura: 30/06/2021.

CONTRATO Nº 0055/2021
Publicação Nº 3127613

Processo Licitatório n. 0069/2021
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0006/2021
CONTRATO N. 055/2021
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: G. PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLÓGICAS LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários para a 
realização de qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Vigência: A partir de 01/07/2021 até 31/12/2021.
Data de assinatura: 30/06/2021.

CONTRATO Nº 0056/2021
Publicação Nº 3128557

Processo Licitatório n. 0069/2021
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0006/2021
CONTRATO N. 056/2021
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA FÉ LTDA.
Objeto: 1. Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários para a 
realização de qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 2. Contratação de empresas especializadas para a realização de exames no Pronto Atendimento, exclusivamente no Hospital 
Nossa Senhora das Dores de Capinzal, realizando exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários para a realização de 
qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
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para atender os pacientes do Município de Ouro.
Vigência: A partir de 01/07/2021 até 31/12/2021.
Data de assinatura: 30/06/2021.

IN Nº 0006/2021 - SANTA FÉ
Publicação Nº 3128514

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N 0069/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 0006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA FÉ LTDA
Objeto: 1. Credenciamento de pessoa jurídica para efetuar os serviços exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários 
para a realização de qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde (SUS). 2. Credenciamento de empresas especializadas para a realização de exames no Pronto Atendimento, exclusivamen-
te no Hospital Nossa Senhora das Dores de Capinzal, realizando exames laboratoriais (coleta e análise) com materiais necessários para a 
realização de qualquer tipo de coleta (materiais descartáveis) e fornecimento de resultados, de forma complementar ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), para atender os pacientes do Município de Ouro.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. Vigência: 01/07/2021 até 31/12/2021. Ouro, 30/06/2021, Gabriela Minks Lopes Duarte, Secretária 
Municipal de Saúde.
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REVOGAÇÃO PL Nº 0004/2021
Publicação Nº 3128828

 

Município de Ouro 

Despacho de Revogação de Processo Licitatório 

 

Processo de Licitação n. 0004/2021 

Inexigibilidade para Credenciamento n. 001/2020 

Inexigibilidade de Licitação 0001/2021 

Objeto – credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviço de exames laboratoriais 

 

O Prefeito do Município de Ouro, no uso de suas atribuições legais e tendo como 

prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei n. 8.666/93, bem como: 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no art. 49, caput, da Lei n. 

8.666/93 e nos termos da Súmula 473 do STF; 

Considerando que o prazo de vigência dos instrumentos oriundos do credenciamento é 

até 31 de dezembro do corrente ano; 

Considerando que foi verificada a necessidade de inclusão de exames no rol de serviços 

a serem prestados pelos laboratórios; 

Considerando que o interesse público será mais bem atendido se houver ampliação na 

relação de serviços a serem prestados; 

Considerando a impertinência em realizar alterações/acréscimos/aditivos ao 

procedimento em vigor; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 473, sedimentou 

entendimento de que a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revoga-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; 

Considerando que a necessidade de incluir diversos exames na relação de serviços a serem 

prestados pelos laboratórios para atender de maneira eficiente os municípes; 

Considerando que a revogação da licitação ocorre após o firmamento de contrato, e, 

portanto, enseja contraditório. 

Resolve e decide, a bem do interesse público revogar a licitação em epígrafe. 

Destarte, em decorrência do acima exposto, fica revogado todo o procedimento licitatório, 

passando a fluir o prazo recursal contido no art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal n° 8.666/93, a 

contar da intimação desse ato. 

Publique-se. Intime-se. 

Ouro-SC, 30 de junho de 2021. 

 

Claudir Duarte 

Prefeito 

 

 

CLAUDIR DUARTE:76978613991 Assinado de forma digital por CLAUDIR DUARTE:76978613991 
Dados: 2021.06.30 16:15:10 -03'00'
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 030/2021
Publicação Nº 3130358

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2C6058CDE9275B9496B8A55D2A15CF218D82C458
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO 048/2021
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 030/2021

O Município de Ouro Verde inscrito no CNPJ sob. nº 80.913.031/0001-72 com sede na Rua João Maria Conrado nº 425 Centro, Cidade de 
Ouro Verde/SC, por intermédio do Prefeito Municipal, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais (agulha, linha, barbante) e tecidos para manutenção das atividades 
da Secretaria de Assistência Social Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV), do Município de Ouro Verde –SC conforme edital Entrega dos Envelopes: Até as 08h20min dia 15 de julho de 2021. Cre-
denciamento, sessão de lances e Hab.: Ás 08h30min dia 15 de julho de 2021. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Administração 
- Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.
br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 01 de julho de 2021. Moacir Mottin Prefeito Municipal.

DECRETO HOMOLOGAÇÃO 3682
Publicação Nº 3130351

DECRETO N.º 3682/2021
“HOMOLOGA NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACRI MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Comp. 058/2015.
HOMOLOGA:
Art. 1º - Fica homologada a Nomeação da Sra. LUARA ALINE DA SILVA ORLANDI BIOTO, para o cargo de Conselheiro Tutelar, com mandato 
no período de Licença para Guarda Judicial da Conselheira Eliane de Siqueira Cordeiro.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 01 de julho de 2021.
MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3680
Publicação Nº 3128088

DECRETO N.º 3680/2021
RETIFICAÇÃO DO DECRETO N.º 3667/2021

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei.

RETIFICA
Art. 1º - Fica retificado o art. 1º do Decreto nº. 3667/2021.

Onde se lê:
- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito Suplementar no valor de R$ 10.500,00 (Cinquenta mil reais) para a seguinte 
Dotação Orçamentária:

Leia-se lê:
– Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito Suplementar no valor de R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais) para a se-
guinte Dotação Orçamentária:

http://www.ouroverde.sc.gov.br/
http://www.ouroverde.sc.gov.br/
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E
Onde se lê:
Elemento 4490 Aplicações Diretas – Despesa - 55

Leia-se lê:
Elemento 4490 Aplicações Diretas – Despesa - 165

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 24 de junho de 2021.
MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

DECRETO Nº3681
Publicação Nº 3128091

DECRETO N.º 3681/2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA FONTE 0132 E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº. 1.115/2020.
DECRETA:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito Suplementar no valor de R$ 50.988,27 (Cinquenta mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e vinte e sete centavos) para a seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão Orçament. 4000 SECRETARIA/COORD DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Unidade Orçam. 4001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 1201 Educação para Todos
Ação 1.19 Construção, Ampl. e Reforma da Rede Física do Ens. Fundamental
Fonte 0132 Transferência de Convênio – União/Educação
Valor R$ 50.988,27
Elemento 4490 Aplicações Diretas – Despesa 166

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta do Excesso de Arrecadação na Fonte 0132 - Transferência de Convênio – 
União/Educação, referente ao PLANO DE AÇÃO ARTICULADA – INFRAESTRUTURA ESC – E.B. – CONSTRUÇÃO – URB/PAR. relativo à Cons-
trução de Espaço Educativo Urbano II – 6 Salas de Aula (Escola Municipal Sonia M Barreta).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 24 de junho de 2021.
MOACIR MOTTIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
Vice-Prefeita Municipal

PORTARIA Nº053
Publicação Nº 3128095

PORTARIA N.º 053/2021
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Conceder licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal Sra. NEIVETE APARECIDA MICHELON BERLEZI, pelo período 
de 90 (noventa) dias, a partir de 23 de junho de 2021, conforme atestados médicos.
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2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 25 de junho de 2021.
MOACIR MOTTIN
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
VICE-PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA Nº054
Publicação Nº 3128098

PORTARIA N.º 054/2021
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOACIR MOTTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo artigo 94, da lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Conceder Licença Maternidade, a Servidora Pública Municipal Sra. PATRICIA CORREA, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 
de 17 de junho de 2021, conforme atestado médico.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 30 de junho de 2021.
MOACIR MOTTIN
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

GIOVANA DO PRADO DA MOTTA
VICE-PREFEITA MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO DE CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 1
Publicação Nº 3130269

RETIFICAÇÃO DE CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Poder Executivo torna público, para conhecimento da população, que a audiência pública marcada para o dia 01de julho (quinta-feira), 
ás 09:00 horas, entrando na Pauta da Audiência Pública: PPA - QUADRIÊNIO 2022/2025
LDO 2022 E LOA 2022. Destaca-se que haverá controle, por ordem de chegada, respeitando as normas de distanciamento social. Será 
obrigatório o uso de máscara, e será disponibilizado álcool gel.
Esta Audiência Pública realizar-se-á no dia 01 de julho do corrente ano, no horário das 09hs, Presencial, no Paço Municipal, nesta cidade. 
Sala de reuniões.

Ouro Verde (SC), 28 de junho de 2021.
Moacir Mottin
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 17 CAROLINE
Publicação Nº 3128036

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE OURO VERDE 
CNPJ: 80.913.031/0001-72 
Rua João Maria Conrado Nº 425 CEP 89834-000 

 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº017/2021. 
PROCESSO n. 042/2021. 
PREGÃO n.º 024/2021 
O Município de Ouro Verde/SC, inscrito no CNPJ sob n. 80.913.031/0001-72, situado na Rua 
João Maria Conrado nº 425 Centro Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr.  Moacir Mottin Prefeito Municipal, portador da RG: 2.078.253 SSP/SC e 
CPF sob nº664.739.429-04, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93. Decreto Municipal n. 1518/2006, e N.º 2356/2013, as demais normas legais 
aplicáveis, autorizado pelo PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 
022/2021 RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), a Empresa PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 024/2021 RESOLVE: registrar o(s) preço(s) 
da(s) empresa(s), a Empresa CAROLINE DE OLIVEIRA (32.672.864/0001-46). 
Representada neste ato pelo Sr JERIEL DE OLIVEIRA, portador da RG: 7243233 e CPF sob nº 
100.487.549-51 de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem: 
 
Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 

A presente ata, tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS contratação de empresa especializada, 
visando eventuais e futuras requisições, na prestação de serviços de mão de obra no conserto, 
montagem e troca de pneus, destinados da frota do Municipal.  Conforme as especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial Sistema Registro de Preço n. 024/2021, que passa 
fazer parte, para todos os fins e efeitos, desta ata. . 

 4732 - CAROLINE DE OLIVEIRA (32.672.864/0001-46) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quanti. Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 41465 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus: VEICULO LÉVE. 

UN VPAL 8  30,00  240,00 

2 41467 - SERVIÇO  Conserto de 
Pneus: VEICULO LÉVE.  

UN VIPAL 10  32,00  320,00 

3 41469 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus: VEICULO LÉVE. 

UN VIPAL 8  30,00  240,00 

4 41470 - SERVIÇO  Conserto de 
Pneus: VEICULO LÉVE.  

UN VIPAL 10  32,00  320,00 

5 41426 - Desmontagem Montagem de 
Pnues: Ambulancia Reanut Master 
QIL 5757  Fab/Modelo 17/18 

UN VIPAL 10  56,00  560,00 

6 41427 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus: ARGO PLACAS QJE - 
6606 Fab/Modelo 18/18 

UN VIPAL 5  30,00  150,00 
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7 41428 - Desmonatagem e Montagem 
de Pneus? Ambulancia Peugeot 
Partiner QJH 7883 fAB/mODELO 
18/19 

UN VIPAL 5  30,00  150,00 

8 41429 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus:Renault Logan QHR 4690 
Fab/Modelo 15/16 

UN VIPAL 5  30,00  150,00 

9 41430 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus:CHEVROLET SPIN qix 
5679 Fab/Modelo 17/18 

UN VIPAL 5  30,00  150,00 

10 41431 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus: Fiat Siena QIX 3435  
FAB/Modelo 18/18 

UN VIPAL 5  30,00  150,00 

11 41432 - Desmontgem e Montagem de 
Pneus:Mercedes Bens Sprinter QJO 
4680 Fab/Modelo 19/19 

UN VIPAL 10  56,00  560,00 

12 41433 - Desmontagem e Montagem 
de pneus: Spin RLC-OG83 fAB/Mdelo 
21/21 

UN VIPAL 5  30,00  150,00 

13 41434 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus veiculos automóveis 

UN VIPAL 25  30,00  750,00 

14 41435 - Serviço de conserto de 
Pnues: Ambulancia Reanut Master 
QIL 5757  Fab/Modelo 17/18 

UN VIPAL 10  52,00  520,00 

15 41436 - Serviço de Conserto de 
Pneus: ARGO PLACAS QJE - 6606 
Fab/Modelo 18/18 

UN VIPAL 5  35,00  175,00 

16 41437 - Serviço de Conserto de 
Pneus: Ambulancia Peugeot Partiner 
QJH 7883 fAB/mODELO 18/19 

UN VIPAL 5  35,00  175,00 

17 41438 - Serviço de Conserto de 
Pneus:Renault Logan QHR 4690 
Fab/Modelo 15/16 

UN VIPAL 5  35,00  175,00 

18 41439 - Serviço de Conserto de 
Pneus:CHEVROLET SPIN qix 5679 
Fab/Modelo 17/18 

UN VIPAL 5  35,00  175,00 

19 41440 - Serviço de Conserto de 
Pneus: Fiat Siena QIX 3435  
FAB/Modelo 18/18 

UN VIPAL 5  35,00  175,00 

20 41441 - Serviço de Conserto de 
Pneus:Mercedes Bens Sprinter QJO 
4680 Fab/Modelo 19/19 

UN VIPAL 10  57,00  570,00 
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21 41442 - Serviço de Conserto de 
pneus: Spin RLC-OG83 fAB/Mdelo 
21/21 

UN VIPAL 5  32,00  160,00 

22 41443 - Serviço de Conserto de 
pneus veiculos automoveis 

UN VIPAL 25  32,00  800,00 

23 41361 - Conserto Pneu dianteiro 
Retro Escavadeira – 12.5 -80x R18 

UN VIPAL 8  74,00  592,00 

24 41362 - Conserto Pneu traseiro Retro 
Escavadeira – 17.5 x R25 

UN VIPAL 8  119,00  952,00 

25 41363 - Conserto Pneu Automóveis UN VIPAL 16  35,00  560,00 
26 41364 - Conserto Pneu Grade 

arradora aro 16 
UN VIPAL 30  50,00  1.500,00 

27 41365 - Conserto Pneu Grade 
niveladora aro 16 

UN VIPAL 30  50,00  1.500,00 

28 41366 - Conserto Pneu Carretas 
basculantes agrícolas basculantes 
aro 16 

UN VIPAL 30  50,00  1.500,00 

29 41367 - Conserto Pneu Veiculo Corsa 
placa MBY-3171 

UN VIPAL 12  32,00  384,00 

30 41368 - Conserto Pneu Distribuidor 
de Esterco Liquido  pneus aro 16 

UN VIPAL 20  50,00  1.000,00 

31 41369 - Conserto Pneu Distribuidor 
de Calcário  pneus aro 16 

UN VIPAL 15  50,00  750,00 

32 41370 - Conserto Pneu veiculo Uno 
Mille placa MGU-3503 

UN VIPAL 10  32,00  320,00 

33 41372 - Conserto Pneu Trator 
Agrícola dianteiros 12-04-24 

UN VIPAL 10  74,00  740,00 

34 41373 - Conserto Pneu Trator 
Agrícola dianteiros 14-09-24 

UN VIPAL 10  74,00  740,00 

35 41374 - Conserto Pneu Trator 
Agrícola traseiros 18-04-30 

UN VIPAL 10  119,00  1.190,00 

36 41375 - Conserto Pneu Trator 
Agrícola traseiros 18-04-34 

UN VIPAL 10  119,00  1.190,00 

37 41376 - Conserto Pneu Trazeiro 
Trator agrícola Valtra BH144 

UN VIPAL 10  119,00  1.190,00 

38 41377 - Conserto Pneu Dianteiro 
Trator agrícola Valtra BH144 

UN VIPAL 10  74,00  740,00 

39 41378 - Desmontagem e Montagem 
Pneu veiculo Uno Mille placa MGU-
3503 

UN VIPAL 12  30,00  360,00 
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40 41379 - Desmontagem e Montagem 
Pneu dianteiro Retro Escavadeira  -
12.5-80 xR18 

UN VIPAL 20  64,00  1.280,00 

41 41380 - Desmontagem e Montagem 
Pneu traseiro Retro Escavadeira 
17.5x25 

UN VIPAL 20  114,00  2.280,00 

42 41381 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Grade arradora aro 16 

UN VIPAL 20  41,00  820,00 

43 41382 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Grade niveladora aro 16 

UN VIPAL 20  41,00  820,00 

44 41383 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Distribuidor de Esterco Liquido  
pneus aro 16 

UN VIPAL 20  41,00  820,00 

45 41384 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Distribuidor de Calcário  pneus 
aro 16 

UN VIPAL 20  41,00  820,00 

46 41385 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Trator Agrícola dianteiros 12-
04-24 

UN VIPAL 10  62,00  620,00 

47 41386 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Trator Agrícola dianteiros 14-
09-24 

UN VIPAL 10  62,00  620,00 

48 41387 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Trator Agrícola traseiros 18-04-
30 

UN VIPAL 10  114,00  1.140,00 

49 41388 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Trator Agrícola traseiros 18-04-
34 

UN VIPAL 10  114,00  1.140,00 

50 41389 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Dianteiro Trator agrícola Valtra 
BH144 

UN VIPAL 6  63,00  378,00 

51 41390 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Dianteiro Trator agrícola Valtra 
BH144 

UN VIPAL 6  114,00  684,00 

52 41391 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Carretas basculantes agrícolas 
basculantes aro 16 

UN VIPAL 20  40,00  800,00 

53 41392 - CONSERTO PNEU MICRO 
ONIBUS 

UN VIPAL 46  58,00  2.668,00 

54 41393 - CONSERTO PNEU MICRO 
ONIBUS 

UN VIPAL 36  58,00  2.088,00 

55 41394 - CONSERTO PNEU KOMBI UN VIPAL 8  30,00  240,00 
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56 41395 - CONSERTO PNEU 
AUTOMÓVEIS 

UN VIPAL 18  30,00  540,00 

57 41396 - DESMONTAGEM E 
MONTAGEM PNEU MICRO ONIBUS 

UN VIPAL 70  52,00  3.640,00 

58 41397 - DESMONTAGEM E 
MONTAGEM PNEU ONIBUS 

UN VIPAL 40  56,00  2.240,00 

59 41398 - DESMONTAGEM E 
MONTAGEM PNEU KOMBI 

UN VIPAL 8  30,00  240,00 

60 41399 - DESMONTAGEM E 
MONTAGEM PNEU AUTOMÓVEIS 

UN VIPAL 20  30,00  600,00 

61 41400 - Conserto Pneu dianteiro 
Retro Escavadeira – 12.5 -80x R18 

UN VIPAL 30  74,00  2.220,00 

62 41401 - Conserto Pneu traseiro Retro 
Escavadeira – 17.5 x R25 

UN VIPAL 30  120,00  3.600,00 

63 41402 - Conserto Pneu Automóveis UN VIPAL 20  30,00  600,00 
64 41403 - Conserto Pneu Caminhão UN VIPAL 110  63,00  6.930,00 
65 41404 - Conserto Pneu Caminhonete UN VIPAL 15  36,00  540,00 
66 41405 - Conserto Pneu 

Motoniveladora – 1400x24 
UN VIPAL 30  127,00  3.810,00 

67 41406 - Conserto Pneu 
Motoniveladora 17.5x25 

UN VIPAL 30  127,00  3.810,00 

68 41407 - Conserto rolo Compactador  
18.4 x 30 

UN VIPAL 5  127,00  635,00 

69 41408 - Desmontagem e Montagem 
Pneu dianteiro Retro Escavadeira  -
12.5-80 xR18 

UN VIPAL 16  81,00  1.296,00 

70 41409 - Desmontagem e Montagem 
Pneu traseiro Retro Escavadeira 
17.5x25 

UN VIPAL 16  113,00  1.808,00 

71 41410 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Automóveis 

UN VIPAL 16  30,00  480,00 

72 41411 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Caminhão 

UN VIPAL 90  56,00  5.040,00 

73 41412 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Caminhonete 

UN VIPAL 10  37,00  370,00 

74 41413 - Desmontagem e Montagem  
Pneu Motoniveladora 1400x24 

UN VIPAL 12  123,00  1.476,00 

75 41414 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Motoniveladora 17.5x25 

UN VIPAL 12  123,00  1.476,00 

76 41415 - Desmontagem e Montagem 
Pneu Rolo Compactador  18.4x30 

UN VIPAL 5  123,00  615,00 
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77 41416 - conserto de pneu camioneta 
Duster 20 D 4X2A (Nacional) R16 

UN VIPAL 10  30,00  300,00 

78 41417 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus Camioneta Duster 20 D 
4X2A (Nacional) R16 

UN VIPAL 8  30,00  240,00 

79 41461 - Desmontagem e Montagem 
de Pneus: VEICULO LÉVE. 

UN VIPAL 8  30,00  240,00 

80 41462 - SERVIÇO  Conserto de 
Pneus: VEICULO LÉVE  

UN VIPAL 10  30,00  300,00 

Total (R$):  
82.287,00 

 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o 
registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as contrações dos 
licitantes vencedores do pregão; 
2.2. A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar 
licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade 
de condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 
2.3.Os serviços do objeto da licitação deverão ser prestados imediatamente quando solicitados 
junto ao estabelecimento da empresa vencedora do presente certame, ou a critério da 
Administração Pública, entregues no Município de Ouro Verde – SC, em local a ser indicado no 
momento da requisição conforme demanda do Município. 
2.4. A proponente vencedora, visando a praticidade e economicidade, no que tange aos serviços 
prestados deverá estar localizada a uma distância inferior a 15 (quinze) quilômetros do centro 
da cidade de Ouro Verde – SC.  

2.5. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 
legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
Parágrafo Único: As despesas decorrentes do atendimento para a execução do objeto correrão 
por conta da(s) licitante(s) vencedora(s) do pleito. 

2.6.As Secretaria Municipais reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento 
dos serviços, verificando se estão sendo cumpridos os termos do edital, não se excluindo a 
proponente vencedora da responsabilidade por qualquer irregularidade.  
2.7. Constatado os serviços de má qualidade, a Secretaria Municipal poderá utilizar-se do 
disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

2.8. Por ocasião do recebimento dos serviços, a Secretaria Municipal, por intermédio de servidor 
designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-
los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto 
licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida regularização, 
observando-se os prazos contratuais. 
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2.9. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
neste Edital, verificadas posteriormente. 
2.10. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento. 
2.10.1. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações 
das normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos 
serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da 
fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 
2.10.2.Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 
legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
Cláusula Terceira – Da validade da Ata 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade a partir de sua assinatura e perdurará 
pelo prazo de 12 (doze) meses.  
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 
de OURO VERDE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-
se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao (s) 
beneficiário (s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
3.3 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 Cláusula Quarta – Do equilíbrio econômico-financeiro  
4.1 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
Cláusula Quinta – Das obrigações da Contratada 
 
5.1. - O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela matérias e entrega dos serviços, bem como 
por quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.  
5.2 - O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração Municipal, de 
maneira a atender as necessidades.  
5.3 - O VENCEDOR obriga-se a manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão da ata por não cumprimento do mesmo.  
5.4 - O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, 
de acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.  
5.5. Executar o objeto de acordo com o disposto no subitem 2.1 (da forma de execução) deste 
Edital; 
5. 6.Exigir da Secretaria Municipal o documento de autorização para a liberação dos serviços 
solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento 
 
Cláusula Sexta – Das obrigações do Município 
6.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
6.3.  Apresentar Ordem de Compra, especificando a quantidade e o local de entrega;  
6.4.Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços oriundo do presente processo;  
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6.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora; 
6.6. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado pela 
proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 
6.7. Providenciar a publicação resumida da ata proveniente do presente processo, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
6.8. Fiscalizar a entrega.  

Cláusula Sétima – Do Controle de Qualidade 
7.1 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, 
solicitar inspeções para verificar se o serviços atende às exigências das normas e especificações 
técnicas.  
§ 1º Sendo a inspeção realizada na prestação ou no recebimento serviços, a CONTRATADA 
deverá avisar por escrito ao CONTRATANTE, sendo que a aceitação do objeto inspecionado 
não isenta a CONTRATADA da responsabilidade quanto ao cumprimento do objeto. 
§ 2º O que for feito em desacordo com o objeto contratado será verificado no ato de seu 
recebimento, que deverá refazer todo   ou complementado. Nestes casos, o prazo para 
realização do objeto e/ou substituição e/ou complementação será determinado pelo 
CONTRATANTE e sua inobservância implicará a aplicação das penalidades previstas.  
 
Cláusula Oitava – Do Local e Prazo de Entrega  
 
8.1. Os serviços do objeto da licitação deverão ser prestados em até 24 (vinte quatro) horas 
após o recebimento da autorização de fornecimento do Município junto ao estabelecimento da 
empresa vencedora do presente certame, ou a critério da Administração Pública em local a ser 
indicado no momento da requisição conforme demanda do Município e interesse público.   
8.2.Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, mediante Requisição firmada pela autoridade competente, correndo por 
conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.  
8.3.Os serviços deverão ser fornecidos conforme a necessidade do município, durante 12 meses 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.4.Os itens do objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrito na autorização 
de fornecimento, sem quaisquer acréscimos, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min 
às 13h00min.  
 
 Cláusula Nona das condições de pagamento 

9.1 - A Prefeitura de OURO VERDE - SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação no prazo 
de até 30 (trinta) dias após  o fornecimento dos materiais  da prestação dos serviços  e 
apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestadas pelos servidores 
responsáveis pelo recebimento dos materiais/serviços.  
9.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta 
das dotações específicas consignadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 
2021/2022.  
9.3 – O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora.  
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9.4 – Durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços o(s) fornecedor(es) 
ficará(ão) obrigado(s) a manter atualizados todos os documentos que comprovem a sua 
regularidade fiscal, para que a Administração Municipal possa efetuar o pagamento. 

 
Obs: A nota fiscal dera ser enviada no e-mail compras@ouroverde.sc.gov.br 

Cláusula Décima das penalidades 

10.11 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se o Licitante, convocado no prazo estipulado, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
10.2. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos e, será descredenciada no Cadastro Municipal de Fornecedores, se for o caso, sem 
prejuízo das multas previstas no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei n. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que, 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  

a) Não retirar a Nota de Empenho; 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
c) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas neste contrato; 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude fiscal. 

10.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste contrato, a Administração 
Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a proponente vencedora à 

multa de mora, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do total contratado.  

c) A penalidade aludida acima não impede que a Administração aplique as outras 
sanções previstas em Lei. 

10.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridos, 
serão cobradas judicialmente. 
10.5. Compete ao secretário Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 10.2 e  
10.3, alíneas “b” e “c”, e no item 10.3, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
10.6. Da aplicação da penalidade prevista nos itens 10.2 e 10.3 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  
10.6. As sanções previstas no item 10.3, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas neste edital. 
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10.7. As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, se for 
o caso. 

Cláusula Décima Primeira –  do cancelamento da ata de registro de preços 
  
11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
11.1.1 - automaticamente:  
11.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência;  
11.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados;  
11.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.  
11.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  
11.2.1 - A pedido, quando:  
11.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  
11.2.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  
11.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no  Edital, caso não aceitas as razões do pedido.  
11.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:  
11.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, 
ou seja, não cumprir o estabelecido no Edital;  
11.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
11.2.2.3-o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
11.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
11.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
11.2.2.6 – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado.  
11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina ou Diário Oficial da União. 
11.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
11.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
11.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
11.2.2.6 – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado.  
11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos 
municípios. 
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Cláusula Décima Segunda - da publicidade 

12.1. O (s) preço(s), o(s) fornecedor(es) e a(s) especificação(ões) resumida (s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Mural Público Municipal, 
em conformidade com o disposto com a lei 8666/93 . 

Cláusula Décima Segunda das disposições finais 

12.1. Integram a presente ata o Processo Licitatório n042/2021o Edital do Pregão Sistema 
de Registro de Preços n.º 024/2021 às propostas com preços e especificações. 
 

Cláusula Décima Terceiro do foro 

13.1.As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Abelardo Luz 
– SC, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.  

 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo.: 

 
 

Ouro Verde/SC, 25/06/2021 
 
 
 
 

 
___________________________ 

MOACIR MOTTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
CAROLINE DE OLIVEIRA (32.672.864/0001-46) 

CONTRATADA 
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ERRATA EDITAL ESCAVADEIRA
Publicação Nº 3128290

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021

ERRATA Nº 001

O Município de Paial-SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Goiás, 400, nesta Cidade, torna público alteração do 
edital do processo licitatório conforme segue:

1. Fica alterada a data da abertura do presente procedimento licitatório para o dia 13 de julho de 2021, mantendo-se todos os horários 
dispostos no edital.

2. No Anexo “E” ao edital, na coluna especificação, aonde se lê:
Especificação
Escavadeira Hidráulica nova, ano 2021, de fabricação nacional com código FINAME, com peso operacional de no mínimo 13.500 kg e máxima 17.500 kg 
equipada com as seguintes especificações técnicas:
Motor: diesel de no mínimo 04 cilindros, turbo alimentado, com injeção direta de combustível, turbo alimentado, com potência mínima bruta de 90cv, com 
bomba de auto abastecimento de combustível;
Sistema elétrico de tensão: de no mínimo 24 volts;
Sistema hidráulico: sistema de auto desaceleração, com dois modos de operação, dois modos de potência, duas bombas principais com pistões axiais com 
curso variável, com vazão mínima de 135l/m
Chassi: com construção robusta e todas as estruturas soldadas projetadas para suportar tensões extremas;
Esteiras: sapatas de garra tripla com no mínimo 600 mm de largura, fabricada com ligas temperadas por indução de garras duplas, pinos de conexão com 
tratamento térmico, corrente por elos selados auto lubrificados isolados, com número de roletes de no mínimo (08) um(01) superior e sete(07) inferiores 
de cada lado do chassi, comprimento mínimo de cada esteira de 3.600 mm;
Força de operação: lança de no mínimo 4,0 m e braço mínimo de 2,25 m de comprimento, capacidade da caçamba de no mínimo 0.60 m³, força de esca-
vação no braço de no mínimo 10.000 kgf e na lança de no mínimo 13.600 kgf;
Cabine do operador: fechada, com ar condicionado de fábrica, temperatura regulada e controlada eletronicamente, banco com suspensão;
Com faróis de trabalho dianteiro, no mínimo dois espelhos retrovisores externos, cabine com assento, suspensão de vários ajustes, com encosto reclinável. 
Todos os itens devem ser padrão de fábrica.

(...).

Leia-se:
Especificação
Escavadeira Hidráulica nova, ano 2021, de fabricação nacional com código FINAME, com peso operacional de no mínimo 13.500 kg e máxima 17.500 kg 
equipada com as seguintes especificações técnicas:
Motor: diesel de no mínimo 04 cilindros, turbo alimentado, com injeção direta de combustível, turbo alimentado, com potência mínima bruta de 90cv, com 
bomba de auto abastecimento de combustível;
Sistema elétrico de tensão: de no mínimo 24 volts;
Sistema hidráulico: sistema de auto desaceleração, com dois modos de operação, dois modos de potência, duas bombas principais com pistões axiais com 
curso variável.

Chassi: com construção robusta e todas as estruturas soldadas projetadas para suportar tensões extremas;
Esteiras: sapatas de garra tripla com no mínimo 600 mm de largura, fabricada com ligas temperadas por indução de garras duplas, pinos de conexão com 
tratamento térmico, corrente por elos selados auto lubrificados isolados, com número de roletes de no mínimo (08) um(01) superior e sete(07) inferiores 
de cada lado do chassi, comprimento mínimo de cada esteira de 3.600 mm;
Força de operação: lança de no mínimo 4,0 m e braço mínimo de 2,25 m de comprimento, capacidade da caçamba de no mínimo 0.60 m³. Cabine do 
operador: fechada, com ar condicionado de fábrica, temperatura regulada e controlada eletronicamente, banco com suspensão;
Com faróis de trabalho dianteiro, no mínimo dois espelhos retrovisores externos, cabine com assento, suspensão de vários ajustes, com encosto reclinável. 
Todos os itens devem ser padrão de fábrica.

3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Paial - SC, 30 de Junho de 2021.
NÉVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.849, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130184

DECRETO Nº 2.849, DE 17 DE JUNHO DE 2021.
SALA DO EMPREENDEDOR. Regulamenta a implantação da Sala do Empreendedor e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e Considerando a necessidade de criação e regulamentação do funcionamento da Sala 
do Empreendedor; Considerando a necessidade de assegurar a simplificação e desburocratização e tornar mais racional, eficiente e célere 
os procedimentos de registro e funcionamento de empresas no Município, resolve

DECRETAR:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 1º Para assegurar ao contribuinte a entrada única de dados e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de empresas 
no Município de Palhoça, fica criada a Sala do Empreendedor com as devidas finalidades:

I - de forma geral terá as seguintes funcionalidades:

a) disponibilizar aos interessados as informações necessárias à inscrição municipal no cadastro mobiliário e Alvará de Funcionamento, man-
tendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicações oficiais;

b) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;

c) orientação sobre procedimentos necessários para a regularização de registro e funcionamento, bem como situação fiscal e tributária das 
empresas;

d) orientação sobre procedimentos de baixa de cadastro;

e) viabilizar a emissão de alvará de funcionamento definitivo.

II - de forma aprofundada ao Microempreendedor Individual, as seguintes funcionalidades:

a) atendimento ao Microempreendedor Individual;

b) disponibilizar material de instituições parceiras sejam elas de crédito, representações e aperfeiçoamento.

c) emissão das guias de pagamento DAS;

d) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária de acordo com a legislação vigente;

e) orientação para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica;

f) estudo e condicionamento das rotinas aplicadas pela sala do empreendedor;

g) apoio aos setores adjacentes a sala do empreendedor.

Parágrafo Único. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar 
parceria com instituições públicas ou privadas, para oferecer orientação sobre elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, sobre 
crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.

Art. 2º A Sala do Empreendedor:

I - será instalada em local a ser determinado pela Administração Municipal;

II - estará subordinada formalmente à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, cabendo a responsabilidade operacional ao Agente de 
Desenvolvimento Municipal lotado na sala;

III - poderá ter representantes de todas as Secretarias e órgãos municipais na medida dos serviços prestados, bem como de pessoal técnico 
oriundo de parceria com outras entidades e instituições públicas ou privadas, na conformidade de Convênios realizados pela municipalidade.

Art. 3º Será constituída sumariamente de:
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I - Coordenador, sendo este o Agente de Desenvolvimento lotado na sala.

II - Técnicos, com formação superior, podendo ser em administração, ciências contábeis, direito ou psicologia, o caráter técnico é cabido 
sabendo que a instrução e denotação empresarial visam o conhecimento dos entes federativos e a legislação a qual os regem.

III - Estagiários, em formação superior, podendo ser em administração, ciências contábeis, direito ou psicologia, a formação na área em-
basa práticas de conhecimento e estudos de caso para o aperfeiçoamento das rotinas e práticas adotadas pela sala, assim como os demais 
setores adjacentes.

IV - Funcionários efetivos, com a premissa de manter as diretrizes da sala, o mesmo podendo compactuar com os itens dos parágrafos I e 
II deste artigo.

V - Agentes parceiros são as instituições que compactuam com os ideais da Sala do Empreendedor, somando em desenvolvimento econô-
mico e social.

Capítulo II
DO ATENDIMENTO NA SALA DO EMPREENDEDOR
Seção I
Do Atendimento

Art. 4º A Sala do Empreendedor será dotada de infraestrutura física e técnica mínima para atendimento:

I - do Microempreendedor Individual - MEI, visando ao oferecimento de orientação e serviços, inclusive com acesso ao Portal do Empreen-
dedor para seu registro e legalização;

II - das empresas e suas naturezas jurídicas.

III - dos profissionais liberais.

§ 1º A Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a atender todos os serviços colocados à disposição dos empreendedores que a pro-
curam, seja por meio de funcionários permanentes ou por agentes das instituições parceiras, devendo conhecer, no mínimo:

I - a legislação municipal relativaa concessão de alvarás, inscrição e baixa no cadastro municipal, e a documentação exigida pelas diversas 
Secretarias ou órgãos municipais, relacionados com a abertura e fechamento das empresas;

II - a atuação dos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento das empresas das demais esferas de governo, seus órgão e 
entidades;

III - a legislação municipal aplicável às empresas.

IV - a legislação Federal aplicada às empresas e resoluções emanadas pelo Conselho Gestor do Simples Nacional (CGSN);

V - orientações referentes a licitações exclusivas as Micro e pequenas empresas.

VI - a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas de pequeno porte e resoluções emanadas pela Lei 11.598/2007 (REDE-
SIMPLES);

§ 2º Em relação ao Microempreendedor Individual - MEI, a Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a orientar e ou realizar:

I - orientação de quem pode ser, como se registrar e se legalizar, as obrigações, custos e periodicidade, qual a documentação exigida, e 
quais os requisitos que devem atender perante cada órgão e entidade para seu funcionamento;

II - orientação, e se for o caso encaminhamento, da necessidade de pesquisa prévia ao ato de formalização, para fins de verificar sua con-
dição perante a legislação municipal no que se refere à descrição oficial do endereço de sua atividade e da possibilidade do exercício dessa 
atividade no local desejado;

III - orientação e encaminhamento aos parceiros em microcréditos e entidades parceiras da Sala do Empreendedor.

Seção II
Da Pesquisa Prévia

Art. 5º Preliminarmente ao processo de inscrição do Microempreendedor Individual obrigatoriamente deverá ser realizada pesquisa prévia 
locacional (viabilidade)

§ 1º Para fins da pesquisa, o empreendedor deverá ter em mãos, no mínimo, o RG e CPF (originais); o endereço completo onde deseja 
instalar seu empreendimento; e o documento do imóvel (certidão de inteiro teor, escritura ou contrato de compra e venda/locação)

§ 2º Havendo irregularidade no endereço apresentado ou sendo proibida a atividade no endereço indicado não será realizada a formalização 
e o empreendedor será orientado quanto ao fato e quanto ao procedimento que deverá adotar.
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§ 3º Sendo atividade do MEI considerada de alto risco, a formalização pelo portal do empreendedor somente poderá ser realizada obser-
vando-se a legislação municipal, e o alvará de funcionamento só será emitido após a realização da vistoria prévia com o deferimento dos 
órgãos competentes.

Capítulo III
DO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DO MEI NA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 6º Se o resultado da pesquisa prévia apontar para a possibilidade de o empreendedor obter o Alvará Provisório ou Definitivo segundo 
a legislação municipal, a Sala do Empreendedor deverá acessar o Portal do Empreendedor, no endereço http://portaldoempreendedor.gov.
br/e preencher o formulário eletrônico com os dados requeridos para a inscrição de Microempreendedor Individual - MEI e transmiti-lo 
eletronicamente.

§ 1º No caso de haver inconsistência na base de dados da Receita Federal, em relação a algum impedimento na opção de MEI, de acordo 
com informações do sistema eletrônico, o empreendedor deverá ser orientado quanto ao procedimento que deverá ser seguido para a 
regularização cabível, conforme segue:

I - tratando-se de irregularidade no CPF, dirigir-se aos Correios, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil e promover a sua regularização;

II - tratando-se de impedimento para ser MEI, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para obtenção de informações complemen-
tares e de orientações quanto ao tratamento em questão.

§ 2º Não havendo irregularidade, a formalização será confirmada no final do processo eletrônico, com o fornecimento, para o Microempre-
endedor Individual - MEI, respectivamente, do Número de Identificação do Registro da Empresa - NIRE e do número de Inscrição no CNPJ, 
que estarão incorporados no Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) que será impresso nesse momento.

§ 3º Havendo manifestação contrária ao exercício das atividades no local do registro, o MEI será notificado, e será fixado prazo para a 
transferência da sede da atividade, sob pena de cancelamento do Termo de Ciência e responsabilidade com Efeito no Alvará de Licença e 
Funcionamento.

§ 4º A Sala do Empreendedor providenciará cópia do CCMEI para, juntamente com os dados disponibilizados ao município dar início ao 
trâmite interno entre os órgãos municipais para a devida inscrição fiscal e emissão do Alvará de Funcionamento e Licenciamento requeridos 
em função da atividade a ser desenvolvida.

Art. 7º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor poderá gerar o documento de arrecadação do mês ou de todos os 
meses do exercício (DAS-MEI).

Parágrafo único. O MEI será orientado de que o pagamento deverá ser feito na rede bancária e casas lotéricas, até o dia 20 de cada mês.

Art. 8º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor deverá entregar o relatório de receitas brutas e orientar para pre-
enchimento mensal, para entrega da Declaração Anual do MEI.

Art. 9º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor deverá orientar o empreendedor a manter seu cadastro regular junto 
ao município, assim como nos demais órgãos.

Capítulo IV
DO ATENDIMENTO RELATIVO AO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS

Art. 10. A Sala do Empreendedor dará as informações necessárias à inscrição municipal no cadastro mobiliário e Alvará de Funcionamento.

§ 1º A Sala do empreendedor fornecerá às Empresas interessadas:

I - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;

II - orientação sobre procedimentos necessários para a regularização de registro e funcionamento, bem como situação fiscal e tributária 
das empresas;

III - Emissão do alvará de licença e localização;

Capítulo V
Da documentação para a formalização e regularização

Art. 11. Através das diretrizes adotadas pela Lei Complementar Federal Nº 123/2006 e a Lei Complementar Municipal nº 272/2019 a Sala do 
Empreendedor resolve denotar a devida documentação que se segue para os processos de formalização e regularização junto ao município.

§ 1º Para os Microempreendedores individuais se formalizarem, deve estar acompanhado de:

I – Identidade;
II – CPF;
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III – Titulo de eleitor;

IV – Número da declaração do imposto de renda de pessoa física do ultimo ano, caso declare.

§ 2º A empresa com estabelecimento fixo, para se regularizar deve apresentar:

I – Identidade;

II – CPF;

III – CNPJ;

IV – CCMEI, requerimento do empresário, ata de constituição, contrato social ou congênere.

V – Requerimento;

VI – Viabilidade aprovada;

VII – Comprovante de residência;

VIII – Documento do imóvel, podendo ser, contrato de compra e venda ou locação, escritura, R.I.P. Certidão de inteiro teor ou congênere.

IX – Atestado aprovado do corpo de bombeiros aprovado ou o protocolo do corpo de bombeiros mais a autodeclaração de baixo risco.

§3º A empresa sem estabelecimento fixo, para se regularizar deve apresentar:

I – Identidade;

II – CPF;

III – CNPJ;

IV – CCMEI, requerimento do empresário, ata de constituição, contrato social ou congênere.

V – Requerimento;

VI – Comprovante de residência;

VII – Documento do imóvel, podendo ser, contrato de compra e venda ou locação, escritura, R.I.P. Certidão de inteiro teor ou congênere;

VIII – Autodeclaração de não estabelecido.

§ 4º A formalização das microempresas individuais não estabelecidas só se dará mediante regularização, por questões da implantação do 
protocolo digital.

§ 5º É imprescindível à apresentação dos originais dos documentos sem domínio público, ocasionando a não abertura por mora ao processo, 
visto que o mesmo é item primordial na listagem apresentada, salvo caso do mesmo ser substituído ou devidamente atestado lacuna do 
mesmo.

Art. 12. A Sala do Empreendedor, através de convênio de cooperação técnica poderá firmar parcerias com Entidades e Instituições no intuito 
de orientar e implementar ações às microempresas e empresas de pequeno porte.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Aplicam-se as demais normas concernentes aos Alvarás de Licença Provisório e Definitivo previstos na legislação do município de 
Palhoça, no resguardo do interesse público.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 17 de junho de 2021.

EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal
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RESULTADO PREGÃO Nº 137/2021
Publicação Nº 3128163

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 697C9EBD117DA6782A009711806F155EA140B07F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 137/2021
Objeto: Contratação de serviços de Sondagem SPT e Ensaios de Solos ISC (CBR) para a Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, através 
do Sistema de Registro de Preços. Menor Preço Global.
CCL SERVIÇOS EM RODOVIAS EIRELI ME: Total Adjudicado: R$497.000,00 (quatrocentos e noventa e sete mil reais).
Maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura, www.palhoca.sc.gov.br, cplpalhoca@gmail.com, (48) 3220-0300 ramais 1733 ou 
1804.

Palhoça, 30 de junho de 2021.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

RESULTADO PREGÃO Nº 155/2021
Publicação Nº 3128364

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DA6BBBF3ADF7648C78144BAD01326CAAF75F392C
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 155/2021
Objeto: Aquisição de materiais de expediente para atender as Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça, através de Registro 
de Preços.. Menor Preço por item.
PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP. Itens: 1, 2, 37, 3, 10, 12, 56, 57, 61, 67, 68, 15, 84, 95, 22, 23, 25, 27, 28, 29, 119, 128, 
134. Total Adjudicado: R$52.930,00 (cinquenta e dois mil e novecentos e trinta reais);
D&J COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA. Item: 72. Total Adjudicado: R$4.136,00 (quatro mil e cento e trinta e seis reais);
ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. Itens: 32, 33, 38, 4, 5, 6, 40, 7, 8, 9, 42, 43, 44, 11, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 58, 63, 66, 69, 
71, 74, 78, 79, 80, 81, 16, 82, 17, 83, 18, 19, 86, 87, 89, 90, 92, 20, 99, 112, 113, 114, 115, 118, 126, 139, 142, 143. Total Adjudicado: 
R$232.577,85 (duzentos e trinta e dois mil quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos);
DIANA MARTINS DOS SANTOS. Itens: 41, 45, 73, 93, 101. Total Adjudicado: R$6.812,00 (seis mil e oitocentos e doze reais);
JULIANO MEINSCHEIN EIRELI Itens: 30, 13, 52, 53, 59, 14, 65, 70, 76, 77, 85, 91, 94, 96, 21, 97, 100, 24, 26, 102, 103, 105, 106, 107, 
108, 109, 111, 117, 120, 122, 129, 131, 135, 136, 137, 138, 141. Total Adjudicado: R$37.562,20 (trinta e sete mil, quinhentos e sessenta 
e dois reais e vinte centavos).Maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura, www.palhoca.sc.gov.br, cplpalhoca@gmail.com, (48) 
3220-0300 ramais 1733 ou 1804.

Palhoça, 30 de junho de 2021.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SUSPENSAO DO PROCESSO LICITATORIO 167/2021
Publicação Nº 3130348

SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 167/2021
Objeto: aquisição de uniformes esportivos para utilização das equipes de competição e projetos sociais do Município de Palhoça - SC
Abertura: 01/07/2021 às 09:00h.
A ABERTURA DO PROCESSO ACIMA ESTA SUSPENSO PARA ANALISE DE QUESTIONAMENTOS REFERENTE A ITENS DO EDITAL
Local da retirada do Edital e Anexos: www.palhoca.sc.gov.br

Palhoça, 01 de julho de 2021.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

http://www.palhoca.sc.gov.br
mailto:cplpalhoca@gmail.com
http://www.palhoca.sc.gov.br
mailto:cplpalhoca@gmail.com
http://www.palhoca.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 111/2021
Publicação Nº 3128731

PORTARIA 111, DE 30 DE JUNHO DE 2021

Prorroga a Portaria n. 92 de 03 de Maio de 2021, que estabelece medidas temporárias de prevenção contra o contágio pelo Novo Corona-
vírus, a serem adotadas no âmbito da Câmara Municipal de Palhoça/SC, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Regimento Interno desta Casa;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam prorrogados os efeitos da Portaria n. 92 de 03 de Maio de 2021, entre os dias 30 de Junho e 16 de Julho, inclusive, mantidas 
as disposições das Portarias n. 63, 67 e 75, que não forem contrárias as regras da Portaria prorrogada e alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL FILIPE GASPAR
Presidente

fundo muniCiPal de saúde de PalHoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 175/2020
Publicação Nº 3128649

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020. Pregão Presencial 175/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
METALURGICA PARK LTDA. OBJETO: Aquisição de tendas piramidal e fechamento lateral para tendas, para suprir as necessidades das 
Unidades da rede Municipal de Saúde.
DATA: 30/09/2020 a 30/09/2021.
Licitação: Pregão Presencial 175/2020
Fornecedor: 39986993 - METALURGICA PARK LTDA

Item Produto Unida-
de

Qtde. Dispo-
nível Valor Unitário Valor Total 

Disponível
Lote: 1 - Lote 01

1

77792 - Tenda Piramidal tamanho 5X5, na cor branca, estrutura fabricada em chapa 
de ferro tubular de 14", soldada por sistema MIG, galvanizada. Montada em sistema 
de encaixe e unida com parafusos e conexões em aço inoxidável. Emendas unidas 
por solda eletrônica, reforçada com material de maior espessura nos pontos de 
tensionamento e ruptura. Lona de Cobertura em PVC calandrado com reforço em po-
liéster impermeável, com Black out solar, anti-chama e anti-mofo vulcanizada em alta 
temperatura. Medidas: altura: 2,5m, largura: 5m, comprimento: 5m. Devidamente 
montada, com fornecimento de todo material necessário a montagem.

UN 0 R$2.340,00 R$0,00

2
77793 - Fechamento lateral para tenda piramidal 5X2,5, cristal. Confeccionada em 
lona PVC auto extinguível anti-chama e anti-mofo. Mediadas: largura: 5m, altura 2,5. 
Devidamente montada, com fornecimento de todo material necessário a montagem.

UN 20 R$292,00 R$5.840,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2021, PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2021
Publicação Nº 3128645

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2021. Pregão Presencial 47/2021 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: AL-
TERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem consumo para suprir as necessidades das 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça. DATA: 01/04/2021 a 31/03/2022.
Licitação: Pregão Presencial 47/2021
Fornecedor: 3584976 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Produto Unidade Qtde. Dis-
ponível

Valor Uni-
tário

Valor Total 
Disponível

1 15983 - Cadarço Sarjado 100% Algodão Cru 15mm Rolo c/ 50mts RL 95 R$16,90 R$1.605,50
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7

67700 - Cateter para oxigênio nasal tipo óculos Neonatal. Características mínimas: Descartável, 
uso único, com formato sobre a orelha, macio e isenta de látex, pronga nasal flexível e ajustá-
veis, contorno anatômico e com regulagem na sua extensão para fixação adequada, tubo em 
polietileno de baixa densidade, cor cristal transparente, flexível; comprimento de aprox. 2,10 
metros, tamanho das Pronga Neonatal aprox. 1cm, prongas em silicone, conector de oxigênio 
tipo universal, em polietileno com abertura asséptica. Embalado individualmente em embala-
gem plástica.

UN 200 R$1,07 R$214,00

11

6241 - Dispositivo para irrigação para uso em frascos de solução em sistema fechado. Adap-
tador para frascos de soro, sistema fechado, com dimensional do penetrador conforme NBR 
14041, que facilita a utilização das soluções em almotolia e permita fracionamento por meio 
de conector luer lock que se adapte a seringas e extensores, asas de pega ergonomica de no 
mínimo 29mm. Com protetores que garantam a esterilidade do produto após a abertura da 
embalagem. Embalado em papel cirúrgico e esterilizado a óxido de etileno.

UN 1.000 R$0,76 R$760,00

16

77708 - Eletrodos precordiais adulto e infantil, com pera em silicone ou látex, eletrodo precor-
dial metal aço inox, compatíveis universal com eletrocardiógrafos e seus respectivos cabos com 
terminações em neo pinch e pino banana, kit completo com 6 unidades de base metálica e 6 
unidades de sucção (pera).

KIT 17 R$158,08 R$2.687,36

17

65277 - Equipo para bomba de infusão marca BIOSENSOR modelo BSV 2200 - Equipo simples, 
de uso único (descartável); Estéril, atóxico, apirogênico; comprimento aproximado de 1,80m; 
Constituído por ponta perfurante trifacetada tipo universal; com entrada de ar com filtro e filtro 
de partículas; Câmara gotejadora flexível. Tubo em PVC translúcido; Injetor lateral autocica-
trizante em Y, pinça corta fluxo (tipo rolete) e conector luer lock; Com capas protetoras nas 
extremidades; Embalado individualmente em envelope de papel grau cirúrgico com filme de 
plástico. Procedência: Nacional - Brasil .Registrado no MS sob o N°. 10324290036. É utilizado 
para infusão de líquidos injetáveis em via endovenosa

UN 300 R$8,25 R$2.475,00

19 77709 - Garrote em borracha sintética, sem látex, descartável, para estase venosa, Tamanho 
Mínimo: 2,5 cm x 35 cm. caixa com 25 tiras CX 70 R$20,20 R$1.414,00

21

66415 - Kit Cânula de guedel (tamanho de ZERO a CINCO - não estéril, confeccionada em 
plástico atóxico ou material compatível, preferencialmente transparente, com flexibilidade e 
curvatura adequadas a sua finalidade, com reforço interno a fim de evitar colabamento, sem 
rebarbas e imperfeições. O produto deve ser resistente aos métodos de desinfecção e de es-
terilização usuais. Extremidade distal dotada de flange na qual deve estar gravado o calibre da 
cânula, e acompanha um metro de cadarço para sua fixação. Embalagem individual conforme 
a praxe do fabricante e trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de fabricação, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
Prazo de validade mínimo 12 (doze) meses. Tamanho: 0; Tamanho Interno do Orifício: 9,6mm 
x 4,9mm; Comprimento: 6cm; Tamanho: 1; Tamanho Interno do Orifício: 9,8mmX5,1mm; 
Comprimento: 7cm. Tamanho: 2; Tamanho Interno do Orifício: 10mm x 5,2mm; Comprimen-
to: 8 cm. Tamanho: 3:Tamanho Interno do Orifício: 11,4mmX5,2mm; Comprimento: 9,5cm. 
Tamanho: 4: Tamanho Interno do Orifício: 11,6mmX6,2mm; Comprimento: 12cm. Tamanho: 
5:Tamanho Interno do Orifício: 16mmX8,6mm; Comprimento: 12,5cm.

KIT 0 R$24,74 R$0,00

22

78415 - Kit de parto de emergência, maleta com no mínimo: - 01 absorvente hospitalar; - 01 
bisturi descartável n.° 21; - 01 campo cirúrgico, tam. aprox. 45x50cm; - 01 luva cirúrgica esté-
ril; - 02 prendedores umbilicais; - 01 pulseira identificadora; - 01 saco de expurgo hospitalar; 
- 02 pacote degaze estéril 7,5x7,5cm, - 01 avental descartável de TNT; - 02 Saches de álcool 
para acepcia;

KIT 70 R$55,61 R$3.892,70

28

63786 - KIT Venturi adulto, composto por máscara Confeccionada em vinil macio e transparen-
te, flexível, atóxica com elástico para ajuste facial e orifícios laterais; diluidor único ajustável 
para diferentes concentrações. Máscara facial alongada tamanho adulto, confeccionada em vinil 
macio e transparente; com formato anatômico sob queixo; assegurando conforto e visualização 
da face do paciente; Diluidores codificados em seis cores para diferentes concentrações de 
24%, 28%, 31%, 35%, 40%, 50%; Inclui adaptador acrílico para entrada de nebulização ,tubo 
flexível para conexão dos diluidores, e tubo de oxigênio com conector universal

KIT 0 R$13,75 R$0,00

29

63787 - KIT Venturi infantil, composto por máscara Confeccionada em vinil macio e transpa-
rente, flexível, atóxica com elástico para ajuste facial e orifícios laterais; diluidor único ajustável 
para diferentes concentrações. máscara facial tamanho infantil, confeccionada em vinil macio e 
transparente; com formato anatômico sob queixo; assegurando conforto e visualização da face 
do paciente; Diluidores codificados em seis cores para diferentes concentrações de 24%, 28%, 
31%, 35%, 40%, 50%; Inclui adaptador acrílico para entrada de nebulização ,tubo flexível 
para conexão dos diluidores, e tubo de oxigênio com conector universal

KIT 0 R$13,75 R$0,00

33 6067 - Sonda de Aspiração traqueal nº. 04. UN 2.000 R$0,49 R$980,00
34 5876 - Sonda de aspiração traqueal nº. 08 UN 0 R$0,55 R$0,00
35 5879 - Sonda de aspiração traqueal nº. 12 UN 0 R$0,59 R$0,00
37 6081 - Sonda nasogástrica longa nº 14 UN 200 R$0,98 R$196,00
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38 5749 - Sonda uretral nº 14 Unid 0 R$0,49 R$0,00

39 6100 - Soro Glicofisiologico 1000ml - Solução de Glicose a 5% + Cloreto de Sódio a 0,9% - 
Sistema Fechado. FRS 500 R$5,50 R$2.750,00

40 6099 - Soro Glicofisiologico 500ml - Solução de Glicose a 5% + Cloreto de Sódio a 0,9% - Sis-
tema Fechado FRS 0 R$2,93 R$0,00

41 6098 - Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado FRS 0 R$3,00 R$0,00

42 77716 - Tala aramada e coberta por E.V.A. para imobilização provisória em procedimentos de 
resgate e transporte de pacientes, tamanho"G", medindo aproximadamente 86x10 cm Unid 150 R$14,15 R$2.122,50

51 78420 - Coletor universal 80ml para coleta de escarro, translúcido, em polipropileno com tampa 
de rosca, pacote com 100 unidades. UN 6.000 R$0,34 R$2.040,00
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 196/2021
Publicação Nº 3128289

 

   

  

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
Rua Francisco Zanotto, nº 600 – Centro – Palma Sola – Santa Catarina 
Fone/Fax: (49) 3652-3200planejamento@palmasola.sc.gov.br 
www.palmasola.sc.gov.br 
 
 
 
 
 

                           
    

DECRETO Nº 196/2021, de 28 de junho de 2021 
 
 

  

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMA SOLA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei nº. 2082/2020 de 12 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

 
Art. 1 - Abre crédito suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), para 

fazer face as despesas em diversas secretarias como segue: 
 

 
03.00 - SECRETARIA ADMINISTRACAO 
 

03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
 

2003 - Manutenção e Func. Secretaria de Administração 
 

01000100 - Recursos Ordinário 
 

3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

R$ 35.000,00 
 
04.00 - EDUCACAO E ESPORTE 
 

04.001 - CRECHES 
 

2022 - Manutenção e Func. Creche Integral 
 

03010101 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
 

3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

R$ 35.000,00 
 
05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

05.003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

2017 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Saúde 
 

03020102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
 

3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

R$ 100.000,00 
 
07.00 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE 
 

07.002 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE 
 

2014 - Manutenção e Func. Secretaria de Infra Estrutura e Transporte 
 

01000100 - Recursos Ordinário 
 

3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

R$ 100.000,00 
 
Art. 2 - Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados 

recursos provenientes do excesso de arrecadação. 
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Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Palma Sola, 29 de junho de 2021. 

 
 
 

Cleomar José Mantelli 
Prefeito Municipal. 

 
 
Publicado e registrado nesta data. 
 
 
Elizete T. Vissoto. 
Secretária de Planejamento. 
 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 888

DECRETO 197/2021
Publicação Nº 3128303
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Fone/Fax: (49) 3652-3200planejamento@palmasola.sc.gov.br 
www.palmasola.sc.gov.br 
 
 
 
 
 

                           
    

DECRETO Nº 197/2021, de 28 de junho de 2021 
 
 

  

 
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMA SOLA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei nº. 2098/2021 de 28 de junho de 2021. 
 
 

 
Art. 1 - Abre crédito especial no valor de R$ 1.339.275,76 (um milhão, trezentos e trinta e nove mil, 

duzentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), para fazer face as despesas em diversas secretarias 
como segue: 
 

 
07.00 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE 
 

07.001 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
 

1044 - Construção da Rua Coberta 
 

01000100 - Recursos Ordinário 
 

3449000000000000000 - Aplicações diretas 
 

R$ 662.119,76 
1044 - Construção da Rua Coberta 
 

01340134 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS 
 

3449000000000000000 - Aplicações diretas 
 

R$ 677.156,00 
 
Art. 2 - º As despesas do artigo anterior correrão por conta do saldo do convênio Contrato de Repasse Nº. 
888411/2019/MDR/CAIXA, firmado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional no valor de R$ 677.156,00, e excesso de arrecadação da fonte de recurso 
01000100 – ordinário. 
  
  

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Palma Sola, 28 de junho de 2021. 

 
 
 

Cleomar José Mantelli 
Prefeito Municipal. 

 
 
Publicado e registrado nesta data. 
 
 
Elizete T. Vissoto. 
Secretária de Planejamento. 
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PORTARIA 309/2021
Publicação Nº 3128413

Portaria 309/2021, de 30 de junho de 2021.
Concede Licença sem Remuneração a Servidor Efetivo e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, de acordo com os 
incisos V, VI e XXV, mais o constante na alínea A, do inciso II do Art. 89, ambos da Lei Orgânica Municipal, e ainda, o estatuído no Art. 81, 
inciso VII, da Lei 909/91, de 26/11/91,
Resolve:

Art. 1º. Conceder Licença sem vencimento ao servidor efetivo André da Silva, portador do CPF 071.585.229-97 e RG 4.949.651 SSP RS, 
residente e domiciliado na Avenida Catharina Seger snº, neste município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, exercente do Operador 
de Máquinas, Nível TSG-6A.

Art. 2º. A licença de que trata o artigo anterior, será concedida pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01/07/2021 e terá o seu término 
em 30/07/2021.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2021.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária Municipal de Planejamento.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 011 2021
Publicação Nº 3128966

 

 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 011, DE 30 DE JUNHO DE 2021 

 
 

EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DE CARGO 
EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE PALMA SOLA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o § 10 do 
artigo 37 da Constituição Federal, combinado com os incisos II e XI 
do artigo 31 da Lei Orgânica deste Município, mais o que consta no 
inciso XVIII do artigo 39 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
para efeitos do que consta na Portaria nº 003/2007, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. Fica exonerada, como exonerada está, a Senhora ELIZETE TEREZINHA 
VISSOTO, inscrita no RG sob o nº 1.850.374-SSP/SC e no CPF/MF sob o nº 
526.149.139-87, residente e domiciliada à Avenida Crestani, 698, Centro, nesta 
cidade de Palma Sola–SC, do Cargo Público de Secretária, Nível CPE 08, conforme 
Resolução nº 001/2006, de 17 de outubro de 2006, com 40 horas semanais, a partir 
desta data. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, correrão a conta de 
dotação orçamentária municipal deste órgão. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 4°. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola, em 30 
de junho de 2021. 
 
 

CLAIR JOSÉ MUNARO 
Presidente da Mesa Diretora 

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO: 
Em 30 de junho de 2021 
 
 
ROSALINO SIQUEIRA 
1º Secretário da Mesa Diretora. 
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PORTARIA Nº 010 2021
Publicação Nº 3129184

 

PORTARIA Nº 010/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA MUNICIPAL 
EFETIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PALMA SOLA, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o inciso XI do artigo 31 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso XVIII do artigo 39 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, e tendo presente à previsão legal 
constante no artigo 102 da Lei Municipal nº 909/91, de 26 de Novembro 
de 1991, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio, nos termos do artigo 102 da Lei Municipal nº 909/91, à 
servidora efetiva ELIZETE TEREZINHA VISSOTO, portadora do CPF RG sob o nº 
1.850.374-SSP/SC e do CPF/MF sob o nº 526.149.139-87, Secretária, Nível CPE 08, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 à 31/12/2016 laborado na Câmara Municipal 
de Vereadores de Palma Sola–SC e o período aquisitivo de 01/01/2017 à 31/01/2017 
laborado na Prefeitura Municipal de Palma Sola–SC e averbado perante a Câmara 
Municipal de Vereadores de Palma Sola–SC. 

Art. 2º. O referido período aquisitivo da licença prêmio, de que trata o artigo anterior, será 
convertido em pecúnia, nos termos do artigo 105 da Lei Municipal nº 909/91. 

Parágrafo Único. O pagamento dos 3 (três) meses da licença prêmio, referente ao período 
aquisitivo especificado no artigo 1º desta Portaria, será realizado em parcela única, 
juntamente com a rescisão contratual / exoneração da referida servidora do quadro de 
servidores efetivos da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola–SC. 

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Palma Sola, 
Estado de Santa Catarina, em 29 de junho de 2021. 
 

CLAIR JOSÉ MUNARO 
Presidente da Mesa Diretora 

 
PUBLICADO E REGISTRADO: 
Em 29 de junho de 2021. 
 
 
ROSALINO SIQUEIRA 
1º Secretário da Mesa Diretora 
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1799_2021_FIXA TABELA DE DIÁRIAS, SEM PERNOITE (MEIA- DIÁRIA), AOS MOTORISTAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 3129216

DECRETO Nº 1.799, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
FIXA TABELA DE DIÁRIAS, SEM PERNOITE (MEIA- DIÁRIA), AOS MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do artigo 58, da Lei Complementar nº 05, de 16 de dezembro de 1999,
DECRETA:
Art. 1º O motorista, devidamente qualificado e identificado, com atuação na Secretaria Municipal de Saúde, responsável para condução de 
veículos destinados a deslocamentos de pacientes do Município de Palmeira para outros centros de tratamento médico hospitalar, quando 
em escala de plantão ou quando em viagem a serviço correlato as suas atividades, perceberá diárias para atendimento de despesas pes-
soais.
Art. 2º O valor das diárias, sem pernoite (MEIA-DIÁRIA), previsto no inciso no art. 1º desta Lei fica assim estabelecido:
I – Distância percorrida superior a 500 km – sem pernoite - R$ 130,00 (MEIA- DIÁRIA);
II – Distância percorrida entre 200 km a 500 km, sem pernoite - R$ 65,00 (MEIA-DIÁRIA);
III – Distância percorrida abaixo de 200 KM, sem pernoite – R$ 40,00 (MEIA-DIÁRIA)
§ 1º Viagens sem pernoite, com percurso abaixo de 200 KM, com tempo de viagem inferior a 4 (quatro) horas não caberá pagamento de 
diária.
§ 2º Será paga apenas uma diária independentemente do número de viagens realizadas em um dia, aplicando-se o valor previsto para a 
maior distância.
§ 3º As despesas de manutenção do veículo ou locomoção não estão incluídas nos valores das diárias.
§ 4º As despesas realizadas pelo não pagamento de diárias previstas no inciso III deste artigo serão efetuadas pelo regime de adiantamen-
to, caso necessário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial o Decreto n. 1377, de 23 de fevereiro de 2018.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 30 de junho de 2021.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 30 de 
junho de 2021.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/1999/0/5/lei-complementar-n-5-1999-dispoe-sobre-o-estatuto-dos-servidores-publicos-municipais-e-da-outras-providencias
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Palmitos

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº 73/2020
Publicação Nº 3127649

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B24D5D15937C42B17576E207245564B9F8D7714
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 11/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO e 
a CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. Contratada: HOSPITAL REGIONAL DE PALMITOS. Valor reajustado: item 1 R$99.587,12; ítem 2 R$ 
20,18; SERVIÇOS DE RAIOS-X reajuste de 8,06%; inclusão de FORNECIMENTO DE MATERIAL CIRÚRGICO TELA DE SLING ao valor de R$ 
1.035,00 a unidade. Vigência: 30/06/2022. Palmitos 30/06/2021. ADRIANE TEREZINHA ERKMANN AUGUSTIN – GESTORA DO FUNDO.

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº 10/2019
Publicação Nº 3127502

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7624B8D04E1321AB6FC4C6518F116646221BC0B1
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
8º Termo Aditivo ao Contrato: nº 10/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: Marcos Transportes e serviços ltda. Valor reajustado KM: R$ 4,89 km Trajetos 24 e 26 e R$ 4,49 Trajeto 16. 
Palmitos 30/06/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.

CONTRATO 09/2021 - SAUDE
Publicação Nº 3127554

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 26CD4728180AD58948193C7CA3C62282BB0752BB
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contrato Administrativo: nº 009/2021. Objeto: repasse financeiro do município para elaboração e execução de projetos específicos ou 
aquisição de bens e serviços, consultas, exames, procedimentos cirúrgicos, pessoal e manutenção de software de gerenciamento, conforme 
estabelecem as cláusulas oitava, II e Décima do Contrato de Consórcio Público. Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA AMERIOS – CIS-AMERIOS. Valor de R$ R$ 300.000,00. Vigência: 31/12/2021. Palmitos–SC, 30/06/2021. Adriane Terezinha Erkmann 
Augustin – Gestora do Fundo.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 07/2021 SAUDE
Publicação Nº 3127550

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D4D15C7800F67F2B933A73CD3A336A91AF425358
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 04/2021
PROCESSO N. º 07/2021
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO DO MUNICÍPIO PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS ESPECÍFICOS OU AQUISIÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS, CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, PESSOAL E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, CON-
FORME ESTABELECEM AS CLÁUSULAS OITAVA, II E DÉCIMA DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, E O ART. 2º, §2º DA LEI MUNICIPAL 
3.993/18.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS – CIS/AMERIOS, inscrito no CNPJ nº 01.201.427/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 300.000,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/06/2021.
Palmitos, 30 de Junho de 2021. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 005-2021 - EVANIR HOLLES
Publicação Nº 3128198

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 005/2020
Objeto: Extrato de termo de adesão a Chamada Pública nº 002/2019, referente ao CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA DA 
SAÚDE. Contratada: EVANIR HOLLES. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva. Validade: 28/08/2022. Papanduva, 30 de Junho de 
2021. Luiz Henrique Saliba – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 006-2021 - EVANIR HOLLES
Publicação Nº 3128202

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 006/2021.
Objeto: Extrato de termo de adesão a Chamada Pública nº 005/2019, referente ao CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA DA 
ADMINISTRAÇÃO. Contratada: EVANIR HOLLES. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva. Validade: 28/08/2022. Papanduva, 30 de 
Junho de 2021. Luiz Henrique Saliba – Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021
Publicação Nº 3128602

 

ATA Nº 030/2021 
  

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, 
REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2021 ÀS 19:00 HORAS 
 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se na 
Sede da Câmara Municipal de Papanduva, às 19h00min, na 29ª Sessão Ordinária, da 1ª 
Sessão Legislativa, da 17ª Legislatura, os seguintes Vereadores: Adolfo 
Geraldi, Alexandre Miguel Grabovski, Cezar Augusto Bussularo dos 
Santos, Ernildo Selinke, Jacqueline Tabalipa de Almeida Balena, Marli Meireles 
Prestes de Luca, Sandra Aparecida da Silva e Valdecir Vaneski (Branco). Sob a 
Presidência do Vereador Cezar Augusto Bussularo dos Santos, foi verificado o horário 
regimental e quorum legal, invocando a proteção de Deus e em nome dos Poderes 
Constituídos, declarou aberta a presente Sessão. Na sequência, o Senhor Presidente, 
solicitou a 1ª Secretária, Vereadora Sandra Silva para que efetuasse a leitura da Ata n. 
029/2021, sendo APROVADA por unanimidade dos presentes. Em seguida, solicitou a 
1ª Secretária para que efetuasse a leitura dos demais expedientes sendo: Indicação n° 
0063/2021 de iniciativa do vereador Branco; Indicação n° 0064/2021 de iniciativa do 
vereador Adolfo Geraldi; Moção de Pesar nº 0031/2021 de iniciativa do vereador Cezar 
Augusto Bussularo dos Santos subscrita pelos demais vereadores. Após a leitura, os 
expedientes foram devidamente despachados pelo Presidente. ORDEM DO DIA: EM 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0004/2021 
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal que "Altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 008, de 03 de dezembro de 2003, e dá outras providências", 
sendo APROVADO por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 0015/2021 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal que “AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ANISTIA DA multa decorrente do 
excedente da taxa de ocupação COMO FORMA DE FOMENTAR O 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO COM VISTAS A PREVENIR E 
REMEDIAR AS CONSEQUÊNCIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES 
DAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS SARS-COV-2 
(COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", sendo APROVADO por 
unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 0016/2021 de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal que "ALTERA E CONSOLIDA A 
LEI Nº 1242, DE 06 DE JULHO DE 1993 QUE INSTITUI O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES", sendo APROVADO por unanimidade dos presentes. Palavra 
Livre: O Vereador Branco, justificou a indicação que apresentou para implantação, 
sinalização de vagas destinadas a idosos e pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida nos estacionamentos públicos e privados no Município de Papanduva. Em 
seguida proferiu agradecimentos ao Prefeito Luiz Henrique Saliba e a Secretária de 
Saúde Catia pela aquisição de kits de uniformes entregues aos motoristas da saúde. 
Disse que foi um pedido seu, prontamente atendido pela administração municipal. 
Elogiou a iniciativa, destacando que a identificação facilitará o acesso dos profissionais 
aos hospitais de outras cidades. Na oportunidade, anunciou que foi informado pelo 
assessor do Deputado Coronel Armando que na presente data foi liberada mais uma 
emenda no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinada a saúde do nosso 
município. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e encerrando esta, marcou a próxima Sessão para às 19h00min, do dia 22 de junho 
de 2021, na Sede da Câmara Municipal, em caráter ORDINÁRIO. Sala das Sessões, 
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em 17 de junho de 2021. 
 
CEZAR AUGUSTO BUSSULARO DOS SANTOS 
Presidente 
 
SANDRA APARECIDA DA SILVA 
1ª Secretária 
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PORTARIA Nº 0017/2021
Publicação Nº 3127864

 

PORTARIA Nº 0017/2021 

 
CONCEDE CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO À 
SERVIDOR(A) DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAPANDUVA. 

                    A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, no uso da atribuição conferida pelo Artigo 86 da Lei Complementar nº. 8 de 03 
de dezembro de 2003 e Artigo 1º da Lei Complementar nº. 12 de 23 de dezembro de 2003 
RESOLVE: 
   
Art. 1º - Fica concedida conversão de 1/3 de férias em abono pecuniário para à servidora 
com matrícula sob nº. 121, a senhora Sandra Maria de Moraes, na competência corrente, 
referente período aquisitivo de 22/06/2020 à 21/06/2021, restando um saldo de 20 dias 
para ser gozado posteriormente. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar da 
data de sua redação. 
  
Câmara Municipal de Papanduva em, 30 de junho de 2021. 
   

Esta Portaria foi registrada 
eletronicamente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Papanduva e 
publicada no DOM/SC – Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina. 

 

Cezar Augusto Bussularo dos Santos 
Presidente  

Valdecir Vaneski (Branco) 
Vice-Presidente  

Sandra Aparecida da Silva 
1ª Secretária  
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Paraíso

Prefeitura

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 011/2021
Publicação Nº 3127659

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 011/2021
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL TEMPORÁRIO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM RAZÃO DE EXISTÊNCIA DE VAGAS VINCULADAS E/OU EXCEDENTE, PARA SUBSTITUI-
ÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES LEGALMENTE AFASTADOS E PARA COMPOR RESERVA TÉCNICA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA.

A Prefeita Municipal de Paraíso/SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 531/2001, de 26 de abril de 2001; Lei Complementar nº 003/2017 de 06 de abril de 2017 e 
alterações posteriores; Lei Complementar nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, TORNA PÚBLICO aos interessados, que o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial nº 011/2021 sofreu alteração, a saber:

02 – DOS CARGOS:
ONDE SE LÊ:

CARGO ESCOLARIDADE CARGA HORA-
RIA SEMANAL VENCIMENTO VAGAS

Técnico em Saúde Bucal
Portador de Certificado de conclusão do curso de Auxiliar em Saúde 
Bucal, Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Higiene Bucal com 
respectivo registro no órgão da classe.

40hrs R$ 1.442,34 CR*

Enfermeiro(a) Ensino Superior Completo 40hrs R$ 5.109,68 CR*
Técnico em Enfermagem Ensino Técnico Completo (Médio Completo) 20/40hrs R$ 1.630,44 CR*
Operador de Máquinas e 
Equipamentos Ensino Fundamental 40hrs R$ 1.346,84 CR*

Professor I Cursando Ensino Superior em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Português) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Matemática) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Educação Física) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Inglês) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Artes) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (História) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Geografia) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Ciências) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em 
Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

*CR: Cadastro de Reserva.
Obs.: Os valores do vencimento do quadro acima se referem a carga horária de 40 horas semanais. Poderão haver contratações com carga 
horária diferente, conforme necessidade e previsão legal, com o vencimento proporcional.

LEIA-SE:

CARGO ESCOLARIDADE CARGA HORA-
RIA SEMANAL VENCIMENTO VAGAS

Técnico em Saúde Bucal
Portador de Certificado de conclusão do curso de Auxiliar em Saúde Bucal, 
Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Higiene Bucal com respectivo registro 
no órgão da classe.

40hrs R$ 1.442,34 CR*

Enfermeiro(a) Ensino Superior Completo 40hrs R$ 5.109,68 CR*
Técnico em Enfermagem Ensino Técnico Completo (Médio Completo) 20/40hrs R$ 1.630,44 CR*
Operador de Máquinas e 
Equipamentos
CNH Categoria “C”

Ensino Fundamental e CNH “C” 40hrs R$ 1.346,84 CR*

Professor I Cursando Ensino Superior em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*
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Professor I (Português) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Matemática) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Educação Física) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Inglês) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Artes) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (História) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Geografia) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

Professor I (Ciências) Cursando Ensino Superior específico na área de atuação e/ou em Pedagogia. 40hrs R$ 2.308,92 CR*

*CR: Cadastro de Reserva.
Obs.: Os valores do vencimento do quadro acima se referem a carga horária de 40 horas semanais. Poderão haver contratações com carga 
horária diferente, conforme necessidade e previsão legal, com o vencimento proporcional.

03 – DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

ONDE SE LÊ:

b) Requisitos para inscrição:
É necessário apresentar cópia dos seguintes documentos:
* Curriculum atualizado, datado, rubricado e assinado;
*Certificado de Escolaridade exigido para o cargo;
*Certificado de Especialização (Pós) na área de atuação; (se houver)
*Certificados de Cursos na área de atuação; (Ano de 2019,2020 e 2021); (se houver)
* Carteira de IDENTIDADE E CPF;
*Tempo de serviço na área de atuação, no setor público ou privado. Deverá ser apresentada Declaração de tempo de serviço emitida pelo 
empregador;

LEIA-SE:

b) Requisitos para inscrição:
É necessário apresentar cópia dos seguintes documentos:
* Curriculum atualizado, datado, rubricado e assinado;
*Certificado de Escolaridade exigido para o cargo;
*Certificado de Especialização (Pós) na área de atuação; (se houver)
*Certificados de Cursos na área de atuação; (Ano de 2019,2020 e 2021); (se houver)
* Carteira de IDENTIDADE E CPF;
*Carteira Nacional de Habilitação para o Cargo de Operador de Máquinas e Equipamentos CNH Categoria “C”;
*Tempo de serviço na área de atuação, no setor público ou privado. Deverá ser apresentada Declaração de tempo de serviço emitida pelo 
empregador;

As demais informações constantes no referido edital permanecem inalteradas.

Paraíso, 30 de junho de 2021.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
PREFEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL- CCA PROTOCOLO Nº 886/2021
Publicação Nº 3128173

 CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL- CCA
PROTOCOLO Nº 886/2021

O Município de PARAÍSO/SC em parceria técnica com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, em resposta ao 
requerimento, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar Federal nº 140/2011, Lei Estadual 
nº 14.675 de 13 de abril de 2009, Lei Ordinária Municipal nº 016/2019, Decreto Municipal nº 2177/2019e Resolução CONSEMA nº 157/2019, 
certifica para os devidos fins que o empreendedor LUCIANO DEMARCO, inscrito no CPFn°: 033.382.509-83,Declarou nos termos da Reso-
lução CONSEMA nº 99/2017, o empreendimento ou atividade 33.13.00- Reservatórios artificiais para usos múltiplos que não decorram de 
barramento ou represamento de cursos d’água naturais, situado na linha Farroupilha, interior, do Município de Paraíso, em Santa Catarina, 
da Listagem de Atividades Sujeitas ao Licenciamento Ambiental, aprovada pela Resolução CONSEMA nº 99/2017com suas alterações, para 
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o qual apresentou Declaração de Conformidade Ambiental, onde declara expressamente que, na data da emissão, o empreendimento ou 
atividade está localizado de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente e que tratam de forma adequada seus efluentes atmos-
féricos, líquidos e resíduos sólidos, sendo a mencionada declaração acompanhada de documento de responsabilidade técnica do respectivo 
conselho de classe (ART, AFT, outros).
*A presente certidão foi emitida sem rasura e/ou colagem sendo vinculada exclusivamente à atividade acima referenciada, constante do 
pedido que instruiu o processo protocolado e é válida até 29/06/2022.

Município de Paraíso/SC em 30 de junho de 2021
DANIELA APARECIDA BONDAN
MUNICIPIO DE PARAÍSO
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Passo de Torres

Prefeitura

RESOLUÇÃO CME Nº 01/2021
Publicação Nº 3130224

RESOLUÇÃO CME Nº 01, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre o ensino remoto e hibrido para as Instituições de Ensino integrantes ao Sistema Municipal de Educação

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, em conformidade com o regimento interno, a Lei do Sistema 
Municipal de Educação, Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996, após aprovado em seção plenária realizada no dia quatro (04) de Maio (05) 
do ano de dois mil e vinte e um (2021).

Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, de 1988, indicando que a educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu art. 
4º consagra o dever do Estado com educação escolar pública e sua efetivação mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade […] e o Art. 4º-A. Que assegura o atendimento educacional, durante o período 
de internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, 
conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua competência federativa.

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que 
estabelece a autonomia dos municípios e o III baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 23, § 2o, que o calendário escolar deverá adequar-
-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número 
de horas letivas previsto nesta Lei;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 24, que a carga horária mínima anual da educação 
básica, nos níveis fundamental e médio, será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver e, em seu artigo 31, que, na educação 
infantil, é exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; e de 75% nas outras etapas.

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe em seu artigo 32, § 4º, que o ensino fundamental será presen-
cial, sendo o ensino a distância utilizada como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais; e as regulamentação dada 
no Decreto 9057, 25 de maio de 2017 que as situações emergenciais previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, refere-se as 
pessoas que: I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; neste caso saúde pública.

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 80, § 3o, que o Poder Público incentivará o desen-
volvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e as modalidades de ensino, e de educação continuada, 
sendo que as normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua implementação, 
caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas;

Considerando o artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe que aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educa-
ção dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais;

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que o Parecer CNE/CEB 05/97 dispõe que não são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam com 
exclusividade a atividade escolar de que fala a LDB, podendo esta se caracterizar por toda e qualquer programação incluída na proposta 
pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados;

Considerando a resolução CNE/CEB 04/2013, que define as diretrizes Curriculares nacional para a educação básica, define no artigo 39 A 
modalidade Educação a Distância caracteriza-se pela mediação didático pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre 
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com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas 
em lugares ou tempos diversos e no artigo 13, § 3º, inciso VII estímulo à criação de métodos didático-pedagógicos utilizando-se recursos 
tecnológicos de informação e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, a fim de superar a distância entre estudantes que apren-
dem a receber informação com rapidez utilizando a linguagem digital e professores que dela ainda não se apropriaram

Considerando o disposto no Decreto n. 9.057, de 25 de maio de 2017, que regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, indicando que compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, municipais e distrital, no âmbito da unidade federativa, 
autorizar os cursos e o funcionamento de instituições de educação na modalidade a distância na educação básica;

Considerando a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sis-
temas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que por ventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;

Considerando a Lei Federal nº 14.040 de agosto de 2020, que estabelece normas excepcionais a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública.

Considerando o exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando os parâmetros e os limites legais, os 
estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei n. 1.044, de 21 de outubro 
de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos em seus 
domicílios;

Considerando o Parecer do Conselho Supremo do Conselho Nacional de Educação 05/2020, que trata da reorganização do Calendário Es-
colar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 
Pandemia da COVID-19.

Considerando o Parecer do Conselho Supremo do Conselho Nacional de Educação 09/2020, que trata do reexame do Parecer CNE/CP nº 
5/2020, que tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cum-
primento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19.

Considerando o Parecer do Conselho Supremo do Conselho Nacional de Educação 11/2020, que trata da Orientações Educacionais para a 
Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia.

Considerando a resolução do Conselho Supremo do Conselho nacional de Educação nº 02 de dezembro de 2020, Institui Diretrizes Nacio-
nais orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, 
durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º. A presente resolução tem por objeto definir as diretrizes para a implementação do ensino remoto e hibrido na rede municipal de 
ensino e nas instituições vinculadas ao sistema municipal de educação no âmbito do Sistema Municipal de Ensino.
Parágrafo-único: Aplica-se esta resolução e quanto durar a situação de emergência sanitária em decorrência da pandemia da COVID-19.
Art. 2º. As unidades de ensino, ficam dispensadas, em caráter excepcional da obrigatoriedade de do mínimo de dias de trabalho educacio-
nal, desde que cumprida carga horária mínima anual de 800 horas ano.
Art. 3º. O cumprimento do disposto no caput do art. 2º desta Resolução fica subordinado, ao processo educativo que visa ao atendimento 
dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos para cada etapa educacional, expressos nas competências previstas 
na BNCC e desdobradas nas propostas pedagógicas.
Art. 4º. Em caráter excepcional poderá ocorrer a reorganização das atividades, devendo minimizar os impactos das medidas de isolamento 
na aprendizagem dos estudantes, considerando o longo período de suspensão aulas presenciais nos ambientes escolares.
Art. 5º. O cumprimento da carga horária mínima prevista poderá ser por meio de uma ou mais das seguintes alternativas:
I - Carga horária de modo presencial;
II - Cômputo da carga horária não presencial, podendo ser atividades impressas e ou atividades mediadas por tecnologias digitais de infor-
mação e comunicação, realizadas de modo concomitante com o período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades.
III - Cômputo da carga horária não presencial, podendo ser atividades impressas e ou atividades mediadas por tecnologias digitais de in-
formação e comunicação, realizadas de modo exclusivo on-line.
Art. 6º. A volta às aulas presenciais será gradual, por grupos de estudantes, etapas ou níveis educacionais, em conformidade com o Plano 
de Contingencia (PLANCON), considerando as características de cada unidade de ensino, observando regras de higiene, de distanciamento 
físico de estudantes, de funcionários e profissionais da educação, com escalonamento de turmas, de horários de entrada e saída para evitar 
aglomerações, e outras medidas de segurança recomendadas.
Art. 7º. Cabe Secretaria Municipal de Educação orientar as unidades de ensino em relação:
I - Planejar a reorganização dos ambientes de aprendizagem, comportando tecnologias disponíveis para o atendimento do disposto nos 
currículos;
II - Realizar atividades on-line síncronas e assíncronas de acordo com a disponibilidade tecnológica;
III - Realizar atividades de avaliação on-line ou por meio de material impresso;
IV - Utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos.
Art. 8º. Aula ou atividade não presencial, entende-se o conjunto de atividades realizadas com mediação tecnológica ou por meios impressos, 
a fim de garantir atendimento escolar.
§ 1º A realização das atividades não presenciais deve possibilitar a efetivação dos direitos de aprendizagem expressos no desenvolvimento 
de competências e suas habilidades, previstos na BNCC, nos currículos e nas propostas pedagógicas, passíveis de serem alcançados me-
diante estas práticas, considerando o replanejamento curricular adotado pelos sistemas de ensino, redes e escolas.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 903

§ 2º As aulas não presenciais poderão ocorrer, desde que observadas as idades mínimas para o uso de cada mídia:
I - Por meios digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrô-
nico, blogs, entre outros);
II - Pela adoção de material didático impresso com orientações pedagógicas distribuído aos estudantes e seus pais ou responsáveis;
III - pela orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais didáticos.
Art. 9º. Para a realização de atividades não presenciais na Educação Infantil, as instituições devem elaborar orientações/sugestões aos pais 
ou responsáveis sobre atividades que possam ser realizadas com as crianças em suas residências.
§ 1º Para fins de cumprimento do caput, ficam dispensadas do controle de frequência na educação pré-escolar, conforme previsto no inciso 
IV do art. 31 da Lei nº 9.394/1996.
§ 2º Para as orientações aos pais ou responsáveis de crianças de Creche (0 a 3 anos), devem ser indicadas atividades de estímulo, leitura 
de textos pelos adultos, brincadeiras, jogos, músicas infantis, oferecendo-lhes algum tipo de orientação concreta, como modelos de leitura 
em voz alta, em vídeo ou áudio, para engajar as crianças pequenas em atividades lúdicas.
§ 3º Para crianças de Pré-Escola (4 e 5 anos), as atividades não presenciais devem indicar atividades de estímulo, leitura de textos pe-
los pais ou responsáveis, desenho, brincadeiras, jogos, músicas infantis e até algumas atividades em meios digitais quando for possível, 
transformando os momentos cotidianos em espaços de interação e aprendizagem que fortaleçam o vínculo e potencializem dimensões do 
desenvolvimento infantil que possam trazer ganhos cognitivos, afetivos e de sociabilidade.
Art. 10. No retorno presencial, as escolas de Educação Infantil devem:
I - Investir em atividades que possibilitem uma transição tranquila entre as rotinas vivenciadas em casa para uma nova rotina escolar, cui-
dando dos aspectos psicoemocionais dos estudantes e das condições de oferta de escolaridade;
II - Articular com as famílias sobre o retorno às aulas presenciais, garantindo aos pais a possibilidade de continuidade de atendimento es-
colar não presencial, na forma concomitante, em condições e prazos previamente acordados;
III - Fundamentar o trabalho pedagógico de educação integral, marcado por processos de acolhida, segurança, cuidados, escutas e diálogos 
de todos e para todos os sujeitos da comunidade escolar;
IV - Garantir atenção ao planejamento didático-pedagógico dos professores para que não envolvam atividades de interação com contato 
direto, nem compartilhamento de materiais, privilegiando o uso de áreas ao ar livre;
V - Organizar os horários de intervalo e de saída dos alunos, evitando aglomerações.
Art. 11. As não presenciais na etapa dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental devem ser estruturadas e requerem supervisão de adulto, 
uma vez que as crianças se encontram em fase de alfabetização formal, sugerindo-se as seguintes possibilidades:
I - Aulas não presenciais, síncronas ou assíncronas, organizadas pela instituição ou rede escolar, de acordo com as diretrizes da BNCC, os 
princípios da Política Nacional de Alfabetização (PNA), e a proposta curricular e objetos de conhecimento relacionados à BNCC;
II - Sistema de monitoramento das atividades não presenciais sob a orientação da instituição e do corpo docente e, quando possível, com 
o acompanhamento dos pais ou responsáveis;
III - lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem por fluxo de complexidade relacionadas com os objetivos 
de aprendizagem e as respectivas habilidades;
IV - Orientações aos pais ou responsáveis para realização de atividades relacionadas com os objetivos de aprendizagem da proposta cur-
ricular;
V - Guias de orientação aos pais ou responsáveis e aos estudantes sobre a organização das rotinas diárias;
VI - Sugestões para que os pais ou responsáveis, com o apoio pedagógico das escolas, realizem leituras para os estudantes;
VII - elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança, para realização de atividades de leitura, desenhos, pintura, 
recorte, dobradura, colagem, entre outras;
IX - Realização de atividades on-line síncronas regulares, em relação aos objetos de conhecimento, de acordo com a disponibilidade tec-
nológica;
X - Oferta de atividades on-line assíncronas regulares, em relação aos objetos de conhecimento, de acordo com a disponibilidade tecnológica 
e familiaridade do usuário;
XI - estudos dirigidos com supervisão dos pais ou responsáveis;
XII - exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados pela instituição escolar;
XIII - organização de grupos de pais ou responsáveis, por meio de aplicativos de mensagens instantâneas e outros, conectando os profes-
sores e as famílias;
XIV - guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes de modo a fortalecer o vínculo com a escola e o compromisso com 
o processo de aprendizagem.
Art. 12. Nas atividades não presenciais dirigidas aos estudantes com maior autonomia dos Anos Finais do Ensino Fundamental e Educação 
de Jovens e Adultos (EJA), a supervisão por familiares adultos pode ser feita por meio de orientações, apoio de planejamentos, metas, 
horários de estudo presencial ou on-line, sugerindo-se as seguintes possibilidades:
I - Elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as competências e suas habilidades preconizadas em cada área de 
conhecimento pela BNCC;
II - Distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de plataformas on-line, mas sem a necessidade de conexão simultânea, 
seguidos de atividades a serem realizadas com a supervisão dos pais ou responsáveis;
IV - Realização de atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade tecnológica;
V - Oferta de atividades on-line assíncronas, de acordo com a disponibilidade tecnológica;
VI - Estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e outras;
VII - realização de avaliações on-line ou por meio de material impresso a serem entregues ao final do período de suspensão das aulas 
presenciais; e
VIII - utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram etc.), para estimular e orientar os estudos, desde que 
observada a classificação etária para o uso de cada uma dessas redes sociais.
IX – Realização de atividades de modo que os alunos sejam provocados a serem protagonistas de produção de mídias digitais como vídeos 
e podcasts
Art. 13. As avaliações do Ensino Fundamental devem ter foco prioritário nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de competências 
essenciais que devem ser efetivamente cumpridos no replanejamento curricular das escolas.
§ 1º A avaliação formativa e/ou diagnóstica do processo de aprendizagem, promovida no âmbito de cada instituição escolar é essencial 
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para identificar as necessidades educacionais dos alunos e sendo o ponto de partida do planejamento pedagógico no processo de retorno 
gradual às atividades.
§ 2º A recuperação da aprendizagem poderá ocorrer de forma presencial ou não presencial, promovida no âmbito de cada instituição esco-
lar, de acordo com o replanejamento pedagógico e critérios de avaliação adotados pela instituição escolar.
§ 3º No retorno às atividades presenciais recomenda-se:
I - Realizar uma avaliação formativa e diagnóstica de cada estudante por meio da observação do desenvolvimento em relação aos objetivos 
de aprendizagem e habilidades que se procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais e identificar as lacunas de 
aprendizagem;
II - Priorizar a avaliação de competências e habilidades, alinhadas à BNCC, com ênfase em leitura, escrita, raciocínio lógico-matemático, 
comunicação e solução de problemas, projetos de pesquisa para um grupo de alunos, avaliação da leitura de livros indicados no período de 
isolamento, entre outras possibilidades;
III - Priorizar a avaliação formativa e diagnóstica da alfabetização nos anos iniciais do Ensino Fundamental, como também na transição para 
os anos finais;
IV - Observar atentamente os critérios de promoção dos 5º e 9º anos do Ensino Fundamental por meio de avaliações, projetos, provas ou 
exames que cubram rigorosamente somente os conteúdos e objetivos de aprendizagem que tenham sido efetivamente cumpridos pelas 
escolas;
VI - Utilizar os resultados das avaliações formativa e diagnóstica que deverão orientar programas de recuperação da aprendizagem presen-
cial ou não presencial, de acordo com o seu replanejamento pedagógico e curricular no retorno às aulas.
Art. 14. O retorno às atividades escolares regulares deve ocorrer de acordo com as diretrizes das autoridades sanitárias combinadas às re-
gras estabelecidas pelos respectivos sistemas de ensino e instituições escolares das redes públicas, privadas, comunitárias e confessionais.
Art. 15. As unidades de ensino devem realizar ampla divulgação dos calendários, protocolo e esquemas de reabertura das atividades pre-
senciais, e das atividades não presenciais do ensino hibrido e remoto, e a forma do alcance dos resultados almejados e definidos, tendo em 
conta suas peculiaridades.
Art. 16. Poderá ser utilizada em caráter excepcional, para integralização da carga horária das atividades pedagógicas, no cumprimento das 
medidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19 estabelecidas em protocolos de biossegurança.
Parágrafo único. As atividades pedagógicas não presenciais poderão ser utilizadas de forma integral nos casos de:
I - Suspensão das atividades letivas presenciais por determinação das autoridades locais;
II - Condições sanitárias locais que tragam riscos à segurança das atividades letivas presenciais.
Art. 17. Com o objetivo de retorno gradativo fica autorizado as unidades de ensino realizar atendimento:
I – Presencial: aulas 100% presencial, nos casos em que a sala de aula comporte todos, respeitando o plano de contingenciamento da 
COVID-19.
II – Remoto: Para alunos em que o responsável optou por aula 100% remoto, devendo priorizar o uso das tecnologias digitais;
III – Ensino híbrido: Nos casos em que a turma não comporte 100% dos alunos na sala de aula poderá adotar-se o sistema escalonado com 
alunos no formado presencial e remoto.
Parágrafo único: A organização da carga horária diária deverá contemplar 4 horas para cada turma, podendo ser dividido em horas presen-
cias e horas remotas.
Art. 18. Caberá as unidades de ensino organizar a avaliação diagnostica, formativa dos alunos, bem como acompanhar a avaliação e da 
aprendizagem.
Parágrafo único: A unidade de ensino deverá prever no projeto político pedagógico organização do ensino nos formatos híbridos e remotos, 
bem como os procedimentos a serem adotados.
Art. 19. Todos os atos decorrentes da aplicação desta Resolução deverão ser devidamente registrados pelas Instituição de Ensino e ficar à 
disposição dos órgãos responsáveis pela supervisão do Conselho Municipal de Educação.
Art. 20. A Secretaria Municipal de Educação poderá baixar instruções complementares necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 21. Ficam revogadas as disposições em contrário a esta resolução.
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de Maio de 2021.

Passo de Torres, 30 de junho de 2021.
Presidente do Conselho Municipal de Educação
_____________________________________
Elvânia Metzelthin

TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO 30/2021
Publicação Nº 3128777

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 030/2021
Termo Aditivo 01 ao Contrato 030/2021, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal; e de outro lado a empresa M J DA ROSA; nos termos da Lei nº 8.666 de 21.06.93, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Fica reajustado o Valor Unitário do Item 28 (biscoito de maisena 400gr) de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos) para R$ 3,59 (três reais 
e sessenta e nove centavos) representando acréscimo de valor na ordem de 17,25 %.

Cláusula Segunda
As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original permanecem em vigor.

E, por assim estarem de acordo, assinam 02 (duas) vias do presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as 
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testemunhas abaixo.

Passo de Torres/SC, 28 de junho de 2021
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Passo de Torres/SC

MJ DA ROSA
Contratada

TESTEMUNHAS:
ORION DOS SANTOS     ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA

TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO 07/2020/FMS
Publicação Nº 3130181

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 07/2020/FMS

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 07/2020/FMS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES 
E A EMPRESACENTRO POPULAR DE ATENCAO A SAUDE LTDA.

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede adminis-
trativa à Rua Mampituba, nº 08 - Centro – Passo de Torres - SC, CNPJ nº 11.634.881/0001-19, e de outro lado a empresa CENTRO POPULAR 
DE ATENCAO A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 22822341000347, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo 
Aditivo, tendo em vista o contido nos autos do Processo Licitatório nº 07/2020/FMS, sujeitando as partes as Normas da Lei nº 8.666/93 e 
demais normas aplicáveis, de acordo com as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

Cláusula Primeira – DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, com novo vencimento previsto 
para 30/06/2022.

Cláusula segunda - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas no Exercício de 2021.

Cláusula terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Passo de Torres/SC, 25 de junho de 2021.

___________________________    _______________________________
Valmir Augusto Rodrigues
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC   CENTRO POPULAR DE ATENCAO A SAUDE LTDA
CONTRATANTE      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ORION DOS SANTOS
CPF: 012.023.720.23

ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA
CPF: 336.373.850.15

TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO 31/2021
Publicação Nº 3128759

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 031/2021

Termo Aditivo 02 ao Contrato 031/2021, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal; e de outro lado a empresa MERCADO DA PRAIA EIRELI; nos termos da Lei nº 8.666 de 21.06.93, que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Fica reajustado o Valor Unitário do Item 50 (coxa e sobrecoxa) de R$ 6,95 (seis reais e noventa centavos) para R$ 8,95 (oito reais e sessenta 
e oito centavos) representando acréscimo de valor na ordem de 35,75 %.

Cláusula Segunda
As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original permanecem em vigor.

E, por assim estarem de acordo, assinam 02 (duas) vias do presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as 
testemunhas abaixo.
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Passo de Torres/SC, 25 de junho de 2021
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Passo de Torres/SC

MERCADO DA PRAIA EIRELI
Contratada

TESTEMUNHAS:

ORION DOS SANTOS    ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA

TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO 47/2020
Publicação Nº 3128444

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 047/2020

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE Nº 047/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES E A EMPRESA 
CORESTRANS COLETORA DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA EPP.

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. Beira Rio, 20, Centro, Passo 
de Torres - SC, CNPJ nº 95.782.793/0001-54, e de outro lado a empresa CORESTRANS COLETORA DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA 
EPP. inscrita no CNPJ sob o nº 13.135.329/0001-01, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
047/2020, sujeitando as partes as Normas da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas:

Cláusula Primeira – DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação por mais 12 (doze) meses da vigência contratual, com novo vencimento pre-
visto para 30/06/2022.

Cláusula Segunda – DO VALOR
O valor global do termo aditivo permanece de R$ 2.430.000,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta mil reais), sendo o valor unitário de R$ 
540,00 (quinhentos e quarenta reais) por tonelada, conforme termo de alteração contratual consensual assinado na data de 01/02/2021.

Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas no Exercício de 2021.

Cláusula Quarta- DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem iguais.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Passo de Torres/SC, 25 de junho de 2021.
___________________________    _____________________________________
Valmir Augusto Rodrigues
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC   CORESTRANS COLETORA DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA EPP
CONTRATANTE      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
ORION DOS SANTOS
CPF: 012.023.720.23

ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA
CPF: 336.373.850.15

TERMO ADITIVO 05 DO CONTRATO 061/2019
Publicação Nº 3128502

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 061/2019

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE Nº 061/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES E A EMPRESA 
CONSTRUTORA BIFF EIRELI.

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. Beira Rio, 20, Centro, Pas-
so de Torres - SC, CNPJ nº 95.782.793/0001-54, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA BIFF EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07170888000150, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo do Contrato nº 061/2019, sujeitando as partes as 
Normas da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, de acordo com as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

Cláusula Primeira – DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação por mais 06 (seis) meses da vigência contratual, com novo vencimento previsto 
para o dia 31/12/2021.
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Cláusula Segunda - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas no Exercício de 2021.

Cláusula Terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem iguais.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Passo de Torres/SC, 24 de junho de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES
CONTRATANTE

MARCONI BIFF
(CONSTRUTORA BIFF EIRELI - EPP)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ORION DOS SANTOS
CPF: 012.023.720.23

ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA
CPF: 336.373.850.15

 

TERMO ADITIVO 05 DO CONTRATO 60/2020
Publicação Nº 3129219

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 060/2020

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE Nº 060/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES E A EMPRESA 
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO BAUER EIRELI.

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. Beira Rio, 20, Centro, Passo de 
Torres - SC, CNPJ nº 95.782.793/0001-54, e de outro lado a empresa CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO BAUER EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 31975464000147, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo do Contrato nº 060/2020, sujeitando as partes 
as Normas da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, de acordo com as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

Cláusula Primeira – DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação por mais 03 (três) meses da vigência contratual, com novo vencimento previsto 
para o dia 30/09/2021.

Cláusula Segunda - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas no Exercício de 2021.

Cláusula Terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem iguais.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Passo de Torres/SC, 30 de junho de 2021.

___________________________    _______________________________
Valmir Augusto Rodrigues
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC   CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO BAUER EIRELI
CONTRATANTE      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
ORION DOS SANTOS
CPF: 012.023.720.23

ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA
CPF: 336.373.850.15
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Passos Maia

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS 124-2021
Publicação Nº 3127996

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Recurso Estadual
Valor: R$ 593,95
Destinação: Recursos Cofinanciamento farmácia básica
Data de liberação: 21/06/2021

Passos Maia – SC, 30 de Junho de 2021
OSMAR TOZZO
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS 125-2021
Publicação Nº 3127997

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Recurso Estadual
Valor: R$ 2.467,29
Destinação: Recursos Cofinanciamento farmácia básica
Data de liberação: 21/06/2021

Passos Maia – SC, 30 de Junho de 2021
OSMAR TOZZO
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS 126-2021
Publicação Nº 3127998

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Recurso Estadual
Valor: R$ 457,14
Destinação: Recursos Cofinanciamento Atenção Básica
Data de liberação: 21/06/2021

Passos Maia – SC, 30 de Junho de 2021
OSMAR TOZZO
Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS 127-2021
Publicação Nº 3127999

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:

Origem: Recurso Estadual
Valor: R$ 636,63
Destinação: Recursos Saúde Bucal/ Prótese Dentária
Data de liberação: 21/06/2021

Passos Maia – SC, 30 de Junho de 2021
OSMAR TOZZO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO 0056/2021
Publicação Nº 3128180

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lixeiras para serem instaladas no perímetro urbano do município de Passos Maia.
CONTRATADA: DDS COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA EPP
CNPJ: 05.299.150/0001-61
VALOR DA DISPENSA: Para a execução dos serviços contratados, será pago a quantia de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

FUNDAMENTO DA DISPENSA:
Fundamento Legal:
Art. 24, II da Lei 8.666/93,

“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez”.

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a necessidade da utilização da Dispensa de Licitação em prejuízo de elaborar o processo de licitação para contratação de em-
presa para fornecimento de lixeiras para serem instaladas no perímetro urbano do município de Passos Maia.
Aquisição de 16 (dezesseis) unidades de lixeiras para atender a demanda do município trazendo como principais benefícios o acondiciona-
mento correto de resíduos, permitindo que a população descarte seus resíduos a qualquer momento, assim como impossibilitar a ação de 
animais e condições climáticas espalhando estes resíduos pelas vias publicas, trazendo aspecto de beleza e limpeza, melhorando assim a 
qualidade de vida dos munícipes e pessoas que transitam pelo município.
As lixeira devem ser de 1,20mt x 1,20mt x 0,40mt de altura em cantoneira e fechada em tela Ortiz, com poste de fixação de 2' e parede de 
2mm de 1,60mt de altura, com 4 cantoneiras de ferro 3/8. Pintado.
Nã obstante a Constituição Federal, em seu art. 5º. LXXVIII, alerta sobre busca de meios, tanto no ambito judicial como no administrativo, 
que garantam a celeridade de tramitação de seus processos, assim mais uma vez justifica-se a escolha pela modalidade de Dispensa de 
Licitação, buscando agilidade na contratação e execução do projeto, demonstrando assim que este procedimento de dispensa de licitação 
cumpriu com os pressupostos legais admissíveis à contratação em tela.

DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
Órgão de Governo: 3 – Secretaria de infraestrutura e desenvolvimento urbano
Projeto/Atividade: 2.007
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.51.00.00.00 (45/2021)
Recurso: 1100 – Recursos Ordinários

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE:
Em análise a solicitação, denota-se que todos os requisitos exigidos pelo artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93 para que fosse possível a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO foram atendidos.
Ainda, inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, também necessário 
a análise em questão dos incisos III do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93, assim sendo, a razão de escolha “justificativa de preço”, 
o que a instrução da contratação direta.
Em análise aos preços coletados verificou-se que a empresa DDS COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA possui preço compatível com a 
função, sendo classificada como mais vantajosa de acordo com os princípios da Administração Pública para o Município.
Sendo assim, os serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na es-
colha, ficando essa a escolhida para a entrega do objeto licitado. Evidentemente, em relação ao preço da empresa selecionada, verifica-se 
que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a administração 
adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
Desta forma, adjudica-se o serviço a empresa acima supracitada, estando de acordo com a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualifi-
cação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV..
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Passos Maia/SC, 30 de junho de 2021
Alex Sander Zanchet
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

( ) Homologo a realização da despesa.
( ) Indefiro a realização da despesa.

Passos Maia/SC, 30 de junho de 2021
Osmar Tozzo
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO 0057/2021
Publicação Nº 3128665

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0057/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0033/2021
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos termos 
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0057/2021, Modalidade de Pregão 
Eletrônico n.0033/2021 – Objeto: Constitui o objeto da presente licitação registro de preço para Confecção de próteses dentarias fixas e 
moveis, consertos em geral e reembasamento conforme especificações contidas no termo de referência, anexo I do edital. As propostas 
deverão ser anexadas no sistema do dia 01/07/2021 a partir das 08:00 Hs, até às 08:45 Hs do dia 14/07/2021, iniciando-se a Sessão Pública 
às 09:00 Hs, do mesmo dia. Retirada do Edital pelo site www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”. Maiores Informações pelo 
telefone (49) 3437-0010.

Passos Maia, 30 de junho de 2021.
OSMAR TOZZO
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 0050/2021
Publicação Nº 3128222

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA - PREFEITURA             

CNPJ:

AV PADRE JOAO BOTERO, 485

C.E.P.:

95.993.085/0001-62

89687-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Passos Maia - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  29/2021 - PR

50/2021

50/2021

08/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  OSMAR TOZZO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000074 - MECANICA KOHL LTDA 1 0,0000 10.219,00

1 10.219,00

50/2021

29/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

30/06/2021

Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação e substituição de peças para Veiculo 

Ford F.1000, Ano 1989, incluindo materiais e mão de obra, para atendimento às necessidades da 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Passos Maia

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Passos Maia,   30   de  Junho   de   2021. ----------------------------------------------------------------------

OSMAR TOZZO

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 228/2021
Publicação Nº 3127567

 

PORTARIA Nº 228, de 24 de junho de 2021. 
 
 

“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia SC, no uso 

das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
Considerando o requerimento entregue pela servidora junto a 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, protocolo nº 
3608/2021 em 23 de junho de 2021. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º EXONERAR a pedido a servidora municipal DAIANA 

DALLELASTE ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, 
lotado na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 22 de junho 
de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 22 de junho de 2021. 
 
 
Passos Maia SC, em 24 de junho de 2021. 
 
 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
 

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 
91-A da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 229/2021
Publicação Nº 3127568

 

PORTARIA Nº 230, de 24 de junho de 2021. 
 
 

“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia SC, no uso 

das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
Considerando o requerimento entregue pela servidora junto a 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, protocolo nº 
3613/2021 em 24 de junho de 2021. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º EXONERAR a pedido a servidora municipal MALGARETE 

DE CARVALHO, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, a partir do dia 30 de junho de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 30 de junho de 2021. 
 
 
Passos Maia SC, em 24 de junho de 2021. 
 
 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
 

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 
91-A da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 914

PORTARIA Nº 230/2021
Publicação Nº 3127569

 

PORTARIA Nº 230, de 24 de junho de 2021. 
 
 

“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia SC, no uso 

das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
Considerando o requerimento entregue pela servidora junto a 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, protocolo nº 
3613/2021 em 24 de junho de 2021. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º EXONERAR a pedido a servidora municipal MALGARETE 

DE CARVALHO, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, a partir do dia 30 de junho de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 30 de junho de 2021. 
 
 
Passos Maia SC, em 24 de junho de 2021. 
 
 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
 

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 
91-A da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 231/2021
Publicação Nº 3127570

 

PORTARIA Nº 231, de 24 de junho de 2021. 
 
 

“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia SC, no uso 

das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
Considerando o requerimento entregue pela servidora junto a 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, protocolo nº 
3614/2021 em 24 de junho de 2021. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º EXONERAR a pedido a servidora municipal ALINE CARLA 

FRANZEN, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Secretaria, Código ASS-12, jornada de trabalho semanal de 40 (quarenta) horas, 
lotada na Secretaria Municipal da Saúde, a partir do dia 30 de junho de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 30 de junho de 2021. 
 
 
Passos Maia SC, em 24 de junho de 2021. 
 
 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
 

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 
91-A da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 232/2021
Publicação Nº 3127572

 

PORTARIA N° 232, de 24 de junho de 2021. 
 
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 

atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, 

 
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo 

Simplificado n. 001/2021, levado a efeito pelo Edital nº 001/2021, homologado pelo 
Decreto nº 049, de 10 de março de 2021; 

Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário para atender necessidades transitórias na área da 
educação; 

Considerando assim, estarem presentes os requisitos de 
contratação de pessoal por tempo determinado, 

Considerando a homologação parcial do Processo Seletivo nº 
001/2021, publicada na data de 01/03/2021; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONTRATAR, a senhora CLEUCI DE FATIMA 

CHERNOSKI, para ocupar o cargo de Professor, com carga horaria de 20 (vinte) 
horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, para 
atuar na EEIEF Nossa Senhora Aparecida, no período de 15/06/2021 a 22/12/2021. 

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora 
contratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo IV, da Lei 
Complementar n. 005, de 31 de outubro de 1999 e na Lei Complementar nº 002, de 
14 de setembro de 1998. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 15 de junho de 2021. 
 
 Passos Maia SC, em 24 de junho de 2021. 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 
91-A da Lei Orgânica Municipal. 
 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais. 
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PORTARIA Nº 233/2021
Publicação Nº 3127574

 

PORTARIA N° 233, de 24 de junho de 2021. 
 
 
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 
PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 

atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c o art. 76, inciso II e art. 81, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 
004, de 31 de agosto de 1999, 

 
Considerando o atestado médico expedido pelo Dr. Gerson de 

Mattos Ritz Filho – CRM/SC 13067 – no dia 17/06/2021, que sugere o 
acompanhamento de familiar, conforme o Estatuto da Criança e Adolescente, art. 12 
da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, para tratamento de saúde de Esthefany de 
Lima Fernandes, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA REMUNERADA para 

acompanhamento de familiar em tratamento de saúdem a servidora ROSIMERI DE 
LIMA FERNANDES, matrícula nº 11154, ocupante do Cargo temporário de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes pelo 
período de 17/06/2021 a 16/07/2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 17 de junho de 2021. 
 
 
Passos Maia SC, em 24 de junho de 2021. 
 

 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 
91-A da Lei Orgânica Municipal. 
 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais. 
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PORTARIA Nº 234/2021
Publicação Nº 3127576

 

PORTARIA N° 234, de 24 de junho de 2021. 
 
 
“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 

atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c o parágrafo único, do art. 81, da Lei Complementar nº 004, de 31 de 
agosto de 1999, 

 
Considerando o atestado médico expedido pelo Dr. Delcio L. 

Castagnaro, CRM -SC 26572 – no dia 19/06/2021, que sugere afastamento do 
servidor de suas atividades laborais por 10 (dez) dias; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º PRORROGAR a licença para tratamento de saúde do 

servidor VALDENIR CORREA, matrícula nº 30, ocupante do Cargo de provimento 
efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 
19/06/2021 a 28/06/2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 19 de junho de 2021. 
 
 
Passos Maia SC, 24 de junho de 2021. 
 

 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 
91-A da Lei Orgânica Municipal. 
 
 

 
LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 

Responsável pela publicação dos Atos Oficiais. 
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PORTARIA Nº 235/2021
Publicação Nº 3127577

 

 
PORTARIA Nº 235, de 28 de junho de 2021. 
 
 
“CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS 
EM PECÚNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 

das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando a solicitação da servidora, protocolo sob nº 

3619 de 28 de junho de 2021; 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º CONVERTER 50% (cinquenta por cento) DE FÉRIAS 

EM PECÚNIA nos termos do Art. 72, § 3º da Lei Complementar nº 004, de 31 
de agosto de 1999, a servidora VANUZA MACHADO, matrícula nº 9008, 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde, referente ao período aquisitivo de 
21/07/2017 a 20/07/2018, para serem transformadas em pecúnia em 06/2021. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Passos Maia SC, em 28 de junho de 2021. 

 
 

 
OSMAR TOZZO 

Prefeito Municipal 
 
 
Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto 
no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais. 
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PORTARIA Nº 236/2021
Publicação Nº 3127582

 

PORTARIA Nº 236, de 28 de junho de 2021.  
 
“CONCEDE PROGRESSÃO POR AVANÇO HORIZONTAL A 
SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 

atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o art. 166 da Lei Complementar 002, de 30 de junho de 1998. 

 
Considerando o disposto na Legislação Municipal pertinente; 
Considerando o Procedimento do Juizado Especial Cível nº 5000165-

96.2019.8.24.0051/SC e, a SENTENÇA já proferida visando à concessão da progressão 
funcional solicitada pela servidora; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão por Avanço Horizontal à servidora 

JULIANA SAADE JOSE, matrícula nº 364, ocupante do cargo de Professor, com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, vinculada ao Magistério Público Municipal. 

 
Datas dos Pedidos Nº de 

avanços 
Percentual Ref. Anterior Ref. Atual 

05/02/2015 01 6% 04 05 
 
Parágrafo Único – O acréscimo ao vencimento da servidora deverá ser 

realizado a partir da competência de junho de 2021, obedecendo ao disposto na Legislação 
Municipal, cujo percentual acima exposto não será cumulativo ao vencimento básico. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passos Maia SC, em 28 de junho de 2021. 

 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 91-A da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais. 
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PORTARIA Nº 237/2021
Publicação Nº 3127585

 

PORTARIA Nº 237, de 28 de junho de 2021.  
 
 
“CONCEDE ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO “TRIÊNIOS” A 
SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
 
OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 

atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o art. 166 da Lei Complementar 002, de 30 de junho de 1998. 

 
Considerando o disposto na Legislação Municipal pertinente; 
Considerando o Procedimento do Juizado Especial Cível nº 5000165-

96.2019.8.24.0051/SC e, a SENTENÇA já proferida visando à concessão da progressão 
funcional solicitada pela servidora; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER 02 (dois) adicionais por tempo de serviço “triênios” à 

servidora JULIANA SAADE JOSE, matrícula nº 364, ocupante do cargo de Professor, com 
carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, vinculada ao Magistério Público Municipal. 

 
Art. 2º Os referidos triênios referem-se aos períodos 2015 e 2018, 

perfazendo o total de 6% (seis por cento) a ser implementado na folha de pagamento da 
Servidora. 

Parágrafo Único – O acréscimo ao vencimento da servidora deverá ser 
realizado a partir da competência de junho de 2021, obedecendo ao disposto na Legislação 
Municipal, cujo percentual acima exposto não será cumulativo ao vencimento básico. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passos Maia SC, em 28 de junho de 2021. 

 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 91-A da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais. 
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2020
Publicação Nº 3127565

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CAD41BD4CAFB966D4FDD490129CF8BB66E575BC2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2020, conforme Processo Licitatório 10/2020. Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULO LOPES e contratada SETEP CONSTRUÇÕES S.A, CNPJ N.º 83.665.141/0001-50. Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 06/2020 até 31/12/2021.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021.
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Penha

Prefeitura

4º ADITIVO 003A/2021 FMAS
Publicação Nº 3128534

4º TERMO ADITIVO N° 003A/2021- FMAS
AO CONTRATO N° 017/2017 FMAS

Licitação: Processo Adm. Nº. 006/2017-FMAS. Modalidade: Dispensa de Licitação 002/2017-FMAS

Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Duque de Caxias, n° 89, Bairro Centro, neste Município, que será utilizado para o funcionamento 
do Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS, conforme solicitação nº 221/2017.
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-
43, neste ato representado por seu Gestor, Sr. SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, 
residente e domiciliado à Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, doravante denominado simplesmente LOCADOR e, de outro lado, 
MARIA DAS NEVES DA SILVA, portador do CPF nº729. 897.779-20, Josiane Girardi, nº 231, CS, Praia Alegre, CEP 88.385-000, município de 
Penha, Estado de Santa Catarina, denominado LOCADORA.
Cláusula Primeira

O prazo previsto na cláusula décima primeira do CONTRATO N° 017/2017 e a cláusula primeira do 3º Termo Aditivo 27/2020 FMAS, será 
de 6 (seis) meses conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico nº 006/2021PGM e 
documentos anexos ao presente termo.

Cláusula Segunda

O valor previsto na cláusula terceira do contrato n° 17/2017-FMAS e a cláusula segunda do 3º Termo Aditivo 027/2020 FMAS, fica reajustado 
conforme o índice IPC (IBGE), perfazendo um valor mensal de R$ 2.377,81 (Dois Mil Duzentos e Treze Reais e Noventa e Sete Centavos), 
totalizando um valor de R$ 14.266,86 (Quatorze Mil Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Oitenta e Seis Centavos).

Cláusula Terceira

As despesas do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 2.071 – Proteção Social Especial de Média Complexidade
Elemento: (22) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000– Aplicações diretas

As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de acordo, firmam o presente Termo, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 01 de Maio de 2021
SÉRGIO DE MELLO
Gestor do Fundo de Assistência Social
Locatário

MARIA DAS NEVES DA SILVA
Contratado
Locador

TESTEMUNHAS
Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios. De acordo:

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA    LUIZ EDUARDO BUENO
Secretário de Administração     Controle interno
Portaria 265/2021
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PORTARIA Nº 1267/2021
Publicação Nº 3128965

PORTARIA N.º 1.267/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, a Sra. BRUNA CAROLINA DA CUNHA, para exercer a função de Estagiária, no período de 
05/07/2021 a 04/07/2022, de acordo com o Termo de Compromisso de Estágio nº 24/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 28 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1268/2021
Publicação Nº 3128968

PORTARIA N.º 1.268/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, a Sra. BRUNA CAROLINA DA CUNHA, para exercer a função de Estagiária, no período de 
05/07/2021 a 04/07/2022, de acordo com o Termo de Compromisso de Estágio nº 25/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 28 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1269/2021
Publicação Nº 3128972

PORTARIA N.º 1.269/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, comissão para elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, sem ônus, com os seguintes membros:

CAMILA MACHADO – matrícula nº 10222;
OLINDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS – matrícula nº 8712;
NATAN PINTO DO NASCIMENTO – matrícula nº 12257;
NATALIA GUILHERMETTI GARCIA - matrícula nº 12179;
SÉRGIO DE MELLO - matrícula nº 12390.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 28 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1270/2021
Publicação Nº 3128974

PORTARIA N.º 1.170/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º PASSAR A DISPOSIÇÃO da Secretaria Municipal de Educação, a funcionária efetiva Sra. CLARISI LEANE BAUMGARTEL, Matrículas 
nº 4163, Professora de Artes Manuais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para desempenhar suas atividades, a contar de 
01/07/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 28 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1271/2021
Publicação Nº 3128979

PORTARIA N.º 1.271/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores EVERALDO LOURIVAL FRANCISCO, DEISE IZONETE DE SOUZA e PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LEMOS, 
para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO/SINDICÂNCIA, para reconhecimento de dívida referente ao Processo Licitatório 
nº 63/2018, solicitado através do Memorando 1doc 6028/2021, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição desta 
Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado a Portaria nº 1225/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 29 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1272/2021
Publicação Nº 3128982

PORTARIA N.º 1.272/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR os membros que compõem a Portaria 359/2021 para os servidores: MARIZETE DA COSTA, ELEANDRO GRANDI e JU-
LIANA BUENO PERCIANI para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO/SINDICÂNCIA, para apuração dos fatos apresentados 
contra a Empresa Águas de Penha, referente a falta de água no Município de Penha, solicitado através do Memorando 1doc 7010/2020, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 29 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1273/2021
Publicação Nº 3128985

PORTARIA N.º 1.273/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR os membros que compõem a Portaria 357/2021 para os servidores: MARIZETE DA COSTA, ELEANDRO GRANDI e JULIA-
NA BUENO PERCIANI para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO/SINDICÂNCIA, para apuração dos fatos apresentados re-
ferente a prestação de contas conforme Ofício nº 1381/2020/SE/SGFT/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF/MC, solicitado através do Memorando 1doc 
6193/2020, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 29 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1274/2021
Publicação Nº 3128986

PORTARIA N.º 1.274/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR os membros que compõem a Portaria 360/2021 para os servidores: MARIZETE DA COSTA, ELEANDRO GRANDI e JU-
LIANA BUENO PERCIANI para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO/SINDICÂNCIA, para apuração dos fatos apresentados 
no B.O. 00464.2020.0002117, solicitado através do Memorando 1doc 7061/2020, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 29 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1275/2021
Publicação Nº 3128988

PORTARIA N.º 1.275/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR os membros que compõem a Portaria 713/2021 para os servidores: MARIZETE DA COSTA, ELEANDRO GRANDI e 
JULIANA BUENO PERCIANI para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO/SINDICÂNCIA, para apuração dos fatos apresen-
tados referente a comunicação de Débito Pendente da Empresa Águas de Penha solicitado através dos Memorandos 1doc 5498/2020 e 
2.244/2021, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 29 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1276/2021
Publicação Nº 3128993

PORTARIA N.º 1.276/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, o Sr. LUCAS FEITOSA DA SILVA, para exercer a função de Estagiário, no período de 05/07/2021 
a 04/07/2022, de acordo com o Termo de Compromisso de Estágio nº 26/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 29 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1277/2021
Publicação Nº 3128997

PORTARIA N.º 1.277/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, a Sra. MAIANY DE SOUZA MELO, para exercer a função de Estagiária, no período de 01/07/2021 
a 30/06/2022, de acordo com o Termo de Compromisso de Estágio nº 27/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 30 de junho de 2021.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 012/2021 - PMP
Publicação Nº 3128418

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 - PMP

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de segurança e médica do trabalho do 
Município de Penha, conforme solicitação nº 462/2021, da Secretaria de Administração anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições 
estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

Abertura do Processo e Entrega de Envelopes: 13/07/2021 às 14:00h, na Sala do Empreendedor do Município de Penha, situada na Rua Nilo 
Anastácio Vieira, nº. 180, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro André Luis Santos Valadão.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 03, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 12h às 18h.

Penha/SC, 30 de junho de 2021.
Jaylon Jander Cordeiro da Silva
Secretário da Administração

TC 013/2021 - FME
Publicação Nº 3130074

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2021-FME de 28/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 - FME
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FME
HOMOLOGADO EM 28/06/2021

Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-90, neste ato representado 
pelo Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 060.971.929-75, portador 
do RG 4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, CARLOS AMARO FARIA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 025.266.569-40, residente e 
domiciliado à Rua Artur Gaya, nº 117, Bairro Centro, na cidade de Navegantes, estado de Santa Catarina doravante denominada CREDEN-
CIADO, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de instrutores e auxiliares esportivos para o 
projeto virando o jogo e demais atividades do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Municipal de Esportes nº 47/2021, 
com inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 929

1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços de instrução e auxílio de 
práticas esportivas para o Projeto “Virando o Jogo” e demais atividades no Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Mu-
nicipal de Esportes nº 47/2021.
Assinale com 
um "X" o cargo 
pretendido

CARGOS REMUNERAÇÃO
HORA/AULA

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
PREVISTA

VALOR TOTAL PREVISTO
(12 meses)

Instrutor Tênis hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Basquete hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Tênis de Mesa hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futsal hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Duathlon hora/aula 23,00 47.840,00

X Instrutor Karatê Atletas hora/aula 23,00 47.840,00
X Instrutor Karatê Iniciantes hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Xadrez hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Jiu Jitsu hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Capoeira hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Esportes Adaptados- Necessidades Especiais 
hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Voleibol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Vôlei de Praia hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Atletismo hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Windsurf hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Funcional hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Handebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Judô hora/aula 23,00 47.840,00
Auxiliar de Bocha e Dominó hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Basquetebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Vôlei de Praia hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futsal hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Atletismo hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Karatê hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Judô hora/aula 13,00 27.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1 - Os serviços deverão ser realizados por Instrutores e auxiliares, sendo vinculados as diretrizes do Programa Virando o Jogo e demais 
atividades do Município de Penha, através da Fundação Municipal de Esportes (FME).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento dos instrutores e auxiliares, será de responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes, através de recursos finan-
ceiros da Fundação Municipal de Esportes, que ocorrerá após os serviços prestados no âmbito do projeto contra turno. Conforme preços 
constantes no Anexo III.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de serviço.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 1.125.280,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Elemento: 70.01.2.082.3.3.90.39.05.00.00.00 (2/2021)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA

6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do programa contra turno, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom-
panhamento pelo Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – A(o) CREDENCIADA(o) prestará serviços no limite de valor determinado pela Fundação Municipal de Esportes, durante o período de 
Termo de Credenciamento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Fundação Municipal de Esportes, bem como mediante a produção apresentada pela 
CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Fundação Municipal de Esportes comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos 
serviços, pelo limite financeiro atingido.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à funcionário(a) da Fundação Municipal de Esportes, previamente nomeado pelo ordenador de despesas, a fiscalização dos 
serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinen-
tes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, a Fundação 
Municipal de Esportes de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.

I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;

III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:

a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.
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Penha/SC, 28 de junho de 2021.
Carlos Cesar de Souza     CARLOS AMARO FARIA DA SILVA
Gestor da Fundação Municipal de Esportes   CREDENCIADA
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome:       Nome:
C.P.F. nº       C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
CONTROLE INTERNO
Portaria nº265/2021

TERMO DE CREDENCIAMENTO 003/2021 - FME
Publicação Nº 3128589

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2021-FME de 28/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 - FME
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FME
HOMOLOGADO EM 28/06/2021

Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-90, neste ato representado 
pelo Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 060.971.929-75, portador do 
RG 4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE e, de outro lado, JENIFFER KRUEGER, inscrita no CPF sob o n.º 043.447.469-02, residente e domiciliado à Rua 
Bento Gonçalves, nº 546, Bairro Armação, na cidade de Penha, estado de Santa Catarina doravante denominada CREDENCIADA, resolvem 
celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de instrutores e auxiliares esportivos para o projeto virando o jogo 
e demais atividades do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Municipal de Esportes nº 47/2021, com inexigibilidade de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços de instrução e auxílio de 
práticas esportivas para o Projeto “Virando o Jogo” e demais atividades no Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Mu-
nicipal de Esportes nº 47/2021.
Assinale com 
um "X" o cargo 
pretendido

CARGOS REMUNERAÇÃO
HORA/AULA

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
PREVISTA

VALOR TOTAL PREVISTO
(12 meses)

Instrutor Tênis hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Basquete hora/aula 23,00 47.840,00

X Instrutor Tênis de Mesa hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futsal hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Duathlon hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Atletas hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Iniciantes hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Xadrez hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Jiu Jitsu hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Capoeira hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Esportes Adaptados- Necessida-
des Especiais hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Voleibol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Vôlei de Praia hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Atletismo hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Windsurf hora/aula 23,00 47.840,00
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Instrutor Funcional hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Handebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Judô hora/aula 23,00 47.840,00
Auxiliar de Bocha e Dominó hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Basquetebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Vôlei de Praia hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futsal hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Atletismo hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Karatê hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Judô hora/aula 13,00 27.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1 - Os serviços deverão ser realizados por Instrutores e auxiliares, sendo vinculados as diretrizes do Programa Virando o Jogo e demais 
atividades do Município de Penha, através da Fundação Municipal de Esportes (FME).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento dos instrutores e auxiliares, será de responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes, através de recursos finan-
ceiros da Fundação Municipal de Esportes, que ocorrerá após os serviços prestados no âmbito do projeto contra turno. Conforme preços 
constantes no Anexo III.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de serviço.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 1.125.280,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Elemento: 70.01.2.082.3.3.90.39.05.00.00.00 (2/2021)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA

6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do programa contra turno, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom-
panhamento pelo Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – A(o) CREDENCIADA(o) prestará serviços no limite de valor determinado pela Fundação Municipal de Esportes, durante o período de 
Termo de Credenciamento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Fundação Municipal de Esportes, bem como mediante a produção apresentada pela 
CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Fundação Municipal de Esportes comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos 
serviços, pelo limite financeiro atingido.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à funcionário(a) da Fundação Municipal de Esportes, previamente nomeado pelo ordenador de despesas, a fiscalização dos 
serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
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9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinen-
tes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, a Fundação 
Municipal de Esportes de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.

I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;

III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:

a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 28 de junho de 2021.
Carlos Cesar de Souza    JENIFFER KRUEGER
Gestor da Fundação Municipal de Esportes  CREDENCIADA
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
CONTROLE INTERNO
Portaria nº265/2021
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 006/2021 - FME
Publicação Nº 3128593

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2021-FME de 28/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 - FME
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FME
HOMOLOGADO EM 28/06/2021

Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-90, neste ato representado pelo 
Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 060.971.929-75, portador do RG 
4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE e, de outro lado, RONALD BARBOSA AMARAL, inscrito no CPF sob o n.º 429.823.670-68, residente e domiciliado à 
Rua Alex Adolpho Henrique Volgensanger, nº 349, Bairro Vila Nova, na cidade de Joinville, estado de Santa Catarina doravante denominada 
CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de instrutores e auxiliares esportivos 
para o projeto virando o jogo e demais atividades do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Municipal de Esportes nº 
47/2021, com inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços de instrução e auxílio de 
práticas esportivas para o Projeto “Virando o Jogo” e demais atividades no Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Mu-
nicipal de Esportes nº 47/2021.
Assinale com um 
"X" o cargo pre-
tendido

CARGOS REMUNERAÇÃO
HORA/AULA

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
PREVISTA

VALOR TOTAL PREVISTO
(12 meses)

Instrutor Tênis hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Basquete hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Tênis de Mesa hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futsal hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Duathlon hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Atletas hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Iniciantes hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Xadrez hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Jiu Jitsu hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Capoeira hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Esportes Adaptados- Necessi-
dades Especiais hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Voleibol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Vôlei de Praia hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Atletismo hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Windsurf hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Funcional hora/aula 23,00 47.840,00

X Instrutor Handebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Judô hora/aula 23,00 47.840,00
Auxiliar de Bocha e Dominó hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Basquetebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Vôlei de Praia hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futsal hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Atletismo hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Karatê hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Judô hora/aula 13,00 27.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1 - Os serviços deverão ser realizados por Instrutores e auxiliares, sendo vinculados as diretrizes do Programa Virando o Jogo e demais 
atividades do Município de Penha, através da Fundação Municipal de Esportes (FME).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento dos instrutores e auxiliares, será de responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes, através de recursos finan-
ceiros da Fundação Municipal de Esportes, que ocorrerá após os serviços prestados no âmbito do projeto contra turno. Conforme preços 
constantes no Anexo III.
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3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de serviço.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 1.125.280,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Elemento: 70.01.2.082.3.3.90.39.05.00.00.00 (2/2021)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA

6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do programa contra turno, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom-
panhamento pelo Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – A(o) CREDENCIADA(o) prestará serviços no limite de valor determinado pela Fundação Municipal de Esportes, durante o período de 
Termo de Credenciamento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Fundação Municipal de Esportes, bem como mediante a produção apresentada pela 
CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Fundação Municipal de Esportes comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos 
serviços, pelo limite financeiro atingido.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à funcionário(a) da Fundação Municipal de Esportes, previamente nomeado pelo ordenador de despesas, a fiscalização dos 
serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinen-
tes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, a Fundação 
Municipal de Esportes de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.

I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;

III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:

a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.
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b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 28 de junho de 2021.
Carlos Cesar de Souza     RONALD BARBOSA AMARAL
Gestor da Fundação Municipal de Esportes   CREDENCIADA
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome:       Nome:
C.P.F. nº       C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
CONTROLE INTERNO
Portaria nº265/2021

TERMO DE CREDENCIAMENTO 008/2021 - FME
Publicação Nº 3128596

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2021-FME de 28/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 - FME
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FME
HOMOLOGADO EM 28/06/2021

Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-90, neste ato representado 
pelo Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 060.971.929-75, portador 
do RG 4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, RUAN ARNO BROCKVELD, inscrito no CPF sob o n.º 110.513.139-45, residente e domiciliado 
à Estrada Geral Santa Lídia, nº 6834, Bairro Santa Lidia, na cidade de Penha, estado de Santa Catarina doravante denominada CREDENCIA-
DO, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de instrutores e auxiliares esportivos para o projeto 
virando o jogo e demais atividades do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Municipal de Esportes nº 47/2021, com 
inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços de instrução e auxílio de 
práticas esportivas para o Projeto “Virando o Jogo” e demais atividades no Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Mu-
nicipal de Esportes nº 47/2021.
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Assinale com 
um "X" o cargo 
pretendido

CARGOS REMUNERAÇÃO
HORA/AULA

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
PREVISTA

VALOR TOTAL PREVISTO
(12 meses)

Instrutor Tênis hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Basquete hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Tênis de Mesa hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futsal hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Duathlon hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Atletas hora/aula 23,00 47.840,00

X Instrutor Karatê Iniciantes hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Xadrez hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Jiu Jitsu hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Capoeira hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Esportes Adaptados- Necessi-
dades Especiais hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Voleibol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Vôlei de Praia hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Atletismo hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Windsurf hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Funcional hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Handebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Judô hora/aula 23,00 47.840,00
Auxiliar de Bocha e Dominó hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Basquetebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Vôlei de Praia hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futsal hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Atletismo hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Karatê hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Judô hora/aula 13,00 27.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1 - Os serviços deverão ser realizados por Instrutores e auxiliares, sendo vinculados as diretrizes do Programa Virando o Jogo e demais 
atividades do Município de Penha, através da Fundação Municipal de Esportes (FME).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento dos instrutores e auxiliares, será de responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes, através de recursos finan-
ceiros da Fundação Municipal de Esportes, que ocorrerá após os serviços prestados no âmbito do projeto contra turno. Conforme preços 
constantes no Anexo III.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de serviço.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 1.125.280,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Elemento: 70.01.2.082.3.3.90.39.05.00.00.00 (2/2021)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA
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6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do programa contra turno, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom-
panhamento pelo Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – A(o) CREDENCIADA(o) prestará serviços no limite de valor determinado pela Fundação Municipal de Esportes, durante o período de 
Termo de Credenciamento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Fundação Municipal de Esportes, bem como mediante a produção apresentada pela 
CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Fundação Municipal de Esportes comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos 
serviços, pelo limite financeiro atingido.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à funcionário(a) da Fundação Municipal de Esportes, previamente nomeado pelo ordenador de despesas, a fiscalização dos 
serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinen-
tes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, a Fundação 
Municipal de Esportes de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.

I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;

III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:

a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.
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Penha/SC, 28 de junho de 2021.
Carlos Cesar de Souza    RUAN ARNO BROCKVELD
Gestor da Fundação Municipal de Esportes  CREDENCIADA
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
CONTROLE INTERNO
Portaria nº265/2021

TERMO DE CREDENCIAMENTO 009/2021 - FME
Publicação Nº 3128582

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2021-FME de 28/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 - FME
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FME
HOMOLOGADO EM 28/06/2021

Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-90, neste ato representado pelo 
Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 060.971.929-75, portador do RG 
4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE e, de outro lado, DORIÉDSON GARCIA PEREIRA, inscrito no CPF sob o n.º 792.828.229-15, residente e domiciliado 
à Rua Padre André Aneza, nº 484, Bairro Centro, na cidade de Camboriú, estado de Santa Catarina doravante denominada CREDENCIADO, 
resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de instrutores e auxiliares esportivos para o projeto 
virando o jogo e demais atividades do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Municipal de Esportes nº 47/2021, com 
inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços de instrução e auxílio de 
práticas esportivas para o Projeto “Virando o Jogo” e demais atividades no Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Mu-
nicipal de Esportes nº 47/2021.

Assinale com um "X" 
o cargo pretendido CARGOS REMUNERAÇÃO

HORA/AULA
CARGA HORÁRIA SEMANAL 
PREVISTA

VALOR TOTAL PREVISTO
(12 meses)

Instrutor Tênis hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Basquete hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Tênis de Mesa hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futsal hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Duathlon hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Atletas hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Iniciantes hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Xadrez hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Jiu Jitsu hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Capoeira hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Esportes Adaptados- Necessidades 
Especiais hora/aula 23,00 47.840,00

X Instrutor Voleibol hora/aula 23,00 47.840,00
X Instrutor Vôlei de Praia hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Futebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Atletismo hora/aula 23,00 47.840,00



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 940

Instrutor Windsurf hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Funcional hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Handebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Judô hora/aula 23,00 47.840,00
Auxiliar de Bocha e Dominó hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Basquetebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Vôlei de Praia hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futsal hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Atletismo hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Karatê hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Judô hora/aula 13,00 27.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1 - Os serviços deverão ser realizados por Instrutores e auxiliares, sendo vinculados as diretrizes do Programa Virando o Jogo e demais 
atividades do Município de Penha, através da Fundação Municipal de Esportes (FME).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento dos instrutores e auxiliares, será de responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes, através de recursos finan-
ceiros da Fundação Municipal de Esportes, que ocorrerá após os serviços prestados no âmbito do projeto contra turno. Conforme preços 
constantes no Anexo III.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de serviço.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 1.125.280,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Elemento: 70.01.2.082.3.3.90.39.05.00.00.00 (2/2021)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA

6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do programa contra turno, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom-
panhamento pelo Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – A(o) CREDENCIADA(o) prestará serviços no limite de valor determinado pela Fundação Municipal de Esportes, durante o período de 
Termo de Credenciamento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Fundação Municipal de Esportes, bem como mediante a produção apresentada pela 
CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Fundação Municipal de Esportes comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos 
serviços, pelo limite financeiro atingido.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à funcionário(a) da Fundação Municipal de Esportes, previamente nomeado pelo ordenador de despesas, a fiscalização dos 
serviços constantes no Termo de Credenciamento.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinen-
tes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, a Fundação 
Municipal de Esportes de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.

I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;

III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:

a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 28 de junho de 2021.
Carlos Cesar de Souza    DORIÉDSON GARCIA PEREIRA
Gestor da Fundação Municipal de Esportes  CREDENCIADA
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
CONTROLE INTERNO
Portaria nº265/2021



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 942

TERMO DE CREDENCIAMENTO 011/2021 - FME
Publicação Nº 3128603

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2021-FME de 28/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 - FME
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FME
HOMOLOGADO EM 28/06/2021

Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-90, neste ato representado 
pelo Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 060.971.929-75, portador 
do RG 4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, CLAUDENIR LOURENÇO, inscrito no CPF sob o n.º 924.054.879-34, residente e domiciliado à 
Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 2000, Bairro Nossa Senhora de Fatima, na cidade de Penha, estado de Santa Catarina doravante denominada 
CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de instrutores e auxiliares esportivos 
para o projeto virando o jogo e demais atividades do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Municipal de Esportes nº 
47/2021, com inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços de instrução e auxílio de 
práticas esportivas para o Projeto “Virando o Jogo” e demais atividades no Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Mu-
nicipal de Esportes nº 47/2021.

Assinale com um "X" 
o cargo pretendido CARGOS REMUNERAÇÃO

HORA/AULA
CARGA HORÁRIA SEMANAL 
PREVISTA

VALOR TOTAL PREVISTO
(12 meses)

Instrutor Tênis hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Basquete hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Tênis de Mesa hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futsal hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Duathlon hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Atletas hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Iniciantes hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Xadrez hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Jiu Jitsu hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Capoeira hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Esportes Adaptados- Necessidades 
Especiais hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Voleibol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Vôlei de Praia hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Atletismo hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Windsurf hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Funcional hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Handebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Judô hora/aula 23,00 47.840,00
Auxiliar de Bocha e Dominó hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Basquetebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Vôlei de Praia hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futsal hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futebol hora/aula 13,00 27.040,00

X Auxiliar de Atletismo hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Karatê hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Judô hora/aula 13,00 27.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1 - Os serviços deverão ser realizados por Instrutores e auxiliares, sendo vinculados as diretrizes do Programa Virando o Jogo e demais 
atividades do Município de Penha, através da Fundação Municipal de Esportes (FME).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento dos instrutores e auxiliares, será de responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes, através de recursos finan-
ceiros da Fundação Municipal de Esportes, que ocorrerá após os serviços prestados no âmbito do projeto contra turno. Conforme preços 
constantes no Anexo III.
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3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de serviço.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 1.125.280,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Elemento: 70.01.2.082.3.3.90.39.05.00.00.00 (2/2021)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA

6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do programa contra turno, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom-
panhamento pelo Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – A(o) CREDENCIADA(o) prestará serviços no limite de valor determinado pela Fundação Municipal de Esportes, durante o período de 
Termo de Credenciamento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Fundação Municipal de Esportes, bem como mediante a produção apresentada pela 
CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Fundação Municipal de Esportes comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos 
serviços, pelo limite financeiro atingido.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à funcionário(a) da Fundação Municipal de Esportes, previamente nomeado pelo ordenador de despesas, a fiscalização dos 
serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinen-
tes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, a Fundação 
Municipal de Esportes de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.

I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;

III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:

a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 944

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 28 de junho de 2021.
Carlos Cesar de Souza     CLAUDENIR LOURENÇO
Gestor da Fundação Municipal de Esportes   CREDENCIADA
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
CONTROLE INTERNO
Portaria nº265/2021

TERMO DE CREDENCIAMENTO 012/2021 - FME
Publicação Nº 3128598

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 012/2021-FME de 28/06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 - FME
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FME
HOMOLOGADO EM 28/06/2021

Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-90, neste ato representado pelo 
Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 060.971.929-75, portador do RG 
4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE e, de outro lado, NATACHA SUTER DELAFLORA, inscrita no CPF sob o n.º 077.143.799-44, residente e domiciliado à 
AV Manoel Pinto, nº 151, Bairro Centro, na cidade de Balneário Piçarras, estado de Santa Catarina doravante denominada CREDENCIADA, 
resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de instrutores e auxiliares esportivos para o projeto 
virando o jogo e demais atividades do Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Municipal de Esportes nº 47/2021, com 
inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços de instrução e auxílio de 
práticas esportivas para o Projeto “Virando o Jogo” e demais atividades no Município de Penha/SC, conforme solicitação da Fundação Mu-
nicipal de Esportes nº 47/2021.
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Assinale com 
um "X" o cargo 
pretendido

CARGOS REMUNERAÇÃO
HORA/AULA

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
PREVISTA

VALOR TOTAL PREVISTO
(12 meses)

Instrutor Tênis hora/aula 23,00 47.840,00
X Instrutor Basquete hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Tênis de Mesa hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futsal hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Duathlon hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Atletas hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Karatê Iniciantes hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Xadrez hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Jiu Jitsu hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Capoeira hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Esportes Adaptados- Necessidades 
Especiais hora/aula 23,00 47.840,00

Instrutor Voleibol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Vôlei de Praia hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Futebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Atletismo hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Windsurf hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Funcional hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Handebol hora/aula 23,00 47.840,00
Instrutor Judô hora/aula 23,00 47.840,00
Auxiliar de Bocha e Dominó hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Basquetebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Vôlei de Praia hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futsal hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Futebol hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Atletismo hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Karatê hora/aula 13,00 27.040,00
Auxiliar de Judô hora/aula 13,00 27.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1 - Os serviços deverão ser realizados por Instrutores e auxiliares, sendo vinculados as diretrizes do Programa Virando o Jogo e demais 
atividades do Município de Penha, através da Fundação Municipal de Esportes (FME).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento dos instrutores e auxiliares, será de responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes, através de recursos finan-
ceiros da Fundação Municipal de Esportes, que ocorrerá após os serviços prestados no âmbito do projeto contra turno. Conforme preços 
constantes no Anexo III.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de serviço.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 1.125.280,00 (Um milhão cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Elemento: 70.01.2.082.3.3.90.39.05.00.00.00 (2/2021)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA
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6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do programa contra turno, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom-
panhamento pelo Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

7.2 – A(o) CREDENCIADA(o) prestará serviços no limite de valor determinado pela Fundação Municipal de Esportes, durante o período de 
Termo de Credenciamento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Fundação Municipal de Esportes, bem como mediante a produção apresentada pela 
CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Fundação Municipal de Esportes comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos 
serviços, pelo limite financeiro atingido.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à funcionário(a) da Fundação Municipal de Esportes, previamente nomeado pelo ordenador de despesas, a fiscalização dos 
serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinen-
tes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, a Fundação 
Municipal de Esportes de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.

I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;

III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:

a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.
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Penha/SC, 28 de junho de 2021.
Carlos Cesar de Souza     NATACHA SUTER DELAFLORA
Gestor da Fundação Municipal de Esportes   CREDENCIADA
Contratante

TESTEMUNHAS
Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F.

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:
LUIZ EDUARDO BUENO
CONTROLE INTERNO
Portaria nº265/2021

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 07/2021
Publicação Nº 3129030

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2021. CON TRATANTE: Câmara de Vereadores de Penha, Estado de Santa Catarina. CONTRATADA: Elena 
Martins Buzzi. ASSINATURA: 31/05/2021. OBJETO: Locação do prédio para abrigar a sede do Poder Legislativo do Município de Penha/SC. 
VIGÊNCIA: 60 dias, com início em 01/06/2021. Valor mensal do Contrato: R$ 17.000,00 (quinze mil reais).

Penha, 01 de junho de 2021.
Maurício Olívio Brockveld
Presidente

DISPENSA Nº 04/2021
Publicação Nº 3129205

PROCESSO 08/2021
DISPENSA 04/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA SISTEMA
CONTRATADA: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA EPP

DISPENSA Nº 05/2021
Publicação Nº 3129232

PROCESSO 15/2021
DISPENSA 05/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021
Publicação Nº 3129092

PROCESSO 07/2021
INEXIGIBILIDADE 04/2021
OBJETO: INSCRIÇÃO NO CURSO SOBRE ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICPAL: ANÁLISE LDO 2022 PELO LEGISLATIVO NA PRÁTICA

FAVORECIDOS: AIRES MANOEL DE NOVAES JÚNIOR
LUIZ FERNANDO VAILATTI
MÁRIO DIONÍSIO MOSER
ROSÂNGELA DILMA FERREIRA JACINTO

CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PÚBLICO PLENUM BRASIL LTDA
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INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021
Publicação Nº 3129210

PROCESSO 09/2021
INEXIGIBILIDADE 05/2021
OBJETO:FISCALIZAÇÃO PELO LEGISLATIVO MUNICIPAL - NA PRÁTICA

FAVORECIDO: CÉLIO ADOLFO FRANCISCO
FLAMARION DIAS

CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PÚBLICO PLENUM BRASIL LTDA

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2021
Publicação Nº 3129213

PROCESSO 10/2021
INEXIGIBILIDADE 06/2021
OBJETO: DISPENSA E INEXIGIBILIDADE NA NOVA LEI 14.133

FAVORECIDO: GLAUCIA COSTA DOS SANTOS FRANCISCO

CONTRATADA:
UNI GESTÃO PÚBLICA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2021
Publicação Nº 3129215

PROCESSO 11/2021
INEXIGIBILIDADE 07/2021
OBJETO: INSCRIÇÃO CURSO NOVO e-SOCIAL – JULHO/21 PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS

FAVORECIDO: LUCIMARI MEIRELLES DE MEDEIROS
CONTRATADA:
UNI GESTÃO PÚBLICA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2021
Publicação Nº 3129220

PROCESSO 12/2021
INEXIGIBILIDADE 08/2021

OBJETO:
INSCRIÇÃO CURSO TECNICA LEGISLATIVA E PROCESSO LEGISLATIVO

FAVORECIDOS: IVANA DA COSTA
MAURÍCIO DA COSTA
ROBERTO ANTÔNIO LEITE JÚNIOR
CONTRATADA: IGAM –INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ÓRGÃOS PÚBLICOS

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2021
Publicação Nº 3129222

PROCESSO 13/2021
INEXIGIBILIDADE 09/2021
OBJETO:
INSCRIÇÃO CURSO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS COM BASE NA LEI 14133/21
FAVORECIDOS: LUIZA ESPÍNDULA CORREIA
RICHARD WILSTON ZONTA

CONTRATADA: UNI GESTÃO PÚBLICA CAPCITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA

https://www.facebook.com/Igamsc-328284020943367/
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INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021
Publicação Nº 3129227

PROCESSO 14/2021
INEXIGIBILIDADE 10/2021

OBJETO:
INSCRIÇÃO CURSO FISCALIZAÇÃO DOS ATOS DO EXECUTIVO NA PRÁTICA: COMO INVESTIGAR, DENUNCIAR E PUNIR

FAVORECIDOS: ADRIANO DE SOUZA
LUIZ FERNANDO VAILATTI

CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RESOLUÇÃO MD Nº 10, DE 21 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128923

 Resolução MD Nº 10/2021

DISCIPLINA A IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO NO PODER LEGSILATIVO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores de Penha/SC no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO a independência entre os Poderes da União estabelecida no artigo 2º da Constituição da República Federativa do Brasil e, 
com isto, independente é o orçamento e a gestão financeira da entidade em relação ao Executivo Municipal;
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária para a implantação do programas de estágios;
CONSIDERANDO que o estágio é ferramenta que visa a preparação de educandos para o trabalho produtivo em suas respectivas áreas;
CONSIDERANDO que esta Casa de Leis julga conveniente e oportuna a implantação de programa de estágios, na medida em que fomentará 
a preparação de educandos do Município de Penha/SC;
CONSIDERANDO o teor das regras dispostas na Lei Ordinária Nacional nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal Lei nº 2.254 de 2009, bem como que a referida norma já fixou valor pecuniário da 
bolsa estágio;
CONSIDERANDO a necessidade de efetivamente levar ao público a qualidade dos trabalhos desempenhados pelo Legislativo, em respeito 
ao princípio da eficiência, expresso no artigo 37, caput, da Carta da República;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Estágio para estudantes do ensino regular em instituições de educação superior, o qual que deverá 
observar às normas contidas nesta Resolução, na Lei Ordinária Municipal nº 2.254 de 17 de abril de 2009 e Lei Ordinária Nacional nº 11.788, 
de 25 de setembro de 2008.
Art. 2º O programa tem como objetivo proporcionar aos estudantes elencados no artigo primeiro desta Resolução a realização de estágio 
curricular não obrigatório, no qual terão oportunizado o aperfeiçoamento para futuro exercício profissional, incorporando hábitos de trabalho 
intelectual, permitindo adaptação ao campo de trabalho, em atividades desenvolvidas nesta Casa de Leis.
Art. 3º. Considerando a disposição do art. 14, da Lei Ordinária Municipal nº 2.254/09 serão abertas 5 vagas de estágio.
Art. 4º A relação de compromisso entre o Poder Legislativo Municipal e o estudante não caracterizará, em nenhuma hipótese, vínculo em-
pregatício de qualquer natureza, não tendo, consequentemente, validade para contagem de tempo de serviço.
Art. 5º Caberá à Câmara Municipal de Penha/SC fazer a contratação de cobertura de seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário, 
conforme disposição expressa da Lei Ordinária Nacional nº 11.788, de 25 de setembro 2008.
Art. 6º O ingresso no Programa de Estágio dar-se-á por meio de realização de entrevistas com o setor destinado, podendo ser procedida a 
entrega de currículos junto a recepção do órgão.
§1º. O provimento ou não da totalidade das vagas dependerá de juízo de conveniência e oportunidade da Casa de Leis e não gerando 
qualquer direito subjetivo à contratação.
Art. 7º. A ajuda de custo e os requisitos a serem cumpridos pelo estagiário estão descritas na Lei Ordinária Municipal n. 2.254/09.
Art. 8º. Fica a Câmara de Vereadores de Penha/SC autorizada a realizar convênios com as universidade da região para provimento das 
vagas.

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Resolução serão suportadas pelo orçamento vigente desta Edilidade: Unidade: 01 Câmara 
Municipal de Vereadores de Penha; Função: 01 - Legislativia; Subfunção: 01.031.0001.2.001, 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – 
3390.37.07.00.00.00 - Estagiários.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 21 de junho de 2021.
Maurício Olívio Brockveld    Adriano de Souza
Presidente     Vice-Presidente

Sebastião José Reis Júnior    Célio Adolfo Francisco
1º Secretário     2º Secretário
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – ______/_________

Nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, celebrado entre as partes abaixo qualificadas:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO
NOME DA INSTITUIÇÃO
Razão Social:
CNPJ:
End: Bairro:
Cidade: UF: Fone:
CEP.: E-mail:
Representada por: Cargo:

UNIDADE
Razão Social: PENHA – CÂMARA DE VEREADORES
CNPJ: 83.551.515/0001-07
End: AV. Prefeito Eugênio Krauser, n. 94 Bairro: CENTRO
Cidade: PENHA UF: SC Fone:(47)3345-5859 – (47)3345-6936
CEP.: 88385-000 E-mail: atendimento@cvp.sc.gov.br
Representada por: Cargo:
Supervisor:

ESTAGIÁRIO(A)

Acadêmico(a): Matrícula:
Código de Aprovação:

Curso: Turma:
End: Bairro:
Cidade: UF: SC Fone:
CEP.: Celular:
Descrição de Atividades: ·

·
·
·

Local de realização do Estágio:
(seção, depto., escritório, etc.) Câmara de Vereadores de Penha/SC

Descrição de Atividades:

·
·
·
·

Local de realização do Estágio:
(seção, depto., escritório, etc.) Câmara de Vereadores de Penha/SC

Carga Horária:(máximo de 6 
horas diárias ou 30 semanais) 30 horas (semanais) Horário:

Professor Orientador:

Supervisor 
Local:

Formação/
Experiência:

Vigência:
(Máximo 
2 anos)

Início: Seguradora:

Fim: Nº Apólice:

Modalidade de Estágio:
( ) NÃO OBRIGATÓRIO
( ) REMUNERADO

Valor da Bolsa: Data de Pagamento: Até o quinto dia útel de cada mês.

Vale Transporte: Beneficíos:

I – OBJETO
O objeto do presente termo é regular as condições de realização de estágio para o(a)Acadêmico(a) acima identificado(a), nas dependências 
da ENTIDADE CONVENIADA com a instituição de ensino do acadêmico.
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Parágrafo Primeiro – Entende-se como estágio as atividades que visam o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e 
a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do(a) acadêmico(a) para a vida cidadã e para o trabalho.

Parágrafo Segundo – O estágio terá a duração e carga horária estabelecidas no preâmbulo do presente contrato, tendo vigência de 1 (um) 
ano podendo ser renovado, desde que o período total contratado não ultrapasse o tempo máximo de 2 anos.

Parágrafo Terceiro – O estágio ora contratado possui expressa previsão no Projeto Político Pedagógico do Curso frequentado pelo aluno.
Parágrafo Quarto – O estágio não gera vínculo na forma da lei.

II – JORNADA
A jornada a ser cumprida é a especificada no preâmbulo do presente contrato, sendo que o(a) acadêmico(a)estagiário(a) se compromete a 
cumpri-la, devendo comunicar previamente seu supervisor em caso de impossibilidade.

Parágrafo Primeiro: A jornada acordada é compatível com o horário escolar e não poderá ultrapassar o limite de 6 (seis) horas diárias de 
30(trinta) semanais, não podendo ser alterada, salvo novo ajuste formal com a anuência da instituição de ensino.

Parágrafo Segundo: Durante os períodos de avaliação ou verificações de aprendizagem, a carga horária do estágio será reduzida à metade. 
Para tanto, o estagiário deverá apresentar ao seu supervisor cópia do calendário acadêmico da INSTITUIÇÃO no início de cada período 
letivo.

Parágrafo Terceiro: Inexistindo a fixação prévia da data das avaliações no calendário acadêmico, o aluno deverá apresentar declaração 
emitida pela Coordenação do seu curso que indique a data das avaliações.

III – ATIVIDADES
As atividades que serão realizadas pelo aluno deverão observas as seguintes condições:

a) As atividades a serem desenvolvidas deverão ser compatíveis com a estrutura curricular e o Projeto Político Pedagógico do curso em que 
está matriculado;

b) As atividades principais poderão ser ampliadas, reduzidas, alteradas ou substituídas somente com prévia e expressa anuência do Estagi-
ário e da INSTITUIÇÃO, devendo ser realizadas sempre dentro do contexto básico da profissão e do projeto pedagógico do curso;

IV – BOLSA
Em se tratando de Estágio Não Obrigatório a UNIDADE CONCEDENTE efetuará o pagamento mensal de bolsa ao aluno no valor indicado.

Parágrafo Primeiro: O pagamento da bolsa se dará de forma proporcional aos dias trabalhados, quando do início ou encerramento do pre-
sente contrato.

Parágrafo Segundo: O pagamento da bolsa será feito através de depósito bancário ou diretamente na sede da UNIDADE CONCEDENTE, 
podendo esta efetuar os descontos autorizados em lei.

Parágrafo Terceiro: O pagamento da bolsa somente poderá ser dispensado em caso de Estágio Curricular Obrigatório, assim entendido 
aquele que está definido no Projeto Político Pedagógico do curso, cuja carga horária é requisito para integralização do curso.

V – DO RECESSO
A cada período de 12 (doze) meses, o aluno terá direito a 30 (trinta) dias de recesso remunerado, que deverá ser gozado, preferencialmen-
te, durante as férias escolares.

Parágrafo Primeiro: Em caso de encerramento do presente contrato sem que tenha se completado o período aquisitivo de 12 (doze) meses, 
o aluno terá direito ao recesso proporcional, que poderá ser gozado durante o prazo da notificação de rescisão.

Parágrafo Segundo: Em caso de impossibilidade de concessão do recesso antes do encerramento da vigência do presente contrato, o re-
cesso será indenizado.

VI – OBRIGAÇÕES DO ESTAGIÁRIO
Compete ao acadêmico (a):

a) Realizar as atividades previstas no plano de atividades com zelo e dedicação, reportando-se ao supervisor sempre que tiver dúvidas ou 
entender que precisa de auxílio para sua execução;
b) Cumprira programação estabelecida pelas partes;
c) Elaborar e entregar os relatórios de acompanhamento;
d) Observaras normas internas da unidade e guardar sigilo das informações a que tiver acesso em razão do estágio;
e) Zelar pelos instrumentos, equipamentos, materiais e instalações da UNIDADE CONCEDENTE;
f) Comunicará INSTITUIÇÃO em caso de alteração de jornada, calendário, atividades ou problemas na sua execução;
g) Comunicar previamente quando precisar faltar, chegar atrasado ou ausentar-se antes do encerramento de sua jornada;
h) Manter a ética e a boa conduta em todas as atividades;
i) Comunicar imediatamente a UNIDADE CONCEDENTE em caso de alteração na sua situação acadêmica, como abandono, trancamento, 
cancelamento ou frequência irregular.
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VII –OBRIGAÇÕES DA UNIDADE CONCEDENTE

Compete à UNIDADE CONCEDENTE:

a) Oferecer instalações que tenham condições de proporcionar ao aluno a boa execução das atividades previstas no presente contrato, 
disponibilizando local, materiais e equipamentos adequados;
b) Apresentar o local de trabalho, equipe, normas de funcionamento, objetivos, políticas e filosofia internas, visando a integração do esta-
giário;
c) Controlara frequência do estagiário;
d) Efetuar o pagamento da bolsa (caso o estágio seja remunerado);
e) Informara INSTITUIÇÃO em caso de interrupção ou de problemas na realização do estágio, bem como nos casos em que o aluno por 
motivos de natureza técnico, administrativa ou disciplinas, não for considerado apto a continuar as atividades de estágio;
f) Avaliar o desempenho do estagiário e/ou preencher a ficha de avaliação sempre que solicitado pela INSTITUIÇÃO, obedecendo a perio-
dicidade fixada neste contrato, que em nenhuma hipótese poderá ultrapassar o limite de 6 (seis) meses;
g) No caso de Estágio Não Obrigatório, efetuara contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado;
h) Indicar um supervisor responsável, que deverá acompanhar as atividades do aluno;
i) Manter a disposição da fiscalização os documentos que comprovam a realização do estágio;
j) Permitir à INSTITUIÇÃO acesso as instalações onde o estágio é realizado, sempre que solicitado;
k) Ao final do estágio, emitir certificado de sua realização.

Parágrafo Primeiro: O supervisor indicado deverá pertencer ao quadro de pessoal da Unidade Concedente e ter formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso frequentado pelo estagiário.

Parágrafo Segundo: O supervisor indicado não poderá ser responsável pela orientação de mais de 10 (dez) estagiários simultaneamente.

VIII – OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO
Compete a INSTITUIÇÃO:

a) Fornecera documentação que viabilize a contratação do estágio;
b) Avaliaras instalações da parte concedente e a adequação das atividades à formação cultural e profissional do educando;
c) Indicar professor orientador, da área desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do 
estagiário;
d) Exigir do aluno a apresentação dos relatórios e/ou fichas de avaliação, na periodicidade estabelecida no presente contrato, que não 
poderá ser superior a 6 (seis) meses;
e) Em caso de descumprimento das condições ora acordadas, orientar o(a) acadêmico(a) e a UNIDADE CONCEDENTE visando a adequação 
do estágio, ou, quando necessário, recomendar ao(à)acadêmico(a) o encerramento do presente contrato;
f) Elaboraras normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios;
g) No caso de Estágio Obrigatório, efetuara contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado;
h) Comunicar o calendário acadêmico à UNIDADE CONCEDENTE no início de cada período letivo;
i) Receber, avaliar e arquivar os relatórios ou fichas de avaliação.

IX – FORMAS DE RESCISÃO:
O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento sem aviso prévio, nas seguintes situações:

a) Em caso de alteração da situação acadêmica do aluno, como cancelamento, trancamento, transferência de matrícula, abandono ou con-
clusão do curso;
b) Por qualquer das partes, inclusive a INSTITUIÇÃO, em caso de descumprimento das cláusulas acordadas;
c) Em caso de rescisão do termo de convênio firmado entre a INSTITUIÇÃO e a UNIDADE CONCEDENTE;
d) Em razão de comportamento inadequado do aluno ou supervisor designado.

Parágrafo Único: Em caso de abandono, a comunicação da INSTITUIÇÃO à UNIDADE CONCEDENTE será feita somente após a identificação 
de tal situação acadêmica pelo sistema, ou quando isto não for possível, ao término do período letivo.

X - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, para dirimir questões oriundas do presente convênio.

E por assim estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, assinam as partes o presente 
Termo de Compromisso na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Penha/SC, ___de _____________ de _____
Câmara de Vereadores de Penha/SC   Universidade responsável
Responsável Legal     Responsável legal

Nome do Estagiário
Estagiário
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 57/2021 PR Nº 29/2021
Publicação Nº 3127962

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de profissional para ministrar aulas de artes marciais junto ao Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS, com crianças e adolescentes do Município de Peritiba, conforme relação de itens constantes 
no Anexo I do edital.
DANIEL AUGUSTO ROOS 06520183946, CNPJ: 32.345.711/0001-94, VALOR: R$ 6.852,00 (Seis mil. Oitocentos e cinquenta e dois reais).

Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo Licitatório nº 
57/2021, Pregão Presencial n° 29/2021.

Peritiba – SC., 30 de junho de 2021.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 57/2021 PR Nº 29/2021
Publicação Nº 3127964

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, comunica a homologação do Processo Licitatório nº 57/2021, Pregão Presencial n° 29/2021.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de profissional para ministrar aulas de artes marciais junto ao Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS, com crianças e adolescentes do Município de Peritiba, conforme relação de itens constantes 
no Anexo I do edital.
DANIEL AUGUSTO ROOS 06520183946, CNPJ: 32.345.711/0001-94, VALOR: R$ 6.852,00 (Seis mil. Oitocentos e cinquenta e dois reais).

Peritiba – SC., 30 de junho de 2021.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.234/2021
Publicação Nº 3128688

 

 
 

LEI N.º 2.234 DE 30 DE JUNHO DE 2021 
 

Institui o Título Cidadão Honorário no Munícipio de 
Peritiba/SC. 

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Art. 1º. A concessão do título de "CIDADÃO HONORÁRIO DE PERITIBA” 
obedecerá ao disposto na presente Lei. 
Parágrafo único.  O título de “CIDADÃO HONORÁRIO DE PERITIBA” será concedido a 
pessoas não nascidas no Município que se enquadrarem nos requisitos do Art. 2º, desta lei. 
Art. 2º Compete privativamente à Câmara de Vereadores, conceder o título a que se refere esta 
Lei, a pessoas físicas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços à 
comunidade, e ainda: 
I - conduta ilibada; 
II - indispensável participação em entidades sem fins lucrativos de caráter social, religiosa, 
cultural e esportiva deste Município; 
III – tenha engrandecido, com seu trabalho, o nome de Peritiba em outras regiões, estados ou 
países. 
Art. 3º O título que trata o caput do art. 1º, será concedido por meio de Decreto Legislativo, 
respeitando os ditames do Regimento Interno desta Casa. 
Art. 4º Em hipótese alguma poderá ser conferido o título a cidadão que ocupe, desde o 
momento da apresentação do projeto e até ao final da sua apreciação pela Câmara, cargo 
público municipal de provimento em comissão ou ainda cargo eletivo. 
Art. 5º A presente honraria será concedida bienalmente e simultaneamente ao Prêmio Cidade 
das Palmeiras, conforme a Lei Municipal nº 1.951/2013 e alterações, onde poderão ser 
agraciados até dois cidadãos honorários, em Sessão Solene. 
Art. 6º  Depois de conferido, o título será registrado em ata, onde constará obrigatoriamente 
referência às causas que deram origem à homenagem, a síntese biográfica da personalidade 
homenageada e a data da Sessão Solene de entrega da homenagem. 
Art. 7º Os direitos e honrarias dos títulos já concedidos são mantidos e referendados pela 
presente Lei. 
Art. 8º Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Legislativo Municipal. 
 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Peritiba - SC, 30 de Junho de 2021. 
 
 

PAULO JOSÉ DEITOS 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e publicada nesta secretaria na data supra. 

 
IVETE FRANCISCA FINGER 

Secretária de Administração e Finanças 
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LEI Nº 2.235/2021
Publicação Nº 3128691

 

 
 

LEI N.º 2.235 DE 30 DE JUNHO DE 2021 
 

Autoriza o Município de Peritiba a receber bens em 
doação. 

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica o Município autorizado a receber bens de consumo duráveis e não duráveis, em 
doação, do Ministério da Mulher, Da Família e dos Direitos Humanos, dos bens abaixo 
descriminados, de acordo com Termos de Doação em Anexo, parte integrante desta Lei. 

 
01 Bebedouro refrigerador de colun. Gabinete em plástico injetado e chapa eletro 

zincada pintado na cor branca; utilização de gás refrigerante ecológico livre de CFC; 
Pingadeira removível, capacidade para garrafões de 20 litros; Reservatório e dutos em materiais 
100% atóxico; termostato regulável; Elétrico; Duas saídas de água, sendo uma para água 
refrigerada e outra para água na temperatura ambiente. 

 
05  Microcomputador Lenovo, ThnikCentre M920s, Processador Intel Core i5-8500, 

Memória RAM de 8 GB tipo DDR4, SSHD 1TB, Wireless, Mouse, Teclado, Monitor AOC 
LED 22P1E 21,5, Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Professional, 64bits, Microsoft 
Office Home e Business 2016. Garantia 48 (quarenta e oito) meses, ONSITE. 

 
01 Refrigerador 1 (uma) porta; Capacidade de armazenamento de no mínimo 300litros; 

Alimentação bivolt, Cor Branca, Congelador interno, prateleiras removíveis, sem dispenser de 
água na porta, Degelo Autolimpante; utilização de gás refrigerante ecológico livre de CFC; 
Garantia mínima de 1(um) ano; Comprovação de que o objeto economiza o consumo de 
energia elétrica e não produz ruído acima do estabelecido em lei. 
 
Art. 2º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária prevista 
na lei de orçamento em vigor. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Peritiba - SC, 30 de Junho de 2021. 
 
 

PAULO JOSÉ DEITOS 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e publicada nesta secretaria na data supra. 

 
IVETE FRANCISCA FINGER 

Secretária de Administração e Finanças 
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Pescaria Brava

Prefeitura

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2021 PMPB PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 22/2021 PMPB

Publicação Nº 3130366

MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2021 – PMPB
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2021 – PMPB

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Deyvisonn da Silva de Souza, determina, consi-
derando a realização de Processo Licitatório nº. 34/2021 PMPB, que visa à contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de sondagem de solo – mediante registro de preços – utilizado na elaboração de projetos e pavimentações, bem como construções 
desenvolvidos no Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, a RETIFICAÇÃO de Edital, em seu Anexo I “Termo de Referência”, 
Item 1, subitem 1.1, conforme abaixo:

- ONDE SE LÊ “500 km (quinhentos quilômetros)”

- LEIA-SE “500 amostras (quinhentas amostras)”

Informações poderão ser obtidas através dos telefones: (048) 3647-6312 / 9 8840 4017 e do endereço eletrônico: licitacao@pescariabrava.
sc.gov.br.

Pescaria Brava/SC, 01 de julho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 14/2018 PMPB PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
PL Nº. 19/2018 PMPB (SETEP

Publicação Nº 3127932

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 06A4C5C0FCCEBB5929E2663DF19D176454BB0924
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 14/2018 PMPB– PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA – CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES – CNPJ Nº. 83.665.141/0001-50
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 19/2018 PMPB
CONCORRÊNCIA Nº: 01/2018 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, 
OBRAS DE ARTE CORRENTE, SINALIZAÇÃO, OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE NA ESTRADA GERAL SIQUEIRO - ESTIVA, NO 
MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 29/06/2021

LEI ORDINÁRIA Nº 372, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127867

LEI ORDINÁRIA Nº 372, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“INCLUI AÇÃO E ALTERA PROGRAMA DO PPA, LDO E LOA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL”.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a 
presente lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021, Lei nº 220, de 17 de Novembro de 2017; a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2021, Lei nº 342, de 10 de Dezembro de 2020 e a Lei Orçamentária Anual/
LOA para o exercício de 2021, Lei nº 343, de 10 de Dezembro de 2020, através da abertura de Crédito Adicional por provável excesso de 
arrecadação no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação 
abaixo:

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
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ÓRGÃO 08 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 06 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
RECURSO 5002 Receitas e Transferências de Impostos Saúde
PROJETO/ATIVIDADE 2.025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 05

 Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

Art. 2º O crédito a que se refere o artigo 1º será coberto por recursos oriundos de receitas e transferências de impostos, conforme dispo-
sição dada pelo Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021, Lei nº 220, de 17 de Novembro de 2017; a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2021, Lei nº 342, de 10 de Dezembro de 2020 e a Lei Orçamentária Anual/LOA 
para o exercício de 2021, Lei nº 343, de 10 de Dezembro de 2020, através da abertura de Crédito Adicional por provável excesso de arre-
cadação no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação 
abaixo:
ÓRGÃO 08 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 06 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
RECURSO 5038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS União

PROJETO/ATIVIDADE 2.035 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade – Teto Municipal 
MAC

ELEMENTO 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 41

 Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

Art. 4º O crédito a que se refere o artigo 3º será coberto por recursos oriundos de transferências do Sistema Único de Saúde – SUS União, 
conforme disposição dada pelo Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 373, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127870

LEI ORDINÁRIA Nº 373, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“INCLUI AÇÃO E ALTERA PROGRAMA DO PPA, LDO E LOA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL”.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a 
presente lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021, Lei nº 220, de 17 de Novembro de 2017; a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2021, Lei nº 342, de 10 de Dezembro de 2020 e a Lei Orçamentária Anual/
LOA para o exercício de 2021, Lei nº 343, de 10 de Dezembro de 2020, através da abertura de Crédito Adicional por provável excesso de 
arrecadação no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil erais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme espe-
cificação abaixo:
ÓRGÃO 06 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio Ambiente
FUNÇÃO 23 Comércio e Serviços
PROGRAMA 10 Gestão da Agricultura e Pesca Sustentável
SUBFUNÇÃO 691 Promoção Comercial
RECURSO 5078 Emenda Parlamentar Individual
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PROJETO/ATIVIDADE 1.011 Investimento em Ações da Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio 
Ambiente

ELEMENTO 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 122

 Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil erais)

Art. 2º O crédito a que se refere o artigo 1º será coberto por recursos oriundos de Emenda Parlamentar Individual, conforme disposição 
dada pelo Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 374, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127875

LEI ORDINÁRIA Nº 374, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“INCLUI AÇÃO E ALTERA PROGRAMA DO PPA, LDO E LOA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL”.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a 
presente lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021, Lei nº 220, de 17 de Novembro de 2017; a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2021, Lei nº 342, de 10 de Dezembro de 2020 e a Lei Orçamentária Anual/
LOA para o exercício de 2021, Lei nº 343, de 10 de Dezembro de 2020, através da abertura de Crédito Adicional por provável excesso de 
arrecadação no valor de R$ 211.250,00 (duzentos e onze mil e duzentos e cinquenta reais), para suplementar no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 06 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio Ambiente
FUNÇÃO 23 Comércio e Serviços
PROGRAMA 10 Gestão da Agricultura e Pesca Sustentável
SUBFUNÇÃO 691 Promoção Comercial
RECURSO 5000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 1.011 Investimento em Ações da Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio 
Ambiente

ELEMENTO 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 107

 R$ 211.250,00 (duzentos e onze mil e duzentos e cinquenta reais)”

Art. 2º O crédito a que se refere o artigo 1º será coberto por recursos ordinários, conforme disposição dada pelo Inciso II, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021, Lei nº 220, de 17 de Novembro de 2017; a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2021, Lei nº 342, de 10 de Dezembro de 2020 e a Lei Orçamentária Anual/
LOA para o exercício de 2021, Lei nº 343, de 10 de Dezembro de 2020, através da abertura de Crédito Adicional por provável excesso de 
arrecadação no valor de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), para suplementar no Orçamento Geral 
do Município, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 06 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio Ambiente
FUNÇÃO 23 Comércio e Serviços
PROGRAMA 10 Gestão da Agricultura e Pesca Sustentável
SUBFUNÇÃO 691 Promoção Comercial
RECURSO 5034 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 1.011 Investimento em Ações da Agricultura, Pecuária, Pesca, Turismo e Meio 
Ambiente

ELEMENTO 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 108

 R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais)”
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Art. 4º O crédito a que se refere o artigo 3º será coberto por recursos ordinários, conforme disposição dada pelo Inciso II, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 375, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127937

LEI ORDINÁRIA Nº 375, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“DENOMINA RUA NO BAIRRO SANTIAGO, NESTE MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal por sua iniciativa aprovou, e eu 
sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica oficializada a denominação da seguinte rua, localizada no bairro Santiago, neste município de Pescaria Brava, conforme abaixo 
se apresentam:
I – Denomina RUA MANOEL ANTONIO DE MEDEIROS, a Rua, conforme planta de localização.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 376, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127942

LEI ORDINÁRIA Nº 376, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“DENOMINA RUA NO BAIRRO BARREIROS, NESTE MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal por sua iniciativa aprovou, e eu 
sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica oficializada a denominação da seguinte rua, localizada no bairro Barreiros, neste município de Pescaria Brava, conforme abaixo 
se apresentam:

I – Denomina RUA JUVENTINO MEDEIROS LUCIANO, a Rua, conforme planta de localização.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 377, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127949

LEI ORDINÁRIA Nº 377, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“DENOMINA RUA NO BAIRRO KM37, NESTE MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal por sua iniciativa aprovou, e eu 
sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica oficializada a denominação da seguinte rua, localizada no bairro KM37, neste município de Pescaria Brava, conforme abaixo se 
apresentam:

I – Denomina RUA NEREU DE FREITAS CARDOSO, a Rua, conforme planta de localização.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 378, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127958

LEI ORDINÁRIA Nº 378, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
“DENOMINA RUA NO BAIRRO ESTIVA, NESTE MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e das demais disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal por sua iniciativa aprovou, e eu 
sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica oficializada a denominação da seguinte rua, localizada no bairro Estiva, neste município de Pescaria Brava, conforme abaixo se 
apresentam:

I – Denomina RUA JOÃO ELIAS CUSTÓDIO, a Rua, conforme planta de localização.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 30 de Junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2021 PMPB PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2021 PMPB
Publicação Nº 3127821

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7C947C6BFE7C03F95AA7D0ADD3B6566798138B2B
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2021 PMPB
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2021 PMPB

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA/SC, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Deyvisonn da Silva de Souza, informa que rea-
lizará licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo “menor preço por LOTE” visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ATIVIDADES VETERINÁRIAS PARA PRESTAR SUPORTE À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGROPECUÁRIO, PESCA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, COM A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ESTE-
RILIZAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES LABORATORIAIS, DESTINAÇÃO DE ANIMAIS ERRANTES E/OU AGRESSIVOS OU EM ÓBITO DE CANINOS 
E FELINOS EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO N. 1.015, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012, RESOLUÇÃO N. 962, DE 27 DE AGOSTO DE 
2010, RESOLUÇÃO N. 1.071, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014, RESOLUÇÃO N. 722, DE 16 DE AGOSTO DE 2002 E RESOLUÇÃO N. 1.275, 
DE 25 DE JUNHO DE 2019, E EM CONFORMIDADE COM O RESPECTIVO EDITAL E SEUS ANEXOS. Quantidades e especificações nos Ane-
xos do respectivo Edital. Licitação regida nos termos das Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e Lei Complementar nº. 123/2006. Data 
de Abertura: 15/07/2021 às 09h00min.Esta licitação encontra-se publicada no site www.pescariabrava.sc.gov.br. Informações poderão ser 
obtidas através do fone: (048) 9 8840 4017 - Setor de Licitações e (048) 3647 6312, do endereço eletrônico www.pescariabrava.sc.gov.br, 
do e-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br e/ou diretamente na Sede administrativa: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Rod. SC 437,
Km 8, s/n – Centro, Pescaria Brava/SC.

Pescaria Brava, 01 de junho de 2021.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.pescariabrava.sc.gov.br
http://www.pescariabrava.sc.gov.br
mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 961

Petrolândia

Prefeitura

1 AD CONTRATO 10 2021 - FMS - SANTOLINO
Publicação Nº 3127960

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2021
1º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Saúde e o Senhor SAN-
TOLINO WALTER, inscrito no CPF: 631.037.379-04. Objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, 
PARA A INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS DO NASF - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA. Data: 29/06/2021. Vigência: 
15/03/2022. Petrolândia, 01 de julho de 2021. Ângela Adriana Krindges da Mota – Prefeita Municipal Interina.

1 AD CONTRATO 12 2021 - SANTOLINO
Publicação Nº 3127945

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2021
1º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia e o Senhor SANTOLINO WALTER, inscrito no CPF: 631.037.379-
04. Objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, PARA AS INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO CONSELHO TUTELAR. Data: 29/06/2021. Vigência: 08/03/2022. Petrolândia, 01 de julho de 2021. Ângela Adriana Krindges 
da Mota – Prefeita Municipal Interina.

PORTARIA N. 292 2021
Publicação Nº 3130198

PORTARIA N° 292/2021

ANGELA ADRIANA KRINDGES DA MOTA, Prefeita Interina do Município de Petrolândia, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII do artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 31, inciso III da Lei Complementar Municipal 001/90 
de 01/11/1990, e em aten9ao ao oficio N.0 89/2021/GP de 28/06/2021, expedido pelo Sr. Deputado Mauro de Nadal e mediante Termo de
Convenio de Cooperação Tecnico-Institucional N.0 12/2021, entre a Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC esta Prefeitura Municipal, resolve,

CEDER
o servidor GILSON DIOGO DA CUNHA, matricula n° 1532, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, pelo período de 02/07/2021 a
31/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA, 29 de Junho de 2021.
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Pinhalzinho

Prefeitura

124
Publicação Nº 3127575

 DECRETO Nº 124/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021
“CONCEDE INCENTIVO À EMPRESA QUE MENCIONA, CONFORME LEIS Nº. 1.574/2003 E 2.539/2018 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação 
vigente;

Considerando a política municipal de desenvolvimento econômico, mediante a concessão de incentivos;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o parecer da Comissão Municipal da Indústria e Comércio para Avaliação de Concessão de Incentivos Econômicos e 
Estímulos Materiais, Ata nº. 03/2021, de 01 de Junho de 2021, nomeada pelo Decreto nº 034/2021, de 02 de fevereiro de 2021, e concedido 
incentivo à empresa que menciona, de conformidade com a Lei Municipal nº.1.574/2003, na forma do estabelecido a seguir:

VALE DO SOL EVENTOS – CNPJ nº 01.093.029/0001-28
De acordo com o artigo 8º, inciso II, concede incentivo se serviço de limpeza da área frontal da empresa, ao limite de até 20 (vinte) horas 
máquina de escavadeira hidráulica;

DECORATE MÓVEIS PLANEJADOS EIRELI – CNPJ nº 36.381.624/0001-43
De acordo com o artigo 8º, inciso II, concede incentivo de serviço de terraplanagem para nivelamento do terreno em aproximadamente 
300m²;

RGD ADMINISTRADORA DE BENS LTDA – CNPJ nº 27.493.848/0001-56
De acordo com o artigo 8º, inciso II, concede incentivo em horas máquinas para carregamento de cascalho, espalhamento e posterior 
compactação do mesmo;

SIM COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA - CNPJ nº 41.568.637/0001-66
De acordo com o artigo 8º, inciso II, concede incentivo de serviço de patrola para nivelamento do terreno, espalhamento de cascalho e 
compactação com rolo;

VOCE BUNITTA CONFECÇÕES LTDA – CNPJ nº 23.996.940/0001-88
De acordo com o artigo 8º, inciso VI, concede auxilio despesa de aluguel, no valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), por um prazo de 
12 (doze) meses.

ELETRO ZAGONEL LTDA – CNPJ nº 81.365.223/0001-54
De acordo com o artigo 8º, inciso II, concede incentivo de serviço de máquinas para abertura de valas para drenagem pluvial, auxilio na 
terraplanagem, carregamento de cascalho, nivelamento do terreno e rolo para compactação do cascalho;

FAT ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – CNPJ nº 30.264.877/0001-50
De acordo com o artigo 8º, inciso II, concede incentivo de serviço de melhorias na estrada de acesso para a empresa;

MACOCENTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – CNPJ nº 05.326.067/0001-34
De acordo com o artigo 8º, inciso II, concede incentivo de serviço de escavadeira hidráulica na remoção de terra para a construção de 
Edifício na Avenida Brasília de até 50 (cinquenta) horas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Pinhalzinho, 10 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra:

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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126
Publicação Nº 3127605

 DECRETO Nº 126/2021, DE 14 DE JUNHO DE 2021

“DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS DE EXERCI-
CIOS ANTERIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a legislação vigente.
Considerando que resto a pagar não processado não constitui obrigação de pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço 
não ter sido prestado;

Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e 
indevidas;

Considerando que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;

Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município e aprovar por meio de decreto o cancelamento de restos a 
pagar conforme exposto.

DECRETA:
Art. 1o Ficam cancelados as despesas no valor de R$ 6.657,37 (seis mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos) referente 
aos Restos a Pagar Processados e o valor de R$ 239.000,62 (duzentos e trinta e nove mil e sessenta e dois centavos) referente aos Restos 
a pagar Não Processados, conforme abaixo:
Restos Processados
Ano Nº Emp. Dotação Vínculo Credor Valor Motivo

2019 5236 10.002.0006.0181.0020.20
74.449000000000000 03060001

EFICCAZ CONSTRU-
ÇÕES COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

6.657,37
Decisão proferida nos Autos 
de Processo Administrativo nº 
05/2020.

Restos Não Processados

Ano Nº Emp. Dotação Vínculo Credor Valor Motivo

2020 9274 03.002.0004.0121.0003.10
43.449000000000000 01340017

EFICCAZ CONSTRU-
ÇÕES COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

238.750,00
Termo de Distrato ao contrato 
nº 263/2020, Contrato Adminis-
trativo nº 095/2021.

2020 9275 03.002.0004.0121.0003.10
43.449000000000000 01000000

EFICCAZ CONSTRU-
ÇÕES COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

250,62
Termo de Distrato ao contrato 
nº 263/2020, Contrato Adminis-
trativo nº 095/2021.

Art. 2o Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta 
de Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento 
da dívida.

Art. 3o Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da 
Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho – SC, 14 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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127
Publicação Nº 3127618

 DECRETO Nº 127/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021
“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (CMHIS) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (CMHIS), será composto de, no mínimo 16 (dezesseis) membros e respec-
tivos suplentes, conforme nomeação a seguir:

I – 8 (oito) representantes de Entidades Governamentais do Município e respectivos suplentes:

a) Um representante do Departamento de Habitação de Interesse Social:
Conselheiro Titular: CLÊNIO JOSÉ RAZERA
Conselheiro Suplente: SOIMARA MARIA LUFT BOSING

b) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Conselheiro Titular: SALETE NOELI MARIO DUARTE
Conselheiro Suplente: MARISA KASPER DALAPOSSA

c) Um representante da Secretaria Municipal de Educação:
Conselheiro Titular: LORIANE GIURADELLI
Conselheiro Suplente: MARCOS ALFREDO DEUFEL

d) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Conselheiro Titular: SIRLEI INES LAZAROTTO RAMBO
Conselheiro Suplente: CLEOMAR PROVENCI

e) Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Conselheiro Titular: HAIDE BORRE KUNRATH
Conselheiro Suplente: MICHAEL NATHAN KRIEZER

f) Um representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:
Conselheiro Titular: GABRIELA PEREIRA
Conselheiro Suplente: WANDERLEI BORBA

g) Um representante do Departamento de Engenharia:
Conselheiro Titular: JULIANO DE LIMA
Conselheiro Suplente: FABIOLA TRICHEZ

h) Um representante do Departamento de Obras e Serviços Urbanos:
Conselheiro Titular: ROBERTO REOLON
Conselheiro Suplente: JACKSON WESCHENFELDER

II – Oito representantes da Sociedade Civil e respectivos suplentes, eleitos em foro próprio:

a) Um representante de usuários e /ou organizações de usuários de Habitação de Interesse Social:
Conselheiro Titular: ANGELA CRISTINA DONA
Conselheiro Suplente: LIAMARA ELY SEVERO

b) Um representante de entidades, Sindicato de Trabalhadores e /ou Organizações de Habitação de Interesse Social:
Conselheiro Titular: RENATA FRIEDA KAPP KREUZ
Conselheiro Suplente: ELIZANDRA DA LUZ PIVOTTO

c) Um representante de Trabalhadores da Construção Civil:
Conselheiro Titular: JOSELINE INES SCHMITZ TOMÉ
Conselheiro Suplente: GABRIEL FUMAGALLI BRUGNERA

d) Dois representantes de Associações de Moradores:
1 - Conselheiro Titular: MARIA GUILHERMINA SIMON
Conselheiro Suplente: GILSE SANTINA NALIN ELY

Conselheiro Suplente: ERNANI PEDRO KLIEMAN

2 - Conselheiro Titular: LUCIA TEREZINHA SUTIL
Conselheiro Suplente: VALDIR TEODORA



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 965

e) Um representante de Associações de Pais e Professores:
Conselheiro Titular: TANIA MARA FACCO
Conselheiro Suplente: FERNANDO CRISTIAN HANAUER

f) Um representante de Entidades Religiosas:
Conselheiro Titular: KEREN CRISTINA BITARELO ECCO
Conselheiro Suplente: ANA MARIA ROSSETT

g) Um representante de Entidades Patronais (ACIP/CDL):
Conselheiro Titular: SILVIA MARA LIMA BARBOSA THIESEN
Conselheiro Suplente: CRISTIANE STEFFENS

Art. 2º. Aos membros integrantes do Conselho a que se refere o presente Decreto, não será paga qualquer remuneração decorrente de suas 
atribuições e participações, sendo considerado serviço de caráter relevante ao município, este Conselho terá vigência a partir de 15/06/2021 
até 31/12/2021

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 15/06/2021, revogando-se em especial o Decreto nº 167/2020.

Pinhalzinho - SC, 15 de Junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra:

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

128
Publicação Nº 3127625

 DECRETO Nº 128/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto no Inciso I do artigo 14 da Lei Municipal No 2.691/2020 de 16/12/2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) nos seguintes projetos/atividades do Orçamento Municipal abaixo:

08.001.0008.0244.0016.2041 – CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

339000 0.1.65.0088 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 40.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte de recurso o valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) provenientes do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO apurado no exercício financeiro de 2021.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 15 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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129
Publicação Nº 3127628

 DECRETO Nº 129/2021, DE 16 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto no Inciso II do artigo 14 da Lei Municipal No 2.691/2020 de 16/12/2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) nos seguintes projetos/ativi-
dades do Orçamento Municipal abaixo:

10.002.0015.0451.0020.2054 – MANUTENÇÃO, SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS E ESPAÇOS PÚBLICOS

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

339300 0.3.00.0000 Outras Despesas Correntes - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entida-
des dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 1.000.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte de recurso o valor de 
R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício financeiro de 2020.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 16 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

130
Publicação Nº 3127631

DECRETO Nº 130/2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto no artigo 13 da Lei Municipal No 2.691/2020 de 16/12/2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nos seguintes projetos/atividades do 
Orçamento Municipal abaixo:

10.001.0026.0782.0019.1012 – PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

339000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o ficam anulados R$ 100.000,00 (cem mil reais) na 
dotação orçamentária no seguinte Projeto/Atividade:
10.001.0026.0782.0019.1012 – PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

449300 0.1.00.0000
Outras Despesas de Capital - Aplicação direta decorrente 
de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com 
consórcio público do qual o ente participe

100.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 17 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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131
Publicação Nº 3127634

 DECRETO Nº 131/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PARA ASSINATURA DE ORDENS 
DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Legislação 
vigente;

Considerando a publicação do Decreto Municipal n. 18/2020, que institui a gestão eletrônica de documentos que compõe a execução orça-
mentária e financeira da despesa, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Considerando que a administração pública está submetida ao princípio da eficiência, insculpido no art. 37 da Constituição Federal de 1988.
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico a efetuar a assinatura de Ordens de Pagamento oriundas 
da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, reguladas pelos arts. 62 e 64 da Lei 
4.320/64, a partir de 22/06/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Nº 117/2021.

Pinhalzinho, 21 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra

Kelly de Fatima Kopcheski Feronato
Diretora

132
Publicação Nº 3127635

DECRETO Nº 132/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021
“DESIGNA SERVIDOR RESPONSAVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vi-
gente,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a Servidora Kelly de Fatima Kopcheski Feronato, matrícula nº. 4703, cargo de Diretora, responsável pela publicação 
dos atos oficiais da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, em caráter excepcional e temporário, podendo a mesma praticar 
todos os atos atinentes á função, observando às disposições legais vigentes, a partir de 21 de junho de 2021, em função de afastamento 
por motivo de saúde do Servidor responsável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho/SC, 21 de Junho de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra.

Kelly de Fatima Kopcheski Feronato
Diretora
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133
Publicação Nº 3127636

DECRETO Nº 133/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto no artigo 13 da Lei Municipal No 2.691/2020 de 16/12/2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 30.733,22 (trinta mil, setecentos e trinta e três reais e vinte dois 
centavos) nos seguintes projetos/atividades do Orçamento Municipal abaixo:

11.001.0010.0301.0023.2063 – ATENÇÃO BÁSICA

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

339000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas 30.733,22

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o ficam anulados R$ 30.733,22 (trinta mil, setecentos 
e trinta e três reais e vinte dois centavos) na dotação orçamentária no seguinte Projeto/Atividade:
11.001.0010.0301.0023.2063 – ATENÇÃO BÁSICA

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

339300 0.1.00.0000
Outras Despesas Correntes - Aplicação direta decorrente 
de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com 
consórcio público do qual o ente participe

5.000,00

449000 0.1.00.0000 Outras Despesas de Capital - Aplicações Diretas 20.733,22

449300 0.1.00.0000
Outras Despesas de Capital - Aplicação direta decorrente 
de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com 
consórcio público do qual o ente participe

5.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 22 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra

Kelly de Fatima Kopcheski Feronato
Diretora do Setor de Recursos Humanos

134
Publicação Nº 3127638

 DECRETO Nº 134/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
“NOMEIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE SERVIÇO 
VOLUNTÁRIO PARA O PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA” Nº 02/2021 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão para acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas de serviço vo-
luntário para o Programa “Inclusão e Cidadania” nº 02/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social, a ser composta pelos seguintes 
servidores:

Presidente: Marta Cremonini;
Membro: Alana Hendges Schmitz;
Cristina Zanella;
Paula Roberta Palombit;
Suplente: Carla Raquel Zimmer.

Art. 2º - A Comissão ora nomeada, atribui-se as funções de acompanhamento do desenvolvimento de todas as etapas/fases do processo 
seletivo, a fim de contribuir para o fiel cumprimento das disposições contidas no edital.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Pinhalzinho - SC, 22 de Junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Kelly de Fatima Kopcheski Feronato
Diretora

135
Publicação Nº 3127641

 DECRETO Nº 135/2021, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto no Inciso II do artigo 14 da Lei Municipal No 2.691/2020 de 16/12/2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto crédito adicional, espécie suplementar no valor R$ 322.789,34 (trezentos e vinte e dois mil e setecentos e oitenta e nove 
reais e trinta e quatro centavos) nos seguintes projetos/atividades do Orçamento Municipal abaixo:

11.001.0010.0304.0023.2066 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR
33900000 0.3.00.0005 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 18.359,57

11.001.0010.0301.0023.2063 – ATENÇÃO BÁSICA

NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR
33900000 0.3.38.0076 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 285.066,77
33900000 0.3.38.0081 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 5.793,00

33930000 0.3.38.0076 Outras Despesas Correntes – Aplicação direta decorrente de operações de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 13.570,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito adicional, espécie suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte os recursos o valor 
de R$ 322.789,34 (trezentos e vinte e dois mil e setecentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos) provenientes do SUPERÁVIT 
FINANCEIRO apurado no exercício financeiro de 2020.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho – SC, 23 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho
Registrado e Publicado em data supra.

Kelly de Fatima Kopcheski Feronato
Diretora do Setor de Recursos Humanos

136
Publicação Nº 3127643

DECRETO Nº 136/2021, DE 25 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto no Inciso I do artigo 14 da Lei Municipal No 2.691/2020 de 16/12/2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 110.552,80 (cento e dez mil reais, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) nos seguintes projetos/atividades do Orçamento Municipal abaixo:

11.001.0010.0301.0023.2063 – ATENÇÃO BÁSICA

NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR
31900000 0.1.38.0085 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 79.930,74
31900000 0.1.38.0086 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 29.803,62
31900000 0.1.38.0085 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 316,16
31900000 0.1.38.0086 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 502,28
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Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte de recurso o valor de 
R$ 110.552,80 (cento e dez mil reais, quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) provenientes do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
apurado no exercício financeiro de 2021.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 25 de junho de 2021.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

137
Publicação Nº 3127645

 DECRETO Nº 137/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto na Lei Municipal No 2.716/2021 de 25/06/2021.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto crédito adicional, espécie suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nos seguintes projetos/atividades do 
Orçamento Municipal abaixo:

10.002.0006.0181.0020.2074 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONVÊNIO - BOMBEIROS
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 65.100,00

44900000 0.1.00.0000 Outras Despesas de Capital – Aplicação Direta 34.900,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito adicional, espécie suplementar aberto no artigo 1o ficam anulados R$ 100.000,00 (cem mil reais) nas 
dotações orçamentarias nos seguintes projetos/atividades:
01.001.0001.0031.0001.2001 – LEGISLAR E FISCALIZAR
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 65.100,00

44900000 0.1.00.0000 Outras Despesas de Capital – Aplicação Direta 34.900,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho – SC, 28 de junho de 2021
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

Registrado e Publicado em data supra
Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

138
Publicação Nº 3127647

 DECRETO Nº 138/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial ao 
disposto no artigo 13 da Lei Municipal No 2.691/2020 de 16/12/2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto crédito adicional, espécie suplementar no valor de R$ 49.710,00 (quarenta e nove mil, setecentos e dez reais) nos se-
guintes projetos/atividades do Orçamento Municipal abaixo:

09.001.0020.0606.0007.2016 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

44900000 0.1.00.0000 Outras Despesas de Capital – Aplica-
ções Diretas

5.000,00

11.001.0010.0301.0023.2063 – ATENÇÃO BÁSICA
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR
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33930000 0.3.38.0076

Outras Despesas Correntes – Aplicação Direta 
decorrente de operação de órgãos, fundos e enti-
dades dos OFSS com consórcio público do qual o 
ente participe.

40.710,00

08.001.0008.0244.0016.2038 – MANUTENÇÃO BLOCO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 4.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito adicional, espécie suplementar aberto no artigo 1o ficam anulados R$ 49.710,00 (quarenta e nove mil, 
setecentos e dez reais) nas dotações orçamentarias nos seguintes projetos/atividades:
09.001.0020.0606.0007.2016 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas

5.000,00

11.001.0010.0301.0023.2063 – ATENÇÃO BÁSICA
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.3.38.0076 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas

40.710,00

08.001.0008.0244.0016.2038 – MANUTENÇÃO BLOCO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

31900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas

4.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho – SC, 28 de junho de 2021
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

Registrado e Publicado em data supra
Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

2715
Publicação Nº 3127650

LEI Nº 2715/2021, 25 DE JUNHO DE 2021.
“ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 2.485 DE 06 DESETEMBRODE/2016,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso desuas atribuições, faz saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e ele sanciona apresente Lei:

Art. 1ºO Art. 1º da Lei nº 2.485/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada a Escola Municipal, localizada na esquina da Rua Governador VilsonKleinubingcomaRuaGovernadorCelsoRamos,no-
BairroJardimMariaTerezinhacomo:"ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DOM JOSÉ GOMES".

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Pinhalzinho/SC, 25 de Junho de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

Registrado e Publicado em data supra:

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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2716
Publicação Nº 3127652

LEI Nº 2716/2021, 25 DE JUNHO DE 2021.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO AEFETUARAABERTURADECRÉDITOSUPLEMENTARE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MÁRIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso desuas atribuições,faz saber que a Câmara de Ve-
readores, votou, aprovou e ele sanciona aseguinte Lei;

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de CréditoSuplementarnovalordeR$100.000,00(cemmilre-
ais)noseguinteprojeto/atividadedoOrçamento Municipal vigente do Município de Pinhalzinho:

10.002.0006.0181.0020.2074–MANUTENÇÃODASATIVIDADESDECONVÊNIO-BOMBEIROS
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 OutrasDespesasCorrentes–Aplicações
Diretas 65.100,00

44900000 0.1.00.0000 OutrasDespesasdeCapital–Aplicações
Diretas 34.900,00

Art. 2° Paradarcoberturaao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o,ficam anulados R$100.000,00 (cem mil reais) as dotações orçamen-
tarias no seguinte Projeto/Atividade:

01.001.0001.0031.0001.2001 –LEGISLAR E FISCALIZAR
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 OutrasDespesasCorrentes–Aplicações
Diretas 65.100,00

44900000 0.1.00.0000 OutrasDespesasdeCapital–Aplicações
Diretas 34.900,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Pinhalzinho – SC, 25 de junho de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

Documento assinado digitalmente (Assinado por: Mario Afonso Woitexem - 449.194.929-87)
Para verificar sua autenticidade, acesse: https://www.camarapzo.sc.gov.br/cere informe o código: 2106250948013B9297

EXTRATO CONTRATO Nº 137-2021 - PMP
Publicação Nº 3128638

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 137/2021
Processo de Licitação nº: 071/2021
Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2021
Objeto: O objeto do presente contrato é a Adesão a Registro de Preços nº 18/2020 procedente do EDITAL N.º 27/2020, promovido pela 
Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública - SEGEN/MJSP, por meio da Diretoria de Gestão - DIGES/SEGEN/MJSP, que tem por 
objeto a “escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preço para aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPI), conjunto 
de roupa e balaclava de combate a incêndios para bombeiros militares, para atender as demandas da Diretoria de Políticas de Segurança 
Pública - DPSP e da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública - DFNSP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.” Para a eventual aquisição de equipamento de proteção individual, sendo roupa de proteção contra incêndio 
(casaco e calça) de combate a incêndio, através da disponibilidade da Contratada conforme especificados no Termo de Referência, anexo 
do edital de Pregão nº 27/2020, para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina em Pinhalzinho/SC.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
Contratado: SOS SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.928.511/0001-66
Valor Total: R$ 39.960,00 (trinta e nove mil e novecentos e sessenta reais)
Vigência: 01/07/2021 à 31/12/2021
Assinatura: 01 de julho de 2021

Pinhalzinho/SC
Mario Afonso Woitexem
Prefeito municipal

http://www.camarapzo.sc.gov.br/cer
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N. 06/2021
Publicação Nº 3127496

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6200969791BD399B5EC3CFC23B28D4F8BE39CD6C
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2021 MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 16/07/2021, Licitação Modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 06/2021, que visa A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA SENDO CONSTRU-
ÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO, TANQUE SEPTICO, FILTRO ANAEROBIO E SUMIDOURO PARA TRATAMENTO DE ESGOTO DOMICI-
LIAR NO BAIRRO BENJAMIM TRANQUILO GUZZI, consoante PROJETO e MEMORIAL DESCRITIVO.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 16/07/2021, até às 08:15h, com abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:30h.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 30 DE JUNHO DE 2021.
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 100/2021
Publicação Nº 3128493

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9FA6447084E52F07792442315752846822150CE9
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 100/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO, E NC COMERCIAL LTDA ME

Aos trinta dias do mês de junho do ano de 2021, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/
SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO E CON-
TRATANTE. E de outro Lado a Empresa NC COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ 38.240.441/0001-33, localizada na Rua Governador Jorge 
Lacerda, 1141, Sala Comercial 01, Centri, Município de Ouro SC, representada pela Senhora Natalia Casagrande, denominada CONTRATADA, 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 
nº 2.785 de 24 de janeiro de 2007, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 47/2021, Processo Licitatório 
n. 67/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS “CARNES E DERIVADOS” DESTINADOS À MERENDA 
ESCOLAR PARA ESCOLA E CRECHE MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO, DURANTE ANO LETIVO DE 2021, POR MEIO DO FORNECIMENTO 
PARCELADO, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O contrato a ser firmado entre o Município e a(s) licitante(s) vencedora(s) terá a vigência até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado em caso de interesse da Administração Pública.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 40.119,00 (quarenta mil cento e dezenove reais).

ITEM LOTE 01 QTDADE UNID MEDIDA MARCA VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

01 Carne bovina – Acém 150 kg PRANDO R$ 23,00 R$ 3.450,00

02 Carne bovina – músculo 100 kg PRANDO R$ 21,95 R$ 2.195,00

03 Carne bovina – coxão mole – bife de 1ª 100 Kg PRANDO R$ 30,00 R$ 3.000,00

04 Carne bovina moída de 1ª 300 Kg PRANDO R$ 29,00 R$ 8.700,00

05 Carne bovina do tipo bisteca de 1ª 60 Kg PRANDO R$ 26,00 R$ 1.560,00

06 Carne bovina – Costela 60 Kg FILIPPIN R$ 21,79 R$ 1.307,40

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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07 Coxa e sobrecoxa de frango picado 200 Kg SUBLIMESUL R$ 7,90 R$ 1.580,00

08 Drumete de frango 200 Kg MAIS FRANGO R$ 13,00 R$ 2.600,00

09 Peito de frango sem osso tipo sassami 200 Kg MAIS FRANGO R$ 15,00 R$ 3.000,00

10 Carne de frango moída 100 Kg COPACOL R$ 16,10 R$ 1.610,00

11 Filé de tilápia 50 Kg RIO VIVO R$ 38,50 R$ 1.925,00

12 Linguiça calabresa 20 Kg BONATTI R$ 25,00 R$ 500,00

13 Carne do tipo Linguicinha 80 Kg FILIPPIN R$ 19,06 R$ 1.524,80

14 Carne suína do tipo bisteca suína 80 Kg PRANDO R$ 19,81 R$ 1.584,80

15 Carne lombo fatiado 80 Kg PRANDO R$ 22,80 R$ 1.824,00

16 Carne suína moída 50 Kg PRANDO R$ 19,00 R$ 950,00

17 Carne suína do tipo costelinha suína 100 Kg PRANDO R$ 18,00 R$ 1.800,00

18 Salsicha do tipo hot dog 60 Kg AURORA R$ 16,80 R$ 1.008,00

TOTAL R$ 40.119,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, 
na classificação abaixo:

3.2 O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO. São órgãos e entidades públicas participantes do contrato:
- Município de Pinheiro Preto

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no Edital de Licitação a qual 
vincula-se este termo de Contrato Vinculado.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato, exceto os previstos na lei 8.666/93 e lei 10.520/2002.
6.2. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como frete, tributos, transporte, 
entre outros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria conforme lei 8.666 e lei 10.520.
7.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;
b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
7.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos 
e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
7.4. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do Contrato ou para 
reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.
7.5. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do Contrato 
ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei.
7.6. Caso ocorra a prorrogação da vigência do Contrato, observadas as disposições constantes no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, a CON-
TRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, com validade de 3 (três) meses 
após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do Contrato.
7.7.
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas, em anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Nutricionista da Educação, 
Thaís Mariani Bee. Telefone (49) 3562 2026, e-mail: nutricionista@pinheiropreto.sc.gov.br ou por pessoa designada.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

mailto:nutricionista@pinheiropreto.sc.gov.br
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11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
10.0.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.0.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.0.3. falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.0.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
10.0.5. cometer fraude fiscal.
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
10.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.
10.1.2. Multa:
10.1.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, sobre o valor dos equipamentos entregues fora do prazo, em caso de 
atraso de entrega injustificado, superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 20 (vinte) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez 
por cento) do valor dos equipamentos entregues fora do prazo definido no Termo de Referência;
10.1.2.2. Moratória de 1,66% (uma vírgula sessenta e seis por cento) do valor do equipamento, por dia de atraso, até o limite de 6 (seis) 
dias úteis, contado a partir do término do período presente no subitem
3.4.6 do Termo de Referência, referente aos Requisitos da Garantia e Assistência Técnica;
10.1.2.3. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso decorrer de caso fortuito, de força maior ou por culpa da 
CONTRATANTE.
10.1.2.4. Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução parcial do Contrato;
10.1.2.5. Compensatória de 100% (cem por cento) do valor do(s) equipamento(s) cujo atraso no atendimento de garantia e assistência 
técnica seja superior a 6 (seis) dias úteis, mencionados na subcláusula 11.2.2.2;
10.1.2.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.
10.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
10.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos.
10.1.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nesta subcláusula também é aplicável em quaisquer das hipóteses previs-
tas como infração administrativa neste Contrato.
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
10.1.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inc. III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
10.2.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
10.2.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 
União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
11.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.7. Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.
11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.0.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inc. I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;
11.0.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
12.0.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.0.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;
12.0.3. subcontratar o objeto do Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
É eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 30 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO NC COMERCIAL LTDA ME
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................    2) ..............................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

DECRETO Nº 5.499, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130335

DECRETO Nº 5.499, DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 2.165 de 17 de novembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo de Assistência Social de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 37.640,54 (Trinta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e quatro 
centavos) na dotação orçamentária a seguir:

Unidade Orçamentária:4001 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função:8 – ASSISTENCIA SOCIAL
Subfunção:244 ASSISTENCIA COMUNITARIA
Programa:5 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Ação: 2.60 – MANUTENÇÃO IGD BOLSA FAMILIA
Despesa 293
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:03.35 - Recursos Ordinários

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balan-
ço do Fundo de Assistência Social de Pinheiro Preto de 2020, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir do dia 30 de junho, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 30 DE JUNHO DE 2021.
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.500, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130285

DECRETO Nº 5.500, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DECRETA INTERDIÇÃO PROVISÓRIA DE VIA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a festa em Honra ao Padroeiro São Pedro;
CONSIDERANDO a necessidade de interdição do trânsito de veículos das vias onde a procissão será realizado, para maior segurança da 
população;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado à interdição parcial da Rua Pe. Trudo Plessers, entre a Vinhos Florete até a Rua Basílio Burik, bem como interdição 
total da Rua Basílio Burik, no dia 04/07/2021, no horário compreendido entre 08h00 às 13h00.

§ 1º Compete ao departamento de Obras promover as demarcações, instalações das placas de sinalização e interdição das vias públicas no 
prazo determinado por este decreto.

§ 2º Compete à Policia Militar a fiscalização do tráfego e fazer cumprir as disposições deste Decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 30 DE JUNHO DE 2021
GILBERTO CHIARANI
Prefeito

PORTARIA 348/2021
Publicação Nº 3128489

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60B1866A44AFEBEF4151B3BAF82D27383176EB0C
PORTARIA Nº 348, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 47/2021 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

GILBERTO CHIARNI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 47/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS “CARNES 
E DERIVADOS” DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR PARA ESCOLA E CRECHE MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO, DURANTE O ANO LETIVO 
DE 2021, e adjudica o objeto licitado à seguinte empresa vencedora:

1.NC COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ /MF sob nº 38.240.441/0001-33, o lote e respectivo valores totais: Lote nº 01 R$ 40.119,00 
(quarenta mil cento e dezenove reais).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 30 DE JUNHO DE 2021.
GILBERTO CHIARNI
Prefeito Municipal
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PORTARIA 349/2021
Publicação Nº 3128490

PORTARIA Nº 349 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO CHIARANI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar a funcionária Thais Mariani Bee, ocupante do cargo de Nutricionista para atuar como Fiscal do contrato Administrativo 
decorrente do Pregão 47/2021;

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
-se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;
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XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.
Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 1.321/2008, produzindo seus efeitos.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 30 DE JUNHO DE 2021
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 350, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130355

PORTARIA Nº 350, DE 30 DE JUNHO de 2021.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Ines Aparecida Nunes.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 
136 da Lei Complementar nº 16, de 17 de novembro de 1992, e

Considerando o Protocolo 819/2021;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Ines Aparecida Nunes, ocupante do cargo efetivo de Servente, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 10/04/2019 a 09/04/2020, cujo gozo se dará de 01/07/2021 a 30/07/2021, devendo retornar a suas atividades em 
31/07/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 30 de junho de 2021.
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 351, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130357

PORTARIA Nº 351, DE 30 DE JUNHO de 2021.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Jucena Ilha.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Memorando 1.383/2021;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Jucena Ilha, ocupante do cargo eletivo de Conselheira Tutelar, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 16/01/2020 a 15/01/2021, cujo gozo se dará de 01/07/2021 a 30/07/2021, devendo retornar a suas atividades em 
31/07/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 30 de junho de 2021.
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 352, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130352

PORTARIA Nº 352, DE 30 DE JUNHO de 2021.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR Nelson Antonio dos Santos.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 
136 da Lei Complementar nº 16, de 17 de novembro de 1992, e

Considerando o Protocolo 885/2021;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Nelson Antonio dos Santos, ocupante do cargo efetivo de Operário Braçal, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referen-
te ao período aquisitivo de 07/03/2020 a 06/03/2021, cujo gozo se dará de 01/07/2021 a 30/07/2021, devendo retornar a suas atividades 
em 31/07/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021.

Centro Administrativo Municipal, 30 de junho de 2021.
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 353, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130309

PORTARIA Nº 353, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Contrata LAURA FRITZEN CORREA PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de Profissional de apoio I.

Gilberto Chiarani, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com a Lei Complementar 
nº 194/2013 e Processo Seletivo nº 01/2021,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a partir de 01 de julho de 2021, LAURA FRITZEN CORREA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 118.627.299-64, para exercer 
a função em caráter temporário de Profissional de apoio i, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 30 de junho de 2021.
Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 354, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130320

PORTARIA Nº 354, de 30 de junho de 2021.
NOMEIA bruna leticia fritzen giovanella PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO efetivo DE Atendente de Creche I, CONFORME ESPECI-
FICA.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o laudo médico que declara bruna leticia fritzen giovanella apta para exercer as atividades de Atendente de Creche I;
Considerando o Memorando 1.312/2021, que define a data de início das atividades bruna leticia fritzen giovanella;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2021, bruna leticia fritzen giovanella, brasileira, portadora CPF nº 117.429.039-08, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Atendente de Creche I, carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, e filiado ao Regime Próprio de Previdência Social – IPREPI.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto –30 de junho de 2021.
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 - HIDRAU AR CLIMATIZACAO LTDA - INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS AR CONDICIONADOS

Publicação Nº 3128702

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 32A7DAEDA2F62220FC4685611C3D7A986222A62E

 

 
Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores de Pinheiro Preto 

Av. Marechal Costa e Silva, 111 – Centro – Pinheiro Preto/SC – CEP: 89.570-000 
Fone/Fax (49) 3562-2012 – e-mail: camara@pinheiropreto.sc.gov.br – CNPJ: 08.484.593/0001-10 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 002/2021 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 

A Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto, em cumprimento a ratificação/homologação proce-

dida pelo Presidente, faz publicar o presente extrato.  

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO.  
 
CONTRATADA: HIDRAU AR CLIMATIZACAO LTDA – CNPJ: 24.939.596/0001-58 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO:  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO INSTALAÇÃO DE APARELHOS AR CONDICIONADOS. 
(MÃO DE OBRA E MATERIAIS) 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 
01 02 SERV Instalação de aparelho de ar condicionado split 12.000Btus R$ 640,00 
02 02 SERV Instalação de aparelho de ar condicionado split 24.000Btus R$ 850,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais) 

 
DOTAÇÃO: 2.19 – 44.90.39 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 

Pinheiro Preto- SC, 30 de junho de 2021 

 
 
 
 

Edimilson Antônio Cardoso de Aguiar 
Presidente da Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto. 
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RESOLUÇÃO Nº 30/2021

D I S P Õ E  S O B R E  A  A D O Ç Ã O  D O S
P R O C E D I M E N T O S  I N I C I A I S  P A R A
REGULARIZAÇÃO PATRIMONIAL, DISCIPLINA
PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO
AO VALOR RECUPERÁVEL, DEPRECIAÇÃO E
AMORTIZAÇÃO DOS BENS MÓVEIS DO ATIVO
PERMANENTE E ESTABELECE ROTINAS A
SEREM ADOTADAS DURANTE O INVENTÁRIO
DE ATUALIZAÇÃO PATRIMONIAL DA CÂMARA
DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO.

A MESA DIRETORA DA CAMARA DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO, Estado de
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 48 da Lei Orgânica do
Município e o seu Regimento Interno nos artigos 167 e artigo 23 e considerando a padronização
e a adoção das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; as
determinações contidas no art. 96 da Lei Federal nº 4.320/64, bem como, os prazos e as regras
estabelecidas na Portaria STN nº 548/2015 e nº 877/2018; a obrigatoriedade em apurar e
atualizar o Patrimônio Público e os valores registrados pela Contabilidade; a necessidade em
garantir a manutenção do sistema de custos, conforme estabelece o § 3º, inciso VI do art. 50 da
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, faz saber que a Câmara de Vereadores
RESOLVE:

TÍTULO I – DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS

Art. 1º A Câmara de Vereadores do Município de Pinheiro Preto deverá realizar os
procedimentos de Adoção Inicial, compreendendo o reconhecimento e avaliação inicial de seus
ativos e seus efeitos, a fim de ajustar o balanço patrimonial, evidenciando a realidade dos seus
elementos patrimoniais, bem como, desenvolver ações no sentido de promover a Reavaliação,
Redução ao Valor Recuperável, Depreciação e Amortização dos bens móveis do ativo
permanente,  observando as normas estabelecidas nesta Resolução.

§ 1º.  O reconhecimento ou a avaliação inicial é a mensuração pelo custo ou valor justo, de
acordo com as novas normas de contabilidade pública, devendo este critério ser evidenciado em
notas explicativas.
§2º O valor justo obtido através da avaliação inicial é considerado, para fins contábeis, como
custo atribuído, ou seja, o novo custo, em substituição aos valores anteriormente existente na
contabilidade, devendo seus efeitos serem registrados como ajustes de exercícios anteriores.
§ 3º Após o reconhecimento inicial, deverão ser adotados os procedimentos de mensuração,
Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação e Amortização.
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Art. 2º Para a realização do inventário de regularização e atualização patrimonial fica
determinada a data de corte 31/12/2020, de modo que, todos os bens do ativo permanente
adquiridos até esta data possam sofrer a nova avaliação e consequentemente os ajustes iniciais.

TÍTULO II - DO RECONHECIMENTO E AVALIAÇÃO INICIAL

Art. 3º A avaliação inicial, se dará pelo critério do “valor justo”, mediante laudo ou parecer
técnico, elaborado ou ratificado pela Comissão Especial de Patrimônio, ou equivalente, que se
basearão pelos seguintes parâmetros:
I.          valor de referência de mercado, ou de reposição;
II.         estado físico do bem;
III.        capacidade de geração de benefícios futuros, em anos; e
IV.        obsolescência tecnológica em anos.
V.         desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não operacionais.
§1º Em caráter excepcional, e formalmente justificado, poderão ser utilizados parâmetros de vida
útil e valor residuais diferenciados quando se tratar de bens singulares que possuam
características de uso peculiares.
§2º Fica dispensado, sendo facultativo o uso dos procedimentos de que trata o caput deste
artigo, os bens:
a)         cuja nova vida útil seja inferior a 2 (dois) anos;
b)         cuja avaliação inicial seja inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
c)         que se enquadre em pelo menos um dos seguintes critérios:

CRITÉRIO JUSTIFICATIVA

Durabilidade
Quando o material pelo uso normal perde ou têm
reduzidas as suas condições de funcionamento, no
prazo máximo de dois anos.

Fragilidade
Cuja estrutura esteja sujeita a modificação, por ser
quebradiço ou deformável, caracterizando-se pela
irrespirabilidade e/ou perda de sua identidade.

Permissibilidade Quando sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou
que se deteriora ou perde sua característica normal.

Incorporabilidade
Quando destinado à incorporação a outro bem, não
podendo ser retirado sem prejuízo das características
do principal.

Finalidade Quando, adquirido para distribuição gratuita;

Economicidade
Quando o custo for superior ao benefício resultando do
controle do bem. (princípio da economicidade – Art.
70CF)

d)         inservíveis por ocasião de excedência, obsolescência ou irrecuperabilidade;
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e)         bens constantes no anexo V.

§3º A reavaliação para fins de “avaliação inicial” dos bens móveis poderá ser executada por
lotes, quando se tratar de bens similares, com vida útil idêntica e utilizada em condições
semelhantes.

Art. 4º Os bens que ao final de sua vida útil estimada não forem baixados deverão ser
reavaliados na forma prevista no art. 3º desta Resolução, reiniciando-se novo ciclo para
depreciação ou amortização, desde que, observando as instruções contida o manual do SIAFI
020335, do Tesouro Nacional, ou outro que o venha substituí-lo, ou seja, o em poderá ser
reavaliado, desde que, seja reavaliada toda a classe do respectivo bem.

Art. 5º Os bens móveis recebidos por doação bem como os localizados por ocasião do
inventário e que estejam sem identificação patrimonial, serão avaliados e incorporados ao
patrimônio da Câmara de Vereadores através de tombamento, aplicando-se os critérios do art. 3º
desta norma, estando aptos a receber os novos procedimentos contábeis.

Art. 6º Os bens adquiridos a partir de 01/01/2021, estarão aptos a receber os procedimentos
contábeis, pois já estarão mensurados ao valor justo.

TÍTULO III - DA AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL

Art. 7º Os bens móveis e imóveis serão avaliados com base no valor de aquisição, produção ou
construção.
Parágrafo único. Não se aplicam o disposto no caput, os bens que por ocasião da regularização
patrimonial, tiveram seus valores ajustados, nos termos do art.3º.

Art. 8º A reavaliação e a redução ao valor recuperável deverão ser realizadas a cada 4 (quatro)
anos, de modo a manter o patrimônio municipal avaliado a valor justo, cuja referência é o valor
de mercado, obedecendo os critérios definidos no art. 3º.
§ 1º A reavaliação ocorrerá em prazo distinto do previsto no caput, excepcionalmente, nas
seguintes situações:
I – para os bens móveis cujos valores de mercado variarem significativamente em relação aos
valores anteriormente registrados, a reavaliação ocorrerá anualmente;
II – para os bens móveis que ainda estão em condições de uso, a reavaliação ocorrerá ao final
do período de vida útil, estimando-se sua vida útil remanescente;
III – para os bens recebidos por doação, adjudicação ou transferência, a reavaliação ocorrerá
concomitantemente à incorporação ao patrimônio da Câmara, através de tombamento,
aplicando-se os mesmos critérios estabelecidos no art. 3º.
§ 2º A reavaliação de bens móveis poderá ser realizada por lotes, quando se referir a conjunto
de bens similares, com vida útil idêntica e utilizados em condições semelhantes.

Art. 9º Nos casos dos bens reavaliados, a depreciação, amortização ou exaustão, deverão ser
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calculadas e registradas sobre o valor reavaliado, considerada a vida útil econômica indicada em
relatório/laudo ou parecer da Comissão, aplicando-se os critérios do art. 3º desta Resolução,
iniciando-se a depreciação, amortização ou exaustão a partir da data do respectivo
relatório/laudo ou parecer.

Art. 10º Os relatórios contendo a avaliação inicial, bem como, a reavaliação, redução ao valor
recuperável, depreciação, amortização ou exaustão dos bens patrimoniais, deverão conter, no
mínimo as seguintes informações:
I – placa de identificação, descrição detalhada de cada bem, natureza, estado de conservação,
conta contábil, localização física e responsável pelo bem e/ ou respectivo centro de custo;
II - critérios utilizados para a avaliação e sua respectiva fundamentação;
III - vida útil remanescente do bem;
IV – taxa de depreciação e valor residual, se houver; e
V - data de avaliação;
VI –  documentação pertinente quando houver; número do registro no Cartório de Registro de
Imóveis; e se houver o número da inscrição imobiliária do bem imóvel no Cadastro Imobiliário
Municipal.
Parágrafo único. Deverá ser arquivada cópia do relatório/parecer ou laudo dos bens avaliados
ou que sofreram reavaliação, no setor de contabilidade com cópia para o setor de patrimônio.

TÍTULO IV - DA DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

Art. 11º Todos os bens submetidos à nova política contábil, serão depreciados, utilizando como
base a tabela de depreciação constante no anexo I;
Parágrafo único. Para a elaboração da tabela de que trata o caput, foram consideradas as
tabelas de depreciação utilizadas pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina, pela Secretaria do
Tesouro Nacional e pela Receita Federal, levando em consideração a realidade e utilização dos
bens pelo Poder Legislativo.

Art. 12. O registro da depreciação será realizado de forma analítica, pelo Departamento de
Patrimônio, e sintética, pelo Departamento de Contabilidade.

Art. 13. O registro da depreciação é mensal, cabendo ao setor de patrimônio o envio das
informações à contabilidade que registrará nas contas de resultado.

Art. 14. A depreciação cessará ao término do período de vida útil do bem e desde que o seu
valor contábil seja igual ao valor residual, devendo posteriormente reavaliar o bem.

Art. 15. O registro da depreciação terá como método linear, ou cotas constantes, em que se
utiliza de taxa de depreciação constante durante a vida útil do ativo, caso o seu valor residual
não se altere.

Art. 16. A depreciação inicia-se no mês seguinte à colocação do bem em condições de uso, não
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havendo depreciação em fração menor que um mês.
Parágrafo primeiro. Caso o bem a ser depreciado já tenha sido usado anteriormente à sua
posse pela Administração Pública, o mesmo será reavaliado de acordo com os critérios
estabelecidos no art. 3º.

Art. 17. Não estão sujeitos ao regime de depreciação, amortização ou exaustão:
I - bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, antiguidades, documentos, bens
com interesse histórico, bens integrados em coleções, entre outros;
II - bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos, considerados
tecnicamente, de vida útil indeterminada;
III - bens de propriedade do órgão que não estejam alugados e que não estejam em uso;
IV - animais que se destinam à exposição e à preservação; e
V - terrenos rurais e urbanos.

Art.18. Havendo necessidade, independente do prazo estabelecido no art. 11 os bens poderão
ter sua vida útil e valor residual, promovendo-se as alterações quando as expectativas diferirem
das estimativas anteriores.

Art. 19. Nos casos de bens reavaliados, a depreciação, a amortização ou a exaustão devem ser
calculadas e registradas sobre o novo valor, considerada a vida útil indicada no correspondente
laudo.

TÍTULO V - DAS ROTINAS ADOTADAS DURANTE O INVENTÁRIO

Art. 20.  Nos períodos em que se realizará o inventário ficam proibidas quaisquer transferências,
aquisições ou entrega de bens permanentes, salvo aquelas consideradas necessárias para
continuidade dos serviços ou em caráter emergencial, devendo imediatamente ser comunicado
formalmente ao responsável pelo patrimônio.

Art. 21 Fica proibido o uso de bens permanentes particulares por servidores, nas repartições
públicas, salvo quando previamente autorizado por documento específico Termo de Permissão
de Uso de Bem Particular – TPUBP. (Anexo II);
§1º Nos casos de existir bens de uso particular sem a autorização, deverá ser providenciado
imediatamente o documento pertinente ou a retirada do bem.
§2º Para fins de inventário, todos os bens que estejam fora do local de origem, seja para
manutenção, cessão ou empréstimo a outros órgãos ou entidades, deverão retornar a sua
origem imediatamente, salvo em casos excepcionais, cuja movimentação deve estar respaldada
com o Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais – TMBP. (Anexo III)

Art. 22º Todos os bens que eventualmente estiverem sob o poder de servidores e /ou agentes
políticos para o uso durante as atividades home office, ou que por qualquer outro motivo não
esteja na sede do Poder Legislativo, fica obrigatório a adoção do Termo de Permissão de Uso de
Bem Público – TPUBP. (Anexo IV)



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 988

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO

Avenida Marechal Costa e Silva, nº 111 - CEP: 89570-000, Centro, Pinheiro Preto/SC
Fone: (49) 3562-2012 - E-mail: camara@pinheiropreto.sc.gov.br

Página 6 www.camarapinheiropreto.sc.gov.br

TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 Todos os atos da comissão serão formalizados e registrados em atas e/ou relatórios e
autuados ao final das atividades.

Art. 24. A(s) Comissão (s) poderá disciplinar procedimentos, inclusive estabelecer cronograma e
elaborar os papéis de trabalhos que nortearão as atividades.

Art. 25. Sempre que os serviços forem executados por terceiros, caberá à Comissão, a
fiscalização, o acompanhamento e a ratificação das atividades.
Parágrafo único. Sempre que não for possível a nomeação de comissão especifica, devendo
neste caso ser justificado, deverá ser indicado pelo menos um servidor (a) efetivo para
acompanhar as atividades necessárias à ratificação dos serviços de que trata essa Resolução.

Art. 26 Qualquer irregularidade cometida com relação ao patrimônio, bem como, na
inobservância das regras determinadas por essa Resolução e em normas complementares, o
servidor, agente público ou qualquer outro usuário do bem público está sujeito às penalidades
constantes no Código Civil, bem como, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais ou leis
específicas.

Art. 27 Fazem parte desta Resolução os seguintes anexos:
Anexo I – Tabela de Depreciação.
Anexo II – Termo de Permissão de Uso de Bem Particular-TPUBP;
Anexo III – Termo de Movimentação de Bens Públicos-TMBP;
Anexo IV – Termo de Permissão de Uso de Bem Público – TPUBP;

Art. 28 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Pinheiro Preto/SC, em 30 de junho de 2021.

_______________________________________
EDIMILSON ANTONIO CARDOSO DE AGUIAR

Presidente da Câmara de Vereadores
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ANEXO I
TABELA DE DEPRECIAÇÃO, VALOR RESIDUAL E VIDA ÚTIL DOS BENS

MÁSCARA DESCRIÇÃO

TAXA ANUAL DE
DEPRECIAÇÃO
OU
AMORTIZAÇÃO
(%)

PRAZO
DE VIDA
ÚTIL
(ANOS)

VALOR
RESIDUAL

123110100
MÁQUINAS, APARELHOS,
EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

123110101 APARELHOS DE MEDIÇÃO E
ORIENTAÇÃO 10% 10 10%

123110102 APARELHOS E EQUIPAMENTOS
DE COMUNICAÇÃO 20% 5 10%

123110103

APARELHOS, EQUIPAMENTOS E
UTENSÍLIOS MÉDICOS,
ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAIS E
HOSPITALARES

10% 10 10%

123110104 APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA ESPORTES E DIVERSÕES 10,00% 10 10%

123110105 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO,
SEGURANÇA E SOCORRO 10,00% 10 10%

123110106 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS 5,00% 20 10%

123110107 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 10,00% 10 10%

123110108 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
GRÁFICOS 10,00% 10 10%

123110109 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E
UTENSÍLIOS DE OFICINA 10,00% 10 10%

123110110 EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 20,00% 5 10%

123110112 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS20,00% 5 10%

123110116 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO
E SALVAMENTO 6,67% 15 10%

123110117 EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS
E PATRULHAMENTO 10,00% 10 10%

123110118 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E
VIGILÂNCIA AMBIENTAL 10,00% 10 10%

123110119 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 10,00% 10 10%

123110120 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS 10,00% 10 10%

123110121 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E
ELÉTRICOS 10,00% 10 10%
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123110125 MÁQUINAS, UTENSILIOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 10,00% 10 10%

123110199
OUTRAS MÁQUINAS,
APARELHOS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

10,00% 10 10%

123110200 BENS DE INFORMÁTICA

123110201 EQUIPAMENTOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS 20,00% 5 10%

123110202 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO 20,00% 5 10%

123110203 SISTEMAS APLICATIVOS –
SOFTWARES 20,00% 5 10%

123110300 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

123110301 APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 10,00% 10 10%

123110302 MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE
ESCRITÓRIO 10,00% 10 10%

123110303 MOBILIÁRIO EM GERAL 10,00% 10 10%
123110304 UTENSÍLIOS EM GERAL 10,00% 10 10%

123110400
MATERIAIS CULTURAIS,
EDUCACIONAIS E DE
COMUNICAÇÃO

123110401 BANDEIRAS, FLÂMULAS E
INSÍGNIAS 10,00% 10 10%

123110402 COLEÇÕES E MATERIAIS
BIBLIOGRÁFICOS 0,00% 0 10%

123110403 DISCOTECAS E FILMOTECAS 20,00% 5 10%

123110404 INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ARTÍSTICOS 10,00% 10 10%

123110405 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO,
VÍDEO E FOTO 20,00% 5 10%

123110406 OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA
EXPOSIÇÃO 0,00% 0 10%

123110499
OUTROS MATERIAIS CULTURAIS,
EDUCACIONAIS E DE
COMUNICAÇÃO

10,00% 10 10%

123110500 VEÍCULOS
123110501 VEÍCULOS EM GERAL 6,67% 15 10%
123110502 VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 3,33% 30 10%

123110503 VEÍCULOS DE TRAÇÃO
MECÂNICA 20,00% 5 10%

123110504 CARROS DE COMBATE 3,33% 30 10%

123110600 PEÇAS E CONJUNTOS DE
REPOSIÇÃO 10,00% 10 10%

123110700 BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO
123110701 BENS MÓVEIS EM ELABORAÇÃO 10,00% 10 10%
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123110704
ALMOXARIFADO DE MATERIAIS A
SEREM APLICADOS EM BENS EM
ANDAMENTO

10,00% 10 10%

123110800 BENS MÓVEIS EM
ALMOXARIFADO 10,00% 10 10%

123110801 ESTOQUE INTERNO 10,00% 10 10%
123110803 BENS MÓVEIS A REPARAR 10,00% 10 10%
123110804 BENS MÓVEIS EM REPARO 10,00% 10 10%
123110805 BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 10,00% 10 10%
123110900 ARMAMENTOS 5,00% 20 10%
123111000 SEMOVENTES 10,00% 10 10%
123119900 DEMAIS BENS MÓVEIS 10,00% 10 10%
123119901 BENS MÓVEIS A ALIENAR 10,00% 10 10%

123119902 BENS EM PODER DE OUTRA
UNIDADE OU TERCEIROS 10,00% 10 10%

123119904 ARMAZENS ESTRUTURAIS -
COBERTURAS DE LONA 10,00% 10 10%

123119908 BENS MÓVEIS A CLASSIFICAR 10,00% 10 10%

123119909 PECAS NAO INCORPORAVEIS A
IMOVEIS 10,00% 10 10%

123119999 OUTROS BENS MÓVEIS 10,00% 10 10%
123210103 EDIFÍCIOS 2,86% 30 10%
123210104 TERRENOS/GLEBAS Não deprecia
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ANEXO II

TERMO DE PERMISSÃO DE USO PARA BEM PARTICULAR

Eu, __________________________________________________, funcionário público
municipal, matrícula nº ________________________, ocupante do cargo de
________________________, da Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto, solicito, pelo
presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO PARA BEM PARTICULAR a autorização para o uso
dos bens móveis de minha propriedade conforme relação abaixo, para serem utilizados
estritamente neste setor, por período indeterminado.

ITEM BEM OBSERVAÇÕES
1
2
3
4
5
6

Responsabilizo-me por qualquer desgaste, dano ou outro sinistro, inclusive furto e roubo, que
venha ocorrer aos mesmos, salvando a Administração de qualquer ônus que possa surgir a este
respeito. Comprometo-me informar ao Setor de Patrimônio de forma escrita, quando proceder a
retirada do bem móvel do Setor/Instituição, seja por minha vontade ou do responsável pela
Entidade, procedendo assim o término deste Termo.

Em conformidade com esta relação e ciente de minhas obrigações dato e assino este Termo.

Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto – SC, em, ______, de __________ de _______

Solicitante

__________________________
Assinatura e carimbo

Responsável pela autorização

_________________________
Assinatura e carimbo

Patrimônio

________________________
Assinatura e carimbo
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ANEXO III

TERMO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS – TMBP      nº

Unidade Administrativa:
Órgão Usuário:
Responsável:
Destino:
Responsável:
Solicito a transferência do(s) bem(s) abaixo especificado(s) pelo motivo de:

         Transferência Definitiva           Transferência com prazo determinado
____/_____/_______

         Transferência para Conserto            Solicitação de Baixa 
1 – Alienação
2 – Antieconômico
3 - Descarte/Irrecuperável/inservível
4 – Ocioso
5 - Extravio/furto
6 – Doação

Item Nº
Patrimônio Especificação do Bem Situação

do bem
1
2
3
4
5
6

OBS: Classificar a situação do bem em 1 (novo), 2 (bom), 3 (regular), 4 (ruim) e 5 (péssimo)
Remetente:
Data: ____/_____/_______
 ______________________
         Assinatura/Carimbo

Destinatário:
Data: ____/_____/_______
 ______________________
         Assinatura/Carimbo

Visto Setor Patrimônio
Data: ____/_____/_______
 _____________________
         Assinatura/Carimbo
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ANEXO IV
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO (TPUBP)

Eu, _________________________________________, inscrito no CPF nº ______________ e
ocupando o cargo de ________________________________, assumo a responsabilidade dos
Bens abaixo descritos, e solicito a permissão do uso dos mesmos em outros setores diferentes
deste. Comprometo-me a comunicar imediatamente para a autoridade superior a ocorrência de
roubo, furto, desaparecimento. Também estou ciente que posso ser submetido a inquérito
administrativo por conduta culposa ou dolosa que resulte no desaparecimento ou extravio dos
bens sob minha responsabilidade, conforme relação a seguir:
Órgão:
Centro de Custo:
ITEM Nº PATRIMÔNIAL ESPECIFICAÇÃO DO BEM
1
2
3
4
5
6

Solicitante

______________________
Assinatura e carimbo

Responsável pela
autorização

______________________
Assinatura e carimbo

Patrimônio

_______________________
Assinatura e carimbo

CÂMARA DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO - SC, ____ de ______ de _______
Obs: Este documento obrigatoriamente deverá acompanhar o(s) bem(s) até o seu destino:

          Emitir 2 (duas) vias: (1) uma para o remetente, (1) uma para Patrimônio
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RESOLUÇÃO Nº 31, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128808

 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICPAL DE PINHEIRO PRETO 

 

RESOLUÇÃO Nº 31, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS 
PERTENCENTE À CÂMARA DE VEREADORES DE PINHEIRO 
PRETO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 
EDIMILSON ANTONIO CARDOSO DE AGUIAR, Presidente da Câmara Municipal de Pinheiro 
Preto, usando da competência que lhe confere o artigo 49, inciso II da Lei Orgânica e artigos 
28 e 167, VI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pinheiro Preto, cito Resolução n. 
29, de 24 de novembro de 2020, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º - Ficam transferidos para a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, os bens móveis 
que compõem o acervo patrimonial do Poder Legislativo, os quais estão em desuso, ociosos 
e considerados inservíveis para as atividades da Câmara Municipal, conforme abaixo 
discriminado: 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO  R$        410,00  
   

Placa Descrição Valor 
3066 TELEFONE SEM FIO PANASONIC KXTGG421  R$        410,00  

  2 UNDS - TELEFONE FIXO COM FIO INTELBRAS   
  

 
   

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS  R$     1.483,00  
   

Placa Descrição Valor 
  NOBREAK 600VA TS SHARA   R$        379,00  
  NOBREAK 600VA TS SHARA   R$        379,00  
  NOBREAK 600VA RAGTECH  R$        395,00  
  NOBREAK 1200VA KVA  R$        330,00  

    
   

MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIP. DIVERSOS  R$          70,00  
   

Placa Descrição Valor 
1779 DESUMIDIFICADOR DE PAPEL  R$          70,00  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICPAL DE PINHEIRO PRETO 

 

MOBILIARIO EM GERAL  R$        741,00  
   

Placa Descrição Valor 
1746 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO  R$          65,00  
2452 CADEIRA ADELAN GIRAT. C/ ENCOSTO ALTO  R$        338,00  
2454 CADEIRA ADELAN GIRAT. C/ ENCOSTO ALTO  R$        338,00  

   
   

   
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS  R$     3.952,61  

   
Placa Descrição Valor 
2463 NOBREAK NHS 600 VA   R$        360,76  
2464 MONITOR 17LCD LG  R$        619,08  
2466 KIT ATX GENÉRICO PRETO  R$        182,41  
2466 HD 160GB SATA SANSUNG  R$        220,00  
2466 GRAVADOR DE DVD SATA SANSUNG  R$        134,30  
2466 MEMORIA AMD ATHLON  R$          98,00  
2466 PLACA MÃE - MB ASUS  R$        250,26  
2466 PROCESSADOR AMD  R$        336,80  
2476 MODEM ADSL D LINK   R$        135,00  
2477 HUB 8 PORTAS  R$          86,00  
2480 FILTRO MODEM ADS  R$          15,00  
2481 FILTRO MODEM ADS  R$          15,00  
2482 FILTRO MODEM ADS  R$          15,00  
2512 ESTABILIZADOR NHS 500WA  R$        122,00  
3055 IMPRESSORA HP MULTIFUNCIONAL LASER LASERJET M1132  R$        620,00  
3052 NOBREAK NHS 600WA  R$        260,00  
3054 MONITOR 20POL LG  R$        353,00  
3616 APARELHO AP TP-LINK WIRELESS 150MBPS (MODEM)  R$        130,00  

  04 UNDS - MOUSE   
  03 UNDS - TECLADO   

 
Valor total do acervo transferido R$ 6.656,61 (seis mil seiscentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e um centavos). 
 
Art. 2º Cabe a Prefeitura Municipal a nova avaliação dos bens e o respectivo destino ou 
tombamento. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Pinheiro Preto, 30 de junho de 2021. 

 

 

EDIMILSON CARDOSO DE AGUIAR 
Presidente da Câmara 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 998

Piratuba

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PE Nº 018/2021
Publicação Nº 3128675

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
PREGÃO ELETRÔNICO 018/2021
CONVOCAÇÃO
O Município Piratuba vem por meio desta, convocar o representante legal da empresa MARCIO MARCELO ZIMMERMANN LTDA, para com-
parecer junto ao Departamento de Compras, situado à Rua Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, Piratuba, SC, visando a assinatura de 
contrato, referente ao edital supracitado. O não comparecimento para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar desta publicação, conforme previsto no Item 14.1 do Edital, acarretará na perda do direito a contratação e aplicação das penalidades 
de multa e sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02 e edital.

Piratuba, SC, 30 de junho de 2021.
DEBORA CRISTINA CARMO DE OLIVEIRA
Pregoeira
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EDDL08_2021
Publicação Nº 3127563

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E345DFA68A1CCE19A4BA6D43DC8C7A2A0E6AD3CD
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 008/2021
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 07/2021
CONTRATADO: VALERIA CAVEGLION SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
VALOR MENSAL: R$ 8.984,03 (oito mil novecentos e oitenta e quatro reais com três centavos), mensais.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS, CLÍNICO GERAL - MÉDICO-AMBULATORIAIS A SEREM PRES-
TADOS JUNTO À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, PARA ATENDIMENTO DIURNO COM CARGA HORÁRIA 
DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS”.

VIGÊNCIA: 01/07/2021 até a finalização da homologação e contratação dos Serviços Médicos através do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 07/2021.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.
br/licitações

PLANALTO ALEGRE, 30 de Junho de 2021.
SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal.
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Pomerode
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8° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049 / 2019 - PRAZO
Publicação Nº 3128581

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

8° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 049 / 2019
PRAZO
Processo Administrativo n.º 056 / 2019. Tomada de Preços para Serviços de Engenharia n.º 005/ 2019. Contratante: MUNICIPIO DE POME-
RODE. Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, OBRAS COM-
PLEMENTARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA DOS ATIRADORES - TRECHO 01, BAIRRO CENTRO, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA, CONFORME CONTRATO N.º 0516.361 - DVº: 01 FIRMADO ENTRE 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE POMERODE. Prazo: 180 dias até 28/12/2021. Justificativa: Em conformidade com a 
CLÁUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n.º 049 / 2019 e de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, PRORROGA-SE o prazo de exe-
cução do presente contrato por mais 180(cento e oitenta) dias, iniciando-se em 02/07/2021 até 28/12/2021, sendo que o aditamento de 
prazo se deve as modificações de projeto ocorridas quanto à rotatória, calçadas e sarjeta, impedindo assim a execução dos serviços dentro 
do prazo pré determinado. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante / Maurício Vogelsanger, Representante Legal, 
Paviplan Pavimentação Ltda - Contratada.

Pomerode / SC, 21 de Junho de 2021.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

9° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005 / 2017
Publicação Nº 3128496

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

9.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005 / 2017
VALOR (EQUILIBRIO)

Processo Administrativo n.º 003 / 2017. Dispensa de Licitação n.º 001 / 2017. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratados: EL-
SIRA DAHLKE e NELSON DAHLKE. Objeto: EXPLORAÇÃO DE JAZIDA DE MACADAME PARA A EXTRAÇÃO DE SAIBRO COM OBJETIVO DE 
UTILIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE OBRAS MUNICIPAIS, VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS E BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL n.º 2.817, DE 21/12/2015. Justificativa: Em conformidade com o Artigo 1º, Inciso III da Lei 
Municipal Ordinária n.º 3.116 de 21/05/2021, houve reajuste do valor mensal pago pela exploração da jazida de macadame de R$1.859,80 
(um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos) para R$ 1.932,89 (um mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), cujo pagamento inicia no mês de Janeiro de 2021. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante; Elsira Dahlke 
e Nelson Dahlke, Contratados.

Pomerode / SC, 15 de Junho de 2021.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 062 / 2021
Publicação Nº 3130072

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 062 / 2021
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Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: MAKROSYS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Objeto: RENOVAÇÃO DAS LI-
CENÇAS DE USO DE SOFTWARE PARA CONTROLE DE DISPOSITIVOS REMOVÍVEIS E DE ARMAZENAMENTO EXTERNO, INSTALADAS NOS 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, FUNDOS E FUNDAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. Base legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/1993. Valor total Contratado: R$5.031,54 (cinco mil, trinta e um reais e cin-
quenta e quatro centavos), para o licenciamento de 340 (trezentos e quarenta) equipamentos da Administração Municipal, sendo rateados 
na seguinte forma: - Licenciamento para 180 máquinas – MAKROLOCK – Controle de Dispositivos Removíveis – para a entidade Município de 
Pomerode (CNPJ n.º 83.102.251/0001-04), no valor de R$2.663,75 (dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos); 
e, - Licenciamento para 160 máquinas – MAKROLOCK – Controle de Dispositivos Removíveis – para a entidade Fundo Municipal de Saúde de 
Pomerode (CNPJ n.º 11.436.910/0001-38), no valor de R$2.367,79 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos). 
Prazo de execução e vigência contratual: 12 (doze) meses, iniciando sua vigência em 01/07/2021 e com término em 30/06/2022, podendo 
ser prorrogado posteriormente, por iguais e sucessivos períodos, desde que seja acordado entre as partes com antecedência mínima de 
10 dias antes do término do contrato, com base no Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações. Ass. Ércio Kriek, 
Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante / Luis Alexandre da Silva Cavalcante, sócio administrador, Makrosys Tecnologia da Informação 
Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 30 de Junho de 2021.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PORTARIA N.º 27.970
Publicação Nº 3130076

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA

PORTARIA N.º 27.970
DESIGNA CLAUS INGOMAR GRUETZMACHER PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 062 / 2021.

O Secretário de Gestão Administrativa e Fazendária, Sr. GENRADO RIEMER, no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto 
no Decreto Municipal n.° 3.721, de 09 de Setembro de 2019,

RESOLVE:
Artigo 1º. Designar, a partir de 01 de Julho de 2021, o Servidor CLAUS INGOMAR GRUETZMACHER, ocupante do cargo de Diretor de In-
formática, Matrícula n.º 10499, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n.° 062 / 2021, firmando com a Empresa MAKROSYS 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, através de Dispensa de Licitação (Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/1993).

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode / SC, em 30 de Junho de 2021.
GENRADO RIEMER
Secretário de Gestão Administrativa e Fazendária

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

CLAUS INGOMAR GRUETZMACHER
Diretor de Informática – Matrícula n.º 10499
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Ponte Alta

Prefeitura

ERRATA DO EDITAL 002/2021
Publicação Nº 3128011

ERRATA
ASSUNTO: EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021
OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Contrata empresa para prestação de transporte escolar nas localidades de Cerro Verde, 
São Felipe e Lages. .O PREFEITO do MUNICÍPIO DE PONTE ALTA no uso de suas atribuições legais e consoante a supremacia do interesse 
público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados 
as alterações/complementações que se fazem necessárias no Edital Onde se lê Item 1.1 Recebimento das Propostas: até às 08h00min do 
dia 29 de junho de 2021.. Leia se: Recebimento das Propostas: até às 08h00min do dia 09 de julho de 2021. Considerando que a presente 
rerratificação ocorreu ainda no prazo legal e não altera a proposta, nos termos do art. 21 § 4° da Lei nº 8666/93, a data de abertura da 
sessão permanece para o dia 09/07/2021 às 08:30 horas. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Ponte Alta, 30 de junho de 2021.
EDSON JULIO WOLINGER - Prefeito de Ponte Alta
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

EXTRATO CREDENCIAMENTO 06/2021
Publicação Nº 3128038

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2021

O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE o uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, obedecen-
do aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência que devem nortear a administração pública, faz saber que, estão 
abertas inscrições de 01/07/2021 a 31/12/2021, na Secretaria Municipal de Administração de Ponte Alta do Norte. Credenciamento PARA 
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO PESSOA JURÍDICA PARA ATENDIMENTOS DAS DIVERSAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA.

DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO PESSOA JURÍDICA PARA ATEN-
DIMENTOS DAS DIVERSAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Atendimentos clínicos, inseminação de bovinos, melhoramento genético, 
bem-estar animal, orientação e manejo de diversas espécies, atendimento 
de pequenos animais, projetos para minimizar a questão dos animais de 
rua, atendimento de pequenos animais de companhia.

20 Horas semanais
Segunda a sexta feira
Valor mensal: R$ 2.500,00

Poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feria-
dos,

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 08h30min às 
12h00mm e 13h00min às 17h00mm - site www.pmpan.sc.gov.br ou através do e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br

Ponte Alta do Norte - SC, 30/06/2021.
ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA-096-2021- EXWALQUIRIA
Publicação Nº 3128833

PORTARIA N.096/2021
EXONERA SERVIDORA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EM VIRTUDE DA APOSENTADORIA POR 
IDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e art. 29, inciso IV, da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art. 1.º - Fica exonerada em virtude da Aposentadoria por Idade, a servidora WALQUIRIA WALTER, matrícula n.º 1046, do quadro de pes-
soal da Administração direta deste Município, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 14.06.2021.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 30 de junho de 2021.
ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos trinta dias do mês de junho do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

http://www.pmpan.sc.gov.br
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PORTARIA-097-2021- EX IRONITA
Publicação Nº 3128841

PORTARIA N.097/2021
EXONERA SERVIDORA DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art. 1.º - Fica exonerada a pedido, do quadro de pessoal da Administração direta desta Prefeitura, a Conselheira Tutelar, IRONITA MAURICIO 
DE ARAUJO SOZO, matrícula n.º 10392, junto ao Conselho Tutelar, a partir de 01 de junho de 2021.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 30 de junho de 2021.
ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos trinta dias do mês de junho do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-098-2021- REVOGA DESIGNAÇÃO
Publicação Nº 3128847

PORTARIA N.098/2021
REVOGA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE
Art. 1.º - Fica revogada a designação, da servidora municipal CLARICE DE FATIMA FURTADO, matrícula n.º 688, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, para atuar junto ao CRAS – Centro de Referência Assistência Social, desde o dia 23 de junho de 2021, 
retornando a exercer sua função, junto as escolas municipais.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 30 de junho de 2021.
ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos trinta dias do mês de junho do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 373/2021
Publicação Nº 3128297

DECRETO Nº 373/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida licença gestação a funcionária Pública Municipal Srª. ADRIANA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, 
conforme atestado médico, a contar do dia 04 de junho de 2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 375/2021
Publicação Nº 3128320

DECRETO Nº 375/2021 DE 08 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. FABIANA SCUSSIATO PEROSA, ocupante do cargo de ASSESSORA, 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 10 (dez) dias contados a partir do dia de 07/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 07/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 08 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 378/2021
Publicação Nº 3128322

DECRETO Nº 378/2021 DE 08 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. LEONILDA FLORES BERNARDI, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 30/06/2020 a 29/06/2021, para serem 
gozadas de 01/07/2021 a 20/07/2021.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 08 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 380/2021
Publicação Nº 3128324

DECRETO Nº 380/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a classificação na Chamada Pública 013/2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada temporariamente, a Sra. FRANCIELE DE QUEIROZ, portadora do CPF n. 085.834.759-89, para exercer o cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 381/2021
Publicação Nº 3128329

DECRETO Nº 381/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. ROSIMARA TERESINHA DIBERTI, ocupante do cargo de AGENTE EDU-
CACIONAL II, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 15 (quinze) dias contados a partir do dia de 08/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 08/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 382/2021
Publicação Nº 3128333

DECRETO Nº 382/2021 DE 10 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. FERNANDO ALFREDO ARCARI, ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR, com 40 horas semanais, 
lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 
31/01/2019, para serem gozadas de 17/06/2021 a 16/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 383/2021
Publicação Nº 3128335

DECRETO Nº 383/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. ELIANE TEREZINHA LAMP GOLDONI, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com 
40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 a 31/12/2020, 
para serem gozadas de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 384/2021
Publicação Nº 3128337

DECRETO Nº 384/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. CLEUSA BELLAVER, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, com 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria de Saúde, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo de 01/06/2018 a 31/05/2019, para serem gozadas de 
23/05/2021 a 06/06/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 23/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 385/2021
Publicação Nº 3128339

DECRETO Nº 385/2021 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. LIANE BERGMAIER, ocupante do cargo de CONTADORA, com 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
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de Administração e Fazenda, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo de 25/09/2018 a 24/09/2019, para serem gozadas 
de 14/07/2021 a 23/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 386/2021
Publicação Nº 3128340

DECRETO Nº 386/2021 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
“FIXA PRAZO MAXIMO DE PRESTAÇÕES REFERENTES A AVERBAÇÃO DE CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS E DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO MUNICIPIO DE PONTE SERRADA ”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - As consignações em folha de pagamento facultativas pactuadas pelos servidores ativos e dos aposentados e pensionistas vincula-
dos ao Município de Ponte Serrada, com amortização de empréstimos em geral concedidos por bancos, instituições financeiras e cooperati-
vas de credito autorizadas pelo Banco Central, não poderá exceder a 96 (noventa e seis) parcelas mensais e sucessivas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 387/2021
Publicação Nº 3128342

DECRETO Nº 387/2021 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. GISELLE CHINATTO RIBEIRO, ocupante do cargo de FARMACÊUTICA, com 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria de Saúde, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo de 13/02/2019 a 12/02/2020, para serem gozadas de 
21/06/2021 a 05/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 389/2021
Publicação Nº 3128343

DECRETO Nº 389/2021 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. RITA DE CASSIA GODOY DA SILVA COSTA, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, 20 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 07 (sete) dias contados a partir do dia de 14/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 14/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 390/2021
Publicação Nº 3128344

DECRETO Nº 390/2021 DE 17 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. VALMIR SIQUEIRA, ocupante do cargo de AGENTE DE MANUTENÇÃO, com 40 horas semanais, lotado 
na Secretaria de Serviços Urbanos, por um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 a 29/02/2020, para serem 
gozadas de 18/06/2021 a 07/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 391/2021
Publicação Nº 3128346

DECRETO Nº 391/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. MARIZA LOPES PIMENTEL, ocupante do cargo de ASSISYENTE SOCIAL, com 30 horas semanais, lotada 
na Secretaria de Assistência Social, por um período de 05 dias, referente ao período aquisitivo de 01/12/2017 a 30/11/2018, para serem 
gozadas de 21/06/2021 a 25/06/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 392/2021
Publicação Nº 3128348

DECRETO Nº 392/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021.
“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora.
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EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora Sra. GABRIELA ROCHA, ocupante do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR E DE GABINETE, com 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 394/2021
Publicação Nº 3128352

DECRETO Nº 394/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. AMANDA APARECIDA VANZIN, ocupante do cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com 40 horas sema-
nais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 09/05/2019 a 08/05/2020, para serem 
gozadas de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 395/2021
Publicação Nº 3128354

DECRETO Nº 395/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. MARLENE FELISBERTO ALVES, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 01/02/2020 a 31/01/2021, para 
serem gozadas de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 396/2021
Publicação Nº 3128355

DECRETO Nº 396/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. ROSA MARIA CORDEIRO, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 a 31/12/2020, para 
serem gozadas de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 397/2021
Publicação Nº 3128356

DECRETO Nº 397/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021.
“EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
CONSIDERANDO o retorno das férias dos conselheiros titulares.

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a senhora GESICA GHISLENI DA SILVA, Conselheira Tutelar Suplente, com 40 horas semanais, vinculada a Secre-
taria de Assistência Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir do dia 10 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 398/2021
Publicação Nº 3128358

DECRETO Nº 398/2021, DE 21 JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Complementar n. 174/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido 30 dias de Licença Prêmio a Funcionária Pública Municipal Sra. JANICE DE FATIMA FARIAS, ocupante do cargo 
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, referente ao período 
aquisitivo de 05/05/2015 a 04/05/2018, para serem gozadas somente no período da tarde, de 21 de junho de 2021 a 19 de agosto de 2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 400/2021
Publicação Nº 3128360

DECRETO Nº 400/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a classificação na Chamada Pública 013/2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada temporariamente, a Sra. SONIA CLARINES ARCARI, portadora do CPF n. 005.385.169-25, para exercer o cargo de 
FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 401/2021
Publicação Nº 3128361

DECRETO Nº 401/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a classificação na Chamada Pública 013/2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada temporariamente, a Sra. GENEVÂNDIA CAMPOS COSTA, portadora do CPF n. 488.205.633-04, para exercer o cargo 
de FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 402/2021
Publicação Nº 3128362

DECRETO Nº 402/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde do Sr. DANIEL HENRIQUE LODI, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR E DE 
GABINETE, 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Agricultura.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 10 (dez) dias contados a partir do dia de 16/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 16/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 403/2021
Publicação Nº 3128365

DECRETO Nº 403/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. MARINES BALBINOT CORATTO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 05 (cinco) dias contados a partir do dia de 26/05/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 26/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 404/2021
Publicação Nº 3128368

DECRETO Nº 404/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. CLEONICE CARDORI DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 06 (seis) dias contados a partir do dia 15/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 15/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 405/2021
Publicação Nº 3128370

DECRETO Nº 405/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. LUCIANA GOMES, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 
40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 05 (cinco) dias contados a partir do dia 14/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 14/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 406/2021
Publicação Nº 3128373

DECRETO Nº 406/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. JORDANA SANTIN OSÓRIO, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR 
E DE GABINETE, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 15 (quinze) dias contados a partir do dia 31/05/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 31/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 407/2021
Publicação Nº 3128375

DECRETO Nº 407/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. PERLA SUZANE MARTINS, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 15 (quinze) dias contados a partir do dia 18/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 18/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 408/2021
Publicação Nº 3128378

DECRETO Nº 408/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. CLEONICE MAXIMO DE OLIVEIRA FELTRIN, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - O período do atestado médico é de 10 (dez) dias contados a partir do dia 13/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 13/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 409/2021
Publicação Nº 3128381

DECRETO Nº 409/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde do Sr. JEFFERSON LUIS FELTRIN, ocupante do cargo de MOTORISTA, 40 horas 
semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 10 (dez) dias contados a partir do dia 16/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 16/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 411/2021
Publicação Nº 3128384

DECRETO Nº 411/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO novo atestado médico da servidora por mais 15 dias;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. ROSIMARA TERESINHA DIBERTI, ocupante do cargo de AGENTE 
EDUCACIONAL II, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do novo atestado médico é de 15 (quinze) dias contados a partir do dia 24 de junho de 2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 24 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 412/2021
Publicação Nº 3128387

DECRETO Nº 41282/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. DANIEL RIBEIRO DE ALMEIDA, ocupante do cargo em efetivo de OPERADOR DE MINI ESCAVADEIRA, 
com 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2020 
a 05/03/2021, para serem gozadas de 24/06/2021 a 23/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir de 24 de junho de 2021.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 413/2021
Publicação Nº 3128388

DECRETO Nº 413/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. LUIZ SARAIVA PERES, ocupante do cargo em efetivo de MEDICO, com 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Saúde, por um período de 33 dias, sendo 03 dias referente ao período aquisitivo de 02/06/2018 a 01/06/2019 e 30 dias refe-
rente ao período aquisitivo de 02/06/2019 a 01/06/2020, para serem gozadas de 05/07/2021 a 06/08/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 414/2021
Publicação Nº 3128391

DECRETO Nº 414/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. JAQUELINE OZORIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Assistência Social, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 02/03/2019 a 
01/03/2020, para serem gozadas de 10/06/2021 a 09/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir do dia 10 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 415/2021
Publicação Nº 3128394

DECRETO Nº 415/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“ALTERA CARGA HORARIA DE SERVIDORA ”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o aumento da demanda para o Projeto Superando Dificuldades, Oportunizando Novas Aprendizagens;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica alterada a carga horária da servidora pública municipal Sra. ELIZANDRA VIEIRA DE JESUS, ocupante do cargo de PROFESSO-
RA, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para responder por mais 10:00 horas, 
para desempenhar suas atividades na EBM Antonio Paglia.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir do dia 01 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 416/2021
Publicação Nº 3128398

DECRETO Nº 416/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“ALTERA CARGA HORARIA DE SERVIDORA ”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o aumento da demanda para o Projeto Superando Dificuldades, Oportunizando Novas Aprendizagens;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica alterada a carga horária da servidora pública municipal Sra. LICIANE LAVARDA, ocupante do cargo de PROFESSORA, com 
20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para responder por mais 10:00 horas, para 
desempenhar suas atividades na EBM Antonio Paglia.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir do dia 01 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 417/2021
Publicação Nº 3128401

DECRETO Nº 417/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“ALTERA CARGA HORARIA DE SERVIDORA ”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o aumento da demanda para o Projeto Superando Dificuldades, Oportunizando Novas Aprendizagens;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica alterada a carga horária da servidora pública municipal Sra. SOLANGE CADORI, ocupante do cargo de PROFESSORA, com 
20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para responder por mais 20:00 horas, para 
desempenhar suas atividades na Escola de Tempo Integral Tancredo de Almeida Neves.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir do dia 01 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 418/2021
Publicação Nº 3128404

DECRETO Nº 418/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“ALTERA CARGA HORARIA DE SERVIDORA ”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o afastamento da Diretora da Escola sra. Francieli Silva de Lara;
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DECRETA:
Art. 1º. – Fica alterada a carga horária da servidora pública municipal Sra. SALETE CRISTHIANI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de PRO-
FESSORA, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para responder por mais 10:00 
horas, desempenhando suas atividades na Escola Ubaldino de Araujo Bello.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir do dia 01 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 419/2021
Publicação Nº 3128409

DECRETO Nº 419/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. SALETE CRISTHIANI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de PROFESSO-
RA, 30 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 07 (sete) dias contados a partir do dia 25/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 25/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 420/2021
Publicação Nº 3128414

DECRETO Nº 420/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. MARGARETE SARAIVA PERES ANTUNES, ocupante do cargo de MÉDI-
CA, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 07 (sete) dias contados a partir do dia 23/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 23/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 421/2021
Publicação Nº 3128417

DECRETO Nº 421/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. SABRINA DOS SANTOS SCHULLER, ocupante do cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 07 (sete) dias contados a partir do dia 26/06/2021.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo ao dia 26/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 424/2021
Publicação Nº 3128976

DECRETO Nº 424/2021, 30 DE JUNHO DE 2021.
ESTABELECE VALOR E PAGAMENTO NA FORMA DE PLANTÃO E SOBREAVISO PARA OS SERVIDORES QUE ATUAREM NAS MEDIDAS DE 
COMBATE A PANDEMIA EXCLUSIVAMENTE NO TRANSPORTE DE PACIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei.

Considerando, o Decreto Legislativo nº 18.332/2020, de 20 de março de 2020, que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, 
para fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar nº 101 de 2000;

Considerando, o Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, do Governador do Estado de Santa Catarina que declara estado de calamidade 
pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à 
COVID-19, e estabelece outras providências;

Considerando, o Decreto nº 630, de 1º de junho de 2020, do Governador do Estado de Santa Catarina, que altera o Decreto nº 562, de 
2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infeccio-
sas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências;

Considerando, a necessidade de estabelecimento de escala de trabalho aos servidores da saúde que trabalham exclusivamente no transpor-
te de pacientes por conta da pandemia COVID-19;

Considerando, a necessidade de um número maior de servidores de plantões e de sobreaviso aos servidores que atuam nestas jornadas 
de trabalho;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Verba Indenizatória Extraordinária (Plantões e Sobreaviso) de Combate à Covid-19, a ser paga aos servidores 
efetivos e contratados temporariamente, lotados na Secretária Municipal de Saúde e finalísticas de assistência aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, ou mesmo de servidores designados para a realização de plantões ou sobreaviso para o transporte de pacientes em 
decorrência da pandemia (covid-19).
§ 1º O valor da indenização de que trata o caput será pago mensalmente, pelo restante do prazo que perdurar o estado de calamidade 
pública aos servidores que realizarem os trabalhos extraordinários na forma de plantão ou sobreaviso.
§ 2º O valor recebido a título de Verba Indenizatória Extraordinária de Combate à Covid-19 não se incorpora ao subsídio ou à remuneração 
para nenhum efeito e não poderá ser utilizado como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos 
proventos da aposentadoria e de pensões.

Art. 2° A Indenização de Plantão e Sobreaviso dar-se-á mediante relatório elaborado pelo respectivo Secretário, informando o nome do ser-
vidor que prestou o serviço durante o mês, a quantidade de dias laborados e os motivos ensejadores de tal prática, sendo que na Secretaria 
Municipal de Saúde haverá dois servidores sendo 01(um) de Plantão e 01 (um) de sobreaviso, classificados na seguinte forma:
§ 1° A indenização divide-se em:
a) PLANTÃO – Será o servidor que estará à disposição, em seu domicílio, a fim de prestar atendimento tão pronto seja solicitado.
b) SOBREAVISO - Será o servidor chamado para atender as ocorrências, quando o servidor de PLANTÃO estiver atendendo outras solicita-
ções do Município.
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§ 2° A duração do sobreaviso em dia normal será das 17h:00min às 08h:00min e, em feriados e finais de semana será das 07h:00min do 
sábado às 07h:00min da segunda-feira.

Art. 3° Os valores dos Plantões e Sobreaviso são assim expostos:
I – Motorista de Ambulância
- PLANTÃO no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), em dias de semana e o valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) em finais 
de semana e feriados;
- SOBREAVISO no valor de R$ 70,00 (reais), em dias de semana e o valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) em finais de semana e 
feriados;
II - Enfermeiras e Técnicas de Enfermagem:
- SOBREAVISO no valor de R$ 70,00 (reais), em dias de semana e o valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) em finais de semana e 
feriados;

Art. 4º São requisitos para a concessão de Indenização de Plantões e Sobreaviso ao servidor, não estar recebendo horas extraordinárias no 
mesmo horário da indenização de sobreaviso ou recebendo diárias.

Art. 5º A indenização prevista neste Decreto não integra a base de cálculo do 13º salário, férias anuais e proporcionais e bases de cálculos 
para quaisquer outros fins ulteriores.

Art. 6º As despesas de pessoal e encargos sociais, oriundas da execução deste Decreto correm à conta da dotação orçamentária própria 
(COVID 19), inscritas no orçamento.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de validade até 31 de dezembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra

PORTARIA 015/2021
Publicação Nº 3128422

PORTARIA 015/2021, DE 09 DEJUNHODE 2021.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL N. 013/2021 – SECRETARIA 
MUNICIPAL SAÚDE

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

RESOLVE:
Artigo. 1º - Fica isntituida a Comissão especial para acompanhamento e avaliação do Chamaneto Público Edital n. 013/2021 da Secretaria 
municipal de Saude, pelos seguintes membros:
· Carolina Dalla Costa de Oliveira
· Ivan Hoeckler,
· Raquel Foppa Evangelista
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Ponte Serrada-SC, 09 de Junho de 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 26/2019
Publicação Nº 3127832

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO N. 26/2019
Processo de Licitação n. 26/2019
Pregão Presencial n. 18/2019

ALCEU ALBERTO WRUBEL - Prefeito Municipal de Ponte Serrada/SC, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas e, na forma do artigo 
49 da Lei Federal n. 8.666/93;

Considerando que a Licitação, como todo ato administrativo é suscetível de anulação e de revogação e que, a competência para anular 
ou revogar é, em princípio, da autoridade superior que autorizou ou determinou a licitação, como determina o art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93, in verbis:
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Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Considerando o exposto pelo ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 
9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação:

“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A revogação 
se funda em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a administração verifica que o 
interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a instauração 
da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a revogação 
dependerá da ocorrência de fato superveniente devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação do mesmo juízo de 
conveniência exteriorizado anteriormente”.

Podemos encontrar fundamento para a revogação e para a anulação na Súmula n. 473 do STF (Supremo Tribunal Federal):
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.”

Considerando que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário no qual permite a Administração rever suas ativida-
des para que se destinem ao seu fim específico;

Considerando que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por 
escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

Considerando a necessidade de retomar gradativamente as atividades da Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Cultura, com 
todas as modalidades de Oficinais, que atendam o interesse da Comunidade em geral;

Considerando que está demonstrada a presença de todos os requisitos ensejadores para o presente ato, quais sejam: a superveniência, 
pertinência e suficiência dos argumentos e fatos;

DECIDE:
1º - REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2019 – PREGÃO PRESENCIAL- Nº 18/2019, nos termos da fundamentação exarada.

Publique-se e de conhecimento aos interessados.
Ponte Serrada, 29 de junho de 2021.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 71/2021
Publicação Nº 3127492

AVISO DE RETÍFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2021
PREGÃO PRESENCIAL N. 71/2021
TIPO: MAIOR OFERTA

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto con-
tratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para operar os serviços de centralização, processamento e gerenciamento 
de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Ponte Serrada conforme anexo I e especificações do Edital.

ONDE SE LÊ:
12. DOS LANCES VERBAIS
Item ‘a”:
a) As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, em ordem 
decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, lances mínimos;
(...);

LEIA – SE:
12. DOS LANCES VERBAIS
Item ‘a”:
a) As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, com valores distintos e crescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, em ordem 
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crescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, lances mínimos;
(...);
E SENDO ASSIM FICA REMARCADA NOVA DATA PARA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2021

ONDE LÊ-SE:
Data de entrega e abertura dos envelopes: 02/07/2021;
Horário: 8h30min;
Local: Setor de Licitação do Município.

LEIA – SE:
Data de entrega e abertura dos envelopes 12/07/2021;
Horário: 8h30min;
Local: Setor de Licitação do Município.
As demais informações permanecem sem alteração.
Outras informações pelo fone (49) 3435- 6014 pelo site http://www.ponteserrada.sc.gov.br.

Ponte Serrada SC, 24 de junho de 2021.
Alceu Alberto Wrubel
Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2021 - PMPB
Publicação Nº 3128516

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão 059/2021 - Pregão Eletrônico Nº 051/2021 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas, tipo “marmitex”, atendendo as necessida-
des das Secretarias, Fundos e Fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
Data e local de entrega da sessão eletrônica: Até às 08h30min do dia 13/07/2021, no site www.portaldecompraspublicas.com.br
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações, no site www.portalde-
compraspublicas.com.br e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 237.

Porto Belo, 30 de junho de 2021
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Publicação Nº 3128341

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2021.
A Presidente da Comissão designada pelo Decreto n.º 2.818, de 02 de junho de 2021, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no caput do artigo 177 e seu parágrafo único, da Lei Municipal nº 718, de 31 de maio de 1993, INTIMA/CITA, pelo presente Edital, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, o Servidor Público Municipal G. B. A., inscrito no CPF sob o nº 573.502.219-91, sobre sua condição 
de Processado nos autos do PAD nº 007/2021, para que no prazo de 05 (cinco) dias a partir da última publicação do Edital no jornal de 
circulação no Município de Porto Belo:
1. Caso tenha interesse se manifeste se vai acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de Procurador. Neste último caso, o 
representante deverá juntar Procuração com poderes específicos para representar o Processado em Processo Administrativo Disciplinar.
2. Que seja informado o endereço eletrônico válido para que esta Comissão cientifique o Processado de todos os próximos atos do Processo.
Esclarece-se que a eventual inércia do Processado não tem o condão de obstaculizar o andamento do processo, que será impulsionado de 
ofício.
As respostas devem ser encaminhadas para os endereços eletrônicos: juridico3@portobelo.sc.gov.br e executivofiscal@portobelo.sc.gov.br

Sandra Mara Muller
Presidente da Comissão de PAD

LEI COMPLEMENTAR Nº 144/2021
Publicação Nº 3127535

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 144, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA OS DISPOSITIVOS QUE MENCIONA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2011, CÓDIGO URBANÍSTICO DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autores: Vereadores Jonatha Carlo Cabral, Ailto Neckel de Souza, Bento Sebastião Voltolini, Diogo dos Santos, Ednaldo Manoel da Silva, Joel 
Orlando Lucinda, Jonas Amadeu Raulino, Juliano Cota Guerreiro, Magno Rafael de Borba Muñoz, Silvana Nunes Stadler e Willian Ismael dos 
Santos - Zé do Araçá.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:

Art. 1º Altera e insere no Anexo I, da Lei Complementar Municipal nº 33, de 10 de junho de 2011, com suas alterações posteriores, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
33 Passa a ser compreendida como SEMIEIXO URBANO - SEMIEIXO, os terrenos que fizerem frente para a Rua Rudy Arnaldo Hintz, Rua São 
Paulo, Alameda Almirante Fonseca Neves, Avenida Dorvalino Votolini, Avenida João Manoel Jaques, Rua Felix Walendowsky, Rua Antonio 
Francisco Gomes, Avenida João Ricardo Rebelo, Avenida Luiz Votolini, Rua Rubens Alves, Rua João Vanderlino Guerreiro, Rua José Alexandre 
Rosa, Avenida Blumenau, Avenida Francisco Severiano dos Santos e Avenida José Neoli Cruz.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:juridico3@portobelo.sc.gov.br
mailto:executivofiscal@portobelo.sc.gov.br
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Parágrafo Único. Nos imóveis que fizerem frente para a Avenida José Neoli Cruz, lado esquerdo, sentido norte-sul, o SEMIEIXO URBANO - 
SEMIEIXO, ficará limitado a distância máxima de 200 (duzentos) metros, partindo da testada com a via até os fundos desse imóvel ou até 
encontrar a cota 20.
Art. 2º A finalidade da presente Lei Complementar deve ser estendida para a Lei Complementar 134/2020 em seu art. 2º, § 21, os demais 
dispositivos legais da Lei Complementar nº 33/2011, não modificados por esta Lei, permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 145/2021
Publicação Nº 3127578

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 145, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA OS DISPOSITIVOS QUE MENCIONA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2011, CÓDIGO URBANÍSTICO DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Vereador Joel Orlando Lucinda.
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:

Art. 1º Fica suprimido o parágrafo único do art. 322, da Lei complementar nº 33/2011.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a lei complementar n° 83/2017 e demais disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 146/2021
Publicação Nº 3127538

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 146, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA OS DISPOSITIVOS QUE MENCIONA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2011, CÓDIGO URBANÍSTICO DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Vereador Joel Orlando Lucinda.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:

Art. 1º Altera e insere itens no Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 33, de 10 de junho de 2011, com suas alterações posteriores, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

34 Passa a ser compreendida como MACROZONA URBANA DE CONSOLIDAÇÃO 1 - MUCON1, a área contida na poligonal entre o ponto do 
cruzamento da Avenida Governador Celso Ramos com a Rua Manoel Felipe da Silva seguindo deste em direção norte até o mar; do mar, 
seguindo em direção oeste, contornando a praia até Rua das Vieiras; da Rua das Vieiras, seguindo em direção sudoeste pela Rua das Vieiras 
até o cruzamentos com a com a faixa de 33 metros da Linha Preamar Médio; do cruzamento da Rua das Vieiras com a faixa de 33 metros 
da Linha Preamar Médio, seguindo em direção Norte pela faixa de 33 metros da Linha Preamar Médio até o cruzamento com a Cota 20; do 
cruzamento da faixa de 33 metros da Linha Preamar Médio com a Cota 20 seguindo em direção Sul Sudeste pela Cota 20 até o cruzamento 
com a Lateral Nordeste do Loteamento Parque Residencial Porto Belo; do cruzamento da Cota 20 com a Lateral Nordeste do Loteamento 
Parque Residencial Porto Belo seguindo em direção Sul Sudeste pela Lateral Nordeste do Loteamento Parque Residencial Porto Belo até o 
cruzamento com a Lateral Sudeste do Loteamento Parque Residencial Porto Belo; do cruzamento da Lateral Nordeste do Loteamento Par-
que Residencial Porto Belo com a Lateral Sudeste do Loteamento Parque Residencial Porto Belo seguindo em direção Sudoeste pela Lateral 
Sudeste do Loteamento Parque Residencial Porto Belo até o cruzamento com a Avenida Governador Celso Ramos; do cruzamento da Lateral 
Sudeste do Loteamento Parque Residencial Porto Belo com a Avenida Governador Celso Ramos seguindo em direção Leste Nordeste pela 
Avenida Governador Celso Ramos até o cruzamento com a Rua João Benedito Guerreiro; do cruzamento da Avenida Governador Celso Ra-
mos com a Rua João Benedito Guerreiro seguindo pela Rua João Benedito Guerreiro até o cruzamento com a faixa de 33 metros da Linha 
de Preamar Médio (LPM); do cruzamento da Rua João Benedito Guerreiro com a faixa de 33 metros da Linha de Preamar Médio (LPM) se-
guindo em direção Leste Nordeste pela faixa de 33 metros da Linha de Preamar Médio (LPM) até o cruzamento com a Avenida Governador 
Celso Ramos; do cruzamento da faixa de 33 metros da Linha Preamar Médio (LPM) com a Avenida Governador Celso Ramos seguindo pela 
Avenida Governador Celso Ramos até o cruzamento com a Rua José Manoel Serpa; do cruzamento da Avenida Governador Celso Ramos 
com a Rua José Manoel Serpa seguido pela Rua José Manoel Serpa até o cruzamento com a Rua Manoel Felipe da Silva; do cruzamento das 
Ruas José Manoel Serpa com Manoel Felipe da Silva seguindo pela Rua Manoel Felipe da Silva até o cruzamento com a Avenida Governador 
Celso Ramos. Com exceção da área da Zona Especial Cultural.

35 Passa a ser compreendida como MACROZONA URBANA DE OCUPAÇÃO ORIENTADA 01 – MUO1, a área contida na poligonal entre o 
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cruzamento do cruzamento da Cota 20 com a Rua do CTG seguindo em direção Sul Sudoeste pela Rua do CTG até o cruzamento com a Rua 
Dos Samagaias; do cruzamento da Rua do CTG com a Rua dos Samagaias seguindo em direção Norte Noroeste pela Rua dos Samagaias até 
o cruzamento com a Rua Pedro Guerreiro; do cruzamento da Rua dos Samagaias com a Rua Pedro Guerreiro seguindo em direção Oeste 
Sudoeste pela Rua Pedro Guerreiro até o cruzamento com a Rua Izidoro Bernardino Batista; do cruzamento da Rua Pedro Guerreiro com a 
Rua Izidoro Bernardino Batista seguindo pela Rua Izidoro Bernardino Batista até o Cruzamento com a Avenida Governador Celso Ramos; do 
cruzamento da Rua Izidoro Bernardino Batista com a Avenida Governador Celso Ramos seguindo em direção Oeste pela Avenida Governador 
Celso Ramos até o cruzamento com a Avenida José Neoli Cruz; do cruzamento da Avenida Governador Celso Ramos com a Avenida José 
Neoli Cruz seguindo pela avenida José Neoli Cruz até o ponto de Coordenada N 6.987.889,5517 e E 737.170,9216; do ponto de Coordenada 
N 6.987.889,5517 e E 737.170,9216 contornado pelos fundos dos lotes que fazem frente para a Rua Sebastião Manoel Coelho até o ponto 
de Coordenada N .987.959,6376 e E 737.602,1080; do ponto de Coordenada N 6.987.959,6376 e E 737.602,1080 seguindo em direção 
Sul Sudeste até o cruzamento com a Rua Sebastião Manoel Coelho; do cruzamento da projeção Sul Susdeste do ponto de Coordenada N 
6.987.959,6376 e E 737.602,1080 com a Rua Sebastião Manoel Coelho seguindo pela Rua Sebastião Manoel Coelho em direção Leste Nor-
deste até o cruzamento com o ponto de Coordenada N 6.987.970,5269 e E 737.638,9820; do ponto de Coordenada N 6.987.970,5269 e E 
737.638,9820 seguindo em direção Sul Sudeste até o cruzamento com a Cota 20; do cruzamento da projeção Sul Sudeste partindo do ponto 
de Coordenada N 6.987.970,5269 e E 737.638,9820 com a Cota 20 seguindo em direção Leste Nordeste pela Cota 20 até o cruzamento 
com a Rua do CTG.
Bem como a área contida na poligonal do ponto do cruzamento do Rio Pereque com o Rio da Vó seguindo em direção Sul Sudeste pelo 
Rio Perequê até o cruzamento com a projeção Nordeste do final da Rua Geraldo Francisco Ferreira; do cruzamento do Rio Perequê com a 
projeção Nordeste do final da Rua Geraldo Francisco Ferreira seguindo em direção Sudoeste até o cruzamento com a Rua Geraldo Francisco 
Ferreira; do cruzamento da projeção Nordeste partido do Rio Perequê com a Rua Geraldo Francisco Ferreira seguindo pela Rua Geraldo 
Francisco Ferreira até o cruzamento com a projeção Lateral Noroeste do Loteamento Dal Ri; do cruzamento da Rua Geraldo Francisco 
Ferreira com a projeção Noroeste do Loteamento Dal Ri seguindo em direção Sudoeste pela Lateral Noroeste do Loteamento Dal Ri até o 
cruzamento com o Rio da Vó; do cruzamento da Lateral Noroeste do Loteamento Dal Ri com o Rio da Vó seguindo em direção Norte pelo 
Rio da Vó até o cruzamento com o Rio Perequê.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2021
Publicação Nº 3127540

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 147, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA O DISPOSITIVO QUE MENCIONA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 140/2021, DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL -REFIS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:
Art. 1º. A Lei Complementar Municipal nº 140, de 14 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. O interessado em aderir ao REFIS poderá fazê-lo até 30 de agosto de 2021, através da assinatura do Termo de Opção ao REFIS.

Art. 2º Os demais dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 140, de 14 de abril de 2021, não modificados por esta Lei, perma-
necem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 29 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 3013/2021
Publicação Nº 3127525

LEI MUNICIPAL Nº 3013, DE 25 DE JUNHO DE 2021
INSTITUI O “PROJETO CAMINHOS DOS SERTÕES” DE INCENTIVO À CULTURA E TURISMO RURAL NO MUNICÍPIO DE PORTO BELO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autores: Vereadores Jonas Amadeu Raulino e Diogo dos Santos

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° Fica instituído o PROJETO CAMINHOS DOS SERTÕES de incentivo à Cultura e Turismo Rural no âmbito do Município de Porto Belo, 
em consonância com a Lei Estadual n° 14.361/2008.
Art. 2° Considera-se Cultura e Turismo Rural o conjunto de atividades turísticas desenvolvidas no meio rural, comprometidas com a 
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produção agropecuária, agregando valor a produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio cultural e natural da comunidade, 
bem como o conjunto de atividades esportivas junto à natureza em associação com o ecoturismo.
Art. 3º São consideradas no conjunto de atividades do meio, as seguintes ações ligadas ao turismo rural:
I - A administração de hospedagem em meio rural.
II - O fornecimento de alimentação e bebidas em restaurantes e meios de hospedagem rurais.
III - a organização e a promoção de visitas a propriedades rurais produtivas ou propriedades rurais inativas de importância histórica.
IV - A exploração de vivência de práticas do meio rural.
V - A exploração de manifestações artísticas ou religiosas no meio rural através da visitação e de eventos realizados por meio da Fundação 
Municipal da Cultura.
Art. 4° O Projeto tem por finalidade e objetivos:
I – Valorizar a área rural do município.
II – Criar um olhar sobre as possibilidades turísticas do município.
III – Resgatar a história das comunidades rurais de nosso município, sobretudo a história da comunidade quilombola.
IV – Valorizar o Patrimônio natural, material e imaterial.
V – Incrementar atividades turísticas, tais como: ciclismo rural, visita a engenhos, alambique, trilhas ecológicas, passeios em sítios, fazendas 
e plantações, visita a Igreja Nossa Senhora Aparecida, que é a segunda mais antiga do município, oficina de artesanato, visita ao horto 
municipal etc.
VI - Estimular à manutenção das atividades agropecuárias nas propriedades rurais e na região de seu entorno.
VII - conscientizar a população sobre a importância do Turismo Rural, bem como a sua motivação e capacitação para a realização da ativi-
dade, por intermédio das instituições habilitadas.
VIII – priorizar o desenvolvimento sustentável das atividades.
IX - A geração de emprego e renda, e a promoção de ações de incentivo ao desenvolvimento econômico da área rural.
Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com órgãos federais e estaduais, bem como com universidades e 
a iniciativa privada, para o desenvolvimento do projeto.
Art. 6° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas no que for necessário.
Art. 7° O Poder Executivo poderá, se necessário, regulamentar a presente Lei através de Decreto Municipal.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 3014/2021
Publicação Nº 3127526

LEI MUNICIPAL Nº 3014, DE 25 DE JUNHO DE 2021
INSTITUI NAS COMEMORAÇÕES DO DIA DO PESCADOR, O PROGRAMA DE EXIBIÇÃO DE VÍDEOS PESCADOR DE VALOR – O QUE VI E VIVI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Vereador Willian Ismael dos Santos - Zé do Araçá.
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° Fica instituído nas comemorações do Dia do Pescador (29 de junho), o Programa de exibição de vídeos denominado: PESCADOR DE 
VALOR – O QUE VI E VIVI, na Câmara Municipal de Vereadores de Porto Belo.

Art. 2° Os vídeos, contendo depoimento de pescadores tradicionais, serão exibidos no início de todas as sessões ordinárias, sempre no mês 
de junho de cada ano legislativo.

Art. 3° Para exibição de tais vídeos, ficará reservado um tempo máximo de até 10 (dez) minutos.

Art. 4° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas em que for neces-
sário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 3015/2021
Publicação Nº 3127528

LEI MUNICIPAL Nº 3015, DE 25 DE JUNHO DE 2021
INSTITUI NAS COMEMORAÇÕES DO DIA DO MUNICÍPIO, O PROGRAMA DE EXIBIÇÃO DE VÍDEOS PORTO BELO – A HISTÓRIA NÃO CON-
TADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Vereador Willian Ismael dos Santos - Zé do Araçá.
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O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído nas comemorações do Dia do Município (13 de outubro), o Programa de exibição de vídeos denominado: PORTO BELO 
– A HISTÓRIA NÃO CONTADA, na Câmara Municipal de Vereadores de Porto Belo.

Art. 2° Os vídeos, contendo depoimento de pessoas tradicionais do município, serão exibidos no início de todas as sessões ordinárias, sem-
pre no mês de outubro de cada ano legislativo.

Art. 3° Para exibição de tais vídeos, ficará reservado um tempo máximo de até 10 (dez) minutos.

Art. 4° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas em que for neces-
sário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 3016/2021
Publicação Nº 3127530

LEI MUNICIPAL Nº 3016, DE 25 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE SEGURANÇA PARA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CASAS DE EVENTOS, NO AUXILIO A MU-
LHER EM SITUAÇÃO DE RISCO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autora: Vereadora Silvana Nunes Stadler.
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° Ficam os Bares, restaurantes, casas noturnas e casas de eventos, responsáveis pela implantação de medidas de segurança que 
auxiliem a mulher em situação de risco, no âmbito do Município de Porto Belo.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, são consideradas situação de risco contra a mulher, todas e quaisquer ações e/ou omissões baseadas no 
gênero, que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico, dano moral, físico, material e patrimonial.

Art. 3° O auxílio à mulher em situação de risco, será prestado pelo estabelecimento através do acompanhamento até o veículo e/ou outro 
meio de transporte, cominado com a devida comunicação sobre a ocorrência às autoridades policiais competentes.

Art. 4° Deverão os bares, restaurantes, casas noturnas e casas de eventos, providenciar os seguintes meios de defesa, para proteção da 
mulher, em situação de risco:

I - Implantar mecanismos que viabilizem a efetividade da comunicação entre a mulher e o estabelecimento, podendo ser através de "códi-
gos" de identificação do risco.

II - Fixar cartazes nos banheiros femininos, contendo os "códigos" de identificação do risco e/ou outros meios de sinalização, voltados à 
segurança da mulher, bem como o Símbolo Nacional da Violência Contra a Mulher.

III - Dispor em local visível o contato de emergência criado para garantir a segurança das mulheres (Fone 180).

IV - Instruir os funcionários e colaboradores sobre a importância da segurança da mulher frequentadora do respectivo estabelecimento.

Art. 5° As medidas de segurança para enfrentamento da violência contra a mulher possuem caráter preventivo.

Art. 6° O presente projeto de lei não acarretará ônus aos cofres públicos.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 1.263/2021
Publicação Nº 3128752

DECRETO Nº 1.263, de 30 de junho de 2021.
Altera artigos do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O funcionamento de lanchonetes, restaurantes, pizzarias, bares, pubs, food-trucks (ambulantes), conveniências (em postos de 
gasolina ou não) e afins ficam liberados até às 22 horas, desde que adotadas as medidas preventivas para evitar o risco de propagação do 
coronavírus.

Parágrafo único. (...)
I- após às 22 horas somente serão autorizados pedidos delivery, drive-thru e retirada no balcão;
II ao VII- (...).”

Art. 2º Fica alterado o Artigo 2º do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O funcionamento dos salões de beleza e estética ficam liberados até às 22 horas, desde que adotadas as medidas preventivas para 
evitar o risco de propagação do coronavírus e cumpridas as seguintes diretrizes sanitárias:
I ao XII- (...).”

Art. 3º Fica alterado o Artigo 3º do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O funcionamento das academias de ginástica, musculação, crossfit, funcionais. estúdios, danças, escolas de natação, padel, tênis, 
práticas integrativas e pilates ficam liberados até às 22 horas, desde que adotadas as medidas preventivas para evitar o risco de propagação 
do coronavírus e cumpridas as seguintes diretrizes sanitárias:
I- (...)
III ao XXVII- (...).”

Art. 4º Fica alterado o Parágrafo único do Artigo 4º do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 4º (...)
I ao XI- (...)
Parágrafo único. Fica proibida a comercialização de bebidas alcoólicas no âmbito do Munícipio de Porto União, após às 22 horas.”

Art. 5º Fica alterado o Artigo 5º do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º As entregas delivery ficam liberadas em horário comercial, compreendido entre às 09h00min e às 22h00min, desde que adotadas 
as medidas preventivas para evitar o risco de propagação do coronavírus e cumpridas as seguintes diretrizes sanitárias:
I ao XVI- (...)
Parágrafo único. (...)”

Art. 6º Fica alterado o art. 6º do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º As atividades do comércio em geral, lojas de departamentos, serviços bancários (bancos e lotéricas) ficam liberados, no horário 
compreendido entre as 06h00min e às 22h00min, desde que adotadas as medidas preventivas para evitar o risco de propagação do Coro-
navírus e cumpridas as seguintes diretrizes sanitárias:
I ao VIII- (...).”

Art. 7º Fica alterado o art. 10 do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Ficam suspensas atividades em teatros, casas noturnas, museus, bem como a realização de eventos de qualquer natureza, shows 
e espetáculos que acarretam reunião de público.

Parágrafo único. O funcionamento de cinema fica permitido, sendo a lotação máxima autorizada de 50% da capacidade do local, podendo 
funcionar até às 22 horas.”
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Art. 8º Ficam ratificados os demais dispositivos constantes do Decreto nº 1.223, de 20 de maio de 2021, que permanecem inalterados.

Art. 9º Revogam-se os Decretos nºs 1.225, de 21 de maio de 2021 e 1.236, de 04 de junho de 2021, e as demais disposições em contrário.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 30 de junho de 2021.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

EDITAL 006 - REMOÇÃO/LOTAÇÃO
Publicação Nº 3128185

EDITAL 006/2021
LOTAÇÃO e REMOÇÃO
A Secretaria Municipal da Educação, através de sua Secretária, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital, que es-
tabelece instruções destinadas à inscrição para Lotação e Remoção, aos Professores Docentes Educação Infantil, Professores Docentes 1º 
ao 5º Anos Iniciais e Professores Docentes 6º ao 9º Anos Finais, conforme Lei nº 3.885 de 22 de junho de 2011, capítulo IX, seção I e II.

1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal da Educação, no dia 14 de julho de 2021, das 8h às 12h e das 13h às 17h, (ANEXOS 
I, II e III).

2. DAS VAGAS
2.1. EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL CARGA HORÁRIA VAGAS
Núcleo de Educação Infantil Moranguinho 20h 2

2.2. ENSINO FUNDAMENTAL – 1º AO 5º ANOS INICIAIS:
LOCAL CARGA HORÁRIA VAGAS
Núcleo Educacional João Fernando Sobral 20h 1
Núcleo Educacional São Bernardo do Campo 20h 1

2.3. ENSINO FUNDAMENTAL – 6º AO 9º ANOS FINAIS:
LOCAL DISCIPLINA CARGA HORÁRIA VAGAS
Núcleo Educacional Jornalista Her-
mínio Milis Ciências 20h 1

2.4. O (A) servidor (a) também poderá inscrever-se para instituição de ensino onde não exista vaga, uma vez que esta poderá ser aberta 
no decorrer do processo, em consequência da remoção de outro professor (a) (ANEXOS IV, V e VI).

3. DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação para LOTAÇÃO e REMOÇÃO será realizada de acordo com critérios da Lei nº 3.885 de 22 de junho de 2011, capítulo IX, 
seção I (Art. 29) e II (Art. 30, 31 e 32).

I- Tempo de Serviço no Magistério Municipal;
II- Tempo de serviço na Unidade Escolar;
III- Ordem classificatória no Concurso.
(Redação dada pela Lei Nº 3.924 de 14 de outubro de 2011).

4. DO RESULTADO
A listagem classificatória será divulgada no dia 16 de julho de 2021.

5. DO PREENCHIMENTO DA VAGA
O início das atividades da nova lotação será para o ano letivo de 2022.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. O (A) servidor (a) no ato da inscrição, declara conhecimento do presente edital e sua aceitação.
6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação.
6.3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União, 30 de junho de 2021.
ALDAIR WENGERKIEWICZ MUNCINELLI
Secretária Municipal da Educação
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO
LOTAÇÃO e REMOÇÃO
PROFESSOR DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL 006/2021 – CONFORME LEI Nº 3.885 de 22/06/11

PROFESSOR (A): ______________________________________________________
Área de Atuação: _______________________________________________________
Data de ingresso no município (efetivo): _____________________________________
Núcleo Educacional em que está lotado: _____________________________________

Núcleo de Educação Infantil que pleiteia a Remoção:
1ª opção _____________________________________________________________
2ª opção _____________________________________________________________
3ª opção _____________________________________________________________
4ª opção _____________________________________________________________
5ª opção _____________________________________________________________
6ª opção _____________________________________________________________
7ª opção _____________________________________________________________
8ª opção _____________________________________________________________
9ª opção _____________________________________________________________
10ª opção ____________________________________________________________

Porto União, _______ de _____________________________ de 2021.
Professor (a)

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
LOTAÇÃO e REMOÇÃO
PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
EDITAL 006/2021 – CONFORME LEI Nº 3.885 de 22/06/11

PROFESSOR (A): ______________________________________________________
Área de Atuação: _______________________________________________________
Data de ingresso no município (efetivo): _____________________________________
Núcleo Educacional em que está lotado: _____________________________________

Núcleo Educacional que pleiteia a Remoção:

1ª opção _____________________________________________________________
2ª opção _____________________________________________________________
3ª opção _____________________________________________________________
4ª opção _____________________________________________________________
5ª opção _____________________________________________________________
6ª opção _____________________________________________________________
7ª opção _____________________________________________________________

Porto União, _______ de _____________________________ de 2021.
Professor (a)

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO
LOTAÇÃO e REMOÇÃO
PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS
EDITAL 006/2021 – CONFORME LEI Nº 3.885 de 22/06/11

PROFESSOR (A): ______________________________________________________
Data de ingresso no município (efetivo): _____________________________________
Núcleo Educacional em que está lotado: _____________________________________

Núcleo Educacional que pleiteia a Remoção:

1ª opção _____________________________________________________________
2ª opção _____________________________________________________________
3ª opção _____________________________________________________________
Porto União, _______ de _____________________________ de 2021.
Professor (a)
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ANEXO IV
LOTAÇÃO E REMOÇÃO
PROFESSOR DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL 006/2021 – CONFORME LEI Nº 3.885 de 22/06/11

Relação dos Núcleos de Educação Infantil

� Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner
� Núcleo de Educação Infantil Arco Iris
� Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico
� Núcleo de Educação Infantil Berçário Maria Luiza Waldraff
� Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado
� Núcleo de Educação Infantil Comecinho De Vida
� Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz
� Núcleo de Educação Infantil Favo De Mel
� Núcleo de Educação Infantil Lina Sander
� Núcleo de Educação Infantil Moranguinho
� Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente
� Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança
� Núcleo de Educação Infantil Trem da Alegria

ANEXO V
LOTAÇÃO E REMOÇÃO
PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
EDITAL 006/2021 – CONFORME LEI Nº 3.885 de 22/06/11

Relação dos Núcleos Educacionais

� Núcleo Educacional Frei Deodato
� Núcleo Educacional João Fernando Sobral
� Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis
� Núcleo Educacional da Lança
� Núcleo Educacional do Legru
� Núcleo Educacional São Bernardo do Campo
� Núcleo Educacional São Pedro do Timbó

ANEXO VI
LOTAÇÃO E REMOÇÃO
PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS
EDITAL 006/2021 – CONFORME LEI Nº 3.885 de 22/06/11

Relação dos Núcleos Educacionais
� Núcleo Educacional Frei Deodato
� Núcleo Educacional João Fernando Sobral
� Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 131 - PSS - EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 3128196

Edital de Convocação 131/2021
Processo Seletivo nº. 001/2019

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), 
APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº. 001/2019 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Humanos, 
sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 1 de julho de 2021, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando as 
fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2019), para 
assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2021:

� Carteira de Identidade;
� Cadastro de Pessoa Física – CPF;
� Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
� Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino);
� Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
� Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
� Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
� Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
� Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
� Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013);
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� Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda;
� Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público;
� Comprovante de endereço atualizado;
� Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe de Santa Catarina, quando for o caso;
� Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos.

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL
POS NOME ASSINATURA Data
119 ANNA MARIA CUNHA
120 MARILSE CAPISTRANO
121 MARILEUZA FREISLEBEN BARDELLA
122 SILVIA LUCIANE SENFF

Porto União (SC), 30 de junho de 2021.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal de Porto União

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 132 - PSS - ANOS INICIAIS
Publicação Nº 3128200

Edital de Convocação 132/2021
Processo Seletivo nº. 001/2019

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), 
APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº. 001/2019 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Humanos, 
sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 1 de julho de 2021, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando as 
fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2019), para 
assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2021:

� Carteira de Identidade;
� Cadastro de Pessoa Física – CPF;
� Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
� Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino);
� Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
� Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
� Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
� Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
� Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
� Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013);
� Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda;
� Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público;
� Comprovante de endereço atualizado;
� Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe de Santa Catarina, quando for o caso;
� Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos.

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
POS NOME ASSINATURA Data
70 THAUANE FERREIRA FERNANDES
71 JANETE DE FATIMA FERREIRA MIRANDA
72 MARLI FERRAREZ GLANER
73 ANGELA APARECIDA CARNEIRO

Porto União (SC), 30 de junho de 2021.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal de Porto União
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 133 - PSS - EDUCAÇÃO FÍSICA
Publicação Nº 3128204

Edital de Convocação 133/2021
Processo Seletivo nº. 001/2019

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), 
APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº. 001/2019 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Humanos, 
sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 1 de julho de 2021, às 8h, para a escolha de vaga, apresentando as fo-
tocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2019), para 
assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2021:

� Carteira de Identidade;
� Cadastro de Pessoa Física – CPF;
� Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
� Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino);
� Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
� Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
� Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
� Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
� Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
� Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013);
� Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda;
� Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público;
� Comprovante de endereço atualizado;
� Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe de Santa Catarina, quando for o caso;
� Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos.

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA
POS NOME ASSINATURA Data
11 LUANA LEITE DA SILVA ROSENSCHEG

Porto União (SC), 30 de junho de 2021.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal de Porto União

EXTRATO CONTRATOS DE ESTÁGIO - JUNHO/2021 - RH
Publicação Nº 3127877

EXTRATO DE CONTRATOS DE ESTÁGIO MÊS DE JUNHO/2021
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911192353
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: BRUNA HAINOSZ RUCHINSKI
Vigência: 01/06/2021 à 31/05/2022
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União - SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911192271
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: DOROTÉA DE FÁTIMA MACHADO
Vigência: 01/06/2021 à 31/12/2021
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911192923
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: FERNANDA WEBER GOIS
Vigência: 01/06/2021 à 31/05/2022
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
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VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911192407
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: WESLLEY PEREIRA PINTO DA SILVA
Vigência: 01/06/2021 à 17/12/2021
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911193026
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: ANDRESSA DAIANE KRESKO
Vigência: 07/06/2021 à 06/06/2022
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911193777
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: AYSLAN WILLIAN CAMARGO GOSLAR
Vigência: 09/06/2021 à 31/12/2021
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911193653
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: GEOVANNA DE FRANÇA
Vigência: 09/06/2021 à 08/06/2022
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

PLANO DE ESTÁGIO ADITIVO Nº 420389
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: OLÍVIA MARIA BLODORN
Vigência: 01/06/2021 à 14/12/2021
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

PLANO DE ESTÁGIO ADITIVO Nº 420387
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: ALINE ANDRESSA MOREIRA
Vigência: 01/06/2021 à 14/12/2021
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

PLANO DE ESTÁGIO ADITIVO Nº 420386
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS
Vigência: 01/06/2021 à 14/12/2021
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911194826
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: RAFAELA LUIZA SANDERS
Vigência: 15/06/2021 à 12/06/2022
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911194439
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: SIMONE MAZUR BUENO
Vigência: 23/06/2021 à 31/12/2021
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911195618
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: POLIANA KREKNICZKI
Vigência: 28/06/2021 à 14/12/2021
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 427,00
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 9911194650
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: Prefeitura Municipal de Porto União - SC
ESTUDANTE: DERIVANEA RODRIGUES DE SOUZA
Vigência: 28/06/2021 à 31/12/2021
VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$ 665,50
VALOR DO AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00
Eliseu Mibach
Prefeito de Porto União – SC

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 057/2021
Publicação Nº 3128545

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E1CBB6556DF1C0E2783BC613029FB61BF184612C
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 186/2021
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 057/2021
Código registro TCE: Código registro TCE: 6618E5872E8D58E82EFA697444F13B780CEB85E7
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por menor preço por item, do tipo Eletrônico, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXÍLIO FUNE-
RAL, somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.
br” até às 13h15min do dia 15 de julho de 2021, com início da mesma às 13h30min no mesmo site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.
br e, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 30 de junho de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 187/2021 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 3128537

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E1CBB6556DF1C0E2783BC613029FB61BF184612C
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 187/2021 – Registro de Preços
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 058/2021 – Exclusivo ME-EPP-MEI
Código registro TCE: E1CBB6556DF1C0E2783BC613029FB61BF184612C
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por menor preço por item, do tipo Eletrônico, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NOS GRUPOS DE ORIENTAÇÃO 
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NUTRICIONAL, OFICINAS TERAPÊUTICAS E ATIVIDADES EDUCATIVAS DESENVOLVIDAS PELO NASF E EVENTOS PROMOVIDOS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site “www.
portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h15min do dia 16 de julho de 2021, com início da mesma às 08h30min no mesmo site e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.
portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 30 de junho de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Pouso Redondo

Prefeitura

109 2021 CHAMADA PUBLICA
Publicação Nº 3128742

PREFEITURA MUICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº109/2021 – CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO Nº 09/2021

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados , que no dia 26 de julho de 2021, as 09:00horas, 
realizara no CAESC – Centro de Atendimento Educacional, Social e Cultura Professora Guiomar Claudino dos Santos, chamamento públi-
co para fins de credenciamento para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que atende os alunos matriculados nos Centros de Educação Infantil e 
Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino de Pouso Redondo/SC.. Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo 
setor de Licitação da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou e-mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, 30 de junho de 2021.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

110 2021 ILUMINAÇÃO NATALINA
Publicação Nº 3128795

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº110/2021
PREGÃO ELETRONICO 90/2021

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados a abertura do processo licitatório 110/2021, pregão 
Eletrônico 90/2021, através da plataforma BLL.ORG.BR, com data de julgamento às 14:00 horas do dia 13/07/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E MATERIAIS DE NATAL QUE SERÃO INSTALADOS EM DIVER-
SOS PONTOS DO MUNICÍPIO. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, pelo fone 47 3545-8700, 
ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br ou site www.pousoredondo.sc.gov.br

Pouso Redondo, em 30 de Junho de 2021.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

DECRETO N° 086/2021 DE 18/06/2021 - DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3127914

DECRETO Nº 086/2021 de 18/06/2021
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:
Órgão: 12 FUNDO MUN P/ INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade: 01 FUNDO MUN P/ INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Funcional: 08.243.0028.2.037 - Manutenção Fundo para Infância e Adolescência
(137) 3.3.50.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ............................. R$ 20.000,00
TOTAL ........................................................................................................ R$ 20.000,00

Art. 2º - O produto da anulação das dotações orçamentárias, descritas no artigo 1º deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte de re-
cursos para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 12 FUNDO MUN P/ INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade: 01 FUNDO MUN P/ INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Funcional: 08.243.0028.2.037 - Manutenção Fundo para Infância e Adolescência
(138) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ................................ R$ 20.000,00

TOTAL ........................................................................................................ R$ 20.000,00

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 18 de junho de 2021.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 087/2021 DE 23/06/2021 - DECLARA DESERTA A LICITAÇÃO DE PROCESSO Nº 101/2021, NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 083/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3127927

DECRETO Nº 087/2021 de 23/06/2021
Declara deserta a Licitação de Processo nº 101/2021, na modalidade Pregão Eletrônico n° 083/2021, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a licitação de processo nº 101/2021 foi deserta no dia 23/06/2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada deserta a Licitação de Processo nº 101/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 083/2021, sendo seu objeto o 
registro de preços para futura aquisição de motoredutor de translação para escavadeira JCB JS200LC do Município de Pouso Redondo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 23 de junho de 2021.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 088/2021 DE 23/06/2021 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 
RESPONSÁVEL PELOS PROJETOS, ANÁLISES, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO REFERENTE AO PROGRAMA 
"MORADIA LEGAL", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3127936

DECRETO Nº 088/2021 de 23/06/2021
Dispõe sobre a nomeação da Equipe Multidisciplinar responsável pelos projetos, análises, fiscalização e execução referente ao Programa 
“MORADIA LEGAL”, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito Municipal de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Orgânica do Município c/c Lei nº 2.721/2018 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros, abaixo relacionados, para fazer parte da Equipe Multidisciplinar responsável pelos projetos, análises, 
fiscalização e execução referente ao Programa “MORADIA LEGAL”, conforme determina o art. 2°-A da Lei n° 2.721/2018 e suas alterações:
I - CAROLINE PELUSO MARTINS - Engenheira Civil
II - JACIARA MORATELLI ALVES BENATTI - Assistente Social
III - ALEXSANDRO PETERLE - Engenheiro Agrônomo
IV - FERNANDO FELIPE KNOBLAUCH - Secretário Adjunto de Meio Ambiente

Art. 2º - O mandato dos membros da Equipe Multidisciplinar será de 02 (dois) anos, podendo haver recondução.
Art. 3º - Os integrantes da Equipe Multidisciplinar exercerão suas atividades sem ônus aos cofres públicos Municipais.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo/SC, 23 de junho de 2021.
OSCAR GUTZ 
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 089/2021 DE 23/06/2021 - ALTERA DECRETO N° 077/2021 DE 15/06/2021, QUE REVOGA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021, DE PROCESSO Nº 53/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3127948

DECRETO Nº 089/2021 de 23/06/2021

Altera Decreto n° 077/2021 de 15/06/2021, que Revoga Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 41/2021, de Processo nº 53/2021, 
e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Altera “Considerando” do Decreto n° 077/2021 de 15/06/2021, sendo que onde lia-se: CONSIDERANDO o art. 11, inciso III e art. 
59, inciso III, da Lei n° 14.133, que especifica os objetivos e motivos de desclassificação de propostas nos processos licitatórios; passa-se 
a ler: CONSIDERANDO o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666 de 21/06/1993, que especifica os motivos de desclassificação de propostas nos 
processos licitatórios.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 23 de junho de 2021.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2021
Publicação Nº 3128120

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 66/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADA: EDIMAR ZANESCO ME

OBJETO:

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para locação de trator de esteiras e escavadeira 
hidráulica com finalidade de abertura e conservação de estradas, acessos intrapropriedade e limpeza de terreno, destina-
das aos produtores rurais sediados no município de Presidente Castello Branco/SC. O valor a ser contratado corresponde 
ao subsídio de que trata a Lei nº 1.896/2021, de 06 de abril de 2021, que dispõe sobre a concessão de subsídio de horas 
máquinas aos produtores rurais sediados no Município de Presidente Castello/SC, que corresponde à diferença entre o valor/
hora apurado em processo licitatório para contratação de serviços de horas máquina de trator de esteiras no valor de R$ 
207,90 (duzentos e sete reais e noventa centavos) e escavadeira hidráulica no valor de 189,00 (cento e oitenta e nove reais), 
cobrado pelo Município dos agricultores para a prestação do serviço com equipamento próprio.

VALOR:

O preço total ajustado para a prestação dos serviços é a importância de R$ 225.168,35 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e 
sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos)), valor este que o Contratante pagará à Contratada. Os pagamentos devidos à 
Contratada serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, apresentação da nota fiscal e atestado do 
Fiscal de Contrato nesta nota, que será feito através de crédito em conta, na instituição financeira Sicoob Crediauc, Agência 
Bancária Nº 3066 e Conta Corrente Nº 37.110-6.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Neucir José Giacomin, representando neste ato o Município, 
conforme Portaria nº P/0197/2021, de 30 de junho de 2021, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

VIGÊNCIA: A vigência do contrato decorrente desta licitação será até 31 de dezembro de 2021
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Presidente Getúlio

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N°132
Publicação Nº 3127923

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C7BFCEBC01534AF1A430D31F0F728DAEAB0E737C
EXTRATO – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ANALISE DA EDIFICAÇÃO DA ANTIGA SEDE DA PREFEITURA MUNICPAL. - PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 132 2021 - PARTES MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO - CNPJ 83.102.434/0001-20 E MICHELS ENGENHARIA LTDA 
– CNPJ 27.504.941/0001-19– VALOR CONTRATO R$14.800,00– VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021 - DATA DE ASSINATURA 30 DE 
JUNHO DE 2021.

PARECER PROVISORIO DO CHAMAMENTO PUBLICO 04/2021 - QUADRO DE VAGAS 31/2021 - SAÚDE
Publicação Nº 3130341

Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Getúlio
Lista de classificação Provisório da Chamada pública nº 04/2021

Visto a realização da Chamada Publica nº 04//2021 referente ao quadro de vagas nº 31//2021 com a necessidade de contratação de pro-
fissional Médico conforme Edital e considerando que um candidato se inscreveu para concorrer a vaga,
Vimos através deste relatório, após avaliação dos documentos solicitados apontar o nome das classificadas de acordo com critérios de de-
sempate (tempo de atuação no cargo pleiteado) conforme edital e afirmar que atende aos critérios solicitados:

1º Paulo Cesar de Pula Souza
Sem mais para o momento
Att.

Enf. Monica Chiodini    Enf. Cheila Hoepers
Coordenadora da Atenção Básica   Gerente de Unidade

Enf. Joice K. Prust
Coordenadora da ESF Rio Ferro

Presidente Getúlio, 30 de junho de 2021.

Lista de classificação Provisório da Chamada pública nº 04/2021

Visto a realização da Chamada Publica nº 04//2021 referente ao quadro de vagas nº 31/2021 com a necessidade de contratação de profis-
sional fonoaudiólogo conforme Edital e considerando que uma candidata se inscreveu para concorrer a vaga,
Vimos através deste relatório, após avaliação dos documentos solicitados apontar o nome das classificadas de acordo com critérios de de-
sempate (tempo de atuação no cargo pleiteado) conforme edital e afirmar que atende aos critérios solicitados:

1º Marcela Lima Lucas
Sem mais para o momento
Att.

Enf. Monica Chiodini   Enf. Cheila Hoepers
Coordenadora da Atenção Básica  Gerente de Unidade

Enf. Joice K. Prust
Coordenadora da ESF Rio Ferro
Presidente Getúlio, 30 de junho de 2021.

PORTARIA N°. 595/2021
Publicação Nº 3128840

PORTARIA Nº 595/2021
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com inciso IX da Constituição Federal do Brasil, artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 2.289/2008, de 28 de fevereiro de 2008, e 
de acordo com o Artigo 1º e Artigo 2º, Inciso I, da Lei Complementar nº 2.338/2013 e inciso IX, do artigo 98 da Lei Orgânica Municipal e 
considerando o resultado do Chamamento Público nº 04/2021, Quadro de Vagas 23/2021 publicado do Diário Oficial dos Municípios, resolve,
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ADMITIR:
A partir do dia 01 de julho de 2021, CRISTIANA PEREIRA MACHADO, para o cargo de Fisioterapeuta, ocupando função do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo em Caráter Contratual, da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, 
com designação para a secretaria da saúde, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vinculada a vacância da servidora Nathalia 
Kracik Carmona, com prazo de até 12 meses.

Presidente Getúlio - SC em, 30 de junho de 2021.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 30 DE JUNHO DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021
Publicação Nº 3128817

Processo Administrativo Nº 116/2021 - Extrato de Publicação
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS ALU-
NOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
GETÚLIO, EM ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2021
CONTRATADO: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR VALE DO ITAJAÍ
CNPJ: 07.125.517/0001-56
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021
CONTRATADO: VALCIR BARTH
CPF: 905.089.129-20
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021
CONTRATADO: NILTON FORMAGI
CPF: 399.840.609-34
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021
CONTRATADO: MARCIO DA ROCHA
CPF: 023.798.469-52
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021
CONTRATADA: SONIA MARIA MARCIANO
CPF: 528.655.769-49
VALOR TOTAL: R$ 10.543,06
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2021
CONTRATADO: ELENIR PEREIRA
CPF: 720.447.569-00
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2021
CONTRATADO: SILVIO CONZATTI
CPF: 867.018.949-68
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021
CONTRATADO: LOURDES RECH VANDERLINDE
CPF: 015.227.199-62
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021
CONTRATADO: ALDORI DA SILVA JUNIOR
CPF: 038.874.539-80
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
CONTRATADO: MICHEL FORMAGI
CPF: 088.765.539-40
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021
CONTRATADO: TAILINE PEREIRA ROTTA
CPF: 117.380.389-04
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021
CONTRATADO: AGROINDUSTRIA E VINÍCULA VALIATI LTDA, inscrito no
CNPJ: 10.513.698/0001-00
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021
CONTRATADO: ELEN MARA FABRIS
CPF: 104.705.529-56
VIGÊNCIA: 28/02/2021

Nelson Virtuoso - Prefeito
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021
Publicação Nº 3128814

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021 – INEXIGIBILIDADE Nº 55/2021
A Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio, por meio de seu prefeito, torna público que HOMOLOGOU A ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDA-
DE Nº 55/2021, PARTES: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO - CNPJ 83.102.434/0001-20 E COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
VALE DO ITAJAÍ, inscrito no CNPJ sob n.º 07.125.517/0001-56; VALCIR BARTH, inscrito no CNPJ sob n.º 905.089.129-20; NILTON FORMA-
GI, inscrito no CNPJ sob n.º 399.840.609-34; MARCIO DA ROCHA, inscrito no CNPJ sob n.º 023.798.469-52; SONIA MARIA MARCIANO, ins-
crito no CNPJ sob n.º 528.655.769-49; ELENIR PEREIRA, inscrito no CNPJ sob n.º 720.447.569-00; SILVIO CONZATTI, inscrito no CNPJ sob 
n.º 867.018.949-68; LOURDES RECH VANDERLINDE, inscrito no CNPJ sob n.º 015.227.199-62; ALDORI DA SILVA JUNIOR, inscrito no CNPJ 
sob n.º 038.874.539-80; MICHEL FORMAGI, inscrito no CNPJ sob n.º 088.765.539-40; TAILINE PEREIRA ROTTA, inscrito no CNPJ sob n.º 
117.380.389-04; AGROINDUSTRIA E VINÍCULA VALIATI LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 10.513.698/0001-00 e ELEN MARA FABRIS, inscrito 
no CNPJ sob n.º 104.705.529-56 - OBJETO “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E CRECHES DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, EM ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE” - PRAZO: 31/12/2021 - DATA DE ASSINATURA: 29 DE JUNHO DE 2021
NELSON VIRTUOSO – PREFEITO

PUBLICACAO HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129 2021
Publicação Nº 3127920

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 68/2021
A Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio, por meio de seu Prefeito, torna público que Homologou a Adjudicação da DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO N° 68/2021, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ANALISE DA EDIFICAÇÃO DA ANTIGA SEDE DA PREFEITURA MUNICPAL.
EMPRESA VENCEDORA: MICHELS ENGENHARIA LTDA– CNPJ 27.504.941/0001-19, – VALOR ESTIMADO R$ 14.800,00
Presidente Getúlio, 30 de junho de 2021
NELSON VIRTUOSO – Prefeito Municipal
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PARECER DEFINITIVO DO CHAMAMENTO PUBLICO 004/2021 - QUADRO DE VAGAS 29/2021 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3128851

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2021

QUADRO DE VAGAS Nº 29/2021/SECD

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

O Secretário de Educação, Cultura e Desporto de Presidente Getúlio, Sr. Paulo Cesar

Longen, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de

Presidente  Getúlio  e  a  Portaria  Municipal  nº  007/2020, torna  pública  a  classificação

definitiva,  após análise dos recursos,  dos inscritos no Edital  de Chamada Pública nº

04/2021, referente ao Quadro de Vagas nº 29/2021/SECD, para a contratação de pessoal

admitido em caráter temporário,  após análise das inscrições, de acordo com as normas

previstas neste Edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – NÃO HABILITADO

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1º Alionara Becker

Critério: Maior escolaridade – Cursando Licenciatura em Pedagogia (8ª fase)

2º Dominique Elena Schad Casas

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – COZINHA

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1º Iranilde dos Santos Ferreira

Critério: Maior tempo de atuação no serviço público (10 meses e 29 dias)

2º Josiane Brito Gomes

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

1º Kacieli Tombini

Critério: Maior tempo de atuação no serviço público (29 dias)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2º Josiane Brito Gomes

INSCRIÇÃO INDEFERIDA:

Vilmar Kloth

Motivo:  Não  apresentou  a  documentação  exigida  no  item 3.2  do  Edital  de  Chamada

Pública nº 04/2021.

Presidente Getúlio, 30 de junho de 2021.

______________________________

Secretário de Educação,
Cultura e Desporto

PAULO CESAR 
LONGEN:0399
1072904

Assinado de forma 
digital por PAULO 
CESAR 
LONGEN:03991072904 
Dados: 2021.06.30 
15:51:02 -03'00'
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Presidente Nereu

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2021
Publicação Nº 3128144

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6E386DC019B12BC9F0110DA4989FB5E9637CA691
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 8/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU.
OBJETO: COMPRA DE MICROCOMPUTADOR PROCESSADOR INTEK PENTIUM G64004AGZ, PLACA MÃE H410, MEMÓRIA 19,5,LD, ACOMPA-
NHA TECLADO E MOUSE GABINETE, MONITOR 19,5LD , ACOMPANHA TECLADO E MOUSE.
CNPJ: 05.141.466/0001-20
CONTRATADO: LYRA INFORMÁTICA.
VALOR: R$ 2020,00 ( DOIS MIL E VINTE REAIS)

30 DE JUNHO DE 2021
PREFEITO,
CELSO AUGUSTO VIEIRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2021
Publicação Nº 3128542

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8BF5D06E32A619C87BB1047AD5062358DDDAA4D6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 9/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU.
OBJETO: DEDETIZAÇÃO, DESRATIFICAÇÃO E LIMPEZA DAS CAIXAS DE ÁGUA NO PRÉDIO DO CRAS E NO CENTRO SOCIAL JOÃO VOLTO-
LINI
CNPJ: 20.046.534/0001-66
CONTRATADO: POUSO DEDETIZADORA
VALOR: R$ 1965,00 ( MIL NOVESSENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)

30 DE JUNHO DE 2021
PREFEITO,
CELSO AUGUSTO VIEIRA
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RESULTADO DO PREGÃO 65/2021 DE CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO 
DE PREJETOS

Publicação Nº 3128772

 

 
 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 83 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - 

Minuta - Licitação: 65 codigoCliente: 83 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0 
 

Pág 1 / 1 
 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-019-ZZSGXOWHTOWTIL-7 - Emitido por: VALDECI JOSE COMANDOLI 30/06/2021 08:15:03 -03:00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Obras e Serviços de Engenharia 

65/2021 
Processo Administrativo: 65/2021 

  

 

O Sr. CELSO AUGUSTO VIEIRA prefeito municipal, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada 
pela portaria nº 148/2021, decide:  
 

 

Homologo 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 65/2021, o(s) participante(s): 
 
 

 

 

50440 - ANA CAROLINA EIFLER 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAL DE 

ENGENHARIA EM CONCRETO ARMADO 
METRO 

QUADRADO 
 1.000 R$18,00 R$18.000,00 

2 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE HIDROSSANITÁRIO METRO 
QUADRADO 

 500 R$13,00 R$6.500,00 

3 ELABORAÇÃO DE PROJETO ELETRICO DE 
ENGENHARIA 

METRO 
QUADRADO 

 1.000 R$12,00 R$12.000,00 

4 ELABORAÇÃO DE PROJETO PREVENTIVO DE 
INCENDIO (ENGENHARIA) 

METRO 
QUADRADO 

 1.000 R$14,00 R$14.000,00 

5 ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO DE 
ENGENHARIA 

METRO 
QUADRADO 

 1.000 R$18,00 R$18.000,00 

6 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE MOMORIAL 
DESCRITIVO DE ENGENHARIA 

METRO 
QUADRADO 

 1.000 R$17,00 R$17.000,00 

    Total do Fornecedor: R$85.500,00 
 

Presidente Nereu, 30 de junho de 2021. 
   

 
___________________________________ 

CELSO AUGUSTO VIEIRA 
Prefeito 

CPF: 607.000.509-06 
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Princesa

Prefeitura

PORTARIA Nº 166 DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3127969

Portaria nº 166 de 01 de julho de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, II, 
IX, XI e XV da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO que compete ao Prefeito municipal exercer, com auxílio dos Secretários Municipais, a direção da administração pública;
CONSIDERANDO que é de sua competência expedir portarias e atos administrativos;
CONSIDERANDO que lhe compete resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem dirigidas;
CONSIDERANDO que lhe compete ainda exonerar, demitir, aposentar e punir funcionários ou servidores da Prefeitura Municipal;
CONSIDERANDO que através Portaria nº. 74 de 26 de março de 2021 a comissão de sindicância nomeada concluiu pela ausência de fatos 
relevantes que implicassem em penalidades ao servidor, razão pela qual sugeriu seu arquivamento;
CONSIDERANDO que após a instrução da sindicância (que ainda não havia sido arquivada) houve a análise pela Controladoria interna, e 
neste momento apurou-se fato constituinte possivelmente irregular no recebimento de horas extras;
CONSIDERANDO que em ato fiscalizatória o controle interno apurou que houve o pagamento de 40 horas excedentes aos trabalhados efe-
tivos, detalhamento este não verificado (apurado) pela comissão;
CONSIDERANDO a previsão do artigo 199, inciso II da LC 22/2014 que cabe a autoridade decidir sobre a instauração de processo adminis-
trativo disciplinar;
CONSIDERANDO que o processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor, por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação imediata com as atribuições do cargo em que se encontra investido.
CONSIDERANDO que o processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis, designados pelo Prefeito 
Municipal.
CONSIDERANDO que a comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação 
do fato ou exigido pelo interesse da Administração.
CONSIDERANDO que o processo disciplinar compreende a instalação, instrução, defesa e relatório, seguido de julgamento pela autoridade 
superior;
CONSIDERANDO que os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa de instrução, além do relatório emi-
tido pela Controladoria Interna.
CONSIDERANDO a notificação 004/2021 do Controle Interno do Município que recomenda instauração de sindicância administrativa, a 
qual decorreu de ofício n. 0076/2021/PJ/SJC vindo da Promotoria de Justiça de São José do Cedro, decorrente do Inquérito Civil n. 
06.2021.00000476-3 que apura a regularidade do pagamento dos vencimentos e horas extras ao servidor Gustavo Pivatto dos Santos.
CONSIDERANDO, que aos administradores públicos, em decorrência do princípio da indisponibilidade, além de poderes são conferidos al-
guns deveres, os quais impõem uma atuação voltada ao interesse público. A ilegalidade por omissão, tem ligação direta do poder dever de 
agir, isto porque o Administrador deixa de atender os deveres que a lei lhe impõe, o que poderá resultar em penalidades.
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de processo administrativo disciplinar, para fins de investigação e apuração da possível irregularidade no 
recebimento de horas extras pelo servidor Gustavo Pivatto dos Santos, matricula 1540, conforme relatório emitido pelo Controle Interno e 
sindicância administrativa.
Art. 2º. Designa, sob a presidência da primeira, os servidores para apurar os fatos relatados, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
I - Sabrina Bonfante, matricula 1507;
II - Anne Vilma Casagrande, matricula 796;
III – Edineia Ines Wille, matricula 553.
Art. 3°. O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, compreendendo as fases de instalação, instrução, defesa e relatório, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo 207 da Lei Complementar Municipal número 22 de 30 de dezembro de 2014.
Art. 4º. Os serviços prestados pela comissão são considerados de excepcional interesse público, não gerando ônus nenhum à administração 
pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa
Estado de Santa Catarina, 30 de junho de 2021
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 167 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128171

PORTARIA Nº 167 DE 30 DE JUNHO DE 2021
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos X e XI do art. 69, combinado com inciso XIII do art. 101 da Lei Orgânica do Município, e as disposições da 
Lei Complementar n. 067, de 11 de abril de 2019 e Decreto n. 147, de 03 de junho de 2019, e Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do 
Município de Princesa;

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR O PAGAMENTO de Adicionais de Insalubridade e Periculosidade, aos servidores municipais, no mês de junho de 2021, 
conforme segue:
Servidor Cargo/Função Percentual Insalubridade
Adriane Girelli Berwanger Coordenadora da Atenção Básica da Saúde 20%
Adriano Luiz Tenroller Agente Operacional de Serviços 20%
Alzira Adelaide Flach Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha de Lixo 40%
Andreia Cristina Epping de Lima Enfermeiro de Saúde Pública 20%
Angelita Maria Kraemer Agente de Combate a Endemias 40%
Carmem Dockhorn Técnica de Saúde Bucal 40%
Clairton Idacir Schneider Agente de Apoio Operacional 20%

Claudemir N. Wohlmuth Operador de Equipamentos – Distribuição Adubo 
Orgânico 20%

Cleomar José Zimmer Operador de Equipamentos 40%
Daiane Felisberto Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha de Lixo 40%
Daiane Paula Flach Técnica em enfermagem 20%
Darci Luiz Schnorr Operador de Equipamentos 20%
Denacir Epping Agente de Apoio Operacional 20%

Éderson Collett Operador de Equipamentos – Distribuição Adubo 
Orgânico 40%

Eliane Márcia dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha do Lixo 40%
Fabiane Fátima K. Hoesel Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha do Lixo 40%
Fernanda Rubin Klauss Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha de Lixo 40%
Gilberto Favero Agente de Apoio Operacional 20%
Giovane Furtim Operador de Equipamentos 20%
Gustavo Mantovani Operador de Equipamentos 20%
Hilário Miguel Rohr Operador de Equipamentos 40%
Huberto Andrade Pacheco Médico Veterinário 40%
Iracilde Maria Kosvoski Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha do Lixo 40%
Karla Teresinha Mayer Técnica em enfermagem 20%
Liane Deves Arnhold Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha do Lixo 40%
Maico Boff Motorista de Veículos Pesados 20%
Márcia Wagner Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha do Lixo 40%
Maria Beatriz T. Moreira Médica 20%
Marisa Cristina Arent da Rosa Auxiliar de Serviços Gerais – Recolha do Lixo 40%
Mateus Boff Operador de Equipamentos 20%
Renato Antonio Arnhold Auxiliar de Serviços Gerais 20%
Rene Osvino Ditirich Motorista de Veículos Pesados 20%
Ricardo Severino Menegassi Agente de Apoio Operacional – Recolha de Lixo 40%
Rosali de Fátima Corti Auxiliar de Serviços Gerais - Saúde 40%
Rossana Beal Sbruzzi Farmacêutico 20%
Sandra Mara Reichert da Rosa Técnica em enfermagem 20%
Salete Reichert Muller Auxiliar de Serviços Gerais 40%

Sanimori Weber Operador de Equipamentos – Distribuição de 
Adubo Orgânico 40%

Sidinei José Bisutti Operador de Equipamentos – Recolha de Lixo 40%
Tânia Inês Dielh Hubner Técnica em enfermagem 20%
Valdecir M-ller Motorista de Veículos Pesados 20%
Vanilla Eloa Franceschi Enfermeira de Saúde Pública 20%
Vantuir da Silva Both Agente de Apoio Operacional – Recolha de Lixo 40%
Vitor Luis Christani Motorista de Veículos Pesados 20%
Vítor Massoli Guarda Dentista 40%
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Servidor Cargo/Função Percentual Periculosidade
Hugo Luiz Dittrich Vigia 30%
Ivan Tadeu Rosanelli Vigia 30%
Jossemar Tiago Boelter Vigia 30%
Marcio Markus Vigia 30%

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria nº 164, de 25 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 30 de junho de 2021.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 3128171
Data da Publicação: 1º de julho de 2021

Edineia Inês Wille
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DECRETO Nº 939, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127767
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Quilombo

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADITIVO 96/2021
Publicação Nº 3130098

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 89/2020.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: CORADIN TERRAPLENAGEM EIRELI - ME
Objeto ....... : Prorrogação de prazo.
Vigência ..... : Até 31/08/2021.
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2019.

QUILOMBO, 30 de junho de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO ADITIVO 97/2021
Publicação Nº 3130100

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 152/2020.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: CORADIN TERRAPLENAGEM EIRELI - ME
Objeto ....... : Prorrogação de prazo.
Vigência ..... : Até 31/08/2021.
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2019.

QUILOMBO, 30 de junho de 2021

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO ADITIVO 98/2021
Publicação Nº 3130102

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato.... .: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 22/2020.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: RUDI TERRAPLENAGEM EIRELI
Objeto ......... : Prorrogação de prazo.
Vigência ..... : Até 31/08/2021.
QUILOMBO, 30 de junho de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO 31/2021
Publicação Nº 3128865

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo : 31/2021
Licitação Nº 31/2021 – TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Considerando que não houve interessados no Processo Licitatório Tomada de Preços p/Obras e Serviços de Engenharia nº 31/2021, o mes-
mo é considerado DESERTO, ficando homologado o processo, porém sem vencedor.

Intime-se,
Quilombo (SC), 30 de junho de 2021.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO -PROCSSO ADMINISTRATIVO 08-2021
Publicação Nº 3128939

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  DISPE  SA DE LICITAÇÃO  

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUILOMBO  Nr.: 7/2021 - DL   

CNPJ:  83.021.865/0001-61  Processo Administrativo:  8/2021  

RUA CONDE DEU 77   Processo de Licitação:  8/2021  

C.E.P.:  89850-000  - Quilombo - se  Data do Processo:  25/06/2021  

   1  Folha: 1/2  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO  

 O(a) Presidente,  KAUNA VAILON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de  

Licitações, resolve:  

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:  

a)  Processo Nr.:  8/2021    
b)  Licitação N r.:  7/2021-DL    
c)  Modalidade:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  
d)  Data Homologação:  30/06/2021    
e)  Data da Adjudicação:  30/06/2021  Sequência:  o  
f )  Objeto da Licitação  Aquisição de microfones   

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:  

(em Reais R$)  
Qtdade Oescto (%)  Preço Unitário  Total do Item  

ARIEL MARINS CORREIA DE OLIVEIRA 07837247900  (312}  

Microfones modelo 1-396 Cardioide - Marca: !CM  

2 Mini Pedestais de mesa/ suporte para microfone - Marca: Top smart  
UN

O 

UN

O  

10,00 

10,00  

0,0000 

0,0000  

250,00 

100,00  

2.500,00 

1.000,00  

Total do Fornecedor:  

Total Geral:  
3.500,00 

3.500,00  

Quilombo, 30 de Junho de 2021.  
--------------------------------------------------------------------------  

KAUNAVAILON 
PRESIDENTE  

------------------------------------------------  
KAUANA VAILON - Presidente da Câmara de Vereadores  
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ESTADO DE SANTA CATARINA  DISPENSA DE LICITAÇÃO  

GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUILOMBO  Nr.: 7/2021 - DL  

CNPJ:  83.021.865/0001-61  Processo Administrativo:  8/2021  

RUA CONDE DEU 77   Processo de Licitação:  8/2021  

C.E.P.:  89850-000  - Quilombo - se  Data do Processo:  25/06/2021  

   1 Folha: 2/2  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).  

Dotação( ões): 1.002.4.4.90.00 00.00.00.00 (2) Saldo: 12.451,01  

Quilombo, 30 de Junho de 2021.  
KAUNAVAILON 
PRESIDENTE  

-----------------------------------------------------------  
KAUANA VAILON - Presidente da Câmara de Vereadores  



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1056

ERRATA REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 08-2021
Publicação Nº 3128932

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  008/2021 –  

Errata referente ao processo 08/2021 
 
Trata- se de um erro material na digitação do orçamento pelo 
fornecedor, não alterando o valor final. 
 
No item 2 do processo administrativo 08/2021 o valor unitário do 
objeto “mini pedestal de mesa”  passa a ser o seguinte. 
 
2- DESCRICÃO DO OBJETO: 
O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de microfones 
para uso dos vereadores em plenário, tendo em vista a pouca qualidade 
dos usados atualmente, de acordo com as especificações na lista abaixo: 
Quantidade  Especificação Preço 

unitário 
Preço 
total 

10 Microfones modelo I-396 Cardioide 250,00 2.500,00 

10 Mini Pedestais de mesa/ suporte para microfone 100,00 1.000,00 

 Total 
 3.500,00 

 
 

Quilombo , SC, em 30 de Junho de 2021. 

 

KAUANA VAILON  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

ANALISADO E APROVADO  
EDISON SOUSA NUNES 
OAB 50214  

KAUANA 
VAILON

Assinado de forma digital 
por KAUANA VAILON 
Dados: 2021.06.30 14:07:26 
-03'00'
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PROCESSO ADMINISTRATRIVO 008-2021
Publicação Nº 3128666

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  008/2021 
  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 

 
 

1-DESCRICÃO DA SITUACÃO: 

A necessidade do presente objeto é a aquisição de microfones para uso dos 
vereadores em plenário, tendo em vista a pouca qualidade dos usados atualmente.  

2- DESCRICÃO DO OBJETO: 
O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de microfones 
para uso dos vereadores em plenário, tendo em vista a pouca qualidade 
dos usados atualmente, de acordo com as especificações na lista abaixo: 
Quantidade  Especificação Preço 

unitário 
Preço 
total 

10 Microfones modelo I-396 Cardioide 250,00 2.500,00 

10 Mini Pedestais de mesa/ suporte para microfone 130,00 1.300,00 

 Total 
 3.500,00 

 
3- EXECUTOR: 

 
Fornecedor: ARIEL MARINS CORREIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 32.920.425/0001-05 

Endereço: RUA : DAS AZALEIAS, Nº548 1127- QUILOMBO. 
Inscrição Estadual : 260129299 

Inscrição Municipal: 78730 

4- PRECO: 
 

O Poder Legislativo Municipal pagará pelo objeto contratado, o valor 
(estimativo, global) de R$ 3.500,00 conforme solicitação. 

5- JUSTIFICATIVA DO PRECO: 
 

Compatível com os preços praticados no mercado. 

6- DISPOSITIVO LEGAL: 
 

Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  008/2021 
  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 

 
7- CERTIDÕES APRESENTADAS: 
 
1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 
compreendendo os Tributos administrativos pela Secretaria da 
Receita Federal, conjunta com o INSS com validade para o dia 
22/08/2021. 
2 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente com 
validade para o dia 23/08/2021. 
3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado 
com Certidão Negativa de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, 
do domicilio ou sede da proponente com validade para o dia 
21/12/2021. 
4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei com validade para o dia 
11/08/2021. 
5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão negativa (CNDT) 
com validade para o dia 20/12/2021. 

                                                                                     

                                                                      Quilombo , SC, em 25 de Junho de 2021. 

 

 

 

KAUANA VAILON  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

ANALISADO E APROVADO  
EDISON SOUSA NUNES 
OAB 50214  

KAUANA 
VAILON

Assinado de forma digital 
por KAUANA VAILON 
Dados: 2021.06.25 
10:21:56 -03'00'
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Rio do Campo

Prefeitura

425 PORTARIA Nº425 CONTRATA JEFFERSON STEVAN LOPES PARA EXERCER O CARGO TEMPORARIAMENTE 
DE TRABALHADOR BRAÇAL

Publicação Nº 3129157

Portaria nº. 425 de 30 de Junho de 2021.
“Dispõe sobre Contratação de JEFFERSON STEVAN LOPES, admissão em caráter temporário – ACT”.

Vidal Balak, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal, e em razão de aprovação obtida no Processo Seletivo aberto pelo edital 02/2021,

RESOLVE
Art. 1º- Contratar, a partir do dia 01 de Julho de 2021, JEFFERSON STEVAN LOPES, admissão de caráter temporário, para exercer o cargo 
de TRABALHADOR BRAÇAL, 40 horas semanal, nível I, do quadro geral de cargos de Provimento Efetivo, Anexo III, da Lei nº 1.570, de 02 
de janeiro de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 30 de Junho de 2021.
Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças

426 PORTARIA Nº426 NOMEIA TAINARA LOPES PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA 
DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SEC. DE SAUDE

Publicação Nº 3129171

Portaria nº. 426 de 30 de Junho de 2021.
“Nomeia TAINARA LOPES para exercer o cargo comissionado de chefe da divisão de processamento de dados da sec. de saúde”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a lei 1.755 de 2011,

RESOLVE
Art. 1º- Nomear, a partir de 01 de Julho de 2021, a Senhora TAINARA LOPES, para exercer o cargo comissionado de chefe da divisão de pro-
cessamento de dados da sec. de saúde, nível CC-06, anexo I – Quadro geral de cargos comissionados, lei nº 1.755 de 17 de junho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 30 de Junho de 2021.
Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças

427 PORTARIA Nº427 NOMEIA MARCOS EDUARDO VILELA PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE 
COORDENADOR DE SAUDE

Publicação Nº 3129180

Portaria nº. 427 de 30 de Junho de 2021.
“Nomeia MARCOS EDUARDO VILELA para exercer o cargo comissionado de Coordenador de Saúde”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a lei 1.755 de 2011,

RESOLVE
Art. 1º- Nomear, a partir de 01 de Julho de 2021, o Senhor MARCOS EDUARDO VILELA, para exercer o exercer o cargo Comissionado de 
Coordenador de Saúde, nível CC-04, anexo I – Quadro geral de cargos comissionados, lei nº 1.755 de 17 de junho de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 30 de Junho de 2021.
Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças

428 PORTARIA Nº 428 CONTRATA ROSELI ULIANO PARA EXERCER O CARGO TEMPORARIAMENTE DE 
MOTORISTA

Publicação Nº 3130302

Portaria nº. 428 de 01 de Julho de 2021.
“Dispõe sobre Contratação de ROSELI ULIANO, admissão em caráter temporário - ACT”.

Vidal Balak, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal, e em razão de aprovação obtida no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo edital 01/2021,

RESOLVE
 Art. 1º- Contratar, a partir do dia 01 de Julho de 2021, ROSELI ULIANO, admissão de caráter temporário, para exercer o cargo de MOTO-
RISTA, 40 horas semanais, nível VIII, do quadro geral de cargos de Provimento Efetivo, anexo III, da Lei nº 1.570, de 02 de janeiro de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 01 de Julho de 2021.
Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças 
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8664
Publicação Nº 3127766

PORTARIA Nº 8664 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Concede Licença Para Repouso à Servidora Gestante.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com o art. 146, § 1º do Regime Jurídico dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Complementar nº 21/2006 e suas alterações,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença Para Repouso a Gestante, à servidora Rosimeri Voeringer, matrícula 122130, ocupante do cargo em Comissão de 
Diretora de Departamento de Atenção Básica e ESF, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo prazo de 180 dias, de 28 de 
junho de 2021 até 24 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 30 de junho de 2021.
ARNILDO FERRARI
Prefeito Municipal

ALMIR SCHMITZ
Secretário de Administração e Fazenda

ODAIR JOSÉ MARTINS
Secretário de Saúde e Assistência Social
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EXTRATO CONTRATO 039/2021
Publicação Nº 3128755

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE
RUA PAULO SARDAGNA - 797 PREDIO | Rio do Oeste - SC | Cep 89.180-000

Fone: (47) 3543-0261 | CNPJ: 83.102.715/0001-82
e-mail: pmro@riodooeste.sc.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 39/2019

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de junho de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE - Estado Santa Catarina, com endereço RUA PAULO
SARDAGNA,  nº  797,  inscrito  no  CNPJ/MF  nº  83.102.715/0001-82,  neste  ato  representada  pelo  seu
prefeito municipal Sr. ARNILDO FERRARI, portador do CI/RG nº 3.242.002, CPF/MF nº 831.646.699-68.

CONTRATADO: CHAPEACAO E PINTURA CLD LTDA,  Pessoa Jurídica de Direito  Privado,  inscrita  no
CNPJ/MF  nº  21.707.805/0001-40,  neste  ato  representada  pelo  seu  proprietário  Sr.  PAULO  DILL,
Administrador, portador do RG/CI nº 3.820.255 e no CPF/MF nº 005.034.949-09, com endereço à RUA 7
DE SETEMBRO, 1875, JARDIM PRIMAVERA - 89.180-000, Rio do Oeste - SC.

OBJETO:  CREDENCIAMENTO  PARA  CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  RETROESCAVADEIRA,
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (POCLAIN) E MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, APROVADOS PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL  -  CMDR  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  DO
OESTE,  DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS  APROVADAS  PELO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - CMDR PARA O PROGRAMA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÁQUINAS - 2019..

VALOR:  Pela  execução  dos  serviços,  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  o  valor  total  de  R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.

DA  FONTE  DE  RECURSOS:  A  execução  da  obra  ocorrerá  por  conta  dos  recursos  provenientes  do
Gestor:  Manutencao  das  estradas  de  acesso  as  propriedades  rurais.  Com  a  Patrulha  Mecanizada  a
Secretaria  Municipal  da  Agricultura  estara  em  condicoes  de  executar  suas  acoes  dentro  de  um
cronograma pre-estabelecido, visando o desenvolvimento economico e social das familias rurais, evitando
desta  forma  o  exodo  rural.  da  seguinte  Dotação  Orçamentária  Municipal:
4.401.2010.3339000000000000000.01000001

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem
de Serviço.

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 6 ( seis ) meses, a partir da sua assinatura.

___________________________

ARNILDO FERRARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE
RUA PAULO SARDAGNA - 797 PREDIO | Rio do Oeste - SC | Cep 89.180-000

Fone: (47) 3543-0261 | CNPJ: 83.102.715/0001-82
e-mail: pmro@riodooeste.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

ADITIVO Nº 096/2021
Publicação Nº 3129228

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 08E930F8060A6DFB3B432B9C78A9CCD1B675E3A2
4º TERMO ADITIVO Nº 096/2021 – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 172/2020, REFEREN-
TE À EXECUÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DA LIGAÇÃO INTERMUNICIPAL RIO DO SUL X PRESIDENTE GETÚLIO - TRECHO RIO DO 
SUL-SERRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A EMPRESA LZK CONSTRUTORA LTDA.

Aos vinte e nove (29) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 
01, neste ato representada pelo Prefeito Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa LZK CONSTRU-
TORA LTDA, estabelecida na Rodovia Federal BR 470, Km 192, Serra do Ilhéus, Município de Pouso Redondo/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.455.659/0001-81, ora denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. Edegar Lazarek, sócio administrador, Carteira de Identidade nº 
3.395.009, CPF nº 023.685.859 90, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pela Concorrência Pública n° 
119/2020, e no Contrato original de Prestação de Serviço e Fornecimento de Material n° 172/2020, datado de 24 de setembro de 2020, 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO
As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Artigo 57, §1º, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções. Justificada através da solicitação da Secretaria de Infraestrutura, recebida em 29 de junho de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante na Cláusula Décima Terceira do Contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, a contar de 01 de julho de 2021 e se encerrando em 28 de 
setembro de 2021, conforme o Memorando n° 074/2021/SEINFRA.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES
Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

LZK CONSTRUTORA LTDA
Edegar Lazarek
CONTRATADA

DECRETO N. 10.027, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127980

DECRETO Nº 10.027, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 9.870, DE 30 DE ABRIL DE 2021, QUE REVOGA O DECRETO Nº 9.200, DE 24 DE JULHO DE 2020 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE DISPÕE SOBRE O TURNO ÚNICO TEMPORÁRIO NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com inciso VI, art. 
37 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o § 3º, art. 2º do Decreto nº 9.870, de 30 de abril de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...):

§ 3º O período do turno único será de 30 (trinta) dias, contados a partir de 01 de julho de 2021.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO
29 de junho de 2021.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.029, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130288

DECRETO Nº 10.029, de 30 de junho de 2021
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 6.206 de 11 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Rio do Sul:
87.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
87.02 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1.040 INCREMENTO AO PISO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
01384100 Incremento ao Piso de Média e Alta Complexidade R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial até o limite de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:
87.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
87.02 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.040 INCREMENTO AO PISO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01384100 Incremento ao Piso de Média e Alta Complexidade R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO
30 de junho de 2021
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 10.030, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130337

DECRETO Nº 10.030, de 30 de junho de 2021.
"EXONERA JULIANA VERDI”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Or-
gânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e Lei Complementar n. 401/2018,

DECRETA:
Art.1º – Exonera a pedido, a partir de 30/06/2021, a servidora JULIANA VERDI do cargo em comissão de Diretor do Departamento de De-
senvolvimento Econômico, nos termos do § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 401 de 22/08/2018, supracitadas.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
30 de junho de 2021.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021
Publicação Nº 3128402

RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
022/2021
PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):
CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO
Alexandre Batista Xxx.415.419-xx 137732
Arli Doraci Gazaniga da Silva Xxx.700.859-xx 73608

Rio do Sul, 30 de Junho de 2021
LEONICE WITTE
Div de Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EDITAL Nº 002/2021 DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
Publicação Nº 3128667

PREFEITURA DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Diretoria Executiva de Fazenda

CONSIDERANDO:

· Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, exige dos gestores públicos que seja efetuada a cobrança 
dos tributos municipais, especialmente os impostos, taxas e contribuições e todas as receitas tributárias e não tributárias;
· Considerando que a Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece como requisito 
essencial da responsabilidade fiscal a arrecadação dos tributos municipais;
· Considerando que os Tributos Municipais têm por finalidade essencial serem aplicados nas diversas melhorias para o município de Rio do 
Sul/SC;
· Considerando que a Administração Pública Municipal de Rio do Sul pauta suas atividades nos Princípios Constitucionais da Moralidade e 
Eficiência Administrativa, esculpidos no Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

EDITAL Nº 002/2021 DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

O Secretário Municipal de Administração e Fazenda do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Manual de Funções, instituído pelo Decreto Municipal nº 412/96 e em conformidade com o Art. 81, ‘caput’ c/c com o Art. 128-
B, §4º, da Lei Complementar nº. 110/2003, de 17 de dezembro de 2003 – Código Tributário Municipal, NOTIFICA aos contribuintes em 
débito com a Fazenda Municipal, da inscrição em dívida ativa de créditos tributários e não tributários, referentes ao exercício fiscal de 2021,

Os créditos inscritos em Dívida Ativa foram devidamente atualizados nos termos da legislação tributária vigente, conforme previsto na 
Lei Complementar nº. 110/2003, de 17 de dezembro de 2003 – Código Tributário Municipal. O contribuinte com débito inscrito na Dívida 
Ativa tem o prazo de 10 (dez) dias, para efetuar o pagamento através do site do município de Rio do Sul www.riodosul.sc.gov.br no link: 
https://riodosul.atende.net/?g=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/49/padrao/1/load/1 ou o parcelamento dos débitos mediante compa-
recimento no Departamento de Arrecadação desta Secretária de Administração e Fazenda, para formalização do termo de parcelamento. 
Expirado este prazo, as Certidões de Dívida Ativa serão enviadas para cobrança judicial em processo de execução fiscal. Para mais esclare-
cimentos o contribuinte deverá dirigir-se à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, que encontra-se a disposição do Contribuinte 
no térreo da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, sita a Praça 25 de julho, nº 01.

Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 120/2021
Publicação Nº 3127941

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7B55BE2DF1E5E240C4F1790035571335DEDD3002
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 120/2021

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, leva ao conheci-
mento dos interessados, que fica inexigível a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAR MEMBROS DA CÂMARA RECURSAL DO COMDEMA E SERVIDORES DO DEPARTAMENTO 

http://www.riodosul.sc.gov.br/
https://riodosul.atende.net/?g=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/49/padrao/1/load/1
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DO MEIO AMBIENTE, NA ÁREA DO DIREITO AMBIENTAL, EM ESPECIAL O RITO PROCESSUAL DOS PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO AM-
BIENTAL.

Contratada: EMA – Escola do Meio Ambiente Ltda – CNPJ 40.763.861/0001-46.
Valor Total: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais).
Vigência: da assinatura do contrato até 31/12/2021.
Recurso: 86.07.2090.3390.3999.
Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II, e Art. 13, Incisos VI, da Lei Federal Nº 8.666/1993 e alterações posteriores.
Razões de justificativa de Inexigibilidade: Art. 26, parágrafo único, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 21 de junho de 2021.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 0628/DGP DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127612

PORTARIA N. 0628/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Altera o artigo 1º da Portaria n. 0602/DGP de 24 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 25 de junho de 
2021.

“Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 22/06/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 040/2020, designada pela Portaria n. 0971/DGP de 14 de setembro de 2020 (publicada no DOM em 15/09/2020), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 040/2020”.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 29 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0629/DGP DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127609

PORTARIA N. 0629/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 28/06/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
034/2020, designada pela Portaria n. 0347/DGP de 29 de março de 2021 (publicada no DOM em 30/03/2021), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 034/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/CPSA/034/2020, de 28 de junho de 2021, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N. 0634/DGP DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128713

PORTARIA N. 0634/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 23/05/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 036/2020, designada pela Portaria n. 0966/DGP de 10 de setembro de 2020 (publicada no DOM em 14/09/2020), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 036/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 008/SA/036/2020, de 28 de junho de 2021, devido a necessidade de 
prazo para os trabalhos de instrução dos autos em razão da complexidade do processo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0635/DGP DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128710

PORTARIA N. 0635/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 22/05/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 037/2020, designada pela Portaria n. 0968/DGP de 11 de setembro de 2020 (publicada no DOM em 15/09/2020), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 037/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 008/SA/037/2020, de 28 de junho de 2021, devido a necessidade de 
prazo para os trabalhos de instrução dos autos em razão da complexidade do processo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0636/DGP DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128704

PORTARIA N. 0636/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 22/05/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 038/2020, designada pela Portaria n. 0969/DGP de 11 de setembro de 2020 (publicada no DOM em 15/09/2020), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 038/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 008/SA/038/2020, de 28 de junho de 2021, devido a necessidade de 
prazo para os trabalhos de instrução dos autos em razão da complexidade do processo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0637/DGP DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128719

PORTARIA N. 0637/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 21/05/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 039/2020, designada pela Portaria n. 0970/DGP de 11 de setembro de 2020 (publicada no DOM em 15/09/2020), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 039/2020.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista 
a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 008/SA/039/2020, de 28 de junho de 2021, devido a necessidade de 
prazo para os trabalhos de instrução dos autos em razão da complexidade do processo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0638/DGP DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128697

PORTARIA N. 0638/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 16/05/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 025/2019, designada pela Portaria n. 1828/DGP de 19 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 20/11/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 025/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 015/CPSA/025/2019, de 28 de junho de 2021, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0639/DGP DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128693

PORTARIA N. 0639/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 28/06/2021 à Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar n. 002/2021, designada pela Portaria n. 0474/DGP de 13 de maio de 2021 (publicada em 14/05/2021), para conclusão 
da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 002/2021.
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Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 229, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 
2015, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão por meio do Ofício n. 004/P.A.D. 002/2021, de 28 de junho de 2021, face 
a necessidade de realização de atos para coleta de provas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0640/DGP DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128671

PORTARIA N. 0640/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 15/06/2021 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 025/2019, designada pela Portaria n. 1828/DGP de 19 de novembro de 2019 (publicada no DOM em 20/11/2019), para conclusão da 
Instrução da Sindicância Administrativa n. 025/2019.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 016/CPSA/025/2019, de 29 de junho de 2021, devido a instrução ainda 
estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de junho de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N.° 0618/DGP
Publicação Nº 3128223

PORTARIA N. 0618/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor DANIEL STREY, matrícula n. 216801-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Farmacêutico, o benefício do 
primeiro Adicional por Formação Profissional, por ter apresentado o título Especialização (Lato Sensu) em Farmacologia, com fundamento 
nos artigos 48 ao 51, da Lei Complementar n. 401, de 22 de agosto de 2018 e de acordo com o Termo de Homologação do Título, de 04 
de janeiro de 2021, emitido pelo Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Artigo 53, inciso III, da Lei Comple-
mentar supracitada.

Parágrafo único - A concessão do Adicional por Formação Profissional é decorrente do requerimento efetuado pelo servidor, por meio do 
Protocolo n. 190379/2020, de 13 de novembro de 2020.

Art. 2º. O efeito financeiro do Adicional por Formação Profissional será devido a partir de 01 de fevereiro de 2021, de acordo com o artigo 
52 da Lei Complementar n. 401, de 22 de agosto de 2018.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de junho de 2021.
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Dcbh
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PORTARIA N.° 623/DGP
Publicação Nº 3128219

PORTARIA N. 0623/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor SARA PRISCILA LAURINDO RAMOS, matrícula n. 171573-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Guarda 
Municipal, o benefício do 03° Adicional por Capacitação Profissional, por ter comprovado a realização de cursos de capacitação/treinamen-
tos, com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a sua área de atuação e cargo que ocupam, com fundamen-
to nos artigos 40 ao 42, da Lei Complementar n. 401, de 22 de agosto de 2018, de acordo com Termo de Homologação dos Títulos, emitido 
em 04 janeiro de 2021 pelo Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Artigo 53, inciso III, da Lei Complementar 
supracitada.

Parágrafo único - A concessão do Adicional por Capacitação Profissional é decorrente do requerimento efetuado pelo servidor, por meio do 
Protocolo n. 189305/2020, datado de 25 de setembro de 2020.

Art. 2º. O efeito financeiro do Adicional por Capacitação Profissional será devido a partir de 01 de fevereiro de 2021, de acordo com o artigo 
46 da Lei Complementar n. 401, de 22 de agosto de 2018.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 25 de junho de 2021.
Dcbh

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2021/FMAS
Publicação Nº 3127786

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.001/2021/FMAS
Pregão Presencial Nº 2/2021/FMAS
Validade: 12 meses

 Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, situado na VERDE VALE Nº. 77, CANTA GALO, cidade de 
Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 12.984.303/0001-75, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2021, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ALIMENTOS PRONTOS PARA CONSUMO E ITENS DESCARTÁVEIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE RIO DO SUL., pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo 
I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
PANIFICADORA COELHO NETO LTDA, neste ato representado por LUCIANO MAYER 95.773.883/0001-89
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, neste ato representado por MARLON EISING 39.649.812/0001-06

 CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ALIMENTOS PRONTOS PARA CON-
SUMO E ITENS DESCARTÁVEIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE RIO DO SUL., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 72990 - PANIFICADORA COELHO NETO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 Bolo de cenoura com cobertura de chocolate kg. Kg Panif. Coelho Neto 350,00000 R$26,5000 R$9.275,0000
3 Café com leite, sem açúcar, litro. Lts. Panif. Coelho Neto 240,00000 R$15,0000 R$3.600,0000
4 Café preto litro sem açúcar. Lts. Panif. Coelho Neto 240,00000 R$15,0000 R$3.600,0000
5 Chocolate em pó 50% cacau, caixa 200 gr. CX melken 200,00000 R$12,6900 R$2.538,0000
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8

COPO DESCARTÁVEL 180ml: De polipropileno, com 
capacidade mínima de 180 ml, acondicionado em 
mangas (pacote) com 100 (cem) copos, deverá 
constar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade, e o peso mínimo de cada copo, 
os copos devem conter gravado de forma indelével 
em relevo marca, ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material para reci-
clagem conforme NBR 13230/2008 e alterações 
posteriores, os copos deverão estar em conformi-
dade com certificação compulsória INMETRO. (com 
100 unidades).

U COPOBRAS 1.800,00000 R$4,5800 R$8.244,0000

9 Cucas: banana, farofa, nata, abacaxi, banana com 
farofa, banana com nata. Kg Panif. Coelho Neto 350,00000 R$24,5000 R$8.575,0000

11 Guardanapos de papel branco, medindo aprox. 
23x33, pacote com 100 und. Pct Bob 500,00000 R$1,9800 R$990,0000

13 Mini bolinha de queijo U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,3000 R$2.340,0000

14

Mini coxinha com recheio de carne de frango. Peso 
aproximado: 30 gramas. Ingredientes básicos: 
farinha de trigo, leite, sal, carne de frango. Pronta 
para consumo.

U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,3000 R$2.340,0000

15 Mini kibe U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,3000 R$2.340,0000
16 Mini pão de queijo, peso aproximado 15g. U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,4000 R$2.520,0000
17 Mini pastel assado (frango, carne e pizza). U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,6000 R$2.880,0000
18 Mini pastel frito de frango, pizza e carne. U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,3000 R$2.340,0000
19 Mini risoles U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,3000 R$2.340,0000
20 Mini salgadinho de salsicha U Panif. Coelho Neto 1.800,00000 R$1,0000 R$1.800,0000

21
Mini sanduíche contendo: pão de cachorro quente, 
queijo, presunto, tomate e alface, maionese, peso 
aproximado: 90 gramas.

U Panif. Coelho Neto 3.000,00000 R$4,0000 R$12.000,0000

22 Nega maluca com cobertura kg Kg Panif. Coelho Neto 350,00000 R$26,5000 R$9.275,0000

23 Palito plástico para mexer café, embalagem com 
240 unidades. U Prafesta 30,00000 R$25,0000 R$750,0000

24

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES - Prato Plástico Descartável, 
Raso, Diâmetro 18 cm em pacote com 10 unida-
des. Cor Branca. Pratos fabricados em material 
poliestireno não tóxico.

U Prafesta 500,00000 R$3,9800 R$1.990,0000

25
Sanduíche Natural com pão de sanduíche cortado 
ao meio, com tomate, alface, frango desfiado e 
maionese, 90 gramas.

U Panif. Coelho Neto 2.000,00000 R$4,0000 R$8.000,0000

26
Sanduíche natural com uma fatia de pão integral 
cortada ao meio, com tomate, alface, frango des-
fiado e maionese, 90 gramas.

U Panif. Coelho Neto 2.000,00000 R$4,0000 R$8.000,0000

27 Suco concentrado, litro, sabores, laranja, uva, 
morango, manga, pêssego. Lts. MAGUARY 150,00000 R$7,5000 R$1.125,0000

Total do Fornecedor: R$96.862,0000
Total Geral dos Itens: R$96.862,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$97.850,80 (noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta 
e oitenta)
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

 PANIFICADORA COELHO NETO LTDA
LUCIANO MAYER
CONTRATADA
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2021/FMAS
Publicação Nº 3127788

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.002/2021/FMAS
Pregão Presencial Nº 2/2021/FMAS
Validade: 12 meses

 Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, situado na VERDE VALE Nº. 77, CANTA GALO, cidade de 
Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 12.984.303/0001-75, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2021, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ALIMENTOS PRONTOS PARA CONSUMO E ITENS DESCARTÁVEIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE RIO DO SUL., pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo 
I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
PANIFICADORA COELHO NETO LTDA, neste ato representado por LUCIANO MAYER 95.773.883/0001-89
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, neste ato representado por MARLON EISING 39.649.812/0001-06

 CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ALIMENTOS PRONTOS PARA CON-
SUMO E ITENS DESCARTÁVEIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE RIO DO SUL., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 3000508 - MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
7 Garfos descartáveis plásticos c/50 und. U STRAW 60,00000 R$4,9900 R$299,4000
10 Filtro de papel 103 c/ 30 und. U BRIGITA 100,00000 R$3,9000 R$390,0000
6 Colher plástico pct c/50 U STRAW 60,00000 R$4,9900 R$299,4000
Total do Fornecedor: R$988,8000
Total Geral dos Itens: R$988,8000
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 MESES é de R$97.850,80 (noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta 
e oitenta)

 JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

Contratante 
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
MARLON EISING
CONTRATADA

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2021/FMS
Publicação Nº 3127739

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2021/FMS Pregão Presencial Nº 029/2021/FMS
Validade: 12 meses Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Ca-
tarina, inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 029/2021/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição de gêneros alimentícios prontos para consu-
mo, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
PANIFICADORA COELHO NETO LTDA, neste ato representado por LUCIANO MAYER 95.773.883/0001-89

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição de gêneros alimentícios prontos para consumo, a fim de atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:
Fornecedor: 72990 - PANIFICADORA COELHO NETO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
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1
Mini sanduíche contendo: mini pão francês com aproximadamente 20 
gramas, queijo, presunto, tomate e alface. Peso aproximado: 90 gra-
mas. Pronto para consumo.

U 3.930 R$3,19 R$12.536,70

2

Cuca de farofa. Apresentação da unidade em aproximadamente 500 
gramas. Ingredientes básicos: farinha de trigo, ovos, fermento, sal, 
açúcar e gordura vegetal. A embalagem deverá declarar o nome do 
produtor, endereço, data de fabricação, prazo de validade, ingredientes 
e as informações nutricionais. Pronta para consumo.

Kg 230 R$26,27 R$6.042,10

3 Pedaço de cuca de banana, feito no dia com no mínimo 50 gramas, 
embalado em filme de PVC sabores diversos. UND 1.000 R$3,00 R$3.000,00

4 Mini pão de queijo. Peso aproximado: 20 gramas. Ingredientes básicos: 
farinha de trigo, fermento, sal e açúcar. Pronto para consumo. U 3.062 R$1,69 R$5.174,78

5 Mini pão de queijo. Peso aproximado: 50 gramas. Ingredientes básicos: 
farinha de trigo, fermento, sal e açúcar. Pronto para consumo. U 1.800 R$3,00 R$5.400,00

6
Doce confeitado tipo sonho com recheio de doce de leite. Peso apro-
ximado: 50 gramas. Ingredientes básicos: farinha de trigo, fermento, 
ovos, doce de leite. Pronto para consumo.

U 3.450 R$4,80 R$16.560,00

7

Pão doce do tipo massinha. Peso aproximado: 150 gr. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo, ovos, sal, açúcar, gordura vegetal, leite e 
fermento. Pães macios, de tamanho regular, não amassados, queima-
dos ou com manchas escuras. A embalagem deverá declarar o nome do 
produtor, endereço, data de fabricação, prazo de validade, ingredientes 
e as informações nutricionais. Pronto para consumo.

U 729 R$4,00 R$2.916,00

8

Bolo do tipo caseiro. Sabores: chocolate, laranja, fuba. formiguinha, 
baunilha, Ingredientes básicos; farinha de trigo, leite, ovos, margarina, 
açúcar e fermento. Embalagem deverá declarar o nome do produtor, 
endereço, data de fabricação, prazo de validade, ingredientes e as in-
formações nutricionais. Apresentação: pacotes plásticos transparentes. 
Pronto para consumo.

Kg 50 R$25,21 R$1.260,50

9 Apresuntado. Composição: carne suína pré-cozida, obtido de pernil ou 
outra parte do suíno. Apresentação: fatiado em fatias de até 30 gramas. Kg 59 R$30,00 R$1.770,00

10
Pão tipo francês. Peso aproximado da unidade: 50 gramas. Ingredien-
tes básicos: farinha de trigo, fermento, sal, açúcar, margarina e água. 
Pronto para consumo.

Kg 153 R$14,08 R$2.154,24

11
Pão de forma tipo caseiro. Boa qualidade, com o miolo branco e casca 
de cor dourada homogênea. Peso aproximado: 500 gramas. Pronto para 
consumo.

U 252 R$6,00 R$1.512,00

12
Mini pastel com recheio de carne bovina moída. Peso aproximado: 30 
gramas. Ingredientes básicos: farinha de trigo, leite, sal, carne bovina 
moída. Pronto para consumo.

U 875 R$2,06 R$1.802,50

13 Mini pastel com recheio de carne de frango. Peso aproximado: 30 gra-
mas. Ingredientes básicos: farinha de trigo, leite, sal, carne de frango. U 1.530 R$2,06 R$3.151,80

14
Mini coxinha com recheio de carne de frango. Peso aproximado: 30 gra-
mas. Ingredientes básicos: farinha de trigo, leite, sal, carne de frango. 
Pronta para consumo.

U 2.500 R$2,00 R$5.000,00

15
Massa tipo lasanha com recheio de queijo e presunto. Ingredientes bá-
sicos: farinha de trigo, fermento biológico, sal, ovos, queijo e presunto. 
Pronta para consumo.

Kg 8 R$37,00 R$296,00

16
Salgado assado tipo pastelão com recheio
de frango. Ingredientes básicos: farinha de trigo, fermento biológico, 
sal, ovos e carne de frango. Pronto para consumo.

Kg 31 R$36,00 R$1.116,00

17

Empadinha assada e recheada com frango. Ingredientes básicos: fari-
nha de trigo enriquecida de ferro e ácido fólico, gordura hidrogenada, 
frango, água, gema de ovo, óleo de soja, sal e leite. Peso aproximado 
de 40 gramas. Pronta para consumo.

U 900 R$3,25 R$2.925,00

18

Biscoito tipo caseiro de primeira qualidade. Isento de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas. Ingredientes básicos: leite, 
farinha de trigo, açúcar, ovos, fermento. Embalagem deverá declarar 
o nome do produtor, endereço, data de fabricação, prazo de validade, 
ingredientes e as informações nutricionais. Apresentação: pacotes plás-
ticos transparentes. Pronto para consumo.

Kg 46 R$37,00 R$1.702,00

19
Mini pizza com recheio margerita (queijo mussarela e manjericão). Peso 
aproximado de 40 gramas. Ingredientes básicos: farinha de trigo, sal, 
ovos, fermento. Pronto para consumo.

U 300 R$3,48 R$1.044,00

20
Refrigerante em garrafa descartável de 2 litros, sabor cola. Composição: 
água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, 
acidulante INS 338 e aroma natural. Não contém glúten. Não alcoólico

U 300 R$5,46 R$1.638,00
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21

Refrigerante em garrafa descartável de 2 litros, sabor guaraná. Compo-
sição: água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, acidu-
lante INS 330, corante amarelo IV, aroma sintético idêntico ao natural, 
conservador INS 211. Não contém glúten. Não alcoólico.

U 60 R$5,96 R$357,60

22 Salada de frutas com maçã, banana, mamão e laranja. Kg 120 R$28,00 R$3.360,00
23 Suco natural, litro Lts. 187 R$32,00 R$5.984,00

24 Suco concentrado 1000 ml. embalagem TETRA PAK com
tampa abre e fecha proporção 9/1 sabor diversos. U 722 R$7,49 R$5.407,78

25

Sanduíche natural com ingredientes variados, nos tipos: Pão de sandu-
íche branco e/ou integral com maionese + queijo fatiado lanche+pre-
sunto fatiado magro+tomate picado+alface; Pão de sanduíche branco 
e/ou integral com maionese+queijo fatiado lanche+presunto fatiado 
magro+cenoura crua ralada; Pão de sanduíche branco e/ou integral 
com maionese+queijo fatiado lanche+presunto fatiado magro+beterra-
ba crua ralada.

U 1.750 R$5,80 R$10.150,00

26
Sanduíche natural com ingredientes variados, nos tipos: Pão de sandu-
íche branco e/ou integral com patê de frango+alface; queijo + tomate 
ou ainda patê de sardinha + alface.

U 1.000 R$5,80 R$5.800,00

27 Chocolate quente litro Lts. 200 R$26,25 R$5.250,00

28 Pastel assado de pizza, feito no dia, embalado em filme de PVC, com no 
mínimo 50 gramas. UND 750 R$3,88 R$2.910,00

29
Sanduíche com uma fatia de pão integral e com recheio de presunto 
e queijo, feito no dia, embalado em filme de PVC com no mínimo 50 
gramas.

UND 750 R$3,80 R$2.850,00

30 Rosca de polvilho, feito no dia com no mínimo 50 gramas, embalado em 
filme de PVC UND 750 R$2,50 R$1.875,00

31 Pedaço de bolo tipo nega maluca, feito no dia com no mínimo 50 gra-
mas, embalado em filme de PVC UND 1.000 R$2,38 R$2.380,00

32 Pedaço de pizza com recheio de frango ou presunto, feito no dia no 
mínimo 35 gramas, embalado em filme de PVC UND 1.000 R$3,30 R$3.300,00

33 Pastel assado de frango, feito no dia, embalado em filme de PVC, com 
no mínimo 50 gramas. UND 750 R$3,30 R$2.475,00

34 Pastel assado de carne, feito no dia, embalado em filme de PVC, com 
no mínimo 50 gramas UND 750 R$3,30 R$2.475,00

35 Sanduíche com uma fatia de pão integral e com recheio patê de sardi-
nha, feito no dia embalado em filme de PVC com no mínimo 50 gramas. UND 750 R$3,80 R$2.850,00

36 Bolo Formiga, feito no dia com no mínimo 50 gramas, embalado em 
filme de PVC sabores diversos. UND 750 R$2,80 R$2.100,00

37
Biscoito amanteigado, sabor chocolate, leite, amanteigado ou tradi-
cional. Embalagem com no mínimo 03 embalagens internas (práticos 
pacotes interno) o pacote total deve ter no mínimo de 330 gramas.

UND 200 R$5,47 R$1.094,00

38 Pedaço de bolo tipo cenoura, feito no dia com no mínimo 50 gramas, 
embalado em filme de PVC UND 1.000 R$2,38 R$2.380,00

Total do Fornecedor: R$140.000,00
Total Geral dos Itens: R$140.000,00

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$140.000,00 (cento e quarenta mil) Rio 
do Sul (SC), 23 de junho de 2021. 

PANIFICADORA COELHO NETO LTDA
LUCIANO MAYER
CONTRATADA

ROBERTA HOCHLEITNER
Secretária de Saúde
CPF: 032.540.729-01

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 175/2021
Publicação Nº 3129023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.175/2021 Pregão Eletrônico Nº 103/2021 Validade: 12 meses Aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, 
abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2021, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do Pregão Eletrônico, que 
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passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 79.695.086/0001-74
KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 13.624.323/0001-06
ARTNOVA INDUSTRIA ARTEFATOS CIMENTO LTDA ME 26.498.992/0001-12
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 26.886.394/0001-10
TORRES PAVIMENTOS EIRELI 32.946.387/0001-60
INDAIAL PAVER FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 09.016.255/0001-17
DJORGE HENRIQUE NEUHAUS 29.715.766/0001-34

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura da presente ata, 
através do Sistema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quan-
titativos abaixo estimados:
Fornecedor: 354996 - FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 PLACA DE CONCRETO 0,45X0,45X2,5CM MT MOD TRABALHADO Pç FRONZA 4.000 R$16,75 R$67.000,00

2 PLACA DE CONCRETO 0,45X0,45 X2,5CM MOD POD GUIA (DI-
RECIONAL) Pç FRONZA 1.000 R$19,33 R$19.330,00

3 PLACA DE CONCRETO 0,45X0,45X2,5CM MOD POD ALERTA Pç FRONZA 800 R$19,33 R$15.464,00
4 TUBO DE CONCRETO DN 0,30CM TIPO MF CLASSE PS-1 Pç FRONZA 1.000 R$27,50 R$27.500,00
7 TUBO DE CONCRETO DN 0,80CM TIPO MF CLASSE PA-2 Pç FRONZA 600 R$304,33 R$182.598,00
11 BLOCO DE CONCRETO 0,19 X 0,19 X 0,39CM Pç FRONZA 7.000 R$4,25 R$29.750,00
12 Lajota de concreto sextavado 0,30x0,10 cm classe 35 MPA M² FRONZA 10.000 R$59,90 R$599.000,00
Total do Fornecedor: R$940.642,00
Total Geral dos Itens: R$940.642,00

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$940.642,00 (novecentos e quarenta 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais).

Rio do Sul (SC), 28 de junho de 2021. 
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATADA

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
CPF: 054.215.249-57
Prefeito Municipal

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 176/2021
Publicação Nº 3129026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.176/2021 Pregão Eletrônico Nº 103/2021 Validade: 12 meses Aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, 
abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2021, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do Pregão Eletrônico, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 79.695.086/0001-74
KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 13.624.323/0001-06
ARTNOVA INDUSTRIA ARTEFATOS CIMENTO LTDA ME 26.498.992/0001-12
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 26.886.394/0001-10
TORRES PAVIMENTOS EIRELI 32.946.387/0001-60
INDAIAL PAVER FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 09.016.255/0001-17
DJORGE HENRIQUE NEUHAUS 29.715.766/0001-34

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura da presente ata, 
através do Sistema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quan-
titativos abaixo estimados:
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Fornecedor: 2871912 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

13 Lajota de concreto sextavado 
0,25x0,08 cm classe 35 MPA M² O PRÓPRIO 5.000 R$31,40 R$157.000,00

Total do Fornecedor: R$157.000,00
Total Geral dos Itens: R$157.000,00

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$157.000,00 (cento e cinquenta e sete 
mil reais).
Rio do Sul (SC), 28 de junho de 2021.
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
CONTRATADA

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
CPF: 054.215.249-57
Prefeito Municipal

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 177/2021
Publicação Nº 3129029

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.177/2021 Pregão Eletrônico Nº 103/2021 Validade: 12 meses Aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, 
abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2021, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do Pregão Eletrônico, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 79.695.086/0001-74
KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 13.624.323/0001-06
ARTNOVA INDUSTRIA ARTEFATOS CIMENTO LTDA ME 26.498.992/0001-12
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 26.886.394/0001-10
TORRES PAVIMENTOS EIRELI 32.946.387/0001-60
INDAIAL PAVER FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 09.016.255/0001-17
DJORGE HENRIQUE NEUHAUS 29.715.766/0001-34

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura da presente ata, 
através do Sistema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quan-
titativos abaixo estimados:
Fornecedor: 3144054 - INDAIAL PAVER FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
10 MEIO FIO DE CONCRETO 1,00X0,25X0,10CM Pç 2.000 R$21,25 R$42.500,00
Total do Fornecedor: R$42.500,00
Total Geral dos Itens: R$42.500,00

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$42.500,00 (quarenta e dois mil e qui-
nhentos reais).

Rio do Sul (SC), 28 de junho de 2021. 
INDAIAL PAVER FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
CONTRATADA

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
CPF: 054.215.249-57
Prefeito Municipal
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 178/2021
Publicação Nº 3129033

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.178/2021 Pregão Eletrônico Nº 103/2021 Validade: 12 meses Aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, 
abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2021, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do Pregão Eletrônico, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 79.695.086/0001-74
KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 13.624.323/0001-06
ARTNOVA INDUSTRIA ARTEFATOS CIMENTO LTDA ME 26.498.992/0001-12
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 26.886.394/0001-10
TORRES PAVIMENTOS EIRELI 32.946.387/0001-60
INDAIAL PAVER FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 09.016.255/0001-17
DJORGE HENRIQUE NEUHAUS 29.715.766/0001-34

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: eventual aquisição parcelada de placas, tubos, blocos, grelhas e meio fio de concreto, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria de Obras e Agricultura de Rio do Sul/SC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura da presente ata, 
através do Sistema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quan-
titativos abaixo estimados:
Fornecedor: 6089895 - DJORGE HENRIQUE NEUHAUS
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
8 GRELHA DE CONCRETO 0,55X,075X,0,10CM Pç PAVEPINHO 1.500 R$98,9966 R$148.494,90
9 GRELHA DE CONCRETO 0,40 X0,70X0,10CM Pç PAVEPINHO 1.500 R$96,9966 R$145.494,90
Total do Fornecedor: R$293.989,80
Total Geral dos Itens: R$293.989,80

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$293.989,80 (duzentos e noventa e três 
mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos).

Rio do Sul (SC), 28 de junho de 2021. 
DJORGE HENRIQUE NEUHAUS
CONTRATADA 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
CPF: 054.215.249-57
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO Nº 180/2021
Publicação Nº 3128594

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E22146B2F8736EB0D095E023FDE7E7DB3E5209B4
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2021
Pregão Eletrônico Nº 112/2021.
Contratante: Município de Rio do Sul/SC.
Contratada: Soft Pro Tecnologia LTDA – CNPJ 05.700.519/0001-04.
Objeto: Locação e implantação de sistema de rastreamento, com disponibilização de sistema de gerenciamento.

Valor: R$ 1.638,75 (mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) mensais, para 69 veículos.

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.

Recurso: 82.02.2012.3390.3999 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 28 de junho de 2021.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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ATA DE REUNIÃO DO DIA 21.06.2021 DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, 
ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Publicação Nº 3127667

 

  

Aos  vinte  e  hum  dias  do  mês  de  junho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  às  8h,  por  meio  virtual                         
denominado  “google  Meet”,  os  membros  da   COMISSÃO  DE  ANÁLISE  E  REVISÃO  DOS              
PROCESSOS  DE  IMUNIDADES,  ISENÇÕES,  REMISSÕES  E  INCENTIVOS  DO          
IMPOSTO  PREDIAL  E  TERRITORIAL  URBANO,   designada  pelo  Decreto  nº  7027,  de  26  de               
março  de  2018,  publicada  em  16  de  abril  de  2018,  se  conectaram,  quais  sejam:  :  I  –  Membro  do                     
Controle  Interno  do  Município:  Ronaldo  da  Rocha;  II  –  Membro  do  Departamento  de  Arrecadação                
da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Fazenda:  Jonny  Schmidt;  III  –  Membro  do               
Departamento  de  Fiscalização  Tributária  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Fazenda:  José              
Luiz  do  Nascimento;  IV  -  Membro  do  Cadastro  Imobiliário:  Sandro  Renato  Sofka;  V  -  Membro  da                  
Secretaria  de  Desenvolvimento  e  Assistência  Social:  Sandra  Maria  do  Nascimento.  Faltou  nesta              
Reunião  o  representante  da  Procuradoria  Jurídica:  Jaison  Fernando  de  Souza,  sendo  que  não  se                
conectou  e  nem  justificou  sua  ausência.  Primeiramente,  o  Presidente  declarou  aberta  a  audiência,               
cumprimentou,  agradeceu  a  conexão  de  todos,  declarando  que  a  reunião  estava  sendo  realizada  pelo                
modo  virtual,  posto  que  os  membros  estavam  cumprindo  as  determinações  do  Decreto  Municipal               
que  estabelece  o  distanciamento  social.  Após,  deu-se  sequência  aos  trabalhos,  discutindo  os              
assuntos  descritos  na  pauta  desta  Reunião.  Na  sequência,  o  Presidente  pediu  ao  Secretário  Jonny                
Schmidt  para  realizar  a  leitura  da  ata  da  Reunião  anterior   –  07/05/2021  –  a  qual  foi  aprovada  em                    
unanimidade  pelos  membros  presentes.  Na  continuidade,  deu-se  prosseguimento  aos  trabalhos ,            
julgando   os   processos   abaixo   relacionados:   
  

Protocolo   nº   191654/2021   –   Olidia   Fortunato   
Protocolo   nº   170610/2018   –   Jaci   Dacol   
Protocolo   nº   146645   /2014   –   Estevaldo   Mello   
  

Iniciando  os  trabalhos,  sobre  o  protocolo  nº  191654/2021,  o  pedido  do  Requerente  foi  deferido,  qual                 
seja:  revisão  da  situação  de  morar  no  imóvel,  pelo  qual  o  membro  Sandra  Mara  do  Nascimento                  
reviu  o  pedido,  por  meio  de  vistoria  “in  loco”,  constatando  que  realmente  o  Contribuinte  reside  no                  
imóvel.  Quanto  ao  protocolo  nº  170610/2018,  Contribuinte  Jaci  Dacol,  foi  exarado  Ofício  para  o                
Conselho  Municipal  de  Contribuintes,  pelo  qual  sugeriu-se  o  deferimento,  conforme  parecer  da              
Secretaria  Executiva  de  Agropecuária.  E,  por  último,  para  o  protocolo  nº  146645/2014,  pelo  qual                
solicitou  isenção  das  unidades  autônomas,  além  da  unidade  principal,  o  mesmo  foi  deferido  com                
base  no  artigo  198  do  CTM.  Outro  assunto,  foi  quanto  às  vistorias  “in  loco”,  para  as  quais  foi                    
sugerido  que  somente  as  fizesse  quando  tratar-se  de  caso  extrema  necessidade  para  o  deslinde  da                 
concessão  da  isenção,  isto  baseado  na  emenda  Constitucional  nº  106.  Ficou  definido  também,  que  a                 
comissão  irá  retomar  os  serviços  de  vistoria  in  loco,  após  a  imunização  completa  do  COVID  19  dos                   
membros.  Após  discutirem  o  procedimento  futuros,  marcou-se  a  próxima  reunião  para  o  dia  19  de                 
julho  de  2021.  Não  tendo  mais  assuntos  a  tratar,  encerraram-se  os  trabalhos,  lavrando-se  a  presente                 
Ata.   
  

COMISSÃO   DE   ANÁLISE   E   REVISÃO   DOS   PROCESSOS   DE   IMUNIDADES,   ISENÇÕES,   REMISSÕES   E   INCENTIVOS   DO   IPTU   EM   21/06/2021.   
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Câmara muniCiPal

CONTRATO N° 11/2021
Publicação Nº 3128032

RESUMO DO CONTRATO Nº 11/2021
Dispensa N° 6/2021

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº 83.622.985/0001-14, com 
endereço na Praça 25 de Julho, nº 01, 2º andar, Centro, Rio do Sul, SC, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador Marcos 
Norberto Zanis, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.638.240, e do CPF/MF nº 003.403.589-39, residente e domiciliado nesta cidade, 
a Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.762.469/0001-22, com sede na Rua XV de novembro, nº 737, Centro, CEP 89.160-015, município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada por sua Presidente, Prefeita Geovana Gessner, brasileira, solteira, empresária, RG 4.024.526 SSP/SC, CPF 
008.630.659-61, residente na Rua Prof. Leopoldo Raizer, s/n, Vila Nova, Trombudo Central/SC, e a  União de Câmaras e Vereadores do Alto 
Vale do Itajaí - UCAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 83.632.778/0001-40, com sede 
na Rua XV de novembro, nº 737, centro, CEP 89.160-015, município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, nesse ato representada por 
aseu Presidente, vereador Ivonezio Heck, casado, brasileiro, Agricultor, CPF 799.673.379-15, RG 2.254.486 SSP/SC, residente na Estrada 
Geral Molungu, s/n, Vidal Ramos.
Contratada: Ademar dos Santos e Cia Ltda  (Marmotop Mármores e Granitos), CNPJ/MF sob o nº 00.303.848/0001-90.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e assentamento/instalação de parte da obra que compreenderá o 
“Edifício Sede” das entidades licitantes, sendo: SOLEIRAS, PISOS, REVESTIMENTOS, DIVISÓRIAS E BANCADAS DE GRANITO, de confor-
midade com o Acordo de Cooperação nº 01/2018, com as 28 (vinte e oito) leis autorizadoras dos Municípios do Alto Vale do Itajaí, com a 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e projeto básico, memorial descritivo e planilhas de quantidades que compõe as especificações 
técnicas do Edital de Licitação nº 15/2021.

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO: A vigência do contrato decorrente desta licitação será de 1 (um) ano, a contar da assinatura do 
instrumento contratual.

DO PAGAMENTO: O preço a ser pago à Contratada em razão da execução do objeto do presente contrato será de R$ 92.719,51 (noventa e 
dois mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta e um centavos).
Não será admitido pagamento adiantado de serviço ou obra não realizados.
Consoante Acordo de Cooperação nº 01/2018 firmado entres as Contratantes, os recursos das licitantes serão pagos diretamente à CON-
TRATADA, devendo a empresa emitir nota fiscal contra todas as CONTRATANTES para que cada uma arque com o pagamento referente à 
sua fração ideal, na proporção abaixo, a ser considerada em cada uma das etapas da obra a ser remunerada de acordo com o cronograma 
físico-financeiro, após medição:
a) CÂMARA: 50% (cinquenta por cento);
b) AMAVI: 25% (vinte e cinco por cento);
c) UCAVI: 25% (vinte e cinco por cento).

Rio do Sul/SC, em 17 de junho de 2021.
______________________________
MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul 

______________________________
EVELINA DA CUNHA MACHADO
Ademar dos Santos & Cia Ltda

________________________________
GEOVANA GESSNER
Presidente da AMAVI 

________________________________
IVONEZIO HECK
Presidente da UCAVI

________________________________
Testemunha
Nome: Juliana Eleutério Carvalho
CPF/MF: 010.092.939-74 

________________________________
Testemunha
Nome: Leonardo Simon Rutzen
CPF/MF: 041.500.899-90
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CONTRATO N° 12/2021
Publicação Nº 3128040

RESUMO DO CONTRATO Nº 12/2021
Concorrência N° 12/2021

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº 83.622.985/0001-14, com 
endereço na Praça 25 de Julho, nº 01, 2º andar, Centro, Rio do Sul, SC, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador Marcos 
Norberto Zanis, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.638.240, e do CPF/MF nº 003.403.589-39, residente e domiciliado nesta cidade, 
a Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.762.469/0001-22, com sede na Rua XV de novembro, nº 737, Centro, CEP 89.160-015, município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada por sua Presidente, Prefeita Geovana Gessner, brasileira, solteira, empresária, RG 4.024.526 SSP/SC, CPF 
008.630.659-61, residente na Rua Prof. Leopoldo Raizer, s/n, Vila Nova, Trombudo Central/SC, e a  União de Câmaras e Vereadores do Alto 
Vale do Itajaí - UCAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 83.632.778/0001-40, com sede 
na Rua XV de novembro, nº 737, centro, CEP 89.160-015, município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, nesse ato representada por 
aseu Presidente, vereador Ivonezio Heck, casado, brasileiro, Agricultor, CPF 799.673.379-15, RG 2.254.486 SSP/SC, residente na Estrada 
Geral Molungu, s/n, Vidal Ramos.
Contratada: Obradec Revestimentos Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.088.120/0001-10, representada neste ato pelo Sr. Valmir Ramos, 
Diretor, Carteira de Identidade nº 4.712.46, CPF/MF nº 250.526.089-34.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para parte da obra que compreenderá o “Edifício Sede” das entidades licitantes, com-
preendendo fornecimento e assentamento de PISO VINÍLICO EM RÉGUAS DE 1219,20 (OU APROXIMADO) X 228,60 (OU APROXIMADO) X 
3,0MM, CAPA DE USO 0,50MM (COMERCIAL PESADO), de conformidade com o Acordo de Cooperação nº 01/2018, com as 28 (vinte e oito) 
leis autorizadoras dos Municípios do Alto Vale do Itajaí, com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e projeto básico, memorial descritivo 
e planilhas de quantidades que compõe as especificações técnicas do Edital de Concorrência nº 04/2021.

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO: A vigência do contrato decorrente desta licitação será de 1 (um) ano, a contar da assinatura do 
instrumento contratual.

DO PAGAMENTO: O preço a ser pago à Contratada em razão da execução do objeto do presente contrato será de R$ 156.000,00 (cento e 
cinquenta e seis mil reais).
Não será admitido pagamento adiantado de serviço ou obra não realizados.
Consoante Acordo de Cooperação nº 01/2018 firmado entres as Contratantes, os recursos das licitantes serão pagos diretamente à CON-
TRATADA, devendo a empresa emitir nota fiscal contra todas as CONTRATANTES para que cada uma arque com o pagamento referente à 
sua fração ideal, na proporção abaixo, a ser considerada em cada uma das etapas da obra a ser remunerada de acordo com o cronograma 
físico-financeiro, após medição:
a) CÂMARA: 50% (cinquenta por cento);
b) AMAVI: 25% (vinte e cinco por cento);
c) UCAVI: 25% (vinte e cinco por cento).

Rio do Sul/SC, em 22 de junho de 2021.
______________________________
MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul 

______________________________
VALMIR RAMOS
Obradec Revestimentos Eireli

________________________________
GEOVANA GESSNER
Presidente da AMAVI 

________________________________
IVONEZIO HECK
Presidente da UCAVI

________________________________
Testemunha
Nome: Roberto Andrade Bastos
CPF/MF: 026.885.439-46 

________________________________
Testemunha
Nome: Luis Fernando Schweder
CPF/MF: 042.153.379-09
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, PROCESSO LICITATORIO 
Nº 52/2021

Publicação Nº 3128701

 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMNETO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

TOMADA DE PREÇO Procesos Licitatorio Nº 52/2021 
 

HABILITADAS:  
EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP  
DBM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
 
Às catorze horas, do dia trinta, do mês de junho de dois mil e vinte e um (30/06/2021), na sala de 
reuniões e licitações, da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, situada na Rua Nereu Ramos, 205, 
Centro, em Rio dos Cedros, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 033 de 2021, para abertura dos envelopes de Propostas de preço das 
empresas habilitadas no processo licitatório nº 52/2021. 
 
Dando início à sessão, onde nenhum dos habilitados se fez presente, iniciou-se à abertura, dos 
envelopes onde antes da abertura de cada envelope foi conferido a sua inviolabilidade pela comisão, 
após passou-se à respectiva abertura, colocando os documentos neles contidos à disposição dos 
presentes e solicitando que os mesmos procedessem com a rubrica em todas as vias. 
 
Após a análise da regularidade dos documentos apresentados na Proposta de Preço, os valores 
apresentados foram os abaixo listados: 
 

 EMPRESAS HABILITADAS VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA (R$) 

01 EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP  
220.617,15 

02 
 

DBM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
 

298.815,26 

 
Na sequência, as Propostas de Preço foram encaminhadas para análise do Departamento Técnico 
(Setor de Engenharia), procedendo-se com a conferência dos valores e quantitativos, bem como da 
planilha de composição do BDI apresentado pelas empresas. 
 
Considerando o parecer técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, 
aliado à documentação apensada aos autos, a Comissão Permanente de Licitações classifica as 
propostas de preço das empresas habilitadas, conforme tabela abaixo: 
 

 EMPRESAS HABILITADAS VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA (R$) 

1º EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP  
220.617,15 

2° 
 

DBM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
 

298.815,26 

 
Ficam as empresas interessadas intimadas do inteiro teor desta ata para apresentação de recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de 
publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC). 
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Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se.  

 
MIKAEL FELIPE SPIESS 

Presidente 

  

 

 
ANA PAULA GIACOMOZZI 

Secretaria 

  

 
 

DIONEI ZOBOLI 
Membro  
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROCESSO 
LICITATORIO Nº 56/2021

Publicação Nº 3128708

 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

DATA:30/06/2021 - HORA DE INÍCIO: 09h05min 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2021 
MODALIDADE: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
TOTAL EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA) DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ, CONTEMPLANDO A ÁREA TOTAL DE 907,53 M2 
(NOVECENTOS E SETE METROS E CINQUENTA E TRÊS DECÍMETROS QUADRADOS), SITUADA NA RUA 
TIBERIO BERTOLDI, BAIRRO CENTRO, RIO DOS CEDROS/SC, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
Na data e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões e licitações, da Prefeitura 
Municipal de Rio dos Cedros, situada na Rua Nereu Ramos, 205, Centro, em Rio dos Cedros, sessão 
pública para recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas de 
preços e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação em razão do certame 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços. Contando com a presença dos membros da Comissão de 
Licitações Mikael Felipe Spiess, Ana Paula Giacomozzi e Dionei Zoboli, nomeados pela Portaria nº 
033/2021.  
 
Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao certame, protocolando os envelopes até o horário 
estipulado (09h00min) as empresas: 
EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP CNPJ: 02.091.041/0001-66. 
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SANTA MONICA EIRELI CNPJ: 17.086.078/0001-73.  
IMPLANTA CONSTRUCOES, INCORPORACOES E SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI CNPJ: 
13.486.362/0001-86. 
Nenhum dos representantes se fez presente na sessão. 
 
Foram conferidos os envelopes com todos e verificou-se que os mesmos se encontram devidamente 
identificados e lacrados. Em seguida proferiu-se a abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação exigidos no edital, sendo estes conferidos e rubricados por todos os presentes na sessão, foi 
verificado que as Empresas se encaixam na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
para fins de gozo dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, e será elegido o privilégio para todas 
as empresas participantes caso haja necessidade.  
 
Ato contínuo, o Presidente suspendeu a sessão para encaminhamento dos documentos de habilitação ao 
Setor de Engenharia da Prefeitura para análise e parecer técnico, item 8.1.5 do Edital, e ao Analista 
Contábil, tendo em vista a necessidade de análise e parecer da Qualificação Econômico-Financeira, item 
8.1.4 do Edital. 
 
A documentação referente à habilitação das empresas e demais etapas do processo estará disponível 
para consulta no site: www.riodoscedros.sc.gov.br na aba licitações. 
      
Os envelopes das propostas de preço deverão permanecer no Setor de Licitações, devidamente lacrados, 
até a data designada para sua abertura.  
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão, sendo que o representante presente retirou-se 
antes da conclusão da ata. Registre-se, publique-se, intimem-se. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES: 

 

Mikael Felipe Spiess 
Presidente 

Ana Paula Giacomozzi 
Secretaria 

Dionei Zoboli 
Membro 
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Rio Fortuna

Prefeitura

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2020
Publicação Nº 3128108

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2020
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato original.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
VALOR: inalterado
DATA DO ADITIVO: 30/06/2021
EXECUÇÃO: até 29/10/2021

Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2019
Publicação Nº 3128107

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2019
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato original.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
VALOR: inalterado
DATA DO ADITIVO: 30/06/2021
VIGÊNCIA: até 31/07/2021

Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 FMS
Publicação Nº 3128062

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2021.
VENCEDORES: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI; DENTAL PREMIUM LTDA; DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES; DENTAL SHOW COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI; e ISAMED MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI.
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 59.071,06 (cinquenta e nove mil, setenta e um reais e seis centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/06/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/06/2021
Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2021
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI
VALOR: R$ 12.499,00 (doze mil quatrocentos e noventa e nove reais)
DATA DO CONTRATO: 30/06/2021
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VIGÊNCIA: de 30/06/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2021
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: DENTAL PREMIUM LTDA
VALOR: R$ 17.092,35 (dezessete mil e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos)
DATA DO CONTRATO: 30/06/2021
VIGÊNCIA: de 30/06/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2021
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES
VALOR: R$ 16.037,84 (dezesseis mil e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos)
DATA DO CONTRATO: 30/06/2021
VIGÊNCIA: de 30/06/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2021
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: DENTAL SHOW COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI
VALOR: R$ 6.640,22 (seis mil seiscentos e quarenta reais e vinte e dois centavos)
DATA DO CONTRATO: 30/06/2021
VIGÊNCIA: de 30/06/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2021
OBJETO: Aquisição de material odontológico para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
VALOR: R$ 6.801,65 (seis mil oitocentos e um reais e sessenta e cinco centavos)
DATA DO CONTRATO: 30/06/2021
VIGÊNCIA: de 30/06/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 30 de junho de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal
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Rio Rufino

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 447/2021
Publicação Nº 3128786

DECRETO Nº 447 ,
De 30 de junho de 2021.
“PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 400, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, I, “m” da Lei Orgânica 
Municipal, e,

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Santa Catarina prorrogou a vigência do Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020;

CONSIDERANDO que o Município não pode dispor de normas menos brandas do que as fixadas pelos governos federal e estadual.

DECRETA
Art. 1º O art. 1º, do Decreto Municipal nº 400, de 18 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública em todo o território do Município de Rio Rufino/SC, para fins de prevenção e combate 
à epidemia do COVID-19, tendo como termo inicial a data de 19 de março de 2020, e termo final previsto para 31 de outubro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Rio Rufino, 30 de junho de 2021.
ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino

Encaminhado para publicação no DOM em 30/06/2021

Marcieli Kuhnen
Chefe de Gabinete
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Riqueza

Prefeitura

DECRETO 4165
Publicação Nº 3128283

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
 

 
 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 – Riqueza/SC 
CNPJ: 95.988.309/0001-48  

 Fone/Fax: 49 3675-3200 – E-mail: tributacao@riqueza.sc.gov.br 
 

Página 1 de 1 

DECRETO N.º 4165 30 DE JUNHO DE 2021. 
 
”SUPLEMENTA DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA NO ORÇAMEN-
TO VIGENTE". 
     
RENALDO MUELLER, Prefeito Municipal de Rique-
za, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que estão autorizadas na Lei Municipal 
N.º 824 art. 11º, Parágrafo Único, inciso III 
de 27 de novembro de 2020; 
 
 
D E C R E T A : 

 
 Art. 1.º Abre crédito suplementar às dotações orçamentárias, o 
valor total de R$ 40.768,19(quarenta mil setecentos e sessenta e oi-
to reais dezenove centavos) adiante classificada e discriminada: 
08.00 – SEC. MUN. TRANSPORTE, OBRAS, SERV. MUNICIPAIS 
08.01 – Depto. De obras e Serviços Municipais 
Atividade : 26155120009.1.013 Obras Equipamentos Municipais Sanea-
mento Urbano  
elemento  : 4.4.90.00.00/510 Aplicações Diretas....... R$ 40.768,19 
  Fonte: 0300 – Superávit Recursos Próprios  
 
 Art. 2.º . Para fazer face aos recursos suplementados no artigo 
anterior, serão à conta do Superávit Financeiro do Exercício de 
2020. 
 
 Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Riqueza, 30 de junho de 2021 

 
 
 

   RENALDO MUELLER 
   Prefeito Municipal  
      
  Registro informatizado nesta data 
  Riqueza, 30 de junho de 2021 
 
 
 

 
JULIANO LUIZ BORTOLANZA 
Contador 

 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS EM 

_____/_____/______ 

CFE.  LEI MUNICIPAL 0826/2020 

 
___________________________ 

Juliano Luiz Bortolanza 
CRC/SC 023552/O 

Advogada 
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Rodeio

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5534
Publicação Nº 3128617

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5534 DE 15 DE JANEIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manut. de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema Viário
44900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 15.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manut. de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema Viário
33900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 15.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de janeiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5534/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 15 de janeiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5535
Publicação Nº 3128619

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5535 DE 15 DE JANEIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 314.404,68 (TREZENTOS E CATORZE MIL E QUA-
TROCENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manutenção de Equip., Veículos Máquinas e do Sistema Viário
33900000000000 – Aplicações Diretas
30700 – Contrib Interv Domínio Econ. - CIDE ..... R$ 5.771,94

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0025.0752.0090.2028 – Manutenção da Rede de Iluminação Pública
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33900000000000 – Aplicações Diretas
30800 – Contribuição para o Custeio dos Serv. de Iluminação Pública – COSIP ..... R$ 26.625,31

08.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0110.2052 – Proteção Básica
33900000000000 – Aplicação Diretas
33501 – PBFI ..... R$ 22.331,73

08.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0110.2050 – Gestão do SUAS
33900000000000 – Aplicação Diretas
33502 – IGDBF ..... R$ 10.000,00

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manutenção de Equip., Veículos Máquinas e do Sistema Viário
33900000000000 – Aplicações Diretas
33900 – Fundo Especial do Petróleo ..... R$ 14.879,29

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0015.0451.0090.1008 – Pavimentação, Abertura e Revitalização de Ruas e Avenidas
44900000000000 – Aplicações Diretas
38300 – Oper. Créd. Interna – Outros Programas .... R$ 242,70

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0015.0451.0090.1008 – Pavimentação, Abertura e Revitalização de Ruas e Avenidas
44900000000000 – Aplicações Diretas
35000 – Cessão Onerosa .... R$ 8.803,51

05.000 – Diretoria de Cultura, Esportes e Turismo
05.001 – Departamento de Desporto e Lazer
0027.0812.0050.1005 – Construir, Ampliar e Urbanizar Espaços de Esporte
44900000000000 – Aplicações Diretas
38300 – Oper. Créd. Interna – Outros Programas .... R$ 319,31

03.000 – Secretaria Administração e Finanças
03.001 – Secretaria Administração e Finanças
0004.0122.0030.2003 – Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras
31900000000000 – Aplicações Diretas
38900 – Alienação Bens Dest.Outros Programas .... R$ 145,86

09.000 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
09.001 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
0008.0243.0120.2020 – Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência
33900000000000 – Aplicação Diretas
30900 – FIA Imposto de Renda ..... R$ 11.099,56

03.000 – Secretaria de Administração e Finanças
03.003 – Segurança Pública
0006.0181.0032.2031 – Manutenção das Atividades da Polícia Militar
33900000000000 – Aplicações Diretas
31000 – Convênio de Trânsito – Militar ..... R$ 2.191,51

03.000 – Secretaria de Administração e Finanças
03.003 – Segurança Pública
0006.0181.0032.2032 – Manutenção das Atividades da Polícia Civil
33900000000000 – Aplicações Diretas
31100 – Convênio de Trânsito – Civil ..... R$ 15.000,00

03.000 – Secretaria de Administração e Finanças
03.003 – Segurança Pública
0006.0182.0032.2033 – Manutenção das Atividades da Segurança Pública
33900000000000 – Aplicações Diretas
31200 – Convênio de Trânsito – Prefeitura ..... R$ 4.290,91
04.000 – Secretaria de Educação
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04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2025 – Merenda Escolar - Ensino Fundamental
33900000000000 – Aplicação Diretas
33700 – Prog Nac Alim Escolar PNAE Fundamental ..... R$ 131,84

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2026 – Merenda Escolar - Ensino Infantil
33900000000000 – Aplicação Diretas
33701 – Prog Nac Alim Escolar PNAE Creche ..... R$ 2,00

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2026 – Merenda Escolar - Ensino Infantil
33900000000000 – Aplicação Diretas
33702 – Prog Nac Alim Escolar PNAE Pré - Escola ..... R$ 98,87

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2025 – Merenda Escolar - Ensino Fundamental
33900000000000 – Aplicação Diretas
33704 – Prog Nac Alim Escolar PNAE - AEE ..... R$ 45,23

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2024 – Manutenção Transporte Escolar
33900000000000 – Aplicação Diretas
33710 – PNATE - Fundamental ..... R$ 21,50

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2026 – Merenda Escolar - Ensino Infantil
33900000000000 – Aplicação Diretas
3430001 - PNAE - Pré Escola ..... R$ 8.474,92

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2025 – Merenda Escolar - Ensino Fundamental
33900000000000 – Aplicação Diretas
3430002 – PNAE - Ensino Fundamental ..... R$ 16.016,80

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2026 – Merenda Escolar - Ensino Infantil
33900000000000 – Aplicação Diretas
3430003 - PNAE - Creche ..... R$ 23.012,82

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2025 – Merenda Escolar - Ensino Fundamental
33900000000000 – Aplicação Diretas
3430004 – Prog Nac Alim Escolar PNAE Fundamental ..... R$ 233,20

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0306.0040.2024 – Manutenção Transporte Escolar
33900000000000 – Aplicação Diretas
3440001 – PNATE - Ensino Fundamental ..... R$ 364,48

07.000 – Diretoria de Obras
07.002 – Departamento de Saneamento
0017.0512.0100.2018 – Manutenção das Atividades de Saneamento, Lixo e Meio Ambiente
33900000000000 – Aplicações Diretas
36456 – Transf.Convênio - Estado - Fumasan .... R$ 40.700,43

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0361.0040.2008 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
31900000000000 – Aplicação Diretas
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31800 – Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magistério) ..... R$ 63.638,15

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0361.0040.2008 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
31900000000000 – Aplicação Diretas
31900 – Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino) ..... R$ 39.962,81

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de janeiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5535/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 15 de janeiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5536
Publicação Nº 3128620

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5536 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 9.793,87 (NOVE MIL E SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) 
a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.002 – Departamento de Saneamento
0017.0512.0100.2018 – Manutenção das Atividades de Saneamento, Lixo e Meio Ambiente
44710000000000 – Transferências a consórcios públicos
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 9.793,87

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

07.000 – Diretoria de Obras
07.002 – Departamento de Saneamento
0017.0512.0100.2018 – Manutenção das Atividades de Saneamento, Lixo e Meio Ambiente
31710000000000 – Transferências a consórcios públicos
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 6.913,31

07.000 – Diretoria de Obras
07.002 – Departamento de Saneamento
0017.0512.0100.2018 – Manutenção das Atividades de Saneamento, Lixo e Meio Ambiente
33710000000000 – Transferências a consórcios públicos
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 2.880,56

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de janeiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5536/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 18 de janeiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5545
Publicação Nº 3128622

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5545 DE 29 DE JANEIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 170.000,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS) a 
seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manutenção de Equip., Veículos Máquinas e do Sistema Viário
33900000000000 – Aplicações Diretas
30000 – Recursos Ordinários ..... R$ 100.000,00

03.000 – Secretaria Administração e Finanças
03.001 – Secretaria Administração e Finanças
0004.0122.0030.2003 – Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras
33900000000000 – Aplicações Diretas
30000 – Recursos Ordinários ..... R$ 70.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 29 de janeiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5545/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 29 de janeiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5548
Publicação Nº 3128626

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5548 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
44900000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 15.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
33900000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 15.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
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Prefeitura Municipal de Rodeio, 08 de fevereiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5548/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 08 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5549
Publicação Nº 3128627

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5549 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) a seguinte Dotação 
Orçamentária no Orçamento de 2021:

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0361.0040.2008 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
44900000000000 – Aplicação Diretas
37905 – Emendas Parlamentares Impositivas - Nº 292 Despesas de Capital ..... R$ 100.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 08 de fevereiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5549/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 08 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5555
Publicação Nº 3128629

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5555 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.200.000,00 (HUM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS) a 
seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0015.0451.0090.1008 – Manutenção de Equip., Veículos Máquinas e do Sistema Viário
44900000000000 – Aplicações Diretas
18300 – Oper. Créd. Interna - Outros Programas ..... R$ 1.200.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do provável excesso de arrecadação.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 17 de fevereiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5555/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 17 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5557
Publicação Nº 3128631

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5557 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 20.049,54 (VINTE MIL E QUARENTA E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

03.000 – Secretaria Administração e Finanças
03.001 – Secretaria Administração e Finanças
0004.0122.0030.2003 – Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras
31900000000000 – Aplicação Diretas
3000002 – Auxílio Financeiro - FPM ..... R$ 20.049,54

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 18 de fevereiro de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5557/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 18 de fevereiro de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5565
Publicação Nº 3128304

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5565 DE 02 DE MARÇO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 50.955,02 (CINQUENTA MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0361.0040.2024 – Manutenção Transporte Escolar
33900000000000 – Aplicação Diretas
36200 – Transf.Convênio -Estado/Educação ..... R$ 50.955,02

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.
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Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 02 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5565/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 02 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5566
Publicação Nº 3128307

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5566 DE 02 DE MARÇO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 72.792,34 (SETENTA E DOIS MIL, SETECENTOS 
E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) a seguinte dotação orçamentária no orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
33900000000000 – Aplicações Diretas
30200 – Receitas de Impostos – Saúde ..... R$ 30.548,08

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
33900000000000 – Aplicações Diretas
33808 – Farmácia Básica ..... R$ 28.953,69

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
36703 – Farmácia Básica Estado ..... R$ 13.290,57

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 02 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5566/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 02 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1097

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5578
Publicação Nº 3128308

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5578 DE 02 DE MARÇO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária 
no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
17801 – Emendas Parlamentares Individuais - PAB ..... R$ 100.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 02 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5578/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 02 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5584
Publicação Nº 3128309

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5584 DE 15 DE MARÇO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 65.187,72 (SESSENTA E CINCO MIL, CENTO E 
OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0361.0040.2007 – Manutenção das Atividades da Semed
33900000000000 – Aplicação Diretas
33600 – Salário Educação ..... R$ 30.000,00

06.000 – Secretaria de Agricultura
06.001 – Secretaria de Agricultura
0020.0606.0080.1009 – Modernização da Patrulha Agrícola
44900000000000 – Aplicações Diretas
30000 – Recursos Ordinários ..... R$ 200,00

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0015.0451.0090.1008 – Pavimentação, Abertura e Revitalização de Ruas e Avenidas
44900000000000 – Aplicações Diretas
30000 – Recursos Ordinários .... R$ 34.987,72

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.
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Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5584/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 15 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5589
Publicação Nº 3128312

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5589 DE 23 DE MARÇO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 13.052,19 (TREZE MIL E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
31900000000000 – Aplicações Diretas
33827 – COVID 19 Portaria 430 ..... R$ 13.052,19

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 23 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5589/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 23 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5591
Publicação Nº 3128314

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5591 DE 25 DE MARÇO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 100.896,00 (CEM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) a seguinte Dotação Orçamen-
tária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manut. de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema Viário
44900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 896,00
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04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0361.0040.2007 – Manutenção das Atividades da Semed
33900000000000 – Aplicações diretas
10100 – Receitas de Impostos - Educação .....  R$ 100.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manut. de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema Viário
31900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 896,00

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0361.0040.2007 – Manutenção das Atividades da Semed
31900000000000 – Aplicações diretas
10100 – Receitas de Impostos - Educação .....  R$ 100.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 25 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5591/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 25 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5593
Publicação Nº 3128607

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5593 DE 29 DE MARÇO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado, no valor de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL Reais) a seguinte dotação orçamentária no orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
44900000000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 10.000,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
33930000000000 – Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe
10200 – Receitas de Impostos – Saúde ..... R$ 50.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
31900000000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 10.000,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
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10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
33900000000000 – Aplicações diretas
10200 – Receitas de Impostos – Saúde ..... R$ 50.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 29 de março de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5593/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
registrado em 29 de março de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5601
Publicação Nº 3128319

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5601 DE 06 DE ABRIL DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 178.295,34 (CENTO E SETENTA E OITO MIL E 
DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

06.000 – Secretaria de Agricultura
06.001 – Secretaria de Agricultura
0020.0606.0080.1009 – Modernização da Patrulha Agrícola
44900000000000 – Aplicações Diretas
33400 – Transf. Convênios-União/Outros não Rel ..... R$ 2.939,17

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0015.0451.0090.1008 – Pavimentação, Abertura e Revitalização de Ruas e Avenidas
44900000000000 – Aplicações Diretas
33400 – Transf. Convênios-União/Outros não Rel ..... R$ 175.356,17

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 06 de abril de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5601/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 06 de abril de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5603
Publicação Nº 3128321

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5603 DE 09 DE ABRIL DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS) a 
seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manut. de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema Viário
33900000000000 – Aplicações Diretas
30000 – Transf. Convênios-União/Outros não Rel ..... R$ 45.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 09 de abril de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5603/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 09 de abril de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5607
Publicação Nº 3128323

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5607 DE 14 DE ABRIL DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 242.187,81 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, 
CENTO E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
33824 – COVID 19 Portaria 2405 ..... R$ 33.200,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
33819 – PAB Informatização APS ..... R$ 45.000,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
31900000000000 – Aplicações Diretas
33827 – COVID 19 Portaria 430 ..... R$ 136.947,81

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
31900000000000 – Aplicações Diretas
33825 – COVID 19 Portaria 2222 ..... R$ 27.040,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 14 de abril de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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O Decreto Executivo Municipal nº 5607/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 14 de abril de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5609
Publicação Nº 3128325

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5609 DE 20 DE ABRIL DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 35.496,00 (TRINTA E CINCO MIL E QUATROCEN-
TOS E NOVENTA E SEIS REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
33828 – COVID 19 Portaria 2516 ..... R$ 35.496,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 20 de abril de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5609/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 20 de abril de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5610
Publicação Nº 3128327

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5610 DE 30 DE ABRIL DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 18.577,69 (DEZOITO MIL E QUINHENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.001 – Departamento de Estradas de Rodagem
0026.0782.0090.2016 – Manut. de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema Viário
33900000000000 – Aplicações Diretas
30000 – Transf. Convênios-União/Outros não Rel ..... R$ 18.577,69

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 30 de abril de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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O Decreto Executivo Municipal Nº 5610/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 30 de abril de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5623
Publicação Nº 3128382

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5623 DE 03 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

03.000 – Secretaria Administração e Finanças
03.001 – Secretaria Administração e Finanças
0008.0243.0030.2005 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
44900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

03.000 – Secretaria Administração e Finanças
03.001 – Secretaria Administração e Finanças
0008.0243.0030.2005 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
31900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 5.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 03 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5623/21, foi publicado no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrado em 03 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5628
Publicação Nº 3128610

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5628 DE 05 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 77.004,37 (SETENTA E SETE MIL E QUATRO REAIS 
E TRINTA E SETE CENTAVOS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0304.0130.2044 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
33900000000000 – Aplicações diretas
33807 – Vigilância Sanitária ..... R$ 5.615,15

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0304.0130.2044 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
33900000000000 – Aplicações diretas
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33806 – Vigilância Epidemiológica ..... R$ 14.164,22

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Recursos SUS
33930000000000 – Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe
33829 – COVID 19 Portaria 2994 ..... R$ 23.750,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
31900000000000 – Aplicações diretas
33822 – COVID 19 MP 947 ..... R$ 30.000,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Recursos SUS
44900000000000 – Aplicações diretas
33831 – COVID 19 Portaria 3389 ..... R$ 3.475,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 05 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5628/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 05 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5630
Publicação Nº 3128613

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5630 DE 06 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
33930000000000 – Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe
10200 – Receitas de Impostos – Saúde ..... R$ 100.000,00
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
31900000000000 – Aplicações diretas
10200 – Receitas de Impostos – Saúde ..... R$ 100.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 06 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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O Decreto Executivo Municipal nº 5630/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 06 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5631
Publicação Nº 3128385

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5631 DE 06 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo excesso de arrecadação, no valor de R$ 550.000,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) a seguinte 
Dotação Orçamentária no orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
17906 – Emendas Parlamentares Impositivas - Nº 0695 - Custeio ..... R$ 100.000,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
17907 – Emendas Parlamentares Impositivas - Nº 1122 - Custeio ..... R$ 100.000,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
17909 – Emendas Parlamentares Impositivas - Nº 0550 – Custeio ..... R$ 200.000,00

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2039 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos SUS
33900000000000 – Aplicações Diretas
17910 – Emendas Parlamentares Impositivas - Nº 2054 – Custeio ..... R$ 150.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 06 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5631/21, foi publicado no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrado em 06 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5633
Publicação Nº 3128389

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5633 DE 14 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
33900000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 50.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
31900000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 50.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 14 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5633/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 14 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5634
Publicação Nº 3128392

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5634 DE 14 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0365.0040.2006 – Manutenção do Ensino Infantil
33900000000000 – Aplicações diretas
10100 – Receitas de Impostos - Educação .....  R$ 40.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Secretaria de Educação
0012.0365.0040.2006 – Manutenção do Ensino Infantil
31900000000000 – Aplicações diretas
10100 – Receitas de Impostos - Educação .....  R$ 40.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 14 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5634/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 14 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5637
Publicação Nº 3128400

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5637 DE 21 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no valor de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) a seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

08.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0110.2053 – Proteção Especial - Alta Complexidade
44900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 1.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

08.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0110.2053 – Proteção Especial - Alta Complexidade
33900000000000 – Aplicações diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 1.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 21 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5637/21, foi publicado no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrado em 21 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5639
Publicação Nº 3128396

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5639 DE 28 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) a 
seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:
10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
33900000000000 – Aplicações diretas
10200 – Receitas de Impostos – Saúde ..... R$ 150.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2040 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
31900000000000 – Aplicações diretas
10200 – Receitas de Impostos – Saúde ..... R$ 150.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 28 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC
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O Decreto Executivo Municipal Nº 5639/21, foi publicado no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrado em 28 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5640
Publicação Nº 3128405

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5640 DE 28 DE MAIO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2.168 de 16 de Dezembro de 2020;
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 3.800,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS) a 
seguinte Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
44900000000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 3.800,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta da anulação da dotação orçamentária seguinte:

10.000 – Fundo Municipal de Saúde
10.001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0130.2041 – Manutenção Equipe ESF
31900000000000000 – Aplicações diretas
13830 – Incentivo Financeiro APS ..... R$ 3.800,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 28 de maio de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5640/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 28 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5649
Publicação Nº 3128415

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 5649 DE 24 DE JUNHO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 2168 de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado pelo provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 25.001,00 (VINTE E CINCO MIL E UM REAIS) a seguinte 
Dotação Orçamentária no Orçamento de 2021:

07.000 – Diretoria de Obras
07.002 – Departamento de Saneamento
0017.0512.0100.2018 – Manutenção das Atividades de Saneamento, Lixo e Meio Ambiente
33900000000000 – Aplicações Diretas
10000 – Recursos Ordinários ..... R$ 25.000,00

08.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0110.2050 – Gestão do SUAS
31900000000000 – Aplicações Diretas
13508 – Transferências SUAS - Portaria 369 Acolhimento ..... R$ 1,00
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Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, o crédito suplementar corre por conta do provável excesso de arrecadação.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 24 de junho de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5649/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 24 de junho de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5624
Publicação Nº 3128615

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5624 DE 05 DE MAIO DE 2021.

ESTABELECE O PLANO DE AÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RODEIO, OBJETIVANDO ATENDER O PADRÃO MÍNIMO DE QUA-
LIDADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 18º, DO DECRETO FEDERAL Nº 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RODEIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSI-
DERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Rodeio o Plano de Ação, constante no Anexo Único, parte integrante deste decreto, com a 
finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão 
mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.

Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsa-
bilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da 
Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia.

§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por intermédio de 
transmissão de dados.

§ 2º. O Poder Executivo observará a autonomia administrativa e financeira do Poder Legislativo, e não interferirá nos atos do ordenador 
de despesa para a gestão dos créditos e recursos autorizados na forma da legislação e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido, e nos demais controles e registros contábeis de responsabilidade do legislativo.

Art. 3º. Fica instituído o grupo de trabalho responsável pela coordenação e implementação do plano de ação, que terá a seguinte compo-
sição:

I – no mínimo 1(um) servidor da Secretaria de Administração e Fazenda;
II – 1(um) servidor titular do cargo de contador do Poder Executivo;
III – 1(um) servidor titular do cargo de contador do Poder Legislativo.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, 
do Decreto Federal nº 10.540/2020.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 05 de maio de 2021.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal Nº 5624/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 05 de maio de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

Anexo Único – Decreto Nº 5624, de 05 de maio de 2021.
Objetivo: Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC em conformidade com o Decreto Federal nº 10.540/2020.
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Plano de Ação
Ações Responsável Início Conclusão Status Anotações
Verificação de outras unidades administrativas e/ou servidores 
envolvidos na avaliação e adequação do padrão mínimo de qualidade 
do SIAFIC

Grupo de Trabalho 05/2021 05/2021

Identificação dos softwares utilizados (Executivo e Legislativo) Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021
Verificação do prazo de contratos existentes dos softwares utilizados Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021
Análise dos softwares com vistas a verificar se atendem ou não ao 
exigido no Decreto nº 10.540/2020 Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021

Discussão com as empresas de informáticas contratadas sobre a 
situação dos softwares frente ao Decreto nº 10.540/2020 Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021

Definição de prazo para alterações nos softwares existentes, com 
vistas a adequação aos padrões mínimos de qualidade exigidos pelo 
Decreto nº 10.540/2020

Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021

Verificação de necessidade de alteração de contratos de softwares 
existentes para adequação as exigências do Decreto nº 10.540/2020. Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021

Verificação de necessidade de adequações no descritivo do edital 
de licitações para que futuras contratações estejam aderentes aos 
padrões mínimos de qualidade do SIAFIC.

Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021

Verificação de necessidade de investimentos e adequação do orça-
mento Grupo de Trabalho 05/2021 12/2021

PLANO DE ADEQUAÇÃO

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº 10.540/2020

ITEM AÇÕES DATA INÍCIO 
(MÊS/ANO)

DATA CONCLUSÃO 
(MÊS/ANO)

1. Permitir a emissão do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, gerados 
em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP. 05/2021 12/2022

2.
Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, e financeiros de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público.

05/2021 12/2022

3. Implementar as operações intergovernamentais, com vistas à evitar as duplicidades na apuração 
de limites e na consolidação das contas públicas. 05/2021 12/2022

4.
Possibilitar que a base de dados do SIAFIC seja compartilhada entre os seus usuários, observa-
das as normas e os procedimentos de acesso, permitindo a atualização, a consulta e a extração 
de dados e de informações de maneira centralizada

05/2021 12/2022

5.
Permitir a integração ou a comunicação, preferencialmente, com sistemas estruturantes cujos 
dados possam afetar as informações orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como controle patri-
monial, arrecadação, contratações públicas, e folha de pagamento.

05/2021 12/2022

6.
Disponibilizar as informações em tempo real, até o primeiro dia útil subsequente à data do regis-
tro contábil no Siafic, sem prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de segurança 
operacional necessários ao seu pleno funcionamento.

05/2021 12/2022

7.

Permitir o controle do Patrimônio das Entidades, controlando o conjunto de bens e 
direitos das Unidades Gestoras, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, adquiridos, 
formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados, conforme definição das normas 
de contabilidade aplicáveis

05/2021 12/2022

8.

Efetuar o cadastramento e a habilitação de acesso no Siafic, através do seu número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou por seu certificado digital, com a finali-
dade de permitir a inclusão e consulta de documentos, e pela ela qualidade e veracidade 
dos dados introduzidos

05/2021 12/2022

9.
Efetuar o cadastro do administrador do Siafic, que será o agente responsável por manter 
e operar o Sistema, encarregado da instalação, do suporte e da manutenção dos servido-
res e dos bancos de dados.

05/2021 12/2022

10.

Os procedimentos contábeis do Siafic deverão observar as normas gerais de consolida-
ção das contas públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor público e à elaboração dos relatórios e 
demonstrativos fiscais.

05/2021 12/2022

11. O Sistema processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou 
possam afetar o patrimônio da entidade, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável. 05/2021 12/2022

12.

Controlar o registro contábil que representará integralmente o fato ocorrido, observada a 
tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilida-
de, e será efetuado conforme o mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas; 
em idioma e moeda corrente, nacionais.

05/2021 12/2022
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13.

Possuir os registros contábeis de forma analítica os quais deverão refletir a transação com 
base em documentação de suporte e assegure o cumprimento da característica qualitati-
va da verificabilidade, devendo conter ainda, no mínimo, os seguintes elementos: a data 
da ocorrência da transação; a conta debitada; a conta creditada; o histórico da transação, 
com referência à documentação

05/2021 12/2022

de suporte, de forma descritiva ou por meio de histórico padronizado; o valor da transa-
ção; e o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lança-
mento contábil.

14. Contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade 
dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados. 05/2021 12/2022

15. Impedir o controle periódico de saldos das contas contábeis sem individualização do 
registro para cada fato contábil ocorrido. 05/2021 12/2022

16. Inibir a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em 
momento posterior ao fato contábil ocorrido. 05/2021 12/2022

17.
Manter rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos regis-
tros, assegurando a inalterabilidade das informações originais incluídas após sua contabili-
zação, de forma a preservar o registro histórico dos atos.

05/2021 12/2022

18. Deverá impedir registros contábeis após o balancete encerrado. 05/2021 12/2022

19.
Assegurará à sociedade o acesso às informações sobre a execução orçamentária e finan-
ceira, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, nos termos das Leis de 
Transparência Pública e Acesso à Informação.

05/2021 12/2022

20.

Deverá aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos 
de atendimento ao cidadão e propiciar melhores condições para o compartilhamento das 
informações por meio de dados abertos, através de arquivos nos formados CSV, PDF, e 
planilhas eletrônicas.

05/2021 12/2022

21.
Deverá observar, preferencialmente, o conjunto de recomendações para acessibilidade 
dos sítios eletrônicos das Entidades Municipais, de forma padronizada e de fácil imple-
mentação, conforme o Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG); e

05/2021 12/2022

22. Possuir mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a dispo-
nibilidade da informação registrada. 05/2021 12/2022

23. Deverá conter, no documento contábil que gerou o registro, a identificação do sistema e do 
seu desenvolvedor. 05/2021 12/2022

24.

Atenderá, preferencialmente, à arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo 
Eletrônico – ePING, que define o conjunto mínimo de premissas, políticas e especificações 
técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação no 
Governo federal.

05/2021 12/2022

25.
Deverá ter mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segre-
gação das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta, e não 
será permitido que uma unidade gestora tenha acesso aos dados de outra.

05/2021 12/2022

26.

O acesso ao Sistema para registro e consulta dos documentos apenas será permitido após 
o cadastramento e a habilitação de cada usuário, por meio do número de inscrição no CPF 
ou por certificado digital, com a geração de código de identificação próprio e intransferível, 
vedada a criação de usuários genéricos sem a identificação por CPF.

05/2021 12/2022

27. O Sistema deverá manter controle das senhas e da concessão e da revogação de acesso. 05/2021 12/2022

28.
O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usu-
ários será mantido no Sistema e conterá, no mínimo: o código CPF do usuário; a operação 
realizada; e a data e a hora da operação

05/2021 12/2022

29.
Na hipótese de ser disponibilizada a realização de operações de inclusão, de exclusão ou 
de alteração de dados no Sistema por meio da internet, deverá ser garantida autenticidade 
através de conexão segura.

05/2021 12/2022

30. A base de dados do Sistema deverá ter mecanismos de proteção contra acesso direto não 
autorizado. 05/2021 12/2022

31.
Proibir a manipulação da base de dados, e o Sistema registrará cada operação realizada em 
histórico gerado pelo banco de dados, através de logs. 05/2021 12/2022

32.
Deverá permitir a realização de cópia de segurança da base de dados do Sistema que permi-
ta a sua recuperação em caso de incidente ou de falha, preferencialmente com periodicidade 
diária, sem prejuízo de outros procedimentos de segurança da informação.

05/2021 12/2022
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33.

Permitir a integração com outros sistemas estruturantes, com as seguintes formas de inte-
gração: Web Service – Solução utilizada na integração de sistemas e na comunicação entre 
aplicações diferentes. Com esta tecnologia é possível que novas aplicações possam interagir 
com aquelas que já existem e que sistemas desenvolvidos em plataformas diferentes sejam 
compatíveis, ou;
API – Conjunto de definições e protocolos usados no desenvolvimento e na integração de 
software de aplicações a qual permite que uma solução ou serviço se comunique com outros 
produtos e serviços sem precisar saber como eles foram implementados, ou;
Acesso Direto a Banco – Conexão direta com a base de dados por meio de VPN ou permissão 
de acesso somente a um ip específico a este fim para mineração/extração de informações 
com usuário específico e permissões restritas a consultas para integrações com os sistemas 
estruturantes. Sendo necessário o mapa dos dados, ou;
Backup – Disponibilização de cópia integral ou parcial do banco de dados, com os dados 
necessários para mineração/extração de informações para integrações com os sistemas 
estruturantes.

05/2021 12/2022

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5648
Publicação Nº 3128410

 DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5648 DE 22 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA O PAGAMENTO DE CONTA EMPENHADA ATRAVÉS DA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o que preceitua o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, no tocante a observância da estrita 
ordem cronológica para o pagamento das despesas públicas;
Considerando que no mesmo artigo e Lei acima citada, diz, que esta ordem cronológica poderá ser quebrada se presentes relevantes razões 
de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;
Considerando que se não for quebrada a ordem cronológica de pagamento não há como se efetuar o pagamento das Notas Fiscais Nº 06 e 
07 de 04/05/2021, Empenhos Nº 2931/2021 e Nº 2932/2021, que deverão ser pagos até o dia 22/06/2021,

DECRETA:
Art.1º - Autoriza a Contabilidade e a Tesouraria desta Prefeitura, a quebrar a ordem cronológica para efetuar o pagamento até o dia 22 
de junho de 2021, dos Empenhos Nº 2931/2021 e Nº 2932/2021, totalizando o valor de R$ 46.921,33 (quarenta e seis mil novecentos e 
vinte e um reais e trinta e três centavos) ao VILSON TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME, Rua barão do Rio Branco, 2163, Bairro Centro, 
município de Rodeio/SC.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de junho de 2021.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal nº 5648/21, foi publicado na forma regulamentar no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e re-
gistrado em 22 de junho de 2021.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

EXTRATO DE CONTRATO 40/2021
Publicação Nº 3128281

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0FEDFC2E94D1637443326A1F69D1CC164BD8A8C4
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - O Município de Rodeio (SC) torna público a dispensa de licitação nº 03/2021 em con-
formidade com o Art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, Processo nº 32/2021. Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC/SC para prestação de serviços do Projeto Escola do Amanhã. Contratado: Contrato 40/2021 – Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial - SENAC. Valor R$ 126.104,00. Rodeio 30 de junho de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 41/2021
Publicação Nº 3128287

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2B84D322F48BA1C99843B20D169B02552A612B6A
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - O Município de Rodeio (SC) torna público a dispensa de licitação nº 04/2021 em con-
formidade com o Art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, Processo nº 33/2021. Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI/SC para prestação de serviços do Projeto Escola do Amanhã. Contratado: Contrato 41/2021 – Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - SENAI/SC. Valor R$ 77.720,00. Rodeio 30 de junho de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 42/2021
Publicação Nº 3128293

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 93DE47011114BCF9B2A716DCA18C03A8816367EF
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - O Município de Rodeio (SC) torna público a dispensa de licitação nº 05/2021 em confor-
midade com o Art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, Processo nº 34/2021. Objeto: Contratação do Serviço Social da Indústria - SESI/SC 
para prestação de serviços do Projeto Escola do Amanhã. Contratado: Contrato 42/2021 – Serviço Social da Indústria - SESI/SC. Valor R$ 
178.250,00. Rodeio 30 de junho de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2021
Publicação Nº 3127598

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 84B5B3B11A0D72200BEE5FDA12C29E7985A80078
Extrato de processo de dispensa de licitação. O Município de Rodeio - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, torna público a 
dispensa de licitação 03/2021, Processo Licitatório 32/2021 para Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC/SC 
para prestação de serviços do Projeto Escola do Amanhã. O Contrato será celebrado com a empresa, SENAC-SC CNPJ: 03.603.739/0001-86, 
estabelecida na Rua Felipe Schimidt, Nº 785, Florianópolis, SC, no valor de R$ 126.104,00, mediante processo de dispensa de licitação, tudo 
de acordo com artigo 24, XIII da Lei 8.666/93. Rodeio 30 de junho 2021. Valcir Ferrari – Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2021
Publicação Nº 3127600

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D4E496BC12951FF4035C71D16E504AFB2A467A3
Extrato de processo de dispensa de licitação. O Município de Rodeio - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, torna público a 
dispensa de licitação 04/2021, Processo Licitatório 33/2021 para Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/SC 
para prestação de serviços do Projeto Escola do Amanhã. O Contrato será celebrado com a empresa, SENAI-SC, CNPJ: 03.774.688/0022-80, 
estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 830, Timbó, SC, no valor de R$ 77.720,00, mediante processo de dispensa de licitação, tudo de 
acordo com artigo 24, XIII da Lei 8.666/93. Rodeio 30 de junho 2021. Valcir Ferrari – Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2021
Publicação Nº 3127602

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 88BB7B5673D78E91E07C3F801B57EC28720E6DFD
Extrato de processo de dispensa de licitação. O Município de Rodeio - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, torna público a 
dispensa de licitação 05/2021, Processo Licitatório 34/2021 para Contratação do Serviço Social da Indústria - SESI/SC para prestação de 
serviços do Projeto Escola do Amanhã. O Contrato será celebrado com a empresa, SESI-SC CNPJ: 03.777.341/0465-81, estabelecida na 
Avenida Pioneira, nº 235, Indaial, SC, no valor de R$ 178.250,00, mediante processo de dispensa de licitação, tudo de acordo com artigo 
24, XIII da Lei 8.666/93. Rodeio 30 de junho 2021. Valcir Ferrari – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/20211
Publicação Nº 3127655

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 84B5B3B11A0D72200BEE5FDA12C29E7985A80078
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo 32/2021 – Dispensa de licitação 03/2021. Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC/SC para 
prestação de serviços do Projeto Escola do Amanhã. Considerando a regularidade do procedimento, com base no inc. VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, Homologar e Adjudicar o item do objeto licitado a empresa SENAC-SC CNPJ: 03.603.739/0001-86, estabelecida na Rua 
Felipe Schimidt, Nº 785, Florianópolis, SC. Rodeio 30 de junho de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/20211
Publicação Nº 3127658

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D4E496BC12951FF4035C71D16E504AFB2A467A3
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo 33/2021 – Dispensa de licitação 04/2021. Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/SC, para 
prestação de serviços do Projeto Escola do Amanhã. Considerando a regularidade do procedimento, com base no inc. VI, do art. 43, da Lei 
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Federal nº 8.666/93, Homologar e Adjudicar o item do objeto licitado a empresa SENAI-SC, CNPJ: 03.774.688/0022-80, estabelecida na Rua 
Duque de Caxias, nº 830, Timbó, SC. Rodeio 30 de junho de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/20211
Publicação Nº 3127660

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 88BB7B5673D78E91E07C3F801B57EC28720E6DFD
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo 34/2021 – Dispensa de licitação 05/2021. Objeto: Contratação do Serviço Social da Indústria - SESI/SC, para prestação de serviços 
do Projeto Escola do Amanhã. Considerando a regularidade do procedimento, com base no inc. VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, 
Homologar e Adjudicar o item do objeto licitado a empresa SESI-SC CNPJ: 03.777.341/0465-81, estabelecida na Avenida Pioneira, nº 235, 
Indaial, SC. Rodeio 30 de junho de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal.
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Salto Veloso

Prefeitura

ATA Nº 02/2021 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Publicação Nº 3128800

ATA Nº 02/2021
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Aos vinte e dois dias do mês de junho de ano de dois mil e vinte um, às 17 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Salto 
Veloso – SC, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Trânsito, designados pelo decreto nº 017/2021. Estiveram presente, João 
Paulo da Silva diretor do ORTSVEL, os conselheiros Ederson Antonio Barboza (Presidente), João Paulo Sauer (Vice-presidente), Amarildo 
Pedro Biscaro (Secretário), Marcos Fernando Iltchechen, Paulo Hoffelder, Paulo Cezar Ribeiro, Márcio Zanela (suplente de Cristiano Neris de 
Oliveira) e João Carneiro (suplente de Ramon Cesca). Não houve presença dos representantes da associação comercial, sem justificativa, e 
da associação dos motoristas, em razão de estar em viagem.

Inicialmente João Paulo da Silva apresentou três requerimentos de solicitação de vagas especiais de estacionamento, encaminhado por Ana 
Célia Biscaro, Cartório e Farmácia Central. Após análise e algumas contribuições ficou definido que a autorização ou não das vagas especiais 
pertinentes aos requerimentos e qualquer pedido futuro, estarão circunstanciadas ao estudo técnico, por empresa especializada, a qual está 
na eminência de ser contratada pela prefeitura, como meio de evitar a criação de vagas desnecessárias/excessivas, sem o devido estudo 
prévio, sendo esta a resposta que será encaminhada aos requerentes. Amarildo Biscaro comentou sobre a necessidade/possibilidade de se 
demarcar as vagas normais de estacionamento nos locais de maior fluxo de veículos, como meio de disciplinar a utilização das mesmas, 
havendo concordância dos demais conselheiros.

João Paulo Sauer e Paulo Hoffelder informaram sobre o trâmite de contratação de empresa especializada para fazer o estudo técnico do 
trânsito nas principais vias urbanas, nesse primeiro momento. Sendo aprovado por unanimidade a contratação da empresa Arco Designer de 
Joaçaba, com valor pouco abaixo do mínimo de licitação. Paulo C. Ribeiro sugeriu que se consulte também a empresa Castran de Fraiburgo, 
se possível. João Paulo Sauer fará contato para ver se há algum interesse da empresa em apresentar orçamento.

Quanto ao levantamento das placas danificadas de sinalização da área urbana, João Paulo Sauer informou que estão sendo vistos os reparos 
nos pórticos/placas grandes em que pelos elevados custos, as mesmas serão recuperadas de forma gradativa, mas com certa brevidade.

Paulo Hoffelder, falando dos trabalhos de melhorias nas vias urbanas, aprovadas e informadas no encontro anterior, para o qual foi contra-
tado o arquiteto Jean Ziero para agilizar os projetos técnicos, que os estudos estão praticamente concluídos. O Projeto de alargamento da 
Rua Egídio Cesca, trecho entre a Rua Saul Brandalise e Rua Carlos Gomes (SC 464) está pronto e terá custo de R$ 125.788,38 (sendo um 
dos primeiros e ser executado). E ainda:

- Os projetos dos passeios (aproximadamente 4.500 metros) e sinalização de ruas do pacote aprovado, também está pronto, com custo 
total de R$ 572.162,38;

- Faixas elevadas e lombadas também estão definidas, com custo de R$ 90.000,00;

- Paulo e João Paulo informaram também sobre as melhorias no Sistema de Monitoramento por Câmeras modelo LPR (custo de R$ 
55.900,00), nas três entradas da cidade, com ajustes/reparos nas demais câmeras existentes e instalação de outras. Foi comentado sobre 
a necessidade de instalação de câmera na saída para Herciliópolis (no parque industrial), com posicionamento antes da entrada do CTG 
(para evitar desvio). Para isso será solicitado apoio de algumas empresas em que algumas já se posicionaram favoráveis em ajudar com os 
custos e inclusive com a melhoria dos equipamentos de monitoramento junto às Polícia Civil e Militar. Será oportuno fazer uma mobilização 
nesse sentido, como meio de angariar de forma efetiva tais contribuições. Conforme comentou Paulo Ribeiro, em reunião da ACISV houve 
manifestação de interesse de empresas prestarem tal auxílio na aquisição de equipamentos e nos custos de melhorias em determinados 
pontos do sistema de monitoramento.

- Foi comentado sobre a questão da caixa de brita/areia expandida na SC 464 (entrada da cidade), em razão do acidente com vítima (moto-
rista do caminhão). Em relação a essa questão foram prestados certos esclarecimentos e repassado aos membros da Comissão de Trânsito, 
a ata do encontro organizado pelo DEL e Prefeitura, com o Deinfra e representações locais, na qual constam as deliberações/estratégias a 
serem implementadas para que essa importante obra de segurança no local possa ser efetivamente realizada.

Ainda em relação a essa questão foi comentado que seria oportuno, quando da vinda do Engenheiro do DEINFRA, para que se expresse a 
necessidade da instalação de uma faixa elevada nas proximidades da Lanchonete Portal (aprovada por todos da comissão), como meio de 
evitar que os veículos em geral e os caminhões desçam com velocidade excessiva. João Carneiro manifestou preocupação também, com a 
entrada da Rua Caçador (rua não oficial), logo após trevinho do Portal, onde houve muitos casos de caminhão de ração que acabam utilizan-
do essa passagem, tendo inclusive faltado freio e causado danos em residências. Diante da complexa situação que envolve essa passagem 
em terreno de propriedade privada, fica difícil a solução sem que haja negociações inicialmente.

- Paulo Hoffelder concluiu dizendo que todas as melhorias urbanas que estão sendo providenciadas pela Prefeitura, as quais iniciam ainda 
este ano e serão concluídas até 2022, terão custo total de R$ 864.495,61, sendo que irá entregar os projetos junto à Caixa Econômica 
Federal, para liberação do uso dos recursos.
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Esgotado os assuntos da pauta, o Diretor do ORTSVEL agradeceu a disposição e presença de todos encerrou a reunião, cuja ata foi lavrada 
pelo secretário e segue assinada pelos presentes.

João Paulo da Silva    Ederson Antonio Barboza
Diretor ORTSVEL / 2º Secretário   Presidente

João Paulo Sauer     Amarildo Pedro Biscaro
Vice-Presidente     Secretário

Marcos Fernando Iltchechen   Paulo Hoffelder
Membro do Conselho    Membro do Conselho

Márcio Zanela     Paulo Cezar Ribeiro
Membro do Conselho    Membro do Conselho

João Carneiro
Membro do Conselho

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2021
Publicação Nº 3128829

CONTRATO DE TRABALHO EMERGENCIAL
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO N.º ........ : 0034/2021
CONTRATANTE ....... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO
CONTRATADA ........ : MONALISA SCOLARO
CPF: .......................... : 009.469.449-46
OBJETO ................... : ADMISSÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL
VIGÊNCIA ................ : 01/07/2021 A 01/09/2021
AMPARO LEGAL....: LEI MUNICIPAL Nº 1.516/2014
JUSTIFICATIVA ....... : Contratação por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público, em função de substi-
tuição de servidor temporário transitoriamente afastado de sua função decorrente de licença para tratamento de saúde, servidor: Luciano 
Osterkamp de Oliveira, Fisioterapeuta, admitido para o cargo pela Portaria Nº 213/2015.
Amparo Legal: artigo 2º, inciso V, da Lei nº. 1.516/2014.
FUNÇÃO ................... : FISIOTERAPEUTA
LOCAL ...................... : SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGA HORÁRIA...: 20 HORAS
SALÁRIO BASE ......: R$ 3.245,82

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2021
Publicação Nº 3128872

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO N.º ........ : 0035/2021
CONTRATANTE ....... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO
CONTRATADO ........ : CAROLINE NEITZKE TAMBOZI
CPF: .......................... : 072.295.029-26
OBJETO ................... : ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
VIGÊNCIA ................ : 01/07/2021 A 05/01/2022
AMPARO LEGAL....: LEI MUNICIPAL Nº 1.516/2014
JUSTIFICATIVA ....... : Contratação por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público, em razão de substituição 
de servidora efetiva transitoriamente afastada de suas funções decorrente de Licença para tratar de assuntos particulares, servidora Cristine 
Gisela Ohlweiler Cesca, Farmacêutica, nomeada pela Portaria nº. 200/2015.
Amparo Legal: Artigo 2º, inciso V, da Lei nº. 1.516/2014.
Processo Seletivo nº 003/2021
FUNÇÃO ................... : FARMACÊUTICA
LOCAL ...................... : SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGA HORÁRIA...: 40 HORAS
SALÁRIO BASE ......: R$ 5.525,63
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2021
Publicação Nº 3128882

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N.º ........ : 0036/2021
CONTRATANTE ....... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO
CONTRATADO ........ : LUIZ HENRIQUE CLEHN
CPF: .......................... : 094.692.969-66
OBJETO ................... : ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
VIGÊNCIA ................ : 01/07/2021 A 01/07/2022
AMPARO LEGAL....: LEI MUNICIPAL Nº 1.516/2014
JUSTIFICATIVA ....... : Contratação por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público, em função de convênio 
firmado entre o Município de Salto Veloso e o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
Amparo Legal: Artigo 2º, inciso VII da Lei nº. 1.516/2014.
Processo Seletivo nº 002/2021
FUNÇÃO ................... : AGENTE MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
LOCAL ...................... : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CARGA HORÁRIA...: 24X72 HORAS
SALÁRIO BASE ......: R$ 1.653,43

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2021
Publicação Nº 3128888

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N.º ........ : 0037/2021
CONTRATANTE ....... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO
CONTRATADO ........ : VITOR LUIZ MANENTI
CPF: .......................... : 075.707.959-89
OBJETO ................... : ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
VIGÊNCIA ................ : 01/07/2021 A 01/07/2022
AMPARO LEGAL....: LEI MUNICIPAL Nº 1.516/2014
JUSTIFICATIVA ....... : Contratação por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público, em função de convênio 
firmado entre o Município de Salto Veloso e o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
Amparo Legal: Artigo 2º, inciso VII da Lei nº. 1.516/2014.
Processo Seletivo nº 002/2021
FUNÇÃO ................... : AGENTE MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
LOCAL ...................... : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CARGA HORÁRIA...: 24X72 HORAS
SALÁRIO BASE ......: R$ 1.653,43

PORTARIA Nº 270/2021
Publicação Nº 3128802

PORTARIA Nº 270 DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

NEREU BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, no período de 01 de julho de 2021 a 30 de junho de 2023, con-
forme Art. 82 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso, à servidora CRISTINE GISELA OHLWEILER CESCA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, criado pela Lei Complementar N.º 
16/2010 de 23 de dezembro de 2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de julho de 2021.
NEREU BORGA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 271/2021
Publicação Nº 3128804

PORTARIA N° 271 DE 01 DE JULHO DE 2021.

ADMISSÃO DE SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com a Lei 
N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir a Sra. CAROLINE NEITZKE TAMBOZI para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, na função de Farmacêutica, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de julho de 2021.
NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2021
Publicação Nº 3128807

PORTARIA N° 272 DE 01 DE JULHO DE 2021.

ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com a Lei 
N° 1516 de 10 de outubro de 2014 e a Lei N° 1666 de 11 de abril de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Sr. LUIZ HENRIQUE CLEHN para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, na função de Agente Municipal de Defesa Civil, em jornada de escala 24x72 horas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de julho de 2021.
NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2021
Publicação Nº 3128809

PORTARIA N° 273 DE 01 DE JULHO DE 2021.

ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com a Lei 
N° 1516 de 10 de outubro de 2014 e a Lei N° 1666 de 11 de abril de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Sr. VITOR LUIZ MANENTI para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, na função de Agente Municipal de Defesa Civil, em jornada de escala 24x72 horas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de julho de 2021.
NEREU BORGA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 274/2021
Publicação Nº 3128813

PORTARIA N° 274 DE 01 DE JULHO DE 2021.

ADMISSÃO DE SERVIDORA EM CARÁTER EMERGENCIAL NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com a Lei 
N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir a Sra. MONALISA SCOLARO para prestar serviços em caráter emergencial, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, na função de Fisioterapeuta, 20 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de julho de 2021.
NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2021
Publicação Nº 3128821

PORTARIA Nº 275 DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE DO QUADRO DE PESSOAL.

NEREU BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 01 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021, totalizando 30 dias de férias 
à servidora ROSEMILDA APARECIDA DE SOUZA PÉRICO do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 07/01/2020 a 06/01/2021, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de julho de 2021.
NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2021
Publicação Nº 3128824

PORTARIA Nº 276 DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

NEREU BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 01 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021, totalizando 30 dias de férias 
ao servidor JOÃO ANTÔNIO DA SILVA RIBEIRO do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/03/2020 a 28/02/2021, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de julho de 2021.
NEREU BORGA
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021
Publicação Nº 3128970

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 85FA97DBCABBF805792202D99921BD6389115643
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Aos 15 (quinze) dia do mês de abril de 2021, na sede do MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, 
Estado de Santa Catarina, sito Travessa Das Flores, 58, CNPJ/MF nº 82.827.353/0001-24, 
neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, NEREU BORGA, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado de outro lado IRIO ANSILIERO, pessoa fisica, com CPF nº 
384.827.979-72, com endereço na cidade de Salto Veloso/SC doravante denominada de 
CONTRATADO, têm entre si justo e contratada o constante, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 , da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 
1599, de 28 de janeiro de 2008, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
ATRAVES DO PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

A) Proposta de preços da Contratada 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento das notas fiscais, mediante 
liquidação 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 15 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Sua 
prorrogação, caso seja legalmente possível e de interesse da contratante, se dará nos moldes 
da legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA– VALOR CONTRATUAL 
O Valor total a ser pago pelos serviços ora contratados é de R$ 15.925,00 (Quinze mil, 
novecentos e vinte e cinco reais). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
A CONTRATADA deverá manter aptidão orgânica compatível com as necessidades do 
CONTRATANTE. A ineficiência na execução do objeto do presente contrato, salvo por motivos 
de força maior, a juízo do CONTRATANTE, constitui motivo suficiente para rescisão do 
presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
I - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) a prestação plena, adequada e correta do serviço o qual objeto do presente instrumento; 
b) manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
II – Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) O preço contratado, em conformidade com as condições estabelecidas no presente 
contrato. 
b) o pagamento pontual; 
c) solicitar formalmente a prestação dos serviços. 
 
CLAUSULA OITAVA ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
Em caso de não cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento e na proposta 
apresentada, ou se fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses do CONTRATANTE, 
sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo IV, do inc. II do Art. 87, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderá ser aplicada ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de: 
- 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do material ou serviço, ou quando o adjudicatório sem 
justa causa deixar de cumprir dentro do prazo proposto a obrigação assumida; 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, após 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a manifestação do adjudicatório ficando assim 
caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa ao cancelamento 
da Nota de Empenho; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Salto Veloso por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no sub-item anterior. 
 
CLÁUSULA NONA 
Conforme art. 77 da Lei 8.666/93, o presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo 
CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n.º 8.666/93, ressalvados os casos fortuitos 
e de força maiores, devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente instrumento contratual vincula-se à proposta de Serviços da contratada e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
Fica designado como fiscal do presente contrato o Secretario de Administração, devendo o 
mesmo desenvolver as atividades em conformidade com o artigo 67 da Lei 8.666/93, estando 
sujeito às penas pelo descumprimento do seu mister. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (DUAS) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 
 

Salto Veloso, 13 de junho de 2021. 
 

 
Município de Salto Veloso 
NEREU BORGA 
Contratante 

 
 
 

IRIO ANSILIERO 
   CPF 384.827.979-72 

Contratado 
  

 
 
 

ROBINSON ANDREI GOTARDO 
Advogado 

OAB/SC – 31370 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Joao Paulo Sauer                                                                       Paulo Hoffelder 
CPF: 006.373.839-23                                                                 CPF: 513.733.009-49 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Aos 15 (quinze) dia do mês de abril de 2021, na sede do MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, 
Estado de Santa Catarina, sito Travessa Das Flores, 58, CNPJ/MF nº 82.827.353/0001-24, 
neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, NEREU BORGA, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado de outro lado ELIANE FARENZENA COZER, pessoa fisica, 
com CNPJ nº 014.852.469.97, com endereço na cidade de Salto Veloso/SC doravante 
denominada de CONTRATADO, têm entre si justo e contratada o constante, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 , da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto 
Municipal nº 1599, de 28 de janeiro de 2008, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DEGÊNEROS ALIMENTÍCIOS ATRVÉS 
DO PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

A) Proposta de preços da Contratada 
B) Edital de Pregão Presencial 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento das notas fiscais, mediante 
liquidação 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 13 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Sua 
prorrogação, caso seja legalmente possível e de interesse da contratante, se dará nos moldes 
da legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA– VALOR CONTRATUAL 
O Valor total a ser pago pelos serviços ora contratados é de R$ 16.401,52 (Dezesseis mil, 
quatrocentos e um real e cinquenta e dois centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
A CONTRATADA deverá manter aptidão orgânica compatível com as necessidades do 
CONTRATANTE. A ineficiência na execução do objeto do presente contrato, salvo por motivos 
de força maior, a juízo do CONTRATANTE, constitui motivo suficiente para rescisão do 
presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
I - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) a prestação plena, adequada e correta do serviço o qual objeto do presente instrumento; 
b) manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
II – Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) O preço contratado, em conformidade com as condições estabelecidas no presente 
contrato. 
b) o pagamento pontual; 
c) solicitar formalmente a prestação dos serviços. 
 
CLAUSULA OITAVA ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
Em caso de não cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento e na proposta 
apresentada, ou se fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses do CONTRATANTE, 
sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo IV, do inc. II do Art. 87, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderá ser aplicada ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de: 
- 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do material ou serviço, ou quando o adjudicatório sem 
justa causa deixar de cumprir dentro do prazo proposto a obrigação assumida; 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, após 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a manifestação do adjudicatório ficando assim 
caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa ao cancelamento 
da Nota de Empenho; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Salto Veloso por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no sub-item anterior. 
 
CLÁUSULA NONA 
Conforme art. 77 da Lei 8.666/93, o presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo 
CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n.º 8.666/93, ressalvados os casos fortuitos 
e de força maiores, devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente instrumento contratual vincula-se à proposta de Serviços da contratada e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
Fica designado como fiscal do presente contrato o Secretario de Administração, devendo o 
mesmo desenvolver as atividades em conformidade com o artigo 67 da Lei 8.666/93, estando 
sujeito às penas pelo descumprimento do seu mister. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (DUAS) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 
 

Salto Veloso, 15 de abril de 2021. 
 

 
Município de Salto Veloso 
NEREU BORGA 
Contratante 

 
 
 

ELIANE FARENZENA COZER 
   CPF 014.852.469-97   

Contratado 
  

 
 
 

ROBINSON ANDREI GOTARDO 
Advogado 

OAB/SC – 31370 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Joao Paulo Sauer                                                                       Paulo Hoffelder 
CPF: 006.373.839-23                                                                 CPF: 513.733.009-49 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Aos 15 (quinze) dia do mês de abril de 2021, na sede do MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, 
Estado de Santa Catarina, sito Travessa Das Flores, 58, CNPJ/MF nº 82.827.353/0001-24, 
neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, NEREU BORGA, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado de outro lado COOPERATIVA DE ARTESÃOS DE ARROIO 
TRINTA, pessoa fisica, com CNPJ nº 07.591.970/0001-58, com endereço na cidade de Arroio 
Trinta/SC doravante denominada de CONTRATADO, têm entre si justo e contratada o 
constante, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 , da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 1599, de 28 de janeiro de 2008, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DEGÊNEROS ALIMENTÍCIOS ATRVÉS 
DO PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

A) Proposta de preços da Contratada 
B) Edital de Pregão Presencial 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento das notas fiscais, mediante 
liquidação 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 13 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Sua 
prorrogação, caso seja legalmente possível e de interesse da contratante, se dará nos moldes 
da legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA– VALOR CONTRATUAL 
O Valor total a ser pago pelos serviços ora contratados é de R$ 8.002,06 (Oito mil e dois reais 
e seis centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
A CONTRATADA deverá manter aptidão orgânica compatível com as necessidades do 
CONTRATANTE. A ineficiência na execução do objeto do presente contrato, salvo por motivos 
de força maior, a juízo do CONTRATANTE, constitui motivo suficiente para rescisão do 
presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
I - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) a prestação plena, adequada e correta do serviço o qual objeto do presente instrumento; 
b) manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
II – Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) O preço contratado, em conformidade com as condições estabelecidas no presente 
contrato. 
b) o pagamento pontual; 
c) solicitar formalmente a prestação dos serviços. 
 
CLAUSULA OITAVA ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
Em caso de não cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento e na proposta 
apresentada, ou se fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses do CONTRATANTE, 
sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo IV, do inc. II do Art. 87, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderá ser aplicada ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de: 
- 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do material ou serviço, ou quando o adjudicatório sem 
justa causa deixar de cumprir dentro do prazo proposto a obrigação assumida; 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, após 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a manifestação do adjudicatório ficando assim 
caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa ao cancelamento 
da Nota de Empenho; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Salto Veloso por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no sub-item anterior. 
 
CLÁUSULA NONA 
Conforme art. 77 da Lei 8.666/93, o presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo 
CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n.º 8.666/93, ressalvados os casos fortuitos 
e de força maiores, devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente instrumento contratual vincula-se à proposta de Serviços da contratada e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
Fica designado como fiscal do presente contrato o Secretario de Administração, devendo o 
mesmo desenvolver as atividades em conformidade com o artigo 67 da Lei 8.666/93, estando 
sujeito às penas pelo descumprimento do seu mister. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (DUAS) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 
 

Salto Veloso, 15 de abril de 2021. 
 

 
Município de Salto Veloso 
NEREU BORGA 
Contratante 

 
 
 

COOPERATIVA DE ARTESÃOS DE ARROIO 
TRINTA 

   CNPJ 07.591.970/0001-58   
Contratado 

  

 
 
 

ROBINSON ANDREI GOTARDO 
Advogado 

OAB/SC – 31370 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Joao Paulo Sauer                                                                       Paulo Hoffelder 
CPF: 006.373.839-23                                                                 CPF: 513.733.009-49 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Aos 15 (quinze) dia do mês de abril de 2021, na sede do MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, 
Estado de Santa Catarina, sito Travessa Das Flores, 58, CNPJ/MF nº 82.827.353/0001-24, 
neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, NEREU BORGA, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado de outro lado COOPERATIVA CENTRAL SABOR 
COLONIAL, pessoa fisica, com CNPJ nº 12.720.068/0001-24, com endereço na cidade de 
Arroio Trinta/SC doravante denominada de CONTRATADO, têm entre si justo e contratada o 
constante, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 , da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 1599, de 28 de janeiro de 2008, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DEGÊNEROS ALIMENTÍCIOS ATRVÉS 
DO PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

A) Proposta de preços da Contratada 
B) Edital de Pregão Presencial 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento das notas fiscais, mediante 
liquidação 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 13 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Sua 
prorrogação, caso seja legalmente possível e de interesse da contratante, se dará nos moldes 
da legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA– VALOR CONTRATUAL 
O Valor total a ser pago pelos serviços ora contratados é de R$ 9.738,70 (Nove mil, 
setecentos e trinta e oito  reais). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
A CONTRATADA deverá manter aptidão orgânica compatível com as necessidades do 
CONTRATANTE. A ineficiência na execução do objeto do presente contrato, salvo por motivos 
de força maior, a juízo do CONTRATANTE, constitui motivo suficiente para rescisão do 
presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
I - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) a prestação plena, adequada e correta do serviço o qual objeto do presente instrumento; 
b) manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
II – Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) O preço contratado, em conformidade com as condições estabelecidas no presente 
contrato. 
b) o pagamento pontual; 
c) solicitar formalmente a prestação dos serviços. 
 
CLAUSULA OITAVA ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
Em caso de não cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento e na proposta 
apresentada, ou se fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses do CONTRATANTE, 
sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo IV, do inc. II do Art. 87, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderá ser aplicada ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de: 
- 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do material ou serviço, ou quando o adjudicatório sem 
justa causa deixar de cumprir dentro do prazo proposto a obrigação assumida; 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, após 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a manifestação do adjudicatório ficando assim 
caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa ao cancelamento 
da Nota de Empenho; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Salto Veloso por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no sub-item anterior. 
 
CLÁUSULA NONA 
Conforme art. 77 da Lei 8.666/93, o presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo 
CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n.º 8.666/93, ressalvados os casos fortuitos 
e de força maiores, devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente instrumento contratual vincula-se à proposta de Serviços da contratada e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
Fica designado como fiscal do presente contrato o Secretario de Administração, devendo o 
mesmo desenvolver as atividades em conformidade com o artigo 67 da Lei 8.666/93, estando 
sujeito às penas pelo descumprimento do seu mister. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (DUAS) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 
 

Salto Veloso, 15 de abril de 2021. 
 

 
Município de Salto Veloso 
NEREU BORGA 
Contratante 

 
 
 

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL 
   CNPJ 12.720.068/0001-24 

Contratado 
  

 
 
 

ROBINSON ANDREI GOTARDO 
Advogado 

OAB/SC – 31370 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Joao Paulo Sauer                                                                       Paulo Hoffelder 
CPF: 006.373.839-23                                                                 CPF: 513.733.009-49 
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Sangão

Prefeitura

TP 002
Publicação Nº 3127855

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 88B2AB97C4F0243D51F7CAB7A542D213F14D27C7
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo 056/2021 - Tomada de Preços 002/PMS/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para Pavimentação c/Lajotas, Meio-Fio e 
Drenagem: Rua Zulma Texeira: 745,68 m²Rua Obetudes Antônio da Silva: 771,04 m² Rua Adilto José Texeira: 1.554,96 m², referente ao 
Contrato de Repasse 896295/2019/MDR/CAIXA. Considerando a regularidade do procedimento, hei por bem, com base no inc. VI, do art. 
43, da Lei Federal nº 8.666/93, Homologar e Adjudicar o item do objeto licitado, a empresa: RINCÃO ENGENHARIA LTDA.
Sangão, 22 de junho de 2021.
CASTILHO SILVANO VIERA
PREFEITO MUNICIPAL DE SANGÃO
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 087/2021 - PMSC
Publicação Nº 3128520

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 85E5DA965C9FF1A3FA4838585D4CC72BB3313F68
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EXTRATO CONTRATO 088/2021 - PMSC
Publicação Nº 3128523

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E33BEA8C1FA0986FEC5AFC63D1D5238E30C505EA
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2021
Publicação Nº 3127865

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 87C432E654096D272A2747B2929C9E7B40DF18A7
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE PARTE DE UM IMÓVEL RURAL, SITUADO NA LOCALIDADE DE RIO SANTO ANTONIO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DE LIMA/SC, MATRICULADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BRAÇO DO NORTE/SC SOB O Nº 19.641, PARA 
EXTRAÇÃO DE SAIBRO, A SER UTILIZADO NO REVESTIMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SC.
VENCEDOR: IVO BONETTI.
Santa Rosa de Lima, em 04 de fevereiro de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO 02/2021
Publicação Nº 3127861

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 55A21858388F8F71FFA7D1345A3E7BEDC7225970
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 01/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM FORNECIMENTO DOS MATÉRIAS, PARA PAVIMENTAÇÃO COM PAVER NAS RUAS JOSÉ HEIDE-
MANN E DANIEL SCHULZ.
Data, Horário e Local de Abertura: 16 de julho de 2021, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, nº 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados 
o telefone (48) 3654-3000.
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 30 de junho de 2021.

SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

ERRATA DE CONTRATO Nº 014/2020 - SAMAE
Publicação Nº 3128291

ERRATA DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SANTA ROSA DO SUL 
E A COOPERATIVA DE CREDITO LITORANEA

Onde lê-se:
“CONTRATO N° 013/2020”

Leia-se:
“CONTRATO N° 014/2020”

Cópia do edital e seus anexos serão obtidos pelo site da Prefeitura https://www.santarosadosul.atende.net , Telefone (048) 3534-1113.

E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA
Prefeito Municipal

https://www.santarosadosul.atende.net
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 131/2021
Publicação Nº 3128967

DECRETO N° 131/2021
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, princi-
palmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1499/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1499, de 08 de 
dezembro de 2020, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
061220009.2.005000 Manutenção DO Convênio SSp/Trânsito
30 0112 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anu-
lação de dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme a Lei n. 1499, de 08 de dezembro de 2020, no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais), a seguir especificados:
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
061220009.2.005000 Manutenção DO Convênio SSp/Trânsito
33 0112 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 30 de junho de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PE 39/2021
Publicação Nº 3128996

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 85AF3BB7BEC5F824D7B1914705BB4553DBAA60CE
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
Aviso de Licitação
Processo N. º 62/2021 - Pregão Eletrônico nº 39/2021

O Município de Santa Terezinha do Progresso – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
39/2021 – decorrente do PROCESSO 62/2021, Cujo o objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEL TIPO, ÓLEO DIESEL S-10 PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DO PROGRESSO-SC PARA O PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h15min
do dia 14/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h20min horas do dia 14/07/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: http://bnc.org.br/ “Acesso Identificado”
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.
Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3657.0223, ou no site do mu-
nicípio www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou no Setor Administrativo sito Avenida Tancredo Neves n° 337, Santa Terezinha do Progresso 
- SC, 30 de Junho de 2021. Márcia Detofol - Prefeita Municipal.

http://bnc.org.br/
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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PORTARIA 156/2021
Publicação Nº 3129009

PORTARIA Nº 156/2021
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO: a eventual falta ou impedimentos de motoristas da administração Pública Municipal, considerando ainda a necessidade de 
deslocamento a outras cidades da Região, verifica-se a obrigatoriedade de nomeação de outros servidores na condução de veículos oficiais:

RESOLVE

Art. 1º. Fica autorizada a Servidora DAIARA MACAGNAN, matrícula n° 13145/01, portadora da CNH n°05462455897, categoria “AB” ocupan-
te do cargo de FISIOTERAPEUTA, a conduzir eventualmente veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Santa Terezinha do Progresso - SC, 29 de junho de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA 157/2021
Publicação Nº 3129032

PORTARIA Nº 157/2021
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO: a eventual falta ou impedimentos de motoristas da administração Pública Municipal, considerando ainda a necessidade de 
deslocamento a outras cidades da Região, verifica-se a obrigatoriedade de nomeação de outros servidores na condução de veículos oficiais:

RESOLVE

Art. 1º. Fica autorizada a Servidora SOLANGE SOARES DOS SANTOS, matrícula n° 10340/02, portadora da CNH n°050501047107, categoria 
“AB” ocupante do cargo de FISCAL DE V. S. E AMBIENTAL, a conduzir eventualmente veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Santa Terezinha do Progresso - SC, 29 de junho de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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PORTARIA 158/2021
Publicação Nº 3129060

PORTARIA Nº 158/2021
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO: a eventual falta ou impedimentos de motoristas da administração Pública Municipal, considerando ainda a necessidade de 
deslocamento a outras cidades da Região, verifica-se a obrigatoriedade de nomeação de outros servidores na condução de veículos oficiais:

RESOLVE

Art. 1º. Fica autorizada a Servidora TAIZE HOLLAS, matrícula n° 13126/01, portadora da CNH n°04483856395, categoria “AB” ocupante do 
cargo de PSICOLOGA, a conduzir eventualmente veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Santa Terezinha do Progresso - SC, 29 de junho de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP 35/2021
Publicação Nº 3128521

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  35/2021 - PR

38/2021

56/2021

14/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeita Municipal,  MARCIA DETOFOL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

GAMBATTO VEICULOS SAO MIGUEL LTDA     (146)

1 VEICULO AUTOMOTOR NOVO, ZERO KM, SEDAN, FLEX,

CÂMBIO AUTOMÁTICO DE NO MINIMO 07 VELOCIDADES, COM

PRIMEIRO EMPLACAMENTO NO MUNICÍPIO LICITANTE, ANO E

MODELO MÍNIMO 2021/2022, NA COR BRANCO, CAPACIDADE

PARA 05 LUGARES, 4 PORTAS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE

1.4/4CC, DISTÂNCIA  ENTRE OS 2 EIXOS DE NO MÍNIMO

2500MM, COMPRIMENTO TOTAL DE NO MAXIMO 4500MM,

BANCOS EM COURO, DIREÇÃO ELÉTRICA, COMPUTADOR DE

BORDO, ALARME E CÂMERA DE RÉ, SISTEMA DE FREIOS

COM ABS, SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE FRENAGEM (EDB),

CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE, AR

CONDICIONADO DIGITAL, CHAVE PRESENCIAL, FAROL DE

NEBLINA,  VIDROS ELÉTRICOS NAS 04 PORTAS, AIRBAGS

SISTEMA DE SOM MULTIMIDEA/CAMERA DE RÉ, CONTROLE

DE SOM E COMPUTADOR DE BORDO NO VOLANTE,

CONTENDO PELICULA DE CONTROLE SOLAR E TAPETES,

RODAS ARO 15 DE LIGA LEVE E PNEUS 175/65R15,

RESERVATÓRIO DE COMBUSTIVEL DE NO MÍNIMO 45 LITROS,

PORTA MALAS COM NO MÍNIMO 470 LITROS, GARANTIA

MÍNIMA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO

100 MIL KM OU NO MINIMO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES

EQUIPADO COM OS DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS EM

LEI. - Marca: FIAT CRONOS

Und 1,00  0,0000 93.000,00    93.000,00

Total do Fornecedor: 93.000,00

Total Geral: 93.000,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

56/2021

35/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

30/06/2021

 AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO ZERO KM, PARA USO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO. 

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Santa Terezinha do Progresso,   30   de  Junho   de   2021. ----------------------------------------------------------------------

MARCIA DETOFOL

PREFEITA MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 12
Publicação Nº 3128119

PORTARIA N. 12, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Exonera Servidor Público Municipal e dá outras providências.

RENO DEOLA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo, principalmente aquelas previstas na Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câmara Municipal de Vere-
adores e Lei complementar n. 09, de 16 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o Senhor LEANDRO DA SILVA GALUPO, brasileiro, Advogado, inscrito no CPF sob o n. 021.610,569/12 e RG n. 3.826,142-
1, OAB/SC 26877, do cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, SC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, SC, em 30 de junho de 2021.

IRENO DEOLA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e publicado em data supra:

ALICE CLAIR STAUDT
CONTADORA
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N°265/2021 – DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129128

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°265/2021 – DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Pública Municipal ALCIONE SOTIL DOS SANTOS Aprovada em Processo Seletivo.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 de 
16 de Maio de 2013 e Edital do Processo Seletivo N°002/2021.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir do dia 01 de julho de 2021, ALCIONE SOTIL DOS SANTOS, para desempenhar as atribuições do Cargo Tempo-
rário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo 01 (Serviços Gerais – SEG), Nível 16, Código 01.01, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015 e alterações posteriores e conforme Edital do Processo 
Seletivo nº 002/2021, Carga horária de 40 Horas Semanais, com início em 01 de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°266/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129135

 HOMOLOGA LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PARTE DO IMÓVEL RURAL Nº 08, DA FAZENDA SAUDADES, COM ÁREA DE 14.740,00M², 
COM A FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS E DISTRITO INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelos Incisos VII e VIII do Artigo 67, da Lei Orgânica Municipal de Santiago do Sul, tendo em vista o disposto nos arti-
gos 5º, letras "e" e “i” e artigo 6º do Decreto-Lei Nº3.365, de 21 de junho de 1941 e o disposto nos artigos 1º; 2º, inciso I; e artigo 3º, do 
Decreto Nº62.504 de 08 de abril de 1968.
DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o Laudo de Avaliação datado de 27 de maio de 2021, realizado pela Comissão nomeada para tal, através do 
Decreto n. 220/2021 de 20 de maio de 2021, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Parágrafo Primeiro: o valor constante no caput do art. 1º é referente ao imóvel: área de terra de 14.740m² (quatorze mil, setecentos e 
quarenta metros quadrados), da Fazenda Saudades, sito no Município de Santiago do Sul, com as seguintes características e localização: ao 
Norte 237,96m com parte do lote rural nº08, sendo desta 72,52m com a matrícula 7195 e 165,44m com a Matrícula 9329, ambas de pro-
priedade de Roque Luiz Lorenzetti e Inez Matias Lorenzetti; ao Sul 226,29m com parte do mesmo lote rural nº08 remanescente de Francisco 
Delai e Maria Rodighero Delai; ao Leste 64,56m com parte do lote rural nº08 de propriedade de Selma Matiello Rigo, Andreia Rigo Cuchi, 
Jovecir Cuchi e Vanderlei Rigo, matrícula 7205 e ao Oeste 63,50m com parte do mesmo lote rural nº08 remanescente de Francisco Delai e 
Maria Rodighero Delai, de propriedade do Senhor FRANCISCO DELAI, inscrito no CPF n. 132.507.799-20 e sua esposa MARIA RODIGHERO 
DELAI, inscrita no CPF n. 824.615.389-72, conforme Matricula Nº 10.437, do cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Quilombo.

Parágrafo Segundo: O imóvel descrito no parágrafo primeiro do art. 1º tem por Roteiro Perimétrico o seguinte:
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Inicia-se no vértice �M0=PP�, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS, MC-51º W, coordenadas Plano Retan-
gulares Relativas, Sistema UTM: E: 333.626,177 m e N: 7.052.474,938 m, segue com azimute de 185°12'51" e a distância de 64,56 metros, 
confrontando com parte do lote rural nº. 08, até o vértice ‘M2’ (E: 333.620,309 m e N: 7.052.410,644 m), segue com azimute de 264°48'44" 
e a distância de 226,30 metros, confrontando com parte do lote rural nº. 08, até o vértice ‘M26’ (E: 333.394,938 m e N: 7.052.390,183 
m), segue com azimute de 354°48'44" e a distância de 63,50 metros, confrontando com parte do lote rural nº. 08, até o vértice ‘M27’ (E: 
333.389,197 m e N: 7.052.453,422 m), segue com azimute de 84°48'44" e a distância de 72,51 metros, confrontando com parte do lote 
rural nº. 08, até o vértice ‘M22’ (E: 333.461,414 m e N: 7.052.459,979 m), segue com azimute de 84°48'44" e a distância de 165,44 me-
tros, confrontando com parte do lote rural nº. 08, até o vértice ‘M0=PP’ (E: 333.626,177 m e N: 7.052.474,938 m), início desta descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 24 de junho de 2021, revogam-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 30 de junho de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZERTTI
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

CONTRATO Nº 83-2021-NURREVI ASSIST
Publicação Nº 3130141

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1ABCA62E9BE3BEBAE8F00739300F6D5A50266104
 CONTRATO Nº 83, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

2º Aditivo ao contrato Nº 09/2021 em que celebram o Município de Santo Amaro da Imperatriz e a empresa Núcleo de Recuperação e 
Reabilitação de Vidas- NURREVI.

Município de Santo Amaro da Imperatriz, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Praça Governador Ivo Silveira, nº 306, Centro, 
Santo Amaro da Imperatriz/SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob nº 02.179.215/0001-47, situado à 
Rua Tereza Crista, nº 181, Centro – Santo Amaro da Imperatriz/SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Gestor, senhor Antônio Carlos Borba, brasileiro, casado, portador do CPF nº 341.964.989-49, residente e domiciliado à Rua Frei Fidêncio 
Feldmann, nº 50, Edifício Beija Flor, apto 401, Centro, na cidade de Santo Amaro da Imperatriz - SC, e a empresa Núcleo de Recuperação 
e Reabilitação de Vidas- NURREVI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.448.121/0001-99, com sede na Rua Caetano 
José Ferreira, nº 398 – Kobrasol – São José – SC., neste ato representada por seu Presidente, José Vitor da Silva Filho, brasileiro, casado, 
contador, portador do CPF nº 409.435.937-00, residente e domiciliado à Rua Paula Ramos, nº 878 – Coqueiros – Florianópolis – SC, dora-
vante denominado simplesmente CONTRATADO, em decorrência do Processo nº 01/2021, homologado em 04/01/2021, mediante a sujeição 
mútua às normas constantes da Lei nº 8.666/93, com as alterações das Leis 8.883/94 e 9648/98, têm justo e contratado:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de instituição prestadora de serviços de acolhimento de adolescentes, com quadro para atender a demanda judiciária, pelo 
período de 3 meses, sendo 4 vagas mensais para o Município de Santo Amaro da Imperatriz.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO O valor do presente importa em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), pelo período de 03 meses, sendo 
4 vagas no valor de R$ 3.000,00 mensais cada vaga, para os pacientes internados, conforme demanda judiciária.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
O presente contrato é irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução dos serviços e fornecimentos objeto desse contrato será de 03 (três) meses a partir de 01/07/2021 a 30/09/2021, 
podendo ser prorrogado a critério exclusivo do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes:
Fundo Municipal de Assistência Social 11012000053.3390.3999 (15.01.00), sendo que a cada contratação, de acordo com a necessidade da 
Municipalidade, será efetuado o devido empenhamento no item orçamentário específico.

CLÁUSULA SEXTA: Das Demais Disposições
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora aditado. Por estarem certas e ajustadas as partes assinam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo.

Santo Amaro da Imperatriz, em 30 de Junho de 2021.

ANTONIO CARLOS BORBA   josé vitor da silva filho
Secretário de Assistência Social  Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas

Testemunhas:
CPF: CPF:

DECRETO Nº 7.280- APOSENTADORIA GEOVANA
Publicação Nº 3128994

 DECRETO Nº 7.280, DE 01 DE JULHO DE 2021.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
art. 36, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, declara a vacância do cargo público da servidora GEOVANA BROERING, a partir de 
01/07/2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c art. 36, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, à servidora GEOVANA BROERING, brasileira, servidora pública municipal de-
tentora da matrícula funcional nº 25, inscrita no CPF nº 652.020.749-72 e no PASEP nº 1702259245-2, detentora do cargo de provimento 
efetivo de Professor da Educação Básica, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, que será pago mensalmente pelo IPRE-
SANTOAMARO.

Art. 2° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 48 da Lei Complementar municipal nº 059/2009 - Estatuto 
e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a ser aplicados a partir de 01/07/2021.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2021.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 131/2021
Publicação Nº 3127839

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CBE752DE5DFB9EB73FEB3FCC80F9CAFA4E0B2612
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 131/2021

A Secretaria de Educação torna público a homologação do EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 131/2021, tendo como objeto: 
Fornecimento de vale transporte para alunos da educação infantil, ensino fundamental e ensino médio - Período julho, agosto, setembro e 
outubro - Empenho: estimativo - Entrega: conforme solicitação da SEMED. Contratada: TRASPORTES COLETIVOS RAINHA LTD, totalizando 
o valor de R$ 938.600,00.. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net

São Bento do Sul, 01 de julho de 2021

Josias Terres
Secretário de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 132/2021
Publicação Nº 3127841

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 851D0FADDF017EC86C9CA3B7BD0947B339BDF0BB
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 132/2021

A Secretaria de Educação torna público a homologação do EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 132/2021, tendo como objeto: 
Fornecimento de passagens para profissionais da Secretaria Municipal de Educação, no período de julho à outubro de 2021. Empenho es-
timativo. Entrega conforme solicitação da SEMED. Contratada: TRASPORTES COLETIVOS RAINHA LTD, totalizando o valor de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais). Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net

São Bento do Sul, 01 de julho de 2021

Josias Terres
Secretário de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2021
Publicação Nº 3127847

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5A073C5465D796F194AC071F4793DCD74696527E
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2021

A Secretaria de Educação torna público a homologação do EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2021, tendo como objeto: 
Fornecimento de passagens para profissionais da Secretaria Municipal de Educação, no período de julho à outubro de 2021. Empenho esti-
mativo. Entrega conforme solicitação da SEMED. Contratada: TRASPORTES COLETIVOS RAINHA LTD, totalizando o valor de R$ 11.000,00 
(onze mil reais). Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net

São Bento do Sul, 01 de julho de 2021

Josias Terres
Secretário de Educação

http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.saobentodosul.atende.net/
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DECRETO N° 514/2021
Publicação Nº 3128762

DECRETO Nº 0514, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Altera Decreto nº 0346/2017 que Designa Comissão Especial de Contratação do Edital de Chamada Pública dos Prestadores de Serviços do 
Sistema Único de Saúde - SUS
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 0346, de 16 de maio de 2017, que Designa a Comissão Especial de Contratação do Edital de Chamada Pública 
dos Prestadores de Serviços do Sistema Único de Saúde - SUS, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
• Alexandre Vinicius Weiss - Assessoria Jurídica;
• Daniele Celeski Wojakievicz - Setor de Compras;
• Carla Eloise M-lbauer - Setor de Compras;
• Larissa Juliane Jablonski – Setor de Compras;
• Ildemara Wojakewicz dos Santos Cavalca Garcia – Diretora do Departamento de Atenção Básica e Gestão de Cuidados;
• Samara de Siqueira Maros - Setor de Controle, Avaliação e Auditoria;
• Mauro Siqueira Ramos - Setor de Controle, Avaliação e Auditoria;
• Silvia Cristiane Homechen da Silva - Setor Contábil;
• Rejane Michelli Pscheidt Foitte – Diretora do Departamento de Assessoria à Gestão do SUS.

(...)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 515/2021
Publicação Nº 3128769

 DECRETO Nº 0515, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Exonera Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 29 de junho de 2021, RICARDO GONZALEZ FRONTANA, do cargo de Chefe de Divisão de Meio Am-
biente, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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DECRETO N° 516/2021
Publicação Nº 3128774

DECRETO N° 0516, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º da Lei nº 4.320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.330/2020 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 259.201,43 (duzentos e cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e 
quarenta e três centavos) no orçamento vigente do município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 002 - DETRUSBS

Atividade: 2015 - Convênio SSP/Trânisto - PREFEITURA

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica (03120156) R$ 150.000,00
3390300000 - Material de consumo (03120156) R$ 109.201,43

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 03120156 - Convênio de Trânsito – Prefeitura, no valor de R$ 259.201,43 (duzentos 
e cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e quarenta e três centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

MARCOS RODRIGO SCHUHMACHER
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO N° 517/2021
Publicação Nº 3128779

DECRETO Nº 0517, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
CONCEDE APOSENTADORIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 6º, da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o artigo 36, inciso II da Emenda Constitucional n° 103/2019 e art. 65, da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro 
de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 30 de junho de 2021, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribuição à 
segurada VERA LUCIA KUZAWSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, Grupo Ocupacional 04, Nível I, 
Classe I, matrícula nº 16740, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.

Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características apresentadas nos autos do procedimento administrativo nº 14973/2021, 
deferido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 30 de junho de 2021.
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
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LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 518/2021
Publicação Nº 3128784

DECRETO Nº 0518, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e
Considerando o que consta nos Memorandos n° 344/2021 – RH e n° 358/2021 – SEMED, e
Considerando a vacância do cargo de Atendente Educativo em decorrência da exoneração a pedido da servidora Emidia Aparecida Machado 
Korchagin,
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir de 29 de junho de 2021, LUCIMAR RAMOS, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público nº 009/2017, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacional, Nível 
I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 519/2021
Publicação Nº 3128788

 DECRETO Nº 0519, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Revoga Decreto nº 518/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, o Decreto nº 518, de 30 de junho de 2021, que nomeou LUCIMAR RAMOS, no cargo efetivo de Atendente Educativo, na 
Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 29 de junho de 2021.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
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PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 520/2021
Publicação Nº 3128790

DECRETO Nº 0520, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e
Considerando o que consta nos Memorandos n° 345/2021 – RH e n° 358/2021 – SEMED, e
Considerando a vacância do cargo de Atendente Educativo em decorrência da exoneração a pedido da servidora Emidia Aparecida Machado 
Korchagin,
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir de 29 de junho de 2021, TAIS MATOSO, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público nº 009/2017, homo-
logado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacional, Nível I, 
Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 521/2021
Publicação Nº 3128792

DECRETO Nº 0521, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA DECRETO Nº 1957/2020 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 2893 de 19 de outubro 
de 2011,

DECRETA:

Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 1957, de 7 de outubro de 2020, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação, passa a 
vigorar com seguinte redação:

“Art. 1º (...)

VII – REPRESENTANTES DOS ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL:

a) Angela Thais Wolff – Suplente;

(...)

IX – REPRESENTANTES DOS CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEL:

a) Ângela Bauer Roesler – Titular

(...)”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021 FMS
Publicação Nº 3128234

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 98BAB8BA27D2A771CEF6E4580F76558EFB5499D3
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021 FMS

OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO "B", SEM MOTORISTA E SEM FORNECIMENTO DE COMBUS-
TÍVEL, PELO PERÍODO DE 5(CINCO) MESES.
CONTRATADO: CRIATIVA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP
VALOR TOTAL: R$ 160.000,00
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.
Carmem Regina Binotto – Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 099/2021
Publicação Nº 3128720

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 099/2021

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 078/2021, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI, em 06 de maio de 2021, conforme Edital de Tomada de Preços nº 
38/2021.
Considerando o objeto do Contrato nº 078/2021 que consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de material, mão 
de obra e demais obrigações necessárias para a reforma, ampliação e substituição de telhado do CEIM Pingo de Gente, localizado na Rua 
Hans Dieter Schmidt 455, Bairro Centenário, São Bento do Sul/SC, conforme memorial descritivo e projetos em anexo ao Edital de Tomada 
de Preços nº 38/2021, documentos esses que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e 
expressamente transcritos.
Considerando que durante a execução da obra foi detectado que a laje onde será aumentado o nível em 15 cm não está apoiada no solo, e 
que para evitar sobrecarga excessiva no elemento deverá ser trocado o material de enchimento de brita para EPS e concreto armado com 
tela em aço soldado.
Considerando que será incluída a troca do revestimento cerâmico da cozinha devido à troca de tubulação de gás.
Considerando que será adicionada a troca de forro do corredor e a realocação da cerca conforme novo traçado em torno da unidade, que 
não estavam previstos no projeto original.
Considerando o memorando SEMED 364/2021 no qual o engenheiro civil Ariel Poletto Stricker, fiscal da execução da obra e a diretora escolar 
Irene Nogueira Prestes de Souza, fiscal do referido contrato, solicitam o aditivo contratual conforme documento em anexo ao Termo Aditivo, 
se faz necessário aditivar o referido contrato, conforme itens e valores aprovados pela fiscalização, com base no Art. 65, parágrafo 1º, da 
Lei de Licitações nº 8666/1993, nos seguintes termos:
Fica aditivado no Contrato o valor total de R$ 12.996,82 (doze mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos), conforme 
itens abaixo para pagamento conforme Contrato original:
1º aditivo – Reforma, Ampliação e Substituição de Telhado do CEIM Pingo de Gente

Projeto: Reforma, Ampliação e Substituição de Telhado do CEIM Pingo de Gente BDI Data:

Local: Rua Dr Hans Dieter Schmidt, 455 – Centenário - São Bento do Sul - SC 25,92% 16/06/2021

Item Serviços Unid. Qdade Custo Unitário Custo Total

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
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1.15

Demolição de calçadas, escada e 
rampa em concreto (Toda a calçada da 
frente da edificação, inclusive calçada 
da rua)

m³ 2,10 R$ 58,91 R$ 123,71

1.39 Carga manual e transporte de entulho m³ 50,00 R$ 25,38 R$ 1.269,00

1.40
Retirada e demolição dos palanques 
para construção do muro de conten-
ção

Unid. 22,00 R$ 15,00 R$ 330,00

1.41
Realocação da cerca de mourões de 
concreto, incluso retirada e reinsta-
lação

m 49,53 R$ 16,46 R$ 815,26

Total do Grupo R$ 2.537,97

3. SUPRAESTRUTURA

3.12 Aumento na espessura de concreto do 
item 3.8 para 7 cm de concreto m³ 0,78 R$ 464,95 R$ 362,66

3.13 Preenchimento com eps para elevação 
do piso do BW7, BW8 e Biblioteca m³ 7,04 R$ 607,75 R$ 4.278,56

3.13 Concretagem do piso para elevação do 
piso do BW7, BW8 e Biblioteca m³ 3,11 R$ 464,95 R$ 1.445,99

3.14
Tela do tipo pop (15x15x3,4) para 
armação da elevação do piso do BW7, 
BW8 e Biblioteca

m² 62,10 R$ 21,69 R$ 1.346,95

Total do Grupo R$ 7.434,16

6. ACABAMENTOS

6.14 Piso cerâmico com rodapé - PEI 4 - 1ª 
linha m² 24,10 R$ 40,58 R$ 977,98

6.16 Azulejo cerâmico 1ª linha (WCs, 
BWCs, DML, refeitório e lactário) m² 27,54 R$ 57,55 R$ 1.584,93

6.17
Forro de PVC (Antichamas) com nova 
estrutura de madeira para fixação, 
contemplando alçapões

m² 11,78 R$ 39,20 R$ 461,78

Total do Grupo R$ 3.024,69

Total Geral R$ 12.996,82

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo firmado em 06 de maio de 2021 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 22 de junho de 2021.
Ass: JOSIAS TERRES, pela Secretaria de Educação do Município.
WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI, como Contratada.

JUSTIFICATIVA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021 FMS
Publicação Nº 3128242

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 98BAB8BA27D2A771CEF6E4580F76558EFB5499D3
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.
I – Objeto: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO "B", SEM MOTORISTA E SEM FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEL, PELO PERÍODO DE 5(CINCO) MESES.
II – Contratado: CRIATIVA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP

III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A dispensa de licitação para o fornecimento de serviço de locação de Ambulância 
de suporte básico tipo B se funda no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883 de 08/06/94, Lei nº 9.648 de 27/05/98 e a 
Medida Provisória nº1.047 de 03 de maio de 2021, e se justifica no caráter de urgência devido ao fato que, das 4 ambulância disponíveis 
no Fundo Municipal de Saúde, 2 encontram-se sem condições de utilização para transporte de pacientes por estarem em manutenção sem 
previsão para retorno e sem previsão se terão possibilidade de voltarem a ser utilizadas. Com o aumento de demanda devido a Pandemia 
de Covid-19, torna-se extremamente necessário a contratação urgente dos serviços de locação de ambulância para evitar a falta de atendi-
mento aos usuários do SUS do Município de São Bento do Sul.
Considerando que o Fundo Municipal de Saúde está em fase de estudos para a implementação de terceirização parcial da frota de veículos, 
terceirização essa que visa a renovação da frota com baixo custo para o município, vê-se necessária a contratação emergencial dos serviços 
de Locação de Ambulância de suporte básico tipo B.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa CRIATIVA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELLI – EPP apresentou o melhor orçamento 
entre as empresas consultadas pelo Fundo Municipal de Saúde, preço esse condizente com o preço de mercado.
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V - Justificativa do Preço: O preço mensal contratado de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) para cada item, totalizando R$ 160.000,00 
(Cento e sessenta mil reais) é compatível com os preços praticados no mercado, para o período de 5 (cinco) meses.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, para fins do Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Carmem Regina Binotto
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA N° 004/2021 EMHAB
Publicação Nº 3128816

PORTARIA Nº 004, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Cede Servidor Público

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO BENTO DO SUL - EMHAB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° CEDER, a partir de 21 de junho de 2021, a servidora pública KARLINE DA ROCHA MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, do quadro de servidores da Empresa Municipal de Habitação de São Bento do Sul – EMHAB para prestar serviços junto à Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de junho de 2021.

ADRIANO CUBAS

Diretor Presidente

Empresa Municipal de Habitação de São Bento do Sul - EMHAB

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIAS N° 1643/2021 A 1668/2021
Publicação Nº 3128743

PORTARIA Nº 1643, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando a excepcionalidade da 
demanda de alunos que se encontram no regime remoto de ensino, para o ano letivo de 2021, em decorrência da situação de pandemia e 
frente as Diretrizes e Protocolos dos Planos de Contingência. - - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, GILIANE MARIA DOS SANTOS, na função de Professor Anos Iniciais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 21 de junho de 2021-até-20 de dezembro de 2021-ou enquanto perdurar a 
vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1644, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que FLAVIA DA ROSA KOS-
ZANSKI foi nomeada Coordenadora Pedagógica do PEM Criança Feliz,-- - -
RE S O L V E:
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Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, CASSIANE LINZMAYER BEUTHER, para atuar no CEIM Castelo Encan-
tado, na função de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 22 de junho de 2021-até-21 
de dezembro de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1645, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que CAROLINE VANESSA 
PEREIRA encontra-se em Ensino Remoto,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, JOSIANE LINZMEYER SCHREINER, para atuar no CEIM Peter Pan, na 
função de Professor Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir 22 de junho de 2021-até-21 de dezembro 
de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
PORTARIA Nº 1646, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que ODILEI BACHMANN foi 
nomeado Coordenador Pedagógico da EBM Dalmir Pedro Cubas,-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, JESSICA RANDIG, para atuar na EBM Dalmir Pedro Cubas, na função 
de Professor Anos Finais – Ciências, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 22 de junho de 2021-até-21 de dezembro de 
2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1647, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que BIANCA DA SILVA 
BIANCHINI foi nomeada Chefe de Divisão Administrativa e Processos nas Secretaria Municipal de Educação,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, GABRIELA CALDAS, para atuar no CEIM Pequenos Passos, na função 
de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 22 de junho de 2021-até-21 de dezembro de 2021-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.
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São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1648, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que JOSELI SCHVARZ faz 
parte do Grupo de Risco para Covid,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, KELI JAINI BURDZIAK, para atuar no CEIM Nosso Mundo, na função 
de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 22 de junho de 2021-até-21 de dezembro de 2021-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1649, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que BLENDA DE LIZ HUGEN 
faz parte do Grupo de Risco para Covid, - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, CARIN SOARES DA SILVA, para atuar no CEIM Nosso Mundo, na função 
de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de dezembro de 2021-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1650, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que VERIDIANE GASSNER 
SCHROTH é gestante e seu afastamento é amparado pela Lei Federal nº 14.151/2021,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA, para atuar no CEIM Peter Pan, 
na função de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de 
dezembro de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
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LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1651, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que IVONETE MARIA DE 
MORAES DENKER encontra-se em Readaptação Funcional,-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, LUCIANE ECKSTEIN, para atuar no PEM Sossego da Mamãe, na função 
de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de dezembro de 2021-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1652, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que AMANDA THAIS MILDE 
faz parte do Grupo de Risco para Covid,-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, MARIA PIKOCZ, para atuar no CEIM Nosso Mundo, na função de Aten-
dente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de dezembro de 2021-ou enquanto 
perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1653, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que CRISTIANI STOEBERL 
MACHADO foi nomeada Coordenadora Pedagógica da EBM Presidente Castelo Branco,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, IVONETE AUGUSTIN, para atuar no CEIM Nosso Mundo, na função 
de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de dezembro de 
2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 1654, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que SIMONE TIEMI YOSHIU-
RA está desempenhando suas funções junto a APAE,-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, ELIZETE LEMOS DE SOUZA FIAMONCINI, para atuar no CEIM Castelo 
Encantado, na função de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de 
dezembro de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1655, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que SANDRA PETERS encon-
tra-se de Licença Tratamento de Saúde,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, MILENA MICHELA FUCHS, para atuar no CEIM Castelo Encantado, 
na função de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de dezembro de 
2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1656, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que DANTE MEDEIROS 
POZZATO encontra-se em Afastamento Médico,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, IGOR SANTIAGO VELHO, para atuar na EBM Rodolfo Berti, na função 
de Professor Anos Finais – História, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de dezembro de 
2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1657, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Or-
gânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando o desdobramento de turma,-- - -
RE S O L V E:
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Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, VANESSA FERREIRA CANDIDO, para atuar na EBM Alexandre Pfeiffer, 
na função de Professor Anos Iniciais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 23 de junho de 2021-até-22 de dezembro 
de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1658, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que ANDRESSA BRAZ DE 
OLIVEIRA está desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, EVELISE KUSS DETZ, para atuar no CEIM Pica Pau, na função de Aten-
dente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 24 de junho de 2021-até-23 de dezembro de 2021-ou enquanto 
perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1659, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que ANA PAULA NOSSOL está 
desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação,-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, LETICIA WOICHEKOSKI, para atuar no CEIM Vera Lucia Dreschler 
Kitzberger, na função de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 24 de junho de 2021-até-23 de 
dezembro de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1660, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que PATRICIA DE LIMA é 
gestante e seu afastamento é amparado pela Lei Federal nº 14.151/2021, - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, ALINE KATIA DALCANAL, para atuar no CEIM Pingo de Gente, na fun-
ção de Atendente Educativo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 24 de junho de 2021-até-23 de dezembro de 2021-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.
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ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1661, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que LUCIANE LOTTE foi 
nomeada Coordenadora Pedagógica do CEIM Raio de Sol,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, FRANCIELA VAZ DE LIMA, para atuar no CEIM Castelo Encantado, na 
função de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 24 de junho de 2021-até-23 de dezem-
bro de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1662, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que ANDRE LUIZ MEDEIROS 
DE MORAES encontra-se de Licença Tratamento de Saúde,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, CARLA JOSEANE ANTON, para atuar nas EBM Baselisse Carvalho 
Ramos Virmond (20 vinte horas semanais) e na EBM Alexandre Pfeiffer (20 vinte horas semanais), na função de Professor Anos Finais – 
Geografia Não Habilitado, totalizando a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 24 de junho de 2021-até-23 de dezembro 
de 2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1663, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 03/2021 e considerando que BRUNA CARDOSO DOS 
SANTOS TOMANINI encontra-se em Ensino Remoto,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, LUCIA DRYGLA MENDES, para atuar no CEIM Pica Pau, na função 
de Professor Educação Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 24 de junho de 2021-até-23 de dezembro de 
2021-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
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Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
PORTARIA Nº 1664, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
Altera Portaria nº 10480/2020 que Nomeia os membros do Conselho da Cidade de São Bento do Sul - CONCIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 1680 de 10 de outubro de 2006 
e do Decreto nº 304/2013,
RESOLVE:

Art. 1º. O art. 1º da Portaria nº 10480, de 23 de abril de 2020, que Nomeia os membros do Conselho da Cidade de São Bento do Sul, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
II – REPRESENTANTES DA PODER PÚBLICO:
(...)

b) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
Titulares: Cássio Luiz Zschoerper e Eduardo Pscheidt Neto
Suplentes: Sérgio Paloma Pinto e Cassiano Ruthes
(...)”

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1665, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar JOSÉ ERMINIO GREIN, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais:

- GM/Celta, placas MDO 2147;
- GM/Corsa Classic, placas MLB 4566;
- FIAT/Strada Working CD, placas QHT 0213;
- VW/Kombi, placas MAU 4221;
- RENAULT/Sandero, placas MIN 9291;
- VW/Saveiro, placas MMK 8477.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1666, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor ADÃO SOUZA RIBEIRO, ocupante do cargo de Operador de Máquina, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículo oficiais:
- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDP 9837;
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- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDP 9867;
- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDX 4608;
- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDX 4548;
- Caminhão Basculante Cargo 815N, placas MMB 9769;
- Caminhão Basculante Cargo 815N, placas MMB 9749;
- Caminhão Basculante Cargo 2622N, placas MMB 3819;
- Caminhão Basculante Cargo 2622N, placas MMB 3799;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
PORTARIA Nº 1668, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ERICA ZIPPERER, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, licença 
por motivo de doença em pessoa da família, conforme Processo nº 14512/2021.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 08/06/2021 a 07/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 8 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIAS SECAD 243 A 257/2021
Publicação Nº 3128116

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 243, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a PATRICIA MEIRA BEGE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
INSTRUTOR DE RECRIANÇA, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 27/06/2021 a 27/09/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 27 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 244, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
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“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a VILMA BORGES, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR ANOS FINAIS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 07/06/2021 a 21/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 07 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 245, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a JOSELI DA SILVA E SOUZA MENEZES DA COSTA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 20/06/2021 a 29/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 20 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 246, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a VILMAR DO PRADO LUZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE OPERAÇÕES, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 19/06/2021 a 29/09/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 19 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 247, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:
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Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a SALETE DE FATIMA CORDEIRO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 23/06/2021 a 23/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 23 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 248, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a VIVIANI RIBEIRO RIBAS SANTOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 21/06/2021 a 29/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 21 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 249, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a GILMARA VOIGT COLLACO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 05/07/2021 a 31/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 250, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a CRISTIANE APARECIDA PEDROTTI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR ANOS FINAIS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 24/06/2021 a 29/08/2021.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 24 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 251, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a MARIA HELENE BECKER FERREIRA DO AMARAL SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 26/06/2021 a 31/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 26 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 252, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a INÁCIO ROSENSCHEK, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 10/06/2021 a 23/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 10 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 253, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a ESTHER MARIA XAVIER RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 22/06/2021 a 22/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 22 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração
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PORTARIA/SECAD/SBS Nº 254, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a CLARIANE KERSCHER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PSICOLOGO, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 22/06/2021 a 22/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 22 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 255, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a CLEIDE ISABEL SUCHY OLESCOWE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 27/06/2021 a 25/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 27 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 256, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a AUREA TEREZINHA TERRES BUENO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 27/06/2021 a 11/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 27 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS Nº 257, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1166

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, a ELAINE ADRIANO PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR ANOS INICIAIS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 09/06/2021 a 09/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 09 de junho de 2021.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração

samae - são bento do sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 26/2021
Publicação Nº 3128462

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 415903A4380F4C4277E143B2AF8F0531BF50A46F
Pregão Presencial n° 26/2021
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 26/2021
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Presi-
dente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que 
receberá até as 09:30 horas do dia 13 de julho de 2021, em sua sede na Rua João Wenceslau Pscheidt, 811, Bairro Brasília, propostas para:

DO OBJETO: A elaboração de projeto, fabricação, transporte e montagem de 01 (UM) reservatório metálico apoiado de forma circular com 
capacidade de 420 m3 a ser instalado na Rua Dr. Arndt, no Bairro Colonial em de São Bento do Sul.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Estratégias para 
Inovação de Materiais), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 07h30 às 12h00 e das 13h30min às 16h30 ou 
através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
São Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 085, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130283

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 85, de 30 de junho de 2021.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pelo Decreto nº 013, 
de 1º de janeiro de 2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º 
da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER ao servidor MARCELO CIRIACO AIROSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Redes de Água e 
Esgoto, matrícula 406, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme Lei Municipal Nº 228, de 28 de dezembro de 2001, alte-
rada pela Lei Municipal Nº 3977, de 26 de outubro de 2018.

Art.2º – A licença a que se refere o artigo anterior é relativa ao período 2017/2020 e dar-se-á no período de 1º/07/2021 a 30/07/2021.

Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 66/2021 TP8/2021
Publicação Nº 3127587

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F18B2442C5BDE7B3E065D76D45C90B77F0ECE9E5
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2021 - MODALIDADE Tomada de Preços Nº 08/2021. O Município de São Bernardino-SC, torna público 
aos interessados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço GLOBAL para contratação de empresa de 
construção civil para execução da 2ª etapa da praça do bairro Scheid. Estará recebendo as propostas até as 09:00 hs, do dia 20/07/2021. 
A íntegra deste edital estará disponível no site do município, www.saobernardino.sc.gov.br/DOM/SC e junto ao setor de licitações, maiores 
informações poderão ser obtidas pelo fone (49)36540054/0014. São Bernardino-SC, aos 30/06/2021. Dalvir Luiz Ludwig - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 230/2021
Publicação Nº 3127687

DECRETO Nº 230/2021 DE 29/06/2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o que estabelece o Art. 57, VII, da Lei Orgânica Municipal, arts. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964 e em especial o inciso III 
da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.328/2020 de 23/11/2020;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor da Secretaria que menciona, assim consignado:

ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Sec. da Educação Cultura e Esportes
04.02 Dep. Da Cultura e Esportes
Manutenção da Cultura em Geral
13.392.0007.2.011
3390 (F – 3000)
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 2º. – Para a abertura do crédito suplementar de que trata o Art. anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 29 de Junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 231/2021
Publicação Nº 3128225

DECRETO Nº 231/2021 DE 29/06/2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o que estabelece o Art. 57, VII, da Lei Orgânica Municipal, arts. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964 e em especial o inciso III 
da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.328/2020 de 23/11/2020;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor da Secretaria que menciona, assim consignado:

http://www.saobernardino.sc.gov.br/DOM/SC
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ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Sec. da Educação Cultura e Esportes
04.02 Dep. Da Cultura e Esportes
Manutenção da Cultura em Geral
13.392.0007.2.011
4490 (F – 3000)
R$ 1.000,00 (um mil reais)

Art. 2º. – Para a abertura do crédito suplementar de que trata o Art. anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 29 de Junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 313/2021
Publicação Nº 3127959

PORTARIA Nº 313/2021 DE 29/06/2021

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 
a Lei Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal, Srta. ELIZANDRA DE ALMEIDA DE LARA, matrícula nº 623/01, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, licença para tratamento de saúde no período de 28/06/2021 a 01/07/2021 (04 dias), conforme atestado médico da 
Dra. Liuvima Sanchez Ramirez (RMS/SC 4222943), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28/06/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
em 29 de junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 314/2021
Publicação Nº 3127957

PORTARIA Nº 314/2021 DE 29/06/2021

CONCEDE AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidor Público Municipal, Sr. ADEMIR NILSON, ocupante do cargo de OPERRADO II, matrícula nº 303/03 - 40hs se-
manais, afastamento das atividades laborativas presenciais no período de 24/06/2021 a 30/06/2021 (07 dias), conforme atestado médico 
da Dra. Liuvima Sanchez Ramirez (RMS/SC 4200943), em anexo.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1169

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/06/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino - SC,
em 29 de junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 315/2021
Publicação Nº 3127954

PORTARIA Nº 315/2021 DE 29/06/2021

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal, Sra. DENISE MARIA JANTSCH ALBERT, matrícula nº 345/10, ocupante do cargo de Profes-
sor com Licenciatura 20hs semanais e matrícula nº 345/12 ocupante do cargo de Professor com Licenciatura 20hs semanais, licença para 
tratamento de saúde no período de 24/06/2021 a 04/07/2021 (11 dias), conforme atestado médico da Dra. Liuvima Sanchez Ramirez (RMS/
SC 4222943), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/06/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
em 29 de junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 316/2021
Publicação Nº 3127951

PORTARIA Nº 316/2021 DE 29/06/2021

DETERMINA A TRANSFERÊNCIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe o 
Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinada a transferência da Servidora Pública Municipal Srta. ELISANDRA DAS CHAGAS, matrícula nº 560/02, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do atual local de trabalho (Secretaria Municipal de Saúde), para o cumprimento de sua jornada de 
trabalho junto à Secretaria Municipal de Administração, com as reponsabilidades e atribuições inerentes ao cargo e local de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Santa Catarina,
em 29 de junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 317/2021
Publicação Nº 3127950

PORTARIA Nº 317/2021 DE 29/06/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal, Srta. ELIZANDRA DE ALMEIDA DE LARA, matrícula nº 623/01, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, licença para tratamento de saúde no período de 21/06/2021 a 25/06/2021 (05dias), conforme atestado médico da 
Dra. Liuvima Sanchez Ramirez (RMS/SC 4222943), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/06/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
em 29 de junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 318/2021
Publicação Nº 3127947

PORTARIA Nº 318/2021 DE 30/06/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal, Sra. NEUSA FATIMA SAUER FELDMANN DE SOUZA MELLO, matrícula nº 371/04, ocupante 
do cargo de Professor com Licenciatura 20hs semanais, e matrícula nº 371/05, ocupante do cargo de Professor com Licenciatura 20hs 
semanais licença para tratamento de saúde no período de 30/06/2021 a 07/07/2021 (08dias), conforme atestado médico da Dra. Liuvima 
Sanchez Ramirez (RMS/SC 4222943), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
em 30 de junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal
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REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA 320/2021
Publicação Nº 3128229

PORTARIA Nº 320/2021 DE 30/06/2021

CANCELA OS EFEITOS DA PORTARIA 250/2021 de 13/05/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Cancela os efeitos da Portaria 250/2021 de 13/05/2021, a qual concedia licença para tratamento de saúde a partir de 06/05/2021 e 
por período indeterminado a Servidor Público Municipal, Sr. CASILDO ALBERTO GUTJAHR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 360/02 - 40hs semanais, conforme Comunicado de Decisão, em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/06/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino - SC,
em 30 de junho de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 319/2021
Publicação Nº 3127934

PORTARIA Nº 319/2021 DE 30/06/2021

DESIGNA RESPONSÁVEL PELO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA – CNPJ DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – FUMDEC DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDINO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o Servidor Público Municipal, o Sr. LUCAS JUNIOR CENI, ocupante do cargo de Agente Municipal de Defesa Civil, matrí-
cula 572/01, para ser o responsável pelo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, do Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC, do Município 
de São Bernardino - SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino,
em 30 de Junho de 2021.

 DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda
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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N. 66/2021 TP8/2021
Publicação Nº 3127590

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F18B2442C5BDE7B3E065D76D45C90B77F0ECE9E5
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P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N º 6 6 / 2 0 2 1  

MODALIDADE: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 08/2021 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO  PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
   

                                    IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
 
Prefeitura: Prefeitura Municipal de São Bernardino 
Endereço: Rua Verônica Scheid, S/N - CEP – 89.982-000 
Cidade: São Bernardino, SC 
CNPJ:01612812/0001-50 
Secretaria interessada: EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1 O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará certame licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, o qual será processado e julgado em consonância com a Lei 8.666/93 e atualizada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.854/99, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 
147/2014 e em especial pelo contido neste Edital. 
 
1.2 Para recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta, fica determinado o dia 20/07/2021, até 
às  09:00  horas, o qual deverá ser entregue na Sala da Comissão  Permanente de Licitações. 
 
1.3 O início da abertura dos envelopes ocorrerá às 09:15 horas, no mesmo endereço e no mesmo dia 
mencionado no item 1.2. 

 
2. OBJETO 

 
2.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA 2ª ETAPA DA PRAÇA DO BAIRRO 
SCHEID,  COM ÁREA DE 179,82 M2, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO. 
 
ITENS E RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 GUIA(MEIO FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. 

M  165,00  41,59  6862,35 

2 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PEDRA BRITADA Nº1, COM 
ESPESSURA DE 5CM, FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO 

M3  6,60  128,85  850,41 

3 ESCAVAÇÃO MANUAL DO SOLO PROF. ATÉ 1,30 M M3  0,32  77,90  24,93 
4 CAMADA DRENANTE DE BRITA Nº 1 , ESPESSURA 5 CM M3  0,03  128,85  3,87 
5 CONCRETAGEM DE SAPATAS M3  0,16  584,50  93,52 
6 ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 8MM, INCLUSO FORNECIMENTO, 

CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 
KG  6,95  18,39  127,81 

7 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE M3  0,16  47,24  7,56 
8 PILAR DE MADEIRA TRATADA(PINOS OU EUCALIPTO) 18x18CM M3  4,00  220,00  880,00 
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COM H= 250CM - 4UND. 
9 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR  8,00  26,68  213,44 
10 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, 

TRES DEMAOS 
M2  7,20  30,55  219,96 

11 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE 
LEITO,SOLO 1° CATEGORIA - E=20CM 

M2  16,00  1,91  30,56 

12 PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO TIPO PAVER, 
COR NATURAL, ASSENTADO SOBRE COLCHÃO DE PÓ DE 
PEDRA, E=4CM, INCLUSIVE REJUNTE COM AREIA FINA 

M2  13,84  70,39  974,20 

13 GUIA REBAIXADA(MEIO-FIO) CONCRETO,MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 15 CM 
ALTURA. 

M  25,00  34,27  856,75 

14 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS , CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU CONCRETO , INCLUSO 
TRANSPORTE. 

M2  25,00  108,56  2714,00 

15 TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA ESNALTADA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUA M2, INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2  25,00  61,06  1526,50 

16 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  11,60  33,33  386,63 

17 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, 
TRES DEMAOS 

M2  25,00  30,55  763,75 

18 ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

M2  12,18  151,83  1849,29 

19 CONCRETO BOMBEADO FCK=25MPA;INCLUINDO PREPARO, 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO- LAJE EM CIMA 
CHURRASQUEIRA. 

M3  0,15  529,88  79,48 

20 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA LAJES, EM 
CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA COM 
REAPROVEITAMENTO. 

M2  0,40  80,85  32,34 

21 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE 
LEITO,SOLO 1° CATEGORIA - E=20CM 

M2  35,20  1,91  67,23 

22 GUIA(MEIO FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. 

M  27,60  41,59  1147,88 

23 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PEDRA BRITADA Nº1, COM 
ESPESSURA DE 5CM, FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO 

M3  1,60  128,85  206,16 

24 ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

M2  11,00  151,83  1670,13 

25 ESCAVAÇÃO MANUAL DO SOLO PROF. ATÉ 1,30 M M3  1,15  77,90  89,59 
26 CONCRETO FCK= 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 PARA FIXAR AS 

MESAS E BANCOS. 
M3  1,15  548,94  631,28 

27 MESA 2,00 X 0,80M EM PEDRA ARDOSIA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Und 3,00  800,00  2400,00 

28 BANCOS 2,00X 0,40 M EM PEDRA ARDOSIA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

Und 6,00  400,00  2400,00 

29 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE 
LEITO,SOLO 1° CATEGORIA - E=20CM 

M2  122,50  1,91  233,98 

30 PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO TIPO PAVER, 
COR NATURAL, ASSENTADO SOBRE COLCHÃO DE PÓ DE 
PEDRA, E=4CM, INCLUSIVE REJUNTE COM AREIA FINA 

M2  122,50  70,39  8622,78 

31 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2  179,82  0,88  158,24 
 Total 36.124,60  

 

Na proposta deverá constar o percentual do BDI,  percentual de materiais e percentual de mão de 
obra conforme modelo em anexo. 
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OBS: A proposta que apresentar itens com valor unitário acima do máximo estabelecido no Edital será 
desclassificada, independente de ser ou não a menor proposta.  
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - A presente licitação é destinada exclusivamente à contratação de microempresa – ME, empresa de 
pequeno porte – EPP e micro empreendedor individual - MEI, na forma do disposto no art. 48, I, da Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014,  para empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação Cadastrados no Município de: São Bernardino, bem como aqueles cadastrados em 
outras entidades  Federais, Estaduais ou outros Municípios do Estado de Santa Catarina, do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação. 
 
3.2 Poderão ainda participar os interessados  MEI/ME/EPP  que atenderem todas as condições exigidas 
para o cadastramento e que se cadastrarem até o terceiro dia anterior ao do recebimento das propostas. 
 
3.3 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 
77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.  
 
3.3.1 SERÃO CONSIDERADOS OBRIGATÓRIOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
- CRC – Certificado de Registro Cadastral 
 
- Comprovar obrigatoriamente a situação: Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), com: 
Certidão da Junta Comercial ou Certidão de Cartório de Pessoa Jurídica,  com data de emissão não 
superior a 90(noventa) dias. 
 
- Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante 
declaração da proponente, sob as penas da Lei. – ( Modelo sugestivo Anexo I). 
 
-Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Licitante. ( Modelo sugestivo Anexo II). 
 
Tipo de Habilitação Descrição do Documento 
HABILITAÇÃO JURÍDICA - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado em Cartório ou Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades civis e/ou comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando for o caso.  
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– Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF; 
- Cópia do RG e CPF dos Administradores e do procurador se for o 
caso acompanhado de procuração pública ou reconhecida firma 

REGULARIDADE FISCAL -Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda Pública 
Federal de Tributos e Contribuições Federais, Contribuições  
Sociais e Quanto a Dívida Ativa da União; 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante; 
– Prova de regularidade junto ao FGTS; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes. 
 
- Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura CREA ou CAU, ou órgão competente, 
com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, 
contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos. 
- Prova de inscrição ou registro dos seus Responsáveis Técnicos, 
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA) ou CAU ou órgão competente . 
- Em conformidade ao artigo 30, inciso III, da Lei n.8.666/93, 
Atestado de visita fornecida pelo representante legal da empresa, 
comprovando de que recebeu os documentos, e,  de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; (Modelo 
sugestivo Anexo III). 

QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência,  concordata e recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
Considerando as alterações no sistema do TJ-SC, a certidão 
exigida deverá ser emitida nos dois sistemas:   

- SAJ (https://esaj.tjsc.jus.br/esaj/sco/abrirCadastro.do) e; 
- eproc ( https://certeproc1g.tjsc.jus.br) 

As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 
contrário não terão validade. 
 

3.3 – Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista para o 
recebimento da documentação e das propostas, e deverão ser apresentados em fotocópias original ou 
por qualquer processo de cópia, autenticada por tabelião de notas ou por membro da Comissão de 
Licitações do Município, ou por publicação em Órgão de  Imprensa Oficial. A Comissão de Licitação,  se 
julgar necessário poderá fazer a consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões 
emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-la. 
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3.3.1- Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, 
serão consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados 
referentes à qualificação técnica; 
 

3.3.2– Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os 
participantes que apresentarem vícios sanáveis, como erros formais ou apresentação de documentos 
vencidos,  porém passíveis de consulta imediata  via internet, poderá ser consultado de  forma imediata 
via internet  durante a sessão  e havendo a comprovação de estar  regular poderá então ser anexado ao 
processo e validado.  

 

4. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES 
 
4.1 Envelope de Habilitação: 
    
   ENVELOPE N.º 001 - HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
   PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2021 
   MODALIDADE: Tomada de Preços Nr. 08/2021 
   PROPONENTE 
   ABERTURA: 20/07/2021, 09:15 HS 
4.2 Envelope de Proposta: 
    
   ENVELOPE N.º 002 - PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
   PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2021 
   MODALIDADE: Tomada de Preços Nr. 08/2021 
   PROPONENTE 
   ABERTURA: 20/07/2021, 09:15, HS 
 
5.1 No envelope de proposta o proponente deverá apresentar: 

5.1.1 A proposta propriamente dita, datilografada, redigida em português de forma clara e 
detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal e rubricada 
nas demais folhas; 
5.1.2 Preço ofertado, deverá ser cotado para pagamento a vista, apresentando preço unitário, em 
moeda corrente nacional, incluindo os tributos incidentes, transporte e demais custos; 
5.1.3 Indicar detalhes para melhor conhecimento e atendimento do objeto licitado; 
5.1.4 Em concordância com todas as condições do Edital; 
 5.1.5 conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 
limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 
(sessenta) dias, contados da data da apresentação. 
5.1.6 Local, data, assinatura e identificação do signatário. 
5.1.7 Na proposta deverá constar o percentual do BDI,  percentual de materiais e percentual 
de mão de obra conforme modelo em anexo. 
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5.2 DO REPRESENTANTE LEGAL  
 
5.2.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação por apenas uma 
pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa 
habilitada por meio de procuração, com firma reconhecida em cartório, ambos os casos deverá  
ser apresentado cópia autenticada em cartório ou por membro da Comissão Permanente de 
Licitações do município promotor  do Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social ou Ata de 
Assembleia em vigor da empresa, conforme a situação . 

 
5.2.2 - A instituição de representante perante a Comissão Municipal Permanente de Licitações será 
realizada no ato da entrega dos envelopes de habilitação e proposta, no local, data e horário indicados 
no subitem 1.2 deste Edital, ocasião em que o representante se identificará perante a Comissão 
Municipal Permanente de Licitações, entregando-lhe cópia autenticada da Carteira de Identidade e 
dos documentos mencionados no item 5.2.1, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da 
sessão de abertura. 

  
5.2.3 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2.1 e  5.2.2 não 
inabilitará a licitante. 

 
6. DA ABERTURA  E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 
43 da Lei 8.666/93; 
6.2 No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes 
legais que comparecerem ao ato, a comissão iniciará os trabalhos: 
6.2.1 Será feita a abertura dos envelopes de habilitação, os quais serão examinados e rubricados pelos 
seus membros e representantes presentes; 
6.3 A  Comissão Municipal de Licitações  procederá a abertura dos envelopes contendo a documentação 
com a devolução dos envelopes contendo as propostas dos licitantes considerados inabilitados e que 
expressamente, tenham desistido de interpor recurso; 
6.3.1 Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissão Municipal de licitação e 
decidir interpor recurso dentro do prazo legal, haverá suspensão da reunião, ficando os envelopes com 
as propostas para serem abertos em outra reunião, em data a ser fixada posteriormente, quando da 
decisão de todos os recursos pela Comissão; 
6.3.2 Em se tratando de  microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o § 1º,  da Lei 
Complementar 123/2006 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo 
término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. De acordo com o § 2º da mesma lei, a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a 
Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para  assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
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6.4. Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e 
representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração; 
6.4.1 Procedendo-se a seguir à abertura dos envelopes de propostas, somente serão abertos os 
envelopes das propostas das empresas habilitadas, após o prazo recursal ou desistência expressa, ou 
após o julgamento dos recursos interpostos; 
6.5 As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros e representantes dos licitantes 
presentes, procedendo-se à leitura das mesmas; 
6.5.1 Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e 
representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração; 
6.6 Critérios de julgamento 
6.7 Desclassificação 
6.7.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não obedecerem as condições estabelecidas no edital; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos;  
c) Será considerado preço excessivo aquele que estiver acima do praticado no mercado 

ou acima do orçamento feito pela Secretaria Responsável; 
d)  Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

e)  Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela administração, ou  
b) valor orçado pela administração.  

6.8 Classificação 
6.8.1 As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, que fará a 
classificação por item, levando-se em conta exclusivamente o menor preço; 

 A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos; 
a) No caso de empate, será assegurada preferência por bens produzidos por empresas 

brasileiras; 
b) Persistindo o empate ocorrerá, para fins de desempate, sorteio. 
c) Será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

do Edital e ofertar o menor preço; 
d) Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, Art. 44. Nas licitações será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. § 1º Entende-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: I - a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
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de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 
desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º 
e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. § 1º Na hipótese da 
não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. § 2º O disposto 
neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

6.9 Adjudicação e homologação 
6.9.1 Adjudicado o objeto, a comissão, após decorrido o prazo de interposição de recurso ou 
julgado o mesmo, submeterá os autos à autoridade competente para liberação quanto à 
homologação da adjudicação. 
 
7. DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 

LUGAR 
 
7.1 A licitante classificada em primeiro lugar, será responsável: 
7.2 Pela entrega integral dos produtos e/ou serviços licitados; 
7.2.1 Pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, durante a 
entrega dos produtos ou realização dos serviços, bem como com a recuperação ou indenização 
sem ônus ao Município ou aos munícipes; 
 

8.DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
 

           8.1 O município será responsável: 
8.2 pela fiscalização desde o início até o recebimento definitivo dos produtos/serviços; 
8.2.1 Pela emissão das autorizações de entrega específicas, determinando a quantidade para sua 
realização; 
8.2.1.1 Pelo cumprimento na  forma e nas condições de pagamento estabelecidos neste Edital; 
 

9. PRAZO E CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
OU RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA 

 
9.1 O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual ou retirada da ordem de compra no 
prazo de  máximo de até 10(dez) dias consecutivos, a partir  da homologação. 
9.2 Nos termos do § 2.º do artigo 64 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o convocado se 
recusar a assinar o contrato ou retirar a ordem de compra, no prazo estabelecido, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação estabelecida pelo artigo 81 da legislação citada. 
9.3- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme 
regulamentação prevista na Seção III, Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil). 
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10. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
10.1 O objeto da licitação deverá ser executado no local da obra de acordo com o projeto de engenharia,  
no horário das 07:30 às 11:30  e  das  13:00 às 17:00, de segunda a sexta feira, conforme solicitação  e 
autorização da Secretaria responsável. 
10.2 O fornecimento dos produtos deverá ser feita nas quantidades solicitadas nos termos do presente 
Edital; 
10.3 O prazo máximo para entrega do objeto da licitação é até 30/12/2021 , a contar da assinatura do 
termo contratual ou AF – Autorização de Fornecimento. 
 
A contagem do prazo para execução objeto da licitação, terá início no ato da assinatura do 
respectivo Contrato e término previsto para  30.12.2021, podendo ser prorrogado se houver 
interesse da Administração,  de acordo com  o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente 
justificado pela Secretaria correspondente e autorizado pelo chefe do poder executivo. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1 Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados com recursos próprios,  de 
acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório 
e aprovada pela Comissão Municipal Permanente de Licitações, mediante Boletim de medição do 
engenheiro responsável pela fiscalização do município de São Bernardino-SC, acompanhado da Nota 
Fiscal. 
Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária a 
mesma será descontada do credor. 
 
11.2 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem 
as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 
fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
 
11.3 Ocorrendo a contratação de microempresas ou das empresas de pequeno porte, optantes pelo 
Simples Nacional, apurados os tributos devidos, na forma dos Arts. 18 a 20 da Lei Complementar 123 de 
14 de Dezembro de 2006, será realizada a retenção de ISS na fonte, nos termos do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá ser observado as seguintes normas: 
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte, deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá 
ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, para a faixa de receita bruta a que a microempresa, ou a empresa de pequeno porte, 
estiver sujeita no mês anterior ao da prestação (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 
II - na hipótese de a microempresa, ou empresa de pequeno porte, não informar a alíquota no documento 
fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS, referente à maior alíquota prevista 
nos Anexos III, IV, V ou VI, da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
III – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços, quando a alíquota do ISS informada 
no documento fiscal, for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença, será 
realizado em guia própria do Município;  
 
 11.4 DOS REAJUSTES 
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11.4.1.2  NÃO HAVERÁ REAJUSTES 
 

12. DAS SANÇÕES 
 
12.1 Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar a ordem de compra, dentro do 
prazo estabelecido, poderá ser aplicada multa correspondente a 10 % do valor do contrato/ordem de 
compra, não aplicando-se a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 
convocada. 
12.2 Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita às seguintes 
penalidades: 
                      12.3 Advertência; 
                      12.4 Multa de 5% (cinco) sobre o valor da proposta; 
                      12.5 Suspensão do direito de licitar junto as Prefeituras Municipais 
                      12.6 Declaração de inidoneidade; 
           12.7 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação: 

          12.8 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, será aplicada multa    
                        de 10% (dez) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência,  
                        após assinado o instrumento contratual, calculada sobre o valor do  
                        objeto não entregue. 

13. RECURSOS 
 
13.1 Das decisões tomadas pela Comissão Municipal Permanente de Licitações caberão recursos 
previstos no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante legal da recorrente. 
13.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente do Município de São Bernardino-SC, por 
intermédio da Comissão Municipal Permanente de Licitações, que poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados. 
13.3 - Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria de Fazenda e Administração, junto a 
Prefeitura Municipal São Bernardino-SC, sita à Rua Verônica Scheid, Centro no horário das 7 h:30 
min às 11h:30 min e das 13:00h as 17:00 h, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo. 
13.4 Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93 e suas atualizações, os quais deverão 
ser protocolados no Setor de Administração e dirigidos à Comissão Permanente de Licitações.  
13.5O Município convocará a licitante classificada em primeiro lugar para 
assinatura do respectivo contrato no prazo máximo de  10 (dez) dias, a contar da data da homologação; 
13.6 Os casos  de alteração  ou rescisão contratual, são os constantes da  Lei 8.666/93, atualizada pela 
Lei 8.883/94; 
13.7 Na impossibilidade ou recusa da empresa vencedora assinar o Contrato, será convocada a segunda 
e assim sucessivamente. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1 O Município  reserva-se o direito de em justificando o interesse administrativo, aceitar a proposta 
total ou parcialmente, rejeitar todas as propostas, revogar ou anular a licitação, mesmo depois de 
adjudicado seu objeto, sem que caiba aos licitantes direitos a qualquer reclamação ou indenização; 
14.2 Os casos omissos e dúvidas suscitadas serão resolvidas pela Comissão Municipal de Licitações, 
observando o que dispõe sobre a matéria a legislação vigente; 
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14.3 A simples apresentação de proposta, implicará na  aceitação total, automática e irrestrita das 
condições deste Edital, por parte da licitante. Compromete-se também com a veracidade de todas as 
informações prestadas e de apresentar, quando solicitado, documentação e dados complementares que 
as confirmem. 
14.4 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações prestadas, a Empresa licitante sofrerá 
além da sua declaração de inidoneidade, uma das sanções abaixo descritas: 

a) Desclassificação, se a licitação encontra-se em fase de julgamento; 
b) Não adjudicação dos serviços, 

14.5 Por conveniência  da Administração, o licitante adjudicado do objeto do presente Edital, assinará 
contrato com a Prefeitura Municipal de São Bernardino, nos termos da minuta integrante do presente 
processo, no prazo de 10 (dez) dias; 
14.6 Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de São Bernardino; 
14.7 A  empresa licitante adjudicada comprometer-se-á integralmente pelo objeto do presente Edital, 
aplicando-se no que couber o Código de Defesa do Consumidor; 
14.8 O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, antes da 
assinatura do contrato ou expedição do pedido, sem que caiba reclamação ou pedido de indenização 
pela proponente;  
14.09 – A empresa vencedora contratada  deverá fornecer ART de execução. 
 
14.9 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.010.4490.00 3000 194/2021 Manutenção de Praças/Quadra de 
Esportes 

2.010.4490.00 1000 89/2021 Manutenção de Praças/Quadra de 
Esportes 

 
15. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 
15.1 Este Edital Tomada de Preços estará disponível para conhecimento e consulta dos interessados no 
site do município de São Bernardino www.saobernardino.sc.gov.br. 
15.2 Maiores esclarecimentos adicionais que se façam necessário para a interpretação do presente 
Edital, serão encaminhados através de solicitação por escrito à  Comissão Permanente de Licitações, no 
endereço mencionado no preâmbulo, no horário das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00, com a Presidente 
da Comissão de Licitações, até o último dia previsto para entrega dos envelopes. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
16.2- Fica assegurado à autoridade superior do Município de São Bernardino, no interesse da 
Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
16.3- É facultada à Comissão Municipal Permanente de Licitações, ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 
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16.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no site do município www.saobernardino.sc.gov.br e  DOM/SC. 
16.5 - A Comissão Municipal Permanente de Licitações deverá anular o certame diante de constatada 
ilegalidade.  
16.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. O 
Município de São Bernardino não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 
16.7- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
16.8- Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
16.9- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário. 
16.11- O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 
16.12- Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.13- Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 
convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão 
liberados dos compromissos assumidos neste certame. 
16.14- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão Municipal Permanente de 
Licitações, por escrito ou protocolado na Secretaria de Fazenda e Administração, junto a Prefeitura 
Municipal de São Bernardino – SC. 
16.15- A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 
16.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 
16.17– Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, da Lei nº 
8666/93. 
16.18-Fica eleito o Foro da Comarca de Campo-Erê - SC para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio 
oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
16.19 – Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e 
homologações, serão publicadas no site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações no devido 
processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar acompanhando o andamento. 
 

17.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. Solicitamos apresentação de propostas para os itens supra mencionados. 
2. As despesas de frete e demais custos serão a cargo da Empresa proponente. 
3.O julgamento será realizado por MENOR PREÇO GLOBAL,  com base no menor preço apresentado. 
4.Os respectivos itens com seus valores, não poderão ultrapassar o valor máximo estabelecido no Edital. 
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5.Os casos omissos serão regidos pela Lei Federal 8.666/93, com observância a todas as suas 
alterações. 
6. Em cada fase de pagamento a empresa deverá apresentar obrigatoriamente cópia da folha de 
pagamentos dos funcionários que atuaram na obra, bem como, cópia da GFIP e GPS dos períodos 
correspondentes. 
7- Demais Documentos pertencentes ao PROJETO  descritivo, entre outros, deverão ser solicitados  
diretamente com o setor de projetos pelo e-mail  compras@saobernardino.sc.gov.br. 
8-  Anexos que fazem parte integrante deste Edital. 
Anexo I - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
mediante declaração da proponente, sob as penas da Lei. 
Anexo II- Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Licitante. 
Anexo III- Atestado de Visita  
Anexo IV – Modelo de Proposta e do Cronograma Físico financeiro com  BDI 
-Anexo V– Minuta do Contrato 
 
São Bernardino –  SC, em 30/06/2021 

 
 

Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Rudimar Borcioni 
OAB-SC 33076 

ASSESSOR(A) JURÍDICO 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2021 

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N. 08/2021 
 
 
 
 
 

........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 
Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
 data 
 
 
_______________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A LICITANTE 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2021 

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N. 08/2021 
 
 
 
 
 

  
 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SÃO BERNARDINO – SC 
 
REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
 
O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da  Empresa_____________________________________  
 
 
Declara(m) que: 
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública. 
 
 
 
_______________________, ______________________________ 
(local e data) 
 
 
 
 
___________________________________ 
nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF 
 
 
 
 
 
 
 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1187

                                        Estado de Santa Catarina 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
 

                                           
 

16 

Rua Verônica Scheid,  Nº 1008,Centro, São Bernardino- SC, CEP . 89.982-000.  

Fone/Fax (4936540054/0014/0055) 

 
 

 
ANEXO III 

 
 
 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2021 
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N. 08/2021 

 
 

 
 
Em atendimento ao Edital de Licitação n. 66/2021, Tomada de Preços para Obras e Serviços de 

Engenharia  nº 08/2021, artigo 30, inciso III da Lei de Licitações nº 8.666/93, atestamos que a empresa 

...................... CNPJ nº ........................, realizou Visita realizou Visita no local onde será executado a 2ª 

etapa da praça do bairro Scheid, como também, recebeu todos os documentos pertinentes ao certame, 

não cabendo qualquer alegação futura referente ao desconhecimento de eventuais dificuldades quanto à 

execução do Objeto desta Licitação. 

 

Local e data................................................................../........./2021 
 
 

    _________________________________ 
                                 Nome do representante legal da empresa 
                                 CPF n. 
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ANEXO IV 
 
                                                  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2021 
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N. 08/2021 

 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para execução, objeto da presente licitação, 
modalidade Tomada de Preços n. 08/2021, acatando todas as estipulações consignadas, conforme 
abaixo: 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA 2ª ETAPA DA PRAÇA DO BAIRRO 
SCHEID,  COM ÁREA DE 179,82 M2, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO. 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit.  
Preço 
Total 

1 GUIA(MEIO FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 
15 CM BASE X 30 CM ALTURA. 

M  165,00    

2 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PEDRA 
BRITADA Nº1, COM ESPESSURA DE 5CM, 
FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO 

M3  6,60    

3 ESCAVAÇÃO MANUAL DO SOLO PROF. ATÉ 
1,30 M 

M3  0,32    

4 CAMADA DRENANTE DE BRITA Nº 1 , 
ESPESSURA 5 CM 

M3  0,03    

5 CONCRETAGEM DE SAPATAS M3  0,16    
6 ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 8MM, INCLUSO 

FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 
COLOCAÇÃO 

KG  6,95    

7 REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE 

M3  0,16    

8 PILAR DE MADEIRA TRATADA(PINOS OU 
EUCALIPTO) 18x18CM COM H= 250CM - 4UND. 

M3  4,00    

9 PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

HR  8,00    

10 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE 
EM MADEIRA, TRES DEMAOS 

M2  7,20    

11 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA DE LEITO,SOLO 1° CATEGORIA 
- E=20CM 

M2  16,00    

12 PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO M2  13,84    
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INTERTRAVADO TIPO PAVER, COR NATURAL, 
ASSENTADO SOBRE COLCHÃO DE PÓ DE 
PEDRA, E=4CM, INCLUSIVE REJUNTE COM 
AREIA FINA 

13 GUIA REBAIXADA(MEIO-FIO) 
CONCRETO,MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 15 
CM ALTURA. 

M  25,00    

14 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS 
, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU CONCRETO , INCLUSO 
TRANSPORTE. 

M2  25,00    

15 TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA 
ESNALTADA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 
COM MAIS DE 2 ÁGUA M2, INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2  25,00    

16 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA 
CERAMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  11,60    

17 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE 
EM MADEIRA, TRES DEMAOS 

M2  25,00    

18 ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 5X10X20CM 
(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

M2  12,18    

19 CONCRETO BOMBEADO 
FCK=25MPA;INCLUINDO PREPARO, 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO- LAJE EM 
CIMA CHURRASQUEIRA. 

M3  0,15    

20 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO. 

M2  0,40    

21 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA DE LEITO,SOLO 1° CATEGORIA 
- E=20CM 

M2  35,20    

22 GUIA(MEIO FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 
15 CM BASE X 30 CM ALTURA. 

M  27,60    

23 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PEDRA 
BRITADA Nº1, COM ESPESSURA DE 5CM, 
FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO 

M3  1,60    

24 ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 5X10X20CM 
(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

M2  11,00    
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25 ESCAVAÇÃO MANUAL DO SOLO PROF. ATÉ 
1,30 M 

M3  1,15    

26 CONCRETO FCK= 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 
PARA FIXAR AS MESAS E BANCOS. 

M3  1,15    

27 MESA 2,00 X 0,80M EM PEDRA ARDOSIA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und 3,00    

28 BANCOS 2,00X 0,40 M EM PEDRA ARDOSIA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Und 6,00    

29 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA DE LEITO,SOLO 1° CATEGORIA 
- E=20CM 

M2  122,50    

30 PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO 
INTERTRAVADO TIPO PAVER, COR NATURAL, 
ASSENTADO SOBRE COLCHÃO DE PÓ DE 
PEDRA, E=4CM, INCLUSIVE REJUNTE COM 
AREIA FINA 

M2  122,50    

31 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2  179,82    
 Total  

 

 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a 
entrega dos envelopes). 
 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
 
_____________________________________ 
DATA: 
  ____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 
MODELO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  OU CONFORME MOEDELO DO PROJETO EM 

ANEXO 

Item Descrição dos serviços Valor 
das 
Obras 
e/ou 
serviços 

Peso Mês 01 
(EXEMPLO) 

Mês 02 
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 % % R$ % R$ 
1 PAVIMENTAÇÃO  100     
2 FUNDAÇÃO       
3 PILARES       
4 PAVIMENTAÇÃO       
5 COBERTURA       
6 CHURASQUEIRA       
7 PAVIMENTAÇÃO       
8 CHURASQUEIRA       
9 MESA E BANCO DE CONCRETO       
10 PAVIMENTAÇÃO ACADEMIA       
11 SERVIÇOS COMPLEMENTARE       
       
Total Mês  100    
Total global  100    

 

 
BDI...........% 
Materiais.... % 
Mão de obra ........% 

                                                          
Local e data ................................................./.........../2021 
 

____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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CONTRATO Nº NumContrato 
 

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 
01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DALVIR LUIZ LUDWIG, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no prolongamento da Rua Verônica Scheid s/n, neste Município, inscrito no CPF nº 
961.204.109-10, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Empresa NomeContratado, inscrita no 
CNPJContratado, localizada na EnderecoContratado, empresa devidamente credenciada, neste ato 
representada pelo seu proprietário o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Cidade EnderecoContratado, inscrito no CPF sob nº CPFContratado, neste ato contratual 
simplesmente denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas 
e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
ObjetoContrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS 
 
O Município adquire, ObjetoContrato do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos 

itens abaixo relacionados, do Processo Licitatório 66/2021, modalidade Tomada de Preço p/ Obras e 
Serv. Engenharia, por ter apresentado a menor proposta de preços. 

 
I – Fundamento Legal Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 

Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99, e Processo 
Licitatório nº 66/2021, modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia . 

 
II - Do valor: 
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo: 

 
 O valor total do contrato é de R$,ValorContrato  ValorContratoExtenso, conforme constam no Processo 
Licitatório nº 66/2021 , modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 

 
III - Da forma de pagamento: 
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e 

reajustes, são os mesmos constantes no Processo Licitatório nº 66/2021 modalidade de Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 

 
IV - Da vigência: 
A vigência do presente contrato é de DataAssinatura até DataVencimento , podendo o mesmo ser 

prorrogado através da realização de termo aditivo, de acordo com  o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/93, sendo que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
solicitada pela autoridade competente. O presente Contrato poderá ser aditado conforme 
regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).  

 
            V - Do Reajustamento e atualização: 
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            Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
              VI - Das compensações financeiras: 
              a) O Município descontará do Fornecedor o percentual de 1,0 % (um, três por cento) do valor do 
produto a cada dia de atraso, depois de solicitada a entrega dos materiais e/ou serviços pelo Município. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 
              I - Efetuar a execução dos serviços bem como fornecer os materiais, após solicitação por parte 
do Município. 
              II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos 
sobre os produtos e serviços contratados enquanto estiverem na garantia e/ou prazo de validade. 
              III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que 
coincidirem sobre os materiais e serviços contratados. 
              IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais e 
serviços contratados em qualquer esfera. 
              V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 66/2021 
Modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 
              VI - Fornecer materiais e serviços de primeira qualidade e garantia de fábrica. 
    VII – Realizar os serviços em seu estabelecimento utilizando os equipamentos necessários para 
execução dos mesmos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 

          I - Fiscalizar e controlar os materiais e serviços contratados. 
              II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas. 
              III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e 
Processo Licitatório nº 66/2021 Modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia . 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados as seguintes previsões 
orçamentárias constantes no Orçamento de 2021 da Prefeitura Municipal: 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.010.4490.00 3000 194/2021 Manutenção de Praças/Quadra de Esportes 

2.010.4490.00 1000 89/2021 Manutenção de Praças/Quadra de Esportes 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 66/2021, modalidade de Tomada 

de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia, da Prefeitura Municipal de São Bernardino - SC. 
           II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser 
formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer meio de comunicação, porém quando efetuadas por 
escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Fornecedor, o que constituíra prova de sua 
efetiva entrega. 
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III - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
Direito Privado e em especial a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 8.883 de 08 de 
Junho de 1994. 

IV - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público. 

V – Poderá o MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados 
nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu 
conhecimento. 

 VI – Fica por desde já, designado o Sr. xxxxxxxxxxxxx, Secretário da xxxxxxxxxxxx, ou quem o 
vier substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do 
Art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 
              O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou 
conveniência administrativo, não lhe sendo devido qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer 
outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento. 
              Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do Fornecedor, 
ficam estabelecidas a multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos 
índices oficiais. 
              Presume-se culpa do Fornecedor a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do 
referido artigo supramencionado. 

 
 CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
             

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca 
de Campo Erê - SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado, ou especial que 
possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal. 
            E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 
presença de testemunhas. 
           São Bernardino SC, DataExtensoAssinatura. 
 
 
         DALVIR LUIZ LUDWIG                               NomeRespContratado 
            Prefeito Municipal                                                   Fornecedor 
                  Município 
 
                                                 RUDIMAR BORCIONI 
                                                                Assessor Jurídico 
              OAB-SC 15.411 
 
 
      Testemunhas:____________________________          ____________________________ 
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São Bonifácio

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39.2021 - DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS - AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO

Publicação Nº 3130121

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2021

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratada: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 – 
Setor Oeste, Goiânia – Goiás – CEP: 74.125-070, inscrita no CNPJ nº 37.227.550/0001-58.

Valor do Contrato: O valor total do presente Contrato é de R$ 4.185,00 (quatro mil cento e oitenta e cinco reais), pelos serviços prestados.

Objeto: É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO.

Vigência: O presente contrato terá vigência até 31/12/2021

Processo de Licitação nº 30/2021.

Pregão Presencial nº 17/2021.

São Bonifácio-SC, 02 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41.2021 - JULIO SILVESTRI
Publicação Nº 3130124

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2021

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratada: Julio Silvestri Filho - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.608.150/0001-50, sito a Rua Luiz Magalhaes 
de Medeiros, nº 1050 Sala 01, Humaitá de Cima – Tubarão/SC, neste ato representado pelo senhor Julio Silvestri Filho.

Valor do contrato: O valor total do contrato é de R$ 9.320,00 (nove mil trezentos e vinte reais).

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAMINAS, UNHAS, DENTES E SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO.

Vigência: O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura, com duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período 
sucessivo, mediante termo aditivo nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

Processo de Licitação nº 10/2021, Pregão Presencial nº 05/2021.

São Bonifácio-SC, 16 de junho de 2021.
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 093/2021
Publicação Nº 3128681

DECRETO 093/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei

“DECRETA”

Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final da Classificação Geral do Concurso Público n° 001/2021.

Art. 2º - Publique-se a classificação definitiva.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 30 de Junho de 2021.

FERNANDO JOSÉ SIGNORI
Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se e Publique-se.

Resultado Final - Classificação Geral
Cargo: Controlador Interno

DECRETO 92/2021
Publicação Nº 3128646

DECRETO N.º 092, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FERNANDO JOSÉ SIGNORI, Prefeito Municipal em Exercício de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo 53º, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com Artigo 5º, § 1º Inciso I da Lei Municipal n.º 1893/2020 
de 16 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no orçamento CONSOLIDADO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO CARLOS, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte Referência de Dotação Orçamentária;
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 07
Unidade Departamento de Educação 001
Função Educação 12
Sub-função Administração Geral 122
Programa EDUCAÇÃO DE QUALIDADE, MODERNIDADE E VALORIZAÇÃO 12
Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 2.045
Referência Modalidade de Aplicação Vinculo Valor Total

(224) Aplicação direta –3.3.90
01.01 - Receitas de Impostos e de 
Transferência de Imposto – Educa-
ção

60.000,00

Valor Total R$: 60.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender a suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do provável excesso de arrecadação para 
o Exercício Financeiro de 2021, na destinação de Recursos DR nº - 01.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto – Educação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos SC, em 30 de Junho de 2021.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1197

FERNANDO JOSÉ SIGNORI.
Prefeito Municipal em Exercício.

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 94/2021
Publicação Nº 3129188

DECRETO N.º 094, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FERNANDO JOSÉ SIGNORI, Prefeito Municipal em Exercício de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos Artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e na Lei Municipal nº 1.907 de 30 de junho 
de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no Orçamento Programa Consolidado do Município de São Carlos – SC, no valor de R$ 
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para a dotação orçamentária a seguir relacionada:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 10
Unidade FMS 1
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE – HUMANIZADA, AGIL E RESOLUTA 15
Atividade MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor Total
(383) 3.3.3.42 01.02.0002 168.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender a suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do provável excesso de arrecadação para 
o Exercício Financeiro de 2021, na DR nº - 01.02.0002 - Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto – Saúde.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
São Carlos SC, em 30 de Junho de 2021.

FERNANDO JOSÉ SIGNORI.
Prefeito Municipal em Exercício.
Registre-se e Publique-se.

DECRETO MUNICIPAL Nº 090/2021
Publicação Nº 3128093

DECRETO MUNICIPAL Nº 090, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SENHOR GERMANO GEAN VIEIRA”

FERNANDO JOSÉ SIGNORI, Prefeito Municipal em Exercício de São Carlos, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo 53º, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e ainda,
CONSIDERANDO o falecimento do Servidor Público Municipal que exercia o cargo de Contador Geral do Município de São Carlos/SC, ocorrido 
nesta data;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade São-carlense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela 
perda deste ilustre cidadão exemplar, de conduta íntegra, respeitável líder e de ilibado espírito público;
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público São-carlense render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu 
exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade,
DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, no Município de São Carlos/SC, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
do senhor GERMANO GEAN VIEIRA, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao Município de São Carlos, como cidadão e no exercício 
dos cargos.
Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada à meio mastro em todos os 
órgãos públicos do município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do Município, devendo ser 
enviada cópia do presente ato à família enlutada.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Carlos/SC,
em 30 de junho de 2021.

FERNANDO JOSÉ SIGNORI
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Prefeito Municipal em Exercício de São Carlos/SC.

DECRETO MUNICIPAL Nº 091/2021
Publicação Nº 3128306

DECRETO MUNICIPAL Nº 091, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE PAGAMENTO DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
FERNANDO JOSÉ SIGNORI, Prefeito Municipal em Exercício de São Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo artigo 53 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de São Carlos/SC, bem como pela Lei Complementar nº 005 de 29 de Novembro de 
2010 e, ainda,
CONSIDERANDO os potenciais efeitos danosos à economia local em virtude da suspensão das atividades econômicas em decorrência da 
pandemia do Coronavírus declarada pela Organização Mundial da Saúde;
DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado por 90 (noventa) dias a validade das certidões de regularidade fiscal emitidas pelo Município de São Carlos/SC, bem 
como Alvará de Funcionamento e Sanitário, cuja validade se encerra durante os meses de janeiro, fevereiro e março.
Parágrafo único: Fica prorrogada o vencimento das taxas de Alvará de Funcionamento e Alvará Sanitário até 28 de setembro de 2021.
Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 029/2021.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Carlos/SC,
em 30 de junho de 2021.

FERNANDO JOSÉ SOGNIRO
Prefeito Municipal em Exercício.

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO N. 010/2020- FMS
Publicação Nº 3129081

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato de Rateio Nº.: 010/2020 - FMS –5º TERMO ADITIVO
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA CIS-AMOSC

Objeto ......... :
PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO OESTE DE SANTA CATARINA CIS-AMOSC - SERVIÇOS. INCREMENTO FINANCEIRO VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DIAGNÓSTICO DO VÍRUS COVID-19.

Valor Aditado : R$ R$ 13.570,00 (treze mil quinhentos e setenta reais))
Dotação Orçamentária: 2.042.33.93.00 – 32.02 – 324/2021 - CONTRIBUIÇÃO AO CIS-AMOSC;

Vigência: 31/12/2021
Licitação: Processo Administrativo nº 023/2020 – FMS; Dispensa de Licitação nº 004/2020- FMS

Sao Carlos/SC, 30 de junho de 2021.

FERNANDO JOSÉ SIGNORI
Prefeito em Exercício

LEI MUNICIPAL Nº 1907/2021
Publicação Nº 3129108

LEI MUNICIPAL Nº 1907, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial por provável excesso de arrecadação, e dá outras providências.

FERNANDO JOSÉ SIGNORI, Prefeito Municipal em Exercício de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa Consolidado do Município de 
São Carlos – SC, no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para a dotação orçamentária relacionada no Anexo I desta lei.

Art. 2º - Os recursos para atender a abertura de crédito de que trata o artigo 1º são os provenientes do provável excesso de arrecadação 
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para o Exercício Financeiro de 2021, na DR n.º 01.02.0002 – Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto - Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Carlos/SC,
em 30 de junho de 2021.

FERNANDO JOSÉ SIGNORI
Prefeito Municipal em Exercício.

ANEXO I - LEI MUNICIPAL N.º 1907/2021

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 10
Unidade FMS 1
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE – HUMANIZADA, AGIL E RESOLUTA 15
Atividade MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor Total (R$)
(383) 3.3.3.42 01.02.0002 168.000,00

Valor Total R$: 168.000,00
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São Domingos

Prefeitura

PORTARIA Nº 217 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128606

PORTARIA Nº 217, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede licença sem remuneração a servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada; Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar 0017 de 21/12 /07 e 
Lei Complementar nº043, de 26/07/12:

• Considerando o pedido da servidora publica municipal, conforme requerimento protocolado (662/2021 de 30 de junho de 2021);
• Considerando a legalidade conforme lei complementar n° 0045 de 06 de novembro de 2012;
• Considerando o Art 70 Capitulo IV Seção VI;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença sem remuneração a servidora pública municipal EDERLEIA GONÇALVES, ocupante do cargo público de Auxi-
liar de Serviços Gerais, por um período de 01 ano a contar do dia 01 de julho de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 30 de junho de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável pelo Setor pessoal e publicações
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/06/2021
Pregão eletrônico
1/2021 - PE
42/2021

AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E
MATERIAIS PERMANENTES PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SÃO DOMINGOS – SC.

Participante: GESUL COMERCIAL EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 MESA DE INOX: Mesa inox lisa, medindo 1,80 x 0,70 x 0,85 m, espessura de

1mm, pés tubulares com borracha com regulagem, com prateleira inferior em
inox. - MESA DE INOX: Mesa inox lisa, medindo 1,80 x 0,70 x 0,85 m,
espessura de 1mm, pés tubulares com borracha com regulagem, com
prateleira inferior em inox.

3,000 UN 1.100,00 3.300,00

2 MESA DE INOX: Mesa inox lisa, medindo 1,10 x 0,70 x 0,85 m, espessura de
1 mm, pés tubulares com borracha com regulagem, com prateleira inferior
em inox. - MESA DE INOX: Mesa inox lisa, medindo 1,10 x 0,70 x 0,85 m,
espessura de 1 mm, pés tubulares com borracha com regulagem, com
prateleira inferior em inox.

3,000 UN 960,00 2.880,00

5 APARELHO DE SOM PORTÁTIL: Aparelho de som portátil, com funções:
rádio FM, MP3 player, CD, entrada USB, auxiliar, cartão de memória e micro
SD. Potência mínima de 5 W. Bivolt. Com alça para transporte. - APARELHO
DE SOM PORTÁTIL: Aparelho de som portátil, com funções: rádio FM, MP3
player, CD, entrada USB, auxiliar, cartão de memória e micro SD. Potência
mínima de 5 W. Bivolt. Com alça para transporte.

7,000 UN 230,00 1.610,00

9 TORNEIRA ELÉTRICA: Torneira elétrica com aquecimento por resistência,
com 4 temperaturas, saída de água tipo bica móvel com giro de 180°,
sistema de aterramento. Potência mínima de 5500 w e voltagem 220 v. -
TORNEIRA ELÉTRICA: Torneira elétrica com aquecimento por resistência,
com 4 temperaturas, saída de água tipo bica móvel com giro de 180°,
sistema de aterramento. Potência mínima de 5500 w e voltagem 220 v.

10,000 UN 145,00 1.450,00

25 FOGÃO INDUSTRIAL 6 QUEIMADORES: Fogão a gás com 06 queimadores
Gabinete inferior aberto construído em chapa de aço inox AISI 304, liga 18.8,
bitola 18 e 16. Rodízios de 5”, sendo 2 fixos e 2 giratórios com trava.
Queimadores a gás em ferro fundido com duas linhas de chama; Grelhas
com desenho especial em ferro fundido de 400x450mm. Bandejas coletoras
de resíduos em aço inox; Válvula de gás de controle progressivo industrial da
APIS com canopla de proteção em baquelite, independente para o cachimbo
e a coroa do queimador duplo. Encaminhamento interno de gás realizado por
conexões de bronze e tubo de cobre de 5/16”. Provido de calha para
resíduos em aço inoxidável. Soldas invisíveis em atmosfera inerte de
argônio. Consumo: gás natural – 4,14 m3/h

2,000 UN 1.795,00 3.590,00
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Dimensão: 1350 x 960 x 900mm. O móvel deve ser entregue instalado, em
local definido pela instituição. - FOGÃO INDUSTRIAL 6 QUEIMADORES:
Fogão a gás com 06 queimadores Gabinete inferior aberto construído em
chapa de aço inox AISI 304, liga 18.8, bitola 18 e 16. Rodízios de 5”, sendo 2
fixos e 2 giratórios com trava. Queimadores a gás em ferro fundido com duas
linhas de chama; Grelhas com desenho especial em ferro fundido de
400x450mm. Bandejas coletoras de resíduos em aço inox; Válvula de gás de
controle progressivo industrial da APIS com canopla de proteção em
baquelite, independente para o cachimbo e a coroa do queimador duplo.
Encaminhamento interno de gás realizado por conexões de bronze e tubo de
cobre de 5/16”. Provido de calha para resíduos em aço inoxidável. Soldas
invisíveis em atmosfera inerte de argônio. Consumo: gás natural – 4,14 m3/h
Dimensão: 1350 x 960 x 900mm. O móvel deve ser entregue instalado, em
local definido pela instituição.

Total do Participante: 12.830,00

Participante: JHONATAN BAGATOLI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
3 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: Lavadora de alta pressão, potencia de

1400W, vazão de água máxima de 300l/h, voltagem de 220 v. Com alça e
rodinhas para transporte, engate rápido de mangueira, ponteira com
regulador do jato de água, aplicador de detergente integrado (shampoozeira).
- LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: Lavadora de alta pressão, potencia de
1400W, vazão de água máxima de 300l/h, voltagem de 220 v. Com alça e
rodinhas para transporte, engate rápido de mangueira, ponteira com
regulador do jato de água, aplicador de detergente integrado (shampoozeira).

5,000 UN 465,00 2.325,00

8 ASPIRADOR DE PÓ: Aspirador de pó e de água, com capacidade mínima de
10 litros, voltagem de 220 v, potência elétrica mínima de 1400 w. Deve
conter cabo elétrico de no mínimo 2 m e mangueira de no mínimo 1,5 m, com
bicos e escova como acessórios inclusos, com rodízio, filtro de pano lavável.
- ASPIRADOR DE PÓ: Aspirador de pó e de água, com capacidade mínima
de 10 litros, voltagem de 220 v, potência elétrica mínima de 1400 w. Deve
conter cabo elétrico de no mínimo 2 m e mangueira de no mínimo 1,5 m, com
bicos e escova como acessórios inclusos, com rodízio, filtro de pano lavável.

5,000 UN 310,00 1.550,00

Total do Participante: 3.875,00

Participante: R.S. COMERCIO DE ELETROMESTICOS LTDA

6 BEBEDOURO DE COLUNA:  Bebedouro de coluna. Com 2 torneiras
cromadas (1 para copo e 1 jato), gabinete com chapa em inox polido, função
de refrigeração de água, filtro de carvão ativado, termostato externo para
ajuste da temperatura, capacidade de gelar mínimo de 5 l de água/hora.
Conexões internas para água em material atóxico. Dimensões aproximadas
de 30 x 100 x 30 cm, voltagem de 220 v. - BEBEDOURO DE COLUNA:
Bebedouro de coluna. Com 2 torneiras cromadas (1 para copo e 1 jato),
gabinete com chapa em inox polido, função de refrigeração de água, filtro de
carvão ativado, termostato externo para ajuste da temperatura, capacidade
de gelar mínimo de 5 l de água/hora.  Conexões internas para água em
material atóxico. Dimensões aproximadas de 30 x 100 x 30 cm, voltagem de
220 v.

6,000 UN 605,00 3.630,00

12 MICROONDAS: Microondas, com capacidade de 30 litros, potência mínima
de 900 w, voltagem de 220 v, cor branca. - MICROONDAS: Microondas, com
capacidade de 30 litros, potência mínima de 900 w, voltagem de 220 v, cor
branca.

3,000 UN 510,00 1.530,00

32 FOGÃO A GÁS: Fogão a gás, com 04 queimadores, design arredondado
com quatro pés altos, de cor branca, acendimento automático, a gás. Forno
com válvula de segurança. Com mesa inox selada e sobreposta com botões
removíveis. - FOGÃO A GÁS: Fogão a gás, com 04 queimadores, design
arredondado com quatro pés altos, de cor branca, acendimento automático,
a gás. Forno com válvula de segurança. Com mesa inox selada e sobreposta
com botões removíveis.

3,000 UN 545,00 1.635,00

Total do Participante: 6.795,00
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Participante: JP EQUIPAMENTOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
7 ESPELHO COM MOLDURA: Espelho, tamanho 1,00x 1,50m com moldura

em madeira de 4 centímetros, na cor branca ou tabaco, com ganchos para
colocação na parede. - ESPELHO COM MOLDURA: Espelho, tamanho 1,00x
1,50m com moldura em madeira de 4 centímetros, na cor branca ou tabaco,
com ganchos para colocação na parede.

10,000 UN 475,00 4.750,00

10 QUADRO BRANCO PARA SALA DE AULA: Quadro branco para de sala de
confeccionado em vidro temperado, com fundo serigrafado branco, cor
branca, fixadores com afastadores em aço inox na parte superior e inferior.
Dimensões de 250 cm x 120 cm. - QUADRO BRANCO PARA SALA DE
AULA: Quadro branco para de sala de confeccionado em vidro temperado,
com fundo serigrafado branco, cor branca, fixadores com afastadores em aço
inox na parte superior e inferior. Dimensões de 250 cm x 120 cm.

5,000 UN 1.195,00 5.975,00

20 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA: Máquina de lavar, com capacidade para 15
kg de roupa seca, com 4 níveis de água, função de lavagem, enxágue e
centrifugação de roupas, com tampa de vidro temperado com trava de
segurança durante centrifugação, cesto interno em inox, dispositivo pega
fiapo, pés niveladores. Voltagem de 220 v. - MÁQUINA DE LAVAR ROUPA:
Máquina de lavar, com capacidade para 15 kg de roupa seca, com 4 níveis
de água, função de lavagem, enxágue e centrifugação de roupas, com tampa
de vidro temperado com trava de segurança durante centrifugação, cesto
interno em inox, dispositivo pega fiapo, pés niveladores. Voltagem de 220 v.

4,000 UN 2.162,00 8.648,00

26 BALCÃO AÉREO: Balcão em MDF aéreo prateleiras internas lisas, com 4
portas de abrir. Dimensões aproximadas de 1,80x 0,90 x 0,50 .  Cor branca. -
BALCÃO AÉREO: Balcão em MDF aéreo prateleiras internas lisas, com 4
portas de abrir. Dimensões aproximadas de 1,80x 0,90 x 0,50 .  Cor branca.

4,000 UN 475,00 1.900,00

28 MESA TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO, COM GAVETAS: Mesa tipo estação
de trabalho, em MDF, formato em L. Tampo com acabamento de fita de
poliestireno e mínimo de 15 mm de espessura. 3 gavetas, com fechamento
de todas as gavetas com chave, puxadores das gavetas em metal e
corrediças telescópicas. Estrutura metálica tubular retangular com mínimo de
1,2 mm de espessura e pintura anti-ferrugem, tipo epóxi, com ponteiras em
polietileno/poliestireno. Cor branca. Dimensões: comprimento 1,60 x
profundidade 0,6 x altura 0,75 m. - MESA TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO,
COM GAVETAS: Mesa tipo estação de trabalho, em MDF, formato em L.
Tampo com acabamento de fita de poliestireno e mínimo de 15 mm de
espessura. 3 gavetas, com fechamento de todas as gavetas com chave,
puxadores das gavetas em metal e corrediças telescópicas. Estrutura
metálica tubular retangular com mínimo de 1,2 mm de espessura e pintura
anti-ferrugem, tipo epóxi, com ponteiras em polietileno/poliestireno. Cor
branca. Dimensões: comprimento 1,60 x profundidade 0,6 x altura 0,75 m.

5,000 UN 590,00 2.950,00

39 BALCÃO COM 3 PORTAS DE CORRER: Balcão em MDF de 25 mm, com
acabamento de fita de poliestireno, com 3 portas de correr, com puxadores
embutidos e corrediças em alumínio. Deve conter 3 divisórias internas de
tamanhos idênticos, com 1 prateleira interna. Pés em alumínio com ponteira
plástica. Dimensões: altura 80 x largura 150 x profundidade 45 cm. Cores a
definir. - BALCÃO COM 3 PORTAS DE CORRER: Balcão em MDF de 25
mm, com acabamento de fita de poliestireno, com 3 portas de correr, com
puxadores embutidos e corrediças em alumínio. Deve conter 3 divisórias
internas de tamanhos idênticos, com 1 prateleira interna. Pés em alumínio
com ponteira plástica. Dimensões: altura 80 x largura 150 x profundidade 45
cm. Cores a definir.

5,000 UN 845,00 4.225,00

40 ARMÁRIO EM MDF/2 PORTAS: Armário em MDF 25 mm, dimensões
mínimas: altura 2,10 m x largura 1,90 m x profundidade 0,50 m, com portas
de correr, fundo em MDF de no mínimo 6 mm. Deve conter 1 divisória
vertical interna e prateleiras internas com distância de 40 cm entre uma e
outra, com puxadores embutidos de metal e ferragens antiferrugem. Cor
branca. - ARMÁRIO EM MDF/2 PORTAS: Armário em MDF 25 mm,
dimensões mínimas:

8,000 UN 1.890,00 15.120,00
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altura 2,10 m x largura 1,90 m x profundidade 0,50 m, com portas de correr,
fundo em MDF de no mínimo 6 mm. Deve conter 1 divisória vertical interna e
prateleiras internas com distância de 40 cm entre uma e outra, com
puxadores embutidos de metal e ferragens antiferrugem. Cor branca.

Total do Participante: 43.568,00

Participante: R.S. VAREJO EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
11 TELEVISÃO LED, 50 POLEGADAS: Televisão com 40 polegadas, com

função smart TV, tela com tecnologia LED, resolução HD, entradas USB e
HDMI, conversor digital e wi-fi integrados, com base para apoio e
possibilidade de instalação na parede. Voltagem 220 v. - TELEVISÃO LED,
50 POLEGADAS: Televisão com 40 polegadas, com função smart TV, tela
com tecnologia LED, resolução HD, entradas USB e HDMI, conversor digital
e wi-fi integrados, com base para apoio e possibilidade de instalação na
parede. Voltagem 220 v.

5,000 UN 2.195,00 10.975,00

18 CENTRIFUGA 10 KG: Centrifuga de roupas, com capacidade mínima para
12 kg de roupas molhadas. Com cesto em inox, grade de proteção, trava de
segurança, saída de água frontal. Voltagem de 220 v. Cor branca. -
CENTRIFUGA 10 KG: Centrifuga de roupas, com capacidade mínima para
12 kg de roupas molhadas. Com cesto em inox, grade de proteção, trava de
segurança, saída de água frontal. Voltagem de 220 v. Cor branca.

4,000 UN 505,00 2.020,00

Total do Participante: 12.995,00

Participante: CELI PRODUTOS DE ACO LTDA

13 ARMÁRIO EM AÇO, 2 PORTAS: Armário de Aço - Armário de aço com duas
portas medindo 1,86 x 1,20 x 0,45 m; confeccionado em chapa de aço
zincada; porta com reforço interno; pintura em tinta epóxi-pó poliéster; em
módulos totalmente rebitados; com fechadura com duas chaves e varão
interno; ventilação no fundo e batentes de borracha nas portas; com pés
deslizadores reguláveis; com 4 prateleiras internas; com 2 portas de abrir;
Espessuras das chapas para sua confecção: chapa com 1,25 mm para base
e quadro frontal , chapa com 0,65 mm nas portas, laterais, bandejas e no
fundo; cor branca. O móvel deve ser entregue instalado, em local definido
pela instituição. - ARMÁRIO EM AÇO, 2 PORTAS: Armário de Aço - Armário
de aço com duas portas medindo 1,86 x 1,20 x 0,45 m; confeccionado em
chapa de aço zincada; porta com reforço interno; pintura em tinta epóxi-pó
poliéster; em módulos totalmente rebitados; com fechadura com duas chaves
e varão interno; ventilação no fundo e batentes de borracha nas portas; com
pés deslizadores reguláveis; com 4 prateleiras internas; com 2 portas de
abrir; Espessuras das chapas para sua confecção: chapa com 1,25 mm para
base e quadro frontal , chapa com 0,65 mm nas portas, laterais, bandejas e
no fundo; cor branca. O móvel deve ser entregue instalado, em local definido
pela instituição.

3,000 UN 950,00 2.850,00

14 ARMÁRIO EM AÇO COM 06 PORTAS: Armário em aço, tipo vestiário. Com
06 portas, dotadas de abertura para ventilação, com chave. Com pés.
Dimensões aproximadas de 0,9 x 1,9 x 0,4 m, cor branca. O móvel deve ser
entregue instalado, em local definido pela instituição - ARMÁRIO EM AÇO
COM 06 PORTAS: Armário em aço, tipo vestiário. Com 06 portas, dotadas
de abertura para ventilação, com chave. Com pés.  Dimensões aproximadas
de 0,9 x 1,9 x 0,4 m, cor branca. O móvel deve ser entregue instalado, em
local definido pela instituição

2,000 UN 750,00 1.500,00

15 ARMÁRIO EM AÇO COM 12 PORTAS:  Armário em aço, tipo vestiário. Com
12 portas, dotadas de abertura para ventilação, com chave. Com pés.
Dimensões aproximadas de 0,9 x 1,9 x 0,4 m, cor branca. O móvel deve ser
entregue instalado, em local definido pela instituição - ARMÁRIO EM AÇO
COM 12 PORTAS:  Armário em aço, tipo vestiário. Com 12 portas, dotadas
de abertura para ventilação, com chave. Com pés. Dimensões aproximadas
de 0,9 x 1,9 x 0,4 m, cor branca. O móvel deve ser entregue instalado, em
local definido pela instituição

2,000 UN 850,00 1.700,00

16 ARMÁRIO EM AÇO COM 16 PORTAS: Armário em aço, tipo vestiário. Com
16 portas, dotadas de abertura para ventilação, com chave.

2,000 UN 1.200,00 2.400,00
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Com pés. Dimensões aproximadas de 1,2 x 1,9 x 0,4 m, cor branca. O móvel
deve ser entregue instalado, em local definido pela instituição - ARMÁRIO
EM AÇO COM 16 PORTAS: Armário em aço, tipo vestiário. Com 16 portas,
dotadas de abertura para ventilação, com chave.  Com pés. Dimensões
aproximadas de 1,2 x 1,9 x 0,4 m, cor branca. O móvel deve ser entregue
instalado, em local definido pela instituição

Total do Participante: 8.450,00

Participante: TYSKI & MACHOVSKI LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
17 ESTANTE LISA EM INOX: Estante em inox, com 4 prateleiras lisas, medindo

1,40 x 0,50 x 1,75 m, com espessura de 1mm, pés com sapatas reguláveis.
O móvel deve ser entregue instalado, em local definido pela instituição. -
ESTANTE LISA EM INOX: Estante em inox, com 4 prateleiras lisas, medindo
1,40 x 0,50 x 1,75 m, com espessura de 1mm, pés com sapatas reguláveis.
O móvel deve ser entregue instalado, em local definido pela instituição.

5,000 UN 2.050,00 10.250,00

22 LIQUIDIFICADOR: Liquidificador Alta Rotação 2 Lts, 1400w voltagem 220v. -
LIQUIDIFICADOR: Liquidificador Alta Rotação 2 Lts, 1400w voltagem 220v.

6,000 UN 370,00 2.220,00

27 PIA EM MDF: Pia em MDF, com 01 cubas, tampo e cuba em aço inoxidável.
Prateleiras internas lisas, com 4 gavetas e 4 portas de abrir. Pés com
sapatas reguláveis. Dimensões aproximadas de 1,80x 0,90 x 0,50 m, cuba
de tamanho padrão.  Cor branca. - PIA EM MDF: Pia em MDF, com 01
cubas, tampo e cuba em aço inoxidável. Prateleiras internas lisas, com 4
gavetas e 4 portas de abrir. Pés com sapatas reguláveis. Dimensões
aproximadas de 1,80x 0,90 x 0,50 m, cuba de tamanho padrão.  Cor branca.

4,000 UN 1.000,00 4.000,00

35 CADEIRA TIPO LONGARINA, 4 LUGARES: Cadeira tipo longarina, com 4
assentos. Base do assento em madeira reflorestada, com espuma injetada
com mínimo de 3 cm de espessura, revestido por couro ecológico, estrutura
metálica, perfil em PVC, dimensões de. Cor a definir. - CADEIRA TIPO
LONGARINA, 4 LUGARES: Cadeira tipo longarina, com 4 assentos. Base do
assento em madeira reflorestada, com espuma injetada com mínimo de 3 cm
de espessura, revestido por couro ecológico, estrutura metálica, perfil em
PVC, dimensões de. Cor a definir.

10,000 UN 395,00 3.950,00

37 CADEIRA SECRETÁRIA: Cadeiras fixas pé palito, com 4 pés, espuma
injetada com altura mínima de 3 cm, estrutura na cor preta, assento e
encosto em tecido polipropileno, em cor a escolher. - CADEIRA
SECRETÁRIA: Cadeiras fixas pé palito, com 4 pés, espuma injetada com
altura mínima de 3 cm, estrutura na cor preta, assento e encosto em tecido
polipropileno, em cor a escolher.

50,000 UN 100,00 5.000,00

Total do Participante: 25.420,00

Participante: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI

19 MÁQUINA DE LAVAR ROPA TANQUINHO: Máquina de lavar, tipo
tanquinho, lavagem por turbilhonamento, com capacidade mínima de 7 kg,
saída de água por gravidade, com timer, com mais de 3 programas de
lavagem, dispositivo pega fiapo, dispense me sabão para roupas. Voltagem
de 220 v. - MÁQUINA DE LAVAR ROPA TANQUINHO: Máquina de lavar,
tipo tanquinho, lavagem por turbilhonamento, com capacidade mínima de 7
kg, saída de água por gravidade, com timer, com mais de 3 programas de
lavagem, dispositivo pega fiapo, dispense me sabão para roupas. Voltagem
de 220 v.

4,000 UN 461,58 1.846,32

29 GELADEIRA - 340L: Geladeira com freezer interno, com revestimento
branco, prateleiras em acrílico, freezer com degelo frost free, capacidade
aproximada de 340 litros, bivolt. - GELADEIRA - 340L: Geladeira com freezer
interno, com revestimento branco, prateleiras em acrílico, freezer com degelo
frost free, capacidade aproximada de 340 litros, bivolt.

3,000 UN 2.005,00 6.015,00

Total do Participante: 7.861,32

Participante: CCK COMERCIAL LTDA
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
21 FORNO ELÉTRICO: Forno com capacidade mínima de 60 litros. Pés

antiderrapantes, porta com vidro duplo, com termostato automático de
temperatura de até 230°C, com timer de aviso sonoro para até 120 minutos.
Equipado com luz que sinaliza que o forno está ligado, com lâmpada interna,
com resistência superior e inferior e controle independente, com bandeja
esmaltada, com grade com regulagem de 2 alturas. Bivolt, ou compatível
com voltagem de 220 v. - FORNO ELÉTRICO: Forno com capacidade
mínima de 60 litros. Pés antiderrapantes, porta com vidro duplo, com
termostato automático de temperatura de até 230°C, com timer de aviso
sonoro para até 120 minutos. Equipado com luz que sinaliza que o forno está
ligado, com lâmpada interna, com resistência superior e inferior e controle
independente, com bandeja esmaltada, com grade com regulagem de 2
alturas. Bivolt, ou compatível com voltagem de 220 v.

2,000 UN 680,00 1.360,00

Total do Participante: 1.360,00

Participante: DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI

23 BATEDEIRA INDUSTRIAL PLANETÁRIA: Batedeira Industrial planetária,
com capacidade de 12 litros, profissional 220v - BATEDEIRA INDUSTRIAL
PLANETÁRIA: Batedeira Industrial planetária, com capacidade de 12 litros,
profissional 220v

2,000 UN 2.810,00 5.620,00

31 FOGÃO A GÁS: Fogão a gás, com 05 queimadores, design arredondado
com quatro pés altos, de cor branca, acendimento automático, a gás. Forno
com válvula de segurança. Com mesa inox selada e sobreposta com botões
removíveis. - FOGÃO A GÁS: Fogão a gás, com 05 queimadores, design
arredondado com quatro pés altos, de cor branca, acendimento automático,
a gás. Forno com válvula de segurança. Com mesa inox selada e sobreposta
com botões removíveis.

5,000 UN 775,00 3.875,00

33 CONDICIONADOR DE AR SPLIT, 12.000 BTU: Ar condicionado, tipo Split,
com 12,000 BTUS, ciclo quente/frio, com controle remoto, 220v; com
tecnologia inverter para economia de energia, classificação A consumo de
energia (Inmetro e selo procel). Com gás não tóxico e não inflamável, sem
clorofluorcarboneto. O móvel deve ser entregue instalado, em local definido
pela instituição. - CONDICIONADOR DE AR SPLIT, 12.000 BTU: Ar
condicionado, tipo Split, com 12,000 BTUS, ciclo quente/frio, com controle
remoto, 220v; com tecnologia inverter para economia de energia,
classificação A consumo de energia (Inmetro e selo procel). Com gás não
tóxico e não inflamável, sem clorofluorcarboneto. O móvel deve ser entregue
instalado, em local definido pela instituição.

10,000 UN 2.245,00 22.450,00

Total do Participante: 31.945,00

Participante: R.S. COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

24 FREEZER HORIZONTAL: Freezer horizontal, com capacidade mínima de
200 l, voltagem de 220 v, com controle de temperatura que permita alternar
entre a função de freezer e refrigerador. Com classificação A em economia
de energia. Cor branca. - FREEZER HORIZONTAL: Freezer horizontal, com
capacidade mínima de 200 l, voltagem de 220 v, com controle de
temperatura que permita alternar entre a função de freezer e refrigerador.
Com classificação A em economia de energia. Cor branca.

2,000 UN 1.950,00 3.900,00

30 GELADEIRA – 440L: Geladeira com freezer separado, com revestimento
branco, prateleiras em acrílico, freezer com degelo frost free, capacidade
aproximada de 440 litros, bivolt. - GELADEIRA – 440L: Geladeira com
freezer separado, com revestimento branco, prateleiras em acrílico, freezer
com degelo frost free, capacidade aproximada de 440 litros, bivolt.

3,000 UN 3.215,00 9.645,00

Total do Participante: 13.545,00

Participante: NYLAND CLIMATIZADORES E EQUIPAMENTOS LTDA

34 CONDICIONADOR DE AR SPLIT, 18.000 BTU: Ar condicionado, tipo Split,
com 18,000 BTUS, ciclo quente/frio, com controle remoto, 220v; com
tecnologia inverter para economia de energia, classificação A consumo de
energia (Inmetro e selo procel). Com gás não tóxico e não inflamável, sem
clorofluorcarboneto. O móvel

10,000 UN 2.980,00 29.800,00
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deve ser entregue instalado, em local definido pela instituição. -
CONDICIONADOR DE AR SPLIT, 18.000 BTU: Ar condicionado, tipo Split,
com 18,000 BTUS, ciclo quente/frio, com controle remoto, 220v; com
tecnologia inverter para economia de energia, classificação A consumo de
energia (Inmetro e selo procel). Com gás não tóxico e não inflamável, sem
clorofluorcarboneto. O móvel deve ser entregue instalado, em local definido
pela instituição.

Total do Participante: 29.800,00

Participante: TIAGO KRONBAUER FRITZEN

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
36 CADEIRA TIPO LONGARINA, 3 LUGARES: Cadeira tipo longarina, com 3

assentos. Base do assento em madeira reflorestada, com espuma injetada
com mínimo de 3 cm de espessura, revestido por couro ecológico, estrutura
metálica, perfil em PVC, dimensões de. Cor a definir. - CADEIRA TIPO
LONGARINA, 3 LUGARES: Cadeira tipo longarina, com 3 assentos. Base do
assento em madeira reflorestada, com espuma injetada com mínimo de 3 cm
de espessura, revestido por couro ecológico, estrutura metálica, perfil em
PVC, dimensões de. Cor a definir.

10,000 UN 300,00 3.000,00

41 ARMÁRIO EM MDF/4 PORTAS: Armário em MDF 25 mm, dimensões
mínimas: altura 2,40 m x largura 4.10 m x profundidade 0,50 m, com portas
de correr, fundo em MDF de no mínimo 6 mm. Divisórias com 70 cm de
distância, com 4 portas de correr, prateleiras internas com distância de 40 cm
entre uma e outra. Com puxadores embutidos de metal e ferragens
antiferrugem. Cor branca. - ARMÁRIO EM MDF/4 PORTAS: Armário em
MDF 25 mm, dimensões mínimas: altura 2,40 m x largura 4.10 m x
profundidade 0,50 m, com portas de correr, fundo em MDF de no mínimo 6
mm. Divisórias com 70 cm de distância, com 4 portas de correr, prateleiras
internas com distância de 40 cm entre uma e outra. Com puxadores
embutidos de metal e ferragens antiferrugem. Cor branca.

8,000 UN 2.900,00 23.200,00

Total do Participante: 26.200,00

Participante: ANDERSON VOLPI

38 CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM RODAS: Cadeira secretária, tipo
executiva, giratória, com base a gás, com altura ajustável, base com 5 pés
com rodas, assento e encosto com espuma injetada anatômica, com
espessura de 45 mm. Assento e encosto com tecido polipropileno, com cor a
definir. Apoios para braço com altura ajustável. Medidas mínimas do assento
de 48 x 42 cm, e encosto com mínimo de 40 x 37 cm. - CADEIRA TIPO
SECRETÁRIA, COM RODAS: Cadeira secretária, tipo executiva, giratória,
com base a gás, com altura ajustável, base com 5 pés com rodas, assento e
encosto com espuma injetada anatômica, com espessura de 45 mm. Assento
e encosto com tecido polipropileno, com cor a definir. Apoios para braço com
altura ajustável. Medidas mínimas do assento de 48 x 42 cm, e encosto com
mínimo de 40 x 37 cm.

15,000 UN 275,00 4.125,00

Total do Participante: 4.125,00

Total Geral: 228.769,32

Assinatura do Responsável

30/06/2021São Domingos,
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.663/2021
Publicação Nº 3127984

DECRETO Nº 3.663, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA O DECRETO Nº 3.188, DE 30 DE AGOSTO DE 2019, QUE NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO CURADOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL – SC.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Ofício nº 176/2021, da Fundação Cultural ‘Ilha de São Francisco do Sul’ – FUCISF,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea “a”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 3.188, de 30 de agosto de 2019, que nomeia os membros do Con-
selho Curador do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de São Francisco do Sul, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º [.,.]
I – representante da Secretaria Municipal de Finanças:
a) Ana Maria Schiocchet. (NR)”

Art. 2º Fica alterada a alínea “a”, do inciso IV, do art. 1º, do Decreto nº 3.188, de 30 de agosto de 2019, que nomeia os membros do Con-
selho Curador do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de São Francisco do Sul, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º [...]
IV - representante da Fundação Catarinense de Cultura:
a) Michel Rodrigo de Oliveira. (NR)”

Art. 3º Fica alterada a alínea “a”, do inciso V, do art. 1º, do Decreto nº 3.188, de 30 de agosto de 2019, que nomeia os membros do Con-
selho Curador do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de São Francisco do Sul, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º [...]
V - representante da Fundação Cultural da Ilha de São Francisco do Sul (FUCISF):
a) Marianna Corrêa. (NR)”

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 28 de junho de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
Procuradoria-Geral do Município Publicado em ___/___/______. Edição DOM nº ______.

EXTRATO DE CONTRATO 08.2-2019 TIRIVA TP09-2018
Publicação Nº 3130229

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E51C14943C34F91FA61AC424B82B588235DD73F
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADITIVO: 08.2-19
SOLICITAÇÃO Nº: 52/2021
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS 09/2018.
OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA A CONTRATANTE, COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, VEICULA-
ÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, E DEMAIS SERVIÇOS DESCRITOS NO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 12.232/10, OBJETI-
VANDO PROMOVER A DIVULGAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL NA ATIVIDADE INSTITUCIONAL.
CONTRATADA: TIRIVA PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI ME, CNPJ: 26.553.526/0001-92.
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DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2021.
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 29/06/2022.
DOTAÇÃO: 1001-2.001-3390.3988-10000

SIDNEI EUNÉZIO DE MIRA
Presidente da Câmara

LEI Nº 2.405, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127829

LEI Nº 2.405, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

CRIA O PROJETO “GESTÃO AMBIENTAL NO SETOR PÚBLICO” QUE VISA A DIMINUIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS CAUSADOS PELAS 
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO, COM AÇÕES DESTINADAS À SEPARAÇÃO DE LIXO E UTILIZAÇÃO DE PAPEL RECICLADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Poder Legislativo, o “Projeto Gestão Ambiental no Setor Público”, que visa à diminuição dos impactos 
ambientais causados pelas atividades públicas, inclusive com ações destinadas a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo Poder 
Legislativo.

Art. 2º O Poder Legislativo do Município de São Francisco do Sul deverá inserir papel reciclado em seus materiais de expediente, de forma 
progressiva, visando abolir a utilização de papel clareado a cloro.
§1º A compra de papel reciclado obedecerá aos princípios e condições estabelecidos na legislação que trata das licitações, dando-se prefe-
rência aos reciclados, sempre que possível.
§2º No prazo máximo de sessenta dias, após a entrada em vigência desta lei, o Poder Legislativo deverá, na compra de papel, adquirir, no 
mínimo 20% (vinte por cento) de papel reciclável.

Art. 3º O Poder Legislativo deverá implantar, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Lei, a separação dos resíduos 
recicláveis descartados, na fonte geradora, destinando-os para coleta seletiva municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 28 de junho de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/_____. Edição DOM nº _______.

LEI Nº 2.406, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127833

LEI Nº 2.406, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CONCURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E PROCESSOS SELETIVOS AOS CANDIDA-
TOS HIPOSSUFICIENTES PARTICIPANTES DE PROGRAMAS SOCIAIS (CADÚNICO) DO GOVERNO FEDERAL.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição para concursos públicos e processos seletivos realizados pela Administração Direta, 
Indireta, Autárquica e Fundacional e pelo Poder Legislativo do Município de São Francisco do Sul, o candidato que:
I - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto n.º 6.135, de 26 de 
junho de 2007;
II - For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007.

Art. 2º A isenção mencionada no artigo 1º deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, contendo:
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico;
II - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das páginas que contém os dados de número, série e qualificação civil e do contrato 
de trabalho (do último emprego);
III - Declaração de órgão competente de que o candidato atende à condição estabelecida no artigo 1º.

Art. 3º O órgão ou entidade executor do concurso público consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
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prestadas pelo candidato.

Art. 4º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir indevidamente o be-
nefício da isenção de que trata esta Lei, estará sujeito ao:
I - cancelamento da inscrição e exclusão do certame, se a falsidade das informações for constatada antes da homologação do resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade das informações for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação 
para o cargo;
III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.

Art. 5º As regras, prazos e formas para o candidato comprovar o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício de isenção pre-
visto nesta Lei, e as sanções legais aplicáveis aos candidatos que venham a prestar informação falsa, constarão em cada edital de abertura 
do Concurso Público ou do Processo Seletivo.

Art. 6º As isenções previstas nesta Lei aplicam-se também aos processos seletivos simplificados para a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 7º A isenção de que trata esta Lei não se aplica aos concursos públicos cujos editais tenham sido publicados anteriormente à sua vi-
gência.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 28 de junho de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/_____. Edição DOM nº _______.

PP 052-2021
Publicação Nº 3128262

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

LICITAÇÃO Nº 052/2021

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria Nº 17.077 de 15 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará às 09h do dia 13 de julho de 2021, na Sala de Reuniões do Setor de Licitações, situada à Praça Getúlio Vargas, 
n° 01, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste 
Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 
127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste 
Edital e seus anexos. EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14, PARA OS LOTES 
Nº 02, 04 E 05.

1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mecânica (850 horas) e elétrica (450 horas) para manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas, caminhões, tratores e veículos leves da frota da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Diretoria dos Balneários e Gerências, incluindo peças e acessórios, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I parte 
integrante deste Edital.

1.1.2. As empresas interessadas em participar do certame, deverão juntamente com a proposta escrita, cadastrar proposta no site www.
saofranciscodosul.atende.net/servicos , bem como cadastrar a marca no site, preenchendo todos os dados solicitados.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Licitações, Praça Getúlio Vargas, 01 – Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000

2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro impreterivelmente até as 08h30 do dia 13 de julho 
de 2021.

2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 13 de julho de 2021, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

http://www.saofranciscodosul.atende.net/servicos
http://www.saofranciscodosul.atende.net/servicos
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3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).

3.4. PRAZO e LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste Edital correrão às expensas das seguintes 
dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 11001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2075 – Manutenção da Frota Municipal
Elemento de Despesa 33903039 – Material para manutenção de veículos
Vínculo do Recurso 30000 – Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária 11001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2075 – Manutenção da Frota Municipal
Elemento de Despesa 33903919 – Manutenção e conservação de veículos
Vínculo do Recurso 30000 – Recursos Ordinários

4. DOS ANEXOS

Anexos I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Recibo de Retirada de Edital
Anexo VII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul – SC, em dias úteis, das 8h às 14h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosulslc.gov.br, www.diariomunicipal.sc.gov.br/site no 
link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, qualquer interessado poderá:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br, licitacao.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito me-
diante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro, por 
e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br, licitacao.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, pessoalmente ou encaminhada via Correios/Sedex, 
devendo esta ser entregue ao destinatário até 02 dias antes;

Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24h antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br. Tal circuns-
tância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 

http://www.saofranciscodosulslc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site
mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.be
mailto:licitacao.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br
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neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 3.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 052/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 052/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ0

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:
a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato e endereço eletrônico (e-mail);

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluído todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
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autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração, respeitando-se o valor orçado.

12.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, por item proposto, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada 
às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

12.7 O pregoeiro convocará a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte, detentora(s) da(s) proposta(s) de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao(s) valor(es) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), 
para que apresente(m) preço(s) inferior(es) ao(s) da(s) melhor(es) classificada(s), no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência.

12.8 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do item 12.7.

12.9. Não havendo a apresentação de novo(s) preço(s), inferior(es) ao(s) preço(s) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), serão con-
vocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 12.7

12.10. Caso a(s) detentora(s) da(s) melhor(es) oferta(s), de acordo com a classificação de que trata o item 12.6, seja(m) microempresa(s) 
ou empresa(s) de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação de preço(s).

12.11. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.12. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.14. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.15. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.16. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, in-
dicando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.
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13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.
gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.
jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

e) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

14.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo VI, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014;

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011;

g) Declaração de não existência de trabalhadores menores (modelo constante do Anexo VII, deste edital).

14.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a. Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD.

b.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento dos itens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente apresentar responsável técnico pela execução dos trabalhos, sendo funcio-
nário ou sócio, onde o mesmo deve possuir curso de formação na área em entidade reconhecida. Sendo sócio, a comprovação será através 
do contrato social, sendo colaborador, a comprovação será feita através da CTPS juntamente com as a guias de recolhimento de INSS e 
FGTS. Não serão validados com data inferior a 90 dias

c) Declaração de que possui equipamento de diagnóstico eletrônico e bancada de diagnóstico de sistema eletrônico.

d) Apresentar a DECLARAÇÃO de garantia de prestação de serviços.

e) A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente apresentar licenciamento ambiental de funcionamento válido, conforme lei 
municipal vigente

f) Alvará de localização e funcionamento da empresa.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da administração somente será válida sendo datada até o último dia útil anterior 
ao certame.

14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do 
Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1218

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro(a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail ou Fax-símile, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não 
estiver legalmente habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados a autoridade superior, para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias 
proceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo X, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros 
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acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

22.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indi-
cadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

23.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

23.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

23.4.3. Indenizações e multas.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

24.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

24.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
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prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

24.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 30 de julho de 2021.

Salvador Luiz Gomes
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO 052/2021

1. OBJETO

a. O presente termo objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência técnica, com reposição de 
peças e assessórios referente à manutenção mecânica, preventiva e corretiva de máquinas, caminhões, tratores e veículos leves.

b. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência técnica, com reposição de peças e assessórios referente à 
manutenção elétrica, preventiva e corretiva de máquinas, caminhões, tratores e veículos leves.

c. As contratações serão necessárias para suprir as necessidades dos maquinários/veículos de várias marcas da Frota Municipal, tanto desta 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Diretoria dos Balneários e Gerências.

2. OBJETIVO / FINALIDADE

a. Constitui objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada que execute 850 horas de prestação serviços com forneci-
mento de peças e assessórios para manutenção mecânica.

b. Contratação de empresa especializada que execute 450 horas de serviço com fornecimento de peças e assessórios para manutenção 
elétrica.

3. JUSTIFICATIVA

a. Com a necessidade de manter os veículos oficiais, em condições de pleno funcionamento e em perfeito estado de conservação com 
vistas á segurança dos usuários. Justifica-se a contratação de empresa para prestação de serviços de assistência técnica de 850 horas 
trabalhadas com fornecimento de peças e assessórios para Manutenção Mecânica preventiva e corretiva de máquinas, tratores, caminhões 
e veículos leves, bem como outras 450 horas trabalhados com fornecimento serviços e peças para Manutenção Elétrica. Sendo que estes 
equipamentos/maquinários são estratégicos para manutenções e conservações das vias urbanas de nosso Município, melhorando ainda 
mais a qualidade e eficiência na prestação de serviços aos munícipes bem com evitar ou diminuir a possibilidade de falhas e defeitos dos 
equipamentos/ veículos supracitados.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O objeto a ser adquirido deverá guardar perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e condições constantes no Edital do 
Pregão, sendo:

Lotes Especificações Unid. Quantidade 
(horas)

PREÇO UNITÁ-
RIO PREÇO TOTAL

1

Item 1. MÃO DE OBRA MECÂNICA 
MÁQUINAS E TRATORES horas 300 R$ 120,33 R$ 36.099,00

Item 2. Valor de peças com o mínimo 
de desconto de 10% *** *** *** R$ 70.000,00

2

Item 1 MÃO DE OBRA MECÂNICA 
VEÍCULOS LEVES horas 250 R$ 115,33 R$ 28.832,50

Item 2. Valor de peças com o mínimo 
de desconto de 10% *** *** *** R$ 25.000,00

3

Item 1 MÃO DE OBRA MECÂNICA 
CAMINHÃO E ÔNIBUS horas 300 R$ 115,33 R$ 34.600,00

Item 2. Valor de peças com o mínimo 
de desconto de 10% *** *** *** R$ 70.000,00
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4

Item 1 MÃO DE OBRA ELÉTRICA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS A DIESEL horas 250 R$ 118,67 R$ 29.667,50

Item 2. Valor de peças com o mínimo 
de desconto de 10% *** *** *** R$ 50.000,00

5

Item 1 MÃO DE OBRA ELÉTRICA VEÍ-
CULOS LEVES horas 200 R$ 117,00 R$ 23.400,00

Item 2. Valor de peças com o mínimo 
de desconto de 10% *** *** *** R$ 25.000,00

5. OBSERVAÇÕES
· A empresa vencedora deverá fornecer as peças com preço equivalente ao praticado pelo marcado, com apresentação dos devidos orça-
mentos, podendo a Secretaria de Obras e Serviços Públicos realizar cotações para confronto destes.

Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor valor ofertado pela mão de obra.

6. RELAÇÃO DA FROTA DA MANUTENÇÃO MECANICA E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

Quant Veículos Modelo Marca

1 Motoniveladora (Patrola) G-930 Volvo
1 Motoniveladora (Patrola) G-710 Volvo
1 Motoniveladora (Patrola) 120k Caterpillar
1 Trator Esteira D5B Catterpilar
1 Trator Roçador TL-75 New Holland
1 Trator TL75E New Holland
1 Pá Carregadeira FR11M Fiatallis
2 Retroescavadeira RK-4063 Randon
3 Retroescavadeira B95B New Holland
3 Retroescavadeira 580L Case
1 Retroescavadeira 416E Catterpilar
1 Cavalo Mecânico NL-12360 Volvo
1 Caminhão 03 eixos-26220 Vokswagem
3 Caminhão 03 eixos-23210 Volkswagem
1 Caminhão Toco 13180 Volkswagem
1 Caminhão Pipa 11140 Volkswagem
1 Caminhão 71105 Volkswagem
1 Caminhão Placa HRO6130 Scania
1 Caminhão 2720 Mercedes
1 Caminhão MMJ - 7244 Mercedes
1 Caminhão RAG - 7410 Mercedes
1 Caminhão Tanque Volkswagem
1 Caminhão Munck Ford Cargo 2429 Ford
1 Caminhão Basculante Ford Cargo 2429 Ford
1 Caminhão RAG - 3070 Mercedes
2 Semi reboque 03 eixos - basculante Rodoeixo
1 Semi reboque Prancha – cap. 25t Randon

7. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO MECÂNICO

Para um melhor atendimento, a empresa licitante interessada em prestar os serviços do objeto deste edital, deverá, obrigatoriamente, 
atender às seguintes solicitações:
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7.1 Atender aos chamados para manutenção corretiva dos equipamentos com substituição de peças com defeito no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas a partir da solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

7.2 A empresa licitante interessada em prestar os serviços objeto deste edital, obrigatoriamente deve disponibilizar equipamentos, ferra-
mentas ou aparelhos (elevadores/plataformas) para suspender os maquinários da Frota, necessários à realização dos serviços contratados.

7.3 Para os lotes apresentar a Declaração de que a licitante possui em seu estabelecimento:

· 01 Elevador Elétrico para no mínimo 02 toneladas;
· 01 Equipamento de alinhamento e balanceamento de pneus de caminhão;
· Ferramentas e Equipamentos necessários para a realização dos serviços contratados;

7.4 A empresa licitante deverá atender aos chamados para manutenção mecânica corretiva dos equipamentos com substituição de peças 
com defeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

7.5 A licitante vencedora deverá apresentar orçamento prévio dos valores cobrados pelos serviços solicitados, especificando a quantidade 
de horas empregadas na execução dos reparos, bem como as peças a serem substituídas antes da realização dos serviços e aguardara 
aprovação dos mesmos.

7.6 A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente apresentar responsável técnico pela execução dos trabalhos, sendo funcio-
nário ou sócio, onde o mesmo deve possuir curso de formação na área em entidade reconhecida. Sendo sócio, a comprovação será através 
do contrato social, sendo colaborador, a comprovação será feita através da CTPS juntamente com as a guias de recolhimento de INSS e 
FGTS. Não serão validados com data inferior a 90 dias.

7.7 A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente comprovar propriedade de equipamento de diagnostico eletrônico e ban-
cada de diagnóstico de sistema eletrônico.

7.8 Apresentar a DECLARAÇÃO de garantia de prestação de serviços.

7.9 Todas as peças a serem substituídas, devem estar indicadas no orçamento prévio e obrigatoriamente devem ser peças utilizadas em 
linha de montagem, homologadas pelas principais montadoras.

7.10 A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente apresentar licenciamento ambiental de funcionamento válido, conforme 
lei municipal vigente.

8 ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO ELETRICO

Para um melhor atendimento, a empresa licitante interessada em prestar os serviços do objeto deste edital, deverá, obrigatoriamente, 
atender às seguintes solicitações.

8.1 Atender aos chamados para manutenção corretiva dos equipamentos com substituição de peças com defeito no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas a partir da solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

8.2 A empresa licitante interessada em prestar os serviços objeto deste edital, obrigatoriamente deve disponibilizar equipamentos, ferra-
mentas ou aparelhos (elevadores) para suspender os maquinários da Frota, necessários à realização dos serviços contratados.

a. A empresa licitante deverá apresentar orçamento prévio dos valores cobrados pelo serviço solicitado, no prazo de 24 horas, especificando 
a quantidade de horas empregada na execução dos reparos e as peças a serem substituídas, antes da realização dos serviços e aguardar 
aprovação do mesmo.

b. A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente apresentar responsável técnico pela execução dos trabalhos, sendo funcio-
nário ou sócio, onde o mesmo deve possuir curso de formação na área em entidade reconhecida. Sendo sócio, a comprovação será através 
do contrato social, sendo colaborador, a comprovação será feita através da CTPS juntamente com as a guias de recolhimento de INSS e 
FGTS. Não serão validados com data inferior a 90 dias.

c. A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente comprovar propriedade de equipamento de diagnóstico eletrônico e bancada 
para diagnostico de sistema eletrônico.

d. Apresentar a DECLARAÇÃO de garantia de prestação de serviços.

e. Todas as peças a serem substituídas, devem ser indicadas no orçamento prévio, e obrigatoriamente devem ser peças utilizadas em linha 
de montagem, homologadas pelas principais montadoras.

f. A empresa participante do certame deverá obrigatoriamente apresentar licenciamento ambiental de funcionamento válido, conforme lei 
municipal vigente.

g. A empresa participante do certame, deverá apresentar junto a documentação apólice de seguro de responsabilidade social e contra 
terceiros.
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9 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conforme descrito nas Requisições de Despesas nº 028/2021 da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
10 FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do fornecimento dos serviços/peças será exercida por servidor designado, com comprovado conhecimento de manutenção em 
motores, máquinas e equipamentos.
A fiscalização se reserva ao direito de recusar os serviços/peças entregues, caso estes não atendam as especificações estabelecidas.
O fiscal do contrato ficara responsável por verificar todos os serviços prestados nos equipamentos, inclusive com relação à quantidade de 
horas que o maquinário ficará em poder da empresa vencedora, bem como atestar e verificar o orçamento apresentado, assinando em 
conjunto o orçamento apresentado pela vencedora.
A empresa vencedora deverá assinar o termo de recebimento da máquina, caminhão ou veículo já com a data de entrega do mesmo já 
reparado.
11 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregado.
O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
12. ACEITAÇÃO DO OBJETO
De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/1993
13. SANÇÕES
De acordo com o artigo 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.
14. FORMA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO
As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos deverão ser feitas conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, localizada na Rua Dom Fernando & Trejo, Acarai.
A empresa vencedora deverá retirar os maquinários nos locais informados neste item, num prazo máximo de 24 horas.

15. PAGAMENTO
Os pagamentos dos serviços prestados dos lotes serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota Fiscal, 
conforme a entrega dos serviços/materiais.
16. PERÍODO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O período de execução e vigência será de 12 meses, a contar da assinatura do contrato e emissão da ordem de compra.

17. LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Na sede da empresa prestadora dos serviços, ou pátio da secretaria Municipal de obras e Serviços Públicos quando assim por possível, 
modos a trazer economicidade ao erário.

 ........................................................................... 
Salvador Luiz Gomes
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 
052/2021, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARACÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por XXXXX

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2021

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
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CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial

Edital de Pregão Presencial nº 052/2021
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa .....................................(indicação da 
razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2021, cujo objeto é ________________
_____________________________, de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2021.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro(a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 052/2021

Prezados Senhores,
______________________________________ , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável legal 
da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições esta-
belecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador, 
quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral capa-
cidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subseq-entes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2021.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 052/2021

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 052/2021 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2021.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI
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Pregão Presencial nº 052/2021

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br ou licitacao.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br.

A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social:_________________________________________________________________

C.N.P.J. n° __________________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________________

E-mail:______________________________________________________________________

Cidade:_________________________________________________________Estado:_______

Telefone:_________________________________________________ Fax:_______________

Pessoa para contato:____________________________________________________________

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de 2021.

Assinatura

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO N° 052/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS E A EMPRESA.

Aos XX dias do mês de XXXX do ano de XXXX, a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul , sediada na Praça Dr. Getúlio Vargas, 
nº01, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal – Sr. Godofredo Gomes Mo-
reira Filho, brasileiro, casado, portador do RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxxx/
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, Brasileiro, portador do RG xxxxxxxxxxxxxx, ins-
crito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxx – xxxxxxxxxxxxx/SC, celebram o 
presente contrato, decorrente da xxxxxxxxxxxxxx n.º /2019, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mecânica (850 horas) e elétrica (450 horas) 
para manutenção preventiva e corretiva de máquinas, caminhões, tratores e veículos leves da frota da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, Diretoria dos Balneários e Gerências, incluindo peças e acessórios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Lotes Especificações Unid. Quantidade 
(horas)

PREÇO UNITÁ-
RIO PREÇO TOTAL

mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:adm@saofranciscodosul.sc.gov.br
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1

Item 1. MÃO DE OBRA MECÂNICA 
MÁQUINAS E TRATORES horas 300 R$ 120,33 R$ 36.099,00

Item 2. Valor de peças com o míni-
mo de desconto de 10% *** *** *** R$ 70.000,00

2

Item 1 MÃO DE OBRA MECÂNICA 
VEÍCULOS LEVES horas 250 R$ 115,33 R$ 28.832,50

Item 2. Valor de peças com o míni-
mo de desconto de 10% *** *** *** R$ 25.000,00

3

Item 1 MÃO DE OBRA MECÂNICA 
CAMINHÃO E ÔNIBUS horas 300 R$ 115,33 R$ 34.600,00

Item 2. Valor de peças com o míni-
mo de desconto de 10% *** *** *** R$ 70.000,00

4

Item 1 MÃO DE OBRA ELÉTRICA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS A DIESEL horas 250 R$ 118,67 R$ 29.667,50

Item 2. Valor de peças com o míni-
mo de desconto de 10% *** *** *** R$ 50.000,00

5

Item 1 MÃO DE OBRA ELÉTRICA 
VEÍCULOS LEVES horas 200 R$ 117,00 R$ 23.400,00

Item 2. Valor de peças com o míni-
mo de desconto de 10% *** *** *** R$ 25.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura pelo período de __ (_____), prorrogável na forma 
do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. A justificativa 
deverá demonstrar a ausência de culpa do contratado bem como a relação de causa e feito entre os fatos alegados e o atraso verificado, 
formalizando-se o respectivo termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, na classifi-
cação abaixo:

Unidade Orçamentária 11001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2075 – Manutenção da Frota Municipal
Elemento de Despesa 33903039 – Material para manutenção de veículos
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Unidade Orçamentária 11001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Vínculo do Recurso 30000 – Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária 11001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2075 – Manutenção da Frota Municipal
Elemento de Despesa 33903919 – Manutenção e conservação de veículos
Vínculo do Recurso 30000 – Recursos Ordinários

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à regulari-
dade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira: 0.0001643

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

6.5. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência 
do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os serviços serão recebidos após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e sua conse-
quente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
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8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber os serviços de acordo com as especificações;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

c) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente os serviços realizados;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços. Este dever implica na obrigação de, a critério da Adminis-
tração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços 
que não atendem as especificações;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a devida 
comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

h) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do tra-
balho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

i) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

j) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere à Administração do CONTRATANTE a res-
ponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE;

k) Cumprir com todas as exigências contidas no Termo de Referência

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;

II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;

III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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10.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

10.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequên-
cias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 .......................................... , .......... de ..........................................  de 2021.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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São João Batista

Prefeitura

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nº 18/2021 (SEQUÊNCIA: 1) - TOMADA DE PREÇOS 
001/FMS/2021

Publicação Nº 3130361

PROCESSO LICITATÓRIO 021/FMS/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/FMS/2021
Ata de recebimento e abertura de documentação nº 18/2021 (sequência: 1)

Às 09 horas do dia 29 de junho de 2021, na sede da Prefeitura de São João Batista, mais especificamente no Departamento de Licitações, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 4.119/2021, para a abertura dos envelopes de 
habilitação do Processo Licitatório n° 021/FMS/2021 - Tomada de Preços n° 001/FMS/2021. Protocolou, tempestivamente, os envelopes de 
"habilitação" e "proposta de preço", a seguinte empresa: Construtora WDD Ltda. O Sr. Sergio Luciano Kuehl compareceu como represen-
tante à sessão. Dando início, o presidente solicitou aos membros da comissão de licitação que conferissem a inviolabilidade e rubricassem 
os envelopes. Não havendo manifestações, passou à abertura dos envelopes de "habilitação". Foi colocado à disposição dos presentes, para 
exame e rubrica, os documentos contidos nos envelopes de "habilitação" da licitante. Após análise, a comissão permanente de licitação 
decidiu por habilitar a empresa, visto que esta cumpriu todas as determinações do edital. Dando sequência, ficou marcada para as 9:20 do 
mesmo dia a abertura do envelope da proposta. Nada mais havendo, a sessão foi encerrada, lavrando-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da comissão e representante presente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nº 192021 (SEQUÊNCIA: 2) - TOMADA DE PREÇOS 001/
FMS/2021

Publicação Nº 3130360

PROCESSO LICITATÓRIO 021/FMS/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/FMS/2021
Ata de reunião de julgamento de propostas nº 192021 (sequência: 2)

Às 09:20 horas do dia 29 de junho de 2021, na sala de licitações da Prefeitura municipal de São João Batista, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 4.119/2021, para a abertura e julgamento das propostas de preços relativas 
ao Processo Licitatório n° 021/FMS/2021 - Tomada de Preços n° 001/FMS/2021. O Sr. Sergio Luciano Kuehl compareceu como representante 
da Construtora WDD Ltda à sessão. Dando início, o presidente solicitou aos presentes que conferissem novamente a inviolabilidade dos 
envelopes e, não havendo manifestações, passou à abertura dos mesmos, colocando os documentos neles contidos à disposição para exa-
me e rubrica. Da análise da comissão, a única proposta foi classificada pelo atendimento dos requisitos do edital. Na sequência, a empresa 
Construtora WDD Ltda foi declarada vencedora do presente certame por ter a proposta com menor preço. Nada mais havendo, a sessão 
foi encerrada, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da comissão. Registre-se. Publique-se. 
Intimem-se.

DECRETO FUNCIONAL N° 248/2021
Publicação Nº 3128726

DECRETO FUNCIONAL Nº 248/2021

Nomeia aprovado em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município, nos termos do 
Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração, bem como o resultado do Concurso Público Municipal 04/2017, homologado 
em 17 de janeiro de 2018, decreta:

Art. 1º - Fica nomeada a seguinte pessoa aprovada e habilitada para o seguinte cargo:

Cargo: Agente Administrativo - SISAM

Classificação Candidato:

010 CRISTIANE MAIKOT DOS SANTOS

Art. 2º - Fica convocado o nomeado a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 29/07/2021, na sede da Prefeitura 
Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - O aprovado deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
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b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Cópia da CTPS
h) Título de Eleitor e comprovante de voto da última eleição;
i) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j) Uma foto 3x4 recente;
k) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
l) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
m) Declaração de Acúmulos de cargos;
n) Declaração de Bens;
o) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
p) Atestado de Antecedentes Criminais.
q) Qualificação cadastral (eSocial)
r) Declaração de inexistência de Nepotismo

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 30 de junho de 2021.

Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 249/2021
Publicação Nº 3128747

DECRETO FUNCIONAL 249/2021

Exoneração a pedido

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3.729/2017 decreta:
Art. 1º Fica exonerado PAULO CESAR DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de CONDUTOR DE VEICULO PESADO II, com exercício na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, a contar de 29 de junho de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de exoneração.

São João Batista, 30 de junho de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/FMAS2021
Publicação Nº 3127700

 

��������������������	�

���������������	�������	����������
�������	�����

��	
�������

��������
���	
������

�����
����������
���
������

�3�).12)3%3���$��$ "�#�����$��(03�,4)/3��2)30-6).�*,2.%2�%�12)3)/4)��$�����"���#$" ����!"�� #�()�%'02(0�'0.�0�2)35-4%(0�(%�-,',4%��0

()'022)/4)�(0�120')330�)�-,',4%��0�%',.%�)31)',*,'%(03��2)+,(0�1)-%��),��)()2%-�/	
��
��������35&3,(,%2,%.)/4)�1)-%��),�()��,',4%��)3�/	
��
�������

&).�'0.0�1)-03��)'2)403��5/,',1%,3�/	
�������12)+�0��)�/	
������")+,3420�()�!2)�03��)��1)-%3�'0/(,��)3�(0�)(,4%-��4)2.03�(%�1201034%��.)(,%/4)�%3

�'-�535-%3�)�'0/(,��)3�%�3)+5,2�)34%&)-)',(%3��

�������	��������
��������
� ���������� ���

��
�	���
�
�����
����������
������ ����
����	�������� ��������������

����������������������������������� ����
�����������
� ��������������

�
����
����	���������������

����
�
"$��!
' �&�$�!
"�$�
�!$ ����� &!
�!
!���&!
��
$���%&$!
%�$�
!
��
�����
�����
���
����
� %�$�&!
 �
�&�
�!
�$!��%%!
�
����&���!
��%�$�&!%

�����
�
��
��!$�!
�!�
�
!$���
��
���%%�������!
��%
$�%"��&�(�%
"$!"!%&�%
#'�
� &��$��
�%&�
� %&$'�� &!�
� ��"� �� &�
��
&$� %�$���!�
"��!
"$�)!
��

�(�������
�!
$���%&$!�
�! �!$��
%��'�	


�����������	��	��������
��

�����
���������� ������ �������� ��������� �� ��������� ��� ����������� �� ���������������� ���������� ��� ���������� ������������ ������� ��� 

�	��������������������������������

�����������������	�	�����	��	��������������	���
���	����	���������������������������	���������	�	�

	���	����	�����������	
����	����������	��	����������	������	��������������������	����	���������	�����	���

���������
	����	�����

��&� ��� �� #������� ��$�$!����������$� �$%��%�$� ���%�����$� ������$��������$���% � �' ��%�#� �$�&$���( $�!# ! $%�$��!#�� $�

�����$� �&���% $��%�$� �# ��$$ �����%��� �������$�#�% $� $"&��$��%��#���$%���$%#&���% ����!�����%���%#��$�#��� �!�� !#�) ��

�'�������� !#�$��%�����$%# ���#�� $


�
�
��(�$%�������!#�� $#���$%#�� $��  �#����������$%#��� ���#��#� �%#�%����$� � $#�$!��%�' $� #����� #�$ &�� �%#�%�#�% %�������

� $���$ #���$%#�� $�$��� 	������&�%����&%���)��� �� &%# $��� $!�#��%�� $!��� ����$���� #���%�'��$ ����%����$�$���������% ��#��&#$ �

�$��� �$$��&#�� � ���������#� � #���$%# ��!#�� $!#���#���������&��������� ������$


	�	�
����������
�������������������

-D :?7 �� :D B�H :; *JC>D :D 7CD :; ����� 9DBE7G;9;G7B� :; JB A7:D 7�D� &4-$. ,4-� $% !22)23� 2.#)!+ $% 2!. *.!. "!3)23!  � %HI7:D

:; 2!-3! #!3!1)-!� E;HHD7 @JG�:?97 :; :?G;?ID E
8A?9D� ?CH9G?I7 CD #-/* HD8 D C�� ������������������ 9DB H;:; 7:B?C?HIG7I?K7 AD97A?M7:7 C7 14!

3)"�1#). 3!41)-. ".66!-.� ���� 87?GGD *!1$), 2�. /!4+.� #%/ C�� ��������� C;HI7 9?:7:; :; 2�D *D�D "7I?HI7�2#� G;EG;H;CI7:D E;AD�7�

H;J I?IJA7G ?C<G7 <?GB7:D� :DG7K7CI; :;CDB?C7:7 !$,)-)231!��.� ; 7H ;BEG;H7H 787?LD FJ7A?<?97:7H� :DG7K7CI; :;CDB?C7:7H $%3%-3.1!2 $!

!3!� FJ; <?GB7B 7 EG;H;CI; !3! $% 1%')231. $% /1%�.2 :; 79DG:D 9DB D G;HJAI7:D :D @JA=7B;CID :7 A?9?I7��D C7 BD:7A?:7:; /1%'�.

%+%31�-)#. C�� ������� /GD9;HHD +?9?I7I�G?D C�� ������� FJ; H;A;9?DCDJ 7 EGDEDHI7 B7?H K7CI7@DH7 E7G7 7 !:B?C?HIG7��D /
8A?97� D8@;I?K7C:D D�7�

1%')231. $% /1%�.2 /!1! %5%-34!+ !04)2)��. &4341! $% ".+2!2 $% !+),%-3.2 % /1.$43.2 $% ()')%-)6!��. $%23)-!$!2

!2 &!,�+)!2 #., 54+-%1!")+)$!$% 3%,/.1�1)! % !. /1.*%3. '!1) #)$!$�. $. &4-$. ,4-)#)/!+ $% !22)23�-#)! 2.#)!+ $%

2�. *.�. "!3)23!� 2#� %B 9DC<DGB?:7:; 9DB 7H ;HE;9?<?97�	;H 9DCHI7CI;H CD %:?I7A�

!87?LD H;=J; DH A?9?I7CI;H FJ; E7GI?9?E7G7B :7 A?9?I7��D ; FJ; I?K;G7B ?I;CH K;C9;:DG;H�

���	��������	�� ��	�����
�


������������������	�������������	����� �

�	�����	�������
�����	���	�����������	����� �

���� ���� ���� 	��������� �������������� ������
���������������

������������������������
������������	������������������������

� �� �
���
 ��������� �������� �	���������!�%���������� &!%����%&����%�������! &������"$! &�

"�$��� &$��������$�������"��%&��!�&$� %"�$� &�

$�%�%&� &������ !%����� ��!%����(��%���&������

�! %&�$� ��������������&��������%�$��� � �!�!%

�&� %��#'� &�����%���%�'%�$�%"��&�(!%�"�%!%������%&�

���!�"!%&��������&$��!�
������������'��$�
���������

�$$!)�"�$�!��)��!�
����������������!�"$�&!�
��������


��'���
���������
���$� �������� ��!���
����������

������!��!��		��������
���%%��
���������
�!��!���

%!����		���������
���%�!�&!��		�������������&��
�������


�!(!%��')����
�%���
���������
���$��$� ���		���������

%��! �&���	����������%���!������$$���		��������


�$������ &����	�������



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1233

��������������������	�

���������������	�������	����������
�������	�����

��	
�������

�&$��''$���������	

�����������
�������	����	

�(�" �# � ��&�� �)�#( ���� �&��$�# (�& $ �&��$�$(�!�'%�� � ����$

������������������������
������������������	�������������	

� �� ���	
����� ��������� �������� �����������!�%���������� &!%����%&����%�������! &������"$! &�

"�$��� &$��������$�������"��%&��!�&$� %"�$� &�

$�%�%&� &������ !%����� ��!%����(��%���&������

�! %&�$� ��������������&��������%�$��� � �!�!%

�&� %��#'� &�����%���%�'%�$�%"��&�(!%�"�%!%������%&�

���!�"!%&��������&$��!�
������������'��$�
���������

�$$!)�"�$�!��)��!�
����������������!�"$�&!�
��������


��'���
���������
���$� �������� ��!���
����������

������!��!��		��������
���%%��
���������
�!��!���

%!����		���������
���%�!�&!��		�������������&��
�������


�!(!%��')����
�%���
���������
���$��$� ���		���������

%��! �&���	����������%���!������$$���		��������


�$������ &����	�������

��������������
�������������������
����������	
�������������

����#)#<>.D;#12#B.861.12#1.#%@.#12#,246?@>;#12#*>2�;?#?2>�#12#��# �1;D2	#92?2?#.#0;:@.>#1.#1.@.#1.#.??6:.@A>.#1.#92?9.�#?29#.#<;??6/6861.12#12

<>;>>;4.��;�

����#)?#<>2�;?#120;>>2:@2?#1;#-6?@29.#12#,246?@>;#12#*>2�;?#@2>�;#?A.#B64�:06.#0;:3;>92#.?#16?<;?6��2?#0;:@61.?#:;?# 6:?@>A92:@;?#0;:B;0.@
>6;?#2

>2?<20@6B;?#0;:@>.@;?�#;/212061.#;#16?<;?@;#:;#.>@�#��#1.#'26#:�# ������!!��

����#)?#<>2�;?#>246?@>.1;?#?2>�;#36C;?#2#6>>2.7A?@�B26?#1A>.:@2#.#B64�:06.#1.#%@.#12#,246?@>;#12#*>2�;�

������#(.#56<
@2?2#12#.8@2>.��;#12#<>2�;?#12#92>0.1;�#<.>.#9.6?#;A#<.>.#92:;?#12B61.92:@2#0;9<>;B.1.?�#2?@2?#<;12>�;#?2># >2B6?@;?�#B6?.:1;#.;

>2?@./2820692:@;#1.#>28.��;#6:606.892:@2#<.0@A.1.�#29#120;>>�:06.#12#?6@A.��2?#<>2B6?@.?#:.#.862:.#�1�#1;#6:06?;#&&#1;#0.<A@#2#1;#���#1;#.>@�#��#1.#'26#:�

 �����#12#�!!��

������#*.>.#2326@;?#12#>2B6?�;#12#<>2�;?#;A#1;#<2161;#12#0.:028.92:@;#1;#>246?@>;#12#=A2#@>.@.#.#08�A?A8.#?2C@.�#.#0;9<>;B.��;#12B2>�#?2>#326@.#<;>

926;# 12# 1;0A92:@.��;# 0;9<>;/.@
>6.# 1.# 282B.��;# 1;?# <>2�;?# 6:606.892:@2# <.0@A.1;?�# 9216.:@2# 7A:@.1.# 1.# <8.:685.# 12# 0A?@;?�# 86?@.# 12# <>2�;?# 12

3./>60.:@2?�#:;@.?#36?0.6?#12#.=A6?6��;�#12#@>.:?<;>@2�#2:0.>4;?#2#;A@>;?�#.8A?6B;?#�#1.@.#1.#.<>2?2:@.��;#1.#<>;<;?@.#2#1;#9;92:@;#1;#<826@;�#?;/#<2:.

12#6:1232>692:@;#1;#<2161;�

������# %# >2B6?�;# ?2>�# <>202161.# 12# <2?=A6?.# <>�B6.# :;# 92>0.1;�# /.:0;# 12# 1.1;?�# �:1602?# ;A# @./28.?# ;3606.6?# 2# ;A# ;A@>;?# 926;?# 16?<;:�B26?# <.>.

82B.:@.92:@;#1.?#0;:16��2?#12#92>0.1;�#2:B;8B2:1;#@;1;?#;?#28292:@;?#9.@2>6.6?#<.>.#36:?#12#36C.��;#12#<>2�;#9�C69;#.#?2>#<.4;#<28.#.196:6?@>.��;�

������# )# 
>4�;# 42>2:06.1;># 12B2>�# 120616># ?;/>2# .# >2B6?�;# 1;?# <>2�;?# :;# <>.D;# 9�C69;# 12# ��# �?2@2	# 16.?# @26?�# ?.8B;# <;>#9;@6B;# 12# 3;>�.# 9.6;>�

12B61.92:@2#7A?@6360.1;#:;#<>;02??;�

������#(;#>20;:520692:@;#1;#12?2=A68�/>6;#20;:�960;#36:.:026>;#1;#<>2�;#6:606.892:@2#2?@./282061;�#;#
>4�;#42>2:06.1;>�#?2#7A84.>#0;:B2:62:@2�#<;12>�

;<@.>#<28;#0.:028.92:@;#1;#<>2�;�#86/2>.:1;#;?#3;>:2021;>2?#1;#0;9<>;96??;#.??A961;�#?29#.<860.��;#12#<2:.861.12?#;A#12@2>96:.>#.#:24;06.��;�

������#(;#.@;#1.#:24;06.��;#12#<>2?2>B.��;#1;#2=A68�/>6;#20;:�960;#36:.:026>;#1;#0;:@>.@;#?2>�#1.1.#<>232>�:06.#.;#3;>:2021;>#12#<>6926>;#92:;>#<>2�;

2�#?A02??6B.92:@2�#.;?#129.6?#08.??6360.1;?�#>2?<26@.1.#.#;>129#12#08.??6360.��;�

����#(.#;0;>>�:06.#1;#<>2�;#>246?@>.1;#@;>:.>�?2#?A<2>6;>#.;#<>2�;#<>.@60.1;#:;#92>0.1;�#0./2>�#.;#
>4�;#42>2:06.1;>#1.#%@.#<>;9;B2>#.?#:202??�>6.?

:24;06.��2?#7A:@;#.;?#3;>:2021;>2?�#9216.:@2#.?#<>;B61�:06.?#?24A6:@2?"

#####.	##0;:B;0.>#;#3;>:2021;>#<>6926>;#08.??6360.1;�#B6?.:1;#2?@./28202>#.#:24;06.��;#<.>.#>21A��;#12#<>2�;?#;>646:.892:@2#>246?@>.1;?#2#?A.#.12=A.��;

.;#<>.@60.1;#:;#92>0.1;$

#####/	##3>A?@>.1.#.#:24;06.��;�#;#3;>:2021;>#?2>�#86/2>.1;#1;#0;9<>;96??;#.??A961;$#2

#####0	##0;:B;0.>#;?#129.6?#3;>:2021;>2?#>246?@>.1;?�#:.#;>129#12#08.??6360.��;�#B6?.:1;#64A.8#;<;>@A:61.12#12#:24;06.��;�

����# +A.:1;# ;# <>2�;# >246?@>.1;# @;>:.�?2# 6:32>6;># .;?# <>2�;?# <>.@60.1;?# :;#92>0.1;# 2# ;# 3;>:2021;># :�;# <A12># 0A9<>6># ;# 0;9<>;96??;# 6:606.892:@2

.??A961;# <;12>�#9216.:@2# >2=A2>692:@;# 12B61.92:@2# 6:?@>A�1;�# <216># >2B6?�;# 1;?# <>2�;?# ;A# ;# 0.:028.92:@;# 1;# <>2�;# >246?@>.1;�# 0;9<>;B.1.?# .?

?6@A.��2?#282:0.1.?#:.#.8�:2.#�1�#1;#6:06?;#&&#1;#0.<A@#;A#1;#���#1;#.>@�#��#1.#'26#:�# �����#12#�!!��#0.?;#29#=A2#;#
>4�;#42>2:06.1;>#<;12>�"

#####.	##2?@./28202>#:24;06.��;#0;9#;?#08.??6360.1;?#B6?.:1;#�#9.:A@2:��;#1;?#<>2�;?#6:606.892:@2#>246?@>.1;?"

#####/	##<2>96@6>#.#.<>2?2:@.��;#12#:;B;?#<>2�;?�#;/?2>B.1;#;#8696@2#9�C69;#2?@./282061;#<28.#.196:6?@>.��;�#=A.:1;#1.#69<;??6/6861.12#12#9.:A@2:��;

1;#<>2�;#:.#3;>9.#>232>61.#:.#.8�:2.#.:@2>6;>�#;/?2>B.1.#.?#?24A6:@2?#0;:16��2?"

##########/�	##.?#<>;<;?@.?#0;9#;?#:;B;?#B.8;>2?#12B2>�;#0;:?@.>#12#2:B28;<2#8.0>.1;�#.#?2>#2:@>24A2#29#1.@.�#8;0.8#2#5;>�>6;�#<>2B6.92:@2�#12?64:.1;?

<28;#
>4�;#42>2:06.1;>$

##########/�	##;#:;B;#<>2�;#;32>@.1;#12B2>�#9.:@2>#2=A6B.8�:06.#2:@>2#;#<>2�;#;>646:.892:@2#0;:?@.:@2#1.#<>;<;?@.#2#;#<>2�;#12#92>0.1;#B642:@2#�#�<;0.

1.#8606@.��;�#?2:1;#>246?@>.1;#;#12#92:;>#B.8;>�

������#%#36C.��;#1;#:;B;#<>2�;#<.0@A.1;#12B2>�#?2>#0;:?64:.1.#29#.<;?@68.#�#%@.#12#,246?@>;#12#*>2�;?�#0;9#.?#7A?@6360.@6B.?#0./�B26?�#;/?2>B.1.#.

.:A�:06.#1.?#<.>@2?�

������# (�;# 5.B2:1;# �C6@;# :.?# :24;06.��2?�# 12# =A2# @>.@.# 2?@2# ?A/6@29# 2# ;# .:@2>6;># 2?@2?# ?2>�;# 3;>9.892:@2# 12?;:2>.1;?# 1;# 0;9<>;96??;# 12

3;>:20692:@;# 29# >28.��;# .;# 6@29# ;A# 8;@2# <28;# 
>4�;# 42>2:06.1;>�# 0;9# 0;:?2=�2:@2# 0.:028.92:@;# 1;?# ?2A?# <>2�;?# >246?@>.1;?�# ?29# .<860.��;# 1.?

<2:.861.12?�



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1234

��������������������	�

���������������	�������	����������
�������	�����

��	
�������

��������
���	
������

�����
����������
���
������

���������������������������
��������	
�������������

����� �� �6$� '(� #(*,5641� '(� "4(�15� 5(4�� 76,.,:$'$� 2(.15� �4*�15� 17� (06,'$'(5� '$� �'/,0,564$��1� �70,&,2$.� 4(.$&,10$'$5� 01� 1%-(61� '(56(� �',6$.�

�����!5��4*�15�(� (06,'$'(5�2$46,&,2$06(5� '$��6$� '(�#(*,5641� '(�"4(�15�'(8(4�1�$24(5(06$4� 57$5� 51.,&,6$��(5�'(�$37,5,��1�17� &1064$6$��1�$1��4*�1

*(4(0&,$'14��37(�)14/$.,:$4��214�,06(4/�',1�'(�,05647/(06$.�&1064$67$.�17�(/,55�1�'(�016$�'(�(/2(0+1�'(�'(52(5$�17�$7614,:$��1�'(�&1/24$�17�17641

,05647/(061�(37,8$.(06(��0$�)14/$�(56$%(.(&,'$�01�
�	�'1�$46�����'$��(,�0��������������(�241&('(4��',4(6$/(06(�$�51.,&,6$��1�&1/�1�)140(&('14��&1/�15

24(�15�4(*,564$'15��1%('(&,'$�$�14'(/�'(�&.$55,),&$��1�

�����!5�37$06,6$6,815�'15�&1064$615�'(�)140(&,/(061�5(4�1�5(/24(�),915�(�15�24(�15�$�5(4(/�2$*15�5(4�1�$37(.(5�4(*,564$'15�(/�$6$�

������2.,&$/5(�$15�&1064$615�'(�)140(&,/(061�$5�',5215,��(5�2(46,0(06(5�'$��(,��('(4$.�0����������'(����'(�-70+1�'(�������57$5�$.6(4$��(5�2156(4,14(5

(�'(/$,5�014/$5�&$%�8(,5�

�����!5��4*�15�(�(06,'$'(5�2$46,&,2$06(5�'$��6$�'(�#(*,5641�'(�"4(�15�/$06(4�1�1��4*�1�*(4(0&,$'14�,0)14/$'1�$�4(52(,61�'15�241&(5515�'(�$37,5,��(5

214�/(,1�'(�4(*,5641�'(�24(�15��'(8(0'1�(0&$/,0+$4�&�2,$�'15�&1/2418$06(5�'$5�$37,5,��(5��2$4$�$�$0(9$��1�$1�4(52(&6,81�241&(551�'(�4(*,5641�

��������6$�'(�#(*,5641�'(�"4(�15��'74$06(�57$�8,*�0&,$��21'(4��5(4�76,.,:$'$�214�37$.37(4��4*�1�17�(06,'$'(�'$��'/,0,564$��1�37(�0�1�6(0+$�2$46,&,2$'1

'1�&(46$/(�.,&,6$6�4,1��5(0'1�37(�5(4�1�'(01/,0$'$5� �4*�1�0�12$46,&,2$06(�17�&$410$ �

����������������	���	��
�����
���������
��	�������
�

�����";9<2@2�.;��>4�;�%2?@;>�

�������!�!196:6?@>.��;�2�;?�.@;?�12�0;:@>;82�1.�!@.�12�,246?@>;�12�+>2�;?�120;>>2:@2�1.�<>2?2:@2� 8606@.��;�?2>��1;�)�082;�12�";9<>.?�2�'606@.��;�

12:;96:.1;�0;9;�
>4�;�42>2:06.1;>�1;�-6?@29.�12�,246?@>;�12�+>2�;?��:;?�@2>9;?�1;�6:06?;�&&&�1;�.>@����1;�#20>2@;�(A:606<.8�:��������� 

�������*�
>4�;�42>2:06.1;>�.0;9<.:5.>���<2>6;160.92:@2��;?�<>2�;?�<>.@60.1;?�:;�92>0.1;�<.>.�;?�9.@2>6.6?�>246?@>.1;?��<.>.�36:?�12�0;:@>;82�2�36C.1;

1;�B.8;>�9�C69;�.�?2>�<.4;�<28.�!196:6?@>.��;�

���������*�
>4�;�42>2:06.1;>�?29<>2�=A2�;?�
>4�;?�2�2:@61.12?�A?A�>6;?�1.�.@.�12�>246?@>;�12�<>2�;?�:202??6@.>29�1.�2:@>24.�1;?�9.@2>6.6?��6:160.>��;?

3;>:2021;>2?�2�?2A?�>2?<20@6B;?�?.81;?��B6?.:1;�?A/?616.>�;?�<2161;?�12�9.@2>6.6?��>2?<26@.1.�.�;>129�12�>246?@>;�2�;?�=A.:@6@.@6B;?�.�?2>29�3;>:2061;?�

�������� *<@.>� <28.� 0;:@>.@.��;� ;A�:�;� 1;?� /2:?� ;A� ?2>B6�;?� 120;>>2:@2?� 1;� -6?@29.� ,246?@>;� 12� +>2�;?� ;A� 1.?� =A.:@61.12?� 2?@69.1.?�� 360.:1;�852

3.0A8@.1.�.�A@686D.��;�12�;A@>;?�926;?�<.>.�.=A6?6��;�12�6@29��>2?<26@.1.�.�8246?8.��;�>28.@6B.��?�8606@.��2?��?2:1;�.??24A>.1;�.;�/2:23606�>6;�1;�,246?@>;

12�+>2�;?�<>232>�:06.�29�64A.81.12�12�0;:16��2?��?29�=A2�0.6/.�>20A>?;�;A�6:12:6D.��; 

������� #68.@.>� ;� <>.D;� 12� B64�:06.� 1;� >246?@>;� 12� <>2�;?� �12� ;3606;�� .@>.B�?� 12� .<;?@68.92:@;�� 0;9� .� <A/860.��;� :.� 69<>2:?.� ;3606.8� 1;� 9A:60�<6;�

;/?2>B.1;� ;� <>.D;� 824.892:@2� <2>96@61;�� =A.:1;� ;?� <>2�;?� .<>2?2:@.>29� 9.6?� B.:@.7;?;?� <.>.� .� !196:6?@>.��;� 2�;A� 2C6?@6>29� 129.:1.?� <.>.

.@2:1692:@;�1;?�
>4�;?�A?A�>6;?�

�������#20616>�?;/>2�.�>2B6?�;�;A�0.:028.92:@;�1;?�<>2�;?�>246?@>.1;?�:;�<>.D;�9�C69;�12�����12D	�16.?��@26?��?.8B;�9;@6B;�12�3;>�.�9.6;>�12B61.92:@2

7A?@6360.1;�:;�<>;02??; 

�������$96@6>�.�.A@;>6D.��;�12�0;9<>. 

�������#.>�<>232>�:06.�12�0;:@>.@.��;�0;9�;�12@2:@;>�1;�>246?@>;�12�<>2�;?�;A�0;:0212>�64A.81.12�12�0;:16��2?��:;�0.?;�12�0;:@>.��2?�<;>�;A@>;?�926;?

<2>96@61;?�<28.�8246?8.��; 

�����";9<2@2�.;?�
>4�;?�;A�2:@61.12?�A?A�>6.?�

������� +>;<;>06;:.>� .;� 12@2:@;>� 1.� .@.� @;1.?� .?� 0;:16��2?� <.>.� ;� 0A9<>692:@;� 12� ?A.?� ;/>64.��2?� 2� 2:@>24.� 1;?� 9.@2>6.6?� 12:@>;� 1.?� :;>9.?

2?@./282061.?�:;�216@.8 

������� +>;0212>� �� 36?0.86D.��;� 1.� 0;:@>.@.��;�� 9216.:@2� 0;:@>;82� 1;� 0A9<>692:@;� 12� @;1.?� .?� ;/>64.��2?� >28.@6B.?� .;� 3;>:20692:@;�� 6:08A?6B2

2:0.96:5.:1;�.;�
>4�;�42>2:06.1;>�=A.8=A2>�6>>24A8.>61.12�B2>6360.1. 

�������,2726@.>��:;�@;1;�;A�29�<.>@2��;?�<>;1A@;?�2:@>24A2?�29�12?.0;>1;�0;9�.?�;/>64.��2?�.??A961.?�<28;�12@2:@;>�1.�.@.�



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1235

��������������������	�

���������������	�������	����������
�������	�����

��	
�������

��������
���	
������

�����
����������
���
������

�����";9<1@1�-;�";9<>;95@1:@1�#1@1:@;>�0-�!@-�

������� $:@>13->� ;?� <>;0A@;?� :-?� /;:05��1?� 1?@-.171/50-?� :;� 105@-7� 1� ?1A?� -:1C;?� 1� -@1:01>� @;0;?� ;?� <1050;?� 01� /;:@>-@-��;� 0A>-:@1� ;� <1>�;0;� 01

0A>-��;�0;�>135?@>;�01�'>1�;?��5:01<1:01:@1�0-�=A-:@50-01�0;�<1050;�;A�01�B-7;>�9�:59;��01�-/;>0;�/;9�-�?A-�/-<-/50-01�01�2;>:1/591:@;�25C-0-�:-

<>;<;?@-�01�<>1�;�01�?A-�@5@A7->50-01��;.?1>B-:0;�-?�=A-:@50-01?��<>-D;?�1�7;/-5?�1?@-.171/50;?�<17;��>3�;�+?A�>5;�0-�!@-�01�(135?@>;�01�'>1�;? 

�������!/15@->�:-?�91?9-?�/;:05��1?�/;:@>-@A-5?��;?�-/>�?/59;?�;A�?A<>1??�1?�=A1�?1�25D1>19�:1/1??�>5;?�-@����8��B5:@1�1�/5:/;�<;>�/1:@;	��19�2A:��;

0;�05>15@;�01�-/>�?/59;�@>-@-0;�:;�����0;�->@������0-�%15�:�����������1�-7@1>-��1?��?;.�<1:-�0-?�?-:��1?�/-.�B15?�1�2-/A7@-@5B-?�:-?�019-5?�?5@A-��1? 

�������&-:@1>��0A>-:@1�-�B53�:/5-�0;�>135?@>;�01�<>1�;?��-�/;9<-@5.5750-01�01�@;0-?�-?�;.>53-��1?�-??A950-?�1�-?�/;:05��1?�01�4-.575@-��;�1�=A-7525/-��;

1C5350-?�:-�75/5@-��; 

�������)A.?@5@A5>�;?�<>;0A@;?�>1/A?-0;?�<17;�
>3�;�;A�1:@50-01�A?A�>5-��?19�=A-7=A1>��:A?�<->-�-�!095:5?@>-��;��:;�<>-D;�9�C59;�01�����B5:@1�1�=A-@>;	

4;>-?��5:01<1:01:@191:@1�0-�-<75/-��;�0-?�<1:-750-01?�/-.�B15? 

�������*1>�>1B5?-0;�;A�/-:/17-0;�;�>135?@>;�01�?1A?�<>1�;?��=A-:0;�<>1?1:@1?�;?�<>1??A<;?@;?�<>1B5?@;?�:-�/7�A?A7-�?13A:0-�01?@-�!@- 

�������!@1:01>�-�019-:0-�0;?�
>3�;?�;A�1:@50-01�A?A�>5;?��0A>-:@1�-�2-?1�0-�:13;/5-��;�01�>1B5?�;�01�<>1�;?�01�=A1�@>-@-�-�/7�A?A7-�?13A:0-�01?@-

!@-�� /;9� ;?� <>1�;?� 5:5/5-791:@1� >135?@>-0;?�� 3->-:@50-� -� /;9<1:?-��;� 0;?� B-7;>1?� 0;?� <>;0A@;?� 6�� 1:@>13A1?�� /-?;� 0;� >1/;:41/591:@;� <17-

!095:5?@>-��;�0;�>;9<591:@;�0;�1=A57�.>5;�;>535:-791:@1�1?@5<A7-0; 

�������,5:/A7->�?1�-;�<>1�;�9�C59;��:;B;�<>1�;	�0125:50;�<17-�!095:5?@>-��;��>1?A7@-:@1�0;�-@;�01�>1B5?�; 

�������*1>�05>15@;�01�<>121>�:/5-�;A�� 53A-70-01�01�/;:05��1?�/-?;�-�!095:5?@>-��;�;<@->�<17-�/;:@>-@-��;�0;?�.1:?�;A�?1>B5�;?�;.61@;�01�>135?@>;�<;>

;A@>;?�915;?�2-/A7@-0;?�:-�7135?7-��;�>17-@5B-��?�75/5@-��1?�

�������(1?<;:?-.575D->�?1�<17;?�0-:;?�/-A?-0;?�05>1@-91:@1���!095:5?@>-��;�;A�-�@1>/15>;?��01/;>>1:@1?�01�?A-�/A7<-�;A�0;7;�-@��-�1:@>13-�0;�;.61@;�01

>135?@>;�01�<>1�;?�

��������(1/1.1>�;?�<-3-91:@;?�>1?<1/@5B;?�:-?�/;:05��1?�<-/@A-0-?�:;�105@-7�1�:-�/7�A?A7-�;5@-B-�01?@-�!@-�01�(135?@>;�01�'>1�;?�

��������������������������������������������	
�������

��������>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�=0<��.,8.06,/,�,?>97,>4.,708>0�:9<�/0.?<=9�/0�:<,B9�/0�@42�8.4,�9?�;?,8/9�8�9�<0=>,<07�19<80.0/9<0=�<024=><,/9=

0�:9<�484.4,>4@,�/9��<2�9�20<08.4,/9<�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�;?,8/9�

�������(06,���%#&#*+)���'�;?,8/9�

�����,��9�/0>08>9<�/,�,>,�/0=.?7:<4<�,=�.98/4�
0=�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�,�;?0�0=>4@0<�@48.?6,/9�

�����-��9�/0>08>9<�8�9�<0>4<,<�89>,�/0�07:0839�9?�48=><?708>9�0;?4@,608>0�89�:<,B9�0=>,-060.4/9�=07�5?=>414.,>4@,�,.04>�@06�

�����.��07�;?,6;?0<�34:�>0=0�/0�480A0.?��9�>9>,6�9?�:,<.4,6�/9�.98><,>9�/0�19<80.4708>9�

�����/��8�9�,.04>,<�<0/?B4<�9�=0?�:<0�9�<024=><,/9�8,�34:�>0=0�/0=>,�,:<0=08>,<�=?:0<49<�,9�:<,>4.,/9�89�70<.,/9�

� � � � 0�� 0=>4@0<� 47:0/4/9� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� >07:9<,<4,708>0� .97� ,� ,/7484=><,��9� 9?� 19<� /0.6,<,/9� 484/	809� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� .97� ,

,/7484=><,��9�:�-64.,�89�>0<79=�/,�$04�!0/0<,6�8���������/0����/0�10@0<04<9�/0������

�����1��:9<�<,B
0=�/0�48>0<0==0�:�-64.9�/0@4/,708>0�1?8/,708>,/,=�

�������(06,�� + &+')��/,�,>,�;?,8/9�70/4,8>0�=964.4>,��9�:9<�0=.<4>9�.97:<9@,<�0=>,<�47:9==4-464>,/,�/0�0A0.?>,<�9�.98><,>9�/0�,.9</9�.97�,�,>,�/0

<024=><9�/0�:<0�9=�/0.9<<08>0�/0�.,=9�19<>?4>9�9?�/0�19<�,�7,49<�

�����&,=�34:�>0=0=�:<0@4=>,=� 89�=?-4>07������,�.97?84.,��9�/9�.,8.06,708>9�/0�:<0�9� <024=><,/9�=0<��:?-64.,/,�8,� 47:<08=,�914.4,6� 5?8>,8/9�=0�9

.97:<9@,8>0�,9�0A:0/408>0�;?0�/0?�9<4207�,9�<024=><9�

�����'�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�,==02?<,/9=�9�.98><,/4>�<49�0�,�,7:6,�/010=,�=0<��19<7,64B,/9�:9<�/0=:,.39�/,�,?>9<4/,/0�.97:0>08>0�

�������=964.4>,��9�/,�/0>08>9<,�/,�,>,�:,<,�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�/9�:<0�9�/0@0<��=0<�:<9>9.96,/,�89�:<9>9.969�20<,6�/,���%#&#*+)���'�1,.?6>,/,

,�0=>,�,�,:64.,��9�/,=�=,8�
0=�,/7484=><,>4@,=�:<0@4=>,=�89�0/4>,6�=0�8�9�,.04>,<�,=�<,B
0=�/9�:0/4/9�=08/9�,==02?<,/9�,9�19<80.0/9<�9�.98><,/4>�<49�0

,�,7:6,�/010=,�

������,8.06,/,�,�,>,�07�<06,��9�,�?7,�/0>08>9<,�9��<2�9�"0<08.4,/9<�:9/0<��074>4<�9</07�/0�19<80.4708>9��;?06,�.97�.6,==414.,��9�470/4,>,708>0

=?-=0;?08>0�



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1236

��������������������	�

���������������	�������	����������
�������	�����

��	
�������

��������
���	
������

�����
����������
���
������

��������������������	����������������������������������
�

���� ! !?- 01 *135>?=: 01 )=1�:> >1=� @?575C-0- ;-=- -<@5>5��: 0: =1>;1/?5A: :.61?:� ;17:> 
=3�:> 1 19?50-01> 0- !08595>?=-��: '@95/5;-7�

���� "-0- 2:=91/5819?: 01A1=� >1= 121?@-0: 8105-9?1 >:75/5?-��: ;:= 1>/=5?:� 2:=8-75C-0: ;17: 
=3�: :@ 19?50-01 ;-=?5/5;-9?1 -: 
=3�: 31=19/5-0:=� 017-

01A190: /:9>?-=� - 0-?-� : A-7:= @95?�=5: 0: 2:=91/5819?:� - <@-9?50-01 ;=1?19050-� : 7:/-7 ;-=- - 19?=13-� : ;=-C:� : /-=58.: 1 - ->>59-?@=- 0:

=1>;:9>�A17�

���� ( 
=3�: 31=19/5-0:= 2:=8-75C-=� ;:= 59?1=8�05: 01 59>?=@819?-7 /:9?=-?@-7 :@ -@?:=5C-��: 01 /:8;=- :@ :@?=: 59>?=@819?: 1<@5A-719?1� 9- 2:=8-

1>?-.171/50- 9: �� 0: -=?� �� 0- &15 9� ������ 01 ����� -/:8;-94-0- - =1>;1/?5A- 9:?- 01 18;194:� /:9?190: : 9�81=: 01 =121=�9/5- 0- !?- 01

*135>?=: 01 )=1�:> 1 ;=:/101=� 05=1?-819?1 - >:75/5?-��: /:8 : 2:=91/10:=� /:8 :> ;=1�:> =135>?=-0:>� :.101/50- - :=018 01 /7->>525/-��:�

���� "->: - 2:=91/10:=- /7->>525/-0- 9�: ;@01= 2:=91/1= :> ;=:0@?:> >:75/5?-0:>� :@ : <@-9?5?-?5A: ?:?-7 =1<@5>5?-0: :@ ;-=?1 0171� 01A1=� /:8@95/-= : 2-?:

-: #1;-=?-819?: 01 ":8;=-> � 
=3�: 31=19/5-0:=� ;:= 1>/=5?:� 9: ;=-C: 8�B58: 01 �� �A59?1 1 <@-?=:	 4:=->� - /:9?-= 0: =1/1.5819?: 0- (=018 01

$:=91/5819?:�

���� !�>	 2:=91/10:=-�>	 /7->>525/-0-�>	 25/-=���:	 :.=53-0-�>	 - -?1901= -> :=019> 01 2:=91/5819?: 121?@-0-> 019?=: 0: ;=-C: 01 A-750-01 0: =135>?=:�

81>8: >1 - 19?=13- 0:> 8-?1=5-5> :/:==1= 18 0-?- ;:>?1=5:= -: >1@ A19/5819?:�

������ ( 7:/-7 01 19?=13- 0:> 8-?1=5-5> >1=� 1>?-.171/50: 18 /-0- (=018 01 $:=91/5819?:� ;:0190: >1= 9- >101 0- @950-01 =1<@5>5?-9?1� :@ 18 7:/-7

18 <@1 1>?- 5905/-=�

������ ( ;=-C: 01 19?=13- >1=� /:92:=81 >:75/5?-��: 0: 
=3�: :@ 19?50-01 =1<@5>5?-9?1� 01 -/:=0: /:8 : 1>;1/525/-0: 9- !@?:=5C-��: 01 $:=91/5819?:�

������ +1 - #1?19?:=- 0- -?- 9�: ;@01= 2:=91/1= : <@-9?5?-?5A: ?:?-7 =1<@5>5?-0:� :@ ;-=?1 0171� 01A1=� /:8@95/-= : 2-?: � -08595>?=-��:� ;:= 1>/=5?:� 9:

;=-C: 01 �� �A59?1 1 <@-?=:	 4:=->� - /:9?-= 0: =1/1.5819?: 0- :=018 01 2:=91/5819?:�

������ +1=�: -;75/-0-> -> >-9��1> ;=1A5>?-> 9- &15 $101=-7 9�� ������ 01 �� 01 6@94: 01 ���� 1 >@-> -7?1=-��1> ;:>?1=5:=1>� -7�8 0-> 01?1=859-��1>

01>?1 105?-7� >1 - 01?19?:=- 0- -?- 9�: -?1901= -> :=019> 01 2:=91/5819?:�

���� ! >13@90- 2:=91/10:=- /7->>525/-0- >
 ;:01=� 2:=91/1= � !08595>?=-��:� <@-90: 1>?5A1= 1>3:?-0- - /-;-/50-01 01 2:=91/5819?: 0- ;=5815=-� 1

->>58 >@/1>>5A-819?1� 01 -/:=0: /:8 : /:9>@8: -9@-7 ;=1A5>?: ;-=- /-0- 5?18 0- 75/5?-��:� :@ <@-90: 0- ;=5815=- /7->>525/-0- ?5A1= >1@ =135>?=: 6@9?:

- !?- /-9/17-0:�

���� !> 01>;1>-> =17-?5A-> � 19?=13- 0:> 8-?1=5-5> /:==1=�: ;:= /:9?- 1B/7@>5A- 0- 2:=91/10:=- 01?19?:=- 0- !?-�

���� ! #1?19?:=- 0- !?- :.=53-�>1 - 2:=91/1= :> 8-?1=5-5>� 01>/=5?:> 9- ;=1>19?1 !?-� 9:A:> 1 01 ;=5815=: @>:� 18 /:92:=850-01 /:8 -> 1>;1/525/-��1>

01>/=5?-> 9- ;=:;:>?- 01 )=1�:>� >190: 01 >@- 59?15=- =1>;:9>-.5750-01 - >@.>?5?@5��:� /->: 9�: 1>?16- 18 /:92:=850-01 /:8 -> =121=50->

1>;1/525/-��1>�

������ +1=�: =1/@>-0:> :> 8-?1=5-5> 58;=1>?�A15> :@ 01215?@:>:>� <@1 9�: -?190-8 -> 1>;1/525/-��1> /:9>?-9?1> 9: 105?-7 1�:@ <@1 9�: 1>?16-8

-01<@-0:> ;-=- : @>:�

������ (> 8-?1=5-5> 01A1=�: >1= 19?=13@1> 18.-7-0:> 01 2:=8- - 9�: >1=18 0-9525/-0:> 0@=-9?1 -> :;1=-��1> 01 ?=-9>;:=?1 1 01>/-=3- 9: 7:/-7 0-

19?=13-�

���� %901;19019?1 01 -/15?-��:� - /:9?=-?-0- 3-=-9?5=� - <@-750-01 1 >13@=-9�- 0:> 8-?1=5-5> 75/5?-0:> /:9?=- 01215?:> 01 2-.=5/-��:� ;17: ;=-C: 8�958:

01 �� �>15>	 81>1> - ;-=?5= 0- 0-?- 0- 19?=13-� /:92:=81 8-9@-7 0- 2-.=5/-9?1� >-7A: : @>: 5901A50:� -/5019?1 1 01>3->?1 9-?@=-7�

����� ,:0-> -> 01>;1>-> =17-?5A-> � 19?=13- 1 ?=-9>;:=?1 0:> 8-?1=5-5>� .18 /:8: ?:0:> :> 58;:>?:>� ?-B-> 1 018-5> 01>;1>-> 01/:==19?1 0- ;=1>19?1

!?-� /:==1=�: ;:= /:9?- 1B/7@>5A- 0- /:9?=-?-0-�

�
����
��	�����������������

�����'�:,2,708>9��/0.9<<08>0�/9�19<80.4708>9�/9�9-50>9�/0=>,�64.4>,��9��=0<��010>?,/9�70/4,8>0�.<�/4>9�07�.98>,�-,8.�<4,��07�,>������><48>,	�/4,=��>04=�

.98>,/9=� /9� <0.0-4708>9� /01484>4@9� /9=� 7,>0<4,4=�� ,:
=� ,� ,:<0=08>,��9� /,� <0=:0.>4@,� &9>,� "4=.,6�� /0@4/,708>0� ,>0=>,/,� :069� =0>9<� .97:0>08>0�

.9819<70�/4=:�0�9�,<>������48.4=9�+$*��,6�80,��,���/,�%04�8����������0�,6>0<,��0=�

�����'=�:,2,708>9=�=9708>0�=0<�9�010>?,/9=�,:
=�,�.97:<9@,��9��:06,�=	�19<80.0/9<,�=	��/0�;?0�=0�08.98><,�<02?6,<�.97�=?,=�9-<42,��0=�:,<,�.97

9�=4=>07,�/0�=02?<4/,/0�=9.4,6��70/4,8>0�,�,:<0=08>,��9�/,=� 0<>4/�0=�&02,>4@,=�/0�!�-4>9�.97�9�$&((�0�.97�9�"#)(�

�����'.9<<08/9�0<<9�89�/9.?708>9�/,�.9-<,8�,��0=>0�=0<��/0@96@4/9�0�9�:,2,708>9�=0<��=?=>,/9�:,<,�;?0�9�19<80.0/9<�>970�,=�70/4/,=�80.0==�<4,=�

:,==,8/9�9�:<,B9�:,<,�9�:,2,708>9�,�=0<�.98>,/9�,�:,<>4<�/,�/,>,�/,�<0,:<0=08>,��9�/9�70=79�

����� ,=9�=0�.98=>,>0�0<<9�9?�4<<02?6,<4/,/0�8,�&9>,�"4=.,6��9�
<2�9��,�=0?�.<4>�<49��:9/0<��/0@96@��6,��:,<,�,=�/0@4/,=�.9<<0��0=�

�����&,�34:
>0=0�/0�/0@96?��9��,�&9>,�"4=.,6�=0<��.98=4/0<,/,�.979�8�9�,:<0=08>,/,��:,<,�148=�/0�,>08/4708>9�/,=�.98/4��0=�.98><,>?,4=�

�����&,�:08/�8.4,�/0� 64;?4/,��9�/,�9-<42,��9�148,8.04<,�07�@4<>?/0�/0�:08,64/,/0�9?� 48,/47:6�8.4,�.98><,>?,6�9�@,69<�=0<��/0=.98>,/9�/,�1,>?<,�9?

.<�/4>9=�0A4=>08>0=�07�1,@9<�/,�19<80.0/9<,�

��������/7484=><,��9�010>?,<��<0>08��9��8,�198>0�/9=�><4-?>9=�0�.98><4-?4��0=�=9-<0�>9/9=�9=�:,2,708>9=�/0@4/9=���19<80.0/9<,�.6,==414.,/,�



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1237

��������������������	�

���������������	�������	����������
�������	�����

��	
�������

��������
���	
������

�����
����������
���
������

������������������������
����	�����	���	�

�������,����%����*+�(���(�)�!#%)�$%)�'+�$*!*�*!,%)��!-��%)�&�"���*�����(� !)*(%����&(��%)	�!$�"+)!,��%���(�)�!#%����'+��*(�*��%����
��%��(*����������!�$


�����	���������

�������)+&(�))�%��%)�&(%�+*%)�(� !)*(��%)�$���*������� !)*(%�����(��%)�&%��(��)�(�*%*�"�%+�&�(�!�"	����(!*�(!%��%��( �%� �(�$�!��%(	��%$)!��(�$�%�)��%

�!)&%)*%�$%�����
��%��(*! %���������!�$�������������"*�(����)�

���������	�������	��	�����������
������

	��	���)���)&�)�)����%((�$*�)�����%$*(�*���%��%)�%�!�*%)����&(�)�$*���*�������� )*(%�����(��%)��%((�(�%�����(�%��%)�
(��%)�%+��$* ����)��)+�( %)

��� �*��� �+!%)� �(%�(�#�)� ��� �(���"�%� �� �"�#�$*%)� ��� ��)&�)�)� �%$)*�(�%� $�)� (�)&��* ,�)� $%*�)� ��� �#&�$�%�� �%$*(�*%� %+� �%�+#�$*%� �'+ ,�"�$*��

%�)�(,�����)��%$� ���)��)*���"�� ��)�$%��� *�"����%�'+��� )&���%��(* �%��������� �$�����������"*�(����)�

�
����
�����	����	��	������������
	��������������
���

����� #125B� 1? �B7�? '5B5>3914?B� 1 C5E :E
H?� 1@�C 1 >?D96931��? @?B 5C3B9D? 45 9BB57E;1B94145 @5;1 E>94145 B5AE9C9D1>D5� 1@;931B 1? 45D5>D?B 41 1D1�

71B1>D94?C ? 3?>DB149D�B9? 5 1 1=@;1 4565C1� 1C C57E9>D5C C1>�5C 14=9>9CDB1D9F1C�

������� @5;? 45C3E=@B9=5>D? D?D1; 41 ?2B971��? 1CCE=941� 31B13D5B9H14? @5;1 B53EC1 4? 6?B>5354?B 5= 1CC9>1B ? 3?>DB1D?� 1359D1B ?E B5D9B1B 1 >?D1 45

5=@5>8? ?E 4?3E=5>D? 5AE9F1;5>D5 >? @B1H? 5CD125;5394?� B5CC1;F14?C ?C 31C?C @B5F9CD?C 5= ;59� 45F941=5>D5 9>6?B=14?C 5 1359D?C�

    1� =E;D1 45 45H @?B 35>D? C?2B5 ? F1;?B 3?>CD1>D5 41 >?D1 45 5=@5>8? ?E 3?>DB1D?!

    2� 31>35;1=5>D? 4? @B5�? B579CDB14?!

    3� CEC@5>C�? D5=@?B�B91 45 @1BD939@1��? 5= ;939D1��? 5 9=@549=5>D? 45 3?>DB1D1B 3?= 1 14=9>9CDB1��? >? @B1H? 45 1D� 39>3? 1>?C�

�������� "C C1>�5C @B5F9CD1C >5CD5 CE29D5= @?45B�? C5B 1@;93141C 3E=E;1D9F1=5>D5�

������� @?B 1DB1C? 9>:ECD969314? >? 3E=@B9=5>D? 45 3?>DB1D? 45 6?B>539=5>D?�

    1� =E;D1 45 ���< �=59? @?B 35>D?�� @?B 491 �D9; 45 1DB1C?� C?2B5 ? F1;?B 41 @B5CD1��? 5= 1DB1C? 1D� ? 4�39=? 491!

    2� B5C39C�? E>9;1D5B1; 4? 3?>DB1D? 1@�C ? 4�39=? 491 45 1DB1C?�

������� @?B 9>5G53E��? D?D1; ?E 5G53E��? 9BB57E;1B 4? 3?>DB1D? 45 6?B>539=5>D? ?E 45 @B5CD1��? 45 C5BF9�?�

    1� 14F5BD	>391� @?B 5C3B9D?� >1C 61;D1 ;5F5C!

    2� =E;D1 45 ��< �45H @?B 35>D?� C?2B5 ? F1;?B 3?BB5C@?>45>D5 � @1BD5 >�? 3E=@B941 ?E 41 D?D1;94145 4? 6?B>539=5>D? ?E C5BF9�? >�? 5G53ED14? @5;?

6?B>5354?B!

    3� CEC@5>C�? D5=@?B�B91 45 @1BD939@1B 45 ;939D1��? 5 9=@549=5>D? 45 3?>DB1D1B 3?= 1 14=9>9CDB1��? @�2;931 =E>939@1; @?B @B1H? >�? CE@5B9?B 1 �

�4?9C� 1>?C�

    4� 453;1B1��? 45 9>94?>594145 @1B1 ;939D1B ?E 3?>DB1D1B 3?= 1 14=9>9CDB1��? @�2;931 =E>939@1;� 5>AE1>D? @5B4EB1B5= ?C =?D9F?C 45D5B=9>1>D5C 41

@E>9��? ?E 1D� AE5 C5:1 @B?=?F941 1 B5129;9D1��? @5B1>D5 1 @B�@B91 1ED?B94145 AE5 1@;93?E 1 @5>1;94145�

��������� " @5>1;94145 @B5F9CD1 >1 1;
>51 ,2, 4? CE29D5= ������� @?45B� C5B 1@;93141 45 6?B=1 9C?;141 ?E 3E=E;1D9F1=5>D5 3?= 1C C1>�5C @B5F9CD1C

>1C 1;
>51C ,1,� ,3, 5 ,4,� C5= @B5:E
H? 41 B5C39C�? E>9;1D5B1; 4? 9>CDBE=5>D? 45 1:ECD5 @?B AE1;AE5B 41C 89@�D5C5C @B5C3B9D1C >?C 1BD97?C �� 1 �� 41 )59

>� ������ 45 �����

��������� %>C5:1B� 19>41 =?D9F? 45 1@;931��? 45 @5>1;94145 45 CEC@5>C�? D5=@?B�B91 45 @1BD939@1��? 5= ;939D1��? ?E 9=@549=5>D? 45 3?>DB1D1B 3?= 1

14=9>9CDB1��? 45 1D� 39>3? 1>?C 5 45C3B545>391=5>D? 4? .579CDB? #141CDB1; 41 "$*(+(/0."��-� ? ;939D1>D5 AE5 1@B5C5>D1B 4?3E=5>D1��? 61;C1� >�?

=1>D9F5B 1 @B?@?CD1 5 3?=5D5B 6B1E45 69C31;� C5= @B5:E
H? 41C 45=19C 3?=9>1�5C ;5719C� >?C D5B=?C 41 )59 >� ������� 45 �����

��������� - 6?B>5354?B AE5 >�? B53?;85B 1C =E;D1C @B5F9CD1C >5CD5 1BD97?� >? @B1H? 5CD125;5394?� 5>C5:1B� D1=2�= 1 1@;931��? 41 @5>1 45 CEC@5>C�?

D5=@?B�B91 45 @1BD939@1��? 5= ;939D1��? ?E 9=@549=5>D? 45 3?>DB1D1B 3?= 1 14=9>9CDB1��?� 5>AE1>D? >�? 149=@;941 1 ?2B971��?�

��������� " 1@;931��? 41C @5>1;94145C @B5F9CD1C >1C 1;
>51C ,3, 5 ,4, 4? CE29D5= ������� C5B� 45 3?=@5D	>391 5G3;EC9F1 4? @B5659D? =E>939@1;� 613E;D141

1 1=@;1 4565C1� >1 6?B=1 5 >? @B1H? 5CD9@E;14? >? @1B�7B16? C57E9>D5� @?45>4? 1 B5129;9D1��? C5B 3?>354941 =5491>D5 B5CC1B39=5>D? 4?C @B5:E
H?C

31EC14?C 5 1@�C 453?BB94? ? @B1H? 45 C1>��? =
>9=1 45 4?9C 1>?C�

����� &931 71B1>D94? 1? 6?B>5354?B ? 49B59D? @B�F9? 41 39D1��? 5 45 1=@;1 4565C1� >? B5C@53D9F? @B?35CC?� >? @B1H? 45 39>3? 491C �D59C� 3?>D14? 41

>?D96931��?�

����� "C @5>1;94145C 1@;93141C C5B�? ?2B971D?B91=5>D5 1>?D141C >? B579CDB? 3141CDB1; 4?C 6?B>5354?B5C =1>D94? @5;1 "4=9>9CDB1��?�

����� "C 9=@?BD�>391C B5;1D9F1C �C =E;D1C 45F5B�? C5B B53?;8941C � 3?>D1 4? 05C?EB? 4? *E>93
@9?�

�����������������
�����������	������

�����	
	��������	����	��	��������	��	������	�������	����	��������	����	�	����������	��	����������	� �����	��	��������	�������	��	����������



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1238

��������������������	�

���������������	�������	����������
�������	�����

���	
������

��������
���	
������

�����
����������
���
������

������������
��������
�������	�

�����	���	����"�	�	� �	��	���� ��	��		���	����	
�"�!"�	�� �	�� ��� 	�#��!�#� 	��$���!	�#	�#�!"��!	� �#���!	��	� �!��"�	��!" #���"��

��	 �� 	 �!"� ��	 �!	 �� "�!	 �#!"�!	 �	 ���� ���!!���!�	 �!!����	 �	 � �!��"�	 �� ��	 ��	 �#�!	 $��!�	 ��	 ��#��	 "�� �	 ��	 � �!����	 ��!	 "�!"��#���!	 ����%�

�!!�����!�

��	��������������
����

����
����	�������������
������������

�����������������������������������������������

����
�������������
����	

��
�	���
�
�����
����������
������ ���������
����	�������� ����������������������������������������������

������������������������������������ ���������
�����������
� ����������������������������������������������



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1239

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMSJB/2021
Publicação Nº 3128420

 

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

�������������������

�������������������	
�����

�3�).12)3%3���$��$ "�#�����$��(03�,4)/3��2)30-6).�*,2.%2�%�12)3)/4)��$�����"���#$" ����!"�� #�()�%'02(0�'0.�0�2)35-4%(0�(%�-,',4%��0

()'022)/4)�(0�120')330�)�-,',4%��0�%',.%�)31)',*,'%(03��2)+,(0�1)-%��),��)()2%-�/	
��
��������35&3,(,%2,%.)/4)�1)-%��),�()��,',4%��)3�/	
��
�������

&).�'0.0�1)-03��)'2)403��5/,',1%,3�/	
�������12)+�0��)�/	
������")+,3420�()�!2)�03��)��1)-%3�'0/(,��)3�(0�)(,4%-��4)2.03�(%�1201034%��.)(,%/4)�%3

�'-�535-%3�)�'0/(,��)3�%�3)+5,2�)34%&)-)',(%3��

�������	��������
��������
� ���������� ���

������������������������������������ ���
�	������������ ��������������

�
����
����	���������������

����	�	"$��!	' �&�$�!	"�$�	�!$ ����� &!	�!	!���&!	��	$���%&$!	%�$�	!	��	����	����	����
��	� %�$�&!	 �	
&�	�!	�$!��%%!	�	����&���!	��%�$�&!%

�����	�	��	��!$�!	�!�	�	!$���	��	���%%�������!	��%	$�%"��&�(�%	"$!"!%&�%	#'�	� &��$��	�%&�	� %&$'�� &!�	� ��"� �� &�	��	&$� %�$���!�	"��!	"$�)!	��

�(�������	�!	$���%&$!�	�! �!$��	%��'��	

�����������	��	��������
��

����� �68,9,4:,� :,835� :,3�658� 5)1,:0<5� ,� -04(20+(+,� +,� *549:0:;08� 5� 909:,3(�",.09:85� +,�!8,�59� 6(8(� 9,2,��5�+(� 685659:(�3(09� <(4:(159(� 6(8(� (

��+30409:8(��5�!	)20*(
�5)1,:0<(4+5��

"���#$" ����!"�� #�!�"���&��$%���� �$"�$�� ��%$%"�������!"�#���#!������'����!�"��"�� "�������#$ �����$ #


���� #����##��$ #�� #�����%#����#��"�$�"��������%��� �� ��%����!� ����# ��  ���$�#$�
�#��

�$;+5�,3�*54-5830+(+,�*53�(9�,96,*0-0*(��,9�*549:(4:,9�45��+0:(2
�4(9�*54+0��,9�+,-040+(9�4(�(:5�*54<5*(:�805
�9,;9�(4,=59
�685659:(9�+,�68,�59�,

+,3(09�+5*;3,4:59�,��:(9�+5�!85*,995�,��0*0:(��5�(*03(�+,9*80:59
�59�7;(09�04:,.8(3�,9:,�049:8;3,4:5�04+,6,4+,4:,�+,�:8(49*80��5
�6,25�68(>5�+,

�<(20+(+,�+5�68,9,4:,�",.09:85�+,�!8,�59��

�������,=09:�4*0(�+,�68,�59�8,.09:8(+59�4�5�5)80.(�(��+30409:8(��5�(�-083(8�*54:8(:(��,9�*53�59�8,96,*:0<59�-584,*,+58,9�5;�(�*54:8(:(8�(�:5:(20+(+,

+59�),49� 8,.09:8(+59
�9,4+5�2/,�-(*;2:(+(�(�;:020>(��5�+,�5;:859�3,059�6,830:0+59�6,2(� 2,.092(��5�8,2(:0<(��9� 20*0:(��,9
�9,3�*()03,4:5�+,�8,*;895


�9,4+5�(99,.;8(+5�(5�),4,-0*0�805�+5�8,.09:85�+,�68,�59�68,-,8�4*0(�,3�0.;(2+(+,�+,�*54+0��,9��


�
	��	�������	��	������	���	�������

)@�6;3����6@�>�D�67�&F?:@�6@�3?@�67�������5@>A3C757C3>��67�F>�=36@�3�@��+,"#"%./,��(/)% %+�'�-�*�&*�*���.%-.����������������"DE36@�67

-�).�� �.�,%)���A7DD@3�<FC�6;53�67�6;C7;E@�A
4=;5@��;?D5C;E3�?@� )+&�D@4�@�?����������������������5@>�D767�36>;?;DEC3E;G3�=@53=;I363�?3�+,���

!"+��1�'.",�0% ")."�$*("-��������43;CC@� ").,*�� "+�?�������������?7DE3�5;6367�67�-�@�&@�@��3E;DE3�- ��C7AC7D7?E36@�A7=@�3��D7F�E;EF=3C

;?8C3� 8;C>36@��6@C3G3?E7�67?@>;?363��!(%)%-.,���*��7�3D�7>AC7D3D�343;H@�BF3=;8;5363D��6@C3G3?E7�67?@>;?363D�!".").*,�-�!���.���BF7

8;C>3>�3�AC7D7?E7��.��!"�,"$%-.,*�!"�+,"�*-�67�35@C6@�5@>�@�C7DF=E36@�6@�<F=93>7?E@�63�=;5;E3��@�?3�>@63=;6367�+,"$�*�"'".,�)% *

?������������+C@57DD@�';5;E3E�C;@�?������������BF7�D7=75;@?@F�3�AC@A@DE3�>3;D�G3?E3<@D3�A3C3�3��6>;?;DEC3��@�+
4=;53��@4<7E;G3?6@�@�3��,"$%-.,*

!"�+,"�*-�+�,��"0")./�'� *).,�.���*�#/./,��!"�"(+,"-��"-+" %�'%2�!��+�,��,"#*,(��!"�"-.*#�(").*-����) *-�"

�--").*-� !*-� �)%�/-� !�� -" ,".�,%�� !"� "!/ ���*� !*� (/)% �+%*� !"� -�*� &*�*� ��.%-.��� - �� ">� 5@?8@C>;6367� 5@>� 3D

7DA75;8;53�	7D�5@?DE3?E7D�?@�"6;E3=�

�43;H@�D79F7�@D�=;5;E3?E7D�BF7�A3CE;5;A3C3>�63�=;5;E3��@�7�BF7�E;G7C3>�;E7?D�G7?576@C7D�

���	��������	�� ��	�����
�

�	�	�
����	�������	�	��
�������	��
����� ��	��	�

���� ���� ���� 	��������� �������������� ������
���������������

	�����������		�����		�		�	�	�
����	�������	�	��
�������	��


� �
 	� ������ �������� �����������"�� ���� ������������������!��������������"��!��

������ �����������"�� ���� ������ �������������

	���#��������������!��������������#�����

������������������"�����������������������!���

� !� �� ������ 
������� ����������"�� ���� ������������������!����������� ����

�����������!������������ �����������"�� ���� ����

��!�"�����������	��#������� ������������������

���"�����������������������!���

	 !� �� ������ �������� ��
������"�� ���� ������������� ������������ ���� ����

"���!�������� ���������� �����������"�� ���� ����

��!�"���������������#�������������!������������

�� �����������������#������������������������"���

�������������������!��



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1240

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

�������������������

�������������������	
�����

��������������
�������������������
����������	
�������������

������()�.'�� �-�$#��� �����+��� �� "#*+)'�� ��) �'*�* )��� ��� ��'. ��% * *����'&+�)������+������**#&�+,)�����% *%�	�* %���('**#�#$#��� �� 

()'))'"���'�

������*�() �'*�� �')) &+ *��'��#*+ %��� �� "#*+)'�� ��) �'*�+ )�'�*,��-#"�&�#���'&!')% ��*��#*('*#�� *��'&+#��*�&'*� #&*+),% &+'*��'&-'��+�)#'*� 

) *( �+#-'*��'&+)�+'*	�'� � �#���'��#*('*+'�&'��)+��������� #�&
�����������

���������������������������
��������	
�������������

����$ &$ &D2$ 56$ 168:CDB?$ 56$ /B6�?C$ C6B�$ ED:<:H252$ @6<?C$ 
B8�?C$ ?E$ 6>D:5256C$ 52$ &5=:>:CDB2��?$ +E>:4:@2<$ B6<24:?>252C$ >?$ ?3;6D?$ 56CD6$ '5:D2<%

����$.C$
B8�?C$6$ 6>D:5256C$@2BD:4:@2>D6C$ 52$&D2$ 56$168:CDB?$ 56$/B6�?C$56F6B�?$2@B6C6>D2B$ CE2C$ C?<:4:D2��6C$56$2AE:C:��?$?E$ 4?>DB2D2��?$2?$
B8�?

86B6>4:25?B�$AE6$7?B=2<:H2B�$@?B$:>D6B=�5:?$56$:>CDBE=6>D2<$4?>DB2DE2<$?E$6=:CC�?$56$>?D2$56$6=@6>9?$56$56C@6C2$?E$2ED?B:H2��?$56$4?=@B2$?E$?EDB?

:>CDBE=6>D?$6AE:F2<6>D6�$>2$7?B=2$6CD236<64:52$>?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�$!������""��$6$@B?4656B�$5:B6D2=6>D6$2$C?<:4:D2��?$4?=$?$7?B>6465?B�$4?=$?C

@B6�?C$B68:CDB25?C�$?36564:52$2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�

����$.C$AE2>D:D2D:F?C$5?C$4?>DB2D?C$56$7?B>64:=6>D?$C6B�?$C6=@B6$7:G?C$6$?C$@B6�?C$2$C6B6=$@28?C$C6B�?$2AE6<6C$B68:CDB25?C$6=$2D2�

����$&@<:42=�C6$2?C$4?>DB2D?C$56$7?B>64:=6>D?$2C$5:C@?C:��6C$@6BD:>6>D6C$52$*6:$(656B2<$>��$!�����$56$��$56$;E>9?$56$�""��$CE2C$2<D6B2��6C$@?CD6B:?B6C

6$56=2:C$>?B=2C$423�F6:C�

����$.C$
B8�?C$6$6>D:5256C$@2BD:4:@2>D6C$52$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C$=2>D6B�?$?$
B8�?$86B6>4:25?B$:>7?B=25?$2$B6C@6:D?$5?C$@B?46CC?C$56$2AE:C:��6C

@?B$=6:?$56$B68:CDB?$56$@B6�?C�$56F6>5?$6>42=:>92B$4
@:2$5?C$4?=@B?F2>D6C$52C$2AE:C:��6C�$@2B2$2$2>6G2��?$2?$B6C@64D:F?$@B?46CC?$56$B68:CDB?�

����$&$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C�$5EB2>D6$CE2$F:8�>4:2�$@?56B�$C6B$ED:<:H252$@?B$AE2<AE6B$
B8�?$?E$6>D:5256$52$&5=:>:CDB2��?$AE6$>�?$D6>92$@2BD:4:@25?

5?$46BD2=6$<:4:D2D
B:?�$C6>5?$AE6$C6B�?$56>?=:>252C$-�B8�?$>�?�@2BD:4:@2>D6$?E$42B?>2-�

����$.C$@B6�?C$B68:CDB25?C$C6B�?$7:G?C$6$:BB62;ECD�F6:C$5EB2>D6$2$F:8�>4:2$52$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?�

������$,2$9:@
D6C6$56$2<D6B2��?$56$@B6�?C$56$=6B425?�$@2B2$=2:C$?E$@2B2$=6>?C$56F:52=6>D6$4?=@B?F252C�$6CD6C$@?56B�?$C6B$ B6F:CD?C�$F:C2>5?$2?

B6CD236<64:=6>D?$52$B6<2��?$:>:4:2<=6>D6$@24DE252�$6=$564?BB�>4:2$56$C:DE2��6C$@B6F:CD2C$>2$2<:6>2$�5�$5?$:>4:C?$))$5?$42@ED$6$5?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�

!�����$56$�""��

������$/2B2$676:D?C$56$B6F:C�?$56$@B6�?C$?E$5?$@65:5?$56$42>46<2=6>D?$5?$B68:CDB?$56$AE6$DB2D2$2$4<�ECE<2$C6GD2�$2$4?=@B?F2��?$56F6B�$C6B$76:D2$@?B

=6:?$ 56$ 5?4E=6>D2��?$ 4?=@B?32D
B:2$ 52$ 6<6F2��?$ 5?C$ @B6�?C$ :>:4:2<=6>D6$ @24DE25?C�$ =65:2>D6$ ;E>D252$ 52$ @<2>:<92$ 56$ 4ECD?C�$ <:CD2$ 56$ @B6�?C$ 56

723B:42>D6C�$>?D2C$7:C42:C$56$2AE:C:��?�$56$DB2>C@?BD6�$6>42B8?C$6$?EDB?C�$2<EC:F?C$�$52D2$52$2@B6C6>D2��?$52$@B?@?CD2$6$5?$=?=6>D?$5?$@<6:D?�$C?3$@6>2

56$:>5676B:=6>D?$5?$@65:5?�

������$ &$ B6F:C�?$ C6B�$ @B6465:52$ 56$ @6CAE:C2$ @B�F:2$ >?$ =6B425?�$ 32>4?$ 56$ 525?C�$ �>5:46C$ ?E$ D236<2C$ ?7:4:2:C$ 6$ ?E$ ?EDB?C$ =6:?C$ 5:C@?>�F6:C$ @2B2

<6F2>D2=6>D?$52C$4?>5:��6C$56$=6B425?�$6>F?<F6>5?$D?5?C$?C$6<6=6>D?C$=2D6B:2:C$@2B2$7:>C$56$7:G2��?$56$@B6�?$=�G:=?$2$C6B$@28?$@6<2$25=:>:CDB2��?�

������$ .$ 
B8�?$ 86B6>4:25?B$ 56F6B�$ 564:5:B$ C?3B6$ 2$ B6F:C�?$ 5?C$ @B6�?C$ >?$ @B2H?$ =�G:=?$ 56$ � $ �C6D6	$ 5:2C$ D6:C�$ C2<F?$ @?B$=?D:F?$ 56$ 7?B�2$ =2:?B�

56F:52=6>D6$;ECD:7:425?$>?$@B?46CC?�

������$,?$B64?>964:=6>D?$5?$56C6AE:<�3B:?$64?>�=:4?$7:>2>46:B?$5?$@B6�?$:>:4:2<=6>D6$6CD236<64:5?�$?$
B8�?$86B6>4:25?B�$C6$;E<82B$4?>F6>:6>D6�$@?56B�

?@D2B$@6<?$42>46<2=6>D?$5?$@B6�?�$<:36B2>5?$?C$7?B>6465?B6C$5?$4?=@B?=:CC?$2CCE=:5?�$C6=$2@<:42��?$56$@6>2<:5256C$?E$56D6B=:>2B$2$>68?4:2��?�

������$,?$2D?$52$>68?4:2��?$56$@B6C6BF2��?$5?$6AE:<�3B:?$64?>�=:4?$7:>2>46:B?$5?$4?>DB2D?$C6B�$5252$@B676B�>4:2$2?$7?B>6465?B$56$@B:=6:B?$=6>?B$@B6�?

6�$CE46CC:F2=6>D6�$2?C$56=2:C$4<2CC:7:425?C�$B6C@6:D252$2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�

����$,2$?4?BB�>4:2$5?$@B6�?$B68:CDB25?$D?B>2B�C6$CE@6B:?B$2?$@B6�?$@B2D:425?$>?$=6B425?�$4236B�$2?$
B8�?$86B6>4:25?B$52$&D2$@B?=?F6B$2C$>646CC�B:2C

>68?4:2��6C$;E>D?$2?C$7?B>6465?B6C�$=65:2>D6$2C$@B?F:5�>4:2C$C68E:>D6C#

$$$$$2	$$4?>F?42B$?$7?B>6465?B$@B:=6:B?$4<2CC:7:425?�$F:C2>5?$6CD236<646B$2$>68?4:2��?$@2B2$B65E��?$56$@B6�?C$?B:8:>2<=6>D6$B68:CDB25?C$6$CE2$256AE2��?

2?$@B2D:425?$>?$=6B425?%

$$$$$3	$$7BECDB252$2$>68?4:2��?�$?$7?B>6465?B$C6B�$<:36B25?$5?$4?=@B?=:CC?$2CCE=:5?%$6

$$$$$4	$$4?>F?42B$?C$56=2:C$7?B>6465?B6C$B68:CDB25?C�$>2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�$F:C2>5?$:8E2<$?@?BDE>:5256$56$>68?4:2��?�

����$ 0E2>5?$ ?$ @B6�?$ B68:CDB25?$ D?B>2�C6$ :>76B:?B$ 2?C$ @B6�?C$ @B2D:425?C$ >?$=6B425?$ 6$ ?$ 7?B>6465?B$ >�?$ @E56B$ 4E=@B:B$ ?$ 4?=@B?=:CC?$ :>:4:2<=6>D6

2CCE=:5?$ @?56B�$=65:2>D6$ B6AE6B:=6>D?$ 56F:52=6>D6$ :>CDBE�5?�$ @65:B$ B6F:C�?$ 5?C$ @B6�?C$ ?E$ ?$ 42>46<2=6>D?$ 5?$ @B6�?$ B68:CDB25?�$ 4?=@B?F252C$ 2C

C:DE2��6C$6<6>4252C$>2$2<�>62$�5�$5?$:>4:C?$))$5?$42@ED$?E$5?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�$!�����$56$�""��$42C?$6=$AE6$?$
B8�?$86B6>4:25?B$@?56B�#

$$$$$2	$$6CD236<646B$>68?4:2��?$4?=$?C$4<2CC:7:425?C$F:C2>5?$�$=2>ED6>��?$5?C$@B6�?C$:>:4:2<=6>D6$B68:CDB25?C#

$$$$$3	$$@6B=:D:B$2$2@B6C6>D2��?$56$>?F?C$@B6�?C�$?3C6BF25?$?$<:=:D6$=�G:=?$6CD236<64:5?$@6<2$25=:>:CDB2��?�$AE2>5?$52$:=@?CC:3:<:5256$56$=2>ED6>��?

5?$@B6�?$>2$7?B=2$B676B:52$>2$2<�>62$2>D6B:?B�$?3C6BF252$2C$C68E:>D6C$4?>5:��6C#

$$$$$$$$$$3�	$$2C$@B?@?CD2C$4?=$?C$>?F?C$F2<?B6C$56F6B�?$4?>CD2B$56$6>F6<?@6$<24B25?�$2$C6B$6>DB68E6$6=$52D2�$<?42<$6$9?B�B:?�$@B6F:2=6>D6�$56C:8>25?C

@6<?$
B8�?$86B6>4:25?B%

$$$$$$$$$$3�	$$?$>?F?$@B6�?$?76BD25?$56F6B�$=2>D6B$6AE:F2<�>4:2$6>DB6$?$@B6�?$?B:8:>2<=6>D6$4?>CD2>D6$52$@B?@?CD2$6$?$@B6�?$56$=6B425?$F:86>D6$�$�@?42

52$<:4:D2��?�$C6>5?$B68:CDB25?$?$56$=6>?B$F2<?B�

������$&$7:G2��?$5?$>?F?$@B6�?$@24DE25?$56F6B�$C6B$4?>C:8>252$6=$2@?CD:<2$�$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C�$4?=$2C$;ECD:7:42D:F2C$423�F6:C�$?3C6BF252$2

2>E�>4:2$52C$@2BD6C�

������$ ,�?$ 92F6>5?$ �G:D?$ >2C$ >68?4:2��6C�$ 56$ AE6$ DB2D2$ 6CD6$ CE3:D6=$ 6$ ?$ 2>D6B:?B$ 6CD6C$ C6B�?$ 7?B=2<=6>D6$ 56C?>6B25?C$ 5?$ 4?=@B?=:CC?$ 56

7?B>64:=6>D?$ 6=$ B6<2��?$ 2?$ :D6=$ ?E$ <?D6$ @6<?$ 
B8�?$ 86B6>4:25?B�$ 4?=$ 4?>C6A�6>D6$ 42>46<2=6>D?$ 5?C$ C6EC$ @B6�?C$ B68:CDB25?C�$ C6=$ 2@<:42��?$ 52C

@6>2<:5256C�



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1241

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

�������������������

�������������������	
�����

����������������	���	��
�����
���������
��	�������
�

����#&CAD9H9#5C#�F;�C#)9GHCF"

������#%#%8A=B=GHF5��C#9#CG#5HCG#89#7CBHFC?9#85#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG#897CFF9BH9#85#DF9G9BH9# ?=7=H5��C#G9F�#8C#-7?9C#89#&CADF5G#9#+=7=H5��C�

89BCA=B58C#7CAC#
F;�C#;9F9B7=58CF#8C#1=GH9A5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG�#BCG#H9FACG#8C#=B7=GC#***#8C#5FH�#��#8C#'97F9HC#,IB=7=D5?#B�#�!�����!$

������#.#
F;�C#;9F9B7=58CF#57CAD5B<5F��#D9F=C8=75A9BH9�#CG#DF9�CG#DF5H=758CG#BC#A9F758C#D5F5#CG#A5H9F=5=G#F9;=GHF58CG�#D5F5#:=BG#89#7CBHFC?9#9#:=K58C

8C#J5?CF#A�K=AC#5#G9F#D5;C#D9?5#%8A=B=GHF5��C�

��������#.#
F;�C#;9F9B7=58CF#G9ADF9#EI9#CG#
F;�CG#9#9BH=8589G#IGI�F=CG#85#5H5#89#F9;=GHFC#89#DF9�CG#B979GG=H5F9A#85#9BHF9;5#8CG#A5H9F=5=G�#=B8=75F�#CG

:CFB9798CF9G#9#G9IG#F9GD97H=JCG#G5?8CG�#J=G5B8C#GI6G=8=5F#CG#D98=8CG#89#A5H9F=5=G�#F9GD9=H585#5#CF89A#89#F9;=GHFC#9#CG#EI5BH=H5H=JCG#5#G9F9A#:CFB97=8CG�

�������#.DH5F# D9?5# 7CBHF5H5��C#CI#B�C#8CG#69BG# CI# G9FJ=�CG# 897CFF9BH9G# 8C#1=GH9A5#09;=GHFC# 89#/F9�CG#CI#85G#EI5BH=8589G# 9GH=A585G�# :=75B8C�?<9

:57I?H585#5#IH=?=L5��C#89#CIHFCG#A9=CG#D5F5#5EI=G=��C#89#=H9A�#F9GD9=H585#5#?9;=G?5��C#F9?5H=J5#�G#?=7=H5��9G�#G9B8C#5GG9;IF58C#5C#69B9:=7=�F=C#8C#09;=GHFC

89#/F9�CG#DF9:9F�B7=5#9A#=;I5?8589#89#7CB8=��9G�#G9A#EI9#75=65#F97IFGC#CI#=B89B=L5��C$

������# '=?5H5F# C# DF5LC# 89# J=;�B7=5# 8C# F9;=GHFC# 89# DF9�CG# �89# C:=7=C�# 5HF5J�G# 89# 5DCGH=?5A9BHC�# 7CA# 5# DI6?=75��C# B5# =ADF9BG5# C:=7=5?# 8C# AIB=7�D=C�

C6G9FJ58C# C# DF5LC# ?9;5?A9BH9# D9FA=H=8C�# EI5B8C# CG# DF9�CG# 5DF9G9BH5F9A# A5=G# J5BH5>CGCG# D5F5# 5# %8A=B=GHF5��C# 9�CI# 9K=GH=F9A# 89A5B85G# D5F5

5H9B8=A9BHC#8CG#
F;�CG#IGI�F=CG�

������#'97=8=F#GC6F9#5#F9J=G�C#CI#75B79?5A9BHC#8CG#DF9�CG#F9;=GHF58CG#BC#DF5LC#A�K=AC#89#��#�89L	#8=5G#H9=G�#G5?JC#ACH=JC#89#:CF�5#A5=CF#89J=85A9BH9

>IGH=:=758C#BC#DFC79GGC$

������#(A=H=F#5#5IHCF=L5��C#89#7CADF5$

������#'5F#DF9:9F�B7=5#89#7CBHF5H5��C#7CA#C#89H9BHCF#8C#F9;=GHFC#89#DF9�CG#CI#7CB7989F#=;I5?8589#89#7CB8=��9G�#BC#75GC#89#7CBHF5��9G#DCF#CIHFCG#A9=CG

D9FA=H=8CG#D9?5#?9;=G?5��C$

����#&CAD9H9#5CG#
F;�CG#CI#9BH=8589G#IGI�F=5G"

������# /FCDCF7=CB5F# 5C# 89H9BHCF# 85# 5H5# HC85G# 5G# 7CB8=��9G# D5F5# C# 7IADF=A9BHC# 89# GI5G# C6F=;5��9G# 9# 9BHF9;5# 8CG# A5H9F=5=G# 89BHFC# 85G# BCFA5G

9GH569?97=85G#BC#98=H5?$

������# /FC7989F# �# :=G75?=L5��C# 85# 7CBHF5H5��C�# A98=5BH9# 7CBHFC?9# 8C# 7IADF=A9BHC# 89# HC85G# 5G# C6F=;5��9G# F9?5H=J5G# 5C# :CFB97=A9BHC�# =B7?IG=J9

9B75A=B<5B8C#5C#
F;�C#;9F9B7=58CF#EI5?EI9F#=FF9;I?5F=8589#J9F=:=7585$

������#09>9=H5F�#BC#HC8C#CI#9A#D5FH9�#CG#DFC8IHCG#9BHF9;I9G#9A#89G57CF8C#7CA#5G#C6F=;5��9G#5GGIA=85G#D9?C#89H9BHCF#85#5H5�

����#&CAD9H9#5C#&CADFCA=H9BH9#'9H9BHCF#85#%H5"

������# (BHF9;5F# CG# DFC8IHCG# B5G# 7CB8=��9G#9GH569?97=85G# BC# 98=H5?# 9# G9IG#5B9KCG# 9# 5H9B89F# HC8CG#CG# D98=8CG# 89# 7CBHF5H5��C# 8IF5BH9# C# D9F�C8C#89

8IF5��C#8C#F9;=GHFC#89#/F9�CG�#=B89D9B89BH9#85#EI5BH=8589#8C#D98=8C#CI#89#J5?CF#A�B=AC�#89#57CF8C#7CA#5#GI5#75D57=8589#89#:CFB97=A9BHC#:=K585#B5

DFCDCGH5#89#DF9�C#89#GI5#H=HI?5F=8589�#C6G9FJ5B8C#5G#EI5BH=8589G�#DF5LCG#9#?C75=G#9GH569?97=8CG#D9?C#�F;�C#3GI�F=C#85#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG$

������#%79=H5F#B5G#A9GA5G#7CB8=��9G#7CBHF5HI5=G�#CG#57F�G7=ACG#CI#GIDF9GG�9G#EI9#G9#:=L9F9A#B979GG�F=CG#5H�#��@#�J=BH9#9#7=B7C#DCF#79BHC	�#9A#:IB��C

8C#8=F9=HC#89#57F�G7=AC#HF5H58C#BC#�#��#8C#5FH�#���#85#+9=#B�# �����!�#9#5?H9F5��9G�#GC6#D9B5#85G#G5B��9G#756�J9=G#9#:57I?H5H=J5G#B5G#89A5=G#G=HI5��9G$

������#,5BH9F�#8IF5BH9#5#J=;�B7=5#8C#F9;=GHFC#89#DF9�CG�#5#7CAD5H=6=?=8589#89#HC85G#5G#C6F=;5��9G#5GGIA=85G#9#5G#7CB8=��9G#89#<56=?=H5��C#9#EI5?=:=75��C

9K=;=85G#B5#?=7=H5��C$

������#1I6GH=HI=F#CG#DFC8IHCG#F97IG58CG#D9?C#
F;�C#CI#9BH=8589#IGI�F=5�#G9A#EI5?EI9F#�BIG#D5F5#5#%8A=B=GHF5��C�#BC#DF5LC#A�K=AC#89#��#�J=BH9#9#EI5HFC	

<CF5G�#=B89D9B89BH9A9BH9#85#5D?=75��C#85G#D9B5?=8589G#756�J9=G$

������#29F#F9J=G58C#CI#75B79?58C#C#F9;=GHFC#89#G9IG#DF9�CG�#EI5B8C#DF9G9BH9G#CG#DF9GGIDCGHCG#DF9J=GHCG#B5#7?�IGI?5#G9;IB85#89GH5#%H5$

������#%H9B89F#5#89A5B85#8CG#
F;�CG#CI#9BH=8589#IGI�F=CG�#8IF5BH9#5#:5G9#85#B9;C7=5��C#89#F9J=G�C#89#DF9�CG#89#EI9#HF5H5#5#7?�IGI?5#G9;IB85#89GH5

%H5�# 7CA# CG# DF9�CG# =B=7=5?A9BH9# F9;=GHF58CG�# ;5F5BH=85# 5# 7CAD9BG5��C# 8CG# J5?CF9G# 8CG# DFC8IHCG# >�# 9BHF9;I9G�# 75GC# 8C# F97CB<97=A9BHC# D9?5

%8A=B=GHF5��C#8C#FCAD=A9BHC#8C#9EI=?�6F=C#CF=;=B5?A9BH9#9GH=DI?58C$

������#4=B7I?5F�G9#5C#DF9�C#A�K=AC#�BCJC#DF9�C	#89:=B=8C#D9?5#%8A=B=GHF5��C�#F9GI?H5BH9#8C#5HC#89#F9J=G�C$

���� �#29F#8=F9=HC#89#DF9:9F�B7=5#CI�# =;I5?8589#89#7CB8=��9G#75GC#5#%8A=B=GHF5��C#CDH5F#D9?5#7CBHF5H5��C#8CG#69BG#CI#G9FJ=�CG#C6>9HC#89#F9;=GHFC#DCF

CIHFCG#A9=CG#:57I?H58CG#B5#?9;=G?5��C#F9?5H=J5#�G#?=7=H5��9G�

����!�#09GDCBG56=?=L5F�G9#D9?CG#85BCG#75IG58CG#8=F9H5A9BH9#�#%8A=B=GHF5��C#CI#5#H9F79=FCG�#897CFF9BH9G#89#GI5#7I?D5#CI#8C?C#5H�#5#9BHF9;5#8C#C6>9HC#89

F9;=GHFC#89#DF9�CG�

�������#097969F#CG#D5;5A9BHCG#F9GD97H=JCG#B5G#7CB8=��9G#D57HI585G#BC#98=H5?#9#B5#7?�IGI?5#C=H5J5#89GH5#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG�



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1242

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

�������������������

�������������������	
�����

��������������������������������������������	
�������

��������>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�=0<��.,8.06,/,�,?>97,>4.,708>0�:9<�/0.?<=9�/0�:<,B9�/0�@42�8.4,�9?�;?,8/9�8�9�<0=>,<07�19<80.0/9<0=�<024=><,/9=

0�:9<�484.4,>4@,�/9��<2�9�20<08.4,/9<�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�;?,8/9�

�������(06,���%#&#*+)���'�;?,8/9�

�����,��9�/0>08>9<�/,�,>,�/0=.?7:<4<�,=�.98/4�
0=�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�,�;?0�0=>4@0<�@48.?6,/9�

�����-��9�/0>08>9<�8�9�<0>4<,<�89>,�/0�07:0839�9?�48=><?708>9�0;?4@,608>0�89�:<,B9�0=>,-060.4/9�=07�5?=>414.,>4@,�,.04>�@06�

�����.��07�;?,6;?0<�34:�>0=0�/0�480A0.?��9�>9>,6�9?�:,<.4,6�/9�.98><,>9�/0�19<80.4708>9�

�����/��8�9�,.04>,<�<0/?B4<�9�=0?�:<0�9�<024=><,/9�8,�34:�>0=0�/0=>,�,:<0=08>,<�=?:0<49<�,9�:<,>4.,/9�89�70<.,/9�

� � � � 0�� 0=>4@0<� 47:0/4/9� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� >07:9<,<4,708>0� .97� ,� ,/7484=><,��9� 9?� 19<� /0.6,<,/9� 484/	809� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� .97� ,

,/7484=><,��9�:�-64.,�89�>0<79=�/,�$04�!0/0<,6�8���������/0����/0�10@0<04<9�/0������

�����1��:9<�<,B
0=�/0�48>0<0==0�:�-64.9�/0@4/,708>0�1?8/,708>,/,=�

�������(06,�� + &+')��/,�,>,�;?,8/9�70/4,8>0�=964.4>,��9�:9<�0=.<4>9�.97:<9@,<�0=>,<�47:9==4-464>,/,�/0�0A0.?>,<�9�.98><,>9�/0�,.9</9�.97�,�,>,�/0

<024=><9�/0�:<0�9=�/0.9<<08>0�/0�.,=9�19<>?4>9�9?�/0�19<�,�7,49<�

�����&,=�34:�>0=0=�:<0@4=>,=� 89�=?-4>07������,�.97?84.,��9�/9�.,8.06,708>9�/0�:<0�9� <024=><,/9�=0<��:?-64.,/,�8,� 47:<08=,�914.4,6� 5?8>,8/9�=0�9

.97:<9@,8>0�,9�0A:0/408>0�;?0�/0?�9<4207�,9�<024=><9�

�����'�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�,==02?<,/9=�9�.98><,/4>�<49�0�,�,7:6,�/010=,�=0<��19<7,64B,/9�:9<�/0=:,.39�/,�,?>9<4/,/0�.97:0>08>0�

�������=964.4>,��9�/,�/0>08>9<,�/,�,>,�:,<,�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�/9�:<0�9�/0@0<��=0<�:<9>9.96,/,�89�:<9>9.969�20<,6�/,���%#&#*+)���'�1,.?6>,/,

,�0=>,�,�,:64.,��9�/,=�=,8�
0=�,/7484=><,>4@,=�:<0@4=>,=�89�0/4>,6�=0�8�9�,.04>,<�,=�<,B
0=�/9�:0/4/9�=08/9�,==02?<,/9�,9�19<80.0/9<�9�.98><,/4>�<49�0

,�,7:6,�/010=,�

������,8.06,/,�,�,>,�07�<06,��9�,�?7,�/0>08>9<,�9��<2�9�"0<08.4,/9<�:9/0<��074>4<�9</07�/0�19<80.4708>9��;?06,�.97�.6,==414.,��9�470/4,>,708>0

=?-=0;?08>0�

��������������������	����������������������������������
�

��������9'�*+�%+-/8974�*+�$7+�48�8+7��:9/1/='*'�5'7'�'6:/8/��4�*4�7+85+)9/;4�4(0+94��5+148�	7-�48�+�+39/*'*+8�*'��*2/3/897'��4�":3/)/5'1�

������'*'�,473+)/2+394�*+;+7��8+7�+,+9:'*4�2+*/'39+�841/)/9'��4�547�+8)7/94��,472'1/='*4�5+14�	7-�4�4:�+39/*'*+�5'79/)/5'39+�'4�	7-�4�-+7+3)/'*47��*+1'

*+;+3*4� )4389'7�� '� *'9'�� 4� ;'147� :3/9�7/4� *4� ,473+)/2+394�� '� 6:'39/*'*+� 57+9+3*/*'�� 4� 14)'1� 5'7'� '� +397+-'�� 4� 57'=4�� 4� )'7/2(4� +� '� '88/3'9:7'� *4

7+85438�;+1�

�����#�	7-�4�-+7+3)/'*47� ,472'1/='7��547� /39+72�*/4�*+� /3897:2+39'1�)4397'9:'1�4:�':947/='��4�*+�)4257'�4:�4:974�/3897:2+394�+6:/;'1+39+��3'�,472'

+89'(+1+)/*'�34����*4�'79�����*'�!+/�3���������*+�������')425'3.'*'�'� 7+85+)9/;'�349'�*+�+25+3.4��)439+3*4�4�3�2+74�*+� 7+,+7�3)/'�*'��9'�*+

%+-/8974�*+�$7+�48�+�574)+*+7��*/7+9'2+39+�'�841/)/9'��4�)42�4�,473+)+*47��)42�48�57+�48�7+-/897'*48��4(+*+)/*'�'�47*+2�*+�)1'88/,/)'��4�

������'84�'�,473+)+*47'�)1'88/,/)'*'�3�4�5:*+7�,473+)+7�48�574*:948�841/)/9'*48��4:�4�6:'39/9'9/;4�949'1�7+6:/8/9'*4�4:�5'79+�*+1+��*+;+7��)42:3/)'7�4�,'94

'4��+5'79'2+394�*+��4257'8���	7-�4�-+7+3)/'*47��547�+8)7/94��34�57'=4�2�</24�*+�����;/39+�+�6:'974��.47'8��'�)439'7�*4�7+)+(/2+394�*'�#7*+2�*+

 473+)/2+394�

�������8�� ,473+)+*47'�8��)1'88/,/)'*'�8�� ,/)'7���4��4(7/-'*'�8��'�'9+3*+7�'8�47*+38�*+�,473+)/2+394�+,+9:'*'8�*+3974�*4�57'=4�*+�;'1/*'*+�*4�7+-/8974�

2+824�8+�'�+397+-'�*48�2'9+7/'/8�4)477+7�+2�*'9'�5489+7/47�'4�8+:�;+3)/2+394�

�������#�14)'1�*+�+397+-'�*48�2'9+7/'/8�8+7��+89'(+1+)/*4�+2�)'*'�#7*+2�*+� 473+)/2+394��54*+3*4�8+7�3'�8+*+�*'�:3/*'*+�7+6:/8/9'39+��4:�+2�14)'1

+2�6:+�+89'�/3*/)'7�

�������#�57'=4�*+�+397+-'�8+7��)43,472+�841/)/9'��4�*4�	7-�4�4:�+39/*'*+�7+6:/8/9'39+��*+�')47*4�)42�4�+85+)/,/)'*4�3'��:947/='��4�*+� 473+)/2+394�

�������&+�'��+9+3947'�*'�'9'�3�4�5:*+7�,473+)+7�4�6:'39/9'9/;4�949'1�7+6:/8/9'*4��4:�5'79+�*+1+��*+;+7��)42:3/)'7�4�,'94���'*2/3/897'��4��547�+8)7/94��34

57'=4�*+�����;/39+�+�6:'974��.47'8��'�)439'7�*4�7+)+(/2+394�*'�47*+2�*+�,473+)/2+394�

�������&+7�4�'51/)'*'8�'8�8'3�
+8�57+;/89'8�3'�!+/� +*+7'1�3����������*+����*+�0:3.4�*+������+�8:'8�'19+7'�
+8�5489+7/47+8��'1�2�*'8�*+9+72/3'�
+8

*+89+�+*/9'1��8+�'�*+9+3947'�*'�'9'�3�4�'9+3*+7�'8�47*+38�*+�,473+)/2+394�



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1243

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

�������������������

�������������������	
�����

�������-!#/( �� "),(!�! ),���&�--$"$�� ��-��*) !,�� "),(!�!,� ��� '$($-.,���)
�+/�( )�!-.$0!,�!-#).� ������*��$ � !� !� "),(!�$'!(.)� ��*,$'!$,�
�!

�--$'�-/�!--$0�'!(.!
� !���), )��)'�)��)(-/')��(/�&�*,!0$-.)�*�,���� ��$.!'� ��&$�$.���)
�)/�+/�( )� ��*,$'!$,���&�--$"$�� ��.$0!,�-!/�,!#$-.,)�%/(.)

���.����(�!&� )�

������-� !-*!-�-�,!&�.$0�-���!(.,!#�� )-�'�.!,$�$-��),,!,�)�*),��)(.��!1�&/-$0�� ��"),(!�! ),�� !.!(.),�� ���.��

��������!.!(.),�� ���.��)�,$#��-!���"),(!�!,�)-�'�.!,$�$-
� !-�,$.)-�(��*,!-!(.!��.�
�()0)-�!� !�*,$'!$,)�/-)
�!'��)("),'$ � !��)'��-�!-*!�$"$���	!-

 !-�,$.�-� (�� *,)*)-.��  !� �,!�)-
� -!( )�  !� -/�� $(.!$,�� ,!-*)(-��$&$ � !� �� -/�-.$./$��)
� ��-)� (�)� !-.!%�� !'� �)("),'$ � !� �)'� �-� ,!"!,$ �-

!-*!�$"$���	!-�

������� �!,�)� ,!�/-� )-� )-� '�.!,$�$-� $'*,!-.�0!$-� )/�  !"!$./)-)-
� +/!� (�)� �.!( �'� �-� !-*!�$"$���	!-� �)(-.�(.!-� ()� ! $.�&� !)/� +/!� (�)� !-.!%�'

� !+/� )-�*�,��)�/-)�

��������-�'�.!,$�$-� !0!,�)�-!,�!(.,!#/!-�!'��&� )-� !� "),'����(�)�-!,!'� �($"$�� )-� /,�(.!��-�)*!,��	!-� !� .,�(-*),.!�!� !-��,#��()� &)��&� �

!(.,!#��

������( !*!( !(.!� !���!$.���)
����)(.,�.� ��#�,�(.$,����+/�&$ � !�!�-!#/,�(��� )-�'�.!,$�$-�&$�$.� )-��)(.,�� !"!$.)-� !�"��,$����)
�*!&)�*,�2)�'�($')

 !�����-!$-��'!-!-���*�,.$,� �� �.�� ��!(.,!#�
��)("),'!�'�(/�&� ��"��,$��(.!
�-�&0)�)�/-)�$( !0$ )
���$ !(.!�!� !-#�-.!�(�./,�&�

�������) �-��-� !-*!-�-�,!&�.$0�-���!(.,!#��!�.,�(-*),.!� )-�'�.!,$�$-
��!'��)')�.) )-�)-�$'*)-.)-
�.�1�-�!� !'�$-� !-*!-�-� !�),,!(.!� ��*,!-!(.!

�.�
��),,!,�)�*),��)(.��!1�&/-$0�� ���)(.,�.� ��

�
����
��	�����������������

�����'�:,2,708>9��/0.9<<08>0�/9�19<80.4708>9�/9�9-50>9�/0=>,�64.4>,��9��=0<��010>?,/9�70/4,8>0�.<�/4>9�07�.98>,�-,8.�<4,��07�,>������><48>,	�/4,=��>04=�

.98>,/9=� /9� <0.0-4708>9� /01484>4@9� /9=� 7,>0<4,4=�� ,:
=� ,� ,:<0=08>,��9� /,� <0=:0.>4@,� &9>,� "4=.,6�� /0@4/,708>0� ,>0=>,/,� :069� =0>9<� .97:0>08>0�

.9819<70�/4=:�0�9�,<>������48.4=9�+$*��,6�80,��,���/,�%04�8����������0�,6>0<,��0=�

�����'=�:,2,708>9=�=9708>0�=0<�9�010>?,/9=�,:
=�,�.97:<9@,��9��:06,�=	�19<80.0/9<,�=	��/0�;?0�=0�08.98><,�<02?6,<�.97�=?,=�9-<42,��0=�:,<,�.97

9�=4=>07,�/0�=02?<4/,/0�=9.4,6��70/4,8>0�,�,:<0=08>,��9�/,=� 0<>4/�0=�&02,>4@,=�/0�!�-4>9�.97�9�$&((�0�.97�9�"#)(�

�����'.9<<08/9�0<<9�89�/9.?708>9�/,�.9-<,8�,��0=>0�=0<��/0@96@4/9�0�9�:,2,708>9�=0<��=?=>,/9�:,<,�;?0�9�19<80.0/9<�>970�,=�70/4/,=�80.0==�<4,=�

:,==,8/9�9�:<,B9�:,<,�9�:,2,708>9�,�=0<�.98>,/9�,�:,<>4<�/,�/,>,�/,�<0,:<0=08>,��9�/9�70=79�

����� ,=9�=0�.98=>,>0�0<<9�9?�4<<02?6,<4/,/0�8,�&9>,�"4=.,6��9�
<2�9��,�=0?�.<4>�<49��:9/0<��/0@96@��6,��:,<,�,=�/0@4/,=�.9<<0��0=�

�����&,�34:
>0=0�/0�/0@96?��9��,�&9>,�"4=.,6�=0<��.98=4/0<,/,�.979�8�9�,:<0=08>,/,��:,<,�148=�/0�,>08/4708>9�/,=�.98/4��0=�.98><,>?,4=�

�����&,�:08/�8.4,�/0� 64;?4/,��9�/,�9-<42,��9�148,8.04<,�07�@4<>?/0�/0�:08,64/,/0�9?� 48,/47:6�8.4,�.98><,>?,6�9�@,69<�=0<��/0=.98>,/9�/,�1,>?<,�9?

.<�/4>9=�0A4=>08>0=�07�1,@9<�/,�19<80.0/9<,�

��������/7484=><,��9�010>?,<��<0>08��9��8,�198>0�/9=�><4-?>9=�0�.98><4-?4��0=�=9-<0�>9/9=�9=�:,2,708>9=�/0@4/9=���19<80.0/9<,�.6,==414.,/,�

������������������������
����	�����	���	�

�������,����%����*+�(���(�)�!#%)�$%)�'+�$*!*�*!,%)��!-��%)�&�"���*�����(� !)*(%����&(��%)	�!$�"+)!,��%���(�)�!#%����'+��*(�*��%����
��%��(*����������!�$


�����	���������

�������)+&(�))�%��%)�&(%�+*%)�(� !)*(��%)�$���*������� !)*(%�����(��%)�&%��(��)�(�*%*�"�%+�&�(�!�"	����(!*�(!%��%��( �%� �(�$�!��%(	��%$)!��(�$�%�)��%

�!)&%)*%�$%�����
��%��(*! %���������!�$�������������"*�(����)�

���������	�������	��	�����������
������

	��	���)���)&�)�)����%((�$*�)�����%$*(�*���%��%)�%�!�*%)����&(�)�$*���*�������� )*(%�����(��%)��%((�(�%�����(�%��%)�
(��%)�%+��$* ����)��)+�( %)

��� �*��� �+!%)� �(%�(�#�)� ��� �(���"�%� �� �"�#�$*%)� ��� ��)&�)�)� �%$)*�(�%� $�)� (�)&��* ,�)� $%*�)� ��� �#&�$�%�� �%$*(�*%� %+� �%�+#�$*%� �'+ ,�"�$*��

%�)�(,�����)��%$� ���)��)*���"�� ��)�$%��� *�"����%�'+��� )&���%��(* �%��������� �$�����������"*�(����)�

�
����
�����	����	��	������������
	��������������
���

��
�
�����#��� ��#�� ���#������ #	���$�&��&�( 	��!�$���� %������� �! #��$�#�% ���� �##��&��#������!����&�������#�"&�$�%��%�	��!����#�� ���%��% #�����%�	

��#��%�� $� �� �%#���%�#� �������!�������$�	��$�$��&��%�$�$�����$�������$%#�%�'�$

��
�
�
�!�� ���$�&�!#����% �% %������ �#����� ��$$&����	���#��%�#�(�� �!����#��&$��� �� #����� #�����$$���#� �� �%#�% 	�����%�#� &�#�%�#�#���� %����

��!��� � &�� �&���% ��"&�'����%��� �!#�( ��$%�������� 	�#�$$��'�� $� $���$ $�!#�'�$% $�������	���'������%����� #��� $�������% $

��������&�%�������(�! #����% �$ �#�� �'�� #�� �$%��%������ %�������!��� � &�� �%#�% �

�����������������% �� �!#�� �#���$%#�� �

�������$&$!��$� �%��! #�#������!�#%���!��� ��������%��� �����!������% ����� �%#�%�#�� ����������$%#��� �� �!#�( �����%������ ��� $


��
�
�
���$�$�����$�!#�'�$%�$���$%��$&��%���! ��#� �$�#��!������$��&�&��%�'����%�




01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1244

�����������������������

�������������������
����	����������������������

���	
������

�������������������

�������������������	
�����

��������>=@�/B@/A=�7<8CAB7471/2=�<=�1C;>@7;3<B=�23�1=<B@/B=�23�4=@<317;3<B=�

����/��;C9B/�23����:��;37=�>=@�13<B=���>=@�27/��B79�23�/B@/A=��A=0@3�=�D/9=@�2/�>@3AB/��=�3;�/B@/A=�/B��=�2�17;=�27/ 

����0��@3A17A�=�C<79/B3@/9�2=�1=<B@/B=�/>�A�=�2�17;=�27/�23�/B@/A=�

��������>=@�7<3E31C��=�B=B/9�=C�3E31C��=�7@@35C9/@�2=�1=<B@/B=�23�4=@<317;3<B=�=C�23�>@3AB/��=�23�A3@D7�=�

����/��/2D3@B	<17/��>=@�3A1@7B=��</A�4/9B/�93D3A 

����0��;C9B/�23���:��23F�>=@�13<B=��A=0@3�=�D/9=@�1=@@3A>=<23<B3���>/@B3�<�=�1C;>@72/�=C�2/�B=B/972/23�2=�4=@<317;3<B=�=C�A3@D7�=�<�=�3E31CB/2=�>39=

4=@<3132=@ 

� � ��1��ACA>3<A�=�B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/@�23� 9717B/��=�3�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=�>�0971/�;C<717>/9�>=@�>@/F=�<�=�AC>3@7=@�/��

�2=7A��/<=A�

����2��2319/@/��=�23�7<72=<372/23�>/@/�9717B/@�=C�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=�>�0971/�;C<717>/9��3<?C/<B=�>3@2C@/@3;�=A�;=B7D=A�23B3@;7</<B3A�2/

>C<7��=�=C�/B��?C3�A38/�>@=;=D72/�/�@3/0797B/��=�>3@/<B3�/�>@�>@7/�/CB=@72/23�?C3�/>971=C�/�>3</972/23�

����������!�>3</972/23�>@3D7AB/�</�/9
<3/�*0*�2=�AC07B3;���������>=23@��A3@�/>971/2/�23�4=@;/�7A=9/2/�=C�1C;C9/B7D/;3<B3�1=;�/A�A/<�3A�>@3D7AB/A

</A�/9
<3/A�*/*��*1*�3�*2*��A3;�>@38C
F=�2/�@3A17A�=�C<79/B3@/9�2=�7<AB@C;3<B=�23�/8CAB3�>=@�?C/9?C3@�2/A�67>�B3A3A�>@3A1@7B/A�<=A�/@B75=A����/����2/�'37

<���������23������

����������$<A38/@��/7<2/�;=B7D=�23�/>971/��=�23�>3</972/23�23�ACA>3<A�=�B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/��=�3;�9717B/��=�=C�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/

/2;7<7AB@/��=�23�/B��17<1=�/<=A�3�23A1@323<17/;3<B=�2=�,357AB@=�"/2/AB@/9�2/�!#(&)&-.,!��+��=�9717B/<B3�?C3�/>@3A3<B/@�2=1C;3<B/��=�4/9A/��<�=

;/<B7D3@�/�>@=>=AB/�3�1=;3B3@�4@/C23�47A1/9��A3;�>@38C
F=�2/A�23;/7A�1=;7</�3A�935/7A��<=A�B3@;=A�2/�'37�<����������23������

����������+�4=@<3132=@�?C3�<�=�@31=963@�/A�;C9B/A�>@3D7AB/A�<3AB3�/@B75=��<=�>@/F=�3AB/0393172=��3<A38/@��B/;0�;�/�/>971/��=�2/�>3</�23�ACA>3<A�=

B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/��=�3;�9717B/��=�=C�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=��3<?C/<B=�<�=�/27;>972/�/�=0@75/��=�

����������!�/>971/��=�2/A�>3</972/23A�>@3D7AB/A�</A�/9
<3/A�*1*�3�*2*�2=�AC07B3;���������A3@��23�1=;>3B	<17/�3E19CA7D/�2=�>@3437B=�;C<717>/9��4/1C9B/2/

/�/;>9/�2343A/��</�4=@;/�3�<=�>@/F=�3AB7>C9/2=�<=�>/@�5@/4=�A35C7<B3��>=23<2=�/�@3/0797B/��=�A3@�1=<13272/�;327/<B3�@3AA/@17;3<B=�2=A�>@38C
F=A

1/CA/2=A�3�/>�A�231=@@72=�=�>@/F=�23�A/<��=�;
<7;/�23�2=7A�/<=A�

������%71/�5/@/<B72=�/=� 4=@<3132=@�=�27@37B=�>@�D7=�2/�17B/��=�3�23�/;>9/�2343A/��<=� @3A>31B7D=�>@=13AA=��<=�>@/F=�23�17<1=�27/A��B37A��1=<B/2=�2/

<=B7471/��=�

������!A�>3</972/23A�/>971/2/A�A3@�=�=0@75/B=@7/;3<B3�/<=B/2/A�<=�@357AB@=�1/2/AB@/9�2=A�4=@<3132=@3A�;/<B72=�>39/�!2;7<7AB@/��=�

������!A�7;>=@B�<17/A�@39/B7D/A��A�;C9B/A�23D3@�=�A3@�@31=9672/A���1=<B/�2=�.3A=C@=�2=�(C<71
>7=�

�����������������
�����������	������

�����	
	��������	����	��	��������	��	������	�������	����	��������	����	�	����������	��	����������	� �����	��	��������	�������	��	����������

������������
��������
�������	�

�����	���	����"�	�	� �	��	���� ��	��		���	����	
�"�!"�	�� �	�� ��� 	�#��!�#� 	��$���!	�#	�#�!"��!	� �#���!	��	� �!��"�	��!" #���"��

��	 �� 	 �!"� ��	 �!	 �� "�!	 �#!"�!	 �	 ���� ���!!���!�	 �!!����	 �	 � �!��"�	 �� ��	 ��	 �#�!	 $��!�	 ��	 ��#��	 "�� �	 ��	 � �!����	 ��!	 "�!"��#���!	 ����%�

�!!�����!�

��	��������������
����

����
����	�������������
������������

�����������������������������������������������

����
�������������
����	

���������������������������������� ����������
�	������������ ����������������������������������������������



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1245

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 043/PMSJB/2021
Publicação Nº 3128168

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 49BBEFBB4063F007372656A1A50166BA8625DA69
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São João do Itaperiú

Prefeitura

CONTRATO 45/2021 PMSJI-CEF
Publicação Nº 3128797

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ/SC
CONTRATO nº 45/2021 PMSJI
Contratante: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ-CNPJ: 95 954 442/0001-83
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ Nº 00.360.305/0001-04
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços de análise, acompanhamento, assessoria e consultoria em políticas 
públicas, relacionados às atividades de engenharia, arquitetura, trabalho social e operacional, conforme especificado no Anexo I – Detalha-
mento dos Serviços”....
Autorização de Fornecimento 2245/21 – Compra Direta nº 1311/2021
Valor Total: R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais)
Dotação. Orçamentaria: Projeto/Atividade 2.006 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração (22) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0
000 Aplicações Diretas, Nota de Empenho nº 2713/2021, emitida em 17/06/2021, e em conformidade com a Lei nº 1054/2020.
Vigência: 17/06/2021 – 17/06/2022
Assinatura:17/06/2021
São João do Itaperiú (SC), Clezio José Fortunato-Prefeito
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 35.2021
Publicação Nº 3128494

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO 35.2021
PARTES: Município de São João do Oeste e Gente Seguradora S/A
ORIGEM: Processo Licitatório nº 88/2021 Pregão Presencial nº 53/2021
OBJETO: “Contratação de seguro para a frota de veículos oficial do Município de São João do Oeste com cobertura contra danos materiais 
resultantes de sinistros, roubos ou furtos, colisão, incêndio, danos causados pela natureza com assistência inclusa 24 (vinte e quatro) horas.”
Valor: R$ 90.550,00
Prazo: 01.07.2021 até 31.12.2021
São João do Oeste – 01 de julho de 2021
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2021
Publicação Nº 3128174

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2021
PARTES: Município de São João do Oeste e D&G Consultoria, Comércio e Serviços Eireli ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 55/2021
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de ferramentas e outros utensílios usados para diversos trabalhos realizados 
pelas secretarias municipais do Município de São João do Oeste.”
Valor: R$ 114.714,90
Prazo: 01.07.2021 até 01.07.2022
São João do Oeste – 01 de julho de 2021
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2021
PARTES: Município de São João do Oeste e Materiais de Construção Zanardi LTDA ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 55/2021
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de ferramentas e outros utensílios usados para diversos trabalhos realizados 
pelas secretarias municipais do Município de São João do Oeste.”
Valor: R$ 92.982,10
Prazo: 01.07.2021 até 01.07.2022
São João do Oeste – 01 de julho de 2021
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2021
PARTES: Município de São João do Oeste e N&L Materiais de Construção LTDA
ORIGEM: Pregão Presencial nº 55/2021
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de ferramentas e outros utensílios usados para diversos trabalhos realizados 
pelas secretarias municipais do Município de São João do Oeste.”
Valor: R$ 92.632,67
Prazo: 01.07.2021 até 01.07.2022
São João do Oeste – 01 de julho de 2021
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2021
PARTES: Município de São João do Oeste e Jackson Kothe MEI
ORIGEM: Pregão Presencial nº 55/2021
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de ferramentas e outros utensílios usados para diversos trabalhos realizados 
pelas secretarias municipais do Município de São João do Oeste.”
Valor: R$ 35.215,00
Prazo: 01.07.2021 até 01.07.2022
São João do Oeste – 01 de julho de 2021
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal
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LEI 1891 - AUTORIZA PERMUTA DE ÁREAS ENTRE MUNICÍPIO E MITRA DIOCESANA - VALE PIO
Publicação Nº 3128549

LEI Nº 1.891/21, DE 30/06/2021.
AUTORIZA O MUNICÍPIO PERMUTAR 3.150M² DE ÁREA PÚBLICA COM A ÁREA DE 3.300M² DE PROPRIEDADE DA MITRA DIOCESANA DE 
CHAPECÓ/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. Genésio Marino Anton, no uso de suas atribuições faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a permutar os seguintes imóveis:
I – O lote rural nº 26, da matrícula 1.079, com área de 3.150m² (três mil cento e cinquenta metros quadrados), de propriedade do Muni-
cípio de São João do Oeste, localizado na comunidade de Vale Pio, avaliado em R$ 34.996,00 (trinta e quatro mil novecentos e noventa e 
seis reais).
II - A área de 3.300m² (três mil e trezentos metros quadrados) da matrícula 3.465, de propriedade da Mitra Diocesana de Chapecó, locali-
zada na comunidade de Vale Pio, interior, do Município de São João do Oeste, avaliada em R$ 34.996,00 (trinta e quatro mil novecentos e 
noventa e seis reais).
Parágrafo único: As confrontações das áreas encontram-se especificadas no mapa, memorial descritivo e escritura em anexo a esta lei.

Art. 2º A presente permuta tem por objetivo contemplar o novo sistema de captação e adução de água bruta a ser instalado junto ao Arroio 
Jundiá, na comunidade de Vale Pio.
Parágrafo único: a área permutada terá como finalidade a instalação de reservatórios de água bruta mais próximos ao ponto de captação 
de água junto ao Arroio Jundiá, para posterior recalque até a Estação de Tratamento de Água na comunidade de Beato Roque.

Art. 3º. Os valores das áreas mencionadas nos incisos I e II do artigo 1º desta Lei foram avaliados pela Comissão Municipal Permanente de 
Avaliação de Bens Imóveis do Município, nomeada através do Decreto nº 067/2021, cujo valor foi homologado através do Decreto 073/2021.

Art. 4º Fica o Município autorizado a adimplir todas as despesas decorrentes da presente permuta, correspondentes aos pagamentos de 
taxas e impostos, dos serviços de escrituração, registro e averbação nos órgãos competentes, eximindo a Mitra Diocesana de Chapecó de 
quaisquer despesas inerentes ao presente projeto de permuta em função da presente iniciativa ser do poder público municipal, justificada 
pelo relevante interesse público.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do orçamento vigente do município.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 30 de junho de 2021.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

ADITIVO 29_2021_PREF
Publicação Nº 3128628

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C5A02711364785F702175D4421C736554860BF01
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL
EXTRATO DE ADITIVO Nº 29/2021/PREF
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2020/PREF
OBJETO: Fica prorrogado até 30/07/2021, o prazo de vigência do Contrato nº 43/2020, em conformidade com o pedido anexo ao presente 
instrumento, e, em conformidade com o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: RAC SANEAMENTO LTDA
VALOR: R$ 14.300,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e respectivas alterações.
São João do Sul/SC, 30 de junho de 2021.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

PROCESSO 021-2021
Publicação Nº 3127846

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ECA676820C2EAD8F1FD3C98DF22C2A356E211CB5
ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL – AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
021/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2021 - Objeto: A presente licitação tem por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa p/ 
futura contratação de empresa especializada para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE NA RO-
DOVIA SJS 124 TRECHO II ENTRE SERTÃO DO PIRITU E CAMPESTRE, num total de 435,76 m extensão, conforme localização, condições, 
especificações, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, projetos básicos e demais dados técnicos do memorial descritivo, edital 
e anexos. Tipo de julgamento: menor preço global. Base Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores; Decreto Municipal nº 003, de 05 de fevereiro de 
2020; Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e alterações posteriores; e demais legislações aplicáveis à espécie e 
disposições fixadas no Edital e seus anexos. Entrega dos envelopes: Os envelopes deverão ser entregues até as 08h30 min do dia 16 de 
julho de 2021, com inicio do credenciamento e abertura marcada para as 09h00 do dia 16 de julho de 2021. Edital e maiores informações 
na Prefeitura Municipal de São João do Sul, sito à Av. Nereu Ramos, nº 50, Centro de São João do Sul/SC. No Horário das 08h00 as 12h00 e 
das 13h30min as 17h30min de segunda a sexta feira, no e-mail: licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br ou pelo tel. (48) 3539-0113 – São João 
do Sul-SC, 30 de junho de 2021 – Moacir Francisco Teixeira - Prefeito Municipal.

mailto:licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 42/2021 PMSJ
Publicação Nº 3130090

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EA1A34D84F5035E7CFEAA8A4DE77AF609DD258BD
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 42/2021
Tomada de Preço Nº 04/2021
Objeto: Contratação de empresa para realocar postes (remoção e deslocamento de postes conforme projetos aprovados na CELESC (Nota 
PS 000400499408 e Nota PS 000400499409) e de acordo com as normas técnicas vigentes (ABNT-NBR e CELESC)) nas Ruas João Ricardo 
de Oliveira - Loteamento Cerejeiras e Horácio Pires de Haro - Loteamento Martorano.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 16/07/2021 – 13h30min
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Departa-
mento de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400 
R-6456
São Joaquim, 30 de junho de 2021

Lucas Silva
Diretor de Compras

DECRETO Nº 241/2021
Publicação Nº 3128205

DECRETO Nº 241/2021

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO EM 31/12/2020 NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2021, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.811/2020, DE 01/12/2020”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 82.045,34 (oitenta e dois mil, quarenta e cinco reais, trinta e quatro 
centavos), no orçamento (LOA) 2021, conforme Lei nº 4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
02.014 – 2.030
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.35 (18) Transferências do Sistema Único de Assistência Social 82.045,34
Total 82.045,34

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro verifi-
cado em 31/12/2020 na fonte de recursos Transferências do Sistema Único de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de junho de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 242/2021
Publicação Nº 3128213

DECRETO Nº 242/2021

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO EM 31/12/2020 NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2021, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.811/2020, DE 01/12/2020”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no orçamento (LOA) 2021, conforme 
Lei nº 4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE
02.014 – 2.028
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.35 (15) Transferências do Sistema Único de Assistência Social 35.000,00
Total 35.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro verifi-
cado em 31/12/2020 na fonte de recursos Transferências do Sistema Único de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de junho de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

INFORMATIVO - VALOR DA TERRA NUA - VTN DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC PARA O ANO DE 2021
Publicação Nº 3128475

TT

OFÍCIO N° 37 /FAZ/2021 São Joaquim (SC), 30 de junho de 2021.

Ao senhor delegado da Receita Federal
Carlos Alberto Padlipskas
Delegacia da Receita Federal em Lages – SC
Avenida Presidente Vargas, 635- Centro
CEP: 88.508-110- Lages SC

Assunto: Informação VTN- Instrução Normativa RFB N° 1.877/2019

Senhor Delegado da Receita Federal,

Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB N° 1.877, de 14 de Março de 2019, envio abaixo as informações sobre o Valor da 
Terra Nua- VTN do Município de São Joaquim – SC para o ano de 2021.

Ano 2019 Lavoura Aptidão 
Boa

Lavoura Aptidão 
Regular

Lavoura Aptidão 
Restrita Pastagem Plantada Silvicultura ou Pas-

tagem Natural
Preservação de 
Fauna ou Flora

Valor da Terra Nua/
ha R$ 10.099,04 R$ 5.610,58 R$ 4.488,46 R$8.976,93 R$5.610,58 R$ 1.683,17

Os valores adotados pelo município tiveram como base os dados do Centro de Socioeconomia e Planejamento Agrícola EPAGRI/CEPA e as 
transações realizadas no município até a presente data. Os valores utilizados pela tabela CEPA estão de acordo com as seguintes peculiari-
dades: Terra campo nativo, terra de primeira, terra de segunda e terra de terceira (alta declividade).

Atenciosamente

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

Informativo
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Tendo em vista que se aproxima a data para que os proprietários de imóveis rurais de todo o Brasil enviem a declaração do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (ITR), informamos o que segue:
De acordo com a Instrução Normativa (IN) RFB n° 1.715/2017, a declaração deve ser efetuada pela internet, mediante utilização do progra-
ma de transmissão Receitanet e a comprovação dessa apresentação é feita por meio de recibo gravado após a sua transmissão, em disco 
rígido de computador ou em mídia removível que contenha a declaração transmitida, cuja impressão deve ser realizada pelo contribuinte.
A Prefeitura Municipal esclarece também que os contribuintes possuidores de imóveis localizados em seus territórios, sujeitos a incidência 
do ITR do Valor da Terra Nua por hectare (VTN/ha), devem seguir o valor informado pelo município à Receita Federal, conforme anexo.
Os valores adotados pelo município tiveram como base os dados do Centro de Socioeconomia e Planejamento Agrícola EPAGRI/CEPA e as 
transações realizadas no município até a presente data. Os valores utilizados pela tabela CEPA estão de acordo com as seguintes peculiari-
dades: Terra campo nativo, terra de primeira, terra de segunda e terra de terceira (alta declividade).

São Joaquim, 30 de junho de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.851/2021 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LOA 2021 PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – R$ 7.944,30

Publicação Nº 3128246

LEI Nº 4.851/2021

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2021 PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL – R$ 7.944,30”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à inclusão de metas financeiras na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO 2021, Lei 4.743/2020, de 08 de setembro de 2020, como segue:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 014 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROGRAMA 5 CIDADANIA ASSISTIDA

AÇÃO 2.069 COVID no SUAS

DESPESA 3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS

 Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.944,30 (Sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), 
no orçamento (LOA) 2021, conforme Lei nº 4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

COVID no SUAS

5 - 8 - 244- 2.069

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.35 (23) Transferências do Sistema 
Único de Assistência Social 7.944,30

Total 7.944,30

 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com a utilização dos recursos do Superávit Financeiro verificado 
em 31/12/2020 na fonte de Recursos Transferências do Sistema Único de Assistência Social

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de junho de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.852/2021 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LOA 2021 PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – R$ 67.908,68

Publicação Nº 3128255

LEI Nº 4.852/2021

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2021 PARA A SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO – R$ 67.908,68”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC. faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à inclusão de metas financeiras na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO 2021, Lei 4.743/2020, de 08 de setembro de 2020, como segue:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 009 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PROGRAMA 1 GESTÃO SÃO JOAQUIM

AÇÃO 1.022 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO 
AERODROMO MUNICIPAL

DESPESA 4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS

 Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 67.908,68 (Sessenta e sete mil, novecentos e oito reais e sessenta e oito 
centavos), no orçamento (LOA) 2021, conforme Lei nº 4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO AERODROMO MUNICIPAL

1 - 4 - 122- 1.022

4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00 (56) Recursos Ordinários 67.908,68

Total 67.908,68

 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com a utilização dos recursos do Superávit Financeiro verificado 
em 31/12/2020 na fonte de Recursos Ordinários.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de junho de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.853/2021 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LOA 2021 PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – R$ 600,00

Publicação Nº 3128266

LEI Nº 4.853/2021

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2021 PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – R$ 600,00”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à inclusão de metas financeiras na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO 2021, Lei 4.743/2020, de 08 de setembro de 2020, como segue:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 014 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROGRAMA 5 CIDADANIA ASSISTIDA

AÇÃO 2.069 COVID no SUAS
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DESPESA 3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS

 Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), no orçamento (LOA) 2021, conforme Lei nº 
4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
COVID no SUAS
5 - 8 - 244- 2.069

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.35 (23) Transferências do Sistema Único de Assistência Social 600,00

Total 600,00

Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com a utilização dos recursos do Superávit Financeiro verificado 
em 31/12/2020 na fonte de Recursos Transferências do Sistema Único de Assistência Social

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de junho de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.854/2021 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LOA 2021 PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – R$ 37.330,08

Publicação Nº 3128270

LEI Nº 4.854/2021
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2021 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2021 PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – R$ 37.330,08”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à inclusão de metas financeiras na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO 2021, Lei 4.743/2020, de 08 de setembro de 2020, como segue:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 014 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROGRAMA 5 CIDADANIA ASSISTIDA

AÇÃO 2.068 BENEFÍCIO EVENTUAL COVID – 19

DESPESA 3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS

 Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 37.330,08 (Trinta e sete mil, trezentos e trinta reais e oito centavos), no 
orçamento (LOA) 2021, conforme Lei nº 4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

BENEFÍCIO EVENTUAL COVID – 19

5 – 8 – 244- 2.068

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.65 (24) Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/Estado 37.330,08

Total 37.330,08

 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com a utilização dos recursos do Superávit Financeiro verificado 
em 31/12/2020 na fonte de Recursos Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/Estado.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de junho de 2021.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 574/2021
Publicação Nº 3128192

PORTARIANº 574/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por término de contrato a senhora TAISE ABATT, ocupante do cargo eletivo de Conselheira Tutelar Suplente, para 
a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 052/2021, de 11/01/2021, a contar do dia 23/06/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 23 de junho de 2021, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de junho de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº001/2021FMCT
Publicação Nº 3130101

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº001/2021FMCT

.
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO JOSÉ por meio deste instrumento comunica aos interessados do Edital de cha-
mamento público Nº001/2021FMCT onde fixa prazos e condições para inscrições no Projeto Oficinas Culturais de Artes Cênicas para o ano 
de 2021, gerido pela Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São José, prorrogação nos itens destacados abaixo.

I – DA ALTERAÇÃO NO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº001/2021FMCT

2. DAS INSCRIÇÕES
2.3 1ª ETAPA DE INSCRIÇÃO: a) o interessado a vaga deverá efetuar a inscrição exclusivamente via internet, pelo link https://forms.gle/
mjsxYXBBNNLJUrum9, entre os dias 01 de julho a 16 de julho de 2021;
b) Preencher os dados completos solicitados no link de inscrição e imprimir.
2ª ETAPA DE INSCRIÇÃO: a) entrega de documentos será presencial no dia 20/07 para o professor no primeiro dia de aula conforme item 
3.1. do edital original. A divulgação da relação de selecionados será no dia 19/07 para os inscritos na turma de 7 a 11 anos por meio do 
link (http://saojose.sc.gov.br)

ANEXO 01

Inclui atividades como: jogos de interação, jogos teatrais, leitura e montagem de textos, improvisações, apresentações de espetáculos, 
criação e confecção de elementos cênicos.

TEATRO PARA CRIANÇAS
Pré Requisito: Idade de 07 a 11 anos e saber ler;

Turma 01:
Terça-feira das 9h às 11h
Início das aulas: será no dia 20 de julho de 2021
Número de vagas: 10
II – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas todas as demais disposições estabelecidas no edital original, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte inte-
grante

GILMARA VIEIRA BASTOS
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São José

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 004/2021
Publicação Nº 3130138

CONCORRÊNCIA 004/2021

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA REFORMA DO PISO E PINTURA IN-
TERNA NA EDIFICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas Empre-
sas abaixo, participantes do processo em epígrafe.

EMPRESAS PARTICIPANTES:
• BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI (HF CONSTRUTORA LTDA);
• DJFP CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
• FC CONSTRUÇÕES LTDA;
• INSTALADORA SANTA CRUZ EIRELI;
• KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
• MACRO ENERGIA LTDA;
• MM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;

https://forms.gle/mjsxYXBBNNLJUrum9
https://forms.gle/mjsxYXBBNNLJUrum9
https://www.google.com/url?q=http://saojose.sc.gov.br&sa=D&source=editors&ust=1624903987274000&usg=AFQjCNHp1V7xRe5CF651CrX0IgyOwxRu0Q
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• PRONOVA CONSTRUTORA LTDA;
• SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI.

1 – DA ANÁLISE:
A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
com relação aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômica/financeira foram plenamente atendidas 
pelas Empresas participantes do certame. Os documentos de qualificação técnica foram analisados pela Secretaria Municipal de Infraestru-
tura que conclui o que segue:

Empresa BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI (HF CONSTRUTORA LTDA) – “apresentou devidamente os documentos necessários através 
dos atestados de capacidade técnica e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ao objeto desta licitação, logo TECNICAMENTE APTA A CONCORRER”.

Empresa DJFP CONSTRUÇÕES EIRELI ME – “apresentou devidamente os documentos necessários através dos atestados de capacidade 
técnica e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, 
logo TECNICAMENTE APTA A CONCORRER”.

Empresa FC CONSTRUÇÕES LTDA – “NÃO apresentou devidamente os documentos necessários através de atestados de capacidade técni-
ca e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, logo 
TECNICAMENTE NÃO APTA A CONCORRER”.

Empresa INSTALADORA SANTA CRUZ EIRELI – “NÃO apresentou devidamente os documentos necessários através de atestados de capa-
cidade técnica e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta 
licitação, logo TECNICAMENTE NÃO APTA A CONCORRER”.

Empresa KS CONSTRUÇÕES EIRELI – “apresentou devidamente os documentos necessários através dos atestados de capacidade técnica 
e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, logo 
TECNICAMENTE APTA A CONCORRER”.

Empresa MACRO ENERGIA LTDA – “apresentou devidamente os documentos necessários através dos atestados de capacidade técnica e 
certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, logo TEC-
NICAMENTE APTA A CONCORRER”.

Empresa MM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – “apresentou devidamente os documentos necessários através dos atestados de ca-
pacidade técnica e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta 
licitação, logo TECNICAMENTE APTA A CONCORRER”.

Empresa PRONOVA CONSTRUTORA LTDA – “NÃO apresentou devidamente os documentos necessários através de atestados de capacidade 
técnica e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, 
logo TECNICAMENTE NÃO APTA A CONCORRER”.

Empresa SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI – “apresentou devidamente os documentos necessários através dos 
atestados de capacidade técnica e certidões de acervo técnico de serviços da área e complexidade tecnológica e operacional equivalente ao 
objeto desta licitação, logo TECNICAMENTE APTA A CONCORRER”.

2 – CONCLUSÃO:

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

INABILITAR AS EMPRESAS:
• FC CONSTRUÇÕES LTDA;
• INSTALADORA SANTA CRUZ EIRELI;
• PRONOVA CONSTRUTORA LTDA;

HABILITAR AS EMPRESAS:
• BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI (HF CONSTRUTORA LTDA);
• DJFP CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
• KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
• MACRO ENERGIA LTDA;
• MM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
• SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação, a sessão pública para abertura das Propostas de Preços, ocorrerá no dia 09/07/2021, às 14h30min, 
no Centro Administrativo do Município de São José.
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São José, 30 de junho de 2021.
Paulo Dutra Humberto Alcino da Silva
PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

Eliane Teresinha Souza Iriberto Antônio M. Junior
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

Izauro Pinto Adriana Silva Pacheco Pedro
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

CONTRATO CT Nº 052/2021
Publicação Nº 3128425

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 052/2021 – IN N° 017/2021 – Processo n.º 142/2021 – Proc. Adm. 1581/2021 – Contratado: EDITORA AMIGOS DA NATU-
REZA LTDA. Objeto: “INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, PARA FORNECIMENTO 
DE 2.000 (DUAS MIL) CARTILHAS �VAMOS VENCER O TRABALHO INFANTIL� PARA REALIZAÇÃO DA GINCANA A SER REALIZADA NO 
SCFC EDUCANDÁRIO SANTA CATARINA, EM PARCERIA COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO EM DIVULGAÇÕES E 
CAMPANHAS EM TODO O TERRITÓRIO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC”. Valor do Contrato: O valor do presente contrato é R$ 12.100,00 
(doze mil e cem reais). Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 16 de junho 
de 2021.

DECRETO N° 15206/2021
Publicação Nº 3128846

DECRETO Nº 15206/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede ao servidor MAURICIO RABELO, matrícula 1383-8, a função gratificada nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 15207/2021
Publicação Nº 3128844

DECRETO Nº 15207/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede à servidora TATIANA DELLA GIUSTINA, matrícula 428381-3, a função gratificada nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 15208/2021
Publicação Nº 3128839

DECRETO Nº 15208/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede à servidora ROBERTA GERENT VOGES, matrícula 35523-2, a função gratificada nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 15209/2021
Publicação Nº 3128827

DECRETO Nº 15209/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede à servidora GABRIELA CRISTINA PINHEIRO, matrícula 35602-6, a função gratificada nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 15215/2021
Publicação Nº 3128836

DECRETO Nº 15215/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede à servidora SIBELE DE O. MARTINS PEREIRA, matrícula 428383-0, a função gratificada nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15055/2021
Publicação Nº 3128885

DECRETO Nº 15055/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado EVERTON CAMEU para exercer o cargo de Assessor Administrativo III – CCM 3, com lotação na Secretaria de Infra-
estrutura, nos termos da Lei Complementar N.º 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 15205/2021
Publicação Nº 3128866

DECRETO Nº 15205/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede à servidora RAQUEL RONISE ALVES, matrícula 35341-8, a função gratificada nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15210/2021
Publicação Nº 3128818

DECRETO Nº 15210/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede ao servidor ALDACIR GIRARDI, matrícula 2342-6, a função gratificada nível FG-A1.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15216/2021
Publicação Nº 3128860

DECRETO Nº 15216/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada PÂMELA CRISTINI PADILHA para exercer o cargo de Assessor Administrativo I – CCM-1, com lotação na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15217/2021
Publicação Nº 3128881

DECRETO Nº 15217/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada PATRICIA DE SOUZA FERREIRA para exercer o cargo de Assessor Administrativo I – CCM-1, com lotação na Secre-
taria de Urbanismo e Serviços Públicos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15218/2021
Publicação Nº 3128850

DECRETO Nº 15218/2021
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado BRUNO RAFAEL FERREIRA DA SILVA para exercer o cargo de Assessor Administrativo II – CCM-2, com lotação na 
Fundação de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15219/2021
Publicação Nº 3128871

DECRETO Nº 15219/2021
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Concede à servidora MARÍLIA GOMES FORMENTO, matrícula 32637, a função gratificada nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de junho de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 3130099

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de São José, no uso de suas atribuições, e com fulcro na Lei Municipal nº 5.446/14 e, em atendimento ao que dispõe 
a Lei Complementar nº 101/00 - LRF faz saber a quem interessar possa, especialmente aos cidadãos Josefenses maiores de 16 (dezesseis) 
anos de idade, que fará realizar Audiência Pública para Apresentar e Discutir a Elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o 
exercício de 2022, no seguinte endereço, data e horário:

Local: Plataforma On-Line / TV Câmara
Redes Sociais do Município

Data: 16 de julho de 2021
Horário: 10:00 horas da manhã

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audiência.

São José (SC), 29 de junho de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal
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EDITAL NRº005/2021/FMCT
Publicação Nº 3130103

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO JOSÉ
EDITAL NRº005/2021/FMCT

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA INTERESSADOS EM PATROCINAR A FEIRA DA FREGUESIA 2021/22.

O Município de São José/SC, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São 
José - FMCT, torna público o “EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS VISANDO A CAPTAÇÃO DE PA-
TROCÍNIO PARA A FEIRA DA FREGUESIA DURANTE O ANO DE 2021”.

1. OBJETIVO
1.1 Constitui objetivo deste Edital o credenciamento de empresas interessadas na exploração publicitária, por meio de patrocínio para Feira 
da Freguesia 2021.

2. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA FEIRA DA FREGUESIA 2021/22: Praça Hercílio Luz, localizada no Centro Histórico de São José, SC.

3. DATAS E HORÁRIOS DA FEIRA DA FREGUESIA 2021/2022:

11/07/2021, das 11h ás 19h;
08/08/2021, das 11h ás 19h;
12/09/2021, das 11h ás 19h;
10/10/2021, das 11h ás 19h;
14/11/2021, das 16h ás 22h;
12/12/2021, das 16h ás 22h;
09/01/2022, das 16h ás 22h;
13/02/2022, das 11h ás 19h;
13/03/2022, das 11h ás 19h;
10/04/2022, das 11h ás 19h;
08/05/2022, das 11h ás 19h;
12/06/2022, das 11h ás 19h.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições são gratuitas.

4.2 As inscrições acontecem de 30 de junho a 30 de julho de 2021, das 13h ás 18h, na sede da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 
de São José, visando o credenciamento ao “EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS VISANDO O PA-
TROCÍNIO DA FEIRA DA FREGUESIA DURANTE O ANO DE 2021/22”.

4.3 Os interessados em participar do presente edital poderão obter informações por meio do telefone (48) 32476503, no endereço da Rua 
Padre Macário, 10, Centro Histórico, São José, SC, ou através do e-mail: dircultura.fmct@pmsj.sc.gov.br e fundacaoculturaeturismo.fmct@
pmsj.sc.gov.br.

4.4 Poderá se inscrever qualquer empresa estabelecida em Santa Catarina, constituída como pessoa jurídica do direito privado, sem fins 
lucrativos, e que apresente documentação completa exigida no item 05 deste Edital.

5. DA DOCUMENTAÇÃO

5.1 Deverá ser entregue, em um envelope, a seguinte documentação:
a) cópia do cartão CNPJ,
b) comprovante de endereço da empresa,
c) cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante da empresa,
d) CND da empresa: municipal, estadual, federal, trabalhista, FGTS, falência e concordata.

5.2 Proposta de patrocínio, para ativação de marca durante a realização da Feira da Freguesia 2021/22. A proposta deverá identificar a(s) 
contrapartida(s) que pretende patrocinar, identificadas no item 07 deste Edital.
5.3 Os interessados poderão enviar suas propostas para o endereço de e-mail
dircultura.fmct@pmsj.sc.gov.br

6. DO OBJETO DO PATROCÍNIO

6.1 O presente edital visa patrocínio de empresas que se interessem em apoiar o fomento cultural do Município e colaborar com Feira da 
Freguesia 2021/22.
6.2 As empresas poderão escolher um ou mais módulos que desejem patrocinar.

7. DAS PROPOSTAS DE PATROCÍNIO

mailto:dircultura.fmct@pmsj.sc.gov.br
mailto:fundacaoculturaeturismo.fmct@pmsj.sc.gov.br
mailto:fundacaoculturaeturismo.fmct@pmsj.sc.gov.br
mailto:dircultura.fmct@pmsj.sc.gov.br
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7.1 A proposta de patrocínio deverá contemplar um ou mais módulos que seguem:
MÓDULO DATA ENTREGA LOCAL DA ENTREGA
Modulo 01.
Banner
Módulo 02.
50 Ombrelones
30 lixeiros recicláveis
100 CAMISETAS – com logo marca da Feira da 
Freguesia

R$ 5.000,00 (cinco mil) (ANO) para lanche das 
atrações
24 Outdors – 02 por cada Feira para divulgação – 
30% para mídia do Patrocinador

R$ 30.000,00 (ANO), para apresentações artísti-
cas e folclóricas – Limitado a três Patrocinadores 
(Nesta Categoria)

120 Fardos de Água Mineral [ANO]

06 Tendas, lounges, e estações de ponto de 
encontro

100 Bonés com logo da Feira e Patrocinador

7.2 Os patrocinadores vencedores serão apresentados como parceiros oficiais do evento em coletiva de imprensa oficial sobre o evento;
7.3 Divulgação da Empresa patrocinadora nas mídias sociais;
7.4 Divulgação da Empresa por meio de “dingles” no período da Feira (das 11:00 às 19:00 ou 16:00 às 22:00);
7.5 Os Patrocinadores também poderão Colocar balões para divulgação.

8. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS PORPOSTAS.

8.1 Os interessados em participar do presente Chamamento Público deverão apresentar proposta de patrocínio até ás 18h do dia 31 de 
julho de 2021, na sede da Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São José, na Rua Padre Macário, 10, Centro Histórico, São José, SC.

8.2 As propostas serão analisadas em sessão pública, a ser realizada no dia 31 de julho de 2021, ás 14h, na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São José, SC.

8.3 A avaliação das propostas de patrocínio será processada Fundação Municipal de Cultura e Turismo, da seguinte forma:
8.3.1 Deverá ser apresentado um jogo completo de documentos (conforme ítem 05 deste Edital) para cada proposta de patrocínio em dis-
puta, mesmo que os proponentes participem da disputa por mais de uma cota.
8.3.2 A FMCT poderá realizar diligências e requerer informações adicionais sobre a capacidade econômica e financeira dos eventuais patro-
cinadores.
8.3.3 Na hipótese de haver mais de um proponente para o mesmo patrocínio, efetuar-se-á sorteio entre os interessados.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Após a seleção, a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São José, SC, encaminhará o resultado para o Superin-
tendente da Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São José para a devida homologação do procedimento, o qual providenciará para 
que ocorra a sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.
9.2 Os patrocinadores selecionados terão até o dia 01/08/2021 para entrega do patrocínio, na sede da Fundação municipal de Cultura e 
Turismo de São José, .
9.3 Os casos omissos deverão ser resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São José, SC, que deverá 
interpretar as regras previstas neste Chamamento Público e basear suas decisões segundo as normas vigentes e princípios que regem a 
Administração Pública.

10. ANEXOS

10.1 ANEXO 01 – REGULAMENTO DA FEIRA DA FREGUESIA 2021

São José, 30 de Junho de 2021

GILMARA VIEIRA BASTOS
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SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE
SÃO JOSÉ

ANEXO 01

Regulamento da Feira da Freguesia

Artigo 1º - A Feira da Freguesia é destinada à exposição e venda de artesanato e artigos e artefatos de uso doméstico ou pessoal, manufa-
turados ou semimanufaturados, tendo como objetivo o incentivo à cultura, exposição e comercialização da arte, artesanato e gastronomia 
regional, não sendo permitido produtos industrializados.

Artigo 2° - A Feira da Freguesia é realizada pela Prefeitura Municipal de São José, sendo organizada e gerida pela Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo do município (FMCT/SJ) de forma dialógica com expositores e participantes da feira.

Artigo 3° - Compete exclusivamente à Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São José a autorização e fiscalização do uso dos espaços 
públicos da Feira.

Artigo 4° - A feira acontecerá na Praça Hercílio Luz, Centro Histórico de São José/SC, de janeiro a dezembro, sempre no segundo domingo 
de cada mês, das 11h às 19h.
§1° - No mês de dezembro o horário será das 11h às 22h (edição especial de natal), e nos meses de janeiro e fevereiro (horário de verão) 
a feira acontecerá das 16h às 22h.
§2° - Ocasionalmente, por determinação da FMCT/SJ ou em casos de situações de caso fortuito ou força maior, os horários estabelecidos 
de funcionamento da feira poderão sofrer alterações ou serem cancelados.

Artigo 5° - Das Inscrições: As inscrições serão efetuadas exclusivamente online através do site da Prefeitura Municipal de São José na aba 
Turismo, no link:
(https://saojose.sc.gov.br/inscricao-para-expositor-ou-comerciante-da-feira-da-freguesia/13627/ ). No formulário é possível enviar fotos 
dos produtos a serem expostos e/ou comercializados, e uma breve descrição dos mesmos. Também podem ser encaminhados para o email: 
feiradafreguesia@gmail.com.
§1° - Moradores do município de São José terão prioridade na seleção;
§2° - No momento da inscrição de artesanato (pessoa física ou jurídica) será necessária a inscrição no Cadastro de Artistas do Município 
(Plafatorma Couvert), no endereço http:// https://forms.gle/68CErvin5QfYa4W8A. No caso de inscrição de pessoa jurídica, será acrescida a 
cópia do cartão CNPJ. Para gastronomia não é necessário o cadastro;
§3° - Os expositores que manipulam e comercializam alimentos deverão apresentar, no momento da inscrição, as cópias de atestado de 
saúde e do certificado de manipulação de alimentos. E após aprovados é obrigação do expositor deixar disponível e visível para os clientes 
e se necessário aos fiscais;
§4° - Para fazer parte da programação artística do evento (música, dança, teatro, oficinas, exposições, etc.), entre em contato diretamente 
com a organização por e-mail ou através dos telefones (48) 3247-6503 ou WhatsApp (48) 9 8472-9406. Não é necessário fazer inscrição.

Artigo 6° - A autorização para expor na Feira terá validade indefinida ou até enquanto não houver três faltas não justificadas ou qualquer 
outro descumprimento de regras.
§1° - O expositor que faltar a dois eventos consecutivos, ou a três exposições alternadas durante o calendário civil, sem justificativa, terá 
sua autorização de participação na feira cancelada.
§2° - Serão consideradas faltas justificadas as relacionadas à motivo de saúde e casos de força maior, a serem validados pela comissão 
organizadora.
§3° - As faltas dos participantes têm de ser comunicadas até a quinta-feira imediatamente anterior à data de realização da feira, à Comissão 
da Feira da Freguesia via email feiradafreguesia@gmail.com ou WhatsApp (48) 9 8472-9406;
§4° - Os feirantes têm a obrigação de verificar e-mails com assuntos relacionados à feira, assim como adicionar o WhatsApp da organização 
para ter acesso à todas as informações e avisos pertinentes no grupo de transmissão;
§5° - O grupo dos expositores ficará fechado, onde somente administradores podem enviar mensagens, desta forma, mantendo o foco e 
organização sem causar incomodo aos membros do grupo. O grupo será aberto à todos em situações específicas;

Artigo 7° - Dos Espaços: A cada participante será atribuído um único lugar na Feira, lugar este que será pré-definido por meio de sorteio 
pela comissão organizadora.
§1° - A comissão organizadora poderá proceder à redefinição dos espaços por motivo que julgue necessário. Os locais cedidos aos exposi-
tores são fixos, há indicadores de posição do local (não é o expositor quem escolhe o local);
§2° - Cada feirante só pode ocupar a área correspondente ao espaço de venda, cujo direito de ocupação lhe tenha sido atribuído, sem 
ultrapassar os seus limites e os espaços destinados à circulação de pessoas;
§3° - O expositor/comerciante deverá providenciar toda a estrutura necessária para a exposição do produto (tenda, barraca, mesas, cadei-
ras ou demais materiais utilizados). A FMCT/SJ não vende, empresta ou aluga barracas e afins;
§4° - Nos espaços de venda onde existam meios próprios de fixação de tendas e toldos, não é permitido perfurar o pavimento com quais-
quer objetos, nem usar os postes de iluminação, árvores, grades ou qualquer outro meio para fixação de tendas e toldos;
§5° - Não é permitido ao expositor colocar materiais, produtos ou ficar acomodado sobre os canteiros e espaços onde possua vegetação 
no interior da praça;
§6° - A venda de produtos fora da área autorizada implica na revogação da licença;
§7° - O expositor deverá manter limpo e higienizado o local de exposição e venda, e ao final da Feira encaminhar o lixo produzido até ao 
papa entulho localizado atrás da Igreja Matriz. O papa entulho ficará disponivel durante todo o evento;
§9° - São disponibilizados pontos de energia para artesanato e gastronomia;
§10° - Para os expositores da gastronomia, sugerimos o uso de extensão com no mínimo 15 metros de comprimento. É disponibilizado 

https://saojose.sc.gov.br/inscricao-para-expositor-ou-comerciante-da-feira-da-freguesia/13627/
mailto:feiradafreguesia@gmail.com
http://.
mailto:feiradafreguesia@gmail.com
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quadros de energia com tomadas de porcelana com 30 amperes e disjuntores monofásicos de 30 amperes, sendo estes obrigação do ex-
positor em se adequar.

Artigo 8º - Mesas e cadeiras da Feira da Freguesia são fornecidas, para uso da praça de alimentação, somente para expositores da gastro-
nomia. Podem ser retiradas a partir das 10h e deverão ser devolvidas limpas, a partir das 18:00h até as 19:30h, na sala de armazenamento 
da mesma forma que estavam dispostas.
§1° - As cadeiras de praia, com a marcação FMCT no encosto, disponibilizadas na feira, são de uso exclusivo dos visitantes.
§2° - Nenhum expositor e funcionário da FMCT/SJ poderá participar dos sorteios dos brindes, sendo exclusivo aos visitantes compradores. 
Os brindes podem ser variados, como ingressos de eventos, ticket alimentação e outros produtos, não necessariamente o próprio artesana-
to. Quando o ganhador do brinde não estiver presente no local, os brindes poderão ser sorteados novamente na mesma ou próxima feira;

Artigo 9° - A venda de produtos não autorizados pela comissão organizadora implica na revogação da autorização de ocupação, sendo 
vistoriada pela equipe organizadora em cada edição da feira.

Artigo 10º - A descarga de material deve ser feita até 03 horas de antecedência da abertura da Feira da Freguesia, dando preferência aos 
expositores artesãos do Centro da Praça e de 02 horas de antecedência da abertura para os expositores da Gastronomia. E a descarga na 
primeira hora imediatamente posterior ao seu encerramento, podendo chegar até duas horas posteriores. Salientando que em nenhum 
momento a barraca poderá ficar sem um responsável.

Artigo 11º - É proibido:
a) o uso de publicidade sonora no recinto da feira, exercer a venda de produtos diferentes daqueles para os quais está autorizado, e impedir 
e/ou dificultar a circulação dos visitantes nos arruamentos e espaços a eles destinados;
b) comercializar qualquer espécie de animal no recinto da feira;
c) a venda de produtos sem procedência, falsificados, com indicação de riscos, industrializados, de baixa qualidade, e mercadoria que não 
esteja compreendida no objeto de sua atividade e autorização para exposição;
d) transferir ou ceder a qualquer título o lugar determinado para exposição e venda do expositor;
§1° - Em relação ao item C do Artigo 11; a venda de produtos industrializados é permitida somente se estiver relacionada a brechó social 
(ONG, entidades sem fins lucrativos ou ações solidárias).

Artigo 12º – Qualquer infração a uma das normas deste regulamento é tido como infração.
§1° Na primeira infração será aplicada penalidade de advertência escrita, na segunda infração a suspensão da autorização por 02 meses, e 
na terceira o cancelamento da autorização.

Das disposições finais:
Artigo 13º – A Fundação Municipal de Cultura e Turismo poderá alterar o presente regulamento a qualquer tempo sem prévia comunicação, 
desde que haja interesse da população local, da Administração Pública Municipal, ou interesse dos expositores.

Artigo 14º - Em todos os casos de ausência de expositores previamente comunicada à Comissão da Feira da Freguesia, esta pode autorizar 
a ocupação temporária do lugar na feira.

Artigo 15º - Será permitida a entrada de veículos nas vias para operações de carga e descarga, devendo o veículo desocupar as ruas até 
meia hora antes da abertura do evento e ficando liberada a entrada de veículo somente após o término do evento.
§1° - Durante o horário de funcionamento da feira, é expressamente proibida a circulação de quaisquer viaturas dentro do recinto da mes-
ma, com exceção de viaturas de emergência e socorro.
§2° - Nos espaços de feira, durante o horário de funcionamento, apenas poderão permanecer as viaturas destinadas a exposição e os au-
torizados para venda direta de mercadorias.

Artigo 16º – Os expositores são responsáveis por todo encargo tributário, trabalhista, previdenciário, civil ou qualquer outro encargo ou 
despesa que incidir em decorrência de sua atividade e/ou exposição.

Artigo 17º - Serão disponibilizados espaços para expositores visitantes (temporários) destinados a produtos que estejam em falta na feira, 
como forma de atender a demanda dos consumidores, melhorar a diversidade de produtos e incluir novos produtores por período de ex-
periência.

Artigo 18º – Elege-se o foro da comarca de São José para dirimir eventuais dúvidas.

São José, 18 junho de 2021
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EDITAL RETIFICADO DO CREDENCIAMENTO N°003/2021
Publicação Nº 3128689

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
03/2021/SMS/PMSJ

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – SMS/SJ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 11.214.458/0001-60, com sede na Avenida Acioni de Souza Filho, – Praia Comprida – São José/SC, CEP 88103-790 doravante 
denominado simplesmente contratante, neste ato representado pela secretária de saúde SINARA REGINA LANDT SIMIONI torna pública a 
chamada à realização de CREDENCIAMENTO e possível contratação de laboratórios, para prestação de serviços profissionais especializados 
em confecção de próteses, com interesse em participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde do Município de São José, com 
integral sujeição aos artigos 37, 196 a 200 da Constituição Federal/88; Lei nº 8.080/90; art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; Portaria 
nº 1.034/GM/MS/10; Portaria n° 1606/GM, Decreto Municipal nº 36.743/2012 e Portaria nº 086/2012 da SMS/SJ.

Tipo de Licitação:
Credenciamento/Chamamento nº 03/2021/SMS/PMSJ

Local do Credenciamento: Prefeitura Municipal de São José/SC, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, sita Av. Acioni Souza 
Filho, 403 Centro - São José/SC - CEP 88.103-790, 3º Andar.

1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente credenciamento compreende a seleção e a possível contratação de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas 
prestadoras de serviços de saúde para a realização de procedimentos com finalidade ambulatorial os quais constam doGrupo 07 – Órteses, 
próteses e materiais especiais: Sub-grupo 01 Órteses, próteses e materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico – Forma de orga-
nização 07 – OPM em odontologia. Códigos: 07.01.07.012-9 (prótese total mandibular); 07.01.07.013-7 (prótese total maxilar), conforme 
descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”, 
discriminados no SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM (Órteses e Próteses e Materiais 
Especiais) do SUS (Sistema Único deSaúde) que se encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: http://sigtab.datasus.gov.br, con-
forme termo de referência (Anexo I).

1.2 O Termo de Referência (Anexo I) apresenta de forma detalhada a necessidade e as áreas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
para os Procedimentos finalidade ambulatorial do Grupo 07 – Órteses, próteses e materiais especiais: Sub-grupo 01 Órteses, próteses e 
materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico – Forma de organização 07 – OPM em odontologia.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 Constituição Federal, art.199;
2.2 Lei 8.080/90, arts. 24 e seguintes;
2.3 Lei 8.666/93 e alterações.
2.4 Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - ¨SUS”, que se 
encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
2.5 Carta dos Diretos dos Usuários da Saúde – disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.
pdf.
2.6 Art. 93, Resolução 63/2005 CFO “ O funcionamento de laboratório de prótese dentária, constituído como pessoa jurídica, obriga ao 
Registro no Conselho Federal e à inscrição no Conselho Regional em cuja jurisdição esteja estabelecido ou exerça sua atividade.

3. DA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1 O local de entrega dos envelopes contendo os documentos será na Prefeitura Municipal de São José/SC, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, sita Av. Acioni Souza Filho, 403, Centro - São José/SC - CEP 88.103-790, 3ºAndar.
3.2 Após análise conduzida pela Comissão de Credenciamento, estará apta a empresa que cumprir todas as exigências contidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos.
3.3 Os interessados em atender o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos e anexos, no endereço eletrôni-
co:www.pmsj.sc.gov.br.
3.4 Poderão participar os prestadores de serviços com sede na Grande Florianópolis
3.5 Nada impede que, a critério da gestão e a qualquer tempo, seja realizado novo Credenciamento para os procedimentos constantes no 
objeto deste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DADOCUMENTAÇÃO

4.1 Os interessados deverão apresentar a documentação de habilitação e qualificação técnica exigida em 01 (um) envelope fechado dirigido 
à:

4.2 Os documentos correspondentes à habilitação deverão ser entregues em original ou em cópia autenticada (por tabelião em Cartório), 
sendo que os documentos emitido pela internet que possuam código de verificação de autenticidade serão conferidos pela Comissão de 
Credenciamento no momento da abertura do envelope. O envelope deve ser entregue hermeticamente fechado de forma a não permitir a 
visualização de seu conteúdo, como descrição citada no item 4.1.

5. DOS DOCUMENTOS
5.1 RELATIVOS À CAPACIDADEJURÍDICA

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_direito_usuarios_2ed2007.pdf
http://www.pmsj.sc.gov.br/
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5.1.1 Identificação do proponente, com CNPJ, nome, endereço, inscrição municipal e todas as formas de contato (telefone, fax e e-mail), 
dados de identificação de conta bancária: identificação do Banco, número da agência e da contacorrente (conforme Ficha de Identificação 
da Empresa (anexo VII));
5.1.2 Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula na Junta Comercial, no caso de firma individual;
5.1.3 Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social) devidamente registrado e acompanhado das alterações posteriores, em se tratando de 
Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.1.4 Registro do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de alterações e prova de diretoria emexercício;
5.1.5 Decreto de Autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir;
5.1.6 Certidão Simplificada que prove o registro na Junta Comercial ou Certidão com breve relato emitida pelo Cartório no qual a Sociedade 
é registrada, descrevendo a existência ou não de alterações contratuais, nos casos de Sociedades Civis, com data inferior a 90 (noventa) 
dias da sua apresentação
5.1.7A empresa interessada em se credenciar, que tenha entregue o envelope com a documentação exigida, será informada da data de 
abertura e conferência do mesmo para que, caso queira, possa participar da sessão.
5.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ);
5.2.2 Certidões de regularidade de situação para com a Fazenda Federal (Receita Federal, Dívida Ativa da União e INSS), Estadual e Muni-
cipal, sendo os dois últimos expedidos pela localidadesede;
5.2.3 Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, de acordo 
com o art. 27, “a”, da Lei Federal no 8.036 de11/05/1990.
5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei n.º 12.440, de 07 de julho de 2011.http://www.
tst.jus.br/certidao/

5.3 RELATIVOS À IDONEIDADE FINANCEIRA
5.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinados pelo 
contador da firma reconhecida, o número das folhas do livro diário, bem como seu registro na Junta Comercial ou Cartório de registro de 
Títulos edocumentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro-
visórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.3.2 Certidões Negativas de pedido de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execu-
ção patrimonial, expedida no domicílio da pessoafísica.
Observações: As certidões que não indicarem o prazo de validade deverão ter sido expedidas, nomáximo, até 180 (cento e oitenta) dias 
antes da data de recebimento das propostas;

5.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OFERTA DE SERVIÇOS
5.4.1 Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente ao objeto deste Credenciamento, por meio de Atestado(s) de Capa-
cidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de notória idoneidade. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter 
a identificação do signatário, ser(em) apresentado(s) em papel timbrado da empresa ou órgão declarante, claramente identificada a razão 
social e o CNPJ do licitante;
5.4.2 Registro ou Inscrição da instituição no respectivo conselho regional de classe e o certificado de regularidade funcional do estabeleci-
mento junto ao conselho regional de classe do qual o responsável técnico faz parte;
5.4.3 Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); e Relação nominal dos profissionais que 
compõem a equipe técnica do prestador, informando: nome, CPF, cargo, função, carga horária semanal, número com cópia de inscrição no 
respectivo Conselho Profissional, quando for o caso (Anexo II);
5.4.3.1 A empresa deverá demonstrar o vínculo de trabalho dos profissionais mediante a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho ou 
Ficha de Registro de Funcionários ou Instrumentos societários, em caso de sócio e/ou Diretor, ou Contrato de Prestação de Serviços.
5.4.4 Cópia do RG, CPF e Certificado no respectivo Conselho de Classe do responsável técnico pelo serviço a ser contratado;
5.4.5 Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos emitidos pelo Ministério da Saúde na forma do Artigo 17 do decreto n.º.237, de 20/07/10, 
somente para as entidades designadas como Filantrópicas, Sem Fins Lucrativos, Beneficentes ou Sem Fins Econômicos.

6. OUTROS DOCUMENTOS
6.1 Declaração afirmando estar ciente das condições do referido Edital eque assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas pela Comissão conforme Anexo IV;
6.2 Declaração de aceite dos preços praticados pela Tabela SUS atualizada para pagamento dos procedimentos contratados, estando tam-
bém ciente de que os reajustes aplicados aos referidos procedimentos obedecerão às determinações do Ministério da Saúde, conforme 
Anexo IV;
6.3 Alvará Sanitário Atualizado, expedido pelo órgão estadual ou municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio dos serviços 
prestados pelo interessado, em conformidade com objeto do contrato social e compatível com o objeto deste Credenciamento;
6.4 Alvará de Funcionamento Atualizado;
6.5 Declaração emitida pela empresa atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz). Anexo III.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS
7.1 Os interessados em participar deste Edital deverão possuir capacidade instalada para realizar obrigatoriamente os procedimentos ambu-
latoriais de confecção de próteses dentárias descritos neste Edital de Chamada Pública, os quais constam do Grupo 07 – Órteses, próteses 
e materiais especiais: Sub-grupo 01 Órteses, próteses e materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico – Forma de organização 07 
– OPM em odontologia conforme descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
Sistema Único de Saúde - SUS”; Códigos: 07.01.07.012-9 (prótese total mandibular); 07.01.07.013-7 (prótese total maxilar).

http://www.tst.jus.br/certidao/
http://www.tst.jus.br/certidao/
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7.2 Poderão participar os prestadores de serviços com sede na Grande Florianópolis.
7.3 O serviço deverá ser iniciado e executado imediatamente após a assinatura e publicação do Contrato.
7.4 A capacidade instalada total do prestador, bem como a proposta de oferta para o SUS, deverá ser informada através de um quadro 
descritivo, conforme modelo no Anexo V;
7.5 A Contratada deverá ter CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) na Grande Florianópolis.
7.6 Não fazer qualquer distinção entre o atendimento destinado aos pacientes do SUS e os demais pacientes atendidos pelo prestador.
7.7 Cobrança de qualquer valor excedente para os procedimentos constantes neste edital, dos pacientes ou de seus responsáveis, acarretará 
na imediata rescisão do contrato e sujeição de Declaração de Inidoneidade e responsabilização Civil e Criminal.
7.8 Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas, devendo comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato e dos serviços prestados.
7.9 Exclusivamente à Contratada caberá a responsabilidade pelo provimento e custos relativos aos insumos/recursos materiais necessários 
à realização dos procedimentos objeto deste Edital de Chamada Pública;
7.10 É vedada a realização do procedimento que não contenha no pedido a assinatura original do cirurgião dentista solicitante e sua correta 
identificação.
7.11 É vedada a cobrança de procedimento que não tenha sido realizado pela contratada.
7.12 É vedada a transferência a outrem das obrigações assumidas no contrato, salvo autorização, por escrito, da SMS/SJ, desde que dentro 
dos limites da Lei 8666/93, sob pena de rescisão do contrato.
7.13 Reajustar ou refazer a prótese, sem nova cobrança ou qualquer custo adicional, em caso de má adaptação, devidamente justificado 
pelo cirurgião dentista assistente.
7.14 A Contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os en-
cargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde.
7.15 A composição de quadro de profissionais necessários para a execução dos procedimentos deverá ser mantida durante toda a vigência 
do contrato, não sendo permitida a inexecução do objeto do contrato por falta de recursos humanos;
7.16 A Contratada ficará sujeita à Auditoria da SMS/SJ durante vigência do Contrato e deverá disponibilizar para consulta pela SMS/SJ, todas 
as informações de procedimentos laboratoriais por ela realizados.
7.17 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à Secretaria de Saúde de São José ou terceiros, tendo 
como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos;
7.18 As empresas que possuírem matriz e filial (is) somente poderão participar da presente chamada pública através de um único CNPJ 
com sede na Grande Florianópolis/SC através do qual receberão os pagamentos caso sejam contratadas. O serviço deverá ser iniciado e 
executado imediatamente após a assinatura do e publicação do Contrato.

8. NÃO PODERÃOCREDENCIAR-SE
8.1 Aqueles que deixarem de cumprir qualquer item deste Edital;
8.2 Prestadores declarados inidôneos por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal;
8.3 Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III, do art. 87, da Lei n8.666/93.
8.4 Pessoas Físicas.

9.DAS VISTORIASTÉCNICAS
9.1 A Comissão realizará visitas técnicas nas instalações de todos os interessados, independente de prévio agendamento, para verificação 
da capacidade instalada e das reais condições de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
9.2 As vistorias técnicas serão realizadas a qualquer momento, mesmo após a assinatura do contrato, a critério da Secretaria Municipal de 
Saúde e da Comissão.
9.3 Todos os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria da SMS durante a vigência do contrato;
9.4 São vedadas as participações de prestadores em consórcio.
9.5 Todo prestador auditado pela Secretaria Municipal deverá:
9.5.1 Disponibilizar local para os auditores;
9.5.2 Responder relatório no tempo solicitado pela auditoria;
9.5.3Disponibilizar documentação solicitada pela auditoria.

10. DASELEÇÃO
Serão selecionados os prestadores que atenderem a todas as exigências do presente edital e obtiverem declaração de não objeção à assi-
natura do contrato expedida pela Comissão após a realização da vistoria técnica.

11. DO CONTRATO
11.1 Os prestadores selecionados serão chamados para assinatura do contrato, cuja minuta segue no Anexo VIII deste Edital, conforme 
necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, momento em que tomarão conhecimento do seu teto financeiro.
11.2 No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador selecionado, deverá ser assinado Termo de Desistência.
11.3 Em caso de desistência de algum prestador selecionado, o seu teto financeiro será redistribuído entre os demais interessados aptos a 
contratar.
11.4 A assinatura do contrato e a distribuição do teto financeiro ficarão a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde.
11.5 A distribuição de cotas conforme o teto financeiro se dará em razão da disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Saúde, a 
qual deverá ser cumprida em sua integralidade durante toda a vigência do contrato.
11.6 O prestador que, na vigência do contrato, por incapacidade técnica e/ou estrutural, deixar de atingir a quantidade de serviços/consultas 
ofertadas poderá ter seu contrato rescindido.
11.7A fiscalização do contrato será exercida pela servidora Ana Paula S.C. de Andrada Beltrame – matrícula (134376) e Suplente de fiscal 
Cláudia Helena Tonon - matrícula (26611).
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12. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DOPAGAMENTO
12.1 A contratada apresentará mensalmente à contratante, a produção dos serviços realizados por meio de relatório devidamente assinado 
pelo responsável técnico do laboratório, o qual deverá ser entregue fisicamente ou enviado por e-mail para saudebucal@pmsj.sc.gov.br.
12.2 A contratante, após conferência e certificação da Nota Fiscal, efetuará o pagamento através de crédito bancário, em até 30 (trinta) 
dias, a contar da data de liquidação da respectiva Nota Fiscal pela SMS/SJ (Secretaria Municipal de Saúde de São José), com o mesmo CNPJ 
e Razão Social apresentados para a habilitação e proposta, desde que comprovada à regularidade da situação fiscal do proponente.
12.3 O atraso na entrega da nota fiscal acarretará o adiamento do prazo de pagamento na mesma quantidade de dias, não incidindo qual-
quer acréscimo de valores a título de juros, multa ou correção monetária.
12.4 Os valores por procedimento da tabela SUS serão repassados à contratada somente após aprovados no SIA/SUS posteriormente à 
prestação dos serviços, ou seja, após produção, apresentação, aprovação, processamento e concomitantemente à respectiva transferência 
financeira do Fundo Nacional de Saúde.
12.5 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da produção, por culpa da contratante, esta garantirá à contratada o pagamento no 
prazo ajustado neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando as diferenças 
que houver no pagamento seguinte, mas ficando a SMS/SJ e o Ministério da Saúde, exonerados do pagamento de multas e sanções finan-
ceiras, assim como correção monetária dos créditos e outros acréscimos porventura incidentes nas diferenças apuradas.
12.6 A produção aprovada será apresentada com o valor correspondente ao relatório de crítica emitido mensalmente pela contratante, 
utilizando o Sistema SIA/SUS, o qual será disponibilizado ao prestador pela SMS/SJ.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas do presente processo serão cobertas por dotação orçamentária do Exercício2021.
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO CR FR
2.538 33903900 928 138

14. DA DISTRIBUIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
14.1 Terão preferência de contratação os prestadores públicos, seguidos pelas entidades filantrópicas e pelas entidades sem fins lucrativos, 
segundo o § 1º, do artigo 199, da Constituição da República, e artigo 25, da Lei Federal nº. 8.080/90, de acordo com sua proposta de oferta 
para os procedimentos;
14.2 O teto financeiro do município de São José para o objeto deste Credenciamento, segundo Recurso Federal, será distribuído entre os 
prestadores, podendo ser complementado com recursos próprios do tesouro Municipal e/ou Estadual mediante necessidade da SMS-SJ e 
da região;
14.2.1. O teto financeiro será distribuído entre os prestadores contratados respeitando a capacidade ofertada de cada prestador credenciado 
e de acordo com as disponibilidades de pactuações da SMS-SJ;

15. DISPOSIÇÕESFINAIS
15
15.1 Em caso de revogação, interposições recursais ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
alterações.
15.2 O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá 
denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 
cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta)dias.
15.3 O extrato do presente Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, e o Edital na íntegra, com seus anexos, estarão disponíveis no 
site www.pmsj.sc.gov.br/entidades/saude.
15.4 A Comissão terá o prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento dos envelopes de documentação para avaliar e divulgar o resultado.
15.5 Fazem parte deste Edital os seguintes documentos
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Relação de profissionais que compõem a equipe Técnica;
Anexo III – Declaração conforme inciso XXXIII art 7° da CF
Anexo IV - Declaração de Aceitação do Edital;
Anexo V– Declaração de Aceitação dos Preços;
Anexo VI– Declaração de capacidade instalada e proposta de oferta para o SUS;
Anexo VII – Ficha de Identificação da Empresa;
Anexo VIII – Minuta do contrato;
São José, 19 de Abril de 2021.

Sinara Regina Landt Simioni
Secretária de Saúde
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente termo visa o atendimento aos usuários atendidos pela equipe de Saúde Bucal na rede municipal de saúde de São José em pro-
cedimentos com finalidade ambulatorial de confecção de próteses dentárias totais maxilares e mandibulares, tendo em vista que o município 
foi contemplado na Portaria nº 668, de 1° de abril de 2020 para receber o incentivo de custeio referente a Laboratório Regional de Prótese 
Dentária, visando acesso integral à Saúde Bucal, sendo que atualmente é inexiste a oferta pela rede própria dos procedimentos descritos 
nos grupos.

http://www.pmsj.sc.gov.br/entidades/saude
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2. JUSTIFICATIVA

Este Termo de Referência tem como finalidade o credenciamento de empresa para confecção de próteses dentárias para fornecimento aos 
pacientes atendidos pela equipe de Saúde Bucal (e-SB), da rede de atenção a saúde da Secretaria Municipal da Saúde do município de São 
José referente a procedimentos com finalidade ambulatorial no Grupo 07 – Órteses, próteses e materiais especiais: Sub-grupo 01 Órteses, 
próteses e materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico – Forma de organização 07 – OPM em odontologia, Códigos: 07.01.07.012-
9 (prótese total mandibular); 07.01.07.013-7 (prótese total maxilar), discriminados no SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM (Órteses e Próteses e Materiais Especiais) do SUS (Sistema Único deSaúde).
Os procedimentos apresentados estão descritos com os valores de referência do Ministério da Saúde na competência dezembro/2020 e 
podem ser consultados diretamente pelo SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Pró-
teses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS” (online), no site: http://sigtap.datasus.gov.br.
O interesse da Secretaria Municipal de Saúde de São José, para os procedimentos está apresentado abaixo em grupo, subgrupo e proce-
dimento:

3. CONDIÇÕES GERAIS
2.1 Os produtos fornecidos pela Empresa CREDENCIADA deverão primar pela qualidade, sempre respeitando as características e determi-
nações técnicas pertinentes;
2.2 Os produtos e entregas serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em conformidade com o descrito, ou aos fins a 
que se destinam, serão recusados, ocorrendo a contratada em inexecução contratual;
2.3 Será de responsabilidade da CREDENCIADA também, a entrega do objeto no local determinado, com o uso de veículo próprio e suas 
respectivas despesas, tanto com combustível ou outras, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários relativos 
aos serviços prestados;
2.4 As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-se como atraso, o período posterior ao fixado, sem a sua 
correta e completa conclusão.
2.5 A SMS/SJ não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definitivo do objeto.

4. EXECUÇÃO/ MEMORIAL DESCRITIVO
4.1 As próteses deverão ser confeccionadas com acompanhamento e supervisão dos cirurgiões dentistas responsáveis conforme segue:
4.0.1 Características dos dentes: Dupla prensagem (corpo e esmalte); angulação em média de 33º nos posteriores: alta resistência mecâ-
nica, química e a abrasão: excelente aderência às resinas de base de prótese: ausência total de bolhas e porosidade: alta estabilidade de 
cores; pigmentos biocompativeis: fluorescência natural: modelo adequado a diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, 
proporcionando excelente resultado estético: grande variedade de cores; cumprir rigorosamente as especificações das normas ADA e ISO.
4.2.2 Características da resina: resina acrílica de cor rosa e incolor média com caracteres tipo “veias”; cumprir rigorosamente as especifica-
ções das normas da ADA e ISO.
4.2 Todo material utilizado na confecção devera ter registro na ANVISA. A contratada deverá fornecer comprovação quando solicitado pela 
Secretaria de Saúde.
4.3 Deverá ser repetida a etapa laboratorial quando as peças apresentarem deficiência de polimento, montagem, oclusão, bolha e desgas-
tes, sem ônus para o contratante.
4.4 O Laboratório deverá deixar disponível com a nossa equipe de dentistas, escala/tabela/marca de dentes e cores a serem seguidas 
conforme a escolha do Dentista de nossa unidade, não podendo ser trocada sem autorização por escrito e assinada por ambas as partes.
3.5 Deverá ser respeitado o prazo de até 23 (VINTE E TRÊS) DIAS, desde a moldagem inicial até a entrega da peça finalizada, obedecendo 
aos períodos de no máximo 05 dias entre cada prova, ou seja: da moldagem inicial para rolete de cera, 03 dias: do rolete de cera para a 
Dimensão Vertical da Oclusão (DVO), 05 dias: da DVO para prova dos dentes, 05 dias: do reembase a prótese total já polida, 05 dias.
3.6 As moldagens deverão ser retiradas na unidade de saúde, pelo laboratório responsável, devendo a vazagem ser realizada pelo profissio-
nal contratado pelo Laboratório em no máximo 4 horas após a moldagem sob o risco de distorção e perda do serviço.
3.7 Os equipamentos, materiais como: gesso, resina acrílica, dentes de estoque, e mão de obra de laboratório, bem como todas as demais 
despesas com viagens, fretes, etc, serão de responsabilidade da CREDENCIADA, arcando a contratante, somente, com os serviços de 
moldagem e provas de todas as etapas, até a conclusão das peças entregues na UBS - Campinas, localizada no endereço: Avenida Jorge 
Lacerda, nº 193 - Campinas - São José/SC, ou na Unidade Básica de Saúde Serraria, localizada no endereço: Rua Jacinto Damásio, s/nº - 
Serraria - São José/SC;
3.8 Os serviços laboratoriais para confecção de próteses dentárias a serem credenciados estão de acordo com as nomenclaturas do Sistema 
de Regulação Municipal e com os códigos da “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
Sistema Único de Saúde - SUS”, e se encontra disponível por meio do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde – SUS no seguinte endereço eletrônico: http://
sigtap.datasus.gov.br;
3.9 O prestador credenciado deverá executar as próteses de acordo com a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 
e regulamentações respectivas;
3.10 Os interessados em participar deste credenciamnto deverão possuir capacidade instalada e se habilitar a fazer as próteses totais man-
dibulares e maxilares;
3.11 A execução dos serviços prestados deverá ser realizada por meio de profissionais capacitados responsabilizando-se por quaisquer 
danos causados pelos mesmos aos usuários, decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência;
3.12 Os interessados deverão apresentar em sua proposta, sua capacidade mensal de atendimento em cada procedimento, bem como, 
informar a quantidade mensal da oferta que pretendem destinar aos usuários do SUS;
3.13 O fluxo definido para a confecção e posterior fornecimento será definido pela Gerência de Saúde Bucal da SMS/SJ, onde todas as soli-
citações serão procedidas através das Unidades de Saúde Referência para os usuários edêntulos – UBS – Campinas e UBS Serraria;
3.14 As etapas protéticas de responsabilidade do cirurgião dentista serão realizadas na UBS-Campinas e UBS-Serraria. A empresa será 
responsável pelo transporte das próteses até o laboratório, tanto para receber quanto para entregar nas Unidades mencionadas acima;
3.15 Durante todo o processo de produção e fornecimento das próteses, objeto deste TC, o(s) prestador(es) credenciado(s), ficam proibidos 

http://sigtap.datasus.gov.br/
https://maps.google.com/?q=Avenida+Jorge+Lacerda,+nº+193+-+Campinas+-+São+José/SC&entry=gmail&source=g
https://maps.google.com/?q=Avenida+Jorge+Lacerda,+nº+193+-+Campinas+-+São+José/SC&entry=gmail&source=g
https://maps.google.com/?q=Avenida+Jorge+Lacerda,+nº+193+-+Campinas+-+São+José/SC&entry=gmail&source=g
https://maps.google.com/?q=Avenida+Jorge+Lacerda,+nº+193+-+Campinas+-+São+José/SC&entry=gmail&source=g
https://maps.google.com/?q=Avenida+Jorge+Lacerda,+nº+193+-+Campinas+-+São+José/SC&entry=gmail&source=g
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
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de prestar quaisquer assistências ao paciente, conforme Resolução do Conselho Federal de Odontologia nº 185/93, § 2º, inciso I: “É vetado 
aos técnicos em prótese dentária: prestar sob qualquer forma, assistência direta a clientes;
3.16 A produção de próteses dentárias fica sujeita à demanda da Secretaria Municipal de Saúde;
3.17 Somente após o credenciamento o(s) prestador(es) habilitado(s), as próteses poderão entrar em produção;

5. VALOR

Item Descrição Quantidade (ano) Valor Unitário Valor Global
01 Prótese Total 300 R$ 300,00 R$ 90.000,00

5.1 De acordo com a demanda do Município, serão confeccionadas 25 próteses/mês, e o valor pago em cada próteses será de R$ 300,00 
(trezentos reais);
5.2 Procedimentos de Prótese Total Mandibular:

Ministério da Saúde - MS
Secretaria de Atenção à Saúde
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS

Compêtencia: 12/2020
Grupo: 07 – Órteses, próteses e materiais especiais
SubGrupo: 01 - Órteses, próteses e materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico
Forma de Organização: 07 – OPM em odontologia Total Ambulatorial

Procedimento: 07.01.07.012-9 - PROTESE TOTAL MANDIBULAR 300

Descrição:

PRÓTESE SUPORTADA PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO REMANESCENTE, INDICADA PARA OS 
INDIVÍDUOS QUE PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS DENTÁRIOS DA ARCADA INFERIOR. ESTE 
TIPO DE REABILITAÇÃO TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO SATISFATÓRIO DAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS AO SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO, COMO FONAÇÃO E 
MASTIGAÇÃO, BEM COMO OFERECER CONFORTO E UMA APARÊNCIA ESTÉTICA ACEITÁVEL

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)

Sexo: Ambos

Idade Mínima: 15 ano(s)

Idade Máxima: 130 ano(s)

5.3- Procedimentos prótese total maxilar

Ministério da Saúde - MS
Secretaria de Atenção à Saúde
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS

Compêtencia: 12/2020
Grupo: 07 – Órteses, próteses e materiais especiais
SubGrupo: 01 - Órteses, próteses e materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico
Forma de Organização: 07 – OPM em odontologia Total Ambulatorial

Procedimento: 07.01.07.013-7 - PROTESE TOTAL MAXILAR 300

Descrição:

PRÓTESE SUPORTADA PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO REMANESCENTE, INDICADA PARA OS 
INDIVÍDUOS QUE PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS DENTÁRIOS DA ARCADA SUPERIOR. ESTE 
TIPO DE REABILITAÇÃO TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO SATISFATÓRIO DAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS AO SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO, COMO FONAÇÃO E 
MASTIGAÇÃO, BEM COMO OFERECER CONFORTO E UMA APARÊNCIA ESTÉTICA ACEITÁVEL.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)

Sexo: Ambos

Idade Mínima: 15 ano(s)

Idade Máxima: 131 ano(s)

 6. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS
6.1 Ficam estabelecidas como responsabilidades da Empresa CREDENCIADA:
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6.1.1 Limitar-se-á à realização dos serviços solicitados através das autorizações expedidas pela SMS/SJ;
6.1.2 Não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.
6.1.3 Garantir a qualidade das próteses por 3 (três) meses e prestar assistência a todas as necessidade de ajustes e reparos após o uso das 
próteses para melhor adequar ao paciente, sem nenhum custo.
6.1.4 Permitir o experimento quanto á linha de sorriso e alinha mediana do rosto;
6.1.5 Atender aos pacientes do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade da prestação de 
serviços.
6.1.6 Arcar com todas as despesas operacionais, necessárias à execução do objeto deste credenciamento;
6.1.7 Responsabilizar-se pela boa qualidade de execução dos serviços;
6.1.8 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/prejuízos que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde, SUS ou aos pacientes 
deste.
6.1.9 Fornecer caixas para acomodação e transportes e bloco de ordem de serviços;
6.1.10 Executar, conforme a melhor técnica, as próteses, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;
6.1.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do TC, ficando claro que 
não há vínculo empregatício entre o Município de São Jose/ SMS e os profissionais da equipe do CREDENCIADO;
6.1.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São José/ SMS ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do futuro TC;
6.1.13 Permitir e facilitar a supervisão pelo Município de São José /SMS da execução dos serviços constantes do objeto do TC;
6.1.14 Participar, imediatamente, a esta municipalidade qualquer alteração que implique em modificação da presente situação que o habi-
litou;
6.1.15 Manter, durante a vigência do futuro TC, todas as condições de habilitação e qualificação, bem como os recursos materiais e humanos 
declarados na solicitação de credenciamento;
6.1.16 Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do TC, em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou de materiais empregados;
6.1.17 Notificar ao Município de São José/ SMS com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos casos de desinteresse na continuação do 
futuro TC;
6.1.18 Assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da notificação para este fim específico, a qual poderá ser 
realizada através de e-mail, devidamente comprovado.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1 ACREDENCIADA deverá ser pessoa jurídica (laboratório de prótese, nos termos do Art. 93 da Resolução CFO 63/2005), e conter registro 
junto ao CRO/SC, para regular funcionamento e prestação de serviços.
6.2 Todos os profissionais Técnicos em Prótese Dentária, vinculados a empresa CREDENCIADA, deverão possuir inscrição no CRO/SC e estar 
em dia com a anuidade.
6.3 Apresentar na fase de Habilitação, comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente ao objeto deste TC, por meio de 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de notória idoneidade. O(s) atestado(s) 
deverá(ão) conter a identificação do signatário, ser(em) apresentado(s) em papel timbrado da empresa ou órgão declarante, claramente 
identificada a razão social e o CNPJ da empresa que está se habilitando.
6.4 Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS/SJ, durante 
todo o período de vigência do credenciamento.
6.5 No caso do laboratório habilitado não cumprir com os prazos estabelecidos, o mesmo será desclassificado.
6.6 Os laboratórios credenciados responsabilizar-se-ão civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado à Administração ou a tercei-
ros, decorrentes de qualquer impropriedade do item objeto do processo, desde a coleta das moldagens, não restando qualquer responsa-
bilidade ao Município, sequer subsidiária.
6.7 Na Nota Fiscal deverá constar todos os dados pertinentes como o número da Autorização de Serviço, a identificação do serviço prestado 
informando a quantidade de próteses entregues no mês com o local da entrega.
6.8 É de responsabilidade do prestador credenciado a manutenção preventiva ou corretiva dos seus equipamentos, e no caso de defeitos 
desses, a SMS/SJ deverá ser comunicada por escrito, não devendo interromper a manutenção do serviço prestado.
6.9 É vedado ao laboratório credenciado transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a qualquer título, os direitos e obrigações 
assumidas durante este processo;
6.10 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar a SMS/SJ uma solici-
tação de prorrogação do prazo da qual deverá constar motivo do não cumprimento do prazo máximo estipulado, devidamente comprovado, 
e o novo prazo previsto para a entrega da(s) prótese(s);
6.11 A comprovação de que trata o item acima deverá ser promovida não apenas pela alegação do laboratório credenciado, mas por meio 
de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor dos 
insumos, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente;
6.12 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela SMS/SJ, na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e 
proporcionalidade, informando-se ao laboratório credenciado da decisão proferida em até 24 horas;
6.13 Em caso de negação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o laboratório credenciado ficará sujeito 
às penalidades previstas para o atraso na execução dos serviços;
6.14 Durante as etapas laboratoriais da confecção das próteses dentárias por parte dos prestadores credenciados, na ocorrência de 02 
(duas) situações de falhas técnicas para o mesmo serviço, o prestador será notificado e poderá ter seu contrato suspenso pela Comissão 
de Credenciamento de Serviços de Saúde, após anuência do Gestor Municipal, respeitando o contraditório e a ampla defesa, com vistas a 
garantir segurança e qualidade dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde;

8. OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 8.1 Comunicar ao laboratório credenciado toda e qualquer ocorrência relacionada com a aqui-
sição do item objeto deste processo;
8.2 Inspecionar o serviço de confecção e entrega das próteses, podendo recusá-lo em todo ou em parte, e solicitar ao laboratório creden-
ciado a substituição do produto, quando for o caso, sem qualquer ônus à SMS/SJ.
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8.3 A SMS/SJ se reserva o direito de revogar, anular e/ou rejeitar a prestação do serviço, desde que haja conveniência administrativa moti-
vada por razões de interesse público, devidamente justificada;
8.4 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido e em conformidade com a legislação contábil.

9. DO DESCREDENCIAMENTO
9.1 Constituem motivos para O Município de São José/SC, descredenciar o presente Termo, independentemente de procedimento judicial:
9.1.1 não cumprimento de itens contratuais ou prazos constantes desse TC;
9.1.2 cumprimento irregular de itens contratuais ou prazos constantes desse Termo;
9.1.3 recusa injustificada no atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;
9.1.4 paralisação da execução do objeto desse Termo, sem justa causa e prévia comunicação ao Município de São José/SC;
9.1.5 subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do credenciado com outrem, ou ainda, cessão ou transferência, total ou 
parcial, sem prévia autorização escrita do Município de São José/SC;
9.1.6 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a 
de seus superiores;
9.1.7 cometimento reiterado de faltas na execução desse Acordo, anotadas na forma do parágrafo primeiro do Art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h) decretação de falência e insolvência civil;
9.1.8 dissolução de sociedade e falecimento do credenciado;
9.1.9 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do credenciado que, a juízo do Município de São José/SC, prejudique a 
execução desse TC;
9.1.10 quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Município de 
São José/SC e exaradas em processo administrativo;
9.1.11 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desse Termo; e no descumpri-
mento, no todo ou em parte, ao Inciso do Art. 27, da Lei 8.666/93.
9.2 Os casos de descredenciamento serão formalmente motivados nos Autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3 Se o presente acordo for rescindido, o descredenciamento deverá discriminar:
9.3.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.3.2 relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e
9.3.3 indenização e multas.
9.4 Até que venha a cessar por completo o presente credenciamento, com o cumprimento integral das obrigações parte a parte, permane-
cerão inalteradas as regras comerciais de assistência e de cobrança pelos serviços tomados e prestados pelas partes.

10. FISCALIZAÇÃO
10.1 A auditagem será realizada na SMS/SJ, após a certificação dos serviços pelos fiscais designados.
10.2 A fiscalização ficará a cargo da Gerência de Saúde Bucal, na pessoa da Ana Paula S. C. de Andrada Beltrame (matrícula – 13437) tendo 
como suplente a Cirurgiã Dentista: Cláudia Helena Tonon (matrícula - 26611).
10.3 Compete a esse Fiscal conferir se o serviço foi prestado, bem como sua real necessidade.

11. PENALIDADES
11.1 O desatendimento as condições estabelecidas neste TC, para prestação dos serviços submete o prestador de serviços à multa equiva-
lente a 10% do valor total contratado, sem prejuízo às demais sanções estabelecidas na Lei 8.666/93.
11.2 A CREDENCIADA na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente compro-
vada, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:
11.2.1 Advertência;
11.2.2 Multa de 10% por descumprimento da cláusula contratual;
11.2.3 Multa de 5% por recusa em assinar o contrato originário deste credenciamento;
11.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de São José/SC, por prazo não 
superior a dois anos;
11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CREDENCIADA ressarcir o Município de São José/SC, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior.
11.3 Para aplicação das sanções será observada a proporcionalidade em face a conduta adotada pelo prestador de serviços, princípios dos 
contraditório e ampla defesa.

12. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
12.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de qualquer penalidade, os inadimplementos decor-
rentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização dos serviços no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:
12.0.1 greve geral;
12.0.2 calamidade pública;
12.0.3 interrupção dos meios normais de transporte;
12.0.4 condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
12.0.5 outros casos que se enquadrem no Código Civil Brasileiro.
12.1 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CREDENCIADA perante o Município de São José/SC.
12.2 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao Município de São 
José/SC, até 24 horas após a ocorrência.
12.3 Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento 
da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

13. DA DISTRIBUIÇÃO DASCOTAS:
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13.1 - A distribuição de cotas conforme o teto financeiro se dará em razão da capacidade instalada declarada de cada credenciado, a qual 
deverá ser cumprida em sua integralidade durante toda a vigência do contrato e o orçamento disponível.
13.2 - O prestador estará sujeito a vistorias técnicas com avaliação da capacidade instalada, podendo ter reduzida a cota de contrato se não 
apresentar capacidade instalada compatível com aapresentada.

14. DA FORMA DEPAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descritodetalhadamente;
14.2 - O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa credenciada quando esta houver cum-
prido o serviço prestado conforme cláusulascontratuais.
14.3 - O pagamento será feito somente daqueles procedimentos autorizados pela Secretaria de Saúde e efetivamente realizados pela em-
presacredenciada.

15. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS EPAGAMENTO

15.1 - A contratada apresentará mensalmente à contratante, a produção dos serviços realizados por meio magnético de acordo com o 
SIA-SUS – Sistema de Informações Ambulatoriais e seu módulo específico, o Boletim de Produção Ambulatorial – BPA, obedecendo para 
tanto, o procedimento, os prazos e o cronograma estabelecido pelo Ministério da Saúde e contratante ou outro sistema disponibilizado pela 
Secretaria de Saúde.
15.2 - A contratada deverá entregar na sede da contratante, conforme freq-ência e meios determinados por esta, documentação referente 
aos agendamentos e realização dos procedimentos para fins de conferência da produção.
15.3 - A contratante, após conferência e certificação da Nota Fiscal, efetuará o pagamento através de crédito bancário, em até 30 (trinta) 
dias, a contar da data de liquidação da respectiva Nota Fiscal pela SMS/SJ (Secretaria Municipal de Saúde de São José), com o mesmo CNPJ 
e Razão Social apresentados para a habilitação e proposta, desde que comprovada à regularidade da situação fiscal do proponente.
15.4 - O atraso na entrega da nota fiscal acarretará o adiamento do prazo de pagamento na mesma quantidade de dias, não incidindo 
qualquer acréscimo de valores a título de juros, multa ou correçãomonetária.
15.5 - Os valores por procedimento da tabela SUS serão repassados à contratada somente após aprovados no SIA/SUS posteriormente à 
prestação dos serviços, ou seja, após produção, apresentação, aprovação, processamento e concomitantemente à respectiva transferência 
financeira do Fundo Nacional deSaúde.
15.6 - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da produção, por culpa da contratante, esta garantirá à contratada o pagamento 
no prazo ajustado neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando as dife-
renças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a SMS/SJ e o Ministério da Saúde, exonerados do pagamento de multas e sanções 
financeiras, assim como correção monetária dos créditos e outros acréscimos porventura incidentes nas diferençasapuradas.
15.7 - A produção aprovada será apresentada com o valor correspondente ao relatório de crítica emitido mensalmente pela contratante, 
utilizando o Sistema SIA/SUS, o qual será disponibilizado ao prestador pelaSMS/SJ.

Ana Paula S.C. de Andrada Beltrame
Fiscal

Claúdia Helena Tonon
Suplente

Ciente:

Sinara Regina Landt Simioni
Secretária de Saúde PMSJ

ANEXO II
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2021/SMS/PMSJ
RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE TÉCNICA

Empresa:
CNPJ:

Nome CPF Cargo/Função Carga horária semanal Número no Conselho Profis-
sional
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São José (SC), de de 2021.

NOME: CPF:
Cargo: ASS.:

ANEXO III
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2021/SMS/PMSJ
DECLARAÇÃO
(Inciso XXXIII do art. 7º da CF)

Prezados Senhores,

____________________________, inscrito no CNPJ nº por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................... , 
portador(a) da Carteira de Identidade no ...............................................  e do CPF no ....................................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e data

Assinatura, Nome, Cargo e Função
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)

ANEXO IV
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2021/SMS/PMSJ
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS E NORMAS DO SUS

A empresa ......................................................................, pessoa jurídica de Direito privado, com sede na .............................................
..................................................., município de ....................................................-SC, inscrita no CNPJ nº ...........................................
. , por meio de seu representante legal, abaixo firmado, vem manifestar sua aceitação aos preços praticados pela “Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS” para pagamento dos procedimentos contratados.
E ainda, estando ciente de que os reajustes aplicados aos referidos procedimentos obedecerão às determinações do Ministério da Saúde, 
os quais serão repassados ao contrato somente por intermédio de Termo Aditivo.
Declaramos, também, termos conhecimento das normas do SUS, obedecendo aos seus princípios e suas diretrizes, em consonância com a 
legislação vigente incluindo portarias ministeriais.

Local e data.

Assinatura
(nome completo, CPF e cargo do representante legal da empresa)
ANEXO V
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2021/SMS/SJ
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA E PROPOSTA DE OFERTA PARA O SUS

A empresa ................................................................................, com sede na ...........................................
 ........................................................................................................................................... município de ...............................-SC, 
inscrita no CNPJ nº ........................................................ , por meio de seu sócio-gerente ou representante legal abaixo firmado, em aten-
ção ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2021/SMS/PMSJ, vem declarar que possui capacidade de oferta mensal para procedimentos 
ambulatoriais de confecção de próteses dentárias descritos neste Edital de Chamada Pública, os quais constam doGrupo 07 – Órteses, pró-
teses e materiais especiais: Sub-grupo 01 Órteses, próteses e materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico – Forma de organização 
07 – OPM em odontologiaconforme descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) 
do Sistema Único de Saúde - SUS”; descritos conforme quadro abaixo:

GRUPO 07 - SUB-GRUPO 01 - ÓRTESES, PRÓTE-
SES E MATERIAIS ESPECIAIS NÃO RELACIONA-
DOS AO ATO CIRÚRGICO

Capacidade instalada de oferta em quantidade 
Mensal SUS e não SUS (Total) Proposta para o SUS em quantidade mensal

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR
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PRÓTESE TOTAL MAXILAR

São José (SC), ___________________________________.

Nome:__________________________________________
CPF: ___________________________________________
Cargo:__________________________________________
ASS.: __________________________________________

ANEXO VII

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:

LOGRADOURO/Nº

BAIRRO: CIDADE: ESTADO:

CEP: CAIXA POSTAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO REGULADOR:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE: TELEX: FAX:

CONTATO (NOME): FONE: RAMAL:

E-MAIL:

BANCO: AGÊNCIA: C/C Nº:

ESPECIFICAÇÕES DAS ATIVIDADES A FORNECER:

NOME DO DIRETOR OU GERENTE:

NOME DO DIRETOR OU GERENTE:

ASSINATURAS AUTORIZADAS (NOME / ASSINATURA):
1)
2)

CREDENCIAMENTO Nº ( )

LOCAL E DATA:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ANEXO VIII CONTRATO Nº ../2021.

TERMO DE CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, QUE ENTRE SI FAZEM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC E A EMPRESA ............ MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA
PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.214.458/00001-60, situado 
a Av. Acioni Souza Filho, 403Centro - São José/SC - CEP 88.103-790, neste ato representado por sua Secretária Municipal, infra-assinados, 
doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,
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2) CONTRATADA: .............. com sede à ................ neste ato representada pelo seu representante legal .................. CPF, CNPJ
3) Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo de Chamamento Públicon° 03/2021, parte integrante deste instru-
mento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.
CLÁUSULA SEGUNDA
OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de saúde para a realização de procedimentos com finalidade ambulatorial os 
quais constam doGrupo 07 – Órteses, próteses e materiais especiais: Sub-grupo 01 Órteses, próteses e materiais especiais não relacionados 
ao ato cirúrgico – Forma de organização 07 – OPM em odontologia, Códigos: 07.01.07.012-9 (prótese total mandibular); 07.01.07.013-7 
(prótese total maxilar), conforme descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
Sistema Único de Saúde - SUS”, discriminados no SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
(Órteses e Próteses e Materiais Especiais) do SUS (Sistema Único deSaúde), de acordo com seus princípios, diretrizes, normas e tabela com 
os valores dos procedimentos e de acordo com o Edital de Credenciamento nº 05.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO

- Pela prestação do serviço acima mencionado e efetivamente realizado o Município pagará a Contratada o valor correspondente a cada 
prótese no valor constante no termo de referencia
- A empresa executará apenas os procedimentos autorizados pela Secretaria de Saúde exclusivamente para o(s) item(ns) para o(s) qual(is) 
a empresa se credenciou;

CLÁUSULA QUARTA
DO PAGAMENTO

1) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, diretamente na conta corrente informada pelo estabelecimento credenciado, conforme o 
número de exames efetivamente realizados, mediante apresentação da competente Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, descon-
tados os encargos previstos em lei.
2) O procedimento para o pagamento será em conformidade com o ITEM 12“DA APRESENTAÇÃO DE CONTAS E DO PAGAMENTO” do Edital 
de Chamada Pública, parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA
DO PRAZO

1) Este contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado nas formas do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEXTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1) As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas, inicialmente, por dotações orçamentárias do Exercício 2021, do Fundo 
Municipal de Saúde; Projeto/Atividade 2.531, Elemento 33903900, CR 928, FR 138.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FISCALIZAÇÃO

1) Cabe ao Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contrata-
dos. Fiscal designada: Ana Paula S.C. de Andrada Beltrame (matricula 134376) e fiscal suplente Cláudia Helena Tonon – (matrícula 26611).
§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 
pelo MUNICÍPIO.
§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.
2) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços 
contratados.
3) Não fazer qualquer distinção entre o atendimento destinado aos pacientes do SUS e os demais pacientes atendidos pelo prestador.
4) Cobrança de qualquer valor excedente para os procedimentos constantes neste edital, dos pacientes ou de seus responsáveis, acarretará 
na imediata rescisão do contrato e sujeição de Declaração de Inidoneidade e responsabilização Civil e Criminal.
5) Manter -se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas, devendo comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato e dos serviços prestados.
6) É vedada a realização do procedimento que não contenha no pedido a assinatura original do cirurgião dentista solicitante e sua correta 
identificação
7) Reajustar ou refazer a prótese, sem nova cobrança ou qualquer custo adicional, em caso de má adaptação, devidamente justificado pelo 
cirurgião dentista assistente.
8) Caso haja a necessidade da realização de Mutirões relativos aos procedimentos laboratoriais aqui listados, seja para moradores de São 
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José ou de Municípios de sua referência, a Secretaria de Saúde através de seu Gestor, solicitará participação dos prestadores habilitados de 
acordo com a capacidade instalada com aumento do teto físico – financeiro.
9) A Contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde.
10) A Contratada ficará sujeita à Auditoria da SMS/SJ durante vigência do Contrato.
11) Fornecer os resultados dos exames entregues em sua sede em formulário próprio e de qualidade, podendo também oferecer por meio 
da internet, observando neste caso, todas as garantias referentes à privacidade e segurança das informações.
12) A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada mensalmente, até o 5º dia útil, do mês subseq-ente, através de 
relatório devidamente assinado (Item 12.1 do Edital).

CLÁUSULA NONA
DO REAJUSTE
Não haverá reajuste de preços no prazo de vigência do contrato e, na hipótese de o contrato se estender por prazo superior a 12 (doze) 
meses, poderá haver incidência de correção monetária através de aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro 
índice Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA
INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.
1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseq-ências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da 
Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.
2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 
8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções ad-
ministrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas 
as multas previstas no Edital.
4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexe-
cução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste credenciamento:
4.1. advertência;
4.2. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de 
atraso do fornecimento/serviço do objeto;
4.3. multa de 10% (dez por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/
serviços ou execução;
5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:
5.1. 10% (dez por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços descon-
forme com o especificado e aceito;
5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços 
recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);
5.3. 0,33% por dia, do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos 
neste;
5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará 
a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
6) O presente termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso con-
sentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DISPOSIÇÕES GERAIS
1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.
2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo 
pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.
3) Fica eleito o foro da Comarca de São José/SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza os efeitos esperados.

São José/SC, data…………
Sinara Regina Landt Simioni
Secretária Municipal de Saúde

Contratado
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PORTARIA SAS/PMSJ N°008/2021
Publicação Nº 3128486

PORTARIA Sas/PMSJ nº 008, de 25 de Junho de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 
2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991, bem como as 
indicações de fiscalização exaradas pelos órgãos participantes,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidor, Walter Corrêa de Fáveri, matricula n° 36977-2 para efetuar a fiscalização do Contrato nº 052/2021 decorren-
tes do Processo de Inexigibilidade nº 017/2021, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias
Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designada a Servidora Sandra Regina Souza e Souza 
Matrícula n.º 39713-0, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lédio Coelho
Secretário Municipal de Assistência Social

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021
Publicação Nº 3128635

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7431C099F3392AC17EA3C36B0EE659DE249CE5AD
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 – Processo nº 010/2021 – Proc. Adm. 328/2021. Fornecedores: GOEDERT LTDA, 
SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E EQUIPAMENTOS LTDA, PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA – EPP, SAFI 
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, MAYCON WILL EIRELI EPP, EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA – ME, DOUGLAS DE ABREU EPP, 
VOA COM. ATACADISTA DE PROD. ALIMENTÍCIOS EIRELI, COMERCIAL KS EIRELI, FRANK ROGÉRIO HOMEM ME, COMPENSADOS SCHORO-
EDER EIRELI, TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, ZOOM COMERCIAL EIRELI E ALBERTO TAVARES JUNIOR ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 1.153.856,74 (um milhão, cento e 
cinq-enta e três mil, oitocentos e cinq-enta e seis reais e setenta e quatro centavos). Luiz Cesar dos Santos Vieira Filho – Diretor de Compras.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 028/2018-07
Publicação Nº 3128170

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 028/2018-07 Proc. Adm. 541/2021 – Contratado: KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. DO OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a REPACTUAÇÃO CONTRATUAL (CCT 2021), nos termos previstos no Contrato nº 
028/2018e nos demais documentos que instruem o processo em epígrafe. DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL (CCT 2021): De acordo com a 
solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Educação através dos Memorandos nº 272/2021/SME de 17/02/2021 e nº 721/2021/
SME de 16/04/2021, bem como despacho administrativo da Secretaria Municipal de Finanças de 16/03/2021 (fls. 59-60), o contrato so-
frerá reequilíbrio econômico-financeiro, alterando o valor mensal de R$ 886.161,82 (oitocentos e oitenta e seis mil, cento e sessenta e um 
reais e oitenta e dois centavos) para R$ 1.066.309,75 (um milhão, sessenta e seis mil, trezentos e nove reais e setenta e cinco centavos), 
retroativos a partir de 01/02/2020, conforme Convenção Coletiva de Trabalho (2021), já considerando o total de 275 postos de trabalho; 
O referido acréscimo altera o valor total do Contrato de R$ 10.633.941,84 (dez milhões, cento e setenta e nove mil, trezentos e dezenove 
reais e quarenta e quatro centavos) para R$12.795.717,00 (doze milhões, setecentos e noventa e cinco mil, setecentos e dezessete reais). 
Data da assinatura: 01 de JUNHO de 2021.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 058/2020-01
Publicação Nº 3128239

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 058/2020-01 Proc. Adm. 1459/2021 – Contratado: AGIL EIRELI. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a REPACTUAÇÃO CONTRATUAL (CCT 2021) e PRORROGAÇÃO DE PRAZO, nos termos previstos no Contrato nº 
058/2020 e nos demais documentos que instruem o processo em epígrafe. DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL (CCT 2021): O Contrato origi-
nal sofrerá reequilíbrio econômico-financeiro no percentual total de 4,7155%, alterando o valor mensal de R$ 6.533,73 (trezentos e dezoito 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) para R$ 6.842,09 (trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e trinta e nove centavos), retroativos a partir de 01/01/2021, conforme Convenção Coletiva de Trabalho (2021), nos termos da 
justificativa constante no Ofício nº 171//2021 – B4 da 1ª/10º BBM de 03/05/2021 e Memorando nº 307/2021/SSDST de 14/05/2021; O 
referido acréscimo altera o valor total do Contrato de R$ 78.407,76 (setenta e oito mil quatrocentos e sete reais e setenta e seis centavos) 
para R$ 82.105,08 (oitenta e dois mil cento e cinco reais e oito centavos). PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato nº 133/2019 por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 21/07/2021. Data da assinatura: 17 de JUNHO de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N°003/2021
Publicação Nº 3128526

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2021 – Processo nº 090/2021 – Proc. Adm. 1099/2021. Fornecedor: AMVT CONS-
TRUÇÕES LTDA ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO E EXECUÇÃO DE MUROS E DE GALERIAS NAS SITUAÇÕES EMERGÊNCIAIS, EM DIVERSOS LOCAIS 
NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor: R$ 496.866,31(quatrocentos e noventa e seis mil oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e um 
centavo). Data: 28 de junho de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA DA N° 071/2021
Publicação Nº 3128127

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CA0E686E16805EB398DB8FB2140238121ACDC100
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 071/2021 – Processo nº 123/2021 – Proc. Adm. 1421/2021. Fornecedor: 
RESIDENCIAL GERIATRICO MARA SANTOS LTDA. Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRA DE VAGA EM INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA, PARA IDOSO COM DEPENDÊNCIA GRAU II, EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL CONSTANTE NOS AUTOS DO PRO-
CESSO N° 5019464-83.2020.8.24.0064, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: 
R$45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). Data: 25 de junho de 2021.
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO LICITAÇÃO 55/2021
Publicação Nº 3128673

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DE28CF993566A13860BCFEC27A0F1BA1F431E720
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº55/2021

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº55/2021, Edital de Pregão Nº55/2021, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA UM CURSO AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, bem como, CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, SUPERVISÃO E APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 13/07/2021, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.
sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, no horário 
de expediente, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. João Luiz de Andrade – Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

DECRETO N° 003/2021 - SUSPENDE TEMPORARIAMENTE O PAGAMENTO DA REVISÃO GERAL ANUAL AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC

Publicação Nº 3130071

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2021.

SUSPENDE TEMPORARIAMENTE O PAGAMENTO DA REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, AUTORIZADO PELO DECRETO LEGISLATIVO N° 002 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021”.

ENIO CAROSSI, Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, 
especialmente aquela contida no inciso XXIII do artigo 23 da Resolução 011/2019 (Regimento Interno);

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que traz diversas medidas para enfrentamento ao Coronavírus SAR-
S-Cov-2, em especial aquelas contidas no inciso I, do art. 8º;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico 002/2021 da Confederação Nacional de Municípios – CNM, cujo entendimento está pautado na impos-
sibilidade de concessão de reajuste aos servidores públicos no ano de 2021,
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 28/2021, de 17 de maio de 2021 da Federação Catarinense de Municípios – FECAM;
CONSIDERANDO o entendimento do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Senhor Alexandre de Moraes, ao julgar pela improcedência das 
ADI 6442, 6447, 6450 e 6525;
CONSIDERANDO as votações e deliberações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, CON 21/00249171 e CON 21/00195659 
que decidiram pela impossibilidade de manutenção da Revisão Geral Anual tendo em vista a vedação da LC 173/2020, a partir da publicação 
da decisão proferida na CON 21/00195659
DECRETA:
Art. 1º. Fica suspenso, por tempo indeterminado, o pagamento da revisão geral aos servidores públicos da Câmara de Vereadores, autori-
zado pelo Decreto Legislativo nº 002 de 15 de fevereiro de 2021, referente à revisão geral anual, com base no índice do IPCA acumulado 
no período de dezembro de 2019 a novembro de 2020.
Art. 2º. No advento de entendimento pacífico acerca da possibilidade de concessão do reajuste mencionado no art. 1º, o pagamento será 
efetuado, com reflexos retroativos a data da suspensão.
Art. 3º. A suspensão aplica-se com reflexos na folha de pagamento de julho de 2021.
Art. 4º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
Legislativo nº 002 de 15 de fevereiro de 2021.

Câmara de Vereadores de São José do Cedro, em 29 de junho de 2021.

___________________________
ENIO CAROSSI
Presidente da Câmara de Vereadores

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO- PROCESSO LICITATÓRIO N° 080/2021 -SRP-PR N° 057/2021
Publicação Nº 3127747

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 59C898C58E50B5E7F3BC57DF17925BCE3FEB2BDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
resolve retificar o item 01 do edital bem como a data de abertura dos envelopes de proposta e habilitação do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 080/2021. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECER LINK DE INTERNET REDUNDANTE, EQUIPAMENTOS E SUPORTE À REDE DE FIBRA ÓPTICA NA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. (Publicado no DOM/SC em 30/06/21, ed.3546, p.1347) Designando-se nova data para 
entrega e abertura dos envelopes para o dia 13/07/2021, às 14h00min e 14h15min respectivamente, no Centro Administrativo no endereço, 
Rua Duque de Caxias, 789. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.157, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129024

DECRETO Nº 7.157, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto 7.149, de 23 de junho de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º A ementa do Decreto nº 7.149, de 23 de junho passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre medidas de enfrentamento à pandemia da Covid-19.” (NR)
Art. 2º Os horários previstos nos incisos I, a IV, do art. 4º, do Decreto 7.149, de 23 de junho de 2021, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 4º ..................................................................................................................
I - Os estabelecimentos identificados como pubs, boates, whiskerias, casas de show, bailões e outros locais destinados a atividades seme-
lhantes, somente poderão funcionar em atenção à capacidade máxima de ocupação definida neste Decreto e até o horário de 22:00 horas;
II - Os estabelecimentos identificados como bares, petiscarias, choperias, cervejarias, lojas de conveniências (anexas a postos de combus-
tíveis ou não) e outros locais assemelhados, desde que não se enquadrem na vedação do inciso I, poderão exercer suas atividades econô-
micas respeitando a capacidade máxima de ocupação estabelecida neste Decreto até às 22:00 horas;
III - Os estabelecimentos identificados como restaurantes, pizzarias, lanchonetes e food trucks, poderão exercer suas atividades econômicas 
respeitando a capacidade máxima de ocupação estabelecida neste Decreto até às 23:00 horas;
IV - as academias, estúdios de treinamento funcional, de pilates e assemelhados, poderão exercer suas atividades até às 23hs, e deverão 
ainda exigir que os seus frequentadores utilizem máscaras em tempo integral, durante as atividades ou em espera, sob pena de aplicação 
de multa de R$100,00 (cem reais) para o frequentador e de R$500,00 (quinhentos) reais para o dono do estabelecimento.
 ..................................................................................................................... ” (NR)

Art. 3º As demais disposições do Decreto nº 7.149, de 23 de junho de 2021 permanecem inalteradas.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta do orçamento municipal em execução.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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DECRETO Nº 7.158, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128978

DECRETO Nº 7.158, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento programa de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.563, de 1º de outubro de 2020, e de acordo com o artigo 43, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar por superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a moda-
lidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de até R$ 177.050,00 (cento e setenta e sete mil e cinquenta reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

09.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.25.752.4511.2.057 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 84 Aplicação Direta R$ 177.050,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.563, de 1º de outubro de 2020 e o artigo 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2021
Publicação Nº 3128799

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2021
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 066/2021 – Pregão Presencial Nº 049/2021 – SRP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A 
SEREM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
FORNECEDOR: ALEX DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 32.850.508/0001-75.
VALOR: R$ 43.816,20 (quarenta e três mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte centavos).
FORNECEDOR: ITAMAR BALDIN - CNPJ: 21.514.314/0001-82.
VALOR: R$ 35.400,80 (trinta e cinco mil, quatrocentos reais e oitenta centavos).
FORNECEDOR: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS - CNPJ: 23.107.898/0001-05.
VALOR: R$ 34.003,20 (trinta e quatro mil, três reais e vinte centavos).
TOTAL: R$ 113.220,20 (cento e treze mil, duzentos e vinte reais e vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2021.
VIGÊNCIA: 30/06/2021 à 30/06/2022.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 71/2020, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 3128614

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 71/2020, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.
Origem: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 11.107/2005, no Decreto nº 6.017/2007 e no contrato de Consórcio Público.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina - CIS-AMOSC, CNPJ nº 01.336.261/0001-40.
Objeto: aditar em R$ 67.850,00 (sessenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais), o Valor constante no item 2.1 da CLÁUSULA SEGUNDA 
do contrato de rateio firmado, e incluir no item 5.1 da CLÁUSULA QUINTA, alínea “g” a seguinte redação: “3.3.93.30.28 - R$ 138.848,20 
- Material de Proteção e Segurança”.
Valor: R$ 67.850,00 (sessenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais).
Dotações Orçamentárias: Oriundas do exercício de 2021.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2021.
Data de Assinatura: 30/06/2021.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
https://www.transparencia.saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos
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Vigência: de 30/06/2021 a 31/12/2021.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante e Rafael Caleffi - Pela Contratada.

PORTARIA Nº 1000 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129198

PORTARIA Nº 1000, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao Servidor Público Municipal JOÃO MARIA LEITE, ocupante do cargo de GERENTE DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, matrícula nº 357503, de 25 de junho a 01 de julho de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de Junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 1001 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129199

 PORTARIA Nº 1001, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto nos art. 8º da Lei nº 1.742 de 09 de abril de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a pedido a partir de 01 de julho de 2021, a servidora pública municipal EDIANE TEREZINHA GOBATTO BRUNETTO, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária de 40 (vinte) horas semanais, matrícula nº 192/03
.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço do Oeste - SC, 30 de Junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 1002 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129201

PORTARIA Nº 1002, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no art. 50, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010.
RESOLVE:
Art.1º Exonerar, a pedido a partir de 01 de junho de 2021, a servidora Pública Municipal INES DALMAGO SANTIN, ocupante do cargo 
efetivo de Professora De Anos Iniciais Do Ensino Fundamental, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, matrícula nº 1597/03, em 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1286

decorrência de Aposentadoria por tempo de contribuição, espécie 42 da Previdência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em:
______/________/2021

PORTARIA Nº 1003 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129203

PORTARIA Nº 1003 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 12/2021, homologado pelo Decreto nº 7.150, de 23 de junho de 2021;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário, pelo período de 1° de julho a 14 de dezembro de 2021, a Senhora SUZANE INÊS SCHAFFER, no cargo 
de Professor Habilitado – ACT, 20 (vinte) horas semanais, na área de Educação Especial, turno matutino/vespertino, na EBM IRMÃ NEUSA.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de Junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 1004 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129204

PORTARIA Nº 1004 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 12/2021, homologado pelo Decreto nº 7.150, de 23 de junho de 2021;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário, pelo período de 1° de julho a 14 de dezembro de 2021, a Senhora LUCIANE ROHR, no cargo de Pro-
fessor Habilitado – ACT, 20 (vinte) horas semanais, na área de Educação Especial, turno vespertino, no CEIM MUNDO COLORIDO.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 30 de Junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 997, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127623

PORTARIA Nº 997, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao Servidor Público Municipal NIVO EDE MALLMANN, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, matrícula nº 1921/01, no período de 26 a 29 de junho de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de junho de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 998 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128084

PORTARIA Nº 998 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado 
com a Lei 1.742 de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 12/2021, homologado pelo Decreto nº 7.150, de 23 de junho de 2021;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário, pelo período de 1° de julho a 14 de dezembro de 2021, a Senhora ANGELA MARIA DA SILVA, no cargo 
de Professor Não Habilitado – ACT, 20 (vinte) horas semanais, na disciplina de Ensino Religioso, turno matutino/vespertino, na EBM IRMÃ 
NEUSA, EBM SANTA MARIA GORETTI, EBM NOSSA SENHORA DE LOURDES.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de Junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.
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PORTARIA Nº 999 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129196

PORTARIA Nº 999, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao Servidor Público Municipal ANILSON SPRICIGO, ocupante do cargo de ANALISTA 
ADMINISTRATIVO, matrícula nº 871/02, de 28 de junho a 02 de julho de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 999, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128081

PORTARIA Nº 999, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao Servidor Público Municipal ANILSON SPRICIGO, ocupante do cargo de ANALISTA 
ADMINISTRATIVO, matrícula nº 871/02, de 28 de junho a 02 de julho de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 066/2021
Publicação Nº 3128801

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

83.021.873/0001-08CNPJ: (49) 3344-8500

89990-000 - São Lourenço do Oeste

Telefone:
Rua Duque de Caxias, 789 - CentroEndereço:

Nr.:   49/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

66/2021

27/05/2021

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/06/2021
Pregão presencial
49/2021 - PR
66/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM EXECUTADOS NOS
PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO
LOURENÇO DO OESTE – SC.

Lote: 1
Participante: ALEX DE OLIVEIRA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇO DE PINTURA INTERNA E EXTERNA EM PAREDES - SERVIÇO

DE PINTURA INTERNA E EXTERNA EM PAREDES, ABERTURAS E
GRADES DE PORTAS E JANELAS, INCLUINDO AS CORREÇÕES
NECESSÁRIAS COMO: LIXA, ACABAMENTOS, CONSERTOS E
POSSÍVEIS APLICAÇÕES DE SELADOR E LAVAGEM EM PAREDE
EXTERNA. OS MATERIAIS UTILIZADOS PARA ESTAS ATIVIDADES
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR DE SERVIÇO, COM
EXCESSÃO DA TINTA, TEXTURA , MASSA CORRIDA E SELADOR.

2.060,0 M² 9,55 19.673,00

2 SERVIÇO DE PINTURA COM TEXTURA EM PAREDES - SERVIÇO DE
PINTURA COM TEXTURA EM PAREDES, ABERTURAS E GRADES DE
PORTAS E JANELAS, INCLUINDO AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS
COMO: LIXA, ACABAMENTOS, CONSERTOS, POSSÍVEIS APLICAÇÕES
DE SELADOR E LAVAGEM DE PAREDE EXTERNA. OS MATERIAIS
UTILIZADOS SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR DE
SERVIÇO, COM EXCESSÃO DA TINTA, TEXTURA, MASSA CORRIDA E
SELADOR.

2.060,0 M² 11,72 24.143,20

Total do Participante: 43.816,20

Lote: 2
Participante: ITAMAR BALDIN

3 HIDRÁULICA: Manutenção e conservação dos banheiros, cozinhas -
HIDRÁULICA: Manutenção e conservação dos banheiros, cozinhas,
bebedouros, e outros; remoção, montagem, manutenção e conservação dos
sistemas hidráulicos que abastecem as edificações dos prédios; manutenção
e conservação dos sistemas de águas pluviais, rede de esgoto sanitário,
sistemas de drenagem; instalação e reparos de encanamentos, caixas dágua
e troca de louças, registros, torneiras, caixas de descarga, bóias, ralos,
sifões e outros; reparos de rotina das redes de água; outros serviços
hidráulicos que se façam necessários.

560,000 H 26,79 15.002,40

Total do Participante: 15.002,40

Lote: 3
Participante: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 ALVENARIA: reparos de alvenaria das edificações, muros, telh -

ALVENARIA: reparos de alvenaria das edificações, muros, telhados, e
outros; abrir e re-aterrar valas, limpar a obra; colocação (assentamento),
manutenção, conservação e reparos de azulejos, cerâmicas e outros tipos de
pisos e revestimentos; recuperação de paredes; raspagem de paredes para
reparos de alvenaria e pintura; remoção de forro; manutenção e conservação
da cobertura em geral (telhas, calhas, rufos, etc.); e demais serviços de
alvenaria que se façam necessários;

560,000 H 30,36 17.001,60

Total do Participante: 17.001,60

Lote: 4
Participante: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS

5 CARPINTARIA: manutenção e recuperação de portas, janelas e e -
CARPINTARIA: manutenção e recuperação de portas, janelas e esquadrias
danificadas pelo cupim ou pelo tempo, conserto de mesas, cadeiras e
armários, conserto do madeiramento de telhados, colocação de telas em
janelas e grades, colocação de quadros, trincos, porta cadeado e ferrolhos;
outros serviços de carpintaria que se façam necessários;

560,000 H 30,36 17.001,60

Total do Participante: 17.001,60

Lote: 5
Participante: ITAMAR BALDIN

6 SERVIÇOS GERAIS: fixação de armários, fixação de cortinas, f - SERVIÇOS
GERAIS: fixação de armários, fixação de cortinas, fixação de varais, mover
mobília de local, adequação de pátios e demais serviços que sejam
necessários.

760,000 H 26,84 20.398,40

Total do Participante: 20.398,40

Total Geral: 113.220,20

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manutencao da Secretaria de Agricultura e Aquicultura 10.001.20.606.4507.2025.3.3.90.00.00 R$ 118.000,00

Assinatura do Responsável

30/06/2021São Lourenço do Oeste,

RAFAEL CALEFFI

Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO N. 010/2021
Publicação Nº 3130137

Extrato do Contrato nº 10/2021

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste;

Contratado: Silveira Segurança Privada Ltda ME;

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento, à distância, da sede da Câmara de Vereadores, prédio - pavimento superior do Banco do 
Brasil, rua Duque de Caxias, 522, onde está localizada a Câmara Municipal;

Valor: R$ 135,73 (cento e trinta e cinco reais e setenta e três centavos) mensais;

Vigência: 01 de julho a 31 de dezembro de 2021;

Data da assinatura: 30 de junho de 2021.

Adilson Sperança
Presidente da Câmara de Vereadores em Exercício
Contratante

Terezinha Altina Silveira
Silveira Segurança Privada Ltda ME
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO N. 011/2021
Publicação Nº 3130147

Extrato do Contrato nº 11/2021

Contratante: Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste;

Contratado: DG Lazarin Eireli - EPP;

Objeto: Locação de um equipamento para realização de impressões e fotocópias diversas, que atendam as necessidades e demandas das 
atividades da Câmara de Vereadores;

Valor: R$ 207,94 (duzentos e sete reais e noventa e quatro centavos) mensais, até 2.000 (duas mil páginas/cópias) e R$ 0,10 (dez centavos 
de reais) por cópia excedente;

Vigência: 01 de fevereiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017;

Vigência: 01 de julho a 31 de dezembro de 2021;

Data da assinatura: 30 de junho de 2021.

Adilson Sperança
Presidente da Câmara de Vereadores em Exercício
Contratante

Diana Galvagni Lazarin
DG Lazarin Eireli - EPP
Contratada
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TERMO DE POSSE 04/2021
Publicação Nº 3128182

TERMO DE POSSE Nº 004/2021
Ao cargo de Presidente da Câmara Municipal
Adilson Sperança (PL)

Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara de Vereadores de 
São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, localizada na Rua Duque de Caxias, 522, centro, nos termos do art. 25 do Regimento 
Interno (Resolução n. 190/2017), em sessão ordinária tomou posse no cargo de Presidente do Legislativo Municipal, o vice-presidente ve-
reador Adilson Sperança (PL), em razão da licença para tratamento de saúde do presidente, vereador Edilso Paulo Ranzan, para o período 
de 24 de junho a 04 de julho de 2021, conforme requerimento, atestado médico e exames laboratoriais.

São Lourenço do Oeste, SC, 28 de junho de 2021.

Adilson Sperança
Presidente da Câmara de Vereadores em Exercício
Marlice Villani Perazoli
1ª Secretária

José Deon
2º Secretário
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EDITAL 38/2021 - PEGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE BATERIAS
Publicação Nº 3128709

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3581F4D011BEB85A671F821FBDE22B0046499AFE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 38/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS

VANDERLEI BONALDO, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo PREGÃO PRESENCIAL – RE-
GISTRO DE PREÇOS, o presente tem por finalidade AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS DE DIVERSAS AMPERAGENS PARA A FROTA 
DE MAQUINAS E VEICULOS DA MUNICIPALIDADE e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 
14/07/2021. Maiores informações, bem como cópia do edital na integra encontram-se disponíveis no site do município, bem como poderão 
ser obtidas com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
São Miguel da Boa Vista (SC), 30 de junho de 2021

VANDERLEI BONALDO – Prefeito Municipal.

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 06/2021 FMAS - AQUISIÇÃO DE KITS DE HIGIENE
Publicação Nº 3128785

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D50064C976D9382AEDBC62DA5BF9508866D8CCD
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2021 FMAS
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS

VANDERLEI BONALDO, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor preço 
por ITEM, o presente tem por finalidade AQUISIÇÕES DE KITS DE HIGIENE, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ENTREGA NO PERÍODO DE 12 MESES, e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 
08:00 horas do 15/07/2021. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de com-
pras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela 
Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 30 de junho de 2021.
VANDERLEI BONALDO – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE RESULTADO FINAL 04/2021 FMAS
Publicação Nº 3127874

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2021 FMAS
Modalidade: Pregão Presencial
O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foi considerado vencedor para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, as pessoas físicas JANETE MARIA 
GAIO , inscrita no CPF sob o nº 009.368.169-02, no valor total de R$ 14.994,00 ( perfazendo um valor mensal de R$ 2.499,00) para o item 
2, , e RAQUEL SCHWERTNER, inscrita no CPF sob o nº.100.733.749-46, no valor total de R$ 16.800,00 ( perfazendo um valor mensal de R$ 
2.800,00) para o item 1. São Miguel da Boa Vista/SC, em 30 de junho de 2021.

VANDERLEI BONALDO
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

01_EDITAL_IVO_WEBER_CONFORNTANTES_JUN_2021
Publicação Nº 3128209

PROCEDIMENTO Nº 008/ 2019 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA WEBER
Matrícula: R.31/271 - CRISMO
Imóvel Privado
REURB-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TITULARES DO DOMÍNIO E CONFROTANTES

O Presidente da Comissão de Regularização Fundiária de São Miguel do Oeste, Santa Catarina, no uso de duas atribuições legais, FAZ SA-
BER aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos confrontantes marginais do imóvel denominado Lote Rural n. 02 da 
subdivisão de Parte do Lote Rural Nº 108 R.31/271 e R.43/271 – CRISMO, situado no Linha Tres Curvas/Bairro São Sebastião, perímetro 
urbano, município de São Miguel do Oeste, que tramita perante o Município o procedimento de Regularização Fundiária, sob n. 0008/2019, 
denominado de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA WEBER sendo o perímetro abrangido pela regularização é a seguinte:

O “NÚCLEO URBANO WEBER Lote Rural n. 02 da subdivisão de Parte do Lote Rural Nº 108 R.31/271 e R.43/271 – CRISMO, situado no 
Linha Tres Curvas/Bairro São Sebastião, perímetro urbano, município de São Miguel do Oeste propriedade de Ivo Antonio Weber (CPF n. 
296.242.409-06, com área total a regularizar de 7.744,35m², sendo essa uma área com uma concentração de 13 lotes. O loteamento é 
atendido pela BR-282 a Rua Da República até a BR 282 e a rua Projetada B, que passará ao Domínio Público Municipal, conforme planta em 
anexo, dos lotes e confrontações, sendo o perímetro abrangido pela regularização é a seguinte:

“Inicia-se no marco denominado 'ponto 01' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coor-
denadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 249647.485 m e N= 7043616.521 m; deste segue confrontando com Lote nº 
01 da subdivisão do Lote nº 108 e com o Lote nº 109 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 157.61m até o marco 'ponto 02' 
(E=249632.212 m e N=7043773.386 m); deste segue confrontando coma servidão de passagem pertencente a Parte do Lote Rural nº 
108(mat. 35.141) e parte do Lote Rural nº108(mat. 33.179), com o azimute de 132°14'39" e a distância de 127.83m até o marco 'ponto 03' 
(E=249726.845 m e N=7043687.445 m); deste segue confrontando com Faixa de Domínio com o azimute de 214°37'03" e a distância de 
83,71m até o marco 'ponto 04' (E=249677.958 m e N=7043619.488 m); deste segue confrontando com Lote nº 02 da subdivisão do Lote 
nº 108(mat.47.540) com o azimute de 264°26'20" e a distância de 30.61m até o marco 'ponto 01' (E=249647.485 m e N=7043616.521 
m); início da descrição deste perímetro.”

DESCRIÇÃO DO LOTES REGULARIZADOS

O núcleo urbano WEBER, do perímetro acima descrito passará ter o seguinte fracionamento em forma de regularização fundiária a saber:

LOTE URBANO Nº 02, com área de 513,45m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 1', ge-
orreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249690.970 m e N= 7043680.034 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue confrontando com Rua projetada "B" com 
o azimute de 354°26'20" e a distância de 33.66m até o marco 'ponto 2' (E=249687.708 m e N=7043713.531 m); daí segue confrontando 
com o prolongamento da Rua da Republica com o azimute de 132°14'39" e a distância de 45.43m até o marco 'ponto 3' (E=249721.338 m 
e N=7043682.991 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 03 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 30.51m até o marco 
'ponto 1' (E=249690.970 m e N=7043680.034 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 03, com área de 626,39m², com a seguinte descrição e confrontação:Inicia-se no marco denominado 'ponto 1' , ge-
orreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249690.970 m e N= 7043680.034 m dividindo-o com o Lote Urbano nº 02; daí segue confrontando com Lote Urbano nº 02 com 
o azimute de 84°26'20" e a distância de 30.51m até o marco 'ponto 3' (E=249721.338 m e N=7043682.991 m); daí segue confrontando 
com o prolongamento da Rua da Republica com o azimute de 132°14'39" e a distância de 2.02m até o marco 'ponto 4' (E=249722.833 m 
e N=7043681.633 m); daí segue confrontando com Faixa de domínio BR 163 com o azimute de 215°39'16" e a distância de 48.37m até o 
marco 'ponto 5' (E=249694.640 m e N=7043642.333 m); daí segue confrontando com Rua Projetada "B" com o azimute de 354°26'20" e 
a distância de 37.88m até o marco 'ponto 1' (E=249690.970 m e N=7043680.034 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 07, com área de 421,78m², com a seguinte descrição e confrontação:
Inicia-se no marco denominado 'ponto 6' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordena-
das Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 249683.148 m e N= 7043632.050 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue 
confrontando com Rua projetada "B" com o azimute de 174°26'20" e a distância de 5.04m até o marco 'ponto 7' (E=249683.636 m e 
N=7043627.031 m); daí segue confrontando com Faixa de Domínio da BR 163 com o azimute de 216°59'10" e a distância de 9.44m até o 
marco 'ponto 8' (E=249677.955 m e N=7043619.488 m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o 
azimute de 264°26'20" e a distância de 30.61m até o marco 'ponto 9' (E=249647.485 m e N=7043616.521 m); daí segue confrontando com 
o Lote 108 que na subdivisão tornou o nº 02, com o azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 10' (E=249646.322 
m e N=7043628.465 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 08 com o azimute de 84°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 
'ponto 6' (E=249683.148 m e N=7043632.050 m); início de descrição.
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LOTE URBANO Nº 08, com área de 444,00m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 12' , 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249681.985 m e N= 7043643.994 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue confrontando com Rua projetada "B" com 
o azimute de 174°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 6' (E=249683.148 m e N=7043632.050 m); daí segue confrontando 
com Lote Urbanoº 07 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 10' (E=249646.322 m e N=7043628.465 
m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até 
o marco 'ponto 11' (E=249645.159 m e N=7043640.408 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 09 com o azimute de 84°26'20" 
e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 12' (E=249681.985 m e N=7043643.994 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 09, com área de 444,00m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 14' , 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249680.822 m e N= 7043655.937 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue confrontando com Rua projetada "B" com o 
azimute de 174°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 12' (E=249681.985 m e N=7043643.994 m); daí segue confrontando 
com Lote Urbano nº 08 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 11' (E=249645.159 m e N=7043640.408 
m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até 
o marco 'ponto 13' (E=249643.996 m e N=7043652.352 m); daí segue confrontando com Lote urbano nº 10 com o azimute de 84°26'20" 
e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 14' (E=249680.822 m e N=7043655.937 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 10, com área de 444,00m², com a seguinte descrição e confrontação:
Inicia-se no marco denominado 'ponto 16' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coorde-
nadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 249679.659 m e N= 7043667.881 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue 
confrontando com Rua projetada "B" com o azimute de 174°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 14' (E=249680.822 m e 
N=7043655.937 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 09 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 
'ponto 13' (E=249643.996 m e N=7043652.352 m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o 
azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 15' (E=249642.833 m e N=7043664.295 m); daí segue confrontando 
com Lote Nº 11 com o azimute de 84°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 16' (E=249679.659 m e N=7043667.881 m); início 
de descrição.

LOTE URBANO Nº 11, com área de 444,00m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 18' , geor-
referenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 
E= 249678.496 m e N= 7043679.824 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue confrontando com Rua projetada "B" com o azimute 
de 174°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 16' (E=249679.659 m e N=7043667.881 m); daí segue confrontando com Lote 
Urbano nº 10 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 15' (E=249642.833 m e N=7043664.295 m); daí 
segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 
'ponto 17' (E=249641.670 m e N=7043676.239 m); daí segue confrontando com Lote nº 12 com o azimute de 84°26'20" e a distância de 
37.00m até o marco 'ponto 18' (E=249678.496 m e N=7043679.824 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 12, com área de 444,00m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 20' , 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249677.333 m e N= 7043691.768 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue confrontando com Rua projetada "B" com o 
azimute de 174°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 18' (E=249678.496 m e N=7043679.824 m); daí segue confrontando 
com Lote Urbano nº 11 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 17' (E=249641.670 m e N=7043676.239 
m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até 
o marco 'ponto 19' (E=249640.507 m e N=7043688.182 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 13 com o azimute de 84°26'20" 
e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 20' (E=249677.333 m e N=7043691.768 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 13, com área de 444,00m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 22' , 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249676.170 m e N= 7043703.711 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue confrontando com Rua projetada "B" com 
o azimute de 174°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 20' (E=249677.333 m e N=7043691.768 m); daí segue confrontando 
com Lote Urbano nº 12 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 19' (E=249640.507 m e N=7043688.182 
m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até 
o marco 'ponto 21' (E=249639.345 m e N=7043700.126 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 14 com o azimute de 84°26'20" 
e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 22' (E=249676.170 m e N=7043703.711 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 14, com área de 444,00m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 24' , 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249675.008 m e N= 7043715.655 m dividindo-o com a Rua projetada "B"; daí segue confrontando com Rua projetada "B" com o 
azimute de 174°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 22' (E=249676.170 m e N=7043703.711 m); daí segue confrontando 
com Lote Urbano nº 13 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 21' (E=249639.345 m e N=7043700.126 
m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 12.00m até 
o marco 'ponto 23' (E=249638.182 m e N=7043712.069 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 15 com o azimute de 84°26'20" 
e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 24' (E=249675.008 m e N=7043715.655 m); início de descrição.

LOTE URBANO Nº 15, com área de 442,80m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 27' , 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: E= 249672.376 m e N= 7043727.455 m dividindo-o com o Rua Projetada "A"; daí segue confrontando com Rua Projetada "A" com 
o azimute de 132°14'39" e a distância de 2.20m até o marco 'ponto 26' (E=249674.002 m e N=7043725.978 m); daí segue confrontando 
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com Rua Projetada "B" com o azimute de 174°26'20" e a distância de 10.37m até o marco 'ponto 24' (E=249675.008 m e N=7043715.655 
m); Daí segue confrontando com Lote Nº 14 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 37.00m até o marco 'ponto 23' (E=249638.182 
m e N=7043712.069 m); daí segue confrontando com Lote nº 01 da subdivisão do Lote Rural nº 108 e Lote Rural nº 109 com o azimute 
de 354°26'20" e a distância de 12.00m até o marco 'ponto 25' (E=249637.019 m e N=7043724.013 m); daí segue confrontando com Lote 
Urbano nº 16 com o azimute de 84°26'20" e a distância de 35.52m até o marco 'ponto 27' (E=249672.376 m e N=7043727.455 m); início 
de descrição.

LOTE URBANO Nº 16, com área de 696,01m², com a seguinte descrição e confrontação: Inicia-se no marco denominado 'ponto 28' , geor-
referenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 
E= 249633.222 m e N= 7043763.013 m dividindo-o com a Rua Projetada "A"; daí segue confrontando com Rua Projetada "A" com o azimute 
de 132°14'39" e a distância de 52.89m até o marco 'ponto 27' (E=249672.376 m e N=7043727.455 m); daí segue confrontando com Lote 
Urbanoº 15 com o azimute de 264°26'20" e a distância de 35.52m até o marco 'ponto 25' (E=249637.019 m e N=7043724.013 m); daí 
segue confrontando com Lote nº 109 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 39.19m até o marco 'ponto 28' (E=249633.222 m e 
N=7043763.013 m); início de descrição.

RUA PROJETADA "B" E PROLONGAMENTO DA RUA DA REPUBLICA “BEM COMUM DE USO DO POVO, com área de 1.933,94m², com a se-
guinte descrição: Inicia-se se no marco denominado 'ponto 28', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, 
MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 249633.222 m e N= 7043763.013 m dividindo-o com o Lote nº 
109; daí segue confrontando com Lote nº 109 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 10.42m até o marco 'ponto 29' (E=249632.212 
m e N=7043773.386 m); daí segue confrontando com a Servidão de passagem pertencente a Parte do Lote Rural nº 108(mat. 35.141) e 
parte do Lote Rural nº108(mat. 33.179), com o azimute de 132°14'39" e a distância de 127.82m até o marco 'ponto 30' (E=249726.837 m e 
N=7043687.453 m); daí segue confrontando com Faixa de Domínio com o azimute de 214°31'35" e a distância de 7.06m até o marco 'ponto 
4' (E=249722.833 m e N=7043681.633 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 02 com o azimute de 312°14'39" e a distância 
de 47.45m até o marco 'ponto 2' (E=249687.708 m e N=7043713.531 m); daí segue confrontando com Lotes Urbanos nº 02 e 03 com o 
azimute de 174°26'20" e a distância de 71.54m até o marco 'ponto 5' (E=249694.640 m e N=7043642.333 m); daí segue confrontando com 
Faixa de Domínio com o azimute de 215°43'19" e a distância de 18.85m até o marco 'ponto 7' (E=249683.636 m e N=7043627.031 m); daí 
segue confrontando com os Lotes Urbanos 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 com o azimute de 354°26'20" e a distância de 99.41m até o 
marco 'ponto 26' (E=249674.002 m e N=7043725.978 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 15 com o azimute de 312°14'39" 
e a distância de 2.20m até o marco 'ponto 27' (E=249672.376 m e N=7043727.455 m); daí segue confrontando com Lote Urbano nº 16 
com o azimute de 312°14'39" e a distância de 52.89m até o marco 'ponto 28' (E=249633.222 m e N=7043763.013 m); início de descrição.

Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação, salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos 
não foram encontrados no qual será alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite con-
forme artigo 13 § 1º do Decreto nº 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei Federal nº 13.465/2017.

Os confinantes externos abaixo citados, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 
1o. da Lei 13.465/2017.

- Paulo Roberto Bernardi, Lote Rural 1 da subdivisão do Lote Rural n. 108, Matrícula n. 39.825;
- Hermes Brgamini, Lote Rural n. 109, Matrícula n. 24.472;
- Hugo Erno Lang, parte do Lote Rural n. 108, Matrícula n. 34.141;
-Eustáquio Bernardi, Lote Rural n. 02, da subdivisão do Lote Rural n. 108, Matrícula n. 47.540.

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionamento, advertindo-se que não apresentada a discor-
dância perante o Município de São Miguel do Oeste, Santa Catarina, localizado na rua Marcílio Dias, 1199, Centro de São Miguel do Oeste, 
em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, implicar em concordância e a perda do eventual direito que o 
notificado tem de titular sobre o imóvel objeto da regularização.

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, e publicado uma vez na imprensa oficial.

Eu, Paulo Henrique de Conto, Presidente da Comissão de Regularização Fundiária e Julio Antonio Bagetti, advogado público municipal fir-
mam o presente para que surta seus efeitos jurídicos

Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital 
inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e trans-
corrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017.

O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Oeste/SC, 29/06/2021

Paulo Henrique de Couto     Julio Antonio Bagetti
Presidente da Comissão de Regularização Fundiária OAB/SC 11.820-B
M. 16.319-8
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1_RETIFICACAO_AO_EDITAL_DE_PROCESSO_SELETIVO_003_2021
Publicação Nº 3128178

RETIFICAÇÃO Nº 01
AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. WILSON TREVISAN, no uso de suas atribuições e 
nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal e das Leis Complementares Munici-
pais nº 009/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 025/2013 (Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
Municipais) e 026/2013 (Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal), e 6.616/2012 e suas alterações, Lei nº 7.148/2015 
Plano Municipal de Educação e Lei nº 6.088 do Sistema Municipal de Ensino, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que o Edital de Processo 
Seletivo nº 003/2021 sofreu alteração no que pertine ao vencimento de todos os cargos deste edital; a habilitação dos cargos de Professor 
de Artes e Professor de Educação Física (Professor de Dança – Programa Atleta na Escola); ao subitem 6.3.2.3.1, a saber:

ONDE SE LÊ:
6.3.2.3.1. Para os cargos de Coordenador Pedagógico e de Professor de Educação Física, Professor de Educação Física (Judô), Professor 
de Educação Física (Professor de Dança), Professor de Educação Física (Professor de Voleibol) a avaliação da prova de títulos será na área 
específica do cargo, para os demais cargos de Professor a avaliação da prova de títulos será na área da educação.

LEIA-SE:
6.3.2.3.1. Para os cargos de Professor de Educação Física, Professor de Educação Física (Judô), Professor de Educação Física (Professor de 
Dança), Professor de Educação Física (Professor de Voleibol) a avaliação da prova de títulos será na área específica do cargo, para os demais 
cargos de Professor a avaliação da prova de títulos será na área da educação.

ONDE SE LÊ:
1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos a seguir delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e 
escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

QUADRO I - PROFESSOR HABILITADO

Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova

Professor de Educação 
Infantil CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69

Licenciatura em Pedagogia - Educação Infantil ou 
Licenciatura em Pedagogia com especialização em 
Educação Infantil ou Licenciatura em Pedagogia. ***

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Iniciais

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69
Licenciatura em Pedagogia – Anos Iniciais ou Licen-
ciatura em Pedagogia com especialização em Anos 
Iniciais ou Licenciatura em Pedagogia. ***

Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Inglesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Letras – Inglês. Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Espanhola CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Letras – Espanhol. Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Portuguesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Letras – Português. Objetiva e Títulos

Professor de Matemá-
tica CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Matemática. Objetiva e Títulos

Professor de Ciências CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Ciências ou Ciências Biológicas. Objetiva e Títulos

Professor de Geografia CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Geografia. Objetiva e Títulos

Professor de História CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em História. Objetiva e Títulos

Professor de Artes CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Artes. Objetiva e Títulos
Professor de Educação 
Física ** CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69 Licenciatura em Educação Física, com registro no 

órgão fiscalizador – CREF. Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física (Judô – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69

Bacharel em Educação Física, com registro no órgão 
fiscalizador – CREF; Faixa Preta pela Confederação 
Brasileira de Judô e no mínimo 40 horas de curso 
especifico em Judô.

Objetiva e Títulos

Professor de Educa-
ção Física (Professor 
de Dança – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69

Bacharel em Educação 
Física, com registro no 
órgão fiscalizador – 
CREF; e no mínimo 40 
horas de curso especifi-
co em Dança.

Objetiva e Títulos
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Professor de Educação 
Física (Professor de Vo-
leibol – Programa Atleta 
na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69

Bacharel em Educação 
Física, com registro no 
órgão fiscalizador – 
CREF; e no mínimo 40 
horas de curso especifi-
co em Voleibol.

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Religioso CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 3.016,69

Licenciatura em Ci-
ências da Religião ou 
curso similar.

Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Especial CR* 20 ou 40h R$ 3.016,69

Licenciatura em Peda-
gogia – Educação Espe-
cial ou Licenciatura em 
Pedagogia com especia-
lização em Educação 
Especial ou Licenciatura 
em Pedagogia ***

Objetiva e Títulos

Coordenador Pedagó-
gico CR* 40h R$ 3.016,69

Ensino Superior em 
pedagogia ou Habili-
tação obtida em curso 
de nível superior com 
especialização na área 
de atuação do cargo.

Objetiva e Títulos

*CR: Cadastro de Reserva.
**Para atuar como Professor de Educação Física, o profissional deverá apresentar carteira do CREF no ato da contratação.
***Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006.

(...)
QUADRO I - DEMAIS CARGOS

Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova

Auxiliar de Creche CR* 40h R$ 1.841,39 Ensino Médio completo. Objetiva

Técnico em Informática CR* 40h R$ 2.531,93
Ensino Médio completo 
e Curso Técnico na 
área de Informática.

Objetiva

*CR: Cadastro de Reserva.

LEIA-SE:
1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos a seguir delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e 
escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:
QUADRO I - PROFESSOR HABILITADO

Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova

Professor de Educação 
Infantil CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Peda-
gogia - Educação Infan-
til ou Licenciatura em 
Pedagogia com especia-
lização em Educação 
Infantil ou Licenciatura 
em Pedagogia. ***

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Iniciais

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Peda-
gogia – Anos Iniciais 
ou Licenciatura em 
Pedagogia com especia-
lização em Anos Iniciais 
ou Licenciatura em 
Pedagogia. ***

Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Inglesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras 

– Inglês. Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Espanhola CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras 

– Espanhol. Objetiva e Títulos
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Professor de Língua 
Portuguesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras 

– Português. Objetiva e Títulos

Professor de Matemá-
tica CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Mate-

mática. Objetiva e Títulos

Professor de Ciências CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24
Licenciatura em 
Ciências ou Ciências 
Biológicas.

Objetiva e Títulos

Professor de Geografia CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Geo-
grafia. Objetiva e Títulos

Professor de História CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em His-
tória. Objetiva e Títulos

Professor de Artes CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Artes e 
suas Linguagens. **** Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física ** CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Educa-
ção Física, com registro 
no órgão fiscalizador 
– CREF.

Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física (Judô – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Bacharel em Educação 
Física, com registro no 
órgão fiscalizador – 
CREF; Faixa Preta pela 
Confederação Brasileira 
de Judô e no mínimo 
40 horas de curso espe-
cifico em Judô.

Objetiva e Títulos

Professor de Educa-
ção Física (Professor 
de Dança – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

• Bacharel em Educa-
ção Física, com registro 
no órgão fiscalizador 
– CREF; e no mínimo 
40 horas de curso espe-
cifico em Dança.
• Bacharel em Dança.

Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física (Professor de Vo-
leibol – Programa Atleta 
na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Bacharel em Educação 
Física, com registro no 
órgão fiscalizador – 
CREF; e no mínimo 40 
horas de curso especifi-
co em Voleibol.

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Religioso CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Ci-
ências da Religião ou 
curso similar.

Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Especial CR* 20 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Peda-
gogia – Educação Espe-
cial ou Licenciatura em 
Pedagogia com especia-
lização em Educação 
Especial ou Licenciatura 
em Pedagogia ***

Objetiva e Títulos

Coordenador Pedagó-
gico CR* 40h R$ 2.886,24

Ensino Superior em 
pedagogia ou Habili-
tação obtida em curso 
de nível superior com 
especialização na área 
de atuação do cargo.

Objetiva e Títulos

*CR: Cadastro de Reserva.
**Para atuar como Professor de Educação Física, o profissional deverá apresentar carteira do CREF no ato da contratação.
***Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006.
**** Considerar Licenciatura em qualquer das suas linguagens da Arte.

(...)
QUADRO I - DEMAIS CARGOS

Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova
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Auxiliar de Creche CR* 40h R$ 1.761,76 Ensino Médio completo. Objetiva

Técnico em Informática CR* 40h R$ 2.422,44
Ensino Médio completo 
e Curso Técnico na 
área de Informática.

Objetiva

*CR: Cadastro de Reserva.

As demais informações constantes no referido edital permanecem inalteradas.

São Miguel do Oeste – SC, 28 de Junho de 2021.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

DECRETO_9_580_COMISSAO_ESTAGIO
Publicação Nº 3129147

DECRETO Nº 9.580/2021

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE ..................................................................... , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando a competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990, e considerando a Lei Complementar 0097/2019, de 17 de outubro 
de 2019, e,

CONSIDERANDO o artigo 88 da Lei Complementar nº 009/2012, o qual dispõe sobre a possibilidade de instituir Comissão caso haja interesse 
da Administração;

CONSIDERANDO que todos os candidatos para as vagas dos cursos de Engenharia Civil e Arquitetura e Urbanismo do Edital nº 007/2020 
já foram chamados;

CONSIDERANDO que todos os candidatos para as vagas dos cursos de Direito, Educação Especial e Pedagogia do Edital nº 003/2021 já 
foram chamados;

CONSIDERANDO que não houve inscritos nos cursos de Administração, Ciência da Computação, Ciências Contábeis e Engenharia Civil do 
Edital nº 003/2021;

CONSIDERANDO o trâmite do protocolo nº 7.758/2021, o qual solicita a abertura de novo Processo Seletivo para contratação de estagiários 
devido à falta de candidatos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, que terá por objetivo e fi-
nalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar e fiscalizar os atos do certame seletivo, para contratação de estagiários dos 
cursos de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, Direito, Ciências Contábeis, Ciência da Computação, Pedagogia, Educação Especial e 
Administração, composta pelos seguintes servidores:

I –Mônica Spiess, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, com matrícula funcional nº 21851901;
II – Marialice Brassiani, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, com matrícula funcional nº22002001;
III – Inês Carla Persch Theobald, ocupante do cargo de Técnica em Segurança do Trabalho, com matrícula funcional nº 21926204.

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá à servidora Marialice Brassiani.
Art. 2º Compete à Comissão ora constituída:
I – estabelecer a necessidade de vagas;
II – elaborar o edital de lançamento do Processo Seletivo;
III – fixar o cronograma com as datas de cada etapa do Processo;
IV- receber e avaliar os requerimentos de inscrição preliminar e definitiva dos candidatos;
V - verificar quanto a publicidade dos atos;
VI- coordenar, elaborar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos candidatos, emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Se-
cretário de Administração para homologação, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital;
VII – julgar os recursos interpostos nos casos de indeferimento de inscrição preliminar e dos candidatos não aprovados ou não classificados 
na prova objetiva seletiva.
VIII- homologar ou modificar, em virtude de recurso, o resultado da prova objetiva seletiva, determinando a publicação no Diário Oficial, a 
lista dos candidatos classificados.
IX - demais atos que se fizer necessários para fiel cumprimento do presente ato.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
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Art. 4º Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais durante os horários de trabalho dedicados ao exercício 
das funções ora designadas.

Art. 5º Os servidores efetivos membros da Comissão ora designada, desde que não ocupantes de função gratificada, farão jus à gratificação 
contida no Art. 88 da Lei Complementar nº 009/2012, combinada com o Anexo IV da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.178/2014.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 29 de junho de 2021.

[assinado digitalmente]
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

[assinado digitalmente]
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

[assinado digitalmente]
Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios e no Portal da Transparência
do Município em conformidade com a Lei Orgânica.

DECRETO_9_581_ALTERA_9_575_HORA_ATIVIDADE
Publicação Nº 3129149

DECRETO Nº 9.581/2021

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DO DECRETO 9.575/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Art. 72, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990.
DECRETA:
Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do Art. 2º do Decreto nº 9.575, de 24 de junho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º …………………….

Parágrafo único. O tempo trabalhado de maneira remota pelos professores e coordenadores será comprovado por meio de planilhas enca-
minhadas aos Diretores das Unidades Escolares que, após validá-las, encaminharão ao setor de Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 29 de junho de 2021.

[assinado digitalmente]
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

[assinado digitalmente]
SISSE ABDALLA VELOZO
Secretária Municipal de Educação

[assinado digitalmente]
Luísa Cassol
Advogada Assessora

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal.
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EDITAL_DE_PROCESSO_SELETIVO_003_2021_ATUALIZADO_CFE_RETIFICACAO_01
Publicação Nº 3128179

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021

BAIXA NORMAS PARA PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL PARA SUBSTITUIR SERVIDO-
RES EFETIVOS EM LICENÇA, FÉRIAS, OU INVESTIDOS EM FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. WILSON TREVISAN, no uso de suas atribuições e 
nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal e das Leis Complementares Munici-
pais nº 009/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 025/2013 (Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
Municipais) e 026/2013 (Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal), e 6.616/2012 e suas alterações, Lei nº 7.148/2015 
Plano Municipal de Educação e Lei nº 6.088 do Sistema Municipal de Ensino, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as 
inscrições ao Processo Seletivo destinado a compor cadastro de reserva para contratação por tempo determinado, para substituir servidores 
efetivos em licença, férias ou investidos em função de confiança, a seguir relacionada, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse público, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e 
demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, e das Leis 
Complementares Municipais nº 009/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e 026/2013 (Plano de Cargos e Salários do Magisté-
rio Público Municipal), e 6.616/2012 e suas alterações, Lei nº 7.148/2015 Plano Municipal de Educação e Lei nº 6.088 do Sistema Municipal 
de Ensino e demais legislação vigente.
1.1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de São 
Miguel do Oeste - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Osvaldo 
Cruz, nº 167, Centro, São Miguel do Oeste - SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.1.2.1. Em razão da situação excepcional de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 e considerando que as atividades a serem 
desenvolvidas inerentes aos cargos dispostos neste Edital são consideradas essenciais, os profissionais contratados por meio deste Edital 
deverão trabalhar de forma PRESENCIAL e NÃO PERTENCER AO GRUPO DE RISCO, posto que um dos motivos para realizar a contratação 
temporária é justamente para fins de substituição daqueles servidores pertencentes ao grupo de risco afastados do trabalho presencial.
1.1.2.2. Devido à pandemia do COVID-19, a AMEOSC e o município reservam-se o direito de tomar medidas protetivas e preventivas durante 
o andamento do Processo Seletivo, visando à saúde e o direito coletivo de todos os envolvidos, seguindo orientações dos governos: muni-
cipal, estadual e federal, assim como, orientações da Organização Mundial de Saúde e da Comissão Organizadora do certame.
1.1.2.3. O protocolo a ser seguido quanto a proteção e prevenção da disseminação da COVID-19 estão elencadas no Anexo I do presente 
edital.
1.1.2.4. Diante da situação excepcional de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19, as datas previstas neste Edital para realiza-
ção das provas poderão ser alteradas, não se responsabilizando o município de São Miguel do Oeste – SC e/ou a Associação dos Municípios 
do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC pelos possíveis adiamentos decorrentes de força maior.
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Processo Seletivo serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste – SC e nos sites: www.ameosc.org.br 
e www.saomiguel.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital, 
sendo de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no edital e demais determinações referentes ao Processo Sele-
tivo para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para o 
cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.4.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.saomiguel.sc.gov.br, no link 
“Legislação”.
1.1.5. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.
1.1.6. São condições para participação no presente Processo Seletivo:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º);
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar;
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital;
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo;
e) Possuir aptidão física e mental para o exercício funcional respectivo.
1.1.7. Conforme já mencionado no item 1.1.2.1, para participar do Processo Seletivo, os candidatos interessados NÃO poderão estar enqua-
drados no grupo de risco e prestarão os seus serviços de forma PRESENCIAL.
1.1.7.1. São considerados grupo de risco os candidatos que se enquadrarem em um ou mais dos itens descritos abaixo:
a) Gestantes;
b) Pessoas que coabitam com idosos portadores de doenças crônicas;
c) Pessoas com idade superior a 60 anos; e
d) Pessoas que apresentam doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema 
imunológico.
1.1.8. Quando da contratação, o candidato deverá preencher o Termo de Compromisso como Protocolo de Segurança/COVID-19 (ANEXO 
X), atestando que não se enquadra no grupo de risco, nos termos deste Edital, que o seu trabalho ocorrerá de forma presencial e de que 
está ciente da necessidade de seguir todos os protocolos sanitários vigentes de combate à pandemia da COVID-19, sob pena de ser auto-
maticamente eliminado do Processo Seletivo.

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
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1.1.8.1. O candidato que declarar falsamente não se enquadrar no grupo de risco estará sujeito à responsabilização criminal e terá seu 
contrato com a Administração Pública interrompido imediatamente.
1.1.9. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da contratação, sob 
pena de ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
1.1.8. As provas serão realizadas nas modalidades Objetiva e Títulos.
1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos a seguir delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e 
escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:
QUADRO I - PROFESSOR HABILITADO

Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova

Professor de Educação 
Infantil CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Pedagogia - Educação Infantil ou 
Licenciatura em Pedagogia com especialização em 
Educação Infantil ou Licenciatura em Pedagogia. 
***

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Iniciais

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24
Licenciatura em Pedagogia – Anos Iniciais ou 
Licenciatura em Pedagogia com especialização em 
Anos Iniciais ou Licenciatura em Pedagogia. ***

Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Inglesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras – Inglês. Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Espanhola CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras – Espanhol. Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Portuguesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras – Português. Objetiva e Títulos

Professor de Matemá-
tica CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Matemática. Objetiva e Títulos

Professor de Ciências CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Ciências ou Ciências Biológicas. Objetiva e Títulos

Professor de Geografia CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Geografia. Objetiva e Títulos

Professor de História CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em História. Objetiva e Títulos

Professor de Artes CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Artes e suas Linguagens. **** Objetiva e Títulos
Professor de Educação 
Física ** CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Educação Física, com registro no 

órgão fiscalizador – CREF. Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física (Judô – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Bacharel em Educação Física, com registro no 
órgão fiscalizador – CREF; Faixa Preta pela Confe-
deração Brasileira de Judô e no mínimo 40 horas 
de curso especifico em Judô.

Objetiva e Títulos

Professor de Educa-
ção Física (Professor 
de Dança – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

• Bacharel em Educação Física, com registro no 
órgão fiscalizador – CREF; e no mínimo 40 horas 
de curso especifico em Dança.
• Bacharel em Dança.

Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física (Professor de Vo-
leibol – Programa Atleta 
na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24
Bacharel em Educação Física, com registro no 
órgão fiscalizador – CREF; e no mínimo 40 horas 
de curso especifico em Voleibol.

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Religioso CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Ciências da Religião ou curso 

similar. Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Especial CR* 20 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Pedagogia – Educação Especial 
ou Licenciatura em Pedagogia com especializa-
ção em Educação Especial ou Licenciatura em 
Pedagogia ***

Objetiva e Títulos

Coordenador Pedagó-
gico CR* 40h R$ 2.886,24

Ensino Superior em pedagogia ou Habilitação obti-
da em curso de nível superior com especialização 
na área de atuação do cargo.

Objetiva e Títulos

*CR: Cadastro de Reserva.
**Para atuar como Professor de Educação Física, o profissional deverá apresentar carteira do CREF no ato da contratação.
***Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006.
**** Considerar Licenciatura em qualquer das suas linguagens da Arte.

1.2.2. Para os cargos de Professores Habilitados e Coordenador Pedagógico os vencimentos constantes na tabela acima, referem-se a 40 
horas semanais. Os mesmos poderão ser contratados em regime de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação, recebendo vencimento proporcional ao valor constante da tabela acima.
QUADRO I - DEMAIS CARGOS
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Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova

Auxiliar de Creche CR* 40h R$ 1.761,76 Ensino Médio completo. Objetiva

Técnico em Informática CR* 40h R$ 2.422,44
Ensino Médio completo 
e Curso Técnico na 
área de Informática.

Objetiva

*CR: Cadastro de Reserva.

1.2.3. Para o cargo de Auxiliar de Creche o vencimento constante na tabela acima, referem-se a 40 horas semanais, sendo que o mesmo 
somente poderá ser contratado no regime de 40 horas semanais.
1.2.4. A escolha de vagas dos candidatos classificados no Processo Seletivo para os cargos de Professor, Coordenador Pedagógico e Auxiliar 
de Creche para contratação no ano letivo de 2022 será feita em data e local a serem divulgadas no site da Prefeitura Municipal de São 
Miguel do Oeste www.saomiguel.sc.gov.br.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o Processo Seletivo poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial/on-line, no período das 08h00min do dia 
23/06/2021 às 23h59min do dia 22/07/2021.
2.1.1. Das inscrições pela internet:
2.1.1.1. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos;
b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 23/07/2021; PAGAR O BOLETO, PREFE-
RENCIALMENTE, NO BANCO EMISSOR.
2.1.2. Das inscrições presencial/on-line:
2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial/on-line sendo que para tanto 
deverão se dirigir à Secretaria Municipal de Educação de São Miguel do Oeste – SC, sito à Rua Sete de Setembro, n° 2045, Centro, São 
Miguel do Oeste – SC, durante o período das inscrições, em horário de expediente da Secretaria.
2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial/on-line o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações neces-
sárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições presencial/on-line apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos à sua inscrição.
2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial/on-line será entregue ao candidato o Comprovante de sua Inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 23/07/2021.
2.1.2.4. Só serão efetivadas as inscrições presencial/on-line dos candidatos que se dirigirem à Secretaria Municipal de Educação de São 
Miguel do Oeste – SC, sito à Rua Sete de Setembro, n° 2045, Centro, São Miguel do Oeste – SC, durante o período das inscrições, em 
horário de expediente da Secretaria.
2.2. As inscrições somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição que se dará pela baixa dos boletos, após 
o envio dos respectivos arquivos bancários ao sistema de gestão, pelo órgão executor do certame, sendo que este processo poderá acon-
tecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no Cronograma do edital (Anexo II); ou pelo deferimento 
de solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 2.6 e seguintes deste edital.
2.3. O Município de São Miguel do Oeste – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se respon-
sabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a 
transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado, assim como não se respon-
sabilizarão por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por vírus “malware” ou outros vírus que alterem o código de 
barras do boleto bancário, encaminhando o pagamento da inscrição para outras contas ou até mesmo impedindo a leitura do código de 
barra pela instituição bancária.
2.4. O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 (um) cargo que trata o edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candi-
dato será considerada válida a inscrição cujo pagamento foi realizado através do respectivo boleto e, havendo mais de uma inscrição paga 
pelo candidato, será considerada como válida apenas a inscrição paga mais recente.
2.5. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o respectivo cargo, nos seguintes valores:

Escolaridade Valor R$

Nível Superior (Cargos do Quadro I) R$ 80,00

Nível Médio (Cargos do Quadro II) R$ 60,00

2.5.1. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo.
2.5.2. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
2.5.3. O pagamento da taxa de inscrição após o período determinado neste edital, à realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja a quitação do boleto gerado e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste edital implicam o cancelamento da inscrição.
2.5.4. Em caso de inscrições erradas e pagamento das mesmas, o candidato não será ressarcido pelo pagamento efetuado incorretamente, 
sendo que é responsabilidade do candidato efetuar a sua inscrição para o cargo a qual pretende concorrer, corretamente.
2.6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (DOADORES DE SANGUE E/OU DE MEDULA):
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2.6.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de novembro de 1997 com as alterações trazidas pela Lei 
Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 e pela Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018 poderá requerer a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição.
2.6.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para Doadores de Sangue e/ou de Medula (Anexo VI) deverá ser en-
caminhado ao Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, sito à Rua Marcilio Dias, n° 
1199, Centro, São Miguel do Oeste - SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, sendo que a entrega deverá ocorrer 
nos dias 23/06/2021 a 12/07/2021, período este designado para as inscrições, juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do documento de identidade;
b) Cópia do requerimento de inscrição;
c) No caso de candidato doador de sangue: documento comprobatório da condição de doador regular, em papel timbrado, com data, assina-
tura e carimbo da entidade coletora, expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o candidato 
realizou a doação, constando, pelo menos, 03 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a data de publicação deste Edital. A 
declaração com a comprovação da condição de doador deverá ser expedida por entidade coletora oficial ou credenciada, discriminando a 
quantidade de doações e as datas em que foram realizadas. O candidato de outra unidade da federação, além de apresentar a declaração 
acima referida, deverá apresentar declaração e/ou certidão que comprove o credenciamento da entidade coletora como órgão oficial do 
estado de origem.
d) No caso de candidato doador de medula: comprovante específico expedido por entidade coletora reconhecida pelo Ministério da Saú-
de, declarando que o mesmo se enquadra como beneficiário da Lei Estadual nº 10.567/97 com as alterações previstas na Lei Estadual nº 
17.457/18 e na Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018, informando a data em que a doação foi realizada, sendo que o candidato 
deverá ter realizado pelo menos 01 (uma) doação.
2.6.3. A entrega dos documentos referidos no item 2.6.2 também poderá ser feita por meio postal (SEDEX), com cópia autenticada em 
cartório, a ser encaminhado ao Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, sito à Rua 
Marcilio Dias, n° 1199, Centro, CEP: 89.900-000, São Miguel do Oeste - SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 
devendo estar entregues no endereço citado até o dia 13/07/2021.
2.6.4. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição e seu encaminhamento não ga-
rante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à apreciação da Comissão Organizadora.
2.6.5. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão nos sites www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br no dia 14/07/2021, não sendo encaminhada resposta individual ao candidato.
2.6.6. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do 
endereço eletrônico www.ameosc.org.br.
2.6.7. A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada no dia 20/07/2021, a partir das 17h00min, no endereço 
eletrônico www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br
2.6.8. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão participar do presente 
Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 23/07/2021 às 23h59min, como os demais candidatos. O 
boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br.
2.6.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do certame.
2.6.10. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, 
a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame, independentemente da fase em que se 
encontrar, aplicando-se ainda o disposto no Decreto Federal nº 83.936/79, art. 10, parágrafo único.
3. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
3.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo no ato de 
inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários, bem como comprovar a necessidade de atendimento diferenciado, 
juntando documentos que atestem a necessidade do atendimento solicitado.
3.1.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para fazer as provas deverá:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente aos recursos especiais necessários;
b) enviar, via upload, imagem legível do Documento de Identificação original;
c) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que ateste a espécie e grau ou o nível de sua de-
ficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), 
que justifique o atendimento especial solicitado. O laudo deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição 
no Conselho Regional de Medicina (CRM).
3.1.2. A solicitação de atendimento diferenciado será analisada pela Comissão Organizadora do certame e deferida desde que requerida no 
momento oportuno e devidamente comprovada, observando os critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo os candidatos comunicados 
da decisão através de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br, conforme cronograma.
3.1.3. Para utilização de aparelho auditivo durante a realização da prova o candidato deverá seguir o que pede o item 3.1.1.
3.1.4. Não haverá prova em braile; o candidato com deficiência visual deverá requerer prova ampliada ou um fiscal ledor.
3.1.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá informar tal situação no momento de sua 
inscrição e, no dia de aplicação das provas deverá providenciar acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 
do lactente. Nos horários necessários, a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o 
tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
4. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de se inscrever no presente Processo Seletivo, concorrendo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, sendo-lhes reservado 5% das vagas a serem contratadas por cargo/função, em consonância com 
o disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e Decreto nº 9.508 de 24 de 
setembro de 2018.
4.1.1. Para fins de definição de pessoa com deficiência será observado o disposto no artigo 4º do Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 
1999.
4.1.2. Considerando o percentual de vagas reservadas para pessoas com deficiência, fica assegurada à pessoa com deficiência a 20ª vaga 
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de cada cargo/função e após, a vaga 40ª, 60ª e assim sucessivamente.
4.2. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá encaminhar ao Departamento de De-
senvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, sito à Rua Marcilio Dias, n° 1199, Centro, São Miguel do Oeste 
- SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, em horário de expediente da Prefeitura, durante o prazo de inscrição:
a) Requerimento de pessoa com deficiência, devidamente preenchido e assinado, conforme modelo do Anexo VII;
b) Laudo médico (via original e cópia) firmado por especialista na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico de-
verá estar legível, sob pena de invalidação. Após a conferência dos documentos, ficarão retidas na prefeitura somente as cópias, os originais 
serão devolvidos ao candidato.
4.2.1. A entrega dos documentos referidos nas alíneas a e b do item 4.2, também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex, a ser 
encaminhado ao Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, sito à Rua Marcilio Dias, n° 
1199, Centro, CEP: 89.900-000, São Miguel do Oeste – SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, contendo apenas 
cópias autenticadas em cartório, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 23/07/2021.
4.3. Os requerimentos de inscrição como pessoa com deficiência serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Mu-
nicípio de São Miguel do Oeste - SC e a decisão proferida será publicada nos sites www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br no dia 
09/08/2021, não sendo encaminhada resposta individual ao candidato.
4.3.1. O candidato cujo requerimento para concorrer como pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do 
endereço eletrônico www.ameosc.org.br.
4.3.2. A relação dos pedidos para concorrer como pessoa com deficiência deferidos, após recurso, será divulgada no dia 13/08/2021, a partir 
das 17h00min, no endereço eletrônico www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br
4.4. No momento da homologação do resultado do Processo Seletivo será publicada lista especifica dos candidatos deferidos como pessoa 
com deficiência, os quais figurarão também na lista de classificação geral do cargo/função.
4.5. Se aprovado no presente Processo Seletivo, o candidato deverá submeter-se à perícia da Junta Médica Oficial do Município de São Mi-
guel do Oeste – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não e, sobre o grau de deficiência, 
que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo.
4.6. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada para pessoa com 
deficiência.
4.7. A pessoa com deficiência não está isenta do recolhimento da taxa de inscrição.
4.8. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos 
critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do Processo Seletivo.
4.9. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá fazer solicitação na data 
da inscrição, seguindo o que dispõe o item 3 e seus subitens.
5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas, sendo expedido documento constan-
do a relação das inscrições deferidas e daquelas indeferidas, o qual será publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
saomiguel.sc.gov.br
5.2. Da divulgação das inscrições indeferidas, os candidatos poderão interpor recursos no prazo estabelecido no cronograma do edital, via 
on-line, através do site www.ameosc.org.br expondo as razões da discordância do indeferimento de sua inscrição, bem como comprovando 
a inexistência da razão apontada para o indeferimento.
6. DAS PROVAS
6.1. Da Prova Objetiva
6.1.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os candidatos homologados neste edital e será aplicada no dia 15/08/2021, em local a ser 
informado na publicação do ensalamento, conforme o Cronograma do edital (Anexo II), nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br
6.1.1.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 07h40min.
6.1.1.2. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
6.1.1.3. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 09h20min.
6.1.1.4. Após o fechamento dos portões, os candidatos terão 10 (dez) minutos para ingressar na sala de aplicação das provas, sendo que 
após as 09h20min não mais será permitida a entrada de candidatos nas salas de prova.
6.1.1.5. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12h00min.
6.1.1.6. Não será permitido o uso do banheiro após o encerramento da prova e entrega do cartão resposta ao fiscal de sala.
6.1.2. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br
6.1.3. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 02h30min incluído o tempo para preenchimento do Cartão 
Resposta, e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a 
correta e deverá ser preenchida conforme instruções que constarão no Cartão Resposta e na 1ª página do Caderno de Provas.
6.1.3.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Legislação e Conhecimentos Gerais.
6.1.3.2. A prova será composta de 20 (vinte) questões.
6.1.3.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo III do presente 
edital.
6.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A):
6.2.1. Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Legislação e Conhecimentos Gerais para o cargo de Auxiliar de Creche e Téc-
nico em Informática, disposto no Quadro III deste edital, conforme tabela a seguir:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos por Disciplina

1► Conhecimentos Específicos 14 0,50 7,00
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2► Legislação 03 0,50 1,50

3► Conhecimentos Gerais 03 0,50 1,50

TOTAL 20 - 10,00

6.2.2. Serão considerados classificados todos os candidatos que não zerarem na prova objetiva.
6.3. DA PROVA OBJETIVA E DE TÍTULOS (Modalidade B):
6.3.1. Da Prova Objetiva:
6.3.1.1. Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Legislação e Conhecimentos Gerais para os cargos de Professores Habilitados 
e Coordenador Pedagógico, dispostos no Quadros I deste edital, conforme quadro a seguir:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos por Disciplina

1► Conhecimentos Específicos 14 0,40 5,60

2► Legislação 03 0,40 1,20

3► Conhecimentos Gerais 03 0,40 1,20

TOTAL 20 - 8,00

6.3.1.2. Serão considerados classificados todos os candidatos que não zerarem na prova objetiva.
6.3.2. Da Prova de Títulos:
6.3.2.1. A Prova de Títulos será para os cargos de Professores Habilitados e Coordenador Pedagógico, dispostos no Quadro I deste edital, 
conforme tabela a seguir:

Títulos Nº máx. de Títulos Valor do Título Total

Curso completo de Mestrado na área 
da Educação. 01 1,00 ponto 1,00

Curso completo de Pós-Graduação 
em nível de Especialização na área 
da Educação.

02 0,25 ponto cada 0,50

Curso de atualização na área de 
Educação realizado nos anos de 
2016 até 22 de julho de 2021, consi-
derando a somatória máxima de 200 
(duzentas) horas.

05 0,10 pontos para cada 40 (quarenta) 
horas de curso. 0,50

TOTAL 08 2,00

6.3.2.2. A prova de títulos somente será somada aos candidatos que não zerarem na prova objetiva.
6.3.2.3. A prova de títulos consiste na entrega de cópias dos documentos que comprovem a titulação, juntamente com a original para 
conferência.
6.3.2.3.1. Para os cargos de Professor de Educação Física, Professor de Educação Física (Judô), Professor de Educação Física (Professor de 
Dança), Professor de Educação Física (Professor de Voleibol) a avaliação da prova de títulos será na área específica do cargo, para os demais 
cargos de Professor a avaliação da prova de títulos será na área da educação.
6.3.2.4. Os cursos de Pós-graduação incompletos não terão validade para a Prova de Títulos neste Processo Seletivo.
6.3.2.5. Os títulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura do candidato e do responsável pelo recebimento conforme o 
Anexo V deste edital. O candidato que não entregar o formulário devidamente preenchido e assinado não terá computada a pontuação 
referente à Prova de Títulos.
6.3.2.6. A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento apresentado na Prova de Títulos implicará a imediata desclas-
sificação do candidato sem prejuízo das sanções legais.
6.3.2.7. Os documentos entregues para a comprovação da Prova de Títulos serão analisados pela Comissão Organizadora do certame e 
a decisão será publicada nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br, conforme o Cronograma (Anexo II).
6.3.2.8. A não entrega dos títulos pelo candidato no período estabelecido importará a renúncia do candidato a esta prova e lhe será atribuída 
nota 0 (zero) na prova de títulos.
6.3.2.9. Os candidatos que estejam cursando licenciatura deverão comprovar a matrícula e o período de frequência no ato da contratação.
6.3.2.10. Os documentos para a prova de títulos (vias originais e cópias), juntamente com o formulário de títulos preenchido e assinado, 
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação do Município de São Miguel do Oeste, sito na Rua Sete de Setembro, nº 2045, 
Centro (antigo prédio da Câmara de Vereadores), São Miguel do Oeste – SC, em horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. Ficarão retidas somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato 
após a conferência.
6.3.2.10.1. A entrega dos documentos referidos no subitem 6.3.2.10, também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex, a ser 
encaminhado à Secretaria Municipal de Educação do Município de São Miguel do Oeste, sito na Rua Sete de Setembro, nº 2045, Centro 
(antigo prédio da Câmara de Vereadores), CEP: 89.900-000, São Miguel do Oeste – SC, através de cópia autenticada em cartório. Neste caso 
os documentos devem estar na Secretaria de Educação de São Miguel do Oeste até às 17h do último dia de inscrição.
6.3.2.11. Será admitida a entrega dos documentos para a prova de títulos por terceiros mediante procuração particular do interessado, 
autenticada em Cartório, assumindo este todas as responsabilidades.
6.4. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
6.4.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.belmonte.sc.gov.br/


01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1308

edital, munidos de documento de identificação original (com fotografia), sob pena de não ser permitida sua entrada à sala de aplicação das 
provas.
6.4.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
6.1.1.2, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
6.4.2.1. O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE observar as medidas sanitárias de segurança à prevenção de contaminação e disse-
minação do COVID-19, como o uso adequado de máscara de proteção facial, industriais ou caseiras em todos ambientes dos recintos de 
aplicação de provas, manter distância mínima dos demais candidatos de pelo menos 1,50 metros, auferir a temperatura corporal ao adentrar 
no local de aplicação das provas, higienizar as mãos com álcool 70%. O CANDIDATO QUE NÃO OBSERVAR AS MEDIDAS SANITÁRIAS DE 
SEGURANÇA PREVISTAS NESTE EDITAL NÃO TERÁ PERMITIDO O SEU ACESSO AO LOCAL DAS PROVAS E, SE JÁ ESTIVER ADENTRADO AO 
LOCAL E DESRESPEITAR TAIS MEDIDAS SERÁ DESCLASSIFICADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO.
6.4.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
6.4.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Processo Seletivo.
6.4.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
6.4.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um Cartão Resposta.
6.4.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, bem 
como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à alternativa que julgar correta, de acordo com as 
instruções constantes no próprio Cartão Resposta e na primeira folha do Caderno de Provas.
6.4.4.2. No Cartão Resposta de todos os candidatos constarão as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
6.4.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo para que se inscreveu, 
se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova e se esta corretamente numerado.
6.4.6. O candidato deverá conferir no seu Cartão Resposta se o tipo de prova destacado, correspondente ao mesmo tipo de prova constante 
no caderno de prova que lhe foi entregue. As provas de cada cargo serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade 
do candidato a conferencia do tipo de prova constante no Cartão Resposta e no Caderno de Prova.
6.4.6.1. Forma correta de preencher o Cartão Resposta:
6.4.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o Cartão de Resposta, conforme as instruções constantes na 
capa do Caderno de Provas e no próprio Cartão Resposta, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica com a tinta nas cores 
azul ou preta, indelével e feita de material transparente.
6.4.8. O Cartão Resposta é insubstituível.
6.4.9. O preenchimento do Cartão Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo.
6.4.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta.
6.4.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o Cartão Resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver preenchida no Cartão Resposta.
6.4.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no Cartão Resposta, através de leitura digital, e não terão validade quaisquer 
anotações feitas no Caderno de Prova.
6.4.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o Cartão Resposta.
6.4.13.1. O Caderno de Provas poderá ser levado pelo candidato após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da prova ob-
jetiva.
6.4.14. Só será permitido ao candidato entregar seu Cartão Resposta após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da prova 
objetiva.
6.4.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
6.4.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização das provas.
6.4.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão apor suas assinaturas no local indicado nos Cartões Res-
posta de todos os candidatos da sala.
6.4.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão invalidar o Cartão Resposta entregue em branco, apon-
do suas assinaturas no local indicado.
6.4.17.2. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos 
faltantes, Cartões Resposta com questões deixadas em branco, Cartões Resposta deixados em branco e demais anotações que considerarem 
necessárias.
6.4.17.3. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão Organizadora da AMEOSC, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os Cartões Resposta, bem como 
a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos no cronograma.
6.4.17.4. Caso o candidato que seja um dos 03 (três) últimos a entregar a prova objetiva descumpra o item 6.4.17 e seus subitens será 
DESCLASSIFICADO do processo de seleção.
6.4.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
6.4.19. O Caderno de Provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br
6.4.20. Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no local de aplicação de provas e nem utilizar os banheiros 
destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as provas, tampouco reunir-se em aglomeração com outras pessoas.
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6.4.21. Os locais de provas estarão disponíveis nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br. É responsabi-
lidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de 
retificações.
6.4.22. O Município de São Miguel do Oeste - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, não as-
sumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
6.5. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
6.5.1. Para a realização da prova o candidato deverá ter consigo:
a) Documento de identificação;
b) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, indelével e feita de material transparente;
c) Recipiente sem qualquer etiqueta ou rótulo para acondicionar água.
6.5.2. Recomenda-se ao candidato que não leve para o local de prova qualquer material não citado no item 6.5.1. Se os trouxer, deve en-
tregar todos os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
6.5.3. O Município de São Miguel do Oeste - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não assumem 
qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
6.6. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água que deverá estar acondicionada em embalagem sem qualquer etiqueta ou rótulo;
b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre 
outros;
f) Uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro ou protetores auriculares;
g) Não será permitido a aglomeração de pessoas, bem como o compartilhamento de bebidas e alimentos.
6.7. SERÁ EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido;
b) Apresentar-se em local diferente;
c) Não comparecer às provas;
d) Não apresentar documento de identificação;
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) Ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) Estiver portando armas;
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outros candidatos;
k) For surpreendido utilizando-se de livro, relógio, anotação e impressos ou fazendo uso de qualquer tipo de aparelho (calculadora, bip, 
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares;
l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
m) Não assinar o Cartão Resposta (gabarito);
n) Não observar as medidas sanitárias de prevenção à contaminação de COVID-19 previstas neste edital.
6.7.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em embalagem fornecida pelo fiscal de sala no 
momento do ingresso à sala de provas, e assim permanecerão até a saída do candidato do local de prova.
7. DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em Sessão Pública a ser realizada na 
Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Osvaldo Cruz, n° 167, Centro de São Miguel 
do Oeste - SC, às 09h00min do dia 14/09/2021, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam acom-
panhar a correção, bem como a identificação do candidato.
7.1.1. Em vista da pandemia de COVID-19 a sessão referida no item 7.1 será realizada com possibilidade de presença limitada ao espaça-
mento mínimo de 1,50 metros entre os presentes e desde que respeitadas as demais medidas sanitárias previstas, como o uso obrigatório 
de máscara e higienização das mãos.
7.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares e poderão sofrer alterações.
7.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme cronograma do edital, na qual já constarão os critérios de desempate.
7.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do município de São Miguel do Oeste – SC, da comis-
são organizadora da AMEOSC e por todos os candidatos e interessados, devendo assinar lista de presença.
8. DO EMPATE NA NOTA FINAL
8.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, para o cargo de Auxiliar de Creche, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que tiver:
8.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo na forma do 
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
8.1.2. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
8.1.3. Maior número de acertos na prova de Legislação;
8.1.4. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
8.1.5. Possuir curso de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS (Lei nº 7.641/2019);
8.1.6. For jurado (art. 444, do Código de Processo Penal);
8.1.7. O candidato de maior idade;
8.1.8. Sorteio Público.
8.2. Ocorrendo empate no resultado final das provas, para os demais cargos, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que 
tiver:
8.2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo na forma do 
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disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
8.2.2. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
8.2.3. Maior número de acertos na prova de Legislação;
8.2.4. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
8.2.5. For jurado (art. 444, do Código de Processo Penal);
8.2.6. O candidato de maior idade;
8.2.7. Sorteio Público.
9. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
9.1. O gabarito preliminar será divulgado até às 23h59min do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br 
e www.saomiguel.sc.gov.br, enquanto o gabarito definitivo será publicado, conforme cronograma do edital, nos mesmos endereços.
9.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.
10. DOS RECURSOS
10.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) No indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição | No período de 15 e 16/07/2021;
b) No indeferimento da inscrição | No período de 29 e 30/07/2021;
c) No indeferimento do pedido de Pessoa com Deficiência | No período de 10 e 11/08/2021;
d) Na pontuação da Prova de Títulos | No período de 10 e 11/08/2021;
e) Na formulação das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar divulgado | No período de 17 e 18/08/2021;
f) No parecer dos recursos interpostos em face das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar divulgado | No período de 
01/09/2021 (OBS: Somente serão apreciados os recursos interpostos em face de pareceres de questões que já foram alvo de recursos 
conforme a alínea “e”, bem como recursos que apresentem fundamentadamente a discordância com os termos do parecer exarado, tra-
zendo o devido embasamento e justificativa que contrapõe o parecer recorrido. Recursos contra questões que não foram alvo de recursos 
conforme a alínea “e” não serão apreciados, assim como aqueles que não apresentem a devida fundamentação em relação a discordância 
com o parecer emitido);
g) No Resultado Preliminar da Prova Objetiva | No período de 15 e 16/09/2021.
10.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme o Cronograma do edital (Anexo II).
10.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
10.4. Os recursos deverão ser interpostos via on-line, pelo sistema.
10.4.1. Para a interposição de recurso via on-line o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos;
b) Acessar a “Área do Candidato”;
c) Clicar em “Recursos”;
d) Preencher on-line o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas;
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo NÃO será apreciado.
10.4.2. Nenhum recurso será apreciado fora dos prazos estipulados por esse edital.
10.4.2.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não será conhecido e os inconsistentes não serão pro-
vidos.
10.4.2.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independentemente de terem recorrido.
10.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais 
responsáveis pela elaboração da questão do Processo Seletivo.
10.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
10.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.
saomiguel.sc.gov.br
10.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos can-
didatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
10.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a 
redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independentemente de vigência de prazo.
10.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
11. DA CLASSIFICAÇÃO
11.1. Para atribuição da nota final para os cargos de Professor Habilitado e Coordenador Pedagógico, o resultado da prova objetiva acrescido 
do resultado da prova de títulos, será calculado conforme fórmula a seguir, sendo que somente serão considerados classificados os candi-
datos que não tenham zerado na prova objetiva.
Nota Final = Nota Prova Objetiva + Nota Prova de Títulos
11.2. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de notas obtidas.
12. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
12.1. Fica delegada competência à AMEOSC, sita à Rua Osvaldo Cruz, n° 167, Centro, São Miguel do Oeste - SC para:
a) Preparar resultado da homologação das inscrições;
b) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova objetiva;
c) Apreciar os recursos previstos deste Edital;
d) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos;
e) Prestar, juntamente com o Município de São Miguel do Oeste – SC, informações sobre o Processo Seletivo.
13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação dar-se-á, por meio de contrato com prazo determinado, segundo interesse, necessidade e conveniência da Administra-
ção Municipal.
13.2. A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos e a contratação dar-se-á sob o Regime Estatutário, 
vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos da legislação vigente.
13.3. O candidato classificado que for chamado e optar por não assumir a vaga poderá ir para o final da lista.
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13.3.1 Ao chegar ao final da lista dos candidatos habilitados, será efetivada nova chamada dos candidatos que optaram por ficar no final 
da lista.
13.4. Para ser contratado por prazo determinado para o cargo, o candidato deverá atender às seguintes exigências:
a) ter sido classificado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de ser português, 
comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do art. 12, § 1º, da Constituição Federal;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão;
g) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão, transitado em julgado, em 
qualquer esfera governamental;
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10, 
do art. 37, da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime 
próprio da previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público;
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20;
j) comprovar os requisitos (escolaridade, formação, habilitação e outros), exigidos para o exercício do cargo na data da posse;
k) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por meio dos exames médicos;
l) apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro de inscrição no respectivo órgão fisca-
lizador, bem como a certidão de quitação de suas obrigações perante o referido órgão;
m) certidão de antecedentes criminais, estadual e federal, emitida pelo Juiz da Comarca e pela Justiça Federal com circunscrição onde reside 
o candidato;
n) comprovar a habilitação mínima exigida para o cargo;
o) outros documentos necessários exigidos pelo Departamento de Desenvolvimento de Pessoas do Poder Executivo Municipal.
13.5. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido no Estatuto do Servidor, bem como quaisquer dos requisitos de que trata o 
presente Edital e/ou a prática de ato de falsidade ideológica em prova documental, resultará na exclusão do candidato do Processo Seletivo.
13.5.1. A inexatidão das informações ou irregularidades nos documentos, ainda que se verifique posteriormente à contratação, ocasionará 
a exoneração do candidato.
13.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Desenvolvimento de Pessoas do Poder Executivo 
Municipal de São Miguel do Oeste – SC.
13.7. Os candidatos classificados terão o prazo de 48 horas após o chamamento publicado no site da prefeitura para aceitar a vaga ao qual 
foi chamado.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. As publicações sobre o Processo Seletivo serão feitas por Edital e veiculadas na imprensa.
14.2. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo 
Seletivo e pelo Município de São Miguel do Oeste – SC.
14.3. O Prefeito do Município de São Miguel do Oeste – SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Processo Seletivo 
mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
14.4. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo Seletivo é o da Comarca de São Miguel do Oeste – SC.
14.5. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Protocolo a ser seguido ante a pandemia da COVID-19;
ANEXO II – Cronograma;
ANEXO III – Conteúdo Programático;
ANEXO IV – Atribuições dos Cargos;
ANEXO V – Formulário de Prova de Títulos;
ANEXO VI – Requerimento isenção taxa de inscrição;
ANEXO VII – Requerimento Pessoa com Deficiência;
ANEXO VIII – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;
ANEXO IX – Resolução, que nomeia a Comissão Organizadora da AMEOSC.
ANEXO X – Termo de Compromisso como Protocolo de Segurança/COVID-19.
14.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Oeste – SC, 23 de Junho de 2021.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Vistado na Forma de Lei
Bárbara Casales Giongo Rodrigues – OAB 20380
Procuradora Geral do Município de São Miguel do Oeste - SC

ANEXO I – PROTOCOLO A SER SEGUIDO ANTE A PANDEMIA DA COVID-19
Conforme determinado pela Portaria SES nº 714 de 18 de setembro de 2020 ficam estabelecidas medidas de prevenção a fim de disciplinar 
a realização de concursos públicos e processos seletivos presenciais.
Seguindo as medidas estabelecidas na Portaria supra e demais documentos competentes a regras sanitárias, seguem abaixo as medidas a 
serem seguidas para a realização das provas objetivas.
Das orientações gerais
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• Todas as pessoas que participarem do certame, incluindo os candidatos, fiscais de prova e organização, devem usar máscaras descartáveis 
de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão.
• Utilização de local adequado para aplicação das provas, considerando as regras sanitárias vigentes e a segurança dos participantes, aten-
tando-se para o fato de que deverá ser acomodado número reduzido de candidatos em cada sala.
• Nos locais destinados à realização de certames deverá ser feita a higienização de todas as áreas, antes da realização das provas. As salas 
devem ter seus pisos higienizados com desinfetantes próprios para a finalidade antes e após o uso, bem como realizar desinfecção com 
álcool 70% de superfícies expostas, incluindo as mesas, armários, maçanetas, corrimãos, interruptores, elevadores, entre outros.
• Disponibilização de equipe para a limpeza e higienização do local durante o andamento do certame.
• Organização e demarcação das carteiras e cadeiras de forma que respeite o distanciamento de 1,50 metros entre um candidato e outro.
• Todos os ambientes devem ser mantidos arejados, preferencialmente com ventilação natural, com as janelas e portas abertas, não sendo 
recomendada a utilização de aparelhos de ar-condicionado ou climatização de ar central.
• Organização de sinalização de rotas para que os candidatos mantenham o distanciamento de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros) 
na entrada para o local das provas, na entrada ou saída da sala (fila para a sala) e na saída e retorno para o banheiro (fila do banheiro).
• Recomendação de que seja evitado a utilização de sanitários no local de aplicação das provas.
• Disponibilização no local de aplicação das provas de cartazes informativos contendo orientações de saúde, a fim de conscientizar os can-
didatos sobre os cuidados que devem ser seguidos, como etiqueta da tosse e a higienização de mãos.
• Disponibilização de álcool na concentração de 70%, no portão de entrada, na entrada das salas de realização das provas, na mesa dos 
fiscais de sala e nas áreas de uso comum, em pontos estratégicos e de maior circulação de pessoas.
• Disponibilização de suprimentos de sabão líquido e papel toalha nos banheiros e lavatórios.
• Disponibilização de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato para a aferição da temperatura dos candidatos.
• Disponibilização de equipe de vigilância sanitária municipal para orientar os candidatos no início, durante e ao final das provas no intento 
de evitar aglomerações e descumprimento das medidas de prevenção e segurança previstas.
• Atuação de equipe de profissionais da saúde para diagnosticar e orientar possíveis casos de candidatos que estejam com sintomas de 
COVID-19 e/ou temperatura corporal igual ou superior a 37,8º C, bem como para conduzir e orientar as ações quando se depararem com 
candidatos nestas condições de forma a se protegerem e protegerem todos os presentes.
• Utilização de sala de isolamento para candidatos que apresentem sintomas de síndrome gripal e cuja temperatura registrada seja igual ou 
superior a 37,8 (trinta e sete vírgula oito) graus Celsius.
• Desativar ou lacrar as torneiras a jato dos bebedouros que permitam a ingestão de água diretamente, de forma que se evite o contato 
da boca do usuário com o equipamento. Caso não seja possível lacrar ou remover o sistema de torneiras com jato de água, o bebedouro 
deverá ser substituído por equipamento que possibilite a retirada de água apenas em copos descartáveis ou recipientes de uso individual, 
mantendo disponível álcool em gel na concentração de 70% ao lado do bebedouro, com recomendação de higienização das mãos antes e 
após a retirada da água.

ANEXO II - CRONOGRAMA

OBS: O presente cronograma é provisório, estando sujeito a alterações que, se ocorrerem, serão publicadas nos sites do município e da 
AMEOSC.

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 23/06/2021

Em caso de impugnação do edital, esta deverá 
ser feita por escrito, endereçada ao Prefeito do 
Município de São Miguel do Oeste – SC, protoco-
lada em horário de expediente da Prefeitura, até o 
dia 12/07/2021.

Prazo para realização de inscrição 23/06/2021 a 22/07/2021 Pela internet, no site: www.ameosc.org.br

Apresentação dos documentos para candidatos 
considerados Pessoa com Deficiência (PcD) 23/06/2021 a 22/07/2021

Encaminhar ao Departamento de Desenvolvimen-
to de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Mi-
guel do Oeste, sito à Rua Marcilio Dias, n° 1199, 
Centro, CEP: 89.900-000, São Miguel do Oeste 
- SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo, em horário de expediente do 
Departamento.

Apresentação dos documentos para a Prova de 
Títulos 23/06/2021 a 22/07/2021

Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de São Miguel do Oeste, sito na Rua 
Sete de Setembro, nº 2045, Centro (antigo prédio 
da Câmara de Vereadores), CEP: 89.900-000, São 
Miguel do Oeste – SC em horário das 7h30min às 
11h30min e 13h às 17h.

Prazo para realização de inscrição para candidato 
que requerer a isenção de taxa de inscrição 23/06/2021 a 12/07/2021 Pela internet, no site: www.ameosc.org.br

Publicação da relação de isenção da taxa de 
inscrição (Antes dos recursos) 14/07/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br

Prazo para interposição de recurso em face do 
indeferimento do pedido de isenção de taxa de 
inscrição

15 e 16/07/2021

Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br

http://www.saomiguel.sc.gov.br/
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Publicação do parecer de recurso interposto em 
face do indeferimento do pedido de isenção de 
taxa de inscrição

20/07/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação da relação de isenção da taxa de 
inscrição (Após os recursos) 20/07/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br
Prazo para pagamento da taxa de inscrição para 
o candidato que teve pedido de isenção de taxa 
indeferida

20 a 23/07/2021 O boleto deverá ser acessado junto ao site: www.
ameosc.org.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição 23/07/2021 O boleto deverá ser acessado junto ao site: www.
ameosc.org.br

Publicação das inscrições deferidas e indeferidas 28/07/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Prazo para interposição de recurso em face de 
inscrição indeferida 29 e 30/07/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br
Publicação do parecer de recurso interposto em 
face das inscrições indeferidas 03/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação da homologação das inscrições 03/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação do deferimento ou indeferimento dos 
pedidos de condição especial para realização da 
prova objetiva

04/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação do Ensalamento 05/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação da relação de deferimento ou indefe-
rimento dos pedidos de Pessoa com Deficiência 
(PcD) (Antes dos recursos)

09/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação da pontuação da Prova de Títulos 
(Antes do recursos) 09/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br

Prazo para interposição de recurso em face da 
pontuação da Prova de Títulos 10 e 11/08/2021

Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Prazo para interposição de recurso em face do 
indeferimento dos pedidos de Pessoa com Defici-
ência (PcD)

10 e 11/08/2021
Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Publicação do parecer de recurso interposto em 
face da pontuação da prova de títulos 13/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br
Publicação do parecer de recurso interposto em 
face do indeferimento do pedido de Pessoa com 
Deficiência (PcD)

13/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação da pontuação da Prova de Títulos 
(Após os recursos) 13/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br
Publicação da relação de deferimento ou indefe-
rimento dos pedidos de Pessoa com Deficiência 
(PcD) (Após recursos)

13/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Prova Objetiva 15/08/2021

A prova objetiva será realizada em local a ser in-
formado na publicação do ensalamento, conforme 
o Cronograma do edital (Anexo II), nos endereços 
eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.saomi-
guel.sc.gov.br

Publicação das Provas Objetivas aplicadas 16/08/2021 Até às 23h59min, no site: www.ameosc.org.br

Publicação do gabarito preliminar 16/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Prazo para interposição de recurso em face das 
questões da prova objetiva e do gabarito prelimi-
nar

17 e 18/08/2021

Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br

Publicação do parecer de recurso interposto em 
face das questões da prova objetiva e do gabarito 
preliminar

31/08/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Prazo para interposição de recurso em objeção ao 
parecer do recurso interposto em face das ques-
tões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar

01/09/2021

Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br

http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
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Publicação do parecer de recurso em objeção 
ao parecer exarado preliminarmente em face 
das questões da Prova Objetiva e do Gabarito 
Preliminar

10/09/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação do gabarito final 13/09/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br

Sessão Pública para correção dos cartões resposta 
e identificação dos candidatos 14/09/2021

Às 09h00min, na Sede da AMEOSC – Associação 
dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Cata-
rina, sito à Rua Osvaldo Cruz, n° 167, Centro de 
São Miguel do Oeste – SC.

Publicação do Resultado Preliminar da prova 
objetiva 14/09/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br

Prazo para interposição de recurso em face do 
resultado preliminar da prova objetiva 15 e 16/09/2021

Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Publicação do parecer de recurso interposto em 
face do resultado preliminar da prova objetiva 17/09/2021 Até às 23h59min, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.saomiguel.sc.gov.br

Publicação do resultado final 17/09/2021

Até às 23h59min, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.saomiguel.sc.gov.br 
e também no Mural Público da Prefeitura de São 
Miguel do Oeste – SC.

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO | NÍVEL SUPERIOR

I – LEGISLAÇÃO:
1. Lei Orgânica Municipal. 2. Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 3. Lei nº 
9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 4. Lei nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá 
outras providências. 5. Constituição Federal 1988: Título VIII - Capítulo III | Seção I - Da Educação – artigos 205 ao 214. Seção II - Da 
Cultura – artigos 215 ao 216-A. 6. Lei nº 13.146/15 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). Capítulo IV - Do Direito à Educação - Artigos 27 ao 30. 7. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva – disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=166 90-politica-nacional-de-e-
ducacao-especial-na-perspectiva-da-educacao-inclusiva05122014&Itemid=30192 8. Lei Nº 11.645, de 10 março de 2008 - História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena - Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “His-
tória e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” 9. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 - Institui e orienta a implantação da 
Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação 
Básica. 10. LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.

II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município. Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, 
segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e 
direitos humanos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Regras de comportamento no ambiente de trabalho: regras de 
hierarquias no serviço público. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho, zelo pelo patrimônio público. Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. Conhecimentos básicos de normas de 
higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade.

III – CONHECIMENTO ESPECÍFICO:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
Processos de ensino e aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, procedimentos metodológicos e te-
oria da atividade. A infância e sua singularidade na educação básica: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. 
Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos. Os referenciais curriculares nacionais da educação infantil. Diretrizes curriculares 
nacionais da educação infantil. Papel do professor de educação infantil. Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, 
Jussara Hofmann. Conceitos da primeira infância. Literatura infanto-juvenil. Ludicidade. Letramento na infância. Cuidado e educação. Pro-
jetos de ensino na educação infantil.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS:
Processos de ensino aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos. Mediação professor-aluno, procedimen-
tos metodológicos e teoria da atividade. Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento. A infância e sua singularidade na educação 

http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
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básica: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Direitos de aprendizagem do aluno. Sequências didáticas. Pro-
jetos de ensino nas séries iniciais. Diretrizes curriculares nacionais do ensino fundamental I. Parâmetros curriculares nacionais (PCNs) e 
do pacto nacional pela alfabetização na idade certa (PNAIC). Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, 
Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores. Conceito e diferenças entre: hipóteses de escrita, hipóteses de leitura, estratégias de 
leitura e de heterogeneidade. Metodologias diferenciadas na sala de aula para atender especificidades sobre as demandas de aprendizagem. 
Eixos temáticos de língua portuguesa: oralidade, leitura, escrita, produção textual, valorização da cultura escrita, alfabetização, letramento 
e gêneros textuais orais e escritos. Processo de avaliação: avaliação diagnóstica, avaliação do/no processo de alfabetização e letramento. 
Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA:
O ensino da geografia no contexto escolar. Conceitos fundamentais da geografia: espaço, tempo, paisagem, território. A representação do 
espaço geográfico e a regionalização do espaço regional, nacional e mundial. O relevo, as formações vegetais a degradação ambiental; A 
dinâmica climática, características e influências do clima na vida do planeta. O espaço rural e as relações entre campo e cidade; Crescimento 
populacional, a urbanização e o Índice de Desenvolvimento Humano. A globalização, a nova ordem mundial, os blocos econômicos e as 
questões geopolíticas atuais. Parâmetros curriculares nacionais de geografia.

PROFESSOR DE HISTÓRIA:
Introdução aos estudos históricos, o historiador e seu trabalho escolar. Metodologias e conceitos da ciência-histórica. Periodização e tempo. 
Primórdios da humanidade e os primeiros habitantes da América e do Brasil. História do Brasil – cultura, economia e sociedade. O estado 
novo. A era Vargas. Os governos militares. A redemocratização. A questão agrária e os movimentos sociais. O Brasil no atual contexto na-
cional e internacional. Parâmetros curriculares nacionais de história.

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO:
O ensino religioso no contexto do ensino fundamental. Diversidades culturais religiosas no Brasil e ensino religioso não confessional na 
educação básica. Fenômeno religioso, cultura, ideologia e direitos humanos. Paradigmas educacionais do ensino religioso. Fundamentos 
específicos do ensino religioso. Parâmetros curriculares nacionais dos temas transversais.

PROFESSOR DE ARTES:
A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países, 
cultura. ARTE- LINGUAGEM: O homem - ser simbólico. Arte: Sistema semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, 
música, teatro e dança. Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Elementos e recursos das linguagens artísticas. ARTE 
E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a aprendizagem em arte. 
Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística da humani-
dade na sala de aula. Os parâmetros curriculares nacionais de Artes.

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA:
Compreensão, interpretação e análise de textos. Compreensão, análise e aplicação de elementos básicos da gramática que contemplem 
a fonética, a fonologia, a morfologia, a sintaxe e a semântica da língua inglesa. Produção textual oral e escrita. Parâmetros curriculares 
nacionais de língua estrangeira.

PROFESSOR DE LÍNGUA ESPANHOLA:
Compreensão, interpretação, análise e síntese de textos. A produção textual oral e escrita. A unidade e a diversidade da língua espanhola. 
O léxico espanhol: as dificuldades específicas dos lusofalantes. O substantivo e o adjetivo: gênero, número e grau. O uso de determinantes 
do substantivo: o artigo, o demonstrativo e o possessivo. Acentuação gráfica. Numerais. Sintaxe da frase. Os pronomes. Os numerais. O 
emprego do verbo: tempos e modos. Os advérbios e as locuções. Parâmetros curriculares nacionais de língua estrangeira.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão, interpretação, análise e síntese de textos. Gêneros textuais orais e escritos. Produção de textos orais e escritos. Intertextuali-
dade, polifonia, polissemia, dialogismo. Compreensão e análise de elementos básicos da gramática que contemplem a fonética, a fonologia, 
a morfologia, a sintaxe e a acentuação. Compreensão e análise de elementos textuais básicos que contemplem a coesão, a coerência, a 
concordância nominal e verbal, a regência nominal e verbal, a pontuação, a colocação pronominal e a semântica da língua. Novo acordo 
ortográfico. Concepções e práticas no ensino de língua e literatura, segundo os parâmetros curriculares nacionais.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA:
A importância da Educação Matemática. A produção histórico-cultural do conhecimento da matemática. Números: números decimais, pro-
porcionalidade matemática, números complexos e análise combinatória. Teoria dos conjuntos: operações. Álgebra: sequências, progressões 
e polinômios. Relações e funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica. Equações e inequações. Geometria: repre-
sentação geométrica no plano, geometria espacial e geometria analítica. Trigonometria: relações trigonométricas no triângulo retângulo, 
funções trigonométricas. Estatística: construção de tabelas e gráficos, média, mediana, moda e desvio padrão.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS:
O estudo dos reinos: monera, protista, fungi, metazoa e metáfita. Zoologia. Botânica. Anatomia e fisiologia humana: digestão, respiração, 
excreção, reprodução, sistemas de relação e sistemas de coordenação. Ecologia: ecossistemas, pirâmides ecológicas, ciclos biogeoquími-
cos, ecologia de populações e comunidades e problemas ecológicos decorrentes do desequilíbrio ambiental. Programa de saúde: doenças 
e agentes causadores. Química: matéria, estrutura atômica, elementos químicos e sua classificação periódica, ligações e funções químicas. 
Física: mecânica, óptica, ondulatória, eletromagnetismo e física térmica. Parâmetros Curriculares Nacionais de Ciências.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL:
Problemas de aprendizagem. Diretrizes curriculares nacionais para a educação básica. Educação especial no Brasil: da segregação à 
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inclusão. Política nacional de educação especial com perspectiva na educação inclusiva. Identificação de necessidades educacionais espe-
ciais. Resolução CNE/CEB nº 4 de 2 de outubro de 2009 que institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado 
na Educação Básica na Modalidade de Educação Especial. Metodologias diferenciadas na sala de aula para atender especificidades sobre as 
demandas de aprendizagem.

COORDENADOR PEDAGÓGICO:
Projeto Político-pedagógico: diagnóstico, marco referencial, marco doutrinal e marco operativo. Planejamento participativo: competências e 
habilidades. Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. Referenciais Curriculares Nacionais da Edu-
cação Infantil e do Ensino fundamental. Estrutura e Funcionamento da Instituição Educacional. Educação Brasileira: correntes e tendências, 
segundo Perrenoud, Hernandes, Jussara Hofmann, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores. 
Conceito e diferenças entre: hipóteses de escrita, hipóteses de leitura e estratégias de leitura, heterogeneidade. Metodologias diferenciadas 
na sala de aula para atender especificidades sobre as demandas de aprendizagem. Direitos de aprendizagem dos alunos. Eixos temáticos 
de língua portuguesa: oralidade, leitura, escrita e produção textual, gêneros textuais orais e escritos, alfabetização e letramento valorização 
da cultura escrita. A infância e sua singularidade na educação básica, articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvol-
vimento e aprendizagem. Os campos conceituais da matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. Educação Física e o desenvolvimento humano. Metodologia para o ensino da 
educação física no ensino fundamental. Treinamento desportivo geral. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos 
esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. Biologia do esporte: condicionamento físico e 
saúde. Tratado de fisiologia do exercício. Educação física na educação infantil. Recreação. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-mo-
tor. Atividades rítmicas. Fisiologia do esforço e socorros de urgência. Parâmetros curriculares nacionais de Educação Física.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (JUDÔ):
Modalidade de esporte: Judô. Lutas. História do Judô. Educação Física e o desenvolvimento humano. Metodologia para o ensino da educa-
ção física no ensino fundamental. Treinamento desportivo geral. Biologia do esporte: condicionamento físico e saúde. Tratado de fisiologia 
do exercício. Educação física na educação infantil. Recreação. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor. Atividades rítmicas. Fisio-
logia do esforço e socorros de urgência. Parâmetros curriculares nacionais de educação física.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PROFESSOR DE DANÇA):
Conhecimentos das diversas propostas de danças e suas características e significados (pessoais, culturais e políticos); Produtos da dança 
(instruções diretas, descobertas guiadas, respostas selecionadas, jogos, etc.); composição coreográfica a partir das diversas fontes culturais. 
Elementos de tecnologia que apoiam o fazer da dança. Estilos, escolas, tendências da dança relacionadas com seu momento cultural e com 
a produção. Conhecimentos de simetria, espaço, movimento, harmonia. Educação Física e o desenvolvimento humano. Metodologia para o 
ensino da educação física no ensino fundamental. Treinamento desportivo geral. Biologia do esporte: condicionamento físico e saúde. Trata-
do de fisiologia do exercício. Educação física na educação infantil. Recreação. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor. Atividades 
rítmicas. Fisiologia do esforço e socorros de urgência. Parâmetros curriculares nacionais de educação física.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PROFESSOR DE VOLEIBOL):
O processo ensino aprendizagem - treinamento dos fundamentos físicos do voleibol; Regras oficiais do Voleibol; Fundamentações técnica e 
tática do Voleibol; Avaliação técnica, tática e física no Voleibol. Modalidades, categorias e competição. Educação Física e o desenvolvimento 
humano. Metodologia para o ensino da educação física no ensino fundamental. Treinamento desportivo geral. Biologia do esporte: condicio-
namento físico e saúde. Tratado de fisiologia do exercício. Educação física na educação infantil. Recreação. Crescimento e desenvolvimento 
neuro-psico-motor. Atividades rítmicas. Fisiologia do esforço e socorros de urgência. Parâmetros curriculares nacionais de educação física. 
Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO | NÍVEL MÉDIO

I - LEGISLAÇÃO:
Lei Orgânica Municipal. Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 9.394/96 - 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Constituição Federal 1988: Título I - Dos Princípios Fundamentais: Artigos 1º ao 4º. 
Título II - Capítulo I - Dos Direitos e garantias fundamentais: Artigo 5º. Título VIII - Capítulo III Seção I - Da Educação: artigos 205 ao 214. 
Seção II - Da Cultura: artigos 215 ao 216-A.

II – CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Noções gerais sobre a 
vida econômica, social, política e cultural, informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa 
Catarina e no Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, 
históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, 
tais como: política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, de-
senvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos humanos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do 
Município. Regras de comportamento no ambiente de trabalho: regras de hierarquias no serviço público. Regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho, zelo pelo patrimônio público. Noções de prevenção 
de acidentes de trabalho e incêndio. Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda 
de materiais sob sua responsabilidade.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUXILIAR DE CRECHE:
Ética e cidadania. Noções básicas de relações humanas no trabalho. Noções básicas de primeiros socorros. Conservação do material 
pedagógico. Relacionamento interpessoal. A brincadeira, as interações e as diferentes linguagens como eixos norteadores do trabalho 
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educativo-pedagógico. Noções de cuidados e higiene infantil. Noções de higiene pessoal e coletiva.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA:
História da Computação, Noções gerais de informática, Memória RAM, Word, Excel, Internet, sistema operacional Windows, Vírus, Noções de 
operações com arquivos em ambiente Windows, Conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios). Utilização do Windows Explorer: 
cópias, mover arquivos, criar diretórios, Conhecimentos básicos de editor de textos (ambiente Windows) criação de um novo documento, 
formatação e impressão, Conhecimentos básicos de planilha eletrônica (ambiente Windows) cálculo, formatação e impressão. Organização 
e Métodos de Processamento dos Dados. Fundamentos de Processamento de Dados Hardware. Aplicativos e Utilitários de Software.

ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

PROFESSORES:
-Planejar as atividades anuais, trimestrais e diárias da sua turma de educandos, estabelecendo, de modo claro, objetivos e metas a serem 
alcançadas.
-Ministrar as aulas de acordo com os planejamentos estabelecidos, fazendo-o com criatividade, dinamismo e responsabilidade.
-Monitorar e avaliar as etapas, os avanços e a eficiência do processo de ensino aprendizagem.
-Avaliar o desempenho dos educandos de acordo com as normas do sistema de ensino, nos prazos estabelecidos.
-Estabelecer, em sua sala de aula, formas alternativas de recuperação para os educandos que apresentarem rendimento abaixo das metas 
estabelecidas.
-Identificar e encaminhar os educandos, quando necessário e após medidas próprias aos setores especifico de atendimento e aperfeiçoa-
mento do processo de ensino aprendizagem.
-Socializar informações e situações de aprendizagem, prezando pelo desenvolvimento de processos de ensino que assegurem a interdisci-
plinaridade.
-Participar ativamente na construção coletiva do planejamento das atividades do sistema de ensino e, de modo especial, da sua unidade 
escolar.
-Aproveitar e colaborar no acompanhamento extra-sala dos educandos e dos processos de interação entre educandos, professores e outros 
profissionais como forma de conhecê-los.
-Elaborar projetos e ações que valorizem as novas tendências pedagógicas, com ênfase às tecnologias da informação (TICs).
-Executar o trabalho docente em consonância com os documentos legais e diretrizes do sistema: plano político, planejamento, sistema 
hierárquico e demais diretrizes legais e normativas.
-Exercer papel de liderança em relação às atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
-Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional.
-Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, conselhos de classe e atividades comunitárias.
-Manter de forma atualizada os diagnósticos individualizados, planejamento anual, trimestral e diário, diários de classe, relatórios de ocor-
rências, registros escolares e demais controles e informações necessários ao sistema de ensino.
-Zelar pela autodisciplina no cumprimento de regras e preceitos e assegurar a disciplina junto ao corpo discente.
-Utilizar as horas de atividade disponibilizadas para a realização dos planejamentos e avaliações, nos termos legais.
-Manter-se em constante aperfeiçoamento pedagógico, participando em ações do programa de formação continuada promovidos pelo sis-
tema e participar, sob interesse próprio, de cursos e processos de atualização.
-Tratar a todos com profissionalismo, com respeito às diferenças de opinião, promovendo o espírito de equipe.
-Comparecer Educandário ou Instituição de Ensino nos horários estabelecidos, comunicando por escrito, com antecedência, as faltas a que 
por ventura esteja sujeito, salvo caso de emergência.
-Participar efetivamente da elaboração da Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino, Conselho de Classe e cumprir o Plano de 
Trabalho.
-Acatar as decisões determinadas por lei e ou definidas em assembleia, ou ainda que venham escritas e assinadas por ordens superiores.
-Comparecer às reuniões para as quais forem convocados, ainda que em horário e datas fora do expediente, objetivando o cumprimento dos 
dias letivos, previstos em calendário escolar. Na impossibilidade legal ou em função de outra atividade, apresentar justificativa à direção do
Educandário ou Instituição de Ensino.
-Zelar pelo nome do estabelecimento e pelo desenvolvimento e aprendizagem de seus alunos;
-Manter boa conduta sempre, compatível com a função.
-Verificar a presença dos educandos em aula, efetuando o devido registro no diário de classe, bem como o das disciplinas ministradas e das 
notas das avaliações procedidas, comunicando à direção a ausência consecutiva dos alunos.
-Apresentar e comentar com os educandos o resultado de trabalhos, testes, pesquisas e outras atividades, esclarecendo os erros cometidos 
a fim de que possam esses, no futuro, serem evitados.
-Identificar e orientar, corrigindo os alunos indisciplinados e ou com aproveitamento insuficiente, colaborando com a Gestão;
-Manter com os colegas espírito de colaboração, respeito e solidariedade, indispensável à eficiência da ação educativa.
-Estabelecer com os educandos um sistema de companheirismo e afetividade permanentes em constante colaboração.
-Manter aparelhos tecnológicos e sonoros, não usados pedagogicamente, desligados na sala de aula, durante as aulas (celulares, MP3, 
notebook, entre outros).
-Propor o desenvolvimento de atividades que possibilite o desenvolvimento e a efetiva participação de todos os educandos.
-Apresentar-se no local de trabalho com vestimenta compatível com a função.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (SEGUNDO PROFESSOR):
-Planejar e executar as atividades pedagógicas, sempre que possível, em conjunto com o professor titular, quando estiver atuando nos anos 
iniciais e finais do ensino fundamental e na Educação Infantil.
-Propor adaptações curriculares nas atividades pedagógicas.
-Participar do conselho da classe.
-Buscar conhecimento antecipado do planejamento com o professor titular, e quando possível participar das atividades de planejamento.
-Participar com o professor titular das orientações (assessorias) prestadas pela sala multifuncional.
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-Participar de estudos e pesquisas na sua área de atuação mediantes projetos previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Educa-
ção.
-Sugerir ajuda técnica que facilite o processo de aprendizagem do educando da educação inclusiva.
-Quando na eventual ausência do educando, cumprir a carga horária de trabalho no Educandário ou Instituição de Ensino, na sala de aula, 
ou em atendimento a necessidades apontadas pela gestão.
-Participar de capacitações na área de educação.
- Participar e contribuir na elaboração de relatórios (diagnósticos, pareceres, avaliações...) da turma, em especial educandos com deficiência.
-Tratar a todos com profissionalismo, com respeito às diferenças de opinião, promovendo o espírito de equipe.
-Comparecer Educandário ou Instituição de Ensino nos horários estabelecidos, comunicando por escrito, com antecedência, as faltas a que 
por ventura esteja sujeito, salvo caso de emergência.
-Participar efetivamente da elaboração da Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino, Conselho de Classe e cumprir o Plano de 
Trabalho.
-Participar dos órgãos escolares.
-Acatar as decisões determinadas por lei e ou definidas em assembleia, ou ainda que venham escritas e assinadas por ordens superiores.
-Comparecer às reuniões para as quais forem convocados, ainda que em horário e datas fora do expediente, objetivando o cumprimento dos 
dias letivos, previstos em calendário escolar. Na impossibilidade legal ou em função de outra atividade, apresentar justificativa à direção do
Educandário ou Instituição de Ensino.
-Manter rigorosamente em dia, documentação específica da função, que deverá fazer com a máxima clareza, precisão e presteza.
-Zelar pelo nome do estabelecimento e pelo desenvolvimento e aprendizagem de seus alunos;
-Tratar os alunos e demais funcionários com respeito e cordialidade.
-Manter boa conduta sempre, compatível com a função.
-Colaborar na organização e participação da execução de trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e recreativo.
-Estabelecer com os educandos um sistema de companheirismo e afetividade permanentes em constante colaboração.
-Manter aparelhos tecnológicos e sonoros, não usados pedagogicamente, desligados na sala de aula, durante as aulas (celulares, MP3, 
notebook, entre outros).
-Propor o desenvolvimento de atividades que possibilite o desenvolvimento e a efetiva participação de todos os educandos.
-Apresentar-se no local de trabalho com vestimenta compatível com a função.

COORDENADOR PEDAGÓGICO:
-Assegurar a regularidade da existência do planejamento anual e trimestral e especialmente os planejamentos diários (planos de aula), 
devendo comunicar irregularidades ao sistema.
-Acompanhar, de forma presencial, a qualquer tempo, a consecução dos planos de aula.
-Monitorar o cumprimento dos planos de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino.
-Oferecer diagnósticos e orientações sobre a implementação dos planejamentos e avaliação dos resultados.
-Orientar a utilização de mecanismos e instrumentos tecnológicos levando em termo o estágio de desenvolvimento e necessidades de edu-
cando, os planejamentos estabelecidos e as metas do sistema de ensino.
-Acompanhar todos os Conselhos de Classe na sua área de atuação.
-Assessorar a elaboração dos relatórios trimestrais sobre o desempenho escolar de todos os educandos.
-Assegurar processo de avaliação da aprendizagem escolar e a recuperação dos educandos com menor rendimento, em colaboração com 
todos os segmentos da Comunidade Escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino.
-Oferecer aos docentes atividades de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito de investigação e a criatividade dos 
profissionais da educação.
-Assessorar a direção escolar e as demais atividades e serviços na unidade escolar.
-Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, conselhos de classe e atividades comunitárias.

AUXILIAR DE CRECHE:
-Atender crianças das creches municipais na faixa etária até três anos; com atenção, cuidado e afeto.
-Zelar pela segurança física, higiene, saúde e alimentação das crianças;
-Responsabilizar-se pela conservação do material pedagógico;
-Prestar primeiros socorros, sempre que necessário, seguindo criteriosamente a orientação do médico;
-Participar das atividades da creche junto à família;
-Manter organizadas as salas de atividades;
-Distribuir, ordenar e zelar pelo material pedagógico utilizado em salas de atividades;
-Orientar e realizar junto às crianças as atividades de higiene, alimentação e cuidados gerais;
-Desenvolver atividades pré-estabelecidas junto às crianças;
-Auxiliar na orientação de atividades livres no pátio, sala de aula e demais ambientes e espaços da Instituição.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA:
- Executar tarefas referentes à organização e manutenção de arquivos, discos flexíveis, discos rígidos e outros meios de armazenamento 
de dados;
- Operar e monitorar a performance e configuração dos sistemas instalados em micro computadores;
- Monitorar comunicação eletrônica através do Sistema Operacional e de outros programas aplicativos, via modem ou tecnologias disponí-
veis;
- Acompanhar as operações em execução, interpretando as mensagens dadas pelo computador, verificando a alimentação do equipamento, 
regularidade impressão, concordância aparente de resultados e outros fatores de importância, para detectar eventuais falhas de funciona-
mento, identificar erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou reportá-los ao responsável;
- Analisar os problemas potenciais e tomar ações corretivas onde solicitado, ou pedir assistência do programador de sistemas, se assim 
necessário, onde as causas dos problemas não são aparentes;
- Instalar sistemas operacionais e os softwares utilizados no ambiente de trabalho;
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- Orientar os usuários com relação à operação de sistemas e programas;
- Promover assistência técnica e manutenção de redes de computadores;
- Realizar planejamento e execução preventiva e corretiva de hardwares e softwares utilizados;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico;
- Manter atualizada as cópias de segurança dos sistemas de informática da municipalidade.
- O ocupante do cargo deverá ser capaz de exercer suas funções e solucionar problemas, dentro de padrões adequados, sugerir mudanças e 
resoluções, com base em seus conhecimentos profissionais, demonstrar capacidade, foco no trabalho, atuação em equipe, aperfeiçoamento, 
dedicação, capacidade resolutiva, adequação e dinamismo, proporcionando qualidade aos serviços prestados.

ANEXO V – FORMULÁRIO DE PROVA DE TÍTULOS

Nome:_____________________________________________________________ Inscrição:___________
Função:________________________________________________________________________________
Declaro que recebi de _____________________________________________________________________, os seguintes documentos, 
para avaliação no computo de pontos para a prova de títulos, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 003/2021.

Títulos Nº máx. de Títulos Valor do Título Total

Curso completo de Mestrado na área 
da Educação. 1,00 ponto

Curso completo de Pós-Graduação 
em nível de Especialização na área 
da Educação.

0,25 ponto cada

Curso de atualização na área de 
Educação realizado nos anos de 
2016 até 22 de julho de 2021, consi-
derando a somatória máxima de 200 
(duzentas) horas.

0,10 pontos para cada 40 (quarenta) 
horas de curso.

TOTAL

Para os cargos de Coordenador Pedagógico e de Professor de Educação Física, Professor de Educação Física (Judô), Professor de Educação 
Física (Professor de Dança), Professor de Educação Física (Professor de Voleibol) a avaliação da prova de títulos será na área específica do 
cargo, para os demais cargos de Professor a avaliação da prova de títulos será na área da educação.
AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO EXAMINADORA:
Os títulos relacionados, válidos para a prova de títulos em referência, somaram a quantia de _________ cópias entregues e foram avaliados 
e totalizado em ___________ pontos.

São Miguel do Oeste - SC, ___________de ________________________ de 2021.

Assinatura responsável recebimento Assinatura do candidato
ANEXO VI – REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO
(Doadores de Sangue e/ou de Medula)

Para:
Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Eu____________________________________________________________________ portador(a) do documento de identidade sob nº 
______________________________, inscrição nº ____________, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Processo Seletivo, 
Edital nº 003/2021.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de novembro de 1997 com as alterações trazidas 
pela Lei Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 e pela Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018.
Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

___________________________ – ______, __________ de ____________________ de 2021.

Assinatura Candidato(a)

Documentos anexos:
1: _______________________________________________________________
2: _______________________________________________________________
3: _______________________________________________________________
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ANEXO VII - REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Eu, ___________________________________________________________________________ , portador(a) do documento de identida-
de n° _______________________ expedido pelo _________ e CPF sob n° ______________ , residente e domiciliado na ___________
__________________________, n° _______ , Bairro ___________________________, cidade de ______________________________, 
Estado _____, CEP n° _________________, inscrito no Processo Seletivo regido pelo Edital n° 003/2021, do Poder Executivo Municipal de 
São Miguel do Oeste - SC, inscrição sob n° _____________, para o cargo de __________________________________________________
__________________, requeiro a Vossa Senhoria vaga para pessoa com deficiência, sendo a deficiência ___________________________
______, CID nº ______________, Médico responsável ______________________________________________.

Pede Deferimento.

_______________________________, SC, ______ de ________________ de 2021.

Assinatura Candidato(a)

ANEXO VIII - PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0623/2021
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/2021, DE INGRESSO NO SERVIÇO 
PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das competências que lhe confere, do 
artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, e a Lei Complementar n. 025/2013;
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para 
organizar, coordenar, fiscalizar os atos do certame, instaurado através do Edital nº 003/2021, composta pelos seguintes membros:
I – Barbara Camila da Silva, portadora da matrícula funcional n.21995301;
II – Lizangela Maria Parmigiani, portadora da matrícula funcional n. 21994201;
III – Sofie Bohrz, portadora da matrícula funcional n. 22014701;
Parágrafo Único. A presidência da Comissão caberá a Sra. Lizangela Maria Parmigiani.
Art. 2º Ficam designados, ainda, os seguintes representantes e funcionários da AMEOSC, para comporem a comissão do Processo Seletivo, 
que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar e fiscalizar os atos do certame a ser instaurado:
I – Diego Rodrigo Canei;
II – Jacson Sonaglio.
II - Udinara Vanuza Zanchettin;
Art. 3º Compete a Comissão:
I – estabelecer a necessidade de vagas para o processo seletivo;
III – avaliar e corrigir o edital de lançamento do processo seletivo;
III - avaliar as inscrições dos candidatos;
IV - verificar quanto a publicidade dos atos;
V - acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral 
do Edital;
VI - elaboração do Edital;
VII - elaboração do programa de provas;
VIII - assessorar quando da realização das inscrições
IX -elaboração das provas bem como aplicá-las, corrigi-las, efetuar as médias, considerar pontos e dar classificação final;
X - coordenar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos candidatos, emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Prefeito Muni-
cipal para homologação, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital;
XI – demais atos que se fizer necessários para fiel cumprimento do presente ato.
Art. 4° A comissão ora designada fará jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar n° 009 de 02/04/2012, combinada com 
o anexo IV da Lei Complementar n° 025 de 10/10/2013.
Parágrafo único. A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias 
para concretização do objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art. 5º Fica vedada a inscrição de parentes das pessoas acima nomeadas para a comissão do referido processo seletivo.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 7º Os integrantes da presente Comissão, ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de trabalhos objeto da presente Por-
taria, sendo-lhes garantida a gratificação estabelecida no art. 75, da LCM n. 009/2012 c/c com o Anexo IV, da LCM n. 25/2013.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 11 de junho de 2021.

Wilson Trevisan
Prefeito Municipal

Alencar Barbieri
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas.
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Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e nos demais órgãos
oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
ANEXO IX - RESOLUÇÃO COMISSÃO ORGANIZADORA AMEOSC

RESOLUÇÃO Nº 002/2021
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para Acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe confere o Esta-
tuto Social da entidade,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os funcionários UDINARA VANUSA ZANCHETTIN, DIEGO RODRIGO CANEI E JACSON SONAGLIO para comporem a Comis-
são Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos Concursos Públicos e Testes Seletivos 
executados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da AMEOSC poderá requisitar, tanto para a AMEOSC quanto ao ente público que realiza o processo de 
seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, com efeitos retroativos à 1º de janeiro de 2021 e vigerá 
até 31 de dezembro de 2021.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.

São Miguel do Oeste – SC, 04 de janeiro de 2021.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Presidente da AMEOSC
Prefeito de Princesa – SC
ANEXO X - TERMO DE COMPROMISSO COMO PROTOCOLO DE SEGURANÇA/COVID-19

Eu, __________________________________________________________________________, portador(a) do CPF número __________
_________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que não me enquadro no grupo de risco, nos termos do Edital de Processo 
Seletivo nº 002/2021, que estou ciente que o meu trabalho ocorrerá de forma presencial e da necessidade de seguir todos os protocolos 
sanitários vigentes de combate à pandemia da COVID-19.

DECLARO, também, que estou ciente de que eventual declaração falsa implicará na imediata interrupção do meu contrato com a Adminis-
tração Pública.

(local)__________________________/_____, em ______ de ____________________ de 202__.

Assinatura

EXTRATO_DO_EDITAL_DE_PROCESSO_SELETIVO_003_2021_ATUALIZADO_CFE_RETIFICACAO_01
Publicação Nº 3128181

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021

BAIXA NORMAS PARA PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL PARA SUBSTITUIR SERVIDO-
RES EFETIVOS EM LICENÇA, FÉRIAS, OU INVESTIDOS EM FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. WILSON TREVISAN, no uso de suas atribuições e 
nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal e das Leis Complementares Munici-
pais nº 009/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 025/2013 (Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
Municipais) e 026/2013 (Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal), e 6.616/2012 e suas alterações, Lei nº 7.148/2015 
Plano Municipal de Educação e Lei nº 6.088 do Sistema Municipal de Ensino, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as 
inscrições ao Processo Seletivo destinado a compor cadastro de reserva para contratação por tempo determinado, para substituir servidores 
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efetivos em licença, férias ou investidos em função de confiança, a seguir relacionada, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse público, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e 
demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, e das Leis 
Complementares Municipais nº 009/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e 026/2013 (Plano de Cargos e Salários do Magisté-
rio Público Municipal), e 6.616/2012 e suas alterações, Lei nº 7.148/2015 Plano Municipal de Educação e Lei nº 6.088 do Sistema Municipal 
de Ensino e demais legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de São 
Miguel do Oeste - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Osvaldo 
Cruz, nº 167, Centro, São Miguel do Oeste - SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.3. Em razão da situação excepcional de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 e considerando que as atividades a serem 
desenvolvidas inerentes aos cargos dispostos neste Edital são consideradas essenciais, os profissionais contratados por meio deste Edital 
deverão trabalhar de forma PRESENCIAL e NÃO PERTENCER AO GRUPO DE RISCO, posto que um dos motivos para realizar a contratação 
temporária é justamente para fins de substituição daqueles servidores pertencentes ao grupo de risco afastados do trabalho presencial.
1.4. Devido à pandemia do COVID-19, a AMEOSC e o município reservam-se o direito de tomar medidas protetivas e preventivas durante o 
andamento do Processo Seletivo, visando à saúde e o direito coletivo de todos os envolvidos, seguindo orientações dos governos: municipal, 
estadual e federal, assim como, orientações da Organização Mundial de Saúde e da Comissão Organizadora do certame.
1.5. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.
1.6. As vagas destinam-se aos cargos a seguir delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:
QUADRO I - PROFESSOR HABILITADO

Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova

Professor de Educação 
Infantil CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Pedagogia - Educação Infantil ou 
Licenciatura em Pedagogia com especialização em 
Educação Infantil ou Licenciatura em Pedagogia. 
***

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Iniciais

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24
Licenciatura em Pedagogia – Anos Iniciais ou 
Licenciatura em Pedagogia com especialização em 
Anos Iniciais ou Licenciatura em Pedagogia. ***

Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Inglesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras – Inglês. Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Espanhola CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras – Espanhol. Objetiva e Títulos

Professor de Língua 
Portuguesa CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Letras – Português. Objetiva e Títulos

Professor de Matemá-
tica CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Matemática. Objetiva e Títulos

Professor de Ciências CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Ciências ou Ciências Biológicas. Objetiva e Títulos

Professor de Geografia CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Geografia. Objetiva e Títulos

Professor de História CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em História. Objetiva e Títulos

Professor de Artes CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Artes e suas Linguagens. **** Objetiva e Títulos
Professor de Educação 
Física ** CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Educação Física, com registro no 

órgão fiscalizador – CREF. Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física (Judô – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

Bacharel em Educação Física, com registro no órgão 
fiscalizador – CREF; Faixa Preta pela Confederação 
Brasileira de Judô e no mínimo 40 horas de curso 
especifico em Judô.

Objetiva e Títulos

Professor de Educa-
ção Física (Professor 
de Dança – Programa 
Atleta na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24

• Bacharel em Educação Física, com registro no órgão 
fiscalizador – CREF; e no mínimo 40 horas de curso 
especifico em Dança.
• Bacharel em Dança.

Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Física (Professor de Vo-
leibol – Programa Atleta 
na Escola) **

CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24
Bacharel em Educação Física, com registro no órgão 
fiscalizador – CREF; e no mínimo 40 horas de curso 
especifico em Voleibol.

Objetiva e Títulos

Professor de Ensino 
Religioso CR* 10, 20, 30 ou 40h R$ 2.886,24 Licenciatura em Ciências da Religião ou curso similar. Objetiva e Títulos

Professor de Educação 
Especial CR* 20 ou 40h R$ 2.886,24

Licenciatura em Pedagogia – Educação Especial ou 
Licenciatura em Pedagogia com especialização em 
Educação Especial ou Licenciatura em Pedagogia ***

Objetiva e Títulos

http://www.ameosc.org.br/
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Coordenador Pedagó-
gico CR* 40h R$ 2.886,24

Ensino Superior em pedagogia ou Habilitação obtida 
em curso de nível superior com especialização na área 
de atuação do cargo.

Objetiva e Títulos

*CR: Cadastro de Reserva.
**Para atuar como Professor de Educação Física, o profissional deverá apresentar carteira do CREF no ato da contratação.
***Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006.
**** Considerar Licenciatura em qualquer das suas linguagens da Arte.

1.7. Para os cargos de Professores Habilitados e Coordenador Pedagógico os vencimentos constantes na tabela acima, referem-se a 40 ho-
ras semanais. Os mesmos poderão ser contratados em regime de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação, recebendo vencimento proporcional ao valor constante da tabela acima.
QUADRO I - DEMAIS CARGOS

Cargo Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial
(Ref. 40h)

Habilitação Tipo de Prova

Auxiliar de Creche CR* 40h R$ 1.761,76 Ensino Médio completo. Objetiva

Técnico em Informática CR* 40h R$ 2.422,44
Ensino Médio completo 
e Curso Técnico na 
área de Informática.

Objetiva

*CR: Cadastro de Reserva.

1.8. Para o cargo de Auxiliar de Creche o vencimento constante na tabela acima, referem-se a 40 horas semanais, sendo que o mesmo 
somente poderá ser contratado no regime de 40 horas semanais.
1.9. A escolha de vagas dos candidatos classificados no Processo Seletivo para os cargos de Professor, Coordenador Pedagógico e Auxiliar de 
Creche para contratação no ano letivo de 2022 será feita em data e local a serem divulgadas no site da Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Oeste www.saomiguel.sc.gov.br.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o Processo Seletivo poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-line, no período das 08h00min do dia 
23/06/2021 às 23h59min do dia 22/07/2021.
2.2. Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 23/07/2021; PAGAR O BOLETO, PRE-
FERENCIALMENTE, NO BANCO EMISSOR.
3. DAS PROVAS
3.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os candidatos homologados neste edital e será aplicada no dia 15/08/2021, em local a ser 
informado na publicação do ensalamento, conforme o Cronograma do edital (Anexo II), nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 
www.saomiguel.sc.gov.br
3.1.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 07h40min.
3.1.2. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.1.3. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12h00min.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste - SC e nos sites: www.ameosc.
org.br e www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste – SC, 23 de Junho de 2021.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

OF_149_INES_WEBER
Publicação Nº 3129129

São Miguel do Oeste SC, 30 de junho de 2021.
OF. Nº 149/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
INES WEBER

Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 40h (quarenta horas) aprovado no Processo Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado 
em 29 de janeiro de 2021.

http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br/
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Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas Municipal.

3
Ciente, em ......./ ........ /........

OF_150_ANA_CAVALHEIRO_DA_SILVEIRA_PILATTI
Publicação Nº 3129133

São Miguel do Oeste SC, 30 de junho de 2021.
OF. Nº 150/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
ANA CAVALHEIRO DA SILVEIRA PILATTI

Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 40h (quarenta horas) aprovado no Processo Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado 
em 29 de janeiro de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas Municipal.

3
Ciente, em ......./ ........ /........

OF_151_CAMILA_SCARIOT
Publicação Nº 3129137

São Miguel do Oeste SC, 30 de junho de 2021.
OF. Nº 151/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
CAMILA SCARIOT

Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
20h (vinte horas) aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 005/2021 de 17 de maio de 2021, cujo resultado foi homologado em 14 
de junho de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitu-
ra, no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/191/pss-052021, Processo Seletivo Simplificado Edital nº 
005/2021, importara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.
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Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas Municipal.

3
Ciente, em ......./ ........ /........

OF_152_FABIANA_RUDINEIA_DO_VIRGEM
Publicação Nº 3129139

São Miguel do Oeste SC, 30 de junho de 2021.
OF. Nº 152/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
FABIANA RUDINEIA DO VIRGEM

Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de AUXILIAR DE CRECHE 40h (quarenta 
horas) aprovado no Processo Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado em 29 de janeiro de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas Municipal.

3
Ciente, em ......./ ........ /........

OF_153_ELIANE_FACHI_CARDOZO
Publicação Nº 3129140

São Miguel do Oeste SC, 30 de junho de 2021.
OF. Nº 153/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
ELIANE FACHI CARDOZO

Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40h 
(quarenta horas) aprovado no Processo Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado em 29 de janeiro 
de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
ALENCAR BARBIERI



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1326

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas Municipal.

3
Ciente, em ......./ ........ /........

PORT_0680_MARINA_CARLA_DE_CARLI_CONCEDER_GOZO_DE_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 3128184

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0680/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

Considerando o memorando 19.530/2021, com a solicitação de gozo de licença prêmio para a servidora pública municipal Marina Carla de 
Carli.

Considerando que a Portaria nº 1240/2019 de 10 de setembro de 2019, indicou que a servidora Marina Carla de Carli, possui direito à licença 
prêmio referente ao período aquisitivo de 07 de abril de 2014 a 06 de abril de 2019.

Considerando que tal medida não gerará aumento de despesa, visto que no período de gozo da licença prêmio não haverá a necessidade 
de contratação de profissional para substituir.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o gozo de 15(quinze) dias, de licença prêmio, nos termos do §3º do Art. 108 da Lei Complementar Municipal n. 009/2012 
(Estatuto do Servidor) a MARINA CARLA DE CARLI, efetiva ocupante do cargo de Recepcionista, da 1ª licença prêmio, concedido o direito 
conforme Portaria nº 1240/2019 de 10 de setembro de 2019, referente ao período de 07 de abril de 2014 a 06 de abril de 2019, a serem 
gozados de 12 de julho de 2021 a 26 de julho de 2021.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 29 de junho de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORT_0681_VALDIR_JORGE_BERTO_RECONHECER_O_DIREITO_DA_6_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 3128186

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0681/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

Considerando o memorando 20.399/2021 com a solicitação do reconhecimento do direito da sexta licença prêmio do servidor público muni-
cipal efetivo, Valdir Jorge Berto, correspondente ao período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2014 a 12 de fevereiro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º RECONHECER o direito da 6ª (sexta) Licença Prêmio, de acordo com o disposto no art. 108, da Lei Complementar Municipal n. 
009/2012 (Estatuto dos Servidores), do Servidor VALDIR JORGE BERTO, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, correspondente ao 
período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2014 a 12 de fevereiro de 2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 29 de junho de 2021.
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ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORT_0682_MAIRA_CRISTINA_TUMELERO_BARBIERI_CONCEDER_GOZO_DE_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 3128187

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0682/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

Considerando o memorando 20.029/2021, com a solicitação de gozo de licença prêmio para a servidora pública municipal Maira Cristina 
Tumelero Barbieri.

Considerando que a Portaria nº 0737/2019 de 25 de abril de 2019, indicou que a servidora Maira Cristina Tumelero Barbieri, possui direito 
à licença prêmio referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2013 a 01 de maio de 2018.

Considerando que tal medida não gerará aumento de despesa, visto que no período de gozo da licença prêmio não haverá a necessidade 
de contratação de profissional para substituir.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o gozo de 90(noventa) dias, de licença prêmio, nos termos do §3º do Art. 108 da Lei Complementar Municipal n. 
009/2012 (Estatuto do Servidor) a MAIRA CRISTINA TUMELERO BARBIERI, efetiva ocupante do cargo de Recepcionista, da 1ª licença prê-
mio, concedido o direito conforme Portaria nº 0737/2019 de 25 de abril de 2019, referente ao período de 02 de maio de 2013 a 01 de maio 
de 2018, a serem gozados de 11 de outubro de 2021 a 08 de janeiro de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 30 de junho de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORT_0683_JULIA_GRASEL_TELETRABALHO
Publicação Nº 3128191

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0683/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura os direitos fundamentais à saúde e ao trabalho decente (artigo 6º), aos valores sociais 
do trabalho (artigo 1º, IV); à redução dos riscos inerentes ao trabalho (artigo 7º XXII); à valorização do trabalho humano, assegurado a 
todos existência digna (artigo 170);

CONSIDERANDO que o art. 6º, da CF, assegura a proteção à maternidade, e à infância;

CONSIDERANDO que, ao equiparar o risco desencadeado pela Covid-19 às hipóteses de exposição a agentes insalutíferos, em razão do 
risco acentuado e em face do princípio da precaução, é recomendável afastar as gestantes dos locais de trabalho que representem risco de 
contaminação;
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CONSIDERANDO a Nota Técnica 01/2021 do GT Nacional Covid-19, que insta à Administração Pública garantir às gestantes, independente-
mente da idade gestacional, a realização de suas atividades laborais na modalidade remota (home office);

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 7.734/2020 autoriza o Poder Executivo a instituir a modalidade de trabalho remoto ou teletrabalho 
(art. 2º, II, ‘a’)

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das ativida-
des de trabalho presencial durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus.

CONSIDERANDO o memorando 20.956/2021 com o atestado médico comprovando a gestação da servidora Julia Grasel e informando que 
a mesma irá realizar a regulação do serviço, bem como as autorizações das fisioterapias domiciliares.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o regime de trabalho da servidora pública municipal efetiva, JULIA GRASEL, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 30 horas 
semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas atividades na modalidade remota/teletrabalho, com cumprimento 
de jornada de trabalho por meio de atividades não presenciais.

Art. 2º O regime de trabalho remoto perdurará enquanto estiverem mantidas as medidas restritivas para o enfrentamento da pandemia 
pelo coronavírus – COVID-19 ou enquanto perdurar a sua necessidade, podendo ser alterado, a qualquer tempo, conforme orientação dos 
órgãos e entidades da saúde.

Art. 3º Esta Portaria tem efeito retroativo a 29 de junho de 2021.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 30 de junho de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORT_0684_ALCENI_LOURDES_CHAVES_ALVES_LICENCA_PARA_CUIDAR_FAMILIAR
Publicação Nº 3128193

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0684/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

Considerado o artigo 103 do estatuto dos servidores públicos municipais que poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença 
do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado ou dependente que viva a suas expensas e conste de 
seu assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica oficial.
Considerando o inciso I do mesmo artigo que o prazo poderá ser por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração 
do servidor.
Considerando o memorando 20.898/2021 com a solicitação de licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora Alceni 
Lourdes Chaves Alves.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora ALCENI LOURDES CHAVES ALVES, ocupante do cargo 
de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, do quadro efetivo de servidores da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme Inciso II do § 2º do Art. 103 da Lei Complementar 009/2012 de 02 de 
Abril de 2012, no período de 27 de junho de 2021 a 06 de julho de 2021.

Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a 27 de junho de 2021.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 30 de junho de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORT_0685_DECISAO_PAD_PORTARIA_SAFGP_N_1278_2020
Publicação Nº 3128197

PORTARIA SAFGP/DDP N. 0685/2021
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA SAFGP/DDP N. 1278/2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pela LCM 024/2013 e suas alterações;
CONSIDERANDO que a autoridade competente deve levar em consideração o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos 
autos, conforme dispõe o Art. 169 da LCM n. 009/2012;
CONSIDERANDO os termos da Decisão Final proferida no Processo Administrativo de Disciplinar instaurado por meio da Portaria SAFGP/
DDP n. 1278, de 30 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo negou provimento ao recurso interposto e manteve a decisão proferida no Processo Ad-
ministrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria SAFGP/DDP n. 1278, de 30 de outubro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1° APLICAR ao servidor MOACIR LUIZ FALAVIGNA, portador da matrícula funcional n. 22065102, ocupante do cargo de Motorista, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, a penalidade de ADVERTÊNCIA com fundamento no Art. 130, “a” da Lei Complementar Municipal nº 
009/2012, nos termos da decisão final proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela portaria SAFGP/DDP N. 
1278/2020.
Art. 2° RESPONSABILIZAR o Servidor MOACIR LUIZ FALAVIGNA a ressarcir o erário no montante de R$ 6.619,51 (seis mil seiscentos e deze-
nove reais e cinquenta e um centavos), em razão dos danos causados em virtude da manutenção e compras de peças para o veículo ofícial 
M. BENZ/ATRON 1719, placas MLY0586, nos termos da decisão final proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela portaria SAFGP/DDP N. 1278/2020.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 30 de junho de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

PORT_0686_CONCEDER_FERIAS_JULHO
Publicação Nº 3129143

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0686/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII e X do Art. 72, da Lei Orgâ-
nica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pela LCM 024/2013 e suas alterações;

Considerando que os pedidos de férias foram protocolados junto ao sistema 1DOC e devidamente autorizados pelas chefias imediatas.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER FÉRIAS para os servidores públicos municipais, nas referidas datas, conforme Anexo I desta portaria.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 30 de junho de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
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na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

Anexo I
Servidor Data Inicial Data Final

ANTONIO CARLOS SOUZA FILHO 01/07/2021 15/07/2021

ELIANE CARLA BRANDEMBURG 01/07/2021 15/07/2021

KARISE ANELISE SCHMIDT FERREIRA 02/07/2021 16/07/2021

ROSILENE BUTTINI 01/07/2021 30/07/2021

SILVIA MARIA FELICETTI BRUSCO 05/07/2021 03/08/2021
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA Nº 318/2021
Publicação Nº 3128097

PORTARIA Nº 318/2021
Dispõe sobre a acumulação de benefícios de pensão por morte e aposentadoria por invalidez ao servidor ARLINDO EGER nos moldes do art. 
24, § 1º, inciso II, e § 2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, considerando a possibilidade de 
acumulação de pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com aposentadoria concedida 
no âmbito de regime próprio de previdência social, assegurando a percepção do valor integral do beneficio mais vantajoso e de parte dos 
demais, consoante o disposto no do art. 24, § 1º, inciso II, e § 2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019,

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a acumulação dos benefícios de pensão por morte oriundo do falecimento de ALDIRA ARLETE VERLICH EGER em 20 
de fevereiro de 2020 (cônjuge) e aposentadoria por invalidez ao servidor ARLINDO EGER, detentor da matricula funcional nº 1085, assegu-
rando o valor integral do benefício mais vantajoso, que no caso é o segundo, no valor de R$ 2.452,16 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e dezesseis centavos), reduzindo o valor do primeiro para R$ 1.314,27 (um mil, trezentos e quatorze reais e vinte e sete centavos), 
nos termos do art. 24, § 1º, inciso II, e § 2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/07/2021, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara/SC, 29 de junho de 2021.

Charles da Cunha Aristeu Jorge Nascimento
Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara Diretor-Executivo do INSPA
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Saudades

Prefeitura

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021
Publicação Nº 3129155

PREFEITURA MUNNICIPAL DE SAUDADES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1626/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021

ERRATA

Referente ao edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1626/2021, que tem por objeto a seleção de 
proposta mais vantajosa para o município, objetivando a contratação de empresa Especializados em Vigilância Orgânica para as unidades 
Educacionais: CEI aquarela, CEI Trenzinho Alegre, CEI Pequeno Príncipe, CEI Criança Feliz (Distrito de Juvêncio) e EMEF – Escola Municipal 
de Ensino Fundamental.

ONDE LÊ-SE:

Anexo I – Termo de Referência

1.1 - A contratação deverá contemplar os tipos de postos de Porteiro/Vigilância Desarmada abaixo descritos:

LEIA-SE:

1.1 – A contratada deverá contemplar os tipos de postos de vigilância orgânica desarmada abaixo descritos:

ONDE LÊ-SE:

8.1.13 - Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compro-
vando que a licitante executou de forma eficiente e bem sucedida, serviços com características semelhantes ao objeto, sendo imprescindível 
que a prestação dos serviços seja de maneira contínua, descrevendo os serviços desempenhados e declarando a idoneidade da licitante 
durante a execução contratual, constando obrigatoriamente o endereço e telefone, assim como o nome do gestor do contrato para diligên-
cias necessárias.
LEIA-SE:

8.1.13 - Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico Operacional (Registrado no Conselho Regional de Administração), fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou de forma eficiente e bem sucedida, serviços com ca-
racterísticas semelhantes ao objeto, sendo imprescindível que a prestação dos serviços seja de maneira contínua, descrevendo os serviços 
desempenhados e declarando a idoneidade da licitante durante a execução contratual, constando obrigatoriamente o endereço e telefone, 
assim como o nome do gestor do contrato para diligências necessárias.

Anexo II – Minuta de Contrato

ONDE LÊ-SE

Vigia/Porteiro ou vigilância desarmada/porteiro.

LEIA-SE:

Vigilância Orgânica

Diante das alterações faz-se necessário incluir e solicitar juntamente com a Documentação de Habilitação envelope nº 02, os seguintes 
documentos:

• Autorização de funcionamento fornecido pela Policia Federal da empresa participante.
• Certidão de registro do proponente (pessoa jurídica) junto ao CRA/SC dentro do prazo de validade.
• Certidão de Registro de Comprovação de aptidão (CRA-SC) dentro do prazo de validade.

Saudades, SC, 30 de junho de 2021.

ALBERTO C. HACKENHAAR
Pregoeiro
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LEI ORDINÁRIA N. 2.381, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127560

LEI ORDINÁRIA N. 2.381, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BENS MÓVEIS CONSTANTES NO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO AO CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito do Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber, a todos os 
habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar os bens móveis relacionados no Anexo 01 da presente lei, registrados 
no cadastro do sistema informatizado de controle patrimonial do Município de Saudades ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina.

Parágrafo único. Os bens móveis doados deverão ter sua baixa efetuada no cadastro do sistema informatizado de controle patrimonial do 
Município de Saudades.

Art. 2º Os bens objeto desta doação serão utilizados, exclusivamente, pelo beneficiário para atender a população do município de Saudades.

Art. 3º Os bens móveis doados não poderão ser vendidos, locados, emprestados ou transferidos, a qualquer título, e, em caso de cessarem 
as razões que justificaram a doação, os mesmos serão revertidos ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades/SC, 28 de junho de 2021.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada em data supra.

MÁRCIO OTAIR HART
Secretário de Administração e Fazenda

ANEXO 1
DESCRIÇÃO ESTADO CONSERVAÇÃO LOCALIZAÇÃO
01 (um) Par de hastes de estabilização veicular para utilização em 
acidentes de trânsito Bom Corpo de Bombeiros

01 (um) Gerador/esguicho de espuma, portátil PRO/PAK para com-
bate de incêndio Bom Corpo de Bombeiros

01 (uma) Ferramenta de expansão/desencarceradora COAX, de cor 
vermelha, com conector weber, com mangueira de 20 metros Bom Corpo de Bombeiros

01 (um) Soprador Costal da marca Stihl, BR 600 Bom Corpo de Bombeiros
01 (uma) Motosserra Stihl, modelo 361 Bom Corpo de Bombeiros
01 (uma) Motosserra Stihl, modelo 210 Bom Corpo de Bombeiros
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2021-PMS
Publicação Nº 3127527

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2021-PMS
PROCESSO Nº. 96/2021-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição de máquina trator agrícola novo para a Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio do Município de Schroeder/SC, 
de acordo com o Convênio MAPA nº. 892277/2019 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério de Agricultura Pecuária e Abaste-
cimento - MAPA e o Município de Schroeder/SC

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 15 de julho de 2021 às 14h.
Abertura do Processo: 15 de julho de 2021 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 01 de julho de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 59/2021-PMS
Publicação Nº 3127579

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 59/2021-PMS
PROCESSO Nº. 97/2021-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a locação com montagem e 
desmontagem de tendas para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Esporte, Lazer 
e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 20 de julho de 2021 às 08h45min.
Abertura do processo: 20 de julho de 2021 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 01 de julho de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 61/2021-PMS
Publicação Nº 3127731

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 61/2021-PMS
PROCESSO Nº. 99/2021-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa es-
pecializada em serviços de montagem de pneus novos, geometria, balanceamento e cambagem em micro ônibus e linha leve da Secretaria 
de Educação e Cultura, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio, Secretaria de 
Esporte, Lazer e Turismo e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 21 de julho de 2021 às 08h45min.
Abertura do processo: 21 de julho de 2021 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 01 de julho de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

I ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2021-PMS
Publicação Nº 3127810

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2021-PMS

PROCESSO Nº. 39/2021-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao Edi-
tal de TOMADA DE PREÇOS nº. 05/2021-PMS, visando à contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Carlos Pommerening Trecho 02, no Município de Schroeder/SC compreendendo uma extensão de 
95,50m e área total de 955,00m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, com recursos próprios, 
que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, ficando assim determinado:

Leiam-se:
1.1.Os envelopes nº. 01 - Habilitação, nº. 02 – Proposta Comercial, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão 
ser entregues até a data e horário abaixo determinado, a saber:

a) Data: 19 de julho de 2021.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min.

3.1. Fica estabelecido, nos termos do inciso III do art. 31 e art. 56 § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93, a garantia e manutenção da proposta, 
no valor de 1% (um por cento) do valor total estimado do objeto da contratação, a saber: R$ 178.263,14 (cento e setenta e oito mil duzen-
tos e sessenta e três reais e quatorze centavos), podendo o proponente optar pelas seguintes modalidades:

4.2- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 19 de julho de 2021 às 
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14h, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.1.

O Anexo III – Orçamento e Anexo IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente alterados, ficarão disponibilizados na integra no 
site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Ficam ratificadas as demais disposições e anexos do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 05/2021-PMS.

Schroeder, 30 de junho de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

I ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2021-PMS
Publicação Nº 3127883

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2021-PMS

PROCESSO Nº. 40/2021-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao Edi-
tal de TOMADA DE PREÇOS nº. 06/2021-PMS, visando à contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Bandeirantes Trecho 02, no Município de Schroeder/SC compreendendo uma extensão de 98,40m 
e área total de 1.079,20m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, com recursos próprios, que 
fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, ficando assim determinado:

Leiam-se:
1.1.Os envelopes nº. 01 - Habilitação, nº. 02 – Proposta Comercial, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão 
ser entregues até a data e horário abaixo determinado, a saber:

a) Data: 20 de julho de 2021.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min.

3.1. Fica estabelecido, nos termos do inciso III do art. 31 e art. 56 § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93, a garantia e manutenção da proposta, 
no valor de 1% (um por cento) do valor total estimado do objeto da contratação, a saber: R$ 182.936,41 (cento e oitenta e dois mil nove-
centos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), podendo o proponente optar pelas seguintes modalidades:

4.2- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 20 de julho de 2021 às 
14h, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.1.

O Anexo III – Orçamento e Anexo IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente alterados, ficarão disponibilizados na integra no 
site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Ficam ratificadas as demais disposições e anexos do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 06/2021-PMS.

Schroeder, 30 de junho de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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I ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2021-PMS
Publicação Nº 3127967

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2021-PMS

PROCESSO Nº. 72/2021-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 07/2021-PMS, visando à contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de 
mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, remoção de base, execução de sub-base e base, serviços 
complementares de TAPA BURACO com revestimento CBUQ, contemplando uma área de 422m², nos entroncamentos das Ruas Reinoldo 
Pommerening e Ricardo Gorl com a Rua Marechal Castelo Branco, neste Município, conforme projetos, memorial descritivo, planilha de 
quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, ficando assim determinado:

Leiam-se:
1.1.Os envelopes nº. 01 - Habilitação, nº. 02 – Proposta Comercial, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão 
ser entregues até a data e horário abaixo determinado, a saber:

a) Data: 21 de julho de 2021.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min.

3.1. Fica estabelecido, nos termos do inciso III do art. 31 e art. 56 § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93, a garantia e manutenção da proposta, 
no valor de 1% (um por cento) do valor total estimado do objeto da contratação, a saber: R$ 49.928,79 (quarenta e nove mil novecentos 
e vinte e oito reais e setenta e nove centavos), podendo o proponente optar pelas seguintes modalidades:

4.2- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 21 de julho de 2021 às 
14h, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.1.

O Anexo III – Orçamento e Anexo IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente alterados, ficarão disponibilizados na integra no 
site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Ficam ratificadas as demais disposições e anexos do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 07/2021-PMS.

Schroeder, 30 de junho de 2021.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.534/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127703

LEI Nº 2.534/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.335/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FO-
MENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIROS COM FUNDAMENTOS NA LEI FEDERAL 
N° 13.019/2014.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o § 1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.335/2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§1º Para a execução do Termo de Fomento de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor 
Global de até R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), em 12 parcelas conforme Plano de Aplicação;”.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.335/2017.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 30 de junho de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada por:

SUZANA PEREIRA LOPES
Assessora Jurídica

PORTARIA Nº 8.975/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130354

PORTARIA Nº 8.975/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Memorando nº. 289/2021 – SEMEC datado em 25 de junho de 
2021;

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR, a carga horária da servidora Silvana Volles, no cargo de Professor B – Língua Estrangeira Alemã, de 30 (trinta) horas 
semanais para 40 (quarenta) horas semanais, enquanto perdurar o atestado médico da servidora Fernanda Karina Pellim, a fim de suprir a 
demanda da unidade escolar.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 28 de junho de 2021.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

SUZANA PEREIRA LOPES
Assessora Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  36/2021 - PR

66/2021

24/05/2021

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 30 de Junho de 2021, às 15:15 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SCHROEDER                            , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  8675/2021, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  66/2021, Licitação nº 36/2021 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para  aquisição de larvicida biológico
para suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  77/2021    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: A pregoeira e equipe de apoio, reuniram-se para recebimento do Parecer 167/2021-PROJUR, o qual traz em sua
conclusão que "esta procuradoria sugere pelo conhecimento do recurso apresentado pela empresa SANIGRAN
LTDA., e no mérito, pelo seu indeferimento, mantendo-se inalterada a decisão que resultou no não credenciamento da
mesma.", sendo assim mantém-se inalteradas as decisões anteriormente tomadas pela pregoeira e equipe de apoio.
Nada mais havendo a tratar encerra-se a sessão e pede-se que sejam enviadas cópias da ata e do Parecer
167/2021-PROJUR às empresas participantes.

Item

Participante:

Especificação

10288 - AGRO LÍDER LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 LARVICIDA BIOLÓGICO - Bacillus Thurigiensis Israelensis
(BTI), CEPA avaliada e recomendada pela Organização
Mundial de Saúde (OMS) e registro na ANVISA, Soro tipo H
14, com potência mínima de 1.200 UTI/mg (unidades
Tóxicas Internacionais por miligrama), concentração
mínima de 1,2% de princípio ativo.Com a finalidade de
controlar e combater Larvas do Inseto Borrachudo
(Simulium Pertinax).  Para atender as necessidades da
Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio do
Município de Schroeder (SC). Embalagem de 10 litros
hermeticamente fechada.

LT 800,00  VECTOBAC
12AS

0,0000 169,00    135.200,00   

Total do Participante --------> 135.200,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 135.200,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

Daniela Samulescki

Valderi Rocha de Camargo

Ivandra de Souza

Tânia Maria Zoz

Valquiria Heidorn Eing

Rafaela Suzan Kienen

Schroeder,  30  de  Junho  de  2021

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO
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DECRETO Nº 5.601/2021, DE 25 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127694

 

 DECRETO Nº 5.601/2021, DE 25 DE JUNHO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e
dois mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.122.0013.2.075 -  Enfrentamento da Emergência COVID 19
  ......................................................................................................................................................................................Obrigacoes Patronais  ......................................................................................3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0122 -  R$ 30.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Contratacao por Tempo Determinado  ......................................................................................3.1.90.04.00.00.00.00 - 00.01.0122 -  R$ 100.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Auxilio-Alimentacao  ......................................................................................3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0122 -  R$ 10.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0122 -  R$ 32.000,00

                     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 25 de Junho de 2021.

Publicado por

SUZANA PEREIRA LOPES
Assessora Jurídica

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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Seara

Prefeitura

1º ADITIVO ATA RP 072/2020
Publicação Nº 3127900

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2020
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 072/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Avenida Anita Garibaldi, 
n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. Flavio Ragagnin, brasileiro, casado, RG n.º 
4.100.724, CPF n.º 032.001.759-15, residente e domiciliado na Rua Vicente Rech, n.º 27, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa SCS Comércio Ltda ME, CNPJ n.º 13.995.853/0001-52, estabelecida na rua Santa Catarina, nº. 813, sala 02, bairro 
Morada do Sol, Maravilha, SC, neste ato representada pela Sra. Solange Castanha Schimelfenig, brasileira, empresária, RG nº. 3.400.840, 
CPF nº. 015.942.379-13, residente e domiciliada em Maravilha, SC, resolvem promover o presente Termo Aditivo, com base nas leis nº 
8.666/93 e nº 10.520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:

1ª. Conforme solicitado pela Secretaria Municipal da Assistência Social, fica acrescido a quantidade licitada do item abaixo:

Item Material Descrição do Material UN Qtde. Cotada Qtde. Aditivada R$ Unitário Preço Total Adi-
tivado

46 26041
LUVA EM LATEX PARA LIMPEZA, PUNHO LONGO, 
ANTI-DERRAPANTE, TAM. P - M – G. PAR MARCA 
VOLK

un 330 82 9,24 757,68

TOTAL R$ 757,68

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 757,68

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 30/06/2021.

Flavio Ragagnin
Município de Seara
Contratante

Solange Castanha Schimelfenig
SCS Comércio Ltda ME
Contratada

PORTARIAS Nº 355/2021 A Nº 359/2021
Publicação Nº 3128393

Portaria nº. 355, de 30 de junho de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e do art. 129 e art. 131, § 1º, da lei complementar 018/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do 
município de Seara e dá outras providências, RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Patricia Susana Scussel - matrícula 2445/01, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Técnico da Secretaria Municipal da Administração, 30 (trinta) dias de férias, sendo 10 dias convertidos em pecúnia, referentes ao período 
aquisitivo de 05/01/2019 a 04/01/2020, a partir de 12 de julho de 2021.
Art. 2 º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 30 de junho de 2021.
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 30 de junho de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n°. 356, de 30 de junho de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
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internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que se trata de necessidade de interesse público e excepcional, causado pelo estado de calamidade pública de importância 
mundial decorrente do Coronavírus;
CONSIDERANDO a necessidade do efetivo cumprimento das medidas estabelecidas pelos órgãos competentes, a fim de coibir a propagação 
da doença;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 1.244, de 09 de abril de 2021, que prorrogou as medidas de enfrentamento à pandemia no território 
catarinense;
CONSIDERANDO o decreto estadual n° 1.344, de 24 de junho de 2021, que prorroga estado de calamidade pública em todo o território 
catarinense, para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-19, até 31 de outubro de 2021, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar os efeitos das disposições contidas na Portaria n° 162, de 18 de fevereiro de 2021, até 31/08/2021.
Art. 2º As despesas decorrentes das medidas previstas nesta portaria correrão por conta de recurso vinculados ao combate da pandemia 
causada pelo coronavírus.
Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara/SC, 30 de junho de 2021.
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 30 de junho de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 357, de 30 de junho de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a lei complementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara 
e dá outras providências, combinado com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração direta do Município de Seara e dá outras providências, e considerando à homologação 
do resultado do Edital de Concurso Público nº. 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Nomear por Concurso Público, Sandra Aparecida Antunes de Lima, para o cargo de provimento efetivo de Servente Interno, constan-
te no Anexo I – Grupo D - Serviços Gerais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008 e vencimentos previstos na classe inicial, nível 40, anexo IV da mesma lei, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de julho de 2021.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara/SC., 30 de junho de 2021.
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 30 de junho de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 358, de 30 de junho de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do inciso X do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº. 006/2021, que contrata Natalina Soares de Lima, em caráter temporário, para exercer 
a função de Técnico em Enfermagem, Anexo I, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 120, 
classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara 
– SC., Lei Complementar 27/2008, com carga horária de 40 horas semanais, para atender serviços essenciais do município, no período de 
04 de julho de 2021 a 28 de junho de 2022.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 30 de junho de 2021.
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 30 de junho de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 359, de 30 de junho de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e nos temos do artigo 129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do 
município de Seara e dá outras providências, RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores públicos abaixo, 30 (trinta) dias de férias, com gozo nos seguintes períodos:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Alexandro Carollo 08/02/2019 a 07/02/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
Andreia P. Giaretta Detofano 13/01/2020 a 12/01/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
José Gilmar da Rosa 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
Josiane Cardoso 08/06/2019 a 07/06/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
Rosicler F. Mutzenberg 05/02/2020 a 04/02/2021 01/07/2021 a 30/07/2021

Art. 2º Conceder aos servidores públicos abaixo, 20 (vinte) dias de férias, com gozo nos seguintes períodos:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
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Angelica Sara Pelizza 01/09/2019 a 31/08/2020 12/07/2021 a 31/07/2021

Claudete Benetti Gaffuri 02/05/2019 a 01/05/2020
02/05/2020 a 01/05/2021 01/07/2021 a 20/07/2021

Ivan Cristiano Rossi 04/11/2019 a 03/11/2020 12/07/2021 a 31/07/2021
Mirian Luisa Gabriel 16/08/2019 a 15/08/2020 07/07/2021 a 26/07/2021
Rafael Octavio Casarotto 01/09/2019 a 31/08/2020 05/07/2021 a 24/07/2021

Art. 3º Conceder aos servidores públicos abaixo, 10 (dez) dias de férias, com gozo nos seguintes períodos:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Claudia Regina Nardi 03/02/2018 a 02/02/2019 19/07/2021 a 28/07/2021
Fabiana Mariani 18/02/2019 a 17/02/2020 21/07/2021 a 30/07/2021
Janice Stevens Kugelmeier 17/03/2020 a 16/03/2021 05/07/2021 a 14/07/2021
Juliana de Fatima Alves 08/04/2019 a 07/04/2020 19/07/2021 a 28/07/2021
Leidiane Mistica Christ 16/04/2019 a 15/04/2020 01/07/2021 a 10/07/2021
Luciane Carine Theobald 18/02/2020 a 17/02/2021 21/07/2021 a 30/07/2021
Marivania P. Pereira Lorencetti 01/06/2019 a 31/05/2020 12/07/2021 a 21/07/2021

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 30 de junho de 2021.
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 30 de junho de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 111/2021
Publicação Nº 3129208

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2A0C0C9E38935F4FE95E49C63178B8A3427F584F
Processo Licitatório nº 111/2021.
Edital de Pregão Presencial nº 046/2021.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo e protoco-
lizando no livro respectivo até às 08h30min do dia 13/07/2021, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes 
à aquisição de dois veículos novos, destinados ao atendimento das necessidades da polícia militar e polícia civil de Seara/SC. A íntegra do 
Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site seara.atende.net 
e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 30 de junho de 2021.

Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. DE ENG. Nº 029/2021
Publicação Nº 3127541

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1080D9D016C8B8E8F4796D4AD90A646F9E9EF60A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
Código Registro (e-Sfinge): 1080D9D016C8B8E8F4796D4AD90A646F9E9EF60A
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2021
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 029/2021
Tipo: Menor Preço/Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços para a EXECUÇÃO DA OBRA – 2ª ETAPA DA REFORMA INTERNA 
E ADEQUAÇÃO DAS NOVAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC, COM ÁREA DE 1.257,93M².
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de Julho/2021.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 22 de Julho/2021.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e no sitehttp://www.serraalta.sc.gov.br/ ou maiores informações no seguinte 
endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30horas e das 13:15 às 17:15horas.
SERRA ALTA/SC, 30 de junho de 2021.
RAFAEL MARIN
PREFEITO DE SERRA ALTA

LEI MUNICIPAL Nº 1.170, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128292

LEI MUNICIPAL Nº 1.170, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, VISANDO A PROTE-
ÇÃO DE FONTES LOCALIZADAS NA LINHA SARTORI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Município de Bom Jesus do Oeste, tendo como objeto a 
proteção, preservação e cercamento das áreas de entorno das fontes de água localizadas na Linha Sartori, de acordo com o preconizado no 
Código Florestal Nacional (Lei 12.651/12).
Parágrafo único. As fontes mencionadas no caput abastecem a população do Município de Bom Jesus do Oeste.

Art. 2º A proteção das fontes que se refere o Art. 1º desta Lei visa garantir a preservação, vazão e qualidade da água produzida pela área 
e utilizada no sistema público de abastecimento de água do Município de Bom Jesus do Oeste.
Art. 3º O Município de Bom Jesus do Oeste arcará com as despesas necessárias para execução dos projetos de preservação das fontes de 
que trata o Art. 1º desta Lei.

Art. 4º As cláusulas do convênio estabelecerão quais serão as contrapartidas do município de Bom Jesus do Oeste, principalmente no que 
se refere ao auxílio à Serra Alta em casos de futuras estiagens.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
nos termos do art. 3º, da Lei Municipal nº 958/2013, revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 30 de junho de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO 156/2021
Publicação Nº 3128894

DECRETO Nº 156 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº. 2553, de 04 de dezembro 2020, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Sombrio, Crédito Suplementar no valor de R$ 387.000,00 (trezentos 
e oitenta e sete mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

03.01 – GERÊNCIA DE FINANÇAS
2.007 – Gestão de Serviços Financeiros
3.3.90.00.00.00.00.3080 – Aplicações diretas ............................. R$ 80.000,00

03.03 – GERÊNCIA DE ADMNISTRAÇÃO
2.004 – Gestão de Serviços Administrativos
3.3.90.00.00.00.00.3080 – Aplicações diretas ............................. R$ 200.000,00

06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.015 – Benefícios Eventuais
3.3.90.00.00.00.00.3080 – Aplicações diretas ............................  R$ 100.000,00

08.04 – DIRETORIA DE TURISMO
2.055 – Gestão da Diretoria de Turismo
3.3.90.00.00.00.00.3080 – Aplicações diretas ............................  R$ 7.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão do superávit financeiro de exercícios anteriores, fontes: 
3080-Recursos Ordinários;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 30 de junho de 2021
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO 157/2021
Publicação Nº 3130002

DECRETO Nº 157 DE 30 DE JUNHO DE 2021.

DISPÔE SOBRE TRANPOSIÇÃO DE DOTAÇÃOES AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº. 2553, de 04 de dezembro 2020, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Sombrio, Crédito Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

04.05 – DIRETORIA DE TRANSITO
2.008 – Fiscalização e Sinalização de Transito
4.4.90.00.00.00.00.3062 – Aplicações diretas .........................  R$ 200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão do da anulação da seguinte dotação orçamentária:
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04.05 – DIRETORIA DE TRANSITO
2.008 – Fiscalização e Sinalização de Transito
3.3.90.00.00.00.00.3062 – Aplicações diretas .........................  R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 30 de junho de 2021
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA 171/2021
Publicação Nº 3130067

PORTARIA Nº. 171 DE 29 DE JUNHO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR APROVADOS PELO PROCESSO SELETIVO - ACT , EDITAL N° 002/2018 (SAÚDE)

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo – ACT, Edital nº. 002/2018 (Saúde), para os cargos de 
Técnico de Enfermagem, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Psicólogo e Assistente Social, com 40 (quarenta) horas semanais, sendo que o referido 
candidato deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sombrio, mu-
nidos dos documentos exigidos pelo Edital do Processo Seletivo – ACT, nº. 002/2018, (Saúde) para tomar posse:

004 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Nome do Candidato Classificação
Tatiana Aparecida Correa de Almeida 8

 007 – ENFERMEIRO

Nome do Candidato Classificação
Daiana Cristina Gusen da Silva 16

 009 – FISIOTERAUPEUTA

Nome do Candidato Classificação
Rita de Cassia da Rosa Custódio 2

 013 – PSICÓLOGO

Nome do Candidato Classificação
Edina Schimitz dos Santos 7

 020 – ASSISTENTE SOCIAL

Nome do Candidato Classificação
Tais Coelho da Silva 4

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 29 de junho de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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Sul Brasil

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 1293/2021
Publicação Nº 3127961

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.293/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA TABELA II DA LEI MUNICIPAL Nº 277/1998, DE 10/12/1998, TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO E PERMANÊNCIA PARA ATIVIDADES EVENTUAIS OU AMBULANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. Fica por esta Lei alterada a Tabela II da Lei Complementar nº 277/1998, e revoga-se a Lei Complementar nº 1.177/2018 de 30 de 
outubro de 2018, passando a vigorar com a seguinte redação:

Tipo de Comércio Valor/Dia

01 Comércio de ambulantes sem a utilização de veículos automotores (para uma pessoa comer-
cializar) dia R$ 218,70

02 Comércio de ambulantes com a utilização de veículo automotor, com capacidade para até 
duas toneladas (para duas pessoas comercializar) dia R$ 461,70

03 Comércio de ambulantes com a utilização de veículo automotor, com capacidade para acima 
de duas toneladas (até três pessoas comercializar) dia R$ 704,70

Tipo de Comércio Valor/Ano

04
Comércio de ambulantes, exclusivo para quem possui comprovante de residência no mu-
nicípio de Sul Brasil, que exerce a atividade anual. Para produtos alimentícios in-natura, e 
cosméticos e perfumaria. Ano

R$ 180,00

05
Comércio de ambulantes, exclusivo para quem possui comprovante de residência no muni-
cípio de Sul Brasil, que exerce a atividade anual. Para produtos não alimentícios in-natura e 
cosméticos e perfumaria. ano

R$ 500,00

 § 1º. Fica estabelecido o acréscimo do valor de R$ 100,00 (cem reais) para cada pessoa a mais que praticar o comércio ambulante nas 
situações de que trata a tabela do caput deste artigo.

§ 2º. Os valores da taxa constantes do presente artigo serão reajustados anualmente pelo índice de aumento do IGPM.

§ 3º. Os valores das taxas especificadas no presente artigo, serão cobrados do ambulante independentemente se o veículo automotor uti-
lizado para o comércio estiver rodando pelas vias públicas ou possuir ponto fixo de venda.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei estão consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Decreto a presente Lei.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM nos termos da Lei 1027/2015.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial a Lei Complementar nº 1.177/2018, de 30 de outubro de 2018.

Gabinete do Executivo Municipal de Sul Brasil - SC, aos 30 de junho de 2021.

MAURÍLIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº1294/2021
Publicação Nº 3127963

LEI Nº 1.294/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 1229, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica por esta Lei alterado o caput do artigo 16 da Lei Municipal nº 1.229, de 17 de dezembro de 2019, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 16. O Conselho Municipal de Política Cultural de Sul Brasil terá mandato de 02 anos e será composto por 17 (dezessete) membros, dos 
quais 9 titulares e 8 suplentes, sendo eles representantes do poder público e da sociedade civil, da seguinte forma:

I – 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo;
II – 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
III – 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente da Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV – 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente da Secretaria Municipal de Agricultura:
V - 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente ligados ao segmento dos Grupos e Entidades Socioculturais;
VI – 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente representantes da comunidade civil;
VII - 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente ligado do segmento de Manifestações Tradicionais e populares;
VIII - 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente ligado ao segmento dos Saberes Tradicionais cultura popular;
IX - O Diretor(a) de cultura é membro nato deste conselho.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM nos termos da Lei 1027/2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Sul Brasil - SC, aos 30 de junho de 2021.

MAURÍLIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 113 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3130343

PORTARIA N°. 113 DE 29 DE JUNHO DE 2021

ALTERA A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1°. – Fica alterada a Lotação da Servidora Pública Municipal Angélica Cristina Bruxel Lopes, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada pelo Decreto nº 070 de 07/03/2016, da Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria de Saúde a partir do 
dia 29.06.2021.
Art. 2°. – Fica alterada a Lotação da Servidora Pública Municipal Loreni Liston Martins, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nomea-
da pelo Decreto nº 107 de 03.05.2017, da Secretaria de Administração para a Secretaria de Saúde a partir do dia 29.06.2021 até 31.07.2021

Art. 3°. – Fica alterada a Lotação do Servidor Público Municipal Ivan Carlos Mariano, ocupante do cargo de Coord. Atividades de Mant. 
Conservação, nomeado pelo Decreto nº 0130 de 23.04.2021, da Secretaria Municipal de Agricultura, obras e Transportes para a Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes a partir do dia 29.06.2021.

Art. 4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação vinculada a Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário 
Oficial dos Municípios.

Art. 5°.-Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
29 de junho de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PROCESSO Nº 61 PREGÃO PRESENCIAL Nº 40 LAVAGENS E CONCERTOS DE PNEUS
Publicação Nº 3127715

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FBAF066ACF76E1543F8FCC9D97CD23F3DA41C734
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SUL BRASIL

Aviso de Licitação

Processo N.º 061/2021 – Pregão Presencial nº 040/2021

O Município de SUL BRASIL – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 – decorrente 
do PROCESSO 061/2021, visando a o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE TODA A FROTA DE 
VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICIPIO, BEM COMO TROCA, MONTAGEM E DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS 
DAS MESMAS, de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – 
PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação 
de habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 14H00MIN DO DIA 14 DE JULHO DE 2021, no Setor de Licitações 
deste Município, sito a Rua Dr. José Leal Filho, 589, SUL BRASIL - SC. A abertura dos Envelopes n. 01 – HABILITAÇÃO, dar-se-á a partir das 
14H05MIN DO DIA 14 DE JULHO DE 2021, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Sul Brasil. Edital completo e 
informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3367 0030, ou diretamente no Setor Adminis-
trativo sito Rua Dr. José Leal Filho, 589, Sul Brasil - SC, 30 de Junho de 2021. Maurilio Ostroski - Prefeito Municipal
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Taió

Prefeitura

ATA COMITÊ DE INVESTIMENTO 25.06.21
Publicação Nº 3128527

ATA REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO TAIOPREV (25/06/2021)
Ata da Reunião Ordinária do Comitê de Investimentos do TAIOPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Taió – SC. Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, reuniram-se os seguintes membros do Comitê de Investimentos 
na sala de reuniões do TAIÓPREV: Indianara Seman, Tayse Ariane Geremias, e Vanessa Manchein. Indianara iniciou a reunião apresentando 
a pauta para os demais membros: 1. Termo de Referência para Contratação de Assessoria de Investimento; 2. Análise da Carteira de Investi-
mentos; 3. Relatório Macroeconômico LDB. 4. Situação com a consultoria LDB. 5. Alocação do Aporte. 1. Termo de Referência para Contrata-
ção de Assessoria de Investimentos. Indianara inicia a reunião apresentando o termo de referência elaborado para contratação da empresa 
de assessoria de investimentos, neste termo encontram-se itens que a empresa contratada deverá cumprir a fim de auxiliar o comitê de 
investimento em suas reuniões mensais, visando o crescimento financeiro do TAIÓPREV. Após apresentar cada item e não tendo mais nada 
acrescentar, Indianara informa que Tayse irá enviar para as empresas de assessoria, para que eles elaborem orçamentos ao TAIÓPREV. Se 
ficar abaixo do valor anual de licitação será feita por compra direta, por dispensa de licitação, caso contrário, será feita Licitação.2. Análise 
da Carteira de Investimentos; Indianara apresentou aos demais membros, o relatório do Sistema da Consultoria LDB, onde constam todas 
as informações de rentabilidade, liquidez, meta atuarial e outras informações relevantes. Após análise dos relatórios, e dos rendimentos dos 
últimos meses, decidiu-se por manter a carteira sem alterações, não realocar os recursos já existentes; 3. Relatório Macroeconômico LDB. 
Indianara apresentou o relatório macroeconômico desenvolvido pela empresa LDB, (em anexo a esta ata) destacamos que “(...) o avanço 
em programas de combate à pandemia, pesados pacotes fiscais, forte volume de liquidez financeira, com taxas de juros reais em patama-
res baixos por longo prazo, e a ociosidade da capacidade instalada de produção, são fatores importantes que tendem a contribuir para um 
crescimento mundial sustentado, se tudo o mais constante, nesse e nos próximos anos. Desse modo, espera-se que o segundo semestre 
apresente crescimentos mais robustos, puxados pelas grandes economias, com destaque para EUA e China.” Considerando isto, o comitê 
aguarda a retomada dos investimentos, mas com ciência que será de forma lenta e incerta sendo que vários fatores influenciam diretamente 
nisso. 4. Situação com LDB. Indianara repassa um fato que aconteceu ao TAIÓPREV pela a atual Assessoria de Investimento LDB, Indianara 
relata que ao realizar os lançamentos do DAIR do mês de abril/2021 se deparou com a falta de lançamento de uma aplicação financeira. 
Sendo esta no fundo BB AÇÕES IBRX INDEXADO I FIC FI de CNPJ 09.004.364/0001-14 no valor de R$ 285.228,42 (Duzentos e oitenta e 
cinco mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos). Realizada no mês de março. Após conferências dos dados do DAIR do 
mês de março e na plataforma da LDB e em comparação aos extratos financeiros, constatou-se que a Assessoria LDB não fez o lançamento 
desta informação em sua base de dados. Após buscas por este lançamento foi encontrado uma APR, lançada no mês de maio referente 
ao mês de março, visto então que a assessoria identificou o erro, fez a correção em sua base de dados, mas não comunicou ao TAIÓPREV 
para que pudesse fazer a retificação do DAIR de março, junto com ao CADPREV. Indianara entrou em contato com Marcos da LDB para 
resolver a questão, Marcos se comprometeu a enviar um documento (em anexo) que conste que o erro havia sido por parte da Assessoria 
de Investimento, que o TAIÓPREV havia cumprido com a sua parte de enviar as informações corretas a Assessoria. Indianara diz então que 
após solicitar a retificação do DAIR e dar início ao credenciamento do fundo de investimento no CADPREV, constatou que o fundo não estava 
enquadrado junto da política de investimento do TAIÓPREV. Indianara lembra aos demais que na reunião do mês de março solicitou a LDB 
a análise deste fundo para investimento, e no relatório enviado pela assessoria de investimento ele estava APTO para investimento, e que 
por isso o comitê de investimento optou por investir neste fundo. Indianara informa que após constatar o desenquadramento da carteira 
solicitou resgate do fundo em sua totalidade. Sendo que este valor já está em conta do TAIÓPREV aguardando novo investimento, junto 
com o valor do aporte recebido do Município. 5. Alocação do Aporte. Indianara informa aos membros que já recebeu a parcela deste mês, e 
junto com a parcela do mês de maio, mais a soma do valor que foi resgatado tem em conta o total de R$ 791.371,11 (setecentos e noventa 
e um mil trezentos e setenta e um reais e onze centavos). Solicitado aos Bancos Credenciados fundos disponíveis para investimento do 
RPPS, e após analises desses, foram solicitados para a assessoria de investimento, avaliação de 3 fundos, sendo esses: BB AÇÕES BOLSA 
AMERICANA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES CNPJ: 36.178.569/0001-99; BB AÇÕES ALOCAÇÃO ETF FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM AÇÕES CNPJ: 06.251.554/0001-48; BB AÇÕES GOVERNANÇA FUNDO DE INVESTIMENTO CNPJ: 10.418.335/0001-88. Após retorno da 
Assessoria de investimento Indianara como Gestora de recurso irá avaliar em qual dos três será feito o investimento do valor disponível. 
Nada mais havendo a tratar lavra-se essa ata que vai por mim assinada, Tayse A. Geremias e demais membros do comitê de investimentos.

Indianara Seman   Tayse A. Geremias

Vanessa Manchein

ATA REUNIÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 22.06.21
Publicação Nº 3128529

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TAIÓPREV EM 22/06/2021
Ata da reunião ordinária do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Taió – TAIÓPREV, 
realizada aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte um, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões do TAIÓPREV. 
Atendendo convocação, compareceram os seguintes membros do Conselho de Administração titulares, João Ricardo Mees, Lucélia Martinelli, 
Márcio Farias e Sara Guiomar Bronneman. Dos representantes dos suplentes compareceram Cristiana Sandri de Souza, Daniele Leitzke da 
Silva, Wanderlei Salvador, Dirceu Roberto Willwock, Tatiane Gonçalves Herrera e Wera Lucia Pacher Schimitz. Representando os servidores 
do TAIÓPREV: Assessora Jurídica, Ludmila Priscila Pirola de Oliveira, representando a Caixa Econômica Federal o Gerente geral da Agência 
de Taió, Heron Roberto Santos, além da participação da Diretora Administrativa Financeira Tayse Ariane Geremias e a Diretora Presidente 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1384

Indianara Seman. Aberto os trabalhos pelo presidente do conselho Márcio Farias, passando a palavra para a Diretora Indianara, que iniciou 
dando as boas vindas e agradecendo a presença de todos na reunião do Conselho de Administração, assim iniciou explanando os objetivos 
da reunião. De acordo com a pauta, são objetivos desta reunião: 1. Contrato de venda da folha de pagamento para a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 2. Carteira de investimento TAIÓPREV; 3. Audiência pública dia 06/07/2021 4. Reforma da Previdência Municipal; 5. Curso Básico 
de Atuária aplicada aos RPPS desenvolvido pela Escola Superior de Gestão e Controle de Contas do TCE do Estado de RS; 6. Assinatura da 
Revista RPPS BRASIL 7. Assuntos Gerais. Em seguida iniciou pelo primeiro item da pauta. 1. Contrato de Venda da Folha de Pagamento para 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Indianara deu início apresentando o Gerente da Caixa Heron que estava participando da reunião para a 
explicação do contrato elaborado para a compra da folha de pagamento do Município de Taió onde junto está em negociação a venda dos 
pagamentos dos aposentados e pensionistas do TAIÓPREV. Indianara ressalta que após análise do contrato grifou alguns artigos que não 
ficam bem esclarecidos, e solicita que Heron explique aos conselheiros presentes, bem como a Diretoria do TAIÓPREV para que seja melhor 
interpretado antes da assinatura do contrato. Após a apresentação do contrato e ponderações de Heron sobre os grifos, quando questiona-
do referente as tarifas descritas no contrato, Heron informa que pode estar fazer um novo contrato direcionado ao TAIÓPREV onde conste 
a isenção das tarifas ou desconto no caso de negociação, considerando que hoje o RPPS não paga referidas taxas com o Banco do Brasil, 
que é onde possui a conta movimento do Instituto. Heron pede licença e se retira da reunião para que o conselho possa deliberar sobre a 
assinatura ou não do contrato. A partir disso Indianara começa a listar os grifos para que o conselho delibere sobre as cláusulas, dentre os 
grifos destaca-se no item de exclusividade “alínea A - Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da 
folha de pagamento gerada pelo Município e anuentes(...)” Heron esclareceu que na soma desenvolvida pela CAIXA não tem em sua tota-
lidade a soma dos aposentados e pensionista do TAIÓPREV, nela constam apenas os que já estão hoje cadastrados na caixa e cita também 
a obrigatoriedade nos novos aposentados a partir da data de assinatura do contrato. O Conselho de Administração, delibera que na alínea 
“a” do contrato citado, fique expresso, a não obrigatoriedade da migração da folha dos aposentados e pensionistas que atualmente são 
processadas no Banco do Brasil. E que se torna obrigatória para os novos aposentados e pensionistas, e também a manutenção dos que já 
estão recebendo na CAIXA. O Conselho justifica essa decisão pelo fato de não acarretar prejuízo nos critérios de cálculo do valor previamen-
te pactuado com a Administração Municipal; Indianara continua lendo aos conselheiros os artigos que geraram duvidas e colocando eles em 
discussão. “alínea – c Centralização e processamento da receita municipal e da movimentação financeira de todas as contas correntes (...)” 
o conselho delibera que seja acrescentar expressamente que não se incluem as receitas do TAIÓPREV. Na “alínea - e, Centralização e pro-
cessamento das movimentações financeiras de pagamento a credores, incluindo fornecedores, bem como de quaisquer pagamentos ou 
outras transferências de recursos financeiros feitos pelo MUNICÍPIO (...)” o conselho delibera que seja acrescentada expressamente que 
não inclui as movimentações financeiras do TAIÓPREV; e nas Alíneas “g”, “h” e “i”: o conselho delibera que seja acrescentada expressamen-
te que não se aplica ao TAIÓPREV. Quanto ao item sem caráter de exclusividade: “Alínea – c (...) será feita “preferencialmente” na CAIXA, 
ficando o Ente comprometido a realizar cotações e caso tenha cotação de outras instituições reavaliar com a CAIXA);” o conselho delibera 
que seja excluída a exigência de reavaliação com a CAIXA; Quanto ao item das obrigações da contratante: na “alínea - m, O MUNICIPIO 
fará gestão junto ao Conselho Gestor do Fundo de Previdência Própria, com vistas à aplicação das disponibilidades financeiras e administra-
ção de seus ativos na CAIXA.” o conselho delibera que seja excluída, dada a autonomia administrativa do TAIÓPREV. Após as deliberações 
do conselho fica decidido que o contrato só será assinado mediante estas alterações citadas, sendo que Indianara deverá enviar ao prefei-
to e também a Heron, um oficio informando das decisões deliberadas pelo Conselho de Administração do TAIÓPREV. 2 Carteira de investi-
mento TAIÓPREV, como segundo assunto da pauta Indianara abre para os conselheiros o site da consultoria de investimento para a análise 
dos rendimentos e performance dos fundos. Apresentado o dia fim do mês de maio, contatou que neste mês se atingiu a meta alcançando 
o percentual de 1,66%, e o valor estimado como meta era 1,28%, ficando então 0,38% acima do estimado. O mês de maio encerrou com 
75,34% de aplicações em renda fixa e 24,66% em renda variável. E com o enquadramento da carteira em sua totalidade. 3. Audiência 
pública dia 06/07/2021. Indianara apresenta aos conselheiros dois orçamentos de empresas que podem realizar a parte técnica de apresen-
tação da audiência publica do TAIÓPREV que irá acontecer no dia 06/07/2021 às 19h. Sendo a empresa Rede Web TV da cidade de Taió 
com o valor orçado em R$ 1.680,00, (um mil e seiscentos e oitenta reais) e a empresa Pró Empresa, de Brasília, com o orçamento de R$ 
2.500,00, (dois mil e quinhentos reais). Sendo aprovado pelo conselho a contratação da empresa Rede Web Tv para a realização da parte 
técnica de transmissão da Audiência Pública Virtual do TAIÓPREV. Indianara solicita aos conselheiros que todos assistam a apresentação 
que estará disponível ao vivo pelo canal do YOUTUBE na data e horário já mencionado, e lembrou-os que é uma oportunidade para sanar 
dúvidas quanto aos investimentos e ao cálculo atuarial do TAIÓPREV. 4. Reforma da Previdência Municipal; Indianara passou a palavra para 
a Assessora Jurídica Ludmila. Ludmila inicia saudando todos os presentes a apresenta aos conselheiros o plano da Reforma Previdenciária 
do Regime Geral de Previdência Social e frisou que deverá ser feito um estudo mais aprofundado para melhor adequação aos segurados 
ativos e a vida financeira e atuarial do TAIÓPREV. Ludmila trouxe algumas regras já implantadas através a emenda constitucional Nº103/2019 
no RGPS e aos servidores públicos da União, e sugeriu ser esse o ponto de partida para implantação no município. Indianara então sugere 
pela criação de uma comissão de trabalho que estudará uma proposta de Reforma, com respaldo nas regras da Emenda Constitucional nº 
103/2019. Os conselheiros concordam com a metodologia sugerida por Indianara, e que seja oficiado o prefeito quanto à sugestão, inclu-
sive com a possibilidade da composição da comissão ter as seguintes representações: dois representantes titulares e dois suplentes do 
TAIÓPREV, dois representantes titulares e dois suplentes do Executivo, um titular e um suplente representantes do legislativo e um titular e 
um suplente representante do SINTRASP. O Presidente do conselho de Administração Marcio Farias pediu que seu nome fosse indicado a 
participação representando o TAIÓPREV, junto com o nome da Diretora Indianara. E como suplente representado o TAIÓPREV será a Con-
vidado a Conselheira Joice Maria do Pinho Morais para representar o Conselho Fiscal, e também a Assessora Jurídica Ludmila Priscila Pirola 
de Oliveira. 5. Curso Básico de Atuária aplicada aos RPPS desenvolvido pela Escola Superior de Gestão e Controle de Contas do TCE do 
Estado de RS. Indianara informa que o TCE do Estado do Rio Grande do Sul disponibilizou um curso básico de atuária aplicado a gestores 
e conselheiros de RPPS, e solicita que os conselheiros enviem seus e-mails pelo grupo do WhatsApp, pois será encaminhado o link de aces-
so para cadastro do curso. O curso acontecerá de forma online e estará disponível para acesso a qualquer tempo. 6. Assinatura da Revista 
RPPS BRASIL. Indianara apresenta aos conselheiros a Revista RPPS DO BRASIL, uma revista onde tem o seu foco direcionado aos RPPS de 
todo Brasil, com informação atualizada e concreta de uso do cotidiano dos RPPS. O valor de orçamento para assinatura anual inclui um 
exemplar a cada bimestre, e uma postagem a critério do TAIÓPREV com 545 caracteres, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 
Os conselheiros aprovam sem ressalva a assinatura da Revista. 7. Assuntos Gerais. Em assuntos gerais Indianara informou aos conselheiros 
que nos dias 29 e 30 de junho irá acontecer a pré-auditoria para a certificação do pró-gestão, e no dia 29 precisara da presença dos presi-
dentes dos conselhos para participar da reunião de abertura da pré-auditoria. Nada mais a tratar a Diretora Presidente encerrou a reunião 
e eu lavrei a presente ata que vai assinada por mim, Tayse Ariane Geremias e demais presentes.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1385

Márcio Farias
Presidente do Conselho de Administração

João Ricardo Mees
Conselheiro Titular
Conselho de Administração

Lucélia Martinelli
Conselheira Titular
Conselho de Administração

Sara Guiomar Bronneman
Conselheira Titular
Conselho de Administração

Cristiana Sandri de Souza
Conselheira Suplente
Conselho de Administração

Daniele Leitzke da Silva
Conselheira Suplente
Conselho de Administração

Wanderlei Salvador
Conselheiro Suplente
Conselho de Administração

Dirceu Roberto Willwock
Conselheiro Suplente
Conselho de Administração

Wera Lucia Pacher Schmitz
Conselheira Suplente
Conselho de Administração

Indianara Seman
Diretora Presidente
Diretoria Executiva

Tayse Ariane Geremias
Diretora Administrativa Financeira
Diretoria Executiva

Ludmila Priscila P. de Oliveira
Assessora Jurídica

CONTRATO Nº RH/172/2021
Publicação Nº 3126955

CONTRATO No RH/172/2021

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e JOELMA TIVES DE MACEDO.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado EM-
PREGADOR, e JOELMA TIVES DE MACEDO, residente na Rua Coronel Feddersen, Centro, 850, Taió, Santa Catarina, portador(a) da Carteira 
de Identidade no 5654663 e do CPF no 086.551.689-80, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram o presente contrato individual 
de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no inciso IX, 
do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 15/12/2017, considerando o resultado 
do Processo Seletivo Edital 004/2019, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em atendimento a 
Educação Especial da aluna Maria Gabriella Rech Saldanha, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, não habilitado, com exercício na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 01 de julho 
de 2021 até o término do ano letivo ou término do atendimento a Educação Especial a aluna supracitada, ficando cientes as partes que a 
continuidade da prestação dos serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 951,64 (novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servi-
dores do Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.220, de 
08 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 01 de julho de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    JOELMA TIVES DE MACEDO

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO Nº RH/173/2021
Publicação Nº 3126956

CONTRATO No RH/173/2021

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e DEBORA CRISTINA GUSKI.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
EMPREGADOR, e DEBORA CRISTINA GUSKI, residente na Rua Francisco Sassela, 377, Victor Konder, Taió, Santa Catarina, portador(a) da 
Carteira de Identidade no 3796410 e do CPF no 026.248.539-79, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram o presente contrato 
individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no 
inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 15/12/2017, considerando 
o resultado do Processo Seletivo Edital 004/2019, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em 
substituição a servidora Valesca Gomes de Azevedo Tambosi, designada para exercer função gratificada, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor nível 2, com exercício na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 01 de julho 
de 2021 até o término da função gratificada da servidora supracitada ou término do ano letivo, ficando cientes as partes que a continuidade 
da prestação dos serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 1.903,28 (um mil novecentos e três reais e vinte e oito centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores do 
Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.220, de 
08 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 01 de julho de 2021.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    DEBORA CRISTINA GUSKI

TESTEMUNHAS:

CONTRATO Nº RH/174/2021
Publicação Nº 3129162

CONTRATO No RH/174/2021

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e ANELOR GADOTTI.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado EM-
PREGADOR, e ANELOR GADOTTI, residente na Rua Gerhard Koester, 44, Centro, Taió, Santa Catarina, portador(a) da Carteira de Identidade 
no 868.117 e do CPF no 543.414.509-72, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram o presente contrato individual de trabalho por 
tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da 
Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 15/12/2017, considerando o resultado do Processo 
Seletivo Edital 004/2019, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em substituição a servidora 
Clarice Feuser, que foi aposentada, conforme estabelecidas pela Portaria n.º 15.374/2021, mediante as condições a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, nível 2, com exercício na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 01 de 
julho de 2021 até a realização de concurso público ou término do ano letivo, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos 
serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 1.903,28 (um mil novecentos e três reais e vinte e oito centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores do 
Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.220, de 
08 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 01 de julho de 2021.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    ANELOR GADOTTI

TESTEMUNHAS:

CONTRATO Nº RH/175/2021
Publicação Nº 3129163

CONTRATO No RH/175/2021

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e DAIANE SOARES.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
EMPREGADOR, e DAIANE SOARES, residente na Rodovia SC 422, 2270, Padre Eduardo, Taió, Santa Catarina, portador(a) da Carteira de 
Identidade no 4342791 e do CPF no 048.290.839-48, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram o presente contrato individual de 
trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no inciso IX, do 
Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 15/12/2017, considerando o resultado 
do Processo Seletivo Edital 004/2019, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em substituição a 
servidora Jocieli Bezerro Brayer, que foi exonerada, conforme estabelecidas pela Portaria n.º 15.366/2021, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, nível 2, com exercício na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 01 de 
julho de 2021 até a realização de concurso público ou término do ano letivo, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos 
serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 3.806,57 (três mil oitocentos e seis reais e cinquenta e sete centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores 
do Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais.
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CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.220, de 
08 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 01 de julho de 2021.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    DAIANE SOARES

TESTEMUNHAS:

CONTRATO Nº RH/176/2021
Publicação Nº 3129165

CONTRATO No RH/176/2021

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e ANA CAROLINA STEFFENS MACHADO.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado EM-
PREGADOR, e ANA CAROLINA STEFFENS MACHADO, residente na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, Seminário, 850, Taió, Santa 
Catarina, portador(a) da Carteira de Identidade no 7.134.819 e do CPF no 068.460.189-30, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), ce-
lebram o presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 
15/12/2017, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 004/2019, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, em substituição a servidora Jaciari Gonçalves, que está em licença para tratamento de saúde, mediante as condições a 
seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, não habilitado, com exercício na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 01 de julho 
de 2021 até o término da licença da servidora supracitada ou término do ano letivo, ficando cientes as partes que a continuidade da pres-
tação dos serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 951,64 (novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servi-
dores do Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.220, de 
08 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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Taió (SC), em 01 de julho de 2021.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    ANA CAROLINA STEFFENS MACHADO

TESTEMUNHAS:

DECRETO Nº 7.457/2021
Publicação Nº 3127735

DECRETO Nº 7.457, DE 30 DE JUNHO 2021

Apura superávit financeiro do exercício de dois mil e vinte, abre créditos adicionais suplementares no exercício de dois mil e vinte e um.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320 e de conformidade 
com o estabelecido no art. 11, inciso III, da Lei nº 4.220, de 8 de dezembro de 2020 (LOA).

DECRETA:
Art. 1º Fica apurado e demonstrado o saldo financeiro do exercício de dois mil e vinte a título de superávit financeiro, para abertura de 
créditos adicionais suplementares no exercício de dois mil e vinte e um, conforme segue:
Tabela de Saldos de Recursos Vinculados C.E.F - Conta Movimento FMS - Agência 2815 - Conta nº 40-5
SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2020

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR SUPERÁVIT FINANCEIRO RECURSO UTILIZADO RECURSO A UTILIZAR

R$ 122.287,54 R$ 18.304,87 R$ 103.982,67 R$ 44.982,67 R$ 59.000,00

Art. 2º Com o recurso proveniente do artigo antecedente deste Decreto, ficam abertos os créditos adicionais suplementares, no valor de R$ 
55.073,30 (cinquenta e cinco mil, setenta e três reais e trinta centavos), no Orçamento Anual do Fundo Municipal de Saúde, permanecendo 
o saldo remanescente de R$ 3.926,70 (três mil, novecentos e vinte e seis reais e setenta centavos), conforme segue:
12 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01 - Administração Saúde
2.092 - Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.02.0000 - Aplicações Diretas ...........  R$ 35.444,53
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.00.0000 - Aplicações Diretas ...........  R$ 19.628,77

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 30 de junho de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

ROZI TEREZINHA DE SOUZA
Secretária de Saúde Pública

DECRETO Nº 7.458/2021
Publicação Nº 3127737

DECRETO Nº 7.458, DE 30 DE JUNHO DE 2021

Apura superávit financeiro do exercício de dois mil e vinte, abre crédito adicional suplementar no exercício de dois mil e vinte e um.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320 e de conformidade 
com o estabelecido no art. 11, inciso III, da Lei nº 4.220, de 8 de dezembro de 2020 (LOA).
Considerando a Resolução nº 22/2021, emitida no dia 16 de junho de 2021, pelo Conselho Municipal de Saúde - CMS - Taió, que dispõe 
sobre a reprogramação financeira para o exercício de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica apurado e demonstrado o saldo financeiro do exercício de dois mil e vinte a título de superávit financeiro, para abertura de 
crédito adicional suplementar no exercício de dois mil e vinte e um, conforme segue:
Tabela de Saldos de Recursos Vinculados - C.E.F - SUS - Custeio - Agência nº 2815 - Conta nº 624018-1
SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2020

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR SUPERÁVIT FINANCEIRO RECURSO UTILIZADO RECURSO A UTILIZAR

R$ 52.569,02 x-x-x-x-x- R$ 52.569,02 x-x-x-x-x- R$ 52.569,02
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Art. 2º Com o recurso proveniente do artigo antecedente deste Decreto, fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
52.569,02 (cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais e dois centavos), no Orçamento Anual do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme segue:
12 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
05 - Atenção Primária
2.084 - Manutenção das Ações Estratégia da Saúde da Família
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.77.0000 - Aplicações Diretas .............  R$ 52.569,02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 30 de junho de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN     ROZI TEREZINHA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Taió     Secretária de Saúde Pública

PORTARIA Nº 15455/2021
Publicação Nº 3129045

PORTARIA No 15.455, de 30/06/2021

TORNA VAGO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro no Art. 46, inciso III, da Lei no 712, de 08 de março de 1972.

CONSIDERANDO as Portarias n.º 37/2021 e 38/2021, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Taió - TAIÓPREV.

RESOLVE:
a partir de 01 de julho de 2021, tornar vago o cargo de provimento efetivo de Professor , Nível 3, 40 (quarenta) horas, da servidora pública 
municipal MARIA APARECIDA VIZENTAINER, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, nomeada através das portarias 3.712, datada de 18 de março de 2003, e 1.021, datada de 01 de março de 1995.

P.R.I.

Taió, 30 de junho de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA Nº 15456/2021
Publicação Nº 3129048

PORTARIA No 15.456, de 30/06/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro no Art. 62, inciso I, da Lei no 712, de 08 de março de 1972, regula-
mentado pelo Decreto no 5.312, de 15 de agosto de 2013, bem como, com base no Art. 70 e no Art. 75, inciso I, ambos da Lei no 712, de 
08 de março de 1972.

CONSIDERANDO os atestados médicos protocolados;

CONSIDERANDO os Atestados de Incapacidade para o trabalho expedido pelo profissional de que trata o Decreto no 7.100, de 04 de maio 
de 2020, protocolados sob n.º 6343, em 29/06/2021.
RESOLVE:
conceder aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, licença para tratamento de saúde com remuneração integral, conforme 
segue:
• Eliane Pereira Soares Medeiros, no período de 22/06 a 19/09/2021;
• Rosilene Cardoso Pommerening, no período de 23/06 a 28/06/2021.

P.R.I.

Taió, 30 de junho de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito
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PORTARIA Nº 15457/2021
Publicação Nº 3129051

PORTARIA No 14.457, de 30/06/2021
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro no Art. 62, inciso I, da Lei no 712, de 08 de março de 1972, regulamen-
tado pelo Decreto no 5.312, de 15 de agosto de 2013, bem como, com base no Art. 70 e no Art. 75, inciso I, ambos da Lei no 712, de 08 
de março de 1972.

CONSIDERANDO o atestado médico protocolado;

CONSIDERANDO o Atestado de Incapacidade para o trabalho expedido pelo profissional de que trata o Decreto no 6.770, de 06 de agosto 
de 2019, recebido em 29/06/2021.
RESOLVE:
conceder à servidora pública municipal MARLETE CARDOSO DE AGUIAR SPREDEMANN, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública, 16 (dezesseis) 
dias de licença por motivo de doença em pessoa da família com remuneração integral, no período 21/06/2021 à 06/07/2021.

P.R.I.

Taió, 30 de junho de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA Nº 15458/2021
Publicação Nº 3129053

PORTARIA No 15.458, de 30/06/2021
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro na Lei no 3.340, de 01 de março de 2010.

CONSIDERANDO o atestado médico protocolado;

CONSIDERANDO o Atestado de Incapacidade para o trabalho expedido pelo profissional de que trata o Decreto no 6.770, de 06 de agosto 
de 2019, recebido em 29/06/2021.
RESOLVE:
conceder à servidora pública municipal MARIA APARECIDA DE SOUSA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 180 
(cento e oitenta) dias de licença à gestante, com remuneração integral, no período de 21/06/2021 a 17/12/2021.

P.R.I.

Taió, 30 de junho de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito
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Tangará

Prefeitura

PORTARIA Nº. 364, DE 23 DE JUNHO DE 2021. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 3128590

PORTARIA Nº. 364, DE 23 DE JUNHO DE 2021.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei Or-
gânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso XVII, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a revisão dos 60.000km programada para o veículo CHEVROLET SPIN pertencente à Secre-
taria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação do Município de Tangará/SC, conforme determina o inciso XVII, do art. 24 da Lei 
8.666/93, da empresa AUTO MECÂNICA GERAL LTDA, CNPJ: 86.548.054/0001-01, no valor de R$ 2.293,53 (dois mil e duzentos e noventa 
e três reais e cinquenta e três centavos).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 23 DE JUNHO DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

CONVITE AUDIENCIA PPA 2022-2025
Publicação Nº 3128551

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO DO PROJETO DO PLANO PURIANUAL – PPA PARA OS EXERCÍCIOS 
DE 2022 A 2025, PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) PARA O EXERCÍCIO DE 
2022.

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, que prevê a participação 
popular na elaboração das propostas de Planejamento do Governo.

Considerando que o exercício da cidadania é direito e dever de todo munícipe, e a participação da comunidade é muito importante neste 
processo de definição do planejamento de ações, vimos convidá-los a participar da Audiência via Consulta Pública Eletrônica que tem como 
objetivo fomentar a elaboração do Plano Plurianual PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2022 e a Lei Orçamentária Anual 
– LOA/2022.

A Prefeitura Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, vem CONVIDAR a todos para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finali-
dade de contribuir com sugestões para Elaboração do Projeto de Lei do Plano Plurianual (PPA) para os Exercícios de 2022 a 2025, Elaboração 
do Projeto de Lei da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Projeto de Lei do Orçamento Anual (LOA) para o Exercício de 2022.
A Audiência Pública será realizada no dia 08 de julho de 2021 às 9h no Auditório do Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida 
Felipe Baczinski n. 479, Tigrinhos/SC.
Em razão da ocorrência da Pandemia pela COVID-19, fica desde já ressaltado que para realização da Audiência na Modalidade presencial 
será observado o distanciamento social e que também estará aberta a coleta de sugestões via internet através de link disponível no site do 
Município: www.tigrinhos.sc.gov.br, disponível para ampliação da participação popular no período de 01 a 08 de julho de 2021.
Sua participação é fundamental.
Tigrinhos, 29 de junho de 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 231/2021
Publicação Nº 3130292

 PORTARIA Nº. 231/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. IVONIR TRINDADE DE VARGAS, portador do CPF nº. 933.235.739-00, 
efetivo no cargo de Operador, 40 horas semanais, Matrícula nº. 250/01, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, 
relativo ao período aquisitivo de Janeiro a Dezembro de 2020, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 01 de Julho de 2021 a 30 de Julho 
de 2021, retornando as atividades normais em 31 de Julho de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JULHO DE 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em primeiro de julho de dois mil e vinte um.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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PORTARIA 232/2021
Publicação Nº 3130295

PORTARIA Nº. 232/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal Complementar 035/2015 e o Decreto 144/2020,

Considerando a existência de interesse publico e a necessidade de continuidade das atividades, havendo previsão expressa no artigo 93 e 
97 da Lei Complementar nº 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal, Sra. ANDREIA WACHHOLZ, portadora do CPF nº. 079.659.209-80, comissio-
nada no cargo de assessor especial, 40 horas semanais, Matrícula nº. 736/01, referente ao período aquisitivo de Fevereiro/2020 a Feverei-
ro/2021, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 01 de Julho de 2021 a 20 de Julho de 2021.

Art. 2º. Autorizar a conversão do período de 10 (dez) dias em abono pecuniário, nos termos do artigo 93 da Lei Complementar nº 035/2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JULHO DE 2021.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em primeiro de julho de dois mil e vinte um.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 233/2021
Publicação Nº 3130299

 PORTARIA Nº. 233/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal Complementar 035/2015;

Considerando a existência de interesse público e a necessidade de manter as atividades da administração municipal que não podem sofrer 
solução de continuidade;

Considerando a Licença Maternidade da servidora pública municipal, Sra. Tatiane Moser, ocupante do cargo de Agente Comunitária de 
Saúde;

Considerando que não tem mais candidato na lista do processo seletivo nº 002/2019, para o cargo de Agente Comunitária de Saúde;

Considerando que o Município de Tigrinhos está providenciando o lançamento de processo seletivo neste exercício para contratação de 
servidor para exercer o cargo de Agente Comunitária de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Nomeada a Sra. DIANA NOELI KEMPF RIPPLINGER, portadora do CPF N°. 075.416.589-28, para exercer, temporariamente, o 
Cargo de Agente Comunitária de Saúde, com 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de Julho 
de 2021 a 19 de Dezembro de 2021, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JULHO DE 2021.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Publicada e Registrada nesta Secretaria em primeiro de julho de dois mil e vinte um.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 234/2021
Publicação Nº 3130305

PORTARIA N°. 234/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. DAIANE SAND, brasileira, portadora do CPF nº 085.650.969-80, aprovada em 5º lugar no Processo Seletivo, regido 
pelo Edital nº 002/2019 e Homologado pelo Decreto Nº. 105/2020, para exercer o Cargo Temporário de Psicóloga, com 40 (quarenta) horas 
semanais, a contar a partir de 01 de Julho de 2021, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JULHO DE 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em primeiro de julho de dois mil e vinte um.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 42/2021
Publicação Nº 3127912

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4712343F885D5851B090FFC3BF780A6F14A15CBB

 

PREFEITURA MUNICIPAL TIGRINHOS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

01.566.620/0001-55CNPJ: (49) 3658-0068

89875-000 - Tigrinhos

Telefone:
Avenida Felipe Baczinski, 479 - CentroEndereço:

Nr.:   42/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

42/2021

09/06/2021

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/06/2021
Pregão presencial
42/2021 - PR
42/2021

AQUISIÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO, BANCOS COM CANTONEIRA E REDES
ESPORTIVAS PARA MANUTENÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES
OLÍVIO BACZINSKI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

Lote: 1
Participante: METALURGICA FERROMAR EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 GRADE DE PROTEÇÃO COM TUBO 20X30 E FERRO REDONDO 3/8 DE

1,50X2,28MT. GRADE FIXADA COM CHUMBADOR QUÍMICO A BASE DE
EPÓXI. DEVIDAMENTE INSTALADA. - GRADE DE PROTEÇÃO COM
TUBO 20X30 E FERRO REDONDO 3/8 DE 1,50X2,28 mt. GRADE FIXADA
COM CHUMBADOR QUÍMICO A BASE DE EPÓXI. DEVIDAMENTE
INSTALADA.

1,000 UN 802,12 802,12

2 GRADE DE PROTEÇÃO COM 1,00MT DE ALTURA, COM TUBO 11/2
1,50MM COM TRAVESSAS NA VERTICAL COM TUBO REDONDO 3/8. A
GRADE SERÁ FXADA COM CHUMBADOR QUÍMICO A BASE DE EPÓXI.
OS TUBOS VERTICAIS SERÃO ENCAIXADOS DENTRO DOS TUBOS
HORIZONTAIS. DEVIDAMENTE INSTALADA. - GRADE DE PROTEÇÃO
COM 1,00MT DE ALTURA, COM TUBO 11/2 1,50MM COM TRAVESSAS
NA VERTICAL COM TUBO REDONDO 3/8. A GRADE SERÁ FXADA COM
CHUMBADOR QUÍMICO A BASE DE EPÓXI. OS TUBOS VERTICAIS
SERÃO ENCAIXADOS DENTRO DOS TUBOS HORIZONTAIS.
DEVIDAMENTE INSTALADA.

72,450 M 266,99 19.343,43

3 PORTÃO SOCIAL TUBO 20X30 E REDONDO 3/8 DE 1,00X 2,28MT.
DEVIDAMENTE INSTALADO. - PORTÃO SOCIAL TUBO 20X30 E
REDONDO 3/8 DE 1,00X 2,28MT. DEVIDAMENTE INSTALADO.

1,000 UN 943,30 943,30

4 BANCO COM CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E
VERNIZADAS DE 250X40CM. DEVIDAMENTE INSTALADO. - BANCO COM
CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E VERNIZADAS DE
250X40CM. DEVIDAMENTE INSTALADO.

3,000 UN 609,24 1.827,72

5 BANCO COM CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E
VERNIZADAS DE 370X30CM. DEVIDAMENTE INSTALADO. - BANCO COM
CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E VERNIZADAS DE
370X30CM. DEVIDAMENTE INSTALADO.

2,000 UN 671,92 1.343,84

6 BANCO COM CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E
VERNIZADAS DE 170X40CM. DEVIDAMENTE INSTALADO. - BANCO COM
CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E VERNIZADAS DE
170X40CM. DEVIDAMENTE INSTALADO.

2,000 UN 446,45 892,90

7 BANCO COM CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E
VERNIZADAS DE 130X30CM. DEVIDAMENTE INSTALADO. - BANCO COM
CANTONEIRA 7/8 E TÁBUAS DE PINHEIRO LIXADAS E VERNIZADAS DE
130X30CM. DEVIDAMENTE INSTALADO.

1,000 UN 346,69 346,69

Total do Participante: 25.500,00
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Lote: 2
Participante: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
8 REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO DE POLIÉSTER (mesmo tipo de

fio utilizado na fabricação de cintos de segurança de veículos) DE MAIOR
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 02 PEÇAS DE 8,35 X 18,80 MT PARA
FUNDOS DO GINÁSIO, NA COR BRANCA, FIO POLIESTER SEDA 3MM,
MALHA 13X13CM, TOTAL DE 313,96M². DEVIDAMENTE INSTALADA. -
REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO DE POLIÉSTER (SEDA)
(mesmo tipo de fio utilizado na fabricação de cintos de segurança de
veículos) DE MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE: 02 PEÇAS DE 8,35
X 18,80 MT PARA FUNDOS DO GINÁSIO, NA COR BRANCA, FIO
POLIESTER (SEDA) 3MM, MALHA 13X13CM, NUM TOTAL DE 313,96M².
DEVIDAMENTE INSTALADA.

313,960 M² 8,10 2.543,08

9 REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO DE POLIÉSTER (SEDA)
(mesmo tipo de fio utilizado na fabricação de cintos de segurança de
veículos) DE MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE: 01 PEÇAS DE
1,50X35,00 MT PARA LATERAL DO GINÁSIO, NA COR BRANCA, FIO
POLIESTER (SEDA) 3MM, MALHA 13X13CM, NUM TOTAL DE 52,50M².
DEVIDAMENTE INSTALADA. - REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO
DE POLIÉSTER (SEDA) (mesmo tipo de fio utilizado na fabricação de cintos
de segurança de veículos) DE MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE: 01
PEÇAS DE 1,50X35,00 MT PARA LATERAL DO GINÁSIO, NA COR
BRANCA, FIO POLIESTER (SEDA) 3MM, MALHA 13X13CM, NUM TOTAL
DE 52,50M². DEVIDAMENTE INSTALADA.

52,500 MT2 8,10 425,25

10 REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO DE POLIÉSTER (SEDA)
(mesmo tipo de fio utilizado na fabricação de cintos de segurança de
veículos) DE MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE: 01 PEÇA DE
6,00X35,00MT PARA LATERAL DO GINÁSIO, NA COR BRANCA, FIO
POLIESTER (SEDA) 3MM, MALHA 13X13CM, NUM TOTAL DE 210,00M².
DEVIDAMENTE INSTALADA. - REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO
DE POLIÉSTER (SEDA) (mesmo tipo de fio utilizado na fabricação de cintos
de segurança de veículos) DE MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE: 01
PEÇA DE 6,00X35,00MT PARA LATERAL DO GINÁSIO, NA COR BRANCA,
FIO POLIESTER (SEDA) 3MM, MALHA 13X13CM, NUM TOTAL DE
210,00M². DEVIDAMENTE INSTALADA.

210,000 MT2 8,10 1.701,00

11 REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO DE POLIÉSTER (SEDA)
(mesmo tipo de fio utilizado na fabricação de cintos de segurança de
veículos) DE MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE: 01 PEÇA DE
19,86X35,00MT PARA TETO DO GINÁSIO, NA COR BRANCA, FIO
POLIESTER (SEDA) 3MM, MALHA 13X13CM, NUM TOTAL DE 696,50M².
DEVIDAMENTE INSTALADA. - REDE ESPORTIVA PRODUZIDA COM FIO
DE POLIÉSTER (SEDA) (mesmo tipo de fio utilizado na fabricação de cintos
de segurança de veículos) DE MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE: 01
PEÇA DE 19,86X35,00MT PARA TETO DO GINÁSIO, NA COR BRANCA,
FIO POLIESTER (SEDA) 3MM, MALHA 13X13CM, NUM TOTAL DE
696,50M². DEVIDAMENTE INSTALADA.

696,500 MT2 8,10 5.641,65

Total do Participante: 10.310,98

Total Geral: 35.810,98

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 05.002.27.812.1006.2035.3.3.90.00.00 R$ 41.283,23

Assinatura do Responsável

30/06/2021Tigrinhos,

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/FMS/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇO Nº 010/FMS/2021

Publicação Nº 3127795

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F541711C97B7B924812193E82E281A418790EBD7
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/FMS/2021
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 010/FMS/2021

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para uso da Vigilância Sanitária, do Fundo Municipal de Saúde, do muni-
cípio de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 14 de julho de 2021, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/PMT/2021 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 063/PMT/2021

Publicação Nº 3127616

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C76299A0A8F0F0E0C6EE48A5EF4FE2E0324503CE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/PMT/2021
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 063/PMT/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de marmitas com alimentos de primeira qualidade, para alimentação dos 
funcionários que moram e prestam serviços no interior da cidade, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do 
Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por item;
Data de Abertura: 14 de julho de 2021, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 112/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 138/PMT/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº 011/PMT/2020

Publicação Nº 3127854

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BA36276A75B55CC5F75CB63F6118420D141E46C5
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 112/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/PMT/2020 – TO-
MADA DE PREÇO Nº 011/PMT/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATADA: QUALIDADE PAVIMENTAÇÕES LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA BAYER FILHO, CENTRO, NO MUNICÍPIO 
DE TIJUCAS/SC, CONFORME, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, QUADRO DE 
COMPOSIÇÕES, BDI, PROJETOS E ART’S (CREA) NECESSÁRIAS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

PRAZO PRORROGADO: DE 08/05/2021 A 07/07/2021.
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EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 011/FMS/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/FMS/2021 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/FMS/2021

Publicação Nº 3128054

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A87AF426800893AE214C255A18D9816D43CEF473
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 011/FMS/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/FMS/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/
FMS/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: PLANETA PISCINAS COMERCIO LTDA EPP.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA PISCINA DO CENTRO DE PROMOÇÃO A SAÚDE (CEMPS), DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$ 8.799,96 (Oito mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

TIJUCAS/SC, 29 DE ABRIL DE 2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FME/2021 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 002/FME/2021
Publicação Nº 3130356

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 58D1395E7D2511E796E7383A31F7AA92FC90B687
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FME/2021
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 002/FME/2021

Objeto: Aquisição de Material Esportivo para uso nos Jogos Recreativos da Fundação Municipal de Esporte, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 15 de Julho de 2021, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/PMT/2021 - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/PMT/2021
Publicação Nº 3127804

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0DD8A6B1DD8B99B3B32F503EA92F40327CF9EF0E
 MUNICÍPIO DE TIJUCAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/PMT/2021
CHAMADA PUBLICA 002/PMT/2021

A Prefeitura Municipal de Tijucas torna público o edital de Chamada Pública n° 002/PMT/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios a se-
rem adquiridos pela “Agricultura Familiar” e Empreendedor Familiar Rural” para o 2º semestre do ano de 2021 para atender os participantes 
dos e Secretaria Municipal de Educação, do município de Tijucas/SC.
Os interessados deverão apresentar a documentação de habilitação e qualificação técnica exigida em envelopes separados fechados di-
rigidos ao Setor de Licitações, a partir do dia 14 de julho de 2021, pelo período de 6 (seis) meses, até disposição em sentido contrário a 
ser determinada pela autoridade compete, das 07h00min às 13h00, na Prefeitura Municipal de Tijucas, nº 01, bairro Centro, Município de 
Tijucas/SC.
Local para obtenção do Edital: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no
Local para obtenção do Edital: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, situada na Rua Coronel 
Buchelle, nº 01, bairro Centro, Município de Tijucas/SC, 01, Centro, Tijucas – SC e no e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

1º TA AO CONTRATO Nº 16/2021
Publicação Nº 3128791

Estado de Santa Catarina
Município de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2021
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Engtek Construção Civil Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo de vigência estabelecido no Contrato nº 16/2021.
Vigência: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado até 21 de agosto de 2021.
Timbe do Sul/SC, 28/06/2021

1º TA AO CONTRATO Nº 24/2021
Publicação Nº 3127813

Estado de Santa Catarina
Município de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2021
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Telefônica Brasil S/A
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração do objeto e do valor estabelecidos no Contrato nº 24/2021.
Alteração: Fica alterado o objeto do Contrato nº 24/2021, com a ativação de 02 (duas) novas linhas telefônicas.
Valor: R$ 1.079,82 (um mil, setenta e nove reais e oitenta e dois centavos).
Timbe do Sul/SC, 30/06/2021

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LIC 28/2021 CV
Publicação Nº 3127597

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Licitatório nº 28/2021 - Convite

O Município de Timbé do Sul/SC, torna público a Adjudicação e Homologação do resultado do Processo Licitatório nº 28/2021 - Convites, 
objeto: pavimentação com piso intertravado nas TBS 416 e 417, no município de Timbé do Sul/SC, lavrado em favor da empresa Engtek 
Construção Civil Ltda – CNPJ nº 33.394.575/0001-95, no valor de R$ 171.232,71 (cento e setenta e um mil, duzentos e trinta e dois reais 
e setenta e um centavos).
Timbé do Sul/SC, 30/06/2021
Roberto Biava
Prefeito Municipal
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samae - timbé do sul

PORTARIA SAMAE N. 14/2021 - CONC. FÉRIAS EDNA DAL PONT
Publicação Nº 3127674

PORTARIA SAMAE N. 14/2021 01 de julho de 2021.

O Sr. Bruno Machado Cesário, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE, de Timbé do Sul-SC, no uso de suas atri-
buições:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 20 dias, à servidora EDNA DAL PONT, relativo ao período aquisitivo 01.06.2020 a 31.05.2021.
Art. 2º - O período de gozo das férias será de 01.07.2021 a 20.07.2021.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timbé do Sul-SC, 01 de julho de 2021.

____________________________
Bruno Machado Cesário
Diretor do SAMAE
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Timbó

Prefeitura

ATA DE ANÁLISE DOCUMENTOS DISPENSA Nº 10.2021 FMDE - SENAI
Publicação Nº 3129191

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 - FMDE

Às dez horas, do trigésimo dia do mês de junho de dois mil e vinte e um (30/06/2021), na sala do setor de Licitações da Prefeitura de Timbó, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 03 de 04 janeiro de 2021, para análise dos 
documentos constantes do Processo de Dispensa de Licitação nº. 10/2021 – FMDE.

Aberta a sessão, foram analisados os documentos regulares (abaixo relacionados) integrantes deste processo de dispensa apresentados 
pelo SERVIÇO NACIONAL DA APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ Nº. 03.774.688/0022-80:

Justificativa formal do motivo característico da Dispensa e/ou inexigibili-
dade / Requisição de compras e serviços contendo a descrição detalhada 
do objeto / Dotação orçamentária/ Valor/ Forma de pagamento/ Prazo de 
execução e outras informações necessárias.

Lei 8.666/93 Art. 24, inciso XIII.

Cartão do CNPJ.
Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC e do município 
sede da Licitante – Itajaí (SC). Art. 29, III - Lei 8.666/93,

Art. 193 Código Tributário Nacional e Art. 50 da LC Municipal 142/98

Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SC) . Lei 8.666/93 Art. 29 III
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União. Lei 8.666/93 Art. 29 II

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Lei 8.666/93 Art. 29 V
Certificado de regularidade do FGTS. Lei 8.666/93 Art. 29, IV e Lei 8.036/90 art. 27 “a”
Declarações obrigatórias e Declaração referente ao artigo 9º da Lei 
8.666/93.

CF art. 7º XXXIII
Lei 8.666/93 art. 27 V.

Decreto 494/62 que aprova o Regimento do SENAI. Lei 8.666/93 Art. 27 I c/c Art. 28
Portaria GEPES nº 40/2021
Proposta Comercial – SENAI. Lei 8.666/93 Art. 38, IV

Da análise destes documentos, observa-se que o SERVIÇO NACIONAL DA APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI apresentou documentos 
regulares, sendo que a Comissão de Licitações declara habilitado no processo de dispensa.

Nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Presidente TAINARA H. FISTAROL

Membro
ANDERSON DAVID RADDATZ Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 23-02.2021 PMT - ALPHA ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA LTDA

Publicação Nº 3129035

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 23-02/2021 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 23/2021 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da licitante ALPHA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 
nº. 41.192.362/0001-09, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações.
DATA: até 08/07/2021
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.
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Timbó, 30 de junho de 2021.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 61.2020 FCT
Publicação Nº 3129028

 MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO NONO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2020
CONCORRÊNCIA Nº 35/2019 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA EPP, CNPJ nº. 02.448.659/0001-30, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo 
licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 08/07/2021.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 30 de junho de 2021.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECRETO N° 6043, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3128525

DECRETO N° 6043, DE 01 DE JULHO DE 2021
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 5.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3189, de 10 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2021:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS DE OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

208 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2021, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a utilização dos recur-
sos indicados no art. 1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

206 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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ERRATA AVISO CREDENCIAMENTO Nº 23 2021 PMT
Publicação Nº 3128983

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 23/2021 PMT
AVISO DE ERRATA

O Município de Timbó/SC, informa aos interessados que no Aviso de Credenciamento n.º 23/2021 PMT, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS E AVALIAÇÕES DE 
IMÓVEIS PARA LOCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, PARA FINS DIVERSOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA E INDIRETA, publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3531, página nº 1653, publicação nº 3097045, houve equívoco na 
redação do Aviso.
Desta forma, aonde se lê “A entrega do envelope contendo os documentos de Habilitação e o termo de aceitação dos preços poderá ser feita 
durante o período de vigência (de 15/06/2021 até 14/06/2021), leia-se “A entrega do envelope contendo os documentos de Habilitação e o 
termo de aceitação dos preços poderá ser feita durante o período de vigência (de 15/06/2021 até 14/06/2022)”.

TIMBÓ/SC 30/06/2021
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 23-01.2021 PMT - IMOBILIÁRIA AVENIDA LTDA
Publicação Nº 3128987

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 23-01/2021 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 23/2021
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Administração
CONTRATADO: IMOBILIÁRIA AVENIDA LTDA.
OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada (s) para execução de serviços de avaliações de imóveis urbanos e rurais e avaliações 
de imóveis para locação, no município de timbó, para fins diversos, atendendo as necessidades da administração direta e indireta.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021.
PRAZO: 29/06/2021 a 13/06/2022.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 61.2020 FCT
Publicação Nº 3128991

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2020
CONCORRÊNCIA Nº 35/2019 FCT
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó.
AUTORIZADO: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP.
OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência, previstos na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº. 61/2020, respectiva-
mente, até a data de 22/09/2021 e 22/09/2022.
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021.

JORGE RIVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da FCT

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 43-04.2020 PMT - CLEYBSON
Publicação Nº 3128995

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 43-04/2020 PMT
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 43/2020
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: CLEYBSON EDINEI VILA NOVA 14360279850 (MEI).
OBJETO: Reequilíbrio financeiro do valor do item, conforme tabela abaixo:

Item Valor Unitário Registrado Reajuste do mercado Valor Unitário Atualizado 
calculado pela prefeitura

Valor proposto pela contra-
tada

08 R$ 7,00 55,56% R$ 10,89 R$ 9,00

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2021

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO 002 - 2020 - FMS - ALTERAÇÃO DE 
REPRESENTANTE DA CONVENIADA

Publicação Nº 3128999

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONVÊNIO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 2020/002
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENIADO: HOSPITAL E MATERNIDADE OASE.
OBJETO: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TIMBÓ E O HOSPITAL E MATERNIDADE OASE, PARA 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES DE PRONTO SOCORRO EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO DE PA-
CIENTES COM SUSPEITA/CONFIRMAÇÃO DE COVID-19.
Alteração: Fica alterado o representante da conveniada do sr. HAROLDO RITZKE, para o Sr. Sr. OSVALDO TRISOTTO
Valor Mensal: R$ 96.194,19 (noventa e seis mil cento e noventa e quatro reais e dezenove centavos)
Data da Assinatura: 30/06/2021.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61.2020 FCT
Publicação Nº 3129008

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2020

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 83.102.764/0001-15, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº. 
700, Centro, Timbó, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó (localizada na Rua Sete de Setembro n.º 414, Centro), CNPJ 
n.º 03.918.310/0001-88, representado pelo Diretor Presidente, o Sr. Jorge Revelino Ferreira, resolve APOSTILAR o Contrato Administra-
tivo nº 61/2020 celebrado com CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. 
02.448.659/0001-30, com sede na Rua Ana Nery, nº. 457, bairro Santana, na cidade de Rio do Sul/SC, representado por DAVID ALENCAR 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, CPF nº. 003.766.249-06 e RG nº. 44.75848, residente e domiciliado na Ana Nery, nº. 457, bairro Santana, 
na cidade de Rio do Sul/SC, especificamente para o fim de inclusão da Dotação Orçamentária de nº 202 (operação de credito), correspon-
dente ao Fundo de Turismo, tendo em vista o pedido de Lavra da Assessora Técnica de Captação de Recursos, Sr. Tainara Hobold Fistarol 
(Memorando nº 036/2021).

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato Administrativo nº. 61/2020, Edital de Concorrência para Obras e Servi-
ços de Engenharia n.º 35/2019, atos e instrumentos a eles vinculados.

Timbó/SC, 30 de junho de 2021.

Jorge Revelino Ferreira
Fundação de Cultura e Turismo de Timbó

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 02 - 2020
Publicação Nº 3129001

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONVÊNIO - OITAVO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2020/002

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENIADO: HOSPITAL E MATERNIDADE OASE.
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Considerando o erro material quando da confecção do extrato do termo em relação a data de assinatura do termo de prorrogação do con-
vênio, fica retificado o referido termo, da seguinte forma:

Onde se lê: Data da Assinatura: 02/06/2021
Leia-se: Data da Assinatura: 30/06/2021.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 5/2021

Publicação Nº 3130222

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo42/2021
Parecer 30/2021
Matéria: PLC 5/2021
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Flavio Germano Buzzi
Conclusão: Favorável
Data: 30/06/2021

Ementa do Projeto: Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do município de Timbó; fixa o limite máximo para a conces-
são de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de 
benefícios de previdência complementar e dá outras providências.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Poder Executivo que pretende Instituir o Regime de Previdência Complementar 
no âmbito do município de Timbó; fixar o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal e autorizar a adesão a plano de benefícios de previdência complementar.

Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 14 de junho corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta Co-
missão no dia 15 de junho, em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação dos aspectos legais 
e constitucionais.
No dia 16 de junho o Relator do projeto solicitou seu envio à Assessoria Jurídica para elaboração de orientação técnica.
No dia dia 23 de junho os autos do projeto retornaram da Assessoria Jurídica, cujo parecer não apontou erros quanto à forma e conteúdo 
da proposição, se manifestando pela tramitação regimental.
No dia 30 de junho, esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange a técnica legislativa, o presente projeto está de acordo com o que determina à Lei Complementar Federal n.º 95/1998.
Em um primeiro momento, verifica-se que a matéria objeto da presente proposição diz respeito a interesse local, cuja competência para 
legislar é exclusiva do Município, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal. Nesse sentido, compete à Câmara de Municipal, 
deliberar sobre assuntos de interesse local, nos termos do inciso I do art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
De outra banda, a matéria em análise está no rol daquelas cuja iniciativa é privativa do Prefeito Municipal, tratando-se de questão atinente 
ao regime jurídico previdenciário dos servidores públicos municipais, nos termos do caput do art. 30, §1º, II, alíena “b” da Lei Orgânica. 
Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa para a proposição em análise, utilizando-se, para fins de argumentação técnica, orien-
tação técnica da Assessoria Jurídica dessa Casa, juntada nas fls. 14-17 dos autos.
Analisando o mérito da proposição, constata-se que a mesma pretende instituir o Regime de Previdência Complementar dos servidores 
públicos municipais de Timbó, fixar o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata 
o art. 40 da Constituição Federal.
Ainda, acerca da necessidade de observância do teto máximo de benefício e remuneração de contribuição, para a concessão de aposenta-
dorias e pensões pelo Regime Próprio de Previdência Social, conforme o valor base de contribuição do teto do Regime Geral de Previdência 
Social, e nos termos do § 14, do art. 40 da Constituição Federal, tramita nesta Casa Legislativa, concomitante ao projeto de lei ora analisado, 
o Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, visando cumprir a obrigação imputada pela norma cosntitucional.
Conforme explanado em sede de exposição de motivos, todas as modificações pretendidas pelo Poder Executivo foram impostas pela Emen-
da Constitucional nº 103/2019, que tratou da reforma previdenciária.
Assim, a proposição em análise apenas cumpre uma imposição constitucional, razão pela qual não existe óbices à tramitação do projeto 
nas demais comissões permanentes.
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III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar nº 5/2021.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, 30 de junho de 2021.

Haroldo Fiebes
Presidente

Flavio Germano Buzzi
Relator

Douglas Emanuel Marchetti
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
39/2021

Publicação Nº 3130221

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo: 41/2021
Parecer: 31/2021
Matéria: PLO 39/2021
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Haroldo Fiebes
Conclusão: Favorável
Data: 30/06/2021
Ementa do Projeto: Autoriza a doação de até 1.500m² de pedras paralelepípedo ao Centro de Educação Cantinho Feliz.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza a doação de até 1.500m² de pedras paralelepípedo ao Centro de Educação 
Cantinho Feliz.

Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 14 de junho corrente. A Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa 
despachou o projeto à esta Comissão no dia 15 de junho, em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno, para 
apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
Acompanham o projeto: o requerimento e croquis do Centro de Educação Cantinho Feliz (fls. 05-09); cópia da lei Municipal nº 3.159/2020 
que autorizou a pavimentação da Rua Petúnia (endereço onde se encontra a Instituição de Ensino) (fls.10-11); a Lei Municipal nº 80/1995, 
que autorizou a doação de imóvel ao Centro de Educação Pré Escolar Cantinho Feliz( fls.12-13); a Lei Municipal nº 205/2001 que declarou de 
utilidade pública, autorizou a aquisição de imóvel e doação ao Centro de Educação (fls.14/18) e a Lei Municipal nº 491/2017, que autorizou 
o Município de Timbó a permitir a transferência de propriedade dos bens doados através da Lei Municipal nº 205/2991 (fl.19).
No dia 16 de junho, a pedido do relator, os autos do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica para elaboração de orientação téc-
nica, que não apontou erros quanto à forma e conteúdo da proposição, se manifestando pela sua tramitação regimental.
No dia 30 de junho, após manifestação da Assessoria Jurídica, esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando pa-
recer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998.
De outra banda, verifica-se também que a matéria objeto da presente proposição encontra-se inserida nas competências legislativas con-
feridas aos Municípios, conforme dispõe a Constituição Federal, art. 30, inciso I, no que tange à autonomia municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local.
A Lei Orgânica do Município de Timbó reproduz as diretrizes constitucionais, ao dispor em seu art. 10, inciso I, que compete ao Município 
de Timbó legislar sobre assuntos de interesse local.
Quanto à competência para iniciativa do Projeto, entende-se que cabe ao Prefeito Municipal, com autorização da Câmara Municipal, dispor 
acerca do patrimônio do Município, razão pela qual é de sua competência a apresentação de proposição visando a doação de bens que 
incorporam o patrimônio público municipal.
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De acordo com a exposição de motivos, há solicitação do Educandário Centro de Educação Cantinho Feliz, para receber da administração 
pública, doação de pedras de paralelepípedos (retiradas de vias públicas que estão sendo asfaltadas), para serem utilizadas na pavimenta-
ção do estacionamento desse educandário, junto à via pública, sendo que referida entidade presta contínuos, relevantes e inegáveis serviços 
no Município.
Ademais, cumpre ressaltar que a implantação de estacionamento de automóveis junto à via, atenderá não apenas os interesses da entidade, 
mas da comunidade em geral, tal como se apresenta na exposição de motivos do projeto, restando atendido, portanto, o interesse público.
Dessa forma, verifica-se que a doação é a modalidade indicada para o caso em análise, conforme art.17, inciso II, alínea “A” da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, atendendo, os requisitos legais da medida.
Sendo assim, esse relator não encontra óbices à tramitação da proposição nesta Casa Legislativa.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 39/2021.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador Flavio Germano Buzzi

Sala das Comissões, 30 de junho de 2021

Haroldo Fiebes
Presidente/Relator

Flavio Germano Buzzi
Vice-Presidente

Douglas Emanuel Marchetti
Membro

timboPrev - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos muniCiPais de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 41, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128513

PORTARIA TIMBOPREV Nº 41, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Zenaide Rautenberg Borchardt.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR ZENAIDE RAUTENBERG BORCHARDT, ocupante do cargo de Educadora Infantil, Referência Salarial B-30, matrícula n° 
12084-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para fins de Aposentadoria, junto 
ao Regime Próprio de Previdência Social, com base nos arts. 40, § 9° e 201, § 9°, da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei Complementar 
n° 411, de 26 de dezembro de 2011, do tempo de contribuição ao RGPS, certificado pelo INSS através da Certidão n° 19023050.1.00420/21-
7, expedida em 18/06/2021, computando-se 1.860 (um mil, oitocentos e sessenta) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) 
dias, conforme processo TIMBOPREV 33/2021.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de junho de 2021; 151 o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2021 – PMTB
Publicação Nº 3128959

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1CE7A046AF81572E7B4F7E0A51DB7D73E8AE931F
EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2021 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
Processo Licitatório n° 26/2021
Modalidade: “Pregão Presencial nº 23/2021”
Contratante: O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-
35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. Luiz Divonsir Shimoguiri, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Três Barras – SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: GM INSTALADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.623.473/0001-50, com endereço à 
Rua Frei Menandro Kamps, nº 296, Centro de Canoinhas – SC, Telefone (47) 3624-0107 – (47) 999250511 e-mail gm_instaladora@hotmail.
com, por seu representante legal, doravante denominado CONTRATADO.
Base Legal: Este Instrumento Contratual encontra-se amparo legal no Decreto Municipal n° 2.851/2005, Lei n° 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993, alterada pela Lei 8.883/1994, bem como as condições dispos-
tas no Processo Licitatório n° 26/2021, Pregão Presencial n° 23/2021.
Objeto: O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ROÇADORES – TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS – “OPE-
RADOR DE ROÇADEIRA COSTAL”, destinados a manutenção dos serviços públicos, conforme itens abaixo:
SECRETARIA DE URBANISMO E LIMPEZA PÚBLICA

LOTE 01

Item Descrição Unidade V. Unit. Quantid. V. Total (R$)

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL OPERADOR DE 
ROÇADEIRA COSTAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL.

HORAS 18,49 7.500 138.675,00

TOTAL GERAL 138.675,00
INTENDÊNCIA DISTRITAL

LOTE 01

Item Descrição Unidade V. Unit. Quantid. V. Total (R$)

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL OPERADOR DE 
ROÇADEIRA COSTAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL.

HORAS 18,49 6.000 110.940,00

TOTAL GERAL 110.940,00

Vigência: Este contrato terá vigência iniciada em 22 de junho de 2021 com término em 31 de dezembro de 2021.
Valor: O preço global dos serviços prestados será de até R$ 249.615,00 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos e quinze reais).
Previsão Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária específicas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS.
Dotações:
DOTAÇÃO UNIDADE VÍNCULO
128 Intendência Distrital Recursos Ordinários
93 Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública Recursos Ordinários

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 22 de junho de 2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 65/2021 – PMTB
Publicação Nº 3128347

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB80D9B4E06DB4CD850B23B37020F6174019DC59
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 72/2020
DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo Licitatório n° 51/2020
Modalidade: “Concorrência Pública nº 01/2020”
Termo Aditivo nº 65/2021
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
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CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ 
DIVONSIR SHIMOGUIRI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.279.711/0001-60, estabe-
lecida na Rodovia BR 280, nº 4517, Bairro Boa Vista, município de Canoinhas – SC, CEP 89.460-000, neste ato representada por seu sócio 
gerente o Sr. ARISTEU TIBES DA ROCHA, portador da carteira de identidade civil RG nº 2.312.961 – SSP/SC, doravante denominada de 
CONTRATADA.
Base Legal: Este Instrumento Contratual encontra-se amparo legal na Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993, §1º 
do artigo 65 e artigos 54 a 80, bem como as condições dispostas no Procedimento Licitatório n° 51/2020, Edital “Concorrência Pública nº 
01/2020”.
Objeto: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato Principal nº 72/2020, incluindo serviços e materiais indispensáveis à conclusão da obra, 
num valor total de R$ 33.427,78 (trinta e três mil e quatrocentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos), ajustando as quantidades 
no Lote nº 05 – Item nº 5.1 – Pavimentação Asfáltica do Trecho 1 da Rua Canoinhas, Distrito de São Cristóvão.
Valor: O valor do presente Termo Aditivo será de R$ 33.427,78 (trinta e três mil e quatrocentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos).
Previsão orçamentária: Previsão orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, em 20 de maio de 2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 66/2021 – PMTB
Publicação Nº 3128372

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1A7D87C1E1274EE9B150872720F4646AC9E3FDCF
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 72/2020
DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo Licitatório n° 51/2020
Modalidade: “Concorrência Pública nº 01/2020”
Termo Aditivo nº 66/2021
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ 
DIVONSIR SHIMOGUIRI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.279.711/0001-60, estabe-
lecida na Rodovia BR 280, nº 4517, Bairro Boa Vista, município de Canoinhas – SC, CEP 89.460-000, neste ato representada por seu sócio 
gerente o Sr. ARISTEU TIBES DA ROCHA, portador da carteira de identidade civil RG nº 2.312.961 – SSP/SC, doravante denominada de 
CONTRATADA.
Base Legal: Este Instrumento Contratual encontra amparo legal na Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993, §1º 
do artigo 65 e artigos 54 a 80, bem como as condições dispostas no Procedimento Licitatório n° 51/2020, Edital “Concorrência Pública nº 
01/2020”.
Objeto: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato Principal nº 72/2020, suprimindo serviços e materiais não mais necessários à conclusão 
da obra, num valor total de R$ 140,83 (cento e quarenta reais e oitenta e três centavos), ajustando as quantidades no Lote nº 05 – Item 
nº 5.1 – Pavimentação Asfáltica do Trecho 1 da Rua Canoinhas, Distrito de São Cristóvão.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, em 20 de maio de 2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 68/2021 – PMTB
Publicação Nº 3128430

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 788BE197BECBAB56D4FFD1023D2088132E74F56B
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 18/2021
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Termo Aditivo nº 68/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ DIVONSIR 
SHIMOGUIRI, brasileiro, residente e domiciliado em Três Barras – SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: PPA – GEOLOGIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alferes Poli, 2593, 
Curitiba – PR, Tel: 41 3077-7818, inscrita no CNPJ sob nº 01.200.502/0001-29, neste ato representada pelo Sr. FABIO MATHIAS FABBRIS, 
brasileiro, solteiro, engenheiro ambiental, residente em Rua Waterloo Marchesini n.º 41, bairro Seminário, Curitiba - PR, CEP: 80220-051, 
portador do RG 8.798.929-1 SSP/PR, inscrito no CPF 046.462.699-45, doravante denominada CONTRATADA.
Base Legal: Este Instrumento Contratual encontra amparo legal na Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993, §1º do 
artigo 65 e artigos 54 a 80.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 18/2021, alterando o prazo de entrega do objeto do presente contrato para o 
dia 15 de junho de 2021.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, em 26 de maio de 2021.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 69/2021 – PMTB
Publicação Nº 3128650

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F5CD831DE34D6F395F9AC9F9E1ACAE310B03B2D7
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 63/2020
DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo Licitatório n° 29/2020
Modalidade: “Tomada de Preços nº 11/2020”
Termo Aditivo nº 69/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ DIVONSIR 
SHIMOGUIRI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras – SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
30.150.827/0001-42, regularmente estabelecida na Rua Professora Selma Teixeira Graboski, nº 172, Bairro Cruzeiro, cidade de Rio Negri-
nho/SC, CEP. 89.295-000, e-mail: engenharia@construtorawr.com.br, neste ato representado por Antônio Claudio Tascheck, portador do RG 
nº 02017811/SSP/SC, doravante denominada de CONTRATADA.
Base Legal: Este Instrumento Contratual encontra amparo legal na Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993, §1º e 
inciso II - alínea “d”, do artigo 65 e artigos 54 a 80, bem como as condições dispostas no Procedimento Licitatório n° 29/2020, Edital Tomada 
de Preços nº 11/2020.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quinta do Contrato Principal nº 63/2020, item 5.1, acrescentando R$ 21.461,51 (vinte e um mil e quatrocen-
tos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos), conforme documento elaborado pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal, 
anexo inseparável deste Instrumento de Aditivo. Este valor será pago na integralidade e refere-se ao reequilíbrio econômico-financeiro dos 
insumos da sétima medição, conforme Planilha Reequilíbrio em anexo.
Valor: O valor do presente Termo Aditivo a ser acrescentado no Contrato nº 63/2020 será de R$ 21.461,51 (vinte e um mil e quatrocentos 
e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos).
Previsão orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, com a seguinte dotação 08.001.1081.0012.0365.0026.3449519800.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, em 26 de maio de 2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 73/2021 – PMTB
Publicação Nº 3128728

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E05B8F41B90F92CD0547C3E955B07466461DB99C
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
Processo Licitatório n° 52/2020
Modalidade: “Pregão Presencial nº 31/2020”
Termo Aditivo nº 73/2021
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ 
DIVONSIR SHIMOGUIRI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: GM INSTALADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.623.473/0001-50, com endereço à 
Rua Frei Menandro Kamps, nº 296, Centro de Canoinhas – SC, Telefone (47) 3624-0107 – (47) 999250511 e-mail gm_instaladora@hotmail.
com, por seu representante legal, doravante denominado CONTRATADO.
Base Legal: A assinatura do presente termo está amparada pelo artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos Administra-
tivos, alterada pela Lei n° 8.883/1994.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quinta do Contrato Principal nº 17/2021, item 5.1, alterando a vigência do contrato para até 31 de dezembro 
de 2021.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, em 31 de maio de 2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 74/2021 – PMTB
Publicação Nº 3128810

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1010804E7B609619C3787117D773249DBEB6A226
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2020
DE COMPRA E VENDA
Procedimento Licitatório nº 23/2020
Pregão Presencial nº 13/2020
Termo Aditivo nº 74/2021
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ 
DIVONSIR SHIMOGUIRI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: CR TUPAN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.586.772/0001-10, com sede e foro na Cidade de Rua Joaquim Nabuco n° 
313, Bairro Cidade Nova, CEP 89400-000, Porto União – SC, Telefone: (42) 3523.3121, neste ato representado por sua Administradora a Sra 
Sirleide Gonçalves C. Tupan, portadora do CPF nº 663.615.409-87, doravante denominada de CONTRATADA.
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Base Legal: A assinatura do presente termo está amparada pelo artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos Administra-
tivos, alterada pela Lei n° 8.883/1994 e pela Cláusula Vigésima do Contrato Original.
Objeto: Altera-se a Cláusula Vigésima do Contrato Principal nº. 47/2020, prorrogando o prazo de execução, com início em 13 de maio de 
2021 e término previsto para 31 de dezembro de 2021.
Valor: A remuneração a que fará jus a CONTRATADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar corresponderá ao valor 
estimado de até R$ 46.425,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).
Previsão orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária específica do FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, em 13 de maio de 2021.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 75/2021 – FMS
Publicação Nº 3128907

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9EC7C068143DDCA113BF4548FA35AA9897C4809B
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 09/2020
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Procedimento Licitatório nº 16/2020
Modalidade “Pregão Presencial nº 09/2020
Termo Aditivo nº 75/2021
Contratante: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 11.491.075/0001-39, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu 
representante o Sr. Luiz Divonsir Shimoguiri, brasileiro, residente e domiciliado em Três Barras – SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: ARLEI MUNHOZ DE LIMA 96078596934, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 30.175.094/0001-09, com 
sede na Rua Herculano Lopes, nº 126, Distrito de São Cristóvão em Três Barras – SC, doravante denominado de CONTRATADO.
Base Legal: A assinatura do presente termo está amparada pelo artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos Administra-
tivos, alterada pela Lei n° 8.883/1994.
Objeto: Concede reajuste de 6,93% (seis vírgula noventa e três por cento) de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, tendo como referência o mês de março de 2021, passando o valor do Item 01 de R$ 2.500,00 
para R$ 2.673,25 por mês.
Valor: O valor global a ser aditivado será de R$ 1.112,75 (um mil e cento e doze reais e setenta e cinco centavos).
Previsão orçamentária: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ficam vinculadas a previsão orçamentária específicas do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, em 23 de junho de 2021.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2021
Publicação Nº 3127797

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 35/2021 - Edital Pregão nº. 32/2021.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC torna público para conhecimento 
dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá até as 09 h e 00 min. do dia 14 de julho de 2021, propostas para “REGISTRO DE PREÇOS 
DE CESTAS BASICAS” para atendimento a famílias carentes do município.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 14 de julho de 2021.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 30 de junho de 2021.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO.
CÓDIGO DE REGISTRO NO TCE: 8B9B7C251C7CD31951DBB44A3CECC9D820543961

http://tresbarras.sc.gov.br
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Treviso

Prefeitura

PORTARIA N° 327/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127878

 PORTARIA N° 327/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR GABRIEL DOMINGOS ADRIANO COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2021, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ANGELO DEMO.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 29 de junho de 2021 o servidor Gabriel Domingos Adriano, Assistente Administrativo, matrícula 3154, como fiscal 
da Ata de Registro de Preço nº 07/2021, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Angelo Demo, cujo objeto é a aquisições 
de cartuchos e toners para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso/SC pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 29 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 328/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127880

 PORTARIA N° 328/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR GABRIEL DOMINGOS ADRIANO COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2021, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA INT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA EIRELI.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 29 de junho de 2021 o servidor Gabriel Domingos Adriano, Assistente Administrativo, matrícula 3154, como 
fiscal da Ata de Registro de Preço nº 08/2021, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Int Soluções em Informática Eireli, 
cujo objeto é a aquisições de cartuchos e toners para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso/SC pelos próximos 
12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 29 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 329/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127882

 PORTARIA N° 329/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR GABRIEL DOMINGOS ADRIANO COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2021, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA K LUMERTZ CARDOSO.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 29 de junho de 2021 o servidor Gabriel Domingos Adriano, Assistente Administrativo, matrícula 3154, como 
fiscal da Ata de Registro de Preço nº 09/2021, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Empresa K Lumertz Cardoso, cujo objeto 
é a aquisições de cartuchos e toners para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso/SC pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
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durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 29 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 330/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127886

 PORTARIA N° 330/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR GABRIEL DOMINGOS ADRIANO COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2021, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA KLEIN SIMIONATO & SANTOS LTDA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 29 de junho de 2021 o servidor Gabriel Domingos Adriano, Assistente Administrativo, matrícula 3154, como fiscal 
da Ata de Registro de Preço nº 10/2021, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Klein Simionato & Santos Ltda, cujo obje-
to é a aquisições de cartuchos e toners para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso/SC pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 29 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 331/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127888

 PORTARIA N° 331/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR GABRIEL DOMINGOS ADRIANO COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2021, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA NICOLAU SATURNINO VIEIRA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 29 de junho de 2021 o servidor Gabriel Domingos Adriano, Assistente Administrativo, matrícula 3154, como fiscal 
da Ata de Registro de Preço nº 11/2021, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Nicolau Saturnino Vieira, cujo objeto 
é a aquisições de cartuchos e toners para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso/SC pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 29 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 332/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127889

 PORTARIA N° 332/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR SIDINEI VIOLA COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 45/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVI-
SO E A EMPRESA COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 29 de junho de 2021 o servidor Sidinei Viola, Secretário de Viação, Obras e Serviços, matrícula 3264, como 
fiscal do Contrato nº 45/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Comércio de Pneus Oenning Ltda, cujo objeto 
é aquisições de pneus, câmeras e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços de Treviso 
pelos próximos 12 meses.
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Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 29 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 333/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127896

 PORTARIA N° 333/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA O SERVIDOR SIDINEI VIOLA COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 46/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVI-
SO E A EMPRESA LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 29 de junho de 2021 o servidor Sidinei Viola, Secretário de Viação, Obras e Serviços, matrícula 3264, como 
fiscal do Contrato nº 46/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Lagb Acessórios e Peças Ltda, cujo objeto é 
aquisições de pneus, câmeras e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços de Treviso 
pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 29 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 334/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127898

 PORTARIA N° 334/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA A SERVIDORA VANESSA MARTINS COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TREVISO E A EMPRESA GRÁFICA E PAPELARIA FRASSETTO LTDA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 30 de junho de 2021 a servidora Vanessa Martins, Assessora Específica, matrícula 3367, como fiscal da Ata de 
Registro de Preço nº 47/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Gráfica e Papelaria Frassetto Ltda, cujo objeto 
é aquisições de materiais de expediente, para atender os setores do Paço Municipal de Treviso pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 30 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 335/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127911

 PORTARIA N° 335/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA A SERVIDORA VANESSA MARTINS COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TREVISO E A EMPRESA HELPFIX ATACADO DE PAPELARIA LTDA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
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Art. 1° Designar a partir de 30 de junho de 2021 a servidora Vanessa Martins, Assessora Específica, matrícula 3367, como fiscal da Ata de 
Registro de Preço nº 48/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Helpfix Atacado de Papelaria Ltda, cujo objeto 
é aquisições de materiais de expediente, para atender os setores do Paço Municipal de Treviso pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 30 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 336/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127916

 PORTARIA N° 336/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA A SERVIDORA VANESSA MARTINS COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TREVISO E A EMPRESA NICOLAU SATURNINO VIEIRA.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 30 de junho de 2021 a servidora Vanessa Martins, Assessora Específica, matrícula 3367, como fiscal da Ata de 
Registro de Preço nº 49/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Nicolau Saturnino Vieira, cujo objeto é aquisi-
ções de materiais de expediente, para atender os setores do Paço Municipal de Treviso pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 30 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.

PORTARIA N° 337/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3127919

 PORTARIA N° 337/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA A SERVIDORA VANESSA MARTINS COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 50/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TREVISO E A EMPRESA PATRICIA FRITZEN.
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, 
o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a partir de 30 de junho de 2021 a servidora Vanessa Martins, Assessora Específica, matrícula 3367, como fiscal da Ata de 
Registro de Preço nº 50/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Treviso e a Empresa Patricia Fritzen, cujo objeto é aquisições de 
materiais de expediente, para atender os setores do Paço Municipal de Treviso pelos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 30 de junho de 2021.

Valerio Moretti
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 01 de julho de 2021.
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PORTARIA Nº 338/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128446

PORTARIA Nº 338/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS E PAGAMENTO DE 1/3 DE FÉRIAS AO SERVIDOR TIAGO CARMINATTI MORETTI.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de julho de 2021, e pagamento de 1/3 de férias referente ao período 
aquisitivo de 01 de junho de 2019 a 31 de maio de 2020, ao servidor TIAGO CARMINATTI MORETTI, ocupante do emprego de OPERADOR 
DE MÁQUINAS PESADAS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 30 de junho de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de julho de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.
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Treze de Maio

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS - MÊS DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128268

Extrato de Contratos - Mês de Junho de 2021.

Aditivo Nº ..... : 3-1/2021 - Contrato Nº: 1/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: AUTO POSTO CAFE NO BULE LTDA EPP
Valor ............ : 347.552,64 (trezentos e quarenta e sete mil quinhentos e
cinq-enta e dois reais e sessenta e quatro centavos)
Assinatura...: 01/06/2021
Vigência ....... : Início: 01/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2020
Objeto .......... : Reequilibrio economico-financeiro ref. à aquisição
parcelada de combustíveis para abastecimento de veículos do município
de Treze de Maio durante o ano de 2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 69/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: GAMAPE COMERCIO DE PECAS, FERRAMENTAS,
SERVICOS LT
Valor ............ : 111.970,00 (cento e onze mil novecentos e setenta reais)
Assinatura...: 02/06/2021
Vigência ....... : Início: 02/06/2021 Término: 02/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de material de desgaste (dentes,
lâminas, unhas, discos de arado, porcas, parafusos e similares) para
máquinas pesadas da frota municipal de Treze de Maio / SC
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 70/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: PERKSON PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor ............ : 13.200,00 (treze mil duzentos reais)
Assinatura...: 02/06/2021
Vigência ....... : Início: 02/06/2021 Término: 02/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de material de desgaste (dentes,
lâminas, unhas, discos de arado, porcas, parafusos e similares) para
máquinas pesadas da frota municipal de Treze de Maio / SC
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 71/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: MARTINSMAQ COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO
DE MAQUI
Valor ............ : 18.850,00 (dezoito mil oitocentos e cinq-enta reais)
Assinatura...: 02/06/2021
Vigência ....... : Início: 02/06/2021 Término: 02/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de material de desgaste (dentes,
lâminas, unhas, discos de arado, porcas, parafusos e similares) para
máquinas pesadas da frota municipal de Treze de Maio / SC
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 72/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: MONTE EVEREST ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Valor ............ : 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais)
Assinatura...: 08/06/2021
Vigência ....... : Início: 08/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 15/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de tubos de concreto para a ampliação
e manutenção dos sistemas de drenagem em estradas e rodovias
municipais
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 73/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA
Valor ............ : 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinq-enta reais)
Assinatura...: 09/06/2021
Vigência ....... : Início: 09/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de materiais de consumo, higiene e
limpeza para secretarias municipais exceto secretaria e unidades de
saúde, assim como para todas as escolas da rede municipal de ensino,
para o exercício de 2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-55/2020 - Contrato Nº: 55/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 10/06/2021
Vigência ....... : Início: 10/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 5/2020
Objeto .......... : Aditivo de prazo referente à contratação de empresa
especializada em construção civil, para execução de obra de
pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária nas ruas
Major Carlos Augusto Caminha E Waldemar Salles.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-56/2020 - Contrato Nº: 56/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 10/06/2021
Vigência ....... : Início: 10/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 6/2020
Objeto .......... : Aditivo de prazo referente à contratação de empresa
especializada em construção civil, para execução de obra de
pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária na Rodovia
Municipal Antônio Bardini.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 74/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: PEDRO SANTINO DA SILVA - ME
Valor ............ : 27.030,96 (vinte e sete mil e trinta reais e noventa e seis
centavos)
Assinatura...: 11/06/2021
Vigência ....... : Início: 11/06/2021 Término: 11/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2021
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção elétrica preventiva e corretiva, fornecimento de peças e
acessórios, para atender aos veículos leves da frota municipal de Treze de
Maio / SC.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-16/2021 - Contrato Nº: 16/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 14/06/2021
Vigência ....... : Início: 14/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2021
Objeto .......... : Aditivo de alteração de cláusula referente à aquisição de
gêneros alimentícios para alimentação escolar para o exercício de 2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 75/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: ASSOCIACAO ESPORTIVA E RECREATIVA 13 DE MAIO
Valor ............ : 130.000,00 (cento e trinta mil e reais)
Assinatura...: 15/06/2021
Vigência ....... : Início: 15/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 1/2021
Objeto .......... : Formalização de Parceria, através de Termo de
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Colaboração, com Organizações da Sociedade Civil (OSC) para execução
de serviços na área de atividades esportivas, conforme estabelecido pela
Lei nº 13.019/2014 que apresentarem o Plano de Trabalho que melhor se
adequar ao objeto a ser pactuado..
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 5-1/2017 - Contrato Nº: 1/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: SERRANA ENGENHARIA LTDA
Valor ............ : 18.031,20 (dezoito mil e trinta e um reais e vinte centavos)
Assinatura...: 16/06/2021
Vigência ....... : Início: 16/06/2021 Término: 31/07/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2016
Objeto .......... : Prorrogação de prazo e acréscimo referente à contratação
de aterro sanitário para destinação dos resíduos sólidos, compreendendo o
lixo seco e orgânico, do município de Treze de Maio/SC.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 76/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada....: EME METALURGICA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 17/06/2021
Vigência ........ : Início: 17/06/2021 Término: 17/06/2033
Objeto .......... : Cessão de uso, não remunerada, de um terreno urbano
localizado na área industrial do Distrito de São Gabriel, Município de Treze
de Maio - SC, constituído pela área A-4, com área de 840,00 m²
(oitocentos e quarenta metros quadrados), adquirido conforme Lei
Complementar n.º 1022/2013, e conforme Lei 1346/19 para Implantação
de Área Industrial e Lei Complementar n.º 1.440/2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 77/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada....: MARIELI MEDEIROS DA SILVA BORGES 09424193912
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 17/06/2021
Vigência ........ : Início: 17/06/2021 Término: 17/06/2033
Objeto .......... : Cessão de uso, não remunerada, de um terreno urbano
localizado na área industrial do Distrito de São Gabriel, Município de Treze
de Maio - SC, constituído pela área A-5, com área de 840,00 m²
(oitocentos e quarenta metros quadrados), adquirido conforme Lei
Complementar n.º 1022/2013, e conforme Lei 1346/19 para Implantação
de Área Industrial e Lei Complementar n.º 1.440/2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-57/2020 - Contrato Nº: 57/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: NCC ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 18/06/2021
Vigência ....... : Início: 18/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 7/2020
Objeto .......... : Aditivo de prazo referente à contratação de empresa
especializada em construção civil, para execução de obra de
pavimentação c/ lajotas, drenagem pluvial e sinalização viária nas ruas
João Luiz Nandi e José Bez Fontana (loteamento Menegali).
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 78/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: REGINALDO LUZ DA SILVA EXTRACOES E
TRANSPORTES LTD
Valor ............ : 37.250,00 (trinta e sete mil duzentos e cinq-enta reais)
Assinatura...: 18/06/2021
Vigência ....... : Início: 18/06/2021 Término: 18/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2021
Objeto .......... : Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
materiais de construção para manutenção de obras e prédios públicos.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 84/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
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Contratada....: SOMAP ASSESSORIA E CONSULT. TRIBUTARIA LTDA.
Valor ............ : 8.000,02 (oito mil reais e dois centavos)
Assinatura...: 28/06/2021
Vigência ........ : Início: 28/06/2021 Término: 31/12/2021
Objeto .......... : Contratação de serviços técnicos especializados,
levantamento, acompanhamento e revisão das DIME para apuração dos
índices de participação dos Municípios no Produto de arrecadação do
imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS), exercício
2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 79/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: SAO JOSE CENTER LAR LTDA
Valor ............ : 142.836,00 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e trinta
e seis reais)
Assinatura...: 18/06/2021
Vigência ....... : Início: 18/06/2021 Término: 18/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2021
Objeto .......... : Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
materiais de construção para manutenção de obras e prédios públicos.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 80/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: AF TERRAPLANAGEM EIRELI
Valor ............ : 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Assinatura...: 24/06/2021
Vigência ....... : Início: 24/06/2021 Término: 24/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2021
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
"hora-máquina" (trator de esteira), para transporte de material, abertura e
limpeza de bueiros e valas de escoamento de água em estradas
municipais, acessos a propriedades rurais, abertura e nivelamento de vias
e acessos, terraplenagens, serviços de infraestrutura urbana entre outros
de acordo com a necessidade do município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 81/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: FONTANA FACCAO TEXTIL LTDA
Valor ............ : 51.500,00 (cinq-enta e um mil e quinhentos reais)
Assinatura...: 24/06/2021
Vigência ....... : Início: 24/06/2021 Término: 24/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2021
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
"hora-máquina" (caminhão caçamba, escavadeira hidráulica), para
transporte de material, abertura e limpeza de bueiros e valas de
escoamento de água em estradas municipais, acessos a propriedades
rurais, abertura e nivelamento de vias e acessos, terraplenagens, serviços
de infraestrutura urbana entre outros de acordo com a necessidade do
município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 82/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: IMPERIAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Valor ............ : 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos reais)
Assinatura...: 24/06/2021
Vigência ....... : Início: 24/06/2021 Término: 24/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2021
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
"hora-máquina" (rolo corrugado), para transporte de material, abertura e
limpeza de bueiros e valas de escoamento de água em estradas
municipais, acessos a propriedades rurais, abertura e nivelamento de vias
e acessos, terraplenagens, serviços de infraestrutura urbana entre outros
de acordo com a necessidade do município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 83/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: KAISER PIOVESAN CARARA
Valor ............ : 118.800,00 (cento e dezoito mil oitocentos reais)
Assinatura...: 24/06/2021
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Vigência ....... : Início: 24/06/2021 Término: 24/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2021
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
"hora-máquina" (escavadeira hidráulica, rolo corrugado), para transporte de
material, abertura e limpeza de bueiros e valas de escoamento de água
em estradas municipais, acessos a propriedades rurais, abertura e
nivelamento de vias e acessos, terraplenagens, serviços de infraestrutura
urbana entre outros de acordo com a necessidade do município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-52/2021 - Contrato Nº: 52/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: GETULIO DE COSTA FILHO
Valor ............ : 43.572,80 (quarenta e três mil quinhentos e setenta e dois
reais e oitenta centavos)
Assinatura...: 28/06/2021
Vigência ....... : Início: 28/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2021
Objeto .......... : Reequilíbrio economico-financeiro referente à aquisição
parcelada de materiais de consumo, higiene e limpeza para escolas e
secretarias municipais para o exercício de 2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 4-2/2021 - Contrato Nº: 2/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: SORATO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI
Valor ............ : 139.794,66 (cento e trinta e nove mil setecentos e noventa
e quatro reais e sessenta e seis centavos)
Assinatura...: 01/06/2021
Vigência ....... : Início: 01/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2020
Objeto .......... : Reequilibrio economico-financeiro referente à aquisição
parcelada de combustíveis para abastecimento de veículos da secretaria
municipal de saúde durante o ano de 2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 34/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: MERCADO BRAYAN LTDA
Valor ............ : 1.508,40 (um mil quinhentos e oito reais e quarenta
centavos)
Assinatura...: 09/06/2021
Vigência ....... : Início: 09/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2021
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Objeto .......... : Aquisição parcelada de materiais de consumo, para
secretaria de saúde e unidades de saúde, para o exercício de 2021.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 35/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: PEDRO SANTINO DA SILVA - ME
Valor ............ : 14.689,16 (quatorze mil seiscentos e oitenta e nove reais e
dezesseis centavos)
Assinatura...: 11/06/2021
Vigência ....... : Início: 11/06/2021 Término: 11/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2021
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção elétrica preventiva e corretiva, fornecimento de peças e
acessórios, para atender aos veículos leves da frota municipal de Treze de
Maio / SC.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-31/2021 - Contrato Nº: 31/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: LABORATORIO PREVE LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 14/06/2021
Vigência ....... : Início: 14/06/2021 Término: 19/05/2022
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 1/2021
Objeto .......... : Aditivo de alteração de cláusula referente à contratação de
entidades privadas prestadoras de serviços de saúde para o Grupo 02 -
Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; Sub Grupo 02 - Diagnóstico
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em Laboratório Clínico e Grupo 02 - Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica; discriminados na tabela SUS.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-32/2021 - Contrato Nº: 32/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: LABORVIDA LABORATORIOS LTDA ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Assinatura...: 14/06/2021
Vigência ....... : Início: 14/06/2021 Término: 19/05/2022
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 1/2021
Objeto .......... : Aditivo de alteração de cláusula referente à contratação de
entidades privadas prestadoras de serviços de saúde para o Grupo 02 -
Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; Sub Grupo 02 - Diagnóstico
em Laboratório Clínico e Grupo 02 - Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica; discriminados na tabela SUS.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 36/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada....: ZIN ATA COLETAS DE LIXO LTDA ME
Valor ............ : 17.600,00 (dezessete mil seiscentos reais)
Assinatura...: 18/06/2021
Vigência ........ : Início: 18/06/2021 Término: 18/06/2022
Objeto .......... : Contratação de serviços de coleta, condicionamento,
transporte e destinação final de resíduos de saúde das unidades de saúde
municipais.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 37/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: DILNEY FERNANDES JUNIOR
Valor ............ : 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais)
Assinatura...: 28/06/2021
Vigência ....... : Início: 28/06/2021 Término: 28/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de medicamentos (SIMILAR) para
atendimento à população de pacientes da rede municipal de saúde,
sobretudo com doenças crônicas e ao atendimento a ações judiciais, cujas
referências e preços são os constantes no GUIA DA FARMÁCIA, (coluna
17%PMC-SC).
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 38/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: DROGARIA QUAREZEMIN LTDA
Valor ............ : 15.500,00 (quinze mil quinhentos reais)
Assinatura...: 28/06/2021
Vigência ....... : Início: 28/06/2021 Término: 28/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de medicamentos (GENERICO) para
atendimento à população de pacientes da rede municipal de saúde,
sobretudo com doenças crônicas e ao atendimento a ações judiciais, cujas
referências e preços são os constantes no GUIA DA FARMÁCIA, (coluna
17%PMC-SC).
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 39/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: FARMACIA SERAFIN EIRELI
Valor ............ : 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Assinatura...: 28/06/2021
Vigência ....... : Início: 28/06/2021 Término: 28/06/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de medicamentos (ETICOS) para
atendimento à população de pacientes da rede municipal de saúde,
sobretudo com doenças crônicas e ao atendimento a ações judiciais, cujas
referências e preços são os constantes no GUIA DA FARMÁCIA, (coluna
17%PMC-SC).
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 40/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
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Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Valor ............ : 972,00 (novecentos e setenta e dois reais)
Assinatura...: 29/06/2021
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 8/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de medicamentos para o programa
farmácia básica e medicamentos controlados para abastecimento das
unidades de saúde do município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 41/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Valor ............ : 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais)
Assinatura...: 29/06/2021
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 8/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de medicamentos para o programa
farmácia básica e medicamentos controlados para abastecimento das
unidades de saúde do município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 42/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor ............ : 5.963,50 (cinco mil novecentos e sessenta e três reais e
cinq-enta centavos)
Assinatura...: 29/06/2021
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 8/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de medicamentos para o programa
farmácia básica e medicamentos controlados para abastecimento das
unidades de saúde do município.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 43/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor ............ : 17.219,50 (dezessete mil duzentos e dezenove reais e
cinq-enta centavos)
Assinatura...: 29/06/2021
Vigência ....... : Início: 29/06/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 8/2021
Objeto .......... : Aquisição parcelada de medicamentos para o programa
farmácia básica e medicamentos controlados para abastecimento das
unidades de saúde do município.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 2-51/2019 - Contrato Nº: 51/2019
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: ALEXANDRE RECHIA LIMA
Valor ............ : 1.191,33 (um mil cento e noventa e um reais e trinta e três
centavos)
Assinatura...: 30/06/2021
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 23/09/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2019
Objeto .......... : Aditivo de supressão de valor referente à contratação de
empresa especializada em construção civil para construção de academia
de saúde - polo intermediário no centro esportivo de Treze de Maio
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREGAO ELETRONICO 01/2021/FMAS AVISO DE LICITACAO
Publicação Nº 3127992

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BA73BBD08B46B80520B46D22F7C2590D4A10262B
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021/FMAS
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assist. Social de Treze de Maio / SC, por intermédio do pregoeiro designado, torna público que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado, objetivando a aquisição parcelada de fraldas adulto para distribuição gratuita, através do departa-
mento de Assistência Social de Treze de Maio / SC. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados até dia 16/07/2021 
as 08:00 horas, sendo a abertura da seção 1 (uma) hora após este prazo (horário de Brasília). Endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 
Edital e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no site www.trezedemaio.sc.gov.br e https://
bllcompras.com. Maiores informações sobre o certame pelo e-mail: licitacao@trezedemaio.sc.gov.br ou tel. 48 3625 2100.
Treze de Maio, 30 de junho de 2021.
Volnei Fregnani – Pregoeiro

http://www.trezedemaio.sc.gov.br
https://bllcompras.com
https://bllcompras.com
mailto:licitacao@trezedemaio.sc.gov.br
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CHAMADA PUBLICA - EDITAL 03/2021
Publicação Nº 3130152

 

 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Treze Tílias 

 

1 

 

CHAMADA PÚBLICA 
EDITAL Nº 03/2021 

RUDI OHLWEILER, Prefeito do município de Treze Tílias/SC, no uso de suas 
atribuições e considerando a “necessidade temporária e de excepcional interesse 
público”, torna público que realizará Chamada Pública para contratação temporária de 
profissionais conforme Anexo I deste Edital. 

 

CONSIDERANDO  o amparo legal dado pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal e pela Lei Municipal nº 60/2013; 

CONSIDERANDO a cedência de servidor ao HUST (Hospital Universitário Santa 
Terezinha) conforme Convênio firmado entre as partes e Lei Municipal 2.060/2021, a fim 
de auxiliar na ampliação do atendimento hospitalar aos pacientes acometidos ou 
suspeitos de COVID em nossa região; 

CONSIDERANDO, no caso do cargo de veterinária, o afastamento imprevisto da titular 
em auxílio doença, o qual poderá inclusive ser prorrogado a critério do INSS, e a 
necessidade de manutenção das atividades inerentes a este cargo; 

CONSIDERANDO, no caso do cargo de auxiliar de serviços gerais, o afastamento 
imprevisto da titular em auxílio doença, o qual poderá inclusive ser prorrogado a critério 
do INSS, e a necessidade de manutenção das atividades inerentes a este cargo; 

CONSIDERANDO que houve a abertura de um certame através do Edital nº 01/2021, de 
21 de janeiro de 2021, e respectivo Decreto de Homologação nº 2.674/2021, de 09 de 
fevereiro de 2021, para o cargo de TMNS Enfermeiro e para Auxiliar de Serviços Gerais, 
sendo que, não há no momento mais nenhum classificado para ser convocado; 

 

Decide-se pela abertura deste Certame obedecendo aos critérios abaixo: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 A Chamada Pública a que se refere o presente Edital, em caráter excepcional, trata 
da contratação temporária e imediata de profissionais, sendo que o mesmo consistirá de 
“ANÁLISE DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO”, tendo como objetivo o recrutamento 
e a seleção de profissionais conforme o ANEXO I. 

1.2 A Chamada Pública será regida pelo presente Edital. 
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1.3 Quanto ao período do contrato, o candidato inscrito neste Processo está ciente que: 

Cargo Início do contrato Final do contrato 

TMNS Enfermeiro Imediato (*) Previsto no fim da pandemia COVID-19 ou 
sua significativa amenização, ou em até 12 
meses, podendo inclusive ser prorrogado 
conforme Lei Municipal 60/2013, a critério da 
Administração. 

TMNS Veterinário Imediato (*) Previsto para quando do retorno da 
servidora titular, a priori, em 31/10/2021, 
podendo ser aditivado caso prorroga-se o 
afastamento da titular pelo INSS, até o limite 
de 24 meses. 

Auxiliar de 
serviços gerais 

Imediato (*) Previsto para quando do retorno da 
servidora titular, a priori, em 30/10/2021, 
podendo ser aditivado caso prorroga-se o 
afastamento da titular pelo INSS, até o limite 
de 24 meses. 

(*) Logo após o encerramento das etapas legais deste certame 

No caso do cargo de Enfermeiro, o mesmo poderá atuar no enfrentamento da pandemia 
COVID-19. 

1.4 O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de classificação.  

1.5 Para candidatar-se à vaga em aberto neste edital, o candidato deverá comprovar a 
formação mínima exigida, conforme detalhado no presente edital.  

1.6 Os direitos e deveres e demais normas dos profissionais contratados sob a égide do 
presente Processo são aquelas previstas na Lei Complementar nº 39/2011 de 07 de 
dezembro de 2011 – Plano de Cargos e Salários (e suas alterações) e, no que couber, a 
Lei Complementar nº 40/2011 de 07 de dezembro de 2011 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e Lei Complementar nº 60/2013 de 18 de setembro de 2013 - que 
trata da admissão de pessoal em caráter temporário, sendo que todas estas Leis podem 
ser consultadas no site www.trezetilias.sc.gov.br na opção transparência\legislação, 
sendo inclusive os contratados regidos pelo Regime Geral de Previdência – RGPS. 
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2. DO CRONOGRAMA  

DATA DESCRIÇÃO 

01/07/2021 Publicação do Edital de Chamada Pública 03/2021 no site do Município 
www.trezetilias.sc.gov.br e no DOM – Diário Oficial dos Municípios 
www.diariomunicipal.sc.gov.br; 

02 e 05 de 
julho de 2021 

Período da Inscrição (Ver item 3 e o anexo II); 

06/07/2021 Análise pela comissão da documentação encaminhada pelos candidatos e 
elaboração da Ata com o “resultado parcial”; 

07/07/2021 Divulgação da Ata com o “resultado parcial” no site do Município 
www.trezetilias.sc.gov.br e no DOM – Diário Oficial dos Municípios 
www.diariomunicipal.sc.gov.br; 

08/07/2021 Prazo para interposição dos recursos (Ver anexo III); 

09/07/2021 Análise pela comissão dos eventuais recursos interpostos e elaboração da 
Ata com o “resultado final”; 

12/07/2021 Divulgação da Ata com o “resultado final” no site do Município 
www.trezetilias.sc.gov.br e no DOM – Diário Oficial dos Municípios 
www.diariomunicipal.sc.gov.br; 

 

 

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO  

3.1 A participação neste Processo de Chamada Pública iniciar-se-á pela inscrição, que 
deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas no presente Edital.  

3.2 O candidato deverá estar ciente de todas as informações sobre este Processo de 
Chamada Pública.  

3.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e eventuais aditivos, bem como de quaisquer 
outros avisos, erratas ou comunicados publicados no site da Prefeitura Municipal de 
Treze Tílias/SC - www.trezetilias.sc.gov.br e no site do D.O.M - 
www.diariomunicial.sc.gov.br, dos quais não poderá alegar desconhecimento.  

3.4 Os candidatos interessados deverão se dirigir pessoalmente ou representado pelo 
seu procurador (desde que, legalmente constituído), no dia 02/07/2021 ou 05/07/2021 no 
período das 07:30hs às 11:30hs ou das 13:30hs às 17:30hs, junto ao antigo Hospital da  
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cidade (ao lado do Posto de Saúde), localizado na rua Oscar Von Hohenbruch nº 527, 
bairro Santa Catarina.  

3.5 Apresentar a ficha de inscrição (Anexo II), a qual inclusive poderá ser retirada, 
preenchida e entregue junto ao Hospital nos dias e horários informados no item 3.4, 
juntamente com os demais documentos exigidos conforme discriminado no item 3.16.  

3.6 Compete ao candidato conferir atentamente os dados informados no ato da 
inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade as informações prestadas.  

3.7 Não será admitida inscrição de candidato sem a documentação exigida neste Edital 
e/ou sem a Ficha de Inscrição completamente preenchida e assinada.  

3.8 O candidato que prestar informações falsas, inexatas ou que não satisfizer a todas 
as condições estabelecidas no presente Edital, terá sua inscrição cancelada, e em 
consequência, serão anulados todos os atos decorrentes, mesmo que o candidato tenha 
sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.  

3.9 A inscrição não poderá ser realizada via correio eletrônico, ou por meio de fax, bem 
como, não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.  

3.10 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alterações. Sendo 
realizada mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, será considerado o último 
número de protocolo.  

3.11 A veracidade e comprovação das informações contidas na Ficha de Inscrição é de 
inteira responsabilidade do candidato.  

3.12 Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração do interessado, 
acompanhado das cópias legíveis de comprovantes e documentos constantes do item 
3.16 deste edital. 

3.13 O candidato deverá reconhecer firma na procuração. 

3.14 O comprovante de inscrição será entregue ao candidato ou ao seu procurador no 
momento que for efetuada a sua inscrição.  

3.15 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais 
erros de seu representante no preenchimento da Ficha de Inscrição do Candidato e em 
sua entrega. 
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3.16 Para formalizar a inscrição o candidato deverá apresentar: 

ITEM DOCUMENTO 

APRESENTAÇÃO  

DO  

DOCUMENTO 

a) Cópia simples de RG e CPF; Obrigatória 

b) - Para o cargo de T.M.N.S – Enfermeiro: 

Cópia do diploma de graduação na área e comprovante 
de registro no respectivo conselho (COREN), 
devidamente autenticada em cartório, ou cópia simples 
com o original do diploma junto para conferência. 

 

- Para o cargo de T.M.N.S – Veterinário: 

Cópia do diploma de graduação na área e comprovante 
de registro no respectivo conselho (CRMV), 
devidamente autenticada em cartório, ou cópia simples 
com o original do diploma junto para conferência. 

 

- Para o cargo de Auxiliar de serviços gerais:  

Cópia do Diploma, ou Certificado, ou ainda 
apresentação do Histórico Escolar ou outro documento 
equivalente, que comprove a conclusão da 4ª série do 
ensino fundamental. 

Obrigatória 

c) Certidão/declaração original ou autentica, de tempo 
de serviço emitida pela Instituição/Empresa a que está 
ou estava vinculado, ou cópia da Carteira de Trabalho 
onde consta a referida função (cargo) devidamente 
autenticada em cartório, ou cópia simples com a 
carteira de trabalho original para conferência. 

* IMPORTANTE: A Declaração de tempo de serviço 
emitida pela empresa deverá: 

- constar o nome da empresa\instituição na qual 

Opcional 
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trabalhou; 

- ser original ou autenticada; 

- que conste o cargo ocupado; 

- que conste a data de início e término do contrato, ou  
caso ainda esteja trabalhando para esta 
empresa\instituição que conste a data de início do 
contrato e que o mesmo continua ativo até a data da 
declaração; 

- ou, se não especificar a data de início e término do 
contrato, que conste o total de dias trabalhados no 
cargo junto a esta empresa\instituição; 

d) Cópia dos títulos (Pós graduação, mestrado, doutorado) 
devidamente autenticadas em cartório, ou cópia simples 
com o original dos diplomas para conferência. 

Opcional 

Obs - Para o candidato classificado e convocado para assumir a vaga em questão, além dos documentos acima descritos, haverão 
outros a serem apresentados ao setor de Recursos Humanos desta Prefeitura a título de cadastro no sistema e obediência à Lei.  

3.17 As cópias de documentos apresentados e a ficha de inscrição, entregues para 
efeito de avaliação, não serão devolvidos, exceto documento originais (Diplomas, 
certificados, carteira de trabalho, etc) apresentados para fins de comparação com a 
cópia anexada.  

3.18 As inscrições para este Processo serão gratuitas.  

3.19 Os candidatos serão responsáveis pelos dados cadastrais informados na ficha de 
inscrição. 

 

4. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS  

4.1 A análise da documentação será realizada pela comissão nomeada pela Portaria nº 
151/21 de 29 de junho de 2021, de acordo com as condições e os critérios de avaliação 
estabelecidos.  
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4.2 A Tabela de Títulos para avaliação é constituída de:  

ITEM TITULAÇÃO OBSERVAÇÃO 

a) Comprovante de formação mínima 
exigida 

título obrigatório e classificatório 

b) Pós-graduação, mestrado ou 
doutorado em área afim 

título opcional e classificatório 

 

4.3 Os títulos apresentados receberão pontuação conforme a seguinte tabela:  

CARGO TITULAÇÃO PONTUAÇÃO 
 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Anos iniciais do ensino fundamental (4ª série 
completa) ou titulação superior 

1,0 

Enfermeiro e 
Veterinário 

Graduação na área (concluída) 1,0 
Pós graduação (Área afim) 2,0 
Mestrado (Área afim) 3,0 
Doutorado (Área afim) 4,0 

TABELA 01 

4.3.1 Para efeito de pontuação, serão aceitos mais de um certificado de Pós-graduação, 
Mestrado e/ou Doutorado, sendo contabilizado “cumulativamente” os pontos da 
modalidade (Ex.: o candidato apresentou 01 (uma) graduação, mais 02 (duas) pós 
graduações em área afim, receberá um total de 5,0 (cinco) pontos) de Titulação, ou seja, 
a “Titulação”, será computada cumulando, em cada uma das modalidades.  

4.4 Não serão aceitos Títulos encaminhados via fax e/ou via correio eletrônico.  

4.5 Todo diploma expedido em língua estrangeira somente será considerado se 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e desde que o curso seja 
reconhecido pelo MEC e validado por instituição federal de ensino superior.  

 

5. DA ANÁLISE DO TEMPO DE SERVIÇO  

5.1 Para a contagem do tempo de serviço deverá ser observada a documentação 
opcionalmente apresentada pelo candidato conforme letra “c” do item 3.16.  
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TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA  PONTUAÇÃO 

Abaixo de 1825 dias (05 anos) 0,5 

De 1826 dias (05 anos) até 3.650 (10 anos) 1,0 

De 3.651 dias (10 anos) até 5.475 dias (15 anos) 1,5 

De 5.476 dias (15 anos) até 7.300 dias (20 anos)                             2,0 

Acima de 7.301 dias (20 anos)                             2,5 

TABELA 02 

5.2 O(s) período(s) apresentado(s), trabalhados exclusivamente em área afim, serão 
convertidos em dias e enquadrado(s) na tabela acima. A pontuação para o tempo de 
serviço não é cumulativa, ou seja, conta-se somente a pontuação da linha 
correspondente. (Ex.: Se o candidato tiver 4.827 dias, conforme tabela receberá 1,5 de 
pontuação). 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

6.1 A nota final será a soma da pontuação obtida na “Titulação” (Tabela 01), com a 
pontuação obtida no “Tempo de serviço na área” (Tabela 02). 

 

7. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente, de acordo com 
os pontos obtidos.  

7.2 Ocorrendo empate na pontuação, o desempate será feito através dos seguintes 
critérios, por ordem:  

- Para Enfermeiro e Veterinário: 

1º - Maior pontuação na titulação; 

2º - Maior tempo de serviço prestado no cargo em questão, comprovado através de 
Certidão/Declaração original de Tempo de Serviço e/ou carteira de trabalho; 

3º - Maior idade; 
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- Para Auxiliar de serviços gerais: 

1º - Maior tempo de serviço prestado no cargo em questão, comprovado através de 
Certidão/Declaração original de Tempo de Serviço e/ou carteira de trabalho; 

2º - Maior idade; 

 

8. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO EMPREGO PÚBLICO  

8.1 Ter sido aprovado no presente Processo de Chamada Pública;  

8.2 Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei;  

8.3 Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação;  

8.4 Estar no gozo dos direitos políticos;  

8.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais;  

8.6 Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;  

8.7 Possuir o nível de escolaridade e demais obrigações exigidas para o exercício do 
emprego público de acordo com o estabelecido no presente Edital;  

8.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público;  

8.9 Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto aqueles 
previstos em lei;  

8.10 Declaração de bens; 

 

9. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

9.1 Após a realização do processo de avaliação, o resultado final da presente Chamada 
Pública será homologado pelo Chefe do Poder Executivo e divulgado no dia 12/07/2021, 
através de publicação no site da Prefeitura Municipal de Treze Tílias/SC – 
www.trezetilias.sc.gov.br e no D.O.M – Diário Oficial dos Municípios no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
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10. DA CONVOCAÇÃO  

10.1 A convocação se dará por e-mail, telefone ou aplicativo whatsapp, mediante as 
informações deixadas na ficha de inscrição, de modo que o candidato terá 24 horas para 
confirmar se assumirá ou não a vaga, desconsiderando o dia de início do prazo, e caso 
opte por assumir a vaga terá o prazo máximo de 02 dias úteis após a sua confirmação 
para entrar em exercício. 

10.2 O candidato que no ato de sua convocação não desejar ocupar a vaga para a qual 
foi chamado, independente do motivo, deverá notificar por escrito o setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura expondo a sua decisão. Caso não comparecer no prazo 
estipulado pelo Edital de Convocação, ou estiver com a documentação faltante será 
automaticamente eliminado\desclassificado do certame, prosseguindo-se então com a 
chamada do próximo candidato aprovado. Não será possível a recolocação para o final 
da fila dos classificados. 

10.3 A data inicial do contrato de trabalho do convocado será contada a partir da entrada 
efetiva em exercício.  

10.4 Para admissão, os candidatos deverão apresentar todos os documentos solicitados 
pelo departamento de Recursos Humanos da Prefeitura conforme Edital de Convocação.  

10.5 A admissão dar-se-á dentro do interesse e conveniência da Administração, 
observada a ordem de classificação dos candidatos.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 O presente processo de Chamada Pública terá validade de 06 (seis) meses após a 
sua homologação, não podendo ser aditivado. 

11.2 Para interposição de recursos, o candidato deverá preencher o Anexo III e entregá-
lo pessoalmente ou pelo seu procurador no dia 08/07/2021, no período das 07:30hs às 
11:30hs ou das 13:30hs às 17:30hs, junto ao antigo Hospital da cidade, localizado na rua 
Oscar Von Hohenbruch nº 527, bairro Santa Catarina. 

11.3 Será excluído desta Chamada Pública, a qualquer tempo, seja dentro do prazo de 
validade deste, o candidato que se enquadrar no que dispõem as alíneas a seguir:  

a) Responder a processo nas áreas penal e administrativa;  

b) Fazer declaração ou apresentação de documentação falsa;  

c) Deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no presente Edital;  
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d) Não atender ao que rege a Lei Complementar nº 39 e 40/2011 e a Lei Complementar 
60/2013;  

11.4 A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa 
de direito à contratação temporária.  

11.5 A avaliação dos Títulos, do Tempo de Serviço, a análise dos eventuais recursos, 
bem como para dirimir sobre os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 
de Avaliação da Chamada Pública nomeada pela Portaria nº 151/21 de 29 de junho de 
2021.  

11.6 O inteiro teor deste Edital e o(s) ato(s) de homologação dos resultados finais da 
presente Chamada Pública serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Treze 
Tílias/SC – www.trezetilias.sc.gov.br e no D.O.M – Diário Oficial dos Municípios - 
www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

 

12. DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo de 
Chamada Pública de que trata este Edital será o da Comarca de Joaçaba/SC  

Treze Tílias, 30 de junho de 2021.  

 

___________________ 
RUDI OHLWEILER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DO CARGO, VAGA, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS E SALÁRIO BASE 

Cargo Nº de 
Vagas 

Carga 
Horária 
semanal 

Requisitos\Formação 
mínima 

Salário 
base 

TMNS Enfermeiro 01 40hs 
Curso de nível superior em 
Enfermagem e comprovante 
de registro no COREN 

4.171,47 

TMNS Veterinário 01 10hs 
Curso de nível superior em 
Veterinária e comprovante 
de registro no CRMV 

2.899,69 

Auxiliar de serviço gerais 01 40hs 
Anos iniciais do Ensino 
Fundamental (4ª série 
completa) 

1.697,32 

• TMNS – Técnico municipal de nível superior. 

• O candidato ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, caso classificado, será a princípio lotado na 
área da saúde, mas poderá ser transferido para outros setores a critério da Administração. 

• O valor do salário base é referente a fevereiro de 2021, considerando a Lei Federal nº 173/2020 e 
a nova deliberação TCE\SC). 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO CHAMADA PÚBLICA  

EDITAL Nº 03/2021 

 

Cargo de: __________________________________________ 
 

PROTOCOLO Nº_____/____ 

Nome Completo:_________________________________________________________  

CPF:_______________________________ RG:________________________________  

Nacionalidade:_______________________Naturalidade:_________________________  

Data de Nascimento: ......../......../........ Estado Civil: _____________________________  

Sexo: (   ) Masculino   (   ) Feminino  

Rua\logradouro: _________________________________________________Nº:______  

Bairro:___________________________Cidade:________________________________ 

Telefones: Comercial: (     ) _____________ Celular: (     ) ______________ (     )Whats? 

Email: __________________________________________________________  

Local e Data: ____________________________________________________  

 

_______________________________________ 

Assinatura do candidato 
 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
(ESTE DESTAQUE\CUPOM DEVERÁ SER ENTREGUE AO CANDIDATO) 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 
CARGO – _________________________________ 
 
Preenchimento pela Secretaria: 
PROTOCOLO Nº: ____________ 

SERVIDOR QUE EFETUOU A INSCRIÇÃO 
 

NOME – _______________________________ 
 

ASS. –     _______________________________ 
 

 

 

RECORTE AQUI 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA CHAMADA PÚBLICA  

EDITAL 03/2021 

 

NOME DO CANDIDATO: ___________________________________________  

CARGO: ________________________________________ 

 

TIPO DE RECURSO:        (       )  1 - CONTRA NOTA DO(S) TÍTULO(S)  

(       )  2 - CONTRA A NOTA DO TEMPO DE SERVIÇO  

(       )  3 - OUTRAS FUNDAMENTAÇÕES  

FUNDAMENTAÇÃO: 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

Local Data:     ________________________________________  

 

___________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Enfermagem: 

* caso solicitado, atendimento ao enfrentamento do COVID-19; 
* participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; 
* cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 
* planejar, organizar e coordenar os serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses serviços; 
* participar, articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; 
* realizar consultas de enfermagem; 
* determinar prescrição de assistência de enfermagem; 
* realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam 
conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade de tomar decisões 
imediatas; 
* prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública 
e em protocolos aprovadas pela instituição de saúde; 
* prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes com risco de morte; 
* acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de maior 
complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário; 
* supervisionar e executar as ações de imunização, de acordo com o programa nacional 
de imunização e diretrizes do município; 
* desenvolver as atividades de vigilância em saúde; 
* prevenir e realizar o controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro 
das respectivas comissões; 
* participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; 
* participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra 
referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
* participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do trabalho 
* participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e 
de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
* prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-
nascido; 
* acompanhar a evolução do trabalho de parto; 
* analisar o sistema de informações de Atenção Básica de Saúde; 
* realizar visita domiciliar, quando necessário; 
* participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; 
* integrar equipe do Estratégia de Saúde da Família; 
* participar das atividades de treinamento e aprimoramento, nos programas de educação 
permanente; 
* atuar de acordo com Código de Ética da classe; 
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* orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
* utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
* desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
Medicina veterinária: 
 
* proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação 
epidemiológica e pesquisas para possibilitar a profilaxia de doenças e fazer controle nos 
animais; 
* participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de 
vetores, roedores e raiva animal; 
* vistoriar indústrias que manipulam alimentos, setores que manipulem e comercializem 
matérias-primas de alimentos, alimentos semi-preparados e alimentos prontos para o 
consumo; 
* inspecionar casas agropecuárias; 
* inspecionar produtos desinfetantes (praguicidas), domissanitários; 
* vistoriar escolas e instituições públicas de uso coletivo; 
* notificar doenças de notificação obrigatória ou compulsória, para secretaria de 
agricultura e regional de saúde e do estado; 
* realizar a inspeção de produtos de origem animal e vegetal, visualmente e com base 
em resultados de análises laboratoriais; 
* fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na industrialização de 
produtos de origem vegetal e animal; 
* coordenar, orientar e fiscalizar as operações de abate nos matadouros (suínos, 
bovinos, caprinos, ovinos, aves); 
* fazer exame clínico nos lotes a serem abatidos na fase "ante-mortem" e exigir os 
respectivos documentos sanitários; 
* inspecionar todos os produtos para consumo humano dentro do matadouro na fase 
"pós-mortem" (carcaças e vísceras); 
* coordenar a equipe responsável pela inspeção e fiscalização das operações de abate 
nos matadouros; 
* fazer cumprir fielmente o Regulamento Sanitário nos matadouros, entrepostos de 
carnes, pescados, fábrica de lacticínios, embutidos, etc.; 
* vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de produtos alimentícios; 
* solicitar, periodicamente, exames microbiológicos e/ou físico-químico da água servida e 
produtos alimentícios em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; 
* solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os 
resultados; 
* analisar e coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o destino 
adequado; 
* determinar que sejam rigorosamente cumpridos o horário de descanso, jejum e dieta 
hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, bem como início do horário de abate; 
* solicitar, periodicamente, a carteira de saúde dos servidores que realizam inspeção 
animal, bem como dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de 
origem animal; 
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* utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
* desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
Auxiliar de serviços gerais: 
 
a) quando no exercício de tarefas de copa e cozinha: 
* preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor; 
* lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; 
* arrumar e, posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, 
açucareiros e garrafas térmicas; 
* lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas; 
* manter limpo os utensílios de copa e cozinha; 
* auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a 
servir produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados; 
* auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 
* auxiliar o recebimento e estocagem da merenda escolar verificando, diariamente, os 
prazos de validade dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua 
reposição; 
b) quando no exercício de tarefas de limpeza: 
* percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 
bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 
* limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim 
de mantê-los nas condições de asseio requeridas; 
* realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios 
municipais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de saúde, 
os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, instalados ou que vierem a 
ser instalados, inclusive os locais temporariamente destinados a eventos, seguindo, 
sempre, as normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou 
conforme normas e determinação superior; 
* esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no 
que couber, utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar 
os próprios municipais; 
* aplicar cera e lustrar chão e móveis; 
* conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, 
sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico; 
* auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria - frascos, 
tubos de ensaios, balões e outros, utilizados na área da saúde, de acordo com 
determinação superior e observadas as normas determinadas para o setor; 
* auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de análises 
clínicas municipais, arrumando estantes, armários, depósitos, transportando, entregando 
e descarregando materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo 
com as normas do setor; 
* recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de 
acordo com as determinações; 
* coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos 
prédios municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição final, 
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conforme orientação superior; 
* coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de saúde, ensacando-o 
adequadamente e realizando sua disposição final, conforme orientação específica 
recebida; 
c) atribuições comuns a todas as áreas: 
* verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados 
com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, 
quando for o caso; 
* manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda; 
* comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe 
manter limpos e com boa aparência; 
* carregar e descarregar veículos, empilhando o material nos locais indicados; 
* auxiliar no transporte de material de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, 
de acordo com instruções recebidas; 
* zelar por sua aparência pessoal, mantendo as vestimentas ou o uniforme em perfeitas 
condições de uso, bem como pela guarda e conservação dos objetos necessários ao 
exercício de suas atividades; 
* auxiliar as equipes de saúde e vigilância sanitária no combate a vetores e zoonoses 
aplicando substâncias químicas, conforme orientação, removendo entulhos, realizando a 
limpeza de locais; 
* auxiliar em campanhas de vacinação; 
* respeitar as normas de segurança e higiene no trabalho; 
* participar de encontros de formação continuada quando convocado; 
* executar outras atribuições afins. 
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Trombudo Central

Prefeitura

TERMO ADITIVO 127/2021 - PMTC
Publicação Nº 3128244

TERMO ADITIVO nº 127/2021 - PMTC
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 28/2020
TOMADA DE PREÇOS nº 28/2020

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 101/2020 - PMTC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL E A EM-
PRESA CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA.

Pelo presente termo, de um lado o MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.731/0001-75, neste ato repre-
sentado pela sua Prefeita Sra. Geovana Gessner, e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.725.151/0001-20, representada pelo Sr. Kelton Ruan Possamai, Representante legal, devidamente inscrito no CPF sob nº 056.001.009-
57, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 101/2020 - PMTC, para fazer constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aditamento Contratual referente à EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO WALTER BELL, LOCALIZADO NA AV. 
OSCAR TEODORO ZLHUHAN COM A RUA ARNO ZIMMERMANN, BAIRRO LIBERDADE, TROMBUDO CENTRAL, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS (EVENTOGRAMA E QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO 
DE EVENTOS, CRONOGRAMA) ORÇAMENTO, MEMORIAL DE QUANTIDADES, PROJETOS E ART, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
O presente Termo Aditivo fica prorrogado por 180 dias a partir de 1º de julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
Justifica – se o presente Aditamento pela situação excepcional, atendendo- se assim ao princípio da anuidade orçamentária e Douto giro, 
evitando-se assim deixar de satisfazer a demanda administrativa por conta de aspectos eminentemente temporais.

CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamenta-se legalmente no inciso II e §2º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, em consonância ainda ao Parecer Jurídico nº 045/2021, 
datado de 30 de junho de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor e inalteradas.

E por estarem acordados, assinam o Presente Termo em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando 
seus sucessores legais a cumpri-lo mutuamente.

Trombudo Central, 30 de junho de 2021.

Geovana Gessner
Prefeita de Trombudo Central

Kelton Ruan Possamai
Construtora Possamai Ltda

Fernando Arndt
Advogado
OAB nº 37092

Gilmar Maciel dos Santos
Secretário dos Transportes, Obras
E Serviços Urbanos
Fiscalizador
CPF: 898.201.189-72

Testemunhas:
1°_________________________
Geziel Balcker
Secretário de Administração e Finanças
CPF: 026.857.959-61

2°_________________________
Edson Steuck
Auxiliar Administrativo
CPF: 732.300.499-34
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TERMO ADITIVO 128/2021 - PMTC
Publicação Nº 3128248

Aditivo n° 128/2021
Contrato N° 93/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada: CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA
Sequencial do Aditivo: 2
Término: 31/12/2021
Licitação: 23/2020
Objeto da Contratação: 2º TERMO ADITIVO NA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DA OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA CICLOVIA NA AV. ARTHUR
MULLER – TRECHO 02, TROMBUDO CENTRAL/SC, TOTALIZANDO
A EXTENSÃO DE 1.347,57M, CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO, ORÇAMENTO, PLANILHA DE LEVANTAMENTO
DE EVENTOS, PROJETOS E ART, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL
Trombudo Central, 30 de junho de 2021.
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 5694/2021
Publicação Nº 3127800

PORTARIA Nº. 5.694/2021
Em 01 de Julho de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº 027/2011 e alterações, bem como edital de Processo Seletivo nº 005/2020;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.021, conforme Edital SMECETT nº 005/2020 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário e vinculado 
a gestação da Professora Alessandra Luisa Schneiders;
2)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, MATIÉLI DA SILVA BORBA, no cargo de INSTRUTORA DE PATINAÇÃO, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 01 de Julho à 17 de 
Dezembro de 2021 ou licença gestante da Professora Alessandra Luisa Schneiders, evento que ocorrer primeiro, recebendo vencimentos e 
vantagens previstas na lei acima citada.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 01 de Julho de 2021.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUÍS EIDT
Responsável RH
Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1447

Turvo

Prefeitura

2ª APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2021FMS
Publicação Nº 3128934

2ª APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2021 – FMS - RETIFICAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TURVO, com sede na Rua Nereu Ramos, 588, no centro do município de Turvo/SC, inscrita no CNPJ 
sob nº 80.991.094/0001-47, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. JOSÉ TADEU ARCENO, brasileiro, casado, por-
tador do CPF nº 341.605.319-20, nos termos das Cláusulas contratuais e em especial na Clausula Primeira do Contrato nº 034/2021 - FMS, 
celebrado com a Empresa ROMANO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEL LTDA, em 18 de Abril de 2021, REAJUSTE aos preços do 
fornecimento de combustível, de acordo com acréscimo autorizado pelo governo Federal e repassado pela Companhia Distribuidora, com-
provado pelas notas fiscais em anexo.

O pedido consiste na revisão de valor do preço por litro da Gasolina Comum de R$ 5,098 acrescendo em R$ 0,100 centavos, passando de 
R$ 5,098 para R$ 5,198 e o valor do preço por litro do Óleo Diesel S10 de R$ 4,048 acrescendo em R$ 0,350 centavos, passando de R$ 
4,048 para R$ 4.398 e o valor do preço por litro do Óleo Diesel S500 de R$ 3,998 acrescendo em R$ 0,350 centavos, passando de R$ 3,998 
para R$ 4,348 como segue:

Item Especificação
Preço
Licitado Reajuste % Acréscimo Preço Reajustado Impacto Financeiro

1 - Gasolina Comum R$ 5,098 1,96 R$ 0,100 R$ 5,198 R$ 5.400,00

2 - Óleo Diesel 
Comum R$ 3,998 8,75 R$ 0,350 R$ 4,348 R$ 21.000,00

3 - Óleo Diesel S10 R$ 4,048 8,64 R$ 0,350 R$ 4,398 R$ 16.100,00

O valor do Contrato n° 034/2021 – FMS, fica repactuado nas unidades vigentes até seu término.

Turvo/SC, SC 18 de maio de 2021.
Sandro Cirimbelli
Prefeito Municipal
Contratante

José Tadeu Arceno
Secretario de Saúde

DECRETO N° 039/2021
Publicação Nº 3128479

DECRETO Nº 039/21, de 23 de junho de 2021.

REVOGA ATO DE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 97, §1°, da Lei n° 1.154/95
DECRETA

Art. 1º. Fica revogada a licença sem vencimentos concedida ao servidor EDSON JAIR DAGOSTIN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de FISCAL DE TRIBUTOS, matrícula n° 1040, através da Portaria n° 304/20.

Art. 2º. O servidor deverá se apresentar no Departamento Pessoal para retornar as atividades, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do 
art. 15, §1°, da Lei n° 1.154/95.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 23 de junho de 2021.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Aline Baesso dos Santos Martins – Secretária de Administração e Finanças.
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DECRETO N° 040, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128483

DECRETO Nº 040/21, de 30 de junho de 2021.

REVOGA CONCESSÃO DE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que, em 04 de fevereiro de 2021, foi concedido o percentual de 4,52%, de reajuste a todos os Servidores, ativos e inativos 
observados a proporcionalidade do regime de trabalho e dos proventos de aposentadoria, conforme os Decretos n° 07/21 e 08/21;

CONSIDERANDO que a Administração Municipal, assim como diversos municípios catarinenses, entendeu que poderia conceder a revisão 
até o limite do IPCA, face ao contido no art. 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Federal n. 173/2020 (Programa Federativo de Enfrenta-
mento ao Coronavírus);

CONSIDERANDO a decisão proferida, em 21/06/2021, pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina que, em resposta à consulta for-
mulada pela Associação de Municípios do Médio Vale do Itajaí (AMMVI), e com base no voto do relator do processo (@ CON 21/00195659), 
conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall, o Pleno deliberou, por unanimidade, que o ato de concessão de RGA fosse tornado sem efeito, a partir 
da publicação da decisão, retornando a remuneração dos servidores ao valor anteriormente vigente;

DECRETA

Art. 1º. Fica revogada a concessão do reajuste previsto nos Decretos Municipais n° 07/21 e 08/21, ambos de 04 de fevereiro de 2021, a 
todos os servidores públicos ativos e inativos do Município de Turvo.

Parágrafo único: Excetuam-se da regra prevista no caput, os casos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 
legal anterior.

Art. 2º. Os valores recebidos não precisam ser devolvidos dada a natureza alimentar da verba, com amparo na jurisprudência consolidada 
do Superior Tribunal de Justiça, corroborada pela Súmula 249 do Tribunal de Contas da União e pelo Prejulgado 63 do TCE/SC, eis que 
foram recebidos de boa-fé.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, os Decretos n° 
07/2021 e 08/2021.

Turvo - SC, 30 de junho de 2021.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Aline Baesso dos Santos Martins – Secretária de Administração e Finanças.
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EXTRATO-ADIT.CONT.31-PMT
Publicação Nº 3127921

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 073CC0AED3A751763FC91B94E70E55A6BBBC92C8

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO                     

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  1-31/2021 - Contrato Nº:  31/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
Contratada...:  M. J. DA ROSA
Valor............:  231,03  (duzentos e trinta e um reais e três centavos)
Vigência.......:  Início: 30/06/2021   Término: 31/08/2021
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  15/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino, para o
periodo de 06 (seis) meses.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Turvo,  30  de  Junho  de  2021
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União do Oeste

Prefeitura

4 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 06/2018
Publicação Nº 3128918

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2018 DE 26/07/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.692.396/0001-00, neste ato representado 
por sua Gestora Sra. JULSE DANIEL, e de outro lado a empresa BETHA SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67, 
representada pelo Sr. Alexandre Paloschi, gerente de filial, inscrito no CPF sob n.º 022.178.849-21, resolvem entre si e na melhor forma de 
direito, aditar o contrato de nº 06/2018 para fazer constar as seguintes alterações:

Considerando o disposto no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, que traz a possibilidade de alteração contratual �quando 
houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos�;
Considerando que seria anti-econômico, diante do custo de novas conversões, implantações e treinamentos, realizar-se licitação neste mo-
mento para readequação do objeto do contrato às supervenientes necessidades de interesse público, caracterizando sacrifício insuportável 
ao erário nas circunstâncias, considerando que seria contrário ao princípio constitucional da eficiência administrativa promover novo certame 
licitatório com a readequação parcial do objeto contratado, uma vez que ocorreria paralisação parcial de serviços essenciais e também a 
inevitável retirada de servidores da frente de serviço visando novas e custosas capacitações individuais, considerando, que o ambiente web 
é solução tecnologicamente mais atual no mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação, permitindo o acesso em 
dispositivos móveis devidamente conectados à Internet, considerando que a unificação do banco hospedado em Datacenter sob respon-
sabilidade da CONTRATADA, com atualizações automáticas, cruzamento de informações em real-time reduzindo-se o tempo e os custos 
inerentes às atividades técnicas internas de manutenção, atualização e configuração contínua das bases replicadas, unificando-se assim, as 
rotinas, aumentando-se a performance e consequentemente a produtividade dos usuários e agilidade aos munícipes, além de conferir maior 
padronização, segurança e celeridade às transações realizadas obedecidas as condições estabelecidas nas Leis nº 8.666/1993 e mediante 
as cláusulas e condições seguintes, aprovadas pelo setor jurídico.
Considerando a solicitação apresentada pelo Secretário de Administração;
Considerando a necessidade de continuidade dos serviços prestados;
Considerando que o parecer jurídico, parte integrante deste processo, é pela Legalidade do aditamento;
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se qualitativamente o pacote de sistemas Desktop do FM SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE: Compras e Licitações, 
Contabilidade Pública, Tesouraria, migrando para a versão de Sistemas Cloud com usuários ILIMITADOS. Substituindo as funcionalidades 
previstas no edital, sem alterações de valores.
Parágrafo primeiro – Acresce-se ainda, qualitativamente, os sistemas: Assinaturas, Monitor DF-e Obras para o Fundo Municipal de Saúde de 
União do Oeste com usuários ILIMITADOS.
TABELA DE VALORES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO USUÁRIOS ORÇAMENTO
1 6 Mês Obras ILIMITADO R$ 80,00
2 6 Mês Monitor DF-e ILIMITADO R$ 80,00
3 6 Mês Assinaturas Digitais ILIMITADO R$ 80,00
4 6 Mês Prestação de Contas ILIMITADO R$ 0,00
5 6 Mês Convênios ILIMITADO R$ 0,00
6 6 Mês Controladoria ILIMITADO R$ 0,00
TOTAL R$ 240,00

CLÁUSULA SEGUNDA – Os sistemas mencionados deverão atender aos requisitos técnicos.
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a viger até 30 de junho de 2022.
CLÁUSULA QUARTA - As despesas com a execução do presente termo aditivo ao contrato correrão à conta das dotações próprias do orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2021 com as seguintes classificações:
Orgão – 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj. Atividade – 2.036 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
Cód. Red. 14 – Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado.
E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes.
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União do Oeste /SC, 30 de Junho de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  BETHA SISTEMAS LTDA
JULSE DANIEL    Alexandre Paloschi
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

________________________ ____________________________
Nome : Andressa G. Donzelli  Nome: Suélem Dal Santo Tessaro
CPF: 090.534.369-79   CPF: 090.534.369-79

5 TERM ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 07/2019
Publicação Nº 3128558

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4FDFF94F90546A5F2DC65D3204503D2007A62C03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

CÓDIGO DE REGISTRO TCE/SC: 4FDFF94F90546A5F2DC65D3204503D2007A62C03

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 07/2019

Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 07/2019, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 78.505.591/0001-46, com sede na Av. São Luiz, 531 - Centro CEP: 89845-000 – 
União do Oeste - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor VALMOR GOLO, doravante denominado CONTRATANTE e 
a Empresa RR RAUBER TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 15.801.213/0001-90, com sede Rua Tiradentes, nº 223, Bairro Alvorada, 
Xaxim, SC. CEP: 89.825-000, representada neste ato pelo seu Sócio Sr. FRANCISCO RAUBER, CPF nº 868.227219-91, denominada doravan-
te simplesmente CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado na Cláusula terceira do contrato principal e Art. 
57, Inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supra citado para mais 112 (cento e doze) dias, passando a viger até 17 
de dezembro de 2021.

Clausula Segunda. Pela prorrogação do contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os seguintes valores pela prestação dos serviços:

Para a Linha 02: TRANSPORTE DE ALUNOS LINHA SANTO ANTONIO DO MEIO:
o valor de R$ 5,51 (cinco reais e cinquenta e um centavos), ao quilometro rodado, restando 112 dias para encerrar o ano letivo de 2021, 
totalizando 11.312,00 (onze mil, trezentos e doze reais) KM, totalizando o valor de R$ 62.329,12 (sessenta e dois mil, trezentos e vinte e 
nove reais e doze centavos).

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente termo aditivo correrão à conta da Dotação do orçamento do Muni-
cípio para o exercício de 2021, com a seguinte classificação:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 2.014 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
CÓD. RED.: 52, 53, 51, 49 e 50 – APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 07/2019
permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, SC, 30 de junho de 2021.

VALMOR GOLO   RR RAUBER TRANSPORTES LTDA
Prefeito Municipal  FRANCISCO RAUBER
   CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________ 02__________________________
Nome: Andressa Gregolin Donzelli   Nome: Suélem Dal Santo Tessaro
CPF: 090.534.369-79    CPF: 060.674.009-01

Publicado conforme Lei Municipal 1010/2014
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6 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 08/2019
Publicação Nº 3128559

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8993AA12C216D37F410B46C8BE4BF5FE3F881839
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

CÓDIGO DE REGISTRO TCE/SC: 8993AA12C216D37F410B46C8BE4BF5FE3F881839

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 08/2019

Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 08/2019, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 78.505.591/0001-46, com sede na Av. São Luiz, 531 - Centro CEP: 89845-000 – 
União do Oeste - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor VALMOR GOLO, doravante denominado CONTRATANTE e 
a Empresa TRANSVOLMAR TRANSPORTES LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 14.120.218/0001-94, com sede na Vila Linha Parafuzinho, Bairro 
SN, Interior, União do Oeste – SC. CEP: 89.845-00, representada neste ato pelo seu representante Legal Sr. VALDIR TEIXEIRA, CPF nº 
552.071.899-72, denominada doravante simplesmente CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado na Cláusula 
terceira do contrato principal e Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supra citado para mais 112 (cento e doze) dias, passando a viger até 17 
de dezembro de 2021.

Clausula Segunda. Pela prorrogação do contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os seguintes valores pela prestação dos serviços:

Para a Linha 03: TRANSPORTE DE ALUNOS L. BARRA DA EUROPA E ILHA VERMELHA: o valor de R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e nove 
centavos), ao quilometro rodado, restando 112 dias para encerrar o ano letivo de 2021, totalizando 10.236,80 (dez mil, duzentos e trinta e 
seis e oitenta) KM, totalizando o valor de R$ 50.057,95 (cinquenta mil reais, cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos).

Para a Linha 05: TRANSPORTE DE ALUNOS LINHA PARAFUZINHO E ALTO STA. TEREZINHA: o valor de R$ 4,21 (quatro reais e vinte e um 
centavos), ao quilometro rodado, restando 112 dias para encerrar o ano letivo de 2021, totalizando 9.374,40 (nove mil, trezentos e setenta e 
quatro e quarenta) KM, totalizando o valor de R$ 39.466,22 (trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos).

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente termo aditivo correrão à conta da Dotação do orçamento do Muni-
cípio para o exercício de 2021, com a seguinte classificação:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 2.014 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
CÓD. RED.: 52, 53, 51, 49 e 50 – APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 08/2019
permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, SC, 30 de junho de 2021.

VALMOR GOLO     TRANSVOLMAR TRANSPORTES LTDA ME 
Prefeito Municipal    VALDIR TEIXEIRA
     CONTRATADA
Testemunhas:
01. ______________________________ 02__________________________
Nome: Andressa Gregolin Donzelli   Nome: Joel Fernando Capeleto
CPF: 090.534.369-79    CPF: 061.870.909.69

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014

6 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 09/2018
Publicação Nº 3128564

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 09/2018

Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 09/2018, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 78.505.591/0001-46, com sede na Av. São Luiz, 531 - Centro CEP: 89845-000 – 
União do Oeste - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor VALMOR GOLO, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa UNIAOTUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 04.648.525/0001-99, com sede na Av. Santa Catarina, 1196, 
centro, União do Oeste – SC. CEP: 89.845-00, representada neste ato pelo seu seu Sócio Sr. ADILSON PANISSON, CPF nº 637.352.029-
34, denominada doravante simplesmente CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado na Cláusula terceira do 
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contrato principal e Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supra citado para mais 112 (cento e doze) dias, passando a viger até 17 
de dezembro de 2021.

Clausula Segunda. Pela prorrogação do contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os seguintes valores pela prestação dos serviços:

Para a Linha 01: LINHA ADOLFO KONDER: O valor de R$ 5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos), ao quilometro rodado, restando 112 
dias para encerrar o ano letivo de 2021, totalizando 9.206,40 (nove mil, duzentos e seis e quarenta) KM, totalizando o valor de R$ 50.451,07 
(cinquenta mil quatrocentos e cinquenta e um reais e sete centavos).

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente termo aditivo correrão à conta da Dotação do orçamento do Muni-
cípio para o exercício de 2021, com a seguinte classificação:
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 2.014 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
CÓD. RED.: 52, 53, 51, 49 e 50 – APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 09/2018
permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, SC, 30 de junho de 2021.

VALMOR GOLO    UNIAOTUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME 
Prefeito Municipal   ADILSON PANISSON

Testemunhas:
01. ______________________________ 02__________________________
Nome: Andressa Gregolin Donzelli  Nome: Suélem Dal Santo Tessaro
CPF: 090.534.369-79   CPF: 060.674.009-01

Publicado conforme Lei Municipal 1010/2014

6 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 26/2018
Publicação Nº 3128912

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 26/2018 DE 26/07/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
DE UNIÃO DO OESTE E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o PREFEITURA DE UNIÃO DO OESTE, inscrito no CNPJ sob o n.º 78.505.591/0001-46, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Sr. VALMOR GOLO, e de outro lado a empresa BETHA SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.456.865/0001-67, representada pelo Sr. Alexandre Paloschi, gerente de filial, inscrito no CPF sob n.º 022.178.849-21, resolvem entre si 
e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 26/2018 para fazer constar as seguintes alterações:

Considerando o disposto no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, que traz a possibilidade de alteração contratual �quando 
houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos�;
Considerando que seria anti-econômico, diante do custo de novas conversões, implantações e treinamentos, realizar-se licitação neste mo-
mento para readequação do objeto do contrato às supervenientes necessidades de interesse público, caracterizando sacrifício insuportável 
ao erário nas circunstâncias, considerando que seria contrário ao princípio constitucional da eficiência administrativa promover novo certame 
licitatório com a readequação parcial do objeto contratado, uma vez que ocorreria paralisação parcial de serviços essenciais e também a 
inevitável retirada de servidores da frente de serviço visando novas e custosas capacitações individuais, considerando, que o ambiente web 
é solução tecnologicamente mais atual no mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação, permitindo o acesso em 
dispositivos móveis devidamente conectados à Internet, considerando que a unificação do banco hospedado em Datacenter sob respon-
sabilidade da CONTRATADA, com atualizações automáticas, cruzamento de informações em real-time reduzindo-se o tempo e os custos 
inerentes às atividades técnicas internas de manutenção, atualização e configuração contínua das bases replicadas, unificando-se assim, as 
rotinas, aumentando-se a performance e consequentemente a produtividade dos usuários e agilidade aos munícipes, além de conferir maior 
padronização, segurança e celeridade às transações realizadas obedecidas as condições estabelecidas nas Leis nº 8.666/1993 e mediante 
as cláusulas e condições seguintes, aprovadas pelo setor jurídico.
Considerando a solicitação apresentada pelo Secretário de Administração;
Considerando a necessidade de continuidade dos serviços prestados;
Considerando que o parecer jurídico, parte integrante deste processo, é pela Legalidade do aditamento;
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se qualitativamente o pacote de sistemas Desktop da PREFEITURA DE UNIÃO DO OESTE: Compras e Lici-
tações, Contabilidade Pública, Tesouraria, Patrimônio, Estoque, Planejamento., migrando para a versão de Sistemas Cloud com usuários 
ILIMITADOS. Substituindo as funcionalidades previstas no edital, sem alterações de valores.
Parágrafo primeiro – Acresce-se ainda, qualitativamente, os sistemas: Assinaturas, Monitor DF-e Obras para a Prefeitura de União do Oeste 
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com usuários ILIMITADOS.
TABELA DE VALORES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO USUÁRIOS ORÇAMENTO
1 6 Mês Obras ILIMITADO R$ 366,67

2 6 Mês Monitor DF-e ILIMITADO R$ 130,00

3 6 Mês Assinaturas Digitais ILIMITADO R$ 307,05
4 6 Mês Prestação de Contas ILIMITADO R$ 0,00
5 6 Mês Convênios ILIMITADO R$ 0,00
6 6 Mês Controladoria ILIMITADO R$ 0,00
TOTAL R$ 803,72

SERVIÇOS TÉCNICOS PREFEITURA DE UNIÃO DO OESTE
IMPLANTAÇÃO / TREINAMENTO /CONVERSÃO SISTEMAS / CUSTOMIZA-
ÇÕES / PARAMETRIZAÇÃO R$ 11.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – Os sistemas mencionados deverão atender aos requisitos técnicos.

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a viger até 30 de junho de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - As despesas com a execução do presente termo aditivo ao contrato correrão à conta das dotações próprias do orça-
mento de 2021.
Órgão - 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Proj. Atividade – 2.005 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Cód. Red. 13 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

CLÁUSULA SEXTA – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado.

E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes.

União do Oeste /SC, 30 de Junho de 2021.

PREFEITURA DE UNIÃO DO OESTE  BETHA SISTEMAS LTDA
VALMOR GOLO    Alexandre Paloschi
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

________________________ ____________________________
Nome : Andressa G. Donzelli  Nome: Suélem Dal Santo Tessaro
CPF: 090.534.369-79   CPF: 060.674.009-01

CONTRATO ADM Nº 10/2021 - FMS
Publicação Nº 3129170

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8983F3C66437908973B71F7775CB20AD2A43D085
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÓDIGO DE REGISTRO TCE/SC: 8983F3C66437908973B71F7775CB20AD2A43D085

CONTRATO Nº. 10/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ARW 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 41.370.965/0001-53.
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP-
J-MF sob o n° 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó - Centro CEP: 89845-000 – União do Oeste - SC, neste ato representado 
pelo Gestor do FMS, Sra. Julse Daniel, no uso de suas atribuições, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ARW 
Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 41.370.965/0001-53, com sede na Rua Vereador Eduardo Solivo, nº 198, centro Do Municí-
pio de Nova Erechim – SC,CEP: 89865-000, representada neste ato, pela Sra. Aline Raquel Winck, inscrita no CPF sob nº 075.044.079-17, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº. 09/2021 e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS – CLÍNICO GERAL, 40 HORAS 
SEMANAIS, PARA TRABALHAR COM O PROGRAMA ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA), JUNTO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Máximo Total Previsto

1 07 MES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS – CLINICO 
GERAL, 40 HORAS SEMANAIS, PARA TRABALHAR COM O PROGRAMA ESF (ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA), JUNTO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DO OESTE – SC, BEM COMO CONSULTAS CLÍNICAS/URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, 
PEQUENOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, REGULAÇÃO PROGRAMA SISREG, PREEN-
CHIMENTO DE TFD E LAUDOS, INTER CONSULTAS COM ENFERMEIROS, PARTICIPAR 
DE ATIVIDADES EM GRUPOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E QUANDO INDICADO 
OU NECESSÁRIO NO DOMICÍLIO E/OU NOS DEMAIS ESPAÇOS COMUNITÁRIOS (ESCO-
LAS, ASSOCIAÇÕES ENTRE OUTROS) EM CONFORMIDADE COM O PNAB, PROTOCOLOS, 
DIRETRIZES CLÍNICAS E TERAPÊUTICAS, ASSIM COMO OUTRAS NORMATIVAS TÉCNICAS 
ESTABELECIDAS PELOS GESTORES (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL OU DISTRITO FE-
DERAL) OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS DA PROFISSÃO. REALIZAR ATENDIMEN-
TO DOMICILIAR E CONSULTAS AMBULATORIAIS, ESTANDO INCLUSO NOS SERVIÇOS, NO 
MÍNIMO 15 (QUINZE) CONSULTAS POR TURNO SE HOUVER DEMANDA.

23.833,00 166.831,00

1.1.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 09/2021, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 – Os serviços objeto desta licitação deverá ser prestado junto à Secretaria de Saúde do Município de União do Oeste - SC, sito Rua 
Chapecó 531, Centro, sem custos adicionais;

2.1.1 os serviços do objeto licitado consistirá na prestação de contratação de empresa para prestação de serviços médicos – clinico geral, 40 
horas semanais, para trabalhar com o programa ESF(estratégia saúde da família), junto a unidade básica de saúde do município de União 
do Oeste – SC, bem como consultas clínicas/urgências e emergências, pequenos procedimentos cirúrgicos, regulação programa SISREG, 
preenchimento de TFD e laudos, inter consultas com enfermeiros, participar de atividades em grupos na Unidade Básica de Saúde e quando 
indicado ou necessário no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros) em conformidade com o 
PNAB, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, 
municipal ou distrito federal) observadas as disposições legais da profissão. Realizar atendimento domiciliar e consultas ambulatoriais, es-
tando incluso nos serviços, no mínimo 15 (quinze) consultas por turno se houver demanda.

2.2. O Município de União do Oeste, juntamente com a Unidade Básica de Saúde, não aceitará a substituição do profissional indicado, con-
forme documentação de Indicação do Profissional apresentada no ato da sessão pública, no decorrer da execução e vigência do contrato 
administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - A vigência do contrato decorrente desta licitação será a contar da data de sua publicação até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre 
as partes, e de conformidade com o estabelecido no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo(a) prestação dos serviços previstos na Cláusula Segunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA* o valor mensal de R$ 
23.833,00 (vinte e três mil, oitocentos e trinta e três reais), totalizando o valor de R$ 166.831,00 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos 
e trinta e um reais).

Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.038 MANUTENÇÃO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
Elemento de Despesa: 25 - 3.3.90.00.00.00.00.00

4.3 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social ou trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou encargos de quaisquer natureza, decorrentes deste contrato correrão por conta da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE através do Fundo Municipal de Saúde, se compromete a efetuar o pagamento mensalmente, até 
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o décimo dia do mês subsequente ao vencido, mediante a prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal, devidamente recebida e 
aceita pelo Secretário Municipal de Saúde ou servidor por ele designado.

5.2. Se o fornecedor não possuir conta bancaria no Banco do Brasil, as despesas de DOC/TED serão por conta do fornecedor.
5.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, em conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pelo CONTRATANTE, através da Enfermeira Sra. SUSANA SER-
GILIO DE CARVALHO, a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

6.2 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão 
registradas pelo CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização.

7.2. A rescisão contratual poderá ser:

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/1993;

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conve-
niência para a Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES

8.1. Em caso de prorrogação do contrato, após 12 meses de serviços, os preços poderão ser reajustados pelo IGPM – Índice Geral de pre-
ços de mercado, INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor e IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, optando pela 
melhor forma, considerando os interesses públicos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente responde civil 
e criminalmente, de forma exclusiva, isentando integralmente o Município de União do Oeste – SC e/ou o Fundo Municipal de Saúde, por 
eventuais danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar a terceiros, independentemente 
da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE.

9.2 A CONTRATADA prestará os serviços ora contratados através do médico(a) Aline Raquel Winck.

9.3 O profissional médico prestador dos serviços registrará, o horário de entrada e de saída do local da prestação dos serviços, através de 
folha ponto, sob pena de rescisão contratual.

9.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, cabendo-lhe verificar o atendimento às recomendações 
profissionais, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de desconhecimento.

9.5. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais 
ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 
quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.

9.5.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer 
hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.

9.5.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.5.3. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumpri-
mento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.

9.6. Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto deste Contrato, de qualquer empregado cuja perma-
nência seja considerada inconveniente pela CONTRATANTE.

9.6.1. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do 
presente Contrato.
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9.7. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 
atos.

9.8. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.

9.9. São obrigações da CONTRATANTE:

9.9.1. Fornecer planilha contendo os dias, horários e locais de atendimento à população, por parte do profissional médico indicado pela 
CONTRATADA.

9.9.2. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da Cláusula Quinta deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes pena-
lidades, assegurada a prévia defesa:

10.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 
não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

10.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 
cumprida, e ainda, multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização 
da obrigação não cumprida.

10.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 será o valor inicial do Contrato.

10.3. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação 
não cumprida.

10.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a 
empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de 
União do Oeste.

10.5. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a CONTRATADA que não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:

10.5.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.

10.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores 
alterações.

14. DO FORO
14. 1 As controvérsias decorrentes deste Contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser.

14.2 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor 
e forma e assinado pelas partes.

União do Oeste, 30 de junho de 2021.
CONTRATANTE
VALMOR GOLO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
ALINE RAQUEL WINCK
ARW Serviços Médicos Ltda
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FISCAL DE CONTRATO
SUSANA SERGILIO DE CARVALHO

Testemunhas:

01. ______________________________ 02__________________________
Nome: Andressa G. Donzelli   Nome: Suélem Dal Santo Tessaro
CPF: 090.534.369-79    CPF:060.674.009-01

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

RETIFICAÇÃO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRAO ADM 08/2019
Publicação Nº 3128499

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
RETIFICAÇÃO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2019

O Município de União do Oeste - SC torna público a todos os interessados, que RETIFICA o 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
abaixo citado.

Contrato Administrativo nº: 08/2019
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar.

CONSIDERANDO erro material na descrição dos valores das linhas de transportes;

Onde Lê-se:
Cláusula Primeira. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços o valor constante na clausula terceira do contrato 
principal, já aditado pelos termos aditivos anteriores, o reajuste correspondera a 87,2% do IGP-M acumulado dos últimos 12 meses, que no 
total alcançou 31,59% (abril-2021). Passando a contrata receber pela prestação dos serviços o valor de R$5,09 (cinco reais e nove centavos) 
ao KM rodado, sendo o total do KM estimada para os últimos 33 dias em 58.763,71 KM, em um preço total de R$ 299.107,28 (duzentos e 
noventa e nove mil cento e sete reais e vinte e oito centavos), a serem pagas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da pres-
tação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.

Leia-se:
Cláusula Primeira. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços o valor constante na clausula terceira do contrato 
principal, já aditado pelos termos aditivos anteriores, o reajuste, conforme segue:

Para Linha 01 - TRANSPORTE DE ALUNOS LINHA CABECEIRA DA BARRA DA EUROPA E BARRA DA EUROPA: 87,29% do IGP-M acumulado 
dos últimos 12 meses, que no total alcançou 31,59% (abril-2021), passando a contrata receber pela prestação dos serviços o valor de 
R$5,09 (cinco reais e nove centavos) ao KM rodado, sendo o total da KM estimada para os últimos 33 dias em 3.045,90 KM, em um preço 
total de R$ 15.503,63 (quinze mil, quinhentos e três reais e sessenta e três centavos).

Para Linha 03 - TRANSPORTE DE ALUNOS L. BARRA DA EUROPA E ILHA VERMELHA: 92% do IGP-M acumulado dos últimos 12 meses, que 
no total alcançou 31,59% (abril-2021), passando a contrata receber pela prestação dos serviços o valor R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e 
nove centavos) ao KM rodado, sendo o total da KM estimada para os últimos 33 dias em 3.016,20 KM, em um preço total de R$ 14.749,21 
( quatorze mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte um centavos)

Para Linha 04 - TRANSPORTE LINHA BONITA E LINHA SANTA TERZINHA: 89,9 % do IGP-M acumulado dos últimos 12 meses, que no total 
alcançou 31,59% (abril-2021), passando a contrata receber pela prestação dos serviços o valor R$ 4,99 (quatro reais e noventa e nove 
centavos) ao KM rodado, , sendo o total da KM estimada para os últimos 33 dias em 3.333,00 KM, em um preço total de R$ 16.631,67 
(dezesseis mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos).

Para Linha 05 - TRANSPORTE DE ALUNOS LINHA PARAFUZINHO E ALTO STA. TEREZINHA: 31,59 % do IGP-M acumulado dos últimos 12 
meses, (abril-2021), passando a contrata receber pela prestação dos serviços o valor R$ 4,21 (quatro reais e vinte um centavos), ao KM 
rodado, sendo o total da KM estimada para os últimos 33 dias em 2.762,10 KM, em um preço total de R$ 11.628,44 (onze mil, seiscentos e 
vinte oito reais e quarenta e quatro centavos).

União do Oeste 30 de junho de 2021.
Valmor Golo
Prefeito Municipal

RECEBIDO EM: ___/___/____

___________________________
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 15/2021 E 16/2021
Publicação Nº 3128515

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021
PROCESSO DE COMPRA Nº 012/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da rede municipal e estadual 
de ensino de Urubici, a serem executados pelo menor preço do km rodado por itinerário, conforme especificações no Termo de Referência. 
Extrato contrato nº 015/2021. Contratado: José Rogério Marques. CNPJ: 41.795.367/0001-26. Valor km: R$ 5,40 (cinco reais e quarenta 
centavos). Extrato contrato nº 016/2021. Contratado: Karine Jordão. CNPJ: 40.494.933/0001-05. Valor km: R$ 5,40 (cinco reais e quarenta 
centavos). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Mariza Costa - Prefeita 
Municipal.

EXTRATO DISPENÇA DE LICITAÇÃO 628/2021
Publicação Nº 3129179

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Dispensa de licitação/Compra Direta nº 628 /2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Urubici. Contratada Ana Maria Domessiano 
CPF:646.802.319-04 Objeto. Ref a locação de imóvel para funcionamento do acervo cultural e do telecentro do município. Data: 30/06/2021. 
Valor$ 22.080,00 (Vinte e dois mil e oitenta reais ). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico 
e legal efeito. Mariza Costa- Prefeita Municipal.
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2020/FMAS
Publicação Nº 3127531

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 02/2020/FMAS Pregão Presencial 01/2020/FMAS - Ata de Registro 
de Preços nº 104/2020, visando registrar preço para objetivo de aquisição parcelada de cestas básicas de boa qualidade e procedência, 
devendo os produtos serem novos e de boa qualidade, conforme tabela no anexo, para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3365 de 29/12/2020, Pág. nº 1399, 1400, 1401, 1402 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 27/12/2021
3ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 34/2021, 35/2021, 36/2021, 37/2021, 38/2021, 39/2021, 
40/2021, 41/2021

Publicação Nº 3127542

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 06/2021/FMS Pregão Presencial 06/2021/FMS - Ata de Registro de 
Preços nº 34/2021, 35/2021, 36/2021, 37/2021, 38/2021, 39/2021, 40/2021, 41/2021, visando registrar preços com o objetivo de aquisição 
PARCELADA de materiais médico hospitalares e de enfermagem, a fim de suprir a necessidade dos serviços de saúde, serviço de curativo 
de média e alta complexidade, oferecidos à população de Urussanga, com qualidade e pontualidade, para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3456 de 31/03/2021, Pág. nº 2916 a 2919 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 29/03/2022
2ª Publicação

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2020
Publicação Nº 3128658

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1C9A2B5ADA3DCC3492821A1E40C0200294602E27
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA/SC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato: 120/2020
Data de Assinatura: 30/06/2021
Processo de Licitação: 69/2020
Dispensa de Licitação: 04/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CNPJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: GVTUR TRANSPORTES LTDA ME
CPNJ/CPF: 07.186.735/0001-09
Quadro de Sócios e Administradores – QSA: RAQUEL DA CUNHA COMELI, BRUNO COMELI PIERI.
Objeto: Concessão de transporte coletivo público, Urussanga x Santana.
Vigência prorrogada até 30/12/2021.
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Vargeão

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO Nº001/2021
Publicação Nº 3127494

EXTRATO CONTRATO Nº001/2021
Câmara Municipal de Vereadores de Vargeão, SC.
Processo nº 001/2021
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados de natureza contábil, fiscal, financeira e orçamentária.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Vargeão, SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.532.979/0001-08;
Contratada: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ sob nº 17.301.930/0001-88.
Vigência: 01/07/2021 a 30/06/2022
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Data: 28/06/2021

Daniel Marcos Berté
Predidente
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Vargem Bonita

Prefeitura

ATA RP Nº 026/2021
Publicação Nº 3129086

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 55CE0DC50E0CA97795B0E9B226D30ADB6B59C30A
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata R.P. N° 026/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA
Valor: R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais)
Vigência: 12 meses
Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 024/2021
Recurso: Dotação:
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de materiais destinados a inseminação artificial.
Vargem Bonita, 30 de junho de 2021

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal

ATA RP Nº 027/2021
Publicação Nº 3129174

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6EFBA6A6C391D61F85B17EC8A0B15F066ACE943F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata R.P. N° 027/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: JANAINA SARETO VOLPI ME
Valor: R$ 9.966,00 (novem mil novecentos e sessenta e seis reais)
Vigência: 12 meses
Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 024/2021
Recurso: Dotação:
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de materiais destinados a inseminação artificial.
Vargem Bonita, 30 de junho de 2021

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal

ATA RP Nº 029/2021
Publicação Nº 3129176

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 075FE82135C67C35379C0BB30B18303EF94ED5A8
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata R.P. N° 029/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: SELECT SIRES DO BRASIL GENÉTICA LTDA
Valor: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais)
Vigência: 12 meses
Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 024/2021
Recurso: Dotação:
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de materiais destinados a inseminação artificial.
Vargem Bonita, 30 de junho de 2021

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1463

ATA RP Nº 030/2021
Publicação Nº 3129178

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E3405E697737EC254316A7EF7FA84B033FBDDB1F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata R.P. N° 030/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Valor: R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e oitenta e seis reais)
Vigência: 12 meses
Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 024/2021
Recurso: Dotação:
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de materiais destinados a inseminação artificial.
Vargem Bonita, 30 de junho de 2021

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal

ATA RP Nº 031/2021
Publicação Nº 3129182

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8BCD9AADF2EBAA0D419529A082672AA947680352
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata R.P. N° 031/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: CAMPESTRE VET COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
Valor: R$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais)
Vigência: 12 meses
Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 024/2021
Recurso: Dotação:
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de materiais destinados a inseminação artificial.
Vargem Bonita, 30 de junho de 2021

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal
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Vidal Ramos

Prefeitura

ATA 50/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3127885

 

Página: 1 / 5 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Nº PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50 / 2021 

No dia 28 do mês de Junho do ano de 2021 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda, 
1180, bairro Centro, CEP nº 88443000, nesta cidade de Vidal Ramos,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) NELSON 
BACK  inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 33/2021, Processo licitatório nº 50/2021 que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização 
de fornecimento. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
 

  

WALLY GERTRUDES HOEPERS  

 
 As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos 
da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

    
WALLY GERTRUDES HOEPERS    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando:  
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização de fornecimento.  
Tudo em confomidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  

 

     

 

 

     

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do 
§5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios  
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disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.  
 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do  
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município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU 
ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade 
com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 
FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Nº PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51 / 2021 

No dia 28 do mês de Junho do ano de 2021 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda, 
1180, bairro Centro, CEP nº 88443000, nesta cidade de Vidal Ramos,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) NELSON 
BACK  inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 33/2021, Processo licitatório nº 50/2021 que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização 
de fornecimento. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
 

  

MILRAU COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA  

 
 As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos 
da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

    
MILRAU COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS 
LTDA 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando:  
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização de fornecimento.  
Tudo em confomidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  

 

     

 

– –  

     

 

 

     

 

 

     

 –
–  
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do 
§5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.  
 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
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3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 
095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU 
ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições  
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contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c  e  d  do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação. 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do 
município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assimam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Nº PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52 / 2021 

No dia 28 do mês de Junho do ano de 2021 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda, 
1180, bairro Centro, CEP nº 88443000, nesta cidade de Vidal Ramos,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) NELSON 
BACK  inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 33/2021, Processo licitatório nº 50/2021 que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização 
de fornecimento. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
 

  

EONIX COMERCIAL EIRELI  

 
 As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos 
da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

    
EONIX COMERCIAL EIRELI    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando:  
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização de fornecimento.  
Tudo em confomidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  

 

     

 

 

     

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do 
§5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
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2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a 
ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.  
 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
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5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a  
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contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU 
ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade 
com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 
FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Nº PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53 / 2021 

No dia 28 do mês de Junho do ano de 2021 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda, 
1180, bairro Centro, CEP nº 88443000, nesta cidade de Vidal Ramos,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) NELSON 
BACK  inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 33/2021, Processo licitatório nº 50/2021 que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização 
de fornecimento. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
 

  

REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME  

 
 As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos 
da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

    
REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando:  
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização de fornecimento.  
Tudo em confomidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  

 

     

 

–
–  
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do 
§5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso  
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inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.  
 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade  
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de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU 
ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em  
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conformidade com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 
FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c  e  d  do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito  
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ATA 54/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3127897

 

Página: 1 / 6 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Nº PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54 / 2021 

No dia 28 do mês de Junho do ano de 2021 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda, 
1180, bairro Centro, CEP nº 88443000, nesta cidade de Vidal Ramos,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) NELSON 
BACK  inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 33/2021, Processo licitatório nº 50/2021 que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização 
de fornecimento. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
 

  

WALDEMIRO STEFFEN  

 
 As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos 
da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

    
WALDEMIRO STEFFEN    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando:  
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização de fornecimento.  
Tudo em confomidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do 
§5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios  
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disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.  
 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do  
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município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU 
ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade 
com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 
FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não  



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1491
Pá

gi
na

: 6
 

/ 
6 

ex
ec

ut
ad

o 
pe

lo
 

fo
rn

ec
ed

or
; 

c)
 s

us
pe

ns
ão

 te
m

po
rá

ria
 d

e 
pa

rti
ci

pa
r d

e 
lic

ita
çã

o 
e 

im
pe

di
m

en
to

 d
e 

co
nt

ra
ta

r c
om

 a
 a

dm
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

es
ta

du
al

 p
or

 p
ra

zo
 n

ão
 s

up
er

io
r 

a 
2 

(d
oi

s)
 

an
os

. 
d)

 d
ec

la
ra

çã
o 

de
 i

ni
do

ne
id

ad
e 

pa
ra

 l
ic

ita
r 

ou
 c

on
tra

ta
r 

co
m

 a
 a

dm
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

m
un

ic
ip

al
, 

en
qu

an
to

 p
er

du
ra

re
m

 o
s 

m
ot

iv
os

 
de

te
rm

in
an

te
s 

da
 

pu
ni

çã
o 

ou
 

at
é 

qu
e 

se
ja

 
pr

om
ov

id
a 

a 
re

ab
ilit

aç
ão

 
pe

ra
nt

e 
a 

pr
óp

ria
 

au
to

rid
ad

e 
qu

e 
ap

lic
ou

 
a 

pe
na

lid
ad

e.
 

11
.1

.3
.1

. A
 p

en
al

id
ad

e 
pr

ev
is

ta
 n

a 
al

ín
ea

 b
 d

o 
su

bi
te

m
 1

1.
1.

3.
 p

od
er

á 
se

r 
ap

lic
ad

a 
de

 fo
rm

a 
is

ol
ad

a 
ou

 c
um

ul
at

iv
am

en
te

 c
om

 a
s 

sa
nç

õe
s 

pr
ev

is
ta

s 
na

s 
al

ín
ea

s 
 a

  
c 

e 
 d

 s
em

 p
re

ju
íz

o 
da

 r
es

ci
sã

o 
un

ila
te

ra
l d

o 
in

st
ru

m
en

to
 d

e 
aj

us
te

 p
or

 q
ua

lq
ue

r 
da

s 
hi

pó
te

se
s 

pr
es

cr
ita

s 
no

s 
ar

tig
os

 
77

 
a 

80
 

da
 

Le
i 

nº
 

8.
66

6,
 

de
 

19
93

. 
11

.1
.3

.2
. 

En
se

ja
rá

 a
in

da
 m

ot
iv

o 
de

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e 
pe

na
lid

ad
e 

de
 s

us
pe

ns
ão

 t
em

po
rá

ria
 d

e 
pa

rti
ci

pa
çã

o 
em

 li
ci

ta
çã

o 
ou

 i
m

pe
di

m
en

to
 d

e 
co

nt
ra

ta
r 

co
m

 a
 a

dm
in

is
tra

çã
o 

de
 a

té
 c

in
co

 a
no

s 
e 

de
sc

re
de

nc
ia

m
en

to
 d

o 
R

eg
is

tro
 C

ad
as

tra
l 

da
 A

D
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
, 

o 
lic

ita
nt

e 
qu

e 
ap

re
se

nt
ar

 d
oc

um
en

ta
çã

o 
fa

ls
a,

 n
ão

 m
an

tiv
er

 a
 p

ro
po

st
a 

e 
co

m
et

er
 fr

au
de

 fi
sc

al
, s

em
 p

re
ju

íz
o 

da
s 

de
m

ai
s 

co
m

in
aç

õe
s 

le
ga

is
, n

os
 te

rm
os

 
da

 
Le

i 
n°

 
10

.5
20

, 
de

 
20

02
. 

11
.1

.3
.3

. O
 fo

rn
ec

ed
or

 q
ue

 n
ão

 re
co

lh
er

 a
s 

m
ul

ta
s 

pr
ev

is
ta

s 
ne

st
e 

ar
tig

o,
 n

o 
pr

az
o 

es
ta

be
le

ci
do

, e
ns

ej
ar

á 
ta

m
bé

m
 a

 a
pl

ic
aç

ão
 d

a 
pe

na
 d

e 
su

sp
en

sã
o 

te
m

po
rá

ria
 d

e 
pa

rti
ci

pa
çã

o 
em

 li
ci

ta
çã

o 
ou

 im
pe

di
m

en
to

 d
e 

co
nt

ra
ta

r c
om

 a
 a

dm
in

is
tra

çã
o,

 e
nq

ua
nt

o 
nã

o 
ad

im
pl

id
a 

a 
ob

rig
aç

ão
. 

11
.1

.3
.4

. A
 a

pl
ic

aç
ão

 d
as

 p
en

al
id

ad
es

 p
re

vi
st

as
 n

as
 a

lín
ea

s 
c 

 e
  d

  d
o 

su
bi

te
m

 1
1.

1.
3,

 s
er

á 
de

 c
om

pe
tê

nc
ia

 e
xc

lu
si

va
 d

o 
pr

ef
ei

to
 m

un
ic

ip
al

, 
fa

cu
lta

da
 a

 a
m

pl
a 

de
fe

sa
, 

na
 f

or
m

a 
e 

no
 p

ra
zo

 e
st

ip
ul

ad
o 

no
 p

ar
ág

ra
fo

 s
eg

ui
nt

e,
 p

od
en

do
 a

 r
ea

bi
lit

aç
ão

 s
er

 c
on

ce
di

da
 m

ed
ia

nt
e 

re
ss

ar
ci

m
en

to
 

do
s 

pr
ej

uí
zo

s 
ca

us
ad

os
 

e 
ap

ós
 

de
co

rri
do

 
o 

pr
az

o 
de

 
sa

nç
ão

 
m

ín
im

a 
de

 
do

is
 

an
os

. 
11

.2
. 

Fi
ca

 g
ar

an
tid

o 
ao

 f
or

ne
ce

do
r 

o 
di

re
ito

 p
ré

vi
o 

da
 c

ita
çã

o 
e 

de
 a

m
pl

a 
de

fe
sa

, 
no

 r
es

pe
ct

iv
o 

pr
oc

es
so

, 
no

 p
ra

zo
 d

e 
ci

nc
o 

di
as

 ú
te

is
, 

co
nt

ad
o 

da
 

no
tif

ic
aç

ão
. 

11
.3

. 
As

 p
en

al
id

ad
es

 a
pl

ic
ad

as
 s

er
ão

 o
br

ig
at

or
ia

m
en

te
 a

no
ta

da
s 

no
 r

eg
is

tro
 c

ad
as

tra
l 

do
s 

fo
rn

ec
ed

or
es

 m
an

tid
o 

pe
la

 A
dm

in
is

tra
çã

o.
 

11
.4

. 
As

 
im

po
rtâ

nc
ia

s 
re

la
tiv

as
 

às
 

m
ul

ta
s 

de
ve

rã
o 

se
r 

re
co

lh
id

as
 

à 
co

nt
a 

do
 

Te
so

ur
o 

do
 

M
un

ic
íp

io
. 

 C
LÁ

U
SU

LA
 

D
ÉC

IM
A 

SE
G

U
N

D
A 

– 
D

A 
EF

IC
ÁC

IA
 

 12
.1

. 
O

 p
re

se
nt

e 
Te

rm
o 

de
 R

eg
is

tro
 d

e 
Pr

eç
os

 s
om

en
te

 t
er

á 
ef

ic
ác

ia
 a

pó
s 

a 
pu

bl
ic

aç
ão

 d
o 

re
sp

ec
tiv

o 
ex

tra
to

 n
a 

im
pr

en
sa

 o
fic

ia
l 

do
 

m
un

ic
íp

io
. 

 C
LÁ

U
SU

LA
 

D
ÉC

IM
A 

TE
R

C
EI

R
A 

– 
D

O
 

FO
R

O
 

 13
.1

. 
Fi

ca
 e

le
ito

 o
 F

or
o 

da
 C

om
ar

ca
 d

e 
Itu

po
ra

ng
a,

SC
 p

ar
a 

di
rim

ir 
qu

ai
sq

ue
r 

dú
vi

da
s 

ou
 q

ue
st

õe
s 

or
iu

nd
as

 d
o 

pr
es

en
te

 i
ns

tru
m

en
to

. 
 E

, p
or

 e
st

ar
em

 a
s 

pa
rte

s 
ju

st
as

 e
 c

om
pr

om
is

sa
da

s,
 a

ss
im

am
 o

 p
re

se
nt

e 
Te

rm
o 

em
 d

ua
s 

vi
as

, d
e 

ig
ua

l t
eo

r, 
na

 p
re

se
nç

a 
da

s 
te

st
em

un
ha

s 
ab

ai
xo

 a
ss

in
ad

as
 

 

 
 

 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1492

ATA 55/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3127899

 

Página: 1 / 6 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Nº PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55 / 2021 

No dia 28 do mês de Junho do ano de 2021 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda, 
1180, bairro Centro, CEP nº 88443000, nesta cidade de Vidal Ramos,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) NELSON 
BACK  inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 33/2021, Processo licitatório nº 50/2021 que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização 
de fornecimento. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
 

  

N. T. LUIZE EIRELI  

 
 As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos 
da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

    
N. T. LUIZE EIRELI    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando:  
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS EMENDA Nº. 0332/2018.  Entrega fragmentada, mediante autorização de fornecimento.  
Tudo em confomidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  
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prova de ferrugem e a prova d’água. Decibéis: 115. Material: 
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do 
§5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.  
 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas  
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alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 
095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial  
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juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU 
ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1497

Página: 6 / 6 

 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c  e  d  do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação. 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do 
município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assimam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2021
Publicação Nº 3130230

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FF5AF2821DC7283CB2B656C0106DE33B3CCBEE1B
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2021

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a aquisição de PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS para a troca na Pá Carregadeira New Holland 
W130, e mão de obra especializada para a montagem, conforme termo de referência do edital.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, doravante denominada ENTIDADE DE 
LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 005/2019 de 08/01/2019, torna público aos interessados, que estará reunida 
no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam partici-
par do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2021 - PREGÃO PRESENCIAL nº. 36/2021, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tudo de confor-
midade com as regras estipuladas na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 
Federal nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, e legislação correlata aplicando–se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 hrs do dia 14 de julho de 2021.
CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LANCES: Às 08:00 hrs do dia 14 de julho de 2021, na Av. Jorge Lacerda, nº. 
1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, e-mail: compras@vidalramos.sc.gov.br

Vidal Ramos (SC), 01 de julho de 2021.

EDUARDO THECHRIN
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2021
Publicação Nº 3130231

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ACDEF8682DD6FE00A8E3F7BDA45854B15DB94D88
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2021

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a aquisição de PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS para a troca na RETROESCAVADEIRA CATER-
PILLAR 416E, e mão de obra especializada para a montagem, conforme termo de referência do edital.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, doravante denominada ENTIDADE DE 
LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 005/2019 de 08/01/2019, torna público aos interessados, que estará reunida 
no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam partici-
par do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2021 - PREGÃO PRESENCIAL nº. 37/2021, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tudo de confor-
midade com as regras estipuladas na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 
Federal nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, e legislação correlata aplicando–se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:00 hrs do dia 14 de julho de 2021.
CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LANCES: Às 14:00 hrs do dia 14 de julho de 2021, na Av. Jorge Lacerda, nº. 
1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, e-mail: compras@vidalramos.sc.gov.br

Vidal Ramos (SC), 01 de julho de 2021.

EDUARDO THECHRIN
Pregoeiro

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

ATA 280/2021/CMAS
Publicação Nº 3127879

ATA 280/2021/CMAS – Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às 13h45min, por videoconferência, reuni-
ram-se ordinariamente os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS com a presença da Presidente do Conselho, Luana 
Baraúna e dos Conselheiros: 1. Juliana Rostirola, representante do Departamento de Ação Social; 2. Everton Turke, representante da Se-
cretaria Municipal de Saúde; 3. Jéssica Andressa Zago, representante da Secretaria Municipal de Finanças; 4. Ana Paula De Carli Bertaioli, 
representante da Secretaria Municipal de Educação; 5. Luciane Maria dos Santos Gemo, representante da Procuradoria Jurídica; 6. Andréa 
Aparecida Berto, representante da Associação dos Amigos dos Autistas; 7. Maria Eva Att, representante dos Usuários do SUAS; 8. Beatriz 
Ferreira Pontes, representante dos Trabalhadores do SUAS; 9. Leonardo Fioreze, representante dos Trabalhadores do SUAS. PAUTA: 1. 
Aprovação de Emenda Parlamentar; 2. Assuntos gerais. Dando início, a Presidente do Conselho informou que a presente reunião será em 
caráter de urgência devido o encaminhamento de Emenda Parlamentar para a Assistência Social. Passada a palavra à Diretora do Departa-
mento de Ação Social, a qual explanou que houve o recebimento de Emenda Parlamentar da Deputada Federal Carmen Zanotto, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição em investimento na estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS). A Diretora juntamente com a equipe técnica definiu para utilização total deste recurso para a Proteção Social Básica, sendo 
referenciado no SIGTV - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias o CRAS De Carli, destinando os recursos para aquisição de itens de 
aparelhos eletrônicos, móveis e utensílios, e eletroeletrônicos. Após discussões e análise, os conselheiros presentes aprovaram em unanimi-
dade pela utilização desta emenda parlamentar na Proteção Social Básica, conforme apresentado pela Gestão. Encerradas as discussões, às 
14h10min, nada mais havendo a tratar, a Presidente do CMAS agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta 
ata, que vai assinada pela Sra. Luana Baraúna, Presidente do CMAS.

DECRETO Nº 18.193/21
Publicação Nº 3127497

DECRETO Nº 18.193/21, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
Admite DIANA PALHANO para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 18.103/21 e o Termo de Posse nº 008/2021,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DIANA PALHANO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 001/2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de junho de 2021.

Videira, 28 de junho de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de junho de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18.195/21
Publicação Nº 3127499

DECRETO Nº 18.195/21, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
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e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 14991/2021,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, CAMILA ANGREWSKI KONFLANZ, do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, nomeada pelo Decreto nº 
16.074/19.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 7 de julho de 2021.

Videira, 28 de junho de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de junho de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração
Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0197/2021
Publicação Nº 3127646

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 197/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 001/2020 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1.JOSIMAR LORENCO DA ROSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
2.FATIMA DE JESUS BARBOSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
3. TALITA BRANDELERO TORMEN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4.ANDREIA CORREA DE SIQUEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
5.KRISLEY KOEHLER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
6.WILLIAM TEIXEIRA GARCIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 25 de junho de 2021.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0198/2021
Publicação Nº 3127651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 198/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocadas as candidatas abaixo relacionadas para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo Simplificado nº 003/2021:

CONVOCADOS CARGO

1.ANA KARINE SOARES TÉCNICO DE ENFERMAGEM

2.SANDRA REGINA DOS SANTOS PRIMON TÉCNICO DE ENFERMAGEM

3.ROSICLER FATIMA ANTONIACOMI TÉCNICO DE ENFERMAGEM

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 25 de junho de 2021.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0199/2021
Publicação Nº 3127653

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 199/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica 
convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida Ma-
noel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo nº 
001/2018:

CONVOCADOS CARGO
1.GABRIELA AMANDA HILARIO DETTMER AGENTE ADMINISTRATIVO II

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
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k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 29 de junho de 2021

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N. 0360/2021
Publicação Nº 3128507

Extrato do Contrato n. 0360/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
CONTRATADO: JOSÉ MILTON GARCIA JUNIOR
CPF: 064.631.529-35
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Administração. (Processo Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação do Contratado: 5º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19).
VIGÊNCIA: de 07 de junho de 2021 a 07 de julho de 2021
FUNÇÃO: Técnico em Segurança do Trabalho
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.747,42 (dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0398/2021
Publicação Nº 3127774

Extrato do Contrato n. 0398/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
CONTRATADO: WILLIAN GILBERTO SEIDEL
CPF: 080.348.669-38
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos, até que o servidor efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 
001/2018; Classificação do Contratado: 5º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 23 de maio de 2022, conforme Decreto de Prorrogação 
nº 17.329/20).
VIGÊNCIA: de 07 de junho de 2021 a 07 de julho de 2021
FUNÇÃO: Fiscal de Obras
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO E PROJETOS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 5.431,56 (cinco mil e quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta e seis centavos)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2021 - PMV
Publicação Nº 3128156

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B8E94F401A00E57D59371EF067CEC75EDFF55F31
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2021 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 72/2021 – PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA COM PEDIDOS PARCELADOS DE TROFÉUS PARA A UTILIZAÇÃO NA PREMIAÇÃO DE EVENTOS, VINCULADOS AO 
PROGRAMA DE RECONHECIMENTO DE EMPRESAS E DE PRODUTORES RURAIS - "DESTAQUE VIDEIRENSE", DA SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO E PROJETOS, DO MUNÍCIPIO DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. Recebimento 
das propostas: do dia 01/07/2021 a partir das 13:00h até o dia 14/07/2021 às 08:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa 
de lances: dia 14/07/2021 às 09:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9053.
Videira/SC, 30 de Junho de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

Código do TCE/SC: B8E94F401A00E57D59371EF067CEC75EDFF55F31

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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RESOLUÇÃO CME Nº 09, DE 08 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3129217

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VIDEIRA/SC

RESOLUÇÃO CME Nº 09, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre os procedimentos relativos ao direito à matrícula e aproveitamento de estudos de crianças e adolescentes migrantes, refugia-
dos, apátridas e solicitantes de refúgio, estudantes da rede municipal de ensino.

CONSIDERANDO que todos, brasileiros e estrangeiros residentes no País, são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (art. 
5º da Constituição Federal/88 – CF/88);
CONSIDERANDO que, a educação, além de um direito fundamental, é direito social (art. 6° da CF/88);
CONSIDERANDO que, a educação é direito de todos, dever do Estado e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao desenvol-
vimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/88);
CONSIDERANDO que a igualdade de condições de acesso e permanência na escola é o primeiro princípio para se ministrar o ensino (art. 
206 da CF/88);
CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente será objeto de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opres-
são (art.5º do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8069/90 - ECA);
CONSIDERANDO que é dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente ensino obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria, e seu não oferecimento ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente (§1º 
e 2º do artigo 54 do ECA);
CONSIDERANDO que toda criança e adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para 
o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho em igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (incisos I e V do 
artigo 53 do ECA);
CONSIDERANDO que o dever do Estado será efetivado mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de 
idade (art. 4º da LDB), redação dada pela Lei 12.796/13;
CONSIDERANDO a Resolução do CNE, no 1, de 13 de novembro de 2020 que dispõe sobre o direito de matrícula de crianças e adolescentes 
migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio nas redes públicas de educação básica brasileira, sem o requisito de documen-
tação comprobatória de escolaridade anterior, nos termos do artigo 24, II, "c", da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), e sem 
discriminação em razão de nacionalidade ou condição migratória.
CONSIDERANDO o crescente fluxo migratório no município, de pessoas muitas vezes indocumentadas.
A Presidente do Conselho Municipal de Educação do Município de Videira – Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 1º e 3º da Lei 163/91, Art 23, Inciso XIII do Sistema Municipal de Ensino e Lei nº 048 de 8 de Agosto de 2007 do Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º - A Rede Municipal de Ensino deverá realizar a matrícula na educação infantil e no ensino fundamental de todos os estudantes imi-
grantes - bebês, crianças, jovens - independentemente da apresentação de documentos escolares.
Parágrafo Único - O Imigrante referido no caput abrange imigrantes voluntários, refugiados, solicitantes de refúgio, residentes fronteiriços 
e apátridas.
Art. 2º - É assegurada a matrícula ao aluno estrangeiro em qualquer ano/série e etapa, mesmo que não apresente documentação escolar 
(e mesmo na condição de refugiado), conforme a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017.
§ 1º A matrícula de estudantes estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deve ocorrer sem 
mecanismos discriminatórios.
§ 2º Não é impedimento da matrícula a falta de tradução no documento de comprovação escolar (quando houver) ou falta de documentos 
de identificação.
· § 3º A matrícula na etapa da educação infantil e no primeiro ano do ensino fundamental obedecerá apenas ao critério da idade da criança.
·
· Art. 3º- Quando apresentarem documentos, eles serão enquadrados de acordo com avaliação do histórico escolar e idade concomitante-
mente.
·
· Art. 4º - Na ausência de documentação escolar que comprove escolarização anterior, estudantes estrangeiros na condição de migrantes, 
refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio terão direito a processo de avaliação/classificação, permitindo-se a matrícula em qualquer 
ano, série, etapa ou outra forma de organização da Educação Básica, conforme o seu desenvolvimento e faixa etária.
· § 1º O processo de avaliação/classificação deverá ser feito na língua materna do estudante, cabendo aos sistemas de ensino e à Secretaria 
Municipal de Educação garantir esse atendimento.
· I - Na possibilidade da família dominar a língua inglesa/espanhola a avaliação será adaptada para esses idiomas.
§ 2º A classificação para inserção no nível e ano escolares adequados considerará a idade e o grau de desenvolvimento do estudante, po-
dendo ocorrer por:
I - automática equivalência, quando o estudante apresentar documentação do país de origem;
II - avaliação sistemática, no processo de inserção nos anos escolares, considerada a idade do estudante.
·
· Art. 5º - Nos casos em que os pais ou responsáveis não apresentem documentos ou histórico escolar, munir-se de registro através de Ata 
da situação (de cada caso específico) e anexar cópia da mesma à documentação do aluno.
·
· Art. 6º - Os sistemas de ensino deverão aplicar procedimentos de avaliação para verificar o grau de desenvolvimento do estudante e sua 
adequada inserção na etapa escolar (a partir do 2º ano).
·
· Parágrafo único - A avaliação deve ter foco interpretativo e não conteudista. Deve focar em habilidades matemáticas e interpretação, será 
feita avaliação padrão para Fundamental I e outra para Fundamental II.
·
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· Art. 7º - A inserção do estudante na série adequada, deverá acontecer de imediato após avaliação para possibilitar o adequado tratamento 
ao aluno.
·
· Art. 8º - Cabe à Unidade escolar o desenvolvimento de estratégias pedagógicas adequadas às necessidades de aprendizagem dos estu-
dantes estrangeiros, incluindo-os nas atividades complementares e nos programas que ampliem as oportunidades de aprendizagem.
·
· Art. 9º - As Unidades Educacionais deverão garantir a expedição de documentação escolar completa ao final do ciclo de estudos e por 
ocasião de transferência.
·
Art. 10º - As escolas, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, devem organizar procedimentos para o acolhimento dos estu-
dantes migrantes, com base nas seguintes diretrizes:
I - não discriminação;
II - prevenção ao bullying, racismo e xenofobia;
III - não segregação entre alunos brasileiros e não-brasileiros, mediante a formação de classes comuns;
IV - capacitação de professores e funcionários sobre práticas de inclusão de alunos não-brasileiros;
V - prática de atividades que valorizem a cultura dos alunos não-brasileiros; e
VI - oferta de ensino de português como língua de acolhimento, visando a inserção social àqueles que detiverem pouco ou nenhum conhe-
cimento da língua portuguesa.

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VIDEIRA, aos 30 dias do mês de junho de 2021.

Registre-se, publique-se, e cumpra-se.

RESOLUÇÃO Nº 005/2021/CMAS
Publicação Nº 3127881

RESOLUÇÃO Nº 005/2021/CMAS
Aprova Emenda Parlamentar de Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) para o município de Vi-
deira - SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Videira-SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, e pela Lei Municipal 162, de 20 de novembro de 1996, com suas alterações,

Considerando, o recebimento do ofício nº 376/2021/GAB/REG/LGS, o qual informa a indicação de emenda parlamentar para a Estruturação 
da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, nos termos da Ata 280/2021/CMAS, em reunião realizada na data de 25/06/2021, a Emenda Parlamentar indicada para 
a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para investi-
mento na Proteção Social Básica no município de Videira - Santa Catarina.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 25 de junho de 2021.
Luana Baraúna
Presidente do CMAS de Videira - SC

Câmara muniCiPal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2021 DO PR 04/2021
Publicação Nº 3129516

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 02/2020 - CMV
Data de Assinatura: 30/06/2021
FORNECEDOR: Segmetre Assessoria S/S Ltda
Valor: R$ 7.328,90 (Sete mil trezentos e vinte e oito reais com noventa centavos)
Vigência: de 30 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022.
Licitação: Pregão Presencial 04/2020 - CMV
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE E SAÚDE OCUPACIONAL 
DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIDEIRA.
Videira, 30 de junho de 2021.
WILMAR ANTUNES PEREIRA
Presidente
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DO PR 04/2021 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 3129229

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4B24FAB8236D8BD8176446670EB1442EAF0E5255
A Câmara Municipal de Vereadores de Videira no mês 06/2021, comunica a homologação dos seguintes atos:
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021
HOMOLOGAÇÃO: 30/06/2021
FORNECEDOR: SEGMETRE ASSESSORIA S/S LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE E SAÚDE OCUPACIONAL 
DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA.
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 7.328,90 (SETE MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS COM NOVENTA CENTAVOS)
WILMAR ANTUNES PEREIRA - Presidente.
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO N. 041/2021
Publicação Nº 3128834

DECRETO N.° 041/2021.
Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Avaliação de Desempenho, Estágio Probatório e Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo § 7º, do Artigo 15, da 
Lei Complementar 049, de 23 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO, a eleição dos membros para representar as respectivas secretarias junto à Comissão de Avaliação de Desempenho, Ava-
liação do Estágio Probatório e Avaliação de Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação dos servidores públicos municipais,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho, 
Estágio Probatório e Avaliação de Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação dos servidores públicos municipais:

JAIR WIPPEL – Titular
LUIS CARLOS BOING – Suplente
- Representantes da Secretaria de Administração e Finanças, Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico e Agricultura, Silvicultura, 
Pecuária e Meio Ambiente.

CLAUDINEI FELICIANO – Titular
LOURIVAL LUNELLI - Suplente
- Representantes da Secretaria de Assistência Social e Esporte, Cultura e Turismo.

TELMO LUIZ KOERICH – Titular
TEILOR PETERSEN – Suplente
- Representantes da Secretaria de Saúde.

EDENIR BRANGER FRANÇA – Titular
ILMA WATRAS – Suplente
- Representantes da Secretaria de Educação.

MARCIO DA SILVEIRA – Titular
DOUGLAS LUTKE – Suplente
- Representantes da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2° - Os servidores ELACIR EICKENBERG PRANGE e ROSILENI FISTAROL FORMENTIN – Titulares; JOSIANE BERKENBROCK MASOTE e 
MARILEUSA SCHMITT - Suplentes, eleitos pelos professores efetivos, também compõem a presente Comissão, representando a Secretaria 
de Educação, quando da Avaliação dos servidores do quadro do Magistério Público Municipal.
Art. 3° - A Comissão ora constituída tomará as providências necessárias a fiel execução e julgamento da Avaliação de Desempenho e de 
Estágio Probatório e, Avaliação dos Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação dos servidores públicos Municipais de Vitor Meireles, pelo 
período de um ano, a contar da publicação deste Decreto, podendo a comissão ou alguns de seus membros serem reconduzidos ao cargo.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 30 de junho de 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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EDITAL Nº 010/2021 GERMANO POSSAMAI
Publicação Nº 3127986

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Nº 10/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 046, de 03 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 113 de outubro de 2019; TORNA PÚBLICO a quem inte-
ressar possa, em especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis localizados nos trechos 
de ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custo, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança da 
Contribuição de Melhoria decorrente de obra de pavimentação nas vias públicas da cidade.

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização de imóveis dos contribuintes em razão da obra pública de pavimentação, 
conforme consta da Lei Complementar n. 113/2019, estando a cobrança limitada a 50% (cinquenta por cento) do custo da obra.

2. DA DESCRIÇÃO E FINALIDADES DA OBRA:
Trata-se de drenagem pluvial, pavimentação com lajotas hexagonais de concreto e sinalização viária realizada a Rua Germano Possamai.
3. DA DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS OU ZONAS DE INFLUÊNCIAS BENEFICIADAS E RELAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPREENDIDOS:
A pavimentação com Lajota foi realizado no trecho compreendido entre os lotes de Julio Cesar Vendrami até o lote de Samira Vendrami em 
306,08 m.
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas, ou seja, dos imóveis 
confrontantes com a parte a ser pavimentada da Rua Germano Possamai que serão valorizados com a execução da obra, conforme ava-
liações efetuadas anteriormente ao início da obra por comissão constituída para esse fim. Abaixo, relação dos imóveis compreendidos na 
zona de influência beneficiada, a saber:

Cadastro Inscrição Imobi-
liária Nome proprietário Testada Área imóvel Valor imóvel antes 

da obra
Valor do imóvel 
depois da Obra

45063. 01020120065 EDINO VENDRAMI 15,00 450,00 55.000,00 63.000,00

45055. 01020120080 MARCIANO DA 
SILVA 15,00 450,00 180.000,00 198.000,00

45942. 01020120095 MARIO JACINTO 15,00 450,00 165.000,00 180.000,00
45039. 01020120110 VOLNEI FRANZ 15,00 450,00 55.000,00 63.000,00
45020. 01020120125 VOLNEI FRANZ 15,00 450,00 145.000,00 160.000,00

44946. 01020120140 VANDERLEI HUB-
NER 15,00 450,00 120.000,00 132.000,00

45012. 01020120155 EDINO VENDRAMI 15,00 450,00 50.000,00 58.000,00
45004. 01020120170 EDINO VENDRAMI 15,00 450,00 50.000,00 58.000,00

44997. 01020120185 MUNICÍPIO DE 
VITOR MEIRELES 15,00 450,00 50.000,00 58.000,00

44989. 01020120200 EDINO VENDRAMI 15,00 450,00 50.000,00 58.000,00
44970. 01020120310 EDINO VENDRAMI 60,00 35.628,63 90.000,00 110.000,00
45926. 01040020700 SIDNEI FOSSA 18,00 440,93 135.000,00 150.000,00

45934. 01040020718 CLAUDINEI VEN-
DRAMI 18,00 450,00 160.000,00 175.000,00

45047. 01040020752 GABRIELI VEN-
DRAMI 15,00 440,93 50.000,00 58.000,00

48267. 01040020878 SAMIRA VENDRAMI 10,00 555,68 180.000,00 198.000,00
46132. 01040040292 RAMIRO VENDRAMI 16,00 388,90 60.000,00 69.000,00
46140. 01040040329 EDINO VENDRAMI 16,00 400,00 50.000,00 58.000,00

46159. 01040040345 FABIO ROBERTO 
DE OLIVEIRA 18,00 450,00 55.000,00 63.000,00

46167. 01040040363 SIMONI CRISTINA 
DE OLIVEIRA 18,00 440,93 60.000,00 69.000,00

42730. 01040040081 JULIO CESAR VEN-
DRAMI 19,40 798,49 140.000,00 155.000,00

3379. 01040040092 EDINO VENDRAMI 86,09 1.943,90 240.000,00 260.000,00

45985 01040020827 ANDRIELI CAROLI-
NE NICOLETTI 36,00 444,56 60.000,00 69.000,00

46094. 01040040221 PABLO HENRIQUE 
VENDRAMI 32,29 546,82 155.000,00 170.000,00

4. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
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O memorial estabelece parâmetros fundamentais para a elaboração do projeto de engenharia, para a pavimentação com lajotas hexagonais 
de concreto e sinalização viária da Rua Germano Possamai. O aludido memorial relata as atividades levadas a termo, bem como as soluções 
e metodologias adotadas para a elaboração do Projeto.

5 DO CUSTO UNITÁRIO E TOTAL DA OBRA:
O custo unitário e total para a realização da obra, de acordo com processo licitatório nº036/2019- tomada de preço 04/2019 e o contrato 
de execução n°067/2019.

NOME DA RUA LARG. PISTA EXTENSÃO ÁREA PAV.
LAJOTAS

ÁREA PASSEIO 
PAVER TOTAL VALOR/M² 50%

Rua Germano 
Possamai 8,00m 306,08m 2.397,65 m² 190,90m² R$146.539,59 R$61,12 p/m²30,56

6. DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA:
A Contribuição de Melhoria terá como limite individual o valor equivalente à diferença da avaliação do respectivo imóvel antes da realização 
da obra e a avaliação após a realização da obra, que reflete a exata valorização do imóvel em decorrência da obra pública.
A Contribuição de Melhoria terá como limite global o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do custo total da obra, computadas 
as despesas de estudos, projetos e todos os investimentos necessários para que os benefícios decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis das respectivas zonas de influência.

7. FORMA E OPÇÃO DE PAGAMENTO:
O pagamento da Contribuição de Melhoria da obra referida neste Edital será efetuado pelos contribuintes, à Fazenda Municipal, obedecendo 
a formula prevista nos Artigos 23, 24 e 25 da Lei Complementar 046/2009.
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago integralmente, concedendo-se o desconto de 20 % (vinte por cento), se feito em 
parcela única até a data do vencimento, na conclusão da obra.
Caso o contribuinte opte pelo parcelamento da Contribuição de Melhoria, poderá proceder a quitação integral das parcelas vincendas, com 
desconto de 15% (quinze por cento) do valor remanescente, desde que esteja com o parcelamento em dia.
Em caso de opção por pagamento parcelado, este deverá ser formalizado junto à repartição competente.
A falta de pagamento da Contribuição de Melhoria, no prazo fixado, implicará cobrança de:
I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data do vencimento;
II - multa moratória;
III – correção monetária:
a) Tratando-se de recolhimento espontâneo, no percentual de 0,20% (zero vírgula vinte por cento) do valor do crédito tributário por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento);
b) Havendo ação fiscal, 20% (vinte por cento) do valor do crédito tributário.

8. DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA:
O fator de absorção do benefício, em face da valorização imobiliária ocorrida posteriormente à execução da obra pública, para as zonas 
diretamente atingidas é da ordem de 100% (cem por cento), tendo como limite máximo 50% (cinquenta por cento) do custo da obra e, 
individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel.
A base de cálculo da Contribuição de Melhoria será estabelecida pelo quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor 
será obtido pelo comparativo dos dois laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início da obra e o segundo, após o seu término.

Os laudos serão elaborados por comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo.

Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança 
de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.

9. PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE EDITAL E REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA RESPONSÁVEL PELO JULGA-
MENTO:
Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra pública de que trata o presente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da notificação da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes, que estão à disposição 
dos interessados na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, na Rua Santa Catarina, 2.266, Centro, Vitor Meireles/
SC, durante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
10. DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA OBRA E DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA QUE DEVERÁ RECEBER AS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL:
O órgão responsável pela obra, objeto do presente Edital, é a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
As eventuais impugnações não prejudicarão nem obstarão a pratica dos atos necessários ao lançamento da Contribuição de Melhoria.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:
O presente Edital, bem como, quaisquer outras informações atinentes ao mesmo, poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Administração e Finanças ou através do site www.vitormeireles.sc.gov.br ou ainda pelo fone (047)3258 0211.

Vitor Meireles, 30 de junho de 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY   JOICE B. S. WATRAS
Prefeito Municipal Fiscal de Tributos

Fica revogado o edital 05 de 2021, publicado em 22 de junho de 2021 por motivo de incorreção.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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EDITAL Nº 011/2021 VALMOR E JOAO FISTAROL
Publicação Nº 3127987

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Nº 11/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 046, de 03 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 115 de 09 de outubro de 2019; TORNA PÚBLICO a quem 
interessar possa, em especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis localizados nos trechos 
de ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custo, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança da 
Contribuição de Melhoria decorrente de obra de pavimentação nas vias públicas da cidade.

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização de imóveis dos contribuintes em razão da obra pública de pavimentação, 
conforme consta da Lei Complementar n. 115/2019, estando a cobrança limitada a 50% (cinquenta por cento) do custo da obra.

2. DA DESCRIÇÃO E FINALIDADES DA OBRA:
Trata-se de pavimentação com Lajota hexagonal, drenagem pluvial, reaterro de passeios e sinalização viária, a ser realizada nas Ruas Val-
mor Fistarol e João Fistarol.
3. DA DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS OU ZONAS DE INFLUÊNCIAS BENEFICIADAS E RELAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPREENDIDOS:
A pavimentação com Lajota foi realizado no trecho compreendido entre os lotes de Cesar Suave até o lote de Erico Bittelbrunn em 122,89 
metros.
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas, ou seja, dos imóveis con-
frontantes com a parte a ser pavimentada das Ruas Valmor Fistarol e João Fistarol que serão valorizados com a execução da obra, conforme 
avaliações efetuadas anteriormente ao início da obra por comissão constituída para esse fim. Abaixo, relação dos imóveis compreendidos 
na zona de influência beneficiada, a saber:

Cadastro Inscrição Imobi-
liária Nome proprietário Testada Área imóvel Valor imóvel antes 

da obra
Valor do imóvel 
depois da Obra

20125 01020060659 DIEGO BERKEM-
BROCK 15,68 450,17 135.000,00 150.000,00

20133 01020060675 LUIZ VANDERLEI 
TAVARES 15,68 450,17 185.000,00 205.000,00

26018 01020060729 VILASIO JAIRO MO-
RETTI 40,64 479,87 50.000,00 58.000,00

43826 01020060862 VIRGINIA MONDINI 20 572,00 60.000,00 69.000,00
20184 01020060937 CERILO FISTAROL 20 574,20 60.000,00 69.000,00

53104 01020060822 LORENIL FRANCIS-
CO MENEGHELLI 37,86 370,17 100.000,00 110.000,00

20028 01020060644 JAIME MORGEN-
ROTH 15,00 450,00 140.000,00 155.000,00

20168 01020060922 CESAR SUAVE 20,02 450,00 75.000,00 87.000,00
59722 01020060842 CERILO FISTAROL 20 574,20 210.000,00 230.000,00

3069 01020060784 ERICO BITTEL-
BRUNN 15,00 450 100.000,00 110.000,00

4. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
O memorial estabelece parâmetros fundamentais para a elaboração do projeto de engenharia, para a pavimentação com Lajota hexagonal, 
drenagem pluvial, reaterro de passeios e sinalização viária das Ruas Valmor Fistarol e João Fistarol. O aludido memorial relata as atividades 
levadas a termo, bem como as soluções e metodologias adotadas para a elaboração do Projeto.

5. DO CUSTO UNITÁRIO E TOTAL DA OBRA:
O custo unitário e total para a realização da obra, de acordo com processo licitatório nº0029/2019- tomada de preço 2/2019 e o contrato 
de execução n°63/2019.

NOME DA RUA LARG. PISTA EXTENSÃO ÁREA PAV.
LAJOTAS ÁREA PASSEIO TOTAL VALOR/M² 50%

Rua Valmor 
Fistarol
João Fistarol

8,00m
4,00m 122,89m 883,31m² 396,68m² R$102.850,82 R$80,35 40,18 p/m²

6. DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA:
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A Contribuição de Melhoria terá como limite individual o valor equivalente à diferença da avaliação do respectivo imóvel antes da realização 
da obra e a avaliação após a realização da obra, que reflete a exata valorização do imóvel em decorrência da obra pública.
A Contribuição de Melhoria terá como limite global o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do custo total da obra, computadas 
as despesas de estudos, projetos e todos os investimentos necessários para que os benefícios decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis das respectivas zonas de influência.

7. FORMA E OPÇÃO DE PAGAMENTO:
O pagamento da Contribuição de Melhoria da obra referida neste Edital será efetuado pelos contribuintes, à Fazenda Municipal, obedecendo 
a formula prevista nos Artigos 23, 24 e 25 da Lei Complementar 046/2009.
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago integralmente, concedendo-se o desconto de 20 % (vinte por cento), se feito em 
parcela única até a data do vencimento, na conclusão da obra.
Caso o contribuinte opte pelo parcelamento da Contribuição de Melhoria, poderá proceder a quitação integral das parcelas vincendas, com 
desconto de 15% (quinze por cento) do valor remanescente, desde que esteja com o parcelamento em dia.
Em caso de opção por pagamento parcelado, este deverá ser formalizado junto à repartição competente.
A falta de pagamento da Contribuição de Melhoria, no prazo fixado, implicará cobrança de:
I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data do vencimento;
II - multa moratória;
III – correção monetária:
a) Tratando-se de recolhimento espontâneo, no percentual de 0,20% (zero vírgula vinte por cento) do valor do crédito tributário por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento);
b) Havendo ação fiscal, 20% (vinte por cento) do valor do crédito tributário.

8. DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA:
O fator de absorção do benefício, em face da valorização imobiliária ocorrida posteriormente à execução da obra pública, para as zonas 
diretamente atingidas é da ordem de 100% (cem por cento), tendo como limite máximo 50% (cinquenta por cento) do custo da obra o 
custo dela e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel.
A base de cálculo da Contribuição de Melhoria será estabelecida pelo quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor 
será obtido pelo comparativo dos dois laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início da obra e o segundo, após o seu término.

Os laudos serão elaborados por comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo.

Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança 
de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.

9. PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE EDITAL E REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA RESPONSÁVEL PELO JULGA-
MENTO:
Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra pública de que trata o presente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da notificação da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes, que estão à disposição 
dos interessados na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, na Rua Santa Catarina, 2.266, Centro, Vitor Meireles/
SC, durante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
10. DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA OBRA E DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA QUE DEVERÁ RECEBER AS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL:
O órgão responsável pela obra, objeto do presente Edital, é a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
As eventuais impugnações não prejudicarão nem obstarão a pratica dos atos necessários ao lançamento da Contribuição de Melhoria.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:
O presente Edital, bem como, quaisquer outras informações atinentes ao mesmo, poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Administração e Finanças ou através do site www.vitormeireles.sc.gov.br ou ainda pelo fone (047)3258 0211.

Vitor Meireles, 30 de junho de 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY   JOICE B. S. WATRAS
Prefeito Municipal   Fiscal de Tributos

Fica revogado o edital 06 de 2021, publicado em 22 de junho de 2021, por motivos de incorreção.

EDITAL Nº 012/2021 FRANZ JOHAN KUBIN
Publicação Nº 3127990

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Nº 12/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 046, de 03 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 114 de 09 de outubro de 2019; TORNA PÚBLICO a quem 
interessar possa, em especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis localizados nos trechos 
de ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custo, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança da 

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Contribuição de Melhoria decorrente de obra de pavimentação nas vias públicas da cidade.

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização de imóveis dos contribuintes em razão da obra pública de pavimentação, 
conforme consta da Lei Complementar n. 114/2019, estando a cobrança limitada a 50% (cinquenta por cento) do custo da obra.

2. DA DESCRIÇÃO E FINALIDADES DA OBRA:
Trata-se de drenagem pluvial, pavimentação com lajotas hexagonais de concreto, reaterro dos passeios e sinalização viária na Rua Franz 
Johan Kubin.
3. DA DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS OU ZONAS DE INFLUÊNCIAS BENEFICIADAS E RELAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPREENDIDOS:
A pavimentação com Lajota foi realizado no trecho compreendido entre os lotes de Luana Carvalho até o lote de Diego Tavares em uma 
extensão de 177,49 m. (cento e setenta e sete metros e quarenta e nove centímetros).
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas, ou seja, dos imóveis 
confrontantes com a parte a ser pavimentada da Rua Franz Johan Kubin que serão valorizados com a execução da obra, conforme avaliações 
efetuadas anteriormente ao início da obra por comissão constituída para esse fim. Abaixo, relação dos imóveis compreendidos na zona de 
influência beneficiada, a saber:

Cadastro Inscrição Imobi-
liária Nome proprietário Testada Área imóvel Valor imóvel antes 

da obra
Valor do Imóvel 
depois da obra

47058 01010030316 LUCIANA COSER 42,56 753,67 70.000,00 85.000,00
47066 01010030332 ROMEU SCHULTZ 15,96 547,80 60.000,00 69.000,00
47074 01010030348 SANDRA ARNDT 15,96 704,92 330.000,00 360.000,00
44393 01010030395 LUCILENE DA SILVA 15,94 621,07 180.000,00 198.000,00

44024 01010030410 WILLIAN RUAN 
VANSUITA 17,70 632,10 65.000,00 75.000,00

27111 01010030425 MARIA DA SILVA 18,24 526,59 350.000,00 380.000,00
44610 01010030444 MARIA DA SILVA 18,75 496,61 65.000,00 75.000,00
47970 01010030457 LUIS DE OLIVEIRA 16,21 648,40 65.000,00 75.000,00
2038 01010050438 WERNER WITT 32,00 755,00 140.000,00 155.000,00

2058 01010050466 LOURDES BRAN-
GER 28,00 658,00 170.000,00 187.000,00

2070 01010050486 DIEGO RAMIRES 
PEREIRA 18,00 423,00 180.000,00 198.000,00

2089 01010050521 ORLANDO ELLER 
ALBERTON 38,00 788,45 180.000,00 198.000,00

42072 01010050527 DIEGO TAVARES 15,85 1.984,25 220.000,00 240.000,00
46930 01010100103 SAVENI MACCARINI 24,00 898,68 65.000,00 78.000,00
46922 01010100141 DALVA COSER 12,00 645,00 55.000,00 68.000,00

2020 01010050407 LUANA BARROS 
CARVALHO 33,00 658,00 150.000,00 151.500,00

4. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
O memorial estabelece parâmetros fundamentais para a elaboração do projeto de engenharia, de drenagem pluvial, pavimentação com 
lajotas hexagonais de concreto, reaterro dos passeios e sinalização viária da Rua Franz Johan Kubin. O aludido memorial relata as atividades 
levadas a termo, bem como as soluções e metodologias adotadas para a elaboração do Projeto.

5 DO CUSTO UNITÁRIO E TOTAL DA OBRA:
O custo unitário e total para a realização da obra, de acordo com processo licitatório nº0029/2019- tomada de preço 2/2019 e o contrato 
de execução n°63/2019.

NOME DA RUA LARG. PISTA EXTENSÃO ÁREA PAV.
LAJOTAS

ÁREA PASSEIO 
REATERRO TOTAL VALOR/M² 50%

Rua Franz Johan 
Kubin 8,00m 177,49m 1.527,83 m² 701,90m² R$178.475,17 R$80,04 40,02 p/m²

6. DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA:
A Contribuição de Melhoria terá como limite individual o valor equivalente à diferença da avaliação do respectivo imóvel antes da realização 
da obra e a avaliação após a realização da obra, que reflete a exata valorização do imóvel em decorrência da obra pública.
A Contribuição de Melhoria terá como limite global o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do custo total da obra, computadas 
as despesas de estudos, projetos e todos os investimentos necessários para que os benefícios decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis das respectivas zonas de influência.

7. FORMA E OPÇÃO DE PAGAMENTO:
O pagamento da Contribuição de Melhoria da obra referida neste Edital será efetuado pelos contribuintes, à Fazenda Municipal, obedecendo 
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a fórmula prevista nos Artigos 23, 24 e 25 da Lei Complementar 046/2009.
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago integralmente, concedendo-se o desconto de 20 % (vinte por cento), se feito em 
parcela única até a data do vencimento, na conclusão da obra.
Caso o contribuinte opte pelo parcelamento da Contribuição de Melhoria, poderá proceder a quitação integral das parcelas vincendas, com 
desconto de 15% (quinze por cento) do valor remanescente, desde que esteja com o parcelamento em dia.
Em caso de opção por pagamento parcelado, este deverá ser formalizado junto à repartição competente.
A falta de pagamento da Contribuição de Melhoria, no prazo fixado, implicará cobrança de:
I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data do vencimento;
II - multa moratória;
III – correção monetária:
a) Tratando-se de recolhimento espontâneo, no percentual de 0,20% (zero vírgula vinte por cento) do valor do crédito tributário por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento);
b) Havendo ação fiscal, 20% (vinte por cento) do valor do crédito tributário.

8. DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA:
O fator de absorção do benefício, em face da valorização imobiliária ocorrida posteriormente à execução da obra pública, para as zonas 
diretamente atingidas é da ordem de 100% (cem por cento), tendo como limite máximo 50% (cinquenta por cento) do custo da obra e, 
individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel.
A base de cálculo da Contribuição de Melhoria será estabelecida pelo quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor 
será obtido pelo comparativo dos dois laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início da obra e o segundo, após o seu término.

Os laudos serão elaborados por comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo.

Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança 
de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.

9. PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES DOS ELEMENTOS CONSTANTES DESTE EDITAL E REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA RESPONSÁVEL PELO JULGA-
MENTO:
Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra pública de que trata o presente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da notificação da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes, que estão à disposição 
dos interessados na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, na Rua Santa Catarina, 2.266, Centro, Vitor Meireles/
SC, durante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
10. DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA OBRA E DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA QUE DEVERÁ RECEBER AS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL:
O órgão responsável pela obra, objeto do presente Edital, é a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
As eventuais impugnações não prejudicarão nem obstarão a pratica dos atos necessários ao lançamento da Contribuição de Melhoria.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:
O presente Edital, bem como, quaisquer outras informações atinentes ao mesmo, poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Administração e Finanças ou através do site www.vitormeireles.sc.gov.br ou ainda pelo fone (047)3258 0211.

Vitor Meireles, 30 de junho de 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY   JOICE B. S. WATRAS
Prefeito Municipal   Fiscal de Tributos

Fica revogado o edital 04 de 2021 publicado em 22 de junho de 2021, por motivos de incorreção.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2021
Publicação Nº 3127559

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 028/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: CERVALE SERVICOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 17.861.039/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A EXECUÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO JUNTO À RUA ADJACENTE RUA 
SANTA CATARINA - COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS.

VALOR DO CONTRATO: R$ 45.220,00 (Quarenta e cinco mil e duzentos e vinte reais).
PRAZO VIGÊNCIA: 08/06/2021 até 08/06/2022
Vitor Meireles – SC, 08 de junho de 2021

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2021
Publicação Nº 3127561

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 029/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: CARLA HOEPPERS BOING
CNPJ: 084.085.369-66
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM FINALIDADE A HOSPEDAGEM DE PESSOA CARENTE, CONFORME PARECER SOCIAL DE 10 DE JUNHO 
DE 2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) mensais.
PRAZO VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de validade a partir do dia 02 de maio de 2021 a 02 de agosto de 2021.
Vitor Meireles – SC, 10 de junho de 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2021
Publicação Nº 3127562

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 030/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: JB TELECOMUNICACOES EIRELI
CNPJ: 31.848.691/0001-01
OBJETO: CENTRAL TELEFÔNICA baseado em servidor IP OPEN SOURCE em modelo servidor local com ligações ilimitadas fixo e móvel Brasil 
geral e 24 ramais IP, conversor em comodato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.640,00 (Oito mil e seiscentos e quarenta reais).
PRAZO VIGÊNCIA: 01/07/2021 até 30/06/2022
Vitor Meireles – SC, 21 de junho de 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2021
Publicação Nº 3127621

PORTARIANº 144/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
EXONERAR:

de acordo com o Artigo 86, Inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: CLEIDE MAIBERG WIPPEL
Cargo: PROFESSOR NIVEL III

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, a requerimento, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, 
nomeada pela Portaria nº 247/2014, de 30 de dezembro de 2014, tomando posse no cargo dia 26 de janeiro de 2015, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, exonerada a partir de 30 de junho de 2021.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 30 de junho de 2021, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 30 DE JUNHO DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Witmarsum

Prefeitura

DECRETO N.º 76/21, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128439

DECRETO N.º 76/21, de 22 de junho de 2021.

CANCELA DESPESAS EM RESTOS A PAGAR, EMPENHADAS E PROCESSADAS, PORÉM NÃO PAGAS EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE SUA 
REALIZAÇAO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE WITMARSUM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

Considerando que no exercício da direção superior da Administração Pública, tendo em vista o superior e predominante interesse do Muni-
cípio de Witmarsum, com fulcro no que dispõe a legislação vigente e aplicável à espécie, especialmente o art. 36, em combinação com o § 
único do art. 92, ambos da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964,

Considerando a publicação no Diário Oficial dos Munícipios – DOM/SC, edição n.º 3520, extrato do ato n.º 3079612, publicado em 04/06/2021, 
da Notificação 001/2021/CTB, sem qualquer manifestação para regularização de pendências,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelado o crédito empenhado, no exercício de 2015, inscrito em Restos a Pagar – não Processados, nos balanços gerais do 
Município de Witmarsum, a saber:

· Nota de Empenho n.º 311/000, do exercício de 2015, em favor de MARCELO DE FREITAS LIMA – ME, no valor de R$ 792,00 (setecentos 
e noventa e dois reais) – no vínculo 1380100 – Piso Atenção Básica – PAB Federal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensável 
a sua plena eficácia.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

WITMARSUM – SC, 22 de junho de 2021.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 77/21, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128449

DECRETO N.º 77/21, de 22 de junho de 2021.

DEFINE A OBSERVÂNCIA AOS PLANOS NACIONAL E DO ESTADO DE SANTA CATARINA DE OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO E ES-
TABELECE TERMO DE RECUSA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE WITMARSUM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE WITMARSUM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que “declara Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)” e a Portaria Interministerial nº 5, de 17 
de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública”;

Considerando o Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020, que declarou “situação de emergência em todo o território catarinense”, 
para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

Considerando o Decreto Municipal nº 24/20, de 20 de março de 2020, que declarou “situação de emergência no Município de Witmarsum”, 
para os fins de prevenção e enfrentamento complementares de saúde pública contra à COVID-19;

Considerando os Planos Nacional e do Estado de Santa Catarina de operacionalização da vacinação contra a COVID-19;

DECRETA:
Art. 1º - Fica definida a observância aos servidores públicos do Município de Witmarsum das cartilhas dos Planos Nacional e do Estado de 
Santa Catarina de operacionalização da vacinação contra a COVID-19, disponíveis junto a Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2º - Fica estabelecido que, em caso de recusa, o(a) servidor(a) público(a) deverá obrigatoriamente preencher Termo de Recusa, na 
forma do Anexo Único, e aguardar orientações do Setor de Recursos Humanos.

Parágrafo único. Em razão da recusa a vacinação, o(a) servidor(a) publico(a) poderá ser afastado ou alterado de seu local de trabalho, a 
depender do grau de exposição e riscos de contágio, com critérios subjetivos a serem definidos pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal 
da pasta, juntamente com o(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e o Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensável 
a sua plena eficácia.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

WITMARSUM – SC, 22 de junho de 2021.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
DECRETO N.º 77/21, de 22 de junho de 2021.

Termo de Recusa de Vacinação

Eu, ________________________________________________________________, servidor(a) público(a) do Município de Witmarsum, 
Portaria nº __________________, lotado(a) no cargo de __________________________________________________, nascido(a) em 
_____/_____/_____, inscrito(a) no CPF nº ______________________ e portador(a) do RG nº___________________, declaro para os 
devidos fins, que estou plenamente ciente da existência e inteiro teor das cartilhas dos Planos Nacional e do Estado de Santa Catarina de 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 e de seus benefícios e dos efeitos colaterais, bem como dos riscos a que estarei expos-
to(a) em razão de minha RECUSA A VACINAÇÃO.
Esclareço que fui orientado(a) pela Secretaria Municipal de Saúde a realizar a vacinação em razão do desempenho de atividades no serviços 
público municipal, sendo que por minha responsabilidade estou deixando de ser vacinado(a).
Desta forma, isento o Município de Witmarsum, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, por quaisquer problemas que a falta de minha 
vacinação possa a vir a trazer para minha saúde ocupacional, firmando o presente termo.
Servidor(a) Secretário(a) Municipal de Saúde

Witmarsum – SC, ______ de ________________ de ________.

Setor de Recursos Humanos

DECRETO N.º 78/21, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128451

DECRETO N.º 78/21, de 22 de junho de 2021.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE WITMARSUM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE WITMARSUM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os(as) servidores(as) públicos do Município de Witmarsum, todos efetivos, para integrarem a Comissão Perma-
nente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), a saber:

· VILMAR PAULO – Oficial Administrativo;
· FERNANDO ENDER – Operário;
· JAISON LUNARDI – Operador de Equipamento;
· FERNANDO SCHMIDT – Engenheiro;
· MÁRCIA APARECIDA CIPRIANO DENZER – Professora.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) fica incumbida de apurar os fatos, analisar 
as provas e aplicar, se for o caso, as penalidades, observando os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como, as demais dis-
posições contidas nas legislações federais, estaduais e municipais vigentes e pertinentes.

Art. 3º - A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

Art. 4º - A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) deverá funcionar com, no mínimo 3 (três) 
membros, sendo designado o(a) Presidente, o(a) Secretário(a) e demais membros no ato da instauração da sindicância e/ou do PAD.
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Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensável 
a sua plena eficácia.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

WITMARSUM – SC, 22 de junho de 2021.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2021
Publicação Nº 3127644

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0110/2021– PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2021
EXCLUSIVO PARA ME’S, EPP’S e MEI’S,
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, e Lei Federal nº 13.979/2020, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2021 tendo como objeto o Registro de Preços para aquisições 
futuras e parceladas de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar para os CEMEI’s, Pré-Escolas e Escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Xanzerê-SC, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08h30min 
do dia 14 de julho de 2021, e o início da disputa às 09h00min do mesmo dia. Retirada do Edital no site bllcompras.com. Informações com-
plementares email: licita@xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 28 de junho de 2021. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2021
Publicação Nº 3127988

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, Decreto nº 1024/2019, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2021, (plataforma da Bll Compras), tendo como objeto a Contratação 
de empresa para o Fornecimento de licenciamento da Veeam Backup Essesntials Standard 2 socket bundle para VMware e do licenciamento 
da VMware vSphare 6 Essentials kit, conforme especificações constante no edital e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 
08h30min do dia 13 de julho de 2021, e o início da disputa às 09h00min do mesmo dia. Retirada do Edital no site bllcompras.com. Infor-
mações complementares: licita@xanxere.sc.gov.br, (49)3441-8542.
Xanxerê-SC, 30 de junho de 2021. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 280/2021
Publicação Nº 3130262

DECRETO N° 280/2021
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EDITAL 
017/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a classificação final do Processo Seletivo Simplificado em caráter de urgência para contratações temporárias, objeto 
do Edital nº 017/2021, da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação anexa, parte integrante desde Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 1º de julho de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 281/2021
Publicação Nº 3130265

DECRETO N° 281/2021

REVOGA DECRETO Nº 060/2021, NOMEIA DIRETORA DE ENGENHARIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:

mailto:bllcompras.com
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
mailto:bllcompras.com
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Art. 1° Fica nomeada a senhora JESSYCA DE MARCO ALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob n° 077.151.859-57, portadora da 
Cédula de Identidade 50723227, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretora de Engenharia, vin-
culada a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, com o vencimento mensal fixado no Anexo III, da Lei Complementar n° 
4066/19, de 26/03/2019.

Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Fica revogado o Decreto nº 060, de 12 de janeiro de 2021.

Xanxerê/SC, 1º de julho de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 282/2021
Publicação Nº 3130266

DECRETO N° 282/2021

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal ALINE MENEGAS DE VICENTIN, inscrita no cpf/mf sob n° 095.682.149-92, portadora 
da Cédula de Identidade nº 5.519.450, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de Coordenadora de Análise e Aprovação de Projetos, 
vinculado a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, para a qual perceberá a Função Comissionada de Coordenação – FCC 
fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 1º de julho de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 283/2021
Publicação Nº 3130267

DECRETO N° 283/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designado o servidor público municipal MARLON CESAR DA SILVA, inscrito no cpf/mf sob n° 049.465.269-19, portador da Cédula 
de Identidade nº 4.738.940-0, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de Coordenador de Trânsito, vinculado a Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviços, para a qual perceberá a Função Comissionada de Coordenação – FCC fixada no Anexo III, da Lei Com-
plementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 1º de julho de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0083/2015
Publicação Nº 3130276

Extrato 6º Aditivo ao Contrato n° 0083/2015
Locatário: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Locadora: IMOBILIÁRIA XANCASA LTDA
Objeto: Locação de uma sala comercial com área de aproximadamente 154m², localizada na Rua: Selistre de Campos nº 46, no Condomí-
nio Santo André, na cidade de Xanxerê-SC, tendo 1 sala comercial, 2 banheiros, 1 vaga para garagem coberta. A qual será utilizada para 
acomodar o SINE.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 30 (trinta) dias, contados a partir de 14 de junho de 2021 e vigorando 
até 13 de julho de 2021, de acordo com a Solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, e o Parecer Jurídico, que 
seguem em anexo.
Xanxerê-SC, 11 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0096/2021
Publicação Nº 3127556

Extrato de Contrato nº 0096/2021
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: ELIFAS FERNANDES GORGONHO FARIAS ME
Objeto: Têm por objeto este contrato Contratação de empresa especializada em capacitação docente tecnológica e suporte técnico de do-
mínio educacional nas ferramentas e funcionalidades vinculadas ao domínio educacional “G Suite for Education”.
Valor Total: R$ 27.000,00
Prazo: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013/2021
Publicação Nº 3129175

Extrato de Contrato nº 0097/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: LEANDRO APARECIDO DE PAULA EPP
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 130.461,94
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0098/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: SCS COMÉRCIO LTDA EPP
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 18.748,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0099/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: DISTRIBUIDORA LIMA LTDA EPP
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 78.500,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0100/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 11.900,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0101/2021
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Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 28.704,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0102/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: HB SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 74.850,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0103/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 38.300,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0104/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: SNOP CORRELATOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 24.480,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0105/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PROD., ALIMENTOS E EQUIP. LTDA EPP
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 27.120,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 0106/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratados: ECO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xanxerê-SC, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
Valor total: R$ 2.470,00
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 29 de junho de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 518/2021
Publicação Nº 3128076

PORTARIA Nº 518/2021
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais nos seguintes termos:
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A Sra. ADRIANA TONETT pelo período de 19.07.2021 a 02.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 01.11.2018 
a 31.10.2019;
A Sra. ALINE FERRRONATTO pelo período de 05.07.2021 a 19.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
07.11.2019 a 06.11.2020;
A Sra. CIRLENE DOS ANJOS DALL IGNA pelo período de 01.07.2021 a 15.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisi-
tivo de: 01.12.2018 a 30.11.2019;
A Sra. EVANDRA CAMARA pelo período de 12.07.2021 a 26.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
08.05.2018 a 07.05.2019;
A Sra. JULIANA BASSO VANZIN pelo período de 26.07.2021 a 09.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
01.10.2020 a 30.09.2021;
A Sra. LIAMARA SIGNORI pelo período de 19.07.2021 a 02.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
01.12.2019 a 30.11.2020;
O Sr. MARCIO KORNDOERFER MONTEIRO pelo período de 12.07.2021 a 10.08.021, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período aqui-
sitivo de: 13.05.2019 a 12.05.2020;
O Sr. MARCOS FERNANDO AMARO pelo período de 05.07.2021 a 03.08.021, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de: 
02.05.2019 a 01.05.2020;
A Sra. RAQUEL MACHADO SCHVARTZ pelo período de 05.07.2021 a 19.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 15.03.2020 a 14.03.2021;
A Sra. ROSANE BERGAMASCHI pelo período de 19.07.2021 a 02.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
01.09.2018 a 31.08.2019;

A Sra. SANDRA MARIA FANTIN DACHERY pelo período de 12.07.2021 a 26.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aqui-
sitivo de: 09.02.2020 a 08.02.2021;
A Sra. TAMARA CARLA TRIACA pelo período de 13.07.2021 a 27.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
12.12.2019 a 11.12.2020;
A Sra. VIVIANE BASSOTTO pelo período de 12.07.2021 a 10.08.021, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de: 
24.11.2018 a 23.11.2019;

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 28 de Junho de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 519/2021
Publicação Nº 3128176

PORTARIA Nº 519/2021
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais nos seguintes termos:

A Sra. ANNA ALICE DEBIASI pelo período de 12.07.2021 a 26.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
02.03.2020 a 01.03.2021;
A Sra. BRUNA FIUZA DE CARVALHO pelo período de 19.07.2021 a 02.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 29.06.2019 a 28.06.2020;
A Sra. DANIELA SGUISSARDI INVITTI pelo período de 26.07.2021 a 09.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 13.05.2019 a 12.05.2020;
A Sra. KELI CRISTINA MARTARELLO LAZZARI pelo período de 12.07.2021 a 26.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 01.08.2019 a 31.07.2020;
A Sra. KELYN PROVENCI MACHADO pelo período de 05.07.2021 a 19.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 04.09.2019 a 03.09.2020;
A Sra. IVONETE SCANAGATTA BUSATTA pelo período de 15.07.2021 a 03.08.021, totalizando 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 01.06.2019 a 31.05.2020;
A Sra. JULIA WOLFF MORGENSTERN pelo período de 19.07.2021 a 02.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 11.04.2019 a 10.04.2020;
A Sra. JULIANA ANDRÉIA DUARTE ARAÚJO pelo período de 26.07.2021 a 14.08.021, totalizando 20 (vinte) dias, referente ao período aqui-
sitivo de: 01.10.2019 a 30.09.2020;
O Sr. MARIOSAN RIBEIRO ALVES pelo período de 05.07.2021 a 19.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
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16.07.2019 a 15.07.2020;
A Sra. ONEIDE CHIMELLO BAESSO pelo período de 12.07.2021 a 31.07.021, totalizando 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de: 
30.10.2019 a 29.10.2020;
O Sr. PAULO TORIANI pelo período de 19.07.2021 a 02.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 04.04.2019 
a 03.04.2020;
A Sra. SANDRA MARA CARAFINI pelo período de 13.07.2021 a 27.07.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
13.02.2020 a 12.02.2021;

A Sra. VIVIANE CLAUSSEN pelo período de 26.07.2021 a 09.08.021, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
02.05.2019 a 01.05.2020;

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 28 de Junho de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 1003
Publicação Nº 3128750

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1003

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e LINDAIR RIBEIRO, brasileiro (a), convivente em união estável, Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) 
no COREN-SC001.210.281, portador (a) da identidade nº 6.034.469, e CPF nº 082.137.459-14, residente na Zona Rural, Linha Vila União, 
Ipuaçu–SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 1003, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual 
Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 1003 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 1003 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê  Lindair Ribeiro
ANDREZA GALLAS   CPF: 082.137.459-14

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 1008
Publicação Nº 3128768

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1008

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e MICHELE LURDES BERGAMIN, brasileiro (a), solteira, Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) 
no COREN-SC 001.261.685, portador (a) da identidade nº 5.211.942, e CPF nº 080.615.009-22, residente a Rua Beira Rio, 157B. jardim 
Tarumã, Xanxerê –SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato de trabalho 
por prazo determinado nº 1008, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto 
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Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 1008 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 1008 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Michele Lurdes Bergamin
ANDREZA GALLAS   CPF: 080.615.009-22

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 875
Publicação Nº 3128674

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 875

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e MARCIA BACCHI FERREIRA, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico de Enfermagem, inscrito no COREN/SC 
001.348.810, portador (a) da identidade nº 6.293.420, e CPF nº 095.277.059-83, residente a Rua João José Guellen, 536 – Faxinal dos Gue-
des - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 875, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual Nº 
1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 875 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 875 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Marcia Bacchi Ferreira
ANDREZA GALLAS   CPF: 095.277.059-83

Testemunhas:

_____________________________ _________________________ 
Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25
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TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 879
Publicação Nº 3128679

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 879

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e CRISTIANE ANDREIA LEITE CEBULSKI, brasileiro (a), casado (a), Técnico de Enfermagem, inscrito no 
COREN/SC 001.011.806, portador (a) da identidade nº 5.211.379, e CPF nº 070.844.279-02, residente a Rua Santo Basei, 200 B. Santa 
Cruz – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato de trabalho 
por prazo determinado nº 879, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto 
Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 879 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 014/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 879 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Cristiane Andreia L. Cebulski
ANDREZA GALLAS   CPF: 070.844.279-02

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 988
Publicação Nº 3128686

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 988

O MUNICÌPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e EMILIANO FUCHS DOS SANTOS, brasileiro (a), solteiro (a), médico inscrito no CRM/SC 22.529, 
portador (a) da identidade nº 3.232.435, e CPF nº 004.884.039-44, residente a Rua: Av. Darcy Sarmanho Vargas, 428, Apto – 403, Bairro: 
Centro – Faxinal dos Guedes - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato 
de trabalho por prazo determinado nº 988, com permissivo legal no art 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 988 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 005/2021, vigorando no período de 01/07/2021 a 21/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 988 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

Município de Xanxerê   Emiliano Fuchs dos Santos
ANDREZA GALLAS   CPF: 004.884.039-44
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Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia GallonTonial
CPF: 004.965.519.14   CPF: 705.381.409-25

TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 992
Publicação Nº 3128698

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 992

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e CARINE PRADO VAZ, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) no COREN-SC 
000.291.851, portador (a) da identidade nº 4.477.577, e CPF nº 047.147.809-13, residente a Rua Antonio Ogliari, 53, Veneza, Xanxerê – SC, 
ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato de trabalho por prazo determina-
do nº 992, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual Nº 1.344/2021 
e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 992 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 992 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Carine Prado Vaz
ANDREZA GALLAS   CPF: 047.147.809-13

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 993
Publicação Nº 3128712

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 993

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e CEILI RIBEIRO PAZ, brasileiro (a), convivente em união estável, Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) 
no COREN-SC 000.454.154, portador (a) da identidade nº 3.807.371, e CPF nº 004.699.899-39, residente a Rua Eduardo Brandalise, 134, 
Centro, Bom Jesus – SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 993, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 993 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 993 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1526

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Ceili Ribeiro Paz
ANDREZA GALLAS   CPF: 004.699.899-39

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 02 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 995
Publicação Nº 3128732

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 995

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e EVELIN MAIARA RODRIGUES, brasileiro (a), divorciada, Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) no CO-
REN-SC 000.968.216, portador (a) da identidade nº 5.626.692, e CPF nº 074.636.969-79, residente a Rua Maranhão, 1251, Bairro Frederico 
Ferronato, Xanxerê – SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 995, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 995 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 995 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Evelin Maiara Rodrigues
ANDREZA GALLAS   CPF: 074.636.969-79

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 1021
Publicação Nº 3128776

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1021

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e PRISCILA FERREIRA MEZZALIRA, brasileiro (a), casada, Técnico (a) de Enfermagem, inscrito (a) 
no COREN-SC 000.813.562, portador (a) da identidade nº 7.664.819, e CPF nº 056.062.216-32, residente a Rua Libero Badaró, 80, Bairro: 
Vista Alegre - Xanxerê – SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 1021, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 1021 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 006/2021, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 1021 em regime de designação temporária para 
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atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Priscilla F. Mezzalira
ANDREZA GALLAS   CPF: 056.062.216-32

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 857
Publicação Nº 3128647

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 857

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e DALILA CARNEIRO DOS SANTOS, brasileiro (a), separado (a), Enfermeira, inscrito no COREN/SC 
000.616.313, portador (a) da identidade nº 3.895.502, e CPF nº 007.419.269-89, residente a Rua Santo Antônio, 235 B. Leandro – Xanxe-
rê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 857, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual Nº 
1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 857 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 28/07/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 857 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Dalila Carneiro dos Santos
ANDREZA GALLAS   CPF: 007.419.269-89

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 860
Publicação Nº 3128651

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 860

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e TARLIANE PATRICIA BARBOSA DA PAIXÃO BUSSAQUERA, brasileiro (a), casado (a), Técnico de 
Enfermagem, inscrito no COREN/SC 001091095, portador (a) da identidade nº 4.875.09, e CPF nº 008.703.042-08, residente a Rua Mara-
nhão, 1251 apto 102 Bloco D B. Frederico Ferronato – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de trabalho por prazo determinado nº 860, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal 
e na Lei Municipal nº 3.402/2011 , no Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal 
Nº 134/2021.
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CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 860 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 860 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Tarliane P. B. da P. Bussaquera
ANDREZA GALLAS   CPF: 008.703.042.08

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 861
Publicação Nº 3128654

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 861

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e EVANIA MAZUREK, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico de Enfermagem, inscrito no COREN/SC 
001.453.984, portador (a) da identidade nº 5.626.173, e CPF nº 066.285.799-21, residente a Rua Adão Antonio da Silva, 567 B. N. Sra. 
Aparecida – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 861, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 861 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 861 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Evania Mazurek
ANDREZA GALLAS   CPF: 066.285.799-21

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 03 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 868
Publicação Nº 3128659

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 868

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
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ora denominado EMPREGADOR e CRISTIANE ANTUNES BRANCO, brasileiro (a), solteiro (a), enfermeira inscrito no COREM SC 000.616.311, 
portador (a) da identidade nº 4.232.306, e CPF nº 008.952.269.95, residente a Rua Jose Bonifácio, 150 apto 06 Centro – Xanxerê - SC, ora 
denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao contrato de trabalho por prazo determinado 
nº 868, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual Nº 1.344/2021 
e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 868 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 868 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Cristiane Antunes Branco
ANDREZA GALLAS   CPF: 008.952.269-95

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 05 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 842
Publicação Nº 3128634

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 842

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua Jose 
de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA GALLAS, 
ora denominado EMPREGADOR e MARINA DA COSTA PEREIRA, brasileiro (a), união estável, enfermeira inscrito no COREN SC 000.253.094, 
portador (a) da identidade nº 4.957.860, e CPF nº 072.449.499-52, residente a Rua Francisco Brites de Miranda, 618 Ao. 301 Bairro: Xan-
xerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 05 ao contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 842, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual Nº 
1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 842 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 842 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.

______________________ ________________________
Município de Xanxerê   Marina da Costa Pereira
ANDREZA GALLAS   CPF: 072.449.499-52

Testemunhas:
_____________________________ _________________________ 
Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25
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TERMO ADITIVO 05 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 855
Publicação Nº 3128642

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 855

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e SABRINA DALLE LASTE DA SILVA, brasileiro (a), solteiro (a), Técnico de Enfermagem, inscrito 
no COREN/SC 1019543, portador (a) da identidade nº 4.757.381.3, e CPF nº 059.993.579-00, residente a Rua Ouro Preto, 680 apto 408 B. 
João B. Tonial – Xanxerê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 05 ao contrato de 
trabalho por prazo determinado nº 855, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no 
Decreto Estadual Nº 1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 855 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 855 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.
Município de Xanxerê   Sabrina Dalle Laste da Silva
ANDREZA GALLAS   CPF: 059.993.579-00

Testemunhas:

Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25

TERMO ADITIVO 05 - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 880
Publicação Nº 3128682

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 880

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede administrativa a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC, representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. ANDREZA 
GALLAS, ora denominado EMPREGADOR e TALITA DE SOUZA DOS SANTOS, brasileiro (a), solteiro (a), enfermeira inscrito no COREM SC 
000.203.241, portador (a) da identidade nº 4.525.760, e CPF nº 052.414.919.45, residente a Rua: Paraná, 850 – Bairro: Colatto – Xanxe-
rê - SC, ora denominado EMPREGADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 05 ao contrato de trabalho por prazo 
determinado nº 880, com permissivo legal no art. 37, IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.402/2011, no Decreto Estadual Nº 
1.344/2021 e Decreto Municipal Nº 129/2021, alterado pelo Decreto Municipal Nº 134/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o contrato por prazo determinado n° 880 em regime de designação temporária para atender as necessidades de excep-
cional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Processo Seletivo 010/2020, vigorando no período de 01/07/2021 a 23/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no contrato por prazo determinado n° 880 em regime de designação temporária para 
atender as necessidades de excepcional interesse público do Município enquanto perdurar o estado de calamidade e emergência de saúde 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual 
teor e forma, ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 30 de junho de 2021.
Município de Xanxerê   Talita de Souza dos Santos
ANDREZA GALLAS   CPF: 052.414.919-45

Testemunhas:
Marisangela Paula Basso Gava  Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 004.965.519-14   CPF:  705.381.409-25
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CONVOCAÇÃO SELETIVO 03/2020
Publicação Nº 3128259

 

 
 

TESTE SELETIVO  Nº 03/2020 

CONVOCAÇÃO  

O Município de Xanxerê, vem por meio deste, realizar a convocação para o 
cargo em caráter temporário, na ordem de chamada dos candidatos 
classificados nos termos do Edital 03/2020. 

Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos 
Humanos, situada na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, 
Xanxerê/SC. 

Convocados:  Candidatos aprovados no Teste Seletivo 03/2020 e solicitaram 
final de lista conforme item 9.4 do referido edital. 

Classificação ÁREA NOME CPF 
10º MÉDICO – 40 H Mauricio de Andrade G. 

Ribeiro 
017.242.530.18 

11º MÉDICO – 40 H Adriana Karine Brick 082.410.379.37 
 

O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal no Departamento de 
Recursos Humanos para apresentar a documentação no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, e agendar a consulta admissional. 

 Após análise de documentação e aprovação no referido exame pré-
admissional, o candidato será nomeado e tomará  posse no exercício do cargo. 

 

Xanxerê, 30 de junho de 2021. 

  

 

 

 

 

OSCAR MARTARELLO 

Prefeito Municipal 
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Xavantina

Prefeitura

EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2021 PMXV
Publicação Nº 3128723

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Contrato nº..: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2021 PMXV.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA.
Contratada...: ITÁ RENTAL LTDA.
Vigência ....... : Início: 30/06/2021 Término: 31/12/2021.
Valor ............. : R$ 3.497,50.
Objeto ........... : Locação de máquina (rolo compactador JCB VM 115D, ano 2010, cabine aberta, com peso operacional de 11 toneladas), 
para utilização em obras urbanas e rurais do Município, pelo prazo de 7,5 dias (25%).

Xavantina, 30 de junho de 2021.
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Xaxim

Prefeitura

DECRETO 283
Publicação Nº 3128458

DECRETO Nº. 283/2021.

Nomeia Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado pelo presente Decreto, o Sr. MOACIR DAL SANTO, CPF: 799.929.869-72, a partir de 01 de julho de 2021, no cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, deste município de Xaxim – SC, percebendo os subsídios constantes em 
lei vigente.

Art. 2º O servidor ora nomeado pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de junho de 2021.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Alberto Antonio Grasel
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 0001, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3128512

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 0001, DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO NORMATIVA REFERENTE À ALTERAÇÃO LEVADA A EFEITO PELA LEI ORDINÁRIA Nº 2.399/2001, QUE AL-
TEROU O ART. 127 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Xaxim/SC, com fulcro no art. 41, § 2º, da Lei Orgânica Municipal LOM), FAZ SABER a toda 
a população que o plenário aprovou e esta mesa PROMULGA a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º. O art. 127 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 127. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual das diversas unidades gestoras da Administração 
Municipal obedecerão aos seguintes prazos para encaminhamento e votação na Câmara Municipal:
I - o Projeto de Plano Plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro
do mandato governamental subsequente, será encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Executivo até o dia 31 de julho do primeiro ano 
do mandato;
II - o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, que compreenderá as metas e prioridades da administração pública municipal, instituindo 
as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária anual e disporá sobre as al-
terações na legislação tributária, será encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo até o dia 20 de setembro de cada exercício 
financeiro;
III - o Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, até o dia 15 de novembro de cada 
exercício financeiro.
§ 1º O Poder Legislativo Municipal apreciará, votará e devolverá ao Poder Executivo Municipal, os projetos de que trata este artigo nas 
seguintes datas:
I - o Projeto do Plano Plurianual: até o dia 31 de agosto do primeiro ano de cada mandato;
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II - o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias: até o dia 20 de outubro de cada exercício;
III - o Projeto de Lei Orçamentária Anual: até o dia 15 de dezembro de cada exercício.
§ 2º Os projetos de que tratam estes artigos, serão elaborados de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, nas Constituições 
Estadual e Federal, bem como, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
§ 3º Vencidos quaisquer dos prazos estabelecidos no parágrafo 1º deste artigo, sem que se tenha concluído a votação, o Poder Legislativo 
passará a realizar sessões diárias para este fim, sobrestando todas as outras matérias em tramitação, não podendo entrar em recesso antes 
de concluídas as referidas votações.

Art. 2º Ficam convalidados os atos realizados com fundamento no art. 127 da Lei Orgânica Municipal, com a redação que lhe conferiu a Lei 
Ordinária Municipal nº 2.399, de 17 de maio de 2001.

Art. 3º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Xaxim/SC, em 30 de junho de 2021.

Segio Jose Reginatto
Presidente
Davi Provenzi Machado
Vice-Presidente
Mateus Dalla Riva
1º Secretário
Ademir Weber
2º Secretário

PORTARIA N.º 024/2021
Publicação Nº 3128898

PORTARIA N.º 024/2021
Concede licença a Vereadores desta Casa Legislativa e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAXIM, no exercício de suas atribuições, com amparo no art. 39, inciso II e 
§ 1º, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º Concede-se licença, a pedido, aos vereadores Gildomar Michelon, Loacir Milto Fin e Moacir Dal Santo, todos integrantes do Movimen-
to Democrático Brasileiro (MDB), na forma a seguir descrita:
I - 30 (trinta) dias ao vereador Gildomar Michelon;
II - 30 (trinta) dias ao vereador Loacir Milto Fin;
III - por tempo indeterminado ao vereador Moacir Dal Santo.
Parágrafo único. As licenças de que trata este artigo têm como termo inicial a data de 1º de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se, convocando-se os suplentes.

Xaxim/SC, 30 de Junho de 2021.

Segio Jose Reginatto
Presidente
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Zortéa

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO ÓLEO LUBRIFICANTES PROCESSO 100 PREGÃO 26
Publicação Nº 3128505

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0100/2021
Pregão Presencial Nº 026/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS HIDRÁULICOS, FLUI-
DOS, E ÓLEO LUBRIFICANTE COM SERVIÇOS DE TROCA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ZORTÉA, E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 09h00min, para abertura da Sessão às 09h05min do dia 12/07/2021 (Segunda- Feira).
CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, nº. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 8h00minàs 12h00min. Dàs13h30min. Às 7h30min. Telefone:(049) 3557-2019

No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 30 de Junho de 2021.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 112/2021
Publicação Nº 3128190

EXTRATOS DE CONTRATO MUNICIPAIS – 30/06/2021

CONTRATO PÚBLICO Nº 0112//2021
CONTRATANTE: Município de Zortéa-SC
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGÉRIO – CASA DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS
Vigência: 18/06/2021 à 18/06/2022
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) mensais, totalizando 30.000,00 valor para 12 meses.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE TODOS INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS COMO INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS ( ASILO) COM GRAU DE DEPENDÊNCIA I.
Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita de Zortéa-SC

http://www.zortea.sc.gov.br/
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Associações

ammvi

RESOLUÇÃO 12-2021
Publicação Nº 3128145

(Republicação por erro material)

RESOLUÇÃO nº 12/21

KLEBER EDSON WAN-DALL, Presidente da Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social; e

Considerando-se:
a) a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro 
de 2020, em decorrência da infecção humana por SARS-COV-2 (COVID-19);
b) a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da infecção humana pelo SARSCOV-2 (COVID-19);
c) a Portaria SES nº 454 de 30/04/2021, que autoriza a retomada, de forma gradual e monitorada, dos eventos corporativos na modalidade 
de Congressos, Palestras, Seminários e afins, no Estado de Santa Catarina, considerando a Avaliação do Risco Potencial para COVID-19 nas 
Regiões de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Regulamentar a realização de reuniões, palestras e demais eventos presenciais na sede da Associação, conforme preconiza a 
Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, através da Portaria SES nº 454 de 30/04/2021, enquanto perdurar a pandemia causada 
pelo Novo Coronavírus.

Art. 2º - Para os fins desta Resolução, consideram-se os seguintes espaços para realização de eventos na Associação:

I – Auditório Lino Gr-tzmacher: espaço com capacidade máxima de 60 (sessenta) pessoas na plateia e 10 (dez) pessoas no palco;

II – Sala Vale Europeu: espaço com capacidade máxima de 21 (vinte e uma) pessoas;

III – Sala de apoio: espaço com capacidade máxima de 13 pessoas;

§ 1º - Em todos os eventos deve ser respeitada a ocupação máxima dos espaços, bem como a disposição das cadeiras, sendo vedado o 
uso dos assentos com bloqueio.

§ 2º - Os espaços mencionados neste artigo estão disponíveis à Associação, aos Consórcios parceiros e às prefeituras associadas; sendo que 
a cessão para eventos de outras entidades parceiras da AMMVI deverá ser aprovada pelo Diretor Executivo caso a caso.

Art. 3º - Os responsáveis pelos eventos realizados na sede da Associação devem:

I – Garantir que a ocupação máxima do espaço não será excedida;
II – Proibir a entrada e participação de pessoas com sintomas gripais (tosse seca ou produtiva, dor no corpo, dor de garganta, congestão 
nasal, dor de cabeça, febre e/ou falta de ar), bem como orientá-las a procurar um serviço de saúde;
III – Garantir que todos os participantes façam a higiene das mãos com álcool a 70% ao adentrar o espaço, bem como incentivar a higiene 
das mãos de forma constante durante o evento;
IV – Garantir que todos os participantes façam o uso de máscara de proteção durante todo o período de realização do evento, sendo per-
mitida a retirada apenas quando forem ingerir alimentos ou bebidas;
V – Disponibilizar lista de presença para assinatura, onde deverá constar nome, entidade que representa, município de origem e o telefone 
de contato dos participantes, a fim de possibilitar a investigação de casos, rastreamento e monitoramento de contatos que possam estar 
relacionados ao evento;
VI – Estimular que seja mantido o distanciamento social entre os participantes durante todo o evento;
VII – Manter as portas e janelas do espaço abertas durante toda a realização do evento, visando maior renovação do ar;

Art. 4º - Está vedada a disponibilização de alimentos, garrafas térmicas, colheres para café e chá ou outros utensílios em balcões para 
acesso coletivo, exceto em eventos que contarem com a participação de prefeitos (as).

§ 1º - Os itens citados no caput deste artigo somente poderão ser disponibilizados de forma individual, devendo ser designada pessoa 
específica para servir os participantes.

§ 2º - Caso haja coffee break, este deverá ser servido em kits individuais (lunch in box) a cada participante.

Art. 5º - No caso de eventos com compartilhamento de microfones, estes deverão ser higienizados a cada uso.
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Art. 6º - Os eventos deverão ser realizados respeitando o horário de funcionamento da Associação, sendo este das 8h às 12h e das 13h às 
17h, de segunda à sexta-feira, exceto em feriados.

Art. 7º - Casos omissos deverão seguir os regramentos da Portaria SES nº 454 de 30/04/2021 ou outra que vier a substituí-la.

Art. 8º - Havendo decisão a nível municipal, estadual ou nacional acerca da proibição de eventos presenciais, os efeitos desta Resolução 
estarão suspensos até segunda ordem.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Blumenau - SC, em 29 de junho de 2021; 51º Ano de Fundação.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Presidente da AMMVI
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Consórcios

agir

AVISO DA CONSULTA PÚBLICA N° 008/2021
Publicação Nº 3130186

AVISO DA CONSULTA PÚBLICA N° 008/2021

O Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – 
AGIR e o Presidente do Comitê de Regulação da AGIR, no uso das atribuições legais, vêm, com base no Novo Protocolo de Intenções e no 
Regimento Interno da AGIR, tornar pública a realização da Consulta Pública n° 008/2020, tendo como objetivo a apresentação relativa a 
minuta da revisão da Resolução Normativa n° 012/2020, que dispõe sobre o procedimento para o recebimento e tratamento das manifesta-
ções dos usuários dos serviços regulados dos Municípios associados, e dá outras providências. A consulta pública da proposta da Resolução 
acima evidenciada iniciar-se-á às 08:00 horas do dia 20/07/2021 e terminará às 23:59 horas do dia 20/08/2021, mediante o intercâmbio de 
documentos e sugestões através do site www.agir.sc.gov.br.
O regulamento e a documentação da Consulta Pública n° 008/2021 podem ser obtidos no endereço eletrônico www.agir.sc.gov.br, na sede 
da AGIR localizada na Rua: Alberto Stein, n° 466 – Bairro: Velha, CEP: 89-036-200 - Blumenau/SC, Telefone (47) 3331 5827, ou através do 
e-mail: ouvidoria@agir.sc.gov.br.

Blumenau (SC), em 29 de junho de 2021.

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR

DECISÃO CONJUNTA DIREÇÃO GERAL DA AGIR E PRESIDÊNCIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO N° 160/2021
Publicação Nº 3130199

DECISÃO CONJUNTA DIREÇÃO GERAL DA AGIR E PRESIDÊNCIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO N° 160/2021

Considerando a Nota Técnica n° 13/2021, que traz os fundamentos fáticos e legais para a presente Decisão Conjunta da Direção Geral 
da AGIR e da Presidência do Comitê de Regulação da AGIR, conforme atribuições previstas nos §§2° e 3° da Cláusula 10 do Protocolo de 
Intenções da AGIR.
DECIDE-SE
Dispensar a realização de estudo de Análise de Impacto Regulatório, conforme exceção prevista no §5° do art. 6° da Lei n° 13.848/2019, 
pois a revisão da Resolução Normativa dos processos da Ouvidoria da AGIR é considerada ato normativo de baixo impacto regulatório, se-
guindo os requisitos previstos no art. 2°, inciso II e alíneas do Decreto n° 10.411/2020, aliada à previsão de dispensa da Análise de Impacto 
Regulatório no art. 4° do mesmo regulamento.
Blumenau, 29 de junho de 2021.

Heinrich Luiz Pasold
Diretor Geral da AGIR

Christian M. Panini de Carvalho
Presidente do Comitê de Regulação

REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA N° 008/2021
Publicação Nº 3130203

REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA N° 008/2021

O Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – 
AGIR e o Presidente do Comitê de Regulação da AGIR, no uso das atribuições legais, vêm, com base no Regimento Interno da AGIR, esta-
belecer as regras para a Consulta Pública n° 008/2021, tendo como objetivo a apresentação da minuta da revisão da Resolução Normativa 
n° 012/2020, que dispõe sobre o procedimento para o recebimento e tratamento das manifestações dos usuários dos serviços regulados 
dos Municípios associados, e dá outras providências.

1. OBJETIVOS

A Consulta Pública de que trata este Regulamento, foi aprovada na Reunião do Comitê de Regulação da AGIR, realizada em 29/03/2021, 
tendo por objetivo recolher dos interessados as contribuições, opiniões e sugestões sobre a minuta da revisão da Resolução Normativa n° 
012/2020, que dispõe sobre o procedimento para o recebimento e tratamento das manifestações dos usuários dos serviços regulados dos 

http://www.agir.sc.gov.br
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Municípios associados, e dá outras providências.

A consulta pública busca interagir com os cidadãos, os prestadores de serviços e a sociedade civil organizada, contribuindo para a melhor 
análise e discussão da matéria pela AGIR. A realização desta consulta pública coaduna com um dos princípios fundamentais estabelecidos na 
Lei n° 11.445/2007, que trata da transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados.

2. Início e encerramento da Consulta Pública

A consulta pública da proposta da Resolução acima evidenciada iniciar-se-ão às 08:00 horas do dia 20/07/2021 e terminará às 23:59 horas 
do dia 20/08/2021, mediante o intercâmbio de documentos e sugestões através do sítio eletrônico da AGIR www.agir.sc.gov.br. A documen-
tação objeto da Consulta Pública n° 008/2021 pode ser obtida no endereço eletrônico acima mencionado ou na sede da AGIR, localizada na 
Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro Velha, Blumenau/SC ou ainda através do e-mail: ouvidoria@agir.sc.gov.br. Todas as sugestões e contribui-
ções serão devidamente analisadas pela equipe técnica da AGIR.

3. FORMA DE PARTICIPAÇÃO

Qualquer pessoa física ou jurídica pode participar e contribuir no processo de Consulta Pública, sempre através do endereço eletrônico www.
agir.sc.gov.br, onde existirá formulário próprio para preenchimento do interessado. Não será aceita contribuição feita em outro instrumento 
que não seja este formulário pré-estabelecido.
Não será admitido o uso ou a utilização de palavras ou expressões ofensivas ou injuriosas de qualquer natureza, sendo descartadas as 
contribuições que possuírem tal conteúdo. Todas as sugestões e contribuições devem ser identificadas quando pessoa física com o nome 
completo, CPF, endereço, profissão do interessado e endereço eletrônico. Caso o interessado seja pessoa jurídica, deve ser fornecida a razão 
social, o respectivo CNPJ, endereço da sua sede, ramo de atividade e identificado o responsável pela contribuição.
Ainda, toda contribuição deve se referir a um artigo específico da minuta da proposta da Resolução. É permitida a sugestão ou contribuição 
de qualquer artigo da minuta da proposta da Resolução objeto desta Consulta Pública, devendo ser preenchido o formulário tantas vezes 
quanto for o número de contribuições. Não há limite de contribuições.
Ao final todas as contribuições serão publicadas na íntegra no sítio eletrônico da AGIR, sendo devidamente identificadas. Além disso, estas 
contribuições serão objeto de análise por parte da Agência, publicada em relatório no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término 
da realização da Consulta Pública.

Blumenau (SC), em 29 de junho de 2021.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR

aris

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2021
Publicação Nº 3128465

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2021

Prestação de serviço de sistema informatizado integrado oficial de comunicação interna e externa, qual seja, uma plataforma WEB para 
operacionalização da gestão administrativa

Celebram o presente Contrato a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua General Liberato Bittencourt, n. 1885-A, 12º andar, Canto, na cidade de Florianópolis-SC, neste ato representado por seu Dire-
tor-Geral, Sr. Adir Faccio, brasileiro, viúvo e inscrito no CPF sob n. 032.985.859-98, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE e a 
empresa 1 DOC Tecnologia S.A, inscrita no CNPJ sob nº 19.625.833/0001-76, com sede na Avenida: Luiz Boiteux Piazza, nº 1302, Lote 89, 
1° anda, Bairro Canasvieiras /P. das Canas, na cidade de Florianópolis, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, que, ao final, 
subscrevem, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela Lei n.º 8.666/1993, nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Prestação de serviço de sistema informatizado integrado oficial de comunicação interna e externa, qual seja, uma plataforma WEB para 
operacionalização da gestão administrativa como: comunicação, documentação, atendimento e gerenciamento de atividades, integrada 
a realidade da ARIS, com os módulos Memorandos, Ofícios, Tarefas, Envio de Boletos, Integração IMAP/E-mail, Atas de reunião, Atas de 
Assembleias, Mala Direta, Assinatura Eletrônica, Ouvidoria, incluindo desenvolvimento, implantação, parametrização, consultoria, licencia-
mento/direito de uso do software, SMS, boleto, suporte técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS
Pelo objeto descrito na Cláusula Primeira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor mensal de R$ 5.040,00 (cinco 
mil e quarenta reais), para o período de vigência determinado na Cláusula Décima Quarta, sendo:

O valor por hora técnica será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), e será cobrado de acordo com demanda.

http://www.agir.sc.gov.br
mailto:ouvidoria@agir.sc.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO Valor Unitário (R$) Quantidade
Preço Unitário Men-
sal máximo (R$)
(total de usuários)

Preço Máximo 12 
meses (R$)

01

DESENVOLVIMENTO, IMPLAN-
TAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E 
CONSULTORIA (Valor por hora 
técnica – limitada a 50 horas)
Banco de horas para adaptações, 
ajustes e desenvolvimentos 
pontuais

150,00 50 horas 7.500,00

02

LICENCIAMENTO/APLICATIVO 
MÓVEL PARA COLETA DE DADOS 
DE FISCALIZAÇÃO

Custo por usuário – máximo 6 
usuários

250,00 12 meses 1,500,00 18.00

03

LICENCIAMENTO / DIREITO DE 
USO DO SOFTWARE
Custo por usuário – máximo 30 
usuários

118,00 12 meses 3,540,00 42.480,00

TOTAL: 67.980,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
O valor do objeto constante na Cláusula Segunda poderá ser reajustado anualmente, após cada período de 12 (doze) meses a contar da 
data de início de sua vigência.
Parágrafo único. O reajuste será efetuado de acordo com a variação do INPC/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, aplicado a 
partir da data limite de apresentação da proposta, conforme determinação contida no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/01 e inciso XI do art. 
40 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA quarta – do prazo

A CONTRATADA fica obrigada a implantar os serviços no prazo de até 5 dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogada na forma da Lei; e

Cláusula quinta – Da forma de Pagamento

1. Implantado o sistema e aceito definitivamente, a CONTRATADA apresentará nota fiscal, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento 
da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, até o 5º (quinto) dia contado da entrega dos do-
cumentos fiscais na Coordenadoria de Contabilidade da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento.
0.1. O pagamento será realizado com os recurso da ARIS, através do Banco do Brasil S.A., agência 1386-2, Florianópolis, SC., na conta 
corrente indicada pela CONTRATADA, 001 (Banco do Brasil), 3185-2 (Agência), 22685-8(Conta Corrente), ou, ainda, por meio de fatura 
com código de barras.
2. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATA-
DA nos termos deste Contrato.
3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADAenquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da ARIS, no 
Projeto atividade 101 – Manutenção das Atividades de Manutenção do Consórcio. Elemento de despesa: 3.3.90.40. (Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - PJ), para o exercício de 2021.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
Caberá ao CONTRATANTE:
1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
2. Disponibilizar infraestrutura e equipamentos para as reuniões; e
3. Franquear o acesso, previamente agendado, dos representantes da CONTRATADA às instalações e equipamentos da ARIS, quando for 
necessário à execução dos serviços contratados.
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
Caberá Á CONTRATADA:
1. Dar integral cumprimento à sua proposta, a qual passa a integrar o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;
2. Executar integralmente e com perfeição técnica, o objeto deste contrato;
3. Cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras cominações cabíveis;
4. Não transferir a outrem, todo ou em parte, a execução dos serviços sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
5. Suportar todos os encargos envolvidos no objeto contratado, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
6. Responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus empregados alocados na execução dos serviços, dos documentos e/ou 
informações que lhe chegarem ao conhecimento por força da execução do contrato, não podendo divulgá-los, sob qualquer pretexto;
7. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo decorrente do uso inadequado ou falta de zelo e cuidado no uso dos utensílios, materiais 
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e equipamentos disponibilizados pelo CONTRATANTE.
8. manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório, em com-
patibilidade com as obrigações a serem assumidas;
9. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
10. apresentar seus empregados devidamente uniformizados, identificando-os por meio de crachás, e exigir seu uso em local visível, quando 
da execução dos serviços ora contratados;
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:
1. Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;
2. Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
3. Fiscalizar-lhe a execução;
4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
1. O atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste contrato ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, descontado quando do pagamento do mesmo.
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato estará a contratada sujeito às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de inexecução total do objeto contratado;
c) Suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com a ARIS pelo período de até 05 (cinco) anos consecutivos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ARIS enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES
O representante do CONTRATANTE, para os fins deste Contrato, é o Diretor Administrativo e Financeiro da ARIS, cabendo a CONTRATADA 
indicar preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local da execução dos serviços, para representá-lo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste contrato será contado a partir da data da assinatura até o dia 31/12/2021, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos, por conveniência das partes, nos termos do inciso IV, do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e condições permitidas na legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
1. Os Contraentes elegem, com expressa renúncia de qualquer outro mais privilegiado, o Foro da Comarca de Florianópolis, SC, para solução 
de quaisquer questões emergentes, ao presente Contrato.
E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
assinado pelas partes juntamente com as testemunhas abaixo.
Florianópolis, 29 de junho de 2021.

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO
Adir Faccio - Diretor-geral
- CONTRATANTE -

1DOC TECNOLOGIA S.A.
Jaison Niehues
- CONTRATADA -

TESTEMUNHAS:

Antoninho Luiz Baldissera Luiz Aurélio de Oliveira

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº10/2021
Publicação Nº 3128454

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº10/2021

Aos 24 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado a AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANE-
AMENTO - ARIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12º andar, 
Estreito, Florianópolis/SC – CEP:88.070-800 inscrito no CNPJ sob nº 11.400.360/0001-05, neste ato representado pelo(a) Diretor Geral Sr. 
Adir Faccio, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado a Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03, Bairro Alphaville, CEP: 06.541-078, na cidade de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, neste ato representada pela sua Procuradora, 
Sra. SIRLENE CARDOSO MINGANTI, doravante denominada CONTRATADA, para a prestação dos serviços, constantes do Objeto seguir, e o 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 
e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-
800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. ELÓI RÖNNAU, doravante 
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denominado INTERVENIENTE, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 
30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui Objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada no gerenciamento da manutenção preditiva, preventiva 
e corretiva de veículos automotores e equipamentos, incluindo pneus, óleos lubrificantes e lavação, no modelo de AUTOGESTÃO, através 
do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, para uso dos Entes da Federação Consorciados 
ou Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de oficinas, autopeças ou concessionárias, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência que compõe o ANEXO I, parte integrante do Edital e deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
2.1 – Este Contrato é decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP e será formalizado no prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.

2.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada CONTRATANTE.

2.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo CONTRATANTE por intermédio de emissão de Nota de Em-
penho de Despesa.

2.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues na forma estabelecida no Termo de Referência, em rede de oficinas, autopeças ou 
concessionárias credenciadas.

2.1.4 – A presente contratação é celebrada na forma de execução indireta e EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sendo que os quantita-
tivos e valores foram estimados pelo CONTRATANTE.

2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens ocorrerão por conta da CONTRATADA.

2.3 – Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, para cada Centro de Custo do CONTRATANTE, sendo que deverá ser disponibilizado mensal-
mente para o CONTRATANTE um relatório detalhado dos serviços realizados.

2.3.1 – Sempre que o CONTRATANTE entender necessário, será exigida da CONTRATADA declaração dos estabelecimentos credenciados, 
que as despesas estão sendo quitadas mensalmente, conforme estabelecido no Edital.

2.3 – Para os fins deste Contrato, considera-se que a expressão “veículos/equipamentos” representa a seguinte definição: veículos terres-
tres, veículos aquáticos, equipamentos motorizados, equipamentos acoplados e rebocáveis, caldeiras e outros tipos de equipamentos que 
possuam ou não tanque de combustível próprio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 – A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrente dos fornecimentos efetivamen-
te realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

3.2 – A contratação do serviço Objeto deste instrumento contratual, conforme consta na proposta da CONTRATADA, parte integrante deste 
instrumento, terá como Taxa de Administração o percentual de -18,30% (dezoito virgula trinta por cento negativo).

3.3 – Nos valores, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, Taxa de Administração, frete, seguro, treinamento, 
instalação do sistema, manutenção de equipamentos e softwares, cartões, assistência técnica e outros necessários ao cumprimento integral 
do Objeto da contratação.

3.4 – O valor contratado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dependerão dos serviços e fornecimentos, efetivamente, 
prestados.

3.5 – O percentual de Taxa de Administração ofertado deverá ser considerado no momento do pagamento da Nota Fiscal, durante toda a 
execução do Contrato.

3.6 – O CONTRATANTE, seus Órgãos e Entidades serão responsáveis pelo pagamento dos serviços que fizerem uso, devendo, para tanto, 
assinar Contratos individualizados com a CONTRATADA, sob a gestão do CINCATARINA.

3.7 – O valor estimado para este contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto do Contrato, será feito pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mensalmente, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.

4.1.1 – O CONTRATANTE efetuará o pagamento até o décimo dia do mês subsequente ao serviço prestado, Objeto deste Contrato, acom-
panhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação da Licitação.
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4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

4.4 – As despesas resultantes do Contrato serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, observado o 
que consta no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

4.5 – A CONTRATADA deverá comprovar, de forma inequívoca, o repasse dos pagamentos efetuados às empresas credenciadas das respec-
tivas despesas realizadas pelo CONTRATANTE.

4.6 – A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos fornecimentos efetiva-
mente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

4.7 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os serviços fornecidos em estabelecimentos credenciados, de acordo com o valor de mer-
cado, na data dos serviços.

4.9 – Efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser emitida em nome do CONTRATANTE, devendo constar também o 
CNPJ, o número da Licitação e da Ata de Registro de Preços.

4.10 – A Nota Fiscal compreenderá a utilização dos serviços Objeto do Contrato, no mês anterior a sua emissão;

4.11 – Para fins de pagamento, somente serão considerados gastos realizados junto à rede credenciada.

4.12 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen-
to ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1 – O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência deste Contrato e suas possíveis pror-
rogações, mesmo que seja negativa.

5.2 – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 65, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 8.666/93, 
a partir da análise e discussão de planilha de custos.

5.3 – Para revisão dos preços, a CONTRATADA deverá solicitar, formalmente, ao CONTRATANTE o restabelecimento do equilíbrio econômi-
co-financeiro do Contrato, e ainda, comprovar hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
6.1 – Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto neste Contrato, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido integral-
mente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão moneta-
riamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualiza-
ção de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 – As despesas decorrentes da aquisição, pelo CINCATARINA, do Objeto do presente Contrato correrão à conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2021 e seguintes:

Órgão Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS
Unidade Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS

Funcional Função: 4-Administtração; Sub-Função:122 Administração Geral; Programa:101 - Projeto Manutenção das Atividades de Administração do 
Consórcio; Ação: 2.2014 - Manutenção da Atividades de Regulação e Fiscalização; Despesa : 06 – 3.3.90.30 – Material de Consumo.

7.2 – Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta do Ente da Federação Consorciado ou Referen-
dado ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, disponibilizados no ato da contratação, como condição essencial, observadas as normas 
estabelecidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 – O prazo de vigência do Contrato tem início na data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2021.

8.2 – O Contrato poderá ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
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9.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do valor atualizado do Contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo de inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com as-
sento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:
I – por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93;
II – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização por intermédio de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não 
cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos fornecimentos comprovadamente prestados;
III – judicialmente, na forma da legislação vigente;
IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes conse-
quências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE CONTRATAÇÃO, USUÁRIOS, DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1 – O modelo de contratação, usuários, prazo para implantação e execução dos serviços, deverão seguir rigorosamente todas as dis-
posições e especificações contidas no Edital de Licitação, Ata de Registro de Preços, Contrato e no Termo de Referência, parte integrante 
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 – Além das obrigações previstas no Edital de Licitação e na Ata de Registro de Preços, compete à CONTRATADA:
I – Possuir estrutura administrativa que garanta o bom desempenho de suas atribuições técnicas e administrativas, dando o necessário 
suporte para uma eficiente execução do serviço e para um bom relacionamento com o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes e com os 
estabelecimentos credenciados.
II – Planejar e executar a implantação do sistema contratado, integrando-o com os Sistemas de Gerenciamento de Veículos e Equipamentos 
da CONTRATANTE, quando existente.
III – O sistema da Contratada deve atender em 100% (cem por cento) aos requisitos exigidos no Termo de Referência.
IV – Executar a implantação do sistema contratado, em momento oportuno, junto ao CONTRATANTE, contemplando o cronograma e forma 
de execução das seguintes ações:
a) Customização do Sistema de Gestão de Frota;
b) Cadastramento dos veículos/equipamentos;
c) Cadastramento dos gestores, aprovadores e condutores;
d) Parametrização dos Veículos;
e) Parametrização dos limites de consumo e financeiros;
f) Capacitação dos usuários e manual em português, disponibilizado no sistema;
g) Suporte aos gestores.
V – Implantação, parametrização e integração dos sistemas tecnológicos.
VI – Prover suporte técnico e capacitação permanente para os gestores, aprovadores e condutores da CONTRATANTE, após a fase de im-
plantação, em cada Órgão Participante ao contrato, de acordo com a conveniência e necessidade.
VII – Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela(s) CONTRATANTE.
VIII – Garantir que o sistema, uma vez operacional, satisfaça todos os requisitos desse Termo de Referência.
IX – Cadastrar todos os veículos e equipamentos da frota, com informações suficientes para que sejam emitidos todos os relatórios de 
interesse da(s) CONTRATANTE.
X – Possibilitar o cadastro de veículos/equipamentos com dados completos e fidedignos.
XI – Confeccionar e distribuir os cartões magnéticos, sem custo adicional para ao CONTRATANTE, conforme necessidade:
a) A Contratada deverá informar a CONTRATANTE todas as solicitações e cancelamentos demandados;
b) As solicitações de expedição ou cancelamento de cartões deverão ser atendidas somente após autorização da CONTRATADA ou por elas 
indicadas;
c) Cada cartão deverá ser associado a um veículo ou equipamento;
d) Cada órgão fará jus a um quantitativo de cartões genéricos, que poderá ser associado a qualquer veículo ou equipamento, encaminhan-
do-os à CONTRATANTE.
XII – Disponibilizar consultores que, durante a vigência contratual, realizem, no mínimo, uma visita mensal a cada gestor dos órgãos com 
100 (cem) veículos ou mais e no mínimo uma visita trimestral aos demais gestores, objetivando a capacitação para a análise dos indicadores 
de desempenho da frota e o suporte técnico para a execução da gestão da frota.
XIII – Informar à CONTRATANTE sobre o cronograma das visitas e relatórios das reuniões.
XIV – Executar o monitoramento e o acompanhamento do desempenho do serviço, sugerindo métricas e indicadores de desempenho e de 
resultados, para os gastos, apoiando os gestores setoriais e analistas em gestão administrativa na análise dos dados e operacionalização 
do sistema.
XV – Desenvolver uma rede de estabelecimentos credenciados, capacitados técnica e administrativamente, para prestar os serviços de ma-
nutenção, conforme solicitação do CONTRATANTE, obedecendo aos critérios da efetividade, agilidade e economicidade, e aos quantitativos 
descritos no Anexo I - A do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
XVI – Definir uma metodologia para o controle dos indicadores de desempenho e das despesas com manutenção, com recomendações de 
ações de melhoria operacional e redução de custo.
XVII – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e das condições estabelecidas no Termo de Referência.
XVIII – Responsabilizar-se solidariamente pelos atos de sua rede credenciada na execução dos contratos originários do Termo de Referência.
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XIX– Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço, respondendo todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE, com o pronto atendimento às demandas.
XX – Reembolsar os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer relação financeira entre estes presta-
dores de serviço e a CONTRATANTE.
XXI – Disponibilizar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas através de e-mail, telefone e outros.
XXII – Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados.
XXIII – Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas Lei Federal nº 8.666/93 e no Edital, para comprovação, sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE;
XXIV – Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo de Referência em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação 
expedida, exceto em casos complexos, com a anuência da CONTRATANTE.
XXV – Fornecer relatórios e informações constantes do seu banco de dados, em consonância com os parâmetros definidos pela CONTRA-
TANTE, não podendo haver limitações ao período solicitado e ou extraído, sem a necessidade de mais de uma extração para atender ao 
tempo de pesquisa;
XXVI – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais custos resultantes da 
execução do contrato;
XXVII – Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelas Órgão Participantes;
XXVIII – Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato;
XXIX – Quanto às Obrigações da Contratada, relativas às informações:
a) Guardar sigilo sobre as informações da CONTRATANTE constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis à 
CONTRATANTE para fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o contrato, por, no mínimo, 10 (dez) anos;
b) Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota, obti-
dos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término;
c) Disponibilizar capacidade de armazenamento suficiente para manter todos os dados disponíveis para consulta online;
e) Disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação de dados para várias tecnologias (xls, xlsx, HTML, BI e pdf);
f) Disponibilizar, sem ônus para a Contratante, as atualizações das funcionalidades do sistema de gestão;
g) Prover os recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) necessárias à garantia do funcionamento do sistema, durante 24 
horas por dia e, ainda, apoiar as ações de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pelo Órgão Gerenciador;
h) Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente seguro, via WEB, on-line, 
interligando os locais de atendimento com a CONTRATANTE;
i) Disponibilizar a CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios refe-
rentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos e em extensão e formatação a serem definidas pela CONTRATANTE;
j) Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema;
k) Responsabilizar-se pela integração com outros Sistemas de Gerenciamento de Custos e de Veículos e Equipamentos da CONTRATANTE;
l) Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa;
m) Estabelecer junto à sua rede credenciada, os critérios de definição dos preços a serem pagos para os serviços de mão de obra e peças, 
conforme indicado no Termo de Referência.
XXX – Quanto à rede de fornecedores credenciados, a Contratada deverá:
a) Garantir que a sua rede credenciada atenda aos requisitos mínimos elencados no Anexo I - A do Termo de Referência;
b) Pagar, pontualmente, aos estabelecimentos credenciados, o valor efetivamente devido, ficando definido que a CONTRATANTE não res-
pondem solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da Contratada;
c) Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível, a identificação visual de sua adesão ao sistema objeto deste instrumento;
d) Planejar, em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão e exclusão de estabelecimentos à sua rede credenciada, seja qual for a origem 
da solicitação;
e) Exercer o credenciamento e o descredenciamento dos estabelecimentos, observando as exigências técnicas e condições definidas pela 
CONTRATANTE e pela Contratada;
f) Treinar os colaboradores dos estabelecimentos da rede credenciada para operar os equipamentos necessários;
g) Fiscalizar a qualidade da prestação dos serviços, garantindo que a execução do serviço só ocorra após a conferência do condutor, do 
veículo, da quilometragem e dos respectivos cartões;
h) Disponibilizar mesmo à distância, 01 (um) profissional com objetivo de prestar assessoria relativa ao objeto deste instrumento, junto à 
CONTRATANTE;
i) Manter os cadastros dos estabelecimentos credenciados atualizados, garantindo que as informações dos relatórios sejam fidedignas.
XXXI – O sistema da Contratada deverá permitir a integração com os sistemas de gerenciamento financeiros, patrimoniais e administrativos 
do CONTRATANTE.
XXXII – O sistema da Contratada deverá apresentar o valor disponibilizado, o valor consumido e o saldo restante.
XXXIII – O sistema da Contratada deve atualizar o valor dos veículos, para que a soma das manutenções em um período de 12 meses não 
ultrapasse o valor de 40% da tabela FIPE;
XXXIV – Disponibilizar plantão 24h e priorizar o atendimento de veículos de emergência, como caminhões de combate à incêndios e ambu-
lâncias, na forma prevista no Termo de Referência;
XXXV – Cumprir a todas as obrigações e especificações técnicas dispostas neste Contrato e no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1 – São obrigações do CONTRATANTE:
I – Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a CONTRATADA de forma a ensejar o melhor desempenho e qualidade dos 
serviços contratados;
II – Acompanhar a execução operacional da CONTRATADA;
III – Fiscalizar a qualidade do serviço prestado;
IV – Propor medidas de regulamentação e controle;
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V – Estabelecer diretrizes para a atuação da CONTRATADA;
VI – Aprovar o planejamento definido junto com a CONTRATADA para inclusão e exclusão de estabelecimentos da Rede Credenciada;
VII – Acompanhar os processos de penalização movidos pelo CINCATARINA em face da CONTRATADA;
VIII – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Licitação, seus Anexos e neste Contrato.
IX – Definir os usuários (motoristas, condutores e demais técnicos) que terão acesso ao sistema.
X – Definir os veículos para o cadastramento junto ao sistema.
XI – Acompanhar a execução operacional do contrato.
XII – Promover a implantação do serviço no órgão.
XIII – No caso de extravio ou danos ao cartão magnético, requerer à Contratada, com ciência da INTEVENIENTE, a emissão de novo cartão, 
sem custo adicional para o CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do cartão extraviado.
XIV – Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de retirada de circulação, alienação ou devolução 
à empresa locadora proprietária do veículo.
XV – Informar imediatamente ao INTERNVENITE e Contratada, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do cartão destinado ao veículo.
XVI – Se necessário, remanejar ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo.
XVII – Efetuar a análise e o aceite das faturas e notas fiscais emitidas pela Contratada, efetivando o respectivo pagamento.
XVIII – Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o contrato.
XIX – Fornecer à INTERVENIENTE e Contratada, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro completo dos veículos e equi-
pamentos, gestores, aprovadores e condutores autorizados, contendo todos os dados necessários.
XX – Designar servidor(es) para acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação dos serviços, objeto deste contrato.
XXI – A existência da fiscalização por parte da Órgão Participante de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da Contratada na 
prestação dos serviços.
XXII – Identificar junto à INTERVENIENTE e Contratada os servidores que serão usuários do sistema, com poderes para administração plena 
ou apenas acesso às informações, de acordo com o nível de permissão estabelecido, bem como responsabilizar-se pela comunicação prévia 
dos casos de demissão, férias ou mudança de lotação.
XXIII – Para a contratação de um serviço de manutenção, o gestor da frota CONTRATANTE deverá:
a) Abrir uma Ordem de Manutenção no sistema informatizado da Contratada, com uma descrição prévia do serviço a ser executado e con-
vidar um dos estabelecimentos credenciados para avaliar o veículo e enviar orçamento;
b) A Ordem de Manutenção poderá alternativamente ser aberta no sistema informatizado da Contratada diretamente pelo estabelecimento 
escolhido no item anterior, com anuência do gestor da CONTRATANTE;
c) Levar o veículo ao estabelecimento convidado, que receberá, inspecionará e orçará o serviço a ser executado, conforme estabelecido no 
Termo de Referência;
d) Após receber o orçamento, com a descrição do serviço a ser executado, o gestor da frota da CONTRATANTE deverá replicar a Ordem de 
Manutenção para dois outros estabelecimentos credenciados, que, lançarão também seus respectivos orçamentos no sistema informatizado 
da Contratada;
e) Com os três orçamentos recebidos, o gestor da frota da CONTRATANTE deverá optar por um deles, e descartar os demais;
f) A não realização de três orçamentos e a escolha do orçamento que não seja o de menor valor deve ser justificada no processo e validada 
pelo fiscal.
XXIV – Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos aos serviços efetivamente realizados;
XXV – Comunicar formalmente ao INTERVENIENTE e à Contratada, sempre que detectar imperfeições na execução dos serviços da rede 
credenciada.
XXVI – Analisar e validar mensalmente a prestação de serviços, confrontando o relatório de prestação de serviços com os comprovantes 
de transação de operações recebidos.
XXVII – Arquivar e anexar à solicitação de liquidação e pagamento, os seguintes documentos:
a) Notas fiscais/faturas das oficinas, autopeças ou concessionárias;
b) Comprovação de que houve pesquisas de preços junto a oficinas, autopeças ou concessionárias credenciadas;
c) Relatórios do sistema da Contratada, que demonstrem de forma detalhada as despesas com peças, serviços de mão de obra, o desconto 
praticado, número das notas sem limitação de data para consulta.
XXVIII – A avaliação orçamentária aplica-se também aos veículos novos da CONTRATANTE, cuja garantia não esteja vencida, salvo quando 
houver número inferior de concessionárias.
XXIX – Emitir empenho para pagamento do serviço, associando e validando os comprovantes de transação de operações com os relatórios 
emitidos pela Contratada, devendo ser observado os preços estabelecidos.
XXX – Solicitar à Contratada, análise para aprovação de novo credenciamento ou o descredenciamento de estabelecimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CINCATARINA ou o CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, em 
relação às contratações, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CIN-
CATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica a CONTRATADA sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do Contrato, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calcu-
lada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

14.2 – Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ao proponente que, convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, 
não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a Licitação, que ensejarem o retardamento da 
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execução do Certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 2 (dois) anos, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
15.1 – O CINCATARINA e/ou o CONTRATANTE exercerá(ão) ampla e irrestrita fiscalização na prestação dos serviços, Objeto deste Contrato, 
a qualquer hora, por intermédio de seus agentes públicos, aos quais caberá acompanhar a execução dos serviços, fiscalizar os prazos e 
especificações do Objeto do Contrato, efetuar a liberação dos pagamentos, bem como comunicar à CONTRATADA, formalmente, o descum-
primento de quaisquer cláusulas deste Contrato.

15.2 – A CONTRATADA, após o recebimento da notificação, deverá regularizar os problemas apontados pela fiscalização do CONTRATANTE, 
sem quaisquer ônus adicionais.

15.3 – A fiscalização atuará desde o início da prestação dos serviços até o término do presente Contrato.

15.4 – A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por quaisquer irregularida-
des verificadas durante a execução deste Contrato.

15.5 – Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá 
comunicar por escrito ao CINCATARINA, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, bem como 
neste Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO DE IMPLANTAÇÃO
16.1 – O Sistema de Gestão na Prestação de Serviços de Manutenção de Veículos e Equipamentos deverá estar implantado pela Contratada, 
em até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato, para a CONTRATANTE, e a contar da assinatura do contrato

16.2 – A implantação compreende:
I – Cadastramento de todos os veículos e equipamentos do Contratante;
II – Cadastramento de todos os usuários, motoristas e condutores do Contratante;
III – Credenciamento da rede de lojas de autopeças, oficinas e concessionárias;
IV – Identificação visual e divulgação da rede credenciada;
V – Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos;
VI – Confecção e distribuição de cartões, conforme necessidade da Contratante;
VII – Treinamento de usuários, gestores e técnicos responsáveis pela infraestrutura de transportes da Contratante;
VIII – Treinamento dos funcionários da rede credenciada.

16.3 – Ao fim dos prazos previstos, satisfeitos todos os requisitos do Edital e Termo de Referência, considerar-se-á entregue o objeto da 
contratação.

16.4 – O não cumprimento dos prazos caracterizará a não entrega do objeto e gerará as penalidades previstas no Edital, Ata de Registro 
de Preços e Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ATRIBUIÇÕES DO INTERVENIENTE CINCATARINA
17.1 – São atribuições do CINCATARINA na condição de INTERVENITENTE:
I – Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados acerca das operações do CONTRATANTE de forma centralizada;
II – Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a Contratada de forma a ensejar o melhor desempenho e qualidade dos serviços 
contratados;
III – Processar e aprovar os Contratos Administrativos decorrente da licitação;
IV – Enviar os Contratos assinados para a Contratada;
V – Aprovar o Plano de Implantação da Contratada, em conjunto com o CONTRATANTE;
VI – Coordenar a implantação do serviço da Contratada;
VII – Acompanhar a execução operacional da Contratada e do CONTRATANTE;
VIII – Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada e seus credenciados;
IX – Propor medidas de regulamentação e controle;
X – Estabelecer diretrizes para a atuação da Contratada;
XI – Aprovar o planejamento definido junto com a Contratada para inclusão e exclusão de estabelecimentos da rede credenciada;
XII – Acompanhar a atuação dos consultores contratados e a evolução dos indicadores;
XIII – Acompanhar e aprovar os processos de solicitação de penalização iniciados pelo CONTRATANTE, na inércia desses ou quando provo-
cada, proceder à penalização da Contratada;
a) Os processos de solicitação de penalização deverão ser encaminhados ao INTERVENIENTE para aprovação e execução;
b) O CONTRATANTE somente poderão provocar os processos de penalização, após terem notificado a Contratada e recebido resposta in-
satisfatória.
XIV – Acompanhar os reajustes e revisões concedidos pela CONTRATADA durante a execução do contrato;
XV – Outras atribuições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços Consolidada e no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
18.1 – O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 3034/2021-e, Pregão, na Forma Eletrônica nº 
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0017/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, na condição de Órgão Gerenciador 
e Interveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, para serem dirimidas 
questões originárias da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 2 (duas) vias, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.
Florianópolis – SC 24 de junho 2021.
AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL
DE SANEAMENTO
Luiz Aurélio de Oliveira
Diretor Administrtivo/Finanças
CONTRATANTE

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Sirlene Cardoso Minganti
Procuradora
CONTRATADA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
INTERVENIENTE
Testemunhas:

1ª –
2ª –

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001 e da Lei Federal 
nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CinCatarina

AP21CIN0128_E-PAL 170_2 - R.S VAREJO EIRELI
Publicação Nº 3129430

AP21CIN0128

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 170/2021-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOA-
ÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS, MUNI-
CÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE IRANI, MU-
NICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO 
DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNI-
CÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE 
RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO 
DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI

ATA:

AT21CIN16640, AT21CIN16651, AT21CIN16662, AT21CIN16668, AT21CIN16670, AT21CIN16657, AT21CIN16650, AT-
21CIN16664, AT21CIN41701, AT21CIN16659, AT21CIN16672, AT21CIN31716, AT21CIN16679, AT21CIN31581, AT21CIN16671, 
AT21CIN16643, AT21CIN16665, AT21CIN24526, AT21CIN16646, AT21CIN16674, AT21CIN16678, AT21CIN16667, AT-
21CIN16676, AT21CIN16669, AT21CIN38757, AT21CIN16655, AT21CIN16677, AT21CIN16644, AT21CIN16637, AT21CIN22636, 
AT21CIN16675, AT21CIN39341, AT21CIN39463, AT21CIN16673, AT21CIN30965, AT21CIN16654, AT21CIN16649, AT-
21CIN16639, AT21CIN16658, AT21CIN39464, AT21CIN21619.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Impressoras.
VALIDADE FINAL ARP: 09/03/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 170/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0002/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

2 Unidade Impressora (multifuncional; laser; monocromática; ciclo mensal: 15.000 
páginas; conectividade: USB, ethernet, WI-FI) (CIN13486) BROTHER DCP-B7520DW XEROX B215

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 29/06/2021 pela empresa R.S VAREJO 
EIRELI.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 30 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AT21CIN43520-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129381

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43535-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129370

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN43558-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129359

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43593-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129360

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43650-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129350

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN43679-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43683-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129361

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43683
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43699-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129375

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43699
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN43728-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0070052021

Publicação Nº 3129368

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43741-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LT-PAL0070052021

Publicação Nº 3129369

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43743-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LT-PAL0070052021

Publicação Nº 3129351

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN43745-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0070052021

Publicação Nº 3129354

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43745
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43746-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0070052021

Publicação Nº 3129382

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43782-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-GRAMS & GRAMS LTDA ME-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129352

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN43810-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0070052021
Publicação Nº 3129353

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43814-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-GRAMS & GRAMS LTDA ME-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129357

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43833-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129376

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN43853-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129371

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43877-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129349

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43898-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129355

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN43912-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129379

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43912
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43949-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0070052021
Publicação Nº 3129356

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN43957-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129380

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN43957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN44009-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129377

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44016-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITAL-PAL0070052021

Publicação Nº 3129367

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44016
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44018-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAL-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129348

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44018
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN44068-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL0070052021

Publicação Nº 3129363

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44083-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL0070052021

Publicação Nº 3129374

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44083
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44123-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129347

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN44143-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129365

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44177-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL-PAL0070052021

Publicação Nº 3129373

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44221-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129378

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN44298-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129366

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44302-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129364

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN44320-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3129372

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN44433-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI-GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS 
PARA E-PAL0125902020

Publicação Nº 3129425

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN44433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI
FORNECEDOR: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45637-BOM JARDIM DA SERRA-DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI-PAL0049222020
Publicação Nº 3129343

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45637
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45736-BENEDITO NOVO-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129288

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45750-TRÊS BARRAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129388

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45759-MUNICÍPIO DE IRANI-G.P. VEZONO EIRELI-PAL0125902020
Publicação Nº 3129426

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: G.P. VEZONO EIRELI
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45761-APIÚNA-ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EPP-PAL0125902020
Publicação Nº 3129427

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45761
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45763-MUNICÍPIO DE IRANI-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129460

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45763
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45833-BENEDITO NOVO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3129259

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45873-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129261

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45881-BOM JARDIM DA SERRA-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-
PAL0003232021

Publicação Nº 3129289

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45892-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3129294

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45892
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45899-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3129234

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45921-MUNICÍPIO DE CALMON-JOSE CAETANO ALVES NETO-PAL0043752021
Publicação Nº 3129336

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: JOSE CAETANO ALVES NETO
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45922-MUNICÍPIO DE CALMON-CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-
PAL0043752021

Publicação Nº 3129392

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45926-VIDAL RAMOS-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL0070052021
Publicação Nº 3129384

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45927-VIDAL RAMOS-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0070052021
Publicação Nº 3129383

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45928-PRESIDENTE NEREU-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0070052021
Publicação Nº 3129386

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45929-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0125902020

Publicação Nº 3129433

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45930-BOM JARDIM DA SERRA-HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITAL-
PAL0125902020

Publicação Nº 3129429

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45930
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45932-BOM JARDIM DA SERRA-INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0125902020
Publicação Nº 3129432

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45932
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45933-BOM JARDIM DA SERRA-HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITAL-
PAL0125902020

Publicação Nº 3129428

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45960-CAMBORIÚ-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020
Publicação Nº 3129390

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45961-CAMBORIÚ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129393

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45962-CAMBORIÚ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129389

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1569

AT21CIN45963-NAVEGANTES-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129414

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45964-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129391

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45965-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129394

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN45976-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0070052021
Publicação Nº 3129385

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN45994-MUNICÍPIO DE ITÁ-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3129258

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN45994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46044-ENTRE RIOS-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3129260

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46044
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46054-ASCURRA-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129398

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46054
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46055-ASCURRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129400

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46056-JARAGUÁ DO SUL-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020
Publicação Nº 3129399

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46057-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS -PAL0083082020

Publicação Nº 3129397

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46057
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46059-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO-I A LAZZAROTTO ATACADISTA 
EPP-PAL0002852021

Publicação Nº 3129253

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46059
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46068-SÃO JOSÉ DO CERRITO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129262

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46070-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129264

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46070
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46072-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-GOEDERT LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129263

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46072
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: GOEDERT LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46078-POUSO REDONDO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129401

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46096-LAGES-DIRCEU LONGO & CIA LTDA-PAL0139872020
Publicação Nº 3129476

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: DIRCEU LONGO & CIA LTDA
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46097-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -LPK LTDA-PAL0139872020
Publicação Nº 3129485

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46098-ITAIÓPOLIS-GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA-PAL0139872020
Publicação Nº 3129484

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46099-FMS GUARAMIRIM-BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-PAL0125902020
Publicação Nº 3129441

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46103-TROMBUDO CENTRAL-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 3129344

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE TROMBUDO CENTRAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46106-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-AUTO MECÂNICA GERAL LTDA-PAL0011712021
Publicação Nº 3129334

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
PAL: 001171/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 005A/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 18/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46107-LAURENTINO-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-PAL0109372020
Publicação Nº 3129422

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46108-APIÚNA-MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA-PAL0109372020
Publicação Nº 3129423

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46109-PAINEL-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI-PAL0139792020
Publicação Nº 3129457

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46111-LAURENTINO-CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-PAL0043752021
Publicação Nº 3129337

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46112-ITAIÓPOLIS-ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA-PAL0043752021
Publicação Nº 3129338

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46113-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-GDC DA SILVA COSTA EIRELI-PAL0092232020
Publicação Nº 3129419

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: GDC DA SILVA COSTA EIRELI
PAL: 009223/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46114-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129395

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46115-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129396

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46148-ITUPORANGA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129461

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1579

AT21CIN46149-COCAL DO SUL-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46150-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46151-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46153-DONA EMMA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129494

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46154-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129492

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46156-MUNICÍPIO DE SALETE-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129501

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46157-LAGES-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129480

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46159-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129470

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46161-SEARA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129474

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46163-CORREIA PINTO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129495

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46165-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129466

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46166-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129475

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46167-MUNICÍPIO DE IBIAM-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46168-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129471

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46170-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129463

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46171-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129469

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46172-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129473

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46173-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129502

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46175-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129478

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46177-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46178-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129490

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46179-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129487

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46180-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46181-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129500

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46184-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129499

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46185-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129491

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46186-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129496

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46187-MUNICÍPIO DE XAXIM-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46188-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129498

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46191-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129479

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46192-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46193-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129493

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46194-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129483

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46195-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129489

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46196-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129481

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46197-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46198-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129488

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46199-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129497

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46200-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO-R.S COMERCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020

Publicação Nº 3129464

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46201-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129513

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46202-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129486

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46204-MUNICÍPIO DE OURO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129462

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46205-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129472

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46206-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129515

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46207-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129482

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46208-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129467

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46209-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129468

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46210-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3129514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46211-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129465

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46212-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3129503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46498-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-
PAL0125902020

Publicação Nº 3129438

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46499-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-
PAL0125902020

Publicação Nº 3129447

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46500-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-
PAL0125902020

Publicação Nº 3129450

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46501-CINCATARINA-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-PAL0125902020
Publicação Nº 3129439

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46503-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129440

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46505-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129442

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46506-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129449

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46509-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129443

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46513-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129436

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46514-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129452

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46515-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129453

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46516-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129448

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46517-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129444

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46518-AGROLÂNDIA-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-PAL0125902020
Publicação Nº 3129477

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46522-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129437

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46523-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABO-PAL0125902020

Publicação Nº 3129445

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1601

AT21CIN46524-OTACÍLIO COSTA-A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-PAL0125902020
Publicação Nº 3129446

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46525-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL0003232021
Publicação Nº 3129316

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46526-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129317

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46527-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL0003232021

Publicação Nº 3129315

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46528-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-
PAL0003232021

Publicação Nº 3129319

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46548-PAINEL-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129295

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46551-PAINEL-DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129309

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46552-PAINEL-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129313

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46554-PAINEL-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES-PAL0003232021
Publicação Nº 3129312

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46555-PAINEL-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129302

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46556-PAINEL-ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129291

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46557-PAINEL-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129296

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46558-PAINEL-DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E-PAL0003232021
Publicação Nº 3129308

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46559-PAINEL-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL0003232021
Publicação Nº 3129297

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46560-PAINEL-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129292

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46561-PAINEL-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL0003232021
Publicação Nº 3129305

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46561
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46562-PAINEL-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL0003232021
Publicação Nº 3129304

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46563-PAINEL-DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129310

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46564-PAINEL-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL0003232021
Publicação Nº 3129299

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46565-PAINEL-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129314

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46566-PAINEL-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129320

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46567-PAINEL-LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129306

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46567
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46568-PAINEL-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES-PAL0003232021
Publicação Nº 3129311

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46568
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46569-PAINEL-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129300

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46570-PAINEL-PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129290

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46570
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46571-PAINEL-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129293

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46571
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46572-PAINEL-DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E-PAL0003232021
Publicação Nº 3129307

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46573-PAINEL-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL0003232021
Publicação Nº 3129298

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46574-PAINEL-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL0003232021
Publicação Nº 3129342

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46575-PAINEL-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL0003232021
Publicação Nº 3129303

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46576-PAINEL-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129321

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46576
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46577-PAINEL-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129301

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46577
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46578-NAVEGANTES-OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA-
PAL0092312020

Publicação Nº 3129420

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46579-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3129272

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46582-BOM JARDIM DA SERRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129274

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46582
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46583-BOM JARDIM DA SERRA-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3129273

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46588-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129266

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46589-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-LA DALLA PORTA JUNIOR EPP-PAL0002932021
Publicação Nº 3129265

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46589
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: LA DALLA PORTA JUNIOR EPP
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46590-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3129267

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46591-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3129269

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46592-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-RP COMERCIAL LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129268

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: RP COMERCIAL LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46597-JARAGUÁ DO SUL-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0083082020
Publicação Nº 3129404

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46598-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129403

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46599-JARAGUÁ DO SUL-ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 3129402

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46600-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO 
E INFOR-PAL0083082020

Publicação Nº 3129405

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46600
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46601-PAINEL-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 3129345

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46602-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA-
PAL0092312020

Publicação Nº 3129421

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46603-RIO DO SUL-PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETR-PAL0083082020
Publicação Nº 3129406

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46611-MUNICÍPIO DE VARGEM-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3129237

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46611
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46620-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3129235

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46621-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3129236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46621
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46622-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3129247

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46622
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46624-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3129238

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46624
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46627-RIO DO SUL-CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-PAL0043752021
Publicação Nº 3129340

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1619

AT21CIN46628-RIO DO SUL-JOSE CAETANO ALVES NETO-PAL0043752021
Publicação Nº 3129341

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46628
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: JOSE CAETANO ALVES NETO
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46629-LAURENTINO-GRANMEYER MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LT-PAL0043752021
Publicação Nº 3129339

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46629
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: GRANMEYER MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46663-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO 
E INFOR-PAL0083082020

Publicação Nº 3129407

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46663
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46664-OTACÍLIO COSTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129408

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46664
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46666-LAURENTINO-KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-PAL0125902020
Publicação Nº 3129456

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46667-SÃO JOSÉ DO CERRITO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0125902020

Publicação Nº 3129454

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46667
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46668-SÃO JOSÉ DO CERRITO-BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-PAL0125902020
Publicação Nº 3129455

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46668
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46675-LAURENTINO-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0109372020
Publicação Nº 3129424

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46676-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3129271

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46678-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129270

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46685-CORREIA PINTO-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020
Publicação Nº 3129409

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46685
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46688-VITOR MEIRELES-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 3129346

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE VITOR MEIRELES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46689-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129410

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46689
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46691-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3129254

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46692-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-MAYCON WILL EIRELI-PAL0002852021
Publicação Nº 3129257

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MAYCON WILL EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46693-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ROBERTO TESSARO & CIA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3129256

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46694-GUARAMIRIM-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3129255

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46694
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46706-BENEDITO NOVO-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3129286

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46706
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46707-PAINEL-ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129281

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46708-PAINEL-BLOWOUT DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIR-PAL0002932021
Publicação Nº 3129283

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: BLOWOUT DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46709-PAINEL-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129278

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46711-PAINEL-GOEDERT LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129284

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: GOEDERT LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46712-PAINEL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3129280

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46713-PAINEL-MAYCON WILL EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3129282

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: MAYCON WILL EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46715-PAINEL-TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E-PAL0002932021
Publicação Nº 3129285

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46715
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46716-PAINEL-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3129279

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46716
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46720-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3129275

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46721-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3129276

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46722-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E 
EQUIPAMENTOS-PAL0002932021

Publicação Nº 3129287

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46725-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3129245

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46731-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3129322

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46732-JARAGUÁ DO SUL-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3129243

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46733-JARAGUÁ DO SUL-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3129246

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46735-JARAGUÁ DO SUL-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3129242

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46736-JARAGUÁ DO SUL-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0002002021

Publicação Nº 3129239

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46737-JARAGUÁ DO SUL-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3129240

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46737
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46738-JARAGUÁ DO SUL-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-
PAL0002002021

Publicação Nº 3129241

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46740-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3129244

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46743-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3129248

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46744-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CRP COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
MEDICAMENT-PAL0092152020

Publicação Nº 3129417

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CRP COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46745-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL0092152020

Publicação Nº 3129418

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46745
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46746-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR 
EPP-PAL0092152020

Publicação Nº 3129435

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46747-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-VUELO PHARMA LTDA-PAL0092152020
Publicação Nº 3129416

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: VUELO PHARMA LTDA
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46748-JARAGUÁ DO SUL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002262021

Publicação Nº 3129249

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46749-PAINEL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002262021
Publicação Nº 3129250

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46749
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46750-PAINEL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002262021
Publicação Nº 3129251

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46767-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129333

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46767
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46768-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129331

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46769-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129332

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46771-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129335

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46772-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3129327

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46774-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL0003232021
Publicação Nº 3129325

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46775-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129323

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46777-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL0003232021

Publicação Nº 3129329

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46778-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3129326

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46779-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-DENTFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP-PAL0003232021
Publicação Nº 3129330

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: DENTFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46780-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3129324

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46782-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3129328

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46788-FMS GUARAMIRIM-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI-
PAL0139792020

Publicação Nº 3129458

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46789-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRONICO-
PAL0139792020

Publicação Nº 3129459

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRONICOS EIRELI
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46793-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
EIRELI-PAL0092152020

Publicação Nº 3129415

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46796-MUNICÍPIO DE OURO-NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS-
PAL0002932021

Publicação Nº 3129277

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/06/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46802-CORREIA PINTO-CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0070052021

Publicação Nº 3129387

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 30/06/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN46807-CORREIA PINTO-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFOR-PAL0083082020
Publicação Nº 3129412

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46807
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 30/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46808-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETR-PAL0083082020

Publicação Nº 3129413

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 30/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN46809-CORREIA PINTO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 3129411

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN46809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 30/06/2021 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quarta-feira, 30 de junho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºATC3433_2021
Publicação Nº 3128722

 

 

 

  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 003433/2021 - e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0019/2021 - CINCATARINA 
REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC003433/2021  

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e 
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - 
BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu DIRETOR 
EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os 
Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas 
Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, 
Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra 
do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, 
Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom 
Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, 
Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, 
Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal 
do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, 
Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, 
Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, 
Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval 
d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, 
Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto 
Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, 
Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, 
Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, 
Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova 
Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, 
Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, 
Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, 
Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, 
Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, 
Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, 
Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da 
Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco 
do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do 
Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do 
Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, 
Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, 
Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, 
Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a 
administração pública direta e indireta, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços das 
empresas 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA NAJLA CARONE 
GUEDERT, Nº 820, SALA 03 SETOR 1 - PAGANI, PALHOÇA-SC CEP: 88.132-150, inscrita no CNPJ sob o nº 26.202.210/0001- 
56, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. MARIA INÊS PELICIOTTI ABDO; ALERTA SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA E SOLUCOES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na AV JOSUE DI BERNARDI, NÚMERO 185, SALA 
37 M - CAMPINAS, SAO JOSE-SC CEP: 88.101-200, inscrita no CNPJ sob o nº 26.040.310/0001-23, neste ato representada Pelo 
seu Proprietário, Sr. VANDERLEI AMBROSIO DOS SANTOS; COMPUTECH INFORMATICA LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na R NEREU RAMOS, NÚMERO 2454, SALA: L148; - CENTRO, MODELO-SC CEP: 89.872-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.170.651/0001-02, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. MICHAEL DIECKSON HAAS; DINIZ 
TECNOLOGIA E SOLUCOES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na R MARCOS TOMAZINI, NÚMERO 157, SALA A 
- COLUMBIA, LONDRINA-PR CEP: 86.057-060, inscrita no CNPJ sob o nº 04.503.070/0001-13, neste ato representada Pela sua 
Proprietária, Sr. ALINE CRISTINA DA SILVA DINIZ; GIGA1.COM EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA 
ANITA GARIBALDI, N° 452 - SANTO ANTONIO, FRAIBURGO-SC CEP: 89.580-000, inscrita no CNPJ sob o nº 03.374.872/0001- 
08, neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. AMARILDO ANTONIO KUSTER; INVITECH - SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na R SETE DE SETEMBRO, NÚMERO 3183, SALA 1 - CENTRO, CASCAVEL-PR 
CEP: 85.801-140, inscrita no CNPJ sob o nº 35.646.099/0001-88, neste ato representada Pelo seu procurador, Sr. ELVIO 
SVAIGEN DA SILVA; TELTEX TECNOLOGIA S/A pessoa jurídica de direito privado, situada na ROD GOVERNADOR MARIO 
COVAS, KM 279 SALA 79 - TIMS, SERRA-ES CEP: 29.161-382, inscrita no CNPJ sob o nº 73.442.360/0003-89, neste ato 
representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. VALMOR FERNANDES ROSA FILHO; VIPTECH DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA COMENDADOR NORBERTO MARCONDES, Nº 1054 - 
CENTRO, CAMPO MOURÃO-PR CEP: 87.302-060, inscrita no CNPJ sob o nº 22.823.882/0001-28, neste ato representada Pelo 
seu Sócio Administrador, Sr. ANDRÉ CARDEAL SANTANA; XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na RUA SAO PEDRO, NÚMERO 549 - AREIAS, SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.102-600, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.190.216/0001-22, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. MARCELO VEBER, doravante denominado 
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações 
da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E CORRELATOS, para uso do (a) dos entes da federação consorciados e 
referendados ao CINCATARINA, órgãos e entidades da administração direta e indireta, na condição de Órgão Participante 
desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme 
itens da tabela da clausula décima quarta.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
Clausula Décima Quinta.  
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes. 
2.2.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.2.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do 
consórcio CINCATARINA.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior ao período solicitado em cada 
igual conforme sua exigência, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto 
desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou 
técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução 
de Licitação Compartilhada do CINCATARINA, “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;  
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto 
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA;   
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
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e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993; 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento 
de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um 
dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a)  por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 003433/2021 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 0019/2021 
- CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 12.2 – O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua 
estimativa de consumo. 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
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13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
   

14.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
  

    
Item

  
Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

1 KIT 

KIT DE VIDEOMONITORAMENTO (4 
CÂMERAS IP BULLET 1MP; 1 NVR 4 
PORTAS; 1 FONTE: TIPO COLMÉIA ; 1 HDD 
2TB). (CIN13966)  
 

INTELBRAS 
NVD 1304, 
HDD WD 
PURPLE 2TB, 
(4) 
INTELBRAS 
VIP 1020B 
G2, FONTE 
INTELBRAS 
EFM 1203, 
(4) 
CONECTOR 
CONEX P4 
MACHO 

172 R$ 1.819,00 R$ 312.868,00 

2 KIT 

KIT DE VIDEOMONITORAMENTO (8 
CÂMERAS IP BULLET 1MP; 1 NVR 8 
PORTAS; 1 FONTE: TIPO COLMÉIA; 1 HDD 
4TB). (CIN13967)  
 

INTELBRAS 
NVD 1308, 
HDD WD 
PURPLE 4TB, 
(8) 
INTELBRAS 
VIP 3220B, 
FONTE 
INTELBRAS 
EFM 1203, 
(8) 
CONECTOR 
CONEX P4 
MACHO 

201 R$ 3.319,00 R$ 667.119,00 

3 UNIDADE 

CÂMERA IP BULLET (RESOLUÇÃO: 1MP; 
LENTE: 3.6MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:94°/V:51°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 20M). 
(CIN13905) 

INTELBRAS 
VIP 1020 B 
G2 

462 R$ 279,99 R$ 129.355,38 

4 UNIDADE 

CÂMERA IP DOME (RESOLUÇÃO: 1MP; 
LENTE: 2.8 MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:112°/V:60°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 20M). 
(CIN13906) 

INTELBRAS 
VIP 1020D 
G2 

444 R$ 297,00 R$ 131.868,00 

5 UNIDADE 

CÂMERA IP BULLET (RESOLUÇÃO: 2MP; 
LENTE: 3.6MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:94°/V:51°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 20M). 
(CIN13907) 

HIKVISION 
DS-
2CD1023G0E-
I 

1.106 R$ 298,00 R$ 329.588,00 

6 UNIDADE 

CÂMERA IP DOME (RESOLUÇÃO: 2MP; 
LENTE: 2.8MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:112°/V:60°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 20M). 
(CIN13908) 

HIKVISION 
DS-
2CD1323G0E-
I 2.8MM 

921 R$ 343,00 R$ 315.903,00 

7 UNIDADE 

CÂMERA IP DOME WI-FI (RESOLUÇÃO: 2 
MP; LENTE: 2.8 MM; ÂNGULO DE VISÃO: 
H:106°/V:56°; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 30M).  
(CIN13909) 

INTELBRAS 
VIP 3230D W 318 R$ 531,00 R$ 168.858,00 

8 UNIDADE 

CÂMERA IP WI-FI BULLET (RESOLUÇÃO: 
2MP; LENTE: 3.6MM; ÍNDICE DE 
PROTEÇÃO: IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 
H:83°/V:44º; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 30M). (CIN13910) 

INTELBRAS 
VIP 3230 W 331 R$ 629,90 R$ 208.496,90 
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9 UNIDADE 

CÂMERA IP BULLET MOTORIZADA 
(RESOLUÇÃO: 2MP; LENTE: 2.8MM - 12MM; 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66; ROI(REGIÃO 
DE INTERESSE); ÂNGULO DE VISÃO: 
H:105° - 33°/V:56° - 18°; ALCANCE DO 
INFRA VERMELHO: 40M). (CIN13911) 

INTELBRAS 
VIP 3240 Z 
G2 

217 R$ 1.004,00 R$ 217.868,00 

10 UNIDADE 

CÂMERA IP WI-FI DOME (RESOLUÇÃO: 
4MP; LENTE: 2.8MM; ÍNDICE DE 
PROTEÇÃO: IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 
H:106°/V:56°; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 30M). (CIN13912) 

INTELBRAS 
VIP 3430D W 301 R$ 839,00 R$ 252.539,00 

11 UNIDADE 

CÂMERA IP FISHEYE (RESOLUÇÃO: 5MP; 
LENTE: 1.4MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:180°/V:180°; 
ANÁLISE INTELIGENTE DE VÍDEO; 
MICROFONE EMBUTIDO; POSSUI SLOT 
PARA CARTÃO MICRO-SD). (CIN13913) 

INTELBRAS 
VIP 5500 F 124 R$ 2.434,00 R$ 301.816,00 

12 UNIDADE 

CÂMERA IP BULLET (RESOLUÇÃO: 8MP; 
LENTE: 2.8MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ROI (REGIÃO DE INTERESSE); 
ÂNGULO DE VISÃO: H:94°/V:51°; ALCANCE 
DO INFRA VERMELHO: 50M). (CIN13914) 

INTELBRAS 
VIP 5850 B 174 R$ 1.361,32 R$ 236.869,68 

13 UNIDADE 

CÂMERA IP DOME (RESOLUÇÃO: 3MP; 
LENTE: 2.8MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 
H:89.56°/V:65.61°; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 20M). (CIN13915) 

HIKVISION 
DS-
2CD1143G0E-
I 

531 R$ 385,00 R$ 204.435,00 

15 UNIDADE 

CÂMERA AHD BULLET VARIFOCAL 
(RESOLUÇÃO: 2MP; LENTE: 2.8MM - 12MM; 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66; ÂNGULO DE 
VISÃO: 102.25° - 32°; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 40M). (CIN13917) 

HIKVISION 
DS-
2CE16D0T-
VFIR3F 

298 R$ 373,90 R$ 111.422,20 

16 UNIDADE 
CÂMERA DOME AHD (RESOLUÇÃO: 2MP; 
LENTE: 2.8MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 104°). 
(CIN13918) 

MULTILASER 
GIGA GS0274 349 R$ 135,90 R$ 47.429,10 

17 UNIDADE 
CÂMERA DOME AHD (RESOLUÇÃO: 5MP; 
LENTE: 2.8MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 85.5°; ALCANCE 
DO INFRA VERMELHO: 20M). (CIN13919) 

HIKVISION 
DS-
2CE56HOT-
ITMF 

290 R$ 496,00 R$ 143.840,00 

18 UNIDADE 

CÂMERA AHD BULLET (RESOLUÇÃO: 2MP; 
LENTE: 3.6MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:95°/V:46°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 20M). 
(CIN13920) 

MULTILASER 
GIGA GS0271 532 R$ 112,90 R$ 60.062,80 

19 UNIDADE 

CÂMERA AHD DOME (RESOLUÇÃO: 2MP; 
LENTE: 2.8MM; ÍDICE DE PROTEÇÃO: IP66; 
ÂNGULO DE VISÃO: H:110°/V:60°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 20M). 
(CIN13921) 

MULTILASER 
GIGA GS0274 
(DOME) 

343 R$ 144,90 R$ 49.700,70 

20 UNIDADE 

CÂMERA DOME AHD (RESOLUÇÃO: 4MP; 
LENTE: 2,8MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:105°/V:57°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 20M). 
(CIN13922) 

MULTILASER 
GIGA 
GS0046G 

284 R$ 242,90 R$ 68.983,60 

21 UNIDADE 

CÂMERA AHD BULLET (RESOLUÇÃO: 4MP; 
LENTE: 3,6MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:80°/V:44°, 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 30M). 
(CIN13923) 

MULTILASER 
GIGA GS0047 235 R$ 247,90 R$ 58.256,50 

22 UNIDADE 

CÂMERA AHD BULLET COM GRAVAÇÃO 
COLORIDA DIA E NOITE(RESOLUÇÃO: 2MP; 
LENTE: 3.6MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: H:92°/V:49°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 40M). 
(CIN13924) 

DSI DFBH-
2136FC 214 R$ 580,00 R$ 124.120,00 

23 UNIDADE 

CÂMERA AHD BULLET VARIFOCAL 
MOTORIZADO (RESOLUÇÃO: 2MP; LENTE 
VARIFOCAL: 2.7MM - 12MM; ÍNDICE DE 
PROTEÇÃO: IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 
H:97°/V:32°; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 50M). (CIN13925) 

DSI - DVBH-
212712SLZ 193 R$ 889,00 R$ 171.577,00 
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24 UNIDADE 

CÂMERA AHD BULLET VARIFOCAL 
MOTORIZADA (RESOLUÇÃO: 8MP; LENTE 
VARIFOCAL: 3,7MM - 11MM; ÍNDICE DE 
PROTEÇÃO: IP66; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 80M). (CIN13926) 

DSI DVBH-
812712FC 122 R$ 813,00 R$ 99.186,00 

26 UNIDADE 
CÂMERA AHD BULLET (RESOLUÇÃO: 1MP; 
LENTE: 3,6MM; ÂNGULO DE VISÃO: 
H:96°/V:51°; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 20M). (CIN13928) 

INTELBRAS 
VHL 1120B 338 R$ 173,82 R$ 58.751,16 

27 UNIDADE 
CÂMERA AHD SPEED DOME (RESOLUÇÃO: 
2MP; LENTE: 2,8MM; ÍNDICE DE PROTEÇÃO 
IK10; ÂNGULO DE VISÃO: H:60°/V:34°; 
ZOOM ÓPTICO: 30X). (CIN13929) 

INTELBRAS 
VHD 5230 SD 85 R$ 2.337,00 R$ 198.645,00 

28 UNIDADE 

CÂMERA IP SPEED DOME (RESOLUÇÃO: 
2MP; LENTE: 5.3MM - 79MM; ÍNDICE DE 
PROTEÇÃO: IP66; ZOOM ÓPTICO: 15X; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 100M). 
(CIN13930) 

INTELBRAS 
VIP 3215 SD 
IR 

102 R$ 3.131,02 R$ 319.364,04 

29 UNIDADE 

CÂMERA IP SPEED DOME (RESOLUÇÃO: 
2MP; LENTE: 2.8MM; ZOOM ÓPTICO: 30X; 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IK10; PAN/:0° - 
360°; TILT:-20° - 90°). (CIN13931) 

INTELBRAS 
VIP 5230 SD 
+ 
ACESSÓRIOS 
(ADAPTADOR 
E SUPORTE 
PARA 
PAREDE) 

151 R$ 8.411,39 R$ 1.270.119,89 

30 UNIDADE 
CÂMERA VEICULAR (RESOLUÇÃO: FULL HD; 
ÂNGULO DE VISÃO: FRONTAL:150° E 
INTERNA:130°). (CIN13932) 

INTELBRAS 
DC 3201 243 R$ 694,00 R$ 168.642,00 

31 UNIDADE 

CÂMERA WI-FI INTERNA (RESOLUÇÃO: 
2MP; LENTE: 2.8MM; INTERAÇÃO POR VOZ; 
ÂNGULO DE VISÃO: H:131°/V:58°; 
ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 10M; 
POSSUI SLOT PARA CARTÃO MICRO-SD). 
(CIN13933) 

INTELBRAS 
IM3 206 R$ 209,00 R$ 43.054,00 

32 UNIDADE 

CÂMERA WI-FI 360° (RESOLUÇÃO: 2MP; 
LENTE: 3.6MM; VISÃO 360°; IINTERAÇÃO 
POR VOZ; ÂNGULO DE VISÃO: 
115°(DIAGONAL), 93°(HORIZONTAL) E 
48°(VERTICAL). (CIN13934) 

INTELBRAS 
IM4 196 R$ 299,00 R$ 58.604,00 

33 UNIDADE 

CÂMERA WI-FI EXTERNA (RESOLUÇÃO: 
2MP; LENTE: 3.6MM ; VISÃO 360°; ÍNDICE 
DE PROTEÇÃO: IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 
103.8° (DIAGONAL), 87.5° (HORIZONTAL) E 
47° (VERTICAL); POSSUI MICROFONE 
EMBUTIDO). (CIN13935)  
 

INTELBRAS 
IM5 234 R$ 440,00 R$ 102.960,00 

34 UNIDADE 

GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO 
(ENTRADAS: 4 CANAIS BNC + 2 CANAIS IP 
OU 6 CANAIS IP NO MODO NVR, 
RESOLUÇÃO: 4 MP; THROUGHPUT: 36 
MBPS). (CIN13936) 

HIKVISION 
IDS-
7204HQHI-
M1/S 

164 R$ 322,00 R$ 52.808,00 

35 UNIDADE 

GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO 
(ENTRADAS: 8 CANAIS BNC + 4 CANAIS IP 
OU 12 CANAIS IP NO MODO NVR, 
RESOLUÇÃO: 4MP; THROUGHPUT: 48 
MBPS). (CIN13937) 

HIKVISION 
IDS-
7208HQHI-
M1/S 

189 R$ 696,00 R$ 131.544,00 

36 UNIDADE 

GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO 
(ENTRADAS: 16 CANAIS BNC + 8 CANAIS IP 
OU 24 CANAIS IP NO MODO NVR, 
RESOLUÇÃO: 4MP; THROUGHPUT: 96 
MBPS). (CIN13938) 

HIKVISION 
IDS-
7216HQHI-
M1/S 

199 R$ 1.129,99 R$ 224.868,01 

37 UNIDADE 
GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO (ENTRADA: 
4 CANAIS IP, RESOLUÇÃO: 6MP; 
THROUGHPUT: 60 MBPS). (CIN13939) 

INTELBRAS 
NVD 1304 151 R$ 344,00 R$ 51.944,00 

38 UNIDADE 
GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO (ENTRADA: 
8 CANAIS IP, RESOLUÇÃO: 6 MP; 
THOROUGHPUT: 60 MBPS). (CIN13940) 

INTELBRAS 
NVD 1308 177 R$ 479,00 R$ 84.783,00 

39 UNIDADE 
GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO (ENTRADA: 
16 CANAIS IP, RESOLUÇÃO: 8 MP; 
THROUGHPUT: 140 MBPS). (CIN13941) 

INTELBRAS 
NVD 1316 199 R$ 779,00 R$ 155.021,00 
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40 UNIDADE 
GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO (ENTRADA: 
8 CANAIS IP, RESOLUÇÃO: 8 MP; 
THROUGHPUT: 104 MBPS). (CIN13942) 

INTELBRAS 
NVD 3208 P 147 R$ 1.164,86 R$ 171.234,42 

41 UNIDADE 
DISCO RÍGIDO PARA SISTEMA DE 
VIGILÂNCIA (FATOR DE FORMA: 3,5"; 
ARMAZENAMENTO: 2TB). (CIN13943) 

SEAGATE 
SKYHAWK 
2TB ST2000 
VX015 

219 R$ 518,90 R$ 113.639,10 

42 UNIDADE 
DISCO RÍGIDO PARA SISTEMA DE 
VIGILÂNCIA (FATOR DE FORMA: 3,5"; 
ARMAZENAMENTO: 4TB). (CIN13944) 

SEAGATE 
SKYHAWK 
ST4000VX013 

215 R$ 821,70 R$ 176.665,50 

43 UNIDADE 
DISCO RÍGIDO PARA SISTEMA DE 
VIGILÂNCIA (FATOR DE FORMA: 3,5"; 
ARMAZENAMENTO: 8TB). (CIN13945) 

SEAGATE - 
SKYHAWK 
8TB ST8000 
VE000 

264 R$ 2.068,90 R$ 546.189,60 

44 UNIDADE BALUN COM ALIMENTAÇÃO (ENTRADA E 
SAÍDA DE VÍDEO: 4 BNC) (CIN13946) 

INTELBRAS 
VB 3004 WP 233 R$ 534,99 R$ 124.652,67 

45 UNIDADE BALUN COM ALIMENTAÇÃO (ENTRADA E 
SAÍDA DE VÍDEO: 8 BNC) (CIN13947) 

INTELBRAS 
VB 3008 WP 164 R$ 834,80 R$ 136.907,20 

46 UNIDADE BALUN COM ALIMENTAÇÃO (ENTRADA E 
SAÍDA DE VÍDEO: 16 BNC) (CIN13948) 

INTELBRAS 
VB 3016 WP 166 R$ 1.369,80 R$ 227.386,80 

47 UNIDADE 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO SEM PLUG(FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO 12V E 3A, ALIMENTA ATÉ 
10 CÂMERAS COM DISTÂNCIA DE ATÉ 150 
METROS PARA CADA CÂMERA). (CIN13949) 

INTELBRAS 
EF 1203S 299 R$ 60,90 R$ 18.209,10 

48 UNIDADE 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO (FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 12V E 2A, DISTÂNCIA DE 
ATÉ 150 METROS). (CIN13950) 

INTELBRAS 
EF 1202 222 R$ 36,99 R$ 8.211,78 

49 UNIDADE 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO TIPO 
COLMÉIA(FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12V E 
3A, ALIMENTA ATÉ 10 CÂMERAS). 
(CIN13951) 

INTELBRAS 
EFM 1203 244 R$ 75,99 R$ 18.541,56 

50 UNIDADE 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO TIPO 
COLMÉIA(FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12V E 
10A, ALIMENTA ATÉ 32 CÂMERAS) 
(CIN13952) 

INTELBRAS 
EFM 1210 244 R$ 190,00 R$ 46.360,00 

51 UNIDADE 
INJETOR POE(FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
12V E 10A, ALIMENTA ATÉ 32 CÂMERAS EM 
HD). (CIN13953) 

INTELBRAS 
POE 200 AT 144 R$ 142,97 R$ 20.587,68 

52 UNIDADE 
INJETOR PASSIVO POE (POTÊNCIA DE 
SAÍDA ATÉ 24 WATTS; POE PASSIVO 48 
VDC – 0,5 A) (CIN13954) 

MULTILASER 
GIGA GS0307 491 R$ 39,90 R$ 19.590,90 

53 UNIDADE SWITCH POE(05 PORTAS FAST ETHERNET) 
(CIN13955) 

INTELBRAS 
SF 500 POE 183 R$ 270,00 R$ 49.410,00 

54 UNIDADE SWITCH POE(09 PORTAS FAST ETHERNET) 
(CIN13956) 

MULTILASER 
GIGA GS0246 357 R$ 411,50 R$ 146.905,50 

55 UNIDADE 
CABO COAXIAL BIPOLAR 
(BLINDAGEM/MALHA: 80%; CAPA: PVC; 
TAMANHO DO CABO: 100M ). (CIN13957) 

MULTILASER 
GIGA GS0226 1.504 R$ 98,90 R$ 148.745,60 

56 CONJUNT
O 

CONECTOR BNC BORNE (CONECTOR PARA 
VIDEO, TENSÃO MÁXIMA: 300 VDC, 
CONJUNTO COM 16 UNIDADES). 
(CIN13958) 

MULTILASER 
GIGA SE129 - 
BNC MACHO 
COM BOURNE 

1.190 R$ 29,90 R$ 35.581,00 

57 CONJUNT
O 

CONECTOR BNC MOLA (CONECTOR PARA 
VIDEO, TENSÃO MÁXIMA: 300 VDC; 
CONJUNTO COM 16 UNIDADES). 
(CIN13959) 

MULTILASER 
GIGA SE130 711 R$ 24,90 R$ 17.703,90 

58 CONJUNT
O 

CONECTOR PARA ALIMENTAÇÃO 
(CONECTOR P4 FÊMEA; TENSÃO MÁXIMA: 
300 VDC, CONJUNTO COM 16 UNIDADES). 
(CIN13960) 

INTELBRAS 
CONEX 1000 
P4 FEMEA 
(16 
UNIDADES) 

810 R$ 25,50 R$ 20.655,00 

59 CONJUNT
O 

CONECTOR PARA ALIMENTAÇÃO 
(CONECTOR P4 MACHO; TENSÃO MÁXIMA: 
300 VDC; CONJUNTO COM 16 UNIDADES). 
(CIN13961) 

INTELBRAS 
CONEX 1000 
P4 MACHO 
(16 
UNIDADES) 

812 R$ 24,00 R$ 19.488,00 

60 UNIDADE 

CÂMERA IP BULLET COM ANÁLISE 
INTELIGENTE DE VÍDEO (RESOLUÇÃO: 
4MP; LENTE VARIFOCAL MOTORIZADA: 
2.7MM - 12MM; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 50M; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66; ÂNGULO DE VISÃO: 
H:100°~35°/V:54°~20°. (CIN14113)  
 

INTEBRAS 
VIP 5550 Z IA 50 R$ 2.569,04 R$ 128.452,00 
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61 UNIDADE 

CÂMERA IP BULLET COM INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL (RESOLUÇÃO: 5MP; LENTE 
VARIFOCAL MOTORIZADA: 2.7MM - 
13.5MM; ALCANCE DO INFRA VERMELHO: 
50M; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66 E IK10; 
ÂNGULO DE VISÃO: 
H:100°~28°/V:72°~21°; POSSUI SLOT 
PARA CARTÃO MICRO-SD). (CIN14114)  
 

INTELBRAS 
VIP 5550 Z IA 77 R$ 2.169,00 R$ 167.013,00 

62 UNIDADE 
CÂMERA IP BULLET (RESOLUÇÃO: 4MP; 
LENTE: 2.8MM - 12MM; ÍNDICE DE 
PROTEÇÃO: IP66; ALCANCE DO INFRA 
VERMELHO: 50M). (CIN14118)  
 

HIKVISION 
DS-
2CD2643G0-
IZS 

8 R$ 1.258,99 R$ 10.071,92 

63 UNIDADE 
CÂMERA IP SPEED DOME (RESOLUÇÃO: 
4MP; LENTE: 4.8MM - 120MM; ZOOM 
ÓPTICO: 25X; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: 
IP66). (CIN14119)  
 

HIKVISION 
DS-
2DE4425IW-
DE 

7 R$ 2.998,99 R$ 20.992,93 

Total Global (R$): 9.726.465,12 
 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
   

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
  

    

Fornecedor Itens Valor Total 
4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI  1; 2; 3; 7; 9; 11; 13; 23; 24; 27; 

30; 31; 32; 33; 34; 37; 38; 39; 44; 
45; 46; 47; 48; 49; 51; 53; 61; 62; 
63 

R$ 3.991.528,02 

ALERTA SISTEMAS DE TECNOLOGIA E SOLUCOES EIRELI  5; 6; 8; 22; 50; 58; 59 R$ 1.064.610,90 
COMPUTECH INFORMATICA LTDA  26 R$ 58.751,16 
DINIZ TECNOLOGIA E SOLUCOES EIRELI  28; 40; 60 R$ 619.050,46 
GIGA1.COM EIRELI  17 R$ 143.840,00 
INVITECH - SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI  15; 16; 18; 19; 20; 21; 41; 42; 43; 

52; 54; 55; 56; 57 R$ 1.600.876,00 

TELTEX TECNOLOGIA S/A  29 R$ 1.270.119,89 
VIPTECH DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA  4 R$ 131.868,00 
XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA  10; 12; 35; 36 R$ 845.820,69 

Total Global (R$): 9.726.465,12 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 007048/2021 - e 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0028/2021 - CINCATARINA 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC007048/2021  

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e 
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - 
BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu DIRETOR 
EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os 
Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas 
Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, 
Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra 
do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, 
Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom 
Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, 
Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, 
Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal 
do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, 
Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, 
Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, 
Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval 
d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, 
Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto 
Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, 
Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, 
Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, 
Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova 
Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, 
Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, 
Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, 
Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, 
Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, 
Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, 
Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da 
Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco 
do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do 
Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do 
Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, 
Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, 
Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, 
Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a 
administração pública direta e indireta, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços das 
empresas ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Q 1112 SUL, ALAMEDA 05, LOTE 07, , CONJUNTO QI J - PLANO DIRETOR SUL, PALMAS -TO CEP: 77.024-171, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.192.829/0001-08, neste ato representada Pela sua Procuradora, Sr. FÁTIMA ABRANTES ORTEIRO; CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DOS CISNES, Nº 235 - 
PEDRA BRANCA, PALHOÇA-SC CEP: 88.137-300, inscrita no CNPJ sob o nº 05.782.733/0003-00, neste ato representada Pela 
Sua Sócia Administradora, Sr. RENATA CASAGRANDE GALIOTO; DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP 
pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA ARGENTINA, Nº 645 - JARDIM DAS AMÉRICAS, PATO BRANCO-PR CEP: 
85.502-040, inscrita no CNPJ sob o nº 76.386.283/0001-13, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. 
MAURICIO MACIAG; GRAMS & GRAMS LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA ITACOLOMI, Nº 361 - 
CENTRO, PATO BRANCO-PR CEP: 85.505-050, inscrita no CNPJ sob o nº 10.448.145/0001-03, neste ato representada Pela Sua 
Sócia Administradora, Sr. INGRID RUTH HEGELE GRAMS; INOVAMED HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RUA DOUTOR JOAO CARUSO, Nº 2115 - INDUSTRIAL, ERECHIM-RS CEP: 99.706-250, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.889.035/0001-02, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. SEDINEI ROBERTO STIEVENS; LICIMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na AVENIDA DAS INDUSTRIAS, Nº 275, CONJ 107 - ANCHIETA, PORTO ALEGRE-RS CEP: 90.200-290, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.071.245/0001-60, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. SAMUEL DA SILVA GOMES; 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA BRESCIA, Nº 184, BRCAO 02 - MAUA, 
COLOMBO-PR CEP: 83.413-575, inscrita no CNPJ sob o nº 05.912.018/0001-83, neste ato representada Pelo seu Diretor, Sr. 
RICARDO DA CONCEIÇÃO; PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada 
na RUA JOSÉ FERREIRA BARROS, Nº 89 - VILA FANNY, CURITIBA-PR CEP: 81.030-320, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.355.394/0001-51, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. CARLOS DANILO DOS REIS DIAS; PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOÃO AMARAL DE 
ALMEIDA, Nº 100 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA-PR CEP: 81.170-520, inscrita no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98, 
neste ato representada Pela Sua Sócia Administradora, Sr. LUCIANA CAPELETTI, doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 22, 
de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS, para uso do (a) dos entes da 
federação consorciados e referendados ao CINCATARINA, órgãos e entidades da administração direta e indireta, na condição 
de Órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
Clausula Décima Quinta.  
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes. 
2.2.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.2.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do 
consórcio CINCATARINA.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da 
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior ao período solicitado em cada 
conforme sua exigência, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto 
desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou 
técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução 
de Licitação Compartilhada do CINCATARINA, “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;  
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto 
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA;   
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
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e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993; 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento 
de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um 
dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a)  por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 007048/2021 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 0028/2021 
- CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 30 de junho de 2021 a 15 de maio de 2022. 12.2 – O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua 
estimativa de consumo. 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
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13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
   

14.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
  

    

Item
  

Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

12 COMPRIM
IDO 

ASPIRINA PREVENT, 100 MG. (CIM7260) 
AÇÃO JUDICIAL 

ASPIRINA 
PREVENT 
BAYER S.A 

2.320 R$ 0,3850 R$ 893,20 

13 FRASCO 

ATEZOLIZUMABE 1200 MG, SOLUÇÃO PARA 
INFUSÃO, FRASCO COM 20 ML. (CIN13807) 
AÇÃO JUDICIAL  
  
 

TECENTRIQ 
PRODUTOS 
ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTI
COS S.A 

2 R$ 
21.687,2600 R$ 43.374,52 

14 UNIDADE 

AVASTIN, BEVACIZUMABE 100 MG , 
SOLUÇÃO INJETÁVEL CONCENTRADA PARA 
INFUSÃO INTRAVENOSA, FRASCO-AMPOLA 
DE DOSE ÚNICA COM 4 ML. (CIN11754) 
AÇÃO JUDICIAL 

AVASTIN 
PRODUTOS 
ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACÊUTI
COS S.A 

7 R$ 1.456,7800 R$ 10.197,46 

15 UNIDADE 

AVASTIN, BEVACIZUMABE 400 MG , 
SOLUÇÃO INJETÁVEL CONCENTRADA PARA 
INFUSÃO INTRAVENOSA, FRASCO-AMPOLA 
DE DOSE ÚNICA COM 16 ML. (CIN11745) 
AÇÃO JUDICIAL 

AVASTIN 
PRODUTOS 
ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACÊUTI
COS S.A 

7 R$ 5.640,5200 R$ 39.483,64 

22 COMPRIM
IDO 

CELLCEPT, MICOFENOLATO DE MOFETILA 
500 MG , COMPRIMIDO REVESTIDO. 
(CIN11784) AÇÃO JUDICIAL 

CELLCEPT 
PRODUTOS 
ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACÊUTI
COS S.A 

2.400 R$ 12,2500 R$ 29.400,00 

23 COMPRIM
IDO 

CENTRUM, POLIVITAMÍNICO CONTENDO 
VITAMINA A, D3, E, B1, B2, B6, B12, C, K, 
BIOTINA, NICOTINAMIDA, ÁCIDO FÓLICO, 
COBRE, MANGANÊS, MAGNÉSIO, FERRO, 
ZINCO, IODO, CÁLCIO, SELÊNIO, LECITINA 
DE SOJA. (CIN11714) AÇÃO JUDICIAL 

CENTRUM 
GLAXOSMITH
KLÇINE 
BRASIL LTDA 

2.000 R$ 1,6900 R$ 3.380,00 

27 COMPRIM
IDO 

CONCÁRDIO, 2,5 MG. (CIM6349) AÇÃO 
JUDICIAL  
 

CONCARDIO 
E.M.S S/A 2.000 R$ 1,4748 R$ 2.949,60 

28 COMPRIM
IDO 

DAFLON 500,  DIOSMINA ASSOCIADA A 
HESPERIDINA 450 MG + 50 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11767) 
AÇÃO JUDICIAL 

DAFLON 
LABORATÓRI
OS SERVIER 
DO BRASIL 
LTDA 

12.000 R$ 2,0500 R$ 24.600,00 

29 COMPRIM
IDO 

DEPAKOTE, 500 MG. (CIM6151) AÇÃO 
JUDICIAL 

DEPAKOTE 
ABBOTT 
LABORATÓRI
OS DO 
BRASIL LTDA 

2.000 R$ 2,1570 R$ 4.314,00 

30 COMPRIM
IDO 

DEPAXAN, PAROXETINA CLORIDRATO, 20 
MG. (CIN13980) AÇÃO JUDICIAL  
 

DEPAXAN 
ACHÉ 
LABORATÓRI
OS 
FARMACÊUTI
COS S.A 

2.000 R$ 3,0056 R$ 6.011,20 

31 COMPRIM
IDO 

DIAMICRON MR 30 MG, COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIN13976) 
AÇÃO JUDICIAL  
 

DIAMICRON 
MR 
LABORATÓRI
OS SERVIER 
DO BRASIL 
LTDA 

2.000 R$ 0,7800 R$ 1.560,00 
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32 COMPRIM
IDO 

DIAMICRON MR 60 MG, COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIN11888) 
AÇÃO JUDICIAL 

DIAMICRON 
MR 
LABORATÓRI
OS SERVIER 
DO BRASIL 
LTDA 

720 R$ 1,5600 R$ 1.123,20 

35 SACHÊ 

DIOSMIN SDU, DIOSMINA ASSOCIADA A 
HESPERIDINA 900 MG + 100 MG, SACHÊ 
COM 5G. (CIN14001) AÇÃO JUDICIAL  
 

DIOSMIN 
SDU ACHÉ 
LABORATÓRI
OS 
FARMACÊUTI
COS S.A 

2.000 R$ 3,6150 R$ 7.230,00 

36 COMPRIM
IDO 

DIOVAN AMLO FIX, VALSARTANA, 
ASSOCIADA A ANLODIPINO BESILATO, 320 
MG + 5 MG. (CIN13996) AÇÃO JUDICIAL  
 

DIOVAN 
AMLO FIX 
NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS 
S.A 

2.000 R$ 2,8120 R$ 5.624,00 

37 COMPRIM
IDO 

DIOVAN HCT, VALSARTANA ASSOCIADA 
COM HIDROCLOROTIAZIDA, 160 MG + 12,5 
MG. (CIN14004) AÇÃO JUDICIAL  
 

DIOVAN HCT 
NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS 
S.A 

2.000 R$ 2,4480 R$ 4.896,00 

38 COMPRIM
IDO 

DIOVAN, VALSARTANA, 160 MG. 
(CIN13998) AÇÃO JUDICIAL  
 

DIOVAN 
NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS 
S.A 

2.000 R$ 2,3540 R$ 4.708,00 

39 COMPRIM
IDO 

DIOVAN, VALSARTANA, 80 MG. (CIN13992) 
AÇÃO JUDICIAL  
 

DIOVAN 
NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS 
S.A 

2.000 R$ 2,3540 R$ 4.708,00 

40 COMPRIM
IDO 

DONAREN, TRAZODONA CLORIDRATO, 100 
MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11760) 
AÇÃO JUDICIAL 

DONAREN 
APSEN 
FARMACÊUTI
CA S/A 

6.000 R$ 1,9770 R$ 11.862,00 

41 COMPRIM
IDO 

DONAREN, TRAZODONA CLORIDRATO, 150 
MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIN13813) 
AÇÃO JUDICIAL  
 

DONAREN 
RETARD 
APSEN 
FARMACÊUTI
CA S/A 

720 R$ 2,9650 R$ 2.134,80 

42 COMPRIM
IDO 

DONAREN, TRAZODONA CLORIDRATO, 50 
MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11747) 
AÇÃO JUDICIAL 

DONAREN 
APSEN 
FARMACÊUTI
CA S/A 

6.000 R$ 0,9880 R$ 5.928,00 

45 CÁPSULA 
EFEXOR, VENLAFAXINA CLORIDRATO 75 
MG, CÁPSULA DURA DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA. (CIN13845) AÇÃO JUDICIAL  
 

EFEXOR 
LABORATÓRI
OS PFIZER 
LTDA 

1.800 R$ 7,7500 R$ 13.950,00 

46 COMPRIM
IDO 

ELIFORE, SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 
MONOIDRATADO 100 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA. 
(CIN11865) AÇÃO JUDICIAL 

ELIFORE 
WYETH 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTI
CA LTDA 

800 R$ 4,0230 R$ 3.218,40 

47 COMPRIM
IDO 

ELIFORE, SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 
MONOIDRATADO 50 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA. 
(CIN11864) AÇÃO JUDICIAL 

ELIFORE 
WYETH 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTI
CA LTDA 

800 R$ 4,0230 R$ 3.218,40 

48 COMPRIM
IDO 

EPEZ, 5 MG. (CIM7257) AÇÃO JUDICIAL EPEZ 
TORRENT DO 
BRASIL LTDA 

960 R$ 6,0000 R$ 5.760,00 

49 COMPRIM
IDO 

FLANCOX, ETADOLACO 400 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11797) 
AÇÃO JUDICIAL  

FLANCOX 
APSEN 
FARMACÊUTI
CA S/A 

2.000 R$ 1,3740 R$ 2.748,00 

52 COMPRIM
IDO 

FRISIUM, CLOBAZAM 10 MG. (CIN13847) 
AÇÃO JUDICIAL 

FRISIUM 
SANOFI 
MEDLEY 
FARMACÊUTI
CA LTDA 

2.000 R$ 0,4400 R$ 880,00 

65 FRASCO 
KEPPRA, 100 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL. 
FRASCO COM 150 ML + SERINGA 
DOSADORA. (CIM7278) AÇÃO JUDICIAL  
 

KEPPRA UCB 
BIOPHARMA 
LTDA 

84 R$ 80,8900 R$ 6.794,76 
       

 

 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1654

 

 

66 COMPRIM
IDO 

KEPPRA, LEVETIRACETAM 250 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11780) 
AÇÃO JUDICIAL 

KEPPRA UCB 
BIOPHARMA 
LTDA 

4.000 R$ 1,2460 R$ 4.984,00 

67 COMPRIM
IDO 

KEPPRA, LEVETIRACETAM 750 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11781) 
AÇÃO JUDICIAL 

KEPPRA UCB 
BIOPHARMA 
LTDA 

4.000 R$ 6,4643 R$ 25.857,20 

71 COMPRIM
IDO 

LATUDA, CLORIDRATO DE LURASIDONA 80 
MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11839) 
AÇÃO JUDICIAL 

LATUDA 
DAIICHI 
SANKYO 
BRASIL 
FARMACÊUTI
CA LTDA 

600 R$ 8,5170 R$ 5.110,20 

74 COMPRIM
IDO 

LONIUM, BROMETO DE OTILÔNIO 40 MG. 
(CIN13810) AÇÃO JUDICIAL  
 

LONIUM 
APSEN 
FARMACÊUTI
CA S/A 

720 R$ 1,1480 R$ 826,56 

75 AMPOLA 
LUCENTIS, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA COM 0,23 ML 
+  AGULHA COM FILTRO. (CIN13773) AÇÃO 
JUDICIAL. 

LUCENTIS 
NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS 
S.A 

22 R$ 3.414,0150 R$ 75.108,33 

77 FRASCO 

MABTHERA, RITUXIMABE, 500 MG/50 ML, 
SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO, 
FRASCO COM 50 ML. (CIN11785) AÇÃO 
JUDICIAL 

MEBTHERA 
PRODUTOS 
ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACÊUTI
COS S.A 

2 R$ 5.909,3800 R$ 11.818,76 

80 COMPRIM
IDO 

MENELAT, MIRTAZAPINA 30 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. (CIN11866) 
AÇÃO JUDICIAL 

MENELAT 
TORRENT DO 
BRASIL LTDA 

2.400 R$ 5,2000 R$ 12.480,00 

85 COMPRIM
IDO 

MYFORTIC, MICOFENOLATO DE SÓDIO 360 
MG, COMPRIMIDO REVESTIDO 
GASTRORRESISTENTE. (CIN11862) AÇÃO 
JUDICIAL 

MYFORTIC 
NOVARTIS 
BIOCÊNCIAS 
S.A 

800 R$ 11,9430 R$ 9.554,40 

88 COMPRIM
IDO 

OLEPTAL, 300 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO. (CIM5219) AÇÃO JUDICIAL. 

OLEPTAL 
TORRENT DO 
BRASIL LTDA 

2.000 R$ 1,2900 R$ 2.580,00 

89 COMPRIM
IDO 

OLEPTAL, 600 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO. (CIM6150) AÇÃO JUDICIAL. 

OLEPTAL 
TORRENT DO 
BRASIL LTDA 

2.000 R$ 2,4800 R$ 4.960,00 

91 CÁPSULA 
ONBRIZE 300 MCG, CÁPSULA EM PÓ PARA 
INALAÇÃO, ACOMPANHA 1 INALADOR. 
(CIN11705) AÇÃO JUDICIAL 

ONBRIZE 
NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS 
S.A 

1.920 R$ 2,9500 R$ 5.664,00 

99 CÁPSULA 

PREBICTAL, PREGABALINA 150 MG. 
(CIN11858) AÇÃO JUDICIAL 

PREBICTAL 
ZODIAC 
PRODUTOS 
FARMACÊUTI
COS S/A 

1.000 R$ 4,5540 R$ 4.554,00 

100 CÁPSULA 

PREBICTAL, PREGABALINA 75 MG. 
(CIN11857) AÇÃO JUDICIAL 

PREBICTAL 
ZODIAC 
PRODUTOS 
FARMACÊUTI
COS S/A 

1.000 R$ 2,9630 R$ 2.963,00 

106 COMPRIM
IDO 

RETEMIC, 5 MG. (CIM10362) AÇÃO 
JUDICIAL 

RETEMIC 
APSEN 
FARMACÊUTI
CA S/A 

2.600 R$ 0,6000 R$ 1.560,00 

119 FRASCO 
TRILEPTAL, OXCARBAZEPINA 60 MG/ML, 
FRASCO COM 100 ML + 2 SERINGAS 
DOSADORAS. (CIN11847) AÇÃO JUDICIAL 

TRILEPTAL 
NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS 
S.A 

624 R$ 41,7750 R$ 26.067,60 

120 COMPRIM
IDO 

TRIMETAZIDINA, 35 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO  (GENÉRICO OU REFERÊNCIA). 
(CIM5010) AÇÃO JUDICIAL 

VASTAREL 
MR 
LABORATÓRI
OS SERVIER 
DO BRASIL 
LTDA 

1.800 R$ 1,5200 R$ 2.736,00 
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121 COMPRIM
IDO 

VASTAREL MR 35 MG, COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA. 
(CIN12125) AÇÃO JUDICIAL 

VASTAREL 
MR 
LABORATÓRI
OS SERVIER 
DO BRASIL 
LTDA 

2.100 R$ 1,5200 R$ 3.192,00 

125 COMPRIM
IDO 

VENALOT, CUMARINA ASSOCIADA A 
TROXERRUTINA 15 MG + 90 MG, 
COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA. (CIN11719) AÇÃO JUDICIAL 

VENALOT 
TAKEDA 
PHARMA 
LTDA 

2.400 R$ 1,1700 R$ 2.808,00 

127 CÁPSULA 

VITALUX PLUS. (CIM5866) AÇÃO JUDICIAL VITALUX 
ALCON 
LABORATÓRI
OS DO 
BRASIL LTDA 

720 R$ 3,9800 R$ 2.865,60 

Total Global (R$): 456.636,83 
 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
   

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
  

    

Fornecedor Itens Valor Total 
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA   65; 66; 67 R$ 37.635,96 

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL  29; 36; 37; 38; 39; 71; 75; 85; 91; 
119 R$ 145.754,53 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP  40; 41; 42; 49; 74; 106; 127 R$ 27.924,96 
GRAMS & GRAMS LTDA ME  23; 27; 30; 35; 46; 47; 48; 80; 88; 

89; 99; 100 R$ 59.304,60 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA  28; 31; 32; 120; 121 R$ 33.211,20 
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA  45; 125 R$ 16.758,00 

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA  13; 14; 15; 22; 77 R$ 134.274,38 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  52 R$ 880,00 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  12 R$ 893,20 

Total Global (R$): 456.636,83 
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AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0038 - E-PAL 7986_2021 - APARELHOS DE AR CONDICIONADO
Publicação Nº 3128045

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C98E7B5EEBCAF5FD92F25F46E1894E667E36C245
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0038/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 7986/2021-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Aparelhos de Ar Condicionado e Corre-
latos, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina 
– CINCATARINA, na condição de órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços. JULGAMENTO: Menor preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 01/07/2021 
até às 09:00 horas do dia 13/07/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 13/07/2021. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 13/07/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis 
(SC), 30 de junho de 2021. Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

DECISÃO ADMINISTRATIVA _ 9881_2021 ADESÃO MUNICÍPIO BOMBINHAS - AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 3128472

Processo Administrativo Eletrônico: 9881/2021-e
Interessado: MUNICÍPIO DE BOMBINHAS – SC
Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço, ATC008308/2020

Referência: e-PAL 8308/2020-e, PE 0017/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face da manifestação dos Fornecedores pela opção da aceitação do fornecimento da adesão a Ata de Registro de Preço nº ATC008308/2020, 
para fins de aquisição dos seguintes itens:
Item Descrição Marca/Modelo Fornecedor Quantidade da Adesão Valor Unitário

38

COMPUTADOR (CPU: 06 NÚCLEOS, 06 
THREADS, 3.00 GHZ; MEMÓRIA: 08GB; 
ARMAZENAMENTO: 256GB [SSD]; GRÁ-
FICO: HDMI E DISPLAYPORT; MICRO-
SOFT WINDOWS; GARANTIA ON SITE: 
36 MESES) (CIN12325)

Dell OptiPlex 3070 (SFF, 
Intel Core i5-9500, M.2 
256GB, Microsoft Win-
dows 10 (64-bit) PRO

1 unidade R$ 5.490,00 38

84

MONITOR (27 POLEGADAS; RESOLU-
ÇÃO: 1920x1080; CONEXÕES: HDMI, 
VGA E DISPLAYPORT; FUNÇÕES: PIVOT E 
AJUSTE DE ALTURA; ACOMPANHA CABO 
HDMI; PAINEL: IPS) (CIN12050)

Dell P2719H (com cabo 
HDMI incluso) 1 unidade R$ 1.800,00 84

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante manifestação de adesão e aceitação de fornecimento e demais documentos 
juntaos aos autos, fica AUTORIZADA a aquisição e contratação dos itens, 38 e 84 (tabela acima), por Adesão a Ata de Registro de Preços 
Consolidada nº ATC008308/2020, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 8308/2020-e, Edital de Pregão, na forma 
eletrônico, nº 0008/2020, conforme processo administrativo eletrônico nº 9881/2021-e.
Esclareço que a empresa JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, no que tange ao item 91 não respondeu a solicitação. Logo, em havendo 
manifestação posterior, poderá haver contratação.
É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do Município de Bombinhas - SC, não poderá exceder às 
quantidades e os valores registrados, conforme tabela acima.
Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de 
Preços, observados o prazo de vigência da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao Órgão Gerenciador, até o 
quinto dia útil da aquisição.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 29 de junho de 2.021.

Eloi Rönnau
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
529.063/2020

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1449/2021-E
Publicação Nº 3127741

Processo Administrativo Eletrônico: 1449/2021-e
Interessado: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento.

Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço, Itens nº 3, 9, 11, 
13, 14, 17, 18, 19, 22, 26, 33 E 48

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa PC FORT INFORMÁTICA LTDA, que versa 
sobre o cancelamento dos itens nº 3, 9, 11, 13, 14, 17, 18, 19, 22, 26, 33 e 48, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 08 de fevereiro de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que 
o cancelamento se justifica pela impossibilidade da concessão de reajuste, pela falta de componentes nos distribuidores e existência de 
componentes compatíveis com valor muito superior ao licitado.
Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se a existência de 2 (duas) Autorizações de Fornecimento em Aberto, a saber: 06746/2021 e 
08987/2021, as quais o fornecedor se comprometeu em atender.
É o relatório. Passamos a análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”
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Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

No entanto, diante do fato concreto, em especial sobre a inexecução das Autorizações de Fornecimento em aberto e da informação de 
não cumprimento destas, entendo que o momento oportuno para o pedido rescisão amigável seria anterior a emissão das Autorizações de 
Fornecimento, nos padrões exigidos pelo Edital e Ata Consolidada.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)
Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)
Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.
III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da PC FORT INFORMÁTICA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE 
nº 0017/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 3, 9, 11, 13, 14, 17, 18, 19, 22, 26, 33 E 48;
2. Pela execução das Autorizações de Fornecimento nº 06746/2021 e 08987/2021, dentro do prazo do edital, sob pena de rescisão e apli-
cação das penalidades administrativas previstas em Lei, Edital e Ata de Registro de Preço.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de 
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classificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 1449/2021-e
Interessado: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento.

Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço, Itens nº 3, 9, 11, 
13, 14, 17, 18, 19, 22, 26, 33 E 48

DECISÃO ADMINISTRATIVA
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 3, 9, 11, 13, 14, 17, 
18, 19, 22, 26, 33 E 48d o PAL nº 8308/2020, PE nº 0017/2020, requerido pela empresa PC FORT INFORMÁTICA LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da PC FORT INFORMÁTICA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE 
nº 0017/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 3, 9, 11, 13, 14, 17, 18, 19, 22, 26, 33 E 48;
2. Pela execução das Autorizações de Fornecimento nº 06746/2021 e 08987/2021, dentro do prazo do edital, sob pena de rescisão e apli-
cação das penalidades administrativas previstas em Lei, Edital e Ata de Registro de Preço.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4219/2021-E
Publicação Nº 3127581

Processo Administrativo Eletrônico: 4219/2021-e
Interessado: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 22153/2020, PE 0057/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa SK MATERIAIS PARA ESCRI-
TÓRIO EIRELI ME, referente às Autorizações de Fornecimento nº 4426/2021, 4443/2021, 5050/2021, 6107/2021, 6670/2021, 9841/2021, 
10567/2021, 10642/2021, 10850/2021, 11016/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
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A empresa, em suas manifestações, justificou o inadimplemento das obrigações. Entretanto, as Autorizações de Fornecimento acima elen-
cadas continuam em aberto no sistema, sendo que os atrasos são bastante significativos, gerando grandes transtornos.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, 
descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 5, 54, 56, 77, 91, 159, 208 e 210.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 22153/2020, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0057/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 5, 54, 56, 77, 91, 159, 208 e 210;
2. Pela rescisão total das Autorizações de Fornecimento n° 4426/2021, 4443/2021, 5050/2021, 6107/2021, 6670/2021, 9841/2021, 
10567/2021, 10642/2021, 10850/2021, 11016/2021;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 4426/2021, 10567/2021 e 10850/2021, 
visto que o cálculo da multa não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
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4. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 56,92 (Cinquenta e seis reais e noventa e dois centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 4443/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 05, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 379,50 (Trezentos e setenta e nove reais 
e cinquenta centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Ibicaré para emissão do boleto de cobrança;
5. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 39,88 (Trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução da Autorização de Fornecimento 5050/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega dos itens nº 56, 91, 208 e 210, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 265,92 (Duzentos e sessenta 
e cinco reais e noventa e dois centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de São Lourenço do Oeste para emissão do 
boleto de cobrança;
6. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 22,77 (Vinte e dois reais e setenta e sete centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução da Autorização de Fornecimento 6107/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 05, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 151,80 (Cento e cinquenta e um reais e oitenta 
centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Fraiburgo para emissão do boleto de cobrança;
7. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 284,62 (Duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), relativo à multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 6670/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo es-
tabelecido no contrato para efetiva entrega do item nº 05, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 1.897,50 (Mil e oitocentos 
e noventa e sete reais e cinquenta centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Caçador para emissão do boleto de 
cobrança;
8. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 29,19 (Vinte e nove reais e dezenove centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 9841/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 77, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 194,60 (Cento e noventa e quatro reais e sessenta 
centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de São Lourenço do Oeste para emissão do boleto de cobrança;
9. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 30,36 (Trinta reais e trinta e seis centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 10642/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega dos itens nº 54 e 56, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 202,44 (Duzentos e dois reais e quarenta 
e quatro centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Ipira para emissão do boleto de cobrança;
10. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 57,78 (Cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11016/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega dos itens nº 159 e 210, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 385,25 (Trezentos e oitenta e 
cinco reais e vinte e cinco centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Fraiburgo para emissão do boleto de cobrança;
11. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de 
classificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 13 de abril de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 4219/2021-e
Interessado: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 22153/2020, PE 0057/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de For-
necimento n° 4426/2021, 4443/2021, 5050/2021, 6107/2021, 6670/2021, 9841/2021, 10567/2021, 10642/2021, 10850/2021, 11016/2021, 
do PAL nº 22153/2020, PE 0057/2020, em face da empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. Entretanto, o atraso é muito significativo, gerando 
inúmeros transtornos aos municípios e à população como um todo.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do for-
necedor em relação aos itens nº 5, 54, 56, 77, 91, 159, 208 e 210, rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas, aplicação de 
multa/advertência e convocação das empresas que compõem cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento 
do item, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 00057/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. O cancelamento do Registro de Preço da empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 22153/2020, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0057/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 5, 54, 56, 77, 91, 159, 208 e 210;
2. Pela rescisão total das Autorizações de Fornecimento n° 4426/2021, 4443/2021, 5050/2021, 6107/2021, 6670/2021, 9841/2021, 
10567/2021, 10642/2021, 10850/2021, 11016/2021;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 4426/2021, 10567/2021 e 10850/2021, 
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visto que o cálculo da multa não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
4. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 56,92 (Cinquenta e seis reais e noventa e dois centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 4443/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 05, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 379,50 (Trezentos e setenta e nove reais 
e cinquenta centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Ibicaré para emissão do boleto de cobrança;
5. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 39,88 (Trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução da Autorização de Fornecimento 5050/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega dos itens nº 56, 91, 208 e 210, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 265,92 (Duzentos e sessenta 
e cinco reais e noventa e dois centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de São Lourenço do Oeste para emissão do 
boleto de cobrança;
6. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 22,77 (Vinte e dois reais e setenta e sete centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução da Autorização de Fornecimento 6107/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 05, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 151,80 (Cento e cinquenta e um reais e oitenta 
centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Fraiburgo para emissão do boleto de cobrança;
7. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 284,62 (Duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), relativo à multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 6670/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo es-
tabelecido no contrato para efetiva entrega do item nº 05, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 1.897,50 (Mil e oitocentos 
e noventa e sete reais e cinquenta centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Caçador para emissão do boleto de 
cobrança;
8. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 29,19 (Vinte e nove reais e dezenove centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 9841/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 77, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 194,60 (Cento e noventa e quatro reais e sessenta 
centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de São Lourenço do Oeste para emissão do boleto de cobrança;
9. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 30,36 (Trinta reais e trinta e seis centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 10642/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega dos itens nº 54 e 56, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 202,44 (Duzentos e dois reais e quarenta 
e quatro centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Ipira para emissão do boleto de cobrança;
10. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 57,78 (Cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11016/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega dos itens nº 159 e 210, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 385,25 (Trezentos e oitenta e 
cinco reais e vinte e cinco centavos), encaminhando-se o presente processo ao Município de Fraiburgo para emissão do boleto de cobrança;
11. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de 
classificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 13 de abril de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4242/2021-E
Publicação Nº 3127592

Processo Administrativo Eletrônico: 7242/2021-e
Interessado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 83, 96, 106, 
134, 142, 179 e 215

Referência PAL n° 17176/2020, PE n° 0050/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 83, 96, 106, 134, 142, 179 e 215, referente ao processo adminis-
trativo licitatório em epígrafe.
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Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que as notas fiscais demonstram uma majoração 
superveniente dos preços aludidos, no qual se comprovam os reflexos diretos nos preços originalmente contratados. Salienta que estão 
passando um momento conturbado e, diante disso, os preços antes praticados pela indústria tiveram reajustes, refletindo diretamente nos 
preços praticados na empresa.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 83, 96, 106, 134, 142, 179 e 215 no valor de R$ 1,60, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual 
pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido (e-DOC 
A20284A9).
Importante registrar que a comprovação dos valores foi apenas parcial, isto é, o reequilibrio solicitado foi de 60,35% para o item nº 83; 
42,76% para o item nº 96; 22,40% para o item nº 106; 13,93% para o item nº 134; 32% para o item nº 142; 13,32% para o item nº 
179; e 34,28% para o item nº 215, sendo que houve comprovação apenas de 36,06%, 30,61%, 8,92%, 4,32%, 3,53%, 3,66% e 26,09%, 
respectivamente, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA (e-DOC CA1C93AA).
Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem 
o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de classificação, 
nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços 
no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se 
o seguinte:
a) A empresa JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI exarou manifestação aceitando fornecer o item nº 96 pelo valor da sua proposta, que é de 
R$ 4,29;
b) A empresa IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI exarou manifestação aceitando fornecer o item 
nº 134 pelo valor da sua proposta, que é de R$ 3,24;
Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa fornecedora NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, esta 
foi comunicada da existência de propostas mais vantajosas e questionada sobre a sua intenção em aderir aos termos destas. As propostas 
foram enviadas por e-mail e a empresa aceitou fornecer os itens 83, 96, 106 e 2015 termos das propostas mais vantajosas. Entretanto, em 
relação ao item nº 134, a empresa não aceitou, conforme documentação juntada ao presente processo administrativo (e-DOC C84B0E10).
Em relação aos itens nº 142 e 179, tendo em vista a documentação juntada, consulta dos valores praticados no mercado, constatou-se que 
não há valores inferiores aos valores efetivamente comprovados, restando a concessão parcial como melhor opção aos Órgãos Participantes. 
Todavia, consultada a empresa não aceitou a concessão parcial, restando o indeferimento como melhor opção, visto que seu preço está 
superior ao praticado no mercado.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
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[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há proposta mais vantajosa para a administração pública em relação 
aos itens nº 96 e 134, conforme consulta realizada no cadastro de fornecedores e apresentada na manifestação técnica. A proposta fora 
enviada para o requerente, considerando seu direito de preferência, o qual ACEITOU fornecer o item nº 96 nas novas condições propostas, 
entretanto, não aceitou em relação ao item nº 136.
Quanto aos itens nº 83, 106, 142, 179 e 215, não há valores inferiores aos valores efetivamente comprovados, restando a concessão parcial 
como melhor opção aos Órgãos Participantes.
Consultada no interesse em fornecer o item revisado parcialmente (conforme o que foi efetivamente comprovado), a empresa ACEITOU o 
fornecimento do item nas condições propostas (concessão parcial) em relação aos itens nº 83, 106 e 215, contudo, NÃO ACEITOU a con-
cessão parcial no que se refere aos itens nº 142 e 179, restando indeferimento como melhor opção, visto que seu preço está superior ao 
praticado no mercado.
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 83, 96, 106 e 215, a partir da solicita-
ção, sem efeitos retroativos, concessão parcial aceita pela empresa, revisão de 36,06% para o item nº 83 (novo valor de R$ 11,57); revisão 
de 0,23% para o item 96 (novo valor de R$ 4,29); revisão de 8,92% para o item nº 106 (novo valor de R$ 7,34); e revisão de 26,09% para 
o item nº 215 (novo valor de R$ 4,41);
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 134, 142 e 179, não concedido em virtude 
da não concordância da empresa em relação à concessão parcial e pela obtenção de proposta mais vantajosa na lista de cadastro de reserva 
de fornecedores (item nº 134), proposta mais vantajosa não aceita pelo requerente (direito de preferência)
3. Em razão do preço ter se tornado superior ao praticado no mercado e em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Regis-
tro de Preço da NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 17176/2020, PE nº 0050/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 134, 142 e 179, proporcionando, assim, a contratação mais vantajosa ao Poder Público;
4. Pelo cancelamento do Registro de Preço da NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
17176/2020, PE nº 0050/2020, Registro de Preço, referente ao Itens nº 134, 142 e 179;
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 17 de junho de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 7242/2021-e
Interessado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 17176/2020, PE n° 0050/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA
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O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
nº 83, 96, 106, 134, 142, 179 e 215 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa NUTRI SC COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 83, 96, 106 e 215, a partir da solicita-
ção, sem efeitos retroativos, concessão parcial aceita pela empresa, revisão de 36,06% para o item nº 83 (novo valor de R$ 11,57); revisão 
de 0,23% para o item 96 (novo valor de R$ 4,29); revisão de 8,92% para o item nº 106 (novo valor de R$ 7,34); e revisão de 26,09% para 
o item nº 215 (novo valor de R$ 4,41);
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 134, 142 e 179, não concedido em virtude 
da não concordância da empresa em relação à concessão parcial e pela obtenção de proposta mais vantajosa na lista de cadastro de reserva 
de fornecedores (item nº 134), proposta mais vantajosa não aceita pelo requerente (direito de preferência)
3. Em razão do preço ter se tornado superior ao praticado no mercado e em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Regis-
tro de Preço da NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 17176/2020, PE nº 0050/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 134, 142 e 179, proporcionando, assim, a contratação mais vantajosa ao Poder Público;
4. Pelo cancelamento do Registro de Preço da NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
17176/2020, PE nº 0050/2020, Registro de Preço, referente ao Itens nº 134, 142 e 179;
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 17 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4251/2021-E
Publicação Nº 3127890

Processo Administrativo Eletrônico: 4251/2021-e
Interessado: DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 05 e 06
Referência PAL n° 22633/2020, PE n° 0056/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO – INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS EIRELI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 05 e 06, referente ao processo administrativo licita-
tório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que houve variação significativo do preço de aqui-
sição dos produtos licitados, afetando a economicidade do contrato. Salienta que, de fato, a nota de compra demonstra que o item nº 05 
custa, atualmente, R$ 5,00 e o item nº 06 R$ 4,00.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 05 e 06, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da 
Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente e nesses termos justificou 
seu requerimento (e-DOC AE6EA13D).
Entretanto, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, a empresa fornecedora não comprovou a efetiva existência 
de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificaria a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo indeferimento do pedido (e-DOC 8FE8412A, e-DOC C71EA467).
É o relatório. Passamos a análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
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indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as conseq-ências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 
uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar-se os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que a empresa fornecedora não apresentou documentação comproba-
tória que demonstre a efetiva existência de pagamento a maior, que deve ser demonstrado exclusivamente através de notas fiscais, sendo 
recomendado o indeferimento do pedido.
Passo a conclusão.

III – Conclusão

Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quando a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quando ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 05 e 06, não concedido em virtude da não 
comprovação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 13 de maio de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/202



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1667

Processo Administrativo Eletrônico: 4251/2021-e
Interessado: DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 05 e 06
Referência PAL n° 22633/2020, PE n° 0056/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
nº 05 e 06, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 05 e 06, não concedido em virtude da não 
comprovação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 13 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Direto Executivo
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4405/2021-E
Publicação Nº 3127738

Processo Administrativo Eletrônico: 4405/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI

Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 7, 20, 23, 24, 28, 30, 40, 42, 54 e 
55

Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa LUCIANO PILATTI, que versa sobre o can-
celamento dos itens nº 7, 20, 23, 24, 28, 30, 40, 42, 54 e 55, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 06 de abril de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que em 
decorrência da pandemia e de decretos estaduais e federais, as importações ficaram paralisadas, além de ocorrer vários aumentos do dólar, 
impactando diretamente os produtos importados, sendo que algumas indústrias retiraram do mercado alguns produtos, o que trouxe trans-
tornos para todas as áreas produtivas nacionais e, consequentemente, atingiu a empresa, ora requerente.
Em específico sobre os itens, sustenta que os produtos aumentaram muito de preço, sendo impossível entregar abaixo do custo e alguns 
componentes para montagem dos computadores estão em falta. Diante disso, solicitou o cancelamento dos itens e, nesses termos, justificou 
seu requerimento (e-DOC F793026B).
Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que há 04 (quatro) Autorizações de Fornecimento em aberto, a saber: 13225/2021, 14045/2021, 
24256/2021 e 27054/2021, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos a análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1668

II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor gerando, consequentemente, transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à conclusão.
III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 7, 20, 23, 24, 28, 30, 40, 42, 54 e 55;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 13225/2021, 14045/2021, 24256/2021 e 27054/2021;
3. Pela aplicação de MULTA no valor de R$ 1.645,50 (Mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), relativo a 15% (quinze 
por cento) por Inexecução da Autorização de Fornecimento nº 13225/2021, visto que transcorrido mais de 30 dias do prazo de entrega, 
calculada sobre o valor do item inadimplido, que é de R$ 10.970,00 (Dez mil e novecentos e setenta reais);
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4. Pelo encaminhamento de cópia do presente processo administrativo ao município de Fraiburgo para emissão do boleto de cobrança re-
ferente a multa descrita no item anterior;
5. Pela aplicação de MULTA no valor de R$ 1.645,50 (Mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), relativo a 15% (quinze 
por cento) por Inexecução da Autorização de Fornecimento nº 14045/2021, visto que transcorrido mais de 30 dias do prazo de entrega, 
calculada sobre o valor do item inadimplido, que é de R$ 10.970,00 (Dez mil e novecentos e setenta reais);
6. Pelo encaminhamento de cópia do presente processo administrativo ao município de Campos Novos para emissão do boleto de cobrança 
referente a multa descrita no item anterior;
7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA no que concerne às Autorizações de Fornecimento nº 24256/2021 e 27054/2021 visto 
que, apesar de não vencida no momento da solicitação de cancelamento, restava presente a obrigação contratual;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 12 de abril de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 4405/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI

Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 7, 20, 23, 24, 28, 30, 40, 42, 54 e 
55

Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 7, 20, 23, 24, 28, 30, 
40, 42, 54 e 55 do PAL nº 8308/2020, PE nº 0017/2020, requerido pela empresa LUCIANO PILATTI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 7, 20, 23, 24, 28, 30, 40, 42, 54 e 55;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 13225/2021, 14045/2021, 24256/2021 e 27054/2021;
3. Pela aplicação de MULTA no valor de R$ 1.645,50 (Mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), relativo a 15% (quinze 
por cento) por Inexecução da Autorização de Fornecimento nº 13225/2021, visto que transcorrido mais de 30 dias do prazo de entrega, 
calculada sobre o valor do item inadimplido, que é de R$ 10.970,00 (Dez mil e novecentos e setenta reais);
4. Pelo encaminhamento de cópia do presente processo administrativo ao município de Fraiburgo para emissão do boleto de cobrança re-
ferente a multa descrita no item anterior;
5. Pela aplicação de MULTA no valor de R$ 1.645,50 (Mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), relativo a 15% (quinze 
por cento) por Inexecução da Autorização de Fornecimento nº 14045/2021, visto que transcorrido mais de 30 dias do prazo de entrega, 
calculada sobre o valor do item inadimplido, que é de R$ 10.970,00 (Dez mil e novecentos e setenta reais);
6. Pelo encaminhamento de cópia do presente processo administrativo ao município de Campos Novos para emissão do boleto de cobrança 
referente a multa descrita no item anterior;
7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA no que concerne às Autorizações de Fornecimento nº 24256/2021 e 27054/2021 visto 
que, apesar de não vencida no momento da solicitação de cancelamento, restava presente a obrigação contratual;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classi-
ficação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item em 
epígrafe;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 12 de abril de 2021.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4510/2021-E
Publicação Nº 3127661

Processo Administrativo Eletrônico: 4510/2021-e
Interessado: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 22153/2020, PE 0057/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa FISIU EQUIPAMEN-
TOS LTDA, referente às Autorizações de Fornecimento nº 8816/2021, 9744/2021, 10311/2021, 10363/2021, 10384/2021, 10530/2021, 
10540/2021, 10675/2021, 10878/2021, 11244/2021, 11334/2021, 11352/2021, 11432/2021, 11487/2021, 11566/2021, 11719/2021, 
11752/2021, 11817/2021, 12059/2021, 12063/2021, 12098/2021, 12512/2021, 13126/2021, 13286/2021, 13462/2021 e 13538/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, justificou o inadimplemento das obrigações. Entretanto, as Autorizações de Fornecimento acima elen-
cadas continuam em aberto no sistema, sendo que os atrasos são bastante significativos, gerando grandes transtornos.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa FISIU EQUIPAMENTOS LTDA, descumpriu o prazo 
de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 08, 31, 104, 105, 174, 203, 205, 219, 226, 229 e 231.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da empresa FISIU EQUIPAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 22153/2020, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0057/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 08, 31, 104, 105, 174, 203, 205, 219, 226, 229 e 231;
2. Pela rescisão total das Autorizações de Fornecimento n° 8816/2021, 9744/2021, 10311/2021, 10363/2021, 10384/2021, 10530/2021, 
10540/2021, 10675/2021, 10878/2021, 11244/2021, 11334/2021, 11352/2021, 11432/2021, 11487/2021, 11566/2021, 11719/2021, 
11752/2021, 11817/2021, 12059/2021, 12063/2021, 12098/2021, 12512/2021, 13126/2021, 13286/2021, 13462/2021 e 13538/2021;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 8816/2021, 10311/2021, 10363/2021, 
10384/2021, 10530/2021, 10540/2021, 10878/2021, 11244/2021, 11334/2021, 11432/2021, 11817/2021, 12059/2021, 13126/2021 e 
13286/2021, visto que o cálculo da multa não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
4. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 217,50 (Duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 9744/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 1.450,00, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Caçador para emissão do boleto de cobrança;
5. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 138,24 (Cento e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 10675/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido 
no contrato para efetiva entrega dos itens nº 205 e 229, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 921,60, encaminhando-se o 
presente processo ao Município de Ipira para emissão do boleto de cobrança;
6. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 68,10 (Sessenta e oito reais e dez centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 11352/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega dos itens nº 226 e 231, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 454,00, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Itapoá para emissão do boleto de cobrança;
7. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 21,75 (Vinte e um reais e setenta e cinco centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cen-
to) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11487/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 145,00, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Fraiburgo para emissão do boleto de cobrança;
8. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 44,92 (Quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11566/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 174, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 299,50, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Rio dos Cedros para emissão do boleto de cobrança;
9. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 43,50 (Quarenta e três reais e cinquenta centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cen-
to) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11719/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 290,00, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Urubici para emissão do boleto de cobrança;
10. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 34,44 (Trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11752/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 231, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 229,60, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Xaxim para emissão do boleto de cobrança;
11. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 108,75 (Cento e oito reais e setenta e cinco centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 12063/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 725,00, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Curitibanos para emissão do boleto de cobrança;
12. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 147,90 (Cento e quarenta e sete reais e noventa centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11324/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido 
no contrato para efetiva entrega dos itens nº 219 e 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 986,00, encaminhando-se o 
presente processo ao Município de Curitibanos para emissão do boleto de cobrança;
13. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 435,00 (Quatrocentos e trinta e cinco reais), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 12512/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 2.900,00, encaminhando-se o presente processo 
ao Município de Xaxim para emissão do boleto de cobrança;
14. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 89,68 (Oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 13462/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido 
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no contrato para efetiva entrega dos itens nº 08, 104, 105, 219 e 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 597,90, enca-
minhando-se o presente processo ao Município de Salete para emissão do boleto de cobrança;
15. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 55,24 (Cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 13538/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido 
no contrato para efetiva entrega dos itens nº 219 e 226, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 368,30, encaminhando-se o 
presente processo ao Município de Dona Emma para emissão do boleto de cobrança;
16. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de 
classificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 23 de abril de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 4510/2021-e
Interessado: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 22153/2020, PE 0057/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento n° 8816/2021, 9744/2021, 10311/2021, 10363/2021, 10384/2021, 10530/2021, 10540/2021, 10675/2021, 10878/2021, 
11244/2021, 11334/2021, 11352/2021, 11432/2021, 11487/2021, 11566/2021, 11719/2021, 11752/2021, 11817/2021, 12059/2021, 
12063/2021, 12098/2021, 12512/2021, 13126/2021, 13286/2021, 13462/2021 e 13538/2021, do PAL nº 22153/2020, PE 0057/2020, em 
face da empresa FISIU EQUIPAMENTOS LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. Entretanto, o atraso é muito significativo, gerando 
inúmeros transtornos, principalmente porque são medicamentos, vitais, portanto, para a saúde pública.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do 
fornecedor em relação aos itens nº 08, 31, 104, 105, 174, 203, 205, 219, 226, 229 e 231, rescisão das Autorizações de Fornecimento não 
atendidas, aplicação de multa/advertência e convocação das empresas que compõem cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classi-
ficação, para fornecimento do item, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 00057/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. O cancelamento do Registro de Preço da empresa FISIU EQUIPAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 22153/2020, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0057/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 08, 31, 104, 105, 174, 203, 205, 219, 226, 229 e 231;
2. Pela rescisão total das Autorizações de Fornecimento n° 8699/2021, 8793/2021, 8890/2021, 9233/2021, 9262/2021, 9763/2021, 
10067/2021, 10494/2021, 11114/2021, 11324/2021, 11533/2021, 11538/2021, 11640/2021, 11839/2021, 12167/2021, 12339/2021, 
12710/2021, 13411/2021, 13606/2021, 13648/2021, 13817/2021 e 14405/2021;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 10067/2021, 11538/2021, 12167/2021 
e 12339/2021, visto que o cálculo da multa não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
4. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 315,00 (Trezentos e quinze reais), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução 
da Autorização de Fornecimento 8699/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato para efetiva 
entrega do item nº 108, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 2.100,00, encaminhando-se o presente processo ao Município 
de Joaçaba para emissão do boleto de cobrança;
5. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 284,51 (Duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), relativo à multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 8793/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo esta-
belecido no contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 1.896,75, encaminhando-se 
o presente processo ao Município de Ipumirim para emissão do boleto de cobrança;
6. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 589,27 (Quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e sete centavos), relativo à multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 8890/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo esta-
belecido no contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 3.928,50, encaminhando-se 
o presente processo ao Município de Xanxerê para emissão do boleto de cobrança;
7. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 79,38 (Setenta e nove reais e trinta e oito centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução da Autorização de Fornecimento 9233/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 529,20, encaminhando-se o presente processo 
ao Município de Luzerna para emissão do boleto de cobrança;
8. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 220,72 (Duzentos e vinte reais e setenta e dois centavos), relativo à multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 9262/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 1.471,50, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Herval D’ Oeste para emissão do boleto de cobrança;



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1673

9. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 22,27 (Vinte e dois reais e vinte e sete centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 9763/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 148,50, encaminhando-se o presente processo 
ao Município de Arroio Trinta para emissão do boleto de cobrança;
10. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 823,16 (Oitocentos e vinte e três reais e dezesseis centavos), relativo à multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 10494/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabele-
cido no contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 5.487,75, encaminhando-se o 
presente processo ao Município de Xaxim para emissão do boleto de cobrança;
11. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 64,80 (Sessenta e quatro reais e oitenta centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cen-
to) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11114/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 432,00, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Pinheiro Preto para emissão do boleto de cobrança;
12. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 48,60 (Quarenta e oito reais e sessenta centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cen-
to) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11324/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 324,00, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Ibicaré para emissão do boleto de cobrança;
13. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 711,18 (Setecentos e onze reais e dezoito centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cen-
to) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11533/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 4.741,20, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Xanxerê para emissão do boleto de cobrança;
14. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 141,75 (Cento e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos), relativo à multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 11640/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo es-
tabelecido no contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 945,00, encaminhando-se 
o presente processo ao Município de São Pedro de Alcântara para emissão do boleto de cobrança;
15. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 405,00 (Quatrocentos e cinco reais), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução 
da Autorização de Fornecimento 11839/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato para efetiva 
entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 2.700,00, encaminhando-se o presente processo ao Município 
de Joaçaba para emissão do boleto de cobrança;
16. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 123,12 (Cento e vinte e três reais e doze centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cen-
to) por inexecução da Autorização de Fornecimento 12710/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no 
contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 820,80, encaminhando-se o presente 
processo ao Município de Itá para emissão do boleto de cobrança;
17. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 134,66 (Cento e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), relativo à multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução da Autorização de Fornecimento 13411/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo 
estabelecido no contrato para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 897,75, encaminhando-se 
o presente processo ao Município de Xavantina para emissão do boleto de cobrança;
18. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 162,00 (Cento e sessenta e dois reais), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por inexe-
cução da Autorização de Fornecimento 13606/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato para 
efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 1.080,00, encaminhando-se o presente processo ao 
Município de Jaborá para emissão do boleto de cobrança;
19. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 81,00 (Cento e sessenta e dois reais), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por inexe-
cução da Autorização de Fornecimento 13648/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato para 
efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 540,00, encaminhando-se o presente processo ao 
Município de Tangará para emissão do boleto de cobrança;
20. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 63,00 (Sessenta e três reais), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução da 
Autorização de Fornecimento 13817/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato para efetiva 
entrega do item nº 108, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 420,00, encaminhando-se o presente processo ao Município 
de Lebon Régis para emissão do boleto de cobrança;
21. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 64,80 (Sessenta quatro reais e oitenta centavos), relativo à multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução da Autorização de Fornecimento 14405/2021, visto que transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no contrato 
para efetiva entrega do item nº 36, calculada sobre o valor total inadimplido, que é de R$ 432,00, encaminhando-se o presente processo 
ao Município de Ouro Verde para emissão do boleto de cobrança;
22. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de 
classificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 23 de abril de 2021.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 5622/2021-E
Publicação Nº 3127708

Processo Administrativo Eletrônico: 5622/2021-e
Interessado: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 55, 56, 57, 58 e 184
Referência PAL n° 22153/2020, PE nº 0057/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME, que versa sobre o cancelamento dos itens nº 55, 56, 57, 58 e 184, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 19 de abril de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que o ree-
quilibrio econômico-financeiro solicitado não foi aceito, visto que o valor ficou muito acima do valor registrado, da forma que não conseguem 
mais entregar os itens. Nesses termos, justificou seu requerimento (e-DOC DF2270BF).
Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que há 19 (dezenove) Autorizações de Fornecimento em aberto, a saber: 13469/2021, 18632/2021, 
21586/2021, 22226/2021, 22237/2021, 22561/2021, 22999/2021, 23207/2021, 23227/2021, 23238/2021, 24066/2021, 24876/2021, 
26324/2021, 27738/2021, 28383/2021, 30189/2021, 31285/2021, 31466/2021 e 31899/2021 sendo que a empresa deixou registrado que 
possui capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos a análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor gerando, consequentemente, transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
22153/2020, PE nº 0057/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 55, 56, 57, 58 e 184;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento nº 13469/2021, 18632/2021, 21586/2021, 22226/2021, 22237/2021, 22561/2021, 
22999/2021, 23207/2021, 23227/2021, 23238/2021, 24066/2021, 24876/2021, 26324/2021, 27738/2021, 28383/2021, 30189/2021, 
31285/2021, 31466/2021 e 31899/2021, até o prazo impreterível de 03 de maio de 2021, sob pena de inexecução contratual e consequente 
aplicação de penalidades administrativas;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 29 de abril de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 5622/2021-e
Interessado: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 55, 56, 57, 58 e 184
Referência PAL n° 22153/2020, PE nº 0057/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 55, 56, 57, 58 e 184 
do PAL nº 22153/2020, PE nº 0057/2020, requerido pela empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
22153/2020, PE nº 0057/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 55, 56, 57, 58 e 184;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento nº 13469/2021, 18632/2021, 21586/2021, 22226/2021, 22237/2021, 22561/2021, 
22999/2021, 23207/2021, 23227/2021, 23238/2021, 24066/2021, 24876/2021, 26324/2021, 27738/2021, 28383/2021, 30189/2021, 
31285/2021, 31466/2021 e 31899/2021, até o prazo impreterível de 03 de maio de 2021, sob pena de inexecução contratual e consequente 
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aplicação de penalidades administrativas;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 29 de abril de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 5908/2021-E
Publicação Nº 3128336

Processo Administrativo Eletrônico: 5908/2021-e
Interessado: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 28 e 236
Referência PAL n° 22161/2020, PE n° 0053/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO – INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 28 e 236, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que em relação ao item nº 28, o valor de compra 
está R$ 18,96 + 10% IPI + frete, ficando o total de R$ 21,37 de custo. Quanto ao item nº 236, salienta que houve um aumento de 4%, 
desejando que o item passe de R$ 29,50 para R$ 30,68.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 28 e 236, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da 
Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente e nesses termos justificou 
seu requerimento (e-DOC 322B201A).
Quanto ao item nº 236, a empresa fornecedora obteve êxito em demonstrar o desequilíbrio contratual, não havendo valores mais vantajo-
sos na lista de cadastro de reserva dos fornecedores, da forma que a concessão nos moldes do solicitado restou como melhor opção aos 
municípios consorciados.
Entretanto, em relação ao item nº 28, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, a empresa fornecedora não com-
provou a efetiva existência de pagamentos especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificaria a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo indeferimento do pedido (e-DOC 07638603, e-DOC 14414F15).
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
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os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 
uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar-se os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que a empresa fornecedora não apresentou documentação comproba-
tória que demonstre a efetiva existência de pagamento a maior, que deve ser demonstrado exclusivamente através de notas fiscais, sendo 
recomendado o indeferimento do pedido no que tange ao item nº 28.
Por sua vez, em relação ao item nº 236, a empresa fornecedora obteve êxito em demonstrar o desequilíbrio contratual, não havendo valores 
mais vantajosos na lista de cadastro de reserva dos fornecedores, da forma que a concessão nos moldes do solicitado restou como melhor 
opção aos Órgãos Participantes.
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quando a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quando ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 236, a partir da solicitação, sem efeitos re-
troativos, revisão de 4,00% (novo valor de R$ 30,68);
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 28, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
3. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, 
no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 22161/2020, PE nº 0053/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 28;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 13 de maio de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1678

14.063/202

Processo Administrativo Eletrônico: 5908/2021-e
Interessado: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 28 e 236
Referência PAL n° 22161/2020, PE n° 0053/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
nº 28 e 236, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 236, a partir da solicitação, sem efeitos re-
troativos, revisão de 4,00% (novo valor de R$ 30,68);
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 28, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
3. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, 
no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 22161/2020, PE nº 0053/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 28;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 13 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Direto Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6050/2021-E
Publicação Nº 3127676

Processo Administrativo Eletrônico: 6050/2021-e
Interessado: R.S VAREJO EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 63
Referência PAL n° 4540/2020, PE nº 0016/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa R.S VAREJO EIRELI, que versa sobre o 
cancelamento do item nº 63, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 28 de abril de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que o item 
saiu de linha, conforme comunicado que disponibilizou em anexo. Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item e, nesses termos, justi-
ficou seu requerimento (e-DOC 5C0E47D0).
Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se a existência de 04 (quatro) Autorizações de Fornecimento em aberto, a saber: 34318/2021, 
34319/2021, 34173/2021 e 34174/2021, sem capacidade de atendimento, conforme se extrai da própria solicitação.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:
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20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor gerando, consequentemente, transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
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1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da R.S VAREJO EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 4540/2020, PE nº 
0016/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 63;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 34318/2021, 34319/2021, 34173/2021 e 34174/2021, somente no que tange aos 
quantitativos do item nº 63, podendo, portanto, a rescisão ser parcial ou total, a depender do caso;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 34318/2021, 34319/2021, 34173/2021 
e 34174/2021, visto que não vencida no momento da solicitação de cancelamento ou, se vencida, o atraso não é superior a 05 (cinco) dias 
ou o cálculo da multa não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 30 de abril de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 6050/2021-e
Interessado: R.S VAREJO EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 63
Referência PAL n° 4540/2020, PE nº 0016/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 63 do PAL nº 
4540/2020, PE nº 0016/2020, requerido pela empresa R.S VAREJO EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da R.S VAREJO EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 4540/2020, PE nº 
0016/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 63;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 34318/2021, 34319/2021, 34173/2021 e 34174/2021, somente no que tange aos 
quantitativos do item nº 63, podendo, portanto, a rescisão ser parcial ou total, a depender do caso;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 34318/2021, 34319/2021, 34173/2021 
e 34174/2021, visto que não vencida no momento da solicitação de cancelamento ou, se vencida, o atraso não é superior a 05 (cinco) dias 
ou o cálculo da multa não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.

Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 30 de abril de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6181/2021-E
Publicação Nº 3127733

Processo Administrativo Eletrônico: 6181/2021-e
Interessado: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 61
Referência PAL n° 12590/2020, PE n° 0034/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.
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I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 61, referente ao processo administrativo lici-
tatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que ao realizar nova compra junto ao fornecedor 
verifico que houve um considerável reajuste no custo da mercadoria, o que a levou a solicitar o realinhamento dos valores, visto que, ao 
continuar fornecendo os itens no valor oferecido, sofrerá prejuízos.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 61 no valor de R$ 2.357,50, com fulcro no art. 65, inciso 
III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Compro-
vou a variação dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido (e-DOC 97DD321A).
Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem 
o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de classificação, 
nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços 
no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, consta-
tou-se que não há valores inferiores ao requerido, sendo que a concessão nos termos solicitados restou como melhor opção aos Órgãos 
Participantes.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
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No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva 
de fornecedores, sendo que a concessão restou como melhor opção aos Órgãos Participantes.
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 61, a partir da solicitação, sem efeitos retro-
ativos, revisão de 15% (novo valor de R$ 2.357,50).
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 13 de maio de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 6181/2021-e
Interessado: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 12590/2020, PE n° 0034/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 
61 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 61, a partir da solicitação, sem efeitos retro-
ativos, revisão de 15% (novo valor de R$ 2.357,50).
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 13 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6254/2021-E
Publicação Nº 3127656

Processo Administrativo Eletrônico: 6254/2021-e
Interessado: GIGA1.COM EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 01
Referência PAL n° 25446/2020, PE n° 0058/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO – INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa GIGA1.COM EIRELI, que versa sobre o 
reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 01, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que não será possível atender o item no preço 
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contratado em razão da falta de componentes. Além disso, informou que a Samsung não está atendendo os atacadistas, somente grandes 
varejistas, sendo que o preço tem ficado em torno de R$ 1.900,00 a R$ 2.200,00.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 01 para o importe de R$ 2.290,00, com fulcro no art. 65, 
inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente e 
nesses termos justificou seu requerimento (e-DOC 4BAB3609).
Entretanto, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, a empresa fornecedora não comprovou a efetiva existência 
de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificaria a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo indeferimento do pedido (e-DOC 8ª94054f, e-DOC 12662446).
É o relatório. Passamos a análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as conseq-ências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 
uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar-se os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que a empresa fornecedora não apresentou documentação comproba-
tória que demonstre a efetiva existência de pagamento a maior, que deve ser demonstrado exclusivamente através de notas fiscais, sendo 
recomendado o indeferimento do pedido.
Passo a conclusão.
III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quando a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1684

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quando ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 01, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da GIGA1.COM EIRELI, no Processo Administrativo Licita-
tório PAL n° 25446/2020, PE nº 0058/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 01;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 11 de maio de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 6254/2021-e
Interessado: GIGA1.COM EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 01
Referência PAL n° 25446/2020, PE n° 0058/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item 
nº 01, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa GIGA1.COM EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 01, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da GIGA1.COM EIRELI, no Processo Administrativo Licita-
tório PAL n° 25446/2020, PE nº 0058/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 01;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 11 de maio de 2021.
ELÓI RÖNNAU
Direto Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6521/2021-E
Publicação Nº 3127566

Processo Administrativo Eletrônico: 6521/2021-e
Interessado: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 1, 4 e 10
Referência PAL n° 22650/2020, PE nº 0055/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
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O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa AUTO MECÂNICA GERAL LTDA, que versa 
sobre o cancelamento do item nº 1, 4 e 10, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 07 de maio de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que a 
fornecedora acabou nos vendendo suas últimas unidades, ficando inviável prosseguir com atendimento das autorizações futuras.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item e, nesses termos, justificou seu requerimento (e-DOC E97496C8). Em consulta ao siste-
ma L-CIN, verifica-se a existência de 03 (três) Autorizações de Fornecimento em aberto, a saber: 20983/2021, 26391/2021, 34657/2021, 
23776/2021, 24783/2021, 36632/2021, 22691/2021, 30641/2021, 35952/2021, 25428/2021, 21892/2021, 23504/2021, 35487/2021, 
25435/2021, 22986/2021, 22048/2021, 25974/2021, 35464/2021, 23494/2021, 22043/2021 e 25415/2021.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor gerando, consequentemente, transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
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d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da AUTO MECÂNICA GERAL LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 22650/2020, PE 
nº 0055/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 1, 4 e 10;
2. Pelo cumprimento das Autorizações de Fornecimento n° 20983/2021, 26391/2021, 34657/2021, 23776/2021, 24783/2021, 36632/2021, 
22691/2021, 30641/2021, 35952/2021, 25428/2021, 21892/2021, 23504/2021, 35487/2021, 25435/2021, 22986/2021, 22048/2021, 
25974/2021, 35464/2021, 23494/2021, 22043/2021 e 25415/2021, no que tange aos quantitativos do item nº 1, 4 e 10;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 14 de maio de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 6521/2021-e
Interessado: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 1, 4 e 10
Referência PAL n° 22650/2020, PE nº 0055/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 1, 4 e 10 do PAL nº 
22650/2020, PE nº 0055/2020, requerido pela empresa AUTO MECÂNICA GERAL LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da AUTO MECÂNICA GERAL LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 22650/2020, PE 
nº 0055/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 1, 4 e 10;
2. Pelo cumprimento das Autorizações de Fornecimento n° 20983/2021, 26391/2021, 34657/2021, 23776/2021, 24783/2021, 36632/2021, 
22691/2021, 30641/2021, 35952/2021, 25428/2021, 21892/2021, 23504/2021, 35487/2021, 25435/2021, 22986/2021, 22048/2021, 
25974/2021, 35464/2021, 23494/2021, 22043/2021 e 25415/2021, no que tange aos quantitativos do item nº 1, 4 e 10;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 21 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6939/2021-E
Publicação Nº 3127742

Processo Administrativo Eletrônico: 6939/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 78 e 81
Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa LUCIANO PILATTI, que versa sobre o 
cancelamento dos itens nº 78 e 81, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 07 de maio de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que em 
decorrência da pandemia e de decretos estaduais e federais, as importações ficaram paralisadas, além de ocorrer vários aumentos do dólar, 
impactando diretamente os produtos importados, sendo que algumas indústrias retiraram do mercado alguns produtos, o que trouxe trans-
tornos para todas as áreas produtivas nacionais e, consequentemente, atingiu a empresa, ora requerente.
Em específico sobre os itens, sustenta que os produtos aumentaram muito de preço, sendo que não conseguem mais entregar, visto que o 
valor de custo é praticamente o valor registrado. Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item e, nesses termos, justificou seu requeri-
mento (e-DOC E856E5D9).
Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se a existência de 03 (três) Autorizações de Fornecimento em aberto, a saber: 38590/2021, 
38783/2021 e 38749/2021.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
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sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor gerando, consequentemente, transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 78 e 81;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento n° 38590/2021, 38783/2021 e 38749/2021, no que tange aos quantitativos dos itens nº 
78 e 81, podendo a rescisão, portanto, ser parcial ou total, a depender da situação;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 38590/2021, 38783/2021 e 38749/2021, 
visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 14 de maio de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 6939/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 78 e 81
Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 78 e 81 do PAL nº 
8308/2020, PE nº 0017/2020, requerido pela empresa LUCIANO PILATTI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 78 e 81;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento n° 38590/2021, 38783/2021 e 38749/2021, no que tange aos quantitativos dos itens nº 
78 e 81, podendo a rescisão, portanto, ser parcial ou total, a depender da situação;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 38590/2021, 38783/2021 e 38749/2021, 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1689

visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 14 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6955/2021-E
Publicação Nº 3127571

Processo Administrativo Eletrônico: 6955/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 16 e 17
Referência PAL n° 13987/2020, PE nº 0030/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa LUCIANO PILATTI, que versa sobre o 
cancelamento dos itens nº 16 e 17, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 07 de maio de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que em 
decorrência da pandemia e de decretos estaduais e federais, as importações ficaram paralisadas, além de ocorrer vários aumentos do dólar, 
impactando diretamente os produtos importados, sendo que algumas indústrias retiraram do mercado alguns produtos, o que trouxe trans-
tornos para todas as áreas produtivas nacionais e, consequentemente, atingiu a empresa, ora requerente.
Em específico sobre os itens, sustenta que os produtos aumentaram muito de preço, sendo que não conseguem mais entregar, visto que o 
valor de custo é praticamente o valor registrado. Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item e, nesses termos, justificou seu requeri-
mento (e-DOC E856E5D9).
Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se a existência de 01 (uma) Autorização de Fornecimento em aberto, a saber: 36324/2021.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
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Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor gerando, consequentemente, transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 13987/2020, PE nº 0030/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 16 e 17;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento n° 36324/2021, no que tange aos quantitativos dos itens nº 16 e 17, podendo a rescisão, 
portanto, ser parcial ou total, a depender da situação;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 36324/2021, visto que, não vencidas ou 
se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo 
desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 17 de maio de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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Processo Administrativo Eletrônico: 6955/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 16 e 17
Referência PAL n° 13987/2020, PE nº 0030/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 16 e 17 do PAL nº 
13987/2020, PE nº 0030/2020, requerido pela empresa LUCIANO PILATTI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 13987/2020, PE nº 0030/2020, 
Registro de Preço, referente aos itens nº 16 e 17;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento n° 36324/2021, no que tange aos quantitativos dos itens nº 16 e 17, podendo a rescisão, 
portanto, ser parcial ou total, a depender da situação;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 36324/2021, visto que, não vencidas ou 
se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo 
desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 17 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6971/2021-E
Publicação Nº 3127745

Processo Administrativo Eletrônico: 6971/2021-e

Interessado: PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
EIRELI

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 32
Referência PAL n° 8308/2020, PE n° 0017/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO – INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 32, referente ao processo adminis-
trativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que é de conhecimento amplo o cenário extrema-
mente perturbador e delicado com a decretação da Pandemia e o avanço do contágio do COVID-19, assunto presente nos diversos meios 
de comunicação, cuja abrangência tem sido mundial. Afirma, ainda, que tais impactos estão sendo vivenciados nos mais diversos setores 
da sociedade, inclusive na seara das Contratações Públicas.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 32 para o importe de R$ 6.788,09, com fulcro no art. 65, 
inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente e 
nesses termos justificou seu requerimento (e-DOC FBCF96E6).
Entretanto, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, a empresa fornecedora não comprovou a efetiva existência 
de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificaria a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo indeferimento do pedido (e-DOC E8DF10B0, e-DOC FA2A2677).
É o relatório. Passamos a análise.
II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
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licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as conseq-ências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 
uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar-se os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que a empresa fornecedora não apresentou documentação comproba-
tória que demonstre a efetiva existência de pagamento a maior, que deve ser demonstrado exclusivamente através de notas fiscais, sendo 
recomendado o indeferimento do pedido.
Passo a conclusão.
III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quando a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quando ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 32, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço, referente ao 
item nº 32;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 26 de maio de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491
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Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 6971/2021-e

Interessado: PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
EIRELI

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 32
Referência PAL n° 8308/2020, PE n° 0017/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item 
nº 32, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRÔNICOS EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 32, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço, referente ao 
item nº 32;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 26 de maio de 2021.
ELÓI RÖNNAU
Direto Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 7790/2021-E
Publicação Nº 3127724

Processo Administrativo Eletrônico: 7790/2021-e
Interessado: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 47
Referência PAL n° 28755/2020, PE n° 0060/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES 
DE ALIMENTOS LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 47, referente ao processo administrativo licitatório 
em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que o Contrato Administrativo não pode gerar pre-
juízos para uma das partes, da forma que se prosseguir da forma como foi proposto, a empresa será bastante prejudicada. Salienta que 
os fatos que ocorreram desde a apresentação da proposta até o momento, independeram da vontade da requerente e são imprevisíveis, 
motivo este, que justifica o reequilibrio econômico-financeiro. Reitera, ainda, que o principal motivo do pedido é a variação de mercado.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 47 no valor de R$ 3,85, com fulcro no art. 65, inciso III, 
alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou 
a variação dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido (e-DOC 342EB87B).
Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem 
o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de classificação, 
nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços 
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no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, consta-
tou-se que não há valores inferiores ao requerido, sendo que a concessão nos termos solicitados restou como melhor opção aos Órgãos 
Participantes.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva 
de fornecedores, sendo que a concessão restou como melhor opção aos Órgãos Participantes.
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
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Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 47, a partir da solicitação, sem efeitos retro-
ativos, revisão de 6,94% (novo valor de R$ 3,85).
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 27 de maio de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 7790/2021-e
Interessado: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 28755/2020, PE n° 0060/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item 
nº 47 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 47, a partir da solicitação, sem efeitos retro-
ativos, revisão de 6,94% (novo valor de R$ 3,85).
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 27 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 7803/2021-E
Publicação Nº 3127781

Processo Administrativo Eletrônico: 7803/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 94
Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa LUCIANO PILATTI, que versa sobre o 
cancelamento do item nº 94, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 25 de maio de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento do item. Nas razões, a empresa alegou diversos 
fatores que fundamentam a solicitação, como por exemplo, o alastramento e a persistência dos casos de COVID-19, a escassez de insumos 
para fabricação de produtos, o aumento do preço de combustível, fretes etc.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, diante da impossibilidade de cumprimento de novas AF’s e, nesses termos, justificou seu 
requerimento. Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que há uma Autorização de Fornecimento em aberto, o qual não possui capacidade 
de fornecimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:
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20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhado ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo ha-
ver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Gerenciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhado, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante do fatos e nos termos apresentado pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico do contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor gerando, consequentemente, transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitido pelo Sistema L-CIM do atraso, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um do municípios consorciado, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorrido 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
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1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, 
Registro de Preço, referente ao item nº 94;
2. Pela rescisão da AF nº 44458/2021, com aplicação de ADVERTÊNCIA, visto que não vencida, mas presente obrigação contratual.
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 04 de junho de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 7803/2021-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 94
Referência PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 94 do PAL nº 
8308/2020, PE nº 0017/2020, requerido pela empresa LUCIANO PILATTI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 8308/2020, PE nº 0017/2020, 
Registro de Preço, referente ao item nº 94;
2. Pela rescisão da AF nº 44458/2021, com aplicação de ADVERTÊNCIA, visto que não vencida, mas presente obrigação contratual.
Intime-se. Cumpra-se

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 04 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 8109/2021-E
Publicação Nº 3127654

Processo Administrativo Eletrônico: 8109/2021-e
Interessado: TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 12590/2020, PE 0034/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa TARCAL COMERCIO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, referente às Autorizações de Fornecimento nº 21992/2021, 21993/2021, 22044/2021, 
23151/2021, 24898/2021, 24938/2021 e 26607/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa não se manifestou no prazo previsto. Salienta-se que as Autorizações de Fornecimento acima elencadas continuam em aberto 
no sistema, sendo que os atrasos são bastante significativos, gerando grandes transtornos.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS EIRELI, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 03, 06 e 33.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
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3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 12590/2020, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0034/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 
03, 06 e 33;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 21992/2021, 21993/2021, 22044/2021, 23151/2021, 24898/2021, 24938/2021 e 
26607/2021.
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 21992/2021, 21993/2021, 22044/2021, 
23151/2021, 24898/2021, 24938/2021 e 26607/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa 
em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 10 de junho de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
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14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 8109/2021-e
Interessado: TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI
Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 12590/2020, PE 0034/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento n° 21992/2021, 21993/2021, 22044/2021, 23151/2021, 24898/2021, 24938/2021 e 26607/2021, do PAL nº 12590/2020, PE 
0034/2020, em face da empresa TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. Entretanto, o atraso é muito significativo, gerando 
inúmeros transtornos aos municípios e à população como um todo.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço em 
relação aos itens nº 03, 06 e 33, rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução 
contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0034/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 12590/2020, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0034/2020, Registro de Preço, referente aos itens nº 
03, 06 e 33;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 21992/2021, 21993/2021, 22044/2021, 23151/2021, 24898/2021, 24938/2021 e 
26607/2021.
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 21992/2021, 21993/2021, 22044/2021, 
23151/2021, 24898/2021, 24938/2021 e 26607/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa 
em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 10 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 8800/2021-E
Publicação Nº 3127762

Processo Administrativo Eletrônico: 8800/2021-e
Interessado: GDC DA SILVA COSTA EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 01
Referência PAL n° 9223/2020, PE n° 0019/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa GDC DA SILVA COSTA EIRELI, que versa 
sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 01, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que em razão dos reflexos ainda decorrentes da 
pandemia, há necessidade de uma análise sobre a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, em decorrência da ine-
quívoca superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, o que acaba alterando as condições de execução 
do contrato.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 01, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1700

8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido (e-DOC 13C979F2).
Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem 
o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de classificação, 
nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços 
no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, consta-
tou-se que não há valores inferiores ao requerido, sendo que a concessão nos termos solicitados restou como melhor opção aos Órgãos 
Participantes.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva 
de fornecedores, sendo que a concessão restou como melhor opção aos Órgãos Participantes.
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a 
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legalidade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 01, a partir da solicitação, sem efeitos retro-
ativos, revisão de 22,01% (novo valor de R$ 155,00).
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 17 de junho de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 8800/2021-e
Interessado: GDC DA SILVA COSTA EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 9223/2020, PE n° 0019/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item 
nº 01 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa GDC DA SILVA COSTA EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 01, a partir da solicitação, sem efeitos retro-
ativos, revisão de 22,01% (novo valor de R$ 155,00).
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 17 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 8958/2021-E
Publicação Nº 3128280

3Processo Administrativo Eletrônico: 8958/2021-e
Interessado: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 10, 11 e 212
Referência PAL n° 17176/2020, PE n° 0050/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES 
DE ALIMENTOS LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 10, 11 e 212, referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que o Contrato Administrativo não pode gerar pre-
juízos para uma das partes, da forma que se prosseguir da forma como foi proposto, a empresa será bastante prejudicada. Salienta que 
os fatos que ocorreram desde a apresentação da proposta até o momento, independeram da vontade da requerente e são imprevisíveis, 
motivo este, que justifica o reequilibrio econômico-financeiro. Reitera, ainda, que o principal motivo do pedido é a variação de mercado.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 10, 11 e 212, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” 
da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação 
dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido (e-DOC 7D71B050, E4487512).
Importante registrar que em um primeiro momento, a empresa fornecedora havia solicitado, também, reequilibrio econômico-financeiro do 
item nº 30. Entretanto, posteriormente, solicitou para desconsiderar o pedido.
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Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem 
o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de classificação, 
nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços 
no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se 
o seguinte:
a) As empresas GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI e NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA exararam manifestação aceitando 
fornecer o item nº 10 por um novo valor proposto, que é de R$ 4,00;
b) A empresa JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI exarou manifestação aceitando fornecer o item nº 11 pelo valor da sua proposta, que é de 
R$ 15,76;
c) A empresa IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI exarou manifestação aceitando fornecer o item 
nº 11 pelo valor da sua proposta, que é de R$ 1,05;

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa fornecedora PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE 
ALIMENTOS LTDA, esta foi comunicada da existência de propostas mais vantajosas e questionada sobre a sua intenção em aderir aos termos 
destas. As propostas foram enviadas por e-mail e foram ACEITAS pela empresa, conforme documentação juntada ao presente processo 
administrativo (e-DOC 5A7B3D4F).
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
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equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a administração pública em 
relação aos itens, conforme consulta realizada no cadastro de fornecedores e apresentada na manifestação técnica. As propostas foram 
enviadas para o requerente, considerando seu direito de preferência, o qual ACEITOU fornecer os itens nas novas condições propostas.
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 10, 11 e 212, a partir da solicitação, 
sem efeitos retroativos, revisão de 45,54% para o item nº 10 (novo valor de R$ 4,00); revisão de 13,46% para o item nº 11 (novo valor de 
R$ 15,76); e revisão de 6,06% para o item nº 212 (novo valor de R$ 1,05).
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 18 de junho de 2021.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 8958/2021-e
Interessado: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 17176/2020, PE n° 0050/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
nº 10, 11 e 212 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMEN-
TOS LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 10, 11 e 212, a partir da solicitação, 
sem efeitos retroativos, revisão de 45,54% para o item nº 10 (novo valor de R$ 4,00); revisão de 13,46% para o item nº 11 (novo valor de 
R$ 15,76); e revisão de 6,06% para o item nº 212 (novo valor de R$ 1,05);
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 18 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1704

Cis/amarP

EDITAL DE ESTAGIO 05 2021
Publicação Nº 3127764

Edital nº 05/2021 – CISAMARP
Processo Seletivo de Estagio 05/2021 CISAMARP
Processo Administrativo 12/2021

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, por meio de seu Presidente o Sr. Gianfranco Volpato, Prefeito 
de Ibicaré, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISAMARP/SC, considerando as disposições da Lei Federal n. 11.107/05, Decreto Federal n. 6.017/07, torna público que estão abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo de Estagiário, para estágio não obrigatório, nos termos da Lei 11.788/08, e da Resolução 39/2021 do 
CISAMARP; e, nas condições deste Edital:

Este Processo de Seleção de Estagiário abrangerá as vagas, os requisitos e local de estágio, a seguir descritos:

1. VAGAS

Local do Estágio Curso Vagas Carga Horária Bolsa Auxílio

Sede do CISAMARP, em 
Videira – SC.

Administração, Recursos Humanos, Processos 
gerenciais e correlatos aos aqui especificados. CR2. 30 horas semanais. R$ 800,00 +VT1.

1VT = Vale Transporte R$ 130,00.
2 CR = Cadastro de Reserva.

2. REQUISITOS
2.1 Estar regularmente matriculado e frequentando um dos cursos relacionados no item 1 deste edital, em uma das instituições de ensino 
conveniadas ao CISAMARP ou ao agente integrador conveniado do CISAMARP, ou que venham a se conveniar.

2.2 Possuir tempo disponível para dedicar-se às atividades do estágio, no período de vigência da bolsa, sem prejuízo às suas atividades 
discentes regulares;

2.3 Não ser servidor público.

3. CARGA HORÁRIA, ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO
3.1 Carga Horária: 30 (trinta) horas semanais.

3.2 Será atribuição do Estagiário auxiliar nos procedimentos de compras, contratos, controle avaliação, alimentação de programas locais, 
estaduais e federais do CISAMARP, auxiliar nos serviços de Recursos Humanos e alimentação de programas relacionados, controle e avalia-
ção, cobranças e pagamentos, recepção, arquivos, suporte aos municípios e prestadores de serviços do CISAMARP.

3.3 Remuneração:

Nível Remuneração

Estagiário – Nível Superior
30 horas/semanais

Valor da bolsa:
- R$ 800,00 (oitocentos reais)

3.4 O estagiário receberá ainda auxílio transporte em pecúnia, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) por mês.

4. INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas entre os dias 01/07/2021 a 15/07/2021.

4.2 Para efetivar a inscrição, o candidato(a) deverá entregar os seguintes documentos na sede do CISAMARP:

a) Formulário anexo 1 deste edital devidamente preenchido, e entregar na forma especificada no item 4.4;
b) Cópia de um documento oficial de identificação com foto;
c) Histórico Escolar Atualizado Confeccionado e firmado pela Instituição de Ensino.
d) Cópia do Título de eleitor com comprovação de Quitação Eleitoral;
e) Certificado de Quitação com o Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino com mais de 18 anos;
f) Atestado de Frequência ou Comprovante de Matrícula.

4.2.1 Para os candidatos que cursam a primeira fase e não possuam aproveitamento de matérias, dispensa-se a apresentação do item c.

4.3 NÃO SERÃO REALIZADAS FOTOCOPIAS DE DOCUMENTOS NO CISAMARP.

4.4 Para efetivar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá entregar os seguintes documentos na sede do CISAMARP, sito a Rua Manoel Roque 
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nº 99, térreo, Bairro Alvorada, CEP 89562-036, Videira/SC, prédio da CAMARA DE VEREADORES DE VIDEIRA, das 08h às 12h e das 13h às 
17h, entre os dias referidos no item 4.1.

4.5 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato(a), sendo excluído do Processo de Seleção 
o candidato(a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

4.6 As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão indeferidas.

5. AVALIAÇÕES, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

5.1 O processo seletivo para ingresso no programa de estágio será constituído exclusivamente pela análise de desempenho acadêmico, de 
acordo com a seguinte fórmula:

NF = (A .N) + (B .NPC) + AF + CI

NPC = CHC . 10
CHT

NF = Nota final do desempenho acadêmico.
A = Peso para a média das notas.
AF = Atestado de Frequência (1 ponto).
CI – Curso de Informática.
N = Média das notas das disciplinas cursadas.
B = Peso para a nota da porcentagem concluída do curso.
NPC = Nota da porcentagem concluída do curso.
CHC = Carga horária cursada pelo aluno.
CHT = Carga horária total do curso.

5.2 A nota final do desempenho acadêmico (NF) será obtida pela soma da média aritmética das notas das disciplinas cursadas com aprova-
ção (N), multiplicada pelo respectivo peso (A), e o da nota da porcentagem concluída do curso (NPC), multiplicada pelo respectivo peso (B), 
somada com 1 ponto pela apresentação do atestado de frequência (AF) e 1 ponto pela apresentação de Diploma de curso de informática.

5.3 A nota da porcentagem concluída do curso (NPC) será obtida pela divisão da carga horária cursada pelo estudante (CHC) pela carga 
horária total do curso (CHT) multiplicada por 10.

5.4 A média das notas das disciplinas cursadas (N) terá peso 7 (A) e a nota da porcentagem concluída do curso (NPC) terá peso 3 (B).

5.5 A classificação final será disponibilizada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e no site www.cisamarp.sc.gov.br em ordem 
decrescente da média final, de acordo com a fórmula constante no item 5.1.

5.6 Em caso de empate na nota final de desempenho, terá preferência na classificação o estudante idoso, nos termos do art. 1º da Lei n. 
10.741, de 1º de outubro de 2003 e, depois, o que tiver maior idade.

5.7 Caso a instituição de ensino utilize critério de conceito, serão considerados os seguintes valores de equivalência:
I - notas 9,5 (nove inteiros e cinco décimos) e 8,0 (oito) para os conceitos “A” e “B”, respectivamente;
II - notas 6,5 (seis inteiros e cinco décimos) e 5,0 (cinco) para os conceitos “C” e “D”, respectivamente;
III - nota 3,5 (três inteiros e cinco décimos) para os conceitos “E” e demais.

6. RECURSOS

6.1 Do resultado preliminar do Processo de Seleção de Estagiário caberá recurso à Diretoria Executiva que receberá as razões e decidirá no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

6.1.1 Os recursos deverão ser interpostos, exclusivamente pelo candidato, ou por procurador com poderes para tal, no primeiro dia útil após 
a divulgação do resultado preliminar das 8h às 12h e das 13h ás 17h, mediante requerimento formal acompanhado das respectivas razões 
e ser devidamente protocolado, na sede do CISAMARP.

6.2 Recursos inconsistentes serão indeferidos.

6.3 Não serão aceitos pedidos de recursos por correio eletrônico ou postal, ou qualquer outro meio que divergente do item 6.1.1.

6.4 O resultado Final será publicado conforme item 5.5 do qual não caberá recurso.

7. TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO

7.1 A contratação do(s) estagiário(s) para a(s) vaga(s) ocorrerão após a conclusão do processo seletivo, mediante a assinatura do Termo 
de Compromisso de Estágio a ser celebrado entre o estudante e o órgão concedente, a instituição de ensino ou, sendo o caso, seu agente 
de integração e o supervisor de estágio.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1706

7.1.1 Caso a instituição de ensino não esteja conveniada com o CISAMARP ou com o Agente de Integração, o convênio deverá ser celebrado 
anteriormente à assinatura do Termo de Compromisso e início das atividades dos estagiários, sendo de inteira responsabilidade do estagiário 
promover os atos para formalização do Convênio.

7.1.2. O estudante selecionado, após convocado via correspondência eletrônica no endereço indicado na inscrição, terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para manifestar interesse no preenchimento da vaga.
§ 1º Acaso o estudante selecionado não se manifeste no prazo definido no caput, o CISAMARP poderá entrar em contato telefônico com o 
mesmo, certificando nos autos do Processo Administrativo o seu conteúdo, para adoção das providências pertinentes.

7.1.3 Ao estudante convocado para a vaga de estágio compete obter a assinatura da instituição de ensino.

7.1.4 Mediante a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, o estagiário terá ciência de seus direitos, deveres e atribuições, e com-
prometer-se-á a cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis ao estágio.

7.1.5 O estudante com necessidades especiais terá atribuições e obrigações compatíveis com sua condição.

7.2 Compete à instituição de ensino, ou através do agente integrador, sem prejuízo das obrigações definidas na legislação específica, cele-
brar Termo de Compromisso com o estudante, e com o CISAMARP.

7.3 O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 01 ano, podendo ser prorrogado, a critério do CISAMARP, por até 02 (dois) anos.

7.4 O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento, pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.

7.5 O CISAMARP estabelecerá os documentos necessários à celebração do Termo de Compromisso que deverão ser entregues.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

8.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não 
poderá alegar desconhecimento.

8.2 Surgindo novas vagas para a mesma finalidade, a critério da Administração, os candidatos classificados poderão ser convocados na 
ordem decrescente de classificação.

8.3 A abertura de processo seletivo de estagiários será realizada por meio deste Edital, cujo extrato será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ e no site www.cisamarp.sc.gov.br.

8.4 Será de inteira responsabilidade do candidato, tomar conhecimento de sua classificação no Processo Seletivo Estagiário, regido pelo pre-
sente edital, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ e no site www.cisamarp.sc.gov.br.

8.5 O presente Processo seletivo, após publicação do resultado final, terá vigência de 12 (doze) meses.

8.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Videira, 29 de junho de 2021.

Gianfranco Volpato
Presidente do CISAMARP

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DE ESTÁGIO —Nível Superior

DADOS PESSOAIS:

NOME COMPLETO:______________________________________________________________
PESSOA COM DEFICIÊNCIA: ( )SIM ( )NÃO DEFICIÊNCIA: __________________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
RUA: _______________________________________________________________________
BAIRRO:______________________________ CIDADE: _____________________________
ESTADO:_____
FONES:
RESIDENCIAL:___________________________
RECADOS: ______________________________
CELULAR WHATSAPP: ________________________
E-MAIL: ________________________________________________
CURSO:________________________________________
UNIVERSIDADE:_________________________________________
SEMESTRE: _______________________
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TURNO(S) EM QUE ESTUDA:_____________________
REGIME ESTUDOS: ( ) PRESENCIAL ( ) A DISTÂNCIA ( ) MISTO.

DATA DE PREENCHIMENTO DESTA FICHA: ____/____/____

ENTREGAR COM ESSA FICHA OS DOCUMENTOS CONSTANTES NO ITEM 4.2

EDITAL DE ESTAGIO 06 2021
Publicação Nº 3128611

Edital nº 06/2021 – CISAMARP
Processo Seletivo de Estagio 06/2021 CISAMARP
Processo Administrativo 13/2021

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, por meio de seu Presidente o Sr. Gianfranco Volpato, Prefeito 
de Ibicaré, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISAMARP/SC, considerando as disposições da Lei Federal n. 11.107/05, Decreto Federal n. 6.017/07, torna público que estão abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo de Estagiário, para estágio não obrigatório, nos termos da Lei 11.788/08, e da Resolução 59/2021 do 
CISAMARP; e, nas condições deste Edital:

Este Processo de Seleção de Estagiário abrangerá as vagas, os requisitos e local de estágio, a seguir descritos:

1. VAGAS

Local do Estágio Curso Vagas Carga Horária Bolsa Auxílio

Sede do CISAMARP, em 
Videira – SC.

Cursando Ensino Médio a 
partir de 16 anos de idade. CR2. 20 horas semanais. R$ 535,00 +VT1.

1VT = Vale Transporte R$ 130,00.
2 CR = Cadastro de Reserva.

2. REQUISITOS
2.1 Estar regularmente matriculado e frequentando o Ensino Médio, em uma das instituições de ensino conveniadas ao CISAMARP ou ao 
agente integrador conveniado do CISAMARP, ou que venham a se conveniar.

2.2 Possuir tempo disponível para dedicar-se às atividades do estágio, no período de vigência da bolsa, sem prejuízo às suas atividades 
discentes regulares;

2.3 Não ser servidor público.

3. CARGA HORÁRIA, ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO

3.1 Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais.

3.2 Será atribuição do Estagiário auxiliar nos procedimentos de compras, contratos, alimentação de programas locais, estaduais e federais 
do CISAMARP, auxiliar nos serviços de Recursos Humanos e alimentação de programas relacionados, cobranças e pagamentos, recepção, 
arquivos, suporte aos municípios e prestadores de serviços do CISAMARP.

3.3 Remuneração:

Nível Remuneração

Estagiário – Ensino Médio
20 horas/semanais

Valor da bolsa:
- R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais)

3.4 O estagiário receberá ainda auxílio transporte em pecúnia, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) por mês.

4. INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas a partir do dia 01/07/2021 até o dia 15/07/2021.

4.2 Para efetivar a inscrição, o candidato (a) deverá entregar os seguintes documentos na sede do CISAMARP:

a) Formulário anexo 1 deste edital devidamente preenchido na forma especificado no item 4.4;
b) Cópia de um documento oficial de identificação com foto;
c) Histórico Escolar Atualizado Confeccionado e firmado pela Instituição de Ensino;
d) Atestado de Frequência ou Comprovante de Matrícula.
e) Diploma de curso de informática, se houver.

4.3 NÃO SERÃO REALIZADAS FOTOCOPIAS DE DOCUMENTOS NO CISAMARP.
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4.4 Para efetivar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá entregar os seguintes documentos na sede do CISAMARP, sito a Rua Manoel Roque 
nº 99, térreo, Bairro Alvorada, CEP 89562-036, Videira/SC, prédio da CAMARA DE VEREADORES DE VIDEIRA, das 08h às 12h e das 13h às 
17h, entre os dias referidos no item 4.1.

4.5 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato(a), sendo excluído do Processo de Seleção 
o candidato(a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos, bem como é de sua obrigação manter atualizadas as informações cons-
tantes da mesma para efeitos de chamamento pós seleção.

4.6 As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão indeferidas.

5 AVALIAÇÕES, APROVAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL

5.1 O desempenho acadêmico dos estudantes do ensino médio será aferido pela média das notas obtidas nas disciplinas do último bimestre 
ou trimestre cursado pelo estudante ou do último período disponível oficialmente, somada a 1 ponto para curso de informática concluído, 
comprovado através de diploma.

5.2 A classificação final será disponibilizada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e no site www.cisamarp.sc.gov.br em ordem 
decrescente da média final, de acordo com a fórmula constante no item 5.1.

5.3 Em caso de empate na nota final, terá preferência na classificação o estudante que tiver maior idade.

6 RECURSOS

6.1 Do resultado preliminar do Processo de Seleção de Estagiário caberá recurso à Diretoria Executiva que receberá as razões e decidirá no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

6.1.1 Os recursos deverão ser interpostos, exclusivamente pelo candidato, ou por procurador com poderes para tal, no primeiro dia útil após 
a divulgação do resultado preliminar das 8h às 12h e das 13h ás 17h, mediante requerimento formal acompanhado das respectivas razões 
e ser devidamente protocolado, na sede do CISAMARP.

6.2 Recursos inconsistentes serão indeferidos.

6.3 Não serão aceitos pedidos de recursos por correio eletrônico ou postal, ou qualquer outro meio divergente do item 6.1.1.

6.4 O resultado Final será publicado conforme item 5.5 do qual não caberá recurso.

7 TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO

7.1 A contratação do(s) estagiário(s) para a(s) vaga(s) ocorrerão após a conclusão do processo seletivo, mediante a assinatura do Termo 
de Compromisso de Estágio a ser celebrado entre o estudante e o órgão concedente, a instituição de ensino ou, sendo o caso, seu agente 
de integração e o supervisor de estágio.

7.1.1 Caso a instituição de ensino não esteja conveniada com o CISAMARP ou com o Agente de Integração, o convênio deverá ser celebrado 
anteriormente à assinatura do Termo de Compromisso e início das atividades dos estagiários, sendo de inteira responsabilidade do estagiário 
promover os atos para formalização do Convênio.

7.1.2. O estudante selecionado, após convocado via correspondência eletrônica no endereço indicado na inscrição, terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para manifestar interesse no preenchimento da vaga.
§ 1º Acaso o estudante selecionado não se manifeste no prazo definido no caput, o CISAMARP poderá entrar em contato telefônico com o 
mesmo, certificando nos autos do Processo Administrativo o seu conteúdo, para adoção das providências pertinentes.

7.1.3 Ao estudante convocado para a vaga de estágio compete obter a assinatura da instituição de ensino.

7.1.4 Mediante a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, o estagiário terá ciência de seus direitos, deveres e atribuições, e com-
prometer-se-á a cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis ao estágio.

7.1.5 O estudante com necessidades especiais terá atribuições e obrigações compatíveis com sua condição.

7.2 Compete à instituição de ensino, ou através do agente integrador, sem prejuízo das obrigações definidas na legislação específica, cele-
brar Termo de Compromisso com o estudante, e com o CISAMARP.

7.3 O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 01 ano, podendo ser prorrogado, a critério do CISAMARP, por até 02 (dois) anos.

7.4 O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento, pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.

7.5 O CISAMARP estabelecerá os documentos necessários à celebração do Termo de Compromisso que deverão ser entregues.
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8 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

8.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não 
poderá alegar desconhecimento.

8.2 Surgindo novas vagas para a mesma finalidade, a critério da Administração, os candidatos classificados poderão ser convocados na 
ordem decrescente de classificação.

8.3 A abertura de processo seletivo de estagiários será realizada por meio deste Edital, cujo extrato será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ e no site www.cisamarp.sc.gov.br.

8.4 Será de inteira responsabilidade do candidato, tomar conhecimento de sua classificação no Processo Seletivo Estagiário, regido pelo pre-
sente edital, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ e no site www.cisamarp.sc.gov.br.

8.5 O presente Processo seletivo, após publicação do resultado final, terá vigência de 12 (doze) meses.

8.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Videira, 30 de junho de 2021.

Gianfranco Volpato
Presidente do CISAMARP

ANEXO I

1.1 FICHA DE INSCRIÇÃO DE ESTÁGIO —Ensino Médio

DADOS PESSOAIS:

NOME COMPLETO: ______________________________________________________________
PESSOA COM DEFICIÊNCIA: ( ) NÃO ( ) SIM QUAL DEFICIÊNCIA: __________________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
RUA: __________________________________________________________________________
BAIRRO: ______________________________ CIDADE: __________________________________
ESTADO: _____
FONES: ________________________________
RESIDENCIAL: ___________________________
RECADOS: ______________________________
CELULAR WHATSAPP: ________________________
E-MAIL: ________________________________________________
CURSO: ________________________________________
ENTIDADE NA QUAL ESTUDA: ______________________________________
ANO EM QUE ESTUDA: __________________________________
TURNO (S) EM QUE ESTUDA: _____________________

DATA DE PREENCHIMENTO DESTA FICHA: ____/____/____

ENTREGAR COM ESSA FICHA OS DOCUMENTOS CONSTANTES NO ITEM 4.2

Cis/amosC

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS 2021
Publicação Nº 3128256

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 71/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 67.850,00
VIGENCIA: 30/06/2021 a 31/12/2021



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1710

Cis/amures

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 – CISAMURES
Publicação Nº 3127850

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 – CISAMURES

OBJETO: O presente pregão tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de material de consumo, material de expediente, 
material de informática, material ambulatorial e material de limpeza, listados no ANEXO I do edital para o uso do CISAMURES.

REQUERENTE: Altermed Ltda

Em 30 de Junho de 2021, a empresa Altermed Ltda, se manifestou, solicitando esclarecimentos nos seguintes termos via e-mail (licitacoes@
cisamures.sc.gov.br):

“1. Considerando-se que o processo é para registro de preço, ou seja, não se têm na forma do
edital a previsibilidade na aquisição, solicitamos o planejamento e demanda mensal dos itens a contar da
assinatura da ATA para que possamos avaliar nossa participação.

2. Qual a possibilidade de Alteração no prazo de Entrega do Edital para 90 dias, para que todos

possam registrar seus preços e trazendo a igualdade na concorrência para todos fornecedores?

3. Por fim, no caso de NEGATIVA quanto a solicitação de alteração do Edital, será aceito
PRORROGAÇÃO DE ENTREGA, SEM APLICAÇÃO MULTAS FINANCEIRAS ou PENALIZAÇÕES”
ADMINISTRATIVAS?”

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO:

01 – Após consulta com a Gerência de Enfermagem e o Setor de Almoxarifado, pode-se afirmar que pelos próximos 90 (noventa) dias não 
será realizado pedido de seringas/agulhas.

02 – A alteração do edital no sentido de mudança do prazo de entrega não é possível, considerando que o prazo estipulado no momento é 
de 30 (trinta) dias, prazo este, mais que razoável para o pleno atendimento de eventuais pedidos.

03 – Quanto a prorrogação de prazo de entrega sem a aplicação das devidas sanções, é cabível, desde que previamente fundamentado e 
justificado pela fornecedora, e sempre submetido a análise da autoridade competente, para que seja possível analisar caso a caso conforme 
solicitado.

Assim, o Pregoeiro presta o esclarecimento necessário pela requerente.

Lages, 30 de Junho de 2021.

Guilherme Rangel Bianchini
Pregoeiro CISAMURES

Cis/amvi

ARP 136_2021 - CIMED IND DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 3127811

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S Nº 136/2021
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 05/2021
(Vigência de 25/06/2021 até 10/11/2021)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ 34.027.398/0001-71 solicitou o pedido de reequilíbrio econômico em vigo no período da Ata de Registro de Preços 70/2021, e 
considerando que dentre os licitantes classificados para fornecimento do item, a CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, manifestou 
aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 05/2021, CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 02.814.497/0007-00, 
situada à Rod. AMG 1.920, S/N – São Sebastião da BelaVista/MG – CEP: 37567-000, neste ato representada pelo Sr(a). Tatiana Braz de 
Araújo, inscrito no CPF sob o n° 303.322.858-55, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, 

mailto:licitacoes@cisamures.sc.gov.br
mailto:licitacoes@cisamures.sc.gov.br
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sujeitando-se as partes às determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital 
de Licitação – Pregão Eletrônico n° 05/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021.
0.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
5/2021.
0.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:

CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 02.814.497/0007-00
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

112
Enalapril maleato, 20 mg,comprimido, 
embalagem com no máximo 600 compri-
midos

1FARMA 1.146.000 0,0500 57.300,00

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 25/6/2021 (10/05/2021 até 10/11/2021).

3. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de 
preços.
4.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda documentação comprobatória do pleito, contrato social 
vigente da empresa, documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que 
inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de 
chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
4.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura digital, deverá ter firma reconhecida em cartório.
4.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, 
devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento;
4.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento;
4.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação.
4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
4.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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4.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
4.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
5.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
5.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
5.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas do CISAMVI;
5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
6.1.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
6.1.1.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao venci-
mento original da AF, desconsiderando o pedido não cumprido.
6.1.2 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme 
item 21.4, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação;
6.1.3 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente;
6.1.4 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 (trinta) dias;
6.1.5 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 5,00 (cinco reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-
-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar este limite.
6.2. Nos atrasos de entrega acima de 30 (trinta) dias o fornecedor estará sujeito, além da multa automática prevista no subitem 7.1, à apli-
cação das sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, com a observância do devido processo administrativo previsto na Resolução 
n° 362/2020 do CISAMVI:
6.2.1 Advertência por escrito;
6.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
6.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
6.3. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 7.2:
6.3.1 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI;
6.3.2 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
6.3.3 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
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referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
6.4. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas.
6.5. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica.
6.6. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
6.7. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
6.8. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado 
da decisão administrativa que a houver aplicado.
6.9. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo for-
necedor, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 e no Termo de Referência correspondente.
7.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
7.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
7.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
7.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

8. DO FORO
8.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato Admi-
nistrativo.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato de assinatura digital de docu-
mentos, válida para todos os fins de direito.

Blumenau - SC, 23 de junho de 2021.

Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Tatiana Braz de Araújo
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

ARP 139_2021 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3127819

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S Nº 139/2021
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 05/2021
(Vigência de 25/06/2021 até 10/11/2021)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A - CNPJ 07.752.236/0001-23 Solicitou Cancelamento do item nº 209, da Ata de Registro de Preços 73/2021, e 
considerando que dentre os licitantes classificados para fornecimento do item, a PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA, manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital 
de Pregão Eletrônico n° 05/2021, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 81.706.251/0001-98, situada à Rua João Amaral de Almeida, nº 100, bairro Cidade Industrial – CEP 81.170-520, 
na cidade de Curitiba - PR, neste ato representada pelo Sr(a). Sirlei Terezinha Zambrin, inscrito (a) no CPF sob o n° 457.063.879-15 do-
ravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Leis 
n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 05/2021, em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021.
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0.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
5/2021.
0.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 81.706.251/0001-98
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

209
Nifedipino, 20 mg, retard, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 compri-
midos

NIFEDIPRESS 86.590 0,1290 R$ 11.170,11

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 25/6/2021 (10/05/2021 até 10/11/2021).

3. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de 
preços.
4.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda documentação comprobatória do pleito, contrato social 
vigente da empresa, documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que 
inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de 
chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
4.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura digital, deverá ter firma reconhecida em cartório.
4.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, 
devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento;
4.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento;
4.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação.
4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
4.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
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ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
4.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
5.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
5.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
5.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas do CISAMVI;
5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
6.1.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
6.1.1.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao venci-
mento original da AF, desconsiderando o pedido não cumprido.
6.1.2 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme 
item 21.4, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação;
6.1.3 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente;
6.1.4 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 (trinta) dias;
6.1.5 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 5,00 (cinco reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-
-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar este limite.
6.2. Nos atrasos de entrega acima de 30 (trinta) dias o fornecedor estará sujeito, além da multa automática prevista no subitem 7.1, à apli-
cação das sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, com a observância do devido processo administrativo previsto na Resolução 
n° 362/2020 do CISAMVI:
6.2.1 Advertência por escrito;
6.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
6.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
6.3. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 7.2:
6.3.1 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI;
6.3.2 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
6.3.3 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
6.4. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas.
6.5. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
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jurídica.
6.6. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
6.7. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
6.8. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado 
da decisão administrativa que a houver aplicado.
6.9. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo for-
necedor, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 e no Termo de Referência correspondente.
7.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
7.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
7.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
7.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

8. DO FORO
8.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato Admi-
nistrativo.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato de assinatura digital de docu-
mentos, válida para todos os fins de direito.

Blumenau - SC, 24 de junho de 2021.

Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Sirlei Terezinha Zambrin
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ARP 140_2021 - LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Publicação Nº 3128057

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S Nº 140/2021
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 04/2021
(Vigência de 29/06/2021 até 14/05/2022)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em 
Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, inscrito 
no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI - CNPJ 07.396.733/0001-36 apresentou divergência nas amostras do produto da Ata de Registro de Preços 94/2021, e considerando 
que dentre os licitantes classificados para fornecimento do item, a LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, manifestou aceite 
em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais vantajosa em detrimento da análise da amostra, RESOLVE, nos termos 
do Edital de Pregão Eletrônico n° 04/2021, LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 08.973.252/0001-09, situada AV. das AMERICAS Nº 13.685 SL: 240 BARRA DA TIJUCA/RJ – CEP: 22.790-701, neste ato 
representada pelo Sr(a). Rene Muhlen Conde De Oliveira no CPF sob o n° 104.025.067-07, doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos 
Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 04/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, conforme 
especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 04/2021.
0.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
04/2021.
0.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1717

1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:

LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ 08.973.252/0001-09
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

16

Máscara cirúrgica máscara cirúrgica, descartável, fabricada em não 
tecido de uso médico-odonto-hospitalar, sem fibra de vidro e livre 
de odores, com branca, hipoalergênica, atóxica, formato retan-
gular, 03 camadas, eficiência de filtração bacteriana (bfe) mínima 
de 98%, com clipe nasal embutido, com elástico para ajuste. 
Confeccionadas em conformidade com a ABNT NBR 15052/2004 e 
8426/1990 e suas referências normativas. Documentação técnica 
complementar: Registro na ANVISA.

M2LIFE 1.194.900 0,2400 286.776,00

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 25/6/2021 (29/05/2021 até 14/05/2022)
3. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de 
preços.
4.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda documentação comprobatória do pleito, contrato social 
vigente da empresa, documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que 
inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de 
chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
4.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura digital, deverá ter firma reconhecida em cartório.
4.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, 
devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento;
4.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento;
4.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação.
4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
4.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
4.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
5.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
5.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
5.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas do CISAMVI;
5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
6.1.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
6.1.1.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao venci-
mento original da AF, desconsiderando o pedido não cumprido.
6.1.2 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme 
item 21.4, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação;
6.1.3 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente;
6.1.4 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 (trinta) dias;
6.1.5 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 5,00 (cinco reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-
-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar este limite.
6.2. Nos atrasos de entrega acima de 30 (trinta) dias o fornecedor estará sujeito, além da multa automática prevista no subitem 7.1, à apli-
cação das sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, com a observância do devido processo administrativo previsto na Resolução 
n° 362/2020 do CISAMVI:
6.2.1 Advertência por escrito;
6.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
6.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
6.3. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 7.2:
6.3.1 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI;
6.3.2 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
6.3.3 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
6.4. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas.
6.5. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica.
6.6. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
6.7. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
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6.8. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado 
da decisão administrativa que a houver aplicado.
6.9. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo for-
necedor, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 04/2021 e no Termo de Referência correspondente.
7.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
7.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
7.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 04/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
7.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

8. DO FORO
8.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato Admi-
nistrativo.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato de assinatura digital de docu-
mentos, válida para todos os fins de direito.

Blumenau - SC, 29 de junho de 2021.

Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Rene Muhlen Conde De Oliveira
LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

ARP 141_2021 - CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3127824

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - N ° 141 / 2 0 2 1
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 13 / 2 0 2 0
(Vigência de 28/06/2021 até 14/01/2022)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR CNPJ 
00.802.002/0001-02 deixou transcorrer o prazo de entrega do item nº 18, previsto no edital de convocação e no artigo 2º da Resolução 
nº 561/2020 do CISAMVI em vigo no período da Ata de Registro de Preços 03/2021, como também a empresa CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 03.652.030/0001-70 solicitou o Reequílibrio Economico Financeiro Dos Itens 1,2,5 da Ata de 
Registro de Preço 04/2021 e considerando que dentre os licitantes classificados para fornecimento dos itens, a CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais vantajosa, RESOLVE, 
nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 13/2020, habilitar CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.652.030/0001-70 , situada no Endereço BR 480, nº 795, Barão de Cotegipe - RS 99.740-
000 neste ato representado pelo Sr. Edivar Szymanski, inscrito no CPF sob o n° 670.481.290-34 , para fornecimento do saldo remanescente 
do iten abaixo relacionado, constantes da ATA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020, e sujeitando-se ao 
disposto na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 13/2020.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13/2020.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
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menor proposta são os que seguem:
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 03.652.030/0001-70

Item Especificação Marca Qtde Valor
Unitário Valor Total

01

AGULHA DESCARTÁVEL - TAMANHO 25 
X 7, hipodérmica, estéril, cilíndrica, oca, 
reta, com manga de borracha na parte 
inferior, com protetor plástico, siliconada; 
cânula em aço inox, com perfeita adap-
tação universal com perfeita adaptação 
universal ao canhão, com bisel médio tri 
facetado, com a ponta afiada, não áspero 
e sem rebarbas; com canhão plástico, 
atóxico, sem rebarbas e com espaço mor-
to reduzido; com protetor polipropileno 
atóxico; canhão, protetor e embalagem na 
cor correspondente ao calibre. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica 
com identificação colorida. Validade de 5 
anos depois de esterilizada. Deve contar 
com registro no ministério da saúde. 
Apresentação: embalada individualmente 
em caixa com 100 unidades. A empresa 
vencedora deverá proporcionar treina-
mento e acompanhamento deste produto.

INJEX 23.820
CAIXA R$ 9,80 R$ 233.436,00

02

AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12, hipodér-
mica, estéril, siliconada; cânula em aço 
inox, cilíndrica-oca- reta, com perfeita 
adaptação universal ao canhão; com bisel 
médio tri facetado, com a ponta afiada, 
não áspero e sem rebarbas; com canhão 
plástico, atóxico, sem rebarbas e com 
espaço morto reduzido; com protetor em 
polipropileno atóxico; com manga de bor-
racha na parte inferior; canhão, protetor 
e embalagem na cor correspondente ao 
calibre; embalado individualmente em 
material que promova barreira microbiana 
e abertura asséptica com identificação co-
lorida. Caixa com 100 unidades. Validade 
de 05 anos depois de esterilizada, registro 
no ministério da saude. A apresentação 
do produto devera obedecer a legislação 
atual vigente. A empresa vencedora de-
verá proporcionar treinamento e acompa-
nhamento deste produto.

LABOR IMPORT 13.835
CAIXA R$ 11,6000 R$ 160.486,0000
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05

AGULHA DESCARTÁVEL, TAMANHO(S): 20 
X 5,5 CM, hipodérmica, estéril, silicona-
da; especificação técnica: cânula em aço 
inox, cilíndrica-oca- reta, com perfeita 
adaptação universal ao canhão; com bisel 
médio tri facetado, com a ponta afiada, 
não áspero e sem rebarbas; com canhão 
plástico, atóxico, sem rebarbas e com 
espaço morto reduzido; com protetor em 
polipropileno atóxico; com manga de bor-
racha na parte inferior; canhão, protetor 
e embalagem na cor correspondente ao 
calibre; embalado individualmente em 
material que promova barreira microbiana 
e abertura asséptica com identificação 
colorida; validade de 05 anos depois de 
esterilizada; registro no ministério da 
saúde; a apresentação do produto deverá 
obedecer a legislação atual vigente; a 
empresa vencedora deverá proporcionar 
treinamento e acompanhamento deste 
produto; registro ANVISA; caixa com 100 
unidades.

INJWX 3.611
CAIXA R$ 14,1000 R$ 50.915,1000

18

SERINGA, BICO CENTRAL LUER LOCK, 
MODELO: SEM AGULHA, CAPACIDADE: 05 
ML, aplicação: aspiração e administração 
de volumes endovenosos, intramuscula-
res, intracavitários ou orais, descartável, 
estéril, corpo cilíndrico siliconada interna 
que garanta suavidade no deslize e no 
controle preciso da aplicação de medica-
mentos; anel de retenção que impeça que 
o embolo se desprenda do cilindro; gradu-
ação de 1,0 ml em 1,0 ml, com escala em 
alta resolução, de fácil leitura; validade: 
05 anos após data de fabricação, obs: re-
gistro no ministério da saúde e INMETRO, 
embalagem: individual, em papel grau 
cirúrgico, abertura tipo borboleta.

SR 74.500
SRG R$ 0,38 R$ 28.310,000

Total R$ 473.147,1000

3 DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será até 15/01/2022 (28/06/2021 até 15/01/2022).

4 DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
4.1 A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
4.2 A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
4.3 A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
4.4 O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

5 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
5.2 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para a sede do CISAMVI, não sendo conhecidos 
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro encaminhados por e-mail ou fac-símile.
5.2.1 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise 
final do requerimento.
5.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
5.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
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certame ou nas condições atuais de mercado.
5.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
5.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
5.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
5.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.5 Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
5.6 A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
5.7 Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.8 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

6 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.1 É de responsabilidade do fornecedor registrado:
6.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
6.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
6.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
6.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
6.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.0.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
6.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
6.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
6.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
6.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, sua DANFE no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compar-
tilhadas do CISAMVI;
6.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
6.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
6.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

7 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
7.1.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF).
6.0.2 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 dias.
6.0.3 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 5,00 (cinco reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-
-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar este limite.
6.1 Nos atrasos de entrega acima de 30 (trinta) dias o fornecedor estará sujeito, além da multa automática prevista no subitem 7.1, à apli-
cação das sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, com a observância do devido processo administrativo previsto na Resolução 
n° 293/2019 do CISAMVI:
7.2.1 Advertência por escrito.
7.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP.
7.3 São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 7.2:
7.3.1 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
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CISAMVI.
7.3.2 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento.
7.3.3 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
7 DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 13/2020 e no Termo de Referência correspondente.
8.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
8.3 A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
8.4 Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 13/2020 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
8.5 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

Blumenau - SC, 28 de junho de 2021.

Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Edivar Szymanski
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ARP 142_2021 - PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Publicação Nº 3127831

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - N ° 142 / 2 0 2 1
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 13 / 2 0 2 0
(Vigência de 29/06/2021 até 14/01/2022)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ 85.247.385/0001-49 Solicitou o Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro da Ata de Registro de Preços 08/2021 e considerando 
que dentre os licitantes classificados para fornecimento dos itens, a PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI , manifestou 
aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 13/2020, habilitar PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
85.247.385/0001-49, situada à Rua Uruguai, nº1538 E, Bairro Santa Maria, na cidade de Chapecó/SC, CEP: 89812-226, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Christiano Altair Mattana Giordani, inscrita no CPF sob o n° 076.332.029-39, doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos 
Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 13/2020, em conformidade com as disposições a seguir:
1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 13/2020.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13/2020.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ 85.247.385/0001-49

Item Especificação Marca Qtde Valor
Unitário Valor Total
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24

SORO FISIOLÓGICO - (cloreto de sódio 
0,9%), apresentação: frasco plástico 
transparente, capacidade: 100 ml, sistema 
fechado, injetável e sem conservantes; 
apresentação: embalagem, dados de iden-
tificação, data de validade e de fabricação, 
número do lote e registro no ms/ANVISA. 
Deverá obedecer a legislação atual.

EQUIPLEX 29.850
FR R$ 2,0500 R$ 61.192,5000

26

SORO FISIOLÓGICO - (cloreto de sódio 
0,9%), apresentação: frasco plástico 
transparente, capacidade: 250 ml, sistema 
fechado, injetável e sem conservantes. 
apresentação: embalagem, dados de iden-
tificação, data de validade e de fabricação, 
número do lote e registro no ms/ANVISA. 
Deverá obedecer a legislação atual.

EQUIPLEX 34.680
FR R$ 2,3700 R$ 82.191,6000

27

SORO FISIOLÓGICO - (cloreto de sódio 
0,9%), apresentação: frasco plástico 
transparente, capacidade: 500 ml, sistema 
fechado, injetável e sem conservantes. 
apresentação: embalagem, dados de iden-
tificação, data de validade e de fabricação, 
número do lote e registro no ms/ANVISA. 
Deverá obedecer a legislação atual.

EQUIPLEX 19.090
FR R$ 2,7000 R$ 51.543,0000

Total por fornecedor R$ 194.927,1000

3 DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será até 15/01/2022 (29/06/2021 até 15/01/2022).

4 DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
4.1 A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
4.2 A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
4.3 A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
4.4 O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

5 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
5.2 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para a sede do CISAMVI, não sendo conhecidos 
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro encaminhados por e-mail ou fac-símile.
5.2.1 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise 
final do requerimento.
5.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
5.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
5.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
5.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
5.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
5.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.5 Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
5.6 A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
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5.7 Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.8 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

6 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.1 É de responsabilidade do fornecedor registrado:
6.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
6.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
6.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
6.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
6.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.0.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
6.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
6.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
6.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
6.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, sua DANFE no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compar-
tilhadas do CISAMVI;
6.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
6.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
6.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

7 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
7.1.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF).
6.0.2 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 dias.
6.0.3 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 5,00 (cinco reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-
-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar este limite.
6.1 Nos atrasos de entrega acima de 30 (trinta) dias o fornecedor estará sujeito, além da multa automática prevista no subitem 7.1, à apli-
cação das sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, com a observância do devido processo administrativo previsto na Resolução 
n° 293/2019 do CISAMVI:
7.2.1 Advertência por escrito.
7.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP.
7.3 São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 7.2:
7.3.1 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI.
7.3.2 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento.
7.3.3 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
7 DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 13/2020 e no Termo de Referência correspondente.
8.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
8.3 A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
8.4 Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 13/2020 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
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ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
8.5 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

Blumenau - SC, 29 de junho de 2021.

Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Christiano Altair Mattana Giordani
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 42.2021 - ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE
Publicação Nº 3128310

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7065E4530C1FFFF8D0E27674F9292DD446967FE4

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2021, QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI E A 
EMPRESA ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 
SOFTWARE S/A. 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com 
endereço na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, CEP 89036-200, Blumenau/SC, inscrito no 
CNPJ nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Cleones 
Hostins, inscrito no CPF nº 007.944.929-83, portador(a) da CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
4.493.229, doravante denominada CONTRATANTE, e a ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 
SOFTWARE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.397.355/0001-30, 
com endereço à Tr Sia Trecho 17 Rua 20 Lote 90 Sala, 201 - 2 Pavimento Zona Industrial, CEP 
71.200-256 - Brasília/DF, denominada CONTRATADA, neste ato infra-assinado por seus 
representantes legais na forma do Estatuto Social da empresa, têm entre si o presente 
CONTRATO, celebrado com o amparo da Lei Federal n.º 14.133/2021 e em decorrência do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2021, com base no art. 74 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Contratação do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para 

realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores, 
especificamente na modalidade Pregão, em todas as suas formas. 

 
1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Conforme Projeto Básico em Anexo a este contrato 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 
2.1 - Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser alterados em função 

de motivação da CONTRATANTE por meio de redimensionamento mediante celebração de 
Termo Aditivo. As alterações poderão ser: 

 
2.1.1. Quantitativas – Quando houver mudança nos volumes contratados. 

 
2.1.2. Qualitativas – Quando houver mudança nas especificações dos serviços 

contratados, desde que não haja descaracterização destes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o presente 

instrumento, a proposta comercial da CONTRATADA, conforme artigo 89 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
4.2 Os casos omissos serão interpretados com fundamentos nos princípios da 

administração pública, especialmente na Lei Federal nº 14.133/2021 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
4.1. Este contrato é celebrado por Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e autorizado por ato administrativo exarado nos autos do processo 
administrativo nº 033/2021 da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

5.1. A execução deste contrato terá como base a quantidade de usuários da 
Administração, sem dispêndio financeiro por parte desta. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
 

6.1. Indicar, com a devida qualificação, os usuários e níveis de acesso, informando de 
imediato todas as alterações ocorridas. 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições preestabelecidas na proposta da 
CONTRATADA; 

 
6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução dos serviços contratados, bem como, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto, diligenciando para que sejam plenamente 
reparadas ou corrigidas; 

 
6.4. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da 

CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de instalação e manutenção que visem a 
continuidade da prestação do serviço, desde que tenham sido credenciados pela 
CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto contrato, desde que tais procedimentos 
não possam ser realizados pela internet 

 
6.5. Acompanhar e fiscalizar os serviços, objeto deste contrato, por meio de 

representante designado para esse fim, realizando todos os registros que achar necessário; 
 

6.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com 
suas obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na proposta; 

 
6.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA eventuais ocorrências, garantindo-lhe o 

direito ao contraditório e à ampla defesa antes da aplicação de sanção administrativa ou rescisão 
do contrato; 

 
6.8. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões; 

 
6.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

 
6.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
7.1. Atender ao pedido de informações, mediante solicitação expressa da 

CONTRATANTE, efetuadas por pessoas ou entidades por ela credenciada, relacionada com o 
desenvolvimento dos serviços contratados; 

 
7.2. Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários a sua operação e 

ao armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos usuários; 
 

7.3. Disponibilizar o banco de dados do sistema, para acesso via internet dos usuários 
mediante login e senha. 
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7.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução deste Instrumento 
responsabilizando- se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes aos insumos 
necessários à prestação dos serviços; 

 
7.5. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto deste contrato, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 
Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990; 

 
7.6. Assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da 

CONTRATANTE por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo que fora do 
exercício de atribuições previstas no contrato; 

 
7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

 
7.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições firmadas em sua 

proposta inicial, bem como sua regularidade fiscal; 
 

7.9. Executar o objeto contratado em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na proposta; 

 
7.10. Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal 
indispensáveis à perfeita execução do Sistema; 

 
7.11. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos e demais encargos 

inerentes ao objeto deste contrato; 
 

7.12. Cobrar os custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos do art. 
5º, inc. III, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

 
7.13. Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas à 

contratação; 
 

7.14. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a verificação e 
certificação das especificações técnicas exigidas, prestando todos os esclarecimentos 
so1icitados e, atendendo de imediato às reclamações fundamentadas, caso venham a ocorrer; 

 
7.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, por intermédio do fiscal designado para 
acompanhamento do contrato; 

 
7.16. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer fato 

anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 
medidas cabíveis; 

 
7.17. Entregar, no prazo previsto na proposta o sistema pronto para operar; 

 
7.18. Manter em dia suas obrigações, legais, fiscais sobre o serviço e sociais para com 

o pessoal envolvido no presente serviço, sob sua responsabilidade; 
 

7.19. Responsabilizar-se por todas as despesas com atualização e melhoria do sistema, 
bem como por todo serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto do presente 
contrato; 

 
7.20. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do início da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.21. Indicar preposto para representá-la durante a vigência contratual. 

 
7.22. Sujeitar-se à fiscalização do Fiscal do Contrato quanto ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, 
bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes. 

7.22.1. As solicitações e reclamações apresentadas pelo Fiscal do Contrato serão 
auditadas pela CONTRATADA, por setor técnico e jurídico. 

 
7.23. Manter, durante 5 (cinco) anos após o fim do contrato os dados das atividades 

realizadas no portal pela CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO 

 
8.1. Conforme dispõe o art. 117 da Lei Federal 14.133/2021, a CONTRATANTE 

designará formalmente representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato e assegurar o perfeito cumprimento do contrato, além de intermediar as tratativas 
entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE. 

 
8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

designado serão imediatamente repassadas aos seus superiores para a adoção das medidas 
que couberem. 

 
8.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue: 
 

8.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do seu prazo de 
vigência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
8.5. A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera 

a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados; e 
 

8.6. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto 
que venha causar embaraço a fiscalização ou que adote procedimentos incompatíveis com o 
exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

 
9.1. Em caso de cancelamento ou suspensão dos serviços, no todo ou em parte, por 

iniciativa das partes, estes serão considerados parcialmente entregues e caberá a notificação 
formal com 60 (sessenta) dias de antecedência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

 
10.1. Os níveis de serviço deverão ser acompanhados e registrados pelo fiscal do 

contrato em instrumento próprio, que servirá de avaliação do serviço para a manutenção do 
contrato ou no caso de instrução de processo administrativo de rescisão ou de sanção 
administrativa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL 

 
11.1. A propriedade intelectual e titularidade de direito autoral correlato ao sistema 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS se darão conforme descrito a seguir: 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1731

 

11.2. A solução de tecnologia da informação desenvolvida pela CONTRATADA para 
atendimento deste contrato é de propriedade intelectual da CONTRATADA, assim como seus 
direitos autorais; 

 
11.3. Os programas de computador ou soluções em tecnologia da informação 

desenvolvidos pela CONTRATADA a partir de necessidades identificadas pela empresa, e que 
venham a ser utilizados como ferramenta de apoio ou estrutura de trabalho aos sistemas 
relacionados com os serviços contratados, sem que sua idealização decorra do disposto nos 
requisitos do sistema formulados pela CONTRATANTE, desde que sejam dispensáveis para o 
correto funcionamento e manutenção do sistema e afastada qualquer possibilidade de 
dependência na gestão e operação do sistema, constituirão propriedade da CONTRATADA; 

 
11.4. De modo semelhante, os programas de computador ou soluções em tecnologia da 

informação idealizadas e desenvolvidas pela CONTRATADA, anterior ou posterior ao contrato, 
sem vinculação com os serviços contratados, poderão, a qualquer tempo e mediante requisição 
formal do CONTRATANTE, serem utilizados na prestação dos serviços, sempre que possam vir 
a agregar funcionalidades ao objeto principal do contrato, mediante termo de cessão de direito 
de uso, sem que ocorra qualquer alteração da titularidade original, que prevalecerá como sendo 
da CONTRATADA; 

 
11.5. Em observância a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,1 a CONTRATADA 

deve se abster de divulgar ou repassar quaisquer dados pessoais e de cadastro dos agentes 
públicos da CONTRATANTE, registrados nos sistema e mantidos sob sua guarda, salvo se 
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE; 

 
11.6. A internalização de soluções não desenvolvidas pela CONTRATADA deverá ser 

precedida de apresentação de meios comprobatórios de direito e propriedade das soluções, 
códigos-fonte, etc., devendo ser anexados na documentação contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

 
12.1. A CONTRATADA garante o sigilo das informações pessoais e de cadastro dos 

agentes públicos e a segurança das informações no âmbito de sua operação dentro dos limites 
aos quais se restringem os serviços que compõem o objeto deste contrato. 

 
12.1.1. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
 

12.2. A CONTRATADA somente fará uso de informações obtidas da CONTRATANTE 
para finalidades não previstas neste contrato se previamente autorizada de forma expressa pela 
CONTRATANTE. 

 
12.3. A CONTRATANTE é responsável pela destinação que der as informações 

fornecidas por meio da execução do objeto deste contrato. 
 

12.4. Este termo contratual, sua respectiva proposta comercial, bem como eventuais 
aditamentos poderão ser objeto de posterior análise de outros entes da Administração para 
parâmetro em processos administrativos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
13.1. Os serviços que compõem o objeto deste contrato serão realizados via internet. 

 
13.1.1. Em caso de inviabilidade de resolução de problemas através da internet, será 

permitido o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE para 
 

1 Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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o cumprimento das rotinas de instalação e manutenção que visem a continuidade da prestação 
do serviço, desde que tenham sido credenciados pela CONTRATANTE e exclusivamente para 
atender o objeto contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GRATUIDADE DO SISTEMA 

 
14.1. Para a execução deste contrato não serão dispendidos recursos financeiros por 

parte da CONTRATANTE. 
 

14.2. A CONTRATADA poderá cobrar pelos custos da utilização do sistema dos 
fornecedores interessados e cadastrados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 

 
15.1 A CONTRATADA comete infração administrativa nos casos de inexecução total ou 

parcial dos serviços, de acordo com a sua proposta. 
 

15.2 A CONTRATADA ficará sujeita a processo administrativo, em caso de 
descumprimento contratual, que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
a) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
15.3 O contrato só poderá ser rescindido pelas partes, com comunicação prévia de 60 

(sessenta) dias, ou em prazo inferior de comum acordo entre as partes, sem aplicação de sanção 
administrativa no caso de cumprimento do prazo. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
16.1. O presente contrato vigerá a partir da sua data de assinatura, pelo período de 5 

(cinco) anos, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, conforme previsto no art. 107 
da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
16.1.1. As prorrogações serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, em observância 

ao art. 91, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
17.1. As partes elegem o foro da COMARCA DE BLUMENAU/SC, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as questões não 
resolvidas na esfera administrativa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Conforme art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, caberá a 

CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicação resumida deste instrumento e dos seus 
eventuais aditamentos na imprensa oficial. 
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LEONARDO CESAR DE 
CARVALHO 
LADEIRA:50543938115 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO CESAR DE CARVALHO 
LADEIRA:50543938115 
Dados: 2021.06.28 10:48:19 -0_3'00' 

LUIZ PAULO GARCIA 
PARENTE 
FILHO:66638771191 

Assinado de forma digital por LUIZ 
PAULO GARCIA PARENTE 
FILHO:66638771191 
Dados: 2021.06.28 10:35:43 -03_'00' 

18.2. E, para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes 
contratantes e testemunhas assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
depois de lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua execução. 

 
 
 

Blumenau/SC, 25 de junho de 2021. 
 
 

CLEONES Assinado de forma digital por 
CLEONES 

HOSTINS:0079449 HOSTINS:00794492983 

2983 
Dados: 2021.06.25 13:52:15 
-03'00' 

 
 

 

CONTRATANTE 
 

 

CONTRATADA 
 

 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

DANIEL 
ALBERTO 
HORNBURG 

 

Assinado de forma 
digital por DANIEL 
ALBERTO HORNBURG 
Dados: 2021.06.25 
11:31:12 -03'00' 

Nome: Daniel Alberto Hornburg 

CPF: 044.869.899-45 

DANIELLA 
MARTINS 

Assinado de forma digital 
por DANIELLA MARTINS 
TAROUCO:06618653983 

TAROUCO:066 Dados: 2021.06.25 

18653983 11:29:02 -03'00' 

Nome: Daniella Martins Tarouco 

CPF: 066.186.539-83 
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Cisam

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL CISAM MO Nº 009/2021
Publicação Nº 3128960

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-MEIO OESTE, 

com sede no Município de Capinzal/SC, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

licitação compartilhada na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, (atendendo 

as recomendações da Organização Mundial da Saúde em prevenção ao Novo Coronavírus (COVID-19), 

a licitação será realizada no auditório do CISAM respeitando assim a distância mínima recomendada 

entre as pessoas, e o uso de máscara por parte dos envolvidos será obrigatório;) no dia 13/07/2021, 

com credenciamento das 08h às 08h15 horas e abertura da sessão às 08h30, na sede do CISAM-

MO, situado no Acesso à Cidade Alta, 3815, Bairro São Cristóvão, Capinzal – SC, objetivando Registro 

de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços contínuos de análises laboratoriais, de acordo com as quantidades e especificações 

técnicas constantes do presente Edital e seus Anexos, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, bem como da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

O referido edital estará à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em 

horário de expediente, bem como no site do CISAM-MO www.cisam.sc.gov.br. 

 

Outros esclarecimentos, pelo telefone (49) 3555-6972 ou contabilidade@cisam.sc.gov.br  

 

Capinzal/SC, 01 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

LEOMAR EGGERS 
Presidente da CPL 

LEOMAR 
EGGERS:0324
5236964

Assinado de forma 
digital por LEOMAR 
EGGERS:03245236964 
Dados: 2021.06.30 
15:02:15 -03'00'



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1735

CisamreC

PORTARIA Nº008-CISAMREC-2021 - AFASTAMENTO GESTANTE
Publicação Nº 3128663

PORTARIA Nº. 008/CISAMREC/2021
Dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das atividades de trabalho presencial durante a emergência de saúde pública de im-
portância nacional decorrente do novo coronavírus.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, Sr. Roque Salvan, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 26, inciso III do Estatuto Social,

Considerando a Lei Federal nº. 14.151, de 12 de maio de 2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das atividades 
de trabalho presencial durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus e determina que 
durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus, a empregada gestante deverá permane-
cer afastada das atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração, bem como de que a empregada afastada ficará à 
disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância,

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar a empregada pública, Sra. PATRÍCIA MENDONÇA DA SILVA, das atividades de trabalho presencial para o exercício de suas 
funções na forma de trabalho remoto, tendo em vista a sua condição de gestante, sem prejuízo de sua remuneração e demais vantagens, 
se for o caso.

Art. 2º. O exercício de suas atividades em trabalho remoto deverá ser realizado em sua residência no horário das 8h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, de segunda-feira à sexta-feira, ficando, nesse período, à disposição da chefia imediata.

Art. 3º. A instituição empregadora fornecerá os meios e equipamentos de informática necessários para o exercício das atividades da em-
pregada gestante, que utilizará, para comunicações com o empregador, a rede mundial de computadores (internet) e de outros meios de 
mensageiros instantâneos, tais como, telefone, WhatsApp, dentre outros, bem como fornecerá máscaras e álcool em gel, registrados em 
termos próprios.

Art. 4º. É obrigação da empregada beneficiária observar as medidas de prevenção contra a contaminação do COVID-19, utilizando-se dos 
equipamentos de proteção fornecidos pelo empregador.

Art. 5º. O período de trabalho na forma remota iniciará com a assinatura desta Portaria, tendo como prazo final a data anterior ao início 
da concessão da licença-maternidade.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina-
-DOM/SC.

Criciúma (SC), 30 de junho de 2021.

ROQUE SALVAN
Diretor Executivo do CISAMREC

PROCESSO ADM.090.CISAMREC.2021 - CONVOCA A EMPRESA BASCEL SOLUÇÕES LTDA PARA ASSUMIR O 
ITEM 213 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250ML (SISTEMA FECHADO

Publicação Nº 3128621

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/PA/CISAMREC/2021
Cancelamento de Item
Pregão Eletrônico nº. 005/CISAMREC/2020
ARP nº. 004/CISAMREC/2020
Adjudicatária: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS-HOSPITALARES S/A.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do 
processo administrativo supra, conforme abaixo:

Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, caracterizado o interesse público de alta relevância, por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos de saúde dos usuários do SUS, defiro o cancelamento do medicamento, item 213 
CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML (SISTEMA FECHADO), registrado na ARP em epígrafe, para a empresa Requerente, e, consequentemen-
te, convoco a empresa BASCEL SOLUÇÕES LTDA., para assumir o fornecimento do produto licitado, ao preço unitário de R$ 2,2400 com a 
devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e demais 
preceitos da lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que o cancelamento do item adjudicado à empresa Requerente na ARP, não representa 
acordo entre as partes, mas razões de interesse público, devendo as OCs emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de 
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cancelamento (24/06/2021), se houver, serem cumpridas pelo preço ofertado e adjudicado no certame, sem prejuízo das sanções decorren-
tes do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na Cláusula 9º 
da ARP correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 30 de junho 2021.

DANTELINO BONETTI
Setor de Compras CISAMREC

Cim-amfri

CIM-AMFRI PORTARIA Nº 07.2021 - LICENÇA-MATERNIDADE - ASSESSORA JURÍDICA
Publicação Nº 3128042

PORTARIA nº 07, de 30 de junho de 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-MATERNIDADE DA ASSESSORA JURÍDICA DO CIM-AMFRI.

O Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIM-AMFRI, Sr. João Luiz 
Demantova, no uso da atribuição que lhe confere o subitem 12.2.16 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público;

CONSIDERANDO que o subitem 18.1 da Cláusula 18 do Contrato de Consórcio Público estabelece que o regime jurídico funcional do CIM-
-AMFRI é o celetista, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005; e

CONSIDERANDO que o art. 392 da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT estabelece que a empregada gestante tem direito à licença-ma-
ternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.

RESOLVE

Art. 1º Conceder LICENÇA-MATERNIDADE por 120 (cento e vinte) dias, a servidora Érica Miranda dos Santos Requi, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Jurídica do CIM-AMFRI, a partir de 30 de junho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Itajaí (SC), 30 de junho de 2021.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

CIM-AMFRI PORTARIA Nº 08.2021 - NOMEAÇÃO TEMPORÁRIA - ASSESSORA JURÍDICA
Publicação Nº 3128043

PORTARIA nº 08, de 01 de julho de 2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO TEMPORÁRIA DA ASSESSORA JURÍDICA DO CIM-AMFRI.

O Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIM-AMFRI, Sr. João Luiz 
Demantova, no uso da atribuição que lhe confere o subitem 12.2.16 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público;

CONSIDERANDO a Portaria nº 07/2021 do CIM-AMFRI que concede licença-maternidade por 120 (cento e vinte) dias à servidora Érica Mi-
randa dos Santos Requi, ocupante do cargo em comissão de Assessora Jurídica do CIM-AMFRI, a partir de 30 de junho de 2021.
RESOLVE

Art. 1º Fica nomeada em caráter temporário, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01 de julho de 2021, a Sra. Juciara 
Reis Censi, inscrita na OAB/SC sob o nº 36.021, para o exercício do cargo em comissão de Assessora Jurídica do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário da Região da AMFRI - CIM-AMFRI, durante o afastamento da servidora Sra. Érica Miranda dos Santos Requi, em virtude de 
licença-maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Itajaí (SC), 01 de julho de 2021.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI
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Quiriri

JUSTIFICATIVA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021
Publicação Nº 3130363

 

JUSTIFICATIVA

 O presente  instrumento de  justificativa se presta  a  cumprir  o  contido no art.  26  da  Lei
8.666/93, como antecedente necessário à contratação com dispensa de licitação. 

I – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E
SUPORTE  DA  PLATAFORMA  DE  SERVIÇO  NA  NUVEM  (DRIVE),  PARA  USO  NA  SEDE  DO  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL QUIRIRI, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,  conforme especificações técnicas:-espaço
no mínimo  100 GB por conta,  para uso em 06 (seis)  contas;  -implantação de um novo serviço
agregado de espaçamento online para gerenciamento de arquivos individuais; -ferramenta Onedrive
(06  licenças)  da  Microsoft,  integrada  com  o  domínio  principal  (quiriri.com.br),  gerando
configurações personalizadas em formato empresarial, contendo drive virtual, outlook online, office
365, recursos de compartilhamento de arquivos; -os serviços em nuvem são fornecidos em modo
Cluster (servidores espalhados pelo mundo), porém o gerenciamento (integração) é efetuado com
servidores  próprios,  sediados  no  Brasil,  gerenciados  pela  empresa  CONTRATADA;  -instalação  e
configuração; -visita técnica no local; -integração de rotinas de assinatura digital por TLS 1.3.

II – Contratada: GABRIELE SCHNEIDER KEMPER MEI (nome fantasia JOJOB SERVIÇOS DIGITAIS).

III  -  Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A Dispensa de Licitação  para a contratação dos
referidos serviços se funda no Inciso II  do Art.  24 da Lei  8.666/93 e justifica-se  tal  contratação visando
atender  as  atividades  administrativas  do  Consórcio  Intermunicipal  Quiriri,  bem  como,  do  Sistema
Intermunicipal de Municipalização do Licenciamento Ambiental – SIMLA do CIQ, nos termos do objeto desta
dispensa, proporcionando assim a prestação destes serviços ao Consórcio Intermunicipal Quiriri.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A escolha recaiu sobre a empresa GABRIELE SCHNEIDER KEMPER MEI ,
pois em pesquisa de preços, a referida empresa apresentou a menor proposta dos serviços requeridos pelo
Consórcio Intermunicipal Quiriri e possuir documentação habilitatória regular.

V - Justificativa do Preço: O preço total contratado de R$ 796,80 (setecentos e noventa e seis reais e oitenta
centavos) é compatível com o preço praticado no mercado, pelo período de 12 (doze) meses.

 Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os
fins do art. 26 da Lei 8.666/93. 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Presidente do Consórcio Intermunicipal Quiriri
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RESOLUÇÃO CIQ 109/2021
Publicação Nº 3130365

 

RESOLUÇÃO CIQ Nº  109/2021

Nomear  Luiz  Martins  Gonçalves  Neto  para
acompanhar  e  deliberar  sobre  atos  praticados
pela  empresa  GABRIELE  SCHNEIDER  KEMPER

MEI  (Jojob  Serviços  Digitais), conforme
Contrato n0 022/2021

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  QUIRIRI  -  CIQ,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio Público,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Analista Ambiental Sr. Luiz Martins Gonçalves Neto, para acompanhar, avaliar e
deliberar sobre trabalhos da empresa GABRIELE SCHNEIDER KEMPER MEI (Jojob Serviços Digitais),
na execução do objeto constante do Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2021  e seus aditivos.

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Campo Alegre, Corupá, Rio Negrinho e São Bento do Sul, 01 de julho de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
             Prefeito de São Bento do Sul

           Presidente do Consórcio Intermunicipal Quiriri
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Cigamvali

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021
Publicação Nº 3128670
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Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI 

 
 

Edital de Chamamento Público nº 001/2021 
 
 

O Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale 
do Itapocu - com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e 
na Resolução 017/2021 do Cigamvali torna público o 
presente Edital de Chamamento Público visando à 
seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto 
a execução de Serviços Continuados em Regime de 
Mútua Cooperação para o Gerenciamento do Circuito 
de Cicloturismo dos Municípios Consorciados 

 
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 
celebração de parceria com o CIGAMVALI por meio da formalização de termo de 
colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas neste Edital. 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo 
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 
condições previstas neste Edital.   
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração. 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
2.1.  O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio a administração pública 
para execução de serviços continuados em regime de mútua cooperação para o 
Gerenciamento do Circuito de Cicloturismo dos Municípios Consorciados. 
2.2.  Objetivos específicos da parceria: 
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a)  Desenvolver ações para fortalecer o Cicloturismo e alavancar a iniciativa 
organizada pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - 
CIGAMVALI fomentando o turismo na região do Vale do Itapocu. 

b)  Gerenciar todas as rotas existentes e atribuir novas, com planejamento, execução 
de serviços e realizar as demandas, para que essas novas e as existentes possam integrar o 
circuito de cicloturismo regional. 

c)  Captar, e estimular a organização dos players envolvidos no processo do 
cicloturismo regional 

d) Realizar o acompanhamento das sinalizações em todas as áreas do circuito. 
e) Alimentar o sistema de gestão do circuito, com todas as informações necessárias 

para geração dos relatórios. 
f) Indicar a necessidade de roçada para visibilidade das placas indicativas (trimestral); 
 g) Acompanhar a substituição das placas danificadas e acompanhar a recolocação de 

placas “ausentes” (quando necessário), sendo que fica a cargo da contratada repassara as 
informações necessárias ao Consórcio para que seja feita a compra do material e assim a 
contratada possa acompanhar a substituição. 

h)  Indicar sinalização de áreas de risco (sempre que necessário), com a Inclusão e 
atualização constante das informações referentes ao roteiro, como:   - Inclusão 
de hotéis, pousadas, restaurantes, bares, cafés, bicicletarias e demais serviços pertinentes 
ao roteiro (sempre que necessário); 

i) Atualização das informações já existentes no site; Pronto atendimento e resposta às 
solicitações do espaço “Fale Conosco” do site, e alimentação do sistema de gestão do 
circuito, com todas as informações necessárias para geração dos relatórios (sempre que 
necessário). 

j) Inclusão e atualização constante das informações referentes ao roteiro, como: 
controle de envio dos certificados digitais (sempre que necessário); Controle de envio e 
entrega dos certificados e demais materiais do circuito (código sequencial) (sempre que 
necessário), o qual será feito por meio físico nos pontos de carimbo, e via e-mail;  
Alimentação do sistema de gestão do circuito, com todas as informações necessárias para a 
geração dos relatórios (sempre que necessário); Controle dos materiais impressos na 
distribuição aos pontos de carimbo e  parceiros do circuito (sempre que necessário). 

k) Manutenção, substituição e inclusão de pontos de carimbo (sempre que necessário); 
Acompanhamento mensal dos livros de registros com geração de relatório de indicadores 
mensal e anual, bem como, aprimorando o cadastro do cicloturista de forma a gerar 
indicadores cada vez mais representativos da realidade de utilização do circuito.  
Alimentação do sistema de gestão do circuito, com todas as informações necessárias para 
geração dos relatórios (sempre que necessário). 
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l) Fomentar e capacitar o comércio local, bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, 
pousadas, bicicletarias e população residente às margens do roteiro para atendimentos e 
auxílio aos ciclo turistas incluindo: Visita em cada ponto de carimbo para acompanhamento 
mensal dos livros de registros com geração de relatório de indicadores mensal e anual; Visita 
trimestral aos empreendimentos parceiros para identificação da qualidade dos serviços 
visando aprimoramento dos produtos e o fortalecimento de sua gestão; Realização de 
Seminários Municipais de Capacitação – um por município integrante do CIGAMVALI ao 
ano, totalizando 7 seminários/ano) incluindo o desenvolvimento de conteúdo para as 
apresentações que deverá ser aprovado pelo CIGAMVALI para o trade,  parceiros do 
circuito, servidores públicos de secretarias afins (turismo/obras/planejamento); Participação 
quando solicitado nas reuniões da Colegiado de Turismo; 

m) Inclusão e atualização constante das informações referentes ao roteiro, como: 
Atualização e manutenção de páginas (sempre que necessário); mínimo 2 postagens semanais 
de conteúdos referentes ao gerenciamento e manutenção do circuito, bem como, atrativos e 
atividades desenvolvidas pelos parceiros; Alimentação do sistema de gestão do circuito, com 
todas as informações necessárias para geração dos relatórios (sempre que necessário). 
3.  JUSTIFICATIVA 
O Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, através 
de seu Programa de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Infraestrutura, acredita na 
necessidade mais do que frequente e atual de manter uma rotina de permanência de 
cicloturistas em nossa região.  
Hoje a região do Vale do Itapocu tem aproximadamente 500 km de rotas ciclísticas a serem 
exploradas. Milhares de pessoas visitam e pedalam em nossa região todos os anos, sejam 
eles, moradores da região ou turistas de vários lugares do país e do mundo. 
Dessa forma, além de gerenciar as rotas existentes, com instalação de condições para atender 
a demanda desse público, é necessário expandir os horizontes e manter a qualidade do que já 
temos. 
Com isso é necessário termos equipes de trabalho que possam, quase que de forma diária 
atender e executar as demandas em todos os polos de cicloturismo, dando assistência através 
de informações para ciclistas e empreendedores, da mesma forma, é necessário a manutenção 
de placas, materiais gráficos e impressos e soluções para integrar e aprimorar as rotas desse 
público alvo. 
4.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
4.1.  Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim 
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, 
de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): 
 

a)  entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua 
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 
terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
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dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 
fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

 
b)  as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; 

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou 

 
c)  as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.  
        

4.2.  Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 
 

a) estar com o registro cadastral válido frente ao Consórcio Intermunicipal de Gestão 
Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI. 

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 
anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de seleção. 
4.3.  Não é permitida a atuação em rede. 
5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO  
5.1.  Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 
13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, 
Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1745

 
 

7 
 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) 
anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);  

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da 
apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 
8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, 
caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016);  

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto 
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do 
representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 
admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de 
espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” 
e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 
2016); 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, 
caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de 
capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de 
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o 
cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 
2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e 
art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da 
Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – 
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Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade 
(art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do 
Decreto nº 8.726, de 2016); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia 
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 
2016); 

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se 
tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 
2014); e 

5.2.  Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 

39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, 

ou dirigente de órgão ou entidade do CIGAMVALI, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos 
de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 
2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 
39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista 
no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1747

 
 

9 
 

confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 
6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 
chamamento público, a ser constituída na forma da Resolução 018/21 – CIGAMVALI, 
previamente à etapa de avaliação das propostas. 
6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, 
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento 
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 
14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016). 
6.3.  A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do 
substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016). 
6.4.  Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
6.5.  A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou 
para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
7.  DA FASE DE SELEÇÃO 
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 30/06/2021 

2 Envio das propostas pelas OSCs. 01/07/2021 a 
02/08/2021  

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 
Comissão de Seleção. 

03/08/2021 a  
06/08/2021  

4 Divulgação do resultado preliminar. 09/08/2021 + 1 dia 
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(o dia adicional é uma 
estimativa) 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

5 (cinco) dias contados 
da divulgação do 
resultado preliminar 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias após 
prazo final de 
apresentação das 
contrarrazões aos 
recursos 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver).  

26/08/2021 
(esta data é estimada) 
 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de 
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à 
etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) 
selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.   
7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.  
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Consórcio 
Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI  na internet 
http://cigamvali.atende.net  e na plataforma eletrônica do Diário Oficial dos Municípios 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/,  com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a 
apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 
7.4.  Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, através de envelope lacrado, endereçados 
ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI 
(Comissão de Seleção Especial), mediante protocolo físico na Rua Arthur Gumz, 88- Bairro 
Vila Nova – 89259-340 – Jaraguá do Sul (SC). 
7.4.2.  As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da 
instituição proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de 
Chamamento Público nº 001/21”, e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com 
aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no endereço 
mencionado no item 7.4.1 
7.4.3.  Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter 
todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo 
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representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão 
digital (CD ou pen drive) da proposta.   
7.4.4.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, 
assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pelo CIGAMVALI. 
7.4.5.  Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de 
uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise 
da Comissão de Seleção ou, na ausência da disponibilização deste, a última enviada conforme 
item 7.4.1. deste Edital. 
7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto;  

 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas; 
 
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

 
d) o valor global. 

7.5.  Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  
7.5.1.  Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará 
as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada 
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica 
para exercer seu julgamento. 
7.5.2.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do 
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) 
dias.   
7.5.3.  As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento 
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para 
Colaboração. 
7.5.4.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 
julgamento apresentados no quadro a seguir: 
Tabela 2 
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Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por força do art. 16, 
§2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se insere 
a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica a eliminação da proposta, por força do caput 
do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, 
inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016.  

2,0 

(C) Descrição da 
realidade objeto da 
parceria e do nexo entre 
essa realidade e a 
atividade ou projeto 
proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por força do art. 16, 
§2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com menção 
expressa ao valor 
global da proposta 

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por 
cento), exclusive, mais baixo do que o valor de 
referência (0,5);  

1,0 
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- O valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o valor estimado 
pela administração pública é apenas uma referência, 
não um teto. 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante  

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional 
(1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por falta de 
capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 
2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de 
julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a 
eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente 
e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento 
de eventual crime. 
7.5.6.  O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério 
de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, 
financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras 
informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á 
nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior. 
7.5.7.  Serão eliminadas aquelas propostas: 

a)  cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 
b)  que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda 

que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as 
metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos 
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para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto (art. 
16, §2º, incisos I a IV, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 
ou 

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de 
Seleção à luz da estimativa realizada na forma do §8º do art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016, 
e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira 
da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.   
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com 
a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das 
notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos 
critérios de julgamento. 
7.5.9.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada 
vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será 
decidida por sorteio.  
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada 
ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação 
total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor 
proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  
7.6.  Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o 
resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial na internet 
http://cigamvali.atende.net  e na plataforma eletrônica do Diário Oficial dos Municípios 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/, ou de outra plataforma eletrônica única que 
venha a substituí-lo (art. 17 do Decreto nº 8.726, de 2016), iniciando-se o prazo para recurso. 
7.7.  Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase 
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que desejarem 
recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 
5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob 
pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto 
fora do prazo.  
7.7.2.  Os recursos serão apresentados por meio de protocolo físico, no endereço indicado 
para a entrega das propostas, dentro do horário de atendimento do Consórcio Intermunicipal 
de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI .  
7.7.3.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à 
defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1753

 
 

15 
 

devidos custos. 
7.7.4. Interposto recurso, a Comissão de Seleção dará ciência dele para os demais 
interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o 
encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.  
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
7.8.1.  Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 
7.8.2.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, 
dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Presidente do Consórcio Intermunicipal 
de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI  com as informações necessárias à 
decisão final. 
7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve 
ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 
serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 
7.8.4.  Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os 
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 
responsável pela condução do processo de seleção. 
7.8.5.  O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
7.9.  Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos 
ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública federal 
deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica do 
Diário Oficial dos Municípios, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do 
processo de seleção (art. 19 do Decreto nº 8.726, de 2016). 
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da 
Lei nº 13.019, de 2014).    
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a 
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para 
iniciar o processo de celebração. 
8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de 
parceria: 

Tabela 3 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1754

 
 

16 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de 
trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial dos 
Municípios 

8.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, o 
CIGAMVALI convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho (art. 25 do Decreto nº 8.726, de 
2016) e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 
13.019, de 2014, e arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016). 
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento 
da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos 
pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto nº 
8.726, de 2016), observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências 
para Colaboração.    
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a)  a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 
atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b)  a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão 
atuação em rede; 

c)  a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  
d)  a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a 

aferição do cumprimento das metas; 
e)  a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e 
indiretos necessários à execução do objeto; 

f)  os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
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g)  as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 
 
8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital 
deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma 
natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações 
profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá 
apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas 
cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor 
específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados itens, a OSC poderá, 
se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente, consultando e encaminhando atas 
disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal  
(http://www.comprasgovernamentais.gov.br/gestor-de-compras/consultas-1).  
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima 
de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no 
inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do 
caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas 
vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação 
dos seguintes documentos: 

I -  cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar 
que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo; 

III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 
objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas 

pela OSC ou a respeito dela; 
d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 

associados, cooperados, empregados, entre outros; 
e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento 

de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas; ou 

f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 
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IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União;  

V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 

VI -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII -  relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com 

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, 
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade; 

VIII -  cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização 
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 
13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo 
VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

X -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e 
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com 
recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais;  

XI-  declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 
8.726, de 2016, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, 
e Relação dos Dirigentes da Entidade; e 

XII-  declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme 
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida. 
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso 
das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima. 
8.2.6. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo acima poderão ser 
substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda (art. 26, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016).  
8.2.7. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V 
e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam 
disponíveis eletronicamente (art. 26, §4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).  
8.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos 
impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, tais documentos deverão ser 
entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente 
no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital. 
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8.3.  Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria 
e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do 
atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não 
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa 
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho. 
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de 
parcerias, o CIGAMVALI deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas – CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal – SIAFI, o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal – CADIN, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o 
Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON e o Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, para verificar se há informação sobre ocorrência 
impeditiva à referida celebração.  
8.3.2. A Comissão de Seleção do CIGAMVALI examinará o plano de trabalho apresentado 
pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que 
tenha sido convocada.   
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações 
já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições 
constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Para 
tanto, o CIGAMVALI poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos 
termos do §3º do art. 25 do mesmo Decreto.  
8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo 
os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. 
8.3.5.  Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC 
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de 
celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 
2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação. 
8.4.  Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 
necessário. 
8.4.1.  Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 
28 do Decreto nº 8.726, de 2016).  
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8.4.2.  Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela 
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em 
até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada 
(art. 25, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 
8.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do 
parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor da parceria 
e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria.   
8.5.2.  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, 
§5º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 
8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer 
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto 
ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.  

8.5.4.  A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 
dirigentes, quando houver (art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 
8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial dos 
Municípios O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 
do respectivo extrato no meio oficial de publicidade do Cigamvali (art. 38 da Lei nº 13.019, 
de 2014). 

9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO 
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente 
Edital são provenientes da funcional programática 3.3.90.39.00.00.00.00 – 0100 Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 
9.2.  Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são 
provenientes do orçamento do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do 
Itapocu - CIGAMVALI autorizado pela Resolução nº 040/2021 por meio do Programa de 
Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Infraestrutura. 
9.3.  Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao 
da seleção, o órgão ou a entidade pública federal indicará a previsão dos créditos necessários 
para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 9º, §1º, 
do Decreto nº 8.726, de 2016).  
9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada 
parcela da despesa, a ser transferida pelo Cigamvali nos exercícios subsequentes, será 
realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1759

 
 

21 
 

apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada 
(art. 24, parágrafo único, e art. 43, §1º, inciso II, ambos do Decreto nº 8.726, de 2016). 
9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais) pelo período de 12 (doze) meses. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários 
para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, conforme disposto no 
Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido no 
termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 
9.6.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 
2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016. 
9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com 
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, 
em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, 
de 2014, e nos arts. 35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016. É recomendável a leitura integral 
dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a 
conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 
9.8.  Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, 
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 
da Lei nº 13.019, de 2014): 
 a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas; 
 b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 
 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, 
energia, dentre outros); e 
 d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais. 
9.9.  É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
de órgão ou entidade do CIGAMVALI celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 
9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  
9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária 
e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e 
conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a 
firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito 
subjetivo ao repasse financeiro.   
10.  CONTRAPARTIDA 
10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial na internet 
http://cigamvali.atende.net  e na plataforma eletrônica do Diário Oficial dos Municípios 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a 
apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 
11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 
(dias) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail 
cigamvali@amvali.org.br  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no 
subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá ao Diretor Administrativo do 
Consórcio.    
11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital 
e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da 
data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: 
cigamvali@amvali.org.br.  Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 
11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos 
do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
11.3.  O Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI  
resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as 
disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1761

 
 

23 
 

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade 
ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, 
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 
2014.  
11.6.  A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar 
deste Chamamento Público.   
11.7.  Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 
correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das 
entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte 
da administração pública. 
11.8. O presente Edital terá vigência de 12 meses a contar da data da homologação do 
resultado definitivo. 
11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes 
da Entidade; 
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 
Anexo V – Referências para Colaboração; 
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e 
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber). 
  

Jaraguá do Sul (SC) 21 de Junho de 2021 
 

CLÉZIO JOSÉ FORTUNATO 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - 

CIGAMVALI  
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e 

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e 

em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da 

organização da sociedade civil – OSC]: 

➢ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

➢ pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas.  

OU 

➢ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem 

como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a 

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.  

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, 

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade 

civil – OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que: 

➢ Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade do CIGAMVALI; ou (b) cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades 

que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que 

deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 

figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público 

(art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na OSC 
 

 
Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

 
Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

   
   
   
   
   
   

 

➢ Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
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órgão ou entidade da CIGAMVALI celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

➢ Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro 

de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da CIGAMVALI; (b) 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade do CIGAMVALI celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas 

pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes 

eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 

ocultação de bens, direitos e valores.  

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, 

de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse 

sentido, a citada entidade: 

➢ Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

➢ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

➢ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 

sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 

simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

➢ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014;  

➢ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
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da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 

inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

➢ Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; e 

➢ Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

 

 Declaro, em conformidade com o Edital nº .........../20......., que a [identificação da 

organização da sociedade civil – OSC] dispõe de contrapartida, na forma de [bens e/ou 

serviços] economicamente mensuráveis, no valor total de R$ ...................... 

(.................................................), conforme identificados abaixo: 

 

Identificação 
do bem ou serviço 

Valor 
econômico 

Outras informações 
relevantes 

   
   
   
   
   
   

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Cisam-sul

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 4/2021 - PROCESSO 5/2021 - CISAM SUL
Publicação Nº 3127782

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5B992A171A64DF38627AA35305B81A38340BE32F
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2021
PROCESSO N° 5/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-Sul, com sede no Município de Orleans/SC, torna público para 
o conhecimento de interessados, que fará licitação na modalidade Pregão (presencial), do tipo proposta de menor preço por item, no dia 
13/07/2021, às 10:00h, no escritório do CISAM-SUL, situado na Rua Agenor Loli, s/n, Bairro Corridas, Orleans/SC, objetivando REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL: GASOLINA COMUM e DIESEL S-10 para os veículos do CISAM-SUL, entre outras espe-
cificações constantes no Anexo I do edital normativo, de acordo com as normas da Lei Federal nº 10.520/02, subsidiária a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como da Lei Complementar nº 123/2006.

O referido edital e o arquivo de auto cotação estará à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário de expedien-
te, bem como no site do CISAM-SUL: www.cisam-sul.sc.gov.br.

Outros esclarecimentos, pelo telefone (48) 3466-4261.

Orleans (SC), 30 de junho de 2021.

CÓDIGO TCE/SC: 5B992A171A64DF38627AA35305B81A38340BE32F

PAMELA MATTEI BRIGHENTE
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 5/2021 - PROCESSO 6/2021 - CISAM SUL
Publicação Nº 3127784

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F1C22CE60C168694EB543AAF772DBA1DF5AD88C3
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2021
PROCESSO N° 6/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-Sul, com sede no Município de Orleans/SC, torna público para 
o conhecimento de interessados, que fará licitação na modalidade Pregão (presencial), do tipo proposta de menor preço por item, no dia 
13/07/2021, às 14:00h, no escritório do CISAM-SUL, situado na Rua Agenor Loli, s/n, Bairro Corridas, Orleans/SC, objetivando REGISTRO 
DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO DO GRAMADO DO CISAM-SUL, entre outras especificações constantes no Anexo I do edital normativo, de 
acordo com as normas da Lei Federal nº 10.520/02, subsidiária a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como da Lei 
Complementar nº 123/2006.

O referido edital e o arquivo de auto cotação estará à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário de expedien-
te, bem como no site do CISAM-SUL: www.cisam-sul.sc.gov.br.

Outros esclarecimentos, pelo telefone (48) 3466-4261.

Orleans (SC), 30 DE JUNHO DE 2021.

CÓDIGO TCE/SC: F1C22CE60C168694EB543AAF772DBA1DF5AD88C3

PAMELA MATTEI BRIGHENTE
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.cisam-sul.sc.gov.br
http://www.cisam-sul.sc.gov.br
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Conder

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164-2021 - A G KIENEN & CIA LTDA
Publicação Nº 3128195

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: A G KIENEN & CIA LTDA

ALPRAZOLAM 1 MG COMPRIMIDO37 R$3.161,2640.016,000 R$0,0790CPGERMED
ATENOLOL 50 MG + CLORTALIDONA 12,5 MG
COMPRIMIDO

72 R$3.123,8624.216,000 R$0,1290CPE. M. S.

BENZILPENICILINA BENZATINA 1200 000 UI PÓ
PARA SUSPENSÃO INJETAVEL AMPOLA 4ML COM
DILUENTE EMBALAGEM FRACIONAVEL

89 R$269.425,0041.450,000 R$6,5000AMPTEUTO

BUPROPIONA 150 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

120 R$80.607,63245.008,000 R$0,3290CPE. M. S.

CETOPROFENO 100 MG COMPRIMIDO159 R$37.077,7067.414,000 R$0,5500CPMEDLEY

CICLOBENZAPRINA 5 MG COMPRIMIDO161 R$6.226,2475.015,000 R$0,0830CPE. M. S.

CLARITROMICINA 500 MG CAPSULA174 R$29.030,0011.612,000 R$2,5000CPSEMS

CLOMIPRAMINA 25 MG COMPRIMIDO180 R$202.617,18344.002,000 R$0,5890CPE. M. S.

DICLOFENACO DE SODIO 50 MG COMPRIMIDO245 R$6.480,54120.010,000 R$0,0540CPBELFAR

DULOXETINA 60 MG COMPRIMIDO/ CAPSULA279 R$169.114,2076.109,000 R$2,2220CPE. M. S.
FENITOÍNA 100 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

307 R$49.910,16322.001,000 R$0,1550CPTEUTO

FLUOXETINA 20 MG/ ML  SOLUÇÃO ORAL FRASCO
COM 20 ML

327 R$16.948,00446,000 R$38,0000FRE. M. S.
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GENTAMICINA, SULFATO, 5MG/ML SOLUÇÃO
OFTALMICA FRASCO COM 5 ML

340 R$2.948,10317,000 R$9,3000FRALLERGAN

LOSARTANA 50 MG COMPRIMIDO450 R$360.292,635.377.502,00
0

R$0,0670CPE. M. S.

NORETISTERONA, ENANTATO 50MG/ML +
ESTRADIOL, VALERATO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL USO IM AMPOLA COM 1 ML

514 R$46.762,203.756,000 R$12,4500AMPCIFARMA

TOPIRAMATO 100 MG COMPRIMIDO662 R$7.933,6430.514,000 R$0,2600CPE. M. S.

VALSARTANA 160MG COMPRIMIDO676 R$9.917,8210.018,000 R$0,9900CPBRAINFARMA

Total do Participante: R$1.301.576,16
Total Geral: R$1.301.576,16

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
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materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem
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prejuízos financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
(dois)  anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(A G KIENEN & CIA LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:30:55 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165-2021 ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 3128199

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BACLOFENO 10 MG COMPRIMIDO82 R$4.271,8230.513,000 R$0,1400CPTeuto
CASTANHA DA INDIA 100 MG COMPRIMIDO OU
CAPSULA

148 R$22.442,21132.013,000 R$0,1700CPCIFARMA

CUMARINA 15 MG + TROXERRUTINA 90 MG
COMPRIMIDO

220 R$60.376,80137.220,000 R$0,4400CPCIFARMA

DICLOFENACO DIETILAMONICO 11,6 MG/GRAMA
GEL EMBALAGEM COM 60 GRAMAS

246 R$39.899,7514.509,000 R$2,7500FRcimed

DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ ML SUSPENSAO
ORAL FRASCO COM 20 ML

248 R$2.895,00965,000 R$3,0000FRCimed

ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 MG
COMPRIMIDO

303 R$81.892,8085.305,000 R$0,9600CPMabra

FENOTEROL, BROMIDRATO 5MG/ML SOLUCAO
INALATORIA GOTAS FRASCO COM 20 ML

315 R$28.763,286.552,000 R$4,3900FRHIPOLABOR

FLUOCINOLONA 0,275 MG/ML + SULFATO DE
NEOMICINA 3,85 MG/ML SULFATO DE POLIMIXINA B
110000 UI  E CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20 MG /
ML GOTAS USO OTOLOGICO 5 ML

325 R$6.586,203.659,000 R$1,8000FRElofar

GLICOSE SOLUCAO INJETAVEL 25 % AMPOLA 10ML
EV.

356 R$2.228,075.713,000 R$0,3900AMPSamtec

LEVONORGESTREL 0.75 MG COMPRIMIDO425 R$5.868,505.335,000 R$1,1000CPCimed
PERMANGANATO DE POTASSIO 100MG
COMPRIMIDO PARA USO TÓPICO

549 R$10.397,1638.508,000 R$0,2700CPUNIPHAR

TOBRAMICINA 0,3% (3MG/ML) COLIRIO SOLUÇÃO
OFTALMICA FRASCO COM 10ML

660 R$15.530,003.106,000 R$5,0000FRGermed
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Total do Participante: R$281.151,59
Total Geral: R$281.151,59

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.
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5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
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7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em
conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166-2021 AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Publicação Nº 3128203

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

ACETILCISTEÍNA 600MG GRANULADO –
ENVELOPES 5 GRAMAS

5 R$53.733,1173.607,000 R$0,7300ENVGEOLAB

ÁCIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDOO12 R$174.804,004.162.000,00
0

R$0,0420CPIMEC

AGUA DE MELISSA (Melissa officinalis L.) 0,65 ML/ML
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 48 ML

29 R$8.707,581.517,000 R$5,7400FRIFAL

AMOXICILINA 500 MG CAPSULA55 R$50.808,87292.005,000 R$0,1740CPSUNICHEM
AZITROMICINA 200MG/5ML PÓ SUSPENSÃO ORAL
COM DILUENTE FRASCO 22,5 ML

79 R$18.016,352.013,000 R$8,9500FRPHARLAB

CARBAMAZEPINA 400 MG EMBALAGEM PRIMARIA
COM COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU BLISTER
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

127 R$82.690,88220.509,000 R$0,3750CPTEUTO

CETOCONAZOL 20 MG / G + DIPROPIONATO DE
BETAMETASONA 0,5 MG/G + SULFATO DE
NEOMICINA 2,5 MG /G CREME DERMATOLOGICO
BISNAGA DE  30 GRAMAS

153 R$3.200,401.016,000 R$3,1500BNGPHARLAB

CICLOBENZAPRINA 10 MG COMPRIMIDO160 R$27.900,60279.006,000 R$0,1000CPCIMED
DELTAMETRINA 0,2 MG/ML SHAMPOO FRASCO 100
ML

225 R$5.435,201.264,000 R$4,3000FRIFAL

DESLORATADINA 0,5 MG/ML SUSPENSAO ORAL
FRASCO 60 ML

227 R$9.301,602.114,000 R$4,4000FRGERMED

FOSFATO DE DEXAMETASONA 4 MG  +
CLORIDRATO DE TIAMINA (VITAMINA B1) 100 MG +
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VITAMINA B6)  100
MG CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 5.000

331 R$35.722,504.763,000 R$7,5000AMPARESE
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MCG; SOLUÇÃO INJETÁVEL. EMBALAGEM
CONTENDO UMA AMPOLA I (1 ML) E UMA AMPOLA
II (2 ML) OU TRÊS AMPOLAS I (1 ML) E TRÊS
AMPOLAS II (2 ML). IM
IPRATRÓPIO, BROMETO SOLUÇÃO AEROSSOL 20
MCG/DOSE, FRASCO COM 10 ML – COM 200 DOSES

392 R$34.452,001.566,000 R$22,0000FRBOEHRINGER

MELOXICAM 15 MG COMPRIMIDO458 R$66.420,16810.002,000 R$0,0820CPPHARLAB

METOCLOPRAMIDA 10 MG COMPRIMIDO469 R$25.270,00361.000,000 R$0,0700CPBELFAR

PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO539 R$91.080,66828.006,000 R$0,1100CPGLOBO

SECNIDAZOL 1000 MG COMPRIMIDO613 R$24.443,1247.006,000 R$0,5200CPPHARLAB

Total do Participante: R$711.987,03
Total Geral: R$711.987,03

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
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5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
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solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.
7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar

solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
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11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:31:39 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167-2021 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Publicação Nº 3128207

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

AMILORIDA, CLORIDRATO 5 MG +
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG COMPRIMIDO

42 R$6.152,5541.017,000 R$0,1500CPVITAMEDIC

AMPICILINA 1000MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
FRASCO AMPOLA + AMPOLA DILUENTE 5ML

57 R$3.211,65915,000 R$3,5100AMPTEUTO

ANLODIPINO, BESILATO DE 5 MG COMPRIMIDO65 R$47.762,391.837.015,00
0

R$0,0260CPGEOLAB

BRIMONIDINA, TARTARATO 2MG/ML SOLUÇÃO
OFTÁLMICA 5 ML

104 R$2.245,17335,000 R$6,7020FRGEOLAB

BROMAZEPAM 6 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

108 R$7.792,0879.511,000 R$0,0980CPTEUTO

BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,020 MG +
BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,050 MG, SOLUÇÃO
AEROSSOL FRASCO COM 10 ML, 200 DOSES,
ACOMPANHADO DE BOCAL.

109 R$70.902,425.826,000 R$12,1700FRBOEHRINGER

CARBAMAZEPINA 200 MG EMBALAGEM PRIMARIA
COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU BLISTER
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

126 R$214.652,251.431.015,00
0

R$0,1500CPTEUTO

CARVÃO VEGETAL ATIVADO PO PARA SUSPENSÃO
ORAL

142 R$109.408,301.217,000 R$89,9000FRQUIMIDROL

CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO144 R$103.386,45713.010,000 R$0,1450CPTORRENT
CEFALEXINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 60 ML

149 R$86.130,0013.050,000 R$6,6000FRTEUTO

CIMETIDINA 150 MG/ML AMPOLA COM 2 ML IM/EV164 R$8.862,695.307,000 R$1,6700AMPTEUTO
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CLORETO DE POTASSIO 19,1 % INJETAVEL
AMPOLA 10 ML

192 R$2.088,084.856,000 R$0,4300AMPSAMTEC

CLORETO DE SODIO 0,9 %, SOLUÇÃO ESTÉRIL,
NÃO INJETÁVEL, FRASCO 100 ML

194 R$7.305,963.414,000 R$2,1400FRFRESENIUS

CLORETO DE SODIO 0,9 %, SOLUÇÃO ESTÉRIL,
NÃO INJETÁVEL FRASCO 30 ML

195 R$1.415,701.815,000 R$0,7800FRAIRELA

COMPLEXO B GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 30
ML

218 R$9.284,883.517,000 R$2,6400FRARTE NATIVA

DEXAMETASONA 4 MG COMPRIMIDO237 R$31.938,20182.504,000 R$0,1750CPTEUTO
DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML +
BETAMETASONA 0,05 MG/ML SUSPENSAO ORAL
FRASCO COM 120 ML

239 R$39.292,9515.409,000 R$2,5500FRPRATI DONADUZZI

DIPIRONA 500 MG/ ML AMPOLA 2 ML SOLUÇÃO
INTRAMUSCULAR E ENDOVENOSA

261 R$23.544,0043.200,000 R$0,5450AMPTEUTO

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 10MG/ML
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

292 R$35.502,506.455,000 R$5,5000FRHIPOLABOR

ESPINHEIRA SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 280
MG, CAPSULA

296 R$6.929,4325.016,000 R$0,2770CPSNATULAB

ESTRADIOL 2 MG + ACETATO DE
NORESTISTERONA 1 MG COMPRIMIDO

301 R$3.816,154.017,000 R$0,9500CPBIOLAB

FENOTEROL, BROMIDRATO  0,050 MG E
IPRATROPIO, BROMETO 0,020 MG SOLUCAO
AEROSOL, FRASCO COM 10 ML, 200 DOSES COM
BUCAL DOSADOR

314 R$54.874,534.509,000 R$12,1700FRBOEHRINGER

FLUNARIZINA 10 MG COMPRIMIDO323 R$11.600,48145.006,000 R$0,0800CPVITAMEDIC
FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2ML IM IV

334 R$9.541,2015.902,000 R$0,6000AMPTEUTO

GENTAMICINA 80MG/2ML AMPOLA 2 ML IM IV339 R$3.643,752.915,000 R$1,2500AMPNOVAFARMA

GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO347 R$19.246,56916.503,000 R$0,0210CPMEDQUIMICA

GLICEROL ENEMA 120MG/ML FRASCO COM 130ML348 R$3.885,00518,000 R$7,5000FRAIRELA

GLICEROL ENEMA 120MG/ML FRASCO COM 250ML349 R$6.015,86616,000 R$9,7660FRJP

GLICEROL ENEMA 120MG/ML FRASCO COM 500 ML350 R$5.058,79518,000 R$9,7660FRJP
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO + HIDRÓXIDO DE
MAGNÉSIO  6% + 4% SUSPENSÃO ORAL FRASCO
100ML

381 R$59.377,3820.653,000 R$2,8750FRIMEC

ISOSSORBIDA 10MG/ML AMPOLA 1ML IV397 R$470,67217,000 R$2,1690CPBIOLAB
LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL (6
DRÁGEAS CONTENDO 0,05 MG DE
LEVONORGESTREL E 0,03 MG DE
ETINILESTRADIOL CADA UMA; 5 DRÁGEAS
CONTENDO 0,075 MG DE LEVONORGESTREL E
0,04 MG DE ETINILESTRADIOL CADA UMA; E 10
DRÁGEAS CONTENDO 0,125 MG DE
LEVONORGESTREL E 0,03 MG DE
ETINILESTRADIOL CADA UMA) BLISTER
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS.

422 R$1.094.763,65152.708,000 R$7,1690BTBAYER

LEVONORGESTREL 0.10MG + ETINILESTRADIOL
0.02 MG BLISTER COM 21 COMPRIMIDOS

423 R$62.483,403.915,000 R$15,9600BLIBIOLAB

LEVOTIROXINA SÓDICA 200 MCG COMPRIMIDO430 R$1.864,013.517,000 R$0,5300CPMERCK
MAGNÉSIO, SULFATO 100 MG/ML SOLUÇÃO
INJETAVEL FRASCO COM 10ML IV IM INFUSÃO
INTRAVENOSA

453 R$1.168,181.317,000 R$0,8870FRSAMTEC

MEBENDAZOL 100 MG COMPRIMIDO455 R$4.850,6420.211,000 R$0,2400CPBELFAR

PASTA DÁGUA FRASCOO 120G544 R$79.343,5511.161,000 R$7,1090FRVIC PHARMA

PROTETOR SOLAR OIL FREE  FPS 50 120ML576 R$5.370,13417,000 R$12,8780FRCOSMODERMA
RINGER LACTATO SÓDICO - CLORETO DE SÓDIO+
CLORETO DE POTÁSSIO+ CLORETO DE CÁLCIO +
LACTATO DE SÓDIO 6,00 + 0,30 + 0,20 + 3,00 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA USO IV SISTEMA
FECHADO FRASCO COM 500ML

591 R$7.167,422.340,000 R$3,0630FRFRESENIUS

SALBUTAMOL 2MG COMPRIMIDO608 R$1.902,599.017,000 R$0,2110CPGSK
SALBUTAMOL SPRAY 100 MCG / JATO-DOSE
FRASCO COM 200 DOSES

609 R$110.631,6014.004,000 R$7,9000FRGSK

SERTRALINA 50 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

617 R$309.260,093.290.001,00
0

R$0,0940CPTORRENT

SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME
DERMATOLÓGICO COM 400G

633 R$99.807,122.503,000 R$39,8750PTNATIVITA

TERBUTALINA 0.5MG/ML EV AMPOLA 1ML647 R$11.587,061.612,000 R$7,1880AMPGREEN PHARMA
VENLAFAXINA, CLORIDRATO 150 MG CÁPSULAS
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA,  COM 10 OU 30
CAPSULAS OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME
RDC ANVISA 80/2006.

680 R$12.094,5510.517,000 R$1,1500CPTORRENT

Total do Participante: R$2.797.632,01
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Total Geral: R$2.797.632,01

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
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5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital.

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
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conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168-2021 ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
Publicação Nº 3128215

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Antibióticos do Brasil Ltda

CEFTRIAXONA 1 GRAMA PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL INTRAMUSCULA / ENDOVENOSA

152 R$501.950,50118.106,000 R$4,2500AMPAntibióticos do Bras

Total do Participante: R$501.950,50
Total Geral: R$501.950,50

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1792

somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas
antes deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;
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5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora
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licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169-2021 AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 3128217

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CARBIDOPA/LEVODOPA 25/250 MG COMPRIMIDO128 R$127.247,04249.504,000 R$0,5100CPTEUTO
CARISOPRODOL 125 MG + DICLOFENACO SODICO
50 MG + PARACETAMOL 300 MG + CAFEINA 30 MG
COMPRIMIDO

140 R$25.739,24177.512,000 R$0,1450CPUNIAO QUIMICA

CIPROFIBRATO 100 MG COMPRIMIDO169 R$44.484,48139.014,000 R$0,3200CPGLOBO
DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 70MG
COMPRIMIDO

259 R$30.204,002.517,000 R$12,0000CPTAKEDA

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5 MG/ML +
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 2
MG/ML, AMPOLA 1 ML IM

266 R$73.713,7526.805,000 R$2,7500AMPEUROFARMA

DOMPERIDONA 1MG/ML SUSPENSAO ORAL
FRASCO COM 100ML

271 R$4.149,90477,000 R$8,7000FREUROFARMA

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 10MG
COMPRIMIDO

291 R$84.257,87205.507,000 R$0,4100CPCOSMED

ESPIRAMICINA 1.5 MUI COMPRIMIDO REVESTIDO297 R$38.953,3810.614,000 R$3,6700CPSANOFI
EXTRATO FLUIDO DE CHAMOMILA RECUTITA 100
MG POMADA 10 GR

306 R$315.510,0010.517,000 R$30,0000BNGBIOLAB

FORTEO COLTER PEN 250 MCG/ML KIT SOLUÇÃO
INJETAVEL FRASCO 2,4 ML

330 R$76.800,0032,000 R$2.400,0000KITLILLY

HEPARINA 5000 UI AMP SOLUÇÃO INJETÁVEL SUB
CUTANEA  AMPOLA 0,25 ML

372 R$27.549,003.061,000 R$9,0000AMPCRISTALIA

PASSIFLORA INCARNATA 260MG COMPRIMIDO543 R$60.005,28125.011,000 R$0,4800CPNATULAB
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REVOLADE 25 MG (ELTROMBOPAGUE OLAMINA 25
MG) COMPRIMIDO

589 R$75.110,00518,000 R$145,0000CPNOVARTIS

Total do Participante: R$983.723,94
Total Geral: R$983.723,94

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
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5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
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GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02
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(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:33:00 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170-2021 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3128218

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ACEBROFILINA 50 MG/5ML ADULTO  SUSPENSAO
ORAL SEM SACAROSE FRASCO 120 ML

2 R$50.829,9412.901,000 R$3,9400FRBRAINFARMA

ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO MASTIGAVEL
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

30 R$53.032,00189.400,000 R$0,2800CPGREEN PHARMA

ALPRAZOLAM 0,5 MG COMPRIMIDO36 R$4.257,7562.614,000 R$0,0680CPLEGRAND
AMBROXOL, CLORIDRATO 15 MG / 5 ML
SUSPENSAO ORAL PEDIATRICA FRASCO COM 120
ML

39 R$7.673,804.514,000 R$1,7000FRFARMACE

AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO43 R$4.860,7881.013,000 R$0,0600CPHIPOLABOR

ATORVASTATINA CALCICA 20 MG COMPRIMIDO75 R$31.353,34150.016,000 R$0,2090CPE.M.S.

AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO80 R$169.610,60160.010,000 R$1,0600CPPHARLAB
BENZOATO DE BENZILA 0.2 MG/ML EMULSAO
TOPICA FRASCO 100 ML

92 R$8.799,031.917,000 R$4,5900FRIFAL

BROMAZEPAM 3 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

107 R$14.670,54163.006,000 R$0,0900CPBRAINFARMA

BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML FRASCO 10ML114 R$6.335,885.708,000 R$1,1100FRMARIOL
BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32 MCG
SUSPENSAO PARA INALAÇÃO NASAL FRASCO
COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES

117 R$7.174,35963,000 R$7,4500FRE.M.S

BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50 MCG118 R$45.126,901.827,000 R$24,7000FRACHE
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SUSPENSAO PARA INALAÇÃO NASAL FRASCO
COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES
CARBOCISTEINA 20 MG / ML SUSPENSAO ORAL
PEDIATRICO FRASCO COM 100 ML

130 R$6.762,002.760,000 R$2,4500FRNATIVITA

CARBONATO DE CÁLCIO 1500 MG +
COLECALCIFEROL 400UI (EQUIVALENTE A 600MG
CALCIO ELEMENTAR) COMPRIMIDOS

132 R$16.873,04228.014,000 R$0,0740CPFITOWAY

CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO167 R$2.942,2421.016,000 R$0,1400CPBRAINFARMA

CLONAZEPAM GOTAS 2,5 MG/ML FRASCO 20ML185 R$35.168,0025.120,000 R$1,4000FRHIPOLABOR
COLECALCIFEROL 200 UI / GOTAS SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20 ML

213 R$8.731,801.617,000 R$5,4000FRGLOBO

DEXAMETASONA 1MG/G (0,1 %) CREME
DERMATOGICO BISNAGA 10 GRAMAS

234 R$32.500,6037.400,000 R$0,8690BNGGREEN PHARMA

DICLOFENACO POTASSICO 50 MG COMPRIMIDO247 R$2.904,9944.015,000 R$0,0660CPGEOLAB

ENALAPRIL 5MG COMPRIMIDO284 R$18.425,30368.506,000 R$0,0500CPBELFAR
FLUOXETINA 20 MG COM 10 OU 30 CÁPSULA OU
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

326 R$137.700,002.025.000,00
0

R$0,0680CPPHARMASCIENCE

LOPERAMIDA 2MG COMPRIMIDO443 R$1.161,5011.615,000 R$0,1000CPGLOBO

METOPROLOL, SUCCINATO 25MG COMPRIMIDO474 R$268.632,27984.001,000 R$0,2730CPACCORD/
BRAINFARMA

NIFEDIPINA 10 MG COMPRIMIDO500 R$7.720,9696.512,000 R$0,0800CPBRAINFARMA

NIFEDIPINA 20 MG COMPRIMIDO501 R$25.920,16324.002,000 R$0,0800CPBRAINFARMA
NISTATINA  25.000 UI /GR CREME VAGINAL
BISNAGA COM 60G ACOMPANHADA DE
APLICADORES

506 R$34.827,5410.557,000 R$3,2990BNGGREEN PHARMA

NORFLOXACINO 400 MG COMPRIMIDO  BLISTER
COM 7 OU 14 COMPRIMIDOS OU EMBALAGEM
FRACIONÁVEL CONFORME RDC RDC ANVISA
80/2006

515 R$30.524,0076.310,000 R$0,4000CPPHARMASCIENCE

PERMETRINA 10MG/G (1%) LOÇÃO CREMOSA
FRASCO 60ML

550 R$6.043,444.056,000 R$1,4900FRIFAL

PERMETRINA 50MG/G (5%) LOÇÃO CREMOSA
FRASCO 60ML

551 R$36.587,4414.753,000 R$2,4800FRIFAL

SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO
ORAL 27.9G COM SABOR

606 R$45.450,0045.450,000 R$1,0000ENVPHARMASCIENCE

SIMETICONA 75MG/ML GOTAS FRASCO 10 ML621 R$15.787,9818.252,000 R$0,8650FRNATULAB

SINVASTATINA 10 MG COMPRMIDO622 R$58.400,19912.503,000 R$0,0640CPPHARLAB

SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO624 R$251.500,252.012.002,00
0

R$0,1250CPPHARLAB

SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME
DERMATOLÓGICO BISNAGA COM 50G

634 R$26.449,454.205,000 R$6,2900BNGNATIVITA

VENLAFAXINA, CLORIDRATO 75 MG CÁPSULAS DE
LIBERAÇÃO PROLONGADA,  COM 10 OU 30
CAPSULAS OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME
RDC ANVISA 80/2006.

682 R$128.881,34226.505,000 R$0,5690CPCELLERA

ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 10 MG COMPRIMIDO
REVESTIDO

691 R$38.439,38161.510,000 R$0,2380CPTEUTO

Total do Participante: R$1.642.058,78
Total Geral: R$1.642.058,78

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
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primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.
2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as

necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e

sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1805

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171-2021 CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
Publicação Nº 3128220

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL

ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML AMPOLA 5ML21 R$15.219,153.615,000 R$4,2100AMPZYDUS
AMOXICILINA + CLAVULONATO POTÁSSICO
250MG/5ML + 62,5/5ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO
100 ML

50 R$227.093,949.209,000 R$24,6600FRGLAXO

BEVACIZUMABE 25MG/ML AMPOLA 4 ML95 R$43.144,6428,000 R$1.540,8800AMPROCHE
CLORDIAZEPÓXIDO 5MG + AMITRIPTILINA 12.5 MG
COMPRIMIDO

191 R$5.275,9012.018,000 R$0,4390CPBL

DUTASTERIDA 0,5 + TANSULOSINA 0,4
COMPRIMIDO

281 R$121.974,9250.612,000 R$2,4100CPGLAXO

HIDROXIQUINOLINA 0,4 MG/ML + TROLAMINA 140
MG/ML SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO COM 8ML

383 R$17.052,331.563,000 R$10,9100FRNOVARTIS

LAMOTRIGINA 100 MG COMPRIMIDO406 R$8.742,6646.014,000 R$0,1900CPUNICHEM

LAMOTRIGINA 25 MG COMPRIMIDO407 R$2.641,8022.015,000 R$0,1200CPUNICHEM
METILFENIDATO, CLORIDRATO, 20MG, CÁPSULAS
DE LIBERAÇÃO MODIFICADA

468 R$139,8419,000 R$7,3600CPNOVARTIS

RANIBIZUMABE 10 MG/ML, SOLUÇÃO PARA
INJEÇÃO INTRA VITREO EMBALAGEM COM 1
FRASCO AMPOLA CONTENDO 2,3 MG DE
RANIBIZUMABE EM 0,23 ML DE SOLUÇÃO.

585 R$64.866,0019,000 R$3.414,0000FRNOVARTIS

SACUBITRIL 49 MG + VALSARTANA 51 MG
COMPRIMIDO

605 R$1.766,38518,000 R$3,4100CPNOVARTIS

UMECLIDÍNIO, BROMETO DE 62,5 MICROGRAMAS
PÓ PARA INALAÇÃO FRASCO COM 30 DOSES

674 R$17.688,32128,000 R$138,1900FRGLAXO
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XINAFOATO DE SALMETEROL 25 MCG +
PROPIONATO DE FLUTICASONA 125 MCG
SUSPENSÃO AEROSOL PARA INALAÇÃO FRASCO
COM 120 DOSES

688 R$11.707,96118,000 R$99,2200FRGLAXO

XINAFOATO DE SALMETEROL 25 MCG +
PROPIONATO DE FLUTICASONA 250 MCG
SUSPENSÃO AEROSOL PARA INALAÇÃO FRASCO
COM 120 DOSES

689 R$45.466,86282,000 R$161,2300FRGLAXO

XINAFOATO DE SALMETEROL 50 MCG +
PROPIONATO DE FLUTICASONA 250 MCG PÓ PARA
ASPIRAÇÃO FRASCO COM 60 DOSES

690 R$174.825,641.762,000 R$99,2200FRGLAXO

Total do Participante: R$757.606,34
Total Geral: R$757.606,34

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
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5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2. Para trocas de marcas que comtemplem “alterações para toda a Ata de Registro de Preços” a empresa deverá enviar
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solicitação ao CONDER, que analisará  o  deferimento do pedido,  se está  tiver  qualidade igual  ou superior  a  marca registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
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II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266679
48 
Dados: 2021.06.28 16:33:43 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172-2021 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Publicação Nº 3128221

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

ACETATO DE RETINOL 10.000 UI  + AMINOACIDOS
2,5% + METIONINA 0,5% + CLORANFENICOL 0,5%
POMADA OFTALMICA 3,5 GRAMAS

4 R$5.454,45527,000 R$10,3500BNGCRISTALIA/LATIN

AMBROXOL, CLORIDRATO 30 MG / 5 ML
SUSPENSAO ORAL ADULTO FRASCO COM 120 ML

40 R$9.654,274.714,000 R$2,0480FRFARMACE

CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL,
FRASCO COM 100ML

125 R$47.405,545.551,000 R$8,5400FRSANVAL

DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG
COMPRIMIDO

260 R$58.410,86191.511,000 R$0,3050CPNEO Q/HYP/BRAIN

ESTRIOL 1% CREME VAGINAL BISNAGA 50GRAMAS302 R$38.897,653.949,000 R$9,8500BNGSANVAL/BALDER
FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS
FRASCO 20ML

311 R$20.990,205.452,000 R$3,8500FRCRISTALIA

FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10MG/ML
INJETÁVEL AMPOLA 1ML IM SC

320 R$10.378,985.014,000 R$2,0700AMPHIPOLABOR

HIDROCORTISONA 100MG PÓ LIÓFILO PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO AMPOLA IM EV +
AMPOLA DILUENTE 2 ML

377 R$9.609,604.004,000 R$2,4000FRBLAU

LIDOCAINA, CLORIDRATO 20 MG/ML (2%) GELEIA
BISNAGA DE 30 GRAMAS

438 R$19.013,949.603,000 R$1,9800BNGNEO Q/HYP/BRAIN

Total do Participante: R$219.815,49
Total Geral: R$219.815,49
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
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7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173-2021 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Publicação Nº 3128226

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 MG COM 10 OU 30
COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

99 R$90.543,96503.022,000 R$0,1800CPCRISTALIA

CARMELOSE SODICA 5 MG/ ML SOLUÇÃO
OFTALMICA ESTERIL FRASCO COM 15 ML

141 R$5.838,00417,000 R$14,0000FRCRISTALIA

CLORPROMAZINA 25 MG COM 10 OU 30
COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

199 R$45.638,57240.203,000 R$0,1900CPCRISTALIA

CLORPROMAZINA 25 MG/ 5 ML SOLUÇÃO
INJETAVEL AMPOLAS 5 ML

200 R$6.637,052.709,000 R$2,4500AMPCRISTALIA

CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20ML

201 R$5.307,00915,000 R$5,8000FRCRISTALIA

CODEÍNA 30MG COMPRIMIDO206 R$285.528,30344.010,000 R$0,8300CPCRISTALIA
COLAGENASE 0,6 UI/G + CLORANFENICOL 0,01 G/G
POMADA DERMATOLOGICA BISNAGA 30 GRAMAS

208 R$60.416,007.552,000 R$8,0000BNGCRISTALIA

COLAGENASE 0.6U/G POMADA DERMATOLOGICA
BISNAGA 30 GR

209 R$6.992,70715,000 R$9,7800BNGCRISTALIA

DESOXIRRIBONUCLEASES 666 U/G +
FIBRINOLISINA 1 U/G + CLORANFENICOL 0.01/G
POMADA DERMATOLOGICA BISNAGA 30 GR

228 R$19.703,25567,000 R$34,7500BNGCRISTALIA

FENITOÍNA 50MG/ML AMPOLA 5 ML IV IM308 R$6.320,091.921,000 R$3,2900AMPCRISTALIA
FENOBARBITAL 100 MG COM 10 OU 30
COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

310 R$79.840,00499.000,000 R$0,1600CPCRISTALIA
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FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 2ML IM IV

312 R$4.021,792.021,000 R$1,9900AMPCRISTALIA

FLUMAZENIL 0,1MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA 5ML EV EMBALAGEM FRACIONAVEL

322 R$7.071,071.073,000 R$6,5900AMPCRISTALIA

HALOPERIDOL 1MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

365 R$28.704,24239.202,000 R$0,1200CPCRISTALIA

HALOPERIDOL 5 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

367 R$98.200,00491.000,000 R$0,2000CPCRISTALIA

HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML AMPOLA 1
ML

369 R$77.805,0011.970,000 R$6,5000AMPCRISTALIA

HIDRALAZINA 20 MG/ML 1 ML INJETAVEL IM IV
INFUSAO EV AMPOLA 1 ML

373 R$6.764,241.316,000 R$5,1400AMPCRISTALIA

IMIPRAMINA 25 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

389 R$101.100,00337.000,000 R$0,3000CPCRISTALIA

LEVOMEPROMAZINA 25 MG  COM 10 OU 30
COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

420 R$70.785,99214.503,000 R$0,3300CPCRISTALIA

LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20ML

421 R$20.088,302.309,000 R$8,7000FRCRISTALIA

MORFINA 10 MG COMPRIMIDO489 R$13.194,7231.416,000 R$0,4200CPCRISTALIA

MORFINA 30 MG COMPRIMIDO490 R$3.440,523.018,000 R$1,1400CPCRISTALIA
MORFINA, SULFATO 10MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 1ML USO INTRAVENOSO,
INTRATECAL E EPIDURAL

491 R$15.897,506.359,000 R$2,5000AMPCRISTALIA

NALOXONA 0,4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1ML  IV/IM/SUBCUTANEO

495 R$3.505,50615,000 R$5,7000AMPCRISTALIA

NITROGLICERINA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 5ML IV

511 R$15.783,46518,000 R$30,4700AMPCRISTALIA

PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOo569 R$20.950,30209.503,000 R$0,1000CPCRISTALIA

RISPERIDONA 1MG/ML FRASCO COM 30ML593 R$6.721,001.034,000 R$6,5000FRCRISTALIA
TRAMADOL 100 MG/ML SOLUCAO ORAL FRASCO
COM 10 ML

667 R$64.326,355.365,000 R$11,9900FRCRISTALIA

Total do Participante: R$1.171.124,90
Total Geral: R$1.171.124,90

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.2, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa
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oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
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devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174-2021 DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 3128227

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Dalmed Distribuidora de Medicamentos Ltda

ANLODIPINO 5 MG  + BENAZEPRIL 10 MG
COMPRIMIDO

62 R$19.070,969.017,000 R$2,1150CPBIOLAB

APIXABANA 5MG COMPRIMIDO67 R$262.164,5464.812,000 R$4,0450CPWYETH

BAMIFILINA 600 MG DRAGEAS / COMPRIMIDO84 R$40,8519,000 R$2,1500CPCHIESI
BIMATOPROSTA 0,03% + MALEATO DE TIMOLOL
0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO COM 3ML

98 R$20.183,88206,000 R$97,9800FRALLERGAN

CARBONATO DE LÍTIO CR 450 MG EMBALAGEM
PRIMARIA COM COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

139 R$34.556,1524.014,000 R$1,4390CPEUROFARMA

CLOBAZAN 10 MG COMPRIMIDO176 R$12,3519,000 R$0,6500CPSANOFI
DECANOATO ZUCLOPENTIXOL 200 MG/ML AMPOLA
1 ML USO IM

224 R$57.596,76794,000 R$72,5400AMPLUNDBECK

METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO + DIMETICONA +
PEPSINA  7MG + 40MG + 50 MG CÁPSULA

471 R$4.781,424.018,000 R$1,1900CPACHE

OXIBUTININA, CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO533 R$35.025,4848.311,000 R$0,7250CPCRISTALIA

RAMIPRIL 5MG COMPRIMIDO581 R$28.082,0819.515,000 R$1,4390CPLIBBS

RENALVIT PLUS, CÁPSULAS587 R$78.777,6483.806,000 R$0,9400CPNUTROVIT

SITAGLIPTINA, FOSFATO 50 MG COMPRIMIDO627 R$5.609,011.518,000 R$3,6950CPMERCK

SULPIRIDA 50 MG COMPRIMIDOo639 R$106.308,99186.507,000 R$0,5700CPSANOFI

TETRACAÍNA 1% ASSOCIADA COM FENILEFRINA649 R$6.864,57801,000 R$8,5700FRALLERGAN
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0.1%, SOLUÇAO OFTÁLMICA ESTERIL, FRASCO
COM 10 ML
TIORIDAZINA 25 MG COMPRIMIDO657 R$11.061,9013.014,000 R$0,8500CPBAUSCH
TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML + MALEATO DE
TIMOLOL 6,8 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA
FRASCO COM 2,5ML

669 R$3.750,0030,000 R$125,0000FRNOVARTIS

Total do Participante: R$673.886,58
Total Geral: R$673.886,58

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades
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estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
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prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente

emitido pelos municípios consorciados e participantes.
7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE

GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
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I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:37:05 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175-2021 DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3128230

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

AMOXICILINA 500 MG CAPSULA BLISTER
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

56 R$139.428,96422.512,000 R$0,3300CPSPRATI

AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO BLISTER
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

81 R$654.120,00474.000,000 R$1,3800CPPRATI

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 250MCG/DOSE,
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR, FRASCO COM 200 DOSES,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO.

85 R$213.367,008.965,000 R$23,8000FRGLENMARCK

CIPROFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDO BLISTER
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

171 R$132.825,00379.500,000 R$0,3500CPPRATI

FUROSEMIDA  40 MG COMPRIMIDO333 R$124.750,002.495.000,00
0

R$0,0500CPHIPOLABOR

METRONIDAZOL100MG/G  GELÉIA VAGINAL
BISNAGA 50 G COM 10 APLICADORES

482 R$44.884,809.351,000 R$4,8000BNGPRATI

PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200MG/ML
FRASCO COM 15ML

540 R$36.754,0039.100,000 R$0,9400FRFARMACE

RIFAMICINA SÓDICA 10 MG/ML  SOLUÇÃO SPRAY
FRASCO 20ML

590 R$7.542,002.514,000 R$3,0000FRNATULAB

Total do Participante: R$1.353.671,76
Total Geral: R$1.353.671,76
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
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7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176-2021 DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Publicação Nº 3128232

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

BETAISTINA 16 MG COMPRIMIDO93 R$14.663,0073.315,000 R$0,2000CPEUROFARMA
DIVALPROATO SODICO ER LIBERAÇÃO
PROLONGADA 250 MG COMPRIMIDO OU CAPSULA

268 R$8.308,4310.517,000 R$0,7900CPABBOTT

DULOXETINA 30 MG COMPRIMIDO/ CAPSULA278 R$156.610,80130.509,000 R$1,2000CPNOVA QUIMICA

DUTASTERIDA 0,5 MG COMPRIMIDO280 R$9.239,104.017,000 R$2,3000CPACHE
FORMOTEROL 12 MCG + BUDESONIDA 400 MCG 60
CAPSULAS PARA INALAÇÃO COM BUCAL
APLICADOR

328 R$117.889,95102.513,000 R$1,1500CPACHE

FORMOTEROL, FUMARATO 12 MCG  CAPSULAS
PARA INALAÇÃO COM BUCAL APLICADOR

329 R$10.529,756.017,000 R$1,7500CPACHE

GLICOSAMINA + CONDROITINA 1,5G+1,2G PÓ ORAL
SACHÊ 4G SEM SABOR

353 R$158.776,3555.711,000 R$2,8500SCHZODIAC

IPRATRÓPIO, BROMETO SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO – GOTAS 0.25MG/ML FRASCO COM 20
ML

393 R$4.726,267.502,000 R$0,6300FRHIPOLABOR

METILFENIDATO, CLORIDRATO, 10MG,
COMPRIMIDO

467 R$2.895,448.516,000 R$0,3400CPEMS

METOTREXATO 2,5MG COMPRIMIDO477 R$4.264,455.017,000 R$0,8500CPBLAU
NISTATINA 100.000UI + ÓXIDO DE ZINCO 200MG/G
POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA COM 60G

508 R$15.196,803.166,000 R$4,8000BNGNEOQUIMICA

PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO537 R$63.922,04376.012,000 R$0,1700CPCIMED

PEDIASURE SUPLEMENTO ALIMENTAR LATA COM545 R$1.862,0019,000 R$98,0000UNDABBOTT
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900G SABOR CHOCOLATE
QUELATO DE FERRO 150 MG/ML + ACIDO FOLICO
0,25 MG/ML + CIANOCOBALAMINA 7,5 MCG/ML
SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML

578 R$2.033,14118,000 R$17,2300FRELOFAR

RITALINA 10 MG COMPRIMIDO596 R$7.169,0419.914,000 R$0,3600CPEMS
TRIANCINOLONA, ACETONIDA ORABASE POMADA
USO ORAL BISNAGA COM 10 GR

671 R$2.745,00915,000 R$3,0000BNGGERMED

VALSARTANA 320 MG COMPRIMIDO677 R$19.569,5517.017,000 R$1,1500CPSUPERA
VENLAFAXINA, CLORIDRATO 37.5 MG CÁPSULAS
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA,  COM 10 OU 30
CAPSULAS OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME
RDC ANVISA 80/2006.

681 R$3.607,658.017,000 R$0,4500CPEUROFARMA

Total do Participante: R$604.008,75
Total Geral: R$604.008,75

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
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5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
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solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.
7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar

solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
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11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266679
48 
Dados: 2021.06.28 16:37:49 
-03'00'



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1838

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177-2021 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Publicação Nº 3128235

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO
DISSODICO DE BETAMETASONA 3MG + 3MG/ML
SUSPENSÃO INJETAVEL IM – AMPOLA 1ML

3 R$57.832,208.010,000 R$7,2200AMPUNIÃO QUIMICA

ACETOFENIDO ALGESTONA, ENANTATO DE
ESTRADIOL 150/10 MG/ML AMPOLA COM 1 ML

8 R$187,1519,000 R$9,8500AMPGERMED

ACIDO TRANEXÂMICO 250 MG COMPRIMIDO20 R$5.612,807.016,000 R$0,8000CPE.M.S.

ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO34 R$64.384,13503.001,000 R$0,1280CPMEDLEY
AMITRIPTILINA 75 MG COMPRIMIDO BLISTER COM
10 OU 15 COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

49 R$5.567,2126.015,000 R$0,2140CPE.M.S.

ATENOLOL 100 MG + CLORTALIDONA 25 MG
COMPRIMIDO

69 R$506,522.018,000 R$0,2510CPE.M.S.

BRINZOLAMIDA  10 MG + BRIMONIDINA,
TARTARATO DE, 2 MG SUSPENSAO OFTALMICA
ESTERIL FRASCO COM 5 ML

105 R$1.233,1019,000 R$64,9000FRALCON

BRINZOLAMIDA  10 MG / ML SUSPENSAO
OFTALMICA FRASCO COM 5 ML

106 R$15.517,00236,000 R$65,7500FRALCON

BUPROPIONA 300 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO.121 R$3.186,341.018,000 R$3,1300CPLIBBS

CILOSTAZOL 100 MG COMPRIMIDO162 R$38.698,20109.009,000 R$0,3550CPBIOSINTETICA

CLOMIPRAMINA 10 MG COMPRIMIDO179 R$5.583,0210.534,000 R$0,5300CPE.M.S.

CLONAZEPAM 0,25 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO182 R$1.329,266.516,000 R$0,2040CPROCHE
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CLORTALIDONA 25 MG COMPRIMIDO203 R$12.151,4890.011,000 R$0,1350CPE.M.S.

CLORTALIDONA 50 MG COMPRIMIDO204 R$4.948,2223.015,000 R$0,2150CPE.M.S.

COLCHICINA 0,5 MG COMPRIMIDO210 R$6.530,0551.016,000 R$0,1280CPMULTILAB
DEXAMETASONA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA
FRASCO COM 5 ML

233 R$10.738,451.465,000 R$7,3300FRNOVARTIS

DIAZEPAM 10 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

243 R$19.825,10396.502,000 R$0,0500CPE.M.S.

DILTIAZEM 30 MG COMPRIMIDO251 R$2.363,7519.375,000 R$0,1220CPE.M.S.

ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO299 R$220.610,001.697.000,00
0

R$0,1300CPE.M.S.

ESPIRONOLACTONA 50 MG COMPRIMIDO300 R$63.451,62235.006,000 R$0,2700CPE.M.S.

GLICOSAMINA 1,5G SACHÊ355 R$31,3519,000 R$1,6500SCHE.M.S.

GLIMEPIRIDA 1MG COMPRIMIDO358 R$540,043.017,000 R$0,1790CPE.M.S.
ISETIONATO DE HEXAMIDINA + CLORIDRATO DE
TETRACAÍNA 1,0MG + 0,5MG FRASCO SPRAY ORAL
COM 50ML

394 R$29.260,00532,000 R$55,0000FRSANOFI

ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE 40 MG
COMPRIMIDO

402 R$39.203,2098.008,000 R$0,4000CPBIOSINTETICA

LATANOPROSTA 50 MCG + TIMOLOL, MALEATO DE
5 MG / ML SOLUÇÃO OFTALMICA ESTERIL FRASCO
GOTEJADOR 2,5 ML

410 R$779,0019,000 R$41,0000FRGERMED

LORAZEPAM 2 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

446 R$9.072,84108.010,000 R$0,0840CPE.M.S.

MEDROXIPROGESTERONA 150MG / ML
SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1ML IM
EMBALAGEM FRACIONAVEL

457 R$42.233,804.354,000 R$9,7000AMPGERMED

METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO465 R$126.021,00353.000,000 R$0,3570CPE.M.S.

METILDOPA 500 MG COMPRIMIDO466 R$200.647,00283.000,000 R$0,7090CPE.M.S.

MICOFENOLATO MOFETILA 500MG483 R$2.072,00518,000 R$4,0000CPE.M.S.

NITROFURANTOÍNA 100 MG CAPSULA510 R$60.146,24246.501,000 R$0,2440CPSTEUTO
NORETISTERONA 0.35 MG BLISTER COM 35
COMPRIMIDOS

513 R$245.769,3050.157,000 R$4,9000BLIBIOLAB

ONDANSENTRONA 4 MG COMPRIMIDO528 R$10.273,3010.814,000 R$0,9500CPLEGRAND

ONDANSENTRONA 8 MG COMPRIMIDO529 R$40.524,0632.813,000 R$1,2350CPLEGRAND
PAROXETINA 20 MG COM 10 OU 30  COMPRIMIDOS
OU BLISTER FRACIONÁVEL CONFORME RDC
80/2006

542 R$375.060,001.786.000,00
0

R$0,2100CPE.M.S.

PENTOXIFILINA 400MG COMPRIMIDO BLÍSTER COM
10 COMPRIMIDOS

547 R$1.311,052.017,000 R$0,6500CPE.M.S.

PIOGLITAZONA CLORIDRATO 30 MG COMPRIMIDO555 R$22.339,8418.016,000 R$1,2400CPE.M.S.
PREGABALINA 150 MG COMPRIMIDO BLISTER COM
10 OU 30 COMPRIMIDOS OU BLISTER
FRACIONÁVEL CONFORME RDC 80/2006

566 R$14.356,7219.613,000 R$0,7320CPMERCK

QUETIAPINA 25 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

580 R$3.004,5319.016,000 R$0,1580CPE.M.S.

ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG COMPRIMIDO600 R$24.602,66120.013,000 R$0,2050CPNOVA QUIMICA
SACARATO DE HIDRÓXIDO DE FERRO 20MG/ML
5ML IV SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO INJETÁVEL

602 R$19.428,091.563,000 R$12,4300AMPTAKEDA

SACCHAROMYCES BOULARDII 200MG SACHE604 R$3.974,854.015,000 R$0,9900SCHLEGRAND
SERTRALINA 25 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

616 R$4.694,046.018,000 R$0,7800CPEUROFARMA

TANSULOSINA 0.4MG COMPRIMIDO642 R$9.154,4415.516,000 R$0,5900CPE.M.S.

TOPIRAMATO 25 MG COMPRIMIDO663 R$3.426,4825.763,000 R$0,1330CPNOVA QUIMICA

TOPIRAMATO 50 MG COMPRIMIDO664 R$19.384,64106.509,000 R$0,1820CPNOVA QUIMICA
TRAMADOL 50 MG COMPRIMIDO EMBALAGEM COM
10 OU 30 CAPSULAS OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

666 R$6.460,0424.015,000 R$0,2690CPE.M.S.

TRAZODONA 100 MG COMPRIMIDO670 R$920,83768,000 R$1,1990CPE.M.S.

Total do Participante: R$1.854.946,94
Total Geral: R$1.854.946,94
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
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7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178-2021 GOLDENPLUS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

Publicação Nº 3128236

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: GOLDENPLUS - Comércio de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.

BENZILPENICILINA BENZATINA 600 000 UI PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETAVEL AMPOLA 4ML COM
DILUENTE EMBALAGEM FRACIONAVEL

90 R$126.345,6015.408,000 R$8,2000AMPTEUTO

BENZILPENICILINA PROCAINA 400 000 UI PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETAVEL AMPOLA 4ML COM
DILUENTE EMBALAGEM FRACIONAVEL

91 R$39.210,002.614,000 R$15,0000AMPBLAU

BICARBONATO DE SÓDIO 84MG/ML (8.40 %)
SOLUÇAO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML

97 R$2.293,201.911,000 R$1,2000AMPSAMTEC

BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 64 MCG
SUSPENSAO PARA INALAÇÃO NASAL FRASCO
COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES

119 R$6.696,00496,000 R$13,5000FRMULTILAB

CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO123 R$42.360,391.412.013,00
0

R$0,0300CPPRATI

CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO143 R$72.701,10727.011,000 R$0,1000CPNOVA QUIMICA

CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO145 R$42.240,80528.010,000 R$0,0800CPNOVA QUIMICA
CLONAZEPAM 0,5 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

183 R$575,7511.515,000 R$0,0500CPGEOLAB

DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML SUSPENSAO
ORAL FRASCO 120 ML

240 R$31.432,5019.050,000 R$1,6500FRPRATI

DIAZEPAM 10 MG 2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2 ML

242 R$7.221,878.301,000 R$0,8700AMPSANTISA

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS SOLUÇÃO
ORAL FRASCO 10ML

263 R$43.528,6855.806,000 R$0,7800FRFARMACE
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DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS SOLUÇÃO
ORAL FRASCO 20ML

264 R$38.010,0030.408,000 R$1,2500FRFARMACE

DOMPERIDONA 10 MG COMPRIMIDO270 R$4.589,0462.014,000 R$0,0740CPEMS
FENTANILA 0,05 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10ML
INTRATECAL EPIDURAL IV IM.

316 R$4.340,00217,000 R$20,0000AMPHIPOLABOR

FENTANILA CITRATO, 0,05MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 2ML ESPINHAL IV IM.

317 R$2.124,80664,000 R$3,2000AMPHIPOLABOR

GLICOSE SOLUCAO INJETAVEL 50 % AMPOLA 10ML
EV

357 R$8.712,8614.053,000 R$0,6200AMPSAMTEC

GUACO, XAROPE, (MIKANIA GLOMERATA) 117,6MG
DE EXTRATO FLUIDO POR ML SUSPENSAO ORAL,
SEM SACAROSE, FRASCO COM 100 ML

364 R$5.672,902.414,000 R$2,3500FRNATULAB

HIDROCORTISONA 500MG PÓ LIÓFILO PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO AMPOLA IM EV +
AMPOLA DILUENTE 4 ML

378 R$64.507,5011.750,000 R$5,4900FRNOVA FARMA

ITRACONAZOL 100MG COMPRIMIDO403 R$43.688,4062.412,000 R$0,7000CPNOVA QUIMICA
LIDOCAÍNA 20 MG / ML SEM VASOCONSTRITOR
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 20ML USO
PARENTERAL ANESTESIA LOCORREGIONAL

435 R$55.447,9214.002,000 R$3,9600AMPHYPOFARMA

LIDOCAÍNA 20MG/ML +  HEMITARTARATO DE
EPINEFRINA 0,005 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA COM 20ML USO PARENTERAL ANESTESIA
LOCORREGIONAL

436 R$12.715,563.211,000 R$3,9600AMPHYPOFARMA

ONDANSENTRONA 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
PARA USO IV OU IM AMPOLA COM 4ML

526 R$28.642,799.911,000 R$2,8900AMPNOVA FARMA

ONDANSENTRONA 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVELPARA USO IV OU IM AMPOLA COM 2ML

527 R$5.503,472.513,000 R$2,1900AMPHYPOFARMA

Total do Participante: R$688.561,13
Total Geral: R$688.561,13

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612666794
8 
Dados: 2021.06.28 16:38:31 
-03'00'

Assinatura da empresa:

(GOLDENPLUS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179-2021 INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Publicação Nº 3128238

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

ACETILCISTEINA XAROPE ADULTO 40 MG/ML
SUSPENSAO ORAL FRASCO 120 ML

6 R$54.583,208.208,000 R$6,6500FRGeolab

ACICLOVIR 50 MG /G (5%) CREME
DERMATOLOGICO BISNAGA 10 GRAMAS

11 R$9.007,205.004,000 R$1,8000BNGCimed

ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO35 R$108.824,24446.001,000 R$0,2440CPPrati Donaduzzi

AMIODARONA 200 MG COMPRIMIDO46 R$251.298,41607.001,000 R$0,4140CPGeolab
AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 150 ML

53 R$44.601,3711.407,000 R$3,9100FRCimed

BETAISTINA 24 MG COMPRIMIDO94 R$17.362,2166.016,000 R$0,2630CPPrati Donaduzzi

BROMOPRIDA 5MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML113 R$5.086,863.414,000 R$1,4900AMPUnião Quimica

CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO146 R$72.106,62759.017,000 R$0,0950CPCimed
CETOCONAZOL 20 MG / G CREME
DERMATOLOGICO BISNAGA 30 GRAMAS

154 R$10.429,653.311,000 R$3,1500BNGCimed

CETOCONAZOL 200 MG COMPRIMIDO156 R$5.408,7625.513,000 R$0,2120CPPrati Donaduzzi
CETOPROFENO  50 MG/ML AMPOLA 2 ML
ENDOVENOSA

157 R$68.248,9517.105,000 R$3,9900AMPUnião Quimica

CETOPROFENO  50 MG/ML AMPOLA 2 ML
INTRAMUSCULAR

158 R$19.711,9016.705,000 R$1,1800AMPUNIAO QUIMICA

CLINDAMICINA 300 MG CAPSULA175 R$18.825,4017.114,000 R$1,1000CPSUnião Quimica
CLORPROMAZINA 100 MG COM 10 OU 30
COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL

198 R$85.079,60374.800,000 R$0,2270CPUnião Quimica
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CONFORME RDC ANVISA 80/2006.
CODEÍNA 30MG + PARACETAMOL 500 MG
COMPRIMIDO

205 R$236.061,48638.004,000 R$0,3700CPGeolab

COMPLEXO B COMPRIMIDO217 R$43.656,611.284.018,00
0

R$0,0340CPVitamed

DIMENIDRATO 50 MG + PIRIDOXINA, CLORIDRATO
DE 50 MG / ML AMPOLA 1 ML IM

258 R$22.000,0012.500,000 R$1,7600AMPUnião Quimica

DOXAZOSINA 2 MG COMPRIMIDO273 R$157.431,001.623.000,00
0

R$0,0970CPCimed

DOXAZOSINA 4 MG COMPRIMIDO274 R$20.116,31113.013,000 R$0,1780CPCimed

ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLA 1 ML EV IM SC305 R$2.822,502.258,000 R$1,2500AMPUNIAO QUIMICA
GABAPENTINA 400 MG  COM 10 OU 30
COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

336 R$21.216,3842.096,000 R$0,5040CPPrati Donaduzzi

GINKGO BILOBA 80 MG COMPRIMIDO342 R$77.093,84395.353,000 R$0,1950CPCimed

GLIMEPIRIDA 2 MG COMPRIMIDO359 R$69.012,21972.003,000 R$0,0710CPCimed

GLIMEPIRIDA 4MG COMPRIMIDO360 R$3.511,8227.014,000 R$0,1300CPCimed
HALOPERIDOL 2MG/ML  GOTAS SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20 ML

366 R$3.546,001.182,000 R$3,0000FRUnião Quimica

HALOPERIDOL 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1 ML IM EV LENTO

368 R$4.871,044.128,000 R$1,1800AMPUnião Quimica

HIDROCORTISONA, ACETATO, 10MG/G CREME
DERMATOLOGICO BISNAGA 20 GRAMAS

379 R$578,0068,000 R$8,5000BNGUNIAO QUIMICA

IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO385 R$244.960,001.531.000,00
0

R$0,1600CPPrati Donaduzzi

ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE 20MG
COMPRIMIDO

401 R$11.306,0685.008,000 R$0,1330CPZydus Nikkho

LEVOFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDO418 R$43.179,9578.509,000 R$0,5500CPCimed
LIDOCAINA, CLORIDRATO 100 MG/ ML SOLUÇÃO
TÓPICA SPRAY FRASCO COM 50 ML

437 R$30.831,00717,000 R$43,0000FRHipolabor

LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO444 R$48.760,00460.000,000 R$0,1060CPCimed
LORATADINA 1MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO
COM 100 ML

445 R$10.108,424.907,000 R$2,0600FRCimed

LOSARTANA 100 MG COMPRIMIDO448 R$19.802,8099.014,000 R$0,2000CPPrati Donaduzzi

METFORMINA 500 MG COMPRIMIDO462 R$105.535,571.529.501,00
0

R$0,0690CPMerck

METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO463 R$165.160,242.064.503,00
0

R$0,0800CPPRATI

METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO478 R$25.424,11227.001,000 R$0,1120CPPrati Donaduzzi
NIMESULIDA 50 MG/ML  SUSPENSÃO ORAL
FRASCO COM 15ML

504 R$2.803,632.017,000 R$1,3900FRCimed

NISTATINA 100.000UI/ML  SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 50ML

507 R$26.662,506.750,000 R$3,9500FRPrati Donaduzzi

OMEPRAZOL 40MG PÓ LIÓFILO INJETÁVEL PARA
USO IV FRASCO AMPOLA  + AMPOLA DILUENTE
10ML - EMBALAGEM FRACIONAVEL

525 R$522.167,9016.855,000 R$30,9800AMPBlau

PALMITATO DE RETINOL 1000 UI/G +
COLECALCIFEROL 400 UI/G + OXIDO DE ZINCO 100
MG/G POMADA DERMATOLOGICA BISNAGA 45 G

535 R$3.910,401.664,000 R$2,3500BNGCimed

PANTOPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO536 R$15.841,92132.016,000 R$0,1200CPCimed
PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA
USO IM, IV OU SUBCUTÂNEO, AMPOLA 2ML

552 R$8.011,153.409,000 R$2,3500AMPUnião Quimica

RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO BLISTER COM 10
COMPRIMIDOS OU BLISTER FRACIONÁVEL
CONFORME RDC 80/2006

592 R$12.198,01143.506,000 R$0,0850CPUNIAO QUIMICA

RISPERIDONA 2 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

594 R$61.845,00651.000,000 R$0,0950CPUnião Quimica

SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDO620 R$2.241,0428.013,000 R$0,0800CPPharmascience

SULFATO FERROSO 40 MG COMPRIMIDOo637 R$31.392,00981.000,000 R$0,0320CPVitamed
TENOXICAM 40 MG FRASCO AMPOLA COM
DILUENTE 2ML

644 R$76.655,997.562,000 R$10,1370AMPUnião Quimica

TIORIDAZINA 100 MG COMPRIMIDO656 R$5.613,607.017,000 R$0,8000CPUnião Quimica

TIORIDAZINAa 50 MG COMPRIMIDO658 R$63.564,48113.508,000 R$0,5600CPUnião Quimica
TRAMADOL 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2ML EV, IM, SC

668 R$27.334,3828.503,000 R$0,9590AMPUnião Quimica

ACETAZOLAMIDA 250 MG COMPRIMIDO692 R$396,631.017,000 R$0,3900CPUnião Quimica
ACETILCISTEÍNA 200MG GRANULADO –
ENVELOPES 5 GRAMAS

693 R$2.144,153.515,000 R$0,6100ENVGeolab

Total do Participante: R$3.000.342,49
Total Geral: R$3.000.342,49
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1853

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180-2021 JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3128240

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ACEBROFILINA 25 MG/5ML PEDIÁTRICO
SUSPENSAO ORAL SEM SACAROSE FRASCO 120
ML

1 R$22.148,188.902,000 R$2,4880FRPRATI

ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDOO9 R$30.400,16190.001,000 R$0,1600CPPHARLAB

ÁCIDO FOLÍNICO 15MG COMPRIMIDO18 R$1.627,201.017,000 R$1,6000CPHIPOLABOR
ADENOSINA 3MG/ML SOLUÇAO INJETÁVEL
AMPOLA 2ML IV

27 R$22.535,312.308,000 R$9,7640AMPHIPOLABOR

AMIODARONA 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA DE 3ML INTRAVENOSO

47 R$6.823,353.855,000 R$1,7700AMPHIPOLABOR

AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 60 ML

54 R$31.926,7214.253,000 R$2,2400FRPRATI

AMPICILINA 500MG CAPSULA58 R$18.920,1357.508,000 R$0,3290CPSPRATI

ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO73 R$113.545,941.577.027,00
0

R$0,0720CPPRATI

BROMETO DE TIOTROPIO 2,5 MCG SOLUCAO
INALATORIA FRASCO COM 4 ML 60 DOSES

111 R$272.142,831.168,000 R$232,9990FRBOEHRINGER

CARBONATO DE LÍTIO 300 MG EMBALAGEM
PRIMARIA COM COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

138 R$259.350,00617.500,000 R$0,4200CPHIPOLABOR

DOXICICLINA 100 MG COMPRIMIDO275 R$3.602,2422.514,000 R$0,1600CPPHARLAB
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 10MG +
DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO

290 R$149.491,32453.004,000 R$0,3300CPBELFAR
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ESPIRONOLACTONA 100 MG COMPRIMIDO298 R$4.337,208.017,000 R$0,5410CPHIPOLABOR

MANITOL SOLUÇÃO 20% FRASCO 250ML454 R$66.754,8017.660,000 R$3,7800FRFRESENIUS
NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA ZINCICA
250UI/G POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA 10G

497 R$62.745,6038.400,000 R$1,6340BNGPRATI

NOREPINEFRINA 8MG/4ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
PARA USO IV AMPOLA COM 4ML

512 R$7.312,00914,000 R$8,0000AMPHIPOLABOR

OMEPRAZOL 20 MG BLISTER COM 10 OU 14
CAPSULAS

523 R$389.250,094.325.001,00
0

R$0,0900CPBELFAR

OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA524 R$200.250,542.225.006,00
0

R$0,0900CPSBELFAR

PREDNISOLONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO
100ML

562 R$1.835,00367,000 R$5,0000FRPRATI

PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO
60ML

563 R$53.988,0517.701,000 R$3,0500FRHIPOLABOR

PROMETAZINA 25 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
PARA USO IM AMPOLA 2 ML

570 R$27.361,8015.201,000 R$1,8000AMPSANVAL

SITAGLIPTINA, FOSFATO + METFORMINA,
CLORIDRATO 50/500 MG COMPRIMIDO

625 R$5.464,801.518,000 R$3,6000CPMERK

SITAGLIPTINA, FOSFATO + METFORMINA,
CLORIDRATO 50/850 MG COMPRIMIDO

626 R$25.300,947.117,000 R$3,5550CPMERK

SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETROPINA 80
MG COMPRIMIDOo

636 R$42.828,00258.000,000 R$0,1660CPPRATI

TIAMINA 300 MG COMPRIMIDO652 R$7.472,9930.012,000 R$0,2490CPHIPOLABOR

Total do Participante: R$1.827.415,19
Total Geral: R$1.827.415,19

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.
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4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
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7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
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11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266679
48 
Dados: 2021.06.28 16:39:13 
-03'00'

Assinatura da empresa:

(JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181-2021 LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS
Publicação Nº 3128243

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS

ACIDO ZOLEDRONICO 5 MG SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO 100 ML

26 R$13.000,0020,000 R$650,0000AMPEUROFARMA

AMANTADINA 100 MG COMPRIMIDO38 R$15.157,2731.512,000 R$0,4810CPEUROFARMA

BAMIFILINA 300 MG DRAGEAS / COMPRIMIDO83 R$54.983,5042.295,000 R$1,3000CPCHIESI
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50MCG/DOSE,
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR, FRASCO COM 200 DOSES,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO.

87 R$102.974,453.473,000 R$29,6500FRCHIESI

BECLOMETASONA, DIPROPIONATO +
SALBUTAMOL 50+100 / DOSE, SUPENSAO
PRESSURIZADA PARA INALAÇÃO, SPRAY ORAL,
FRASCO 200 DOSES ACOMPANHADO DE BUCAL.

88 R$69.992,911.863,000 R$37,5700FRCHIESI

DIMENIDRATO 3 MG + PIRIDOXINA, CLORIDRATO
DE 5 MG + GLICOSE 100 MG + FRUTOSE 100 MG /
ML. AMPOLA 10 ML EV

256 R$34.590,4013.304,000 R$2,6000AMPTAKEDA

DIMENIDRATO 50 MG + PIRIDOXINA, CLORIDRATO
DE 10 MG COMPRIMIDO

257 R$36.358,6671.013,000 R$0,5120CPEUROFARMA

GLARGINA, INSULINA 100UI/ML, REFIL 3ML345 R$1.776,0048,000 R$37,0000FRBIOMM
GLARGINA, INSULINA, CANETA PREENCHIDA
DESCARTAVEL 3ML

346 R$43.386,001.033,000 R$42,0000UNBIOMM

MESALAZINA 800 MG COMPRIMIDO460 R$2.601,932.017,000 R$1,2900CPTAKEDA
POLICRESULENO 50MG/G + CLORIDRATO DE
CINCHOCAÍNA 10MG/G POMADA RETAL BISNAGA

560 R$39.103,70815,000 R$47,9800BNGTAKEDA
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COM 30G + APLICADORES
RISPERIDONA 3 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

595 R$938,656.017,000 R$0,1560CPEUROFARMA

Total do Participante: R$414.863,47
Total Geral: R$414.863,47

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.
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5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
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emitido pelos municípios consorciados e participantes.
7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE

GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia
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após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:39:35 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182-2021 MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
Publicação Nº 3128245

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MCW Produtos Medicos e Hospitalares

AMOXICILINA + CLAVULONATO POTÁSSICO 500 MG
+ 125 MG COMPRIMIDO BLISTER FRACIONÁVEL
COM 10 OU 30 COMPRIMIDOS CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

52 R$243.540,00451.000,000 R$0,5400CPRANBAXY
FARMACEUTICA

AXETILCEFUROXIMA 250MG COMPRIMIDO77 R$3.395,701.617,000 R$2,1000CPRANBAXY
FARMACEUTICA

CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO168 R$58.981,42182.605,000 R$0,3230CPRANBAXY
FARMACEUTICA

CIPROFLOXACINO 2MG/ML BOLSA PLASTICA 100
ML SISTEMA FECHADO

170 R$10.023,30518,000 R$19,3500UNDHYPOFARMA
INSTITUTO

CITALOPRAM 20 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006

172 R$151.327,261.441.212,00
0

R$0,1050CPRANBAXY
FARMACEUTICA

CLOPIDOGREL, BISULFATO DE 75 MG
COMPRIMIDO

189 R$184.684,05684.015,000 R$0,2700CPRANBAXY
FARMACEUTICA

ESCITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO289 R$54.316,34175.214,000 R$0,3100CPRANBAXY
FARMACEUTICA

GABAPENTINA 300MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

335 R$95.498,20269.009,000 R$0,3550CPPRATI, DONADUZZI
E C

NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA ZINCICA
250UI/G POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA 50G

498 R$19.510,402.912,000 R$6,7000BNGPRATI, DONADUZZI
E C

NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO503 R$59.220,25705.003,000 R$0,0840CPPRATI, DONADUZZI
E C

NORTRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO517 R$31.922,88133.012,000 R$0,2400CPRANBAXY
FARMACEUTICA
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NORTRIPTILINA 50 MG COMPRIMIDO518 R$6.306,7215.016,000 R$0,4200CPRANBAXY
FARMACEUTICA

NORTRIPTILINA 75 MG COMPRIMIDO519 R$1.388,283.018,000 R$0,4600CPRANBAXY
FARMACEUTICA

OXCARBAZEPINA 300 MG COMPRIMIDO530 R$9.128,5516.015,000 R$0,5700CPRANBAXY
FARMACEUTICA

OXCARBAZEPINA 600 MG COMPRIMIDO531 R$6.316,006.316,000 R$1,0000CPRANBAXY
FARMACEUTICA

ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG COMPRIMIDO601 R$31.735,3283.514,000 R$0,3800CPRANBAXY
FARMACEUTICA

SUCCINATO DE SOLIFENACINA 10MG
COMPRIMIDO

630 R$2.300,401.917,000 R$1,2000CPRANBAXY
FARMACEUTICA

VASOPRESSINA 20 UI/ML, SOLUÇAO INJETÁVEL,
AMPOLA 1ML EV, IM, SC

679 R$3.010,73129,000 R$23,3390AMPBIOLAB SANUS
FARMACE

Total do Participante: R$972.605,80
Total Geral: R$972.605,80

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.
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7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
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II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266679
48 
Dados: 2021.06.28 16:39:58 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183-2021 MEDCOM EIRELI
Publicação Nº 3128247

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MEDCOM EIRELI

VILDAGLIPTINA 50 MG + METFORMINA 1000 MG
COMPRIMIDO

686 R$34.196,0112.717,000 R$2,6890CPNOVARTIS

Total do Participante: R$34.196,01
Total Geral: R$34.196,01

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor
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somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas
antes deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;
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5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora
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licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1874

i) 
de

cl
ar

ar
 in

fo
rm

aç
õe

s 
fa

ls
as

; e
j) 

co
m

et
er

 fr
au

de
 fi

sc
al

.
11

.9
. 

N
a

 a
pl

ic
aç

ão
 d

as
 p

en
al

id
ad

es
 p

re
vi

st
as

 n
es

ta
 A

ta
 d

e
 R

eg
is

tro
 d

e
 P

re
ço

s,
 o

 C
O

N
S

Ó
R

C
IO

 c
on

si
de

ra
rá

, 
m

ot
iv

ad
am

en
te

, 
a

gr
av

id
ad

e 
da

 fa
lta

, s
eu

s 
ef

ei
to

s 
e 

os
 a

nt
ec

ed
en

te
s 

da
 li

ci
ta

nt
e 

ou
 C

on
tra

ta
da

, g
ra

du
an

do
-a

s 
e 

po
de

nd
o 

de
ix

ar
 d

e 
ap

lic
á-

la
s,

 s
e 

ad
m

iti
da

s
as

 ju
st

ifi
ca

tiv
as

 d
a 

lic
ita

nt
e 

ou
 C

on
tra

ta
da

, n
os

 te
rm

os
 d

o 
qu

e 
di

sp
õe

 o
 a

rt.
 8

7,
 c

ap
ut

, d
a 

Le
i F

ed
er

al
 n

º 8
.6

66
/9

3.
11

.1
0.

 A
 v

er
ifi

ca
çã

o 
po

st
er

io
r d

e 
qu

e,
 n

os
 te

rm
os

 d
a 

le
i, 

o 
de

cl
ar

an
te

 n
ão

 s
e 

en
qu

ad
ra

 c
om

o 
m

ic
ro

em
pr

es
a 

ou
 e

m
pr

es
a 

de
 p

eq
ue

no
po

rte
, c

ar
ac

te
riz

ar
á 

cr
im

e 
de

 fr
au

de
 à

 li
ci

ta
çã

o,
 s

uj
ei

ta
nd

o-
se

 a
s 

sa
nç

õe
s 

pr
ev

is
ta

s 
no

 a
rt.

 7
º 

da
 L

ei
 F

ed
er

al
 n

º 
10

.5
20

, d
e 

17
 d

e 
ju

lh
o 

de
20

02
 e

 n
o 

ar
t. 

90
 d

a 
Le

i F
ed

er
al

 n
° 

8.
66

6,
 d

e 
21

 d
e 

ju
nh

o 
19

93
 e

 im
pl

ic
ar

á 
na

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e 
sa

nç
õe

s 
e 

pe
na

lid
ad

es
 e

st
ab

el
ec

id
as

 n
a 

Le
i

Fe
de

ra
l n

º 8
.6

66
, d

e 
21

 d
e 

ju
nh

o 
de

 1
99

3,
 s

ua
s 

al
te

ra
çõ

es
 p

os
te

rio
re

s 
ga

ra
nt

id
os

 o
 d

ire
ito

 a
o 

co
nt

ra
di

tó
rio

 e
 a

 a
m

pl
a 

de
fe

sa
.

11
.1

1.
 A

s 
pe

na
lid

ad
es

 a
pl

ic
ad

as
 s

er
ão

 re
gi

st
ra

da
s 

no
 c

ad
as

tro
 d

a 
lic

ita
nt

e/
co

nt
ra

ta
da

.
11

.1
2.

 N
en

hu
m

 p
ag

am
en

to
 s

er
á 

re
al

iz
ad

o 
à 

co
nt

ra
ta

da
 e

nq
ua

nt
o 

pe
nd

en
te

 d
e 

liq
ui

da
çã

o 
qu

al
qu

er
 o

br
ig

aç
ão

 fi
na

nc
ei

ra
 q

ue
 lh

e 
fo

r
im

po
st

a 
em

 v
irt

ud
e 

de
 p

en
al

id
ad

e 
ou

 in
ad

im
pl

ên
ci

a 
co

nt
ra

tu
al

.

C
LÁ

U
S

U
LA

 D
É

C
IM

A
 S

E
G

U
N

D
A

 - 
D

A
 E

FI
C

Á
C

IA

12
.1

. 
A

 p
re

se
nt

e
 A

ta
 d

e
 R

eg
is

tro
 d

e
 P

re
ço

s
 s

om
en

te
 te

rá
 e

fic
ác

ia
 a

pó
s

 a
 s

ua
 a

ss
in

at
ur

a
 e

 p
ub

lic
aç

ão
 n

a
 im

pr
en

sa
 o

fic
ia

l 
do

C
O

N
D

E
R

 (D
iá

rio
 O

fic
ia

l d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

– 
D

O
M

/S
C

 e
 S

ite
 O

fic
ia

l d
o 

C
O

N
D

E
R

).

C
LÁ

U
S

U
LA

 D
É

C
IM

A
 T

E
R

C
E

IR
A

 - 
D

O
 F

O
R

O

13
.1

. F
ic

a 
el

ei
to

 o
 F

or
o 

da
 C

om
ar

ca
 d

e 
S

ão
 M

ig
ue

l d
o 

O
es

te
 -

 S
C

 p
ar

a 
di

rim
ir 

qu
ai

sq
ue

r 
dú

vi
da

s 
ou

 q
ue

st
õe

s 
or

iu
nd

as
 d

o 
pr

es
en

te
in

st
ru

m
en

to
.

13
.2

. E
, p

or
 e

st
ar

em
 a

s 
pa

rte
s 

ju
st

as
 e

 c
om

pr
om

is
sa

da
s,

 a
ss

in
am

 a
 p

re
se

nt
e 

A
ta

, q
ue

 fi
ca

rá
 d

is
po

ní
ve

l e
 p

ub
lic

ad
a 

no
 D

iá
rio

 O
fic

ia
l

do
s 

M
un

ic
íp

io
s 

– 
D

O
M

/S
C

 e
 S

ite
 O

fic
ia

l d
o 

C
O

N
D

E
R

 p
ar

a 
ac

es
so

 d
as

 p
ar

te
s 

e 
de

m
ai

s 
in

te
re

ss
ad

os
.

A
ss

in
at

ur
a 

do
 P

re
si

de
nt

e:

 C
LA

U
D

IO
 J

U
N

IO
R

 W
ES

C
H

EN
FE

LD
ER

PR
ES

ID
EN

TE
 D

O
 C

O
N

D
ER

A
ss

in
at

ur
a 

da
 e

m
pr

es
a:

(M
E

D
C

O
M

 E
IR

E
LI

)

CL
A

U
D

IO
 JU

N
IO

R 
W

ES
CH

EN
FE

LD
E

R:
06

12
66

67
94

8

A
ss

in
ad

o 
de

 fo
rm

a 
di

gi
ta

l p
or

 
CL

A
U

D
IO

 JU
N

IO
R 

W
ES

CH
EN

FE
LD

ER
:0

61
26

66
79

48
 

D
ad

os
: 2

02
1.

06
.2

8 
16

:4
0:

21
 

-0
3'

00
'



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1875

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184-2021 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI
Publicação Nº 3128249

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI

ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO17 R$595.968,4218.624.013,0
00

R$0,0320CPBRAINFARMA

ACIDO VALPROICO + VALPROATO DE SÓDIO 300
MG CR COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE
LIBERAÇÃO PROLONGADA

23 R$7.044,6217.016,000 R$0,4140CPABBOTT

ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG24 R$89.115,20457.001,000 R$0,1950CPABBOTT

ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG COMPRIMIDO25 R$286.669,78659.011,000 R$0,4350CPABBOTT
AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO BLISTER COM
10 OU 15 COMPRIMIDOS OU BLISTER
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

48 R$203.412,003.082.000,00
0

R$0,0660CPNEO
QUIMICA/BRAINFAR

ATENOLOL 100 MG COMPRIMIDO70 R$4.651,1250.012,000 R$0,0930CPPRATI
AZITROMICINA 200MG/5ML PÓ SUSPENSÃO ORAL
COM DILUENTE FRASCO 15ML

78 R$118.378,8125.701,000 R$4,6060FRNEO
QUIMICA/BRAINFAR

BROMETO DE OTILÔNIO 40MG COMPRIMIDO110 R$1.316,41918,000 R$1,4340CPAPSEN

BROMOPRIDA 10 MG CAPSULA OU COMPRIMIDO112 R$10.082,0260.012,000 R$0,1680CPPRATI

DEXCLORFENIRAMINA 2 MG COMPRIMIDO241 R$11.528,18262.004,000 R$0,0440CPGEOLAB
DIAZEPAM 5 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

244 R$24.425,15488.503,000 R$0,0500CPHYPERA /
BRAINFARMA

DIMENIDRATO 25 MG, + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 5 MG, GOTAS SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20ML

255 R$22.044,0012.000,000 R$1,8370FRCIFARMA
CIENTÍFICA F
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DROPROPIZINA 1,5 MG/ML SUSPENSAO ORAL
FRASCO 120 ML

276 R$9.500,191.114,000 R$8,5280FRABBOTT

ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML SERINGAS
PRÉ-ENCHIDAS COM 0,4 ML COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA – USO SUBCUTÂNEO

285 R$292.929,007.511,000 R$39,0000SRGEUROFARMA

ENOXAPARINA SÓDICA 60MG/0,6ML SERINGAS
PRÉ-ENCHIDAS COM 0,6 ML COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA – USO SUBCUTÂNEO

286 R$306.158,006.514,000 R$47,0000SRGEUROFARMA

FENOFIBRATO 160 MG COMPRIMIDO313 R$4.149,564.017,000 R$1,0330CPABBOTT
FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 1.5 MG
+ DIPIRONA SODICA 500 MG + CLORIDRATO DE
HIDROXICOBALAMINA 5MG/ML AMPOLAS IM

332 R$9.792,00816,000 R$12,0000AMPEUROFARMA

HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG COMPRIMIDO376 R$8.732,77148.013,000 R$0,0590CPPHARLAB
INDÚSTRIA FA

LANSOPRAZOL 30MG COMPRIMIDO409 R$622,772.377,000 R$0,2620CPPRATI
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 4MG /ML
SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO COM 10 ML

472 R$11.868,1214.652,000 R$0,8100FRMARIOL/PHARLAB
INDUS

MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL 2%
BISNAGA 80G COM APLICADORES

485 R$48.949,959.503,000 R$5,1510BNGPRATI

MONTELUCASTE 4MG COMPRIMIDO487 R$807,202.018,000 R$0,4000CPEUROFARMA
MONTELUCASTE DE SODIO 5 MG COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL

488 R$5.947,4813.517,000 R$0,4400CPEUROFARMA

NISTATINA 25.000 UI/G + BENZOILMETRONIDAZOL
62.5 MG/G + CLORETO DE BENZALCONIO 1.25
MG/GR CREME VAGINAL  BISNAGA 40 GR
ACOMPANHADA DE APLICADORES

509 R$4.249,141.265,000 R$3,3590BNGGREENPHARMA
QUÍMICA

OXIBUTININA, CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO
DE AÇÃO PROLONGADO

532 R$63.029,1523.113,000 R$2,7270CPAPSEN

PAROXETINA 15 MG COM 10 OU 30  COMPRIMIDOS
OU BLISTER FRACIONÁVEL CONFORME RDC
80/2006

541 R$2.326,381.218,000 R$1,9100CPEUROFARMA

PREDNISONA 20 MG BLÍSTER COM 10
COMPRIMIDOS OU  BLÍSTER FRACIONÁVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006

564 R$78.694,00539.000,000 R$0,1460CPHYPERA /
BRAINFARMA

PREDNISONA 5 MG BLÍSTER COM 10
COMPRIMIDOS OU BLÍSTER FRACIONÁVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006

565 R$25.399,50430.500,000 R$0,0590CPNEO QUIMICA

PROPAFENONA 300 MG COMPRIMIDO571 R$24.150,8052.731,000 R$0,4580CPABBOTT

PROPILTIOURACILA  100MG COMPRIMIDO573 R$2.325,844.017,000 R$0,5790CPBIOLAB

SACCHAROMYCES BOULARDII 200MG CAPSULA603 R$10.634,0713.016,000 R$0,8170CPCIFARMA
CIENTÍFICA F

TEOFILINA 100 MG , CARTELAS COM 10
COMPRIMIDOS OU CÁPSULAS

645 R$59.063,36149.907,000 R$0,3940CPABBOTT

TEOFILINA 200 MG , CARTELAS COM 10
COMPRIMIDOS OU CÁPSULAS

646 R$22.728,3752.010,000 R$0,4370CPABBOTT

TIAMAZOL 10 MG COMPRIMIDO650 R$11.108,1126.511,000 R$0,4190CPBIOLAB

TIAMAZOL 5MG COMPRIMIDOo651 R$19.624,2793.006,000 R$0,2110CPBIOLAB

Total do Participante: R$2.397.425,74
Total Geral: R$2.397.425,74

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao CONDER promover as
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necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e

sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem
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fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.
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8.7. A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185-2021 MEDITON FARMACEUTICA LTDA
Publicação Nº 3128250

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Mediton Farmaceutica Ltda

BISOPROLOL 2.5 MG COMPRIMIDO101 R$3.863,0917.018,000 R$0,2270CPGENERICO EMS

CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDO163 R$20.610,0292.009,000 R$0,2240CPGENERICO ACHE

CLONIDINA 0,100 MG COMPRIMIDO186 R$1.671,328.315,000 R$0,2010CPATENISNA
BOEHRINGER

CLONIDINA 0,150 MG COMPRIMIDO187 R$23.017,7091.704,000 R$0,2510CPATENSINA
BOEHRINGER

CLONIDINA 0,200 MG COMPRIMIDO188 R$4.621,6614.813,000 R$0,3120CPATENSINA
BOEHRINGER

DILTIAZEM 90 MG COMPRIMIDO253 R$3.328,052.017,000 R$1,6500CPCARDIZEM SR
BOEHRING

DILTIAZEM, CLORIDRATO 90MG, CÁPSULAS DE
LIBERAÇÃO PROLONGADA (SR)

254 R$8.441,405.116,000 R$1,6500CPCARDIZEM SR
BOEHRING

LEVETIRACETAM 250 MG COMPRIMIDO
REVESTIDO

411 R$10.399,7813.016,000 R$0,7990CPGENERICO
EUROFARMA

LEVETIRACETAM 750 MG COMPRIMIDO
REVESTIDO

412 R$27.051,009.017,000 R$3,0000CPGENERICO
EUROFARMA

LISINOPRIL 10MG COMPRIMIDO439 R$625,272.017,000 R$0,3100CPGENERICO TEUTO

LISINOPRIL 20 MG COMPRIMIDO440 R$366,481.018,000 R$0,3600CPGENERICO TEUTO
MACROGOL 3350, 13,125 G + BICARBONATO DE
SÓDIO0,1775 G + CLORETO DE SÓDIO 0.3507 +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,0466, PÓ PARA
PREPARAÇÃO EXTEMPORÂNEA, SACHÊ COM 14G

452 R$6.289,733.936,000 R$1,5980SCHMUVINLAX LIBBS
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OLANZAPINA 5 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

520 R$5.477,8123.016,000 R$0,2380CPGENERICO EMS

VERAPAMIL 120 MG COMPRIMIDO683 R$1.448,922.018,000 R$0,7180CPGENERICO ACHE

Total do Participante: R$117.212,23
Total Geral: R$117.212,23

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.
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5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1884

emitido pelos municípios consorciados e participantes.
7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE

GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia
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após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(MEDITON FARMACEUTICA LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:41:04 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186-2021 MERCO SOLUCOES
Publicação Nº 3128251

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

NORTRIPTILINA 10 MG COMPRIMIDO516 R$1.010,141.317,000 R$0,7670CPPAMELOR /
CELLERA FA

Total do Participante: R$1.010,14
Total Geral: R$1.010,14

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor
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somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas
antes deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;
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5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora
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licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187-2021 PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Publicação Nº 3128254

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ACICLOVIR 400 MG COMPRIMIDO10 R$5.753,2225.014,000 R$0,2300CPSANDOZ
ALENDRONATO SÓDICO 70 MG COMPRIMIDO
BLISTER COM 4 COMPRIMIDOS

33 R$83.101,82381.201,000 R$0,2180CPCELLERA

AMOXICILINA + CLAVULONATO POTÁSSICO
250MG/5ML + 62,5/5ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO
75 ML

51 R$102.645,0011.405,000 R$9,0000FRSANDOZ

BISACODIL 5 MG COMPRIMIDO100 R$921,699.310,000 R$0,0990CPHYPERA/BRAINFAR
MA

BRONFENIRAMINA + FENILEFRINA  2MG/ML + 2.5
MG/ML GOTAS SOLUÇAO ORAL FRASCO 20 ML

115 R$3.108,00518,000 R$6,0000FRELOFAR

CLOBETASOL 0,5 MG /G CREME OU POMADA
DERMATOLOGICA BISNAGA COM 30 GRAMAS

178 R$16.649,254.215,000 R$3,9500BNGHYPERA

CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO NASAL 0,9%
FRASCO 50 ML SPRAY NASAL

197 R$23.882,028.732,000 R$2,7350FRNATULAB

COLECALCIFEROL 10.000 UI + RETINOL 50.000 UI /
GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10 ML

212 R$11.818,183.011,000 R$3,9250FRNATULAB

COMPLEXO B SUSPENSAO ORAL FRASCO 100 ML219 R$1.543,12617,000 R$2,5010FRMEDQUÍMICA

DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO262 R$116.480,101.120.001,00
0

R$0,1040CPGREENPHARMA

ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO282 R$69.281,062.389.002,00
0

R$0,0290CPMEDQUÍMICA

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 6,67 MG/ML +
DIPIRONA 333,4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS
FRASCO 20 ML

295 R$80.103,3214.233,000 R$5,6280FRNATULAB
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FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA  BLISTER
FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

321 R$60.525,38161.401,000 R$0,3750CPMEDQUÍMICA

FLUNITRAZEPAM 1 MG COMPRIMIDO324 R$622,001.018,000 R$0,6110CPFARMOQUÍMICA
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6 % SUSPENSÃO ORAL
FRASCO COM  100 ML

382 R$9.100,224.662,000 R$1,9520FRNATULAB

IBUPROFENO GOTAS 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20ML

387 R$3.696,002.464,000 R$1,5000FRNATULAB

LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG BD
COMPRIMIDO

413 R$80.571,55123.010,000 R$0,6550CPROCHE

LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG
COMPRIMIDO

414 R$14.420,4822.016,000 R$0,6550CPROCHE

LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG
COMPRIMIDO DISPERSÍVEL CARTELAS COM 10
COMPRIMIDOS

415 R$33.686,0122.017,000 R$1,5300CPROCHE

LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG HBS
CAPSULA

416 R$712.981,53466.001,000 R$1,5300CPSROCHE

LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG
COMPRIMIDO

417 R$511.501,10465.001,000 R$1,1000CPROCHE

LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG COMPRIMIDOO426 R$57.403,58745.501,000 R$0,0770CPMERCK

LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG COMPRIMIDO428 R$2.881,8024.015,000 R$0,1200CPMERCK

LEVOTIROXINA SODICA 150 MCG COMPRIMIDO429 R$3.509,1130.514,000 R$0,1150CPMERCK

LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMPRIMIDO431 R$85.425,001.139.000,00
0

R$0,0750CPMERCK

LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG COMPRIMIDO433 R$16.681,56139.013,000 R$0,1200CPMERCK
MEBENDAZOL 100MG/5ML SUSPENSÃOo ORAL
FRASCO 30ML

456 R$17.786,9113.156,000 R$1,3520FRNATULAB

METRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40MG/ML
FRASCOo 120ML

481 R$21.195,604.156,000 R$5,1000FRBELFAR

NIFEDIPINA 20MG RETARD COMPRIMIDO502 R$870,117.017,000 R$0,1240CPMEDQUÍMICA

PIRIMETAMINA 25 MG COMPRIMIDO556 R$3.801,3750.018,000 R$0,0760CPFARMOQUÍMICA

PIROXICAM 20MG CÁPSULAS557 R$7.977,4655.017,000 R$0,1450CPHYPERA/BRAINFAR
MA

PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO BLISTER COM
10 OU 30 COMPRIMIDOS OU BLISTER
FRACIONÁVEL CONFORME RDC 80/2006

567 R$300.108,24741.008,000 R$0,4050CPMEDQUÍMICA

PROPATILNITRATO 10 MG COMPRIMIDO572 R$153.081,29356.003,000 R$0,4300CPFARMOQUÍMICA

RIVAROXABANA 15MG COMPRIMIDO REVESTIDO598 R$60.531,7214.516,000 R$4,1700CPBAYER

RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO REVESTIDO599 R$112.673,8028.310,000 R$3,9800CPBAYER
SALBUTAMOL, SULFATO XAROPE 0,4 MG/ML
FRASCO 100 ML

610 R$3.223,153.259,000 R$0,9890FRNATULAB

SOTALOL 160MG COMPRIMIDO629 R$624,223.567,000 R$0,1750CPMERCK
SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG DE
FERRO ELEMENTAR/ ML OU 125MG/ML FRASCO
30ML

638 R$5.602,527.902,000 R$0,7090FRNATULAB

TESTOSTERONA, UNDECILATO 250MG/ML,
AMPOLA DE VIDRO, SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 4ML

648 R$25.645,00125,000 R$205,1600AMPBAYER

TIBOLONA 2.5 MG COMPRIMIDO653 R$10.687,4918.816,000 R$0,5680CPFARMOQUÍMICA

VARFARINA 5 MG COMPRIMIDOo678 R$50.640,00422.000,000 R$0,1200CPFARMOQUÍMICA

VILDAGLIPTINA 50 MG COMPRIMIDO687 R$7.044,962.617,000 R$2,6920CPFARMOQUÍMICA

Total do Participante: R$2.889.785,94
Total Geral: R$2.889.785,94

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.
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2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
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entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.
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8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188-2021 RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 3128257

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: Mediton Farmaceutica Ltda

BISOPROLOL 2.5 MG COMPRIMIDO101 R$3.863,0917.018,000 R$0,2270CPGENERICO EMS

CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDO163 R$20.610,0292.009,000 R$0,2240CPGENERICO ACHE

CLONIDINA 0,100 MG COMPRIMIDO186 R$1.671,328.315,000 R$0,2010CPATENISNA
BOEHRINGER

CLONIDINA 0,150 MG COMPRIMIDO187 R$23.017,7091.704,000 R$0,2510CPATENSINA
BOEHRINGER

CLONIDINA 0,200 MG COMPRIMIDO188 R$4.621,6614.813,000 R$0,3120CPATENSINA
BOEHRINGER

DILTIAZEM 90 MG COMPRIMIDO253 R$3.328,052.017,000 R$1,6500CPCARDIZEM SR
BOEHRING

DILTIAZEM, CLORIDRATO 90MG, CÁPSULAS DE
LIBERAÇÃO PROLONGADA (SR)

254 R$8.441,405.116,000 R$1,6500CPCARDIZEM SR
BOEHRING

LEVETIRACETAM 250 MG COMPRIMIDO
REVESTIDO

411 R$10.399,7813.016,000 R$0,7990CPGENERICO
EUROFARMA

LEVETIRACETAM 750 MG COMPRIMIDO
REVESTIDO

412 R$27.051,009.017,000 R$3,0000CPGENERICO
EUROFARMA

LISINOPRIL 10MG COMPRIMIDO439 R$625,272.017,000 R$0,3100CPGENERICO TEUTO

LISINOPRIL 20 MG COMPRIMIDO440 R$366,481.018,000 R$0,3600CPGENERICO TEUTO
MACROGOL 3350, 13,125 G + BICARBONATO DE
SÓDIO0,1775 G + CLORETO DE SÓDIO 0.3507 +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,0466, PÓ PARA
PREPARAÇÃO EXTEMPORÂNEA, SACHÊ COM 14G

452 R$6.289,733.936,000 R$1,5980SCHMUVINLAX LIBBS
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OLANZAPINA 5 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO OU
BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC ANVISA
80/2006.

520 R$5.477,8123.016,000 R$0,2380CPGENERICO EMS

VERAPAMIL 120 MG COMPRIMIDO683 R$1.448,922.018,000 R$0,7180CPGENERICO ACHE

Total do Participante: R$117.212,23
Total Geral: R$117.212,23

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.
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5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
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emitido pelos municípios consorciados e participantes.
7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE

GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia
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após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(MEDITON FARMACEUTICA LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:41:04 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189-2021 S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Publicação Nº 3128260

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: S & R DISTRIBUIDORA LTDA

ACETILCISTEINA XAROPE PEDIATRICO 20 MG/ML
SUSPENSAO ORAL FRASCO 120 ML

7 R$37.039,858.105,000 R$4,5700FRGEOLAB

ACIDO ASCORBICO  200MG/ML GOTAS, SOLUCAO
ORAL FRASCO 20 ML

14 R$2.888,942.065,000 R$1,3990FRAIRELA

ACIDO ÉPSILON + AMINOCAPROICO 500 MG
COMPRIMIDO

16 R$5.269,685.067,000 R$1,0400CPZYDUS NIKKHO

ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS ) 24 MG A 48
MG DE DERIVADOS DE ACIDO CAFEOILQUINICO
EXPRESSOS EM ACIDO CLOROGÊNICO
COMPRIMIDO OU CAPSULA

32 R$12.412,4016.016,000 R$0,7750CPHERBARIUM

AMIODARONA 100 MG COMPRIMIDO45 R$16.127,8958.014,000 R$0,2780CPGEOLAB
ANLODIPINO 2,5 MG + BENAZEPRIL 10 MG
COMPRIMIDO

61 R$1.355,981.018,000 R$1,3320CPBIOLAB

ANTISSÉPTICO BUCAL, FRASCO COM 500ML66 R$478,5033,000 R$14,5000FRHILO
BOLDO 0.07MG/ML (PNEUMUS BOLDUS) SOLUÇÃO
ORAL, FRASCO COM 150ML

102 R$26.468,001.018,000 R$26,0000FRCATARINENSE

BORAGO OFFICINALIS 900 MG  CAPSULAS103 R$2.438,01618,000 R$3,9450CPHERBARIUM
BUDESONIDA 0,5MG / ML SUSPENSÃO PARA
NEBULIZAÇÃO

116 R$193,4219,000 R$10,1800FRASTRAZENECA

CAPTOPRIL 50 MG COMPRIMIDO124 R$4.276,0441.515,000 R$0,1030CPGEOLAB

CIMETIDINA 200 MG COMPRIMIDO165 R$21.349,5258.015,000 R$0,3680CPTEUTO

CUMARINA 5 MG/ML CREME DERMATOLOGICO221 R$4.648,8078,000 R$59,6000FRTAKEDA
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TUBO 240 ML
DEXAMETASONA 0,1% + NEOMICINA 0,35% +
POLIMIXINA B 6.000 UI SOLUÇÃO OFTÁLMICA
FRASCO COM 5ML

232 R$28.802,502.810,000 R$10,2500FRGEOLAB

DEXAMETASONA 1MG/G POMADA OFTALMICA
BISNAGA COM 3.5 GR

235 R$494,0019,000 R$26,0000BNGNOVARTIS

DILTIAZEM 60 MG COMPRIMIDO252 R$4.030,0122.514,000 R$0,1790CPTEUTO
DIPIRONA SODICA 50MG/ML SUSPENSAO ORAL
FRASCO COM 100 ML

265 R$6.547,931.367,000 R$4,7900FRE.M.S

DROPROPIZINA 3 MG/ML SUSPENSAO ORAL
FRASCO 120 ML

277 R$16.514,162.613,000 R$6,3200FRACHÉ

ENALAPRIL 20 MG COMPRIMIDO283 R$171.420,062.857.001,00
0

R$0,0600CPCIMED

GENFIBROZILA 600 MG COMPRIMIDO338 R$4.483,416.018,000 R$0,7450CPE.M.S
PANAX GINSENG 100MG + POLIVATAMÍNICOS +
POLIMINERAIS COMPRIMIDO

343 R$12.738,0212.017,000 R$1,0600CPE.M.S

GLICEROL SUPOSITÓRIO 72 MG PEDIÁTRICOO351 R$1.909,221.463,000 R$1,3050FRGLOBO

GLIMEPIRIDA 6MG COMPRIMIDO361 R$88,5419,000 R$4,6600CPDIVCON
HEDERA HELIX XAROPE 7 MG/ML DE EXTRATO
SECO, SOLUÇÃO ORAL  FRASCO 100 ML

371 R$4.573,681.416,000 R$3,2300FRHERTZ

LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG COMPRIMIDO434 R$8.823,6836.015,000 R$0,2450CPMERCK

LISINOPRIL 5 MG COMPRIMIDO441 R$806,802.017,000 R$0,4000CPSANOFI

METRONIDAZOL 400 MG COMPRIMIDO479 R$15.772,6683.014,000 R$0,1900CPTEUTO
NAFAZOLINA 0.5MG /ML  SOLUÇÃO NASAL FRASCO
COM 30 ML USO ADULTO E INFANTIL

493 R$2.456,061.017,000 R$2,4150FRPHARMASCIENCI

NAFAZOLINA, CLORIDRATO 0,15 MG/ML + SULFATO
DE ZINCO HEPTAIDRATADO 0,30 MG/ML SOLUÇÃO
OFTÁLMICA FRASCO COM 20ML

494 R$637,20118,000 R$5,4000FRTEUTO

NEBIVOLOL, CLORIDRATO 5 MG COMPRIMIDO496 R$7.090,8115.516,000 R$0,4570CPBRAINFARMA

NIMODIPINA 30MG COMPRIMIDO505 R$121.553,25187.005,000 R$0,6500CPVITAMEDIC

OLEO DERSANI 100ML521 R$149.445,009.963,000 R$15,0000FRDAUDT

PINAVÉRICO 100MG COMPRIMIDO554 R$249,96418,000 R$0,5980CPE.M.S
POLIVITAMÍNICO COMPRIMIDO: VITAMINA A
400mcg; VITAMINA B1 1,2 MG; VITAMINA B2 1,3MG;
VITAMINA B3 16MG; VITAMINA B5 5,0MG, VITAMINA
B6 1,3MG;  VITAMINA B9  240MCG;  VITAMINA B12
2,4MCG; VITAMINA C 45MG; VITAMINA D 5,0MCG;
VITAMINA E 6,7MG; VITAMINA H 30MCG; VITAMINA
K 65 MCG; CÁLCIO 250MG; CLORO 320 MCG;
COBRE 450MCG; CROMO 18 MCG; FERRO 8,1MG;
FÓSFORO 125 MG; IODO 33 MCG; MAGNÉSIO
1,2MG; MANGANÊS 1,2MG; MOLIBDÊNIO 23 MCG;
POTÁSSIO 10 MCG; SELÊNIO 20MCG; ZINCO 7,0
MG.

561 R$57.507,00115.014,000 R$0,5000CPBRAINFARMA

PROMETAZINA 20MG/ G CREME DERMATOLÓGICO
BISNAGA 30 GRAMAS

568 R$6.855,251.613,000 R$4,2500BNGBELFAR

PROPRANOLOL 10 MG COMPRIMIDO574 R$2.111,5031.515,000 R$0,0670CPSANOFI

RIVAROXABANA 10MG COMPRIMIDO REVESTIDO597 R$84.081,9220.212,000 R$4,1600CPE.M.S
SALBUTAMOL + BECLOMETASONA 100/50 MG
SUSPENSÃO AEROSSOL FRASCO COM 200 DOSES

607 R$73.617,151.811,000 R$40,6500FRCHIESI

SECNIDAZOL 450MG/ML FRASCO 15ML614 R$1.044,30118,000 R$8,8500FRE.M.S
SORBITOL 4,64G + LAURILSULFATO DE SÓDIO
0,05G BISNAGA RETAL COM 6,5G

628 R$7.426,242.018,000 R$3,6800BNGHERTZ

SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA
200MG+40MG/5ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO
50ML

635 R$26.492,977.602,000 R$3,4850FRE.M.S

SYSTANE LID WIPS LENÇOS OFTALMICOS CAIXA
COM 30 LENÇOS

641 R$1.335,0030,000 R$44,5000CXALCON

TIMOLOL, MALEATO DE 0,5% FRASCO 5ML654 R$15.370,323.921,000 R$3,9200FRTEUTO

TIMOLOL, MALEATO DE 0.25% FRASCO 05 ML.655 R$423,9963,000 R$6,7300FRACHÉ

TIZANIDINA 2 MG COMPRIMIDO659 R$16,2319,000 R$0,8540CPRANBAXY

TOCOFEROL VITAMINA E 400MG – CAPSULAS661 R$10.800,4431.766,000 R$0,3400CPTEUTO

VERAPAMIL 80 MG COMPRIMIDOo685 R$41.616,10433.501,000 R$0,0960CPPRATI

Total do Participante: R$1.022.082,39
Total Geral: R$1.022.082,39
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
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7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190-2021 SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3128263

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ÁCIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDO
TAMPONADO

13 R$30.078,75120.315,000 R$0,2500CPEMS

ACIDO VALPRÓICO  250 MG/5ML SUSPENSÃO
ORAL FRASCO 100 ML

22 R$38.310,3911.301,000 R$3,3900FRHIPOLABOR

ADRENALINA / EPINEFRINA 1 MG/ML AMPOLA 1 ML
IM IV SC

28 R$16.293,609.052,000 R$1,8000AMPHIPOLABOR

ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ ML
FRASCO 10 ML

31 R$20.229,3027.300,000 R$0,7410FRGEOLAB

AMPICILINA 500MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO
AMPOLA + AMPOLA DILUENTE 5ML

59 R$413,00118,000 R$3,5000AMPTEUTO

AMPICILINA 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL
FRASCO COM 60 ML

60 R$748,65217,000 R$3,4500FRPRATI

ANLODIPINO, BESILATO DE 10 MG COMPRIMIDO63 R$8.841,43136.022,000 R$0,0650CPGEOLAB

ATORVASTATINA CALCICA 10 MG COMPRIMIDO74 R$26.603,04140.016,000 R$0,1900CPEMS

CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO150 R$144.836,74415.005,000 R$0,3490CPTEUTO

CINACALCETE 30MG COMPRIMIDO166 R$8.144,001.018,000 R$8,0000CPEMS

CLOMIPRAMINA 75 MG COMPRIMIDO181 R$8.124,306.018,000 R$1,3500CPEMS
CLONAZEPAM 2 MG COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER  FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

184 R$36.466,07715.021,000 R$0,0510CPEMS

CLORETO DE SODIO 0,9 %, INJETAVEL AMPOLA 10
ML

193 R$2.524,055.609,000 R$0,4500AMPFARMACE
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CLORETO DE SODIO 20%, INJETAVEL AMPOLA 10
ML

196 R$1.282,803.207,000 R$0,4000AMPFARMACE

DEXAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR FRASCO COM
100 ML

231 R$9.912,986.314,000 R$1,5700FRFARMACE

DEXAMETASONA 2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
IM/EV AMPOLA 1 ML

236 R$8.414,407.012,000 R$1,2000AMPFARMACE

DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
IM/EV AMPOLA 2,5ML

238 R$84.667,9528.701,000 R$2,9500AMPFARMACE

DICLOFENACO SODICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML IM249 R$17.989,0623.701,000 R$0,7590AMPFARMACE

DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO250 R$32.482,11298.001,000 R$0,1090CPPHARLAB
DOBUTAMINA 12,5 MG / ML AMPOLA 20 ML
INTRAVENOSA

269 R$2.528,00316,000 R$8,0000AMPTEUTO

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 20MG/ML
AMPOLA DE 1 ML IV IM SC

293 R$29.345,4016.303,000 R$1,8000AMPFARMACE

GLICLAZIDA MR 30 MG COMPRIMIDO352 R$17.852,89105.017,000 R$0,1700CPEMS / GENERICO
GLUCONATO DE CALCIO 10 MG / ML SOLUÇÃO
INJETAVEL EV AMPOLA 10 ML.

362 R$5.467,501.215,000 R$4,5000AMPHALEX
ISTAR/ISOFARMA

HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO375 R$97.650,053.906.002,00
0

R$0,0250CPMEDQUIMICA

ISOFLAVONA DE SOJA [Glycine max (L) Merr.]
CAPSULA 150MG

395 R$77.254,50257.515,000 R$0,3000CPSPHARMASCIENCE

ISOSSORBIDA 5MG COMPRIMIDO398 R$6.124,0824.016,000 R$0,2550CPEMS
ISOSSORBIDA, DINITRATO 5MG COMPRIMIDO
SUBLINGUAL

399 R$8.948,0235.508,000 R$0,2520CPEMS

ISOSSORBIDA, DINITRATO DE 10 MG COMPRIMIDO400 R$40.928,52160.504,000 R$0,2550CPEMS
LAMOTRIGINA 50 MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
CONTROLADA

408 R$4.183,0422.016,000 R$0,1900CPUNICHEM

LEVOMEPROMAZINA 100 MG  COM 10 OU 30
COMPRIMIDO OU BLISTER FRACIONAVEL
CONFORME RDC ANVISA 80/2006.

419 R$140.673,28219.802,000 R$0,6400CPHIPOLABOR

LEVONORGESTREL 0.15MG + ETINILESTRADIOL
0.03MG BLISTER COM 21 COMPRIMIDOS

424 R$45.596,30165.204,000 R$0,2760BLIBIOLAB

MEMANTINA 10MG COMPRIMIDO459 R$6.234,4732.813,000 R$0,1900CPUNICHEM
METOCLOPRAMIDA 5MG/MLSOLUÇÃO INJETAVEL
AMPOLA 2 ML IM IV

470 R$16.709,7537.550,000 R$0,4450AMPMETROFARMA
FARMACE

METRONIDAZOL 5 MG/ML  SISTEMA FECHADO
FRASCO 100 MLCOM IV

480 R$3.859,241.117,000 R$3,4550FRNIDAZOFARMA
FARMACE

MICONAZOL, NITRATO DE, 20 MG/ ML CREME
DERMATOLÓGICO BISNAGA 28G

484 R$16.347,418.654,000 R$1,8890BNGHIPOLABOR

ÓLEO MINERAL FRASCO 100 ML522 R$29.586,9415.251,000 R$1,9400FRAMARAL

PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO538 R$187.840,002.348.000,00
0

R$0,0800CPHIPOLABOR

PROPRANOLOL 40 MG COMPRIMIDO575 R$23.725,08912.503,000 R$0,0260CPSANPRONOL
SANVAL

QUETIAPINA 100 MG  COM 10 OU 30 COMPRIMIDO
OU BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC
ANVISA 80/2006.

579 R$12.233,3125.017,000 R$0,4890CPEMS

SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO623 R$242.760,073.468.001,00
0

R$0,0700CPSANVAL

TENOXICAM 20 MG FRASCO AMPOLA COM
DILUENTE 2ML

643 R$157.848,4023.213,000 R$6,8000AMPGENERICO
EUROFARMA

TROMETAMOL CETOROLATO 10 MG COMPRIMIDO
SUBLINGUAL FRASCO COM 10 COMPRIMIDO.

673 R$4.910,102.518,000 R$1,9500FREMS

Total do Participante: R$1.674.968,97
Total Geral: R$1.674.968,97

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.
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2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
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entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.
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8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191-2021 STOCK MED PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3128267

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: STOCK MED PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA

ASPARTATO DE ORNITINA 0,06G/G GRANULADO
ENVELOPE 5 GRAMAS

68 R$27.836,703.217,000 R$8,6530ENVBIOLAB SANUS
FARMACE

LOÇÃO OLEOSA A BASE DE AGE E VITAMINAS,
FRASCO COM 200 ML

442 R$5.844,151.215,000 R$4,8100FRNUTRIEX IND. DE
COSM

Total do Participante: R$33.680,85
Total Geral: R$33.680,85

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os
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materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo
para não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.
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5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no
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edital.
8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora

licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192-2021 SUBSTANCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO E HOMEOPATIA 
LTDA

Publicação Nº 3128269

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: SUBSTANCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO E HOMEOPATIA LTDA

COLCHICINA 1MG COMPRIMIDO211 R$33.920,3430.018,000 R$1,1300CPSUBSTÂNCIA

COLECALCIFEROL 50.000 UI COMPRIMIDO214 R$190.828,80106.016,000 R$1,8000CPSUBSTÂNCIA

COLECALCIFEROL 7.000 UI COMPRIMIDO215 R$10.508,0021.016,000 R$0,5000CPSUBSTÂNCIA

FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO319 R$222.080,00694.000,000 R$0,3200CPSUBSTÂNCIA

GINKGO BILOBA 120 MG COMPRIMIDO341 R$112.508,00225.016,000 R$0,5000CPSUBSTÂNCIA

HIDROXICLOROQUINA 400MG COMPRIMIDO380 R$141.174,42109.015,000 R$1,2950CPSUBSTÂNCIA

IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO404 R$253.976,00424.000,000 R$0,5990CPSUBSTÂNCIA

VALERIANA OFFICINALIS 40 MG COMPRIMIDO675 R$43.830,9788.014,000 R$0,4980CPSUBSTÂNCIA

Total do Participante: R$1.008.826,53
Total Geral: R$1.008.826,53
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
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7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1923
III

 -
 S

us
pe

ns
ão

 te
m

po
rá

ria
 d

o 
di

re
ito

 d
e 

lic
ita

r 
e 

co
nt

ra
ta

r 
co

m
 o

 C
O

N
D

E
R

 E
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

 C
O

N
S

O
R

C
IA

D
O

S
, p

el
o 

pr
az

o 
de

 a
té

 0
2

(d
oi

s)
 a

no
s.

11
.7

. P
or

 c
au

sa
r p

re
ju

íz
o 

m
at

er
ia

l r
es

ul
ta

nt
e 

di
re

ta
m

en
te

 d
e 

ex
ec

uç
ão

 c
on

tra
tu

al
:

I -
 A

dv
er

tê
nc

ia
;

II 
- R

es
sa

rc
im

en
to

 a
o 

er
ár

io
;

III
 - 

M
ul

ta
 n

a 
ra

zã
o 

de
 5

%
 (c

in
co

 p
or

 c
en

to
) s

ob
re

 o
 v

al
or

 to
ta

l d
a 

pr
op

os
ta

;
IV

 -
 S

us
pe

ns
ão

 te
m

po
rá

ria
 d

o 
di

re
ito

 d
e 

lic
ita

r 
e 

co
nt

ra
ta

r 
co

m
 o

 C
O

N
D

E
R

 E
 M

U
N

IC
ÍP

IO
S

 C
O

N
S

O
R

C
IA

D
O

S
, p

el
o 

pr
az

o 
de

 a
té

 0
2

(d
oi

s)
 a

no
s.

11
.8

. N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

t. 
7º

 d
a 

Le
i F

ed
er

al
 n

º 
10

.5
20

/0
2 

e 
do

 a
rt.

 4
9 

do
 D

ec
re

to
 F

ed
er

al
 n

º 
10

.0
24

/1
9,

 o
 li

ci
ta

nt
e,

 s
em

 p
re

ju
íz

o 
da

s
de

m
ai

s 
co

m
in

aç
õe

s 
le

ga
is

 e
 c

on
tra

tu
ai

s,
 p

od
er

á 
fic

ar
, p

el
o 

pr
az

o 
de

 a
té

 0
5 

(c
in

co
) a

no
s,

 im
pe

di
do

 d
e 

lic
ita

r e
 c

on
tra

ta
r c

om
 o

 C
O

N
D

E
R

 E
M

U
N

IC
ÍP

IO
S

 C
O

N
S

O
R

C
IA

D
O

S
 e

 te
r c

an
ce

la
do

 o
 R

eg
is

tro
 C

ad
as

tra
l d

e 
Fo

rn
ec

ed
or

es
 ju

nt
o 

ao
 C

O
N

D
E

R
, n

os
 c

as
os

 d
e:

a)
 n

ão
 a

ss
in

ar
 o

 C
on

tra
to

 o
u 

a 
A

ta
 d

e 
R

eg
is

tro
 d

e 
P

re
ço

s;
b)

 n
ão

 e
nt

re
ga

r a
 d

oc
um

en
ta

çã
o 

ex
ig

id
a 

no
 E

di
ta

l;
c)

 a
pr

es
en

ta
r d

oc
um

en
ta

çã
o 

fa
ls

a;
d)

 c
au

sa
r o

 a
tra

so
 n

a 
ex

ec
uç

ão
 d

o 
ob

je
to

;
e)

 n
ão

 m
an

tiv
er

 a
 p

ro
po

st
a;

f) 
fa

lh
ar

 n
a 

ex
ec

uç
ão

 d
o 

C
on

tra
to

;
g)

 fr
au

da
r a

 e
xe

cu
çã

o 
do

 C
on

tra
to

;
h)

 c
om

po
rta

r-
se

 d
e 

m
od

o 
in

id
ôn

eo
;

i) 
de

cl
ar

ar
 in

fo
rm

aç
õe

s 
fa

ls
as

; e
j) 

co
m

et
er

 fr
au

de
 fi

sc
al

.
11

.9
. 

N
a

 a
pl

ic
aç

ão
 d

as
 p

en
al

id
ad

es
 p

re
vi

st
as

 n
es

ta
 A

ta
 d

e
 R

eg
is

tro
 d

e
 P

re
ço

s,
 o

 C
O

N
S

Ó
R

C
IO

 c
on

si
de

ra
rá

, 
m

ot
iv

ad
am

en
te

, 
a

gr
av

id
ad

e 
da

 fa
lta

, s
eu

s 
ef

ei
to

s 
e 

os
 a

nt
ec

ed
en

te
s 

da
 li

ci
ta

nt
e 

ou
 C

on
tra

ta
da

, g
ra

du
an

do
-a

s 
e 

po
de

nd
o 

de
ix

ar
 d

e 
ap

lic
á-

la
s,

 s
e 

ad
m

iti
da

s
as

 ju
st

ifi
ca

tiv
as

 d
a 

lic
ita

nt
e 

ou
 C

on
tra

ta
da

, n
os

 te
rm

os
 d

o 
qu

e 
di

sp
õe

 o
 a

rt.
 8

7,
 c

ap
ut

, d
a 

Le
i F

ed
er

al
 n

º 8
.6

66
/9

3.
11

.1
0.

 A
 v

er
ifi

ca
çã

o 
po

st
er

io
r d

e 
qu

e,
 n

os
 te

rm
os

 d
a 

le
i, 

o 
de

cl
ar

an
te

 n
ão

 s
e 

en
qu

ad
ra

 c
om

o 
m

ic
ro

em
pr

es
a 

ou
 e

m
pr

es
a 

de
 p

eq
ue

no
po

rte
, c

ar
ac

te
riz

ar
á 

cr
im

e 
de

 fr
au

de
 à

 li
ci

ta
çã

o,
 s

uj
ei

ta
nd

o-
se

 a
s 

sa
nç

õe
s 

pr
ev

is
ta

s 
no

 a
rt.

 7
º 

da
 L

ei
 F

ed
er

al
 n

º 
10

.5
20

, d
e 

17
 d

e 
ju

lh
o 

de
20

02
 e

 n
o 

ar
t. 

90
 d

a 
Le

i F
ed

er
al

 n
° 

8.
66

6,
 d

e 
21

 d
e 

ju
nh

o 
19

93
 e

 im
pl

ic
ar

á 
na

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e 
sa

nç
õe

s 
e 

pe
na

lid
ad

es
 e

st
ab

el
ec

id
as

 n
a 

Le
i

Fe
de

ra
l n

º 8
.6

66
, d

e 
21

 d
e 

ju
nh

o 
de

 1
99

3,
 s

ua
s 

al
te

ra
çõ

es
 p

os
te

rio
re

s 
ga

ra
nt

id
os

 o
 d

ire
ito

 a
o 

co
nt

ra
di

tó
rio

 e
 a

 a
m

pl
a 

de
fe

sa
.

11
.1

1.
 A

s 
pe

na
lid

ad
es

 a
pl

ic
ad

as
 s

er
ão

 re
gi

st
ra

da
s 

no
 c

ad
as

tro
 d

a 
lic

ita
nt

e/
co

nt
ra

ta
da

.
11

.1
2.

 N
en

hu
m

 p
ag

am
en

to
 s

er
á 

re
al

iz
ad

o 
à 

co
nt

ra
ta

da
 e

nq
ua

nt
o 

pe
nd

en
te

 d
e 

liq
ui

da
çã

o 
qu

al
qu

er
 o

br
ig

aç
ão

 fi
na

nc
ei

ra
 q

ue
 lh

e 
fo

r
im

po
st

a 
em

 v
irt

ud
e 

de
 p

en
al

id
ad

e 
ou

 in
ad

im
pl

ên
ci

a 
co

nt
ra

tu
al

.

C
LÁ

U
S

U
LA

 D
É

C
IM

A
 S

E
G

U
N

D
A

 - 
D

A
 E

FI
C

Á
C

IA

12
.1

. 
A

 p
re

se
nt

e
 A

ta
 d

e
 R

eg
is

tro
 d

e
 P

re
ço

s
 s

om
en

te
 te

rá
 e

fic
ác

ia
 a

pó
s

 a
 s

ua
 a

ss
in

at
ur

a
 e

 p
ub

lic
aç

ão
 n

a
 im

pr
en

sa
 o

fic
ia

l 
do

C
O

N
D

E
R

 (D
iá

rio
 O

fic
ia

l d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

– 
D

O
M

/S
C

 e
 S

ite
 O

fic
ia

l d
o 

C
O

N
D

E
R

).

C
LÁ

U
S

U
LA

 D
É

C
IM

A
 T

E
R

C
E

IR
A

 - 
D

O
 F

O
R

O

13
.1

. F
ic

a 
el

ei
to

 o
 F

or
o 

da
 C

om
ar

ca
 d

e 
S

ão
 M

ig
ue

l d
o 

O
es

te
 -

 S
C

 p
ar

a 
di

rim
ir 

qu
ai

sq
ue

r 
dú

vi
da

s 
ou

 q
ue

st
õe

s 
or

iu
nd

as
 d

o 
pr

es
en

te
in

st
ru

m
en

to
.

13
.2

. E
, p

or
 e

st
ar

em
 a

s 
pa

rte
s 

ju
st

as
 e

 c
om

pr
om

is
sa

da
s,

 a
ss

in
am

 a
 p

re
se

nt
e 

A
ta

, q
ue

 fi
ca

rá
 d

is
po

ní
ve

l e
 p

ub
lic

ad
a 

no
 D

iá
rio

 O
fic

ia
l

do
s 

M
un

ic
íp

io
s 

– 
D

O
M

/S
C

 e
 S

ite
 O

fic
ia

l d
o 

C
O

N
D

E
R

 p
ar

a 
ac

es
so

 d
as

 p
ar

te
s 

e 
de

m
ai

s 
in

te
re

ss
ad

os
.

A
ss

in
at

ur
a 

do
 P

re
si

de
nt

e:

 C
LA

U
D

IO
 J

U
N

IO
R

 W
ES

C
H

EN
FE

LD
ER

PR
ES

ID
EN

TE
 D

O
 C

O
N

D
ER

A
ss

in
at

ur
a 

da
 e

m
pr

es
a:

(S
U

B
S

TA
N

C
IA

 - 
FA

R
M

A
C

IA
 D

E
 M

A
N

IP
U

LA
C

A
O

 E
 H

O
M

E
O

P
A

TI
A

 L
TD

A
)

CL
A

U
D

IO
 JU

N
IO

R 
W

ES
CH

EN
FE

LD
ER

:
06

12
66

67
94

8

A
ss

in
ad

o 
de

 fo
rm

a 
di

gi
ta

l p
or

 
CL

A
U

D
IO

 JU
N

IO
R 

W
ES

CH
EN

FE
LD

ER
:0

61
26

66
79

48
 

D
ad

os
: 2

02
1.

06
.2

8 
16

:4
5:

14
 -0

3'
00

'



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1924

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193-2021 SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Publicação Nº 3128271

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

ANLODIPINO, BESILATO DE 2,5 MG COMPRIMIDO64 R$265.002,00530.004,000 R$0,5000CPAché Laboratórios Fa

ESCITALOPRAM 10MG COMPRIMIDO288 R$25.831,95172.213,000 R$0,1500CPAché Laboratórios Fa
GLICOSAMINA + CONDROITINA 500MG+400MG
CÁPSULA

354 R$24.902,9732.216,000 R$0,7730CPAché Laboratórios Fa

INSULINA DEGLUDEC 100UI/ML CANETA
PREENCHIDA COM 3ML

391 R$14.848,06137,000 R$108,3800FRNOVO NORDISK S/A
- D

LEVOTIROXINA SÓDICA 112 MCG COMPRIMIDO427 R$852,895.017,000 R$0,1700CPAché Laboratórios Fa

LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG COMPRIMIDO432 R$100.793,001.309.000,00
0

R$0,0770CPAché Laboratórios Fa

LOSARTANA 25 MG COMPRIMIDO449 R$56.701,75324.010,000 R$0,1750CPAché Laboratórios Fa

METOPROLOL, TARTARATO 100 MG COMPRIMIDO476 R$2.831,4314.017,000 R$0,2020CPAché Laboratórios Fa

Total do Participante: R$491.764,05
Total Geral: R$491.764,05
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
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7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194-2021 TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
EIRELI - ME

Publicação Nº 3128274

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME

ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG COMPRIMIDO15 R$19.201,92160.016,000 R$0,1200CPSOINVIE
CARBOCISTEINA 50 MG / ML SUSPENSAO ORAL
ADULTO FRASCO COM   100 ML

131 R$11.659,103.761,000 R$3,1000FRNATIVITA

CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG +
COLECALCIFEROL 200UI (EQUIVALENTE A 500MG
CALCIO ELEMENTAR) BLISTER COM 10 OU 15
COMPRIMIDOS

133 R$68.510,501.105.008,00
0

R$0,0620CPSOINVIE

CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG +
COLECALCIFEROL 400UI (EQUIVALENTE A 500MG
CALCIO ELEMENTAR) BLISTER COM 10
COMPRIMIDOS

134 R$39.432,50636.008,000 R$0,0620CPSOINVIE

CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A
500MG CALCIO ELEMENTAR) BLISTER COM 10
COMPRIMIDOS

136 R$6.318,70117.013,000 R$0,0540CPSOINVIE

CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG (EQUIVALENTE A
200MG CALCIO ELEMENTAR) BLISTER COM 10
COMPRIMIDO

137 R$12.978,71309.017,000 R$0,0420CPSOINVIE

CETOCONAZOL 20 MG/ML (2%) SHAMPOO FRASCO
100 ML

155 R$4.558,501.013,000 R$4,5000FRNATIVITA

IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDO384 R$10.920,84104.008,000 R$0,1050CPVITAMEDIC
LACTULOSE 667MG/ML SUSPENSAO ORAL
FRASCO 120ML

405 R$35.733,805.858,000 R$6,1000FRSOINVIE

PLANTAGO OVATA FORK, 3,5G PÓ PARA
DISPERSÃO ORAL SACHÊ 5G

559 R$54.465,8455.016,000 R$0,9900SCHARTE NATIVA
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Total do Participante: R$263.780,41
Total Geral: R$263.780,41

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.
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5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
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7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em
conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195-2021 VICTORIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3128276

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

21/2021

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro

CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
23.773.012/0001-54 (49) 3621-0795

89900-000 - São Miguel do Oeste / SC
23/2021

Data do Processo: 02/06/2021

Pregão eletrônico

No  dia  28/06/2021  compareceram,  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado  pelo  PRESIDENTE  DO
CONDER, o Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito no CPF sob o nº 707.799.379-53, doravante denominada CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  do  Processo  Licitatório  nº  23/2021   na  modalidade  de
Pregão  Eletrônico  nº  Pregão  eletrônico  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  conforme  especificações  e  detalhamentos
constante no edital  de licitação.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente pela Lei  de
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições
do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS,  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro
de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta
ata de registro de preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: VICTORIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CLOBAZAN 20 MG COMPRIMIDO177 R$6.621,9010.018,000 R$0,6610CPSanofi Medley

DABIGATRANA, ETEXILATO 110 MG CAPSULA222 R$11.977,493.017,000 R$3,9700CPBoehringer

DAPAGLIFOZINA 10 MG COMPRIMIDO223 R$7.270,031.617,000 R$4,4960CPAstrazeneca
GLARGINA, INSULINA 100UI/ML, FRASCO AMPOLA
COM 10ML

344 R$31.190,40216,000 R$144,4000FRSanofi Medley

GLULISINA, INSULINA 100UI/ML, CANETA
DESCARTÁVEL 3ML

363 R$7.848,00436,000 R$18,0000FRSanofi Medley

METFORMINA 850MG + LINAGLIPTINA 2,5MG,
COMPRIMIDOS REVESTIDOS

464 R$6.457,602.018,000 R$3,2000CPBoehringer

METOPROLOL, SUCCINATO 100MG COMPRIMIDO473 R$28.128,9134.514,000 R$0,8150CPAstrazeneca

METOPROLOL, SUCCINATO 50MG COMPRIMIDO475 R$722.890,001.610.000,00
0

R$0,4490CPAstrazeneca

PERICIAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20
ML

548 R$2.282,52138,000 R$16,5400FRSanofi Medley

SAXAGLIPTINA 2,5MG  + CLORIDRATO DE
METFORMINA 100MG, COMPRIMIDOS REVESTIDOS
DE AÇÃO PROLONGADA

611 R$5.617,112.237,000 R$2,5110CPAstrazeneca

SAXAGLIPTINA 5 MG COMPRIMIDO612 R$2.764,80768,000 R$3,6000CPAstrazeneca
SELOZOK FIX (FELODIPINO  METOPROLOL )
5MG/50MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE
LIBERAÇÃO PROLONGADA

615 R$1.832,401.018,000 R$1,8000CPAstrazeneca

TRIMETAZIDINA 35 MG COMPRIMIDO REVESTIDO672 R$18.502,4414.017,000 R$1,3200CPServier
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DE LIBERAÇÃO PROLONGADA

Total do Participante: R$853.383,60
Total Geral: R$853.383,60

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir todos
e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços,  a comprovação deverá ser feita por
meio  de documentação comprobatória  da elevação dos preços inicialmente  pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de
preços  de  fabricantes,  notas  ficais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  e  outros,  alusivos  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não  entrega  dos  materiais  e/ou  prestação  dos  serviços  pelo  valor  definido  em ata  para  os  municípios  consorciados,  sendo  que  o  valor
somente  será  reajustado  após  DEFERIMENTO,  consequentemente  todas  as  Autorizações  de  Fornecimento  que  forem  enviadas  antes
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar conveniente,
poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade  ou
determinar a negociação.

2.4.  No  ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  preferência  ao  fornecedor  de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado,  comprovadas as situações elencadas na alínea “d”  do inciso II  do caput  ou do §5º  do art.  65 da lei  8.66/93,  caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os fornecedores,
através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços

registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos

materiais  ou  prestação  dos  serviços,  o  sistema  utilizado  pelos  municípios  consorciados  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos
saldos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.

5.1.4.  Decidir  sobre  a  revisão ou cancelamento  dos preços solicitados pelo  fornecedor  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

5.1.5. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de



01/07/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3547

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1936

contrações por outros meios permitidos pela legislação.
5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou

serviços dentro das normas estabelecidas no edital.
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da

ata.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus

demais  anexos.
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do

pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento.

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado noo edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa COMPRAS
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa

oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta

a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento

equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura
do responsável.

7.3.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  ou  serviços  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou
parte  dele,  deverá  comunicar  aos  municípios  solicitantes,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação  ao  CONDER,  que  analisará  o  deferimento  do  pedido,  se  está  tiver  qualidade  igual  ou  superior  a  marca  registrada,  sem
prejuízos  financeiro  aos  municípios.  Em  caso  de  deferimento  tanto  a  empresa  como  os  municípios  consorciados  e  participantes  serão
comunicados  da  decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O local  de entrega dos materiais  ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aquele  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.7.  A  Detentora  da  Ata  obriga-se  a  fornecer  os  materiais  e/ou  serviços,  descritos  na  presente  Ata,  novos  e  de  primeiro  uso,  em

conformidade  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  de  licitação,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No  ato  de  entrega  ou  imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou  serviços  serão  devidamente  inspecionados  pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue
em desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança  de  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  interferir  no  valor  licitado  e  aprovado,  correndo  por  conta  da  licitante  vencedora  as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital
de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento
de cada órgão participante/município.

8.2.  O  pagamento  estará  condicionado  à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado,  bem  como  se  a  contratada  agir  com  imperícia  no  fornecimento  destas.  Ainda,  quando  do  não  recebimento  da  respectiva  nota
fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do CONDER,
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como
informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome  da  Contratada,  número  da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.6.  As notas fiscais  deverão ser  emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO SOLICITANTE,
dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.7.  A Nota Fiscal  somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total  conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.9.  Os  municípios  consorciados  efetuaram  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A  supressão  ou  acréscimo dos  produtos  e/ou  serviços  vinculados  a  uma Autorização  de  Fornecimento  /  Contrato  decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os
devidos encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de
fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia

após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
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11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 02

(dois)  anos.
11.8. Nos termos do art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art.  49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.12.  Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  obrigação financeira que lhe for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
Assinatura do Presidente:

 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
PRESIDENTE DO CONDER

Assinatura da empresa:

(VICTORIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA)

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2021.06.28 16:46:56 -03'00'
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